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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 3.950

(1)

ORIGEM : ADI - 138754 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI

AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-
LHADORES METALÚRGICOS

A D V. ( A / S ) : FERNANDO AGRELA ARANEO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Votou o Pre-
sidente. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e
Gilmar Mendes e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Pre-
sidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vice-Presi-
dente). Plenário, 19.09.2013.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.163

(2)

ORIGEM : ADI - 147421 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
EMBTE.(S) : SECCIONAL SÃO PAULO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : LUIZ FLÁVIO BORGES D'URSO
EMBDO.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSO-

RES PÚBLICOS - ANADEP
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARROSO FONTELLES

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar
Mendes e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vicie-Presidente). Ple-
nário, 19.09.2013.

Decisão: O Tribunal deliberou anular a inclusão deste pro-
cesso na ata da 27ª (vigésima sétima) sessão extraordinária, realizada
em 19 de setembro. Em seguida, apregoado o feito, o Tribunal, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, não conheceu dos
embargos de declaração. Votou o Ministro Ricardo Lewandowski,
Vice-Presidente no exercício da Presidência. Ausentes, justificada-
mente, o Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), em participação no
Global Constitutionalism Seminar, na Yale Law School, nos Estados
Unidos da América, e neste julgamento, o Ministro Celso de Mello.
Plenário, 25.09.2013.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.163

(3)

ORIGEM : ADI - 147421 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
EMBTE.(S) : SECCIONAL SÃO PAULO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : LUIZ FLÁVIO BORGES D'URSO
EMBDO.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PA U L O

PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSO-
RES PÚBLICOS - ANADEP

A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARROSO FONTELLES

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar
Mendes e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vicie-Presidente). Ple-
nário, 19.09.2013.

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 169

(4)

ORIGEM : ADPF - 51602 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PE-

CUÁRIA DO BRASIL - CNA
A D V. ( A / S ) : CRISTIANO BARRETO ZARANZA E OU-

TRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RUY CARLOS DE BARROS MONTEIRO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro
Marco Aurélio. Declarou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Men-
des e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Ple-
nário, 19.09.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 595, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Disciplina o procedimento de conciliação
prévia à propositura das execuções fiscais
de créditos das autarquias e fundações pú-
blicas federais.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 11, §2º, incisos I e VIII, da Lei nº
10.480, de 02 de julho de 2002, resolve:

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 1º A presente Portaria regulamenta o procedimento de
conciliação prévia à propositura das execuções fiscais de créditos das
autarquias e fundações públicas federais.

§ 1º Para os fins da presente Portaria, entende-se por pro-
cedimento de conciliação prévia a notificação do devedor, após a
inscrição em dívida ativa e antes do ajuizamento da execução fiscal
para que este efetue a liquidação dos valores devidos por meio de
parcelamento ou pagamento à vista, não se admitindo renúncia total
ou parcial ao crédito das autarquias e fundações públicas federais.

§ 2º Será admitida a adoção dos procedimentos desta Portaria
também no período que antecede à inscrição em dívida ativa, desde
que o devedor manifeste interesse na quitação integral do débito à
vista e haja viabilidade técnica de emissão de guia de recolhimento da
União - GRU, segundo os sistemas informatizados das autarquias e
fundações públicas federais, não se admitindo, neste caso, o par-
celamento do débito.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o devedor ma-
nifeste interesse apenas no parcelamento, o crédito deverá ser inscrito
em dívida ativa, com a incidência dos consectários legais.
§ 4º A viabilidade da aplicação do disposto no §2º ficará a critério de
cada Procuradoria.

Art. 2º O procedimento de conciliação prévia será aplicado
pelas Procuradorias Regionais Federais - PRFs e Procuradorias Fe-
derais - PFs nos Estados, em relação aos devedores domiciliados no
âmbito de suas respectivas competências territoriais.

Parágrafo único. Fica facultada às Procuradorias Seccionais
Federais - PSFs e aos Escritórios de Representação - ERs a adoção do
procedimento disciplinado nesta Portaria.

Art. 3º Realizada a inscrição do crédito em dívida ativa, a
PRF ou a PF deverá, anteriormente ao protesto, quando cabível,
notificar o devedor, conforme modelo anexo, para fins de oportu-
nizar-lhe a possibilidade de parcelamento do seu débito ou pagamento
integral, comunicando que, nesses casos, a incidência dos encargos
legais ficará limitada a 10% (dez por cento), nos termos do art. 3º, do
Decreto-Lei nº 1.569, de 08 de agosto de 1977, e do art. 3º, §3º, da
Portaria PGF nº 954, de 23 de setembro de 2009, cientificando-o,
ainda, dos demais benefícios que tal medida lhe acarretará, nos ter-
mos do Anexo.

§ 1º Caso o crédito não esteja inscrito em dívida ativa e o
devedor opte pela quitação integral do valor devido à vista, não
haverá incidência dos encargos legais.

§ 2º As providências previstas no caput e §1º ficam dis-
pensadas na hipótese de anterior notificação por edital do devedor no
bojo do procedimento administrativo, sem que ele tenha comparecido
posteriormente naquele feito.

Art. 4º O presente procedimento de conciliação prévia aplica-
se apenas nas hipóteses que ultrapassarem os limites previstos no art.
3º, caput e §1º da Portaria AGU nº 377, de 25 de agosto de 2011,
ressalvada a situação disciplinada no art. 2º, da Portaria PGF nº 916,
de 31 de outubro de 2011, não se dispensando, em todo caso, a
adoção das medidas para fins de protesto, disciplinado na Portaria
PGF nº 17, de 11 de janeiro de 2013.

Art. 5º Não serão adotadas as providências disciplinadas nes-
ta Portaria quando houver risco de ocorrência da prescrição, devendo
ser tomadas imediatamente todas as medidas necessárias para o ajui-
zamento da correspondente execução fiscal.

Art. 6º As medidas adotadas em virtude do disposto nesta
Portaria deverão ser registradas no Sistema Integrado de Controle das
Ações da União - SICAU.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

ANEXO

Carta Nº _____/2013/Unidade PGF

Local, ____ de ______________ de 201 .

Destinatário
R u a / Av e n i d a / n º
Cidade CEP

Referência
Processo Administrativo
Autarquia

Informamos que, conforme processo administrativo acima
referido, o(a) (Autarquia) apurou o débito referente à _______, que
foi encaminhado a esta (Unidade da PGF) para cobrança e recu-
peração do crédito.

Com a finalidade de se evitar a inscrição em dívida ativa, o
protesto, quando cabível, e posterior ajuizamento da ação de execução
fiscal em face da parte acima mencionada, informamos que o valor do
débito para regularização até ___/___/2013 é de R$ ___________,
cuja guia para pagamento deverá ser retirada junto à (Unidade da
PGF), situada na Rua/Av. ________, nº _____, Bairro:________, ci-
dade/UF, telefone _____ no horário de __:___h às ___:___.

Destacamos que a legislação vigente (Lei nº 10522/2002,
Decretos-Lei nº 1025/1969 e nº 1.569/1977) prevê que os débitos
inscritos em dívida ativa serão acrescidos de encargos legais no per-
centual de 10% ou de 20%, a depender do ajuizamento da ação de
execução fiscal, sendo que, na hipótese de protesto do título ex-
trajudicial, o(a) devedor(a) responderá também pelas custas junto ao
Cartório de Notas e Protesto.

Assim, o interesse do(a) devedor(a) de quitar seu débito
poderá resultar numa economia de até 20%, a depender do caso, além
de se evitar outros inconvenientes judiciais e extrajudiciais (despesas
com retirada de protesto).

Informamos, ainda, que, havendo interesse no parcelamento
do débito, este deverá ser inscrito em dívida ativa e a economia será
de 10%. Neste caso, o parcelamento poderá ser feito em até 60 meses,
desde que a parcela não seja inferior a R$ 50,00 (se pessoa física) ou
de R$ 200,00 (se pessoa jurídica).

Atenciosamente.
Assinatura

Nome do Servidor
Matrícula

PORTARIA No- 609, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Acresce o § 10 ao artigo 1º da Portaria
PGF nº 915, de 16 de setembro de 2009.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002 e a Portaria AGU nº 990, de 16 de
julho de 2009, resolve:

Art. 1º O artigo 1º da Portaria PGF nº 915, de 16 de setembro
de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro de
2009, Seção 1, pág. 4, passa a vigorar acrescido do § 10:

"Art 1º.................................................................................
......................................................................................................

§ 10 As delegações de competências previstas neste artigo
não abrangem a autorização para a celebração de termo de ajus-
tamento de conduta, previsto no art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10
de julho de 1997, incluído pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de
2010." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 79, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Aplica direito antidumping definitivo, por
um prazo de até 5 (cinco) anos, às im-
portações brasileiras de laminados a frio,
originárias da Alemanha, da China, da Co-
reia do Sul, da Finlândia, de Taipé Chinês e
do Vietnã.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂ-
MARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no exercício da compe-
tência conferida pelo art. 2o, inciso XV, do Decreto no 4.732, de 10
de junho de 2003,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52000.041246/2011-04, resolve:

Art. 1o Encerrar a investigação com a aplicação de direito
antidumping definitivo, por um prazo de até 5 anos, às importações
brasileiras de produtos laminados planos de aços inoxidáveis aus-
teníticos tipo 304 (304, 304L e 304H) e de aços inoxidáveis ferríticos
tipo 430, laminados a frio, com espessura igual ou superior a
0,35mm, mas inferior a 4,75mm, originárias da Alemanha, da China,
da Coreia do Sul, da Finlândia, de Taipé Chinês e do Vietnã, co-
mumente classificadas no(s) itens 7219.32.00, 7219.33.00,
7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, a ser recolhido sob a forma de alíquota es-
pecífica fixada em dólares estadunidenses por tonelada, nos mon-
tantes abaixo especificados:

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r D i re i t o
Antidumping

(US$/t)
Alemanha To d o s 952,90

China Lianzhong Stainless Steel Corporation 853,46
Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd. 235,59
Demais 853,46

Coreia do
Sul

Posco Pohang Steel Works 267,84

Hyundai BNG Steel 267,84
Demais 940,47

Finlândia Outokumpu Stainless Oy 1.030,20
Demais 1.076,86

Taipé Chinês Yieh United Steel Corporation (Yusco) 616,67
Yieh Mau Corp.
Tang Eng Iron Works Co., Ltd.
YC Inox Co. Ltd. (YC). 705,61
Chia Far Industrial Factory Co., Ltd. 673,18
Ever Lasting Stainless Steel Indl. Co., Ltd.
Froch Enterprise Co., Ltd.
Genn Hann Stainless Steel Enterprise Co.,
Ltd.
Lien Kuo Metal Industrial Co., Ltd.
Lung An Stainless Steel Ind. Co., Ltd.
Mirage Precision Material Technology Co.,
Ltd.
S-More Steel Materials Co., Ltd.
Stanch Stainless Steel Co., Ltd.
Tung Mung Development Co., Ltd.
Yes Stainless International Co., Ltd.
YI Shuenn Enterprise Co., Ltd.
Yu Ting Industrial Co., Ltd.
Yuan Long Stainless Steel Corp.
Yue Seng Industrial Co., Ltd.
Yuen Chang Stainless Steel Co., Ltd.
Demais 705,61

Vi e t n ã Posco VST Co., Ltd. 568,27
Demais 568,27

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão,
conforme consta do Anexo I.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO I

1 - DO PROCESSO

1.1 - Da petição

Em 15 de dezembro de 2011, a Aperam Inox América do Sul
S.A., doravante denominada Aperam ou peticionária, protocolou no
Departamento de Defesa Comercial (DECOM) do Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição de
abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
produtos planos de aço inoxidável laminados a frio, originárias da
República da África do Sul (África do Sul), da República Federal da
Alemanha (Alemanha), da República Popular da China (China), da
República da Coreia (Coreia do Sul), dos Estados Unidos da América
(EUA), da República da Finlândia (Finlândia), de Taipé Chinês e da
República Socialista do Vietnã (Vietnã), e de dano à indústria do-
méstica decorrente de tal prática.
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Em 29 de dezembro de 2011 e em 7 de fevereiro de 2012
foram solicitadas à peticionária, com base no caput do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante também de-
nominado Regulamento Brasileiro, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais infor-
mações em 19 de janeiro de 2012 e 27 de fevereiro de 2012, res-
pectivamente.

Em 19 de março de 2012, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada de que a petição estava
devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 - Da notificação aos governos dos países exportadores

Em 5 de abril de 2012, em atendimento ao que determina o
art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, os governos da África do Sul,
da Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA, da Finlândia, de
Taipé Chinês e do Vietnã foram notificados, por meio de ofício, da
existência de petição devidamente instruída protocolada, com vistas à
abertura de investigação de dumping de que trata o presente processo.
Nessa mesma data, em virtude de a Alemanha e a Finlândia serem
países membros da União Europeia, o escritório da Comissão Eu-
ropeia em Brasília também foi informado da existência de petição
instruída.

1.3 - Do início da investigação

Considerando o que constava do Parecer DECOM no 11, de
10 de abril de 2012, tendo sido verificada a existência de indícios
suficientes de dumping nas exportações de laminados a frio dos paí-
ses sob análise para o Brasil, e de dano à indústria doméstica de-
corrente de tal prática, foi recomendada a abertura da investigação.

Dessa forma, com base no Parecer supramencionado, a in-
vestigação foi iniciada por meio da Circular da Secretaria de Co-
mércio Exterior (SECEX) no 17, de 12 de abril de 2012, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 13 de abril de 2012.

1.4 - Da notificação de início de investigação e da solicitação de
informações às partes

Em atendimento ao que dispõe o § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, foram notificados do início da investigação a
peticionária, os importadores e os fabricantes/exportadores - iden-
tificados por meio dos dados oficiais de importação, fornecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da
Fazenda - e os governos da África do Sul, da Alemanha, da China, da
Coreia do Sul, dos EUA, da Finlândia, de Taipé Chinês e do Vietnã,
tendo sido encaminhada cópia da Circular SECEX no 17, de 2012.

Ressalte-se que, em razão de desconhecer-se o endereço de
alguns dos produtores/exportadores identificados da China, dos EUA
e de Taipé Chinês, foi solicitada aos respectivos governos a no-
tificação do início da investigação àqueles produtores/exportadores.

A RFB, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Decreto no

1.602, de 1995, também foi notificada da abertura da investigação.

Consoante o que dispõe o § 1o do art. 13 do Decreto no

1.602, de 1995, e do Artigo 6.10 do Acordo sobre a Implementação
do Artigo VI do GATT 1994 (Acordo Antidumping) da Organização
Mundial do Comércio (OMC), em razão do elevado número de fa-
bricantes/exportadores da Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos
EUA e de Taipé Chinês que exportaram o produto em questão para o
Brasil durante o período de investigação, decidiu-se limitar o número
de empresas àquelas que correspondessem ao maior volume razoa-
velmente investigável das exportações para o Brasil do produto em
consideração, de acordo com o previsto na alínea "b" do mesmo
parágrafo.

Assim, por ocasião da notificação de abertura da investi-
gação, foram simultaneamente enviados questionários à peticionária,
aos importadores, aos fabricantes/exportadores da África do Sul, da
Finlândia e do Vietnã, e aos fabricantes/exportadores selecionados da
Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA e de Taipé Chinês,
com prazo de restituição de quarenta dias, nos termos no art. 27 do
Decreto no 1.602, de 1995.

Com relação à seleção realizada dos fabricantes/exportadores
da Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA e de Taipé
Chinês, foi comunicado aos governos e aos fabricantes/exportadores
desses países que respostas voluntárias ao questionário do produ-
tor/exportador não seriam desencorajadas. Contudo, foram informa-
dos que o prazo para eventuais respostas voluntárias seria o con-
cedido aos produtores/exportadores selecionados. Na mesma ocasião,
esses governos e fabricantes/exportadores foram informados que po-
deriam se manifestar a respeito da seleção realizada, no prazo de 15
(quinze) dias contados a partir da notificação da abertura da in-
vestigação. Neste caso, deveriam ser apresentadas as informações
necessárias para que fosse reavaliada a seleção realizada.

Observando o disposto no § 4o do art. 21 do Decreto su-
pramencionado, aos fabricantes/exportadores da África do Sul, da
Finlândia e do Vietnã, aos fabricantes/exportadores selecionados da
Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA e de Taipe Chinês
e aos governos dos países exportadores, foram enviadas cópias do
texto completo não confidencial da petição que deu origem à in-
vestigação.

Observando ainda o disposto no § 4o do art. 21 do Decreto no

1.602, de 1995, em razão do elevado número de produtores/expor-
tadores da Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA e de
Taipé Chinês, foi solicitado aos governos desses países que o texto
completo não confidencial da petição que deu origem à investigação
fosse encaminhado aos fabricantes/exportadores que não foram se-
lecionados para a resposta ao questionário do produtor/exportador.

Por fim, a Delegação da União Europeia no Brasil foi no-
tificada do início da investigação e da seleção realizada dos produ-
tores/exportadores alemães. Na ocasião, foram também encaminhadas
cópias do texto completo não confidencial da petição, do questionário
do produtor/exportador e da Circular SECEX no 17, de 2012.

Cumpre registrar ainda que todas as partes interessadas fo-
ram informadas de que a China e o Vietnã, nos procedimentos de
defesa comercial no Brasil, não seriam considerados países de eco-
nomia predominantemente de mercado. E que, assim, nos termos do
§ 2o do art. 7o do Decreto no 1.602, de 1995, se pretendia utilizar os
preços de venda no mercado interno de Taipé Chinês para fins de
determinação do valor normal.

Em 30 de maio de 2012, tendo em vista que as produ-
toras/exportadoras chinesas selecionadas não responderam ao ques-
tionário encaminhado, nem solicitaram prorrogação do prazo de sua
resposta, tendo em conta o disposto no § 3o do art. 13 do Re-
gulamento Brasileiro e com base no volume de exportações para o
Brasil, foram selecionados 2 (dois) novos produtores/exportadores
chineses para os quais foi encaminhado o questionário, com prazo de
40 dias após sua expedição para sua resposta. Na mesma data, o
governo da China foi notificado da realização de nova seleção.

Em 2 de maio de 2012, o Sindicato Nacional da Indústria de
Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos - SICETEL, tendo em
conta a manifestação do Instituto Aço Brasil constante dos autos do
processo, foi considerado parte interessada na investigação em ques-
tão, nos termos da alínea "e" do § 3º do art. 21 do Decreto no 1.602,
de 1995.

1.5 - Do recebimento das informações solicitadas

1.5.1 - Do produtor nacional

A Aperam respondeu ao questionário tempestivamente. Fo-
ram solicitadas informações complementares à empresa, que foram
igualmente respondidas dentro do prazo estipulado.

1.5.2 - Dos importadores

As seguintes empresas importadoras apresentaram suas res-
postas dentro do prazo originalmente previsto no Regulamento Bra-
sileiro: Atlas Ind. de Eletrodomésticos Ltda., Becton Dickinson Ind.
Cirúrgicas Ltda., Brawer Aquecedores Ltda., Brusinox Ind. Com.
Maq. Equip. Ltda., Comércio de Metais Issor Ltda., Cosinox Ele-
trodomésticos do Brasil Ltda., Croydonmaq Industrial Ltda., Di Mar-
tino Ind. Metal. Ltda., Ecotrading Imp. Exp. e Logística S.A., En-
gereus do Brasil Eng. e Ind. EE Imp. Exp. Ltda., Esmaltec S.A., Festo
Brasil Ltda., First Wave Brasil Ind. Aeronáutica Ltda., Flexibrás Tu-
bos Flexíveis Ltda., Foxconn CMMSG Ind. de Eletrônicos Ltda.,
General Electric do Brasil Ltda., Golden Inox Ltda., Indústria de Pias
Ghel Plus Ltda., Indústrias Romi S.A., Isolenge Isolantes Térmicos
Ltda., Jayfex Consultoria e Com. Exterior Ltda., JFM Barboza Equi-
pamentos Ltda., John Bean Technologies Máq. e Equip. Ind. Ltda.,
Kronorte S.A. Implementos Rodoviários, Mangels Industrial S.A.,
M.S. Ambrogio do Brasil Ltda., Masipack Ind. e Com. de Máq.
Automáticas S.A., Metalfoto Ind. e Com. de Fotofabricação Ltda.,
Metalor Imp. Exp. e Repr. Ltda., Pado S.A. Indl Coml. e Importadora,
Partner Trade Ass. e Com. Exterior Ltda., Pertec Perfurações Téc-
nicas Ltda., Prática Produtos S.A., Progeral Ind. de Art. Plásticos
Ltda., Recinox Montagens de Equipamentos em Inox Ltda., Redeinox
Aços Inoxidáveis Ltda., RSN Metais Ltda., Salaberga Coml. de Aços
Ltda., Spaal Ind. e Com. Ltda., Starret Ind. e Com. Ltda., Stolfi &
Pfiffer Coml. Exp. e Imp. Ltda., Supersteel Imp. Exp. de Ligas
Especiais Ltda., Tap Manutenção e Engenharia Brasil S.A., Teadit
Juntas Ltda., Tecnocuba Ind. e Com. Ltda, Tomé Engenharia Ltda.,
Tramontina Farroupilha S.A. Ind. Metalúrgica, Tramontina S.A. Cu-
telaria, Tramontina Teec S.A., Willy Instrumentos de Medição e Con-
trole Ltda. e Witzenmann do Brasil Ltda.

Solicitaram prorrogação de prazo para entrega do questio-
nário e responderam tempestivamente os importadores Acespeças Má-
quinas e Impl. Ltda., Aço Inoxidável Artex Ltda., Aços Macom Ind.
e Com. Ltda., Associated Spring do Brasil Ltda., Brasinox Aço Ino-
xidável Ltda., Casa Inox São Paulo Ltda., Dievo Distribuição e Com.
S.A., Dominik Com. Ind. e Repr. Ltda., Eletrofio Refrigeração Ltda.,
Elevadores Atlas Schindler S.A., Espiroflex Vedação Industrial Ltda.,
Fabrinox Ind. e Com. Ltda., Franke Sistemas de Cozinhas do Brasil
Ltda., Inox-Tech Com. de Aços Inoxidáveis Ltda., Lodisa Logística e
Distribuição Ltda., Magneti Marelli Sistemas Automotivos Ind. e
Com. Ltda., Marcegaglia do Brasil Ltda., Metalinox Aços e Metais
Ltda., RGB do Brasil Ltda., Rodotécnica Ind. de Implementos Rod.
Ltda., Sandvik Materials Technology do Brasil S.A., Selta Comércio
de Metais Ltda., Sianfer Ferro e Aço Ltda., Tec Imports Imp. e Exp.
Ltda., Usina Metais Ltda. e Viscopar Coml. e Industrial Ltda..

As empresas Avibrasil Ind. e Com. de Equip. Avícolas Ltda.,
Forminox Ind. Com. de Pias e Cubas Imp. Exp. Ltda., Giassi Com. de
Ferro e Aço Ltda., Helber Inox Imp. e Exp. Ltda., Imeca Ind. Me-
talúrgica Ltda., Implementos Agrícolas Jan S.A., Lamiflex do Brasil
Equip. Ind. Ltda., Máquinas Sazi Ltda., Menta-Mint Máquinas Agrí-

colas Ltda., Rodotic Implementos Rodoviários Ltda., Semil Equi-
pamentos Industriais Ltda., Siemens Eletroeletrônica Ltda. e Venax
Eletrodomésticos Ltda. apresentaram a resposta ao questionário fora
do prazo originalmente estabelecido ou do prazo prorrogado, tendo
sido notificadas de que as informações constantes de sua resposta não
seriam anexadas aos autos do processo, e que não seriam consi-
deradas para as determinações da investigação.

Cabe ressaltar que foram solicitadas informações comple-
mentares e esclarecimentos adicionais a diversas das empresas que
responderam ao questionário do importador dentro do prazo origi-
nalmente estabelecido e/ou do prazo prorrogado.

Por fim, as empresas Center Trading Ind. e Com. S.A., Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos, Flecksteel Ind. de Artefatos
Metálicos Ltda., Nobre Trading Imp. e Exp. Ltda., RK Trading Ltda.
e Senior do Brasil Ltda. responderam à solicitação de detalhamento
do tipo de laminado a frio importado no período de 2007 a 2011.

1.5.3 - Dos produtores/exportadores

Os seguintes produtores/exportadores selecionados, após te-
rem justificado e solicitado prorrogação do prazo inicialmente es-
tabelecido, responderam ao questionário tempestivamente: Columbus
Stainless (Pty) Ltd., da África do Sul; Thyssenkrupp Nirosta GmbH,
da Alemanha; AK Steel Corporation, dos EUA; Posco Pohang Steel
Works, da Coreia do Sul; Outokumpu Stainless Oy, da Finlândia;
Yeun Chyang Industrial Co., Ltd. e Yieh United Steel Corporation, de
Taipé Chinês; e Posco VST Co., Ltd., do Vietnã.

Já os produtores/exportadores selecionados, Ningbo Baoxin
Stainless Steel Co., Ltd. e Yieh Corporation (Shangai) Ltd., da China;
Allegheny Ludlum, LLC, dos EUA; e Tang Eng Iron Works Co., Ltd.,
de Taipé Chinês, muito embora tenham solicitado prorrogação do
prazo, não apresentaram resposta ao questionário.

Com relação à segunda seleção de produtores/exportadores
para a China, não houve resposta, ou solicitação de prorrogação de
prazo, por parte das empresas Ningbo Qiyi Precision Metals Co., Ltd.
e Taiyuan Iron & Steel Co. Ltd..

Por fim, as empresas Shanxi Taigang Stainless Steel Co.,
Ltd., e Lianzhong Stainless Steel Corporation, da China; e Yieh Mau
Corporation, de Taipé Chinês, responderam voluntariamente ao ques-
tionário.

Foram remetidas cartas de deficiências às empresas que res-
ponderam ao questionário, dando-lhes oportunidade para esclarecer
dados aparentemente inconsistentes. Concedeu-se prazo para resposta
e, considerando os limites de duração desta investigação, quando
solicitado, concedeu-se sua dilação, desde que o pedido tivesse sido
devidamente justificado. As mencionadas produtoras/exportadoras
responderam tempestivamente.

A empresa Thyssenkrupp Nirosta GmbH, no entanto, mesmo
tendo recebido dilação de prazo para responder à carta de deficiência
enviada, não apresentou resposta ao pedido de informações com-
plementares.

1.6 - Das verificações in loco

1.6.1 - Da verificação in loco na indústria doméstica

Com base no § 2o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,
foi realizada verificação in loco nas instalações da Aperam Inox
América do Sul S.A., no período de 13 a 17 de agosto de 2012, com
o objetivo de confirmar e obter maior detalhamento das informações
prestadas pela empresa no curso da investigação.

O relatório contendo o detalhamento dos fatos ocorridos du-
rante a verificação in loco foi juntado aos autos do processo. Os
documentos apresentados pela empresa foram recebidos em bases
confidenciais.

Foram consideradas válidas as informações fornecidas pela
Aperam ao longo da verificação, depois de realizadas as correções.
Os indicadores constantes deste documento incorporam os resultados
dessa verificação in loco.

1.6.2 - Da verificação in loco nas empresas exportadoras

Nos termos do § 1o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,
foram realizadas verificações in loco nas instalações dos produto-
res/exportadores Posco VST Co., Ltd., no período de 11 a 12 de
outubro de 2012, Posco Pohang Steel Works, no período de 15 a 19
de outubro de 2012, Outokumpu Stainless Oy, no período de 29 de
outubro a 2 de novembro de 2012, Yeun Chyang Industrial Co., Ltd.,
no período de 28 de janeiro a 1o de fevereiro de 2013, e Yieh United
Steel Corporation, no período de 4 a 8 de fevereiro de 2013, com o
objetivo de confirmar e obter maior detalhamento das informações
prestadas pelas empresas no curso da investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos nos roteiros de
verificação, encaminhados previamente às empresas, tendo sido ve-
rificados os dados apresentados nas respostas aos questionários e suas
informações complementares. Os dados dos produtores/exportadores
constantes deste Anexo levam em consideração os resultados das
verificações in loco.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

As versões reservadas dos Relatórios de Verificação in loco
constam dos autos reservados do processo e os documentos com-
probatórios foram recebidos em bases confidenciais.

1.7 - Do encerramento da investigação para a África do Sul e os EUA

Observou-se que as importações totais de laminados a frio,
originárias da África do Sul e dos EUA, representaram 2,4% e 1%,
respectivamente, do volume total do produto importado pelo Brasil no
período de investigação da existência de dumping, o que, nos termos
do § 3o do art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, caracteriza volume
de importação insignificante.

Nos termos do inciso III do art. 41 do Decreto no 1.602, de
1995, a investigação deve ser encerrada nos casos em que o volume
de importação originário de determinado país investigado for in-
significante.

Assim, por meio do Parecer DECOM no 23, de 24 de julho
de 2012, foi recomendado o encerramento da investigação para essas
origens, o que ocorreu por intermédio da Circular SECEX no 35, de
26 de julho de 2012, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2012.

1.8 - Da solicitação de audiência

O SICETEL protocolou, no prazo regulamentar, pedido de
audiência nos termos do art. 31 do Decreto no 1.602, de 1995.

Consoante disposições do referido artigo, foram convocadas
todas as partes interessadas a participarem da referida audiência,
realizada em 19 de dezembro de 2012, na sede do MDIC, tendo como
pauta os seguintes temas: a) existência de outros fatores de dano e
rompimento do nexo de causalidade entre a alegada prática de dum-
ping e o dano à indústria doméstica; b) condições do mercado bra-
sileiro de laminados a frio; e c) contração da demanda brasileira de
laminados a frio e consequente dano à indústria doméstica.

O termo de audiência, bem como a lista de presença com as
assinaturas das partes interessadas que compareceram à audiência,
integram os autos do processo.

1.9 - Da prorrogação da investigação

Em 15 de março de 2013, foram notificadas todas as partes
interessadas conhecidas de que, nos termos da Circular SECEX no 13,
de 13 de março de 2012, publicada no D.O.U. de 14 de março de
2013, o prazo regulamentar para o encerramento da investigação, 13
de abril de 2013, fora prorrogado por até seis meses, consoante o art.
39 do Decreto no 1.602, de 1995.

1.10 - Da audiência final

Em atenção ao que dispõe o art. 33 do Decreto no 1.602, de
1995, todas as partes interessadas foram convocadas para a audiência
final, assim como a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA, a Confederação Nacional do Comércio - CNC, a Confe-
deração Nacional da Indústria - CNI e a Associação de Comércio
Exterior - AEB.

A mencionada audiência teve lugar na sede do Departamento
de Defesa Comercial em 16 de julho de 2013. Naquela oportunidade,
por meio da Nota Técnica DECOM no 43, de 2013, foram apre-
sentados os fatos essenciais sob julgamento, que formaram a base
para esta determinação.

Participaram da audiência, além de funcionários do DECOM,
representantes da peticionária, das empresas produtoras/exportadoras
Lianzhong Stainless Steel Corporation, Posco - Pohang Steel Works,
Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd., Yieh United Steel Corp.,
Yieh Mau Corp., Yeun Chyang Industrial Co., Ltd., dos importadores
Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda., Dievo Distribuição e
Comércio S.A., Inox-Tech Comércio de Aços Inoxidáveis Ltda., Usi-
na Metais Ltda., Viscopar Coml. e Indl. Ltda., do SICETEL, da
Delegação da União Europeia e da Embaixada do Vietnã.

O termo de audiência, bem como a lista de presença com as
assinaturas das partes interessadas que compareceram à audiência,
integram os autos do processo.

1.11 - Do encerramento da fase de instrução

De acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto no

1.602, de 1995, no dia 31 de julho de 2013 encerrou-se o prazo de
instrução da investigação em epígrafe. Naquela data completaram-se
os 15 dias após a audiência final, previstos no art. 33 do Decreto no

1.602, de 1995, para que as partes interessadas apresentassem suas
últimas manifestações.

No prazo regulamentar, manifestaram-se acerca da Nota Téc-
nica DECOM no 43, de 2013, as partes interessadas Aperam Inox
América do Sul S.A., Inox-Tech Comércio de Aços Inoxidáveis Ltda.,
SICETEL, Posco - Pohang Steel Works, Posco VST Co., Ltd., Shanxi
Taigang Stainless Steel Co., Ltd., Lianzhong Stainless Steel Cor-
poration, Yieh United Steel Corp., Yeun Chyang Industrial Co., Ltd.
e Delegação da União Europeia. Os comentários dessas partes acerca
dos fatos essenciais sob julgamento constam deste Anexo, de acordo
com cada tema abordado.

Deve-se ressaltar que, no decorrer da investigação, as partes
interessadas puderam solicitar, por escrito, vistas de todas as in-
formações não confidenciais constantes do processo, as quais foram
prontamente colocadas à disposição daquelas que fizeram tal so-
licitação, tendo sido dada oportunidade para que defendessem am-
plamente seus interesses.

2 - DO PRODUTO

2.1 - Do produto

Os produtos planos de aço inoxidável, doravante simples-
mente, aços inoxidáveis, são ligas de ferro (Fe) e cromo (Cr) com um
mínimo de 10,5% de Cr. Outros elementos metálicos também integram
estas ligas, mas o Cr é considerado o elemento mais importante porque
é o que dá aos aços inoxidáveis uma elevada resistência à corrosão.

A adição de outros elementos, tais como níquel (Ni), carbono
(C), silício (Si), manganês (Mn), fósforo (P) e enxofre (S), permite
formar um extenso conjunto de materiais. Nos aços inoxidáveis, dois
elementos se destacam: o cromo, sempre presente, por seu importante
papel na resistência à corrosão, e o níquel, por sua contribuição na
melhoria das propriedades mecânicas.

Simplificadamente, pode-se dividir os aços inoxidáveis em
dois grandes grupos: os da série 300 e os da série 400. A série 300 é
a dos aços inoxidáveis austeníticos, aços não magnéticos com es-
trutura cúbica de faces centradas, basicamente ligas Fe-Cr-Ni.

A série 400 é a dos aços inoxidáveis ferríticos, aços magnéticos
com estrutura cúbica de corpo centrado, basicamente ligas Fe-Cr. Esses
aços, por sua vez, podem ser divididos em dois grupos: os ferríticos
propriamente ditos, que em geral apresentam o cromo mais alto e o
carbono mais baixo, e os martensíticos, nos quais predomina um cromo
mais baixo e um carbono mais alto (comparando-os com os ferríticos).

Cada grupo/série de aço inoxidável é dividido em tipos dis-
tintos, conforme a composição específica, o que implica também,
normalmente, distintas utilizações. Internacionalmente, utiliza-se para
a definição dos distintos tipos de aços inoxidáveis nomenclaturas
internacionais, sendo a mais utilizada a nomenclatura do American
Iron and Steel Institute - AISI. O Brasil, por meio da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, segue a mesma nomenclatura
do AISI. Existem, contudo, outras nomenclaturas internacionais a
depender da região/país no qual o aço inoxidável é fabricado/co-
mercializado.

Os aços inoxidáveis são fabricados/comercializados com uma
grande variedade de acabamentos. Muito embora não seja exaustiva,
a norma ASTM A-480 define os acabamentos mais utilizados nos
aços inoxidáveis. Esses acabamentos são citados a seguir:

No 1: Laminado a quente, recozido e decapado: A superfície é um
pouco rugosa e fosca. É um acabamento frequente nos materiais com
espessuras não inferiores a 3,00 mm, destinados às aplicações in-
dustriais. Muitas vezes, na fabricação da peça final, o material é
submetido a outros acabamentos, como o lixado, por exemplo;

No 2D: Laminado a frio, recozido e decapado: Muito menos rugoso
que o acabamento No 1, mas mesmo assim apresenta uma superfície
fosca, popularmente denominada mate. Este acabamento não é uti-
lizado, por exemplo, no aço 430, já que com este acabamento, du-
rante a conformação, estes materiais dão lugar ao aparecimento de
linhas de Lüder;

No 2B: Laminado a frio recozido e decapado seguido de um
ligeiro passe de laminação em laminador com cilindros brilhantes
(skin pass): Apresenta um brilho superior ao acabamento 2D e é o
mais utilizado entre os acabamentos da laminação a frio. Como a
superfície é mais lisa, o polimento resulta mais fácil que nos aca-
bamentos Nos 1 e 2D;

BA: Laminado a frio com cilindros polidos e recozido em forno
de atmosfera inerte: Superfície lisa, brilhante e refletiva, carac-
terísticas que são mais evidentes na medida em que a espessura é
mais fina. A atmosfera do forno pode ser de hidrogênio ou misturas
de hidrogênio e nitrogênio;

No 3: Material lixado em uma direção: Normalmente o lixamento é
feito com abrasivos de grana (tamanho do grão de diamante) apro-
ximadamente 100 mesh;

No 4: Material lixado em uma direção com abrasivos de grana de 120
a 150 mesh: É um acabamento com rugosidade menor que a do No 3;

No 6: O material com acabamento No 4, acabado depois com
panos embebidos em pastas abrasivas e óleos: O aspecto é fosco,
satinado, com refletividade inferior a do acabamento No 4. O aca-
bamento não é dado em uma única direção e o aspecto varia um
pouco porque depende do tipo de pano utilizado;

No 7: Acabamento com alto brilho: A superfície é finalmente po-
lida, mas conserva algumas linhas de polido. É um material com alto
grau de refletividade obtido com polimentos progressivos cada vez
mais finos;

No 8: Acabamento espelho: A superfície é polida com abrasivos
cada vez mais finos até que todas as linhas de polimento desa-
pareçam. É o acabamento mais fino que existe e permite que os aços
inoxidáveis sejam usados como espelhos. Também é utilizado em
refletores; e

Acabamento TR: Acabamento obtido por laminação a frio ou por
laminação a frio com recozimento e decapagem de maneira que o
material tenha propriedades mecânicas especiais. Geralmente as pro-
priedades mecânicas são mais elevadas que a dos outros acabamentos
e a principal utilização é em aplicações estruturais.

Dentre outros tipos de acabamentos de aços inoxidáveis exis-
tentes e não incluídos na norma acima mencionada, citam-se:

No 0: Laminado a quente e recozido: Apresenta a cor preta dos
óxidos produzidos durante o recozimento. Não é realizada decapa-
gem. Às vezes são vendidas desta forma chapas de grande espessura
e particularmente de aços inoxidáveis refratários que serão utilizados
em altas temperaturas;

No 5: O material do acabamento No 4 submetido a um ligeiro passe
de laminação com cilindros brilhantes (skin pass): Apresenta um
brilho maior que o acabamento No 4;

RF (Rugged Finish): Obtido com lixas, com grana entre 60 e 100
mesh. A aparência é de um lixamento com alta rugosidade. A ru-
gosidade varia de 2,00 a 2,50 microns Ra.;

SF (Super Finish): Acabamento do material com lixas com grana de
220 a 320 mesh. É um lixamento de baixa rugosidade, variando entre
0,70 e 1,00 microns Ra.;

ST (Satin Finish): Acabamento com Scotch Brite, sem uso de pastas
abrasivas. O material possui uma rugosidade que varia entre 0,10 e
0,15 microns Ra, mesmo que sua aparência seja fosca;

HL (Hair Line): Material com acabamento em linhas contínuas,
realizado com lixas com grana de até 80 mesh. É também um li-
xamento de alta rugosidade (2,00 a 2,50 microns Ra); e

BB (Buffing Bright): Polimento feito com granas que variam entre
400 e 800 mesh. É um material muito brilhante (o No 7 da clas-
sificação dada pela norma ASTM A-480). A rugosidade é inferior a
0,05 microns Ra.

2.2 - Do produto objeto da investigação

O produto investigado são os produtos planos de aços ino-
xidáveis austeníticos tipo 304 (304, 304L e 304H) e de aços ino-
xidáveis ferríticos tipo 430, laminados a frio, com espessura igual ou
superior a 0,35mm, mas inferior a 4,75mm, exportados pela Ale-
manha, China, Coreia do Sul, Finlândia, Taipé Chinês e Vietnã.

Doravante, o produto investigado será designado simples-
mente como laminados a frio, assim como a designação tipo 304
incluirá os laminados dos tipos 304, 304L e 304H.

Os laminados a frio investigados são fabricados e comer-
cializados em diversas formas, dentre essas bobinas, chapas e ti-
ras/fitas, e são comumente classificados nos itens 7219.32.00,
7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM.

Como já mencionado neste Anexo, existem diferentes no-
menclaturas internacionais que definem os diferentes tipos de aços
inoxidáveis. Com relação ao produto em questão, a título exem-
plificativo, a tabela a seguir mostra a equivalência entre algumas
dessas normas.

Equivalência de nomenclaturas/normas dos aços inoxidáveis

sob análise

ABNT/AISI
Brasil/EUA

E u ro n o r m
União Europeia

W. N .
Alemanha

DIN 17707
Alemanha

JIS
Japão

BSI
Grã Bretanha

AFNOR
França

SIS
Suécia

UNE
Espanha

304 X6CrNi1810 1.4301
1.4303

X5CrNi1810
X5CrNi1812

SUS 304 304 S 31
304 S 15

Z6CN1809 2333 X6CrNi1910

304L X3CrNi1810 1.4307
1.4306

X 2 C r N i 1 8 11 SUS 304L 304 S 11 Z2CN1810 2352 X2CrNi1910

304H ---- 1.4948 ---- SUS F 304H 304 S 51 ---- ---- X6CrNi1910
430 X6Cr17

1.4016
1.4016 X6Cr17 SUS 430 430 S 17 Z8C17 2320 X6Cr17
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Os laminados a frio tipo 304 são utilizados na fabricação de
torres, tubos, tanques, estampagem geral, profunda e de precisão, com
aplicações diversas, como nas indústrias aeronáutica, ferroviária, naval,
petroquímica, de papel e celulose, têxtil, frigorífica, hospitalar, ali-
mentícia, laticínios, farmacêutica, cosmética, química, utensílios do-
mésticos, instalações criogênicas, destilarias, fotografia, dentre outras.

Os laminados a frio tipo 430 são utilizados em aplicações
diversas, tais como talheres, baixelas, pias de cozinha, fogões, tan-
ques de máquinas de lavar roupa, lava-pratos, fornos micro-ondas,
cunhagem de moedas, dentre outras. Esse tipo de aço também é
utilizado em revestimentos de balcões e em gabinetes de telefonia.

2.3 - Da classificação e do tratamento tarifário

Os laminados a frio em questão são comumente classificados
nos itens 7219.32.00, 7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e
7220.20.90 da NCM. Trata-se de itens tarifários genéricos que en-
globam diversos tipos do produto. A alíquota do Imposto de Im-
portação para os referidos itens tarifários se manteve em 14% no
período de janeiro de 2007 a dezembro de 2011.

2.4 - Do produto similar fabricado no Brasil

O produto fabricado no Brasil são os produtos laminados
planos de aços inoxidáveis austeníticos tipo 304 (304, 304L e 304H)
e de aços inoxidáveis ferríticos tipo 430, laminados a frio, com
espessura igual ou superior a 0,35mm, mas inferior a 4,75mm, to-
talmente processados na forma de bobinas, tiras ou chapas.

De acordo com as informações coletadas na investigação, os
laminados a frio são fabricados no país nas larguras padrões de
1.040mm, 1.240mm, 1.270mm, 1.320mm, 1.020mm, 1.220mm,
1.250mm e 1.295mm, sendo, entretanto, o produto fornecido na lar-
gura que o cliente demandar. Os laminados a frio são fabricados no
país com os seguintes acabamentos:

No 2B: Laminado a frio recozido e decapado seguido de um ligeiro passe
de laminação em laminador com cilindros brilhantes (skin pass);

No 3: Material lixado em uma direção;

No 4: Material lixado em uma direção com abrasivos de grana de 120
a 150 mesh;

No 6: O material com acabamento No 4, acabado depois com panos
embebidos em pastas abrasivas e óleos;

Acabamento TR;

BB (Buffing Bright);

RF (Rugged Finish);

SF (Super Finish); e

HL (Hair Line).

Os laminados a frio fabricados no Brasil são utilizados nas
mesmas aplicações que os laminados a frio objeto da investigação de
dumping.

2.5 - Da conclusão a respeito da similaridade

O § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, dispõe que o
termo similar será entendido como produto idêntico sob todos os
aspectos ao produto que se está examinando ou, na ausência de tal
produto, outro que, embora não exatamente igual sob todos os as-
pectos, apresente características muito próximas às do produto que se
está considerando.

O produto investigado e o fabricado no Brasil apresentam as
mesmas características físicas e químicas. Além disso, possuem as
mesmas aplicações, destinando-se ambos aos mesmos segmentos in-
dustriais e comerciais, sendo, por isso, concorrentes entre si.

Sendo assim, considerou-se que o produto fabricado no Bra-
sil é similar ao importado da Alemanha, da China, da Coreia do Sul,
da Finlândia, de Taipé Chinês e do Vietnã, nos termos do § 1o do art.
5o do Decreto no 1.602, de 1995.

2.6 - Das manifestações sobre o produto

Em sua resposta ao questionário do produtor/exportador, pro-
tocolada no dia 31 de maio de 2012, a Shanxi Taigang Stainless Steel
Co., Ltd., ou STSS, alegou que o escopo da investigação deveria ser
reduzido, excluindo aços inoxidáveis laminados a frio austeníticos e
ferríticos de largura igual ou superior a 1.700 mm.

O exportador alegou ter realizado minuciosa pesquisa, tendo
buscado novas informações sobre o produto investigado e o mercado
de aço inoxidável, apontando que a indústria doméstica não com-
petiria no mercado de laminados a frio "ultra largos", com largura
igual ou superior a 1.700 mm.

Segundo o exportador, a indústria doméstica não possuiria os
equipamentos necessários para produção de laminados com essas ca-
racterísticas, sendo que a largura máxima produzida pela indústria
doméstica seria 1.540 mm. Assim, os mais prejudicados por uma
eventual medida aplicada seriam os importadores dos laminados "ultra
largos", que são utilizados na produção dos mais diversos produtos.

Ainda de acordo com a manifestação, a importação de la-
minados a frio mais largos como forma de evasão à eventual medida
aplicada não ocorreria, uma vez que o processamento de laminados
com largura superior a 1.700 mm para redução em laminados com
menor largura seria economicamente inviável. Além disso, laminados
"ultra largos" possuem aplicações específicas, não ocorrendo com-
petição entre os produtos de largura igual ou superior a 1.700 mm e
os produtos de largura menor.

Em nova manifestação, do dia 5 de dezembro de 2012, a
Shanxi reiterou sua alegação de que o escopo da investigação deveria
ser reduzido, excluindo os produtos laminados a frio de largura igual
ou maior que 1.500 mm. Segundo o exportador, apesar de estes
produtos se encaixarem perfeitamente na definição do produto in-
vestigado, a indústria doméstica não possuiria capacidade nem in-
teresse de produzi-los.

Ainda conforme a manifestação, a produção de laminados
com largura superior a 1.320 mm exigiria equipamentos de produção
diferentes dos utilizados para produção de laminados com largura
inferior, e a peticionária não ofereceria laminados a frio com largura
maior que 1.540 mm. Para embasar este argumento, a empresa apre-
sentou uma cópia de catálogo da Aperam, com as especificações dos
produtos oferecidos. Além disso, a empresa alegou não haver ne-
nhuma informação demonstrando que a peticionária estaria realizando
ou pretendia realizar investimentos para produção de laminados a frio
mais largos.

Outros pontos levantados foram as aplicações dos laminados
a frio com largura superior a 1.500 mm e o seu preço. Segundo o
exportador, esses laminados são aplicados na produção de cascos de
navios, tanques e contêineres, não sendo possível intercambiar os
laminados de menor largura com os de maior. Com relação ao preço,
foi afirmado que os laminados mais largos são normalmente mais
caros que os laminados de largura menor, ocorrendo dessa forma uma
clara divisão entre os laminados a frio de largura maior e menor que
1.500 mm.

Em manifestação de 24 de outubro de 2012, as empresas
Posco e Posco VST solicitaram esclarecimentos relacionados ao es-
copo do produto sob investigação, com base nas informações da
verificação in loco nas instalações da peticionária. As empresas pe-
diram que fosse apresentada descrição dos equipamentos utilizados no
processo de laminação dos produtos, uma vez que a largura máxima
desses equipamentos não foi indicada nas informações sobre o pro-
cesso produtivo. Segundo a manifestação, seria fundamental para
garantia do contraditório e da ampla defesa das partes interessadas
que fosse definida a largura exata dos laminadores utilizados pela
Aperam no processo produtivo e indicada a limitação da capacidade
produtiva da peticionária.

Em manifestação protocolada em 8 de julho de 2013, a
Aperam defendeu que não haveria diferenças relevantes entre o pro-
duto doméstico e o importado, e que a opção pela aquisição no
mercado externo se daria pelo preço mais vantajoso, decorrente da
prática de dumping.

Em relação à solicitação da empresa STSS de exclusão dos
laminados a frio de aços inoxidáveis com largura igual ou superior a
1.700 mm, sob alegação de que a Aperam não teria equipamentos
para produzir tal tipo de produto e que este serviria a um mercado
específico, a peticionária apresentou sua discordância. Segundo ela,
"partindo-se de um laminado com largura superior a 1.700 mm, basta
um simples corte para que tal produto se torne um laminado plano de
largura inferior a 1.700 mm".

Ademais, de acordo com a manifestação, "os aços inoxi-
dáveis com largura igual ou inferior a 1.700 mm podem perfeitamente
ser utilizados para as mesmas aplicações dos laminados planos de
largura superior a 1.700 mm, sendo, portanto, produtos substituíveis".
Concluiu que "a existência de laminados a frio com larguras distintas
não tem qualquer implicação sobre a similaridade entre tais aços, uma
vez que se trata do mesmo aço, com mesmas características químicas,
físicas e mecânicas, sendo substitutos e similares".

A Aperam argumentou que nenhum dos importadores ques-
tionou a similaridade do produto nacional em relação ao importado
em termos de largura e que, em suas manifestações, eles próprios
consideraram o produto doméstico similar ao de outras origens -
várias citações exemplificativas, extraídas de manifestações de im-
portadores e de suas repostas aos questionários, foram apresentadas
na manifestação.

Respondendo alegação da empresa Dievo, de que produtos
de largura de 1.250 mm raramente eram oferecidos, a peticionária
afirmou tal alegação seria infundada, e que tais produtos seriam
fabricados contra pedidos. Já as empresas Tecnocuba e Casa Inox São
Paulo fizeram alusão a uma suposta maior qualidade de acabamento
do produto importado em relação ao nacional. A Aperam se defendeu
afirmando que oferece produto com padrões de acabamento diversos
e que a diferença entre os tipos, incluindo o utilizado em alguns
produtos importados, é imperceptível a olho nu. Alega ainda que "os
produtos sob análise seguem normas internacionais" e que "não há
sentido em se alegar a existência de diferença de qualidade entre o
produto nacional e o importado".

Sobre a diferença de preços base a adicional de liga entre os
produtores nacional e estrangeiros, alegada pela Flexibras, a empresa
justificou que cada produtora usa sua própria metodologia de cálculo
para o adicional de liga e, apesar de obedecerem à mesma lógica, não

há fórmula melhor ou mais correta para o item. Assim, o motivo para
opção pelo produto importado não seria outro que não o preço re-
duzido pela prática de dumping.

Em manifestação protocolada em 2 de agosto de 2013, a
Aperam reiterou as conclusões tornadas públicas na Nota Técnica nº
43/2013, a respeito dos produtos de largura superior a 1500mm ou
1700mm, afirmando que não restariam dúvidas a respeito da si-
milaridade entre o produto nacional e o importado. Considerou ainda
infundadas as alegações da importadora Inox-Tech de que a Aperam
estaria em desnível tecnológico em relação aos produtores mundiais,
tendo em vista que a peticionária produziria aços inoxidáveis com
características e qualidade similares ao produto importado.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, as empresas Posco
Pohang Steel Works, Posco VST Co., Ltd. e Shanxi Taigang Stainless
Steel Co. afirmaram que teria sido esclarecida, no decorrer do pro-
cesso, a necessidade de excluir do escopo da investigação os produtos
de largura igual ou superior a 1.700mm, e voltaram a solicitar sua
exclusão da investigação. As empresas destacaram que tais produtos e
aqueles de menor largura não seriam substitutos, e que seria eco-
nomicamente inviável processar os laminados a frio ultra largos para
transformá-los em produtos de larguras inferiores. Além disso, a ma-
nifestação afirmou que o produto de maior largura não seria oferecido
no mercado nacional.

2.6.1 - Do posicionamento

No que diz respeito aos pleitos de exclusão de tipos de
produtos em razão da inexistência de produção nacional de laminados
com determinadas larguras ou de determinados acabamentos, cabe
lembrar que o conceito de similaridade abarca não só o produto
idêntico, mas com características semelhantes. O produto fabricado
no Brasil possui as mesmas características físicas, composição quí-
mica e se presta às mesmas utilidades que o produto importado.

Isto significa que o produto nacional e o importado con-
correm no mesmo mercado. Não há nenhum tipo de uso dos la-
minados a frio de aço inoxidável em que seja impossível substituir o
produto importado pelo nacional.

Especificamente com relação aos aços "ultra largos", é fato
que os cortes em uma bobina podem ser efetuados de forma lon-
gitudinal ou transversal, a depender do interesse do usuário do pro-
duto. Portanto, uma largura maior ou menor da bobina não vai de-
terminar mercados distintos para seu uso.

De forma semelhante, os acabamentos, ainda que proces-
sados de forma distinta, via ação química ou física na superfície do
aço, vão gerar produtos similares que serão utilizados em aplicações
semelhantes.

Assim, reitera-se o posicionamento exarado na Nota Técnica
DECOM no 43, de 2013, reafirmando que o produto fabricado no
Brasil possui as mesmas características físicas, composição química e
se presta às mesmas utilidades que o produto importado. Ambos
concorrem no mesmo mercado, e não há nenhum tipo de uso dos
laminados a frio de aço inoxidável em que seja impossível substituir
o produto importado pelo nacional. Além disso, afirma-se novamente
que uma largura maior ou menor do produto não vai determinar
mercados distintos para seu uso.

Dessa forma, não há que se falar em exclusão de tipos de
produtos em razão da inexistência de produção no Brasil ou de
aplicações específicas que não pudessem ser atendidas pelo produto
similar nacional.

3 - DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

Para fins de determinação final da existência de dano, de-
finiu-se como indústria doméstica, nos termos do art. 17 do Decreto
no 1.602, de 1995, a linha de produção de laminados a frio, tipos 304
e 430, tal qual definido no item 2 deste Anexo, da empresa Aperam
Inox América do Sul S.A.

4 - DO DUMPING

De acordo com o art. 4o do Decreto no 1.602, de 1995,
considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1 - Do dumping para efeito do início da investigação

Quando do início da investigação, conforme Parecer DE-
COM no 11, de 10 de abril de 2012, utilizou-se o período de outubro
de 2010 a setembro de 2011, a fim de se verificar a existência de
indícios de dumping nas exportações de laminados a frio da África do
Sul, da Alemanha, da China, da Coreia do Sul, dos EUA, da Fin-
lândia, de Taipé Chinês e do Vietnã para o Brasil.

4.1.1 - Do valor normal na abertura da investigação

Os valores normais adotados na abertura da investigação para
a Alemanha e para os EUA tiveram por base cotações constantes da
publicação CRU Monitor Stainless Steel, a qual informa os preços
ex fabrica nos mercados internos desses países. Os valores normais
para a África do Sul, Coreia do Sul, Finlândia e Taipé Chinês foram
construídos, tendo por base metodologia apresentada na petição pela
peticionária. Já os valores normais adotados na abertura da inves-
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tigação para a China e para o Vietnã, uma vez que esses países não
foram considerados, para fins de defesa comercial, economias pre-
dominantemente de mercado, tiveram por base o valor normal cons-
truído apresentado para Taipé Chinês.

Conforme consta do Parecer de abertura da investigação, os
valores normais, do laminado a frio do tipo 304, das origens então
analisadas, alcançaram: US$ 4.173,76/t - África do Sul; US$
4.125,33/t - Alemanha; US$ 4.260,68/t - China; US$ 4.533,66/t -
Coreia do Sul; US$ 4.031,25/t - EUA; US$ 5.933,29/t - Finlândia;
US$ 4.260,68/t - Taipé Chinês; e US$ 4.260,68/t - Vietnã.

Já os valores normais, do laminado a frio tipo 430, das
origens então analisadas, alcançaram: US$ 2.073,57/t - África do Sul;
US$ 2.217,92/t - Alemanha; US$ 2.166,07/t - China; US$ 2.489,49/t
- Coreia do Sul; US$ 2.010,33/t - EUA; US$ 3.904,86/t - Finlândia;
US$ 2.166,07/t - Taipé Chinês; e US$ 2.166,07/t - Vietnã.

4.1.2 - Do preço de exportação na abertura da investigação

Os preços de exportação da África do Sul, da Alemanha, da
China, da Coreia do Sul, dos EUA, da Finlândia, de Taipé Chinês e
do Vietnã para o Brasil na abertura da investigação foram apurados
tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, dis-
ponibilizados pela RFB, na condição FOB.

Conforme constava do Parecer de abertura da investigação,
os preços de exportação, do laminado a frio tipo 304, das origens
então analisadas alcançaram: US$ 3.551,44/t - África do Sul; US$
4.046,50/t - Alemanha; US$ 3.411,39/t - China; US$ 3.563,72/t -
Coreia do Sul; US$ 3.617,22/t - EUA; US$ 3.407,17/t - Finlândia; e
US$ 3.467,87/t - Taipé Chinês.

Já os preços de exportação, do laminado a frio tipo 430, das
origens então analisadas, alcançaram: US$ 1.697,55/t - África do Sul;
US$ 1.774,23/t - Alemanha; US$ 2.019,43/t - China; US$ 1.873,73/t
- Coreia do Sul; US$ 2.033,52/t - EUA; US$ 2.085,99/t - Finlândia;
US$ 1.890,09/t - Taipé Chinês; e US$ 1.767,85/t - Vietnã.

4.1.3 - Da margem de dumping na abertura da investigação

Conforme indicado no Parecer de abertura da investigação,
as margens absolutas de dumping, ponderadas pelo volume vendido
do respectivo tipo de laminado a frio ao Brasil, das origens então
analisadas, alcançaram: US$ 588,32/t - África do Sul; US$ 402,71/t -
Alemanha; US$ 649,96/t - China; US$ 940,47/t - Coreia do Sul; US$

406,63/t - EUA; US$ 2.519,66/t - Finlândia; US$ 585,07/t - Taipé
Chinês; e US$ 398,22/t - Vietnã.

Já as margens relativas de dumping apuradas na abertura da
investigação alcançaram: 17,9% - África do Sul; 19,8% - Alemanha;
21,5% - China; 27,5% - Coreia do Sul; 11,3% - EUA; 74,2% -
Finlândia; 20,6% - Taipé Chinês; e 22,5% - Vietnã.

4.2 - Do dumping para efeito da determinação final

Utilizou-se o período de janeiro a dezembro de 2011 para fins
de determinação da existência de prática de dumping nas exportações
para o Brasil de laminados a frio, originárias da Alemanha, da China,
da Coreia do Sul, da Finlândia, de Taipé Chinês e do Vietnã.

4.2.1 - Da Alemanha

Em 10 de setembro de 2012, a Thyssenkrupp Nirosta GmbH,
após responder ao questionário do produtor/exportador e receber carta
de deficiência a respeito dessa resposta, informou que não teria mais
interesse em participar da investigação. Na ocasião, requereu que não
fosse mais considerada como parte interessada.

Dessa forma, o valor normal e o preço de exportação para a
Alemanha foram apurados com base nos fatos disponíveis no pro-
cesso, nos termos do § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602,
de 1995.

4.2.1.1 - Do valor normal

O valor normal foi construído e estabelecido com base nas
informações do anexo D da resposta ao questionário do produtor/ex-
portador da empresa finlandesa Outokumpu Stainless Oy, conforme
consta deste Anexo.

Esse valor, ponderado pelo volume dos tipos de laminados
(304 e 430) exportados pela Alemanha para o Brasil, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 2.952,27/t (dois mil novecentos e cinquenta e
dois dólares estadunidenses e vinte e sete centavos por tonelada).

4.2.1.2 - Do preço de exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados das
importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição
FOB. Esse preço foi ajustado para a condição ex fabrica deduzindo-
se o valor médio incorrido a título de frete interno e despesa de
exportação, de US$ 23,50/t (vinte e três dólares estadunidenses e
cinquenta centavos por tonelada), verificado nos anexos C da resposta
ao questionário dos produtores/exportadores do produto ao Brasil de
Taipé Chinês.

Dessa forma, o preço de exportação médio ponderado da
Alemanha, na condição ex fabrica, alcançou US$ 1.999,37/t (mil
novecentos e noventa e nove dólares estadunidenses e trinta e sete
centavos por tonelada).

4.2.1.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio
ponderado considerando os tipos de laminados a frio (304 e 430). Em
seguida, comparou-se o preço de exportação com o valor normal
construído. As margens de dumping absoluta e relativa podem ser
visualizadas no quadro seguinte:

Margem de Dumping - Alemanha

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
2.952,27 1.999,37 952,90 47,7%

4.2.2 - Da China

Assim como na abertura da investigação, considerando que a
China, para fins de defesa comercial, não é considerado um país de
economia predominantemente de mercado, adotou-se Taipé Chinês
como terceiro país de economia de mercado e parâmetro para a
determinação do valor normal, conforme previsto no art. 7o do De-
creto no 1.602, de 1995.

Sendo assim, a base para apuração do valor normal dos
produtores/exportadores chineses Lianzhong Stainless Steel Corpo-
ration e Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd. teve por base as
respostas das empresas de Taipé Chinês ao questionário do pro-
d u t o r / e x p o r t a d o r.

Por sua vez, o preço de exportação teve por base as in-
formações contidas no anexo C da resposta desses produtores/ex-
portadores chineses ao questionário. Importante registrar que essas
empresas responderam voluntariamente ao questionário do produ-
t o r / e x p o r t a d o r.

Por outro lado, para os produtores/exportadores da China,
selecionados dentre os maiores vendedores do produto ao Brasil, que
não responderam ao questionário enviado, a margem de dumping foi
apurada com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995.

4.2.2.1 - Lianzhong Stainless Steel Corporation

4.2.2.1.1 - Do Valor Normal

O cálculo do valor normal teve como base a resposta ao
questionário do produtor/exportador da Taipé Chinês Yieh United
Steel Corporation (Yusco). Esse valor, ponderado pelo volume e ca-
racterísticas do produto (CODIP) exportado pela Lianzhong para o
Brasil, na condição ex fabrica, alcançou US$ 3.493,56/t (três mil
quatrocentos e noventa e três dólares estadunidenses e cinquenta e
seis centavos por tonelada).

4.2.2.1.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Lianzhong, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, de acordo com
o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Na apuração, uma vez que a China não foi considerada uma
economia predominantemente de mercado, considerou-se, primeira-
mente, os preços unitários brutos de venda na condição FOB, re-
portados no anexo C da resposta ao questionário.

Em seguida, tal valor foi ajustado para a condição ex fabrica
deduzindo-se o valor médio incorrido a título de frete interno e
despesa de exportação, de US$ 23,50/t (vinte e três dólares esta-
dunidenses e cinquenta centavos por tonelada), verificado nos anexos
C da resposta ao questionário dos produtores/exportadores do produto
ao Brasil de Taipé Chinês.

Dessa forma, o preço de exportação médio ponderado da
Lianzhong Stainless Steel Corporation, na condição ex fabrica, al-
cançou US$ 2.640,10/t (dois mil seiscentos e quarenta dólares es-
tadunidenses e dez centavos por tonelada).

4.2.2.1.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio
ponderado considerando as características do produto. Em seguida,
comparou-se o preço de exportação com o valor normal. As margens
de dumping absoluta e relativa podem ser visualizadas no quadro
seguinte:

Margem de Dumping - Lianzhong Stainless Steel Corporation

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
3.493,56 2.640,10 853,46 32,3%

4.2.2.1.4 - Das manifestações acerca do dumping

Em manifestação de 31 de maio de 2012, a Lianzhong apre-
sentou argumentos com relação ao valor normal atribuído às empresas
chinesas com base no valor normal de Taipé Chinês, e com relação ao
tratamento dado aos produtores chineses.

Inicialmente, a empresa manifestou-se concordando com o
terceiro país escolhido no processo; entretanto, o valor normal a ser
adotado não deveria ter como base um valor construído, pois a cons-
trução estaria baseada em informações gerais e na estrutura de custos
de outro país, que não corresponderia à realidade, tornando o cálculo
da margem de dumping artificial.

Para a apuração do valor normal, segundo o exportador,
deveria ser levada em conta a resposta ao questionário da matriz da
empresa, Yusco, que possui sede em Taipé Chinês e realiza vendas
naquele mercado interno. Outra forma de cálculo do valor normal
proposta pela empresa seria a adoção de um valor com base na média
das vendas domésticas das empresas no mercado de Taipé Chinês.

Com relação ao tratamento dado aos produtores chineses, o
exportador se manifestou no sentido de que uma verificação in loco
nas instalações da empresa na China seria necessária e que os dados
fornecidos pela empresa não deveriam ser desconsiderados. A não
realização de verificação ou a desconsideração das respostas da em-
presa consistiria em flagrante arbitrariedade.

Ainda segundo a empresa, os exportadores chineses que par-
ticiparam ativamente da investigação teriam direito a um cálculo
próprio da margem de dumping. Além disso, o exportador apontou
que a construção do preço de exportação com base nos dados exis-
tentes nos dados oficiais de importação brasileiros poderia não re-
presentar a realidade, uma vez que não seria raro os importadores
declararem um valor menor do que o efetivamente praticado. Assim,
solicitou que fossem utilizados os preços de exportação informados
pelos produtores/exportadores chineses.

Em manifestação protocolada no dia 2 de agosto de 2013, a
Lianzhong solicitou que seu valor normal fosse recalculado. A em-
presa argumentou que teria realizado apenas uma exportação para o
Brasil, no mês de dezembro de 2011, mas que o valor normal cal-
culado teve por base a comercialização do produto durante todo o
período de dumping, ou seja, durante todo o ano de 2011. Tendo em
vista que o preço do produto investigado teria apresentado variações
acentuadas nesse período, e diminuído nos últimos meses, o cálculo
do valor normal para a Lianzhong deveria considerar apenas as ven-
das realizadas pela Yusco no mês de dezembro daquele ano, com o
intuito de garantir a justa comparação.

A manifestação citou o art. 9o do Regulamento Brasileiro,
ressaltando que a comparação deveria considerar as vendas realizadas
tão simultaneamente quanto possível. Reforçou, ainda, a queda dos
preços ao final de 2011, que distorceria a comparação efetuada. O
valor normal obtido seria superior ao preço de exportação porque o
cálculo de cada um considerou períodos diferentes.

A empresa solicitou também concessão de direito individual,
no caso de imposição de medida antidumping, e tratamento dife-
renciado a suas exportações. Conforme argumentado, tendo em vista
a participação ativa da empresa na investigação, o direito antidum-
ping a ela aplicado deveria ser inferior ao imposto aos demais pro-
dutores/exportadores chineses que não se manifestaram no decorrer
do processo. A manifestação ainda requereu a aplicação do menor
direito entre a margem de dumping e a margem de subcotação.

4.2.2.1.5 - Do posicionamento

Muito embora a Lianzhong não tenha sido uma das empresas
selecionadas, considerando que as empresas selecionadas não res-
ponderam ao questionário a elas enviado, não consistiu ônus ex-
cessivo apurar margem individualizada para esta empresa.

Para este fim, foram utilizados os dados prestados por em-
presa produtora/exportadora de Taipé Chinês, correspondendo, na me-
dida do possível, aos tipos de aço exportados pela Lianzhong.

Quanto à realização de verificação in loco nas instalações da
produtora/exportadora chinesa, lembra-se que tal procedimento não é
obrigatório e que não o realizar não se constitui nenhuma arbitra-
riedade por parte de nenhuma autoridade investigadora.

Relativamente às citadas práticas de importadores brasileiros
de suposta declaração a menor dos preços dos produtos importados,
deve ser registrado que os documentos que amparam essas operações
são também de responsabilidade dos exportadores estrangeiros. As-
sim, não há como estes se isentarem das consequências de fornecer
informações que não correspondam à realidade dos fatos.

Discorda-se da necessidade de recálculo do valor normal
utilizado para comparação com o preço de exportação da Lianzhong.
Ao contrário do que faz transparecer a exportadora, a utilização da
média do valor normal do produto (CODIP) em todo o período está



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de acordo com o previsto no Regulamento Brasileiro e no Acordo
Antidumping. Além disso, a utilização do conceito de médias múl-
tiplas não é regra, mas exceção, não tendo sido apresentadas razões
suficientes que levassem à conclusão que a comparação em bases
mensais seria mais justa no caso em questão.

Ainda a esse respeito, observa-se que, para um dos produtos
exportados ao Brasil pela Lianzhong, não houve vendas de produto com
as mesmas características no mercado interno de Taipé Chinês. Além do
mais, cabe ressaltar também que não se verificou na base de dados
utilizada como base do valor normal tendência de queda de preços do
produto similar no mercado de Taipé Chinês em todos os produtos.

De todo o exposto, mantém-se o entendimento de que o
preço médio de venda do laminado no período de investigação de
dumping é o mais adequado no caso em questão e atende ao pres-
suposto de comparação justa prevista no Regulamento Brasileiro e no
Acordo Antidumping, como anteriormente apontado.

4.2.2.2 - Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd.

4.2.2.2.1 - Do Valor Normal

O cálculo do valor normal teve como base a resposta ao
questionário do produtor/exportador de Taipé Chinês Yieh United Ste-
el Corporation (Yusco). Esse valor, ponderado pelo volume e carac-
terísticas do produto (CODIP) exportado pela Shanxi para o Brasil, na
condição ex fabrica, alcançou US$ 3.535,30/t (três mil quinhentos e
trinta e cinco dólares estadunidenses e trinta centavos por tonelada).

4.2.2.2.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Shanxi, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, de acordo com
o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Na apuração, uma vez que a China não foi considerada uma
economia predominantemente de mercado, considerou-se, primeira-
mente, os preços unitários brutos de venda na condição FOB, re-
portados no anexo C da resposta ao questionário.

Em seguida, tal valor foi ajustado para a condição ex fabrica
deduzindo-se o valor médio incorrido a título de frete interno e
despesa de exportação, de US$ 23,50/t, verificado nos anexos C da
resposta ao questionário dos produtores/exportadores do produto ao
Brasil de Taipé Chinês.

Dessa forma, o preço de exportação médio ponderado da
Shanxi Taigang Stainless Steel Co. Ltd., na condição ex fabrica,
alcançou US$ 3.299,71/t (três mil duzentos e noventa e nove dólares
estadunidenses e setenta e um centavos por tonelada).

4.2.2.2.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio
ponderado considerando as características do produto. Em seguida,
comparou-se o preço de exportação com o valor normal. As margens
de dumping absoluta e relativa podem ser visualizadas no quadro
seguinte:

Margem de Dumping - Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd.

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
3.535,30 3.299,71 235,59 7,1%

4.2.3 - Da Coreia do Sul

A apuração do valor normal e do preço de exportação teve
como base a resposta ao questionário do produtor/exportador apre-
sentada pela empresa Posco Pohang Steel Works.

Ressalte-se que tal apuração levou em conta tanto os re-
sultados da verificação in loco nessa empresa, quanto critérios ado-
tados para comparação do valor normal com o preço de exportação.

4.2.3.1 - Posco Pohang Steel Works

4.2.3.1.1 - Do Valor Normal

O valor normal foi apurado com base nos dados fornecidos
pela Posco, relativos aos preços efetivamente praticados na venda do
produto similar destinado ao consumo no mercado interno sul-coreano,
de acordo com o contido no art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de apuração do valor normal, foram analisados os
preços unitários brutos de venda no mercado sul-coreano e os mon-
tantes referentes ao frete interno da unidade de produção aos locais de
armazenagem, despesa de armazenagem, frete interno da unidade de
produção/armazenagem para o cliente, custo financeiro, receita de
juros, outras despesas diretas de vendas, despesa indireta de vendas,
despesa de manutenção de estoques e custo de embalagem, reportados
no anexo B da resposta ao questionário.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos a outras despesas diretas de vendas, custo fi-
nanceiro e despesa de manutenção de estoques.

Os valores relacionados a outras despesas diretas de vendas
(coluna 32 do anexo B da resposta ao questionário) foram descon-
siderados no cálculo do valor normal uma vez constatado, na resposta
ao questionário da empresa e na verificação in loco, que tratavam-se
de crédito/descontos para compensar os clientes por problemas re-
lacionados à qualidade dos laminados a frio vendidos.

Foi calculado o valor do custo financeiro (coluna 27 do
anexo B da resposta ao questionário), nas operações de vendas re-
cebidas antes do embarque, uma vez que tal custo, nessas operações,
não fora reportado pela empresa. Para tanto, utilizaram-se os se-
guintes parâmetros: 365 dias/ano; taxa de juros de [CONFIDEN-
CIAL]% a.a, (conforme reportado); e a diferença entre a data de
recebimento do pagamento e a data de embarque da mercadoria.

Por fim, de modo a manter a consistência em toda a resposta
da empresa, foi recalculado o valor da despesa de manutenção de
estoques (coluna 34 do anexo B da resposta ao questionário) con-
siderando a taxa de juros reportada ([CONFIDENCIAL]% a.a.), a
quantidade média de dias em estoque ([CONFIDENCIAL] dias) e o
valor do custo de produção, reportado no campo 36 do anexo B da
resposta ao questionário.

Considerando todo o período de investigação de dumping,
verificou-se que [CONFIDENCIAL] toneladas do produto similar fo-
ram vendidas no mercado interno sul-coreano a preços inferiores ao
custo unitário mensal de cada produto (CODIP). Esse volume re-
presentou [CONFIDENCIAL]% do volume total de vendas, [CON-
FIDENCIAL] toneladas.

Assim, de acordo com a alínea "b" do § 2o art. 6o do Decreto
no 1.602, de 1995, o volume de vendas abaixo do custo unitário
superou 20% do volume vendido nas transações consideradas para a
determinação do valor normal, o que, nos termos da alínea supra-
citada, caracteriza-o como em quantidades substanciais. Ademais,
constatou-se que houve vendas nessas condições durante todo o pe-
ríodo da investigação, ou seja, em um período de 12 meses, ca-
racterizando as vendas como tendo sido realizadas ao longo de um
período dilatado, nos termos da alínea "a" do § 2o art. 6o do Decreto
no 1.602, de 1995.

Posteriormente, apurou-se que, do volume total de vendas
abaixo do custo mencionado anteriormente, [CONFIDENCIAL] to-
neladas ([CONFIDENCIAL]%) superaram, no momento da venda, o
custo unitário médio ponderado de cada produto (CODIP) obtido no
período da investigação, considerado, para efeitos da alínea "c" do §
2o art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, como período razoável,
possibilitando eliminar os efeitos de eventuais sazonalidades na pro-
dução ou no consumo do produto. Essas vendas, portanto, foram
consideradas na determinação do valor normal.

O volume restante de [CONFIDENCIAL] toneladas foi con-
siderado como tendo sido vendido a preços que não permitiram cobrir
todos os custos dentro de um período razoável, conforme disposto na
alínea "c" do § 2o art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995.

Assim, do volume de vendas totais do produto similar no
mercado interno sul-coreano, reportados no anexo B da resposta ao
questionário do produtor/exportador, [CONFIDENCIAL] toneladas
foram analisadas com vistas à determinação do valor normal.

Desse total, a Posco vendeu para partes relacionadas o vo-
lume de [CONFIDENCIAL] toneladas no período de análise de dum-
ping. Sendo assim, verificou-se se o preço médio de venda de cada
produto (CODIP), em todo o período, para essas partes relacionadas
seria comparável com o preço médio de venda para clientes não
relacionados à empresa no mercado interno sul-coreano.

Foi desconsiderado no cálculo do valor normal o volume de
venda de [CONFIDENCIAL] toneladas, cujo preço de venda à parte
relacionada foi inferior ou superior a 3% do preço de venda à parte
não relacionada. Registre-se que quando constatado que determinado
produto (CODIP) foi vendido somente a partes relacionadas, a com-
paração de preço foi realizada com o produto (CODIP) de carac-
terísticas mais próximas.

Dessa forma, o volume comercializado pela Posco no mer-
cado interno sul-coreano e considerado para cálculo do valor normal
totalizou [CONFIDENCIAL] toneladas de laminados a frio. Nos ter-
mos do § 3o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, esse volume foi
considerado em quantidade suficiente para a determinação do valor
normal, uma vez superior a 5% do volume de laminados a frio
exportados ao Brasil no período.

Cabe registrar, ademais, que foi alterada a categoria dos
clientes [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL] para "usuários fi-
nais" por entender-se que se tratavam de empresas consumidoras do
laminado na fabricação de outros produtos.

Cabe registrar também que, nas vendas reportadas como có-
digo de produto "[CONFIDENCIAL]", a forma de comercialização
do laminado foi alterada para "TI" por ter sido constatado na ve-
rificação in loco de que tais produtos, eram, efetivamente "tiras".

Dessa forma, tendo em conta o exposto, o valor normal
médio ponderado da Posco Pohang Steel Works, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 3.510,97/t (três mil quinhentos e dez dólares
estadunidenses e noventa e sete centavos por tonelada).

4.2.3.1.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Posco, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, diretamente ou
por meio das tradings relacionadas, Daewoo International Corpo-
ration, doravante denominada Daewoo International, e Daewoo In-
ternational (America) Corp., doravante denominada Daewoo America,
de acordo com o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de apuração do preço de exportação da Posco, nas
vendas diretas para o Brasil, o foram analisados os preços unitários
brutos de venda e os montantes referentes a receita de frete, frete
interno da unidade de produção/armazenagem ao porto de embarque,
despesa de exportação, reembolso de imposto, despesa financeira,
despesa indireta de vendas, despesa de manutenção de estoques e
custo de embalagem, reportados no anexo C da resposta ao ques-
tionário.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos à despesa de manutenção de estoques.

Em consonância com alteração realizada na apuração do va-
lor normal, de modo a manter a consistência em toda a resposta da
empresa, foi recalculado o valor da despesa de manutenção de es-
toques (coluna 43 do anexo C da resposta ao questionário) con-
siderando a taxa de juros reportada ([CONFIDENCIAL]% a.a.), a
quantidade média de dias em estoque ([CONFIDENCIAL] dias) e o
valor do custo de produção, reportado no campo 47 do anexo C da
resposta ao questionário.

Para fins de apuração do preço de exportação da Posco, nas
vendas para o Brasil por meio da trading relacionada Daewoo In-
ternational, foram analisados os preços unitários brutos de venda
dessa trading e os montantes referentes ao frete interno da unidade
de produção/armazenagem ao porto de embarque, despesa de ex-
portação, frete internacional, seguro internacional, despesa financeira,
outras despesas diretas de vendas e despesa indiretas de vendas,
reportados no anexo C (Daewoo International) da resposta ao ques-
tionário.

Além desses montantes, foram deduzido 4 (quatro) outros
valores de modo a apurar o preço de exportação das vendas realizadas
ao Brasil por meio da trading: despesas de manutenção de estoques,
despesas administrativas e indiretas de vendas, lucro e as despesas
incorridas pela Posco na venda do laminado à Daewoo International.
Entende-se que a dedução desses montantes é necessária de modo a
retirar o efeito da trading no preço praticado ao cliente independente
no Brasil.

A despesa de manutenção de estoques foi calculada con-
siderando-se o número médio de dias em estoque reportado pela
Posco ([CONFIDENCIAL] dias), mais a diferença entre a média das
datas de embarque da Daewoo International e da Posco, de [CON-
FIDENCIAL] dias, a taxa de juros reportada, de [CONFIDEN-
CIAL]% a.a. e o valor do custo de produção obtido no anexo D da
resposta ao questionário da Posco.

Esclareça-se que, assim procedendo, não foi computada ne-
nhuma despesa financeira nas vendas da Posco para a Daewoo Inter-
national, informadas no anexo C [Posco] do questionário do produ-
tor/exportador. Ou seja, foi considerado que essas despesas efetivamen-
te ocorriam quando da venda do produto ao Brasil e, portanto, foram
deduzidas quando da revenda do laminado ao Brasil pela trading.

O percentual de [CONFIDENCIAL]% aplicado em cada va-
lor de venda da Daewoo International ao Brasil, a título de despesas
administrativas e indiretas de vendas, foi calculado considerando-se a
participação dessas despesas no valor total de venda da Daewoo
International, conforme constatado nas demonstrações financeiras da
empresa. Cabe ressaltar que como tal percentual refere-se também às
despesas indiretas de vendas, não foram deduzidos os montantes de
tais despesas reportados pela Daewoo International no anexo C.

Já o percentual de 1,08% aplicado em cada valor de venda da
Daewoo International ao Brasil, a título de lucro, foi obtido no sítio
eletrônico da distribuidora de aço Duferco no ano de 2011.

Por fim, o valor total médio deduzido por tonelada, rela-
cionado às despesas incorridas pela Posco na venda do laminado à
Daewoo International, alcançou US$ [CONFIDENCIAL] e foi obtido
tendo por base as vendas da Posco à Daewoo International, reportadas
no anexo C do questionário do produtor/exportador.

Para fins de apuração do preço de exportação da Posco, nas
vendas para o Brasil por meio da trading relacionada Daewoo Ame-
rica, foram analisados os preços unitários brutos de venda dessa
trading e os montantes referentes à despesa financeira e às despesas
indiretas de vendas, reportados no anexo C (Daewoo America) da
resposta ao questionário.
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Primeiramente, foi recalculado o valor da despesa financeira.
Para tanto, foram utilizados os seguintes parâmetros: 365 dias/ano;
taxa de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a, (como reportado); e a
diferença entre a data de recebimento do pagamento e a data de
embarque da mercadoria (a empresa utilizou nos seus cálculos a data
da fatura e não a de embarque).

Além desses montantes, foram deduzidos 4 (quatro) outros
valores de modo a apurar o preço de exportação das vendas realizadas
ao Brasil por meio da trading: despesas de manutenção de estoques,
despesas administrativas e indiretas de vendas, lucro e as despesas
incorridas pela Posco/Daewoo International na venda do laminado à
Daewoo America Corp. Como informado anteriormente, entende-se
que a dedução desses montantes é necessária de modo a retirar o efeito
da trading no preço praticado ao cliente independente no Brasil.

A despesa de manutenção de estoques foi calculada con-
siderando-se o número médio de dias em estoque reportado pela
Posco ([CONFIDENCIAL] dias), mais a diferença entre a média das
datas de embarque da Daewoo International e da Posco, de [CON-
FIDENCIAL] dias, a taxa de juros reportada, de [CONFIDEN-
CIAL]% a.a. e o valor do custo de produção obtido no anexo D da
resposta ao questionário da Posco.

Esclareça-se que, assim procedendo, não foi computada nenhu-
ma despesa financeira nas vendas da Daewoo International para Daewoo
America. Ou seja, foi considerado que essas despesas efetivamente
ocorriam quando da venda do produto ao Brasil e, portanto, foram de-
duzidas quando da revenda do laminado ao Brasil pela trading.

O percentual de [CONFIDENCIAL]% aplicado em cada va-
lor de venda da Daewoo America ao Brasil, a título de despesas
administrativas e indiretas de vendas, foi calculado considerando-se a
participação dessas despesas no valor total de venda da Daewoo
America, conforme constatado nas demonstrações financeiras da em-
presa. Cabe ressaltar que como tal percentual refere-se também às
despesas indiretas de vendas, não foram deduzidos os montantes de
tais despesas reportados pela Daewoo America no anexo C.

Já o percentual de 1,08% aplicado em cada valor de venda da
Daewoo America ao Brasil, a título de lucro, foi obtido no sítio
eletrônico da distribuidora de aço Duferco no ano de 2011.

Por fim, o valor total médio deduzido por tonelada, rela-
cionado às despesas incorridas pela Posco/Daewoo International na
venda do laminado à Daewoo America, alcançou US$ [CONFIDEN-
CIAL] e foi obtido tendo por base as vendas da Posco à Daewoo
International e da Daewoo International à Daewoo America.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio pon-
derado da Posco Pohang Steel Works, na condição ex fabrica, al-
cançou US$ 3.243,13/t (três mil duzentos e quarenta e três dólares
estadunidenses e doze centavos por tonelada).

4.2.3.1.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, está
explicitada a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio
ponderado considerando as características do produto. Em seguida,
comparou-se o preço de exportação com o valor normal. As margens
de dumping absoluta e relativa podem ser visualizadas no quadro
seguinte:

Margem de Dumping - Posco Pohang Steel Works

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
3.510,97 3.243,13 267,84 8,3%

4.2.3.1.4 - Das manifestações acerca do dumping

Em manifestação protocolada em 14 de junho de 2012, a
Posco solicitou a disponibilização dos dados de importação, no to-
cante a volume, valores totais e preços do produto objeto da in-
vestigação, nas modalidades CIF e FOB, referentes às importações
cursadas até o mês de dezembro de 2011. Segundo argumentado pela
empresa, seria necessário atualizar os dados para adequada análise de
dano e de dumping na investigação.

Ademais, solicitou a atualização das margens de dumping
das origens investigadas para o período sob análise, em consonância
com as recomendações do Comitê sobre Práticas Antidumping e de
precedentes da Organização Mundial do Comércio (OMC). Neste
sentido, argumentou que a referida atualização representava infor-
mação fundamental para a defesa de seus interesses e das partes
interessadas, em atendimento a possível alteração das circunstâncias
fáticas apresentadas no Parecer de abertura, auxiliando a defesa da
indústria doméstica contra práticas desleais e, por fim, evitando-se
custosos procedimentos de elaboração e análise de questionários, con-
forme princípio da economia processual.

Em manifestação protocolada no dia 8 de julho de 2013, a
Aperam solicitou que fossem considerados nos cálculos as infor-
mações publicadas nas demonstrações financeiras da empresa, rea-

lizando os ajustes necessários para a determinação do valor normal e
do preço de exportação da Posco. Segundo a peticionária, constatou-
se no relatório da verificação in loco realizada na empresa que as
demonstrações financeiras publicadas apresentariam taxas de juros
distintas da utilizada nos cálculos reportados nos anexos B e C da
resposta ao questionário.

A Aperam ainda solicitou que a separação das despesas re-
lativas a cada mercado (interno e externo) seja feita cuidadosamente,
na análise das despesas indiretas de venda. Finalmente, a peticionária
considerou que não se justificaria a solicitação do importador Inox-
Tech para que a análise de preço para cálculo de dumping leve em
consideração o preço base, ao invés do preço total (preço base + o
denominado "extra liga"), uma vez que o dumping pode estar sendo
praticado tanto no preço base quanto no "extra liga".

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Posco teceu
algumas considerações a respeito da apuração da margem de dumping
para a empresa. A respeito do valor normal, a Posco requereu que
fossem consideradas e deduzidas as despesas relativas ao item "des-
pesa de garantia", reportado no anexo B. De acordo com a ma-
nifestação, esses créditos teriam sido concretamente concedidos aos
clientes, e devidamente verificados. Como afetaram diretamente a
receita auferida nas vendas, e não havendo justificativa legal para
negar tal dedução, a empresa considerou que o ajuste deveria ser
considerado no cálculo do valor normal.

No tocante ao preço de exportação, a Posco iniciou sua
argumentação solicitando que fossem considerados os valores re-
portados a título de receitas de frete. A empresa afirmou não ter
havido receitas de frete nas vendas de laminados a frio efetuadas no
mercado sul-coreano, mas alegou que desconsiderar esses valores por
não existir receita equivalente no mercado interno seria uma me-
todologia falha, inconsistente com as práticas pregressas nas inves-
tigações de dumping e com as disposições do Acordo Antidumping,
além de distorcer a realidade das exportações, subvalorizando a re-
ceita obtida com cada transação.

A empresa alegou que efetivamente percebeu essas receitas,
e que os valores teriam sido verificados no decorrer da verificação in
loco. Além disso, afirmou não existir justificativa legal que reque-
resse ajustes simultâneos no mercado de exportação e no mercado de
comparação para que fossem considerados pela autoridade inves-
tigadora.

Adicionalmente, a Posco solicitou alguns ajustes relativos às
despesas de exportação consideradas nas vendas da trading rela-
cionada ao Brasil. Iniciando pela despesa de manutenção de estoques,
a empresa destacou que tradings não mantêm estoques, e que teria
ficado comprovado na verificação in loco que os produtos eram
enviados diretamente da Coreia ao Brasil, sem passar por estocagem.
Dessa forma, não haveria razão para deduzir tal despesa dos preços
de venda da Daewoo.

Quanto às despesas gerais e administrativas atribuídas à tra-
ding, a Posco considerou que o ajuste realizado combinaria as des-
pesas indiretas de vendas com as despesas gerais e administrativas.
Dessa forma, as despesas gerais e administrativas da trading estariam
sendo equiparadas às despesas indiretas de venda. A empresa, no
entanto, alegou que as despesas gerais e administrativas não poderiam
ser deduzidas do preço de venda. Tendo em vista que essas despesas
não eram deduzidas das operações no mercado de comparação, retirá-
las das exportações culminaria em falta de equivalência no tratamento
dado aos diferentes mercados. Foi argumentado que deduzir tais des-
pesas apenas nas exportações descumpriria o princípio da justa com-
paração; segundo a empresa, tal dedução somente seria aceitável se a
mesma prática fosse aplicada às transações no mercado sul-coreano.

A Posco ainda solicitou que não fosse deduzido nenhum
valor a título de margem de lucro nas operações da trading, pois essa
prática terminaria por distorcer o preço da Daewoo. Citando o pa-
rágrafo único do art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995, a empresa
alegou ser necessário analisar o preço efetivamente pago ou pagar
pelo produto exportado, salvo se não existir esse preço ou se ele for,
por algum motivo, duvidoso. De acordo com a manifestação, não
haveria nenhuma dúvida ou problema quanto ao preço de exportação
da Daewoo, e também não haveria partes relacionadas da empresa no
Brasil; assim, os preços da Daewoo seriam sempre superiores aos
preços de venda pela Posco, sem nenhum indício da existência de
preços duvidosos ou acordos compensatórios.

A empresa argumentou que não se aplicaria no caso concreto
o citado dispositivo legal, ou seja, não se poderia deduzir a margem
de lucro, tendo em vista que não haveria indícios de distorção de
preço pela trading. A Posco lembrou que deveria ser utilizado, a
título de preço de exportação, o preço pago na exportação do produto
ao Brasil, livre de descontos e impostos - e que a margem de lucro
deduzida não se encaixaria em nenhum desses dois conceitos.

4.2.3.1.5 - Do posicionamento

Os dados atualizados de importação brasileira dos aços ino-
xidáveis planos laminados a frio foram disponibilizados para todas as
partes interessadas em julho de 2012, por intermédio do Parecer
DECOM no 23, desse ano.

Quanto às margens de dumping, registre-se que foram uti-
lizados os dados apresentados pela empresa, quando da resposta ao
questionário, ou na forma de informações complementares. Contudo,
em razão dos resultados da verificação in loco, alguns dados podem
ter sido corrigidos ou desconsiderados.

Com relação às manifestações da peticionária, cabe lembrar
que, em princípio, utiliza-se a informação oriunda de fonte primária.
Na hipótese de essa informação não estar disponível, ou, por algum
motivo, não for confirmada, recorre-se aos dados disponíveis em
fontes secundárias.

Para fins de determinação final, como regra geral, são uti-
lizadas as informações apresentadas pelas empresas produtoras/ex-
portadoras em suas respostas ao questionário a elas enviado. Portanto,
é o efetivo preço de venda no mercado interno do país exportador a
fonte primária para apuração do valor normal, cabendo os ajustes
necessários e suficientes para que se realize uma justa comparação
entre este e o preço de exportação.

Assim, não mais cabe discutir preço base e adicional de liga,
já que a comparação do valor normal com o preço de exportação é
realizada entre valores efetivamente auferidos pela empresa produ-
tora/exportadora.

No tocante à dedução dos valores reportados a título de
despesa de garantia, lembra-se que tais valores são relacionados a
notas de crédito concedidas a clientes por problemas de qualidade
com os produtos. Esses dados não serão considerados, uma vez que
caracterizam venda de produtos distintos daqueles exportados para o
Brasil, e comparar produtos diferentes compromete a justa compa-
ração do valor normal com o preço de exportação.

Com relação à receita de frete, reviu-se o posicionamento e
considerou-se que os valores foram corretamente reportados pela em-
presa e devidamente confirmados na verificação in loco. Assim, tais
valores foram considerados na apuração dos preços de exportação.

Relativamente à alegação da Posco a respeito do cálculo da
despesa de manutenção de estoques, entende-se que devem ser con-
siderados no cálculo a diferença de dias entre a data de embarque do
produto da Posco para a Daewoo, constante da base de dados e
documentos da empresa, e data de embarque efetivo do produto ao
Brasil, constante da base de dados e documentos da Daewoo. De
outra forma, teriam que ser considerados esses dias no cálculo da
despesa financeira calculada nas vendas Daewoo para o Brasil. As-
sim, mantém-se o entendimento a respeito constante da Nota Técnica
no 43, de 2013.

No que diz respeito às disposições do parágrafo único do art.
8o do Decreto no 1.602, de 1995, engana-se a Posco. Não há nenhuma
necessidade de comprovação de preço duvidoso, bastando que este
pareça duvidoso à autoridade investigadora. É necessária e suficiente
somente uma leitura atenta do citado dispositivo para se alcançar tal
conclusão.

Quanto aos demais aspectos relacionados ao preço de ex-
portação, primeiramente deve ser lembrado que uma trading tem
como objetivo precípuo a comercialização de produtos. Portanto, a
sua intermediação nas transações comerciais diminui o ônus arcado
pela Posco, ou seja, transfere àquela parcela das despesas antes in-
tegralmente de responsabilidade desta.

Assim, a dedução das despesas gerais e administrativas in-
corridas pela Daewoo está relacionada ao papel desta na exportação
dos produtos fabricados pela Posco. Além disso, para fins de justa
comparação entre o valor normal e o preço de exportação, devem ser
considerados todos os fatores que afetam a comparabilidade dos pre-
ços.

Nesse aspecto, cabe ainda mencionar a margem de lucro de-
duzida. É expressamente prevista no § 2o do art. 9o do Decreto no

1.602, de 1995, tal dedução, nas hipóteses do parágrafo único do art. 8o

do mesmo Decreto. Obviamente o que se busca é tornar a comparação
entre o valor normal e o preço de exportação justa, visto que diferentes
níveis de comércio afetam sim a comparabilidade dos preços.

Efetivamente é a retirada do efeito da trading relacionada na
comercialização do produto ao Brasil é o que faz com que a com-
paração entre os dois valores ex fabrica, seja justa, nos termos do
Regulamento Brasileiro e do Acordo Antidumping.

4.2.4 - Da Finlândia

A apuração do valor normal e do preço de exportação teve
como base a resposta ao questionário do produtor/exportador apre-
sentada pela empresa Outokumpu Stainless Oy.

Ressalte-se que tal apuração levou em conta tanto os re-
sultados da verificação in loco nessa empresa, quanto critérios ado-
tados para comparação do valor normal com o preço de exportação.

4.2.4.1 - Outokumpu Stainless Oy

4.2.4.1.1 - Do Valor Normal

Tendo em conta o constante no relatório da verificação in
loco, tanto em razão de a empresa não ter reportado no anexo B da
resposta ao questionário do produtor/exportador a totalidade das ven-
das do produto similar no mercado interno da Finlândia, quanto em
razão de ter-se constatado que os tipos de laminados a frio (304, 304L
e 430) reportados nas operações de vendas em tal anexo estavam
equivocados, o que comprometeu a utilização dessas vendas na ob-
tenção do preço de venda do produto similar no mercado interno da
Finlândia, não foram utilizadas as informações de vendas reportadas
pela Outokumpu em seu mercado interno com vistas à apuração do
valor normal da empresa.

Diante disso, e com base nos fatos disponíveis, o valor nor-
mal de cada tipo de laminado a frio (304, 304L e 430) da Outokumpu
foi construído e estabelecido com base no anexo D da resposta ao
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questionário do produtor/exportador acrescido de margem de lucro
obtida na comercialização do produto similar no mercado interno por
empresa localizada em economia de mercado constante nos autos do
processo em questão.

Esse valor, ponderado pelo volume exportado pela Outo-
kumpu para o Brasil, na condição ex fabrica, alcançou US$
4.339,81/t (quatro mil trezentos e trinta e nove dólares estadunidenses
e oitenta e um centavos por tonelada).

4.2.4.1.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Outokumpu, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, de acordo com
o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Na apuração, foram analisados os preços brutos de venda e
os montantes referentes ao frete interno da unidade de produção/ar-
mazenagem ao porto de embarque, frete internacional, seguro in-
ternacional, comissões, despesa financeira e custo de embalagem.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos à despesa financeira e agregados ainda os se-
guintes montantes a cada operação de venda reportada no anexo C da
resposta ao questionário: despesas indiretas de vendas e despesa de
manutenção de estoques.

A Outokumpu utilizou taxas distintas no cálculo do cus-
to/despesa financeira reportados nos anexos B e C do questionário.
Contudo, tal distinção não foi considerada adequada, uma vez ba-
seada somente no fato de os empréstimos obtidos pela empresa terem
sido realizados em uma ou outra moeda, como informado anterior-
mente à empresa.

Sendo assim, foi recalculado o valor da despesa financeira
reportada no anexo C da resposta ao questionário, utilizando-se os
seguintes parâmetros: 360 dias/ano; taxa de juros de [CONFIDEN-
CIAL]% a.a, reportada pela empresa no anexo B da resposta; e a
diferença entre a data de recebimento do pagamento e a data de
embarque da mercadoria.

Concluiu-se pela existência de despesas indiretas de vendas
relacionadas à venda do produto ao Brasil, em que pese o argumento
da Outokumpu, constante do relatório de verificação in loco, de que
o pagamento de comissões à vendedora no Brasil serviria também
para cobrir tais despesas.

O valor dessas despesas indiretas de vendas foi calculado
considerando-se o valor das despesas de vendas (exceto fretes) cons-
tantes do anexo E da resposta ao questionário e o volume total
reportado em tal anexo. A divisão do valor pelo volume resultou em
montante por tonelada, que foi, então, agregado a cada operação de
venda ao Brasil.

Também foi agregado o valor da despesa de manutenção de
estoques, não reportada pela Outokumpu no anexo C da resposta ao
questionário. Para tanto, considerou-se a taxa de juro de [CONFI-
DENCIAL]% a.a., já mencionada, o valor do custo de cada tipo de
laminado a frio, constante do anexo D da resposta, e que o produto
permanece em estoque por [CONFIDENCIAL] dias, calculado a partir
das informações de vendas e estoques, obtidas na verificação in loco.

Importante registrar, para comparação com o valor normal
construído com base no anexo D da resposta da Outokumpu, que o
cálculo do preço de exportação foi realizado sem a dedução dos
valores relacionados ao custo de embalagem.

Dessa forma, o preço de exportação médio ponderado da
Outokumpu Stainless Oy, na condição ex fabrica, alcançou US$
3.262,95/t (três mil duzentos e sessenta e dois dólares estadunidenses
e noventa e cinco centavos por tonelada).

4.2.4.1.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, estão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, apurou-se o preço de exportação médio pon-
derado considerando os tipos de laminados a frio exportados (304,
304L e 430). Em seguida, comparou-se o preço de exportação com o
valor normal. As margens de dumping absoluta e relativa podem ser
visualizadas no quadro seguinte:

Margem de Dumping - Outokumpu Stainless Oy

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
4.339,81 3.262,95 1.076,86 33,0%

4.2.4.1.4 - Das manifestações acerca do dumping

Em manifestação protocolada em 10 de setembro de 2012,
juntamente com sua resposta ao questionário do produtor/exportador,
a Outokumpu argumentou que a margem de dumping a ela atribuída
quando do início da investigação foi calculada erroneamente, pois foi
utilizada margem de lucro operacional de 19,5%, valor considerado
demasiadamente elevado pela Outokumpu, que propôs margem de
lucro de 5%.

Já a Aperam, em manifestação de 8 de julho de 2013, so-
licitou que o valor normal para a Outokumpu fosse determinado com
base nos fatos disponíveis, considerando que, a partir da leitura do
Relatório de Verificação in loco, ficara constatado que a empresa não
tinha reportado a totalidade das vendas do produto similar no mer-
cado interno. Além disso, apontou uma série de divergências entre as
faturas examinadas na verificação e os dados fornecidos na resposta
ao questionário, que não teriam recebido explicação adequada por
parte da empresa. Adicionalmente, considerou que a explicação da
Outokumpu para o fato de não ter reportado despesas diretas e in-
diretas de vendas foi insuficiente.

A peticionária solicitou ainda que não fosse deduzido do
preço o desconto por quantidade, na apuração do valor normal. Se-
gundo a manifestação, a Outokumpu não teria demonstrado que as
vendas do produto similar teriam contribuído de forma significativa
para que os clientes obtivessem tal desconto.

Finalmente, a peticionária solicitou que seja analisada cui-
dadosamente a questão dos custos, já que a empresa teria incorrido
em erros significativos na identificação do produto, tendo em conta os
impactos desse tema na apuração da margem de dumping.

Em manifestação protocolada no dia 31 de julho de 2013, a
Comissão Europeia alegou que a Nota Técnica DECOM no 43, de
2013, não incluía todos os elementos necessários para claramente
compreender o cálculo da margem de dumping da Outokumpu. Em
especial, segundo a manifestação, a Outokumpu teria manifestado à
Comissão preocupação quanto à dupla contagem dos custos relativos
ao importador e à margem de rentabilidade usada para construção do
valor normal.

A Comissão recordou que, em conformidade com o Acordo
Antidumping, seria obrigação da autoridade investigadora detalhar
suficientemente todas as conclusões e resultados alcançados durante a
investigação e permitir acesso a todas as informações relevantes, de
maneira a permitir o direito de defesa da parte interessada. Dessa
forma, requereu que fossem divulgados, para os exportadores da
União Europeia, todos os detalhes relativos ao cálculo de suas mar-
gens de dumping. Solicitou, ainda, que fossem reconsiderados todos
os ajustes solicitados pela Outokumpu, dedicando-lhes o tratamento
devido.

Adicionalmente, a Comissão solicitou, com base no art. 45
do Decreto no 1.602, de 1995, que fosse considerada a regra do
direito menor para a imposição de direito antidumping. Segundo
alegado pela Comissão, caso o cálculo de subcotação fosse realizado
apenas para a Finlândia o resultado seria uma margem de subcotação
de aproximadamente 0,8%, bem abaixo da margem calculada con-
siderando-se todos os países investigados.

Em manifestação protocolada em 2 de agosto de 2013, a
Outokumpu também alegou que a Nota Técnica DECOM no 43, de
2013, não incluía o cálculo da margem de dumping, nem os detalhes
dos cálculos efetuados para apuração do valor normal e do preço de
exportação. A empresa informou ter solicitado o detalhamento dos
cálculos por mensagem eletrônica, mas que não teria recebido ne-
nhuma resposta. A manifestação destacou que somente teriam sido
disponibilizadas, na Nota Técnica, explicações genéricas quanto aos
ajustes efetuados, o que impossibilitaria que a empresa fizesse co-
mentários mais significativos a respeito do tema.

A respeito do valor normal, a empresa considerou obscura a
justificativa para não utilizar os dados de venda da Outokumpu como
base para apuração do valor normal. A empresa declarou pressupor
que o custo de produção utilizado para construção do valor normal
teria sido calculado pela média ponderada dos custos de produção
reportados nos doze meses de P5, adicionada de margem de lucro.
Comparando esse valor de custo com o valor normal indicado, a
Outokumpu concluiu que teria sido utilizada margem de lucro de
cerca de [CONFIDENCIAL]%.

A Outokumpu argumentou que tal margem de lucro seria
despropositada, além de ilegal, pois teria usado dados de um terceiro
país participante da investigação, e não dados da Finlândia ou da
União Europeia. Citando o Acordo Antidumping e os §§ 9o e 10 do
art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, a empresa alegou que a margem
de lucro empregada deveria basear-se em outros dados do país de
origem das exportações em análise, caso não fosse possível utilizar as
informações de vendas no mercado de comparação. Na impossibi-
lidade de basear-se nesses outros dados, a autoridade pode usar qual-
quer outro método razoável, mas o resultado alcançado não poderia
exceder o lucro normalmente obtido com as vendas de produtos da
mesma categoria geral de produtos do país de origem.

Segundo a manifestação, seria obrigatório estabelecer limite
que não poderia ser excedido pela margem de lucro razoável, em
conformidade com a jurisprudência da OMC. No entanto, aparen-
temente nem sequer teria sido considerado se a margem empregada
excederia algum limite razoável. Citando decisões da Comunidade

Europeia, a Outokumpu afirmou que aquela entidade consideraria que
5% se constituiria margem de lucro razoável para a indústria si-
derúrgica na União Europeia. Dessa forma, a empresa solicitou que
fosse utilizada, no cálculo do seu valor normal, a margem de lucro de
5%, que seria a mais adequada e válida nos termos da lei.

Além disso, a Outokumpu considerou que não teria ficado
claro na Nota Técnica se o valor normal teria sido trazido ao nível ex
fabrica, para uma adequada comparação com o preço de exportação
apurado. A empresa solicitou que fossem efetivamente realizados dois
ajustes, uma vez que não teria sido possível confirmar, com base nas
explicações da Nota Técnica, se tais ajustes foram realizados. O
primeiro deles diria respeito às despesas gerais e administrativas (ou
despesas indiretas de vendas), que foram deduzidos do preço de
exportação. Tais despesas deveriam ser igualmente deduzidas do valor
normal, ou pelo menos parte delas, para se obter o valor ex fabrica.
O segundo ajuste seria relativo aos valores de despesa financeira e de
despesa de manutenção de estoques, que também deveriam ser de-
duzidos do valor normal construído.

No tocante ao preço de exportação, a empresa contestou o
ajuste realizado quanto às despesas indiretas de vendas, alegando que
deduzir os valores pagos a título de comissões e as despesas indiretas
de vendas culminaria em duplicidade de dedução. A Outokumpu
argumentou que [CONFIDENCIAL].

A empresa ainda teceu algumas considerações a respeito da
apuração da margem de dumping, que não teria sido apresentada na
Nota Técnica. A Outokumpu comentou que, apesar de o valor normal
e o preço de exportação estarem na condição ex fabrica, o  § 2o do
art. 45 do Regulamento brasileiro prevê que a alíquota do direito
antidumping será aplicada a valores em base CIF. Dessa maneira, a
empresa declarou que o denominador do cálculo da margem de dum-
ping deveria ser a média do valor CIF das exportações da Outokumpu
ao Brasil.

A empresa também aduziu que eventual direito antidumping
aplicado às exportações da Outokumpu para o Brasil deveria ser
inferior à margem de dumping. De acordo com a manifestação, a
autoridade investigadora teria obrigação de examinar, para cada ex-
portador, se tais vendas poderiam causar dano. No entanto, essa
análise não teria sido feita: a Nota Técnica teria se limitado a apre-
sentar as margens de subcotação por tipo de aço, cumulando os dados
de todas as origens investigadas. Como os preços das exportações de
laminados a frio da Finlândia seriam mais altos que a média do preço
CIF das origens investigadas, a empresa alegou que a subcotação para
aquele país seria insignificante, ou mesmo inexistente. Além disso,
tais exportações não teriam causado dano, ou, caso tivessem causado,
esse dano teria sido muito limitado.

4.2.4.1.5 - Do posicionamento

A respeito da margem de lucro utilizada para fins de abertura
da investigação, cabe destacar que, no início da investigação, foram
utilizadas as informações prontamente disponíveis, de acordo com o §
1o do art. 20 do Decreto no 1.602, de 1995. Salienta-se que a pe-
ticionária pleiteara a utilização de margem de 25% na comercia-
lização do laminado a frio tipo 304 e 30% na comercialização do
laminado a frio tipo 430.

Deve ser lembrado que, quando da apresentação do pleito, é
solicitado ao peticionário reunir informações que estejam razoavel-
mente disponíveis, nos termos do Art. 5.2 do ADA. Por outro lado, à
autoridade investigadora cabe avaliar a adequação e acurácia dessas
informações, nos termos do Art. 5.3 do ADA, tendo sido este exa-
tamente o procedimento adotado, inclusive corrigindo os percentuais
indicados na petição.

Quanto à manifestação da Aperam, no que coube foram
utilizados os fatos disponíveis, como será apresentado. Contudo, nas
hipóteses em que as informações prestadas pela Outokumpu foram
confirmadas na verificação in loco, em consonância com a legislação
multilateral e pátria foram utilizados os dados prestados pela ex-
portadora finlandesa para alcançar suas conclusões.

No tocante à disponibilização dos dados utilizados para os
cálculos da margem de dumping, lembra-se que não são tornadas
públicas informações confidenciais, mas que as bases de dados re-
lativas a cada parte interessada estão disponíveis aos representantes
habilitados por cada empresa. Mediante solicitação, os representantes
podem retirar as planilhas com a memória de cálculo e todas as
informações consideradas.

Contudo, a Outokumpu não solicitou a retirada dos dados
contendo os cálculos efetuados para apurar a margem de dumping,
apenas solicitou seu envio por meio eletrônico. Por questões de sigilo
e segurança das informações, não são enviadas informações con-
fidenciais por essa forma, entretanto são disponibilizadas para retirada
por representante habilitado.

Por outro lado, mediante solicitação da empresa, foi reme-
tida, por meio eletrônico, a Nota Técnica reunindo os fatos essenciais,
que é disponibilizada para todas as partes interessadas, mas, ob-
viamente, não contém dados confidenciais de nenhuma parte inte-
ressada. Portanto, não há cabimento na alegação da Outokumpu, já
que as informações utilizadas para cálculo do valor normal, ou seja,
seu custo de produção, foram fornecidas em base sigilosa, impedindo
sua disponibilização para as partes interessadas.
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Quanto aos ajustes realizados, bem como às informações que
foram ou não consideradas, todos estão claramente descritos nos
autos do processo, tanto na Nota Técnica no 43, de 2013, quanto nos
Relatórios das Verificações in loco realizadas nas empresas.

No que se refere à preocupação da Comissão Europeia a
respeito de suposta dupla contagem dos custos relativos ao impor-
tador e à margem de rentabilidade usada para construção do valor
normal, cabe esclarecer que em nenhum momento foram conside-
rados nos cálculos valores relacionados a eventuais custos incorridos
pelo importador na comercialização do produto em questão. Já com
relação à margem de rentabilidade utilizada na construção do valor
normal a partir do valor do custo de produção reportado, como de-
vidamente explicado na Nota Técnica, foi utilizada a obtida na co-
mercialização do produto similar no mercado interno por empresa
localizada em economia de mercado constante nos autos do processo
em questão, tendo em vista a não utilização do anexo B da Ou-
tokumpu. Tal montante foi apurado com base nas disposições do § 10
do art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995.

Com relação aos comentários da Comissão Europeia e da
Outokumpu a respeito da subcotação, os cálculos realizados em sua
apuração constam no item 9 deste Anexo.

As razões para a não utilização dos dados do anexo B da
Outokumpu no cálculo do valor normal não foram "obscuras" como
fez crer a empresa em sua manifestação. A decisão considerou os
resultados da verificação in loco e decorreu do fato de a empresa ter
deixado de reportar vendas do produto similar no mercado interno e
de ter cometido equívocos que comprometeram a fidelidade das in-
formações prestadas no anexo B da resposta ao questionário. Tais
fatos estão explícitos neste documento, assim como estavam na Nota
Técnica DECOM no 43, de 2013.

A respeito dos comentários da Outokumpu a respeito da
margem de lucro utilizada no cálculo do valor normal a partir do
anexo D da resposta, a empresa, primeiro, concluiu que a margem
utilizada alcançara [CONFIDENCIAL]%. Em seguida, considerou
que tal margem seria despropositada e sua utilização contrária aos
ditames do Regulamento Brasileiro e Acordo Antidumping.

Esses comentários não têm nenhum cabimento. Primeira-
mente, a margem de lucro utilizada alcançou [CONFIDENCIAL]% e
não o percentual mencionado na manifestação pela empresa. Em
segundo lugar, tal margem teve por base a rentabilidade obtida por
produtor/exportador em economia de mercado na comercialização do
produto similar, e assim, de acordo com as possibilidade previstas no
Regulamento Brasileiro e no Acordo Antidumping, conforme an-
teriormente esclarecido. Adicionalmente, não há nenhuma razão plau-
sível para considerar a proposta da empresa de se utilizar a margem
de rentabilidade de 5%, sugestão derivada de simples alegações e sem
nenhum suporte probatório de que esta seria a rentabilidade nor-
malmente obtida na comercialização do produto no mercado da Fin-
lândia, ou supostamente utilizada pelas autoridades europeias.

Com relação aos comentários da Outokumpu a respeito da
comparação entre o valor normal e o preço de exportação, confirma-
se que ambos estão na condição ex fabrica e esclarece-se, uma vez
mais, que o valor normal foi apurado a partir de do anexo D da
resposta ao questionário do produtor/exportador e, como deveria sa-
ber a empresa, excluiu as despesas de vendas, fossem elas diretas ou
indiretas. No cálculo do preço de exportação, por sua vez, foram
deduzidas tais despesas de vendas. Assim, a comparação atende ao
previsto na legislação brasileira e no Acordo Antidumping.

Por outro lado, não tem cabimento a solicitação da Ou-
tokumpu de deduzir do valor normal, calculado a partir de seu custo
de produção, qualquer valor relacionado aos custos financeiros das
operações ou de manutenção de estoques, caracterizados como custos
de oportunidade. O valor normal apurado dessa maneira já era o
preço à vista, sem necessidade de deduzir qualquer montante a título
dessas rubricas.

A respeito da dedução de valores relacionados a despesas
indiretas de vendas, mantém-se o entendimento de que, além dos
valores relacionados ao pagamento de comissões à parte relacionada
no Brasil, há um rol de despesas que se relacionam a todas as
operações da empresa. Sendo assim, devem ser deduzidas para fins de
justa comparação do valor normal com o preço de exportação.

Por fim, esclareça-se que o cálculo da margem de dumping
não se confunde com a eventual da aplicação do direito antidumping.
Ambos seguem o previsto na legislação brasileira. Enquanto a mar-
gem de dumping, em termos relativos, é calculada levando-se em
conta o preço de exportação apurado, o direito antidumping máximo,
ad valorem, é apurado pela razão entre a margem absoluta de dum-
ping e o preço CIF da exportação. Ou seja, são dois conceitos que
não se confundem na regulamentação pátria.

4.2.5 - De Taipé Chinês

A apuração do valor normal e do preço de exportação teve
como base as respostas ao questionário do produtor/exportador apre-
sentadas pelas empresas Yieh United Steel Corporation (Yusco) e YC
Inox Co. Ltd. (YC).

Ressalte-se que tal apuração levou em conta tanto os re-
sultados das verificações in loco nessas empresas, quanto critérios
adotados para comparação do valor normal com o preço de ex-
portação. Essas correções e/ou alterações estão identificadas e jus-
tificadas ao longo deste Anexo.

4.2.5.1 - Yieh United Steel Corporation (Yusco)

Esclareça-se, conforme informado à empresa por meio do
Ofício no 06.322/2012/CGPI/DECOM/SECEX, de 4 de setembro de
2012, que levou-se em conta na apuração do valor normal e do preço
de exportação os volumes vendidos ao Brasil por meio de todas as
empresas do grupo e/ou relacionadas à Yusco.

Dessa forma, além da Yusco, tais valores aqui calculados
referem-se também a suas relacionadas, Yieh Mau Corporation (YM)
e Tang Eng Iron Works Co. Ltd. (Tang Eng), como explicado a
s e g u i r.

Foram somados os volumes e valores de exportação da re-
lacionada YM aos volumes e valores de exportação ao Brasil da
Yusco, uma vez que a YM respondeu voluntariamente ao questionário
do produtor/exportador, muito embora não tenha sido selecionada
para tal. Tal decisão foi comunicada às empresas, também por meio
do Ofício no 06.322/2012/CGPI/DECOM/SECEX, de 4 de setembro
de 2012.

Por outro lado, como também comunicado à Yusco por meio
do ofício mencionado, levou-se em conta nos cálculos, com base nos
fatos disponíveis, o fato de a relacionada Tang Eng, embora sele-
cionada, não ter respondido ao questionário do produtor/exportador.

Assim, o valor normal e o preço de exportação aqui apre-
sentados levam em conta a metodologia a ser utilizada no cálculo da
margem de dumping, que consistirá em ponderar, pelas quantidades
exportadas, a margem absoluta de dumping obtida considerando os
dados da Yusco e da YM e as margens constantes do Parecer de
abertura da investigação para Taipé Chinês para os dois tipos de
laminados, no que se refere à Tang Eng.

4.2.5.1.1 - Do Valor Normal

O valor normal foi apurado com base nos dados fornecidos
pela Yusco, relativos aos preços efetivamente praticados na venda do
produto similar destinado a consumo no mercado interno de Taipé Chi-
nês, de acordo com o contido no art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995.

Importante assinalar, primeiramente, que a realização da
comparação entre o preço de venda no mercado interno de Taipé
Chinês e o custo total de produção do laminado a frio tipo 430 ficou
impossibilitada, uma vez constatado, conforme consta do Relatório da
Verificação in loco, que a empresa não reportara a totalidade dos
custos de produção desse tipo de laminado a frio. Sendo assim, as
vendas desse tipo de laminado não foram consideradas no cálculo do
valor normal, cujo valor foi estabelecido com base nos fatos dis-
poníveis no Parecer de abertura da investigação.

Em relação aos laminados a frio dos tipos 304 e 304L,
verificou-se que [CONFIDENCIAL] toneladas foram vendidas no
mercado interno de Taipé Chinês a preços inferiores ao custo unitário
mensal de cada produto (CODIP). Esse volume representou [CON-
FIDENCIAL]% do volume total de vendas, [CONFIDENCIAL] to-
neladas, desses tipos de laminados no período de investigação de
dumping.

Assim, de acordo com a alínea "b" do § 2o do art. 6o do
Decreto no 1.602, de 1995, o volume de vendas abaixo do custo
unitário superou os 20% do volume vendido nas transações con-
sideradas para a determinação do valor normal, o que, nos termos da
alínea supracitada, caracteriza-o como em quantidades substanciais.
Ademais, constatou-se que houve vendas nessas condições durante
todo o período da investigação, ou seja, em um período de 12 meses,
caracterizando as vendas como tendo sido realizadas ao longo de um
período dilatado, nos termos da alínea "a" do § 2o do art. 6o do
Decreto no 1.602, de 1995.

Posteriormente, apurou-se que, do volume total de vendas
abaixo do custo mencionado anteriormente, [CONFIDENCIAL] to-
neladas ([CONFIDENCIAL]%) superaram, no momento da venda, o
custo unitário médio ponderado de cada produto (CODIP) obtido no
período da investigação, considerado, para efeitos da alínea "c" do §
2o do art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, como período razoável,
possibilitando eliminar os efeitos de eventuais sazonalidades na pro-
dução ou no consumo do produto. Essas vendas, portanto, foram
consideradas na determinação do valor normal.

O volume restante de [CONFIDENCIAL] toneladas foi con-
siderado como tendo sido vendido a preços que não permitiram cobrir
todos os custos dentro de um período razoável, conforme disposto na
alínea "c" do § 2o do art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995.

Registre-se que os valores unitários dos custos de produção
considerados para apuração do volume vendido abaixo do custo,
como relatado acima, foram os valores dos custos de fabricação, fixos
e variáveis, acrescidos das despesas operacionais, com exceção das
despesas de vendas, reportados pela empresa no anexo D da resposta
ao questionário. Registre-se também que em tal apuração não foi
considerada a operação de venda cuja devolução foi reportada pela
empresa no anexo B da resposta ao questionário.

Registre-se, por fim, que quando constatado que não houve
fabricação de determinado produto (CODIP) num determinado mês, o
valor unitário do custo de produção considerado na apuração do
volume vendido abaixo do custo foi o valor do custo do mês ime-
diatamente anterior, ou ainda, na falta deste, o custo unitário de
produção médio ponderado do produto (CODIP) de todo o período de
análise de dumping.

Assim, do volume de vendas totais de laminados a frio dos
tipos 304 e 304L no mercado interno de Taipé Chinês, reportados no
anexo B da resposta ao questionário do produtor/exportador, [CON-
FIDENCIAL] toneladas foram analisadas com vistas à determinação
do valor normal para esses tipos de laminados a frio.

Desse total, a Yusco vendeu para partes relacionadas o vo-
lume de [CONFIDENCIAL] toneladas no período de análise de dum-
ping. Sendo assim, verificou-se se o preço médio de venda de cada
produto (CODIP), em todo o período, para essas partes relacionadas
seria comparável com o preço médio de venda para clientes não
relacionados à empresa no mercado interno de Taipé Chinês.

Com esse objetivo, primeiramente incluiu-se no anexo B da
resposta ao questionário do produtor/exportador, a qualidade do pro-
duto, conforme arquivo eletrônico obtido na verificação in loco, uma
vez que tal informação não havia sido reportada pela empresa em sua
resposta ao questionário. Ou seja, considerou-se que a comparação
entre o preço de cada produto (CODIP) deveria levar em conta
também a qualidade do produto.

Foi desconsiderado no cálculo do valor normal o volume de
venda de [CONFIDENCIAL] toneladas, cujo preço de venda a parte
relacionada foi inferior ou superior a 3% do preço de venda a parte
não relacionada. Registre-se que, quando constatado que determinado
produto (CODIP) foi vendido somente a partes relacionadas, a com-
paração de preço foi realizada com o produto (CODIP) de carac-
terísticas mais próximas.

Dessa forma, o volume comercializado pela Yusco no mer-
cado interno de Taipé Chinês e considerado para cálculo do valor
normal totalizou [CONFIDENCIAL] toneladas de laminados a frio
tipos 304 e 304L. Nos termos do § 3o do art. 5o do Decreto no 1.602,
de 1995, esse volume foi considerado em quantidade suficiente para
a determinação do valor normal, uma vez superior a 5% do volume
desses tipos de laminados a frio exportados ao Brasil no período.

Para fins de apuração do valor normal, foram analisados os
preços unitários brutos de venda no mercado de Taipé Chinês e os
montantes referentes a descontos e re b a t e s , frete interno da unidade
de produção/armazenagem para o cliente, custo financeiro, outras
despesas diretas de vendas, despesa indireta de vendas, despesa de
manutenção de estoques e custo de embalagem.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos ao re b a t e intitulado "off-gauge", outras despesas
diretas de vendas, despesas indiretas de vendas, custo financeiro e
despesa de manutenção de estoques.

Os valores relacionados ao re b a t e intitulado "off-gauge" e
os valores relacionados a outras despesas diretas de vendas (colunas
16.6 e 32 do anexo B da resposta ao questionário) foram descon-
siderados no cálculo do valor normal uma vez constatado na ve-
rificação in loco que se tratava de desconto para compensar os clien-
tes por partes deficientes/qualidade dos laminados a frio vendidos.

Os valores relacionados às despesas indiretas de vendas (co-
luna 33 do anexo B da resposta ao questionário) foram alterados, já
que a metodologia de rateio dos valores dessas despesas utilizada pela
empresa não foi considerada adequada. A nova metodologia utilizada
alocou os valores das despesas não vinculadas ao mercado interno ou
externo, levando em consideração a participação das despesas que a
Yusco conseguiu efetivamente vincular ao mercado interno ou ex-
terno. O percentual aplicado sobre o valor da venda encontrado al-
cançou 0,0443%.

A Yusco utilizou taxas distintas no cálculo do custo/despesa
financeira reportados nos anexos B e C do questionário. Contudo, tal
distinção não foi considerada adequada, uma vez baseada somente no
fato dos empréstimos obtidos pela empresa terem sido realizados em
uma ou outra moeda.

Sendo assim, recalculou-se o custo financeiro (coluna 27 do
anexo B da resposta ao questionário), utilizando os seguintes pa-
râmetros: 365 dias/ano; taxa de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a.,
calculada a partir das informações de juros e empréstimos nas duas
moedas, reportadas pela Yusco; e a diferença entre a data de re-
cebimento do pagamento e a data de embarque da mercadoria. Re-
gistre-se também que o valor do custo financeiro foi calculado sobre
o valor bruto da venda deduzidos os descontos/re b a t e s reportados
pela empresa no anexo B da resposta.

Por fim, também foi alterado o valor da despesa de ma-
nutenção de estoques (coluna 34 do anexo B da resposta ao ques-
tionário), considerando a taxa de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a.,
obtida conforme relatado no parágrafo anterior.

Tendo em conta a ponderação mencionada no item 4.2.5.1
deste Anexo, o valor normal médio ponderado obtido das empresas
Yieh United Steel Corporation, Yieh Mau Corporation e Tang Eng
Iron Works Co. Ltd., na condição ex fabrica, alcançou US$ 3.267,45/t
(três mil duzentos e sessenta e sete dólares estadunidenses e quarenta
e cinco centavos por tonelada).
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4.2.5.1.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Yusco, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, diretamente ou
por meio da trading relacionada, Yieh Corporation Limited (YCL),
de acordo com o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de apuração do preço de exportação da Yusco, nas
vendas diretas para o Brasil para partes não relacionadas, foram
analisados os preços unitários brutos de venda e os montantes re-
ferentes ao frete interno da unidade de produção/armazenagem ao
porto de embarque, despesa de exportação, frete internacional, seguro
internacional, comissões, despesa financeira, outras despesas diretas
de vendas, despesa indireta de vendas, despesa de manutenção de
estoques e custo de embalagem.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos às despesas indiretas de vendas, despesa finan-
ceira e despesa de manutenção de estoques.

Em consonância com a alteração realizada na apuração do
valor normal, os valores relacionados às despesas indiretas de vendas
(coluna 41 do anexo C da resposta ao questionário) foram alterados,
já que não se considerou adequada a metodologia de rateio dos
valores dessas despesas utilizada pela empresa. A nova metodologia
utilizada alocou os valores das despesas não vinculadas ao mercado
interno ou externo, levando em consideração a participação das des-
pesas que a Yusco conseguiu efetivamente vincular ao mercado in-
terno ou externo. O percentual aplicado sobre o valor da venda
encontrado alcançou 0,5415%.

Assim como na apuração do valor normal, também foi re-
calculada a despesa financeira (coluna 35 do anexo C da resposta ao
questionário), utilizando os seguintes parâmetros: 365 dias/ano; taxa
de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a, calculada a partir das infor-
mações de juros e empréstimos nas duas moedas, reportadas pela
Yusco; e a diferença entre a data de recebimento do pagamento e a
data de embarque da mercadoria.

Por fim, também foi alterado o valor da despesa de ma-
nutenção de estoques (coluna 43 do anexo C da resposta ao ques-
tionário) considerando a taxa de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a.,
obtida conforme relatado no parágrafo anterior e em consonância com
a alteração realizada em tal despesa no cálculo do valor normal.
Registre-se que o valor de custo de produção utilizado no cálculo da
despesa de manutenção de estoques do laminado a frio tipo 430 foi o
utilizado na construção do valor normal na abertura da investigação:
US$ 1.643,54/t (mil seiscentos e quarenta e três dólares estaduni-
denses e cinquenta e quatro centavos por tonelada).

Já para fins de apuração do preço de exportação da Yusco,
nas vendas para o Brasil por meio da trading relacionada, Yieh
Corporation Limited (YCL), além do preço e dos montantes men-
cionados anteriormente nas vendas diretas, foram analisados os pre-
ços unitários brutos de venda da YCL para o Brasil e os montantes
referentes a outras despesas diretas e indiretas incorridas pela YCL na
comercialização dos laminados para o Brasil.

Além desses montantes, foram deduzidos 3 (três) outros va-
lores de modo a apurar o preço de exportação das vendas realizadas
ao Brasil por meio da trading: despesa financeira, despesas ad-
ministrativas e lucro. Entende-se que a dedução desses montantes é
necessária de modo a retirar o efeito da trading no preço praticado ao
cliente independente no Brasil.

A despesa financeira foi calculada utilizando os mesmos
parâmetros de 365 dias/ano e taxa de juros de [CONFIDENCIAL]%
a.a. No cálculo, considerou-se o prazo de pagamento de [CONFI-
DENCIAL] dias, com base nas faturas de vendas checadas na ve-
rificação in loco. Esclareça-se que assim procedendo não foi de-
duzido nenhum valor de despesa financeira nas vendas da Yusco para
a YCL, informadas no anexo C do questionário do produtor/ex-
portador. Ou seja, considerou-se que essa despesa efetivamente ocor-
reu quando da revenda do laminado ao Brasil pela trading.

O percentual de [CONFIDENCIAL]% aplicado em cada va-
lor de venda da YCL ao Brasil, a título de despesas administrativas,
foi calculado considerando-se a participação dessas despesas no valor
total de venda da YCL, conforme constatado nas demonstrações fi-
nanceiras da empresa e na verificação in loco. Já o percentual de
1,08% aplicado em cada valor de venda da YCL ao Brasil, a título de
lucro, foi obtido no sítio eletrônico da distribuidora de aço Duferco
no ano de 2011.

Na apuração do preço de exportação da Yusco, como já
informado anteriormente neste Anexo, foram considerados também os
volumes e valores vendidos ao Brasil pela empresa relacionada Yieh
Mau Corporation (YM).

Com esse objetivo, foram analisados os preços unitários bru-
tos de venda e os montantes referentes ao frete interno da unidade de
produção/armazenagem ao porto de embarque, despesa de exportação,
frete internacional, despesa financeira, outras despesas diretas de ven-
das, despesa de manutenção de estoques e custo de embalagem.

Não foi realizada nenhuma alteração nos valores reportados
pela YM. Contudo, foram deduzidos 2 (dois) outros valores de modo
a apurar o preço de exportação das vendas realizadas ao Brasil pela
empresa: despesas administrativas e lucro. Assim como nas vendas
por meio da trading (YCL) ao Brasil, entende-se que a dedução
desses montantes é necessária de modo a retirar o efeito da YM no
preço praticado ao cliente independente no Brasil.

O percentual de [CONFIDENCIAL]% aplicado em cada va-
lor de venda da YM ao Brasil, a título de despesas administrativas,
foi calculado considerando-se a participação dessas despesas no valor
total de venda da YCL, conforme constatado nas demonstrações fi-
nanceiras da empresa. Já o percentual de 1,08% aplicado em cada
valor de venda da YCL ao Brasil, a título de lucro, foi obtido no sítio
eletrônico da distribuidora de aço Duferco no ano de 2011.

Por fim, registre-se, para comparação com o valor normal
construído na abertura da investigação, que o cálculo do preço de
exportação do laminado tipo 430 foi realizado sem se deduzir os
valores relacionados a comissões e outras despesas diretas e indiretas
de vendas.

Tendo em conta essa ponderação, o preço de exportação
médio ponderado das empresas Yieh United Steel Corporation, Yieh
Mau Corporation e Tang Eng Iron Works Co. Ltd., na condição ex
fabrica, alcançou US$ 2.650,78/t (dois mil seiscentos e cinquenta
dólares estadunidenses e setenta e oito centavos por tonelada).

4.2.5.1.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping absoluta, de-
finida como a diferença entre o valor normal e o preço de exportação,
e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a
margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão ex-
plicitadas a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio ponderado
considerando as características dos produtos exportados por cada em-
presa. Em seguida, comparou-se o preço de exportação com o valor
normal. As margens de dumping absoluta e relativa podem ser vi-
sualizadas no quadro seguinte:

Margem de Dumping - Yieh United Steel Corporation

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
3.267,45 2.650,78 616,67 23,3%

4.2.5.1.4 - Das manifestações acerca do dumping

No dia 18 de janeiro de 2013, a empresa Tang Eng Iron Steel
(TE) protocolou documento contendo informações sobre suas vendas
de laminados a frio para o Brasil, durante o período de investigação.
A empresa justificou que não havia respondido ao questionário an-
teriormente por acreditar ter realizado pouquíssimas vendas diretas
para o Brasil durante o período objeto da investigação. Contudo,
posteriormente, a Yusco e outros clientes teriam informado à empresa
que as vendas indiretas da Tang Eng, durante o período analisado,
ocorreram em quantidade suficiente para que a empresa fosse se-
lecionada para responder ao questionário. Dessa forma, a Tang Eng
resolveu apresentar, por meio desse documento, os dados relativos a
suas vendas para o Brasil de laminados a frio durante o período da
investigação.

A Tang Eng ainda argumentou que, a despeito da Yusco deter
cotas da Tang Eng, essas empresas negociavam entre si da mesma
forma e nas mesmas condições em que comercializavam com partes
não relacionadas. Por ambas as empresas estarem listadas na bolsa de
valores de Taipé Chinês, estariam obrigadas a cumprir com as de-
terminações da lei de negociação de valores imobiliários, dispondo
que todas as empresas devem obedecer estritamente ao princípio da
concorrência plena. Por isso, a Yusco e a TE seriam empresas ope-
racionalmente e financeiramente independentes, sendo grandes con-
correntes diretas no mercado de laminados a frio de Taipé Chinês.

A empresa também informou que, em 2009, teria havido uma
tentativa de fusão da Yusco com a Tang Eng, que foi negada pela
Fair Trade Commission (FTC). A junção das duas empresas tornaria
a empresa resultante o fornecedor dominante de produtos laminados
de aço inoxidável no mercado doméstico de Taipé Chinês. Além
disso, com a fusão, a concorrência entre as companhias ficaria en-
fraquecida e a competição entre elas reduzida. Tal citação corro-
boraria a argumentação de que a Yusco e a TE seriam organizações
independentes e que não possuiriam interferência sobre as operações
uma da outra.

Em nova manifestação, de 13 de maio de 2013, a Tang Eng
referiu-se à sua manifestação de 18 de janeiro de 2013, tentando mais
uma vez demonstrar a independência institucional e concorrencial
entre a TE e a Yusco, a despeito dessa última deter participação na
primeira. A TE reiterou que não haveria interdependência gerencial
entre as duas empresas, e que existiria relação de livre concorrência
entre elas. Foram apresentadas informações adicionais que buscavam
legitimar tais afirmações.

A respeito da tentativa de fusão entre as duas empresas, a
Tang Eng apresentou o documento que serviu de base para a decisão
da FTC. Nele encontrava-se a compilação dos preços praticados por
ambas as empresas, entre janeiro de 2008 e dezembro de 2009, mos-

trando que a TE estaria concorrendo com a Yusco ao oferecer preços
mais baixos. A TE ainda apresentou notícia, de 29 de fevereiro de
2012, que indicaria que a relação de concorrência entre a TE e a Yusco
teria permanecido inalterada desde a análise realizada pelo FTC. Se-
gundo a notícia, entre o último trimestre de 2011 e janeiro de 2012, os
preços da TE teriam caído em níveis iguais ou superiores aos da
Yusco, tendo permanecido cerca de 0,9% abaixo dos preços desta.

Em manifestação de 8 de julho de 2013, a Aperam solicitou
que o valor normal para a Yusco fosse determinado a partir dos fatos
disponíveis, pelas seguintes constatações extraídas do Relatório de
Verificação: a Yusco não teria identificado, no anexo B, os produtos
de qualidade inferior aos exportados para o Brasil; aparentemente
teriam sido utilizadas taxas de juros distintas para cálculo das despesas
financeiras e de manutenção de estoques, nos Anexos B e C, mas não
teria sido esclarecido como seriam separados os valores dos emprés-
timos para os dois mercados no âmbito interno. Por fim, a empresa
não teria reportado os custos relacionados ao produto denominado
'430B', sob a alegação de que não houve vendas para o Brasil.

A peticionária pediu ainda que as informações relativas à
Tang Eng fossem desconsideradas, por esta ter se manifestado tar-
diamente em relação à notificação e apresentado exclusivamente as
informações relativas ao Anexo C, em base confidencial.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Yieh United Steel
Corporation - Yusco fez algumas considerações a respeito do valor
normal calculado para a empresa, solicitando que fossem utilizadas as
informações de custo de produção reportadas pela própria Yusco.

Inicialmente, a empresa posicionou-se contrariamente à des-
consideração dos custos de produção dos laminados de grau 430,
alegando que a ausência de informações sobre o custo dos aços
agrupados no código de custo 430B não comprometeria o cálculo do
valor normal. De acordo com a Yusco, a inconsistência localizada
diria respeito a volume mínimo de determinados produtos de aços
430, não a toda a produção de aços 430. A Yusco afirmou que os
custos relativos a determinados produtos incluídos nesse código de
custeio não foram reportados por não terem sido exportados ao Brasil.
No entanto, a empresa teria comprovado todos os outros custos dos
laminados a frio grau 430 no decorrer da verificação in loco.

A manifestação esclareceu que no código de custeio 430B
estariam incluídos 37 grades de aço inoxidável, mas que apenas 3
deles estariam no escopo da investigação - os demais seriam produtos
ainda em fase experimental. As taxas de rendimento desses grades
seriam mais baixas que aquelas dos demais produtos fabricados pela
empresa, o que resultaria em custos unitários médios de produção
mais altos que os custos dos produtos classificados no código de
custeio 4300, que abriga o restante dos produtos da Yusco. Além
disso, os 3 grades relativos a produto investigado diriam respeito a
vendas de pequenos volumes, tanto ao Brasil quanto ao mercado de
Taipé Chinês.

Assim, a empresa decidiu agrupar todos os grades no mesmo
código de identificação do produto, inclusive aqueles do código de
custeio 4300, e considerou que o custo de produção seria o mesmo
para todos eles, ou seja, o custo de produção dos grades incluídos no
código 430B seria o mesmo daquele reportado sob o código 4300. A
Yusco destacou ainda que os preços e as características físicas desses
produtos seriam muito similares, possibilitando o agrupamentos no
mesmo código de identificação do produto.

Ademais, segundo a manifestação, teriam sido disponibili-
zadas, durante a verificação in loco, a informações que mostrariam as
diferenças de custo existentes entre os códigos 430B e 4300; poderia
ter-se optado por fazer ajustes nos custos reportados, de maneira a
refletir a diferença entre os códigos. Para a empresa, não haveria
motivos para desconsiderar os custos da totalidade dos aços 430
reportados.

Além disso, a empresa afirmou que não teria sido explicado
como a ausência das informações relativas ao custo dos produtos sob
o código 430B afetaria a confiabilidade dos dados de custo apre-
sentados. A Yusco reiterou que as vendas desses produtos seriam
pouco significativas, e que a autoridade investigadora teria conhe-
cimento da diferença de custos entre esses produtos e os demais
laminados a frio. Citando o Relatório de Verificação in loco, a em-
presa destacou que teria sido possível obter relatório comprovando
quantidade e valor total do custo de manufatura do produto similar. O
descarte do custo de produção dos aços 430 seria uma afronta à
proporcionalidade e à razoabilidade.

A Yusco argumentou que teria apresentado todos os seus
dados de custo de produção de acordo com o solicitado, e que tais
dados teriam sido reconciliados com os registros contábeis da em-
presa e com os registros de aquisição de matéria-prima. Em resultado,
pôde ser confirmado o custo total incorrido na fabricação de todos os
produtos da empresa, em cada um dos meses de P5, bem como as
alocações de custo por código de identificação do produto.

Além disso, no decorrer da verificação in loco, teria havido
confirmação de três aspectos que atenderiam às exigências do artigo
2.3 (b) do ADA quanto à apuração dos custos, quais sejam: (i) as
práticas da Yusco estariam de acordo com as práticas contábeis ge-
ralmente aceitas no Taipé Chinês; (ii) o custo de produção reportado
seria baseado nos registros contábeis da empresa e refletiria razoa-
velmente os custos do produto; e (iii) todos os dados apresentados
seriam baseados nos registros contábeis da empresa. Em cumprimento
ao disposto no artigo citado do ADA, não se poderia descartar os
dados oferecidos pela Yusco.

A empresa ainda solicitou que sua colaboração com a in-
vestigação fosse devidamente tomada em conta. Como a empresa
agiu de boa fé e cooperou com a investigação, mobilizando enormes
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recursos para isso, não poderia ser punida por uma inconsistência
mínima. A empresa alegou que, nesses termos, de acordo com o
ADA, a informação que atenda às exigências do acordo, ainda que
imperfeita, deve ser considerada.

A Yusco também afirmou que não teria sido informada da
rejeição dos dados da empresa relativos aos custos dos aços 430.
Segundo a manifestação, o Acordo Antidumping obrigaria a auto-
ridade investigadora a informar às partes que rejeitaria suas infor-
mações, e a oferecer oportunidade para que as partes apresentem
explicações a respeito dessas informações. Teria apenas havido in-
dicação de existir problema relativo aos custos do aço 430, mas não
teria sido explicitado que os dados seriam rejeitados. Citando ju-
risprudência da OMC, a empresa aduziu que a autoridade inves-
tigadora que não rejeitou informação da parte durante verificação in
loco mas desconsiderou essa informação na determinação final estaria
violando o citado dispositivo. Tal conduta violaria o parágrafo 6 do
Anexo II do ADA.

Quanto à utilização dos fatos disponíveis, a Yusco consi-
derou que não estariam disponíveis as condições que permitiriam
recurso a esse conceito. A empresa afirmou que jamais teria negado
acesso às informações necessárias, sempre teria cooperado para for-
necer todos os dados solicitados em prazo razoável e nunca teria
oposto obstáculos à investigação. Tomadas em consideração essas
ponderações, não se poderia ter adotado os fatos disponíveis no pro-
cesso para sua determinação.

Adicionalmente, a empresa destacou que o recurso aos fatos
disponíveis exigiria especial prudência, em conformidade com o pa-
rágrafo 7 do Anexo II do ADA. No entanto, o cálculo do valor
normal da Yusco teria sido baseado nos fatos oferecidos pela pe-
ticionária na abertura da investigação; tais dados seriam distorcidos,
prejudiciais à Yusco e não teriam sido corroborados por nenhuma
fonte secundária. A empresa abordou especificamente o percentual de
lucro utilizado no cálculo, que seria exageradamente superior aos
obtidos pelos produtores de Taipé Chinês, conforme verificado em
seus demonstrativos financeiros.

A Yusco considerou que deveriam ser utilizadas as infor-
mações por ela reportadas para fins de cálculo do valor normal, e
alternativamente solicitou que fosse revista a metodologia de cons-
trução do valor normal empregada na abertura da investigação, em
especial quanto à margem de lucro utilizada.

Outro aspecto abordado pela Yusco foi o descarte de vendas
a partes relacionadas com preços inferiores ou superiores a 3% dos
preços de venda a partes não-relacionadas. A empresa alegou que o
percentual empregado seria muito baixo para classificar as transações
como operações fora das condições normais de mercado. Segundo a
manifestação, tal metodologia teria o intuito apenas de inflar o valor
normal e constituiria um critério injusto e tendencioso, favorecendo a
indústria doméstica.

Analisando jurisprudência da OMC a respeito, a empresa
destacou que a discricionariedade da autoridade investigadora para
avaliar operações de comércio quanto a sua normalidade deveria ser
exercida de maneira equilibrada e justa. Além disso, a avaliação
deveria levar em conta não só o preço, como foi feito, mas também
outros termos e condições ligados às vendas. A Yusco requereu au-
mentar o percentual utilizado e considerar outros termos e condições,
para excluir vendas entre partes relacionadas que fossem consideradas
fora das condições normais de comércio.

Finalmente, a Yusco afirmou que a Tang Eng não seria uma
parte relacionada. A empresa reiterou os argumentos já apresentados
no processo a respeito da forte relação de concorrência existente entre
elas, e de que a fusão de ambas teria sido por esse motivo rejeitada
pelo governo de Taipé Chinês. A manifestação citou o conceito de
parte relacionada existente no questionário do produtor/exportador,
alegando que a relação da Yusco com a Tang Eng não se enquadraria
em nenhuma das hipóteses elencadas no questionário. Invocando a
ideia de segurança jurídica, a Yusco afirmou que, se é indicado um
determinado conceito de parte relacionada np questionário, não po-
deria adotar-se conceito diferente no decorrer da investigação.

Além disso, a empresa citou a definição de parte relacionada
existente na nota de rodapé nº 11 do ADA. Embora o conceito lá
disposto diga respeito à definição de indústria doméstica, a Yusco
considerou que essa interpretação poderia ser estendida às outras
partes da investigação. De acordo com esse dispositivo, a definição
de parte relacionada pressupõe a existência de relação de controle. No
entanto, conforme se verifica da participação minoritária da YUSCO
na Tang Eng, não há qualquer posição de controle.

Por todos os motivos expostos, continuou, a Tang Eng não
poderia ter sido considerada parte relacionada da Yusco. A decisão de
basear-se apenas na participação acionária de uma sociedade sobre a
outra e não numa análise aprofundada da relação dos pólos de decisão
que a afetam carece de motivação e fundamento legal.

4.2.5.1.5 - Do posicionamento

A Tang Eng foi considerada parte relacionada da Yusco,
tendo em vista os dados fornecidos pela própria empresa afirmando
que a Yusco possui cotas de participação. Além disso, conforme já
citado neste Anexo, a Tang Eng havia sido selecionada para res-
ponder ao questionário do produtor/exportador, mas não apresentou
nenhuma resposta. Dessa forma, tal aspecto foi levado em conta nos
cálculos, com base nas informações disponíveis.

Discorda-se da Yusco, que contestou essa decisão em sua
manifestação final. A participação acionária da Yusco na Tang Eng,
embora minoritária, é relevante, uma vez superior a 5% do capital da
Tang Eng. Embora tal percentual não esteja explícito na definição de
parte relacionada constante do questionário do produtor/exportador, tal
nível de participação implica influência de uma empresa em outra. A
capacidade de influência de uma empresa em outra, diretamente ou
não, é o entendimento correto da definição de parte relacionada cons-
tante do questionário. Mais ainda, ao contrário do afirmado pela ex-
portadora, esse entendimento não vai de encontro ao Regulamento
Brasileiro nem ao Acordo Antidumping. As disposições da Nota de
Rodapé 11 do ADA se circunscrevem ao Artigo 4, não havendo ne-
nhuma indicação de que se aplicam aos demais artigos do Acordo.

Aliás, se assim desejassem os negociadores da Rodada Uru-
guai, teriam previsto que tal disposição era extensiva a todos os
artigos do ADA, tal qual assim dispuseram em outras definições lá
contidas.

Quanto às alegações da Aperam, cabe destacar que foram
utilizadas as informações prestadas pela Yusco, quando confirmadas
na verificação in loco. Somente foram desprezados os dados in-
devidamente apresentados ou não sustentados por documentação
comprobatória.

Reafirma-se a não utilização dos custos de produção do la-
minado a frio tipo 430, reportados pela empresa no anexo D da
resposta ao questionário, e a consequente não utilização das vendas
no mercado interno de Taipé Chinês desse tipo de laminado como
base para cálculo do valor normal. Ao contrário do afirmado pela
Yusco a respeito dessa decisão, não se tratou de inconsistência mí-
nima constatada na verificação in loco.

O fato concreto é que a empresa não reportou os valores dos
custos de produção relativos a volumes que significaram 14,3% (fe-
vereiro/2011) e 8,9% (novembro/2011) do volume total do laminado
em questão. Dessa forma, não foi possível utilizar as vendas no
mercado interno de Taipé Chinês, já que tais custos seriam utilizados
para realizar o teste de vendas abaixo do custo, previsto na le-
gislação.

Ressalte-se que a conclusão pela não utilização dos custos de
produção não se baseou nos percentuais mencionados no parágrafo
anterior, até mesmo porque se referem somente a dois meses do
período de investigação de dumping.

Por outro lado, ressalte-se, ao contrário do afirmado pela
Yusco em sua manifestação, que não foi possível, a partir dos dados
coletados na empresa, concluir quais seriam os efetivos custos do tipo
de laminado em questão, até mesmo porque se tratavam de códigos
internos da empresa. Ou seja, a comparação entre código interno
"4300" e "430B" não diz nada a respeito dos custos de produção do
produto similar vendido no mercado interno de Taipé Chinês.

Registre-se também que a Yusco deveria ter reportado todos
os custos do produto similar, não somente aqueles custos do produto
exportado ao Brasil. Se assim não fosse, o teste de vendas abaixo do
custo restaria impossibilitado de ser realizado.

Cabe esclarecer que afirmar que os custos totais de produção
foram conciliados com os demonstrativos financeiros não que dizer
que a empresa tenha reportado corretamente os custos do produto si-
milar. A questão é que ao separar os valores/volumes do produto si-
milar a partir dos custos/volumes totais da empresa, é que se verificou
o equívoco, conforme consta do Relatório de Verificação in loco.

Ainda a esse respeito, por fim, esclareça-se que a verificação
in loco teve o objetivo de, como o próprio nome indica, verificar os
dados reportados pela Yusco na resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador e não o de informar a empresa do que seria ou não
utilizado na determinação final. A Yusco teve acesso e pôde se ma-
nifestar com relação ao constante do Relatório de Verificação in loco.
Posteriormente, da mesma forma, a Yusco pôde e se manifestou a
respeito dos fatos essenciais sob julgamento constantes na Nota Téc-
nica. Assim, não há como concordar com a manifestação da empresa
de que não se informara a empresa de que não seriam utilizados os
custos de produção do laminado a frio tipo 430 e, consequentemente,
suas vendas no mercado interno de Taipé Chinês. Não pode a au-
toridade investigadora ser responsabilizada por leituras distorcidas
que não conseguem interpretar o que está escrito.

Discorda-se da Yusco quando esta afirma que não foram
alcançadas as condições de utilização dos fatos disponíveis do pro-
cesso de modo a se obter o valor normal para o laminado a frio tipo
430. Cabe lembrar que não foi desconsiderada a resposta da empresa.
Para os dados que foram confirmados, no caso o laminado a frio 304,
304L e 304H, foram utilizados os dados da empresa. Não foi pos-
sível, contudo, a utilização dos custos e das vendas no mercado
interno de Taipé Chinês do laminado a frio tipo 430.

Utilizou-se, nesse caso, o valor normal constante da abertura
da investigação, informação esta disponível nos autos da investigação
e possível de ser utilizada nos termos do Regulamento Brasileiro e do
Acordo Antidumping.

Cabe ainda mencionar que o argumento utilizado pela Yusco
é falho. Na verdade, foi aceita a informação prestada pela Yusco. Ou
seja, ao contrário do que fez crer a produtora/exportadora, não foi
rejeitada a informação por ela apresentada. Ocorreu que, quando da
verificação in loco, descobriu-se que a empresa deixara de informar

determinados custos de produção de produto similar vendido no mer-
cado interno de Taipé Chinês, subsumindo-se assim nas disposições
do § 4o do art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, que expressamente
prevê a hipótese em que uma parte não fornece a informação so-
licitada pela autoridade investigadora e as consequências decorrentes
de seu ato.

Por fim, com relação ao questionamento da Yusco de que o
percentual de 3% utilizado na análise do preço de venda a partes
relacionadas seria muito baixo, lembre-se que cabe à autoridade in-
vestigadora a definição de tal percentual, uma vez não haver nenhuma
indicação nem na legislação brasileira nem no ADA. O uso de tal
percentual, entretanto, tem sido prática reiterada.

Refuta-se a afirmação leviana da produtora/exportadora de
que a utilização de tal percentual tenha o intuito de inflar o valor
normal. Por oportuno, é importante esclarecer que são descartadas as
operações de vendas a partes relacionadas que tenham preços su-
periores ou inferiores a determinado percentual do preço de venda
para partes não relacionadas.

4.2.5.2 - YC Inox Co., Ltd. (YC)

Inicialmente cabe registrar, conforme consta dos autos da
investigação, a alteração do nome desse produtor/exportador de Yeun
Chyang Industrial Co., Ltd. para YC Inox Co., Ltd., doravante de-
nominada simplesmente como YC.

Com informado anteriormente, o cálculo do valor normal e do
preço de exportação teve como base a resposta ao questionário do
produtor/exportador apresentada pela empresa. Ressalte-se que tal apu-
ração levou em conta o resultado da verificação in loco na empresa.

4.2.5.2.1 - Do Valor Normal

Tendo em conta que a realização da comparação entre o
preço de venda no mercado interno de Taipé Chinês e o custo total de
produção ficou impossibilitada, uma vez não confirmados os valores
dos custos de produção reportados pela empresa em sua resposta ao
questionário, conforme consta no Relatório da Verificação in loco, as
vendas da YC não foram consideradas no cálculo do valor normal.

Diante disso, e com base nos fatos disponíveis, o valor nor-
mal da YC foi estabelecido com base nas informações constantes do
Parecer de abertura da investigação. Esse valor, ponderado pelo vo-
lume exportado pela YC para o Brasil, na condição ex fabrica,
alcançou US$ 3.406,31/t (três mil quatrocentos e seis dólares es-
tadunidenses e trinta e um centavos por tonelada).

4.2.5.2.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela YC, relativos aos preços efetivos de venda do produto
objeto da investigação ao mercado brasileiro, de acordo com o con-
tido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de apuração do preço de exportação, foram ana-
lisados os preços unitários brutos de venda e os montantes referentes
ao frete interno da unidade de produção/armazenagem ao porto de
embarque, despesas de exportação diversas, frete internacional, se-
guro internacional, despesa financeira, taxas bancárias diversas, des-
pesa indireta de vendas, despesa de manutenção de estoques e custo
de embalagem.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, e com base nos fatos disponíveis no processo, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, foram alterados
os valores relativos à despesa financeira e de manutenção de es-
toques.

A YC utilizou taxas distintas no cálculo do custo/despesa
financeira reportados nos anexos B e C do questionário. Contudo, tal
distinção não foi considerada adequada, uma vez baseada somente no
fato dos empréstimos obtidos pela empresa terem sido realizados em
uma ou outra moeda.

Sendo assim, recalculou-se o valor da despesa financeira
reportada no anexo C da resposta ao questionário, utilizando os se-
guintes parâmetros: 365 dias/ano; taxa de juros de [CONFIDEN-
CIAL]% a.a, calculada a partir das informações de juros e emprés-
timos nas duas moedas, reportadas pela YC; e a diferença entre a data
de recebimento do pagamento e a data de embarque da mercadoria.

Também foi alterado o valor da despesa de manutenção de
estoques reportada no anexo C da resposta ao questionário consi-
derando a taxa de juros de [CONFIDENCIAL]% a.a., obtida con-
forme relatado no parágrafo anterior.

Importante registrar que, para comparação com o valor nor-
mal construído na abertura da investigação, o cálculo do preço de
exportação foi realizado sem se deduzir os valores relacionados a
despesas indiretas de vendas.

Dessa forma, o preço de exportação médio ponderado da YC
Inox Co. Ltd., na condição ex fabrica, alcançou US$ 2.700,70/t (dois
mil setecentos dólares estadunidenses e setenta centavos por tonelada).
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4.2.5.2.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, apurou-se o preço de exportação médio pon-
derado considerando os tipos de laminados a frio exportados
(304/304L e 430). Em seguida, comparou-se o preço de exportação
com o valor normal. As margens de dumping absoluta e relativa
podem ser visualizadas no quadro seguinte:

Margem de Dumping - YC Inox Co., Ltd.

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
3.406,31 2.700,70 705,61 26,1%

4.2.5.2.4 - Das manifestações acerca do dumping

Em manifestação de 8 de março de 2013, a YC ofereceu
esclarecimentos acerca da flutuação dos custos de produção dos pro-
dutos de grau 304 fabricados em julho de 2011, analisados quando da
verificação in loco. Segundo a YC, a variação dos custos unitários
poderia ser explicada pelos seguintes fatores: elevação do custo uni-
tário da matéria-prima na utilização de produtos acabados, utilização
de bobina de acabamento brilhante e skin pass, e equívoco no re-
gistro do custo de matéria-prima para o material devolvido.

No que se refere à elevação do custo unitário da matéria-
prima, foi alegado pela empresa que, quando o pedido exige re-
trabalho, a YC descartaria os produtos finais e os processaria no-
vamente. Nesses casos, o custo da matéria-prima incluiria, ainda, as
despesas gerais de mão de obra direta dos bens finais descartados.
Dessa forma, os custos unitários da matéria-prima do retrabalho se-
riam mais elevados do que o custo de outras ordens que utilizaram
matérias-primas não processadas. Já a variação dos custos devido à
utilização de bobina de acabamento brilhante seria explicada pelo
custo mais elevado das bobinas bright annealed e skin pass, em
função do seu acabamento.

Com relação ao equívoco no registro do custo de matéria-
prima para o material devolvido, para alguns produtos foi registrado
custo de matéria-prima inferior a um certo montante em dólares
taiwaneses por tonelada. Tais produtos foram objeto de duas ordens
de serviço. Assim, a YC constatou que houve equívoco ao registrar a
devolução de material em duas ordens de serviço, pois o material
descartado deveria ser devolvido ao depósito. Ainda, para outros
produtos, a pesagem do material devolvido considerou o peso do
papelão, o que fez diminuir o valor e o peso dos insumos para bens
acabados. Isso se explicaria, pois o sistema teria calculado o custo de
matéria-prima pela sequência "Subproduto-Material Devolvido- Bens
Finais", e a devolução do material diminuiria a quantidade e os
valores dos insumos dos produtos finais.

Em manifestação de 19 de abril de 2013, a YC reiterou os
esclarecimentos já apresentados a respeito de seu custo de produção
unitário, reafirmando que a variação de tais custos seria explicada
pelos custos extras incorridos com ajustes em produtos defeituosos,
isto é, custos de retrabalho, e por equívocos quanto ao registro de
materiais devolvidos.

A empresa declarou que o equívoco relativo ao registro de
materiais devolvidos ocorreu em relação a um volume muito limitado
de produção de laminados a frio de grau 304, produzidos em julho de
2011. Dessa maneira, tal equívoco não afetaria a confiabilidade dos
dados de custos da YC nesse mês.

Além disso, a YC forneceu informações adicionais com re-
lação ao cálculo da despesa de venda indireta apresentado na resposta
da empresa ao questionário. Quando da elaboração da resposta, a YC
dividiu as despesas de venda indiretas pela receita total de negócios
da empresa. Entretanto, após a revisão dos cálculos, verificou-se que,
ao dividir as despesas em três segmentos, quais sejam: (i) despesas de
venda indiretas relacionadas às vendas internas; (ii) despesas de ven-
da indiretas relacionadas às vendas de exportação; e (iii) despesas de
venda indiretas comum a todas as vendas; e depois dividir cada um
desses segmentos pelas suas respectivas receitas, se obteve nova taxa
de cálculo da despesa de venda indireta relacionada às vendas in-
ternas, que é praticamente a mesma taxa originalmente registrada.

A Aperam, em sua manifestação de 8 de julho de 2013,
solicitou que a apuração do valor normal da YC fosse feita com base
nos fatos disponíveis, tendo em vista os resultados reportados no
Relatório de Verificação in loco. De acordo com a manifestação, a
YC não teria esclarecido como seriam separados os valores dos em-
préstimos no âmbito interno, desqualificando a solicitação da empresa
para que se considerassem distintas taxas de juros, de acordo com a
moeda do empréstimo. Além disso, algumas contas incluídas na apu-
ração das despesas indiretas de vendas seriam relacionadas apenas à
comercialização para o mercado externo, e teriam sido verificadas
inconsistências nas informações apresentadas sobre o custo de pro-
dução, sem explicação definitiva por parte da empresa. Os docu-
mentos apresentados pela YC após a verificação, com o intuito de
explicar essas discrepâncias, não poderiam ser aceitos, uma vez apre-
sentados depois da verificação in loco.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a YC fez algumas
considerações a respeito do valor normal e do preço de exportação
calculados para a empresa, solicitando que fossem revisados os dados
atribuídos à YC.

No tocante ao valor normal, a empresa inicialmente posi-
cionou-se contra a desconsideração dos custos de produção repor-
tados, tendo em vista que o custo total teria sido devidamente ve-
rificado na investigação in loco e que a inconsistência encontrada
seria insignificante. De acordo com a argumentação, a citada in-
consistência diria respeito a apenas um laminado a frio, de grau 304,
que corresponderia a um percentual ínfimo da produção de aços 304
do mês em questão. Para a empresa, a decisão de descartar seu custo
de produção com base nesse item seria uma afronta à proporcio-
nalidade e à razoabilidade.

Além disso, no decorrer da verificação in loco teria havido
confirmação de três aspectos que atenderiam às exigências do artigo
2.2.1.1 do ADA quanto à apuração dos custos, quais sejam: (i) as
práticas da YC estariam de acordo com as práticas contábeis ge-
ralmente aceitas no Taipé Chinês; (ii) o custo de produção reportado
seria baseado nos registros contábeis da empresa e refletiria razoa-
velmente os custos do produto; e (iii) todos os dados apresentados
seriam baseados nos registros contábeis da empresa. Em cumprimento
ao disposto no artigo citado do ADA, não poderia ser descartados os
dados oferecidos pela YC.

A respeito dos esclarecimentos posteriores apresentados pela
YC, a empresa alegou que tais informações não poderiam ser des-
consideradas somente pelo motivo de terem sido apresentadas em
momento posterior à verificação in loco. Citando jurisprudência da
OMC, a YC declarou que não teria sido realizado nenhum esforço
para examinar os esclarecimentos apresentados no processo, e lem-
brou que no decorrer da verificação in loco a empresa teria disposto
de apenas 2 horas, ao final do procedimento, para avaliar o problema
arguido pela equipe verificadora.

Ademais, a YC argumentou que, em conformidade com as
indicações da OMC, a autoridade investigadora seria obrigada a ofe-
recer oportunidade às partes para que apresentem explicações ul-
teriores de informações porventura rejeitadas, obrigação que teria sido
descumprida. Novamente citando jurisprudência da OMC, a empresa
aduziu que a autoridade investigadora que não rejeitou informação da
parte durante verificação in loco e a desconsiderou na determinação
final estaria violando o parágrafo 6 do Anexo II do ADA. De acordo
com a manifestação, não foi informado que seriam rejeitados os
dados da empresa, e ainda foi restringida sua oportunidade de apre-
sentar os devidos esclarecimentos.

Outro aspecto abordado pela YC diz respeito à colaboração
da empresa com a investigação. Como a empresa agiu de boa fé e
cooperou com a investigação, mobilizando enormes recursos para
isso, não poderia ser punida por uma inconsistência mínima. A em-
presa alegou que nesses termos, de acordo com o ADA, a informação
que atenda às exigências do acordo, ainda que imperfeita, deve ser
considerada.

Quanto à utilização dos fatos disponíveis, a YC considerou
que não estariam disponíveis as condições que permitiriam o recurso
a esse conceito. A empresa afirmou que jamais teria negado acesso às
informações necessárias, sempre teria cooperado para fornecer todos
os dados solicitados em prazo razoável e nunca teria oposto obs-
táculos à investigação. Tomadas em consideração essas ponderações,
não poderia ter sido adotados os fatos disponíveis no processo para
determinação.

Adicionalmente, a empresa destacou que o recurso aos fatos
disponíveis exigiria especial prudência, em conformidade com o pa-
rágrafo 7 do Anexo II do ADA. No entanto, o cálculo do valor
normal da YC teria sido baseado nos fatos oferecidos pela peti-
cionária na abertura da investigação; tais dados seriam distorcidos,
prejudiciais à YC e não teriam sido corroborados por nenhuma fonte
secundária. A empresa abordou especificamente o percentual de lucro
utilizado no cálculo, que seria exageradamente superior aos obtidos
pelos produtores de Taipé Chinês, conforme verificado em seus de-
monstrativos financeiros.

A YC considerou que deveriam ser utilizados os fatos dis-
poníveis relacionados à própria YC, exemplificando seu pleito com o
custo de produção que poderia ser construído a partir dos dados da
YC, complementados com os de outros produtores da investigação.
Além disso, a empresa destacou que os dados da Yusco, outra fa-
bricante de Taipé Chinês, foram base do valor normal obtido para
empresas da China e do Vietnã; segundo a manifestação, seria mais
razoável utilizar tais dados também para a YC, igualmente localizada
em Taipé Chinês e com estrutura mais parecida com a Yusco que as
empresas chinesas e vietnamitas, que adotar informações fornecidas
pela indústria doméstica.

Finalmente, a YC requereu que seus dados fossem consi-
derados para o cálculo do valor normal, e alternativamente solicitou
que fossem utilizados os dados da Yusco para tal cálculo. A empresa
indicou ainda que a discrepância identificada em seu custo de pro-
dução diria respeito apenas ao aço 304, e que custos do aço 430
teriam sido devidamente verificados; dessa forma, os custos de pro-
dução dos aços de grau 430 deveriam ser considerados, descartando-
se apenas os custos dos aços de grau 304.

Quanto ao preço de exportação, a empresa afirmou que a
exclusão das operações de revenda do cálculo violaria o ADA, uma
vez que deveriam ser consideradas todas as exportações equivalentes,
exceto aquelas declaradas como não comparáveis. Segundo a YC, não
teria sido especificado que a margem de dumping seria baseada ape-
nas nos produtos processados ou produzidos pelas próprias partes,
nem teria sido explicado porque as revendas não seriam exportações
comparáveis.

4.2.5.2.5 - Do posicionamento

No que diz respeito às manifestações da YC, deve ser re-
gistrado que à empresa foi facultado prazo de 70 dias (40 dias ori-
ginais mais 30 de prorrogação) para submissão de informações que
julgasse relevantes para o caso. Além disso, até a realização da
verificação in loco, a empresa dispôs de tempo suficiente para cor-
rigir eventuais equívocos em sua resposta ao questionário. E mais, ao
início da verificação in loco foi permitido à YC apresentar pequenas
correções aos dados anteriormente apresentados.

Portanto, entende-se que foram dadas oportunidades para que
a YC pudesse corrigir eventuais equívocos das informações prestadas
no curso da investigação. Assim sendo, não há como acatar es-
clarecimentos adicionais pós verificação in loco, com vistas a con-
firmar dados não devidamente comprovados na ocasião.

Quanto à manifestação da Aperam, mais uma vez ressalta-se
que os fatos disponíveis foram utilizados somente quando julgados
procedentes. Naquilo que a YC respondeu satisfatoriamente e que os
dados foram devidamente comprovados quando da verificação in
loco, em estrita observância da legislação que rege a matéria, foram
utilizados os dados informados pela produtora/exportadora.

No que diz respeito ao recurso aos fatos disponíveis, não foi
rejeitada a informação por ela apresentada. Ocorreu que, quando da
verificação in loco, descobriu-se que a empresa informara incor-
retamente determinados custos de produção de produto similar ven-
dido no mercado interno de Taipé Chinês, subsumindo-se assim nas
disposições do § 4o do art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, que
expressamente prevê a hipótese em que uma parte não fornece a
informação solicitada pela autoridade investigadora ou a fornece par-
cialmente e as consequências decorrentes de seu ato.

Deve ser lembrado que a verificação in loco na YC ocorreu
depois de decorridos mais de nove meses do início da investigação.
Ou seja, a produtora/exportadora em questão dispôs de tempo su-
ficiente para apresentar o que julgou conveniente e oportuno.

E mais, a linha de argumentação da produtora/exportadora é
absolutamente contraditória. Ela mesma afirma que deveria ter sido
informada sobre a decisão de não acatar a informação e não foi.
Contudo, a empresa em 8 de março de 2013 e em 19 de abril de 2013
apresentou as explicações que julgou pertinentes quanto aos pro-
blemas identificados por ocasião da investigação in loco. Teria a
produtora/exportadora adivinhado a conclusão a que se chegaria no
decorrer da investigação?

Fato é que a YC fora negligente ao apresentar seus dados e
nem mesmo quase um ano após a abertura da investigação se dera ao
trabalho de revisar os dados para identificar eventuais inconsistências.
Somente percebeu seus erros por ocasião da visita. Mais uma vez
merece ser destacado que foram enviadas cartas de deficiências aos
produtores/exportadores, indicando inclusive quais informações não
tinham sido acatadas e, consequentemente, facultando-lhes prazo para
apresentar as explicações que julgassem convenientes.

Em suma, não se podia conceber, antes da verificação in loco,
que alguns dados, aparentemente corretos, estavam eivados de erros.

4.2.6 - Do Vietnã

Assim como na abertura da investigação, considerando que o
Vietnã, para fins de defesa comercial, não é considerado um país de
economia predominantemente de mercado, adotou-se Taipé Chinês
como terceiro país de economia de mercado e parâmetro para a
determinação do valor normal, conforme previsto no art. 7o do De-
creto no 1.602, de 1995.

4.2.6.1 - Das manifestações acerca da condição de economia de mercado

Em sua resposta ao questionário do produtor/exportador, pro-
tocolada em 29 de junho de 2012, a Posco VST requereu seu re-
conhecimento como empresa que atua em setor com regras de livre
mercado, ao amparo da interpretação do protocolo de acesso do Viet-
nã na OMC e, ao mesmo tempo, da legislação brasileira, nos termos
da Circular SECEX nº 59, de 2001, item 3.1.2.

A empresa elencou os fatores que seriam necessários para
considerar-se o setor em questão como operante em economia de
mercado, em atendimento ao item 3.3 da Circular supracitada. Rei-
terou que o segmento de aço no Vietnã operaria em condições de
livre mercado, com a oferta e a demanda sem ingerência estatal,
tornando factível a determinação do valor normal com base nos pre-
ços domésticos.

A Posco VST afirmou que a própria resposta ao questionário
seria elemento de prova de que sua composição societária estaria
dissociada do controle governamental, conforme lista de seus maiores
acionistas apresentada na resposta em questão. Além disso, a política
de formação de preços e salários estaria embutida na cultura de sua
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controladora sul-coreana, nos termos dos padrões globais em que os
trabalhadores estariam sob avaliação de desempenho. Igualmente, ale-
gou que as informações contábeis estariam de acordo com padrões de
independência, objetividade e técnica, em obediência à legislação
internacional a respeito, encontrando-se submetidas a auditorias ex-
ternas à empresa. A empresa declarou que oportunamente apresen-
taria as provas que demonstrariam que o setor de aço inoxidável do
Vietnã operava em condições de livre mercado.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Posco VST
novamente solicitou que o Vietnã recebesse tratamento de economia
de mercado na presente investigação. Segundo alegado pela empresa,
as informações protocoladas em sua resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador constituiriam evidência suficiente de que a empresa
operaria sob condições de economia de mercado. Reiterando os ar-
gumentos apresentados na citada resposta, a Posco VST informou
que, no decorrer da verificação in loco, teria proposto que fossem
verificados os elementos que evidenciariam ausência de ingerência
estatal na empresa. No entanto, essa oportunidade teria sido sim-
plesmente desconsiderada sem maiores justificativas, e nem mesmo
teria havido referência ao tema no relatório da verificação.

4.2.6.2 - Do posicionamento

Muito embora a Posco VST tenha apresentado diversas ale-
gações acerca de sua condição, como empresa que atuaria de acordo com
as regras de livre mercado, efetivamente não foram apresentados os ele-
mentos de prova necessários para que se pudesse analisar seu pleito.

Com relação aos fatos supostamente ocorridos no curso da
verificação in loco, reafirma-se que tal procedimento não se presta
aos objetivos que supõe a empresa vietnamita. Para que qualquer
informação possa ver verificada é condição sine qua non que antes
ela tenha sido submetida na investigação.

Efetivamente, a Posco VST não submetera o rol de do-
cumentos necessários que possibilitassem qualquer análise minima-
mente criteriosa. Sua afirmação de que a própria resposta ao ques-
tionário seria a evidência necessária parece refletir o desconhecimento
das disposições da Circular SECEX no 59, de 2001.

A citada Circular indica uma série de elementos que devem
ser observados para avaliação da existência de condições de economia
de mercado, e estabelecendo que as partes poderão apresentar ele-
mentos de prova a respeito de tais temas. O item 3.1.2 da mencionada
Circular no 59 cita informações relativas a taxa de câmbio, juros,
salários, preços, controle de capital, bolsa de valores, investimentos,
formação de preços de insumos relevantes e outras. Já o item 3.3
indica os seguintes fatores:

"a) grau de controle governamental sobre as empresas ou
sobre os meios de produção;

b) nível de controle estatal sobre a alocação de recursos,
sobre preços e decisões de produção de empresas;

c) legislação aplicável em matéria de propriedade, inves-
timento, tributação e falência;

d) grau em que os salários são determinados livremente em
negociações entre empregadores e empregados;

e) grau em que persistem distorções herdadas do sistema de
economia centralizada relativas a, entre outros aspectos, amor-
tização dos ativos, outras deduções do ativo, trocas diretas de
bens e pagamentos sob a forma de compensação de dívidas; e

f) nível de interferência estatal sobre operações de câmbio."

No tocante ao nível de controle estatal sobre a alocação de
recursos, sobre preços e decisões de produção de empresas, a Posco
VST alegou que sua política de formação de preços e seus volumes
de produção seriam determinados pela Posco Coreia, em estrita re-
lação com os custos de produção, com fornecimento de matéria-prima
a preços de mercado e sem ingerência estatal na determinação das
despesas de fabricação.

Sobre a legislação aplicável em matéria de propriedade, in-
vestimento, tributação e falência, a empresa informou que suas in-
formações contábeis seriam auditadas por auditoria independente in-
ternacional, e obedeceriam à legislação internacional a respeito do
assunto.

A respeito do grau em que os salários são determinados
livremente em negociações entre empregadores e empregados, a Pos-
co VST afirmou que as contratações e demissões de funcionários,
assim como os níveis salariais, seriam determinados sem nenhuma
interferência do governo, e também obedeceriam às práticas da Posco
Coreia.

Em relação ao grau em que persistem distorções herdadas do
sistema de economia centralizada relativas a, entre outros aspectos,
amortização dos ativos, outras deduções do ativo, trocas diretas de
bens e pagamentos sob a forma de compensação de dívidas, a Posco
VST alegou que não existiria qualquer distorção no valor dos ativos
da empresa por conta de sua localização no Vietnã.

Conforme explanado acima, todas essas informações se cons-
tituíram em meras alegações por parte da Posco VST, e em nenhum
momento foram amparadas por documentos ou elementos de prova,

conforme solicitado pela Circular no 59, de 2001. A ausência de
comprovação dessas alegações está documentada nos autos do pro-
cesso, e fica patente que as solicitações da referida Circular não
foram contempladas pelos dados fornecidos pela empresa.

O único documento que a Posco VST submeteu como su-
posta comprovação de quaisquer de suas alegações foi a lista dos
maiores acionistas da empresa, solicitada no questionário do pro-
dutor/exportador. Tal lista faria prova, a seu ver, da inexistência de
controle governamental sobre a empresa, uma vez que esses acio-
nistas seriam pessoas jurídicas sul-coreanas.

Portanto, não houve recusa em verificar os documentos sub-
metidos pela Posto VST, porquanto estes efetivamente nunca foram
apresentados. Ou seja, tal alegação visa a deturpar a realidade dos
fatos por quem, ao que parece, por desídia, deixou de cumprir as
exigências legais sobre a matéria.

Dessa forma, para fins de determinação final, manteve-se a
conclusão inicial de que não prevaleceriam as regras de livre mercado
no setor siderúrgico vietnamita.

4.2.6.3 - Posco VST Co., Ltd.

4.2.6.3.1 - Do Valor Normal

O valor normal para a Posco VST Co., Ltd. foi estabelecido
com base nas informações relativas a Taipé Chinês. Assim, o valor
normal para o laminado a frio tipo 430, na condição ex fabrica,
alcançou US$ 2.166,07/t (dois mil cento e sessenta e seis dólares
estadunidenses e sete centavos por tonelada).

4.2.6.3.2 - Do Preço de Exportação

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
fornecidos pela Posco VST Co. Ltd., relativos aos preços efetivos de
venda do produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, di-
retamente ou por meio da trading relacionada, Daewoo International
Corporation, de acordo com o contido no art. 8o do Decreto no 1.602,
de 1995.

Na apuração do preço de exportação da Posco VST Co. Ltd.
nas vendas diretas para o Brasil, uma vez que o Vietnã não foi
considerado uma economia predominantemente de mercado, foram
considerados, primeiramente, os preços unitários brutos de venda na
condição FOB, reportados no anexo C da resposta ao questionário.

Em seguida, tal valor foi ajustado para a condição ex fabrica
deduzindo-se o valor médio incorrido a título de frete interno e
despesa de exportação, de US$ 23,50/t (vinte e três dólares esta-
dunidenses e cinquenta centavos por tonelada), verificado nos anexos
C da resposta ao questionário dos produtores/exportadores do produto
ao Brasil de Taipé Chinês.

Para fins de apuração do preço de exportação da Posco VST,
nas vendas para o Brasil por meio da trading relacionada, foram
analisados os preços unitários brutos de venda dessa trading e os
montantes referentes ao frete internacional, seguro internacional, des-
pesa financeira, outras despesas diretas de vendas e despesa indiretas
de vendas, reportados no anexo C (Daewoo) da resposta ao ques-
tionário.

Além desses montantes, foram deduzidos 2 (dois) outros
valores de modo a apurar o preço de exportação das vendas realizadas
ao Brasil por meio da trading: despesas administrativas e indiretas de
vendas e lucro. Entende-se que a dedução desses montantes é ne-
cessária de modo a retirar o efeito da trading no preço praticado ao
cliente independente no Brasil.

O percentual de [CONFIDENCIAL]% aplicado em cada va-
lor de venda da Daewoo ao Brasil, a título de despesas adminis-
trativas e indiretas de vendas, foi calculado considerando-se a par-
ticipação dessas despesas no valor total de venda da Daewoo In-
ternational, conforme constatado nas demonstrações financeiras da
empresa. Cabe ressaltar que como tal percentual refere-se também às
despesas indiretas de vendas, não foram deduzidos os montantes de
tais despesas reportados pela Daewoo no anexo C.

Já o percentual de 1,08% aplicado em cada valor de venda da
Daewoo ao Brasil, a título de lucro, foi obtido no sítio eletrônico da
distribuidora de aço Duferco no ano de 2011.

Da mesma forma, tal valor foi ajustado para a condição ex
fabrica deduzindo-se o valor médio incorrido a título de frete interno
e despesa de exportação, de US$ 23,50/t (vinte e três dólares es-
tadunidenses e cinquenta centavos por tonelada), verificado nos ane-
xos C da resposta ao questionário das empresas de Taipé Chinês.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio pon-
derado da Posco VST Co., Ltd., na condição ex fabrica, alcançou
US$ 1.597,80/t (mil quinhentos e noventa e sete dólares estadu-
nidenses e oitenta centavos por tonelada).

4.2.6.3.3 - Da margem de dumping

A metodologia para o cálculo da margem de dumping ab-
soluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação, serão
explicitadas a seguir.

Primeiramente, foi apurado o preço de exportação médio
ponderado considerando as vendas da Posco e de sua trading re-
lacionada. Em seguida, comparou-se o preço de exportação com o
valor normal. As margens de dumping absoluta e relativa podem ser
visualizadas no quadro seguinte:

Margem de Dumping - Posco VST Co., Ltd.

Valor Nor-
mal (US$/t)

Preço de Expor-
tação (US$/t)

Margem Abso-
luta de Dum-
ping (US$/t)

Margem Rela-
tiva de Dum-

ping
2.166,07 1.597,80 568,27 35,6%

4.2.6.3.4 - Das manifestações acerca do dumping

Em resposta ao questionário do produtor/exportador, de 29
de junho de 2012, a Posco VST declarou que o Vietnã não deveria ser
incluído na presente investigação, tendo em vista o pequeno volume
exportado ao Brasil. A empresa citou alguns casos nos quais con-
cluiu-se pela exclusão de algumas origens da investigação, com base
no motivo de importações com volume insignificante.

Em caso da não exclusão da origem, a empresa manifestou-
se a respeito da necessidade de garantir o cálculo de margens in-
dividuais mediante comparação com os preços domésticos para o
valor normal, com vistas a demonstrar a inexistência de práticas
desleais de comércio, nos termos do art. 13 do Decreto no 1.602, de
1995. Ademais, destacou a sua colaboração como parte interessada no
processo, registrando a disponibilidade de seus dados para uma pos-
sível verificação in loco.

A manifestação ressaltou a jurisprudência interna e inter-
nacional no tratamento individual a partes colaborativas com base em
dados auditáveis e verificáveis. Além disso, salientou algumas das
últimas decisões na concessão desse tratamento individual. A empresa
concluiu que o requisito para apuração da margem individual seria a
efetiva participação e colaboração nas investigações antidumping.

Finalmente, solicitou que, caso o Vietnã não fosse excluído
da investigação ou a empresa em epígrafe não fosse considerada
operante num setor de economia de mercado, os dados utilizados para
apuração de valor normal fossem aqueles das empresas de Taipé
Chinês.

Na sua manifestação de 3 de outubro de 2012, a empresa
voltou a solicitar a exclusão do Vietnã do rol das origens investigadas,
alegando que o volume importado seria insignificante, conforme o art.
14 do Decreto no 1.602, de 1995. Baseando-se nas informações da
petição inicial e do Parecer DECOM no 11, de 2012, que propôs o
início da investigação, a Posco VST concluiu que as importações bra-
sileiras originárias do Vietnã tiveram participação de 2,96% e 2,75%,
respectivamente, no volume total de laminados a frio importado pelo
Brasil, no período de outubro de 2010 a setembro de 2011.

Dessa forma, sendo as importações de origem vietnamita
inferiores a três por cento (3%) do total importado pelo Brasil, a
empresa solicitou a exclusão do país da investigação, baseando-se na
investigação relativa a laminados planos de aço ao silício (aço GNO),
na qual desconsiderou-se a participação de uma origem pelo critério
de volume de importação insignificante. Por conseguinte, solicitou
esclarecimento sobre essa diferença de tratamento.

O mesmo assunto foi tema da manifestação da Posco VST de
4 de dezembro de 2012. A empresa argumentou que os requisitos de
abertura da investigação não teriam sido cumpridos, reiterando seu
entendimento de que o volume importado do Vietnã seria insig-
nificante, uma vez inferior a 3% das importações totais do produto
feitas pelo Brasil.

A empresa ainda inquiriu a respeito de investigações que
tiveram período atualizado em relação à petição; não estaria claro
para a Posco VST se existia nova análise de dumping em relação ao
novo período, e se novas origens porventura identificadas seriam
incluídas, ou se as origens seriam mantidas as mesmas e as evidências
de dumping ficariam adstritas ao período apresentado na petição.

Por fim, a manifestação lembrou que, de acordo com o Re-
gulamento Brasileiro, em seus artigos 14 e 20, no momento da pe-
tição seriam excludentes de dumping os percentuais abaixo de 2% e
excludentes de dano os volumes inferiores a 3%. Tendo em vista que
não seriam abertas investigações contra origens cujo dumping não
atinge 2%, a prática não poderia ser diferente em relação à análise de
dano. Segundo a empresa, a diretriz seria não iniciar investigação
contra origens que não tivessem volume significante no momento da
petição. Como exemplos, a manifestação citou as investigações de
malhas de viscose, aço GNO e papel cuchê, que contariam com
situações de países que não chegaram a ser incluídos, ou foram
excluídos, de petições de investigação por motivo de volume in-
significante.

Em 18 de dezembro de 2012, a Autoridade de Concorrência
do Vietnã, em nome do Governo do Vietnã, também manifestou-se a
respeito do pequeno volume exportado pelo Vietnã ao Brasil. De
acordo com a Autoridade, as importações brasileiras de laminados a
frio originárias do Vietnã nos anos de 2009, 2010 e 2011, clas-
sificadas na posição 7219.34.00 da NCM, teriam participação inferior
a 3% das importações totais, estando no limiar de uma fatia de
mercado negligenciável. Além disso, segundo a manifestação, uma
participação tão pequena no mercado não teria causado dano, nem
mesmo ameaçado tornar-se um dano à indústria nacional.



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ademais, a Autoridade apresentou alegações a respeito do
preço de exportação utilizado na abertura da investigação. Segundo a
manifestação, com base em informações do Tr a d e m a p , o preço de
exportação médio do Vietnã teria atingido US$ 1.710,00/t (mil se-
tecentos e dez dólares estadunidenses por tonelada) no ano de 2011,
maior que o preço de exportação médio de Taipé Chinês para Ban-
gladesh, que teria atingido US$ 1.406,00/t (mil quatrocentos e seis
dólares estadunidenses por tonelada).

Por fim, a manifestação destacou que os laminados a frio
seriam um produto novo na indústria de aço do Vietnã, e que o dano
à indústria doméstica, se houvesse, poderia ter sido causado por
outros fatores, e não diretamente pelas exportações do Vietnã. A
Autoridade lembrou que a economia mundial tem passado por crise
profunda, que influenciou todas as indústrias dos países, especial-
mente aquelas de produção de insumos.

No dia 7 de janeiro de 2013, a Posco VST protocolou mais
uma manifestação, reiterando o pedido de exclusão do Vietnã. A
empresa voltou a alegar que, quando do início da investigação, as
importações originárias do Vietnã não eram cursadas em volumes
significantes, ficando abaixo do patamar de 3%. Além disso, citou
existir prática de excluir origens que tenham exportações abaixo de
3% do total importado na abertura da investigação - que seria apli-
cável ao caso em questão, tendo em vista que o Vietnã foi res-
ponsável por apenas 2,75% das importações brasileiras do produto
investigado.

Além disso, a empresa afirmou haver discrepância entre as
vendas realizadas pela Posco VST, devidamente comprovadas durante
a verificação in loco, e os dados de importação fornecidos pela RFB.
A Posco VST considerou que houve erro nos dados oficiais, e pediu
que a situação fosse corrigida. Segundo argumentado, tais informa-
ções não constituiriam a melhor informação disponível, uma vez que
as informações de exportação da Posco VST foram verificadas e
aceitas pelas autoridades investigadoras brasileiras.

Em manifestação protocolada em 5 de julho de 2013, a
Autoridade de Concorrência do Vietnã solicitou o encerramento da
investigação para esse país, alegando novamente a insignificância do
volume de importações originárias do Vietnã para o período analisado
quando da abertura da investigação. Ademais, ressaltou o fato de a
verificação in loco executada pela autoridade investigadora brasileira
ter confirmado este volume de importação insignificante, conforme os
dados reportados pela exportadora vietnamita.

A Autoridade reiterou também suas considerações anteriores
a respeito de que o possível prejuízo da indústria de aço no Brasil
poderia estar associado aos efeitos deletérios da crise da economia
mundial, ou seja, não diretamente ligado às exportações do Vietnã.

Por fim, manifestou-se contrária à escolha de Taipé Chinês
como terceiro país de economia de mercado para fins de cálculo da
margem de dumping, novamente alegando que o preço de exportação
médio do Vietnã para o Brasil seria maior que o preço de exportação
médio de Taipé Chinês para Bangladesh.

Em manifestação de 8 de julho de 2013, a Aperam declarou
não haver motivos para exclusão do Vietnã dessa investigação, já que
as importações do país representariam 3% do volume total importado,
de acordo com os dados do Parecer de abertura, e 3,2%, de acordo
com o Parecer DECOM nº 23, de 24 de julho de 2012.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Posco VST teceu
algumas considerações a respeito do valor normal atribuído à empresa.
Inicialmente, a empresa considerou que o descarte dos dados relativos
ao aço grau 430 fornecidos pelas empresas de Taipé Chinês não ha-
bilitaria a autoridade investigadora a utilizar a informação disponível,
já que essa prática não garantiria uma comparação justa. A empresa
indicou que o valor normal e o preço de exportação a ela atribuídos
não corresponderiam ao mesmo período, uma vez que o valor normal
seria aquele construído para Taipé Chinês com base nas informações
da abertura da investigação (relativas ao período de outubro de 2010 a
setembro de 2011), ao passo que o preço de exportação diria respeito
ao período atualizado (janeiro a dezembro de 2011).

A empresa alegou que tal decisão seria uma afronta ao Re-
gulamento brasileiro, que prevê comparação justa considerando ven-
das realizadas o mais simultaneamente possível. Além disso, as fle-
xibilidades previstas pelo Acordo Antidumping no tratamento a países
que não sejam de economia predominantemente de mercado somente
seriam aplicáveis à determinação do valor normal, e não ao cálculo da
margem de dumping. A empresa argumentou que as informações de
período diferente do investigado não podem ser consideradas a me-
lhor informação, e que toda a informação disponível ao final da
investigação poderia ser usada, no mínimo, para ajustar os dados da
abertura.

Segundo a manifestação, o valor normal da abertura não seria
representativo da produção de Taipé Chinês. Embora o cálculo tenha
considerado preços internacionais, foram utilizados coeficientes téc-
nicos da indústria brasileira, que seriam divergentes dos padrões in-
ternacionais. A empresa considerou que deveriam ser verificadas a
correção e adequação dessas informações com base nas respostas aos
questionários. Além disso, a divulgação da opção pelos dados da aber-
tura da investigação não ofereceria tempo hábil para a defesa das par-
tes interessadas, afrontando o art. 31 do Decreto nº 1.602, de 1995.

Finalmente, a Posco VST apresentou proposta para apuração
do valor normal para o Vietnã a partir das exportações de Taipé
Chinês para a Índia, no período de janeiro a dezembro de 2011,
conforme dados constantes no Tr a d e m a p . Segundo a empresa, a
Índia teria consumo per capita de aço inoxidável semelhante ao do
Brasil, e o volume exportado por Taipé Chinês para esse destino seria
semelhante ao volume exportado pela Posco VST ao Brasil. Con-
forme essa metodologia, o preço médio de exportação para a Índia
apurado alcançaria US$ 1.642,00/t (mil seiscentos e quarenta e dois
dólares estadunidenses por tonelada).

Em outra manifestação, também de 2 de agosto de 2013, a
Posco VST voltou a pedir que o Vietnã fosse excluído dessa in-
vestigação, tendo em vista que as importações reais oriundas dessa
origem foram inferiores a 3% do volume importado quando da aber-
tura da investigação. A empresa alegou que o Regulamento brasileiro
não assimilou a expressão "importações potenciais" existente no
Acordo Antidumping, e essa omissão restringiria a análise da au-
toridade investigadora às importações reais, efetivamente cursadas.
Teria sido explicitamente excluída a possibilidade de a autoridade
brasileira basear-se na potencialidade de uma determinada origem
para integrar as origens investigadas, e alegar as disposições do ADA
a respeito das importações potenciais significaria extrapolar o or-
denamento jurídico brasileiro.

Além disso, o Decreto nº 1.602, de 1995, estabeleceu ex-
pressamente o índice de 3% para que as importações sejam con-
sideradas insignificantes; tratar-se-ia de ato vinculado da Adminis-
tração Pública, expressamente previsto na norma. No tocante ao mo-
mento do processo no qual se daria esse juízo, a empresa afirmou não
existir determinação legal expressa a respeito, e baseou seus argu-
mentos nas práticas recentes. Citando a investigação relativa a papel
cuchê, a Posco VST concluiu que o exame do volume de importações
insignificante seria feito na abertura da investigação, não sendo re-
levante o volume potencial nem as oscilações das importações pos-
teriores à abertura.

A empresa argumentou que a manutenção do Vietnã como
origem investigada violaria diversos princípios, como igualdade ma-
terial e processual, isonomia, justiça, segurança jurídica e expectativa
de direito. A manifestação indicou que seriam criadas regras a partir
de usos e costumes recorrentes da autoridade, e que gerariam ex-
pectativa jurídica sobre tais decisões; citando as investigações an-
teriores relativas a malhas de viscose e aço GNO, bem como decisões
de Tribunal de Justiça relativas a usos e costumes, lembrou que as
práticas reiteradas tornariam essas práticas regras administrativas que
deveriam ser respeitadas.

É sabido que entre tais informações podem existir diferenças
decorrentes de diversos fatores, dentre eles o decurso de tempo entre
a realização da exportação e o efetivo desembaraço aduaneiro no
Brasil e a comercialização de produtos por terceiros que não a própria
Posco VST.

Quanto a decisões anteriores, mais uma vez deve ser lem-
brado que potencial volume insignificante eventualmente pode ensejar
a decisão de não iniciar a investigação contra uma determinada ori-
gem, ainda que a petição inicial a tenha incluído entre os países a
serem investigados.

Por outro lado, não se constitui prática reiterada a inclusão
de ofício de determinado país entre as origens a serem investigados,
somente em razão de o volume importado deste ultrapassar 3% do
total adquirido pelo país.

Quanto à escolha de Taipé Chinês, merece ser destacado que,
quando da abertura da investigação, como já anteriormente men-
cionado neste Anexo, ao peticionário é exigida a apresentação de
informações que estejam razoavelmente disponíveis. Neste sentido,
considerou-se que o valor normal construído era razoável para avaliar
a existência de indícios de dumping.

O fato de o preço de exportação do Vietnã para o Brasil ser
superior ao preço de exportação de Taipé Chinês para Bangladesh em
nada altera as conclusões acerca da existência ou não de dumping nas
exportações do Vietnã para o Brasil. O preço de venda no mercado de
Taipé Chinês é que constituirá base para determinar o valor normal no
mercado vietnamita.

Ainda sobre a escolha de Taipé Chinês como país substituto,
tal fato foi notificado às partes interessadas e foi dada oportunidade
para manifestação a respeito. A esse respeito, a própria Posco VST
manifestou-se favoravelmente à utilização das informações de Taipé
Chinês para fins de apuração do valor normal.

Relativamente aos comentários apresentados pelo governo do
Vietnã, foi observado que, em grande medida, são abordadas as mes-
ma questões pontuadas pela Posco VST. Dessa forma, as conside-
rações anteriores são igualmente válidas para as manifestações do
governo vietnamita.

4.3 - Da conclusão a respeito do dumping

A partir das informações apresentadas, determinou-se a exis-
tência de dumping nas exportações da Alemanha, da China, da Coreia
do Sul, da Finlândia, de Taipé Chinês e do Vietnã para o Brasil de
laminados a frio, comumente classificadas nos itens 7219.32.00,
7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, realizadas no período de janeiro de
2011 a dezembro de 2011.

Outrossim, observou-se que as margens de dumping apuradas
não se caracterizaram como de minimis, nos termos do § 7o do art.
14 do Decreto no 1.602, de 1995.

5 - DAS IMPORTAÇÕES E DO CONSUMO APARENTE

Foi considerado, para fins de análise das importações e do
mercado brasileiro de laminados a frio, o período de janeiro de 2007
a dezembro de 2011, dividido da seguinte forma: P1 - janeiro a
dezembro de 2007; P2 - janeiro a dezembro de 2008; P3 - janeiro a
dezembro de 2009; P4 - janeiro a dezembro de 2010; e P5 - janeiro
a dezembro de 2011.

5.1 - Das importações

Para fins de apuração dos valores e das quantidades de la-
minados a frio importados pelo Brasil em cada período, foram uti-
lizadas as informações detalhadas das importações brasileiras dos
itens 7219.32.00, 7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90
da NCM, fornecidas pela RFB.

A partir da descrição detalhada da mercadoria constante dos
dados disponibilizados pela RFB, constatou-se a existência de im-
portações de laminados a frio, bem como de outros produtos, distintos
do produto objeto de análise. Por esse motivo, realizou-se depuração
desses dados, de forma a se restringir as informações aos laminados
a frio em questão.

Primeiramente, considerou-se como importações do produto
em questão as importações identificadas de laminados a frios dos
tipos 304 e 430. Cabe esclarecer que quando a descrição desses
laminados, constante do campo de descrição complementar, indicava
tratar-se de importação de produto com espessura distinta do la-
minado a frio objeto desta investigação, tais dados foram excluídos.

Das operações de importações restantes, excluíram-se aquelas
identificadas como sendo de laminados a frio de tipos distintos do
produto objeto de análise. Em seguida, excluíram-se as importações de
uma extensa gama de mercadorias, uma vez considerado que estas não
se enquadravam na descrição do produto em questão, mas sim pro-
dutos "finais", fabricados a partir do aço inoxidável laminado a frio.

Não foram considerados como sendo o produto em questão:
abraçadeiras, anéis, alavancas, cantoneiras, perfis, telas perfuradas,
telhas perfuradas, lâminas, bandejas, pratos, evaporadores, quadros,
barras, fitas de vedação, placas de deslizamento, placas de montagem,
placas cegas, placas do conector, placas de fixação, chapas de trans-
ferência, chapas perfuradas, chapas fixadoras, dentre outros.

4.2.6.3.5 - Do posicionamento

Quanto à manifestação da Posco VST, deve ser lembrado que
o Art. 5.8 do ADA é claro ao determinar que deverá ser imedia-
tamente encerrada a investigação, quando a autoridade determinar que
o volume de importações, real ou potencial, é insignificante.

Primeiramente, fica patente que o ADA não se refere a uma
petição, mas a uma investigação em curso. Segundo, a autoridade
precisa "determinar", ou seja, ter as informações necessárias, estar
segura acerca dos dados para poder concluir acerca da matéria.

No caso em tela, considerando as limitações da abertura da
investigação, em que a autoridade investigadora somente tem acesso
aos dados disponibilizados pela RFB, ainda não conhecendo as in-
formações individualizadas fornecidas pelos produtores/exportadores
e pelos importadores brasileiros, não havia como concluir àquela
época pela existência de volume insignificante.

Contudo, tão logo foram reunidas as informações necessá-
rias, ainda em julho de 2012, pôde-se determinar a existência de
volume insignificante para a África do Sul e para os EUA, mas não
para o Vietnã.

Equivoca-se a Posco VST ao argumentar que a legislação
brasileira não recepcionou integralmente as disposições do Art. 5.8 do
ADA. O Regulamento Brasileiro deve ser lido com mais cuidado para
que não sejam apresentadas alegações inexatas, ou, no limite, ab-
surdas. Neste sentido, a legislação multilateral é clara ao determinar
que a análise se refere ao volume real ou potencial de importação. A
mesma indicação está contida no inciso III do art. 41 do Decreto no

1.602, de 1995, que, ao que parece é desconhecido da produto-
ra/exportadora vietnamita. Isso não obstante, a fim de esclarecer qual-
quer dúvida, reproduz-se a seguir o citado artigo:

"Art. 41. Será encerrada a investigação, sem aplicação de
direitos antidumping, nos casos em que:

I - não houver comprovação suficiente da existência de dum-
ping ou de dano dele decorrente;

II - a margem de dumping for de minimis , conforme dis-
posto no § 7º do art. 14; ou

III - o volume de importações objeto de dumping real ou
potencial, ou dano causado for insignificante, conforme disposto
no § 3º do art. 14. (grifo nosso)"

No que diz respeito à alegação de que o volume exportado
teria sido verificado, este é um fato não colocado em dúvida. Em
nenhum momento foi colocado em dúvida o volume exportado pela
Posco VST. Isto não significa, porém, que o volume importado pelo
Brasil do Vietnã tenha sido exatamente o mesmo.
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Registre-se que as informações obtidas nos sítios eletrônicos
das empresas exportadoras de laminados a frio para o Brasil, es-
pecialmente as tabelas de equivalência à nomenclatura do AISI, e
aquelas constantes na petição de abertura, foram também conside-
radas na depuração dos dados.

Por fim, as informações a respeito dos tipos de laminados a
frio, contidas nas respostas aos questionários dos importadores, tam-
bém foram utilizadas na identificação do produto objeto da inves-
tigação, especialmente naquelas operações em que a descrição do
produto constante dos dados fornecidos pela RFB não permitia con-
cluir tratar-se ou não de importações dos tipos de laminados a frio em
questão.

Em que pese a metodologia adotada, ainda restou certo vo-
lume de importação para o qual, com base nas descrições contidas
nos dados disponibilizados pela RFB, não foi possível concluir, de
forma peremptória, se o produto importado era ou não o laminado a
frio objeto de análise.

Isso não obstante, deve ser registrado que foi enviado ques-
tionário aos importadores, de forma a possibilitar a correta iden-
tificação do produto. Portanto, eventuais deficiências decorreram da
falta de cooperação destes, que não responderam ao questionário
enviado.

Assim, com base no § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995, também se considerou como importações do produto
objeto de análise de dumping os volumes de importação desses la-
minados a frio não identificados.

5.1.1 - Da avaliação cumulativa das importações

Nos termos do § 6o do art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995,
os efeitos das importações objeto da investigação foram tomados de
forma cumulativa, uma vez verificado que: 1) as margens relativas de
dumping de cada um dos países analisados não foram de minimis, ou
seja, não foram inferiores a dois por cento do preço de exportação,
nos termos do § 7o do art. 14 do referido diploma legal; 2) os volumes
individuais das importações originárias desses países não foram in-
significantes, isto é, representaram mais que três por cento do total
importado pelo Brasil, nos termos do § 3o do art. 14 do referido
diploma legal; e 3) a avaliação cumulativa dos efeitos das importações
foi considerada apropriada tendo em vista que: a) não há elementos
nos autos da investigação indicando a existência de restrições às im-
portações de laminados a frio pelo Brasil que pudessem indicar a
existência de condições de concorrência distintas entre os países in-
vestigados; e b) não foi evidenciada nenhuma política que afetasse as
condições de concorrência entre o produto objeto da investigação e o
similar doméstico. Tanto o produto importado quanto o produto si-
milar concorrem no mesmo mercado, são fisicamente semelhantes e
possuem elevado grau de substitutibilidade, sendo indiferente a aqui-
sição do produto importado ou da indústria doméstica.

5.1.2 - Do volume das importações totais

A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais
de laminados a frio no período de análise de dano à indústria do-
méstica:

importações totais. Nos demais períodos, a participação das impor-
tações dos países investigados oscilou entre 81,2 e 89,5% das im-
portações totais.

5.1.3 - Do valor e do preço das importações totais

A tabela a seguir apresenta a evolução do valor total das
importações de laminados a frio, em base CIF, no período.

Valor das Importações Totais (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Taipé Chinês 100,0 196,9 94,2 249,9 255,2
Alemanha 100,0 120,8 26,8 97,6 72,4
China 100,0 99,3 24,4 80,0 77,9
Coreia do Sul 100,0 4.947,7 39.609,2 49.684,1 59.122,5
Finlândia 100,0 108,0 66,3 147,7 131,2
Vi e t n ã - - 100,0 1.091,5 2.375,8
Total (em análise) 100,0 139,4 62,0 160,8 155,7
Indonésia 100,0 577,9 139,6 165,4 861,7
África do Sul 100,0 573,7 395,9 1.284,6 559,4
Ta i l â n d i a 100,0 - 152,2 1.397,7 6.835,3
Itália 100,0 587,8 8.435,7 12.389,5 10.552,5
Bélgica 100,0 125,8 40,0 25,3 51,7
EUA 100,0 180,5 56,5 282,9 77,2
Espanha 100,0 82,4 43,8 107,8 72,9
França - 100,0 0,3 12,5 11 5 , 2
Outros 100,0 368,1 171,6 200,6 136,4
Total (exceto em
análise)

100,0 263,8 11 2 , 7 235,7 221,8

Total Geral 100,0 158,4 69,7 172,2 165,8

Observou-se que o valor CIF das importações totais de la-
minados a frio das origens investigadas oscilou ao longo do período:
aumentou 39,4% de P1 para P2; diminuiu 55,6% de P2 para P3;
voltou a aumentar, 159,4%, de P3 para P4; e diminuiu 3,1% no último
período, de P4 para P5. Dessa forma, de P1 para P5, o valor das
importações das origens investigadas acumulou aumento de 55,7%.

Por sua vez, o valor CIF de outros fornecedores estrangeiros
apresentou movimento semelhante: aumentou 163,8% de P1 para P2;
diminuiu 57,3% de P2 para P3; aumentou 109,0% de P3 para P4; e
reduziu-se novamente de P4 para P5, 5,9%. Assim, ao longo do
período de análise, o valor das importações totais de outros for-
necedores estrangeiros acumulou aumento de 121,8%.

A tabela a seguir apresenta a evolução do preço das im-
portações totais de laminados a frio, em base CIF, no período.

Preço das Importações Totais (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Taipé Chinês 100,0 98,2 70,7 80,4 86,5
Alemanha 100,0 106,4 102,3 80,2 83,3
China 100,0 96,0 74,1 75,1 81,2
Coreia do Sul 100,0 83,3 62,5 61,8 75,2
Finlândia 100,0 87,8 42,6 57,1 74,2
Vi e t n ã - - 100,0 100,6 88,6
CIF/t Médio (em análi-
se)

100,0 101,2 79,7 81,0 89,2

Indonésia 100,0 100,3 73,6 66,2 71,9
África do Sul 100,0 139,9 84,4 11 0 , 4 120,3
Ta i l â n d i a 100,0 - 141,2 120,8 136,3
Itália 100,0 11 0 , 6 43,5 46,9 53,2
Bélgica 100,0 106,6 54,6 58,0 68,0
EUA 100,0 11 7 , 9 79,7 64,4 85,7
Espanha 100,0 90,1 43,9 71,1 62,4
França - 100,0 495,2 92,4 85,6
Outros 100,0 92,4 62,3 83,6 122,2
CIF/t Médio (exceto em
análise)

100,0 96,6 58,4 67,8 69,3

CIF/t Médio Geral 100,0 104,2 77,6 80,4 87,4

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado
das importações totais de laminados a frio das origens investigadas
oscilou ao longo do período: aumentou 1,2% de P1 para P2; diminuiu
21,2% de P2 para P3; e aumentou nos períodos seguintes, 1,6%, de P3
para P4 e 10,2% de P4 para P5. Dessa forma, de P1 para P5, o preço
das importações das origens sob análise acumulou redução de 10,8%.

Já o preço CIF médio por tonelada ponderado de outros
fornecedores estrangeiros diminuiu nos dois primeiros períodos: 3,4%
de P1 para P2; e 39,6% de P2 para P3. Nos dois períodos seguintes,
de P3 para P4 e de P4 para P5, aumentou, respectivamente, 16,2% e
2,3%. Ao longo do período de análise, o preço das importações totais
de outros fornecedores estrangeiros acumulou redução de 30,7%.

Muito embora com variações, constatou-se que o preço CIF
médio ponderado das importações totais das origens investigadas fo-
ram inferiores ao preço CIF médio ponderado das importações totais
das demais origens em todos os períodos de análise de dano.

5.2 - Do consumo nacional aparente (CNA)

Para dimensionar o consumo nacional aparente de laminados
a frio foram consideradas as quantidades vendidas no mercado interno
da Aperam, única produtora nacional, e as quantidades importadas
totais apuradas com base nos dados oficiais de importação, dispo-
nibilizados pela RFB, apresentadas no item anterior.

Consumo Nacional Aparente (em número-índice)

Vendas Internas Importações
Origens Investigadas

Importações
Outras Origens

CNA

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 100,7 137,8 272,9 111 , 1
P3 91,1 77,7 193,2 90,9
P4 11 3 , 6 198,5 347,6 133,9
P5 97,6 174,5 320,0 11 6 , 3

Observou-se que o consumo nacional aparente cresceu 11,1%
em P2, diminuiu 18,2% em P3 e aumentou 47,4% em P4, sempre em
relação ao período anterior. Já em P5 o consumo nacional aparente
diminuiu 13,2%. Considerado todo o período de análise, de P1 a P5,
o consumo aumentou 16,3%.

Verificou-se que as importações objeto de dumping aumen-
taram, em todo o período de análise, [CONFIDENCIAL] t, ao passo
que o consumo nacional aparente aumentou [CONFIDENCIAL] t. Já
no último período, de P4 para P5, embora as importações tenham
diminuído [CONFIDENCIAL] t, o consumo nacional aparente di-
minuiu [CONFIDENCIAL] t, majoritariamente às custas da redução
das vendas da indústria doméstica.

5.3 - Da evolução das importações

5.3.1 - Da participação das importações totais no CNA

A tabela a seguir apresenta a participação das importações
totais no consumo nacional aparente de laminados a frio.

Participação das Importações Totais no CNA (em número-índice)

Período Ve n d a s
Indústria

Doméstica

Importações
Origens

Investigadas

Importações
Outras

Origens
P1 100,0 100,0 100,0
P2 90,7 124,3 247,6
P3 100,4 85,6 214,3
P4 84,8 148,6 261,9
P5 83,9 150,3 276,2

Observou-se que a participação das importações investigadas
no consumo nacional aparente aumentou 4,4 pontos percentuais (p.p.)
de P1 para P2, e diminuiu 7,0 p.p., de P2 para P3. Em seguida, de P3
para P4, essa participação aumentou 11,4 p.p., assim como de P4 para
P5, 0,3 p.p.. Considerando todo o período de análise, a participação
das importações sob análise aumentou 9,1 p.p.

Dessa forma, constatou-se que as importações cursadas a
preços de dumping lograram aumentar sua participação no consumo
nacional aparente, tanto de P1 para P5, quanto de P4 para P5, em que
pese a retração deste mercado no último período, de 16,3%.

A participação das demais importações no consumo nacional
aparente apresentou índices semelhantes: aumentou 3,1 p.p., de P1
para P2, e diminuiu 0,7 p.p., de P2 para P3. Em seguida, de P3 para
P4, essa participação aumentou 1 p.p., assim como de P4 a P5, 0,3
p.p.. Considerando todo o período de análise, a participação das
demais importações no consumo aumentou 3,7 p.p.

5.3.2 - Da relação entre as importações totais e a produção nacional

A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações
totais investigadas e a produção nacional de laminados a frio:

Importações Investigadas e Produção Nacional
(em número-índice)

Produção Nacional Importações Investigadas [(B) / (A)]
(A) (B)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 83,3 137,8 165,9
P3 74,4 77,7 104,8
P4 86,1 198,5 231,0
P5 77,7 174,5 224,6

Observou-se que a relação entre as importações investigadas
e a produção nacional de laminados a frio aumentou 8,3 p.p. de P1
para P2, diminuiu 7,7 p.p. de P2 para P3, aumentou 15,9 p.p. de P3
para P4 e voltou a diminuir de P4 para P5, 0,8 p.p. Assim, ao
considerar-se todo o período de análise, essa relação, que era de
12,6% em P1, passou a 28,3% em P5, representando aumento acu-
mulado de 15,7 p.p.

5.4 - Das manifestações acerca das importações e do CNA

Em manifestação protocolada em 10 de setembro de 2012,
juntamente com sua resposta ao questionário do produtor/exportador,
a Outokumpu Stainless Oy alegou que a cumulação de exportações
finlandesas seria injustificada, pois as importações do produto da
Finlândia: i) constituem uma parte insignificante do mercado bra-
sileiro (1%), não justificando contribuição para o dano e estando
dentro, quando comparado ao tamanho do mercado nacional, do que é
considerado de minimis pela União Europeia; ii) flutuaram durante o
período de investigação em padrão diferente do observado em relação
às importações de outros países e do total importado; iii) representam,
quando comparado ao volume total de importações, embora em maior
percentual do que de minimis, parcela insignificante.

Importações Totais (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Taipé Chinês 100,0 200,6 133,2 310,8 295,1
Alemanha 100,0 11 3 , 5 26,2 121,6 87,0
China 100,0 103,4 33,0 106,6 95,9
Coreia do Sul 100,0 5.976,1 63.693,5 80.808,7 79.071,7
Finlândia 100,0 123,1 155,6 258,6 177,0
Vi e t n ã - - 100,0 1.085,4 2.684,9
Total (em análise) 100,0 137,8 77,7 198,5 174,5
Indonésia 100,0 576,1 189,6 250,1 1.199,3
África do Sul 100,0 409,9 468,9 1.164,0 465,1
Ta i l â n d i a 100,0 - 107,9 1.160,0 5.027,4
Itália 100,0 526,7 19.256,7 26.196,7 19.686,7
Bélgica 100,0 11 8 , 0 73,3 43,7 76,0
EUA 100,0 153,1 70,9 439,5 90,1
Espanha 100,0 91,5 99,8 151,6 11 6 , 8
França - 100,0 0,1 13,6 134,7
Outros 100,0 398,3 275,5 240,0 111 , 7
Total (exceto em aná-
lise)

100,0 272,9 193,2 347,6 320,0

Total Geral 100,0 152,0 89,8 214,1 189,8

O volume das importações de laminados a frio das origens
investigadas, em P2, aumentou 37,8% em relação ao primeiro período
de análise. De P2 para P3, o volume importado diminuiu 43,6%. Já
de P3 para P4, esse volume aumentou 155,5%, ao passo que no
último período de análise, de P4 para P5, houve redução de 12,1%.
Ao longo dos cinco períodos observou-se aumento acumulado no
volume importado de 74,5%.

O volume importado de outras origens apresentou a mesma
oscilação: aumentou 172,9% em P2, diminuiu 29,2% em P3, au-
mentou 79,9% em P4 e diminuiu 7,9% em P5, sempre em relação ao
período anterior. Assim, de P1 para P5 o volume importado de outras
origens aumentou 220%.

Verificou-se que os volumes importados das origens inves-
tigadas foram superiores aos volumes das demais origens em todos os
períodos, apresentando aumento significativo após a redução obser-
vada em P3. Cabe ressaltar a predominância das origens investigadas
no total de importações do produto: o menor percentual de par-
ticipação dessas origens deu-se em P3, quando representou 77,5% das
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Segundo a empresa, as condições de concorrência entre as
importações originárias da Finlândia e as dos outros países e a relação
competitiva entre as importações e o mercado interno não justifi-
cariam a cumulação, não podendo se aplicar o artigo 3.3 do Acordo
Antidumping (ADA). Por fim, pugnou pela retirada de suas im-
portações da investigação, e apresentou exemplos da jurisprudência
da OMC, em especial o caso WT/DS219/AB/R, de 22 de julho de
2003. Além disso, a empresa sustentou que a imposição de direito
antidumping contrariaria os interesses do mercado, pois conduziria a
um aumento de preço generalizado, pela eliminação da pressão com-
petitiva do produto importado.

Em manifestação protocolada no dia 31 de julho de 2013, a
Comissão Europeia solicitou que fosse reconsiderada a decisão de
avaliar cumulativamente os efeitos das importações investigadas, uma
vez que haveria dúvidas de que os requisitos para tal avaliação es-
tariam presentes no caso em tela, especialmente em relação às con-
dições de concorrência entre os produtos importados e entre esses e o
produto similar doméstico.

Em sua manifestação de 2 de agosto de 2013, a Aperam
analisou os dados de importação divulgados na Nota Técnica, e cons-
tatou que o volume das importações investigadas aumentou em per-
centual superior ao do aumento do consumo nacional aparente, am-
pliando sua participação nesse consumo. Por outro lado, a queda das
importações observada em P5 foi menor que a redução do consumo. A
peticionária destacou que tal quadro deu-se apesar da depressão dos
preços e das margens de rentabilidade da indústria doméstica, con-
cluindo que as importações originárias dos países investigados teriam
aumentado substancialmente, tanto em termos absolutos como em
relação à produção e ao consumo no Brasil, em que pese ao cenário de
forte redução nas margens de rentabilidade da indústria doméstica.

Em resposta à manifestação da Inox-Tech, de que a indústria
doméstica estabeleceria seus preços com base nos preços dos pro-
dutos chineses, a Aperam afirmou que a existência de dumping teria
obrigado a indústria doméstica a deprimir seus preços e margens de
rentabilidade para tentar evitar a perda de participação no mercado,
fato que demonstraria os efeitos das importações investigadas na
situação da indústria doméstica.

Em manifestações protocoladas no dia 2 de agosto de 2013,
a YC Inox Co., Ltd. e a Yieh United Steel Corporation - Yusco
destacaram que o aumento das importações investigadas acompa-
nharia o aumento na demanda brasileira pelo produto, e que em
alguns momentos a indústria doméstica não teria conseguido acom-
panhar o aumento dessa demanda por motivos alheios ao dumping e
às importações investigadas.

Também em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Ou-
tokumpu voltou a posicionar-se contra a análise cumulativa das im-
portações, alegando que tal opção seria inapropriada em razão das
condições de concorrência entre as exportações da Finlândia e as
exportações dos demais países para o Brasil. A empresa considerou
que a explanação apresentada na Nota Técnica para justificar a aná-
lise cumulativa seria insatisfatória, e que somente a análise da exis-
tência de restrições brasileiras às importações do produto não es-
gotaria diferentes condições de concorrência. Agindo assim, não se
atenderia ao disposto nos artigos 3.1 e 3.3 do Acordo Antidumping.

Analisando os dados de importação, a empresa iniciou de-
clarando que os volumes de importação separados por tipo de aço
inoxidável apresentados na Nota Técnica não seriam condizentes com
o volume total importado disponibilizado no mesmo documento. Con-
siderando o volume total importado, a Outokumpu alegou que a
variação dos volumes originários da Finlândia seria mínima, ao passo
que a variação dos volumes de Taipé Chinês apresentariam aumento
acentuado, e os da Alemanha demonstrariam grande variação.

Segundo a argumentação, o movimento das importações
oriundas de Taipé Chinês e da Alemanha espelhariam o movimento
geral das origens investigadas. O movimento da Finlândia, no en-
tanto, teria padrão diferente daquele observado em relação às demais
origens investigadas, o que permitiria concluir que as condições de
concorrência entre os produtos importados de diversas origens não
justificariam a avaliação cumulativa.

Quanto aos preços e à composição das exportações, a em-
presa destacou que a Finlândia exportaria quase que exclusivamente
aço do tipo 304, ao passo que os demais países teriam seu volume
dividido igualmente entre aço 304 e 430; e que o preço do aço 304
seria cerca de 48% mais alto que o preço do aço 430.

A Outokumpu seguiu argumentando que a margem de sub-
cotação da Finlândia seria insignificante em relação ao aço 304, que
resultaria em uma margem de subcotação ponderada também ínfima.
Dessa maneira, de acordo com a manifestação, as importações ori-
ginárias da Finlândia não seriam prejudiciais à indústria doméstica, ao
contrário daquelas oriundas das demais origens.

Além disso, a empresa também alegou que, tomando em
conta as diferenças de composição e de aplicação dos diferentes tipos
de aço impediriam que se considere que as exportações finlandesas
apresentaram condições de concorrência similares às das demais ori-
gens. A Outokumpu reiterou que suas exportações não prejudicaram a
indústria doméstica, nem pressionaram os preços da peticionária ou
forçaram sua queda.

5.5 - Do posicionamento

No tocante ao volume das exportações originárias da Fin-
lândia, foram respeitados estritamente os preceitos da legislação apli-
cável, pois a participação das importações de origem finlandesa al-
cançou 4%, ou seja, superior, como bem apontado pela empresa, ao
considerado de minimis pelo Acordo Antidumping da OMC.

No que concerne às alegações sobre a não aplicação do
artigo 3.3 do ADA, a jurisprudência da OMC, inclusive a exarada no
caso WT/DS219/AB/R, citado pela empresa, é cristalina quanto à
aplicação do artigo e pela total procedência da regra da acumulação.
Há no painel citado, inclusive, lista dos únicos requisitos a serem
cumpridos pela autoridade investigadora na aplicação do artigo 3.3,
quais sejam: (a) a margem de dumping de cada país deve ser maior
do que de minimis; (b) o volume de importações de cada país não
deve ser desprezível; e (c) a acumulação deve ser adequada à luz das
condições de concorrência: (i) entre os produtos importados; e (ii)
entre os produtos importados e o produto similar nacional.

Continua a decisão do painel: "Não há referência que a
análise do volume país a país e de preços são pré-condições para a
acumulação. Na verdade, o artigo 3.3 exige expressamente que uma
autoridade investigadora examine volumes específicos de cada país,
não na forma sugerida pelo Brasil, mas para efeitos de determinar se
o 'volume das importações de cada país não é insignificante".

Tampouco é condição para a acumulação, nos termos do
ADA, qualquer nível de participação no consumo aparente do país
importador. A regra aplicada pela União Europeia somente é válida
para as investigações conduzidas pela Comissão, não sendo válidas
para nenhuma outra autoridade investigadora.

Assim sendo, não há que se falar em padrões de flutuação,
falta de impacto por participação ínfima no mercado, ou em con-
dições desiguais de concorrência, como invocado pela Outokumpu.
São infundadas todas essas alegações e, com respaldo na jurispru-
dência da OMC, confirma-se a absoluta regularidade dos procedi-
mentos investigativos empregados, em especial a cumulação.

A respeito das demais alegações a respeito da avaliação cu-
mulativa das importações, reitera-se o posicionamento de que o pro-
cedimento adotado é completamente regular, respaldado pela juris-
prudência da OMC e pela legislação brasileira, e lembra-se que os
requisitos para aplicação dessa metodologia foram plenamente aten-
didos.

Foi observado que as diversas empresas que ofertam os la-
minados a frio concorrem entre si. Isto significa que há importadores
no Brasil que indistintamente adquirem o produto de quaisquer dos
fornecedores estrangeiros, assim como do produtor nacional.

Com relação à evolução das importações, em termos ab-
solutos e relativos, acredita-se já ter sido esgotado tal aspecto com a
análise, não merecendo nenhum comentário adicional em razão das
manifestações da Yusco e da YC.

5.6 - Da conclusão a respeito das importações

No período de análise da existência de dano à indústria
doméstica, as importações a preços de dumping cresceram signi-
ficativamente: a) em termos absolutos, tendo passado de [CONFI-
DENCIAL] t de laminados a frio em P1 para [CONFIDENCIAL] t
em P4 e [CONFIDENCIAL] t em P5, aumentando [CONFIDEN-
CIAL] t de P1 para P5, em que pese à diminuição de [CONFI-
DENCIAL] t de P4 para P5; b) em relação à produção nacional, pois
em P1 representavam 12,6% desta produção e em P4 e P5 as im-
portações cursadas a preços de dumping já correspondiam a 29,1% e
28,3%, respectivamente, do volume total produzido no país; e c) em
relação ao consumo nacional aparente, uma vez que em P1 tais
importações alcançaram 18,1% deste mercado e em P4 e P5, atin-
giram, respectivamente, 26,9% e 27,2%.

Diante desse quadro, constatou-se um aumento substancial
das importações a preços de dumping, tanto em termos absolutos
quanto em relação à produção e ao consumo no Brasil.

Além disso, as importações objeto de dumping foram cur-
sadas a preços CIF médios ponderados mais baixos que os das demais
importações brasileiras.

6 - DO DANO

De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de
1995, a análise de dano deve fundamentar-se no exame objetivo do
volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente im-
pacto dessas importações sobre a indústria doméstica.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica

De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de
1995, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de
laminados a frio da Aperam Inox América do Sul S.A. Dessa forma,
os indicadores considerados neste Anexo refletem os resultados al-
cançados pela citada linha de produção.

Como já mencionado anteriormente, esses indicadores in-
corporam os resultados da investigação in loco. Importante registrar
que os ajustes e alterações em relação aos dados reportados pela
empresa na resposta ao questionário constam do Relatório da Ve-
rificação in loco juntado aos autos do processo de investigação.

6.1.1 - Do volume de vendas

A tabela a seguir apresenta as vendas líquidas de devoluções
da indústria doméstica.

Vendas da Indústria Doméstica (em número-índice)

Ve n d a s
To t a i s

Vendas no
M e rc a d o
Interno

Participação Vendas no
M e rc a d o
Externo

Participação

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 80,3 100,7 125,5 56,9 70,9
P3 70,7 91,1 128,9 47,3 67,0
P4 82,2 11 3 , 6 138,3 46,4 56,3
P5 75,8 97,6 128,9 50,9 67,0

Observou-se que o volume de vendas para o mercado interno
aumentou 0,7% de P1 para P2, mas diminuiu 9,5% de P2 para P3,
voltando a aumentar 24,6% de P3 para P4. Em seguida, de P4 para
P5, o volume de vendas voltou a cair, diminuindo 14,1%. Ao con-
siderar-se todo o período de análise, o volume de vendas da indústria
doméstica para o mercado interno diminuiu 2,4%.

O volume de vendas para o mercado externo diminuiu até
P4, ocorrendo, contudo, recuperação de P4 para P5. Em P2, a redução
alcançou 43,1%, em P3, 16,8% e em P4, 2,0%, sempre em relação ao
período anterior. Em P5, houve aumento de 9,7%. Assim, consi-
derando-se os extremos da série, o volume de vendas da indústria
doméstica para o mercado externo apresentou redução de 49,1%.

Já o volume total de vendas diminuiu ao longo dos dois
primeiros períodos de análise. Em P2, a redução totalizou 19,7%,
enquanto que em P3 a diminuição alcançou 11,9%, sempre em re-
lação ao período anterior. De P3 a P4 verificou-se aumento de 16,3%.
No último período, de P4 para P5, observou-se nova redução do
volume total vendido, desta vez de 7,8%. Assim, ao se considerar
todo o período de análise, o volume total de vendas da indústria
doméstica diminuiu 24,2%.

A queda das vendas totais da indústria doméstica verificada
no último período de análise, de P4 para P5, ocorreu em razão da
diminuição de 14,1% do volume vendido para o mercado interno,
uma vez que o volume exportado, no mesmo período, aumentou
9,7%. Ou seja, as vendas totais da indústria doméstica teriam di-
minuído ainda mais caso o volume exportado não tivesse aumentado
no último período de análise de dano à indústria doméstica.

Observou-se que as oscilações dos volumes das vendas in-
ternas da indústria doméstica até P4 acompanharam os movimentos
do consumo nacional aparente, porém sempre em magnitudes in-
feriores. Já em P5, a queda das vendas no mercado interno foi maior
que a redução do consumo no mesmo período (13,2%), e ambos os
índices contrastam com o aumento da participação das importações
investigadas no consumo nacional nesse intervalo, que alcançou 0,3
p.p. Finalmente, considerando-se os extremos da série, o compor-
tamento das vendas internas da indústria doméstica vai em sentido
contrário ao do consumo nacional aparente, enquanto aquela sofreu
queda de 2,4% este cresceu 16,3% no mesmo período.

6.1.2 - Da participação do volume de vendas no CNA

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no CNA
(em número-índice)

Vendas no Mercado
Interno

CNA Participação

P1 100,0 100,0 100,0
P2 100,7 111 , 1 90,7
P3 91,1 90,9 100,4
P4 11 3 , 6 133,9 84,8
P5 97,6 11 6 , 3 83,9

A participação das vendas da indústria doméstica no con-
sumo nacional aparente de laminados a frio diminuiu 7,4 p.p. em P2,
em relação ao primeiro período de análise, ao passo que aumentou
7,7 p.p. de P2 para P3. Nos períodos seguintes essa participação
declinou, diminuindo 12,4 p.p. de P3 para P4 e 0,7 p.p. de P4 para
P5. Assim, a participação das vendas para o mercado interno da
indústria doméstica no consumo nacional aparente diminuiu 12,8 p.p.
de P1 para P5.

Observou-se, assim, que a maior perda de participação das
vendas da indústria doméstica no consumo nacional se deu em P2, P4
e P5, em relação aos demais períodos de análise de dano.

Dessa forma, ficou constatado que durante o período ana-
lisado, houve aumento de 16,3% no consumo interno do produto em
questão, enquanto a participação da indústria doméstica decresceu
12,8 p.p. no mesmo intervalo. Além disso, nos dois períodos em que
foi verificado aumento do consumo nacional aparente, P2 e P4, a
participação da indústria doméstica no mercado interno apresentou
redução, evidenciando que esse consumo ampliado foi suprido, em
grande parte, pelas importações.
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6.1.3 - Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada

A capacidade instalada efetiva foi calculada a partir da ca-
pacidade dos equipamentos de recozimento e decapagem final, que
seriam o gargalo da produção do produto similar; além disso, esses
equipamentos são de uso exclusivo para fabricação de aços ino-
xidáveis laminados a fio. O cálculo considerou: (i) o mix de pro-
dução; (ii) a média ponderada da produtividade dos produtos in-
tegrantes do mix; (iii) a produção em 3 turnos (24 horas) e 365 dias
por ano, multiplicada pelo índice de funcionamento planejado das
máquinas; e (iv) o índice de rendimento físico (perdas).

A indústria doméstica fabricou, no período de análise de
dano, outros tipos aços inoxidáveis laminados a frio com os mesmos
equipamentos utilizados na fabricação do produto similar. Sendo as-
sim, foi considerada a produção desses outros laminados a frio no
cálculo do grau de ocupação da capacidade instalada informada.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da
indústria doméstica, sua produção e o grau de utilização dessa ca-
pacidade:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação
(em número-índice)

Capacidade
Instalada
Efetiva

P ro d u ç ã o
Produto Similar

P ro d u ç ã o
O u t ro s

Laminados

Grau de
Ocupação

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 11 0 , 6 83,3 91,5 77,9
P3 107,9 74,4 83,1 71,7
P4 11 0 , 0 86,1 90,0 79,5
P5 108,8 77,7 94,2 76,7

O volume de produção do produto similar da indústria do-
méstica diminuiu 16,7% de P1 para P2 e 10,8% de P2 para P3. Em
seguida, de P3 para P4, o volume de produção aumentou 15,8%. Já
no último período, de P4 para P5, este volume voltou a diminuir,
9,8%. Ao se considerar os extremos da série, o volume de produção
da indústria doméstica diminuiu 22,3%.

Já o grau de ocupação da capacidade instalada diminuiu ao
longo dos dois primeiros períodos de análise: em P2, a redução
alcançou 21,4 p.p., e em P3, 6 p.p., sempre em relação ao período
anterior. De P3 para P4 houve aumento de 7,6 p.p.. Já no último
período, de P4 para P5, o grau de ocupação diminuiu novamente, 2,8
p.p. Assim, o grau de utilização diminuiu 22,6 p.p. quando con-
siderados os extremos da série.

Observou-se que a queda do grau de ocupação da capacidade
instalada da indústria doméstica, ao se considerar os extremos da
série, esteve relacionada, principalmente, à redução do volume de
fabricação do produto similar, uma vez que a diminuição do volume
fabricado dos outros tipos de laminados foi menor do que a di-
minuição do volume dos tipos de laminados similares.

Observou-se também que, não fosse o aumento da produção dos
outros tipos de laminados no último período, a queda do grau de ocu-
pação da capacidade instalada da indústria doméstica teria sido maior.

6.1.4 - Dos estoques

A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de
cada período de análise de dano à indústria doméstica, considerando
o estoque inicial de [CONFIDENCIAL] toneladas.

Estoque Final (em número-índice)

P ro d u ç ã o Ve n d a s
M e rc a d o
Interno

Ve n d a s
M e rc a d o
Externo

O u t ro s Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 83,3 100,7 56,9 306,4 89,2
P3 74,4 91,1 47,3 168,6 108,2
P4 86,1 11 3 , 6 46,4 643,7 111 , 6
P5 77,7 97,6 50,9 290,5 75,4

O volume do estoque final de laminados a frio da indústria
doméstica diminuiu 10,8% em P2, aumentou 21,3% e 3,1% em P3 e
P4, respectivamente, e diminuiu 32,4% em P5, sempre em relação ao
período anterior. Considerando-se todo o período de análise, o volume
do estoque final da indústria doméstica diminuiu 24,6%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o
estoque acumulado e a produção da indústria doméstica em cada
período de análise de dano.

Relação Estoque Final/Produção (em número-índice)

Estoque Final (A) Produção (B) Relação (A/B)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 89,2 83,3 108,1
P3 108,2 74,4 145,9
P4 111 , 6 86,1 129,7
P5 75,4 77,7 97,3

A relação estoque final/produção aumentou 0,3 p.p. e 1,4 p.p.
respectivamente em P2 e P3, e diminuiu 0,6 p.p. e 1,2 p.p. res-
pectivamente em P4 e P5, sempre em relação do período anterior. Ao
se considerar os extremos do período de análise de dano, essa relação
ficou praticamente constante, com diminuição de 0,1 p.p.

6.1.5 - Do emprego, da produtividade e da massa salarial

As tabelas a seguir apresentam o número de empregados,
bem como a produtividade e a massa salarial relacionados à produção
e venda de laminados a frio pela indústria doméstica. A metodologia
utilizada para o cálculo do número de empregados e massa salarial
baseou-se na participação da fabricação do produto investigado na
produção total da empresa.

Os empregados são alocados em diferentes centros de custo,
e as quantidades de funcionários reportadas foram obtidas por meio
da aplicação de percentuais de participação da fabricação do produto
investigado na produção relacionada a cada centro de custo. Essa
metodologia foi adotada para o cálculo dos funcionários ligados à
linha de produção, à administração e às vendas.

Já os valores da massa salarial correspondem a valores médios
por funcionário, relativos a cada período, calculados a partir das contas
contábeis relacionadas a despesas com mão de obra. Tais valores foram
multiplicados pela quantidade de empregados a cada setor.

O quadro relativo à quantidade de empregados está apre-
sentado a seguir.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em
moeda nacional, os valores correntes foram corrigidos com base no
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fun-
dação Getúlio Vargas, constante do Anexo III.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais
correntes de cada período foram divididos pelo índice de preços
médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores mo-
netários em reais apresentados neste Anexo.

Receita Líquida (em número-índice)

Mercado Interno Mercado Externo
Receita
To t a l

Va l o r Part. Va l o r Part.

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 61,9 71,6 11 5 , 9 46,9 75,7
P3 40,2 49,5 123,0 26,1 64,8
P4 49,1 64,2 130,9 25,8 52,7
P5 39,5 47,5 120,2 27,2 69,1

A receita líquida referente às vendas no mercado interno de-
cresceu 28,4% de P1 para P2, e 31% de P2 para P3, ao passo que ob-
servou-se aumento de 29,8% de P3 para P4. De P4 para P5 houve nova
queda, de 26,1%. Ao se considerar todo o período de análise, a receita
líquida obtida com as vendas no mercado interno diminuiu 52,5%.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo
diminuiu em todo o período de análise, exceto em P5. Em P2, a
redução alcançou [CONFIDENCIAL]%, em P3, [CONFIDEN-
CIAL]% e, em P4, [CONFIDENCIAL]%, sempre em relação ao
período anterior, Já em P5 houve aumento de [CONFIDENCIAL]%
em comparação com P4. Considerando-se os extremos do período de
análise, a receita líquida com as vendas no mercado externo acu-
mulou retração de [CONFIDENCIAL]%.

A receita líquida total apresentou comportamento semelhante
à receita líquida no mercado interno, ou seja, diminuiu em todo o
período de análise com exceção de P4. Em P2, houve redução de
[CONFIDENCIAL]%, em P3, de [CONFIDENCIAL]%, seguida de
aumento em P4 de [CONFIDENCIAL]%, sempre em relação ao pe-
ríodo anterior. De P4 para P5 aconteceu nova redução, de [CON-
FIDENCIAL]%. Ao se considerar os extremos do período de análise,
a receita líquida total obtida com as vendas acumulou retração de
[CONFIDENCIAL]%.

Observou-se também que a participação da receita líquida
obtida no mercado interno em relação à receita líquida total aumentou
em todo o período de análise, exceto em P5. Neste período, verificou-
se queda da receita líquida obtida com as vendas para o mercado
interno e aumento da receita obtida com as vendas para o mercado
externo.

Além disso, a despeito das várias alterações no volume de
vendas para o mercado interno de P1 para P5, que ora se elevavam,
ora decresciam, a receita líquida oriunda dessas transações diminuiu
52,5% no mesmo período.

6.1.6.2 - Dos preços médios ponderados

Os preços médios ponderados de venda, nos mercados in-
terno e externo, foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e
as respectivas quantidades vendidas, apresentadas, respectivamente,
nos itens 6.1.9.1 e 6.1.1 deste Anexo.

Como já registrado anteriormente, do preço de venda no
mercado interno foram também descontados os valores dos tributos,
de devoluções e de fretes incorridos na comercialização dos lami-
nados a frio.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica
(em número-índice)

Preço (mercado interno) Preço (mercado externo)
P1 100,0 100,0
P2 71,1 82,4
P3 54,3 55,1
P4 56,5 55,7
P5 48,6 53,5

Observou-se que, de P1 até P3, o preço médio dos laminados
a frio vendidos no mercado interno diminuiu continuamente: 28,9%
de P1 para P2 e 23,7% de P2 para P3. De P3 para P4 houve aumento
de preços, de 4,2%, mas de P4 para P5 o preço médio voltou a cair,
desta vez, 14,0%. Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda da
indústria doméstica no mercado interno diminuiu 51,4%.

Igualmente, o preço médio do produto vendido no mercado
externo apresentou diminuição de P1 a P3: [CONFIDENCIAL]% de
P1 para P2, e [CONFIDENCIAL]% de P2 para P3. Em seguida, de
P3 para P4, houve ligeiro aumento de [CONFIDENCIAL]%, mas em
P5 a tendência voltou a ser de queda, reduzindo-se o preço em
[CONFIDENCIAL]%. Dessa forma, de P1 para P5, o preço médio de
venda da indústria doméstica no mercado externo diminuiu [CON-
FIDENCIAL]%.

Número de Empregados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 89 97 90 77
Administração 100 79 24 17 28
Ve n d a s 100 83 50 50 35
To t a l 100 89 90 84 72

Verificou-se redução do número de empregados que atuam
diretamente na linha de produção em todo o período de análise, salvo
em P3. Em P2, a quantidade diminuiu 10,5%, em P3 registrou au-
mento de 8,5%, em P4 voltou a diminuir 7,1%, e em P5 teve redução
da ordem de 14,4%, sempre em relação ao período anterior. Ao se
analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à
produção diminuiu 22,8% ([CONFIDENCIAL] postos de trabalho a
menos). Essa queda está em consonância com a queda do volume de
produção no mesmo período, de 22,3%.

O número de empregos ligados à administração e vendas
apresentou tendência similar, muito embora em percentuais distintos.
Em P2, diminuiu 19,4%, em P3, foram reduzidos a menos da metade
(redução de 57%), e, em P4, diminuiu 11,8%, sempre em relação ao
período anterior. Em P5, na comparação com P4, o número per-
maneceu o mesmo. Ao se considerar todo o período, de P1 para P5,
o número de empregados ligados à administração e vendas diminuiu
69,4% ([CONFIDENCIAL] postos de trabalho).

Já a produtividade relacionada à fabricação de laminados a
frio pela indústria doméstica está informada no quadro a seguir:

Produtividade por Empregado (em número-índice)

P ro d u ç ã o Empregados ligados à
p ro d u ç ã o

Produção por em-
pregado envolvido

diretamente na
p ro d u ç ã o

P1 100,0 100 100,0
P2 83,3 89 93,2
P3 74,4 97 76,6
P4 86,1 90 95,5
P5 77,7 77 100,7

A produtividade por empregado ligado à produção diminuiu
6,9% de P1 para P2 e 17,7% de P2 para P3. De P3 para P4 verificou-
se aumento de 24,6%, seguido de novo aumento, de P4 para P5, de
5,4%. Assim, considerando-se todo o período de análise, a produ-
tividade por empregado ligado à produção ficou praticamente estável,
aumentando 0,7%.

A tabela a seguir apresenta a massa salarial relacionada à
produção/venda de laminados a frio pela indústria doméstica.

Massa Salarial (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 81,5 99,6 91,8 81,7
Administração 100,0 62,5 50,0 17,2 30,0
Ve n d a s 100,0 76,6 49,7 43,3 35,0
To t a l 100,0 77,3 85,4 72,7 67,4

A massa salarial dos empregados da linha de produção apre-
sentou decréscimo em quase todo o período, com exceção de P3,
diminuindo 18,5% de P1 para P2, 7,8% de P3 para P4 e 11,0% de P4
para P5. De P2 para P3 verificou-se aumento de 22,1%. Assim, ao
considerar-se todo o período de análise, de P1 para P5, a massa
salarial dos empregados ligados diretamente à linha de produção
diminuiu 18,3%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e
vendas, de P1 para P5, decresceu cerca de 68,5%. Já a massa salarial
total, no mesmo período, diminuiu cerca de 32,6%.

6.1.6 - Do demonstrativo de resultado

6.1.6.1 - Da receita líquida

A receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado
interno refere-se às vendas internas líquidas de tributos, de devo-
luções e de fretes de vendas.
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6.1.6.3 - Dos resultados e margens

Os quadros a seguir apresentam o demonstrativo de resul-
tados e as margens associadas, obtidos com a venda de laminados a
frio no mercado interno.

Demonstração de Resultados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 71,6 49,5 64,2 47,5
CPV 100,0 76,3 60,8 77,3 64,1
Lucro Bruto 100,0 62,9 28,4 39,9 16,5
Despesas Operacionais 100,0 11 3 , 4 6,0 38,0 34,9
Despesas Administrativas 100,0 82,7 63,1 33,1 35,3
Despesas com vendas 100,0 101,0 42,4 36,8 40,0
Despesas (Receitas) financeiras 100,0 435,9 - 19,6 98,5 168,4
Outras despesas (receitas) ope-
racionais

100,0 39,6 - 148,8 21,4 - 34,9

Lucro Operacional 100,0 52,1 33,2 40,4 12,5

Margens de Lucro (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 87,7 57,1 62,3 34,9
Margem Operacional 100,0 72,6 67,0 62,8 26,4
Margem Operacional Exclusive
Resultado Financeiro

100,0 85,0 64,6 65,0 34,0

Margem Operacional Exclusive
Resultado Financeiro e Outras
Operacionais

100,0 83,4 48,7 63,6 29,2

O lucro bruto com a venda de laminados a frio no mercado
interno somente apresentou crescimento em um dos períodos da série
(P4), apresentando redução nos demais. Em P2 e P3 a diminuição
alcançou 37,1% e 55,0%, respectivamente, sempre em relação ao
período anterior. De P3 para P4 verificou-se crescimento de 40,9%,
porém seguido de nova redução em P5, de 58,7%, em comparação
com o período anterior. Ao se observar os extremos da série, o lucro
bruto verificado em P5 foi cerca de 83,5% menor do que o lucro
bruto verificado em P1.

A margem bruta apresentou comportamento similar ao do
lucro bruto. Em P2 e P3 diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. e [CON-
FIDENCIAL] p.p. respectivamente, aumentando [CONFIDEN-
CIAL]p.p. em P4 e diminuindo [CONFIDENCIAL] p.p. em P5, sem-
pre em relação ao período anterior. Em se considerando os extremos
da série, a margem bruta obtida em P5 diminuiu [CONFIDENCIAL]
p.p. em relação a P1.

O lucro operacional obtido com a venda de laminados a frio
no mercado interno também demonstrou redução em todos os pe-
ríodos de análise, à exceção de P4. Os decréscimos em P2 e P3
foram, respectivamente, de 47,9% e de 36,3%, sempre em relação ao
período anterior. O crescimento de P3 para P4 alcançou 21,6%, e a
queda subsequente, de P4 para P5, registrou 68,9%. Ao considerar-se
todo o período de análise, o lucro operacional verificado em P5 foi
87,5% menor do que o lucro operacional observado em P1.

Já a margem operacional diminuiu em todo período, no mon-
tante de [CONFIDENCIAL] p.p. em P2, [CONFIDENCIAL] p.p. em
P3, [CONFIDENCIAL] p.p. em P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. em P5,
sempre em relação ao período anterior. Assim, considerando-se todo
o período de análise, a margem operacional obtida em P5 diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1.

As margens operacionais exclusive resultado financeiro e
exclusive resultado financeiro e outras despesas operacionais apre-
sentaram comportamento semelhante ao da margem bruta, reduzindo-
se em todos os períodos à exceção de P4. Considerando os extremos
da série, de P1 a P5, a margem operacional exclusive resultado
financeiro diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p., ao passo que a margem
operacional exclusive resultado financeiro e outras despesas opera-
cionais diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

A tabela abaixo, por sua vez, indica a demonstração de
resultados obtidos com a comercialização de laminados a frio no
mercado interno por tonelada vendida.

Demonstração de Resultados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 71,1 54,3 56,5 48,6
CPV 100,0 75,8 66,7 68,0 65,7
Lucro Bruto 100,0 62,5 31,1 35,2 16,9
Despesas Operacionais 100,0 11 2 , 5 6,6 33,5 35,8
Despesas administrativas 100,0 82,1 69,2 29,2 36,2
Despesas com vendas 100,0 100,3 46,5 32,4 41,0
Despesas (Receitas) finan-
ceiras

100,0 432,7 - 21,5 86,8 172,6

Outras despesas (receitas)
operacionais

100,0 39,3 -
163,3

18,9 - 35,8

Lucro Operacional 100,0 51,7 36,4 35,5 12,8

A demonstração de resultados obtidos com a comercialização
de laminados a frio no mercado interno, por tonelada vendida, per-
mite analisar mais detidamente a queda da massa de lucro apre-
sentada pela indústria doméstica na comercialização do produto em
questão.

A relação CPV/preço de venda apresentou piora em todos os
períodos à exceção de P4, acumulando aumento de [CONFIDEN-
CIAL] p.p. de P1 a P5. A deterioração do índice explica em grande
parte a diminuição da massa de lucro (bruta e operacional) e res-

pectivas margens verificadas em P5, em relação a P1 e P4. A relação
CPV/preço de venda foi, em P5, [CONFIDENCIAL] p.p. maior do
que em P4, e alcançou [CONFIDENCIAL]%, a maior da série. Tal
proporção se deve, principalmente, à uma forte redução dos preços,
tendo em vista que o CPV também se reduziu no decorrer deste
período, porém, em menor proporção.

6.1.7 - Dos fatores que afetam os preços domésticos

6.1.7.1 - Dos custos

A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à
fabricação do produto similar pela indústria doméstica, incluindo a
produção destinada ao mercado externo.

Custo de Produção (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
A) Custos Variáveis 100,0 80,9 65,5 69,0 65,3
1 - Matéria-Prima 100,0 72,1 47,2 55,5 52,3
1.1 - Ligas de Inox 100,0 69,1 42,7 51,2 48,0
1.2 - Outras Ligas 100,0 127,5 111 , 1 105,8 88,2
1.3 - Outras Matérias-Pri-
mas / Suc / Bonificações

100,0 73,0 93,2 125,6 153,6

2 - Outros Materiais 100,0 11 9 , 2 139,3 11 9 , 0 109,7
2.1 - Fundentes 100,0 105,8 11 7 , 3 122,4 121,7
2.2 - Redutores 100,0 123,8 150,0 125,6 106,5
2.3 - Minérios 100,0 11 8 , 2 134,3 11 0 , 2 109,3
3 - Utilidades 100,0 11 0 , 0 11 0 , 6 11 2 , 6 91,9
4 - Energia Elétrica 100,0 95,5 11 8 , 4 95,2 96,7
5 - Refratários 100,0 89,9 106,3 91,9 95,1
6 - Insumos 100,0 90,9 109,2 104,0 102,1
7 - Serviços 100,0 11 5 , 5 101,5 104,8 11 6 , 8
B) Mão de Obra Direta 100,0 102,0 11 4 , 3 108,1 107,5
C) Despesas Indiretas (Ope-
racional/Manutenção)

100,0 84,2 86,7 95,0 99,1

D) Depreciações Direta e
Operacional

100,0 77,2 84,6 55,0 56,3

E) Total dos Custos de Pro-
dução (A+B+C+D)

100,0 81,4 69,2 71,1 68,4

Verificou-se que o custo total de produção por tonelada do
produto diminuiu em todos os períodos de análise, salvo em P4. As
diminuições foram de [CONFIDENCIAL]% em P2, [CONFIDEN-
CIAL]% em P3 e [CONFIDENCIAL]% em P5, sempre em relação ao
período anterior. De P3 para P4, esse custo aumentou [CONFIDEN-
CIAL]%. Ao se considerar os extremos do período de análise, o custo
de produção diminuiu [CONFIDENCIAL]%.

Os custos variáveis se comportaram de forma semelhante,
apresentando diminuição de [CONFIDENCIAL]% em P2, [CONFI-
DENCIAL]% em P3 e [CONFIDENCIAL]% em P5, sempre em
relação ao ano anterior. Em P4 esses custos aumentaram em [CON-
FIDENCIAL]%. Considerando o período investigado como um todo,
os custos variáveis foram reduzidos em [CONFIDENCIAL]%.

6.1.7.2 - Da relação custo/preço

A relação entre o custo de produção e o preço indica a
participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no
mercado interno, ao longo do período de análise.

Participação do Custo no Preço de Venda (em número-índice)

Preço de Venda no Mercado
Interno

Custo de
P ro d u ç ã o

Relação

P1 100,0 100,0 100,0
P2 71,1 81,4 11 4 , 5
P3 54,3 69,2 127,5
P4 56,5 71,1 125,6
P5 48,6 68,4 140,4

Observou-se que a relação custo de produção/preço aumen-
tou em todos os períodos de análise, com exceção de P4. Os au-
mentos foram de [CONFIDENCIAL] p.p. em P2, e de [CONFI-
DENCIAL] p.p. em P3, com redução de [CONFIDENCIAL] p.p. em
P4 e novo aumento em P5, de [CONFIDENCIAL] p.p., sempre em
relação ao período anterior. Ao considerar-se todo o período de aná-
lise, de P1 para P5, a relação custo de produção/preço aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p.

A deterioração da relação custo/preço, de P1 para P5, ocor-
reu devido à redução do preço médio do produto no mercado interno,
de 51,4%, enquanto que a redução nos custos de produção alcançou
um percentual menor, de [CONFIDENCIAL]%. Destaque-se que a
deterioração verificada nessas relações de P4 para P5 ocorreu em
razão da queda do preço no mercado interno, da ordem de 14,0%, e
da relativa estabilidade dos custos de produção no mesmo período,
que foram reduzidos em apenas [CONFIDENCIAL]%.

6.1.7.3 - Da comparação entre o preço do produto investigado e o
similar nacional

O efeito do preço do produto importado a preço de dumping
sobre o preço da indústria doméstica deve ser avaliado sob três
aspectos, conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602,
de 1995. Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação
expressiva do preço do produto importado em relação ao produto
similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se
eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado
teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria

doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço.
Esta ocorre quando as importações sob análise impedem, de forma
relevante, o aumento de preço, devido ao aumento de custos, que teria
ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do laminado a frio importado
das origens investigadas com o preço médio de venda da indústria
doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF
internado do produto importado dessas origens no mercado brasileiro.
Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi
obtido pela razão entre a receita líquida, em reais corrigidos, e a
quantidade vendida no mercado interno durante o período de análise.
Registre-se que a receita líquida utilizada no cálculo desse preço já
está deduzida dos valores incorridos com frete e seguro interno.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado
das origens investigadas, em cada período de análise de dano, foram
considerados os valores totais de importação na condição FOB (F re e
on Board) e os valores totais do frete e do seguro internacional, em
reais, obtidos das estatísticas oficiais brasileiras fornecidas pela RFB.
Esses valores totais foram divididos pelas quantidades totais, de modo
a se obter o preço médio ponderado na condição CIF (Cost, Insurance
and Freight). A metodologia foi utilizada para cada um dos tipos de
laminado a frio (304 e 430) importados a preços de dumping.

Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do
Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante) e das despesas de internação.

Com base nos dados fornecidos pela RFB, foi levado em
consideração que houve importações de laminado a frio no período de
análise de dano não sujeitas ao recolhimento do II e do AFRMM, em
razão de serem operações realizadas em regime de drawback ou
destinadas à Zona Franca de Manaus.

Para o laminado a frio do tipo 304, constatou-se que 81,4%
(P1), 87,5% (P2), 92,2% (P3), 95,5% (P4) e 94,2% (P5) do volume
importado das origens investigadas esteve sujeito ao recolhimento do
II e do AFRMM. Já para o laminado a frio do tipo 430, constatou-se
que somente 68,6% (P1), 67% (P2), 91,5% (P3), 78% (P4) e 81,5%
(P5) do volume importado das origens investigadas esteve sujeito ao
recolhimento do II e do AFRMM.

Assim, as alíquotas de 14% (II) sobre o valor do produto na
condição CIF e de 25% (AFRMM) sobre o valor do frete inter-
nacional foram aplicadas aos valores CIF e de frete internacional
marítimo, por tonelada, previamente multiplicados pelos percentuais
mencionados no parágrafo anterior.

O percentual de 2,51% de despesas de internação, aplicado
sobre os valores CIF, em cada um dos períodos de análise de dano,
foi obtido com base nas respostas aos questionários dos importadores
de laminados a frio das origens investigadas no último período de
análise de dano, ou seja, de janeiro a dezembro de 2011.

Os preços internados das origens investigadas foram cor-
rigidos com base no IGP-DI, a fim de se obterem os preços in-
ternados em reais corrigidos e compará-los com os preços da in-
dústria doméstica, de modo a determinar a subcotação de cada tipo de
laminado a frio. Essas subcotações, por fim, foram ponderadas com
vistas a obter-se o valor da subcotação ponderada das origens in-
vestigadas.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos efetuados e os
valores de subcotação obtidos para cada período de análise de dano à
indústria doméstica.

Subcotação do Preço das Importações - Laminados a Frio -
Tipo 304 (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
FOB (R$/t) 100,0 90,3 67,9 63,8 70,0
Frete (R$/t) 100,0 122,6 94,2 125,5 91,3
Seguro (R$/t) 100,0 155,1 11 5 , 7 73,2 133,6
CIF (R$/t) 100,0 91,0 68,4 65,0 70,4
Imposto de Importação (R$/t) 100,0 97,8 77,5 76,2 81,5
AFRMM (R$/t) 100,0 131,7 106,6 147,3 105,6
Despesas de internação (R$/t) 100,0 91,0 68,4 65,0 70,4
CIF Internado (R$/t) 100,0 91,8 69,4 66,4 71,6
CIF Internado (R$ corrigi-
dos/t)

100,0 82,5 61,3 55,5 55,2

Preço Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)

100,0 66,7 47,2 50,0 45,4

Subcotação (R$ corrigi-
dos/t)

100,0 8,5 - 4,7 29,4 9,3

Subcotação do Preço das Importações - Laminados a Frio - Tipo
430 (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
FOB (R$/t) 100,0 99,4 99,1 86,7 85,9
Frete (R$/t) 100,0 137,8 11 3 , 5 127,5 102,9
Seguro (R$/t) 100,0 11 0 , 9 80,2 50,2 68,1
CIF (R$/t) 100,0 100,6 99,5 87,9 86,4
Imposto de Importação (R$/t) 100,0 98,3 132,7 99,9 102,6
AFRMM (R$/t) 100,0 134,7 151,5 145,1 122,2
Despesas de internação (R$/t) 100,0 100,6 99,5 87,9 86,4



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 201320 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CIF Internado (R$/t) 100,0 100,6 102,6 89,2 88,0
CIF Internado (R$ corrigi-
dos/t)

100,0 90,4 90,6 74,6 67,8

Preço Indústria Doméstica (R$
corrigidos/t)

100,0 90,4 78,4 76,0 63,2

Subcotação (R$ corrigidos/t) 100,0 90,4 28,6 81,6 44,5

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Laminados a
Frio (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Subcotação 304 (R$
corrigidos/t)

100,0 8,5 - 4,7 29,4 9,3

Exportações 304 (t) 100,0 133,0 94,5 190,7 166,5
Subcotação 430 (R$
corrigidos/t)

100,0 90,4 28,6 81,6 44,5

Exportações 430 (t) 100,0 180,5 60,4 272,9 254,6
Subcotação (R$ corri-
gidos/t)

100,0 27,4 - 0,1 40,1 17,4

Da análise dos quadros anteriores, constatou-se, à exceção de
P3, que o preço do produto importado das origens investigadas, in-
ternado no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da indústria
doméstica.

Com exceção de P4, constatou-se também, muito embora o
valor da subcotação do produto importado tenha diminuído ao longo
da série, que o preço médio ponderado obtido pela indústria do-
méstica na venda do laminado a fio no mercado interno brasileiro
diminuiu sucessivamente, registrando em P5 queda de 51,4% em
relação a P1, e queda de 14,0% em relação a P4.

Essas quedas caracterizaram a ocorrência de depressão do
preço da indústria doméstica em P5, tanto em relação aos primeiros
períodos de análise, quanto em relação a P4.

6.1.7.4 - Da magnitude da margem de dumping

As margens de dumping apuradas variaram de US$ 235,59/t
a US$ 1.076,86/t e implicaram depressão do preço, pois as expor-
tações para o Brasil cursadas a preços de dumping estiveram sub-
cotadas em relação ao preço da indústria doméstica.

Caso essas exportações não tivessem sido cursadas a preços
de dumping, os impactos observados sobre a indústria doméstica
teriam sido menores, ou mesmo inexistentes.

6.1.8 - Do fluxo de caixa

O fluxo de caixa foi apresentado pela indústria doméstica no
anexo A11 da resposta ao questionário do produtor nacional. Ressalte-
se que os valores totais líquidos de caixa gerados pela empresa no
período, constantes daquele anexo, conferiram com os cálculos efe-
tuados a partir dos demonstrativos financeiros da empresa no período.

Adicionalmente, conforme informado pela empresa, devido à
impossibilidade de se separar os valores relacionados somente do
produto similar de determinadas contas contábeis, concluiu-se por
considerar somente o valor total líquido gerado de caixa, ou seja,
considerando a totalidade das vendas da empresa.

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades
da empresa oscilou significativamente ao longo do período de análise
de dano. A geração de caixa foi negativa em P2, P3 e P4, e positiva
nos períodos restantes.

6.1.9 - Do retorno sobre investimentos

A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos,
considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos da Aperam
Inox América do Sul S.A. pelos valores dos ativos totais de cada
período, constantes das demonstrações financeiras da empresa. Ou
seja, o cálculo refere-se aos lucros e ativos da empresa como um
todo, e não somente aos relacionados ao produto similar.

Retorno sobre investimentos (em número-índice)

Item P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido 100,0 4,8 71,5 38,3 - 20,3
Ativo total 100,0 96,4 93,9 96,1 98,2
Retorno 100,0 4,8 75,9 39,8 - 20,5

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimentos foi
positiva em todos os períodos de análise de dano à exceção de P5,
embora com oscilações. Ao se considerar os extremos da série, o
retorno negativo dos investimentos constatado em P5 foi inferior ao
retorno verificado em P1 em cerca de 20,0 p.p. Em relação a P4, esse
retorno negativo foi 10,0 p.p. menor.

6.1.10 - Da capacidade de captar recursos ou investimentos

Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calcu-
lados os índices de liquidez geral e corrente a partir dos dados
relativos à totalidade dos negócios da Aperam Inox América do Sul
S.A., e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os
dados aqui apresentados foram calculados com base nas demons-
trações financeiras da empresa relativas ao período de investigação.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento
das obrigações de curto e longo prazo, e o índice de liquidez corrente,
a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (em número-índice)

Item P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100,0 41,6 46,0 51,1 48,9
Índice de Liquidez Corrente 100,0 86,4 79,9 88,4 68,8

O índice de liquidez geral diminuiu cerca de 58,4% de P1
para P2. Já nos dois períodos subsequentes o índice de liquidez geral
aumentou continuamente: em P3 aumentou 10,5%, e em P4, 11,1%,
sempre em relação ao período anterior. De P4 para P5 constatou-se
redução de 4,3% Ao se considerar todo o período de análise, de P1
para P5, esse indicador diminuiu 51,1%. Sendo assim, tendo-se cons-
tatado deterioração deste indicador, pode-se concluir que a Aperam
possivelmente teve limitada sua capacidade para captar recursos ou
investimentos.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, apresentou o
seguinte comportamento: em P2, diminuiu 13,6%, em P3 diminuiu
7,6%, aumentou em P4 10,7% e voltou a diminuir em P5, 22,2%,
sempre em relação ao período anterior. Ao se considerar todo o
período, de P1 para P5, esse índice diminuiu cerca de 31,2%. Da
mesma forma como apontado em relação ao índice de liquidez geral,
tendo-se constatado deterioração deste indicador, pode-se concluir
que a Aperam possivelmente teve limitada sua capacidade para captar
recursos ou investimentos.

Cabe ressaltar que a análise dos índices de liquidez acima foi
feita considerando-se os dados da Aperam como um todo. Assim,
deve-se relativizar a conclusão de deterioração ou não da capacidade
de captar recursos ou investimentos da indústria doméstica.

Ademais, ressalte-se que a Aperam informou em sua resposta
ao questionário do produtor nacional que o financiamento da maior
parte de seus investimentos foi feito por recursos próprios, tendo
obtido parcela minoritária desse valor junto a bancos de fomento.

6.1.11 - Do crescimento da indústria doméstica

O volume de vendas para o mercado interno pela indústria
doméstica registrou decréscimo, tanto de P4 para P5 quanto de P1
para P5. Por outro lado, a queda das vendas da indústria doméstica
em P5 foi superior à redução do CNA, ocasionando perda de par-
ticipação neste consumo por parte da indústria nacional em relação a
P1 e P4.

Sendo assim, em se considerando que o crescimento da in-
dústria doméstica se caracteriza pelo aumento do volume de venda
dessa indústria, constatou-se que não somente a indústria doméstica
não cresceu no período de análise de dano, como houve retração, tendo
em conta que as vendas diminuíram em ritmo superior ao CNA.

6.2 - Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica

Da análise precedente, verificou-se que, no período inves-
tigado, (a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno
declinaram [CONFIDENCIAL] t (2,4%) em P5, em relação a P1, e
[CONFIDENCIAL] t de P4 para P5 (14,1%); (b) a produção da
indústria doméstica, no mesmo sentido, declinou [CONFIDENCIAL]
t (22,3%) em P5, em relação a P1, e [CONFIDENCIAL] t (9,8%) de
P4 para P5. Essa queda na produção levou à redução do grau de
ocupação da capacidade instalada efetiva em 22,7 p.p. de P1 para P5,
e de 2,8 p.p. de P4 para P5; (c) o estoque também foi reduzido no
período, sendo que, em P5, foi 24,6% menor quando comparado a P1
e 32,4% menor quando comparado a P4. A relação estoque final/pro-
dução permaneceu relativamente estável, sendo que, em P5, diminuiu
0,1 p.p. em relação a P1 e 1,2 p.p. em relação a P4; (d) o número
total de empregados da indústria doméstica, em P5, foi 27,8% menor
quando comparado a P1 e 13,8% menor quando comparado a P4. A
massa salarial total apresentou comportamento semelhante: em P5,
diminuiu 32,6% em relação a P1 e 7,3% em relação a P4; (e) o
número de empregados ligados diretamente à produção, em P5, foi
22,8% menor quando comparado a P1 e 14,4% menor quando com-
parado a P4. A massa salarial dos empregados ligados à produção em
P5, por sua vez, diminuiu 18,3% em relação a P1 e 11,0% em relação
a P4; (f) a produtividade por empregado ligado diretamente à pro-
dução, ao considerar-se todo o período de análise, de P1 para P5, teve
leve aumento de 0,7%. Em se considerando o último período, esta
aumentou em 5,4%; (g) a receita líquida obtida pela indústria do-
méstica com a venda de laminados a frio no mercado interno de-
cresceu 52,5% de P1 para P5, em razão da depressão verificada no
preço, de 51,4%, no mesmo período, e da redução do volume vendido
em P5, quando comparado a P1, que alcançou 2,4%; (h) essa receita
líquida obtida pela indústria doméstica com a venda do produto si-
milar no mercado interno decresceu 26,1% de P4 para P5, devido à
queda de 14,1% da quantidade vendida aliada à redução do preço no
mesmo período, de 14,0%; (i) o custo do produto vendido diminuiu
34,3% de P1 para P5, enquanto o preço no mercado interno caiu
51,4%. Assim, a relação custo do produto vendido/preço aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. Já no último período, de P4 para P5, o custo
do produto vendido diminuiu 3,4%, enquanto o preço no mercado
interno diminuiu 14%. Assim, a relação custo do produto vendi-
do/preço aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.; (j) o comportamento da
receita líquida impactou negativamente a massa de lucro e a ren-
tabilidade obtidas pela indústria doméstica no mercado interno. O
lucro bruto verificado em P5 foi 83,5% menor do que o observado em
P1 e, de P4 para P5, a massa de lucro bruta diminuiu 58,7%. Ana-

logamente, a margem bruta obtida em P5 diminuiu [CONFIDEN-
CIAL] p.p. em relação a P1 e, de P4 para P5, a margem de lucro
bruta diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.; e (k) o lucro operacional
verificado em P5 foi 87,5% menor do que aquele observado em P1 e,
de P4 para P5, a massa de lucro operacional diminuiu 68,9%. Ana-
logamente, a margem operacional obtida em P5 diminuiu [CON-
FIDENCIAL] p.p. em relação a P1 e, de P4 para P5, a margem de
lucro operacional diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

6.3 - Das manifestações acerca do dano à indústria doméstica

Em manifestação protocolada em 3 de agosto de 2012, o
Sicetel requereu a abertura de alguns dados confidenciais da indústria
doméstica por parte da peticionária, tendo em vista sua importância
para a comprovação do dano material e do nexo de causalidade, a
saber: os dados de vendas do produto similar no mercado interno e no
mercado externo elencados no anexo A1; dados relativos à demons-
tração de resultados relativos ao mercado interno (receita operacional
bruta, deduções da receita bruta e receita operacional líquida) e dados
relativos à demonstração de resultados relativos ao mercado externo
(receita operacional bruta, deduções da receita bruta e receita ope-
racional líquida).

Adicionalmente, o Sicetel requereu a reapresentação da ver-
são reservada dos Anexos A5 e A7, incluindo uma linha com o
resultado operacional sem as despesas/receitas financeiras, de P1 a
P5. A parte argumentou que, da análise preliminar das informações,
identificou impacto relevante do resultado financeiro sobre o resul-
tado operacional e que isso poderia caracterizar a existência de outro
fator de dano.

Por último, alegou existirem algumas inconsistências de cál-
culos na versão reservada do anexo B1, pois a receita operacional
líquida do anexo A5 diferiria da receita líquida "TOTAL Produto
Objeto" do anexo B1, ou seja, o preço por tonelada multiplicado pela
quantidade não estaria igual à receita líquida.

Em manifestação do dia 4 de dezembro de 2012, os ex-
portadores Posco e Shanxi Taigang apresentaram argumentos a res-
peito de uma possível inconsistência nos dados apresentados pela
indústria doméstica com relação às vendas para partes relacionadas e
consumo cativo do produto similar nacional.

De acordo com os exportadores, em março de 2012 foi
iniciada investigação de dumping relativa a tubos com costura de aço
inoxidável. A peticionária de tal investigação (Aperam Inox Tubos do
Brasil) seria parte relacionada da peticionária deste processo.

Diante deste quadro, os exportadores questionaram uma pos-
sível omissão da indústria doméstica ao fornecer os dados relativos a
vendas e consumo cativo. Segundo esses, na resposta ao questionário
da indústria doméstica não foram constatadas operações entre a em-
presa que produz laminados a frio e a empresa que produz os tubos
com costura de aço inoxidável. Conforme a manifestação, uma even-
tual perda de vendas no mercado de tubos com costura de aço ino-
xidável poderia ter causado a redução na demanda por laminados a
frio, causando dano à indústria doméstica. Dessa forma, foram so-
licitados esclarecimentos sobre a aparente omissão dessas transações
na resposta ao questionário da indústria doméstica.

No dia 7 de dezembro de 2012 a empresa importadora Inox-
Tech Comércio de Aços Inoxidáveis Ltda. apresentou manifestação
alegando haver diferença na análise de preço no mercado brasileiro
com o preço nos mercados dos países exportadores. Segundo a em-
presa, a Aperam teria por estratégia balizar a formação de preço no
Brasil, e o presente processo não representaria uma forma de proteção
à indústria nacional, mas serviria para mascarar um processo de
rivalidade comercial, com a criação de custos adicionais voltados aos
concorrentes da referida indústria. A Inox-Tech afirmou que a Ape-
ram não estaria realizando nenhum investimento, operaria com sua
capacidade totalmente ocupada e teria se mostrado insuficiente para
atender à demanda total do produto.

Em nova manifestação, no dia 26 de dezembro de 2012, a
importadora Inox-Tech voltou a afirmar que a capacidade produtiva
da Aperam no Brasil não seria suficiente para atender à demanda, e
que os preços da peticionária seriam construídos com base nos preços
do produto chinês.

A importadora argumentou ainda que não existiria dano à
Aperam, de acordo com a geração de caixa líquido apresentado por
ela. Ademais, a peticionária estaria em desnível tecnológico em re-
lação aos principais produtores do mundo, não realizou investimentos
e não teria perspectiva de fazê-los em futuro próximo.

Em manifestação do dia 4 de janeiro de 2013, as empresas
Posco e Shanxi Taigang trataram de alguns pontos que deveriam ser
levados em consideração na determinação de dano à indústria do-
méstica. A respeito das margens de lucro da indústria doméstica, as
empresas alegaram que estas deveriam ser ajustadas às margens de
lucro das demais empresas exportadoras do produto em questão, ten-
do em vista a alta concentração de poder de mercado da peticionária.
Segundo os exportadores, a verificação do fato de que a margem de
lucro da indústria doméstica esteja ou não exacerbada seria fun-
damental para a correta comparação entre o preço do produto im-
portado e preço da peticionária, e o respectivo impacto das im-
portações com dumping sobre a indústria doméstica.
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Com relação à produção, as empresas exportadoras apon-
taram que a análise da queda da produção deveria ser feita levando-se
em conta os outros produtos que compartilham a mesma linha pro-
dutiva dos laminados a frio. De acordo com a manifestação, alguns
produtos que compartilham a mesma linha apresentaram aumento,
ocorrendo uma inconsistência entre os dados presentes no processo de
laminados a frio e os presentes na investigação de aço GNO.

Outro aspecto abordado foi o mix de produto vendido pela
indústria doméstica. Os exportadores alegaram que no último período
de análise de dano a peticionária passou a vender aço mais barato em
proporção maior do que o aço de maior valor agregado, causando
dessa forma distorção no preço médio da indústria doméstica.

Com relação ao custo de produção, os exportadores apon-
taram que as variações do preço do níquel tiveram grande impacto
sobre o custo de manufatura. Conforme a manifestação, o preço do
níquel aumentou no período de investigação do dano, passando a
representar parcela significativa do custo de produção. Logo, para
uma correta avaliação de dano seria preciso levar em consideração as
alterações no preço desse insumo.

Os indicadores de lucro operacional da indústria doméstica
também foram ressaltados pelos exportadores, que apontaram que a
queda de 70% desse indicador em P5 teria sido ocasionada pelo
aumento das despesas financeiras, e não pelas importações das ori-
gens investigadas.

Outro fator que deveria ser levando em consideração pelas
autoridades investigadoras, conforme posicionamento da Posco e da
Shanxi Taigang, seria a existência de duas investigações antidumping,
solicitadas por partes relacionadas. Conforme a manifestação, a Ape-
ram Inox não apresentou os dados referentes às transações que man-
tém com a Aperam Tubos, que é empresa do mesmo grupo e é pe-
ticionária em investigação de dumping relativa a tubos com costura de
aço inoxidável. O produto laminado a frio é insumo utilizado na pro-
dução dos tubos com costura de aço inoxidável, ou seja, uma eventual
perda de vendas em tubos poderia causar uma contração na demanda
de laminados a frio, ocasionando assim dano à peticionária.

O consumo de aço no Brasil também foi abordado como
outro fator que deveria ser levado em consideração na análise de
dano. Segundo a manifestação, baseada em estudo realizado pela
Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior (Funcex) e pa-
trocinado pela Associação Latino Americana do Aço, a entrada in-
direta de aços no Brasil por meio da importação de produtos acabados
já teria tomado 15 a 20% do mercado potencial das usinas side-
rúrgicas nacionais no ano de 2011. Isso significaria que o aço entraria
no Brasil como insumo de produtos acabados, como automóveis, bens
de capital, artigos de construção civil etc.

Dessa forma, para análise de dano à indústria doméstica
deveria ser levado em consideração o fato de que o aço tem perdido
mercado no Brasil devido à crescente importação de produtos aca-
bados, industrializados no exterior. Logo, as importações das origens
investigadas não seriam o único motivo para a perda de mercado da
indústria doméstica.

Em manifestação de 8 de julho de 2013, a Aperam respondeu
às alegações da Posco, de que haveria inconsistências entre os dados
existentes nas investigações de dumping de laminados a frio e de aço
GNO, quanto aos volumes de "outros produtos" reportados, produ-
zidos na mesma linha de produção dos respectivos produtos similares.
Contudo, segundo a peticionária, tal entendimento da Posco partiria
de premissa incorreta, pois apenas algumas fases da linha de pro-
dução dos dois produtos seriam compartilhadas. A empresa afirmou
que a produção total da linha de aços inoxidáveis não seria igual à
produção total da linha de aços GNO, e destacou que esses dados
teriam sido verificados e confirmados em verificação in loco.

A respeito da manifestação das empresas exportadoras Posco
e Shanxi, que questionaram a abertura de investigação antidumping
relativa a tubos de aço inoxidável, a peticionária esclareceu que "em-
bora parte do mesmo grupo, a Aperam Inox América do Sul S.A. e a
Aperam Inox Tubos Brasil Ltda. (parte do outro processo) são em-
presas distintas, que atuam de forma independente no mercado" e que
"as vendas realizadas pela primeira à segunda foram devidamente
reportadas na resposta (...) ao Questionário do Produtor Nacional do
processo em tela".

Finalmente, entendeu que "com relação aos impactos dos
problemas de concorrência sofridos pelos produtores de tubos ino-
xidáveis, cabe destacar que estes são objeto do citado processo es-
pecífico relativo a tais produtos. Para o processo em tela, entendemos
que independe os motivos que fizeram cada setor aumentar ou di-
minuir sua demanda de aços inoxidáveis laminados a frio".

Em manifestação protocolada em 11 de julho de 2013, Posco
e Shanxi teceram novos comentários a respeito dos dados da indústria
doméstica. Acerca da capacidade instalada, foi afirmado que não teria
ficado clara a capacidade efetiva da Aperam na produção de aço
inoxidável, e que, pelo fato de a linha de aço inoxidável concorrer
com a produção de GO e GNO, não seria possível calcular a ocio-
sidade ignorando por completo a produção de outros produtos. A
produção de outros produtos deveria, para as empresas, ser deduzida
da capacidade efetiva, sob pena de haver uma ilusão de ociosidade.

Com relação aos preços, foi novamente requerida a análise
em separado da evolução dos preços do aço 304 e do aço 430.
Alegou-se, ainda, que a utilização do IGP-DI não permitiria análise

adequada da evolução dos preços, sendo sugerida a utilização da
evolução dos custos para a correção dos preços. As empresas afir-
maram ainda que a Aperam apresentou um preço médio para o
produto vendido no mercado interno 26% maior do que o preço
médio do produto exportado. Para elas, a análise da subcotação em tal
cenário não seria realista.

A respeito do lucro bruto apresentado, que diminuiu no úl-
timo período, as empresas apontaram que foi realizada a distribuição
de dividendos em 2008, auge da crise internacional, no montante de
R$ 1,86 bilhão. Em P1 e P3 os dividendos foram de R$ 179 mi e R$
167 mi, respectivamente. Verificou-se, no entendimento das empresas,
que as despesas financeiras referentes à linha de aço inox aumentaram
71% de P4 para P5 em decorrência do aumento dos empréstimos
tomados desnecessariamente devido à distribuição de dividendos.

Em sua manifestação de 2 de agosto de 2013, a Aperam
analisou os indicadores da indústria doméstica divulgados na Nota
Técnica DECOM no 43, concluindo que tais dados corroborariam o
dano que a indústria doméstica viria sofrendo, causado pelas im-
portações cursadas a preços de dumping. Destacando inicialmente a
constatação de depressão dos preços da indústria doméstica e a exis-
tência de subcotação, a peticionária ressaltou a relação entre esses
fatores.

A peticionária também comentou as alegações dos produ-
tores/exportadores Posco e STSS, de que a mudança no mix de
vendas da indústria doméstica distorceria seu preço. De acordo com a
manifestação, haveria depressão de preços tanto do aço 304 quanto do
aço 430; e uma mudança no mix de vendas alteraria também os
custos de produção, e deixaria de haver depressão nos preços, ao
contrário do indicado na Nota Técnica.

Em sede de manifestação final, a Outokumpu alegou ter
dúvidas a respeito da confiabilidade e suficiência dos dados referentes
ao desempenho da Aperam, tendo em vista as práticas restritivas de
comércio por ela aplicadas. A empresa declarou não haver dano
significativo ou relevante à indústria doméstica, e destacou que a
pequena queda na participação de mercado e nas vendas totais não
respaldariam uma determinação de dano relevante.

Quanto à margem de subcotação, a Outokumpu destacou que
as citadas práticas restritivas de comércio distorceriam o cálculo,
baseado nos preços da Aperam. Ademais, a empresa indicou a exis-
tência de uma "taxa de conforto", utilizada pela peticionária na for-
mação de seus preços, que deveria ser tomada em conta na apuração
da margem. De acordo com a manifestação, a Aperam formaria seu
preço com base nos preços internacionais do aço inoxidável, adi-
cionando margem de 3% a título de "taxa de conforto"; assim, os
preços da peticionária seriam sempre superiores aos preços do mer-
cado internacional. A jurisprudência da OMC citada indicou que, caso
a autoridade investigadora determine que o produto nacional se be-
neficia de acréscimo de preço em relação às importações, é necessário
levar em conta esse acréscimo para chegar a uma conclusão de sub-
cotação significativa. A Outokumpu solicitou que seja avaliado se as
margens de subcotação apuradas são realmente significativas frente a
tal taxa.

6.4 - Do posicionamento

No tocante aos dados fornecidos em bases confidenciais pela
indústria doméstica, recorde-se que foi solicitado que fossem tornadas
públicas todas as informações consideradas essenciais ao andamento
do processo, bem como ao exercício do contraditório e do direito de
defesa por todas as partes interessadas. Tais solicitações foram feitas
tanto em relação à petição de investigação quanto em relação à
resposta ao questionário do produtor nacional, e foram devidamente
atendidas pela indústria doméstica, conforme documentado nos autos
do processo.

Tomou-se em conta os efeitos do resultado financeiro nos
indicadores da indústria doméstica, e foram analisados os resultados
operacionais com esse resultado e exclusive ele, adotando a mesma
prática em relação às outras despesas operacionais. Dessa forma,
considera-se contemplado o pleito do Sicetel a esse respeito.

Finalmente, quanto à alegação de inconsistências nos dados
reservados da indústria doméstica em sua resposta ao questionário do
produtor nacional, registre-se que os dados efetivamente validados
foram disponibilizados a todas as partes interessadas quando da di-
vulgação do Relatório de Verificação in loco na Aperam. Tais in-
dicadores também foram consolidados e juntados aos autos do pro-
cesso no dia 21 de fevereiro de 2013, com a indicação expressa de
que se tratava dos dados que seriam considerados para fins de de-
terminação final. Assim, eventuais equívocos já estariam sanados com
as consolidações realizadas e disponibilizadas às partes.

A respeito das alegações relativas ao mercado de tubos de
aço inoxidável com costura, destaque-se que as vendas da Aperam
Inox para a Aperam Inox Tubos foram devidamente reportadas em
sua resposta ao questionário do produtor doméstico, e que tais tran-
sações não caracterizaram consumo cativo, tendo em vista tratar-se de
vendas entre duas empresas, com emissão de nota fiscal. Quanto aos
efeitos de eventual redução do mercado de tubos sobre os indicadores
da indústria doméstica, cabe ressaltar que as vendas da peticionária
para a Aperam Tubos foram inferiores a [CONFIDENCIAL]% das
vendas totais da empresa em todos os períodos, o que evidencia que
eventuais oscilações nas vendas para essa empresa foram pouco re-
levantes para o desempenho da indústria doméstica.

Em relação à capacidade instalada do produto objeto da in-
vestigação, conforme já explicitado no Relatório da Verificação in loco
constante dos autos do processo e abordado anteriormente neste Ane-
xo, o cálculo teve por base os equipamentos exclusivamente dedicados
à fabricação de laminados a frio. Assim, não há que se falar em con-
corrência da fabricação do produto investigado com os aços GNO e
GO. Ademais, a fabricação dos outros laminados a frio que com-
partilham da linha de produção em questão foram devidamente to-
mados em conta na análise do grau de ocupação da capacidade ins-
talada. Tais dados já foram expostos e analisados neste Anexo, não
sendo necessário repetir as conclusões obtidas. Especificamente quanto
à alegação da Inox-Tech de que a Aperam operaria com sua capacidade
plenamente ocupada, restou comprovado que isto não é verdade, nem
mesmo considerando a produção de outros laminados a frio.

Já no tocante ao aumento das vendas dos laminados a frio de
aço 430, mais baratos, em detrimento das vendas do aço 304, ressalte-
se que apesar do aumento do volume vendido do aço 430 houve
redução dos preços dos dois tipos de aço. O preço do aço 304 caiu
mais acentuadamente que o do aço 430, e a relação entre eles, que era
de [CONFIDENCIAL] em P1, chegou a [CONFIDENCIAL] em P5.
Os preços dos laminados a frio grau 304 caiu em todos os períodos,
acumulando redução de [CONFIDENCIAL]%, ao passo que os la-
minados a frio grau 430 oscilaram no mesmo intervalo, acumulando
queda de [CONFIDENCIAL]%. Além disso, as vendas de laminados
a frio grau 304 permaneceram superiores às de grau 430. Considerou-
se que a perda de receita experimentada pela indústria doméstica não
pode ser creditada a essa alteração na composição das vendas, e sim
à depressão dos preços domésticos dos dois tipos de produto.

Quanto aos custos de produção da indústria doméstica, cabe
lembrar que os custos relativos ao níquel compõem o custo reportado,
e que os dados foram comprovados e validados quando da verificação

No tocante à solicitação de abertura da confidencialidade de
alguns dados por parte do Sicetel, bem como da apresentação de di-
ferentes resumos reservados, a Aperam observou teriam sido aceitos
os pedidos de confidencialidade e as versões reservadas apresentadas
pela empresa. Além disso, a peticionária considerou que as infor-
mações disponibilizadas na Nota Técnica seriam suficientes para a
observância da ampla defesa e do contraditório no presente processo.

A Aperam ainda manifestou-se sobre a utilização do IGP-DI
como base para atualização dos valores monetários analisados. A
empresa discordou da opinião da Posco, de que tal índice não per-
mitiria uma adequada análise da evolução dos preços, afirmando que
esse indicador sempre teria sido utilizado, e considerado adequado
por todas as partes.

Quanto aos resultados obtidos pela indústria doméstica, a
Aperam considerou infundada a alegação do Sicetel de que o re-
sultado da empresa estaria sendo afetado por resultados financeiros
desfavoráveis, e inválidas as alegações da Posco e da STSS de que a
perda de rentabilidade teria sido causada pelo aumento das despesas
financeiras. A peticionária reafirmou que mesmo desconsiderando-se
os resultados financeiros ficaria claro o achatamento das margens de
rentabilidade, configurando forte dano causado pelas importações a
preço de dumping. Da mesma forma, estariam descartadas as ar-
gumentações relativas à distribuição de dividendos efetuada pela em-
presa em 2008, que teriam causado aumento das despesas financeiras
oriundas do aumento de empréstimos tomados.

A respeito da capacidade instalada, a Aperam reiterou con-
siderar inverídicas as alegações da Inox-Tech de que a peticionária
não teria condições de atender à demanda nacional. Segundo a ma-
nifestação, os dados comprovariam que a indústria doméstica disporia
de capacidade ociosa que poderia ser destinada à fabricação do pro-
duto investigado, caso não estivesse perdendo mercado para as im-
portações a preços de dumping.

Comentando também as alegações de que a indústria do-
méstica não teria realizado investimentos na produção, a Aperam
lembrou as informações relativas aos investimentos reportadas em sua
resposta ao questionário, seja na linha de aços inoxidáveis, seja nas
áreas produtivas comuns a aços inoxidáveis e aços elétricos. O valor
investido nesses dois setores teria somado cerca de 280 milhões de
reais ao longo do período de avaliação do dano, e os investimentos na
melhoria de processos seriam contínuos. A peticionária destacou que
efetivamente não teria havido investimento no aumento da capacidade
instalada, tendo em vista a existência de capacidade ociosa e o acha-
tamento das margens de rentabilidade em decorrência da prática de
dumping.

Em suas manifestações de 2 de agosto de 2013, a YC Inox e
a Yusco consideraram que não haveria dano à indústria doméstica. De
acordo com as manifestações, as vendas da peticionária teriam man-
tido desempenho regular de P1 a P5, com uma pequena queda acu-
mulada; além disso, as alterações nos indicadores de produção e de
grau de ocupação da capacidade instalada estariam relacionadas ao
aumento da demanda nacional.

Já a redução dos preços da indústria doméstica estaria ligada
à queda do custo de produção, e não ao volume de importações.
Quanto ao número de empregados, as empresas consideraram que em
P1 haveria excesso de funcionários, operando de forma ineficiente, e
que as reduções posteriores seriam decorrência desse excesso. No
tocante às reduções de receita e de margens de lucro identificadas,
YC e Yusco destacaram que estariam relacionadas à queda dos pre-
ços, tendência também identificável no mercado mundial no decorrer
do período.
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in loco. Além disso, os custos de matéria-prima, embora oscilantes,
apresentaram queda em quase todo o período. Não ficou claro qual o
objetivo da manifestação ao solicitar que as oscilações no preço desse
insumo específico sejam detalhadas.

Em relação à influência de despesas financeiras nos resul-
tados operacionais obtidos pelas vendas do produto investigado, é
importante ressaltar que foram apresentados neste Anexo dados e
análises a respeito da margem de lucro excluindo-se o resultado
financeiro. Mesmo nesse cenário houve redução importante do re-
sultado em P5, alcançando [CONFIDENCIAL]%; igualmente a mar-
gem de lucro exclusive resultado financeiro diminuiu nesse período,
[CONFIDENCIAL] p.p., numa magnitude pouco menor que o re-
sultado operacional que considerou o resultado financeiro.

Sobre a alegação da Inox-Tech de que a indústria doméstica
não teria capacidade de atender à demanda brasileira de laminados a
frio, registre-se que eventual pouca capacidade de produção, por si só,
não descaracteriza o dano à indústria doméstica. O intuito de medidas
antidumping é impedir o desmantelamento da indústria doméstica
existente, não sendo determinante a capacidade dessa indústria de
abastecer completamente o mercado; especialmente se tomar-se em
conta o fato de que as medidas são aplicadas contra algumas origens,
não impossibilitando as importações de outras origens.

No tocante às margens de lucro da indústria doméstica, in-
dependentemente dos números absolutos, ficou evidenciado que tais
margens sofreram redução ao longo do período considerado, condição
necessária para caracterizar a perda de rentabilidade.

Quanto à utilização do IGP-DI, deve ser lembrado tratar-se
de política horizontal de correção de preços, ou seja, utilizada em
todas as investigações. Portanto, não se busca, de forma casuística,
atingir um ou outro resultado nas investigações pela manipulação de
índices disponíveis.

Cabe registrar que a alegação apresentada pela Inox-Tech, de
que o objetivo da Aperam seria criar custos adicionais para seus
concorrentes, foge à competência da autoridade investigadora. A ela
cabe investigar se houve prática de dumping nas exportações do
produto em questão, e se tal prática teve como efeito o dano à
indústria doméstica.

Quanto às considerações de Posco e STSS, com relação à
importação de produtos acabados de aço inoxidável, cabe registrar
que os efeitos de tal situação seriam sentidos na contração da de-
manda pelo produto investigado, afetando o nexo de causalidade. O
tema será analisado no item 7.2.4 deste Anexo.

Quanto às alegações da YC e da Yusco reitera-se as análises
relativas ao dano anteriormente expostas, e destaca-se que embora
tenha havido aumento do consumo nacional de P1 a P5, as im-
portações investigadas aumentaram em percentual muito superior.
Além disso, esse consumo diminuiu no último período, e a perda de
participação da indústria doméstica foi superior à redução observada
na participação das importações investigadas. Nenhum dos argumen-
tos desses exportadores invalida as conclusões alcançadas no tocante
à existência de dano à indústria doméstica.

6.5 - Da conclusão a respeito do dano

Tendo em conta a deterioração dos indicadores da indústria
doméstica no último período de análise, tanto em relação a P1 quanto
em relação a P4, pôde-se concluir pela existência de dano à indústria
doméstica no período analisado.

7 - DA CAUSALIDADE

O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, estabelece a ne-
cessidade de demonstrar o nexo causal entre as importações objeto de
dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo
causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e
outros fatores conhecidos, além das importações objeto de dumping
que possam ter causado dano à indústria doméstica na mesma oca-
sião.

7.1 - Do impacto das importações objeto de dumping sobre a in-
dústria doméstica

Verificou-se que em P5 o volume das importações de la-
minados a frio a preços de dumping aumentou 74,5% em relação a
P1. Já de P4 para P5 tal volume diminuiu 12,1%. Com isso, essas
importações, que alcançavam 18,1% do mercado brasileiro em P1
elevaram sua participação em P4 e P5 para 26,9% e 27,2%, res-
pectivamente.

Por outro lado, o volume de venda da indústria doméstica no
mercado interno em P5 diminuiu 2,4% em relação a P1, e de P4 para
P5 esse volume de venda diminuiu cerca de 14,1%. Como con-
sequência, o volume de venda da indústria doméstica, que significava
79,7% do consumo nacional em P1 diminui sua participação em P4 e
P5 para 67,6% e 66,9%, respectivamente.

A comparação entre o preço do produto das origens in-
vestigadas e o preço do produto vendido pela indústria doméstica
revelou que, em todo o período, à exceção de P3, aquele esteve
subcotado em relação a este. Essa subcotação levou à depressão do
preço da indústria doméstica em P5, visto que este apresentou re-
dução de 51,4% em relação a P1 e 14% em relação a P4.

Ademais, o custo de venda do produto da indústria doméstica
registrou deduções menores que as verificadas nos preços obtidos
pela indústria doméstica. De fato, o custo do produto vendido di-
minuiu, em P5, 34,3% em relação à P1 e 3,4% em relação a P4.

Sendo assim, pôde-se concluir que as importações de la-
minados a frio a preços de dumping causaram o dano à indústria
doméstica verificado.

7.2 - Dos possíveis outros fatores causadores de dano

Consoante o determinado pelo § 1o do art. 15 do Decreto no

1.602, de 1995, procurou-se identificar outros fatores relevantes, além
das importações a preços de dumping, que possam ter causado o dano
à indústria doméstica no período em análise.

7.2.1 - Volume e preço de importação das demais origens
Ao analisarem-se o volume das importações dos demais países, ve-
rificou-se que o eventual dano causado à indústria doméstica não
pode ser atribuído a elas, tendo em vista que tal volume foi sig-
nificativamente inferior ao volume das importações a preços de dum-
ping em todo o período de análise e com preços, em todo o período,
maiores.

7.2.2 - Processo de liberalização das importações

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação
de 14% aplicada às importações de laminados a frio pelo Brasil no
período em análise. Desse modo, o eventual dano à indústria do-
méstica não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas
importações.

7.2.3 - Práticas restritivas ao comércio, progresso tecnológico e pro-
dutividade

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio pe-
los produtores domésticos ou estrangeiros, nem adoção de evoluções
tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto im-
portado ao nacional. O laminado a frio importado das origens in-
vestigadas e o fabricado no Brasil são concorrentes entre si, dis-
putando o mesmo mercado.

O dano constatado nos indicadores da indústria doméstica
não pode ser atribuído à produtividade da mão de obra, tendo em
vista que esta oscilou significativamente ao longo dos cinco períodos,
mas terminou por aumentar de P4 para P5, 5,4%, e apresentou ligeiro
aumento em relação a P1, 0,7%. Esses aumentos devem-se à redução
do número de empregados ligados à produção, conjugada à dimi-
nuição em maior grau da produção.

7.2.4 - Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo

Observou-se que o mercado brasileiro dos laminados a frio
oscilou ao longo do período de análise. Contudo, o dano à indústria
doméstica não pode ser explicado pelas oscilações do mercado, uma
vez constatado que as importações das origens investigadas a preços de
dumping aumentaram sua participação nesse mercado, comportamento
distinto das vendas da indústria doméstica no mercado interno.

De fato, em P5 o volume importado aumentou 74,5% em
relação a P1 enquanto o volume de venda no mercado interno da
indústria doméstica caiu 2,4%. Já o mercado brasileiro do produto em
P5 aumentou somente 16,3% em relação a P1.

Convém ressaltar que, enquanto as vendas da indústria do-
méstica declinaram 14,1% de P4 para P5, o CNA recuou 13,2%. Isto
significa que a contração da demanda não foi a única responsável
pela queda das vendas da indústria doméstica no período de in-
vestigação da existência de dumping.

7.2.5 - Desempenho exportador

Como apresentado anteriormente, as vendas para o mercado
externo da indústria doméstica em P5 foram 49,1% menores ([CON-
FIDENCIAL] t) que as vendas em P1.

Se por um lado essa queda do volume exportado indica que
não houve fator impeditivo ao crescimento das vendas no mercado
interno, por outro lado evidencia que a deterioração dos indicadores
econômicos da indústria doméstica de produção, grau de ocupação da
capacidade instalada e emprego decorreram também, em certa me-
dida, da queda das exportações.

Contudo, em P5 as vendas para o mercado externo da in-
dústria doméstica foram 9,7% ([CONFIDENCIAL] t) maiores que as
vendas em P4, enquanto as vendas da indústria doméstica para o
mercado interno diminuíram 14,1% ([CONFIDENCIAL] t). Assim,
contrariamente ao verificado em relação ao primeiro período de aná-
lise, esse aumento do volume exportado evidencia que os indícios de
dano verificados nos indicadores da indústria doméstica de produção,
grau de ocupação da capacidade instalada, emprego e massa salarial,
verificados em P5, em relação a P4, seriam ainda piores se a indústria
doméstica não tivesse aumentado seu volume exportado.

Ademais, não foi esse aumento do volume exportado que
causou a queda do volume de venda para o mercado interno em P5,
em relação a P4, uma vez constatado que a indústria doméstica
detinha capacidade instalada suficiente, tanto para manter a quan-
tidade vendida para o mercado interno, quanto para aumentar o vo-
lume de exportação.

7.3 - Das manifestações acerca do nexo de causalidade

Em manifestação protocolada em 10 de setembro de 2012, o
Sicetel alegou contrariedade à aplicação da medida antidumping, por
entender que estaria ausente o nexo de causalidade entre a alegada
prática de dumping e o dano à indústria doméstica.

Os argumentos apresentados se dividiram em quatro tópicos
principais: "(i) existência de outros fatores de dano e obrigatoriedade
desse D. Departamento em identificá-los, distingui-los e mensurá-los,
nos termos do art. 3.5 do Acordo Antidumping e julgados do Órgão
de Solução de Controvérsias ("OSC") da Organização Mundial do
Comércio ("OMC"); (ii) condições do mercado brasileiro de lami-
nados planos de aço inoxidável e a posição dominante da Peticionária
APERAM Inox América do Sul S.A. ("APERAM"); (iii) prática de
preços elevados no Brasil pela Peticionária e estrangulamento de sua
rede de distribuição, como fatores incentivadores das importações; e
(iv) contração da demanda brasileira do produto investigado e seu
consequente efeito danoso à indústria doméstica."

A manifestação discorreu sobre a obrigatoriedade de analisar,
na avaliação do nexo de causalidade, a existência de "outros fatores
conhecidos além da importação objeto de dumping". Foram apre-
sentados vários julgados de Painéis da OMC e do Órgão de Apelação
que teriam reafirmado a necessidade de consideração de outros fatores
potencialmente causadores do dano, ressaltando ainda que a avaliação
de outros fatores deve se dar de maneira objetiva, se possível uti-
lizando "interpretações ou modelos econômicos elementares" (Re-
latório do Painel, Comunidades Europeias - Medidas Compensatórias
sobre Chips de Memória Dinâmica de Acesso Aleatório (DRAM) da
Coréia, WT/DS299/R, adotadas em 3 de agosto de 2005).

Como um dos fatores potencialmente relacionados ao dano
alegado, a parte relatou que a peticionária supostamente adotaria uma
prática restritiva de comércio (trade restrictive practices) que po-
deria estar provocando o que chama de "dano autocausado" (self-
inflicted injury). Segundo as informações apresentadas, a Aperam
adotaria um sistema de distribuição singular, que visa a favorecer a
própria empresa e que prejudica a maior parte dos distribuidores.
Considerando que a empresa é única produtora nacional e detém
quase 70% de participação do setor, seu poder de mercado e de
imposição de preços seria muito elevado.

Em primeiro lugar, alegou-se que, privilegiada pela posição
monopolista, a peticionária praticaria preços no mercado interno bem
superiores aos observados no mercado internacional. Tal fato acabaria
tornando o mercado nacional mais atrativo aos produtores estran-
geiros e, consequentemente, elevando a entrada de produtos impor-
tados no mercado, diante de um bem com características de com-
modity. As informações apresentadas deram conta que a diferença de
preços entre o mercado interno e o internacional seria da ordem de
20,22%. O Sicetel solicitou que a margem de subcotação de preço na
investigação fosse calculada a partir do preço de venda da Aperam no
mercado externo, que refletiria de fato suas vendas sob condições
normais de mercado.

Outro fator importante estaria relacionado às práticas da em-
presa em seu sistema de distribuição. Argumentou-se que a peti-
cionária "comprimiu as margens de seus distribuidores, tornando a
revenda do produto nacional não lucrativa e fazendo com que tais
empresas FOSSEM OBRIGADAS A IMPORTAR para sobreviver
nesse mercado". O sistema de distribuição da peticionária se or-
ganizaria como informado a seguir:

"Conforme informado às fls. 2829, APERAM comercializa
seus produtos mediante quatro canais distintos de distribuição, a
saber: (i) vendas diretas (para clientes finais de médio e grande
porte), (ii) vendas por sua distribuidora relacionada, a APERAM
Inox Serviços Brasil Ltda., (iii) distribuidores RAD - Rede APE-
RAM de Distribuição (para clientes finais de médio e pequeno
porte) e (iv) distribuidores independentes. Segundo informações
de mercado --- que poderão ser confirmadas por esse D. De-
partamento mediante exame da versão confidencial da resposta
de APERAM ao Questionário do Produtor Doméstico --- cerca de
45% das vendas de APERAM são realizadas via rede de dis-
tribuição, o que caracteriza a relevância desse canal para co-
mercialização do produto similar."

O Sicetel alegou ainda que a Aperam, ao realizar suas vendas
diretas aos clientes finais ou por meio da sua distribuidora controlada
- Aperam Inox Serviços Brasil Ltda. -, praticaria preços inferiores aos
cobrados dos distribuidores de sua rede de distribuição, informação
esta trazida aos autos pelos próprios distribuidores e que poderia ser
confirmada no questionário do produtor nacional pela comparação
dos preços entre a distribuição e venda própria com os preços co-
brados dos distribuidores associados. Além disso, a peticionária ado-
taria uma série de cláusulas abusivas para a comercialização a seus
distribuidores RAD (Rede Aperam de Distribuição).

Diante do cenário adverso enfrentado pelos distribuidores, a
parte relatou que "muitos distribuidores encerraram suas atividades,
foram incorporados por APERAM ou deixaram de fazer parte da
RAD". A RAD, criada em 2007 com 12 empresas distribuidoras,
contaria à época da manifestação com apenas 5 distribuidores não
relacionados. E em pior situação estariam os distribuidores inde-
pendentes que não fazem parte da RAD, a quem a peticionária im-
poria condições de venda extremamente desvantajosas, com preços
inacessíveis e sem disponibilidade de entrega imediata. Concluindo
este tópico, a parte considera em sua manifestação que:
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"As importações investigadas não podem ser culpadas pela
estratégia de negócios adotada pela indústria doméstica, com
relação à rede de distribuidores credenciados e independentes e
imposição de regras abusivas, conforme exposto acima. Ao ado-
tar tal estratégia, a Peticionária restringiu a venda de seus pró-
prios produtos, configurando uma prática restritiva ao comércio
(trade restrictive practices), nos termos do art. 3.5 do Acordo
Antidumping.

(...) Com efeito, foi a estratégia empresarial da Peticionária
que levou muitos distribuidores a abandonar a rede credenciada e
recorrer às importações para continuar operando no mercado.
Distribuidores independentes que tampouco conseguem se ade-
quar às regras de APERAM também tiveram que recorrer às
importações. Ou seja, a Peticionária causou dano a si mesma
(self-inflicted injury) ao colocar em prática tal estratégia. Trata-
se nitidamente de "outro fator" de dano material, que não poderá
ser imputado às importações investigadas."

Na apresentação de outro fator relevante para a existência do
dano, o Sicetel relacionou o desempenho do mercado nacional de
aços laminados, e consequentemente da peticionária, com o contexto
econômico mundial do período de análise, afetado pela crise mundial
que eclodiu no final de 2008. Analisando diversas informações apre-
sentadas relativas à produção, volume de vendas, preços e parti-
cipação de mercado da produtora nacional e das demais origens, e
comparando com o volume e variação do consumo nacional aparente,
o Sicetel concluiu que não haveria grande deslocamento de mercado
e variação dos indicadores causados pelas importações a preço de
dumping. A oscilação nos dados apresentados pela peticionária seria
consequência direta do comportamento apresentado pelo mercado na-
cional como um todo, diante do cenário de crise e retração eco-
nômica, e teria afetado até mesmo as importações. Argumentou-se
que não haveria grande modificação da participação da indústria do-
méstica e das importações no mercado nacional durante o período
investigado. Concluiu que:

"Nesse diapasão, há dificuldade em se demonstrar o nexo de
causalidade entre a alegada prática de dumping e o dano material
à indústria doméstica, uma vez que o comportamento negativo de
alguns indicadores de APERAM não decorreu da concorrência
com as importações investigadas, mas sim da contração da
demanda brasileira do produto similar. De fato, conforme
visto acima, a evolução das vendas de APERAM simplesmente
acompanhou o comportamento do mercado brasileiro, ao longo
do PDI. Não há o que se falar em deslocamento da indústria
doméstica pelas importações investigadas, sendo fato que a par-
ticipação de APERAM não sofreu alteração de P4 para P5, ano
da suposta prática de dumping.

A contratação (sic) da demanda brasileira verificada em
P3 e P5 configura um "outro fator" de dano material à
indústria doméstica, cujos efeitos devem ser "identificados e dis-
tinguidos" e não atribuídos às importações investigadas, nos ter-
mos do art. 3.5 do Acordo Antidumping --- que cita expres-
samente essa situação como "outro fator de dano" --- e dos
julgados do OSC da OMC analisados anteriormente."

Por último, o Sicetel questionou os dados relativos ao re-
sultado operacional da produtora doméstica, considerando que, se-
gundo o que se depreende da análise da versão reservada do ques-
tionário, aquele estaria sendo afetado negativamente por resultados
financeiros ruins e uma performance exportadora decrescente.

"(...) o comportamento dos resultados financeiros é errático
ao longo do PDI, gerando oscilações discrepantes das margens de
lucro da indústria doméstica: em P5, por exemplo, a margem
operacional é de 7 (em número índice), enquanto a margem ope-
racional sem resultados financeiros é de 38 (em número índice).

(...) Da mesma forma, a performance exportadora da in-
dústria doméstica aparentemente apresentou resultados ruins nos
últimos períodos. (...) A queda da performance exportadora de
APERAM pode ter afetado sua produtividade, bem como ter
impactos negativos sobre os estoques e outros indicadores de
rentabilidade da indústria doméstica."

Em manifestação de 5 de novembro de 2012, a Viscopar
Comercial e Industrial Ltda. alegou que as medidas antidumping
sobre as importações de laminados planos de aço inoxidável não
deveriam prosperar, porque prejudicariam ramos da atividade eco-
nômica que são dependentes da produção do produto em questão,
bem como o próprio consumidor.

A empresa argumentou que "[...] a eventual imposição de
direito antidumping sobre as importações permitiria que Aperam au-
mentasse o seu preço, de maneira que os nossos custos adicionais
com a aquisição de insumos também aumentariam, o que resultaria
em um repasse de tais aumentos ao consumidor, que, consequen-
temente, também diminuiria seu consumo e prejudicaria o cresci-
mento da nossa indústria [...]" e que "[...] essas importações são
importantes para o mercado de laminados planos de aço inoxidável,
pois evitam que a Aperam possa impor os preços que lhe convier,
tendo em vista que ela é a única produtora no Brasil."

Em manifestação protocolada em 7 de dezembro de 2012, o
Sicetel reiterou as alegações já apresentadas, relativas à inexistência
de nexo de causalidade e existência de outros fatores de dano, e da
obrigação de identificar e mensurar tais fatores. Os outros fatores de
dano estariam ligados a práticas restritivas de comércio e dano au-
tocausado por parte da peticionária, em conexão com as condições do

mercado brasileiro de laminados a frio e abuso de posição dominante.
Além desses, o Sicetel voltou a citar os preços elevados praticados
pela peticionária no mercado brasileiro e o estrangulamento da rede
de distribuição, resultando em aumento das importações; e a con-
tração da demanda brasileira do produto investigado, essa sim cau-
sando dano à indústria doméstica.

Já em sua manifestação de 12 de dezembro de 2012, o
Sicetel solicitou que fosse requerido no processo a apresentação de
determinado documento, que faria prova dos argumentos já apre-
sentados a respeito das práticas restritivas de comércio perpetradas
pela peticionária.

Em manifestação protocolada no dia 12 de dezembro de
2012, os produtores/exportadores Posco e Shanxi Taigang apresen-
taram alegações relativas à contração da demanda brasileira e dano à
indústria doméstica, às condições do mercado brasileiro de laminados
a frio e à existência de outros fatores.

Com relação à contração da demanda brasileira e dano à
indústria doméstica, foram citados a queda das importações inves-
tigadas em P5 e a tendência crescente observada no preço do produto
importado, daí decorrendo a necessidade de realização um exame
objetivo da relação de causalidade.

Quanto às condições do mercado brasileiro, foram indicados a
alta concentração de poder de mercado, as condições de vendas es-
tabelecidas pela peticionária e o resultado deficitário histórico dessa.

Por fim, quanto aos outros fatores, foram apontados os im-
pactos de outras investigações antidumping abertas pela peticionária,
da existência de um único fornecedor nacional e da redução mundial
das margens de lucro do setor.

Em manifestação protocolada em 13 de dezembro de 2012, a
importadora Clarice Eletrodomésticos Ltda. argumentou que o aço
inoxidável seria matéria-prima essencial para a indústria de trans-
formação e, em especial, para a produção de bens de capital e bens de
consumo duráveis. Assim, a criação de qualquer barreira sobre tais
itens afetaria negativamente a economia brasileira, em especial as
micros e pequenas empresas, que dependem do fornecimento de dis-
tribuidores.

A empresa reiterou aspectos já apontados por outras partes
no processo, como a redução do consumo aparente de laminados a
frio em 2011, redução da demanda interna e os efeitos da crise
mundial durante o período investigado, além da redução do volume
de importações desde 2007. Adicionalmente, a importadora destacou
a influência desses outros fatores no dano à indústria doméstica, e
também citou a concentração de poder do mercado por parte da
peticionária.

Em nova manifestação, no dia 26 de dezembro de 2012, a
importadora Inox-Tech alegou que os contratos de distribuição rea-
lizados pela Aperam teriam o objetivo de promover restrições à im-
portação, e que a empresa seria monopolista, tendo em vista as
elevadas restrições à entrada no mercado de aço. Dessa maneira, o
pleito da peticionária seria abusivo, porque a Aperam visaria ao
incremento de privilégios protecionistas, agregados à sua condição de
monopolista; a intenção seria ampliar a teia monopolista que já lhe
permitiria obter resultados comercialmente distorcidos.

Em manifestação do dia 4 de janeiro de 2013, Posco e
Shanxi Taigang desenvolveram os pontos indicados em manifestação
anterior, que deveriam ser levados em consideração na determinação
do nexo de causalidade.

Primeiramente, um dos fatores que deveria ser levado em
consideração pelas autoridades investigadoras seria a alta concen-
tração de poder de mercado da peticionária, que teria crescido em
outubro de 2012 com o aumento da alíquota de Imposto de Im-
portação incidente nas importações de laminados a frio. Além disso,
as condições estabelecidas pela peticionária no mercado interno aca-
bariam ocasionando a busca de alternativas por parte dos consu-
midores nacionais.

Como no mercado brasileiro haveria apenas um fornecedor, a
única alternativa existente seria a importação. Dessa forma, segundo
os exportadores, a própria concentração de mercado e as condições de
venda estabelecidas pela peticionária acabariam deixando os con-
sumidores sem alternativas senão as importações. O dano à peti-
cionária teria sido auto infligido, devido às condicionalidades cada
vez mais rígidas da indústria doméstica.

A alta concentração de mercado também seria um fator re-
levante ao se realizar a análise da perda de participação de mercado.
Conforme os exportadores, pelo fato de ser a única produtora na-
cional, qualquer mudança na participação do mercado só poderia
ocorrer com variação nas importações.

Por fim, os exportadores apontaram a dificuldade para de-
terminação de nexo causal ao se considerar a evolução das impor-
tações durante o período investigado, que caíram e aumentaram de
preço do período de P4 a P5. Além disso, foi apontado que a redução
de 2% no volume de vendas na totalidade do período, P1 a P5, não é
facilmente justificado pelas importações das origens investigadas, le-
vando-se em consideração os fatores anteriormente abordados. Assim,
foi solicitado que a investigação fosse encerrada, sem a imposição de
quaisquer direitos.

Em manifestação de 4 de janeiro de 2013, o Sicetel requereu
a juntada ao processo de documento relativo a julgado do CADE -
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - em processo de
concentração de mercado, em que emite recomendações à Aperam
(então Acesita). Além desse documento, a entidade reiterou seus
argumentos contrários à aplicação da medida antidumping, em sua
maior parte já apresentados em manifestações anteriores, conside-
rando a existência de outros fatores de dano.

O primeiro aspecto reforçado na manifestação diz respeito à
estratégia de dominação do mercado de distribuição e às práticas
restritivas de comércio operadas pela peticionária. O Sicetel voltou a
alegar que a Aperam seria a única fabricante de laminados planos de
aço inoxidável no Brasil, participando também do mercado de dis-
tribuição: teria havido aquisição de empresas distribuidoras e ver-
ticalização dos negócios nos últimos anos. Além disso, a Aperam
privilegiaria sua distribuidora relacionada em detrimento dos demais
distribuidores, valendo-se de sua posição monopolista. Os distribui-
dores associados à rede de distribuição teriam sido estrangulados
financeiramente via imposição de cláusulas "leoninas, desproporcio-
nais e não isonômicas" pela peticionária, por meio de contrato ou
aplicação na prática. Os contratos de distribuição apresentariam, por
exemplo, cláusulas de obrigação de compra de lote mínimo, restrição
às importações, sujeição a auditorias periódicas e discriminação de
preços sem critérios objetivos. Já os distribuidores independentes
teriam sido excluídos dos negócios da peticionária, uma vez que esta
lhes imporia condições de venda excessivamente desvantajosas, tor-
nando a aquisição do produto inviável.

Em seguida, o Sicetel apresentou argumentos relativos ao
exercício do poder de monopólio pela peticionária, alegando que a
Aperam praticaria no mercado interno preços superiores em cerca de
20% àqueles observados no mercado internacional. Além disso, sua
lucratividade seria superior às outras empresas do grupo Arcelor Mit-
tal, do qual faz parte a peticionária, e teria sido a única empresa do
grupo que teve resultados positivos em 2011. Ao praticar preços
elevados em relação ao restante do mercado internacional, a empresa
teria tornado o mercado doméstico muito atrativo para a importação
de produtos estrangeiros, que seriam sua única concorrência interna
atualmente. Segundo o Sicetel, a empresa teria a intenção de reforçar
seu poder de monopólio por meio de elevação temporária da Tarifa
Externa Comum - TEC e imposição de direitos antidumping.

Adicionalmente, o Sicetel alegou que, conforme informações
da distribuidora/importadora Inox-Tech, que pertenceu à rede de dis-
tribuição, a Aperam não teria realizado investimentos em sua linha de
produção há pelo menos uma década, e que não teria intenção de
fazê-lo a médio prazo. Isso, de acordo com a argumentação, pro-
vocaria ineficiência e falta de competitividade em relação aos con-
correntes estrangeiros, e configuraria outro fator de dano.

Já o processo administrativo do CADE, denominado Ato de
Concentração no 08012005092/00-89, anexo à manifestação, julgou a
aquisição da distribuidora Amorim e do aumento na participação
acionária na Inox Tubos em 2000 pela Acesita, personalidade jurídica
anterior da Aperam. O processo avaliou as consequências das ope-
rações para o mercado nacional, levando em conta as normas de
direito concorrencial. A Amorim era, à época, a maior distribuidora
de aço inoxidável no Brasil, contando com 28,8% de participação no
mercado.

Apesar do receio de algumas partes consultadas no processo,
de que a aquisição de um grande distribuidor pela Acesita pudesse
causar privilégios à distribuidora própria, "praticando políticas di-
ferenciadas de volumes, condições e preços nos produtos fornecidos",
a operação foi aprovada pelo CADE. Em seu Parecer final, o órgão
entendeu que a aquisição não causaria impactos nocivos à concor-
rência e que, nas palavras da Secretaria de Acompanhamento Eco-
nômico (SEAE), do Ministério da Fazenda, a empresa "não teria
interesse de prejudicar uma rede de distribuição quase que exclusiva
e que a mesma tem permitido o acesso de seus produtos a con-
sumidores de menor porte". No entanto, apesar da aprovação, o CA-
DE emitiu uma série de recomendações à Acesita para garantir o
equilíbrio no mercado, a saber:

"I) praticar na venda de seus produtos, para todos os dis-
tribuidores, preço e pagamento em igualdade de condições com a
Amorim, inclusive de crédito e de prazo;

II) respeitar os volumes retrospectivos e evolutivos de cada
distribuidor no mercado, na quantificação e qualificação dos pro-
gramas de compra dos distribuidores.

Além disso, a Acesita deve abster-se de:
I) criar qualquer obstáculo para que distribuidores de aço,

quer seja de produtos da Acesita, quer não, importem produtos
sem qualquer restrição, mesmo que estes produtos sejam con-
correntes dos produtos da Acesita;

II) criar qualquer sistema de vendas por consignação para a
Amorim que não seja extensivo aos demais distribuidores Acesita;

III) privilegiar a Amorim com abastecimento especial em
fluxo continuo e direto de qualquer produto, ou dar-lhe vantagem
que não seja extensiva aos seus demais Centros de Serviços/Dis-
tribuição."

Em manifestação protocolada em 10 de janeiro de 2013, a
Aperam argumentou contrariamente às alegações de práticas mo-
nopolistas da indústria doméstica, até então apresentadas pelas demais
partes.
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Especificamente a respeito da alegação de monopólio, a Ape-
ram discorreu que "não há impedimento legal à existência de mo-
nopólio de produção e que o citado monopólio se refere exclusi-
vamente ao monopólio de produção, não a monopólio de oferta uma
vez que, contrariamente ao alegado pelo Sicetel, não há restrições às
importações, tendo todos os compradores do mercado livre acesso a
importações de qualquer origem que seja". Destaca ainda que "o
monopólio atualmente existente na produção do produto similar não
decorre de qualquer restrição legal, estando o mercado aberto à ins-
talação no Brasil de novas siderúrgicas produtoras dos aços ino-
xidáveis sob análise". Em suma, alegou que "a existência de mo-
nopólio não representa: i) inexistência de outras fontes de forne-
cimento além da produtora nacional; (ii) restrição às importações de
qualquer tipo; e nem (iii) existência de barreiras à implantação de
novos produtores".

Com relação à elevação temporária da TEC, levantada in-
cidentalmente no processo pelo Sicetel como indício do "exercício do
poder de monopólio" da empresa, nas importações dos aços ino-
xidáveis classificados nos itens 7219.33.00 e 7219.34.00 da NCM, a
Aperam afirmou que: "i) se refere a apenas parte do produto similar
da presente investigação; ii) é temporária; e iii) foi apresentada legal
e legitimamente pelo Instituto Aço Brasil". Contrapondo a alegação
do referido Sindicato, de que a empresa "tem como objetivo dominar
o mercado de distribuição", a peticionária defendeu que "não há
qualquer domínio da distribuição por parte da Aperam" e que as
operações de aquisição de distribuidores foram regularmente ana-
lisadas pelo CADE.

Prosseguindo na defesa de que não exerce "poder de mo-
nopólio" perante seus clientes, a peticionária alegou o seguinte:

"A Aperam Inox vende o produto similar diretamente a in-
dústrias, a distribuidores independentes e a distribuidores mem-
bros da rede denominada RAD (Rede Acesita de Distribuição).
Há, normalmente, duas únicas demandas aos compradores apli-
cáveis a todos os canais: o lote mínimo por espessura e a aqui-
sição de ao menos duas bobinas.

Quanto à primeira condição, ressalta-se que esta possui um
claro fundamento econômico, uma vez que a Aperam considera
como lote mínimo por espessura o peso equivalente a uma bobina
a frio produzida pela empresa. Como esta empresa produz apenas
contra pedido, e não para estoque - prática, aliás, usual na si-
derurgia, especialmente em aços considerados especiais, como os
inoxidáveis-, não seria economicamente viável a produção de bo-
binas com pouco peso ou com espessuras distintas dentro de uma
mesma bobina. Ainda assim, conforme análise caso a caso, a
empresa realizou e realiza vendas com peso inferior ao da bobina
normalmente produzida com uma mesma espessura, como pode
ser verificado nos dados apresentados pela Aperam ao DECOM.

Com relação à aquisição mínima de duas bobinas, esta de-
corre do fato de se tratar de quantidade correspondente a uma
carreta ou contêiner. A venda de apenas uma bobina implica,
devido aos altos custos de frete e seguro, além dos custos de
fiscalização (prazos de entrega, qualidade da mercadoria, entre
outros) em deseconomias de escala, que gera um aumento do
preço na condição posto no cliente, desincentivando-o a adquirir
o produto."

Contra as alegações do Sicetel de que a empresa inviabi-
lizaria a aquisição do produto por compradores independentes, por
meio dos preços e condições de venda praticados, a Aperam sustentou
que não haveria "qualquer discriminação ilegal de preços, mas sim-
plesmente prática de preços diferentes para compradores com perfis
de compras diferentes, o que é uma prática típica em qualquer in-
dústria de livre mercado". Segundo a peticionária, "os membros da
RAD adquirem grandes volumes e com regularidade em atendimento
a suas necessidades. Tais fatores influenciam na formação dos preços
de venda, uma vez que permitem à Aperam a redução dos custos
variáveis de transporte, negociação, além de reduzir as incertezas
acerca dos eventos vindouros ao permitir a programação na sua pro-
dução, um elemento significativo nessa indústria."

A respeito do argumento de que a Aperam, em contraposição
aos produtores estrangeiros, não disponibilizaria seus estoques aos
compradores independentes, tendo estes que esperar a realização de
todo o processo produtivo, alegou-se que "a produção do produto
similar é realizada contra pedido, como é prática usual na siderurgia
mundial". O que seria prática entre as produtoras mundiais é a dis-
ponibilização imediata de "MD" (material disponível), referindo-se "a
sobras ou a produtos que apresentam algum problema verificado
durante o processo produtivo e que, como decorrência, são reclas-
sificados como de segunda qualidade". De todo modo, segundo a
empresa, o lead time (tempo entre a realização do pedido e a efetiva
entrega do material) de uma importação seria muito superior àquele
da produção da indústria doméstica.

No que diz respeito às alegações de "estrangulamento" dos
participantes da RAD, a Aperam esclareceu que a participação na
rede "não é compulsória" e que "não foi criada nem imposta pela
Aperam Inox, tendo sido resultado de uma parceria com distribui-
dores". Sobre a exigência de aquisição mensal mínima, sustentou que
"os membros da RAD sempre adquiriram volumes muito superiores,
o que deixa claro que tal condição nunca representou qualquer ação
abusiva ou 'estrangulamento' (nas palavras do Sicetel), que pudesse
criar qualquer dificuldade comercial para os membros da rede". Se-
gundo a peticionária, as empresas que deixaram a rede nos últimos
anos o fizeram "por mudança de foco após aquisição por outra em-

presa", ou "por problemas totalmente externos à relação comercial
com a Aperam Inox". A Aperam afirmou ainda que "os preços e
condições de fornecimento praticados pela Aperam Inox à Aperam
Serviços seguem as mesmas regras das demais distribuidoras mem-
bros da RAD, conforme estabelecidos nos contratos da rede", em
oposição ao alegado pelo Sicetel.

Por último, defendeu ainda que os descontos para os mem-
bros que deixam de importar ou importam menos se justificariam no
fato de que "se um comprador (...) ao invés de recorrer à importação,
opta por aumentar o volume adquirido da Aperam Inox, logicamente
terá maior poder de barganha para reduzir os preços por conta do
maior volume adquirido".

No tocante à alegação de prática de preços elevados em
relação ao mercado internacional, a Aperam se defendeu ao levantar
que, analisando-se os dados apresentados na investigação, os preços
"além de não estarem inflacionados, estão, na verdade, pressionados
em decorrência da concorrência com as importações realizadas com
prática de dumping." Na exportação, os preços seriam diferenciados,
pois, além de envolver destinos diversos, "a Aperam Inox tem que
concorrer com os mesmos produtores/exportadores investigados no
processo em tela, que se utilizam da mesma prática de dumping em
tais mercados".

A respeito das margens de rentabilidade, e de alegações dos
importadores de que a variação verificada nelas decorreria da va-
riação dos preços dos metais no mercado internacional, a peticionária
ressaltou que tal variação "tem impacto não apenas nos preços pra-
ticados como também nos custos de produção, estando ambos di-
retamente relacionados". Segundo ela, "os preços praticados pela
Aperam Inox são coerentes com seus custos de produção e inves-
timentos realizados, não sendo 'mais altos' do que o devido neste
segmento". Adicionalmente, a empresa informa:

"Ainda com relação às margens de rentabilidade, a Inox-Tech
apresentou quadro supostamente demonstrando que a margem
EBITDA da Aperam Inox seria muito superior àquela obtida pelo
grupo Aperam na Europa. Tal análise é totalmente descontex-
tualizada para o processo em tela. Primeiro porque os dados
apresentados pela Inox-Tech não se referem especificamente ao
produto similar, mas sim ao total da empresa. Em segundo lugar,
a comparação é distorcida diante dos fracos resultados obtidos
recentemente pelas empresas europeias em decorrência da crise
econômica pela qual passa a região."

Sobre a possibilidade da contração da demanda do produto
ter representado outro fator de dano, a Aperam destacou que, de P1 a
P5, a demanda interna cresceu 16,3%, enquanto as importações das
origens investigadas cresceram 74,5% e as vendas da indústria do-
méstica caíram 2,4%. Se analisarmos P5 em relação a P4, haveria sim
uma queda de 13,2% no consumo nacional aparente, porém, enquanto
as importações investigadas caíram 7,9%, a venda da indústria do-
méstica caiu 14,1%.

Referente à alegação de falta de investimentos na capacidade
produtiva da empresa peticionária, esta argumenta que "não foram
realizados investimentos em aumento de capacidade produtiva, uma
vez que, no atual cenário de concorrência com importações realizadas
com prática de dumping, levando a indústria doméstica a perder
market share e reduzir suas margens de rentabilidade, não há qual-
quer incentivo para a realização de investimentos em aumento de
capacidade instalada".

Por último, contra a alegação da empresa Inox-Tech de que,
segundo projeções, a Aperam não teria capacidade de atender a de-
manda nacional em alguns anos, esta argumentou declarando que os
dados apresentados não seriam referentes ao produto objeto da in-
vestigação, que a citada projeção consideraria um cenário sem au-
mento de capacidade produtiva e que se modificará caso seja eli-
minada a prática de dumping. Além disso, de acordo com a pe-
ticionária, mesmo se a indústria doméstica não atendesse ao total da
demanda não haveria impedimento para a aplicação do direito an-
tidumping.

Em manifestação de 19 de abril de 2013, o Sicetel apre-
sentou o Parecer Técnico nº 089, emitido pela Superintendência-Geral
do CADE, que recomendou a instauração de inquérito administrativo
para averiguar se a Aperam "estaria valendo-se de sua posição de
única produtora nacional de aço inoxidável (monopolista, no Brasil)
para impor a distribuidores condições e preços discriminatórios, pri-
vilegiar a distribuidora de seu próprio grupo econômico". Tais con-
dutas seriam "passíveis de configurar infrações à ordem econômica,
nos termos do §3º, incisos IV, V, IX e X c/c os I, II e IV, caput, todos
do art. 36 da Lei nº 12.529/11".

Novamente, o Sicetel sustentou que as alegadas "condições
abusivas exigidas dos distribuidores RAD (...) e a inviabilização da
venda do produto similar aos distribuidores independentes via im-
posição de preços inacessíveis configuram prática restritiva ao co-
mércio, nos termos do art. 3.5 do Acordo Antidumping da OMC e
conforme doutrina especializada". Em resposta à manifestação da
peticionária, que alegou não haver "qualquer discriminação ilegal de
preços, mas simplesmente prática de preços diferentes para com-
pradores com perfis de compras diferentes", e que "[o]s preços e
condições de fornecimento praticados pela Aperam Inox à Aperam
Serviços seguem as mesmas regras das demais distribuidoras mem-
bros da RAD", o Sicetel argumentou que "as alegações de APERAM,
porém, se desfazem como fumaça diante das evidências expostas no
Parecer Técnico nº 089 da SG-CADE".

Foi apresentado ainda um mecanismo criado pela Aperam,
discutido no Parecer CADE em questão, denominado "Importação
Virtual", no qual os distribuidores associados recebem um desconto
nas compras que se reduz à medida que aumenta a proporção da
importação realizada pelo associado. Deste modo, a peticionária pra-
ticaria "discriminação ilegal de preços", com intuito de coibir a im-
portação do produto. Pelo critério, os distribuidores RAD só teriam
condições de competir com a distribuidora Aperam Serviços - de
propriedade da peticionária - se não importassem nenhum produto.

No Parecer Técnico nº 089, o CADE analisou representação
da Inox Tech Comércio de Aços Inoxidáveis Ltda., em conjunto com
o SICETEL, para investigação de conduta anticoncorrencial por parte
da Aperam. A representante alega que a empresa estaria contrariando
as recomendações do CADE, quando da avaliação da aquisição da
distribuidora Amorim e do aumento na participação acionária na
Inoxtubos (Ato de Concentração nº 08012.005092/2000-89), discri-
minando condições de preço e venda para seus distribuidores e de-
sincentivando abertamente as importações. Foram apresentadas as
supostas exigências descritas em contrato ou levadas na prática da
empresa com relação a seus distribuidores, características da restrição
da concorrência. Na análise dos fatos e documentos de prova, o
CADE reconhece que:

"Embora as questões antidumping sejam de competência da
SECEX, não cabendo ao CADE qualquer juízo quanto ao mérito
da petição feita pela APERAM junto ao órgão do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ("MDIC"), nota-
se que os contratos de distribuição firmados pela ora representada
com a Inox Tech e com a Casa Inox - juntados aos autos pela
própria empresa e pelo SICETEL, respectivamente - trazem in-
dícios de que a APERAM estaria adotando práticas comerciais
com o intuito de prejudicar a importação do aço inoxidável, a
única concorrência que enfrenta seu monopólio na fabricação do
produto no país.

(...)

Verifica-se, assim, indícios de que, caso comprovadas, as
práticas da APERAM acima relatadas poderiam configurar dis-
criminação de adquirentes de bens por meio de fixação dife-
renciada de preços ou de condições operacionais de venda. De-
vido à quantidade de indícios trazidos aos autos pela duas re-
presentantes, reputa-se necessário proceder a uma investigação
mais aprofundada acerca das denúncias."

E concluiu:

"Ante o exposto, em razão da existência nos autos de in-
dícios de infração à ordem econômica, recomenda-se a instau-
ração de Inquérito Administrativo em face da APERAM Inox
América do Sul S.S., a fim de ser investigada conduta passível de
enquadramento no art. 36, incisos I, II e IV, e §3º, incisos IV, V,
IX, X, da Lei nº 12.529/11."

Por fim, o Sicetel anexou à manifestação também cópia de
Contrato de Distribuição, celebrado entre a Aperam e um distribuidor
RAD, em base confidencial. O documento faria prova de algumas das
alegações do Sicetel ao longo da investigação acerca do contrato de
distribuição.

Em manifestação protocolada em 25 de junho de 2013, o
Sicetel reforçou argumentos anteriormente apresentados. A entidade
alegou não haver nexo de causalidade entre o suposto dumping e o
dano da indústria doméstica, pois haveria outros fatores de dano, a
exemplo das práticas restritivas de comércio levadas a cabo pela
própria Aperam, que levariam a dano autocausado ao incentivar as
importações.

A entidade voltou a citar Parecer Técnico do CADE, re-
comendando instauração de inquérito administrativo em face da pe-
ticionária, para investigar condutas anticompetitivas; essa recomen-
dação seria prova das alegações do Sicetel de existência de práticas
restritivas de comércio.

Segundo descrito na manifestação, o inquérito administrativo
requisitou informações de diversos distribuidores de aço inoxidável,
para esclarecer as condições impostas pela Aperam na venda de
laminados. A Jatinox, empresa integrante da Rede Aperam de Dis-
tribuição, foi uma das distribuidoras que forneceu informações, e tais
informações também reforçariam as evidências de práticas restritivas
de comércio por parte da peticionária.

Para o Sicetel,

"o que interessa para este processo (...) é que APERAM está
sendo investigada pelo SG-CADE por 'criar dificuldades à cons-
tituição e funcionamento de adquirentes' ao impor condições abu-
sivas de fornecimento de laminados planos de aço inoxidável aos
distribuidores RAD e distribuidores independentes, além de dis-
criminá-los ao privilegiar distribuidora do mesmo grupo econômico
com preços mais vantajosos. Ademais, ao cobrar preços inaces-
síveis aos distribuidores independentes, APERAM incorre na in-
fração de 'impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo'."

Tais indícios corroborariam os argumentos suscitados an-
teriormente, de que o aumento das importações foi causado pela
conduta da própria empresa, forçando os distribuidores não rela-
cionados a recorrer ao produto estrangeiro.
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De acordo com as informações da Jatinox apresentadas pelo
Sicetel, a Aperam imporia restrições às importações dos seus dis-
tribuidores associados, com previsão de exclusão da rede e aumentos
nos preços de venda às empresas que desrespeitassem essas im-
posições. Além disso, a distribuidora teria confirmado a exigência de
lotes mínimos mensais de compra aos associados, também sob pena
de exclusão da rede; e ainda a existência de condições diferenciadas
de aquisição para os integrantes da rede de distribuição, em com-
paração com os distribuidores independentes.

Sempre baseado nas informações fornecidas ao CADE pela
Jatinox, o Sicetel apontou que teria havido favorecimento da Aperam
Inox Serviços Brasil Ltda. em detrimento dos demais distribuidores
associados, descumprindo termos do contrato de distribuição. Ade-
mais, a Jatinox teria confirmado a existência de programa de des-
contos da Aperam a seus distribuidores, com o intuito de desestimular
as importações realizadas por essas empresas.

Finalmente, a manifestação concluiu que a rede de distri-
buição conforme estruturada pela Aperam imporia obrigações abu-
sivas aos distribuidores, fato que se refletiu na diminuição da rede e
no recurso às importações, tendo em vista ser a peticionária a única
fabricante brasileira e considerando que os preços praticados seriam
bem superiores aos dos produtos importados. Segundo o Sicetel, tais
práticas teriam restringido as vendas do produto similar no mercado
brasileiro, ocasionando o aumento das importações. Tratando-se, pois,
de práticas restritivas de comércio, o Sicetel solicitou que se iden-
tifiquem e distingam tais práticas como outro fator de dano à in-
dústria doméstica, concluindo pela inexistência de nexo de causa-
lidade entre o suposto dumping e o dano material.

Em manifestação de 8 de julho de 2013, a Aperam po-
sicionou-se quanto ao nexo de causalidade. A peticionária analisou
vários trechos transcritos de manifestações e respostas aos questio-
nários dos importadores, nas quais estes afirmam que a opção de
compra do produto importado se daria primordialmente pelo preço.
Afirmou que "verifica-se claramente, portanto, que a opção pelo pro-
duto importado decorre do preço inferior deste, em decorrência da
demonstrada prática de dumping". Citou, a esse respeito, extrato da
resposta da Recinox ao Questionário do Importador, para reforçar
seus argumentos:

"Nas importações que fizemos a qualidade dos produtos é
igual ou até superior em alguns casos com o produto nacional,
mas o motivo principal é o custo, nossa concorrência começou
a utilizar e precisamos ir no mesmo caminho para não perder
m e rc a d o . "

Comentando as afirmações da importadora Brusinox, de que
entre 2004 e 2005 as usinas brasileiras teriam passado a praticar uma
média de preços mais elevados que o mercado mundial, a Aperam
alegou que o período relatado estaria fora da investigação em tela.
Além disso, as "usinas brasileiras" referidas pela importadora seriam
as distribuidoras, e estas é que provavelmente teriam praticado tais
preços, sendo as alegações apresentadas sem devida contextualização
da variação de preços e das matérias-primas nos mercado interno e
externo no período.

A Aperam ainda posicionou-se a respeito das alegações da
importadora Franke, que justificou a contratação do material im-
portado por considerar que seus preços seriam mais estáveis, quando
comparados aos da indústria doméstica, complementando que '[o]
custo do aço do fornecedor nacional possui preço fixo apenas para
um mês, no entanto na compra internacional o custo prevalece fixo
por 4-6 meses". Contudo, a peticionária afirmou que seus preços são
estabelecidos de forma fixa por 3 a 6 meses, e que a definição mensal
de preços foi uma solicitação da própria Franke. A importadora ainda
citou que sistemática de formação de preços da indústria nacional
seria diferente do mercado internacional, e que o preço do produto
importado não variaria de acordo com a largura. A Aperam, por outro
lado, assegurou que "a prática de formação de preços conforme os
determinados tipos de produto é similar à dos demais produtores
estrangeiros".

A peticionária posicionou-se também a respeito das alega-
ções sobre a existência de práticas restritivas de comércio por parte da
Aperam e inexistência de nexo causal. Em primeiro lugar, ressaltou
que "a existência ou não de práticas anticoncorrenciais é definição de
competência do CADE, assim devendo ser analisada e julgada por tal
órgão". Com relação ao Parecer Técnico nº 089, apresentado pelo
referido sindicato, a empresa afirmou que, ao contrário do alegado,
não se trataria de "prova inconteste dos argumentos apresentados". O
Parecer constataria a existência de indícios, e que se esses fossem
fortes, haveria a instalação imediata de um Processo Administrativo
pelo CADE, que é o procedimento próprio para aplicação de pe-
nalidades, ao invés de um Inquérito Administrativo, que é apenas
preparatório do primeiro e que pode ser encerrado se os indícios não
forem considerados suficientes. A peticionária concluiu que:

"O fato é que o Acordo Antidumping não define o que são
práticas restritivas de comércio, porém, uma vez que a questão
suscitada pelo Sicetel diz respeito à alegação de "infração à
ordem econômica", cujo exame é de competência exclusiva do
CADE, que ainda não analisou a questão, não há como con-
siderar provada a hipótese de "dano autocausado"."

A Aperam acusou o Sicetel de querer somente "tumultuar
uma investigação regularmente conduzida", tendo apresentado a de-
núncia ao CADE apenas em dezembro de 2012, após a abertura da
investigação antidumping, e tentado junto à Câmara de Comércio

Exterior (CAMEX) anular a abertura da investigação antidumping. A
peticionária afirma ainda que não é fornecedora de insumos para aços
inoxidáveis e que não faria sentido a acusação do sindicato de tentar
"impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo".

A respeito da Rede Aperam de Distribuição e dos argu-
mentos apresentados ao longo do processo, relativos à discriminação
de preços entre distribuidores, a peticionária reiterou o seguinte:

"Os preços praticados pela Aperam se sustentam em jus-
tificativas economicamente plausíveis facilmente demonstráveis,
não havendo qualquer discriminação ilegal de preços, mas sim-
plesmente prática de preços diferentes para compradores com
perfis de compras diferentes, o que é uma prática típica em
qualquer indústria de livre mercado. As alegações de discrimi-
nação de preços entre distribuidores próprios são desprovidas de
qualquer fundamento fático, lógico ou legal.

Reiteramos que a lógica por detrás da rede é que os seus
membros adquirem volumes significativos e com regularidade,
em atendimento a suas altas demandas por volumes e qualidade.
Tais fatores influenciam na formação dos preços de venda, uma
vez que permitem à Aperam a redução dos custos variáveis de
transporte, transação, sincronização e melhor execução de es-
tratégias (evitando comportamentos oportunistas), maior especia-
lização e menor risco para as partes, além de reduzir as incertezas
acerca dos eventos vindouros ao permitir a programação na sua
produção, um elemento significativo nessa indústria."

A empresa ainda se defendeu da alegação de privilegiar sua
distribuidora própria:

"Ao contrário das alegações apresentadas pelo Sicetel e pela
Inox-Tech, a Aperam nunca praticou condições diferenciadas pa-
ra qualquer de seus distribuidores da rede, quiçá para sua dis-
tribuidora relacionada, a Aperam Serviços, em todos os aspectos.
A formação dos preços é feita com base fundamentalmente em
volume, sustentando-se em justificativas econômicas facilmente
demonstráveis."

Não obstante as práticas comerciais voltadas à sua rede pró-
pria, a Aperam afirmou que oferta seus produtos irrestritamente a
distribuidores independentes, a preços competitivos, todavia, sem as
mesmas condições da RAD, que se beneficia em razão do volume e
da previsibilidade de demanda. A peticionária argumentou que a
distribuidora Inox-Tech teria se desfiliado da RAD por decisão pró-
pria e agora quereria gozar dos benefícios da rede sem contrapartida,
atuando como "f re e - r i d e r ".

Sobre as importações, declarou que "a Aperam destaca que
não tem condições de restringir a importação de aço inox por se tratar
de um mercado sem quaisquer barreiras naturais ou artificiais. Soma-
se a isso o fato de o preço do aço inox ofertado no Brasil estar
fortemente distorcido pela prática de dumping sob investigação neste
processo, o que mostra a absoluta ausência de aptidão para eventual
exercício abusivo de posição dominante". Defendeu que "não há
qualquer problema no fato de qualquer empresa importar, contanto
que a preços competitivos, e não a preços de dumping":

"Como se pode verificar nos dados constantes no processo e
nos documentos oficiais de importação, não são apenas alguns
distribuidores que importam, mas a sua expressiva maioria. Um
número significativo de distribuidores independentes, inclusive,
opera exclusivamente com a importação e assim o fazem há
muitos anos ininterruptamente. Igualmente, distribuidores per-
tencentes à RAD importam, fazendo-o também a própria Aperam
Serviços e os clientes, dada a ausência de quaisquer impedi-
mentos para tal."

Segundo a manifestação, para pertencer à RAD o distribuidor
deveria cumprir algumas condições mínimas, entre elas adquirir 75%
das suas compras de aço inoxidável junto à Aperam. Tais condições
se justificariam pelos benefícios obtidos pela distribuidora ao fazer
parte da rede e, pelo lado da Aperam, que a partir delas poderia
aumentar sua capacidade de previsão de demanda, estimular a de-
manda local pelo aço inoxidável e incorporar ganhos de marca e de
qualidade de sua operação.

Com relação ao mencionado mecanismo de importação vir-
tual, em relação ao qual o Sicetel alegaria existir um "'desconto
máximo de 30% para os membros da RAD que não recorressem à
importação", a Aperam afirmou que a entidade tentou induzir a au-
toridade ao erro. Tratar-se-ia, segundo a peticionária, de "uma política
de incentivo à venda desenvolvida para o benefício do distribuidor da
RAD, ao qual é oferecida a opção de substituir as importações que
deseja fazer pela aquisição de lote da Aperam, concedendo descontos
sobre os preços acordados". A empresa afirmou categoricamente que
o "percentual de desconto concedido sobre a parcela 'não importada'
pelo membro da RAD é em percentual pouco representativo, servindo
apenas como incentivo à aquisição do produto nacional". Solicitou
que o valor seja considerado como confidencial por ser característico
de sua relação comercial com os membros da RAD, mas, de toda
forma, reforça que "tal percentual é muito inferior ao percentual
indevidamente alegado pelo Sicetel". Informou ainda que o desconto
é concedido de forma horizontal, aplicando-se a mesma regra para
todos os distribuidores da RAD, inclusive para a APERAM Serviços.
De acordo com a manifestação,

"Sob uma análise eminentemente econômica, a intenção des-
sa política de incentivo foi satisfazer a um dos dois tipos es-
pecíficos de distribuidores que integram sua rede, qual seja, o
distribuidor cujo perfil mostra gosto (ou neutralidade) pelo risco,
arbitrando recorrentemente a compra do produto com as osci-
lações do preço internacional. Este grupo é antagônico ao outro
cujo perfil demonstra aversão ao risco ("risk averse"), ou seja,
cuja avaliação de custo-oportunidade mostra escolha pela se-
gurança na compra da Aperam aos riscos da importação.

Para a Aperam, a vantagem do mecanismo é permitir a
competitividade de seu produto no universo de clientes da RAD
que arbitram continuamente no mercado internacional vis-à-vis o
mercado doméstico. Ademais, como a entrega ocorre conforme o
lead time, a empresa garante volumes de venda e programação
de produção, otimizando seus custos fabris e reduzindo o risco de
estocagem."

Ainda segundo a empresa, após a adoção do mecanismo não
teria havido mudança na dinâmica de importação do produto e, a
contrário senso, o percentual de aquisição de produtos importados
pelos membros da RAD viria crescendo gradualmente.

Acerca da apresentação pela Inox-Tech de uma correspon-
dência eletrônica em que a Aperam ofertaria preços superiores em
relação a quando a distribuidora era membro da RAD, a peticionária
se defendeu alegando que tal oferta estaria fora do período de in-
vestigação e que se tratou apenas de uma oferta inicial, tendo o preço
final baixado no curso das negociações. Segundo as informações
fornecidas, após as negociações a distribuidora voltou a adquirir os
produtos da Aperam, mas que os preços praticados estariam incoe-
rentes com condições normais de mercado, já que influenciados pela
prática de dumping.

No tocante à qualidade dos produtos importados, a Aperam
afirmou que "o volume importado de materiais de segunda qualidade
têm pouca representatividade no total. Não se pode, portanto, imputar
a tais importações (de segunda qualidade) o aumento verificado no
total importado, e nem imputar a tais importações o dano verificado
à indústria doméstica".

Já quanto às alegações das importadoras Brasinox e Vis-
copar, de que a Aperam não disponibilizaria seu estoque para dis-
tribuidores independentes, ao contrário de produtoras estrangeiras, a
peticionária retomou argumentos já manifestados:

"(...) como esclarecido pela Aperam Inox desde sua petição
inicial, a produção do produto similar é realizada contra pedido,
como é prática usual na siderurgia mundial. Assim, não há que se
falar em disponibilização discriminatória de estoques aos dis-
tintos distribuidores membros ou não da RAD.

O que existe, sim, tanto no caso da Aperam Inox como das
demais produtoras mundiais de aços inoxidáveis é a geração não
programada de material referente a sobras ou a produtos que
apresentam algum problema verificado durante o processo pro-
dutivo e que, como decorrência, são reclassificados como de
segunda qualidade. Tais materiais, denominados então de "ma-
terial disponível (MD)", por sua natureza, formam pequenos es-
toques, os quais são disponibilizados ao mercado.

(...)

Mais ainda, cabe notar que o lead time (tempo entre a
realização do pedido e a efetiva entrega do material) na produção
da Aperam Inox é similar ao lead time de uma importação de
material de estoque de um produtor na Europa e menor do que o
lead time de uma importação de material de estoque de um país
asiático."

Sobre o argumento de algumas distribuidoras, de que im-
portariam para não dependerem de um fornecedor exclusivo, a pe-
ticionária ressaltou "que a opção por outra fonte de fornecimento é
legítima e de livre arbítrio das empresas. O que a Aperam rejeita é
que tal opção ocorra devido a distorções nos preços de tais im-
portações em decorrência de prática de dumping".

Em manifestação protocolada em 11 de julho de 2013, Posco
e Shanxi Taigang (STSS), argumentaram não estar presente o nexo de
causalidade, pois de P4 para P5 teria havido decréscimo no volume
importado, tanto das origens investigadas, quanto das outras origens. É
alegado que, por esse motivo, não se poderia afirmar que a queda das
vendas da indústria nacional teria se dado devido às importações.

Sustentaram ainda que, por ser a peticionária a única fornecedora
nacional, suas vendas seriam mais estáveis, e que esse monopólio faria com
que o indicador que aponta perda de mercado fosse tendencioso, pois i) sempre
evidenciaria indícios de dano uma vez que, se existe uma única empresa local,
o mercado não atendido pela produção nacional será atendido pelas impor-
tações; ii) os agentes que não desejam comprar da produtora nacional estariam
fadados a adquirir o produto importado, já que não existe outro fornecedor.

Continuam as empresas alegando que o mercado de aço
estaria em expansão, o que fomentaria o aumento da demanda, e, por
conseguinte, o aumento considerável das importações de P1 para P5.
Segundo a manifestação, a expansão do mercado, fruto do desen-
volvimento do país, deixou mais evidentes as falhas do mercado
doméstico brasileiro de aço inoxidável, falhas estas derivadas das
distorções consequentes da alta concentração de poder de mercado. A
maior demanda por parte de outras indústrias brasileiras teria levado
à busca por novos fornecedores, além da fabricante nacional.
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Com relação aos preços de importação, alega-se que a sub-
cotação de 3,3% em P5 não permitiria conclusão decisiva, porque o
valor seria insignificante. Pelo fato de, na evolução para P5, os
volumes de importações diminuírem, seus preços aumentarem, e a
subcotação cair de 22,6% para 3,3%, não haveria nexo causal entre as
importações e o dano da indústria nacional.

No entendimento das empresas, seria também relevante ter o
aço 304 preço superior ao preço do aço 430. Por meio de gráficos foi
alegado que o aço do tipo 304 teve queda importante em seu preço,
enquanto os preços do aço 430, nem tanto. A respeito deste tipo,
argumentou-se que, em P3, o preço do produto nacional diminuiu, ao
passo que o preço dos importados aumentou. Segundo as empresas
isto representaria uma decisão de ajuste de preços que se encontravam
fora dos níveis de mercado, que só teria sido possível devido à
posição monopolista da peticionária. O fato de, em P4, a indústria
nacional ter aumentado seus preços ao passo que o preço dos pro-
dutos importados diminuiu, mostram, segundo elas, que não exis-
tiriam indícios de que os preços do aço 430 estariam sendo in-
fluenciados pelos preços dos importados, pois foi este o período em
que a indústria nacional atingiu seu pico de vendas internas, mesmo
com altos níveis de importação, e com preços 30% mais caros que os
importados.

Apresentando tabela que mostrou a evolução do mercado de
aço inoxidável e do produto investigado, desde o ano 2000, foi
alegado que seria possível observar tendência crescente das impor-
tações acompanhando o desenvolvimento do país e cuja evolução não
evidenciaria mudança brusca em P5, mas sim movimento natural.
Desse modo, não existiriam evidências que pudessem demonstrar que
o dumping alegado em P5 estaria causando aumento nos fluxos de
importação com impacto sobre a saúde da indústria nacional. A ten-
dência crescente das importações durante todo o período investigado
não seria sinônimo de dano.

Foi apontado ainda que o volume de produção nacional apre-
sentaria tendência decrescente desde 2007, e que, mesmo que após a
crise a produção da peticionária tenha aumentado, a não ser pela
recuperação experimentada em P4, o volume produzido pela indústria
nacional em P5 estaria de acordo com a tendência anterior. Concluiu
a representante que, por ter apresentado queda em três dos quatro
períodos analisados, não encontra arrimo o argumento de que a queda
experimentada em P5 deve-se à prática de dumping, e que a real
justificativa seria falta de capacidade para se adaptar a um cenário de
maior concorrência.

Para a Posco e a STSS, a queda das vendas do produto
nacional e o aumento nas vendas dos produtos importados seriam
uma consequência do exercício do próprio poder de mercado da
peticionária, sem relação com a prática de dumping. Como existe
apenas um fornecedor nacional, não haveria negociação de condições
de venda, o que levaria à procura de outros fornecedores. Ademais,
segundo elas, empresas que desejam fazer parte da rede de dis-
tribuição exclusiva da Aperam deveriam aderir a um contrato que
possuiria as seguintes condições: i) comprar da Aperam no mínimo
80 toneladas ao mês; ii) comprar no mínimo 75% de suas compras
totais de aços planos inoxidáveis da Aperam; iii) informar à Aperam
a quantidade importada do produto; iv) atender todas as demais cláu-
sulas que constam no contrato. Neste cenário, quem não desejar mais
cumprir com esses requisitos deverá abandonar a rede e, natural-
mente, começar a importar o produto, fazendo com que a indústria
nacional perca vendas e market share para os importados. A saída
das empresas que conformam a rede, principalmente entre 2009 e
2010, no entendimento da Posco e da STSS, seria devida mais a um
descontentamento com as condições de fornecimento nacional do que
à concorrência com os produtos importados a preços desleais.

Afirmou-se ainda que a queda, em P5, das vendas da pe-
ticionária deveu-se à queda de demanda. Foi mencionada a inves-
tigação de dumping relativa a tubos com costura de aço inoxidável,
em que os períodos de análise de dano são coincidentes com os do
presente processo. As empresas afirmaram que o volume de vendas
perdido como consequência da redução da produção de vendas de
tubos deveria ser adicionado ao volume de vendas perdido como
resultado das importações de laminados a frio. Além disso, deveriam
ser consideradas as perdas de vendas em decorrência das quedas de
produção de produtos que utilizam os laminados a frio como insumo,
como talheres, facas profissionais, panelas, baixelas, etc. Foram apre-
sentados gráficos que mostram aumento das importações desses pro-
dutos em 2011, sendo que o aumento do volume importado de P4
para P5 foi de 66% para as pias e 30% para os talheres.

Um fator importante na análise seria, ainda, a contribuição da
entrada indireta de aço inoxidável, por meio da importação de pro-
dutos acabados, reiterando alegações já apresentadas anteriormente
pelas empresas. Em cálculo que eliminaria o que as empresas cha-
mam de "questões alheias às importações investigadas", a queda do
volume comercializado seria de 4% a 1%, o que, segundo elas,
mostraria a não existência de nexo causal.

Neste mesmo cenário, em que foram excluídas as "questões
alheias", foi feita simulação mostrando que o comportamento da pro-
dução da Aperam seria de crescimento, ao invés de queda. Para a
Posco e a STSS, isto demonstraria que a queda dos volumes de
produção se deveu à contração da demanda. Por fim, é requerido que
o volume de produção da indústria doméstica informado sob a rubrica
de "Outros produtos" seja adicionado ao volume de produção da
Aperam, pois esses utilizam a mesma linha de produção dos la-
minados a frio.

Por fim, sustentaram as empresas que os motivos que le-
varam à busca por novos fornecedores seriam anteriores a 2011, e que
seriam devidos a vários elementos que não a concorrência desleal. Foi
afirmado, ainda, que existiriam elementos de provas materiais, de
caráter objetivo, que deveriam ser consideradas na análise dos outros
fatores. Como arrimo, citaram a legislação brasileira (parágrafo II do
Artigo 15 do Decreto nº 1.602), a legislação e a jurisprudência in-
ternacional (Artigo 3.5 do Acordo Antidumping e parágrafo 7.273 do
relatório do Painel no caso Tailândia - H-Beams, WT/DS122/AB/R).
Posco e STSS concluem rogando à autoridade investigadora que seja
reconhecida a falta de nexo causal entre as importações e o suposto
dano, bem como inexistência de indícios de dano causado pela prática
de dumping.

Em manifestação protocolada no dia 22 de julho de 2013, o
Sicetel informou que a Superintendência-Geral do CADE teria de-
cidido pela instauração de processo administrativo em face da Ape-
ram, com o intuito de apurar ocorrências de infração à ordem eco-
nômica por parte da empresa. Reproduzindo a nota publicada pelo
CADE, o Sicetel aduziu que a Aperam estaria se valendo de sua
posição monopolista na produção de aços inoxidáveis no Brasil para
dificultar a importação e discriminar os distribuidores concorrentes.

Segundo o Sicetel, a decisão de converter o inquérito ad-
ministrativo em processo administrativo atestaria que o CADE teria
firmado entendimento a respeito da existência de indícios suficientes
de infração à ordem econômica por parte da Aperam; a decisão teria
tido por base a existência de fortes indícios de tal infração. A en-
tidade anexou à sua manifestação cópia da Nota Técnica no 254/2013
da Superintendência-Geral do CADE, que recomendou a instauração
do citado processo administrativo.

Em manifestação protocolada no dia 31 de julho de 2013, a
Comissão Europeia declarou haver dúvidas a respeito da demons-
tração de dano à indústria doméstica, bem como sobre o nexo causal
entre o dano e as importações em questão. Segundo a manifestação,
o ADA exigiria uma determinação objetiva de dano, e para chegar a
tal determinação seria preciso tomar em conta as práticas anticon-
correnciais perpetradas pela Aperam. A Comissão também alegou que
deveria considerar-se qualquer distorção artificial que possa ter sido
provocada pela indústria doméstica em seus preços.

Em sua manifestação de 31 de julho de 2013, a Inox-Tech
reiterou os argumentos apresentados em intervenções anteriores, e
voltou a afirmar que a indústria doméstica não teria capacidade ins-
talada para atender à demanda brasileira, nem atual nem projetada.
Além disso, informou que o CADE decidiu abrir processo admi-
nistrativo em desfavor da Aperam, pela existência de fortes indícios
de infração à ordem econômica.

Em nova manifestação, protocolada no dia 31 de julho de
2013, o Sicetel requereu que a investigação seja encerrada sem a
aplicação de direito antidumping, pois considerou que o suposto dano
sofrido pela indústria doméstica não derivaria das importações in-
vestigadas. Segundo alegado, a demonstração do nexo de causalidade
entre as importações e o dano seria obrigatória para aplicação de
medida antidumping; havendo outros fatores de dano, seus efeitos não
poderiam ser imputados às importações investigadas. A entidade rei-
terou argumentos apresentados anteriormente no processo, relativos a
outros fatores, especialmente práticas restritivas de comércio, que
levariam a dano autocausado por incentivar importações.

O Sicetel afirmou ter comprovado que a Aperam é a única
produtora nacional de laminados a frio, contando com participação
relevante no mercado brasileiro, e que possui também alto índice da
participação no mercado de distribuição do produto, tanto por meio de
sua distribuidora relacionada quanto por meio dos distribuidores in-
tegrantes de sua rede. Por esses fatos, teria ficado claro que a pe-
ticionária contaria com uma estrutura de fabricação e de distribuição
concentrada, baseando sua estratégia de dominação do mercado.

A dominação do mercado pela Aperam se daria pela dis-
criminação de adquirentes e exclusão dos distribuidores independen-
tes, pelo privilégio à distribuidora própria do grupo em detrimento
dos integrantes da rede de distribuição da empresa, e pela imposição
de obrigações desproporcionais aos participantes da rede. Essa es-
tratégia comercial teria restringido as vendas da indústria doméstica e
ocasionado o aumento das importações, uma vez que os distribuidores
independentes não teriam outra alternativa de fornecimento. De acor-
do com a manifestação, a ação da Aperam configuraria prática res-
tritiva de comércio, em conformidade com o artigo 3.5 do ADA.

O Sicetel reiterou as informações constantes dos processos
do CADE já analisadas em manifestações anteriores. A respeito da
exclusão de distribuidores independentes, apontou a prática de con-
dições de venda extremamente desvantajosas e abusivas a essas em-
presas, com fixação de preços inviáveis para aquisição pelos dis-
tribuidores; segundo a investigação do CADE, tratar-se-ia de recusa
disfarçada de vendas. Além disso, haveria limitação à concorrência de
produtos importados, com restrição a importações inclusive de ligas
de aço inoxidável que não seriam produzidas pela Aperam. A ma-
nifestação argumentou que tais práticas impediriam o acesso dos
distribuidores independentes ao produto similar nacional, e que as
vendas da Aperam a essa categoria de clientes teriam atingido per-
centual irrisório no decorrer do período de 2007 a 2012.

No tocante aos privilégios concedidos à distribuidora re-
lacionada Aperam Serviços, a manifestação destacou que essa em-
presa contaria com melhores prazos de pagamento e condições de
financiamento que os demais integrantes da rede de distribuidores.

Ademais, os descontos concedidos à Aperam Serviços relativos a seus
volumes de importação seriam os maiores possíveis, não alcançados
por nenhum dos outros distribuidores da rede. Quanto às condições
para participação na rede de distribuidores da Aperam, o Sicetel
destacou que os critérios estabelecidos seriam abusivos, e somente
poderiam ser cumpridos por empresas de grande porte - em especial
o relativo ao volume mínimo de compras mensais.

A manifestação ainda argumentou que haveria também exer-
cício do poder de monopólio pela Aperam, através da imposição de
preços elevados no mercado brasileiro. Essa situação teria tornado o
mercado atrativo aos produtores estrangeiros, e a Aperam estaria
reagindo com a imposição de barreiras à importação que finalizariam
sua estratégia de dominação - por meio da elevação da TEC e do
pleito de aplicação de medida antidumping.

Finalmente, o Sicetel destacou dois aspectos indicados pelo
CADE em seus procedimentos. O primeiro deles diz respeito aos
indícios de infração à ordem econômica, que de acordo com o órgão
seriam identificáveis no tratamento discriminatório aplicado pela
Aperam entre os participantes de sua rede de distribuição e as em-
presas independentes, por um lado; e entre os participantes da rede e
sua distribuidora relacionada, Aperam Serviços, por outro lado. Além
disso, o CADE considerou que o aumento das importações poderia
ser consequência do exercício de poder de mercado por parte da
Aperam.

Em sua manifestação de 2 de agosto de 2013, a Aperam
analisou alguns de seus dados com o intuito de comprovar que o dano
verificado em seus indicadores de fato seria devido às importações a
preço de dumping, afastando os efeitos de outros fatores.

A manifestação iniciou sua análise pelos volumes e preços
das importações não investigadas. De acordo com a Aperam, a des-
peito de terem apresentado aumento da participação no total im-
portado, as importações das demais origens mantiveram represen-
tatividade muito inferior à das origens investigadas, não sendo pos-
sível atribuir a tais importações o dano sofrido pela indústria do-
méstica.

A respeito da demanda brasileira pelo produto investigado, a
peticionária considerou que não se poderia atribuir o dano a variações
observadas nesse indicador, uma vez que a indústria doméstica perdeu
participação no mercado mesmo tendo reduzido seus preços e ren-
tabilidade. A Aperam destacou também que não teria havido de-
senvolvimento tecnológico ou mudança no padrão de consumo dos
aços inoxidáveis laminados a frio.

Da mesma forma, não teria havido queda de produtividade,
tendo em vista que as reduções verificadas na produção e no número de
empregados teriam se dado no mesmo nível. Ademais, a linha de pro-
dução da indústria doméstica não teria enfrentado qualquer problema
que limitasse ou reduzisse sua produtividade durante o período.

No tocante ao desempenho exportador da Aperam, a empresa
destacou que suas vendas ao mercado externo apresentaram pouca
variação de P2 a P5, após uma queda significativa de P1 para P2. Não
seria possível atribuir ao desempenho das exportações a deterioração
dos indicadores de preços e rentabilidade da linha de laminados a
frio. Analisando o impacto da redução do volume exportado de P1
para P5 sobre o custo fixo de produção por tonelada, a peticionária
concluiu que não houve aumento desse custo no período. Em con-
sequência, de acordo com a manifestação, não teria havido aumento
de custo de produção que prejudicasse a relação custo/preço, e nem as
margens da indústria doméstica.

Com base nas simulações apresentadas, a peticionária con-
siderou que a alteração no volume de exportações não teria causado
impactos no sentido de majorar o custo de produção e ser responsável
pelo dano à indústria doméstica. Igualmente, não haveria impacto
sobre o custo do produto vendido e sobre as margens de rentabilidade
da empresa, que continuariam demonstrando o dano.

A respeito das alegações de que a Aperam se utilizaria de
práticas restritivas de comércio, a peticionária afirmou que os dados
fornecidos à presente investigação, devidamente verificados, com-
provariam não existir qualquer prática restritiva ou discriminatória
por parte da indústria doméstica, seja em relação aos distribuidores
independentes, seja em relação a sua distribuidora relacionada.

A Aperam ressaltou também que a análise de práticas an-
ticoncorrenciais seria de competência do CADE. Apenas a título de
esclarecimento, a indústria doméstica informou ter sido iniciado, pelo
órgão citado, processo administrativo para investigar a possível ocor-
rência de infrações à ordem econômica; tal processo teria sido ini-
ciado com base em meros indícios, não havendo conclusão a respeito
do mérito do processo. A empresa reafirmou não ter adotado ne-
nhuma prática restritiva ou anticoncorrencial.

A empresa apontou ainda que o Acordo Antidumping não
definiria o que seriam práticas restritivas de comércio, mas que não
seria possível considerar a hipótese de dano autocausado, já que a
questão levantada por Sicetel e Inox-Tech diria respeito a alegações
de infração à ordem econômica, de competência do CADE. Assim, a
empresa concluiu que não seria possível aceitar a argumentação de
que práticas anticoncorrenciais da peticionária indiquem a inexis-
tência de nexo causal entre o dano à indústria doméstica e as im-
portações a preço de dumping.
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Finalmente, a Aperam comentou as alegações de Posco e
STSS a respeito dos impactos de outras investigações de dumping
peticionadas pela empresa. De acordo com a manifestação, somente
haveria um outro processo solicitado por ela, referente aos aços GNO;
o processo referente a tubos de aço inoxidável teria sido peticionado
por outra empresa do grupo, apoiada por outros produtores brasi-
leiros. A Aperam destacou que o pleito de medidas de defesa co-
mercial seria direito de qualquer produtora nacional, e não repre-
sentaria ação protecionista ou ilegal.

Em manifestações protocoladas em 2 de agosto de 2013, a
YC Inox e a Yusco elencaram outros fatores relacionados ao de-
sempenho da indústria doméstica, que afastariam o nexo de cau-
salidade entre o dano e as importações investigadas. Segundo as
empresas, deveria ser tomada em consideração a crise financeira
mundial de 2008/2009, bem como o aumento do consumo de pro-
dutos acabados de aço inoxidável. Além disso, as manifestações des-
tacaram a ausência de investimentos produtivos da indústria domés-
tica, que causaria perda de competitividade, e a política comercial da
Aperam em relação a seus distribuidores, obrigando à opção pelas
importações. As empresas concluíram indicando o descolamento das
importações investigadas em relação aos indicadores da indústria do-
méstica.

Em manifestação do dia 2 de agosto de 2013, Posco Pohang
Steel Works, Posco VST e STSS reforçaram argumentos já discutidos
em suas manifestações anteriores, ressaltando que vários fatores ex-
plicariam a situação da indústria doméstica que não as importações
investigadas. A manifestação afirmou não haver nexo de causalidade
entre a situação identificada e as importações, tendo em vista que de
P4 para P5 houve quedas nas vendas da peticionária, mas também nas
importações investigadas e nas importações oriundas das demais ori-
gens. Dessa forma, não haveria como justificar o dano à indústria
doméstica em decorrência das importações investigadas.

Segundo as empresas, vários fatores influenciariam as vendas
da peticionária e do produto importado no mercado brasileiro. Apon-
tou-se a redução observada no consumo nacional aparente, bem como
a existência de outras investigações antidumping relativas a produtos
que têm o aço inoxidável como matéria-prima. Por fim, destacou-se o
aumento das importações indiretas de aço inoxidável, ou seja, as
importações de produtos acabados de aço, em substituição às im-
portações do aço.

A manifestação ainda recordou que, considerando-se os efei-
tos desses outros fatores, não haveria perda de participação da in-
dústria doméstica no mercado brasileiro. Além disso, é possível iden-
tificar aumento contínuo nos preços das importações investigadas a
partir de P3, fato que não justificaria a alegada pressão exercida sobre
os preços da peticionária. A respeito da margem de subcotação, ob-
servou-se que tal indicador teria seu menor número em P5, com
queda significativa em relação ao período anterior.

As empresas também destacaram que a análise dos preços
corrigidos de acordo com as variações nos custos de matéria-prima e
custo total de produção levaria à conclusão de que os preços teriam
oscilado apenas 1%, e que essa evolução corresponderia à evolução
dos custos e da matéria-prima.

No tocante à composição das vendas da peticionária, a ma-
nifestação reiterou que pôde ser observado aumento das vendas de
aço inoxidável grau 430, mais barato, com redução das vendas de aço
grau 304, e queda acentuada na diferença de preços entre os dois
tipos de aço. As empresas alegaram que a análise de médias de preços
e das vendas em conjunto mascarariam tais mudanças, que deveriam
ser devidamente consideradas.

As empresas finalizam a manifestação alegando tratar-se de
dano autocausado, destacando que a concorrência com as importações
causou efeitos sobre a indústria doméstica, tendo em vista serem as
importações a única alternativa de fornecimento em um mercado
altamente regulado pelas condições impostas pela única produtora
nacional.

Na manifestação protocolada no dia 2 de agosto de 2013, a
Outokumpu afirmou não haver nexo de causalidade entre suas ex-
portações para o Brasil e o alegado dano à indústria doméstica, tendo
em vista existir apenas uma pequena diferença entre seus preços e os
da peticionária, além de tratar-se de volume pequeno de vendas.

Ademais, mesmo se fosse considerada a avaliação cumu-
lativa das importações, não haveria nexo de causalidade. A empresa
reiterou que os indicadores da Aperam estariam distorcidos pelas
práticas restritivas de comércio levadas a cabo pela peticionária, e que
o cálculo da margem de subcotação também não seria fidedigno,
tomando em conta a formação dos preços da indústria doméstica.

Analisando os dados disponíveis no processo, a Outokumpu
constatou que as oscilações das margens de lucro e da relação cus-
to/preço de venda apresentariam padrão diferente do esperado, quan-
do comparadas com os volumes importados e com as margens de
subcotação. A empresa alegou que a situação da Aperam melhorou
nos períodos nos quais houve aumento de importações e da sub-
cotação, ao passo que seus índices se deterioraram quando houve
redução das importações e das margens de subcotação.

A Outokumpu considerou que o dano à indústria doméstica
teria sido causado por outros fatores. Inicialmente, reiterou as in-
formações a respeito das práticas restritivas da Aperam trazidas aos
autos por outras partes interessadas, e endossou a teoria de que tratar-

se-ia de dano autoinflingido. Em seguida, indicou que a rápida va-
lorização do real durante o período investigado também teve papel
importante. Considerando que desde a crise mundial de 2008 o real
teria aumentado seu valor em cerca de 40% frente ao dólar es-
tadunidense, a empresa afirmou que esse fato teria tido maior impacto
sobre a Aperam que as importações originárias da Finlândia. Além
disso, essa valorização teria prejudicado seriamente a competitividade
do produto nacional, culminando em aumento das importações e
redução das exportações de aço em toda a América Latina.

Outro aspecto indicado pela Outokumpu diz respeito à di-
minuição de rentabilidade, que seria condizente com a tendência
mundial de redução dos lucros na indústria de aço. A manifestação
alegou que diversos produtores, em vários países, registraram re-
duções significativas em seus resultados, especialmente em 2011. Tal
quadro seria resultado dos aumentos de preços de matéria-prima, que
não puderam ser repassados aos preços dos produtos devido à ins-
tabilidade da demanda mundial.

7.4 - Do posicionamento

As alegações a respeito da existência de dano à indústria
doméstica já foram suficientemente analisadas e discutidas neste Ane-
xo, e reitera-se o entendimento de que a Aperam de fato sofreu dano
no período investigado.

Para avaliação das alegações relativas às práticas de co-
mércio da peticionária, realizou-se a análise dos dados de venda da
indústria doméstica, de acordo com as categorias de clientes in-
formadas, em paralelo ao estudo dos dados de importação fornecidos
pela RFB.

Inicialmente, cabe registrar que a justeza ou adequação das
cláusulas dos contratos de distribuição firmados entre a peticionária e
outras empresas foge à competência da autoridade invesigadora. Além
disso, tais contratos envolvem a comercialização de outros produtos,
além do produto investigado, ou seja, as alegações relativas a si-
tuações originadas de tais relações não seriam exclusivamente, nem
mesmo necessariamente, devidas ao mercado de laminados a frio.

A respeito dos argumentos de diminuição da rede de dis-
tribuidores, constatou-se que os clientes classificados pela Aperam
como distribuidores autorizados não relacionados em seus dados de
venda foram sempre os mesmos seis clientes, em todos os períodos da
investigação. Dessa forma, em relação à comercialização do produto
investigado, não foi possível confirmar a redução do número de
distribuidores integrantes da RAD.

No que diz respeito aos demais distribuidores, de fato houve
redução significativa das vendas a esse segmento no decorrer do
período investigado. No entanto, esses distribuidores sempre foram
pouco significativos no total de vendas da linha de laminados a frio,
seja considerando o volume comercializado (em P1 sua participação
alcançou [CONFIDENCIAL]%, e declinou a partir de então), seja
tomando em conta a receita líquida obtida (foram responsáveis por
[CONFIDENCIAL]% da receita em P1, e da mesma forma esse
percentual caiu nos períodos seguintes). Já os preços praticados para
esses clientes foram mais altos que os cobrados dos distribuidores
autorizados não relacionados: no caso do aço 304, em P5 a diferença
chegou a [CONFIDENCIAL]%, a mais alta durante o período da
investigação; no aço 430, a diferença foi mais significativa: passou de
[CONFIDENCIAL]% em P4, menor índice da série, para [CON-
FIDENCIAL]% em P5, maior índice da série.

Observou-se, no entanto, que os movimentos de aumento e
redução dos preços, ao longo dos períodos, são bastante semelhantes,
para todas as categorias. Se considerados os distribuidores autori-
zados não relacionados, percebeu-se que os preços caíram em todos
os períodos, à exceção de P4: as reduções foram de [CONFIDEN-
CIAL]% em P2 e de [CONFIDENCIAL]% em P3, seguidas de au-
mento de [CONFIDENCIAL]% em P4, com nova queda em P5, de
[CONFIDENCIAL]%, sempre em relação ao período anterior, cul-
minando em redução acumulada de [CONFIDENCIAL]%. Tomando
em conta os outros distribuidores, houve quedas em P2, [CONFI-
DENCIAL]%, e P3, [CONFIDENCIAL]%, porém seguidas de au-
mentos nos dois períodos restantes, [CONFIDENCIAL]% em P4 e
[CONFIDENCIAL]% em P5, sempre em relação ao período anterior.
De P1 a P5, houve redução acumulada dos preços em [CONFI-
DENCIAL]%.

É esperado que existam diferenças entre os preços ofertados
a distribuidores autorizados e aqueles oferecidos a distribuidores in-
dependentes; no entanto, não cabe à autoridade investigadora definir
o que seriam preços inacessíveis a essa categoria de clientes, como
argumentado pelo Sicetel. Além disso, cabe lembrar que a depressão
dos preços da indústria doméstica é evidente também na análise dos
preços médios conforme as categorias de clientes, inclusive no caso
dos distribuidores independentes.

Também cabe destacar que os clientes classificados como
outros distribuidores pela Aperam, em cada período de investigação,
não foram importadores de volumes significativos de laminados a
frio; alguns deles nem mesmo foram identificados nos dados da RFB.
Essas empresas, em P5, foram responsáveis por apenas [CONFI-
DENCIAL]% do volume total importado dos países investigados.
Ademais, considerando que os preços do produto importado esti-
veram subcotados em relação aos da indústria doméstica, uma vez
que as importações foram cursadas a preço de dumping, é natural que
as empresas procurem adquirir o produto a menores preços, optando
pela importação.

Finalmente, foram analisados os preços praticados para os
distribuidores autorizados e os praticados para o distribuidor rela-
cionado à Aperam, para cada tipo de aço. Em relação aos preços do
aço 304, constatou-se que os preços de venda aos distribuidores não
relacionados foram ligeiramente inferiores aos preços de venda ao
distribuidor relacionado, à exceção de P5, quando o preço dos dis-
tribuidores autorizados foi [CONFIDENCIAL]% mais alto. Consi-
derando os dados relativos ao aço 430, os preços aos distribuidores
não relacionados foram sempre inferiores - em média [CONFIDEN-
CIAL]%. Mesmo que os percentuais de diferença entre as categorias
de distribuidores autorizados sejam pequenos, não se pode endossar o
argumento de que a Aperam Serviços contaria com preços menores
ou mais vantajosos que os demais distribuidores relacionados.

Dessa forma, tendo em conta os dados disponíveis nos autos
desta investigação, considera-se não haver elementos que permitam
concluir por restrição do mercado ou discriminação de clientes ori-
ginadas das práticas de comércio levadas a cabo pela Aperam.

7.5 - Da conclusão a respeito da causalidade

Considerando a análise anterior, pôde-se concluir que, em-
bora as vendas para o mercado externo possam ter impactado ne-
gativamente alguns dos indicadores da indústria doméstica, quando
comparados ao primeiro período de análise, as importações a preços
de dumping contribuíram significativamente para o dano à indústria
doméstica apontados neste Anexo.

8 - DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES

De acordo com manifestação protocolada pelos produto-
res/exportadores Posco e Shanxi Taigang no dia 12 de julho de 2012,
os poderes outorgados pela peticionária aos seus representantes legais
apresentariam restrições com relação ao produto que poderia ser tra-
tado. De acordo com as empresas, a procuração outorgada pela pe-
ticionária limitaria a atuação dos representantes aos processos de
investigação de dumping de laminados planos de aço inoxidável grau
304 e 430L com largura inferior ou igual a 600 mm.

Dessa forma, todos os atos dos representantes da peticionária
relativos a laminados com largura superior a 600 mm deveriam ser
desconsiderados por não estarem devidamente acompanhados de uma
procuração. Tais atos deveriam ser excluídos do processo e todas as
análises e informações deveriam levar em conta apenas os produtos
expressamente descritos na procuração da peticionária, ou seja, la-
minados planos de aço inoxidável graus 304 e 430L com largura
inferior ou igual a 600 mm.

Em manifestação protocolada no dia 8 de julho de 2013, o
importador Cisabrasile Ltda. solicitou sua exclusão da lista de im-
portadores considerados como parte interessada no processo, uma vez
que não teria realizado importações no período de análise de dumping
da investigação. De acordo com a manifestação e com os documentos
apresentados pela empresa, as importações por ela realizadas o foram
no período de outubro de 2010 a setembro de 2011.

Em manifestação protocolada no dia 11 de julho de 2013, a
Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda. requereu tratamento di-
ferenciado às suas importações, uma vez que a empresa fabrica pro-
dutos invasivos, que penetram nos tecidos do corpo humano, e cuja
matéria-prima exigiria características de qualidade específicas e im-
prescindíveis.

Tais características estariam ligadas principalmente à com-
posição química do aço inoxidável e aos seus aspectos dimensionais,
com requisitos muito específicos e rigorosos. A empresa informou já
ter realizado atividades de desenvolvimento de novos fornecedores de
matéria-prima com o intuito de evitar as importações, mas que ne-
nhum fornecedor nacional teria demonstrado interesse em atender às
exigências de qualidade necessárias.

A Becton alegou ainda que suas importações somente es-
tariam incluídas na investigação por não existir uma NCM específica
para a natureza do aço inoxidável que utiliza como matéria-prima.
Além disso, lembrou que a imposição de direito antidumping so-
bretaxaria o setor médico-hospitalar e que tal ação afetaria a saúde
pública brasileira.

Em manifestação de 2 de agosto de 2013, a Outokumpu
argumentou que, em caso de imposição de direito antidumping, os
consumidores brasileiros é que absorveriam o aumento do preço do
produto importado, o que ocasionaria redução dos gastos dos con-
sumidores e afetaria negativamente a economia brasileira como um
todo. Além disso, sendo a Aperam monopolista no mercado nacional,
sua única concorrência seria o produto importado; a limitação das
importações diminuiria a pressão competitiva sobra a indústria do-
méstica, e esta teria espaço para aumentar seus preços, penalizando
novamente o consumidor.

8.1 - Do posicionamento

Cabe lembrar que os importadores são identificados a partir
dos dados oficiais de importação fornecidos pela RFB, e em obe-
diência ao disposto no § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995,
os importadores dos bens investigados são considerados parte in-
teressada. A Cisabrasile foi importadora do produto no período in-
vestigado, e por esse motivo deve ser considerada parte interessada na
investigação. Tendo em conta que o período de análise de dumping
compreende os meses de janeiro a dezembro de 2011, e que a própria
empresa declarou ter importado nesse período, não restou outra op-
ção, mas a considerar parte interessada.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Quanto à solicitação da Becton Dickinson, não há tratamento
diferenciado a aplicar a determinadas importações se o produto im-
portado é o produto objeto da investigação. No tocante aos efeitos da
medida antidumping em relação aos demais setores da economia,
afirma-se novamente que tais temas fogem à competência da au-
toridade investigadora, cabendo-lhe apenas investigar se houve prá-
tica de dumping nas exportações do produto em questão, e se tal
prática teve como efeito o dano à indústria doméstica. Questões
relativas a interesse público possuem foro próprio, não cabendo à
autoridade investigadora posicionar-se a respeito.

No que se refere aos comentários da Outokumpu, são válidas
as observações apresentadas no parágrafo anterior.

Relativamente ao pleito da Posco e da STSS, efetivamente
requerem as produtoras/exportadoras a anulação dos atos praticados,
relativamente aos laminados planos com largura superior a 600 mm.
Primeiramente, é importante registrar que não ficou evidenciada ne-
nhuma ilegalidade em nenhum ato. Além disso, torna-se imprescin-
dível a análise sobre a razoabilidade e proporcionalidade da anulação.

E mais, o próprio art. 55 da Lei do Processo Administrativo
Federal dispõe que em decisão na qual se evidencie não acarretarem
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apre-
sentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria
Administração.

Não menos importante é o reconhecimento pela doutrina e
pela jurisprudência da aplicação do princípio da instrumentalidade das
formas ao direito administrativo. Neste sentido o STJ já se manifestou
que "o princípio da instrumentalidade das formas, no âmbito ad-
ministrativo, veda o raciocínio simplista e exageradamente positivista.
A solução está no formalismo moderado, afinal as formas têm por
objetivo gerar segurança e previsibilidade e só nesta medida devem
ser preservadas. (...) Neste raciocínio, resta evidenciada a preocu-
pação com os resultados e não com formas pré estabelecidas e en-
gessadas com o passar dos tempos. Neste contexto, despicienda a
tentativa de anular todo o processo com base na existência de nu-
lidade tida como insanável". (STJ: 5a Turma, RMS no 8.005/SC).

Ademais, não é demais recordar que a legislação antidum-
ping até permite, nos termos do art. 24 do Decreto no 1.602, de 1995,
o início de investigação de ofício. No limite, nem mesmo haveria
necessidade de existir um pleito para tais larguras para que a SECEX
iniciasse a investigação.

Portanto, se mostra descabido o requerimento da Posco e
STSS, não existindo nenhum elemento que justifique acatar seu pleito.

9 - DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING

Nos termos do caput do art. 45 do Decreto no 1.602, de
1995, o valor da medida antidumping tem o fim exclusivo de neu-
tralizar os efeitos danosos das importações objeto de dumping, não
podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação.

Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping
nas exportações dos países investigados para o Brasil. No caso das
empresas que responderam ao questionário do produtor/exportador, as
margens de dumping são as demonstradas no quadro a seguir:

Margens de Dumping

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Margem
Absoluta
(US$/t)

Margem
Relativa

(%)
China Lianzhong Stainless Steel

Corporation
853,46 32,3

Shanxi Taigang Stainless
Steel Co., Ltd.

235,59 7,1

Coreia do
Sul

Posco Pohang Steel Works 267,84 8,3

Finlândia Outokumpu Stainless Oy 1.076,86 33,0
Ta i p é

Chinês
Yieh United Steel Corpora-
tion (Yusco)

616,67 23,3

YC Inox Co. Ltd. (YC). 705,61 26,1
Vi e t n ã Posco VST Co., Ltd. 568,27 35,6

Cabe então verificar se as margens de dumping apuradas
foram inferiores à subcotação observada nas exportações das em-
presas mencionadas para o Brasil, em 2011. A subcotação é calculada
com base na comparação entre o preço médio de venda da indústria
doméstica no mercado interno brasileiro e o preço CIF das operações
de exportação de cada uma das empresas, internado no mercado
brasileiro.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se
o preço ex fabrica (líquido de impostos e livre de despesas de frete
interno). O valor obtido foi convertido de reais para dólares es-
tadunidenses a partir da taxa de câmbio média observada em 2011
(1,6746), calculada com base nas cotações diárias obtidas no sítio
eletrônico do Banco Central do Brasil. Ademais, considerando que
durante o período de investigação houve depressão dos preços da
indústria doméstica, realizou-se ajuste de forma a que a margem
operacional atingisse [CONFIDENCIAL]% do preço de venda no
mercado interno, em P5.

O percentual indicado no parágrafo anterior corresponde à
média simples das margens operacionais obtidas pela Aperam nos pe-
ríodos anteriores àquele no qual se determinou a existência de dano.

Em relação às exportações das produtoras/exportadoras, o
preço CIF internado foi calculado com base nas respostas aos ques-
tionários do produtor/exportador, nos dados de importação da RFB e
nas respostas aos questionários dos importadores. Para o cálculo dos
preços internados do produto importado das origens investigadas fo-
ram considerados os preços médios de exportação na condição CIF
(Cost, Insurance and Freight), para cada tipo de produto, de acordo
com os códigos de identificação informados. Os valores foram ex-
traídos do anexo C da resposta ao questionário de cada produtor/ex-
p o r t a d o r.

Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do
Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante), e das despesas de internação. Con-
forme já indicado nesse Anexo, foi levado em consideração que
houve importações de laminados a frio não sujeitas ao recolhimento
do II e do AFRMM, em razão de serem operações realizadas em
regime de drawback ou destinadas à Zona Franca de Manaus. Dessa
forma, foi aplicado um redutor às alíquotas de 14% do II, e de 25%
do AFRMM, em consonância com o volume de importações de la-
minados de cada um dos produtores que não esteve sujeito ao re-
colhimento desses tributos.

O percentual de 2,51% de despesas de internação, aplicado
sobre os valores CIF, foi obtido com base nas respostas aos ques-
tionários dos importadores de laminados a frio das origens inves-
tigadas.

Com os preços CIF internados ponderados de cada produ-
tor/exportador, obtiveram-se as respectivas subcotações, conforme de-
monstrado no quadro a seguir:

Subcotação (em US$/t)

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Subcotação
China Lianzhong Stainless Steel Corporation 1.787,35

Shanxi Taigang Stainless Steel Co.,
Ltd.

1.349,66

Coreia do Sul Posco Pohang Steel Works 1.312,12
Finlândia Outokumpu Stainless Oy 1.030,20

Taipé Chinês Yieh United Steel Corporation (Yusco) 950,39
YC Inox Co. Ltd. (YC). 1.152,51

Vi e t n ã Posco VST Co., Ltd. 833,92

Constatou-se, assim, que as subcotações dessas empresas fo-
ram superiores às margens de dumping, à exceção do produtor Ou-
tokumpu Stainless Oy. Por fim, cabe ressaltar que o direito anti-
dumping está limitado à margem de dumping apurada, nos termos do
parágrafo único do art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995.

9.1 - Das manifestações acerca do direito antidumping

Em sua manifestação de 2 de agosto de 2013, a Aperam
considerou ter sido comprovada a prática de dumping por parte dos
produtores/exportadores de todos os países investigados, e que o
pleito da peticionária não representaria ação protecionista ou de cu-
nho restritivo. Além disso, afirmou acreditar que teriam sido rea-
lizados os ajustes corretos e cabíveis, não havendo pois motivos para
que os dados apresentados na Nota Técnica sejam alterados para fins
de determinação final.

9.2 - Do posicionamento

Foram analisadas as manifestações das partes interessadas e,
naquilo que julgado procedente, foram efetuados os ajustes neces-
sários. Efetivamente, como já explicado no item relativo ao cálculo da
margem de dumping, concordou-se com alguns argumentos apresen-
tados por produtores/exportadores e foram corrigidos alguns dados.

10 - DA RECOMENDAÇÃO FINAL

Consoante a análise precedente, ficou determinada a exis-
tência de dumping nas exportações de laminados a frio da Alemanha,
China, Coreia do Sul, Finlândia, Taipé Chinês e Vietnã para o Brasil,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática. Assim
propõe-se a aplicação de medida antidumping definitiva, por um
período de até 5 anos, na forma de alíquotas específicas, fixadas em
dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especi-
ficados.

Tendo em conta que a subcotação da empresa Outokumpu
Stainless Oy foi inferior à margem de dumping calculada para esse
produtor, sugere-se a aplicação do valor da subcotação respectiva a
título de medida antidumping.

Direito Antidumping Definitivo

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito An-
tidumping

(US$/t)
Alemanha To d o s 952,90

China Lianzhong Stainless Steel Corporation 853,46
Shanxi Taigang Stainless Steel Co., Ltd. 235,59
Demais 853,46

Coreia do
Sul

Posco Pohang Steel Works 267,84

Hyundai BNG Steel 267,84
Demais 940,47

Finlândia Outokumpu Stainless Oy 1.030,20
Demais 1.076,86

Taipé Chinês Yieh United Steel Corporation (Yusco) 616,67
Yieh Mau Corp.
Tang Eng Iron Works Co., Ltd.

YC Inox Co. Ltd. (YC). 705,61
Chia Far Industrial Factory Co., Ltd. 673,18
Ever Lasting Stainless Steel Indl. Co.,
Ltd.
Froch Enterprise Co., Ltd.
Genn Hann Stainless Steel Enterprise
Co., Ltd.
Lien Kuo Metal Industrial Co., Ltd.
Lung An Stainless Steel Ind. Co., Ltd.
Mirage Precision Material Technology
Co., Ltd.
S-More Steel Materials Co., Ltd.
Stanch Stainless Steel Co., Ltd.
Tung Mung Development Co., Ltd.
Yes Stainless International Co., Ltd.
YI Shuenn Enterprise Co., Ltd.
Yu Ting Industrial Co., Ltd.
Yuan Long Stainless Steel Corp.
Yue Seng Industrial Co., Ltd.
Yuen Chang Stainless Steel Co., Ltd.
Demais 705,61

Vi e t n ã Posco VST Co., Ltd. 568,27
Demais 568,27

A respeito da empresa sul-coreana Hyundai BNG Steel, que
não foi selecionada para responder ao questionário do produtor/ex-
portador, o direito antidumping proposto corresponde ao valor apu-
rado para a empresa Posco Pohang Steel Works.

No caso das empresas de Taipé Chinês identificadas como
partes interessadas no processo, mas que não foram selecionadas para
responder ao questionário do produtor/exportador por ocasião da
abertura da investigação, o direito antidumping proposto baseou-se na
média ponderada das margens de dumping apuradas para as empresas
deste país que responderam ao questionário do produtor/exportador.

RESOLUÇÃO No- 80, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Prorroga direito antidumping definitivo, por
um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às
importações brasileiras de alhos frescos ou
refrigerados, originárias da República Po-
pular da China.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, no exercício da competência conferida pelo
art. 2o, inciso XV, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003,

Considerando o que consta nos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.001539/2012-21, resolve:

Art. 1o Prorrogar a aplicação de direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de alhos frescos ou refrigerados, comumente classificadas nos
itens 0703.20.10 e 0703.20.90 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM, originárias da República Popular da China, a ser
recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares es-
tadunidenses por quilograma, no montante abaixo especificado:

País Direito Antidumping Definitivo
(em US$/kg)

China 0,78 (setenta e oito centavos de dólares
estadunidenses)

Art 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão
conforme o Anexo a esta Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DA MATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES

1.1. Da investigação original

Em 31 de maio de 1994, a Associação Goiana dos Pro-
dutores de Alho - AGOPA -, encaminhou à Secretaria de Comércio
Exterior - SECEX - pedido de abertura de investigação de dumping
nas exportações para o Brasil de alhos frescos ou refrigerados ori-
ginárias da República Popular da China, doravante denominada tam-
bém "China".

As seguintes associações manifestaram apoio à petição: As-
sociação dos Produtores de Alho de Catalão (ASPAC), Associação
dos Produtores de Alho do Distrito Federal e Região Agroeconômica
(APADF), Associação dos Comerciantes e Produtores de Alho de
Inhumas (ACOPAI), Associação Catarinense dos Produtores de Alho
(ACAPA) e Associação Nacional dos Produtores de Alho (ANAPA).

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no

87, de 5 de dezembro de 1994, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 8 de dezembro de 1994. No curso do processo foi
imposto direito antidumping provisório de 36% por intermédio da
Portaria Interministerial MICT/MF no 13, de 29 de agosto de 1995,
publicada no D.O.U. de 30 de agosto daquele ano.
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Ao final da investigação, em 17 de janeiro de 1996, após
conclusões positivas em relação à existência de dumping, dano à
indústria doméstica e de nexo causal, foi encerrada a investigação por
meio da Portaria Interministerial MICT/MF no 3, que aplicou direito
antidumping definitivo na forma de alíquota específica de US$
0,40/kg sobre as importações de alhos frescos ou refrigerados, ori-
ginárias da República Popular da China, classificados nos códigos
0703.20.10 e 0703.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, com prazo de vigência de cinco anos.

1.2. Da primeira revisão

Em 20 de junho de 2000, a SECEX publicou a Circular no

20, informando que o prazo de vigência do direito antidumping es-
tabelecido pela Portaria Interministerial MICT/MF no 3 expiraria em
18 de janeiro de 2001. Em 3 de julho de 2000, a Associação Nacional
dos Produtores de Alho - ANAPA manifestou interesse na pror-
rogação do referido direito e, em 24 de outubro de 2000, apresentou
petição solicitando o início da revisão para fins de prorrogação do
direito antidumping em questão.

A revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX no 1,
publicada no D.O.U. de 9 de janeiro de 2001. Na sequência, con-
cluídos os exames pertinentes, a revisão foi encerrada em 21 de
dezembro de 2001, por intermédio da Resolução CAMEX no 41, que
prorrogou e alterou o direito antidumping aplicado às importações
brasileiras de alhos frescos ou refrigerados, classificados nos itens
0703.20.10 e 0703.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da República Popular da China, no montante de

US$ 0,48/kg, com prazo de vigência de até 5 anos.

1.3. Da segunda revisão

Em 9 de junho de 2006, a SECEX publicou a Circular no 43 in-
formando que o prazo de vigência do direito antidumping estabelecido pela
Resolução CAMEX no 41 iria expirar em 21 de dezembro de 2006. A As-
sociação Nacional dos Produtores de Alho, em 4 de julho de 2006, enca-
minhou correspondência manifestando interesse na prorrogação do direito.

Em 21 de setembro daquele ano, a ANAPA, atendendo ao
disposto no § 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, encaminhou
petição formalizando o pedido de prorrogação do direito.

A revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX no 84,
publicada no D.O.U. de 14 de dezembro de 2006. Após análise do
pleito e efetuadas as avaliações previstas no regulamento brasileiro, a
segunda revisão foi encerrada em 14 de novembro de 2007, por meio
da Resolução CAMEX no 52, de 23 de outubro de 2007, que pror-
rogou o direito antidumping definitivo na forma de alíquota específica
fixa de US$ 0,52/kg, aplicado às importações brasileiras de alhos
frescos ou refrigerados, classificados nos itens 0703.20.10 e
0703.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, ori-
ginárias da República Popular da China.
2. DO PROCESSO ATUAL

2.1 Do início da revisão

A Circular SECEX no 55, de 8 de novembro de 2011, pu-
blicada no D.O.U. de 10 de novembro de 2011, tornou público que o
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de alhos fres-
cos ou refrigerados originárias da República Popular da China seria
extinto em 14 de novembro de 2012.

Atendendo aos prazos prescritos na citada circular, a As-
sociação Nacional dos Produtores de Alho - ANAPA - manifestou
interesse na prorrogação do direito aplicado em documento proto-
colado em 26 de abril de 2012.

Posteriormente, em 10 de agosto de 2012, a ANAPA pro-
tocolou, no Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio
Exterior - MDIC - petição de abertura da revisão nos termos do § 1o

do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995.

Após exame preliminar da petição, foi constatada a neces-
sidade de esclarecimentos adicionais, os quais foram solicitados em
31 de agosto de 2012, por meio do Ofício no 06.163/2012/CGPI/DE-
COM/SECEX. A peticionária apresentou as informações complemen-
tares solicitadas em 20 de setembro de 2012.

O Parecer DECOM no 38, de 8 de novembro de 2012, re-
comendou a abertura da revisão tendo em vista terem sido cons-
tatados indícios suficientes de que a extinção do direito aplicado às
importações de alhos frescos ou refrigerados originárias da China
levaria muito provavelmente à continuação ou retomada do dumping
e do dano dele decorrente.

Dessa forma, a investigação foi iniciada por meio da Circular
SECEX no 59, de 9 de novembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de novembro de 2012.

2.2 Das notificações de início e da solicitação de informações às
partes

Em atendimento ao que dispõe o § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, foram notificados do início da revisão, além da
peticionária, os governos da China e da Argentina - terceiro país de
economia de mercado utilizado para fins de apuração do valor normal
na abertura da investigação - assim como os importadores e os ex-
portadores identificados por meio dos dados detalhados de impor-
tação, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
do Ministério da Fazenda.

Por ocasião da notificação de início da revisão, foram, si-
multaneamente, remetidos questionários a todos os importadores
identificados, com prazo de restituição de quarenta dias, nos termos
no art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995.

Em relação aos produtores/exportadores, importa ressaltar
que o expressivo número de produtores/exportadores chineses iden-
tificados tornaria impraticável eventual determinação de margem in-
dividual de dumping. Por esta razão, nos termos do § 1o do art. 13 do
Decreto no 1.602, de 1995, e do Artigo 6.10 do Acordo Antidumping
da Organização Mundial do Comércio, selecionou-se o maior per-
centual razoavelmente investigável do volume de exportações da Chi-
na para o Brasil de alhos frescos ou refrigerados. Com efeito, foram
selecionados os 4 (quarto) maiores exportadores, cujos volumes so-
mados representaram 33% do total dessas exportações em P5. As
empresas selecionadas foram: West-Norway AS, Jining Greenstream
Fruits & Vegetables Co. Ltd., Hong Chang Fruits & Vegetable Pro-
ducts Co. Ltd., e Jining Trans-High Trading Co. Ltd.

Todos os exportadores/produtores chineses conhecidos foram
notificados do início da revisão, mas somente àqueles selecionados
foram, simultaneamente, remetidos questionários, com prazo de res-
tituição de quarenta dias, nos termos no art. 27 do Decreto no 1.602,
de 1995.

As partes interessadas tiveram prazo de 15 dias, contado a
partir da expedição da notificação de abertura, para se manifestarem
em relação à seleção dos exportadores chineses. Cabe mencionar que
a seleção definida não foi objeto de contestação pelas partes in-
teressadas no prazo regulamentar.

Nos termos do §4o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995,
o texto completo da petição foi fornecido às autoridades da República
Popular da China, por meio de sua embaixada em Brasília.

Por ocasião da notificação de abertura, as partes interessadas
foram informadas acerca da intenção de se utilizar a Argentina como
terceiro país de economia de mercado para a apuração do valor
normal, uma vez que, para fins de procedimentos de defesa co-
mercial, a China não é considerada país de economia predominan-
temente de mercado. As partes interessadas puderam se manifestar
sobre esta questão no prazo fixado no caput do art. 27 do Decreto no

1.602, de 1995.

A esse respeito, foram também enviados questionários do
terceiro país de economia de mercado para a Asociación de Pro-
ductores, Empacadores y Exportadores de Ajos, Cebollas y Afines
de la Provincia de Mendoza - ASOCAM e para o Instituto Na-
cional de Tecnología Agropecuaria - INTA da Argentina.

O INTA foi selecionado para responder ao questionário do
terceiro país de economia de mercado por se tratar da fonte dos dados
utilizados para fins de apuração do valor normal da China, tanto na
determinação final da revisão anterior, como na petição que deu ori-
gem à atual revisão. À ASOCAM também foi enviado o questionário
do terceiro país de economia de mercado tendo em vista que se
buscou ter acesso aos dados da entidade que compilava as infor-
mações fornecidas diretamente pelos produtores argentinos de alho.

A RFB, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Decreto no

1.602, de 1995, também foi notificada da abertura da investigação.

2.3 Do recebimento das informações solicitadas

2.3.1 Dos importadores

As seguintes empresas apresentaram suas respostas tempes-
tivamente: Cereais Bramil Ltda, Companhia Brasileira de Distribui-
ção (CBD), Easy Trading Importação e Exportação Ltda, Hortigil
Hortifruti S/A, Intercontinental Comércio de Alimentos Ltda, Nu-
trimport Rio Ltda.

As empresas a seguir responderam o questionário fora do
prazo estabelecido no art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995 e suas
respostas, portanto, não foram consideradas: Benassi Comércio de
Hortifrutigranjeiros Ltda, Benassi Minas Exportação e Importação
Ltda, Benassi São Paulo Importação e Exportação Ltda, Bistek Su-
permercados Ltda., Bompreço Bahia Supermercados Ltda, Comercial
Agrícola Campinas Ltda, Comercial Safra Comercio Atacadista de
Alimentos Ltda, Dellafrutta Comercio Atacadista de Frutas Ltda, Hor-
tifruti Camponês Ltda., Irmãos Bensassi Produtora e Distribuidora de
Frutas Ltda., Sette Fratelli Distribuidora de Alimentos Ltda, Wal Mart
Brasil Ltda., WMS Supermercados do Brasil Ltda.

As demais empresas importadoras identificadas não respon-
deram o questionário.

2.3.2 Dos produtores/exportadores

Os produtores/exportadores relacionados a seguir, após terem
justificado e solicitado prorrogação do prazo inicialmente estabe-
lecido, responderam tempestivamente ao questionário que lhes foi
enviado: West Norway A.S., Jining Greenstream Fruits and Vege-
tables Co. Ltd., Hong Chang Fruits and Vegetables Co. Ltd. e Jining
Trans-High Trading Co. Shandong Goodfarmer Fruits and Vegetables
Co. ltd.

Deve-se ressaltar que a empresa West Norway informou ape-
nas comercializar o alho adquirido de dois produtores chineses, se
tratando, portanto, de uma trading company. Nesse sentido, a ex-

portadora indicou o nome de seus fornecedores e solicitou que fosse
enviado questionário do produtor/exportador a essas empresas: Jining
Greenway Foodstuffs Co e Juye Goodfarmer Fruits and Vegetables
Co Ltd. Além disso, os próprios fornecedores de alho para a West
Norway solicitaram que lhes fosse enviado o questionário do pro-
dutor/exportador. Em atendimento a essas solicitações, foram envia-
dos os questionários do produtor/exportador às mencionadas empresas
que apresentaram tempestivamente suas respostas. Cabe destacar que
essas empresas já haviam sido identificadas como partes interessadas
na revisão.

Foram solicitadas informações complementares às empresas
Jining Greenstream Fruits and Vegetables Co. Ltd., Hong Chang
Fruits and Vegetables Co. Ltd., Jining Greenway Foodstuffs Co e
Juye Goodfarmer Fruits and Vegetables Co Ltd., por meo de ofícios
enviados em 14 de junho de 2013. Em relação à empresa Jining
Trans-High Trading Co., o pedido de informações complementares foi
enviado por meio de ofício, datado de 17 de junho de 2013.

Todas essas empresas, apresentaram as informações com-
plementares tempestivamente.

2.3.2 Do terceiro país de economia de mercado

A ASOCAM e o INTA responderam o questionário do ter-
ceiro país de economia de mercado em 14 de fevereiro de 2013.

2.4 Dos pedidos de habilitação das partes interessadas

Em 9 de novembro de 2012, a Associação Nacional dos
Importadores de Alimentos e Bebidas (ANIABrasil) protocolou pe-
dido de habilitação como parte interessada, com base na alínea "b" do
§ 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995. Por se tratar de entidade
de classe representante dos importares brasileiros de alho, deferiu-se
o pedido da entidade e a incluiu como parte interessada na revisão.

No dia 03 de dezembro de 2012, a China Chamber of
Garlic - CCG - protocolou pedido de habilitação no processo, com
base na alínea "c" do § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995,
uma vez se tratar de entidade de classe que representa os produ-
tores/exportadores chineses de alho. Nesse sentido, deferiu-se o pe-
dido da entidade e a incluiu como parte interessada na revisão.

Em 05 de dezembro de 2012, a empresa Jinxiang Chengda
Imp.& Exp. Co. Ltd. protocolou seu pedido de habilitação como parte
interessada na mencionada investigação, com base na alínea "c" do §
3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, alegando se tratar de
exportador de alho chinês para o Brasil. Após analise dos documentos
apresentados pela empresa, observou-se que a empresa não havia
exportado o produto objeto do direito antidumping durante o período
de análise de continuação do dumping desta revisão. Dessa forma, a
solicitação de habilitação foi indeferida e a empresa foi notificada
acerca da decisão.

2.5 Das verificações in loco

Tendo em vista o disposto no § 1o do art. 30 do Decreto no

1.602, de 1995, realizou-se verificação in loco nas instalações dos
produtores/exportadores chineses relacionados a seguir: Jining Gre-
enstream Fruits and Vegetables Co. Ltd, nos dias 9 e 10 de julho de
2013, na cidade de Jining; Hong Chang Fruits and Vegetables Co.
Ltd, nos dias 11 e 12 de julho de 2013, no condado de Jinxiang; Juye
Goodfarmer Fruits and Vegetables Co Ltd, nos dias 15 e 16 de julho
de 2013, na cidade de Juye; Jining Trans-High trading Co, também
nos dias 15 e 16 de julho de 2013, na cidade de Jining, e, por último,
na Jining Greenway Foodstuffs Co, nos dias 17 e 18 de julho de
2013, na cidade de Jining.

As verificações tiveram como objetivo examinar os docu-
mentos originais e os registros contábeis que embasaram as infor-
mações prestadas nas respostas aos questionários e nas informações
complementares, bem como obter esclarecimentos que pudessem co-
laborar para a conclusão da revisão.

Em todas as verificações realizadas foram cumpridos os pro-
cedimentos previstos nos roteiros encaminhados previamente às em-
presas, tendo sido analisados os dados apresentados nas respostas aos
questionários e em suas informações complementares. Os dados dos
produtores/exportadores levam em consideração os resultados das
mencionadas verificações in loco.

As versões reservadas dos relatórios das investigações in
loco realizadas constam dos autos reservados do processo e os do-
cumentos comprobatórios apresentados durante as verificações foram
recebidos em bases confidenciais, tendo sido arquivados em autos
apartados.

2.6 Da audiência de que trata o art. 31 do Decreto no 1.602, de 1995

Conforme previsão contida no art. 31 do Decreto no 1.602,
de 1995, a Associação Nacional dos Importadores de Alimentos e
Bebidas (ANIABrasil), a China Chamber of Garlic (CCG) e as em-
presas Jining Greenway Foodstuffs Co, Juye Goodfarmer Fruits and
Vegetables Co Ltd, e West Norway AS., solicitaram, respectivamente,
nos dias 26 de março de 2013, 17 e 19 de abril de 2013, a realização
de audiência com o objetivo de discutir: (i) a inexistência de prática
de dumping por parte dos produtores chineses; (ii) o custo de pro-
dução e preço do alho; (iii) métodos de produção, manutenção e
escoamento da produção nacional e (iv) continuação ou retomada do
dano à indústria doméstica.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Considerando que a solicitação foi apresentada tempestiva-
mente, foram convocadas todas as partes interessadas para parti-
ciparem da referida audiência, realizada em 4 de julho de 2013. Na
ocasião, estiveram presentes, além dos servidores do DECOM, re-
presentantes da peticionária, representantes das empresas importa-
doras Rodeo Garlic Importação e Exportação, Wal Mart, CBD, Grupo
Benassi e ANIABrasil; e representantes das produtoras/exportadoras
Jining Everbright Trading Co, Jining Greenway Foodstuffs Co, Juye
Goodfarmer Fruits and Vegetables Co Ltd, West Norway AS, Cham-
ber of Garlic (CCG), Hong Chang Fruits and Vegetables Co. Ltd.,
Jining Trans-High Trading Co e Jining Greenstream Fruits and Ve-
getables Co. Ltd.

O termo de audiência, bem como a lista de presença com as
assinaturas das partes interessadas que compareceram à audiência,
integram os autos do processo.

As manifestações apresentadas durante a realização da au-
diência e reduzidas tempestivamente a termo foram devidamente con-
sideradas.

2.7 Da audiência final

Em atenção ao que dispõe o art. 33 do Decreto no 1.602, de
1995, todas as partes interessadas foram convocadas, assim como a
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, a Con-
federação Nacional do Comércio - CNC, a Confederação Nacional da
Indústria - CNI e a Associação de Comércio Exterior - AEB para
participarem da audiência final, realizada no dia 5 de setembro de
2013, na sede da Secretaria de Comércio Exterior.

Naquela oportunidade, por meio da Nota Técnica DECOM no

65, de 2013, foram apresentados os fatos essenciais sob julgamento.

Participaram da audiência, além de funcionários do DECOM,
representantes do Grupo Técnico de Defesa Comercial (GTDC); da
embaixada da República Popular da China no Brasil; da ANAPA; da
ANIABrasil e das seguintes empresas importadoras: Teixeira & Reis
Comercial de Alhos Ltda.; Comercial de Alimentos San Ross Ltda.;
Othil Importadora de Frutas Ltda.; Zamuner & Zamuner; Grupo Ki-
frut; Frutícola Irmãos Faisão; Comercial Paty; Agro Food Importação
e Exportação Ltda.; Daí Iti Indústria Comércio, Importação e Ex-
portação Ltda.; Comercial e Importadora Irmãos Marques Ltda.; Gru-
po Benassi; Comercial Importadora e Exportadora Tavares; Comercial
Agrícola Helena; Wal-Mart Brasil Ltda.; Temperalho Indústria Co-
mércio Importação e Exportação Eireli; Comercial e Importadora
Louro Ltda.; Lecargo Comércio Importação e Exportação; Comercial
Safra; Rodeo Garlic Importação e Exportação; RJU Comércio e Be-
neficiamento de Frutas.

Participaram também representantes da China Chamber of
Garlic, assim como representantes dos seguintes exportadores: Jining
Everbright Trading Co. Ltd.; West Norway; Jining Greenway; Jining
Trans-High Trading Co.; Shandong Goodfarmer e Hong Chang Fruits
and Vegetable Products Co. Ltd.

2.8 Do encerramento da fase de instrução do processo

De acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto no

1.602, de 1995, no dia 20 de setembro de 2013 encerrou-se o prazo
de instrução da investigação em epígrafe. Naquela data completaram-
se os 15 dias após a audiência final, previstos no art. 33 do Decreto
no 1.602, de 1995, para que as partes interessadas apresentassem suas
últimas manifestações.

No prazo regulamentar, manifestaram-se acerca da Nota Téc-
nica DECOM no 65, de 2013, as partes interessadas a seguir: Governo
da República Popular da China, Jining Greenstream Fruits and Ve-
getables Co. Ltd., Jining Trans High Trading Co. Ltd., Hong Chang
Fruits and Vegetable Products Co. Ltd, China Chamber of Garlic,
Jining Everbright Trading Co. Ltd., Rodeo Garlic Importação e Ex-
portação Ltda., RJU Comércio e Beneficiamento de Frutas e Verduras
Ltda., Comercial Agrícola Helebna Ltda., Teixeira & Reis Comercial
de Alho Ltda., Comércio de Cereais Alho Minas Ltda., Comercial
Importadora e Exportadora Irmãos Marques Ltda., Pardal Distribui-
dora de Alimentos Ltda., LCR Martins Comércio Importação e Ex-
portação Ltda., Comercial Paty Importação Ltda., Rio Claro Impor-
tação e Exportação de Alimentos Ltda., Supre Distribuidora de Ali-
mentos Ltda., Daí Iti Agro Indústria e Comércio Importação e Ex-
portação Ltda., Comercial e Importadora Louro Ltda., Zamuner &
Zamuner Ltda., Shandong Goodfarmer Fruits and Vegetables Co. Ltd
e ANIABrasil. Os comentários dessas partes acerca dos fatos es-
senciais sob julgamento, assim como todas as outras manifestações
apresentadas ao longo da revisão foram considerados, de acordo com
cada tema abordado.

Deve-se ressaltar que, no decorrer da investigação, as partes
interessadas puderam solicitar, por escrito, vistas de todas as in-
formações não confidenciais constantes do processo, as quais foram
prontamente colocadas à disposição daquelas que fizeram tal so-
licitação, tendo sido dada oportunidade para que defendessem am-
plamente seus interesses.

2.9 Das manifestações das partes interessadas acerca da seleção de
exportadores, dos pedidos de habilitação de outras partes interessadas
e da realização de verificação in loco

As empresas RJU Comércio e Beneficiamento de Frutas e
Verduras Ltda., Comercial Agrícola Helena Ltda., Teixeira & Reis
Comercial de Alho Ltda., Comércio de Cereais Alho Minas Ltda.,

Comercial Importadora e Exportadora Irmãos Marques Ltda., Pardal
Distribuidora de Alimentos Ltda., LCR Martins Comércio Importação
e Exportação Ltda., Comercial Paty Importação Ltda., Rio Claro
Importação e Exportação de Alimentos Ltda., Supre Distribuidora de
Alimentos Ltda., Daí- Iti Agro Indústria e Comércio Importação e
Exportação Ltda., Comercial e Importadora Louro Ltda., Zamuner &
Zamuner Ltda argumentaram que a seleção de exportadores realizada
estaria em desacordo ao estabelecido pelo §2o do art. 13 do Decreto
no 1.602, de 1995, pois o mencionado dispositivo legal, no seu en-
tendimento, exigiria a realização de consultas aos exportadores e
importadores do produto analisado, bem como a obtenção de sua
anuência. De acordo com o entendimento dessas empresas, a pu-
blicação no Diário Oficial acerca da intenção de visitação às empresas
não cumpriria o disposto no citado artigo.

Além disso, argumentaram que a inclusão de duas tradings
indicadas pela West Norway na seleção efetuada deveria ter sido
publicada e as partes notificadas a esse respeito. Alegaram ainda que
a indicação das empresas Jining Greenway e Juye Goodfarmer para
substituir a West Norway na investigação teria sido efetuada uma vez
que esta empresa não teria condições de receber a visita in loco.
Nesse contexto, solicitaram que fossem consideradas nulas todas as
visitas às empresas chinesas.

Segundo as importadoras, a substituição da empresa West
Norway pelas empresas Jining Greenway e Juye Goodfarmer teria
acarretado mudança do critério de seleção das empresas exportadoras
chinesas.

As importadoras questionaram também a habilitação da
ANIABrasil e da CCG como partes interessadas no processo. Se-
gundo as importadoras, essas entidades teriam sido tratadas como
entidades de classe ao arrepio da legislação pátria, uma vez que, para
assumirem tal status, deveriam estar equiparadas a Sindicatos vin-
culados ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Por fim, alegaram que as empresas exportadoras chinesas
selecionadas seriam tradings e teriam sido consideradas como pro-
dutoras. De acordo com as importadoras, as verificações in loco
realizadas deveriam ter abordado temas relacionados aos custos de
produção incorridos pelas empresas chinesas, ao passo que anali-
saram, apenas, segundo elas, documentos contábeis.

A empresa exportadora Jining Everbright, em sua manifes-
tação final, após a realização da audiência, discordou do critério de
seleção dos exportadores chineses adotado, com base no volume. Nes-
se sentido, ressaltou que, em 2011, teria apresentado requerimento de
revisão sumária do direito aplicado às importações brasileiras de alho,
com o objetivo de obter margem individual de dumping e que se teria
indeferido seu pleito sob a alegação de que não "cabia revisão sumária
para fixação de margem individual de dumping da empresa reque-
rente, por não ser a República Popular da China uma economia de
mercado". Adicionou que, a seu ver, teria sido arbitrária e indevida.

A exportadora questionou, ainda, o fato de ter sido notificada
a exportadora por meio da Embaixada da China. Segundo a empresa,
"causa estranheza se informar que se desconhecia o endereço da
empresa, quando esta houvera formalizado um processo adminis-
trativo, com procurador regularmente constituído, com os documentos
societários da empresa anexados ao referido processo (...)" e alegou
ainda que, como a empresa havia exportado o produto objeto da
revisão durante o período analisado, as informações da exportadora
estariam disponíveis na Secretaria da Receita Federal.

A exportadora alegou, então, que teria condições superiores
às empresas selecionadas para obter margem individual de dumping.
Para justificar esse entendimento, a empresa alegou ter fornecido
todas as informações necessárias para a apuração de margem de
dumping individual. A exportadora não teria apresentado resposta ao
questionário do exportador, segundo ela, por culpa exclusiva do órgão
investigador, uma vez não ter sido selecionada para tanto. De acordo
com o entendimento apresentado em manifestação final, a expor-
tadora não poderia ser penalizada por não ter apresentado resposta ao
questionário que não lhe foi enviado.

Nesse sentido, informou ter exportado durante o período
analisado 283.000 caixas de alho para o Brasil, montante equivalente
a quase 50% do exportado pelas empresas que foram analisadas para
efeito de fixação de margem individual de dumping, pelo preço de
US$ 8,48 (oito dólares e quarenta e oito centavos) por caixa. Segundo
a exportadora, esse preço seria 14% mais alto que o maior preço das
demais empresas selecionadas. Segundo a empresa, o critério de pre-
ços seria muito mais relevante que o critério de volume, para fins de
seleção para apuração das margens individuais.

Por fim, destacou que foram desconsideradas as informações
obtidas junto a duas empresas visitadas na China e utilizou-se das
informações obtidas junto à Secretaria da Receita Federal para o cál-
culo da margem individual. A esse respeito, manifestou entendimento
no sentido de não haver razão para que não se aplique tratamento
isonômico com relação à Jining Everbright, uma vez que esta possui
as mesmas características das empresas selecionadas arbitrariamente
por critério, segundo ela, único e equivocado. Afirmou "caber, sem
margem de dúvida, a aplicação de margem individual de dumping
para a empresa requerente, caso seja decidido aplicar nas empresas
selecionadas, uma vez que ela forneceu toda a documentação referente
às suas exportações de alho para o Brasil em P5, os quais podem ser
confrontados com os dados da Secretaria da Receita Federal".

2.10 Das considerações

Inicialmente, cumpre ressaltar que, conforme determina o art.
13 do Decreto no 1.602, de 1995, constitui regra geral a determinação
de margem individual de dumping para cada um dos exportadores ou
produtores conhecidos. Como já explicitado anteriormente, conforme
determina o § 1o do mencionado dispositivo, caso o número de
exportadores seja de tal sorte expressivo que torne impraticável a
determinação de margem individualizada para cada um deles, o exa-
me, para fins de determinação da margem de dumping, poderá li-
mitar-se ao maior percentual razoavelmente investigável do volume
de exportações do país em questão.

Nesse contexto, deve-se mais uma vez destacar que a seleção
dos exportadores para fins de resposta ao questionário do exportador,
cumpriu o disposto no § 1o do art. 13 do Decreto no 1.602, de 1995
e no Artigo 6.10 do Acordo Antidumping da Organização Mundial do
Comércio. Quando do envio da notificação de início da revisão, todas
as partes interessadas no processo de revisão foram notificadas acerca
da seleção efetuada, tendo sido conferido prazo para manifestação,
em caso de discordância acerca do tema, nestes termos:

"5. Diante do elevado número de exportadores identificados,
informo que, de acordo com a alínea "b" do § 1o do art. 13 do
Decreto no 1.602, de 1995, o questionário será enviado para os
exportadores cujo volume de exportações para o Brasil represente
o maior percentual razoavelmente investigável.

6. Registre-se que as partes interessadas poderão manifestar-
se a respeito da seleção mencionada no parágrafo anterior no
prazo de 15 (quinze) dias contados da data da notificação de
início da revisão.

7. Consoante o art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995, informo
que serão encaminhados questionários para os seguintes expor-
tadores chineses identificados West-Norway AS, Jining Greens-
tream Fruits & Vegetables CP. Ltd., Hong Chang Fruits & Ve-
getable products Co. Ltd., e Jining Trans-High Trading Co. Ltd.

8. Considerando-se o disposto no § 4o do art. 13 do referido
Decreto, esclareço que respostas voluntárias ao questionário do
exportador não serão desencorajadas. Deve-se ter presente, con-
tudo, que respostas voluntárias por parte das empresas não lis-
tadas no parágrafo anterior não garantem que a margem de dum-
ping apurada será baseada nas informações constantes dos ques-
tionários."

Não houve nenhuma manifestação contrária à seleção rea-
lizada, no prazo estabelecido. Deve-se ressaltar que, ao contrário do
alegado pelas empresas importadoras, efetuou-se consulta às partes
interessadas acerca da seleção dos exportadores realizada e obteve
anuência tácita de todas as partes interessadas acerca deste proce-
dimento, uma vez que o prazo estabelecido para manifestações acerca
do tema correu in albis.

Além disso, demonstraram as importadoras desconhecimento
acerca do tema ao vincularem a publicação do afastamento dos ser-
vidores para fins de realização de verificação in loco nas empresas
que responderam ao questionário do exportador com a seleção das
empresas exportadoras que receberam o questionário. A publicação
do D.O.U do afastamento dos servidores para realização das ve-
rificações in loco é tema exclusivamente administrativo e está re-
lacionada à publicidade dos atos da administração pública. Consiste
de fato em procedimento posterior à seleção dos exportadores para
resposta ao questionário e à própria resposta ao questionário.

Enganam-se também as importadoras ao alegarem que as
duas tradings indicadas pela West Norway teriam sido incluídas na
seleção. Como estabelecido no § 4o do art. 13 do Decreto no 1.602, de
1995, "será determinada margem individual de dumping para cada
exportador ou produtor que não tenha sido incluído na seleção, mas
que venha a apresentar a necessária informação a tempo de que seja
considerada durante o processo, com exceção das situações em que o
número de exportadores ou produtores seja de tal sorte expressivo
que a análise individual resulte em sobrecarga despropositada e im-
peça a conclusão da investigação dentro dos prazos". No processo
atual somente foram apresentadas duas respostas voluntárias ao ques-
tionário dos produtores exportadores. Nesse contexto, essas respostas
foram consideradas e analisadas, uma vez que: a) foram apresentadas
tempestivamente, no prazo estabelecido; b) a West Norway, empresa
selecionada, informou adquirir o produto da Jining Greenway e da
Juye Goodfarmer, demonstrando que a empresa comercializava pro-
dutos adquiridos de outras tradings, o que inviabilizou a utilização da
resposta apresentada pela West Norway; c) a análise das respostas das
duas empresas não acarretaria em sobrecarga despropositada, uma vez
que se havia selecionado 4 empresas e analisaria apenas 3 respostas
aos questionários.

Importa notar ainda que a análise de respostas voluntárias não
está sujeita ao procedimento de notificação aplicável à seleção dos
produtores ou exportadores realizada. Conforme informado na Nota
Técnica, a West Norway indicou as duas produtoras assim que foi no-
tificada da seleção realizada quando do início da revisão. Além disso,
ao contrário do alegado pelas importadoras, a West Norway, apesar de
ter informado adquirir o produto de outras empresas comercializadoras,
apresentou tempestivamente resposta ao questionário e se dispôs a re-
ceber equipe verificadora. A verificação in loco nas instalações da West
Norway não foi realizada, uma vez que as informações fornecidas em
resposta ao questionário não seriam utilizadas para fins de apuração de
margem individualizada de dumping, por se tratar de comerciante de
produtos adquiridos de outras empresas tradings de alhos.
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Carece também de qualquer fundamento ou lógica o ar-
gumento das importadoras de que as entidades ANIABrasil e CCG
não poderiam ter sido habilitadas como partes interessadas no pro-
cesso por não serem classificadas como sindicatos. O Decreto no

1.602, de 1995, estabelece nas alíneas "b" e "c", do § 3o, do art. 21
que as entidades de classe que representam os importadores ou ex-
portadores do produto analisado são consideradas partes interessadas
no processo.

Apenas para informação das importadoras, entende-se por
entidade de classe, uma sociedade de empresas ou pessoas com forma
e natureza jurídica próprias, de natureza civil, sem fins lucrativos e
não sujeita à falência, constituída para prestar serviços aos seus as-
sociados. Toda entidade de classe tem em comum a gratuidade do
exercício de cargos eletivos. São alguns exemplos de entidades de
classe, as confederações, as federações, as associações, os sindicatos,
as cooperativas e as entidades profissionais entre outros. Não há,
portanto, nenhuma vinculação entre a definição de sindicatos e en-
tidades de classe, como pretendem as importadoras.

Em relação à alegação das empresas importadoras de que se
deveria ter verificado os custos de produção incorridos pelas em-
presas chinesas, deve-se ressaltar que mais uma vez carece de em-
basamento a alegação apresentada. A realização de verificações in
loco tem o objetivo exclusivo de confirmar a veracidade das in-
formações fornecidas em respostas aos questionários. Ora, conside-
rando que a China não é considerada, para fins de defesa comercial,
país de economia predominantemente de mercado, os dados relativos
aos custos de produção ou aos preços praticados no mercado interno
chinês não são utilizados para fins de apuração do seu valor normal.
Por que se deveria então verificar informações que não seriam uti-
lizadas para fins de apuração das margens de dumping das empresas?
As únicas informações fornecidas pelas empresas chinesas e utili-
zadas para fins de cálculo de margem de dumping estão relacionadas
ao seu preço de exportação e, nesse sentido, são aquelas a serem
confirmadas.

Quanto à manifestação da empresa Jining Everbright em que
a exportadora discorda da seleção dos exportadores efetuada, deve-se
mencionar, inicialmente, a sua intempestividade. Isso não obstante,
cumpre ressaltar que o critério utilizado está claramente estabelecido
pela legislação pátria, na alínea "b", do § 1o do art. 13 do Decreto no

1.602, de 1995, que dispõe que, no caso em que o número de ex-
portadores conhecidos seja de tal sorte expressivo que torne im-
praticável a determinação de margem individual, o exame poderá se
limitar ao maior percentual razoavelmente investigável do volume de
exportações do país em questão.

Por outro lado, é importante esclarecer que não há nehuma
menção na legislação pátria em relação à possibilidade de se realizar
seleção com base nos preços praticados pelos exportadores, até por-
que não há neunhuma rationale nesse critério. A prática de dumping
consiste justamente na discriminação de preços entre os diferentes
mercados pelas empresas. Por conseguinte, não faria o menor sentido
que a seleção fosse realizada com base nos preços praticados durante
o período objeto da investigação.

No que diz respeito ao requerimento de revisão sumária
apresentada pela exportadora em 2011, não há qualquer previsão legal
de revisão sumária para apuração de margens individuais por empresa
chinesa. Além disso, no caso sob análise, na revisão anterior, de-
terminou-se uma única margem de dumping para todos os expor-
tadores chineses, não havendo que se falar, portanto, em apuração de
margem individual para empresa que não participou da mencionada
revisão.

Quanto à notificação da empresa Jining Everbright realizada
por meio da Embaixada da China, é importante ressaltar que não
sepode obrigar a ter conhecimento acerca do endereço de todos os
produtores exportadores estrangeiros. A esse respeito, é importante
esclarecer que, ao contrário do alegado pela exportadora, a Secretaria
da Receita Federal do Brasil não dispõe de dados relativos aos ex-
portadores estrangeiros, mas apenas em relação às empresas brasi-
leiras. Além disso, o fato de a empresa ter apresentado pleito, tendo
constituído, para tanto, procurador exclusivamente para aquele pro-
cedimento, não permite que se notifique a empresa, em novo pro-
cedimento, com período diverso, no endereço de representante daquele
requerimento. Ademais, deve-se ressaltar que todas as notificações
relativas ao início da presente revisão, bem como as informações
relativas à seleção realizada, foram publicadas no Diário Oficial da
União e encaminhadas à embaixada da China para notificação uni-
camente das empresas cujos endereços eram desconhecidos.

A exportadora alegou ainda ter qualificação superior às em-
presas selecionadas para responder ao questionário. Mais uma vez
demonstra a empresa desconhecer a legislação de defesa comercial.
As informações necessárias para apuração de margem de dumping
individual são aquelas requeridas em resposta ao questionário do
exportador. Se a empresa não apresentou resposta ao questionário,
mesmo que voluntariamente, não há que se falar em apresentação das
informações necessárias para apuração da margem de dumping. Além
disso, deve-se esclarecer, mais uma vez, que a apresentação de in-
formações pela empresa foi intempestiva, tendo se dado já ao final da
revisão. E, ainda que tivesse sido apresentada no prazo determinado,
não haveria nenhuma obrigação de análise das informações apre-
sentadas, uma vez se tratar de empresa não selecionada, nos termos
do art. 13 do Decreto no 1.602, de 1995, que não questionou o
critério de seleção adotado quando do início da revisão.

Não cabe, portanto, ao contrário do alegado pela empresa, a
apuração de margem de dumping individual para a empresa Jining
Everbright, uma vez que a empresa não apresentou resposta ao ques-
tionário do exportador.

3. DO PRODUTO

3.1. Do produto objeto do direito antidumping

Segundo informações da investigação original, reproduzidas
nas revisões posteriores e confirmadas na investigação atual, o alho se
classifica de acordo com as disposições estabelecidas pela Portaria no

242, de 17 de setembro de 1992, do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, a qual apresenta a norma de identidade,
qualidade, acondicionamento, embalagem e apresentação do alho.

De acordo com o disposto na referida Portaria, entende-se por
alho, independentemente da origem, o bulbo da espécie allium sa-
tivum, que se apresenta fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio,
isento de substâncias nocivas à saúde e com as características da cul-
tivar - cor, número de bulbilhos por bulbo e forma - bem definidas.

Adicionalmente, segundo a Portaria MAPA no 242, de 1992, o
alho, produto objeto da medida antidumping, pode ser classificado em
grupos, subgrupos, classes e tipos, de acordo com o disposto a seguir:

a) Grupo: de acordo com a coloração da película do bulbilho

• Branco

• Roxo

b) Subgrupo: de acordo com o número de bulbilhos por bulbo

• Nobre - 5 A 20 bulbilhos por bulbo

• Comum - mais de 20 bulbilhos por bulbo

c) Classes: de acordo com o maior diâmetro transversal do
bulbo, pode ser classificado nas classes de 3 a 7, conforme a tabela
abaixo:

Classes para Classificação do Alho

Classe Diâmetro Transverso ( em mm)
7 Mais de 56
6 Mais de 47 até 56
5 Mais de 42 até 47
4 Mais de 37 até 42
3 Mais de 32 até 37

Misturada Composição com mais de uma classe

d) Tipo: independente do grupo, subgrupo e classe a que
pertença, o alho é classificado como EXTRA, ESPECIAL ou CO-
MERCIAL, de acordo com os percentuais de defeitos gerais e/ou
graves estabelecidos pela referida Portaria e reproduzidos na tabela
abaixo:

Tipos de alhos

TIPO Bulbo Chocho Chochamento Par-
cial

Dano/
doença

Brotado Mofado Bulbo aberto Defeitos gerais
agregados

Extra 0 2 0 0 0 2 5
Especial 2 6 2 2 2 3 15

Comercial 2 6 2 2 2 3 20

• Extra - a somatória dos defeitos graves fica limitada a 2%

• Especial - a somatória dos defeitos graves fica limitada a 8%

• Comercial - a somatória dos defeitos graves fica limitada a 15%

O produto objeto da medida antidumping é o alho importado
da República Popular da China, definido como sendo o bulbo da espécie
Allium Sativum que, independente da sua coloração, é classificado no
subgrupo de alhos nobres, das classes 5, 6 e 7, do tipo extra.

3.2. Do produto fabricado no Brasil

O produto similar nacional, de acordo com o entendimento já
registrado desde a investigação original, é o alho produzido e co-
mercializado no Brasil, classificado no grupo de alhos roxos, sub-
grupo de alhos nobres, das classes 5, 6 e 7, do tipo Extra.

3.3. Da similaridade dos produtos

Conforme constatado desde a investigação original, tanto o
alho importado da China, como o alho produzido no Brasil, são
definidos em maior proporção e independentemente da sua coloração
de acordo com as normas da Portaria MAPA no 242, de 1992, no
subgrupo de alhos nobres, classes 5, 6 e 7 e tipo extra.

Nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995,
considera-se produto similar aquele produto idêntico, igual sob todos
os aspectos ao produto que se está examinando, ou, na ausência de tal
produto, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos
os aspectos, apresente características muito próximas às do produto
que se está considerando.

Face à semelhança das características intrínsecas dos alhos
nacional e chinês, quais sejam suas propriedades químicas, físicas e
organolépticas; assim como a classificação segundo as normas da
Portaria MAPA no 242, de 1992, e, considerando o uso destes pro-
dutos, que são, precipuamente, a utilização na alimentação humana,
seja na culinária, como tempero, principalmente em refogados com
óleo e cebola, ou como guarnição, ou ainda como medicamento da
medicina alternativa, ratificou-se a conclusão alcançada na inves-
tigação original, reafirmada nas revisões subsequentes, segundo a
qual o produto fabricado no Brasil é similar ao produto objeto do
direito antidumping.

3.4. Da classificação e do tratamento tarifário

O alho objeto da medida antidumping é comumente clas-
sificado nos itens 0703.20.10 (alho para semeadura) e 0703.20.90
(outros alhos) da Nomenclatura Comum do Mercosul -NCM.

As alíquotas do Imposto de Importação se mantiveram em
0%, para o item tarifário 0703.20.10 e em 35% para o item tarifário
0703.20.90, durante o período de julho de 2007 a junho de 2012.
Importa ressaltar que dentre os maiores fornecedores ao Brasil, a
Argentina, o Chile e o Paraguai desfrutam de preferência tarifária no
âmbito do Mercosul. Dessa forma, a alíquota do imposto de im-
portação para esses países é 0%.

4. DA DEFINIÇÃO DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

A ANAPA reúne e congrega todas as associações estaduais
de produtores de alho do Brasil, possuindo representatividade para
atuar em nome da indústria doméstica.

Estão listadas a seguir as associações, membros da ANAPA,
que expressamente apoiaram o início da revisão:

Associações de Produtores que Manifestaram Apoio à Petição

ASSOCIAÇÃO SIGLA
Associação Mineira dos Produtores de Alho A M I PA
Associação dos Produtores de Alho de Goiás, do Dis-
trito Federal e da Região Geoeconômica de Brasília

A G O PA

Associação Catarinense dos Produtores de Alho A C A PA
Associação Gaúcha dos Produtores de Alho A G A PA
Associação dos Produtores de Alho de Guirapá A PA G

Portanto, para fins de avaliação da probabilidade da reto-
mada/continuação do dano, na hipótese de extinção do direito an-
tidumping em questão, considerou-se como indústria doméstica a
totalidade dos produtores nacionais representados pela ANAPA.

5. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING

5.1. Da continuação do dumping na abertura da revisão

Segundo o § 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, para
que um direito antidumping seja prorrogado, deve ser demonstrado
que a extinção do mesmo levaria muito provavelmente à continuação
ou a retomada do dumping e do dano dele decorrente.

A fim de avaliar se haveria indícios de continuação da prá-
tica de dumping nas exportações de alho originárias da China, para
fins de início da revisão, foram avaliados o valor normal e o preço de
exportação no período de julho de 2011 a junho de 2012, atendendo,
por conseguinte, ao que dispõe o § 1o do art. 25 do Decreto no 1.602,
de 1995.

5.1.1 Do valor normal adotado na abertura da revisão

Considerando que a China, para fins de investigação de de-
fesa comercial, não é considerada uma economia preponderantemente
de mercado, adotou-se como valor normal desse país, para fins de
abertura da investigação, conforme Parecer DECOM no 38, de 8 de
novembro de 2012, o custo de produção do alho na Argentina, con-
forme apresentado pelo Instituto Nacional de Tecnologia Agrope-
cuária - INTA-, órgão da Secretaria de Agricultura, Granadería,
Pesca y Alimentación.

O custo de produção apurado se referiu à colheita de
2011/2012 e se baseava nos valores despendidos mensalmente em
pesos/ha. Os dados utilizados indicaram um custo equivalente a US$
17,71 por caixa de 10 kg.

Tendo em vista que os valores referentes às despesas de
comercialização ou à margem média de lucro na Argentina não es-
tavam disponíveis à época da abertura, calculou-se um valor normal
construído, na condição ex fabrica, a partir dos custos de produção e
de empacotamento, conforme a tabela a seguir. Considerou-se, para
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fins de início da revisão, que a utilização desse valor normal seria
oportuno, dado que sua utilização não implicaria prejuízo aos ex-
portadores chineses.

Valor Normal Adotado na Abertura da Investigação

US$/caixa de 10 kg
Custo de produção corrigido 9,15
Despesas de embalagem corrigidas 8,56
TOTAL = VALOR NORMAL 17,71

5.1.2 Do preço de exportação adotado na abertura da revisão

Como já mencionado, não obstante a aplicação do direito
antidumping, as importações de alho originárias da China não tiveram
sua tendência de aumento interrompida, ao contrário, conforme será
visto adiante, estas importações apresentaram elevação ao longo do
período sob avaliação.

Em consulta aos dados detalhados de importação, disponi-
bilizados pela Secretaria Receita Federal do Brasil - RFB, do Mi-
nistério da Fazenda, obteve os preços médios das importações de alho
originárias da China, mês a mês, para o período de julho de 2011 a
junho de 2012, na condição FOB.

Preços Médios Mensais de Exportação da China para o Brasil

Mês/Ano Valor (US$) Quantidade
(kg)

Preço Médio
US$

FOB/kg
j u l h o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 1,330

a g o s t o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,919
s e t e m b r o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,669
o u t u b r o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,608

n o v e m b r o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,729
d e z e m b r o / 11 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,617

janeiro/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,652
fevereiro/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,595

março/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,573
abril/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,685
maio/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,715
junho/12 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,766

To t a l [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 0,760

Deste modo, o preço de exportação médio ponderado do alho chi-
nês apurado, para fins de abertura da investigação, alcançou US$ 0,760/kg,
o equivalente a US$ 7,60 por caixa de 10 kg, na condição FOB.

5.1.3 Da margem de dumping na abertura da revisão

As margens absoluta e relativa de dumping apuradas na
abertura da revisão estão apresentadas a seguir:

Margem de Dumping na Abertura da Revisão

Valor Normal
Parcial

(US$/caixa)

Preço de Ex-
portação FOB
(US$/caixa)

Margem Abso-
luta de Dum-

ping
(US$/caixa)

Margem Relati-
va de Dumping

(%)

17,71 7,60 1 0 , 11 132,72

Embora o valor normal utilizado tenha sido parcial e embora
os preços considerados (valor normal parcial e preço de exportação)
não estivessem na mesma condição de venda, ainda assim a com-
paração entre eles, para fins de abertura da presente revisão, foi
considerada adequada, uma vez que evidenciou ter havido indícios de
continuação de dumping.

É importante ressaltar que, caso se tivesse optado por ajustar
o valor normal e o preço de exportação à mesma condição de venda,
a margem de dumping apurada seria ainda superior. Portanto, tal
metodologia não prejudicou os produtores/exportadores chineses.

5.1.4 Das manifestações das partes interessadas acerca do status de
economia não de mercado da República Popular da China

A China Chamber of Garlic, bem como todas as empresas
chinesas que responderam ao questionário, requereram ser reconhe-
cidas como empresas que operariam em setor em que prevaleceriam
as regras de livre mercado.

A Jining Greenway e a Juye Goodfarmer argumentaram que,
como o alho é consumido no mercado interno chinês, a partir de uma
atividade livre de subsídios e incentivos, os preços lá praticados
poderiam ser utilizados como fonte para o valor normal. Estas em-
presas argumentaram que teriam demonstrado, por meio de suas res-
postas ao questionário do exportador, que a atividade por elas de-
sempenhada estaria regida por regras de mercado.

Essas exportadoras apontaram, ainda, que os preços médios
do produto no mercado chinês, em P5, seriam inferiores àqueles
praticados na exportação para o Brasil. Ressaltaram que não haveria
prática de dumping por parte desses produtores, que definiriam seus
preços de exportação de forma independente da atuação do governo.
Argumentaram, ainda, que ambas seriam empresas lucrativas, or-
ganizadas contabilmente, que gerariam milhares de empregos na Chi-
na, que comercializaraiam no mercado interno a preços compatíveis
com os preços praticados para exportação e que pagariam preços
determinados pela cotação diária do alho, conforme leis da oferta e da
procura.

Por fim, requereram que fossem tratadas com justiça na
presente revisão, sendo-lhes determinadas alíquotas antidumping ze-
radas ou diferenciadas.

A West Norway alegou também que no mercado de alho
chinês os preços seriam ditados pelas leis da oferta e da procura, com
cotações diárias que sofreriam variações típicas do comércio inter-
nacional de commodities. A empresa apresentou documentação bus-
cando comprovar a forte variação do preço do alho da China, que de
US$ 7,60/10kg chegou a ser vendido a US$ 28/10 kg, US$ 18,00/10
kg, US$ 12,00/10 kg, etc. Os números, segundo a empresa, com-
provariam não haver interferência do governo na comercialização
desse produto.

A empresa Jining Everbright sustentou que, desde 22 de
setembro de 2005, passou a vigorar o Decreto no 5.544 que in-
troduziu, com força de lei, no direito positivo brasileiro, o Protocolo
de Acessão da República Popular da China à Organização Mundial de
Comércio.

Para comprovar que a produção, comércio e exportação de
alho pela República Popular da China se faz dentro da economia de
mercado, na forma do Protocolo de Acessão, lembrou que já de-
correram quase 12 anos da Acessão da República Popular da China à
Organização Mundial do Comércio. Portanto, quase todos os prazos
que foram conferidos a esse país para migrar integralmente a sua
economia para as práticas de mercado já transcorreram, e não haveria
notícia de que a República Popular da China não tenha cumprido com
as suas obrigações decorrentes desse Protocolo.

Por exemplo, teria sido considerado um fato histórico a pro-
mulgação pelo Congresso do Povo da República Popular da China,
em 30 de agosto de 2007, com início de vigência em 1 de agosto de
2008, da Lei Antimonopólio que regulou a concorrência de mercado
naquele país. Segundo a empresa, esses relevantes fatos legais, de
ordem pública, que foram originados do compromisso assumido por
aquele país perante a Organização Mundial do Comércio e seus 153
membros, inclusive o Brasil, por intermédio do Protocolo de Acessão,
deverian ser conhecidas.

O Decreto no 5.544, de 22 de setembro de 2005, que dispõe
sobre o Protocolo de Acessão da República Popular da China à
Organização Mundial de Comércio, concluído na cidade de Doha -
Catar, no dia 10 de novembro de 2001, assim estabelece:

"1. No momento de sua acessão, a China acederá ao Acordo
da OMC nos termos do Artigo XII do referido Acordo, e, con-
sequentemente, torna-se membro da OMC.

3. Salvo disposição em contrário constante do presente Pro-
tocolo, as obrigações estabelecidas nos Acordos Comerciais Mul-
tilaterais anexos ao Acordo da OMC, que devem ser cumpridas
em prazo a ser contado a partir da entrada em vigor daquele
Acordo, serão cumpridas pela China como se houvesse aceitado
aquele Acordo na data de sua entrada em vigor."

Ainda comentando o Protocolo, tal empresa indicou que, em
relação ao Controle de preços, estabelece que a China permitiria que
as forças de mercado determinem os preços de bens e serviços co-
merciados internacionalmente de qualquer setor e eliminará prática de
preços múltiplos para tais bens e serviços.

Quanto aos subsídios no momento de sua acessão, a China
eliminaria todos os programas de subsídios que fossem abarcados
pelo disposto no artigo 3 do Acordo SMC. Em relação à Agricultura:
a China aplicaria as disposições contidas na Lista de Concessões e
Compromissos na área de bens, nos termos expressamente estabe-
lecidos no Protocolo, nos do Acordo sobre Agricultura. Neste con-
texto, a China não manteria nem introduziria nenhum subsídio à
exportação de produtos agropecuários.

Ainda conforme disposto no Protocolo de Acessão a agri-
cultura chinesa e a exportação de produtos agrícolas passariam a se
regular pela economia de mercado, sem ingerência estatal.

Concluiu então que, além das regras legais acima descritas,
seria fácil comprovar que o comércio de alho ocorreria segundo as
leis de mercado. Bastaria uma análise das informações estatísticas do
sistema Aliceweb das exportações de alho da República Popular da
China, do período de P1 a P5 do presente processo, para constatar
que a variação de preço ali ocorrida somente ocorreria em produtos
que operassem no livre mercado. Por fim, a empresa explicou ser
frequente commodities agrícolas, quando há excesso de produção,
sofrerem variação de preço, de modo que estes fiquem abaixo do
custo de produção, mas sem que isto signifique dumping, e sim um
reflexo das forças de mercado.

A importadora Teixeira e Reis defendeu que a China deveria
ser considerada como economia de mercado, tendo em vista que faz
parte da OMC, de modo que o procedimento para imposição de
medidas protetivas deveria ser pautado pelo preço praticado no mer-
cado interno chinês.

A China Chamber of Garlic lembrou que o Governo Bra-
sileiro assumiu o compromisso de reconhecer a China como eco-
nomia de mercado em 2004, mas até o momento, a China continuava
sendo considerada como uma economia não predominantemente de
mercado nos procedimentos de investigações antidumping brasileiros.
A CCG lembrou ainda que, em 28 de novembro de 2001, o Mi-
nistério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC)

publicou a Circular SECEX nº 59, de 2001, dispondo que o pro-
dutor/exportador investigado e os respectivos governos de economias
que não são predominantemente de mercado têm o direito de fornecer
elementos de prova com o objetivo de requisitar uma reavaliação
dessa qualificação. Nesse contexto, a CCG argumentou que:

(ii) a cadeia da indústria de alho chinesa seria composta
predominantemente por indivíduos e empresas privadas e não é
controlada pelo governo chinês;

(iii) não haver intervenção do governo sobre os preços do
alho, que seriam completamente determinados por fatores de
mercado;

(iv) o preço dos fatores de produção na indústria chinesa de
cultivo e processamento de alho seriam preços de mercado, não
controlados pelo governo chinês;

(v) a alocação de recursos dos fatores de produção seria
predominantemente conduzida pelo mercado;

(vi) as decisões de produção seriam tomadas pelas próprias
empresas;

(vii) existiria legislação aplicável, prescrevendo uma eco-
nomia de mercado, em matéria de propriedade, investimento,
tributação e falência;

(viii) os salários seriam determinados livremente em nego-
ciações entre empregadores e empregados

A CCG abordou ainda questões relativas ao nível de in-
terferência estatal sobre as operações de câmbio, bem como ao nível
em que persistiriam distorções herdadas do sistema de economia
centralizada, relativas à amortização dos ativos, outras deduções dos
ativos, trocas diretas de bens e pagamentos sob a forma de com-
pensação de dívida. Por fim, a CCG solicitou que os preços pra-
ticados no mercado interno chinês, assim como os custos de produção
do alho na China, fossem utilizados como base para o cálculo do
valor normal no presente processo de revisão.

A esse respeito, a ANAPA argumentou que o Memorando de
Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República
Popular da China sobre cooperação em matéria de comércio e in-
vestimento não traduziria obrigação para os países signatários. Acres-
centa, ainda, que o reconhecimento de um país como de economia
predominantemente de mercado, para fins de defesa comercial no
Brasil, quando ocorre, é tornado público por meio de publicação da
Secretaria de Comércio Exterior do MDIC no Diário Oficial da União
de Circular .

Acrescentou que, com o novo Decreto Antidumping (Decreto
no 8.058, de 2013), a decisão passará, a partir de 1o de outubro, a
depender de Resolução da CAMEX, nos termos do art. 4o: "Caberá à
CAMEX conceder status de economia de mercado para fins de defesa
comercial." Portanto, na ausência dessas normas, não haveria que se
tratar a China como economia de mercado. Segundo a ANAPA, de
acordo com a Circular SECEX no 59, de 2001, haveria base legal para
tratar a China como país cuja economia não é predominantemente de
mercado. De qualquer forma, isso não afastaria o direito de os fa-
bricantes demonstrarem, no âmbito de procedimento administrativo
próprio, que no setor no qual se inserem prevaleceriam regras de
economia de mercado. Informou que algumas partes interessadas te-
riam alegado a prevalência de economia de mercado, mas não a
demonstraram.

As empresas RJU Comércio e Beneficiamento de Frutas e
Verduras Ltda., Comercial Agrícola Helena Ltda., Teixeira & Reis
Comercial de Alho Ltda., Comércio de Cereais Alho Minas Ltda.,
Comercial Importadora e Exportadora Irmãos Marques Ltda., Pardal
Distribuidora de Alimentos Ltda., LCR Martins Comércio Importação
e Exportação Ltda., Comercial Paty Importação Ltda., Rio Claro Im-
portação e Exportação de Alimentos Ltda., Supre Distribuidora de
Alimentos Ltda., Daí-TI Agro Indústria e Comércio Importação e
Exportação Ltda., Comercial e Importadora Louro Ltda., Zamuner &
Zamuner Ltda argumentaram que os custos de aquisição do alho se-
riam influenciados pelos custos de produção naquele país e que para a
China ser considerada economia de mercado teria de realizar reformas
profundas. Opinaram que a concessão do tratamento de economia de
mercado àquele país não poderia ser conferido por meio de peti-
cionamento das partes interessadas e apontaram as razões pelas quais
a China não poderia ser considerada como economia de mercado.

O governo da China, por meio do Departamento de Importação,
Exportação e Práticas Desleais do Ministério do Comércio (BOFT) ar-
gumentou que deveria ser concedido status de economia de mercado à
China porque não haveria controle estatal sobre o setor de alhos.

A ANAPA defendeu ainda, em suas manifestações finais,
que os exportadores chineses não teriam demonstrado que no setor de
alho prevaleceriam regras de mercado, razão pela qual os preços no
mercado chinês não poderiam ser utilizados como base para apuração
do valor normal.

5.1.5 Do posicionamento acerca do status de economia não de mer-
cado da República Popular da China

Inicialmente, deve-se esclarecer que, no que se refere às in-
vestigações de defesa comercial no Brasil, o tratamento de deter-
minado país como economia de mercado depende de decisão da Câ-
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mara de Comércio Exterior (CAMEX). Apenas após a publicação de
Circular SECEX explicitando a decisão daquela Câmara é que se pode
dispensar tratamento de economia de mercado a determinado país.

No caso específico da China, deve-se salientar que o artigo
1o do "Memorando de Entendimento entre a República Federativa do
Brasil e a República Popular da China sobre Cooperação em Matéria
de Comércio e de Investimento" não é autoaplicável. Para que este
artigo tenha efeito sobre os procedimentos de defesa comercial, faz-se
necessária a publicação da Circular SECEX mencionada no parágrafo
a n t e r i o r.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão pro-
ferida em 2008, ratificou o entendimento quanto à utilização da me-
todologia aplicável a países que não sejam predominantemente de
economia de mercado nos casos de investigações de prática de dum-
ping que envolvam produtos chineses:

"O "Protocolo de Acessão da República Popular da China à
Organização Mundial de Comércio" (integrado ao direito bra-
sileiro pelo Decreto 5.544/2005) não conferiu a esse País, desde
logo, a condição de país predominantemente de economia de
mercado. Segundo decorre de seus termos, a acessão da China ao
Acordo da OMC foi aprovada para ocorrer de forma gradual e
mediante condições. Justamente por isso, o art. 15 do Protocolo
reservou aos demais membros da OMC, durante quinze anos, a
faculdade de utilizar, nos casos de investigação de prática de
dumping que envolvam produtos chineses, a metodologia apli-
cável a países que não sejam predominantemente de economia de
mercado."

A despeito do que precede, a legislação brasileira prevê a
possibilidade de que a conceituação de "economia não de mercado"
possa ser revista em situações específicas. Em seu parágrafo 3.1.1, a
Circular SECEX no 59, de 2001, estabelece que, no âmbito da in-
vestigação antidumping, o produtor/exportador poderá apresentar ele-
mentos de prova com o objetivo de que seja reavaliada a concei-
tuação de país de economia não predominantemente de mercado. Para
tanto, deverá apresentar informações, dentre outras, sobre taxa de
câmbio, juros, salários, preços, controle de capital, bolsa de valores,
investimentos, formação de preços de insumos relevantes e outras que
sejam consideradas apropriadas pela parte ou pela SECEX.

Além disso, o parágrafo 3.3 da mesma Circular obriga a
considerar, entre outros, os seguintes fatores na avaliação da exis-
tência de condições de economia de mercado em determinado setor:
(a) grau de controle governamental sobre as empresas ou sobre os
meios de produção; (b) nível de controle estatal sobre a alocação de
recursos, sobre preços e decisões de produção de empresas; (c) le-
gislação aplicável em matéria de propriedade, investimento, tributação
e falência; (d) grau em que os salários são determinados livremente
em negociações entre empregadores e empregados; (e) grau em que
persistem distorções herdadas do sistema de economia centralizada
relativas a, entre outros aspectos, amortização dos ativos, outras de-
duções do ativo, trocas diretas de bens e pagamentos sob a forma de
compensação de dívidas; e (f) nível de interferência estatal

Com base nos argumentos suscitados pelos exportadores e
pela CCG, constatou-se que o parágrafo 3.1.1 da Circular SECEX não
foi considerado, uma vez que as partes interessadas se limitaram a
apresentar meras alegações, sem trazer elementos de prova consis-
tentes que pudessem fundamentar a decisão de que o setor produtor
de alhos da China opera em condições de mercado.

Em seus argumentos, os exportadores, a CCG e o governo da
China tampouco comprovaram, com base nos fatores indicados no
parágrafo 3.3 da Circular SECEX no 59, que ios exportadores chi-
neses de alho atuavam em setor em que prevaleciam regras de livre
mercado.

Conclui-se, portanto, que o pleito em questão não atendeu às
exigências estabelecidas, o que autoriza a aplicação do disposto no art.
7o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, nestes termos:

"Art. 7º Encontrando-se dificuldades na determinação do pre-
ço comparável no caso de importações originárias de país que
não seja predominantemente de economia de mercado, onde os
preços domésticos sejam em sua maioria fixados pelo Estado, o
valor normal poderá ser determinado com base no preço pra-
ticado ou no valor construído do produto similar, em um terceiro
país de economia de mercado, ou no preço praticado por este país
na exportação para outros países, exclusive o Brasil, ou, sempre
que isto não seja possível, com base em qualquer outro preço
razoável, inclusive o preço pago ou a pagar pelo produto similar
no mercado brasileiro, devidamente ajustado, se necessário, a fim
de incluir margem de lucro razoável."

Adicionalmente, deve-se destacar que o prazo para as ma-
nifestações acerca de eventual concessão de tratamento de economia
de mercado para o setor de alho chinês teria se encerrado juntamente
com o prazo para apresentação de resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador, de modo que manifestações finais que abordaram
esse tópico foram claramente intempestivas.

5.2 Da determinação final de dumping

Para fins de determinação final, a análise da existência da
probabilidade de continuação do dumping nas exportações de alhos
da China para o Brasil abrangeu o período de julho de 2011 a junho
de 2012, atendendo ao que dispõe o § 1o do art. 25 do Decreto no

1.602, de 1995.

5.2.1 Do valor normal da China

O art. 7o do Decreto no 1.602, de 1995, prevê, no caso de
país de economia não predominantemente de mercado, que o valor
normal poderá ser apurado com base:

• No preço praticado ou no valor construído do produto
similar em um terceiro país de economia de mercado;

• No preço praticado por este terceiro país de economia de
mercado na exportação para outros países, exclusive o Brasil; ou

• Em qualquer outro preço razoável, inclusive o preço pago
ou a pagar pelo produto similar no mercado brasileiro, devidamente
ajustado, se necessário, a fim de incluir margem de lucro razoável.

Durante o prazo legal estabelecido pelo § 3o do art. 7o do
Decreto no 1.602, de 1995, as partes interessadas puderam se ma-
nifestar a respeito da utilização da Argentina como terceiro país de
economia de mercado para fins de apuração do valor normal da Chi-
na, bem como apresentar alternativas a respeito da metodologia a ser
utilizada no cálculo do mencionado valor normal. Na presente revisão,
foram apresentadas, pelas partes interessadas, as seguintes alternativas
para fins de apuração do valor da China: a) utilização de valor cons-
truído com base nos custos de produção de alhos na Argentina; b)
preço médio das exportações de alhos da Índia para a Tailândia; e c)
preço médio das exportações de alhos da Argentina para o México; da
Argentina para a Espanha e da Argentina para a França.

Na presente revisão, concluiu-se que o valor normal da Chi-
na deveria ser apurado com base na utilização do preço médio de
exportação de um país de economia de mercado para um terceiro
país. Nesse sentido, optou por adotar o preço médio de exportação da
Argentina para a França. De acordo com dados da FAO - - Food and
Agriculture Organization, a Argentina é o segundo maior expor-
tador mundial de alhos, depois da China, concorrendo diretamente
com este país no mercado internacional, não apenas no mercado
brasileiro. Além disso, apurou-se que, de acordo com os dados do
Aliceweb Mercosul, a França constituiria o maior destino das ex-
portações argentinas, exceto o Brasil, conforme informado na Nota
Técnica no 65, de 2013.

O valor normal da China, apurado com base no preço médio
de exportação de alhos, classificados na NCM 0703.20.90, da Ar-
gentina para a França, no período de julho de 2011 a junho de 2012,
está apresentado a seguir:

Valor Normal da China
Preço de Exportação de Alho da Argentina para a França

Destino Quantidade (kg) Va l o r
(US$ FOB)

Preço (US$
FOB/kg)

França 5.329.781 9.641.672 1,81

* Não houve exportações de alhos argentino na NCM 0703.20.10,
razão pela qual os dados utilizados correspondem apenas à NCM
0703.20.90.

5.2.1.1 Das manifestações das partes interessadas acerca das alter-
nativas de valor normal apresentadas durante a revisão

A China Chamber of Garlic esclareceu que o alho fresco ou
refrigerado é considerado uma commodity. Nesse sentido, segundo a
CCG, as informações relativas às exportações de alho estariam dis-
poníveis, seriam abrangentes, de domínio público e representariam
um indicador mais confiável do que os custos de produção em uma
determinada região da Argentina.

Destacou que, como acontece com outros produtos agrícolas,
o alho é submetido a significativas flutuações de preço decorrentes
das condições de oferta. Observou que, dada a instabilidade geral e a
imprevisibilidade dos preços de produtos agrícola decorrentes das
citadas variações de oferta, o valor normal deveria ser baseado em
dados de preços em oposição aos dados de custo de produção. De
acordo com a CCG, os dados de preços refletiriam com maior fi-
delidade a dinâmica das condições de mercado durante o período de
análise.

A CCG argumentou, ainda, que os custos de produção in-
corridos por alguns produtores de alho da região de Mendonza, na
Argentina, não refletiriam as condições de mercado ou os preços
praticados nas vendas de alho no mercado internacional, uma vez que
consideraria parcela pouco significativa da produção argentina, ha-
veria ingerência do governo argentino sobre a precificação, gestão
empresarial, controle das importações, concorrência interna e no con-
trole cambial, dentre outros.

Adicionalmente, apontou que, em notícia divulgada em
10/03/12 pelo site F re s h p l a z a . c o m , fonte de notícias independente
para empresas que atuam no setor global de frutas e vegetais, dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.freshplaza.com/news_de-
tail.asp?id=101461, a safra de alho da Argentina da temporada de
2011/2012 teria declinado mais de 40%, fato que poderia ser con-
firmado pela pesquisa elaborada pelo Instituto de Desenvolvimento
Rural (IDR). Ainda de acordo com a citada notícia, o setor de pro-
dução de alho na Argentina estaria sendo afetado pela crise inter-
nacional, que abalou a competitividade e a lucratividade do setor,
bem como por medidas de política interna e pela desvalorização do
dólar. Este último fator, de acordo com a CCG, impactaria gra-
vemente a estrutura de custos do país, uma vez que os preços dos
insumos acompanhariam o ritmo de alta da inflação.

Segundo a CCG, os dados refletidos pelos produtores ar-
gentinos em suas respostas ao questionário indicariam queda na pro-
dutividade por hectare (que teria diminuído 20% entre P1 e P5).
Dessa forma, a Câmara questionou o período utilizado para o for-
necimento das informações pelo INTA, uma vez que a utilização do
período de pior produtividade acarretaria distorções nos custos de
produção.

A CCG destacou, ainda, que a utilização do alho colorado
(conhecido como alho espanhol) no questionário submetido pelo IN-
TA, apesar de também produzir alho morado (conhecido como alho
chinês), distorceria os custos de produção devido às diferenças de
produtividade entre os dois tipos de alho. Com efeito, de acordo com
a CCG, o INTA teria baseado seus cálculos no tipo de alho com menor
produtividade, o que também distorceria os custos apresentados.

A Câmara ressaltou também que a produtividade chinesa se-
ria 28% maior que a argentina, considerando todo o período de revisão
e apontou divergências entre as estruturas de custo dos dois países,
principalmente no que diz respeito às horas de trabalho para preparar
um hectare de solo; horas de trator para irrigar um hectare, consumo
de combustível e gastos com mão de obra. De acordo com as in-
formações apresentadas pela CCG, na Argentina, os pesadores, cor-
tadores e empacotadores seriam empregados por 8 meses, enquanto na
China esses funcionários seriam contratados apenas durante a época
em que os descascadores seriam contratados. Apontou ainda que o
preço pago pelos argentinos por caixas de 10 kg de alho seria o dobro
do valor pago pelos chineses por caixas do mesmo tamanho.

Dessa forma, a CCG concluiu, em sua manifestação, que os
dados de custos de produção dos produtores argentinos seriam anor-
mais e não representativos da capacidade produtiva da China. Opinou
que nem mesmo a peticionária teria defendido a utilização dos custos
de produção na Argentina como a melhor alternativa de valor normal
substituto para a China, dado que esta escolha foi justificada com
base na dificuldade de se obter informações. Nesse sentido, solicitou
que as informações relativas ao custo de produção de alho na Ar-
gentina fossem integralmente desconsideradas e sugeriu que o valor
normal da China fosse calculado com base em dados de preço de
exportação de um terceiro país de economia de mercado.

Assim, segundo a CCG, basear a determinação de valor
normal em dados da Argentina, tão díspares quando comparados à
China, seria injusto, incorreto e desconforme com os preceitos legais
aplicáveis. Tampouco seria permitido se pautar em um tipo de alho
que não é o mesmo que o exportado pela China nem se utilizar de um
dado de produtividade distorcido por evento atípico.

Em relação à utilização das exportações da Argentina para
terceiros mercados, para fins de apuração do valor normal da China, a
CCG ressaltou que, apesar de as exportações da Argentina terem sido
usadas como base para o valor normal na última revisão do direito
antidumping aplicado às importações de alho originárias de China, a
Argentina não seria um importante produtor de alho no mercado
mundial. Reconheceu que a Argentina produziria e exportaria alho,
mas defendeu que isso não a qualificaria para entrar no rol dos maio-
res produtores mundiais de alho, como alegado pela ANAPA.

Argumentou que os dados da Argentina não possuiriam cre-
dibilidade, uma vez que associações argentinas seriam subordinadas
ao poder executivo e aos interesses dos produtores de alho daquele
país, que estariam cooperando porque teriam interesse na manutenção
ou na elevação do direito atual. Argumentou ainda que os ques-
tionários das associações argentinas foram intempestivamente apre-
sentados.

A CCG apresentou, então, a título ilustrativo, a metodologia
adotada pela autoridade estadunidense ("US DOC"), em processo
similar de revisão do direito antidumping aplicado às importações de
alho da China, para a escolha de um terceiro país de economia de
mercado (Fonte: Federal Register/ Vol. 76, No. 235/ Notices de
7/12/2011 - Pg. 76377). De acordo com o Parecer Preliminar pu-
blicado pelo "US DOC" em 7 de dezembro de 2011 (A-570-831), o
Departamento de Comércio estadunidense teria utilizado dois critérios
para escolha do terceiro país de economia de mercado: (1) o nível de
desenvolvimento econômico e (2) maiores produtores do produto
similar. Assim, com base no primeiro critério e nas informações
disponíveis, o "US DOC" teria determinado que Índia, Filipinas,
Indonésia, Tailândia, Ucrânia e Peru seriam países comparáveis à
China em termos de desenvolvimento econômico. Naquele caso, o
"US DOC" determinou que a Índia seria o terceiro país mais apro-
priado para o citado processo de revisão, baseado nos seguintes fatos:
(1) a Índia teria um nível de desenvolvimento econômico comparável
ao da China; (2) a Índia seria um importante produtor do produto
similar; (3) a Índia ofereceria melhores dados de preço, no que se
refere á qualidade e disponibilidade das informações.

Dessa forma, a CCG concluiu que a economia da Índia seria
mais apropriada para ser comparada à economia chinesa, por se apro-
ximar da economia chinesa principalmente no que se refere ao nível
de desenvolvimento, volume de produção e tamanho do mercado
c o n s u m i d o r.

A CCG argumentou também que a própria peticionária teria
alegado que a Índia seria o quinto maior exportador do produto
similar em P5 e que a relação entre as exportações e produção
indianas também estaria mais próxima à relação entre a produção e
exportações da China do que a Argentina. Não bastasse isso, segundo
a CCG, a economia indiana seria mais semelhante à chinesa do que a
economia argentina, o que é corroborado por dados de PIB per
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capita, índice de desenvolvimento humano, densidade demográfica,
entre outros. Todos esses elementos seriam baseados em provas es-
pecíficas e positivas.

Segundo a CCG, a ANAPA argumentaria, sem fornecer qual-
quer elemento probatório, que os alhos produzidos, exportados e con-
sumidos na Índia seriam produtos sem qualidade. Tal alegação não
passaria de suposição sem base probatória e não poderia prosperar.

Além disso, a CCG considerou que a peticionária compre-
enderia que baixa produtividade levaria à baixa qualidade do alho,
sendo que, ocorreria o contrário. Apontou que dados do INTA de-
monstrariam que alhos de melhor qualidade (i.e. alho tipo "espanhol")
teriam menor produtividade quando comparados àqueles de menor
qualidade (i.e. alho tipo "chinês").

A CCG alegou que a própria peticionária teria entrado em
contradição ao afirmar que as exportações de alho dos grandes ex-
portadores mundiais seriam referentes a produtos de qualidade e que
tais produtos seriam commodities. Como a Índia figuraria dentre os
maiores exportadores de alho mundiais, conforme teria sido ressal-
tado pela própria peticionária, suas exportações também deveriam ser
consideradas como commoditites e produtos de qualidade.

A CCG manifestou então que, caso não fossem utilizados no
cálculo do valor normal os preços efetivamente praticados na Índia,
conforme publicação específica, deveria ser utilizado o preço de ex-
portações da Índia para a Tailândia.

A empresa Hong Chang concordou com as informações
apresentadas pela CCG e defendeu, pelas mesmas razões, a utilização
das exportações da Índia para a Tailândia como a melhor opção de
valor normal para a China.

No mesmo sentido, o governo da China, por meio do BOFT,
solicitou que fosse utilizada a Índia como terceiro país de economia
de mercado, caso a China não fosse reconhecida como economia de
mercado. Solicitou, alternativamente, que caso fosse utilizada a Ar-
gentina, que o valor normal construído refletisse os níveis de pro-
dutividade e eficiência chinesas. Opinou que existiriam inconsistên-
cias entre os dados apresentados pela peticionária e aqueles for-
necidas por terceiras partes, que teriam interesse direto na renovação
do direito. Por fim, solicitou que, caso se utilizasse a Argentina como
base para o cálculo do valor normal, que fossem realizados ajustes
neste, uma vez que os dados de produção, reportados pelo INTA, não
seriam válidos, por não se referirem ao produto exportado pela China
(alho tipo chinês), apenas ao alho tipo espanhol e os dados de custo
de produção dos produtores argentinos seriam anormais. Ademais, o
INTA teria utilizado o período de investigação como um todo para o
cálculo da produtividade, o que seria um vício jurídico, já que não
haveria nada na legislação nem na jurisprudência da OMC que per-
mitisse que se analisasse um período de dumping que se estendesse a
um período de mais de 1 ano ou tampouco que não se referisse ao
período mais atual possível.

A empresa importadora Rodeo Garlic Importação e Expor-
tação Ltda. argumentou que o mercado argentino havia sido sugerido
pela ANAPA, sem que fossem demonstradas as motivações desta
escolha para fins de apuração do valor normal da China.

As empresas Jining Greenstream e Jining Trans-High ini-
cialmente não se opuseram à eleição da Argentina como terceiro país
de economia de mercado para cálculo do valor normal, no entanto,
discordaram da utilização de um valor normal construído com base
no custo de produção do alho naquele país. Argumentaram que o
valor construído sugerido pela indústria doméstica fora obtido a partir
de diversos ajustes, o que fez com que fosse alcançado apenas um
valor normal parcial e irreal. Adicionalmente, argumentaram que o
valor normal construído para fins de abertura não fora condizente
com as estatísticas de exportação da própria Argentina e sugeriram,
como opção para cálculo do valor normal, as exportações da Ar-
gentina para o México, ou da Argentina para a Espanha.

Posteriormente, defenderam que a Argentina não deveria ser
considerada como terceiro país substituto de economia de mercado
porque aquele país teria interesse na manutenção do direito. Des-
tacaram que a ASOCAM teria inclusive enviado um representante à
audiência final, indicado por um importador brasileiro de alho, e
expressado seu interesse na renovação do direito no Brasil por oca-
sião da apresentação de sua resposta ao questionário de terceiro país.
Apontaram que a Argentina teria sofrido intempéries e teria tido uma
colheita ruim, razão pela qual seu preço e seu custo apresentariam
distorções. Apontaram que, com base nas estatísticas do Mercosul, o
preço médio de exportação da Argentina para todos os seus maiores
mercados teria sido inferior ao custo apresentado e não submetido à
verificação.

Defenderam que a Índia fosse utilizada como terceiro país de
economia de mercado, e, caso se mantivesse a Argentina, que fossem
utilizadas as exportações dela para o México, como teria sido feito na
última revisão.

A ANIABrasil impugnou a utilização do custo de produção
na Argentina para fins de apuração do valor normal da China e das
exportações da Argentina para o México.

As empresas Jining Greenway Foodstuffs Co e Juye Go-
odfarmer Fruits and Vegetables Co. Ltd. e a West Norway também se
manifestaram contrariamente à utilização do custo de produção da
Argentina para fins de cálculo do valor normal da China. Segundo as

empresas, a produção de alho argentino seria afetada por questões
externas, de modo que a aquele país não poderia ser considerado uma
economia de livre mercado. Além disso, ressaltaram as diferenças
geográficas, culturais e econômicas existentes entre a China e a Ar-
gentina e a diferença de produtividade entre os produtores chineses e
argentinos - a produtividade do alho chinês seria, segundo as em-
presas, 28% superior à produtividade do alho argentino.

A Jining Greenway, a Juye Goodfarmer e a West Norway
argumentaram também que os produtores argentinos teriam apresen-
tado custos de produção que não poderiam ser considerados reais,
uma vez que o custo de produção de US$ 17,71 por 10 quilogramas
apresentado seria superior ao preço das exportações da Argentina para
outros países, de US$ 13,95 por 10 quilogramas, e de US$ 13,07 por
10 quilogramas para o Brasil.

Essas empresas defenderam a utilização das exportações da
Índia para a Tailândia como opção de valor normal.

No mesmo sentido, a Jining Everbright Trading Co. também
se manifestou contrariamente à utilização dos custos de produção de
alho na Argentina para fins de apuração do valor normal da China.
Argumentou que, com base nas informações prestadas pelo INTA, o
custo de produção de US$ 9,15 por caixa e de empacotamento de
US$ 8,50 por caixa totalizaria o valor de US$ 17,71 por caixa de 10
kg. Essa informação não traduziria a realidade dos custos de produção
de alho na Argentina ou apresentaria grave distorção. A empresa
também apresentou o preço de exportação da Argentina para outros
países, inclusive o Brasil, e ressaltou as diferenças entre o custo
apresentado e os preços praticados. Sugeriu que o mercado brasileiro
de alho seria extremamente relevante para a Argentina e os pro-
dutores argentinos de alho não poderiam ter exportado esse produto
com prejuízo de US$ 3,80 por caixa de 10 kg.

Além disso, a empresa ressaltou, ainda, algumas alegadas
inconsistências relacionadas às informações apresentadas pelo INTA.
Segundo a exportadora, uma análise comparativa entre os custos
apresentados pelo INTA na presente revisão e na revisão anterior
(Resolução CAMEX no 52), demonstraria grande discrepância em
relação aos custos de embalagem apresentados. No processo anterior,
o INTA afirmou não possuir dado oficial para as despesas de em-
balagem e de arrendamento e administração e estimou esses valores
em montante entre US$ 1.300 e US$ 1.500 por hectare, para o
primeiro item e entre US$ 1.200 e US$ 1.500 por hectare, para o
segundo. Como no mesmo documento da revisão anterior, o INTA
estimou a produtividade de 1.000 caixas de alho por hectare, o custo
de embalagem na revisão anterior fora fixado pelo INTA entre US$
1,3 e US$ 1,5 por caixa alho. No presente processo, o custo de
embalagem teria sido estimado em US$ 8,56 por caixa, o que equi-
valeria a um acréscimo de 500% sobre a estimativa anterior.

Com vistas a demonstrar a inconsistência dos dados apre-
sentados pelo INTA, a exportadora comparou, ainda, o custo de em-
balagem do alho na Argentina e no Brasil. Segundo a Jining Ever-
bright, o custo de embalagem do alho no Brasil, apresentado pela
ANAPA, seria de cerca de US$ 1,00 por caixa de 10 quilogramas,
enquanto o custo argentino de embalagem fornecido pelo INTA nesta
revisão seria de US$ 8,56 por caixa de 10 quilogramas.

A ANIA Brasil apresentou manifestação contestando, tam-
bém, a utilização da Argentina como terceiro país de economia de
mercado para fins de apuração do valor normal. De acordo com as
informações apresentadas pela entidade, a Argentina seria interessada
no presente processo revisional por ter destinado, em 2012, cerca de
60% de suas exportações ao Brasil.

A ANIA também argumentou que a produtividade do alho
chinês seria muito superior ao do alho argentino e ainda alegou que o
produto chinês seria diferente do alho argentino, no que diz respeito
ao seu processo produtivo, de irrigação e de embalagem. A As-
sociação reafirmou ainda a discrepância entre os preços de exportação
da Argentina e o custo de produção naquele país utilizado para fins de
apuração do valor normal da China.

Nesse sentido, a ANIA, em afronta ao disposto no art. 7o do
Decreto no 1.602, de 1995, sugeriu que fosse adotado como valor
normal da China, os preços de exportação da Argentina para o Brasil
e que, em decorrência da adoção dessa metodologia, o direito an-
tidumping aplicado às importações de alho da China fosse reduzido
para US$ 2,81 por quilograma.

Em resposta aos argumentos apresentados pelas outras partes
interessadas, a ANAPA ressaltou que a escolha da Argentina, como
terceiro país para fins de apuração do valor normal da China, deveu-
se ao fato de esse país ser o terceiro maior exportador de alho e
fornecedor tradicional de alho para o Brasil. O custo de produção e o
custo de embalagem da Argentina teriam sido baseados em infor-
mações prestadas pela Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca
daquele país, instituição sólida, crível e sem interesse direto na in-
vestigação. Ressaltou, portanto, que não haveria motivos para ques-
tionar a credibilidade e a autenticidade dos dados apresentados, uma
vez que essa própria alternativa já havia sido utilizada em revisões
anteriores.

A ANAPA alegou ainda que as alternativas de apuração do
valor normal apresentadas pelos importadores e/ou produtores/expor-
tadores chineses não deveriam ser consideradas haja vista que: (i) já
se teria utilizado a mesma referência apresentada pela ANAPA em
revisões anteriores; (ii) as alternativas apresentadas seriam igualmente
questionáveis.

Ademais, a Associação sugeriu que as alternativas apresen-
tadas pelas outras partes interessadas teriam sido propostas em função
da conveniência de cada uma delas. Nesse sentido, questionou o
motivo pelo qual as exportações da Argentina para a Espanha, ou
para o México, deveriam se sobrepor às exportações da Argentina
para a França, Holanda ou Itália. Segundo a ANAPA, para os dois
primeiros, o volume exportado no período de dumping seria ainda
mais representativo. Nesse contexto, para comprovar as informações
apresentadas, em manifestação protocolada no dia 24 de junho de
2013, a ANAPA forneceu dados de exportações da Argentina para
alguns países.

No que diz respeito às informações relativas aos custos de
produção apresentados por alguns exportadores chineses, a ANAPA
requereu que esses não fossem analisados, uma vez que a China seria
uma economia não predominantemente de mercado. Além disso, res-
saltou que os dados de custo da Juye Goodfarmer não refletiriam
sequer os valores despendidos com a preparação do solo, preparação
da semente, plantio, irrigação e manutenção da área plantada (os
custos teriam sido reportados a partir do item "colheita").

Em relação às afirmações da Jining Greenstream de que seria
impossível para a Argentina ter um custo de produção inferior ao
preço médio de exportação daquele país, a ANAPA argumentou que
o preço é determinado pelas condições de mercado, posteriormente à
produção. Exemplificou que no período de um ano é possível que, na
média, os produtores argentinos tenham tido resultados negativos,
principalmente porque eles destinariam suas exportações ao Brasil,
mercado que sofre com os preços predatórios de alho da China.

A ANAPA ressaltou, ainda, que é inegável e notório ser a
Argentina uma economia de mercado, e o fato de o país enfrentar
problemas macroeconômicos não afasta essa condição. Informou, ain-
da, que as empresas que manifestaram contrariedade à escolha da
Argentina como terceiro país não teriam oferecido nenhuma alter-
nativa em substituição ao país sul-americano.

Apontou que a Argentina seria, dentre os produtores, o que
teria a melhor relação entre produção e exportação (52,8%), mais de
6 vezes a média mundial, incluindo a China (8,02%). Sustentou que
a Argentina exportaria para todas as regiões do mundo, sendo o país
que mais se aproximaria da China em termos de alcance de seus
produtos.

A peticionária alegou ainda que o critério de produção não
deve ser o único a ser usado na escolha do terceiro país substituto de
economia de mercado, como a Índia, por exemplo. Segundo a ANA-
PA a produção indiana seria rudimentar, teria uma das piores pro-
dutividades do mundo (5,27 t/ha), o alho indiano seria do subgrupo
comum, cujo valor comercial seria inferior ao alho nobre, que seria o
alho exportável. Dessa forma, a utilização da Índia como terceiro
substituto de economia de mercado comprometeria a apuração do
valor normal da China. Além disso, a Índia não teria nenhuma tra-
dição ou preocupação em produzir alhos de qualidade, para fins de
exportação aos maiores mercados consumidores do mundo, e a cul-
tura do alho destinado à exportação, na China, seria conduzida com
padrão tecnológico semelhante ao sistema de cultivo da Argentina,
Brasil, Europa e Chile. Defendeu que o preço do produto indiano
exportado para os destinos dessas operações seriam fatores que com-
provariam se tratar de alho de baixa qualidade.

Entendeu que se deveria rejeitar a sugestão da CCG de
adotar a Índia como terceiro país de economia de mercado e, ato
contínuo, deveria reiterar a opção sugerida pela Associação em sua
petição, qual seja, a de ter a Argentina como parâmetro para fins de
valor normal, uma vez que: (i) ela figura entre os maiores produtores
mundiais de alho; (ii) seu alho é de alta qualidade; (iii) é responsável
por pouco mais de 28% de todo o alho exportado no mundo em P5,
exceto a China; (iv) exporta alho para todas as regiões do mundo; e
(v) é importante mercado consumidor, já que seu consumo per capita
em 2011 foi de 2,02 kg, número acima da média mundial (exclusive
China), de 1,2 kg no mesmo período.

A ANAPA defendeu ainda que a eleição da Índia em revisão
realizada nos Estados Unidos da América não justificaria a aplicação
do mesmo critério no Brasil. O caso estadunidense se tratava de
revisão administrativa, que não poderia ser comparada à revisão de
final de período do caso atual. Adicionalmente, apontou que o próprio
Departamento de Comércio dos EUA sequer teria listado a Índia na
revisão posterior.

A Rodeo Garlic alegou que, embora a Argentina tenha apre-
sentado custo de produção de US$ 19,01, os dados do Aliceweb
indicavam preço FOB de exportação de US$ 13,07, o que demons-
traria a prática de dumping pela Argentina, que exportaria alho para
o Brasil por preço menor que o seu custo de produção. Dessa forma,
o valor apresentado como custo para a produção Argentina (US$
19,01) deveria ser sumariamente afastado porque seria impossível que
o custo de produção fosse superior ao preço de venda naquele país.
Por fim, conluiu que o custo de produção do alho argentino deveria
ser de, no máximo, US$ 10 por caixa de 10 quilos.

5.2.2 Das considerações acerca do valor normal da China

Em relação à alegação de que o INTA teria baseado seus
cálculos no tipo de alho com menor produtividade, considerou-se que
a produtividade informada pelo INTA utilizou dados relativos ao alho
colorado, com rendimento médio de 10,06 t/ha e que não é o alho
com menor produtividade. O alho blanco tem, segundo o INTA,
produtividade de 9,48 t/ha, enquanto o alho morado tem produ-
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tividade de 13,36 t/ha. Como se observa, o INTA utilizou o alho que
apresenta produtividade média dentre os três tipos de alhos pro-
duzidos na província de Mendonza.

Como já explicitado anteriormente, não foram apresentados
elementos de prova que permitissem concluir que, nos termos da
Portaria MAPA no 242, de 1992, o alho exportado pela Argentina não
seria similar ao alho exportado pela China ou ao alho produzido no
Brasil. Pelo contrário, todos os produtos são considerados substitutos
e concorrentes no mesmo mercado, sendo todos definidos como sen-
do o bulbo da espécie Allium Sativum que, independente da sua
coloração, é classificado no subgrupo de alhos nobres, das classes 5,
6 e 7, do tipo extra

Importa destacar que as informações utilizadas para apuração
do custo de produção na Argentina foram apresentadas por entidade
governamental isenta de interesses na revisão, de modo que não
consta motivos para colocar em dúvida a veracidade das informações
apresentadas. Além disso, é importante destacar que essas informa-
ções não foram apuradas para a finalidade exclusiva de apresentação
na presente revisão, mas são compiladas regularmente pela instituição
a rg e n t i n a .

Em relação à argumentação de que o valor normal construído
para fins de abertura não teria sido condizente com as estatísticas de
exportação da própria Argentina, deve-se recordar que a análise dos
dados utilizados permite apenas concluir que o preço médio de ex-
portação da Argentina foi inferior ao custo de produção, não sendo
possível concluir que o custo de produção informado estava incorreto.
O dado indica apenas que, em média, houve prejuízo na comer-
cialização do alho argentino no período, como ocorreu no Brasil.

Em relação à manifestação segundo a qual o valor construído
sugerido pela indústria doméstica foi obtido a partir de diversos
ajustes na taxa de câmbio, no gasto operacional e no custo de em-
pacotamento, é possível concordar e acrescentar que a ausência de
informações sobre a margem de lucro, assim como os ajustes e
parâmetros utilizados para cálculo dos elementos que compuseram o
custo de produção fragilizaram a informação.

Entende-se que, no caso de alhos, a utilização de preços
médios de exportação representaria melhor a realidade do mercado
internacional desse produto, caracterizada pela variação de preços ao
longo do ano. Dessa forma, considerou-se que o preço praticado por
terceiro país de economia de mercado na exportação para outros
países, exclusive o Brasil, seria a melhor opção para apuração do
valor normal da China.

A despeito das manifestações acerca de ingerências do go-
verno da Argentina em sua economia, cabe lembrar que, de acordo
com a OMC, aquele país é considerado uma economia de mercado,
não havendo motivos que desqualifiquem a escolha da Argentina
como terceiro país substituto para fins de apuração do valor normal
da China.

Apesar das alegadas quedas de produtividade e de colheitas
ruins na Argentina, aquele país continuou sendo o segundo maior
exportador mundial de alhos, após a China, concorrendo com o país
asiático no mercado internacional.

Em relação à utilização dos dados de exportação da Índia
para a Tailândia, o cabe lembrar que o art. 7o do Decreto no 1.602, de
1995 não estabelece que a similaridade entre o volume de produção
no país substituto e na China seja considerado, nem determina que
seja utilizado um terceiro país de economia de mercado que seja
comparável, em relação ao nível de desenvolvimento econômico ou
ao tamanho do mercado consumidor do país de economia não de
mercado. Com efeito, ainda que a Índia seja reconhecidamente uma
grande produtora mundial de alho, a Argentina é, reconhecidamente,
o segundo maior exportador mundial desse produto.

Considera-se que a utilização do preço médio praticado pelo
segundo maior exportador mundial, após a China, para seu segundo
maior mercado de destino, seria a melhor opção para determinação do
valor normal. Importa destacar ser a Argentina o segundo maior
exportador mundial, de acordo com dados da FAO, e concorre di-
retamente com a China no mercado internacional, não apenas no
mercado brasileiro.

Importa ressaltar que não foram apresentadas justificativas
pelas quais o preço médio de exportação da Argentina para o México,
ou da Argentina para a Espanha, configurariam opção mais apro-
priada para fins de apuração do valor normal da China.

5.2.2 Do preço de exportação

Para fins de apuração dos preços de exportação das empresas
chinesas, analisaram-se as informações apresentadas em resposta
questionário do produtor/exportador.

Com vistas a proceder a uma justa comparação com o valor
normal, de acordo com a previsão contida no art. 9o do Decreto no

1.602, de 1995, os preços de exportação foram calculados na con-
dição de comércio FOB.

Deve-se ressaltar que, como mencionado anteriormente, não
foi calculado preço de exportação para a empresa West Norway AS,
uma vez que essa empresa informou apenas comercializar o alho
chinês adquirido de dois outros produtores/exportadores chineses.
Nesse sentido, apurou-se o preço de exportação para essas duas em-
presas fornecedoras da West Norway.

Assim, os preços de exportação das empresas Jining Gre-
enway e Juye Goodfarmer, fornecedoras da West Norway AS, foram
apurados com base nos dados fornecidos por essas empresas em
resposta ao questionário do produto/exportador, relativos aos preços
efetivos de venda de alho ao mercado brasileiro, de acordo com o
contido no caput do art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Tendo em vista que a empresa Jining Greenstream Fruits and
Vegetables não conseguiu comprovar, durante a verificação in loco,
os dados submetidos em sua resposta ao questionário do exportador,
as informações dessa empresa não foram consideradas para fins de
apuração do seu preço de exportação. Desta forma, nos termos do §
3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, está apre-
sentado a seguir o preço de exportação da Jining Greenstream apu-
rado na condição de comércio FOB com base nos dados detalhados
de importação fornecidos pela RFB.

Em relação a empresa Hong Chang Fruits & Vegetable Pro-
ducts Co. Ltd., cabe destacar que houve divergência de 232,69%, a
mais, entre o preço de exportação calculado na condição FOB para
esta empresa a partir de sua resposta ao questionário do exportador e
o preço de exportação apurado na condição FOB a partir dos dados
detalhados de importação fornecidos pela RFB, para o mesmo pe-
ríodo. Desta forma, nos termos do § 3o do art. 27 c/c at. 66 do
Decreto no 1.602, de 1995, está apresentado a seguir o preço de
exportação da Hong Chang apurado com base nos dados detalhados
de importação fornecidos pela RFB.

Em relação a empresa Jining Trans High Trading Co Ltd
constatou-se que houve divergência de 187,5%, a mais, entre o preço
de exportação calculado na condição FOB para esta empresa a partir
de sua resposta ao questionário do exportador e o preço de exportação
apurado na condição de comércio FOB a partir dos dados detalhados
de importação fornecidos pela RFB. Desta forma, nos termos do § 3o

do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, está apresentado
a seguir o preço de exportação da Jining Trans High apurado com
base nos dados detalhados de importação fornecidos pela RFB.

Nesse sentido, o preço de exportação de alho das empresas
Jining Greenway, Juye Goodfarmer, Jining Greenstream Fruits and
Vegetables, Hong Chang Fruits & Vegetable Products Co. Ltd. e Jining
Trans- High Trading Co Ltd para o Brasil, na condição FOB, no
período de julho de 2011 a junho de 2012, está apresentado a seguir:

Reiterou ainda que não haveria previsão legal que justi-
ficasse a conduta. Apontou que, de acordo com o Decreto no 1.602,
de 1995, seus dados foram apresentados tempestivamente e eram
verificáveis, atendendo assim ao requisito para apuração de sua mar-
gem de dumping. Defendeu, ainda, que decisões no âmbito da OMC
indicariam que dados verificados não poderiam ser desconsiderados
para utilização de dados de fontes secundárias.

Ressaltou também que não teria tido acesso aos dados da
RFB que permitissem o contraditório. Apontou que a divergência
deveria ter sido apresentada durante a verificação in loco a fim de
permitir sua elucidação. Defendeu que os dados da RFB indicariam
exportações em volumes maiores que os efetivamente efetuados, ra-
zão pela qual os dados da empresa, que foram confirmados em ve-
rificação in loco, seriam mais confiáveis do que os dados da RFB,
que foram fornecidos por importadores sem interferência da empresa
e não foram submetidos à verificação.

Argumentou também que a ausência de verificação dos da-
dos fornecidos pela indústria doméstica feriria o princípio da iso-
nomia.

A empresa Jining Greenstream argumentou que todas as di-
vergências identificadas durante a verificação in loco foram escla-
recidas e que todas as informações que seriam utilizadas para cálculo
do preço de exportação foram comprovadas. Indicou que, na pior
hipótese, as inconsistências deveriam fundamentar o ajuste do preço
do exportador, dado que se refeririam aos produtos não investigados
e ao frete. Argumentou que o tratamento diferenciado concedido à
indústria doméstica por não realizar verificação in loco dos dados
apresentados contrastaria com o rigor com que se decidiu não con-
siderar os dados apresentados pela exportadora.

A empresa Hong Chang teria apresentado adequadamente,
em sua resposta ao questionário do exportador, o valor total de vendas
FOB e a quantidade total de vendas para o Brasil, o que resultaria em
um preço de exportação de US$ 13,60 (FOB/10kg). Entretanto, de-
vido à alegada discrepância entre o preço de exportação da empresa e
os dados de importação fornecidos pela RFB, teria optado por utilizar
os dados desta, de modo que o preço de exportação teria sido US$
5,28 (FOB/10 kg).

Argumentou que a suposta discrepância não poderia ser atri-
buída à Hong Chang e que, caso tenha ocorrido, não se pode supor
que continuará a ocorrer no futuro, caso haja uma eventual pror-
rogação do direito. Adicionalmente, argumentou que não teve acesso
aos dados obtidos por meio da RFB, de modo que não pode conferir
se, de fato, houve alguma discrepância.

Argumentou que a informação utilizada não seria a melhor
informação disponível, dado que a melhor informação seria aquela
fornecida pelo exportador e comprovada em verificação in loco. Lem-
brou que o Acordo Antidumping não permite que a autoridade in-
vestigadora rejeite informações apresentadas tempestivamente e que
sejam verificáveis. Lembrou ainda que, em momento algum, teria
negado acesso à informação ou criado obstáculos à investigação.
Argumentou ainda que uma empresa colaborativa não poderia receber
o mesmo tratamento dado a uma empresa que não conseguiu com-
provar seus dados. Ademais, questionou o porquê de os dados de
outras exportadoras terem sido aceitos, e os dela não. Por fim, so-
licitou que seus dados fossem considerados na apuração de seu preço
de exportação.

O governo chinês argumentou que o trabalho não compre-
enderia análises sobre práticas de subfaturamento. Argumentou ainda
que haveria diversas possibilidades e explicações razoáveis para as
inconsistências observadas e que elas não deveriam ser atribuídas aos
exportadores chineses.

Concordou com os argumentos apresentados pelos expor-
tadores de que não haveria base legal para que fossem desconsi-
derados dados solicitados e verificados e que o uso da melhor in-
formação disponível não se aplicaria às empresas que colaboraram
com a investigação.

No mesmo sentido, a CCG se manifestou quanto à não con-
sideração dos preços de exportação das e m p re s a s Hong Chang e
Jining Trans High. Citou o §3o do art.27 do Decreto no 1602, de 1995,
que dispõe que a melhor informação disponível será utilizada quando
forem negados acesso às informações necessárias ou quando do não
fornecimento delas no prazo determinado ou, ainda, quando criados
obstáculos à investigação. Segundo a CCG, as empresas acima citadas
responderam ao questionário, forneceram as informações complemen-
tares solicitadas e receberam a equipe técnica, que permaneceram por
alguns dias nas instalações da empresa verificando todos os dados
reportados ao longo da investigação, demonstrando a seriedade com
que as empresas reportaram suas informações e o seu comprome-
timento em colaborar com o processo.

Sendo assim, a determinação com base nos fatos disponíveis
seria permitida apenas no caso de não fornecimento das informações
solicitadas dentro do prazo fixado, o que não aconteceu; e deveria ter
comunicado imediatamente à parte o motivo da recusa, o que igual-
mente não aconteceu.

Citou decisão do Órgão de Solução de Controvérsias da
OMC, nos painéis USA - Hot Rolled Steel e Steel Plate, que trata da
não rejeição, pelas autoridades investigadoras, de informações apre-
sentadas. Alegou que os dados da RFB não são alimentadas pelas
informações providas pelas empresas Hong Chang e Jining Trans

Preço de Exportação de Alho da China

E m p re s a Quantidade
(kg)

Va l o r
(US$ FOB)

Preço médio
(US$ FOB/ kg)

Hong Chang 13.278.840 7.015.320 0,53
Jining Greenway 8.630.580 6.429.023,16 0,74
Juye Goodfarmer 10.622.440 7.549.728,55 0,71
Jining Trans High 12.216.000 6.890.761,08 0,56
Jining Greenstream 13.727.000 9.863.240,22 0,72

5.2.2.1 Das manifestações das partes interessadas acerca do preço de
exportação da China

A Jining Greenway e a Juye Goodfarmer argumentaram que
vários importadores subfaturariam os preços para driblarem o fisco e
que, portanto, os preços de exportação utilizados para fins de apu-
ração da margem de dumping não seriam representativos. As em-
presas ressaltaram, entretanto, que os seus clientes no Brasil não
utilizavam desta prática.

As empresas Jining Trans High e Jining Greenstream tam-
bém argumentaram que importadores brasileiros, comumente, decla-
ravam preços inferiores ao valor pago pelo produto. Deste modo, caso
as estatísticas de importação fossem utilizadas como melhor infor-
mação disponível, os interesses dos exportadores chineses seriam
prejudicados. A declaração feita por parte dos importadores referentes
ao preço do produto não seria de responsabilidade dos exportadores
chineses. Essas empresas argumentaram, ainda, que, de acordo com a
legislação brasileira, cada exportador chinês que participasse da in-
vestigação teria direito à aplicação de margem individual de dumping.
Citou como exemplo o caso da aplicação de margem individual nos
casos de seringas descartáveis, pneus de construção radial e de resinas
de policloreto de vinila. Neste caso, teria sido adotado como re-
quisitos essenciais à aplicação de medida individual: (i) a apresen-
tação de resposta ao questionário de forma satisfatória; e (ii) a não
identificação de elementos que permitissem concluir que se tratavam
de empresas estatais.

Consideraram que, demonstrado o cumprimento dos requi-
sitos mencionados, as empresas teriam direito a ter sua margem de
dumping apurada com base em seu preço de exportação ou na mar-
gem de subcotação, caso estes fossem inferiores à margem de dum-
ping, dado que o direito deveria ser o suficiente para eliminar, neu-
tralizar ou evitar o dano à indústria doméstica, de modo a aplicar a
menor intervenção estatal nas relações comerciais.

A empresa Jining Trans High argumentou que a descon-
sideração dos dados apresentados por ocasião de sua resposta ao
questionário do exportador não possuiria fundamento legal. Sustentou
que a utilização da melhor informação disponível somente poderia ser
utilizada quando a parte (i) nega acesso à informação, (ii) não a
fornece no prazo, ou (iii) cria obstáculos à investigação. Sustentou
que, apesar de ter colaborado com o processo e ter tido seus dados
confirmados na verificação in loco, teria sido surpreendida com a
desconsideração destes em função de divergência entre esses dados e
outros fornecidos por fontes secundárias.
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High, mas tão somente pelos importadores. Ou seja, as empresas
Hong Chang e Jining Trans High não têm nenhuma ingerência sobre
a prática comercial de seus importadores. Ademais os dados da RFB
seriam fonte secundária de informação e deteriam, nesse caso, menos
credibilidade do que os dados verificados em detalhe.

Solicitou, por fim, que fossem utilizassem os efetivos dados
de exportação das empresas Hong Chang e Jining Trans High, uma
vez que constituiriam fonte primária de informação, contabilizando o
que estas efetivamente receberam e também coincidente com aquilo
que foi verificado.

A empresa West Norway reiterou pedido de que seus dados
fossem considerados, pois seus preços de venda para o Brasil seriam
superiores aos das empresas chinesas das quais adquire o alho ex-
portado para o Brasil. Adicionalmente, seus preços de exportação
seriam mais elevados do que o praticado pelos demais exportadores.

Apontou que o preço de exportação das empresas Good-
farmer e Jining Greenway foram verificados e foram condizentes com
o preço apurado de acordo com os dados fornecidos pela RFB.

Em relação ao preço de exportação, a ANAPA lembrou que
este foi baseado nas dados oficiais de importação do Brasil. Neste
sentido, questionou o fato de produtores/exportadores chineses dis-
cordarem da utilização dessa fonte, afirmando haver subfaturamento
por parte de importadores brasileiros que distorceriam os preços reais
praticados pelos chineses. Argumentou que a afirmação trazida pelos
produtores/exportadores chineses é desprovida de comprovação.

A ANAPA esclareceu, ainda, que os preços de exportação da
Jining Greenway e Juye Goodfarmer poderiam ser considerados, en-
quanto os das empresas Hong Chang e Jining Greenstream, em razão
de não terem comprovado as informações prestadas durante a ve-
rificação, não poderiam ser considerados na revisão.

Acrescentou que, a partir dos dados apresentados na Nota
Técnica no 65, nenhum preço de exportação teria sido maior do que
aquele apontado pela peticionária, que se mostrou confiável e mais
benéfico para os exportadores.

5.2.3 Das considerações do acerca do preço de exportação da China

Em observância ao disposto no regulamento brasileiro, apu-
raram-se margens individualizadas para as empresas selecionadas e
para as que responderam voluntariamente ao questionário do ex-
p o r t a d o r.

No caso da empresa Hong Chang o preço de exportação
apurado com base em sua resposta ao questionário do exportador foi
US$ 1,21/kg, enquanto o preço apurado com base nos dados dis-
ponibilizados pelo RFB foi US$ 0,52/kg, o que corresponde a uma
diferença de 232,7%. No caso da empresa Jining Trans High o preço
de exportação apurado com base em sua resposta ao questionário do
exportador foi US$ 1,05/kg, enquanto o preço apurado com base nos
dados disponibilizados pelo RFB foi US$ 0,56/kg, o que corresponde
a uma diferença de 187,5%.

Entende-se que as informações oficiais das importações bra-
sileiras devem fazer parte das informações disponíveis no processo de
revisão, e não podem, de forma alguma, ser ignoradas sem a apre-
sentação de razões e explicações sobre a discrepância entre os valores
reportados pelas empresas e aquelas observadas nos dados oficiais.
Ou seja, entende-se que tal discrepância é razão suficiente para des-
considerar os valores reportados pelas empresas.

Dessa maneira, ratifica-se seu entendimento de que a ale-
gação de desconhecimento dos dados apresentados pelos importa-
dores desses produtos no Brasil não é razão suficiente para des-
qualificar os dados em pauta. Recorde-se que, para fins de fisca-
lização da RFB, as declarações dos importadores brasileiros devem se
basear em documentação probatória que é fornecida pelos expor-
tadores chineses.

Assim, decidiu-se por manter a adoção dos valores do preço
de exportação constante dos dados disponibilizados pela RFB e não
os reportados pelas empresas em suas respostas ao questionário, em
que pese tais dados terem sido objeto de verificação in loco.

Em relação ao pleito da empresa West Norway, cabe destacar
que como essa empresa foi substituída na seleção, não há motivos que
justifiquem o cálculo de margem de dumping individual para ela.

Em relação ao alegado tratamento diferenciado conferido à
indústria doméstica em função da não realização de verificação in
loco de seus dados, deve-se esclarecer que as informações utilizadas
para fins de determinação de continuação/retomada de dano, como se
demonstrará adiante, tratam-se de dados secundários de caráter pú-
blico, não havendo, portanto, a necessidade de verificação.

5.2.3 Das manifestações das partes interessadas acerca de eventual
determinação de continuação da prática de dumping

A West Norway argumentou que seria equivocado alegar que
a empresa pratique dumping, ou que seja conivente com a prática de
dumping. A atividade comercial da peticionante seria submetida a
auditorias internacionais pela legislação norueguesa, não sendo pos-
sível agir contra a livre concorrência. A empresa esclareceu que ad-
quire alho na China de dois produtores chineses e que nenhuma dessas
empresas praticaria dumping, uma vez que adquirem o alho dire-
tamente dos produtores rurais e operam nitidamente visando o lucro.

Apontou que sua média de preço na exportação do alho para
o Brasil teria sido de US$ 9,40/10 kg, na condição FOB, em P5,
superior ao valor US$ 7,60 apurado pela RFB. Desta forma, alegou
não praticar dumping uma vez que seu preço médio de venda seria
US$ 2,20 superior que o preço médio de exportação apurado no
período. Alegou ainda que o valor de US$ 9,40/10 kg somados aos
35% de Imposto de Importação, resultariam em valor de US$
12,69/10 kg, que seria superior àquele realizado pela Argentina nas
exportações para o México, em P5, de US$ 12,05/10 kg.

A trading company argumentou ainda que, segundo o seu
entendimento, os dados informados em resposta ao questionário da
West Norway foram confirmados durante as verificações in loco
realizadas nas duas empresas chinesas citadas, e que, nesse sentido,
não existiria a prática de dumping por esta empresa. Por fim, re-
quereu que fosse tratada com justiça na presente revisão, sendo-lhe
determinada uma alíquota antidumping zerada ou diferenciada.

Assim como a West Norway, a ANIA também alegou, em
afronta ao art. 7o do Decreto no 1.602, de 1995, que o valor normal
poderia ser determinado utilizando como parâmetro o preço médio de
venda da Argentina na exportação para o Brasil, durante o P5, no
valor de US$ 13,07/10 kg. Alegou, também, que a determinação do
preço médio de exportação do alho da China para o Brasil, durante o
P5, deveria considerar o preço FOB do produto acrescido de 35% de
Imposto de Importação, que incide sobre o alho importado da China,
obtendo-se o valor de US$ 10,26/10 kg. Pelo exposto, preocupada
com a provável desregulação do mercado brasileiro com a retirada
repentina da taxação antidumping atualmente existente, a ANIABrasil
defendeu a proposta de redução gradativa da taxação até 2016 -
quando a China passaria, segundo ela, a ser considerada oficialmente
uma economia de mercado.

A importadora Teixeira e Reis alegou que as empresas, sub-
metidas a verificações in loco na China, não são produtoras e sim
trading companys, não podendo ter um tratamento diferenciado de
outras empresas exportadoras de alho da China. Informou sua preo-
cupação no que se refere à imposição de direito antidumping di-
ferenciado para algumas empresas chinesas exportadoras de alho.
Segundo a empresa, isso geraria um grave desequilíbrio de mercado
com a cartelização do setor e feriria o princípio constitucional da
impessoalidade que deve reger os atos da administração pública.

A ANAPA afirmou ser contrária à fixação de direito an-
tidumping individual, devido ao grande número de exportadores e/ou
produtores e defendeu que, caso seja calculada margem individual
para a West-Norway, essa deveria ser baseada nos dados de seus
fornecedores identificados.

Adicionalmente, defendeu que direitos antidumping indivi-
duais somente poderiam ser aplicados caso os questionários tivessem
sido respondidos de maneira satisfatória e caso não houvesse ele-
mentos para permitir concluir que se tratavam de empresas estatais.
Portanto, dado que haveria elementos permitindo concluir pela exis-
tência de intervenção estatal na economia chinesa e nos meios de
produção, não se poderia aplicar direitos individuais.

As empresas Jining Greenstream e Jining Trans High de-
fenderam que, por terem participado e cooperado com a investigação,
deveriam receber medida individual inferior à dos demais expor-
tadores que não participaram ou colaboraram com a revisão.

A empresa Jining Everbright requereu, em sua manifestação,
que se dignasse a fixar margem individual de dumping, com base nas
informações apresentadas, considerando o preço médio de exportação
em P5 de US$ 8,48 (oito dólares e quarenta e oito centavos) por caixa
de 10 kg.

As empresas Benassi Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda.,
Benassi Minas Exportação e Importação Ltda., Benassi São Paulo
Importação e Exportação Ltda., Sette Fratelli Distribuidora de Ali-
mentos Ltda. e Irmãos Benassi Produtora e Distribuidora de Frutas
Ltda. alegaram que os pleitos das empresas exportadoras para receber
margem de dumping individualizada não deveriam ser atendidos sob
pena de violação aos termos da Circular SECEX no 59, de 2001.
Além disso, a individualização das margens de dumping para as
empresas chinesas poderia representar grande ameaça de caráter con-
correncial, uma vez que o exportador que obtivesse margem menor
aumentaria significativamente suas vendas para o Brasil. Isso faria
com que importadores deixassem o mercado, por não conseguirem
concorrer com aqueles que adquiririam alho com direitos antidumping
inferiores, causando prejuízo ao consumidor, já que os importadores
remanescentes aumentariam seus preços.

Mencionaram, ainda, o fato de que, na audiência do dia 5 de
setembro, tiveram conhecimento de que determinado exportador es-
taria avisando alguns importadores que não iria fornecer seus pro-
dutos a eles. Se isso fosse verdade, o mercado iria enfrentar pro-
blemas de ordem concorrencial, devido à criação de uma relação de
exclusividade, que faria com que o exportador privilegiado exportasse
somente para aquele importador que adquirisse outros produtos da
China, e não apenas alho, caracterizando prática exclusionária, ve-
dada pela legislação concorrencial (Art. 36, Lei nº 12.529/11).

Alegaram que os princípios de defesa comercial são com-
plementares aos princípios de direito concorrencial. Sendo assim,
apesar de o CADE não interferir na atuação das autoridades de defesa
comercial, isto não significa que não possa atuar a posteriori, quando
da ocorrência de eventual prática exclusionária ou qualquer outro
abuso derivado de eventual concessão de margem de dumping in-

dividualizada. Defenderam a ação conjunta entre as autoridades de
defesa comercial e de defesa da concorrência, realizada de forma
harmoniosa e equilibrada, para a preservação dos direitos da co-
letividade.

Por fim, requereram que, caso seja prorrogado o direito an-
tidumping sobre as exportações de alho da República Popular da Chi-
na, seja rejeitado o pedido de apuração de margens individuais, com a
imposição de margem única para todas as empresas envolvidas.

5.2.4 Das considerações

Em relação à argumentação de que a West Norway não
praticaria dumping porque seria submetida a auditorias internacionais
pela legislação norueguesa, não sendo possível agir contra a livre
concorrência, cabe recordar que, nos termos do art. 4o do Decreto no

1.602, de 1995, considera-se prática de dumping a introdução de um
bem no mercado interno a preço de exportação inferior ao valor
normal. Portanto, o fato de a empresa ser submetida a auditorias
internacionais, ou cumprir a legislação de algum país, é irrelevante
para avaliação da prática de dumping. Adicionalmente, cabe recordar
que restou comprovado haver prática de dumping das exportações de
alhos frescos ou refrigerados da China para o Brasil.

Em relação à argumentação de que a empresa não praticaria
dumping porque seu preço de exportação seria superior ao preço médio
em P5 e que esse preço seria superior ao preço das exportações da
Argentina para o México, cabe recordar que a margem de dumping é
apurada por meio da comparação entre o preço de exportação e o valor
normal, ambos apurados na mesma condição de venda. Na atual re-
visão, o valor normal foi calculado na condição FOB, de modo que o
preço de exportação também foi calculado na condição FOB, o que
significa que o Imposto de Importação, bem como demais despesas de
internação, não são considerados no cálculo das margens de dumping.

Cabe ressaltar também que o fato de os dados submetidos
por empresa exportadora em sua resposta ao questionário terem sido
confirmados em verificação in loco, não significa que estas empresas
não pratiquem dumping, mas apenas, que os dados apresentados fo-
ram confirmados, de acordo com a contabilidade das empresas.

Em relação à argumentação apresentada pela empresa im-
portadora Teixeira e Reis, cabe destacar que se tem conhecimento de
que as empresas selecionadas eram trading companies e, não pro-
dutoras de alho. Cabe informar que as características do mercado de
alho, composto por diversos pequenos produtores que não exportam
diretamente sua produção, tornou inviável a seleção de produtores.

Em relação às alegações relacionadas à cartelização do mer-
cado de alho ou às questões relacionadas à defesa da concorrência,
não cabem manifestações a respeito. Entretanto, não há nenhum im-
pedimento de que a questão seja levada ao conhecimento do Con-
selho Administrativo de Defesa Econômico - CADE, órgão com-
petente para analisar o tema.

5.2.5 Da determinação final de continuação da prática de dumping

A partir das informações apresentadas, ficou evidenciado ter
havido a prática de dumping nas exportações da China para o Brasil
de alhos frescos ou refrigerados, comumente classificadas nos itens
0703.20.90 e 0703.20.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, realizadas no período de julho de 2007 a junho de 2012.

O quadro a seguir apresenta os cálculos realizados e as
margens de dumping, absoluta e relativa apuradas para as empresas
que responderam ao questionário do produtor/exportador:

Margem de dumping

Preço de
Exportação
(US$ FOB

/kg)

Va l o r
Normal
(US$

FOB/kg)

Margem Ab-
soluta de
Dumping

M a rg e m
Relativa de
Dumping

(%)
Hong Chang 0,53 1,81 1,28 242,60
Jining Gre-

enway
0,74 1,81 1,07 142,98

Juye Good-
farmer

0,71 1,81 1,10 154,67

Jining Trans
High

0,56 1,81 1,25 220,88

Greenstream 0,72 1,81 1,09 151,90

Tendo em conta as informações anteriores, concluiu-se que,
caso o direito antidumping seja extinto, muito provavelmente haverá
continuação da prática de dumping por parte dos exportadores de alho
chineses para o Brasil.
6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO

Neste item serão analisados o mercado brasileiro e as im-
portações brasileiras de alhos frescos ou refrigerados.

Tendo em vista que as importações de alhos frescos e alhos
refrigerados podem ocorrer sob as NCMs 0703.20.10 (Alho para
semeadura) e 0703.20.90 (outros alhos), os dados de importação in-
corporam a soma dos valores referentes a estes dois itens.
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O período de análise deve corresponder ao período con-
siderado para fins de determinação de existência de elementos de
prova de dano à indústria doméstica, de acordo com a regra do § 2o

do art. 25 do Decreto no 1.602, de 1995. Assim, foi considerado, para
fins de análise das importações e do consumo nacional aparente de
alhos, o período de julho de 2007 a junho de 2012, dividido da
seguinte forma:

P1 - 1o de julho de 2007 a 30 de junho de 2008.

P2 - 1o de julho de 2008 a 30 de junho de 2009;

P3 - 1o de julho de 2009 a 30 de junho de 2010;

P4 - 1o de julho de 2010 a 30 de junho de 2011;

P5 - 1o de julho de 2011 a 30 de junho de 2012.

Os cálculos efetuados foram realizados utilizando-se os dados
com todas as casas decimais disponíveis. Eventuais divergências in-
feriores à unidade entre os valores apresentados neste documento e o
cálculo destes valores decorrem do fato de que os números exibidos
estão arredondados em uma ou duas casas decimais, conforme o caso.

6.1. Das importações

6.1.1 Do volume das importações

A maior parte das importações de alho foi efetivada sob o có-
digo NCM 0703.20.90 - outros alhos. Importa destacar que as impor-
tações realizadas sob o código NCM 0703.20.10, alhos para semeadura,
foram efetuadas somente em P2 e em P5 e corresponderam a 0,04% e a
0,02%, respectivamente, das importações totais nestes períodos.

Tendo em vista que a medida antidumping em vigor foi
aplicada para ambas as NCMs, as tabelas que tratam da importação
de alhos incluem toda a subposição 0703.20.

A fim de avaliar o comportamento das importações de alho
originárias da China dentro do período de avaliação de dano, foi
elaborada a tabela a seguir, que mostra a evolução das importações
brasileiras de alhos no período de julho de 2007 a junho de 2012,
subdividido conforme indicado anteriormente nesta Nota Técnica.
Importações Brasileiras de Alho - NCMs 0703.20.90 e 0703.20.10

(em kg)
(Em número índice)

ORIGEM P1 P2 P3 P4 P5
China 100 91 157 89 144
Total sob investigação 100 91 157 89 144
A rg e n t i n a 100 95 65 11 0 81
Chile - 100 197 154 942
Espanha - 100 2.884 1.090 71
México - 100 736 320 419
Paraguai 100 68 - - -
Outros 100 24 5 79 156
Total exceto sob investigação 100 95 71 11 2 85
Total Geral 100 93 11 7 100 11 7

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e peru

Evolução Relativa das Importações - NCMs 0703.20.90 e
0703.20.10 (em %)

Origem P1/P2 P2/P3 P3/P4 P4/P5 P1/P5
China -9,0 72,2 -43,2 62,1 44,3
Total sob investigação -9,0 72,2 -43,2 62,1 44,3
A rg e n t i n a -5,4 -31,8 69,8 -26,1 -19,1
Chile - 96,5 -21,7 512,2 -
Espanha 0,0 2784,0 -62,2 -93,5 -
México 0,0 636,1 -56,6 31,1 -
Paraguai -32,1 -100% - - -
Outros* -75,5 -79,8 1496,0 97,6 56,1
Total exceto investigação -5,3 -25,2 58,0 -23,6 -14,5
Total Geral -7,3 26,1 -14,8 17,5 17,1

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e peru.

Observa-se que no período de análise, houve elevação equiva-
lente a 44,2 %, de P1 a P5 nas importações de alho originárias da China,
embora esta elevação não tenha sido homogênea. De P1 para P2 houve
redução de 9%. Em seguida, registrou-se elevação de 72,2% de P2 para P3.
De P3 para P4 houve nova redução, equivalente a 43,2%. De P4 para P5
houve nova recuperação, desta vez da ordem de 62,0%. Estas importações
saltaram de 76,8 mil toneladas em P1 para 110,7 mil toneladas em P5.

Participação Relativa das Importações (em %)

Origem P1 P2 P3 P4 P5
China 53,7 52,7 72,0 48,0 66,2
Total sob investigação 53,7 52,7 72,0 48,0 66,2
A rg e n t i n a 45,7 46,7 25,3 50,3 31,6
Chile 0,0 0,2 0,2 0,2 1,2
Espanha 0,0 0,1 1,7 0,8 0,0
México 0,0 0,1 0,8 0,4 0,5
Paraguai 0,2 0,1 0,0 0,0 0,0
Outros* 0,4 0,1 0,0 0,3 0,5
Total exceto investigação 46,3 47,3 28,0 52,0 33,8
Total Geral 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e peru.

A análise à tabela anterior permitiu constatar o aumento da
participação chinesa nas importações brasileiras de alho. Em P1, estas
importações equivaliam a 53,7% do total importado; em P5, res-
ponderam por 66,2% do total.

Cabe ressaltar que a China e a Argentina têm sido os prin-
cipais países fornecedores de alhos para o Brasil. No que se refere ao
período desta avaliação, em P1 a China já era a principal fornecedora,
com 53,7% das importações brasileiras, posição esta mantida até P3.
Em P4, a Argentina ocupou o posto, tendo sido responsável pelo
fornecimento de 50,3% das importações brasileiras, mas foi nova-
mente superada pela China em P5, que forneceu 66,2% do total
importado pelo país.

Cabe destacar que as importações brasileiras de alho chinês
registraram o maior crescimento relativo ao longo do período in-
vestigado. De P1 para P5, o aumento da importações chinesas foi
equivalente a 44,3%, enquanto o volume total das importações, isto é,
considerando todas as origens, cresceu 17,1%.

Importa destacar que, em P3, as importações originárias da
China atingiram o maior valor, em kg liquido, de todo o período
analisado. Estas importações atingiram a participação de 72% no total
das importações brasileiras de alho. De maneira similar, em P5, as
importações chinesas voltaram a patamares elevados, atingindo par-
ticipação de 66,2% no total importado pelo Brasil.

A participação do produto similar originário da Argentina
apresentou redução equivalente a 13,7 p.p. de P1 para P5. Quanto às
importações originárias dos demais países, a participação destas foi
reduzida de 46,3%, em P1, para 33,8%, em P5. Importa destacar que,
em P3, estas importações atingiram participação de 28%, a menor
participação da série, justamente quando as importações chinesas
atingiram seu maior valor.

6.1.2 Do valor das importações

As tabelas apresentadas a seguir, congregam as importações
brasileiras de alho, em valores CIF, e expõem sua evolução e sua
participação no total das importações brasileiras.

Importações Brasileiras de Alho (Em mil US$ CIF)
(Em número índice)

ORIGEM P1 P2 P3 P4 P5
China 100 83 314 276 218
Total sob investigação 100 83 314 276 218
A rg e n t i n a 100 85 11 7 263 120
Chile - 100 475 545 1.656
Espanha - 100 3.718 1.827 149
México - 100 870 774 1.136
Paraguai 100 73 - - -
Outros 100 27 17 360 368
Total exceto sob investigação 100 85 124 268 128
Total Geral 100 84 200 271 164

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e
peru

Observa-se, em termos de valor CIF, comportamento similar
ao analisado em termos de quantidade.

Variação relativa das importações de alho
(em % sobre valor CIF, em US$)

Origem P1/P2 P2/P3 P3/P4 P4/P5 P1/P5
China -16,6 276,0 - 11 , 9 -21,1 11 7 , 9
Total sob investigação -16,6 276,0 - 11 , 9 -21,1 11 7 , 9
A rg e n t i n a -15,4 38,2 124,6 -54,4 19,8
Chile - 375,3 14,7 203,8 0,0
Espanha - 3618,5 -50,9 -91,8 0,0
México - 769,6 - 11 , 0 46,8 0,0
Paraguai -27,2 -100% - - -
Outros* -72,7 -36,5 1976,6 2,2 267,9
Total exceto sob investiga-
ção

-15,1 45,8 11 6 , 5 -52,1 28,4

Total Geral -15,7 136,7 36,0 -39,5 64,1

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e peru.

A tabela anterior permitiu concluir pela existência de au-
mento das importações brasileiras de alho, em valores CIF (US$).
Quanto à evolução do principal fornecedor, de P1 para P5, as im-
portações originárias da China aumentaram 117,9%. Observou-se que
houve oscilação ao longo do período, de modo que, de P1 para P2,
houve redução de 16,6%; em seguida, houve elevação de 276,0%, de
P2 para P3; e, na sequência, registrou-se redução de 11,9%, de P3
para P4, e, por fim, de P4 para P5, houve nova redução, de 21,1%.

Observou-se que o valor das importações originárias da Ar-
gentina apresentou elevação de 19,8%, de P1 para P5, e que estas
também oscilaram ao longo do período, mas, seu crescimento acu-
mulado foi muito inferior ao registrado nas importações de origem
chinesa.

Participação das Importações de Alho (em % sobre valor CIF, em US$)

Origem P1 P2 P3 P4 P5
China 39,9 39,5 62,7 40,6 53,0
Total sob investigação 39,9 39,5 62,7 40,6 53,0
A rg e n t i n a 59,7 59,9 35,0 57,8 43,6
Chile 0,0 0,2 0,4 0,3 1,7
Espanha 0,0 0,1 1,3 0,5 0,1
México 0,0 0,2 0,6 0,4 1,0
Paraguai 0,1 0,1 0,0 0,0 0,0
Outros* 0,3 0,1 0,0 0,4 0,7
Total exceto sob investigação 60,1 60,5 37,3 59,4 47,0
Total Geral 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

*Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e
Peru.

Em relação à participação no valor total importado, veri-
ficou-se que as importações originárias da Argentina, em termos CIF
(US$), retrocederam de 59,7% em P1 para 43,6% em P5, ao contrário
do produto chinês, que passou de 39,9% para 53,0% no mesmo
período.

6.1.3 Do preço das importações

A tabela a seguir sintetiza a evolução do preço das im-
portações brasileiras de alho nos períodos considerados.

Preços de importação de alho (em US$ CIF/ 10 kg)
(Em número índice)

ORIGEM P1 P2 P3 P4 P5
China 100 92 200 310 151
Total sob investigação 100 92 200 310 151
A rg e n t i n a 100 89 181 240 148
Chile 100 242 354 176
Espanha 100 129 168 210
México 100 11 8 242 271
Paraguai 100 107 0 0 0
Outros 100 11 2 350 456 236
Total exceto sob investigação 100 90 175 240 150
Total Geral 100 91 171 272 140

Verificou-se que os preços de importação de alho da China
foram, preponderantemente, os mais baixos em todos os períodos,
principalmente em P5.

Evolução Relativa dos Preços de Importação (em %)

Origem P1/P2 P2/P3 P3/P4 P4/P5 P1/P5
China -8,3 11 8 , 3 55,0 -51,3 51,0
Total sob investigação -8,3 11 8 , 3 55,0 -51,3 51,0
A rg e n t i n a -10,7 102,7 32,3 -38,2 48,1
Chile - 141,9 46,5 -50,4 -
Espanha - 28,9 30,0 25,5 -
México - 18,1 104,9 11 , 9 -
Paraguai 7,3 -100,0 - - -100,0
Outros* 11 , 7 213,6 30,1 -48,3 135,6
Total exceto sob investiga-
ção

-10,4 95,0 37,0 -37,3 50,2

Total Geral -9,1 87,7 59,6 -48,5 40,2

* Os outros países identificados foram: Bolívia, Singapura, Estados
Unidos da América, Taipé Chinês, Hong Kong, Índia, Noruega e Peru

Com relação ao quadro evolutivo dos preços, verificou-se
que, no período de P1 a P5, os exportadores chineses aumentaram
seus preços em 51%. Observou-se que, de P1 a P2, os preços caíram
8,3%; na sequência, subiram 118,3%, de P2 a P3; e caíram 51,63%;
de P4 a P5.

Observou-se que o preço das demais importações também
aumentou cerca de 50%, de P1 a P5. Nos demais períodos seguiram
a tendência de aumentos e reduções imposta pelas importações chi-
nesas, ainda que com percentuais diferentes.

6.2 Das importações e do mercado brasileiro

6.2.1 Da participação das importações da China no mercado brasileiro

Para dimensionar o mercado brasileiro foram considerados
os volumes de vendas de alho no mercado interno e as quantidades
importadas, registradas nos dados fornecidos pela RFB.

Mercado Brasileiro (em kg)
(Em número índice)

Período Vendas da
Indústria
Doméstica

Importações
Origens

Investigadas

Importações
Outros Países

M e rc a d o
B r a s i l e i ro

P1 100 100 100 100
P2 92 91 95 92
P3 107 157 71 11 3
P4 85 89 11 2 95
P5 143 144 85 126
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Os dados da tabela anterior apontaram o crescimento ab-
soluto do mercado brasileiro ao longo do período sob avaliação. De
P1 para P5, houve aumentou 26,2%, tendo passado a consumir mais
de 281 mil toneladas de alho. No mesmo período, as importações de
origem chinesa aumentaram 44,2% e as vendas da indústria do-
méstica aumentaram 42,8%. As importações originárias das demais
origens, por outro lado, diminuíram 14,5%.

Participação das Importações (em %)

Período Vendas da
Indústria
Doméstica

Importações
Objeto do

D i re i t o

Importações
Outros Países

CNA

P1 35,8 34,5 29,7 100
P2 35,6 33,9 30,5 100
P3 33,8 47,6 18,6 100
P4 32,4 32,4 35,2 100
P5 40,5 39,4 20,1 100

A participação das importações originárias da China no mer-
cado brasileiro oscilou ao longo do período. Após retrocederem 0,5
ponto percentual (p.p.) de P1 para P2, houve aumento significativo,
de 13,7 p.p., de P2 para P3, de modo que a participação destas
importações passou de 33,9% para 47,6%. Em seguida houve redução
significativa, de P3 para P4, equivalente a 15,2%, e avanço, de P4
para P5, de 6,9%. Considerando-se o período de P1 a P5, a par-
ticipação das importações de origem chinesa absorveu 4,9 p.p.

Por outro lado, a participação da indústria doméstica no
mercado brasileiro retrocedeu sucessivamente até P4, tendo dimi-
nuído 3,4 p.p. nesse período. Cabe destacar que no momento em que
as importações de origem chinesas alcançaram participação de 47,6%,
em P3, a participação da indústria doméstica representou apenas
33,8%. O equilíbrio entre a indústria doméstica e as importações de
origem chinesa somente voltou a ocorrer em P4, mas esta acomo-
dação foi devida à queda da participação do produto chinês, dado que
a participação da indústria doméstica, na verdade, retrocedeu. So-
mente de P4 para P5 houve elevação da participação da indústria
doméstica no mercado brasileiro, o qual foi acompanhado pelo avan-
ço das importações de origem chinesa e redução das importações
originárias dos demais fornecedores.

Estes dados indicam a forte concorrência que existe entre as
vendas da indústria doméstica e as importações do produto chinês.
Nota-se, também, que as vendas da indústria doméstica, em nenhum
momento, foram significativamente superiores às importações ori-
ginárias da China.

Com relação às importações de alho dos outros países, estas
oscilaram ao longo do período. Considerando-se o período de P1 para
P5, a participação destas importações retrocedeu 9,6 p.p. no mercado
brasileiro, mas, dada as oscilações registradas, não se pode inferir
destes dados que haja uma tendência irreversível de queda.

A participação das importações totais no mercado brasileiro,
em todos os períodos, foi superior à da indústria doméstica. Ao longo
de todo o período, a indústria doméstica respondeu, em média, por
cerca de 35,6% do mercado brasileiro.

No que se refere à participação das importações, houve re-
lação inversa entre as importações originárias dos demais países e
aquelas originárias da China. Os dados indicam a competição pelo
mercado brasileiro, destacando que as importações originárias da Chi-
na deslocam as vendas da indústria doméstica e as importações dos
demais fornecedores.

Importa ressaltar que, em relação ao mercado brasileiro, o
alho possui preço mínimo estabelecido pelo Governo Federal e re-
visado a cada safra. O preço mínimo que vigorou na safra 2011/2012
foi estabelecido pela Portaria do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no 533, de 2011, que definiu o preço mínimo nas
operações de Empréstimo do Governo Federal (EGF). Esta moda-
lidade de empréstimo possibilita a venda escalonada com preços
médios durante o período de comercialização, que pode se prolongar
por até 6 meses, favorecendo o produtor nacional. Para a safra de
2011/2012 o preço mínimo alcançou R$ 2,45/kg, equivalente a R$
24,50 por caixa de 10 kg.

Deve-se ressaltar que, de acordo com as informações apre-
sentadas pela ANAPA, os produtores nacionais de alho plantam e
colhem suas lavouras em dois períodos distintos: na região Sul o
plantio é feito nos meses de junho e julho, a colheita, em novembro
e dezembro, e a comercialização ocorre durante o 1o semestre do ano
seguinte. Na região Centro Oeste, o plantio é feito nos meses de abril
e maio, a colheita ocorre em julho e setembro, e a comercialização
ocorre durante o 2o semestre. Com efeito, a produção nacional seria
ofertada ao longo de todo o ano.

Conforme informações disponibilizadas pela Conjuntura
Mensal da CONAB (Companhia Nacional de Abastecimento ) re-
ferente ao período de 1o a 30 de junho de 2013, os meses de junho e
agosto apresentariam oferta restrita de alhos produzidos no país, sen-
do este o período em que as importações de alhos seriam mais
necessárias para abastecer o mercado nacional.

Cabe destacar que a oferta chinesa é favorecida pela uti-
lização de técnicas de frigoconservação, que permitem ofertar o pro-
duto ao longo de todo o ano, havendo, portanto, concorrência per-
manente com o produto brasileiro.
6.2.2 Da relação entre as importações originárias da China e a pro-
dução nacional

A tabela a seguir mostra a relação entre as importações de
alho da China e a produção nacional.

Importações Originárias da China e Produção Nacional (em kg)

Período P ro d u ç ã o
Nacional

(A)

Importações
Origens

Investigadas
(B)

Relação
Produção e
Importações
(B) / (A) %

P1 100 100 100
P2 92 91 99
P3 85 157 183
P4 105 89 85
P5 143 144 101

De acordo a tabela anterior, observou-se que as importações
originárias da China representaram, em média, 77% da produção
nacional de alho de P1 a P5. Observa-se que, em P3, as importações
chinesas representaram 141% da produção nacional e que, em P4, foi
registrado o menor valor desta comparação: 65,4%. Durante todo o
período de revisão, essa relação apresentou aumento acumulado de
19,8 p.p.

6.2.3 Da conclusão sobre as importações e o mercado brasileiro

Verificou-se que, no período investigado:

(a) O volume das importações brasileiras de alhos frescos ou
refrigerados originárias da China aumentou 44,2% de P1 para P5 e
62,1% de P4 para P5. Entretanto, de P2 para P3 foi o período em que
se observou o maior aumento nas importações, com elevação de
72,2% no volume importado da China;

(b) Com exceção de P4, a China foi a principal exportadora
de alhos para o Brasil ao longo do período sob investigação. A
participação dessas importações no total importado pelo Brasil subiu
de 53,7%, em P1, para 66,2%, em P5. Importa ressaltar que essas
importações atingiram 72% do total importado em P3. No mesmo
período, as importações das demais origens caíram de 46,3%, em P1,
para 33,8%, em P5;

(c) O mercado brasileiro aumentou 26,2%, de P1 a P5; no
mesmo período, a participação das importações de origem chinesa no
mercado brasileiro passaram de 35,8%, em P1, para 40,5%, em P5. A
participação das importações de outras origens se reduziu de 29,7%,
em P1, para 20,1%, em P5;

(d) A relação entre as importações brasileiras originárias da
China e a produção nacional passou de 77%, em P1, para 141,1%, em
P3; na sequência essa proporção foi reduzida para 65,4%, em P4, e
voltou a subir para 77,7%, em P5. Na comparação entre os extremos
da séria a evolução foi inferior a 1%;

(e) O preço médio de importação do produto chinês au-
mentou 50,2% de P1 para P5, tendo apresentado queda de 51,3% de
P4 para P5.

Constatou-se, portanto, aumento substancial das importações
a preços de dumping, tanto em termos absolutos, quanto em relação
à produção e ao consumo no Brasil, bem como em relação ao total
importado.

7. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DANO À INDÚS-
TRIA DOMÉSTICA E DO DANO DELE DECORRENTE

O parágrafo 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995,
estabelece que para que um direito antidumping seja prorrogado, deve
ser demonstrado que sua extinção levaria muito provavelmente à
continuação ou retomada de dano a indústria domestica.

O período de análise de dano à indústria doméstica com-
preendeu os mesmos períodos de doze meses utilizados para apuração
das importações e do consumo nacional aparente.

Para adequada avaliação da evolução dos dados em moeda na-
cional, corrigiu-se os valores correntes com base no Índice Geral de Pre-
ços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais
correntes de cada período foram divididos pelo índice de preços
médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores mo-
netários em reais apresentados nesta Nota Técnica.

7.1 Do desempenho da indústria doméstica

7.1.1 Da área plantada, da produção e da produtividade

A tabela a seguir apresenta o comportamento da área plan-
tada e da produção de alho no Brasil.

Área Plantada, Produção Nacional e Produtividade

Períodos Á re a Va r i a ç ã o P ro d u ç ã o Va r i a ç ã o
(ha) (Pn+1/Pn)

(%)
(tonelada) (Pn+1/Pn)

(%)
P1 100 100 -
P2 91 -9,15% 92 -8,20%
P3 90 -0,64% 85 -6,87%
P4 94 3,74% 105 22,58%
P5 11 4 21,77% 143 36,25%

P5/P1 14,03% 42,77%

Como pode ser observado, a área plantada no Brasil recuou
9,2%, de P1 para P2, tendo-se mantido estável de P2 para P3. De P3
para P4, houve recuperação de 3,7% e, de P4 a P5, nova recuperação,
equivalente a 21,8%. Considerando-se o período de P1 a P5, houve
avanço de 14%.

A produção se comportou de forma análoga à área plantada,
sendo que, de P1 para P5, o avanço foi equivalente a 14,2%.

A continuação da aplicação do direito antidumping, entre-
tanto, ainda não foi suficiente para que a área plantada e a produção
nacional pudessem alcançar seu potencial produtivo, que é estimado
em 18.500 hectares segundo a ANAPA.

Em relação à produtividade, observa-se tendência de ele-
vação ao longo do período considerado. De P1 para P5, notou-se
tendência preponderante de elevação da produtividade. O resultado
acumulado de P1 para P5 foi elevação equivalente a 25,2%, o que
permitiu que a produtividade saltasse de 8.865 kg/ha, em P1, para
11.099 kg/ha, em P5.

Segundo a peticionária, os produtores nacionais têm recebido
assistência técnica provida pelas Secretarias Estaduais de Agricultura,
por cooperativas e por empresas particulares. Com efeito, o Brasil
apresentou evolução tecnológica, que permitiu que a produtividade
passasse de 4.600 kg/ha, em 1997, para os valores já reportados, de
11.099 kg/ha, na safra de 2011. Apesar da elevação na produtividade,
a peticionária sustentou ser impraticável concorrer com o alho chinês
devido ao dumping praticado por aqueles exportadores, que dominam
o mercado mundial, como será abordado adiante.

A tabela a seguir resume os dados relativos à capacidade de
produção da indústria nacional. Observa-se que a queda na produção,
de P1 a P3, foi acompanhada pela queda no grau de ocupação. A
partir de P4 observa-se recuperação da produção e do grau de ocu-
pação que, em P5, apresentaram valores superiores ao registrado em
todo o período analisado.

Capacidade de Produção
(Em número índice)

Período Efetiva P ro d u ç ã o Grau de
ocupação (%)

P1 100 100 100
P2 100 91 91
P3 100 90 90
P4 100 94 94
P5 100 11 4 11 4

7.1.2 Das vendas

Na próxima tabela pode-se observar o comportamento das
vendas da indústria doméstica.

Vendas da Indústria Doméstica
(Em número índice)

Período Ve n d a s
To t a i s
(kg)

Ve n d a s
no Mer-
cado In-

terno (kg)

Participa-
ção no

Total %

Ve n d a s
no Mer-
cado Ex-
terno (kg)

Participa-
ção no

Total %

P1 100 100 99,9% 100 0,1%
P2 92 92 99,4% 413 0,6%
P3 107 107 99,9% 58 0,1%
P4 85 85 100,0% 0 0,0%
P5 143 143 99,8% 189 0,2%

As vendas reportadas pela indústria doméstica no mercado
interno apresentaram oscilação ao longo do período considerado. De
P1 para P2, houve queda de 8,2%; de P2 para P3, houve elevação de
16,4%; de P3 para P4, houve retração de 20% e, de P4 para P5,
aumento de 67%. O resultado acumulado de P1 a P5 revelou cres-
cimento de 42,8%.

Observa-se que as exportações representam menos de 1%
das vendas totais da indústria doméstica.

7.1.3 Do faturamento e dos preços médios

A tabela a seguir, elaborada a partir dos valores fornecidos
pela peticionária, apresenta o faturamento e o preço médio recebido
pelos produtores nacionais, em reais corrigidos pelo IGP-DI, acon-
dicionados em caixas de 10 kg.

Evolução do Faturamento e dos Preços Médios

Períodos Faturamen-
to (R$ cor-

rigidos)

Vendas In-
ternas (kg)

Preço Médio
(R$/10 kg)

Va r i a ç ã o
P re ç o s

(Pn+1/Pn)
(%)

P1 100 100 100 -
P2 101 92 11 0 11 , 0 6
P3 219 107 205 84,67
P4 170 85 198 -3,45
P5 162 143 11 3 -42,78

P5/P1 - - - 13,3
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Com base nos dados apurados, pôde-se observar que o fa-
turamento, em reais corrigidos, evoluiu 1,4%, de P1 para P2, e
116,2%, de P2 para P3; entretanto, houve redução equivalente a
22,7% de P3 para P4, seguindo-se nova queda, de 4,6% de P4 para
P5. Comparando-se P1 com P5, observou-se elevação de 61,7% no
faturamento.

Quanto aos preços, estes acompanharam a variação no fa-
turamento, apresentando elevação de P1 a P3 e redução de P3 a P5.
Comparando-se P1 com P5, observou-se elevação de 13,3%.

Importa ressaltar que, em relação ao mercado brasileiro, o
alho possui preço mínimo estabelecido pelo Governo Federal e re-
visado a cada safra. O preço mínimo que vigorou na safra 2011/2012
foi estabelecido pela Portaria do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no 533, de 2011, que definiu o preço mínimo nas
operações de Empréstimo do Governo Federal (EGF). Esta moda-
lidade de empréstimo possibilita a venda escalonada com preços
médios durante o período de comercialização, que pode se prolongar
por até 6 meses, favorecendo o produtor nacional. Para a safra de
2011/2012 o preço mínimo alcançou R$ 2,45/kg, equivalente a R$
24,50 por caixa de 10 kg.

7.1.4 Dos estoques

Segundo informações constantes da petição e dos processos
anteriores, a indústria doméstica não opera com estocagem do pro-
duto devido às características específicas da produção e da comer-
cialização no Brasil. Dentre estes fatores, se destaca a pulverização da
produção por pequenos produtores que não possuem câmaras fri-
goríficas e recursos para financiar a manutenção de estoques. Se-
gundo a peticionária, estes produtores, tão logo terminada a colheita,
preparam, embalam e vendem seus produtos.

Outro fator que desestimula a manutenção de estoques é a
sazonalidade alternada da produção nacional. Como já explicado, a
região Sul e a região Centro Oeste comercializam sua produção em
épocas diferentes, sendo primeira comercializada durante o 1o se-
mestre e a segunda no semestre subsequente. Com efeito, o alho
nacional é ofertado por todo o ano, não havendo, portanto, ocorrência
de entressafra, quando o aumento do preço decorrente da escassez do
produto permitiria a recuperação dos custos adicionais de estocagem.
Cabe ressaltar que a concorrência com o alho chinês, que é ofertado
ao longo de todo o ano, também desestimula investimentos em ma-
nutenção de estoques.

7.1.5 Do emprego e do salário médio

Segundo informações constantes na revisão anterior e na
revisão atual, a cultura do alho é conhecida pela sua capacidade de
gerar empregos. Para se cultivar 1 hectare de alho faz-se necessário
cumprir etapas que envolvem desde a debulha e plantio até o preparo
para a comercialização do produto.

De acordo com a mesma fonte, a maioria dos produtores
nacionais cultivam áreas médias inferiores a 2 hectares por família.
Na região Centro Oeste, as áreas médias de plantio são maiores do
que na região Sul. Estima-se que o número de produtores no Brasil,
que já foi calculado em 8 mil na década de 1990, atualmente esteja
reduzido a 4 mil.

Segundo a ANAPA, a cultura de alho no Brasil é extre-
mamente vinculada à mão de obra, gerando cerca de 4 (quatro)
empregos por hectare plantado. A tabela a seguir mostra o número de
empregos diretos e indiretos gerados no cultivo do alho no território
nacional.

Evolução do Emprego na Produção de Alhos
(Em número Índice)

Período E m p re g o
P1 100
P2 91
P3 90
P4 94
P5 11 4

De acordo com a tabela anterior, verificou-se que de P1 para
P2 houve redução equivalente a 9,2%. De P2 a P3, não houve al-
teração significativa. Desde então, tem sido registrada recuperação no
emprego, a qual foi equivalente a 3,7%, de P3 para P4, e de 21,8% de
P4 para P5. Comparando-se os períodos inicial e final, observou-se
que, de P1 para P5, houve aumento de 6,3 mil empregos na atividade
produtora, o que equivaleu a aumento de 14% em termos relativos.

Apesar dos avanços recentes, a ANAPA defendeu que, com a
importação de alho chinês e o consequente sufocamento da produção
nacional, a cultura de alho nacional não consegue atingir seu po-
tencial, deste modo, a geração de empregos no setor resta preju-
dicada.

A tabela a seguir apresenta o salário médio na produção de
alhos no Brasil. Para uma adequada avaliação da evolução dos dados
em moeda nacional, corrigiram-se os valores correntes com base no
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI).

Evolução do Salário Médio Corrigido
(Em número Índice)

Período Salário Médio
P1 100
P2 102
P3 11 2
P4 111
P5 11 7

Considerando a massa salarial média na produção ao longo
do período analisado, observa-se uma tendência à elevação dos sa-
lários. De P1 para P2, o aumento alcançou 2,2%; de P2 para P3, a
elevação atingiu 10,1%; de P3 para P4, houve redução de 1,2%; e de
P4 para P5, houve recuperação de 4,9%. Comparando-se os extremos
da série, observou-se elevação equivalente a 16,5%.

7.1.6 Dos custos de produção

A ANAPA apresentou a estrutura de custos para produção de
alho para cada um dos períodos sob avaliação, conforme haviam sido
definidos, ou seja, de julho a junho. Estas informações foram re-
sumidas e estão apresentadas a seguir.

Custo de Produção Total (Mil R$ Corrigidos)
(Em número Índice)

Descrição P1 P2 P3 P4 P5
Semente 100 138 199 195 132

Fertilizantes 100 153 11 9 101 11 9
Defensivos 100 103 11 6 101 96

Serviços Mecânicos 100 92 104 98 100
Serviços Manuais 100 92 107 11 2 132

Custos Fixos 100 97 102 97 104
To t a l 100 107 120 11 5 11 4

Custo (R$/10 kg) 100 107 120 11 5 11 4

Verificou-se que o custo de produção, que não inclui des-
pesas administrativas, gerais, financeiras e de vendas, apresentou ele-
vação de 6,7%, de P1 para P2, e, em seguida, nova elevação, de
12,3%, de P2 para P3. A partir de então, foi registrada queda de
4,1%, de P3 para P4, e de 0,4%, de P4 para P5. O resultado acu-
mulado no período de P1 a P5, contudo, apresentou elevação de
14,5%.

A análise dos números apresentados permite concluir que os
gastos com sementes, fertilizantes e serviços manuais são respon-
sáveis por parte substancial do custo de produção.

Importa destacar que as despesas administrativas, gerais, fi-
nanceiras e de vendas não foram incorporadas aos custos por não
terem sido fornecidas pela peticionária.

7.1.7 Da relação custo e preço

Para proceder à comparação entre custo e preço, utilizou-se o
custo de produção de 1200 caixas de 10 kg, informado na petição, e
o preço de venda calculado pela relação entre a produção e o fa-
turamento.

Relação Custo de Produção x Preço
(Em número índice)

Período Custo Produção
R$/ caixa de 10 kg

(A)

Preço Venda
R$/caixa de 10 kg

(B)

(A)/(B)
(%)

P1 100 100 100
P2 107 11 0 97
P3 120 205 58
P4 11 5 198 58
P5 11 4 11 3 101

Nota-se que à exceção de P3 e P4, o custo de produção foi
superior ao preço de venda da indústria doméstica, P1, P2 e P5.
Somente nos períodos P3 e P4 o custo foi inferior ao preço de
venda.

Caso a soma das despesas administrativas, gerais, financeiras
e de vendas, não consideradas na estrutura de custo fornecida pela
peticionária, fosse estimada em 15% do custo de produção e acrescida
ao custo total, as perdas do setor, indicadas na tabela anterior, seriam
ainda maiores do que aquelas já apontadas.

7.2 Da comparação entre o preço do alho importado da China e o
preço do similar nacional

O efeito do preço do produto importado a preço de dumping
sobre o preço da indústria doméstica deve ser avaliado sob três
aspectos, conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602,
de 1995.

Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação
expressiva do preço do produto importado em relação ao produto
similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro.

Em seguida, é examinada eventual depressão de preço, ou
seja, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica.

O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta
ocorre quando as importações sob análise impedem de forma re-
levante o aumento de preço, devido ao aumento de custos, que teria
ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do produto sob análise com o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno,
procedeu-se ao cálculo do preço médio CIF internado do produto sob
análise no mercado brasileiro. Como já anteriormente abordado, o
preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido
pela razão entre o faturamento, em reais corrigidos, e a quantidade
vendida no mercado interno em cada período

Para o cálculo dos preços médios CIF internados do produto
importado da origem em questão, foram considerados os preços de
importação médios ponderados, na condição CIF, obtidos dos dados
oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Além disso, aos preços médios do produto importado, na
condição CIF, foram acrescidos:

a) Imposto de Importação: valor efetivamente pago, obtido a
partir dos dados oficiais de importação da RFB, para todos os pe-
ríodos;

b) AFRMM: 25% sobre os valores do frete internacional
marítimo constantes dos dados oficiais de importação da RFB; e

c) despesas de internação: 17,4% sobre o valor CIF, per-
centual obtido a partir das respostas dos questionários dos impor-
tadores referentes às importações do último período de análise de
dano, ou seja, de julho de 2011 a junho de 2012.

No presente caso, a comparação dos preços foi baseada em
reais por quilograma (R$/kg). .A tabela a seguir apresenta essa com-
paração.

Subcotação

(Em número índice )R$ corrigidos/kg

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 100 104 202 295 150
Imposto de Importação 100 106 203 297 150
AFRMM (25%) sobre o frete maríti-
mo

100 11 3 88 88 75

Despesas de Desembaraço (17,4%)
sobre o CIF

100 106 206 294 150

Preço CIF Internado 100 104 196 284 146
Preço CIF Internado (corrigido pelo
IGP-DI)

100 96 179 237 11 5

Preço Médio da Indústria Doméstica
(corrigido pelo IGP-DI)

100 102 188 166 90

Subcotação 100 11 0 199 78 58
Subcotação (%) 100 107 106 47 65

Verificou-se que durante todo o período de análise o preço do
produto investigado, internado no Brasil, esteve subcotado em relação
ao preço praticado pela indústria doméstica. De P1 a P3, observou-se
aumento na subcotação dos preços do alho chinês em relação ao alho
nacional: de P1 para P2, de 9,6%, e, de P2 para P3, de 81,5%. Na
sequência, houve reduções nessa subcotação de 60,7%, de P3 para P4
e de 25,1%, de P4 para P5. De P1 para P5, a subcotação dos preços
do produto investigado em relação aos preços do produto similar da
indústria doméstica apresentou redução de 41,4%.

Constatou-se ter havido, também, depressão dos preços da
indústria doméstica, uma vez que, nesse mesmo período, de P1 para
P5, os preços praticados pela indústria doméstica em suas vendas de
alhos destinadas ao mercado interno sofreram redução de 10,1%.

Verificou-se que também ter havido supressão dos preços da
indústria doméstica, uma vez que, de P1 para P5, enquanto o preço
médio da indústria doméstica no mercado interno apresentou queda
de 10,1%, o custo de produção de alhos se elevou em 14,5%.

Deve-se ressaltar que o preço do alho chinês, em CIF
(US$)/kg, sem a incidência do direito antidumping, estaria em con-
dições mais favoráveis ainda que os preços dos demais exportadores
internacionais, o que pode explicar o avanço na participação destas
importações no mercado brasileiro, inclusive em detrimento da re-
tração das importações de terceiros países.

Com relação ao preço do produto nacional, não é diferente.
Em P5, caso o direito antidumping não tivesse sido cobrado, o pro-
duto chinês teria sido internado no Brasil ao preço médio de R$
24,29/caixa de 10 kg. Ou seja, teria havido subcotação de R$
10,04/caixa de 10 kg. Isto significa que o preço do produto chinês
teria correspondido a 70,75% do preço do alho nacional.
7.3 Do potencial exportador da China

7.3.1 Da área plantada/produção

As análises apresentadas a seguir se basearam nos relatórios
da FAO, reproduzidos pela ANAPA e conferidos junto à FAO. A
tabela a seguir contém os dados referentes à área plantada mundial,
em hectares.
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Área Plantada Mundial (em ha)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 756.556 822.140 779.232 804.144 833.137
Total (em aná-
lise)

756.556 822.140 779.232 804.144 833.137

Índia 159.200 206.120 166.210 164.860 200.600
Bangladesh 38.807 33.607 34.319 37.055 41.997
Mianmar 26.300 28.700 26.018 28.244 29.194
Rússia 29.730 25.470 27.200 26.800 26.800
Coreia do Sul 26.986 28.416 26.323 22.414 24.035
Ucrânia 18.300 17.300 18.900 19.500 21.200
A rg e n t i n a 15.600 14.147 14.407 14.392 17.739
Espanha 16.686 15.473 15.919 14.850 15.750
Brasil 11 . 2 5 8 10.228 10.063 10.450 12.928
Egito 10.442 11 . 7 9 4 7.329 9.674 12.145
Outros 200.939 199.400 199.003 193.420 193.020
Total (exceto
em análise)

554.248 590.655 545.691 541.659 595.408

Total geral 1.304.248 1.405.755 1.318.491 1.339.658 1.422.408

A avaliação dos dados precedentes aponta que a hegemonia
da produção de alho da China na produção mundial é inquestionável.
Em termos relativos, a área plantada chinesa tem representado, em
média, 60% do total mundial. A área plantada brasileira representou
0,91% da área mundial plantada em 2011 e 1,33% da área plantada na
China.

Em termos relativos, a participação da área plantada na Chi-
na, em relação à área plantada no mundo, teve pequena variação de
2007 a 2010. Por outro lado, a área plantada brasileira variou ao
longo do período, mas apresentou redução quando comparado os
extremos da série. Cabe apontar que a área plantada da Argentina,
tradicional competidor no mercado brasileiro, retrocedeu ao longo do
período considerado.

Participação Relativa da Área Plantada (em %)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 58,01 58,48 59,10 60,03 58,57
Total (em análise) 58,01 58,48 59,10 60,03 58,57
Índia 12,21 14,66 12,61 12,31 14,10
Bangladesh 2,98 2,39 2,60 2,77 2,95
Mianmar 2,02 2,04 1,97 2 , 11 2,05
Rússia 2,28 1,81 2,06 2,00 1,88
Coreia do Sul 2,07 2,02 2,00 1,67 1,69
Ucrânia 1,40 1,23 1,43 1,46 1,49
A rg e n t i n a 1,20 1,01 1,09 1,07 1,25
Espanha 1,28 1,10 1,21 1 , 11 1 , 11
Brasil 0,86 0,73 0,76 0,78 0,91
Egito 0,80 0,84 0,56 0,72 0,85
Outros 15,41 14,18 15,09 14,44 13,57
Total (exceto em análise) 42,50 42,02 41,39 40,43 41,86
Total geral 100 100 100 100 100

Em relação à produção mundial, em toneladas, observou-se a
elevada participação chinesa no mercado mundial. Em termos ab-
solutos a produção chinesa passou de 16 milhões de toneladas para
19,2 milhões de 2007 para 2011. Este avanço representou aumento da
participação na produção mundial de 79,9% para 80,9%, ou seja,
incremento de 1 p.p.

Produção de Alhos Frescos (em toneladas)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 16.064.662 18.357.036 17.967.857 18.558.669 19.234.134
To t a l
(em aná-
lise)

16.064.662 18.357.036 17.967.857 18.558.669 19.234.134

Índia 776.300 1.068.500 831.100 833.970 1.057.800
Egito 234.570 339.624 195.743 244.626 295.845
Coreia do
Sul

347.546 375.463 357.278 271.560 295.845

Rússia 249.047 226.670 227.270 213.480 233.948
Mianmar 161.000 197.300 178.100 185.900 212.601
Bangla-
desh

176.710 144.817 154.831 164.392 209.153

EUA 186.150 194.230 175.900 170.190 190.690
A rg e n t i n a 140.000 125.139 120.391 128.900 174.363
Ucrânia 131.500 136.800 150.100 157.400 171.900
Brasil 99.002 91.714 86.752 104.126 143.293
Espanha 151.674 133.610 154.000 136.000 140.762
Etiópia 68.303 103.542 179.658 180.300 128.441
Outros 1.458.844 1.463.046 1.412.495 1.378.938 1.429.421
To t a l
(exceto
em análi-
se)

4.180.651 4.600.455 4.204.781 4.185.127 4.683.219

Total ge-
ral

20.085.065 22.790.483 22.010.249 22.592.838 23.769.746

O volume de alho produzido pela China em 2011 chegou a
19,2 milhões de toneladas, enquanto a produção dos demais países
produtores somados ficou ao redor de 4,6 milhões de toneladas, o que
representa dizer que a oferta chinesa é mais do que 4 vezes superior
à oferta dos demais países juntos.

Participação Relativa da Produção (em %)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 79,98 80,55 81,63 82,10 80,92
Total (em análise) 79,98 80,55 81,63 82,10 80,92
Índia 3,87 4,69 3,78% 3,69 4,45
Egito 1,17 1,49 0,89 1,08 1,24
Coreia do Sul 1,73 1,65 1,62 1,20 1,24

Rússia 1,24 0,99 1,03 0,94 0,98
Mianmar 0,80 0,87 0,82 0,89 0,89
Etiópia 0,88 0,64 0,70 0,73 0,88
EUA 0,93 0,85 0,80 0,75 0,80
Bangladesh 0,70 0,55 0,55 0,57 0,73
Ucrânia 0,65 0,60 0,68 0,70 0,72
Espanha 0,49 0,40 0,39 0,46 0,60
A rg e n t i n a 0,76 0,59 0,70 0,60 0,59
Brasil 0,34 0,45 0,71 0,80 0,54
Outros 7,26 6,42 6,42 6,10 6,01
Total (exceto em análise) 20,81 20,19 19,10 18,52 19,70
Total geral 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

As lavouras de alhos chineses são plantadas nos meses de
setembro e outubro e colhidas nos meses de abril e maio, entretanto,
o produto é comercializado durante todo o ano devido às avançadas
técnicas de frigoconservação.

Diversos países impõem restrições à importação de alho chi-
nês, como a Argentina, México, União Europeia e EUA.

7.3.2 Da exportação

Conforme pode ser observado nas próximas tabelas, os ex-
portadores chineses lideraram ao longo do período analisado o ran-
king dos maiores países exportadores de alho. Considerando os anos
de 2007 e 2011, houve aumento de 15,7% em termos relativos e, em
termos absolutos, as exportações chinesas passaram de 1.438 mil
toneladas para 1.663 mil toneladas.

Exportações Mundiais de Alhos (em toneladas)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 1.438.152 1.535.586 1.595.610 1.365.187 1.663.984
Total (em
análise)

1.438.152 1.535.586 1.595.610 1.365.187 1.663.984

A rg e n t i n a 120.490 98.576 9 2 . 11 6 89.265 92.048
Espanha 49.625 48.909 63.131 65.802 64.774
Holanda 22.707 22.860 35.995 26.932 28.948
Egito 4.145 7.361 2.865 2.945 13.242
México 11 . 1 8 5 12.410 12.661 12.370 12.526
França 12.701 10.506 10.382 10.637 12.337
EUA 5.186 5.196 6.357 9.483 11 . 6 3 6
Itália 8.505 9.070 10.620 10.509 11 . 1 8 0
Chile 3.815 5.226 5.539 6.156 10.381
Malásia 22.383 19.683 13.397 6.378 5.600
Emirados
Arabes

23.976 18.318 10.477 10.477 5.566

Taipé Chi-
nês

0 0 2 3 5.458

Outros 3 6 . 11 2 35.300 50.921 65.804 37.428
Total (exce-
to em aná-
lise)

320.830 293.415 314.463 316.761 3 11 . 1 2 4

Total geral 1.758.982 1.829.001 1.910.071 1.681.948 1.975.108

Participação Relativa dos Principais Países Exportadores (em %)

Origem 2007 2008 2009 2010 2 0 11
China 81,76 83,96 83,54 81,17 84,25
Total (em análise) 81,76 83,96 83,54 81,17 84,25
A rg e n t i n a 6,85 5,39 4,82 5,31 4,66
Holanda 2,82 2,67 3,31 3,91 3,28
Índia 1,29 1,25 1,88 1,60 1,47
México 0,24 0,40 0,15 0,18 0,67
França 0,64 0,68 0,66 0,74 0,63
Itália 0,72 0,57 0,54 0,6 0,62
Malásia 0,29 0,28 0,33 0,56 0,59
Chile 0,48 0,50 0,56 0,62 0,57
Equador 0,22 0,29 0,29 0,37 0,53
Egito 1,27 1,08 0,70 0,38 0,28
Myanmar 1,36 1,00 0,55 0,62 0,28
Alemanha 0,00 0,00 0,00 0,00 0,28
Brasil 2,05 1,93 2,67 3,91 1,89
Outros 6,85 5,39 4,82 5,31 4,66
Total (exceto em análise) 18,24 16,04 16,46 18,83 15,75
Total geral 100 100 100 100 100

A participação relativa das exportações chinesas no total
exportado representava 81,7% em 2007, tendo passado a representar
84,2% em 2011. De 2007 para 2008 a participação aumentou 2,2 p.p
e, na sequência, foi reduzida em 0,42 p.p. e 2,37 p.p. de 2008 para
2009 e de 2009 para 2010, respectivamente. No entanto, de 2010 para
2011 houve avanço de 3,1 p.p. Estes dados indicam que a produção
chinesa se manteve em patamar elevado durante todo o período in-
vestigado, o que lhe garante a primazia no mercado mundial e a
posição de formadora de preços internacionais.

Ainda não há um país que esteja em trajetória de se qua-
lificar como concorrente aos alhos chineses. Como se observa, o
segundo maior exportador, a Argentina, respondeu por apenas 4,7%
das vendas mundiais em 2011.

Os dados apresentados apontam para a elevada capacidade
de produção e de exportação dos alhos chineses e para sua capacidade
de deslocar competidores importantes em mercados regionais, como o
brasileiro.

7.3.3 Das conclusões sobre a probabilidade de continuação do dano

A tabela a seguir sintetiza os indicadores da indústria do-
méstica e seu comportamento durante o período da revisão:

Va r i a ç ã o

P1 a P5 P4 a P5
VENDAS INTERNAS (Ind.Doméstica) 42,8% 67,0%
PRODUÇÃO (Ind. Doméstica) 42,8% 36,2%
ÁREA PLANTADA 14,0% 17,9%
CAPACIDADE UTILIZADA 14,0% 21,8%
GRAU DE OCUPAÇÃO 8,5 p.p. 12,4 p.p.
RECEITA LÍQUIDA 61,8% -4,4%
PREÇO ID (Caixa de 10 kg) 13,3% -42,9%
CUSTO PRODUÇÃO (caixa de 10 kg) 14,5% -0,4%
RELAÇÃO CUSTO PRODUÇÃO/PREÇO 1,2 p.p. 47,8 p.p.
No EMPREGADOS MÉDIO NO SETOR 14,0% 21,8%
PRODUTIVIDADE POR EMPREGADO 25,2% 11 , 9 %
SALÁRIO MÉDIO 16,5% 4,9%

Da análise precedente dos indicadores da indústria doméstica
e do mercado brasileiro, verificou-se que, no período de vigência do
direito antidumping:

a) a China se consolidou como a principal fornecedora de
alho ao Brasil. As importações de origem chinesa passaram de 76.830
toneladas, em P1, para 110.774 mil toneladas, em P5, o que re-
presentou um avanço de 44% no período;

b) observou-se que o mercado brasileiro alternou períodos de
expansão e de retração, mas obteve resultado acumulado de expansão
equivalente a 26%, de P1 a P5. Neste contexto, registrou-se aumento
da participação das importações do alho chinês, que superaram a da
indústria doméstica em dois dos cinco períodos;

c) a produção da indústria doméstica acompanhou a ins-
tabilidade do mercado ao longo do período considerado, tendo apre-
sentado períodos de queda e de expansão; considerando os extremos
da série, o resultado acumulado revelou expansão de 43%. A área
plantada seguiu a mesma tendência de instabilidade, mas, conside-
rando o período de P1 a P5, apresentou elevação de 14%. Em relação
à produtividade nacional, houve significativa evolução, tendo atin-
gindo a marca de 11.099 kg/ha em P5. Entretanto, apesar da evolução
nestes indicadores, a indústria nacional não conseguiu avançar de
maneira consistente em direção à plena utilização de sua capacidade
produtiva;

d) o faturamento obtido com as vendas para o mercado
interno, em reais corrigidos, também oscilou entre momentos de ex-
pansão e de contração ao longo do período. O resultado acumulado,
de P1 a P5, foi elevação de 62%;

e) os preços médios acompanharam a variação do fatura-
mento, tendo oscilado de P1 a P5. O resultado acumulado apresentou
elevação equivalente a 13%. De forma similar, o custo de produção de
alho também oscilou ao longo do período, tendo apresentado um re-
sultado acumulado de P1 a P5 equivalente a uma elevação de 15%;

f) ao longo do período foi verificado que houve subcotação
equivalente a 34%, em média, dos preços dos exportadores chineses
em relação aos preços da indústria doméstica; e

g) verificou-se, por meio da relação custo/preço, que os cus-
tos de produção foram superiores ao preço de venda em três dos
cinco períodos avaliados.

Como já citado, o § 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de
1995, dispõe que o prazo de aplicação de direitos antidumping poderá
ser prorrogado mediante requerimento, desde que demonstrado que a
extinção dos direitos levaria muito provavelmente à continuação ou
retomada do dumping e do dano dele decorrente.

Verificou-se que o consumo de alho chinês tem aumentado
anualmente, em detrimento do consumo do alho nacional, cuja pro-
dução tem se mantido estável e abaixo da capacidade de produção.
Mesmo com a renovação da medida antidumping, em 2007, as im-
portações de alhos chineses se elevaram, de modo que a indústria
nacional não pôde se beneficiar efetivamente da expansão do mercado
nacional.

Ao longo do período analisado, não foi constatada contração
da demanda, mudança no padrão de consumo, existência de práticas
restritivas ao comércio ou ocorrência de progresso tecnológico que
pudesse explicar o sobressalto da importação de alho chinês em
detrimento da participação da indústria doméstica no mercado na-
cional. Adicionalmente, o desempenho exportador não pode ser apon-
tado como fator explicativo do desempenho da indústria doméstica no
mercado interno, dado que os volumes exportados representaram par-
cela insignificante da produção nacional.

Há indícios de que as importações de alhos originárias da
China, apesar da medida antidumping em vigor, continuaram cau-
sando impactos negativos à indústria doméstica, caracterizados pelos
reflexos nos preços, que nem sequer puderam cobrir os custos de
produção na maior parte do período sob avaliação.

Cabe ressaltar ainda a permanente ameaça de elevação das
importações de alhos chineses, ainda maior do que as já registradas,
caso o direito antidumping não seja renovado. Não obstante as alí-
quotas do direito antidumping terem sido reajustadas na última re-
visão, a proteção conferida não foi suficiente para permitir a re-
cuperação e o desenvolvimento da indústria doméstica, cuja produção
permanece aquém da capacidade produtiva.
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7. DAS MANIFESTAÇÕES SOBRE A CONTINUAÇÃO DO DA-
NO E SOBRE OUTROS ASSUNTOS

A empresa Rodeo Garlic defendeu que em todos os pro-
cessos de importação e revisão jamais fora demonstrado o objetivo
predatório da China, o que seria requisito fundamental para reco-
nhecer a prática de dumping. Argumentou que o aumento das im-
portações indicaria aumento do consumo nacional e a impossibilidade
de a produção nacional atender a demanda do mercado interno. Apon-
tou, ainda, que não fora comprovado que houve modernização ou
ganho de eficiência do produtor nacional, o que seria esperado após
15 anos de proteção.

A importadora ressaltou, ainda, que o fato de o alho in-
dustrializado não sofrer imposição da medida antidumping seria um
indicador de que não haveria dano ao produtor nacional e argumentou
que não haveria continuidade ou retomada do dano aos produtores de
alho nacional, na medida em que os preços praticados atualmente são
mais elevados do que em 2008, de modo que a medida antidumping
de US$ 5,20 aplicada a preços mais elevados eliminaria o dumping.

Manifestou desejo de que o processo de revisão seja im-
procedente, pelo fato da medida antidumping já onerar o mercado há
mais de 15 anos e requereu que, caso o processo de revisão conclua
pela manutenção do direito, seja contemplada a possibilidade de al-
terar a forma de aplicação da medida antidumping, de modo que
produza efeitos no período em que ocorre a colheita do produto em
solo brasileiro, permitindo-se, pois, a aplicação sazonal.

Alegou que na hipótese de a revisão concluir pela manu-
tenção da medida antidumping, considera suspeita a afirmação da
ANAPA, no sentido de que caso seja calculada margem individual
para a West Norway, que essa deva ser baseada nos dados de seus
fornecedores identificados. Segundo a empresa, essa afirmação co-
locaria em cheque todo o processo de revisão, inclusive a premissa da
ANAPA de requerê-lo, porquanto a admissão da possibilidade de
reunião dos pressupostos para aplicação de margem individual pela
maior interessada representa a confissão de que não existe prática de
dumping.

Afirmou, em sua manifestação, ser impossível concluir, com
base nos preços de exportação praticados pelas empresas Greenway e
Goodfarmer, de US$7,45 e de US$ 7,11, constatados na verificação in
loco, que não há dumping se o próprio processo de revisão toma por
base o valor de US$ 8,88. Não havendo subsídios para que possa ser
aplicada margem individual para nenhum exportador da República
Popular da China.

Alegou que a conduta de corrigir o preço médio da produção
doméstica pelo IGP-DI, ao passo em que utilizou a taxa de câmbio
média do US$ para o R$ de 1,82, quando deveria ser efetivamente de
R$ 2,30, resultou em absoluta violação ao princípio da isonomia,
devendo ser corrigida prontamente, sob a pena de aumentar a di-
ferença entre o produto importado e o nacional.

Entendeu que o custo de produção do alho nacional é de R$
22,50, de modo que, se fosse adotado o câmbio de R$ 2,30, não
existiria dumping sobre o valor de referência de US$ 8,88, pois o
preço do produto importado internado no mercado nacional, sem a
medida antidumping seria de R$ 23,11.

A empresa Hong Chang lembrou que a indústria doméstica
de alho já se beneficia há quinze anos do direito antidumping e
apontou a tendência positiva desse segmento durante o período in-
vestigado. Lembrou que a expansão do mercado brasileiro beneficia
produtores nacionais e exportadores e destacou que as importações
são essenciais para atender a demanda nacional.

As empresas RJU Comércio e Beneficiamento de Frutas e
Verduras Ltda., Comercial Agrícola Helena Ltda., Teixeira & Reis
Comercial de Alho Ltda., Comércio de Cereais Alho Minas Ltda.,
Comercial Importadora e Exportadora Irmãos Marques Ltda., Pardal
Distribuidora de Alimentos Ltda., LCR Martins Comércio Importação
e Exportação Ltda., Comercial Paty Importação Ltda., Rio Claro
Importação e Exportação de Alimentos Ltda., Supre Distribuidora de
Alimentos Ltda., Daí-TI Agro Indústria e Comércio Importação e
Exportação Ltda., Comercial e Importadora Louro Ltda., Zamuner &
Zamuner Ltda argumentaram que não teria sido considerada na apu-
ração da margem de dumping na abertura da revisão a incidência de
35% de imposto de importação, tampouco o frete e o AFRMM, de
modo que os atuais US$ 5,20 seriam suficientes para inibir a prática
de dumping nas exportações de alho da China.

Questionaram ainda a presença da advogada da ANIABrasil
na verificação in loco realizada nos exportadores chineses, servindo
de interlocutora e expert contábil.

As empresas Jining Greenstream e Jining Trans High so-
licitaram, alternativamente, que seja utilizado o menor direito entre a
margem de dumping e a subcotação tendo em vista que o objetivo da
medida antidumping seria cessar o efeito prejudicial causado pela
concorrência desleal. Apontaram que seriam empresas produtoras,
pois participariam do processo produtivo de alho. Lembraram que a
produção não inclui apenas a colheita, sendo necessários o reco-
lhimento, asseio, seleção e empacotamento. Dessa forma, não ad-
mitem serem tratadas como trading companies. Refutaram as acu-
sações de que utilizariam radioatividade ou mão de obra escrava.

As empresas Jining Greenway, a Shandong Goodfarmer e a
West Norway sustentaram que o alho chinês funcionaria como re-
gulador do mercado brasileiro, suprindo-o em seu período de escassez,
pois sua safra ocorre no período entre julho e novembro, e de março
a maio, períodos em que não haveria safra brasileira e argentina. As
exportadoras defenderam que a produção de alho brasileira teria apre-
sentado constantes aumentos, o que demonstraria não haver dano,
como estariam tentando fazer crer os produtores nacionais.

A West Norway defendeu, ainda, que seria primordial a
análise das estatísticas oficiais relacionadas ao crescimento da pro-
dução do alho brasileiro, tendo em vista que, segundo a empresa,
todos os indicadores da indústria doméstica possuiriam tendência
positiva, desde a área plantada até a apuração dos ganhos.

Argumentaram que, apesar de todo o processo ter trans-
corrido de forma democrática, algumas empresas importadoras fi-
zeram acusações desprovidas de razão e sentido. A West Norway
apresentou seus dados todos abertos, sem solicitação de nenhum si-
gilo. Apontou que não há contradição entre os interesses dos im-
portadores brasileiros e dos exportadores chineses. Defenderam, ain-
da, que a cobrança diferenciada seria legítima - pois estaria prevista
no Decreto no 1.602, de 1995 e no Acordo Antidumping - e pos-
sibilitaria a regulação do mercado.

A ANIABrasil argumentou que não haveria dano à indústria
nacional, que teria apresentado bons indicadores de desempenho du-
rante o período analisado. Apontou que, conforme dados da FAO, a
produção do alho brasileiro subiu posições, de P1 a P5, no ranking
internacional de produtores de alho, passando da 14a para a 11a

posição. Alegou que, em 2007, a produção brasileira de alho teria
sido de 99.002 MT, registrando-se portanto, uma expansão da ordem
de 41,3%.

A Associação alegou ainda que, segundo dados do IBGE so-
bre a produção agrícola municipal, a área plantada do alho nacional,
em 2011, teria sido de 12.930 hectares para uma quantidade de 143.293
toneladas, o que teria gerado um rendimento médio de 11.084/kg por
hectare. O valor da produção teria sido de R$ 474.490 mil reais, com
37,6% de variação positiva em relação ao ano anterior.

Segundo a ANIA, a indústria do alho nacional teria sido a
que mais teria se expandido no mercado brasileiro no período entre
2007 a 2011. A China teria tido expansão de 19,6% e a Argentina de
22,8%, o que tornaria, segundo a Associação, ainda mais injusti-
ficável o pedido da ANAPA de aumento do direito antidumping con-
tra o alho chinês. Lembrou que a expansão teria ocorrido em cenário
de grave crise econômica internacional, o que, portanto, demonstraria
a grande capacidade de desenvolvimento da indústria nacional.

Além disso, a ANIA argumentou que a indústria nacional
supriria apenas 40% da demanda nacional de alho, o que justificaria
a posição do Brasil de tradicional importador desse alimento, segundo
ela, insubstituível. Nesse sentido, alegou que o Brasil não poderia
prescindir da importação de alho chinês, uma vez que existiria uma
complementariedade entre as safras brasileiras, chinesa e argentina
para abastecimento interno.

Nesse sentido, ressaltou que a participação do alho nacional
no consumo nacional aparente subiu de 35,8% para 40,5%, superando
a participação do alho chinês. Indicou que, segundo a CONAB, em
2012, a oferta do alho chinês, na Ceagesp, diminuiu 15,7% em re-
lação ao ano anterior.

Em relação à área plantada no Brasil, a ANIA argumentou
ter passado de 11.320 hectares para 12.838 hectares, registrando uma
expansão de 1.518 hectares. Apontou ainda que a produtividade bra-
sileira aumentou 11% em quantidade. Em termos de valor bruto, a
produção nacional teria se elevado em 104% nos cinco anos em
análise, passando de R$ 240,5 milhões para R$ 490,2 milhões. A
Associação ressaltou, ainda, ter havido elevação do faturamento da
indústria nacional na ordem de 103,79%. Apontou que as vendas do
alho nacional aumentaram 42,77% nos últimos cinco anos, amplian-
do-se de 78 mil para 114 mil toneladas. Com efeito, o produtor
nacional teria vendido, em P5, 34 mil toneladas a mais que em 2007.
Indicou que, quanto à evolução do emprego na produção de alhos no
Brasil, teria ocorrido expansão de 14%.

Dessa forma, a ANIA concluiu que restaria comprovado que
não existiria dano à indústria nacional no período sob análise, não
havendo justificativa para manutenção ou aumento da medida an-
tidumping.

A ANIA questionou, ainda, o custo de produção apresentado
pela ANAPA. Segundo a ANIA, o custo apresentado pela peticionária
se referiria ao custo máximo de produção, não levando em con-
sideração que quanto maior a produtividade, menor o custo de pro-
dução. Para reforçar seu argumento, apresentou dados retirados do
website da ANAPA.

set out nov Dez Jan fev mar abr mai jun
4,71 4,70 5,05 4,78 4,55 4,72 4,85 4,63 3,72 3,71
4,79 4,50 4,55 4,43 4,32 4,53 4,76 4,83 6,05 6,81
7,82 8,27 8,09 7,57 6,89 7,78 7,82 8,29 8,10 8,35
9,61 9,26 9,50 8,69 8,69 9,06 9,33 10,24 11 , 1 7 11 , 7 1
6,91 6,33 5,90 5,92 5,52 5,47 5,75 6,93 7,13 7,21

Nesse contexto, apontou que foi encontrado diferença anor-
mal entre os preços médios da caixa de 10 kg informados pela
ANAPA e aqueles colhidos nas estatísticas da CONAB.

Números ANAPA Números CONAB
Relação Custo
de Produção x

P re ç o

Custo
Prod

P re ç o
venda

(A)
(B)

P re ç o
venda

(A)
(B)

Caixa
10kg

caixa 10kg (%) caixa 10kg (%)

P1 - Julho/2007
a Junho/2008

R$ 33,61 R$ 30,36 11 0 , 6 9 R$ 44,73 75,14

P2 - Julho/2008
a Junho/2009

R$ 35,87 R$ 33,72 106,39 R$ 47,56 75,42

P3 - Julho/2009
a Junho/2010

R$ 40,30 R$ 62,27 64,72 R$ 77,75 51,83

P4 - Julho/2010
a Junho/2011

R$ 38,64 R$ 60,12 64,26 R$ 96,21 40,16

P5 - Julho/2011
a Junho/2012

R$ 38,48 R$ 34,40 111 , 8 5 R$ 68,89 55,85

Por fim, segundo a ANIA, os cinco anos em análise mos-
traram-se prósperos para o produtor nacional de alho, apesar da grave
crise econômica mundial. Nesse sentido, indicou que produtores bra-
sileiros pretendem transferir para o consumidor o ônus dos momentos
de perda, que são comuns neste mercado, garantindo lucros através de
taxação excessiva de um alimento importante.

A ANIA argumentou ainda que o alho seria um condimento
insubstituível, de alto valor nutricional e medicinal. Seria o único
alimento no Brasil que se encontraria sob o protecionismo do an-
tidumping, prejudicando a população brasileira que tem neste im-
portante alimento, um ingrediente fundamental na culinária do dia-a-
dia. Indicou que o preço do alho teria apresentado uma variação
acentuada em 2012, sendo o quarto produto com a maior alta, da
ordem de 42,18%, impactando a cesta básica, com a maior con-
tribuição no aumento de preços entre todos os alimentos - 1,29%.

A ANIA apontou, ainda, que são quase vinte anos de medida
antidumping e o cenário atual é bastante distinto do ano de 1994,
quando foi aberta a primeira investigação contra o alho chinês, e
sugeriu que deveriam ser buscadas outras formas de incentivo ao
produtor nacional, que atendam aos interesses dos consumidores e do
mercado como um todo.

Argumentou que na presente revisão, restou comprovado que
não existe dano à indústria nacional no período em análise, e que
existem empresas na China que atuam de acordo com as regras de
mercado e não praticam dumping nos seus preços de alho, não ha-
vendo justificativa plausível para a ANAPA requerer a manutenção,
muito menos o aumento da taxação antidumping de forma genérica e
com base em dados questionáveis.

Argumentou que, segundo relatório da FAO de junho de
2013, o Brasil teria adquirido quantidades decrescentes de alhos chi-
neses em 2010, 2011 e 2012, que teriam sido, respectivamente, 97,2,
100,6 e 88,3 mil toneladas.

Defendeu que os importadores também seriam empresários
brasileiros que gerariam milhares de empregos diretos e indiretos.

Denunciou, ainda, fatos que teriam ocorrido fora do âmbito
do processo e que teriam o objetivo de fazer pressão. Nesse sentido,
citou a realização da audiência pública na Câmara dos Deputados,
sem a convocação das associações dos produtores e exportadores
chineses e outras empresas e associações habilitadas no processo.

A ANIA apresentou, também, comentários no sentido de que
o governo brasileiro estaria desonerando os alimentos, de modo a
garantir o abastecimento sem pressionar os índices inflacionários.
Neste cenário, a proposta de aumento da taxa antidumping do alho
chinês como proposto pela ANAPA, por sua natureza inflacionária,
caminha na direção contrária do que almejaria a sociedade. A ANIA
considerou injusto sobretaxar com antidumping um alimento essencial
e insubstituível como o alho, em detrimento de questões de interesse
público, como a alimentação do povo brasileiro e o controle da
inflação.

Por fim, defendeu a aplicação de medidas diferenciadas e a
manutenção da taxação atual, com redução gradativa até 2016.

A empresa Jining Everbright lembrou que outra questão re-
levante, que não teria sido objeto de análise no processo de revisão,
estaria relacionada à produtividade dos países produtores de alho e à
influência dessa produtividade nos custos de produção ante a efi-
ciência obtida com as boas técnicas agrícolas. O Brasil nas últimas
décadas vem se destacando no setor agrícola justamente pelo trabalho
primoroso da Embrapa que desenvolveu inovadoras tecnologias e
fizeram crescer a produtividade de inúmeros produtos agrícolas, tor-
nando o país um dos maiores produtores de grãos do mundo.

Segundo as informações obtidas junto a FAO, a China pro-
duziu, em 2010, 18.558.669 toneladas de alho, numa área total de
786.144 hectares. Pela mencionada estatística a produtividade média

ALHO NACIONAL Custo X Produtividade em 2010
12,5 t R$ 36,00
15,0 t R$ 30,00
17,5 t R$ 25,75
20,0 t R$ 22,50

A ANIA questionou também os preços utilizados na análise
de dano à indústria doméstica, alegando que a ANAPA teria recorrido
a planilhas de preços médios, buscando comprovar o dano ao produtor
nacional. No entanto, segundo a ANIA, a ANAPA deveria ter uti-
lizado como parâmetro de preços praticados no mercado interno as
estatísticas da CONAB, divulgadas na conjuntura mensal de janeiro de
2013, que apresentam a evolução nominal dos preços por atacado.
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da República Popular da China, em 2010, foi de 2.360 caixas de alho
por hectare. Utilizando-se as mesmas informações da FAO, a pro-
dutividade da Argentina teria sido de 920 caixas por hectare e a do
Brasil de 996 caixas por hectare, ambas em 2010.

Segundo a empresa, não pode a China ser punida por possuir
elevada produtividade, em decorrência de avanços tecnológicos. A
imputação de dumping seria, segundo a empresa, uma distorção nos
parâmetros de livre comércio, em razão da capacidade tecnológica do
país. A prevalecer esse entendimento o Brasil em breve poderia ser
alvo de imputação de práticas de dumping na produção de grãos por
ter alcançado um excelente nível tecnológico, o que lhe fez reduzir os
custos de produção e integrar com grande competividade o mercado
agrícola mundial.

Outra questão destacada pela empresa, a partir da análise da
estatística da FAO, é de que a China exportou, em 2010, 1.365.187
toneladas de alho. Em que pese ser um número absoluto e expressivo,
as exportações da China, segundo a empresa, representariam apenas
7% da sua produção total. Já a Argentina exportaria para o Brasil 80%
da sua produção total. No mesmo período de 2010, segundo as es-
tatísticas do Sistema Aliceweb, o Brasil importou da República Po-
pular da China 97.190 toneladas de alho. Comparando-se este volume
com o total das exportações da República Popular da China, conforme
as estatísticas da FAO durante o ano de 2010, o mesmo representaria,
apenas, 7% do total das exportações da China nesse período. A ex-
portadora concluiu, portanto, que os volumes percentuais de expor-
tação de alho da China para o Brasil não seriam representativos a
ponto de causar dano à indústria doméstica, pois representariam ape-
nas 7% do volume total de exportação daquele país.

A empresa Temperalho argumentou que não haveria motivos
para aumento da cobrança da medida antidumping tendo em vista que
o preço do alho argentino, nos últimos cinco anos, atingiu o valor de
US$ 1,53/kg, enquanto as exportações chinesas, no mesmo período,
alcançaram uma média US$ 0,90/kg. Argumentou que, segundo dados
do Aliceweb, as remessas de alhos chineses para o Brasil se man-
tiveram constantes, na casa das 93 mil toneladas anuais. Em relação
ao preço, apontou a paridade entre aquele praticado pelos chineses e
os praticados entre os países do Mercosul, considerando a atual mar-
gem de dumping.

A empresa Temperalho apresentou, ainda, decisão do STJ a
respeito dos requisitos para imposição de medida provisória e ar-
gumentou que a legislação da OMC estabeleceria requisitos que de-
veriam ser atendidos para que se aplicassem tais medidas. Defendeu
que a OMC teria estabelecido margem mínima de dumping e de-
terminado a necessidade de comprovação de prejuízo à indústria do-
méstica do país importador decorrente da prática de dumping. De-
fendeu que somente o dumping condenável seria suscetível à apli-
cação de medida antidumping e, para que se incida a medida, haveria
a necessidade de suporte fático, real prática de dumping. Nesse sen-
tido, a Temperalho requereu a manutenção da medida antidumping
nos atuais patamares, uma vez que sua majoração deveria ser con-
dicionada a demonstração de prejuízo e nexo de causalidade.

A empresa importadora Teixeira e Reis alegou que a apli-
cação do direito antidumping impediria a livre concorrência. Segundo
a importadora, a apresentação de petição pelos agricultores nacionais
é uma estratégia para mascarar suas ineficiências, na tentativa de
eliminar a concorrência e praticar preços mais elevados e bem su-
periores ao custo de produção, prejudicando o consumidor. Argu-
mentou que o alho chinês está presente no mercado brasileiro desde
1991 e que se a intenção dos chineses fosse acabar com o mercado
interno do Brasil o teriam feito anos atrás, quando não existiam
medidas antidumping em vigor.

A empresa solicitou, ainda, que fosse solicitado a West-
Norway que apresentasse documentos que comprovassem a parti-
cipação societária de outras empresas em sua composição acionária,
como no caso da fusão com a Pro Fish AS, bem como que solicitasse
à ANIA que trouxesse aos autos a relação de todos os seus as-
sociados. Afirmou que restaria claro o interesse comum dos im-
portadores representados pela ANIA e a exportadora chinesa, no que
tange a inibição da prática de dumping alegadamente efetuada pela
China. Por fim, a Teixeira e Reis requereu a desconsideração das
respostas aos questionários apresentados pelas empresas chinesas ve-
rificadas, alegando que, pelo fato de a China se tratar de um país
"socialista que mantém padrões comunistas", dificilmente se poderia
ter acesso aos dados para uma análise segura das condições de pro-
dutividade, já que ao camponês é defeso se pronunciar sobre as
condições de trabalho a qual é submetido, e por isso, haveria for-
mação de preço artificial.

Informou que as faturas da West-Norway, quando compa-
radas entre os importadores, trazem distorções de preços astronô-
micos, e que não é crível que em 48 horas possa ter uma variação tão
grande nos preços de venda do alho. Dessa forma, alegou que haveria
flagrante indício de que tais preços foram manipulados a fim de
esconder o dumping praticado, ou colocados aos autos a fim de lograr
êxito na formação de uma margem de dumping individualizada. Ale-
gou que, pelo fato de propriedades rurais chinesas terem área de 666
m² não teriam capacidade para produção de altas proporções, con-
trariando a informação prestada pela West-Norway de que as em-
presas Shandong Goodfarmer e Jining Greenway seriam produtoras.
Segundo à empresa importadora:

"Em contraposição à informação da West-Norway, a reque-
rente informou que as duas empresas, citadas anteriormente, res-
ponderam aos questionários como exportadoras, e supõe que a

distração da procuradora da West-Norway, em considerá-las pro-
dutoras, advém do acúmulo de trabalho e da defesa de lados
antagônicos."

Por fim, a importadora requereu que fosse mantida a atual
taxa antidumping para importações de alhos de origem chinesa, já que
esta atenderia às necessidades dos importadores e dos produtores
dessa mercadoria. Requereu também que fosse admitida, alternati-
vamente:

"como custo de produção/exportação o apresentado pelo IN-
TA-Argentina, no valor de US$ 17,53, e assim firmar acordo de
preço com o exportador chinês FACTUM ENTERPRISES LI-
MITE, ao preço de U$ 13,50 por toda campanha 2.013/2.014, já
que aplicando-se o valor de 35% do imposto de importação,
chegar-se-ia a um valor final de importação de US$ 18,225, o
que inibiria por completo qualquer margem de dumping que
poder-se-ia remanescer e que fosse inadmitido qualquer trata-
mento diferenciado a quem quer que seja, visto ser admitido a
individualização de margem de dumping, e inadmitido tratamen-
tos diferenciais ou especiais" (sic).

Destacou que a empresa norueguesa West-Norway é estran-
geira, com sede e administração fora do Brasil, enquanto as demais
importadoras são empresas brasileiras. Alegou, ainda, que vê es-
tampada a formação de um grande monopólio por parte da West-
Norway, uma vez que esta controlaria sozinha o fornecimento de alho
no mercado interno, cuja venda seria feita com exclusividade por
meio da empresa Sanes Brasil Agroindustrial S.A. Informou que caso
seja acolhida a pretensão da empresa norueguesa, a Sanes, como
vendedora exclusiva, terá o controle interno do produto, passará a
ditar as regras, controlando os preços no mercado.

Alegou que a empresa norueguesa deixa clara na sua peça
juntada ao processo, que teria acesso a informações privilegiadas.
Sobre o assunto, argumentou que:

"(...) Quando os técnicos estiveram na China para exame in
loco, a procuradora, advogada, constituída da empresa norue-
guesa, também compareceu na mesma data com os técnicos".
Ainda reforça o argumento de controle exclusivo pela West-
Norway, afirmando que a advogada dessa empresa é a mesma
dos exportadores chineses Jining Greenway e Shandong Good-
farmer, da ANIA e da Sanes Brasil Agroindustrial S/A.

O monopólio pretendido pela West-Norway fere princípios
constitucionais, no caso o art. 5o, XIII, pois esse monopólio
pretendido por ela impede as importadoras brasileiras, em es-
pecial a peticionária, de exercerem suas atividades comerciais."

Por fim, a importadora argumentou que seria grande com-
pradora das duas exportadoras Shandong Goodfarmer e Jining Gre-
enway e essas exportadoras chinesas, estariam alegando que firmaram
compromisso de venda exclusiva com a trading norueguesa West-
Norway. Deixou consignado que haveria uma quantidade enorme de
empresas brasileiras importadoras que foram deixadas de fora do
processo, sem ter o direito de se manifestarem a respeito, cujo direito
de trabalharem estaria sendo impedido, uma vez que empresas ex-
portadoras chinesas restariam excluídas desse processo de revisão.

Por fim, a importadora destacou que apenas a empresa Sanes
Brasil fornecerá alho chinês para o Brasil. Nesse sentido, apresentou
reprodução da conversa com a empresa Jining Greenway, na qual essa
afirma que venderia alho apenas para a Sanes Brasil. Por fim, a
empresa requereu que fosse feita justiça, devendo ser aplicadas as
regras, normas, diretrizes legislações e o direito, de forma ampla e
geral para todos, sem distinção, seja ela qual fosse.

Nesse sentido, também se manifestaram as empresas Za-
muner & Zamuner, Alho Minas, Comercial Louro, Comercial Paty,
Rio Claro, Irmão Marques, Pardal Distribuidora, RJU Comércio e
Beneficiamento, Supre Distribuidora e a empresa Comercio Helena.

A China Chamber of Garlic defendeu que não haveria
fundamento para que fosse prorrogado o direito antidumping. Se-
gundo a CCG não haveria quaisquer evidências ou indicações de que
ainda exista dano ou que poderá vir a existir dano à indústria do-
méstica caso seja suspendido o direito aplicado.

Nesse sentido, argumentou que a indústria doméstica vem se
beneficiando da aplicação, por 15 anos, do direito antidumping, me-
lhorando sua posição absoluta e relativa no mercado doméstico, fato
comprovado pelas tendências positivas apontadas pelos indicadores
da indústria domestica ao longo da investigação, com ganhos de
mercado, altos registros de vendas, produção, produtividade e em-
prego em 2012. Além disso, o aumento da importação de alho chinês
teria ocorrido em função da necessidade de atender à crescente de-
manda brasileira. Destacou, ainda, que a peticionária teria expandido
sua parcela do mercado e teria alcançado 40%, superando dessa
forma a China, que teria ficado com 39% do mercado.

A CCG sustentou, ainda, que a mera presença das impor-
tações chinesas não caracterizariam continuação do dano, ou mesmo
implicariam uma alta probabilidade de retomada de dano à indústria
nacional. Considerando que a China é, indiscutivelmente, a maior
produtora de alho no mundo, a presença de importações advindas da
China é uma realidade do mercado brasileiro e global. Destacou ainda
que a China tem diminuído suas exportações nos anos mais recentes,
pois estaria focada em seu próprio mercado interno.

A CCG defendeu que, em relação ao mercado brasileiro, teria
havido aumento geral de 26,2%, de P1 a P5, e 33,5%, de P4 a P5.
Tanto o mercado doméstico quanto o global teriam sido beneficiados
por aumento da demanda em P3 e P4 oriundo de rumores sobre a
eficiência do alho contra o vírus H1N1. Como resultado, as vendas
teriam disparado, assim como os preços e as margens de lucro.

Defendeu ainda que, conforme dados de importação e do mer-
cado brasileiro, a indústria doméstica não apenas teria expandido sua
parcela no mercado, como também teria melhorado sua posição em
relação às importações totais. A CCG lembrou ainda que o mercado
doméstico teria aumentado 26,2%, de P1 a P5, enquanto a peticionária
teria apresentado incremento de 42,8% em suas vendas domésticas. Da
mesma forma, lembrou que, de P4 para P5, o consumo doméstico
cresceu 33,5% e as vendas da peticionária cresceram 67%. Portanto,
sustentou que os dados apontariam para a ausência de determinação
positiva de dano ou de probabilidade de retomada de dano.

Lembrou ainda que, segundo a peticionária, a área plantada,
a produtividade e a produção teriam se estagnado devido à com-
petição enfrentada com as importações. No entanto, a CCG defendeu
que os dados registrados demonstrariam que a afirmação não seria
verídica. Indicadores de produção, de área plantada e de produti-
vidade teriam variado positivamente ao longo do período da revisão.
Ressaltou que de acordo com os números fornecidos pela CONAB/
PROHORT, fonte pública, idônea e imparcial de informação, os pre-
ços de vendas da indústria doméstica se mantiveram acima dos custos
de produção informados, propiciando à peticionária alta lucratividade
em suas operações, o que em conjunto com o aumento de produção,
vendas, produtividade, utilização da área disponível, entre outros,
sustentam a inexistência de dano.

Em relação ao emprego, a CCG argumentou que apesar dos
ganhos de eficiência, o número total de funcionários teria alcançado o
nível mais alto no período de revisão em P5. Estatísticas referentes
aos salários refletiriam tendência positiva, apresentando os níveis
mais altos em P5. Portanto, defendeu que não haveria base para
argumentar que emprego e salário poderiam refletir uma continuação
ou retomada do dano.

Defendeu que os ganhos reportados pela peticionária, em P5,
foram mais altos que a média do período de revisão. Ressaltou que o
volume de importações sob investigação não pareciam influenciar a
receita da indústria doméstica. As importações teriam alcançado pico
em P3, momento em que superaram 110.000 toneladas. Entretanto, no
mesmo período, a indústria doméstica vendeu 100% de sua produção,
fato que nunca antes havia ocorrido.

Alegou ter constatado discrepância significativa entre os da-
dos reportados pela peticionária e pelo PROHORT - Programa Bra-
sileiro de Modernização do Mercado de Hortifrutigranjeiro. Conforme
mencionado por esta Câmara anteriormente, os dados fornecidos pela
peticionária são constantemente inferiores aos preços de fontes im-
parciais como o PROHORT. Essa diferença variou entre 10,9% e
42,6% durante o período de análise da revisão.

A CCG argumentou, ainda, que não haveria quaisquer evi-
dências de que as importações chinesas iriam aumentar em volume
caso o direito antidumping fosse extinto. Pelo contrário, as evidências
mostrariam que os volumes de exportação da China, na verdade,
diminuíram ao longo do período de revisão pois seus produtores já
começaram a se concentrar no crescente mercado de alho interno da
China. Apontou que dados da FAO indicariam que, desde 2008, as
exportações chinesas têm sido constantemente menores que a ex-
portação global de alho. Portanto, restaria evidente que os produtores
chineses estariam cada vez mais focados no mercado interno chinês
ao invés de mercados de exportação.

Alegou que não consta nos autos elementos probatórios de
que os preços calculados pela peticionária foram adequadamente co-
letados ou avaliados. Segundo a Câmara, os preços se referem tão
somente aos produtores de Santa Catarina, e sua metodologia de
cálculo e as devidas planilhas, sequer foram remetidas para apre-
ciação. Alegou, ainda, que as autoridades deveriam basear sua de-
terminação final a partir de preços que são constantes de dados
públicos fornecidos pelo PROHORT e que constituem a melhor in-
formação disponível.

Apresentou gráfico com a relação entre as importações de
alho da Argentina e da China. Segundo a CCG, no momento da
comercialização do alho de Santa Catarina, a origem que realmente
concorre com esse produto seria a Argentina e não a China, de-
monstrando ausência completa de causalidade ou correlação entre o
dano que se está estudando e a origem investigada cujo os efeitos se
pretenda analisar. Diante disso, contestou causalidade que pretende
afirmar a ANAPA, uma vez que o momento dos menores preços
fornecidos pela peticionária em P5 correspondem ao período com o
maior volume de importações argentinas de todo o período objeto da
revisão, o que tornaria improvável que as importações do alho chinês
influenciem os preços da região sul, uma vez que os preços re-
portados pela ANAPA são exclusivamente de Santa Catarina, que têm
o foco das suas vendas no 1o semestre do ano e não representam o
real impacto das importações chinesas.

Solicita, por fim, que se confirme a inexistência de dano
atual à indústria brasileira de alho e de alta probabilidade de re-
corrência de dano à indústria brasileira caso o direito antidumping
seja extinto.
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Em resposta às manifestações apresentadas, a ANAPA sus-
tentou que não houve questionamentos a respeito da similaridade
entre o alho chinês e produzido no Brasil. Alegou que há interferência
estatal nas práticas agrícolas da China, país que tem a maior produção
mundial, e que essa produção é orientada à exportação, haja visto que
as empresas que responderam ao questionário teriam informado que
não vendem para seu mercado interno.

A respeito da continuação ou retomada do dano, a ANAPA
destacou que, conforme dados apresentados pela indústria doméstica
e disponíveis para verificação in loco, constatou-se que a China
tornou-se a principal fornecedora de alho para o Brasil, ademais,
aumentou sua participação no consumo nacional aparente. Apesar do
aumento da área plantada, não teria havido avanço da utilização da
capacidade produtiva por parte da indústria doméstica. Houve ainda
piora na relação custo/preço da indústria doméstica, sem contar o fato
de ter havido subcotação dos preços praticados pelos exportadores
chineses em relação aos preços praticados pela indústria doméstica ao
longo do período de dano, mesmo com a cobrança de direito an-
tidumping.

Ressaltou que se faz necessário destacar que, em uma re-
visão para fins de prorrogação do direito antidumping, deve-se de-
monstrar que a retirada da medida levaria à continuação ou retomada
do dano. Opinou que se presume, nesse sentido, que o direito an-
tidumping em vigor é tal que proporciona à indústria doméstica um
cenário de ausência de dano, sendo este o objetivo do direito: eli-
minar o dano sofrido. Portanto, em processos de revisão, se investiga
a possibilidade de o dano voltar a ocorrer em caso de revogação da
medida e não da retomada do dumping, uma vez que ao longo de
todo o período objeto da presente revisão, o dumping nunca deixou
de existir em razão de, entre outros, a medida antidumping ter se
mostrado ineficiente ou, ainda, de os produtores e/ou exportadores
chineses terem absorvido completamente o direito.

A ANAPA argumentou, ainda, que no caso concreto o que
acontece é que as importações chinesas continuam causando impactos
negativos à indústria doméstica, que sequer pôde cobrir os custos de
produção na maior parte do período sob avaliação, mesmo com co-
brança da medida antidumping. Apontou que, na hipótese de extinção
da medida ocorreria, obviamente, intensificação do dano sofrido, haja
vista que no período de dano as importações chinesas aumentaram
44,18%, de P1 a P5. Além disso, no mesmo intervalo os preços
caíram nada menos que 51,30%.

Concluiu que, considerando a capacidade de produção da
China e a evolução das importações desse país, o dano se agravaria
ainda mais caso fosse encerrada a cobrança do direito. Portanto, de-
fendeu que, mais do que prorrogar o direito, se faz necessário au-
mentar a alíquota cobrada, dado que os atuais US$ 0,52/kg não seriam
capazes de eliminar o dano à indústria doméstica produtora de alho.

A Associação reiterou ainda que a indústria doméstica sofre
dano ocasionado pela continuação da prática de dumping pelos ex-
portadores chineses ao longo de todo o período objeto da revisão.
Informou que restou comprovado que o mercado nacional expandiu-
se e que as importações chinesas aumentaram sua participação no
consumo aparente e que a manutenção do market share só teria sido
possível devido a forte queda verificada nos preços nacionais. Teria
havido, ainda, subcotação em todos os períodos, representando 35%
em média. Adicionalmente, apontou que a China vem aumentando
sua área plantada e seu nível de exportações.

A ANAPA alegou ainda que as importações chinesas ab-
sorveram, desde sempre, o antidumping, e a simples constatação da
enorme capacidade de produção e de exportação da China já é motivo
suficiente para aumento das exportações chinesas de alho para o
Brasil. Destacou que o quadro pretendido pela ANIA, resultado de
estatísticas distorcidas, não representaria a realidade na produção na-
cional de alho e que não seria possível para os produtores nacionais
auferir lucro de 63%, quando o preço praticado em P5 foi abaixo do
custo e quando tiveram que reduzir o preço em 75%. Por isso haveria
enorme equívoco no números da ANIA , devido às estatísticas do
PROHORT compreenderem alhos de diversas origens.

Em relação à prorrogação do direito antidumping, a ANAPA
solicitou sua manutenção e substancial majoração, uma vez que, con-
forme verificou-se nas últimas revisões, os exportadores chineses
absorveriam o direito e retomariam suas exportações.

8.1 Das considerações

Nos termos do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, o prazo
de aplicação de direito antidumping pode ser prorrogado desde que
seja demonstrado que sua extinção levaria muito provavelmente à
continuação ou retomada do dumping e à continuação ou retomada do
dano dele decorrente. Desse modo, não há necessidade de se de-
monstrar a existência de objetivo predatório da China, também não
haveria necessidade de se comprovar que houve modernização da
indústria nacional.

Da mesma forma, não há necessidade de que haja prejuízo à
indústria nacional para que o prazo de aplicação de um direito seja
renovado. De acordo com o regulamento brasileiro, basta que haja
determinação de probabilidade de continuação do dumping e de con-
tinuação ou retomada de dano à indústria doméstica.

Nesse sentido, a inegável capacidade de produção e de ex-
portação chinesa de alhos contribui, de fato, para corroborar o en-
tendimento de que, caso o direito antidumping seja extinto, haveria

aumento relevante das exportações de alho da China para o Brasil, o
que poderia acarretar o agravamento do dano à indústria doméstica.
Importa destacar que não há elementos probatórios de que a China
tenha diminuído suas exportações nos anos mais recentes ou que
estaria destinando suas vendas ao seu próprio mercado interno, posto
que os dados detalhados de importação indicam aumento da ex-
portação chinesa de alhos para o Brasil durante o período de análise
da revisão, apesar de haver um direito antidumping em vigor.

Vale lembrar, também, que a aplicação de um direito an-
tidumping tem por objetivo neutralizar o dano provocado pelas im-
portações a preços de dumping, não sendo portanto, destinada a
prejudicar um exportador eficiente, mas a proteger a indústria na-
cional contra uma prática desleal de comércio.

Importante destacar, ainda, que nos processos de defesa co-
mercial são analisados unicamente elementos relacionados à prática
de dumping e ao dano à indústria doméstica dele decorrente. Por-
tanto, o valor nutricional do alho, sua importância na culinária na-
cional, sua aplicação medicinal ou o impacto do aumento de preço
sob a inflação não são objeto de análise. Da mesma forma, alegações
desprovidas de qualquer embasamento fático, relacionadas à carte-
lização ou à concorrência no mercado de alho no Brasil não são de
competência, razão pela qual estas questões não serão abordadas.

Em relação à solicitação de aplicação do direito antidumping
apenas nas entressafras brasileiras, deve-se ressaltar que verificou-se,
durante a revisão que, segundo os dados da CONAB, a colheita da
produção brasileira, nas regiões Sul e Centro Oeste, ocorre em pe-
ríodos distintos, de modo que não há entressafra, mas apenas uma
oferta reduzida do produto nacional. Desse modo, a aplicação sazonal
do direito antidumping afetaria sua eficácia na neutralização do dano
à indústria doméstica.

Verificou-se que as importações de alho originárias da China
ocorrem durante todo o ano, não havendo, portanto, importações
apenas nos períodos de escassez da produção nacional. Desse modo,
não há complementariedade entre a produção nacional de alhos e a
chinesa, mas competição desleal por meio da prática de dumping, que
impede a produção nacional de cobrir seus custos de produção e
suprir parcelas maiores do mercado brasileiro.

Importa observar que a análise do comportamento da im-
portações deve ser realizada no âmbito dos períodos sob investigação,
não sob os anos tomados de janeiro a dezembro. Nesse sentido, ao
contrário do argumentado, as importações originárias da China não se
mantiveram na casa dos 93.000 toneladas anuais, mas aumentaram de
76.830 toneladas, em P1, para 110.880, em P5.

Ademais, deve-se esclarecer que a presente revisão trata da
renovação de um direito antidumping, de modo que argumentações
relacionadas à aplicação de medidas provisórias estão fora do escopo
dessa análise. Os requisitos para aplicação de um direito provisório
nos casos de investigações de prática de dumping são distintos dos
requisitos para renovação do prazo de aplicação de um direito an-
tidumping nos termos do Decreto no 1.602, de 1995.

Em relação ao pedido de desconsideração das resposta aos
questionários apresentados pelas empresas chinesas, concluiu-se não
haver motivos que justificassem tal desconsideração, uma vez que as
informações fornecidas nas mencionadas repostas foram devidamente
verificadas.

Além disso, deve-se destacar que a presença de advogados
das partes interessadas durante as verificações in loco não afronta o
disposto no regulamento brasileiro, mas contribui para o exercício do
direito das partes interessadas ao contraditório e a ampla defesa.
Sobre o tema, deve-se esclarecer que a citada advogada acompanhou
a verificação in loco dos exportadores que representa legalmente, mas
não cumpriu papel de expert e perita contábil. Os técnicos atuam de
forma isenta e em contato direto com os representantes das empresas
verificadas, procedendo à avaliação dos dados contábeis apresentados,
não se subtendo à interpretações ou auxílio de terceiros no desem-
penho de suas atividades.

Por fim, demonstram alguns importadores e exportadores
desconhecimento da matéria ao alegar que o imposto de importação,
frete e despesas de internação devem ser considerados na apuração da
margem de dumping. O cálculo da margem de dumping se dá por
meio da comparação entre o valor normal e o preço de exportação do
produto analisado, de preferência no nível de comércio ex fabrica,
para determinar discriminação de preços por parte das empresas in-
vestigadas. Além disso, não há que se falar em apresentação de
compromissos de preços por empresa importadora, em nome de em-
presa exportadora que sequer se manifestou nos autos do processo. A
eventual apresentação de compromissos de preços deve atender ao
disposto na Seção V do Decreto no 1.602, de 1995.

As considerações relativas às manifestações de ausência de
dano à indústria doméstica estão refletidas no item 7.

Os fatores que levaram ao aumento da demanda por alhos,
como os rumores sobre a eficiência do alho contra o vírus H1N1
apontados nas manifestações, não resultam em conclusão de ausência
de possibilidade de continuação do dano à indústria doméstica. Pelo
contrário, o aumento da demanda verificado de P2 para P3 provocou
aumento de 50.477 mil toneladas nas importações sob investigação,
enquanto as vendas da indústria doméstica aumentaram 12.027 mil
toneladas no mesmo período.

Considerou-se que assiste razão à Anapa na observação de
que apesar de os produtores nacionais terem aumentado a área plan-
tada, não houve avanço na utilização da capacidade produtiva por
parte da indústria doméstica, tendo ocorrido prejuízo na relação cus-
to/preço em decorrência do aumento das importações a preços de
dumping.

9 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1 Do cálculo do direito antidumping definitivo

Nos termos do caput do art. 45 do Decreto no 1.602, de
1995, o valor da medida antidumping tem o fim exclusivo de neu-
tralizar os efeitos danosos das importações objeto de dumping, não
podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação.

Portanto, o direito que se busca renovar tem o objetivo ex-
clusivo de neutralizar o dano à indústria doméstica.

Na atual revisão, foram utilizadas informações fornecidas por
trading companies porque, dadas as peculiaridades do mercado de
alho, caracterizado pela existência de inúmeros pequenos produtores,
não houve possibilidade de utilizar dados diretamente fornecidos por
produtores chineses.

Importa esclarecer que os produtores chineses de alho não
exportam diretamente a sua produção. Ocorre que o cultivo chinês é
adquirido por empresas intermediárias que se encarregam de efetuar a
limpeza e a seleção do produto com o objetivo de exportar o produto
ao Brasil.

Os cálculos efetuados indicaram a probabilidade de con-
tinuação da prática de dumping, tendo sido apuradas as margens de
dumping individuais para as empresas selecionadas que responderam
o questionário do exportador, conforme demonstrado a seguir:

Margens de dumping
US$/kg

Margem Absoluta de Dumping
Hong Chang 1,28
Jining Greenway 1,07
Shandong Goodfarmer 1,10
Jining Trans High 1,25
Greenstream 1,09

Cabe então verificar se a margem de dumping apurada foi
superior à subcotação observada nas exportações da China para o
Brasil. A subcotação é calculada com base na comparação entre o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno
brasileiro e o preço CIF das operações de exportação de cada uma das
empresas, internado no mercado brasileiro.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se
o preço médio recebido pelos produtores nacionais.

Considerando que em P5 ficou comprovado que houve su-
pressão dos preços da indústria doméstica, fez-se necessário, ajustar
os preços de venda de alhos no mercado interno nesse período, de
forma a não reproduzir, quando da aplicação da medida, o efeito
constatado sobre os seus preços. O resultado foi convertido em dó-
lares estadunidenses.

Para as empresas Shandong Goodfarmer e Jining Greenway
o preço de exportação foi apurado a partir dos dados apresentados em
resposta ao questionário do exportador. Para as demais empresas o
preço de exportação foi apurado a partir dos dados detalhados de
importação fornecidos pela RFB, na condição CIF, em dólares es-
tadunidenses.

Ao preço de exportação apurado foram acrescidos o imposto
de importação, o AFRMM e as despesas de internação do produto.

Dessa forma, foram obtidas as seguintes subcotações, con-
forme demonstrado no quadro a seguir:

Subcotação
Em US$/kg

Gre-
enway

Goodfar-
mer

Hong
Chang

Tr a n s
High

Greens-
tream

China

Subcotação 0,92 0,99 1,07 1,02 0,85 0,78

Considerando que para a totalidade das importações bra-
sileiras originárias da China a subcotação apurada foi inferior à sub-
cotação de cada uma das empresas selecionadas, e ainda que as
empresas selecionadas representavam 33% do volume importado pelo
Brasil, concluiu-se que a aplicação de medida antidumping em mon-
tante equivalente a subcotação total seria suficiente para neutralizar os
efeitos nocivos das importações objeto de dumping.

10. DA CONCLUSÃO FINAL

O mercado brasileiro foi sempre suprido por uma parcela
significativa de alho importado. Tal fato constituía um estímulo para
os concorrentes internacionais, em disputa por um mercado con-
sumidor de grande potencial de crescimento, assim como também
para os produtores nacionais, contribuindo para a modernização da
cultura brasileira de alho. Entretanto, as importações originárias da
China, iniciadas em 1993, avançaram no mercado interno brasileiro a
preços de dumping, tendo causado dano à indústria doméstica.
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Na petição apresentada em 1994 pela AGOPA, deu-se início
à discussão sobre a adoção de medidas capazes de reprimir as con-
sequências danosas à produção nacional de alho decorrente das im-
portações originárias da China, destacando os prejuízos causados, em
especial, aos estados centrais de Goiás, Minas Gerais, Bahia, Espírito
Santo, São Paulo e o Distrito Federal, cujas safras coincidiam com o
período de colheita e comercialização do alho chinês. Ressalve-se que
tal fato fez parte da discussão à época, quando as importações ocor-
riam basicamente no segundo semestre porque a China ainda não
tinha nem o volume de produção atual e nem dispunha de um sistema
de armazenagem frigorificado eficiente que permitisse ofertar o pro-
duto ininterruptamente ao longo do ano.

Assim, verificou-se que o direito antidumping aplicado às
importações de alho originárias da China ensejou a redução dessas
importações e o aumento da produção nacional. Para a ANAPA, a
medida antidumping contribuiu para proporcionar aumento da pro-
dução, do emprego, da renda das famílias e do desenvolvimento das
regiões produtoras no período de 1995 a 2000.

Quando da segunda revisão, que considerou o período de
julho de 2001 a junho de 2006, verificou-se retomada significativa
das importações originárias da China, em razão principalmente da
obtenção de liminares na justiça contra o recolhimento do direito
antidumping. Durante aquele período, a China superou a Argentina
como principal exportador para o Brasil, ao mesmo tempo em que a
produção brasileira entrou em processo de retração.

Observou-se, nesse terceiro pedido de revisão, cuja análise
incluiu o período de julho de 2007 a junho de 2012, que este pode ser
considerado como de instabilidade para a indústria doméstica. Como
foi apresentado, enquanto os exportadores chineses se consolidaram
ao longo desse período como os principais fornecedores ao Brasil, os
produtores domésticos não conseguiram expandir sua produção de
maneira consistente; tendo comercializado o produto sem a remu-
neração adequada.

É importante lembrar que, durante o período em análise, a
produção chinesa deslocou a produção argentina do mercado bra-
sileiro, concretizando assim uma posição ainda mais relevante no
mercado nacional. Como foi apontado nesse, a elevação da alíquota
do direito antidumping em vigor nas revisões anteriores parece não
ter sido suficiente para permitir a recuperação e a consolidação dos
produtores nacionais, embora tenha permitido a manutenção da cul-
tura no país.

Fundamentando-se nas informações apresentadas, concluiu-
se que a extinção do direito antidumping provocará, muito prova-
velmente, a continuação do dumping e do dano dele decorrente,
conforme dispõe o § 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995.

Dessa forma, propõe-se a prorrogação do direito antidumping
aplicado às importações de alhos frescos ou refrigerados originárias da
China, por um período de até 5 anos, na forma de alíquota específica,
fixadas em dólares estadunidenses por quilograma, no montante de
US$ 0,78/kg (setenta e oito centavos de dólares estadunidenses por
quilograma) para todas as empresas exportadoras chinesas.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.089, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a possibilidade de repactuação do
período de vigência do Contrato
DP/10.2001 e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002596/2011-37 e tendo em vista o que foi deliberado na 349ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 26 de setembro de
2013, resolve:

Art. 1º Declarar a possibilidade de repactuação do período de
vigência do Contrato DP/10.2001, firmado entre a Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP e a empresa AGEO TERMINAIS
E ARMAZÉNS GERAIS S.A., tendo seu termo inicial contado a
partir de 14 de janeiro de 2006.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que articule com as partes envolvidas (SEP/PR, CODESP e
AGEO) a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
tão logo o correspondente diploma normativo seja publicado pela
ANTAQ, adequando também o parâmetro de Movimentação Mínima
Contratual - MMC, ajustando-o aos ganhos de performance a serem
auferidos pelo arrendatário com o incremento de áreas.

Art. 3º Determinar a remessa dos autos e da minuta do 6º
Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento DP 10.2001, visando
sua assinatura pela Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR e pela empresa AGEO Terminais e Armazéns Gerais S/A,
nos termos da novel legislação.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das UAR's - SFC, desta Agência, que adote as medidas
cabíveis, dentro de sua competência regimental, no intuito de pro-
ceder à apuração junto à CODESP de eventual descumprimento de
caráter normativo, consoante despachos às fls. 320/321, do processo
em epígrafe.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.090, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Convalida os Termos Aditivos ao Contrato
de Arrendamento nº 001/1991 e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000948/2012-09 e tendo em vista o que foi deliberado pela
Diretoria em sua 347ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de agosto
de 2013, resolve:

Art. 1º Convalidar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de
Arrendamento nº 01/1991, celebrado entre a Companhia Docas do
Ceará - CDC e a empresa M. Dias Branco S.A., cujo objeto é a
prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 20 anos, ini-
ciado em 12/05/2013 e finalizado em 11/05/2032, e sua respectiva
retificação, levada a termo pelo Quarto Termo Aditivo ao citado
Contrato.

Art. 2º Recomendar à Secretaria de Portos da Presidência da
República - SEP/PR a aprovação da unificação dos Contratos de
Arrendamento nºs 043/1994 e 002/1997 ao Contrato de Arrendamento
nº 001/1991, mediante celebração de Termo Aditivo entre a Secretaria
em referência (Poder Concedente) e a empresa arrendatária M. Dias
Branco S.A., com a interveniência da Autoridade Portuária CDC, pelo
prazo de vigência do Contrato de Arrendamento nº 001/1991 - 11 de
maio de 2032.

Art. 3º Instaurar Processo Administrativo Contencioso - PAC
em face da Autoridade Portuária CDC, com vistas à apuração de
possível irregularidade na prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato de Arrendamento nº 001/1991, sem a devida observância ao que
preceitua o art. 22 da Resolução nº 2.240/2011-ANTAQ c/c o inciso
XII, do art. 10 da Resolução nº 858/2007-ANTAQ.

Art. 4º Determinar a apresentação de nova Minuta do Termo
Aditivo ao Contrato nº 001/1991, que deverá considerar as diretrizes e
determinações estabelecidas pelo novo marco regulatório do setor por-
tuário (Lei nº 12.815/2013 e Decreto nº 8.033/2013), bem como pre-
ver a total reversão dos bens operacionais que integram o arren-
damento ao patrimônio do Porto de Fortaleza ao final do contrato.

Art. 5º Determinar, ainda, que o valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões) a ser pago à CDC pela arrendatária não seja clas-
sificado, na Minuta de que trata o art. 4º, como adiantamento e sim
como custo de oportunidade, não devendo ser abatido do valor de
outorga, mas ser tratado como item de natureza indenizatória, em razão
da assunção, pelo porto, ao sítio padrão da instalação arrendada.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.091, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Reconhecer a possibilidade de celebração
de contrato de adesão junto à Fundação
Municipal de Turismo de Porto Belo e dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001311/2013-11 e tendo em vista o que foi deliberado na 349ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 26 de setembro de
2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão junto à Fundação Municipal de Turismo de Porto Belo, eis
que atendidas as exigências de que trata a Lei nº 12.815, de 2013,
bem como o disposto no Instrumento Convocatório de Anúncio Pú-
blico nº 24/2013.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que promova a adequação do texto do instrumento auto-
rizativo, providenciando os ajustes necessários, conforme apontado pe-
la Procuradoria Federal junto à ANTAQ, antes do encaminhamento dos
autos à Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.092, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova a criação de item tarifário para uso
temporário de áreas e instalações na tarifa
do Porto do Itaqui - MA.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 71, da Lei nº
12.815, de 5 de junho de 2013, que dá nova redação ao artigo 27,
inciso VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e pelo artigo 3°,
inciso VIII, do Regulamento da ANTAQ, aprovado pelo Decreto n°
4.122, de 13 de fevereiro de 2002, considerando o disposto na Por-
taria n° 118, de 17 de maio de 2002, do Ministro de Estado da
Fazenda, e na Resolução nº 2.240-ANTAQ, de 04/10/2011, artigos 36
a 47, considerando o que consta do processo n° 50300.001630/2013-
18 e tendo em vista o que foi deliberado na 347ª Reunião Ordinária
da Diretoria, realizada em 29 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar a criação de item tarifário para uso tem-
porário de áreas e instalações na tarifa do porto do Itaqui - MA,
administrado pela Empresa Maranhense de Administração Portuária -
EMAP, nos termos da redação e valores a seguir apresentados:

"TARIFA DO PORTO DO ITAQUI

TABELA VII - SERVIÇOS DIVERSOS

8 - Pela utilização de áreas mediante contrato de uso tem-
porário, por metro quadrado, por mês ou fração:

a) Em área primária..................................................R$ 55,19

b) Nas demais áreas e instalações portuárias...........R$ 4,20"

Parágrafo Único. A majoração de preços, medida pelo au-
mento de receita decorrente, da criação do item tarifário aprovado neste
artigo, correspondente a 4,27% sobre a tarifa do porto do Itaqui, será
descontada na próxima revisão ou reajuste tarifário a ser aprovado.

Art. 2° Determinar que a Empresa Maranhense de Adminis-
tração Portuária - EMAP encaminhe à ANTAQ, para ciência e acom-
panhamento, cópia da tarifa completa do porto do Itaqui, incluindo
tabelas de valores, normas de aplicação, observações, franquias, isen-
ções e taxas mínimas, após a alteração aprovada no artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RETIFICAÇÃO

No Acórdão nº 40, de 12 de setembro de 2013, publicado no
DOU de 27 de setembro de 2013, Seção 1, página 4, onde se lê: "...CNPJ
nº 79.621.439/0001-91...", leia-se: "...CNPJ nº 83.131.268/0001-90..."

RESOLUÇÃO No- 81, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Instrui o "Grupo Técnico para Identificar,
Avaliar e Formular Propostas de Implemen-
tação das Contramedidas Autorizadas" a
concluir, até 30 de novembro de 2013, o pro-
cesso de preparação técnica com vistas a via-
bilizar a eventual revogação da Resolução
CAMEX no 43, de 17 de junho de 2010.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, com fundamento na Lei no 12.270, de 24 de
junho de 2010, e no art. 2o, I, VI e XIV, § 1o, I, "a", e § 2o, do
Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, e tendo em vista o
disposto na Seção VI(b) do "Memorando de Entendimento entre o
Governo dos Estados Unidos da América e o Governo da República
Federativa do Brasil sobre um Fundo de Assistência Técnica e For-
talecimento da Capacitação relativo ao Contencioso do Algodão
(WT/DS267) na Organização Mundial do Comércio", resolve:

Art. 1o Instruir o "Grupo Técnico para Identificar, Avaliar e
Formular Propostas de Implementação das Contramedidas Autori-
zadas" (GT-Retaliação), criado pela Resolução CAMEX no 63, de 28
de outubro de 2009, a concluir, até 30 de novembro de 2013, o
processo de preparação técnica com vistas a viabilizar a eventual
revogação da Resolução CAMEX no 43, de 17 de junho de 2010.

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE BELÉM

DESPACHO DA CHEFE
Em 2 de agosto de 2013

Processo nº 50305.000739/2013-98.
No- 68 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RELA nº 001/2013-AP-ODSE-098-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.000739/2013-98, instaurado em 14 de
março de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 098/2013-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) à EMPRESA DE NA-
VEGAÇÃO SOUSA LTDA. por cometimento do previsto no art. 20,
incisos XVIII e XXI, da Resolução n° 912/ANTAQ, sendo:

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, XVIII, da Resolução n° 912/ANTAQ.

R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo cometimento do previsto
no art. 20, XXI, da Resolução n° 912/ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE MANAUS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 20 de agosto de 2013

Nº 20 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de
setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do
Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à
vista dos elementos constantes no Relatório Final da autoridade pro-
cessante do Processo nº 50306.000939/2013-31, resolve:

1. Aplicar a penalidade de MULTA no valor de R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais) à empresa JOSE L NOGUEIRA NA-
VEGAÇÃO E CIA LTDA. CNPJ 10.182.145/0001-04 com sede na
Rua São José, 535-A São Jorge - Manaus - AM CEP 69033-080 na
forma do inciso I, do art. 78-A, da Lei 10.233, de 05 de junho de
2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001, considerando o inciso o art. 66 inciso I e art.68 da
Resolução nº 987-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2008, por in-
fringência ao disposto no art. 20 inciso XXIII, XXIV e XXXIII da
Resolução 912-ANTAQ de 23 de novembro de 2007. (alterada pela
Resolução 2030 de 25 de abril de 2011 e pela resolução 2444 de 04
de abril de 2012.

2. Esta penalidade entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Em 23 de setembro de 2013

No- 26 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de
setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do
Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à
vista dos elementos constantes no Relatório Final do Processo nº
50306.001684/2013-23 resolve:

1. Arquivar o processo 50306.001684/2013-23 aberta contra a
empresa OZIEL MUSTAF DOS SANTOS & CIA LTDA CNPJ nº
23.031.289/0001-01 com sede na Rua Emilio Moreira, 1769 Centro -
Manaus - AM CEP 69020-040 na forma do inciso I, do art. 78-A, da

Lei 10.233, de 05 de junho de 2001 com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e Lei 12.815 de 2013,
considerando o inciso o art. 66 inciso I e art.68 da Resolução nº 987-
ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2008, por ter sido considerado que as
providências tomadas pela EBNI foram suficientes para sanar as ir-
regularidades apontadas de fiscalização RETE 081-2013-UARMN.

2. Esta decisão será publicada no Diário Oficial da União.

AGLAIR CRUZ DE CARVALHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIA No- 2.560, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Aprova a Instrução Suplementar nº 175-
003, Revisão A.

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERA-
CIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL -
ANAC, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 18-A da
Resolução nº 30, de 21 de maio de 2008, incluído pela Resolução nº
162, de 20 de julho de 2010, e considerando o que consta do processo
nº 00065.027757/2013-19, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Ins-
trução Suplementar nº 175-003, Revisão A (IS nº 175-003A), in-
titulada "Instruções para preenchimento completo e adequado do Co-
nhecimento de Transporte eletrônico, CT-e, e do Manifesto de Do-
cumentos Fiscais eletrônico, MDF-e".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Nº 2.568 - Renovar a homologação dos cursos de Piloto Privado de
Avião, de Piloto Comercial/IFR e INVA, parte teórica, pelo período
de 5 (cinco) anos, ITE - Instituição Toledo de Ensino, situado na
Praça 9 de julho, Bauru - SP; Processo nº 00065.021129/2013-20;

Nº 2.569 - Renovar a homologação do Curso de Comissário de Voo,
partes teórica e prática, pelo período de 5 (cinco) anos, do Aeroclube do
Espírito Santo, Espírito Santo - ES; Processo nº 00065.109719/2013-83;

Nº 2.570 - Renovar a autorização, até 26 de setembro de 2015, da
FLIGHT SAFETY INTERNATIONAL - FSI- DALLAS, situado a
3201, East Airfield Drive, DFW Airport, TX 75261-3169, para con-
duzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e práticos
para pilotos brasileiros; Processo nº 60800.171613/2011-06;

Nº 2.571 - Autorizar, até 30 de setembro de 2015 (somente CT no ex-
terior), situado a Aéroport d' Angoulême - Cognac - 16430 Champnier -
France, a conduzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e
práticos para pilotos brasileiros; Processo nº 00065.137929/2013-61;

Nº 2.572 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - WILMINGTON, situado a New Cas-
tle County Airport, 155 N. DuPont Highway, New Castle, DE 19720,
Estados Unidos da América, a conduzir cursos, treinamentos e res-
pectivos exames teóricos e práticos para pilotos brasileiros; Processo
nº 00065.023741/2012-56;

Nº 2.573 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - WEST PALM BEACH, situado a 3887
Southern Blvd, West Palm Beach, FL 33406, Estados Unidos da Amé-
rica, a conduzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e
práticos para pilotos brasileiros; Processo nº 60800.179981/2011-94;

Nº 2.574 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - SAVANNAHX, situado a situada a 301
Robert B. Miller Road, Savannah, GA 31402, Estados Unidos da Amé-
rica, a conduzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e
práticos para pilotos brasileiros; Processo nº 60800.177768/2011 - 48;

Nº 2.575 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - LAFAYETTE, situado a 121 Matrix
Loop Drive - Lafayette, LA 70507, Estados Unidos da América, a
conduzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e prá-
ticos para pilotos brasileiros; Processo nº 60800.171776/2011-81;

Nº 2.576 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - HOUSTON, situado a 7525 Fauna
Street, Houston, TX 77061, Estados Unidos da América, a conduzir
cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e práticos para
pilotos brasileiros; Processo nº 60800.171625/2011-22;

Nº 2.577 - Autorizar, até 15 de setembro de 2015, a FSI - FLIGHT
SAFETY INTERNATIONAL - ATLANTA, situado a 1010 Toffie
Terrance , Atlanta, GA 30354, Estados Unidos da America, a con-
duzir cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e práticos
para pilotos brasileiros; Processo nº 60800.182397/2011-16; e

Nº 2.578 - Renovar a autorização, até 29 de setembro de 2015, da
Flight Safety International FSI - Orlando - FL - EUA, situado a 4105
Bear Road, Orlando, FL - 32827-5001, para conduzir cursos, trei-
namentos e respectivos exames teóricos e práticos para pilotos bra-
sileiros;Processo nº 60800.171783/2011-82.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

PORTARIA No- 3, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO INTERNA DA SECRETARIA DA MICRO E PEQUE-
NA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto n º 83.937, de 6 de setembro de 1979, e, ainda, con-
siderando o estabelecido no Decreto nº 8.001, de 10 de maio de 2013,
bem como na Portaria nº 82/SMPE/PR, de 26 de setembro de 2013,
publicada no D.O.U. de 27 subsequente, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador-Geral de
Gestão de Pessoas e Recursos Logísticos do Departamento de Ad-
ministração Interna, para, observadas a legislação aplicável e as nor-
mas em vigor:

I - autorizar a abertura de processo licitatório para compra de
bens, realização de obras, contratação de serviços;

II - homologar, revogar ou anular procedimentos licitatórios;

III - reconhecer a dispensa de licitação ou a sua inexigibi-
lidade, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

IV - coordenar, acompanhar e orientar as atividades refe-
rentes à compra de bens, realização de obras, contratação de serviços,
patrimônio, logística e execução orçamentária e financeira;

V - autorizar e aprovar a expedição de atos e documentos
oficiais relacionados à destinação e alienação de bens móveis ad-
ministrados pela Secretaria, e aqueles considerados inservíveis ou
antieconômicos;

VI - promover a restituição de garantias contratuais e a
aplicação de penalidades a fornecedores de bens e prestadores de
serviços, nos casos previstos em legislação pertinente;

VII - conceder diárias e autorizar o fornecimento de pas-
sagens e transportes em geral, sejam terrestres ou aéreos, para os
servidores que se deslocarem em objeto de serviço em todo o ter-
ritório nacional, nos termos da legislação vigente;

VIII - celebrar contratos, ajustes ou acordos, inclusive seus
aditivos;

IX - coordenar, orientar, avaliar e executar todas as ati-
vidades de informação, documentação, protocolo e arquivo;

X - coordenar, acompanhar, orientar e controlar a execução
das atividades de gestão de pessoal nas áreas de cadastro e paga-
mento, benefícios, concessão e revisão de aposentadorias e pensões;

XI - subsidiar a elaboração de diretrizes, normas e pro-
cedimentos relacionados à área de gestão de pessoas;

XII - praticar os atos referentes à concessão de indenização
de ajuda de custo, de adicional de tempo de serviço, de averbação de
tempo de serviço, de progressão funcional e de promoção;

XIII - praticar os atos atinentes à concessão, revisão de
licença-prêmio por assiduidade e atualização de vantagem pessoal;

XIV - conceder as licenças previstas nos arts. 83, 84, 85, 87
e 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

XV - dar posse aos servidores de cargos efetivos e em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
bem como efetivar a lotação nas unidades organizacionais da Se-
cretaria;

XVI - efetuar anotações relativas aos servidores sob regime
celetista nas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

XVII - aprovar a programação de treinamento, capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores da Secretaria;

XVIII - dispensar do registro de frequência os servidores
autorizados a participar em conferências, seminários e outros eventos
similares realizados no país;

XIX - praticar os demais atos necessários ao bom e regular
desempenho das suas atribuições, com estrita observância aos prin-
cípios aplicados à Administração Pública Federal.

CÉSAR CLÁUDIO MOREIRA GIRALDES



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 201346 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.030,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c art. 50 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.002331/2013-13, de 7 de junho de 2013, e
Considerando que a empresa Motorola Industrial Ltda., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 01.472.720/0001-12, é titular da Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF nº 838, de 14 de dezembro 2001,
publicada no DOU de 17.12.2001, e da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 376, de 14 de junho de 2006, publicada no DOU
de 16.06.2006, que lhe concederam habilitações à fruição dos in-
centivos fiscais previsto no Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001,
atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006;

Considerando que a empresa Motorola Industrial Ltda., por
meio do Contrato de Transferência Local de Ativo, vendeu e trans-
feriu à Flextronics Internacional Tecnologia Ltda., inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
CNPJ sob o no 74.404.229/0002-09, sua linha de produção dos pro-
dutos e seus modelos constantes das Portarias Interministeriais acima
mencionadas e da base de dados do sistema "Sigplani - Módulo
Registro de Modelos", conforme consta da documentação juntada ao
Processo acima referido;

Considerando que por força do disposto no art. 1.116 do
Código Civil Brasileiro a empresa Flextronics Internacional Tecno-
logia Ltda. sucedeu a empresa Motorola Industrial Ltda. em todos os
seus direitos e obrigações, inclusive os decorrentes das Portarias In-
terministeriais acima referidas, e que a compradora deu continuidade
às atividades da vendedora, ficando responsável, consoante expres-
samente declarado no Processo acima mencionado, pelos compro-
missos assumidos pela empresa Motorola Industrial Ltda., quando da
solicitação dos benefícios fiscais previstos no Decreto no 5.906, de
2006, inclusive respondendo pelo cumprimento do Processo Produ-
tivo Básico (PPB) e por todos os investimentos em pesquisa e de-
senvolvimento em tecnologias da informação devidos a título de
contrapartidas em razão da fruição dos incentivos fiscais, seja pela
vendedora, seja por ela, compradora, resolvem:

Art. 1o Fica transferida a titularidade das Portarias Inter-
ministeriais MCT/MDIC/MF, abaixo relacionadas, da empresa Mo-
torola Industrial Ltda., CNPJ sob o no 01.472.720/0001-12, para a
empresa Flextronics Internacional Tecnologia Ltda., CNPJ sob o no

74.404.229/0002-09.

Portarias Interministeriais Data Publicação no DOU
838 14/12/2001 17/12/2001
376 14/06/2006 16/06/2006

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Flextronics Internacional Tecnologia Ltda., CNPJ sob nº
74.404.229/0002-09, em decorrência do Contrato de Transferência
Local de Ativo, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.031,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000783/2013-
61, de 13/03/2013, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Paranaíba Telecom - Indústria de
Telefones Celulares Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 12.742.983/0001-
10, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque ("touch screen") - "Tablet PC"; e

II - Terminal portátil de telefonia celular.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000783/2013-
61, de 13/03/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.032, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o § 2o do art. 22 c/c o art. 50 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, tendo em vista o que consta no Processo MCTI no 01200.006892/2007-43, de 29/11/2007, e

Considerando que a empresa Visum Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0001-17 (matriz) e 72.164.734/0003-89 (filial), são titulares dos direitos e obrigações decorrentes das
Portarias Interministeriais abaixo relacionadas, que lhe concederam habilitações à fruição dos incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800,
de 20 de abril de 2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a empresa Visum Sistemas Eletrônicos Ltda. alterou sua denominação social para Visum Sistemas Eletrônicos S.A.,
mantidos os CNPJs, endereço, representante legal e demais dados da empresa, sem que tal alteração tenha acarretado solução de continuidade
da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os decorrentes das Portarias Interministeriais abaixo
relacionadas, conforme consta da documentação juntada ao Processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios, re-
solvem:

Art. 1o Fica alterada nas Portarias Interministeriais abaixo relacionadas, a denominação de Visum Sistemas Eletrônicos Ltda. para
Visum Sistemas Eletrônicos S.A.:

CNPJ Portaria Nº Data Publicação DOU
72.164.734/0001-17 475 27/09/2004 28/09/2004 Nº 187, Seção 1, pg. 7
72.164.734/0001-17 022 16/01/2007 18/01/2007 Nº 13, Seção 1, pg. 15
72.164.734/0001-17 023 16/01/2007 18/01/2007 Nº 13, Seção 1, pg. 15
72.164.734/0001-17 036 17/01/2007 19/01/2007 Nº 14, Seção 1, pg. 7
72.164.734/0001-17 255 25/04/2008 28/04/2008 Nº 80, Seção 1, pg. 4
72.164.734/0003-89 334 29/05/2008 02/06/2008 Nº 103, Seção 1, pg. 6
72.164.734/0001-17 448 21/07/2008 22/07/2008 Nº 139, Seção 1, pg. 43

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa Visum
Sistemas Eletrônicos Ltda. para Visum Sistemas Eletrônicos S.A., em decorrência da alteração de denominação social, desde a data em que se
operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.033,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.001400/2010-29, de 29/04/2010, e
Considerando que a empresa Actaris Ltda., inscrita no Ca-

dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o no 60.882.719/0001-25, é titular dos direitos e obrigações de-
correntes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 541, de 22
de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 163, de
25 de agosto de 2008, Seção 1, p. 37, que lhe concedeu habilitação à
fruição dos incentivos fiscais previstos no Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006;

Considerando que a empresa Actaris Ltda. alterou sua de-
nominação social para Itron Soluções para Energia e Água Ltda.,
mantido o CNPJ, endereço, representante legal e demais dados da
empresa, sem que tal alteração tenha acarretado solução de con-
tinuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e
obrigações sociais, inclusive os decorrentes da Portaria Interminis-
terial MCT/MDIC/MF nº 541, de 22 de agosto de 2008, conforme
consta da documentação juntada ao Processo acima referido, já de-
vidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 541, de 22 de agosto de 2008, a denominação de
Actaris Ltda. para Itron Soluções para Energia e Água Ltda., CNPJ nº
60.882.719/0001-25.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Itron Soluções para Energia e Água Ltda., CNPJ nº 60.882.719/0001-
25, em decorrência da alteração de denominação social, desde a data
em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.034,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,

tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.001358/2009-11, de 25/05/2009, e
Considerando que a empresa Wyma Tecnologia e Sistemas

Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 01.873.139/0001-02, é titular dos direitos
e obrigações decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF
nº 207, de 27 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 61, de 31 de março de 2009, Seção 1, p. 5;

Considerando que a empresa Wyma Tecnologia e Sistemas
Ltda. alterou sua denominação social para Wyma Tecnologia Ltda.,
mantido o CNPJ, endereço, representante legal e demais dados da
empresa, sem que tal alteração tenha acarretado solução de con-
tinuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e
obrigações sociais, inclusive os decorrentes da Portaria Interminis-
terial MCT/MDIC/MF nº 207, de 27 de março de 2009, conforme
consta da documentação juntada ao Processo acima referido, já de-
vidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 207, de 27 de março de 2009, a denominação de
WYMA Tecnologia e Sistemas Ltda. para Wyma Tecnologia Ltda.,
CNPJ sob o nº 01.873.139/0001-02.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Wyma Tecnologia Ltda., CNPJ sob o nº 01.873.139/0001-02, em
decorrência da alteração de denominação social, desde a data em que
esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.035,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o §
2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, com a alteração e redação dada pelo § 2o do art. 1o do Decreto
no 8.072, de 14 de agosto de 2013, tendo em vista o que consta no
Processo MCT no 01200.003770/2013-43, de 09/08/2013, e

Considerando que a empresa Itautec Philco S.A. - Grupo
Itautec Philco, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 54.526.082/0004-84, é titular
dos direitos e obrigações decorrentes das Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF no's 840, de 14 de dezembro de 2001, publicada no
Diário Oficial da União no 239, de 17 de dezembro de 2001, Seção 1,
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p. 178; 554, de 25 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União no 165, de 28 de agosto de 2006, Seção 1, p. 6; e 631, de 03
de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União no 147, de
04 de agosto de 2009, Seção 1, p. 39; e

Considerando que a empresa Itautec Philco S.A. - Grupo
Itautec Philco, alterou sua denominação social para Itautec S.A. -
Grupo Itautec, mantido o CNPJ, endereço, e demais dados da em-
presa, sem que tal alteração tenha acarretado solução de continuidade
da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações
sociais, inclusive os decorrentes das Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF no's 840, de 14 de dezembro de 2001; 554, de 25 de
agosto de 2006; e 631, de 03 de agosto de 2009; e

Considerando que a empresa Itautec S.A. - Grupo Itautec
transferiu apenas os produtos e modelos relacionados à linha de
automação comercial e bancária constantes nas Portarias retromen-
cionadas à BR Indústria e Comércio de Produtos e Tecnologia em
Automação S.A., CNPJ no 16.564.682/0001-03, conforme consta da
documentação juntada ao Processo acima referido, que foi devida-
mente registrada nos órgãos próprios;

Considerando que a empresa BR Indústria e Comércio de
Produtos e Tecnologia em Automação S.A., por força do disposto no
art. 1.116 do Código Civil Brasileiro, sucedeu a empresa Itautec S.A.
- Grupo Itautec, sem que tal sucessão tenha acarretado solução de
continuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e
obrigações sociais, inclusive os decorrentes das Portarias abaixo men-
cionadas, conforme consta da documentação juntada ao Processo aci-
ma referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios, resolve:

Art. 1o Fica transferida a titularidade das Portarias, abaixo
relacionadas, da empresa Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec Philco,
CNPJ no 54.526.082/0004-84, para a empresa BR Indústria e Co-
mércio de Produtos e Tecnologia em Automação S.A., CNPJ no

16.564.682/0001-03:

Portarias Inter-
ministeriais

Data Publicação no DOU

840* (parte) 14/12/2001 17/12/2001
554* (parte) 25/08/2006 28/08/2006

631 03/08/2009 04/08/2009

* Apenas para os produtos e modelos relacionados à linha de
automação comercial e bancária, quais sejam:

Na Portaria 840/2001, apenas para os produtos e modelos:
Cassete para armazenagem de papel-moeda;
Modelo: Cassete de Alimentação e Cassete de Rejeição.
Distribuidor (dispensador) automático de papel-moeda;
Modelos: ATM DRIVE THRU, ATM FULL, ATM SUPER

FULL, ATM COMPACTA SAQUE, ATM COMPACTA CHEQUES,
ATM COMPACTA DEPÓSITO ENVELOPE, ATM COMPACTA
DEPÓSITO DINHEIRO, UNIDADE AUTO SERVIÇO S3000, UNI-
DADE AUTO SERVIÇO S4000, UNIDADE AUTO SERVIÇO
S5000, NMD 050-I E NMD 100-I, QUICKWAY SELF CHE-
CKOUT.(30-07-09: ATM ADATTIS)(31-08-10: TCR - TELLER
CASH RECYCLER.

Leitor de Código de barras;
Modelos: PoS 4000 Tira Teima, QuickWay Checker.
Microterminal;
Modelos: TECLADO OPERADOR, TECLADO SECURITY

WAY 2; TECLADO SECURITY WAY 4; TECLADO SECURITY
WAY U; TECLADO SECURITY WAY 2F; TECLADO SECURITY
WAY 4F; TECLADO SECURITY WAY UF; TECLADO SECURITY
WAY 2B; TECLADO SECURITY WAY 4B; TECLADO

SECURITY WAY UB; TECLADO SECURITY WAY 2FB;
TECLADO SECURITY WAY 4FB; TECLADO SECURITY WAY
UFB, TECLADO SECURITY WAY CAM, TECLADO SECURITY
WAY 2; TECLADO SECURITY WAY 4; TECLADO SECURITY
WAY U; TECLADO SECURITY WAY 2F; TECLADO SECURITY
WAY 4F; TECLADO SECURITY WAY UF; TECLADO SECURITY
WAY 2B; TECLADO SECURITY WAY 4B; TECLADO SECURITY
WAY UB; TECLADO SECURITY WAY 2FB; TECLADO SECU-
RITY WAY 4FB; TECLADO SECURITY WAY UFB; TECLADO
SECURITY WAY CAM; TECLADO SECURITY WAY 2; TECLA-
DO SECURITY WAY 4; TECLADO SECURITY WAY U; TECLA-
DO SECURITY

WAY 2F; TECLADO SECURITY WAY 4F; TECLADO SE-
CURITY WAY UF; TECLADO SECURITY WAY 2B; TECLADO
SECURITY WAY 4B; TECLADO

SECURITY WAY UB; TECLADO SECURITY WAY 2FB;
TECLADO SECURITY WAY 4FB; TECLADO SECURITY WAY
UFB; TECLADO SECURITY WAY CAM E QUICKWAY POS.(13-
08-08: TERMINAL KLAVYT)(13-08-08: UNIDADE POS PRI-
ZIS)(13-08-08: TECLADO KLAVYT)}(08-11-12: PRIZIS TLI.

Painel indicador com dispositivos de cristais líquidos (LCD)
ou de diodos emissores de luz (LED);

Modelo: Display Cliente .
Terminal de auto-atendimento bancário;
Modelos: WEBWAY, QUIOSQUE MM E UNIDADE AU-

TOSERVIçO S3000(25-09-08: UNID AUTOSERV TES)(08-11-10:
UNID AUTOSERV PRIZIS KIOSK

Na Portaria 554/2006, apenas para o produto e modelos:
Impressora térmica.
Modelos: Módulo Impressor Infoway 1E-T, Módulo Impres-

sor Infoway 1E-MT e Módulo Impressor Infoway 1E-0, QuickWay
Printer(01-08-08: Impressora Kubus.

Na Portaria 631/2009:
Impressora para preenchimento de cheques e autenticação de

documentos, com leitor de código de barras.
Modelos: ProkDok, (22/09/2009:PROKDOK KUBUS IMPR

M U LT I F.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
BR Indústria e Comércio de Produtos e Tecnologia em Automação
S.A., CNPJ no 16.564.682/0001-03, em decorrência da venda e trans-
ferência, desde a data em que esta se operou, ou seja, a partir de 1º
de setembro de 2013.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.036,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.002481/2006-06, de 24/05/2006, e
Considerando que a empresa Dimas de Melo Pimenta Sis-

temas de Ponto e Acesso S.A., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

61.099.008/0001-41, é titular dos direitos e obrigações decorrentes da
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 218, de 11 de abril de
2005, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 12 de abril de
2005, seção 1 p. 36, que lhe concedeu habilitação à fruição dos
incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de
2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006;

Considerando que a empresa Dimas de Melo Pimenta Sis-
temas de Ponto e Acesso S.A. alterou sua denominação social para
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda., mantido
o CNPJ, endereço e demais dados da empresa, sem que tal alteração
tenha acarretado solução de continuidade da sociedade, ou qualquer
alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os de-
correntes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 218, de 11
de abril de 2005, conforme consta da documentação juntada ao Pro-
cesso acima referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios,
resolvem:

Art. 1o Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 218, de 11 de abril de 2005, a denominação de
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso S.A. para Dimas
de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda., CNPJ no

61.099.008/0001-41.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda., CNPJ no

61.099.008/0001-41, em decorrência da alteração de denominação
social, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.037,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o que consta no Processo MCT no

01200.000660/2010-87, de 12/03/2010, e
Considerando que a empresa Emerson Sistemas de Energia

Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 03.698.870/0001-74, é titular dos direitos
e obrigações decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF
nº 98, de 15 de fevereiro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União nº 33, de 19 de fevereiro de 2002, Seção 1, p. 3 e Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF nº 648, de 10 de outubro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União nº 197, de 11 de outubro de
2007, Seção 1, p. 17, que lhe concederam habilitações à fruição dos
incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de
2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006;

Considerando que a empresa Emerson Sistemas de Energia
Ltda. alterou sua denominação social para Emerson Network Power
do Brasil Ltda., mantido o CNPJ, endereço, representante legal e
demais dados da empresa, sem que tal alteração tenha acarretado
solução de continuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus
direitos e obrigações sociais, inclusive os decorrentes da Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF nº 98, de 15 de fevereiro de 2002 e
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 648, de 10 de outubro de
2007, conforme consta da documentação juntada ao Processo acima
referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada nas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF abaixo indicadas, a denominação de Emerson Sis-
tema de Energia Ltda. para Emerson Network Power do Brasil Ltda.,
CNPJ nº 03.698.870/0001-74.

Portarias Interministeriais Data Publicação no DOU
98 15/02/2002 19/02/2002
648 10/10/2007 11 / 1 0 / 2 0 0 7

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Emerson Network Power do Brasil Ltda., CNPJ nº 03.698.870/0001-
74, em decorrência da alteração de denominação social, desde a data
em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.038,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do processo MCT no

01200.006587/2004-17, de 10/12/2004, resolvem:
Art.1o Cancelar, por solicitação da interessada, as habili-

tações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006, concedidas pelas Portarias Interminis-
teriais MCT/MDIC/MF nos 717, de 11.11.2005 (DOU de 16.11.2005),
e 718, de 11.11.2005 (DOU de 16/11/2005), para a empresa Riskema
Informática e Automação Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.381.061/0001-05 e 04.381.061/0002-88.
Art. 2o Caso constatado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, do Ministério da Fazenda, ter havido fruição dos incentivos
fiscais em desacordo com a legislação ou em período não coberto
pela vigência das Portarias referidas no art. 1o, a empresa deverá
efetuar o ressarcimento do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, que tiver deixado de recolher, nos termos do disposto no art. 9o

da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto
no 5.906, de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA No- 1.029, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Institui o Programa Brasil Mais TI.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87, tendo em vista o disposto nos arts. 218 e
219, todos da Constituição Federal; considerando o que previsto na
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e nos incisos I a III do art.
1º e I a V do art. 18 do Anexo ao Decreto nº 5.886, de 6 de setembro
de 2006, e o que consta do Proc. MCTI nº 01200.001973/2013-03, de
15 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa Brasil Mais TI, como parte
integrante do Programa Estratégico de Software e Serviços de TI -
Programa TI Maior.

Art. 2º O Programa Brasil Mais TI tem por objetivo for-
talecer os setores científico, tecnológico e econômico do País, ligados
às tecnologias de informação e comunicação (TICs), estimulando a
formação de competências e habilidades profissionais em TICs por
meio do despertar vocacional de jovens, da capacitação, do uso di-
nâmico das redes sociais e da internet, do incentivo à formação e à
consolidação de polos de inovação em software e serviços de tec-
nologia da informação, e da integração entre a oferta de mão-de-obra
e a iniciativa privada no setor.

Art. 3º O Programa Brasil Mais TI será coordenado pela
Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - MCTI, e contará com o apoio de um
Comitê Assessor e de uma Secretaria Técnica.

Art. 4º O Comitê Assessor será composto pelos represen-
tantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, por
meio da Secretaria de Política de Informática, que o coordenará;

II - Ministério da Educação - MEC;
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior - MDIC;
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MP;
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
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VI - Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP;
VII - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de

Educação Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF;
VIII - Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da

Informação - ASSESPRO;
IX - Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da

Informação e Comunicação - BRASSCOM;
X - Associação Brasileira das Empresas de Software -

ABES;
XI - Conselho Nacional de Secretários de Educação - CON-

SED;
XII - Conselho Nacional de Secretários Estaduais para As-

suntos de Ciência, Tecnologia e Inovação - CONSECTI;
XIII - Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de

Serviço Móvel Celular e Pessoal - SINDITELEBRASIL;
XIV - Associação para Promoção da Excelência do Software

Brasileiro - SOFTEX.
§ 1º Os representantes e seus respectivos suplentes serão

designados pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, em Portaria específica, após o recebimento das respectivas
indicações.

§ 2º A participação no Comitê Assessor será considerada
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 5° O coordenador do Comitê Assessor poderá convidar
personalidades, técnicos ou especialistas que possam contribuir nos
trabalhos, sem direito a voto.

Art. 6º São atribuições do Comitê Assessor:
I - Acompanhar o plano de trabalho do programa, bem como

os desdobramentos de suas atividades e a aplicação de recursos ne-
cessários para sua consecução;

II - Acompanhar os editais e chamadas públicas relativas à
execução do programa;

III - Acompanhar as atividades do programa e avaliar seus
resultados;

IV - Zelar pelo programa garantindo sua perenidade.
Parágrafo único. O Comitê Assessor se reunirá ordinaria-

mente a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre que con-
vocado pelo coordenador ou por solicitação da maioria absoluta dos
membros.

Art. 7º A Secretaria Técnica do Programa caberá à Co-
ordenação-Geral de Serviços e Programas de Computador da Se-
cretaria de Política de Informática do MCTI.

Art. 8º A Secretaria Técnica do Programa será responsável
por prover o programa com uma estrutura de governança capaz de
realizar as seguintes atividades:

I - Elaborar o plano de trabalho do programa;
II - Coordenar as ações entre órgãos de governo, agentes de

fomento, institutos de pesquisa e demais instituições que contribuam
para o desenvolvimento do programa;

III - Realizar processo de cadastramento de instituições que
possam atuar nas atividades do programa, segundo seus objetivos;

IV - Acompanhar todas as atividades necessárias para a con-
secução dos objetivos do programa, registrando os resultados em
relatórios a serem submetidos ao Comitê Assessor;

V - Participar das Reuniões do Comitê Assessor, com direito
a voto;

VI - Supervisionar, orientar e coordenar os serviços da Se-
cretaria;

VII - Realizar o registro das Reuniões do Comitê Assessor
do Programa;

VIII - Expedir certidões de atos relativos às deliberações do
Comitê Assessor;

IX - Elaborar relatório anual das atividades do Comitê As-
sessor;

X - Preparar e distribuir documentação a ser colocada em
discussão nas reuniões.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 183, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria nº 166, de 16
de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Criar Unidade Gestora Executora para a Coorde-
nação-Geral de Gestão e Inovação - CGGI e para a Coordenação-
Geral de Gestão da Tecnologia da Informação - CGTI, frações ad-
ministrativas integrantes da estrutura organizacional da Subsecretaria
de Planejamento, Orçamento e Administração deste Ministério, con-
forme Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2006, inscrevendo-as
como filiais no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica junto à Receita
Federal do Brasil, com a finalidade de realizar a execução orça-
mentária, financeira, contábil e patrimonial no âmbito do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON GALVÃO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.773/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.0001043/2012-61
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, 38400-974, Uberlândia, MG
Assunto: Alteração de LPMA (RN6)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo deferi-

mento. A CTNBio é favorável à solicitação da requerente para que o
descarte da biomassa da cana-de-açúcar geneticamente modificada da
liberação planejada no meio ambiente do processo nº.
01200.001043/2012-61, aprovada pela CTNBio em 26/10/2012, seja
feita por trituração e incorporação no solo na própria área de li-
beração planejada no meio ambiente ao invés de trituração e enterrio
em valas como inicialmente proposto. Esta alteração não acarreta
nenhum prejuízo na biossegurança desta liberação planejada no meio
ambiente. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será colhido e armazenado em condições
experimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio am-
biente. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana. A CTN-
Bio esclarece que este extrato não exime as requerentes do cum-
primento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto
do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 171, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0428 - Periscópio
Processo: 01580.040253/2010-85
Proponente: Paleoteve Produção Cultural Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 67.619.171/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.049.054,92 para

R$ 2.012.850,24
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 944.762,02
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 21.325-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

896.602,18 para R$ 555.968,48
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 22.675-0
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0265 - Irmã Dulce
Processo: 01580.019788/2012-59
Proponente: Migdal Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.645.895/0001-75
Valor total aprovado: R$ 8.993.987,28
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 766.115,31
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.590-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.592-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

944.287,92 para R$ 1.600.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.591-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.600.000,00 para R$ 1.050.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.747-0
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º,
3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0435 - Lino
Processo: 01580.040998/2010-44
Proponente: Star Desenhos Animados Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.915.899/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 8.483.708,50 para

R$ 8.406.299,93
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 19.804-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.225.914,32
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 19.806-4
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.515.000,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 19.805-6
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

485.000,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 19.807-2
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos

projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0354 - Sem Pena

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 529, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa
nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas
aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo:

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em
favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos,
contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

PRO-
NAC

P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O

11 - 9 6 6 9 Desfile da Escola
de Samba São Cle-

mente 2012

G.R.E.S. São Cle-
mente

O projeto em questao visa produzir o desfile
da Carnaval da Agremiação possibilitando a
mesma de se apresentar no maior espetáculo
da Terra e na maior vitrine da cultura bra-
sileira para o Mundo.

Artes Integra-
das

4.623.200,00 4.557.200,00 3.000.000,00

PORTARIA No- 530, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa
nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas
reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos
proponentes relacionados no anexo abaixo, pelo prazo de 03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao
Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O VALOR A
SER RESTI-
TUÍDO AO

FNC
07 - 0757 Livro: Guia de

Aves no Jardim
Botânico do Rio

de Janeiro

Associação de Ami-
gos do Jardim Botâni-

co - RJ

Edição bilíngüe de um Guia de Aves no Jar-
dim Botânico do Rio de Janeiro, documentan-
do através de fotografias e textos, as espécies
existentes no parque.

Humanidades 168.689,00 162.515,00 161.900,00 19.122,45

07 - 1072 Cata-Dores Jairo Mattos da Rosa Montar o espetáculo teatral Cata-Dores. A
temporada terá duração, a principio de 3 me-
ses e serão realizados 39 espe táculos no tea-
tro Ruth Escobar .

Artes Cênicas 297.990,00 279.920,80 279.920,80 132.612,03

09 - 0315 About Angels Centro de Dança Ges-
tus Ltda.

O projeto About Angels, do Grupo Gestus,
pretende realizar a produção e circulação de
um espetáculo de dança contemporânea acerca
de um tema proeminente do mundo contem-
porâneo-CRIANÇAS .

Artes Cênicas 285.286,00 285.286,00 285.286,00 28.873,33

09 - 2828 Programa Aldeia
Cidadania 2010

Aldeia Movimento
Pró Cultura

Ao verifiar o diagnóstico local relacionado às
crianças e adolescentes, observamos que ape-
nas poucos usufruem de atividades culturais .

Artes Integra-
das

496.616,00 481.136,00 319.937,33 20.504,95

09 - 6631 O Ofico do Fogo
- Exposição

Dialeto Latin Ameri-
can Documentary Lt-

da.

O projeto "O Ofício do Fogo - Exposição"
propõe uma exposição fotográfica sobre o ter-
ma

Artes Visuais 188.786,00 102.614,60 102.000,00 1.226,38

10 - 3352 Luis Orsini, Vol 2 Editora Décor Ltda. Daremos continuidade a biografia e mais de
30 obras concretizadas pelo arquiteto, Sr. Luis
Orsini.

Humanidades 5 11 . 6 8 0 , 9 5 318.851,50 318.851,50 40.409,03

10 - 5602 Livro Pilares da
Tr a d i ç ã o

Liga Produção Cultu-
ral Ltda.

Publicação do livro Pilares da Tradição, do
jornalista e escritor Renato Mendonça, com o
registro da vida e obra dos principais nomes
vivos da cultura regional gaúcha - Paixão
Côrtes

Humanidades 155.653,00 134.214,30 85.000,00 17.741,15

11 - 3831 Brasil Instrumen-
tal

CMP Canal de Mar-
keting Promocional
Associados Ltda.

Concertos com 10 apresentações que terão co-
mo finalidade trabalhar as muitas fusões da
música instrumental (samba, choro, jazz, etc),
considerando a diversidade de instrumentos
musicais e suas funções.

Música 559.250,00 512.250,00 500.000,00 12.072,76

Processo: 01580.033532/2010-92
Proponente: Heco Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.205.194/0001-61
Valor total do orçamento aprovado: R$ 964.009,07
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

200.808,62 para R$ 380.808,62
Banco: 001- agência: 3326-X conta corrente: 19.591-X
Prazo de captação: até 31/12/2014.
12-0222 - Trago Comigo
Processo: 01580.016025/2012-56
Proponente: Tangerina Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.860.494/0001-23
Valor total aprovado: R$ 864.384,82
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.165,57 para R$ 301.165,57
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 20.830-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2013, cuja aprovação do prazo de captação se deu por
meio da Deliberação nº 113, de 07 de junho de 2011, publicado no

Diário Oficial da União de 08 de junho de 2011, em razão do término
da execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação
de Contas Final.

11-0131 - De Pernas Pro Ar 2
Processo: 01580.012507/2011-56
Proponente: Morena Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 42.473.256/0001-66
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 499/2013

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 353 - FUNARTE, publicada no DOU de
17/09/2013, Seção 1, pág. 19, que trata do resultado final do Prêmio
Funarte de Teatro Myriam Muniz/2013, onde se lê no campo pro-
ponente "...João Guilherme Ribeiro Pinho..." - leia-se "...Associação
Cultural Grupo Gente de Teatro...".
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PORTARIA No- 531, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 8211 - Exposição Arte em Campo
Instituto Rubens Gerchman
CNPJ/CPF: 12.261.016/0001-37
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 02/10/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 8927 - Restauro da Primeira Usina Elevatória de
Esgostos da Cidade De São Paulo - Implantação Do
Museu Sanea
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e
Saneamento
CNPJ/CPF: 02.414.436/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 3998 Cacaso
Queluz Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 12.589.840/0001-10
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 03/10/2013 a 31/12/2013

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 112/DADM, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 22 e no
anexo XIV da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Alterar a denominação no CNPJ 00.394.502/0497-47,
do Grupo de Recebimento do Navio Patrulha Oceânico Amazonas,
para Navio-Patrulha Oceânico Amazonas e o endereço para a Praça
Barão de Ladário, Ilha das Cobras, S/N - Centro, Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20091-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

C Alte (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

PORTARIA No- 113/DADM, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 22 e no
anexo XIV da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Atualizar o endereço no CNPJ nº 00.394.502/0077-
42, pertencente ao Centro de Instrução Almirante Milcíades Portela
Alves, para Avenida Brasil nº 44878 - KM 45 Campo Grande, Rio de
Janeiro - RJ CEP: 23078-001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 48 de 16 de abril de 2013.

C Alte (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.840a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1o- DE OUTUBRO DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA, ausente o Exmo.
Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho, foi aberta a Sessão. Sem
impugnação, foi aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos
termos do art. 31 do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
25.533/2010, 27.080/2012, 27.152/2012 da Exma. Sra. Juíza

Maria Cristina de Oliveira Padilha; 26.776/2012, 26.904/2012,
27.512/2012, 27.752/2013 do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gon-
çalves, 26.742/2012, 27.449/2012, 27.469/2012 do Exmo. Sr. Juiz
Fernando Alves Ladeiras 24.026/2009, 24.678/2010, 27.670/2012 do

Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos; 26.195/2011, 27.624/2012,
27.693/2012, 27.799/2013, 27.888/2013 do Exmo. Sr. Juiz Nelson
Cavalcante e Silva Filho; 26.106/2011, 26.215/2011, 26.334/2011,
26.791/2012, 27.078/2012, 27.545/2012, 27.759/2013 do Exmo. Sr.
Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.405/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM

"GRANDE AMBURGO", de bandeira italiana, e um estivador, ocor-
rido no porto de Vitória, ES, em 04 de dezembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Ercules Rone Lopes, Luiz Car-
los da Silva e Leonardo Rosa Neto.

Nº 27.507/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "PAULO VITOR" com a balsa "MARINGÁ
III", ocorrido no porto de Arapari, Barcarena, PA, em 10 de agosto de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Arapari Navegação Ltda. (Ar-
madora do Rb "PAULO VITOR"), Raimundo Santos Barbosa (Chefe
de Máquinas do Rb "PAULO VITOR").

Nº 28.031/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "AMADO E ODIADO" e a embarcação "POUSADA DO JAÚ
II", ocorridos no rio Grande, Orindiúva, SP, em 07 de setembro de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Mario Alves da Silva (Pro-
prietário/Condutor inabilitado da LM "AMADO E ODIADO").

Nº 27.668/2012 - Fato da navegação envolvendo a balsa "D.
ESTER", acoplada ao Rb "ERCEM CAMELI IV", e um caminhão,
ocorrido no rio Madeira, Porto Velho, RO, em 03 de novembro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Francisco James França de Bar-
ros (Comandante do Rb "ERCEM CAMELI IV"), Sociedade de Por-
tos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH.

Nº 27.673/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "LADY VANDA", a catraia "FURA FILA", não inscrita, e um
de seus passageiros, ocorridos nas proximidades das localidades de
Sapinho e Goió, baía de Camamu, BA, em 21 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: André Bomfim do Rosário Cou-
tinho (Comandante/Proprietário da LM "LADY VANDA"), Cosme de
Sousa Moreno (Comandante da catraia "FURA FILA") e José Rai-
mundo Sousa Santos (Proprietário da catraia "FURA FILA").

Nº 28.024/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM "KA-
TE", de bandeira de Barbados, e dois clandestinos, ocorrido durante a
travessia do porto de Douala, Camarões, para o porto de Santos, SP,
Brasil, em 21 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Stanislav Kulish (Comandante)
Grygoriy Yurchenko (Imediato).

Nº 27.675/2012 - Fato da navegação envolvendo a balsa
"SANTA MARIA I" e um veículo, ocorrido na represa de Três Ma-
rias, Abaeté, MG, em 28 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Aryany Capuxy Santiago
Alves (Passageira).

J U L G A M E N TO S
Nº 26.022/2011 - Acidente da navegação envolvendo a bar-

caça "FILADÉLFIA", ocorrido durante tentativa de desencalhe da
barcaça "SMIRNA", no atracadouro localizado no município de Jua-
zeiro, BA, em 03 de outubro de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Jair de Souza Lopes (Gerente da
barcaça "FILADÉLFIA") - Revel. Decisão unânime: julgar proce-
dente a Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha, (fls.
88/91) e considerando o acidente da navegação, previsto no artigo 14,
letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, como decorrente
da conduta imprudente e negligente de JAIR DE SOUZA LOPES, na
condição de Mestre da embarcação "FILADÉLFIA" e responsável
pela faina de desencalhe da embarcação "SMIRNA", condenando-o à
pena de Repreensão, prevista no art. 121, inciso I, c/c o art.127, todos
da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas
Processuais na forma da lei

Nº 27.154/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a escuna "ÁGUA VIVA III" e um passageiro, ocorridos nas pro-
ximidades da praia de Dois Rios, Ilha Grande, Angra dos Reis, RJ,
em 21 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Carlos José Medeiros Borges
(Proprietário), Adv. Dr. Carlos Alberto Augusto Fernandes (OAB/RJ
64.388). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, arquivando-se os autos e exculpando o representado Car-
los José Medeiros Borges.

Nº 24.131/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote/baleeira "II CAETANOS", um de seus passageiros e uma moto
aquática, ocorridos no rio Água do Corvo, Diamantina do Norte,
Paraná, em 12 de outubro de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Edilberto Navarro Garcia (Con-
dutor inabilitado da moto aquática) - Revel. Decisão unânime: julgar
o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência do representado, EDIL-
BERTO NAVARRO GARCIA, condenando-o à pena de multa no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do art. 121, inciso VII, da
Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

Nº 25.136/2010 - Fato da navegação envolvendo o BM
"DEUS NOS GUIE" e um tripulante, ocorrido no porto da cidade de
Portel, Pará, em 14 de fevereiro de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Benedito Roberto Evan-
gelista (Tripulante), Advª Drª Maria Joanna Pacheco e Chaves
(DPU/RJ). Edilson Oliveira (Tripulante), Advª Drª Daniela Correa
Jacques Brauner (DPU/RJ), Edson Figueiredo Rodrigues (Coman-
dante) - Revel. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto
no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de ne-
gligência, condenando EDILSON OLIVEIRA e EDSON FIGUEI-
REDO RODRIGUES à pena de repreensão, de acordo com o art. 121,
inciso I, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94
e condenando BENEDITO ROBERTO EVANGELISTA, deixando-
lhe de aplicar a pena, de acordo com o art. 143 da Lei n° 2.180 54,
com a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Isenção de 1/3 das custas
processuais ao representado Benedito Roberto Evangelista, conforme
requerido, e pagamento de 2/3 das custas processuais divididas entre
os representados Edilson Oliveira e Edson Figueiredo Rodrigues.

Nº 26.919/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"RBD OCEAN OF JOY", de bandeira de Hong Kong, ocorrido nas
proximidades da ilha da Laje, baía de Guanabara, Rio de Janeiro, RJ,
em 14 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Edson Bezerra da Silva
(Prático), Adv. Dr. Caio Cesar da Silva Carvalho (OAB/RJ 145.031),
Omprasad Patnaik (Comandante), Advª Drª Denise Sá de Medeiros
(OAB/RJ 165.868). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de imprudência e imperícia do prático EDSON BEZERRA DA SIL-
VA e como decorrente de negligência do comandante OMPRASAD
PATNAIK, condenando ambos à pena de multa no valor de R$
1.000,00 (mil reais), de acordo com os artigos 121, inciso VII, § 5º,
e 127, inciso II, § 2º, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei
nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais divididas.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO:

Nº 27.578/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"SIDER TINO", de bandeira italiana, ocorrido no rio Amazonas, nas
proximidades do município de Macapá, AP, em 27 de junho de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.602/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"MÁRIO AFONSO III", ocorrido no rio Solimões, nas proximidades
da comunidade de Santa Rita do Well, AM, em 27 de maio de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.685/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP
"FLIPPER V-N" e um tripulante, ocorrido no cais do porto Velho,
Rio Grande, RS, em 20 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como caso
fortuito, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria.

Nº 27.881/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"LOG-IN SANTOS", ocorrido entre as cidades de São José do Norte
e Rio Grande, RS, em 19 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.
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PORTARIA No- 50/TM, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece procedimentos para o pré-registro e registro de casco/embarcação no Registro Especial Brasileiro (REB).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das atribuições que lhe confere a alíneas g e h do art. 22 da Lei nº 2.180, de 05 de fevereiro de 1954, combinado com o art. 35 da Lei nº 7.652, de
03 de fevereiro de 1988, alterada pela Lei nº 9.774, de 21 de dezembro de 1998; com o § 12 do art. 11 da Lei nº 9.432, de 08 de janeiro de 1997; e com o § 2º do art. 1º do Decreto nº 2.256, de 17 de junho de
1997, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos administrativos para disciplinar o pré-registro e o registro, no Tribunal Marítimo, de embarcações operadas por Empresas Brasileiras de Navegação (EBN), no Registro
Especial Brasileiro (REB).

Art. 2º Os requerimentos de pré-registro e de registro no REB deverão ser encaminhados diretamente ao Tribunal Marítimo pelas empresas brasileiras de navegação devidamente outorgadas pelo órgão
competente.

§ 1º As empresas brasileiras de navegação poderão requerer ao Tribunal Marítimo o pré-registro no REB de embarcação em construção (casco), com contrato de construção com estaleiro nacional em eficácia,
cuja execução esteja programada em cronograma físico e financeiro integrante do contrato.

§ 2º As empresas brasileiras de navegação poderão requerer ao Tribunal Marítimo o registro no REB de embarcações brasileiras e estrangeiras arrendadas ou afretadas a casco nu, com suspensão provisória
de bandeira no país de origem, pertencentes a sua armação.

§ 3º O modelo de requerimento e a relação de documentos necessários ao registro, renovação, averbação e cancelamento do pré-registro e do registro no REB constam dos Anexos A e B, respectivamente,
desta portaria.

§ 4º A critério do Tribunal Marítimo e da Procuradoria Especial da Marinha poderão ser solicitados outros documentos, além dos mencionados na relação de documentos necessários, com a finalidade de
esclarecer ou comprovar determinadas situações específicas.

Art. 3º Após a inclusão da embarcação em construção (casco) no pré-registro do REB e da embarcação no registro do REB, o Tribunal Marítimo emitirá o Certificado de Pré-Registro no Registro Especial
Brasileiro ou o Certificado de Registro Especial Brasileiro, conforme o caso.

§ 1º O Certificado de Pré-registro no REB terá validade igual ao do período de construção da embarcação previsto no contrato celebrado entre a EBN e o estaleiro, não podendo ultrapassar a 12 meses. Caso
o período de construção seja superior a 12 meses, a empresa poderá requerer a renovação do certificado por períodos iguais ou inferiores a 12 meses, até o término da construção da embarcação.

§ 2º Caso durante o período de vigência do Certificado de pré-registro no REB a licença de construção (provisória) tenha o seu prazo de validade expirado, a empresa requerente deverá obter nova licença
e apresentá-la ao Tribunal Marítimo para a devida averbação.

I - A não apresentação da nova licença implicará no cancelamento do Certificado de pré-registro do REB, bem como na aplicação das sanções previstas na legislação vigente.
§ 3º Para as embarcações estrangeiras afretadas a casco nu, com suspensão provisória de bandeira no país de origem, o Certificado de Registro Especial Brasileiro terá validade de até 3 anos, dependendo do

período do contrato de afretamento, podendo ser renovado, ao final desse período, caso a empresa continue preenchendo os requisitos para afretar embarcação estrangeira.
§ 4º Para as embarcações brasileiras registradas no Tribunal Marítimo ou inscritas nas Capitanias dos Portos, Delegacias ou Agências da Marinha do Brasil o Certificado de Registro Especial Brasileiro terá

validade de até 5 anos, podendo ser renovado, ao final desse período, mediante requerimento da EBN.
Art. 4º Para a efetivação do registro, averbação, renovação e cancelamento de embarcação ou casco no REB serão cobradas taxas e custas de acordo com o preconizado na tabela II do Decreto 645/92.
Art. 5º Os processos administrativos depois de concluídos e microfilmados serão restituídos à empresa requerente por meio de seus representantes legais ou por ofício no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. Os processos, que não forem retirados por seus representantes legais ou caso a requerente não seja localizada via postal, serão registrados em ata e destruídos.
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal Marítimo.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revoga-se a Portaria nº 0013/TM, de 19 de junho de 1997.

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

ANEXO A

TRIBUNAL MARÍTIMO
REQUERIMENTO - REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO (REB)

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Marítimo
A Empresa Brasileira de Navegação (EBN) abaixo identificada vem requerer a V. Exa, nostermos da Lei nº 9.432/97 e do Decreto nº 2.256/97, o seguinte:

( ) - Pré-Registro no REB de embarcação em construção (casco)
( ) - Registro de Embarcação no REB
( ) - Renovação de:......( ) Pré-Registro ........... ( ) Registro no REB
( ) - Cancelamento de: ( ) Pré-Registro ........... ( ) Registro no REB
( ) - Averbação no:.....( ) Pré-Registro............ ( ) Registro no REB
( ) - Outros: ____________________________________________________________________
REQUERENTE (EBN Armadora):
Nome: CNPJ:
Endereço: Número:
Complemento: CEP: Cidade:
UF: Identidade: Órgão Expedidor:
Tel: ( ) Celular: ( ): E-mail:
N.º Registro Armador: Va l i d a d e :
DADOS DO CASCO/EMBARCAÇÃO: ( ) Brasileira ( ) Estrangeira
Nome da Embarcação: Nº do Casco:
N.º do Registro no TM: Nº do REB: Nº do Pré-REB:
Nº de Inscrição: Nº AIT: País:
Material do Casco: Comprimento Total: Lpp:
Boca Moldada: Pontal Moldado: Calado:
AB: AL: TPB:
Período de Afretamento: Início: Fim:

Proprietário: CNPJ:
Endereço:

Estaleiro Construtor: CNPJ:
Endereço:

DADOS A SEREM AVERBADOS (Se for o caso):

Nº 27.886/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"HERÁCLITO FILHO", ocorrido no rio Paraná, em águas jurisdi-
cionais Argentinas, em 09 de julho de 2007.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a
Procuradoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "b", da
Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.
Oficiar à Capitania Fluvial do Pantanal, agente local da
Autoridade Marítima comunicando a infração ao RLESTA, art.
24 (deixar de comunicar à Autoridade Marítima acidente ou
fato da navegação envolvendo a embarcação de sua pro-
priedade, art. 8º, inciso V, alínea "b", combinado com o art.
34, inciso I da LESTA) e a infração à Lei nº 8.374/91, art. 15
(falta de bilhete de seguro DPEM em vigor à época do
evento), cometida pelo proprietário da embarcação, Naveriver
Navegação Fluvial Ltda.

Esteve presente, pela Procuradoria, o Advogado da União,
Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Delegado Fluvial de Porto Velho, com fulcro no art. 63 da Lei nº
2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, para que a autoridade faça oitiva
da testemunha arrolada à fl. 162, nos Autos do Processo nº
25.506/2010, sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16,
letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
15h16min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 1o- de outubro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário
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O B S E RVA Ç Õ E S :

Junto, para tal fim, a documentação referente a Empresa Brasileira de Navegação e embarcação/casco acima mencionada e declaro, sob a pena da lei, que todas as informações prestadas são verdadeiras.
Nestes termos, pede deferimento
Local:_________________________ data: ____ / _____/20____.
____________________________________ ________________________________
Nome legível do Requerente Assinatura do Requerente
CONFERÊNCIA DO TM: Rio, ____/____/____.
O presente Requerimento:
( ) Contém a documentação completa
( ) Não contém a documentação completa
_________________________________
Assinatura do Conferente do TM

OBS: Preencher os campos em letra de forma

ANEXO B

ROL DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRÉ-REGISTRO E REGISTRO DE CASCOS/EMBARCAÇÕES NO REB

A - PRÉ-REGISTRO
Embarcação em construção (casco)

B - EMBARCAÇÃO BRASILEIRA
Sujeita a registro no TM ou inscrita na Capitania dos Portos, Delegacia ou

Agência.

C- EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA
Afretada a casco nu, com suspensão provisória de bandeira.

A1 - Registro B1 - Registro C1 - Registro
A2 - Renovação B2 - Renovação C2 - Renovação
A3 - Averbações B3 - Averbações C3 - Averbações

A4 - Cancelamento B4 - Cancelamento C4 - Cancelamento

Nº D O C U M E N TO S A1 A2 A3 A4 B1 B2 B3 B4 C1 C2 C3 C4
1 Requerimento � � � � � � � � � � � �
2 Procuração e documento oficial de identificação com foto do outorgado (quando aplicável). � � � � � � � � � � � �
3 Comprovante original de pagamento de custas por meio de GRU e Taxa de Expediente no Banco do Brasil. � � � � � � � � � � � �
4 Contrato Social ou Estatuto da empresa e últimas alterações devidamente registrados na junta comercial, acompanhado

de documento oficial de identificação com foto dos sócios.
� � � � � � � � � � � �

5 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ � � � � � � � � � � � �
6 Certidões negativas de débito (CND) do INSS, de tributos federais (CNTCF) e certidão negativa de débito do FGTS. � � � � � �
7 Contrato de Construção da embarcação lavrado ou registrado em Cartório de Notas, em eficácia, firmado com estaleiro

nacional e aditivo, se houver.
� � �

8 Contrato de Afretamento, se a requerente não for proprietária da embarcação. � � �
9 Documento da requerente esclarecendo o motivo do cancelamento. � � �

10 Contrato de Afretamento a casco nu vigente e Aditivo se houver. � � �
11 Prova de inscrição no registro dominial no país de origem. � � �
12 Prova de suspensão provisória de bandeira do país de origem. � � �
13 Certidão de Capacitação de embarcação emitida pela Capitania dos Portos ou Delegacia. � � �
14 Atestado de Inscrição Temporária (AIT), emitido pela Capitania dos Portos ou Delegacia. � � �
15 Atestado do Ministério dos Transportes de acordo com o Art. 4o, § 3º, Alínea J, do Decreto nº 2.256/1997. � � �
16 Provisão de Registro da Propriedade Marítima (PRPM) e/ou Título de Inscrição de Embarcação (TIE). � � �
17 Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações ou por sua carga - Seguro DPEM vigente. � � � � � �
18 Termo de Compromisso de que a embarcação será empregada sob bandeira brasileira. � � �
19 Licença de Construção. � � �
20 Outorga da ANTAQ publicada no DOU autorizando a requerente operar como empresa brasileira de navegação. � � � � � � � � �
21 Certificado de Registro de Armador com validade em dia. � � � � � � � � �
22 Certificado de Pré-registro/ Registro no REB (Original) ou justificativa de sua ausência. � � � � � � � � �
23 Depósito das Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho (até 120 dias após o registro no REB). � � � �
24 Declaração do dirigente da empresa informando que o Comandante e o Chefe de Máquinas são brasileiros. � �

OBS: a - Os documentos poderão ser em cópias autenticadas, exceto aqueles expressamente descritos como "original".
b - Os documentos em língua estrangeira deverão vir acompanhados de tradução pública juramentada.
c - Todos os documentos deverão estar dentro da validade.
Em ______/_______/20____, declaro que os documentos em anexo conferem com as informações contidas nesta folha.
______________________________________________
Encarregado da Seção do REB

ANEXO

ROL DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REGISTROS NO TRIBUNAL MARÍTIMO

A - PROPRIEDADE MARÍTIMA B - ARMADOR C - ÔNUS
A1 - Registro B1 - Registro C1 - Registro

A2 - Transferência B2 - Renovação de Registro C2 - Averbações
A3 - Averbações (Contrato de afretamento, Alterações de

características, motores, IRIN e outros)
B3 - Averbações C3 - Cancelamento/Liberação de Registro

A4 - Cancelamento de Registro B4 - Cancelamento de Registro C4 - Registro, averbações e cancelamentos sobre CASCOS

Nº D O C U M E N TO S A1 A2 A3 A4 B1 B2 B3 B4 C1 C2 C3 C4
1 Requerimento � � � � � � � � � � � �
2 Procuração e documento oficial de identificação com foto do outorgado (quando aplicável). � � � � � � � � � � � �
3 Comprovante original de pagamento de custas por meio de GRU no Banco do Brasil. � � � � � � � � � � � �
4 Documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios/dirigentes que assinam pela empresa e/ou dos proprie-

tários/requerentes (se pessoa física ou armador de pesca)
� � � � � � � � �

� �

�

5 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ (se pessoa jurídica). � � � � � � � � � � � �
6 Contrato Social ou Estatuto Social ou Declaração de empresário individual constando no objeto social a atividade aqua-

viária e a última alteração contratual consolidada (deverão constar alterações por ventura requeridas, se for o caso), se
pessoa jurídica.

� � � � � � � � � � � �

7 Prova de quitação de ônus fiscais e encargos sociais - certidões da SRF, INSS e FGTS (se pessoa jurídica) e da SRF (se
pessoa física). Se for transferência de propriedade, certidões do cedente e do adquirente.

� � � � � � � � � � � �

8 Licença de Construção, Alteração, Reclassificação, ou para embarcações já construídas (LCEC), conforme o caso (exceto
quando se tratar de averbação e cancelamento de ônus).

� � � �

9 Desenhos, especificações e memorial descritivo (não necessitam ser enviados ao Tribunal Marítimo) �
10 Termo de Entrega e Aceitação assinado pelo construtor e proprietário, com firma reconhecida. �
11 Declaração ou Termo de Quitação do casco, assinada pelo construtor, com firma reconhecida. �
12 Declaração ou Termo de Quitação dos motores acoplados à embarcação, assinada pelo vendedor, com firma reconhecida. �
13 Certificado de Arqueação. � �
14 Certificado de Segurança da Navegação (exceto quando não aplicável). � �
15 Licença de Estação de Navio ou Certificado Rádio Internacional (IRIN), quando aplicável. � �
16 Comprovante de inscrição do Armador e da Embarcação no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) (para em-

barcação destinada à de pesca).
� � � �

17 Comprovante de inscrição do Armador e da Embarcação no Cadastro Técnico Federal (CTF) - (para embarcação destinada
à pesca).

� � � �

18 Licença para Pesca em nome do atual proprietário/armador (para embarcação destinada à pesca) � � � �
19 Seguro Obrigatório da embarcação - DPEM, quitado. � � � � � � � � �
20 Seguro total da embarcação ou casco (apólice do seguro) ou declaração da seguradora (exceto quando se tratar apenas de

cancelamento de ônus)
� � �

21 Relatório de Embarcação Nacional emitido pela Capitania, Delegacia ou Agência da Marinha. � � � � � � �
22 Protocolo de entrada da documentação na Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência da Marinha. � � �
23 Provisão de Registro da Propriedade (PRPM - Original) ou justificativa de sua ausência. � � � � �
24 Provisão de Registro da Propriedade Marítima (PRPM) ou Títulos de Inscrição de Embarcações (TIE) (apresentar pelo

menos um documento de uma das embarcações armadas).
� �

Nº Continuação Documentos necessários para registros A1 A2 A3 A4 B1 B2 B3 B4 C1 C2 C3 C4
25 Ato relativo à transferência da propriedade, passado por instrumento público (exceto no caso de desmanche). � �
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26 Certificado de Registro de Armador (CRA), se o adquirente for registrado no TM como Armador. � �
27 Certificado de Registro de Armador (CRA - Original) ou Declaração de extravio ou justificativa de sua ausência

assinada por dirigente da empresa.
� � �

28 Relação das características as serem alteradas. �
29 Nota Fiscal e Declaração de Quitação dos Motores, se for o caso de mudança dos mesmos. �
30 Certificado de Arqueação renovado, se for o caso de rearqueação da embarcação. �
31 Certificado Rádio Internacional ou Licença de Estação renovada (se for o caso de alteração do IRIN da

embarcação).
�

32 Contrato de afretamento/arrendamento ou outra forma de cessão da posse da embarcação, se for o caso. � � � �
33 Aditivo ao contrato de afretamento/arrendamento já averbado sobre a embarcação, se for o caso �
33 Instrumento de constituição do ônus e aditivos contendo alterações (se houver) lavrados ou registrados em cartório de

notas, se for o caso.
� � �

35 Instrumento de liberação ou quitação do ônus, com reconhecimento de firma, se for o caso. � �
36 Comprovante de Nada Consta da Inspeção Naval emitido pela Capitania, Delegacia ou Agência da Marinha. � � � �
37 Relação das embarcações a serem retiradas da armação da requerente, com indicação de quem irá armá-las. �
38 Contrato de armação, se for o caso. � �
39 Licença da EMBRATUR ou órgão sucedâneo, quando se tratar de embarcação de turismo. � �
40 Autorização do Ministério dos Transportes para a exportação da embarcação (em caso de venda para o exterior). � �
41 Prova de aquisição no exterior ou fatura comercial com a prova da remessa via bancária - para embarcação

adquirida no exterior.
�

42 Comprovante de regularização de importação perante o órgão competente (Guia de importação emitida pela Receita Fe-
deral) - para embarcação adquirida no exterior.

�

43 Comprovante de cancelamento do registro da embarcação no país de origem - para embarcação adquirida no exterior ou
embarcação estrangeira arrematada por empresas brasileiras de navegação.

�

44 Boletim de atualização de embarcação (BADE) emitido pela Capitania, Delegacia ou Agência da Marinha. � �

OBS: 1 - Os documentos poderão ser em cópias autenticadas, exceto aqueles expressamente descritos como "original".

2 - Os documentos em língua estrangeira deverão vir acompanhados de tradução pública juramentada.

3 - Todos os documentos deverão estar dentro da validade.

4 - O requerimento de registro, averbação e cancelamento de ônus sobre cascos poderá ser feito diretamente ao Tribunal Marítimo.

Em _______/_______/20 ____ declaro que os documentos assinalados Em ______/_______/20____ declaro que os documentos em

com "X" no quadro acima, foi efetivamente recebido e conferido. anexo conferem com as informações contidas nesta folha.

______________________________________ ______________________________________

Analista da Divisão de Registros do TM Capitão dos Portos/ Delegado/ Agente

PORTARIA No- 51, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Aprova a documentação necessária para os
registros de Propriedade Marítima, Arma-
dor, Ônus e suas respectivas averbações no
Tribunal Marítimo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe confere as alíneas g e h do Artigo 22 da Lei 2.180
de 05 de fevereiro de 1954, combinado com o Artigo 35 da Lei 7.652,
de 03 de fevereiro de 1988, alterada pela Lei nº 9.774, de 21 de
dezembro de 1998, resolve:

Art. 1º Aprovar o Rol de documentos necessários para re-
gistros de Propriedade Marítima, Armador, Ônus e suas respectivas
averbações, no Tribunal Marítimo, que a esta acompanha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

PORTARIA No- 52, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece procedimentos para o cancela-
mento de Registro da Propriedade Marítima
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe confere as alíneas g e h do artigo 22 da Lei 2.180
de 05 de fevereiro de 1954, combinado com o artigo 35 da Lei 7.652,
de 03 de fevereiro de 1988, alterada pela Lei nº 9.774, de 21 de
dezembro de 1998, resolve:

Art. 1º Determinar que sejam mantidos, neste Tribunal, os
Registros de Propriedade Marítima das embarcações com Arqueação
Bruta (AB) inferior ou igual a 100, registradas até a publicação da Lei
nº 9.774, de 21 de dezembro de 1998.

Art. 2º Os registros das embarcações a que se refere o art. 1º,
sobre as quais não incidam nenhum direito real ou outro ônus, serão
cancelados à medida que forem sendo substituídos pelos Títulos de
Inscrição de Embarcação (TIE) fornecidos pelas Capitanias dos Por-
tos, suas Delegacias ou Agências, os quais servirão como prova de
propriedade da embarcação, nos termos do parágrafo único do art. 5º
da Lei nº 7.652/88.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 0014/TM, de 18 de março de 1999.

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

PORTARIA No- 53, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Regulamenta a expedição e a validade do
Certificado de Registro de Armador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe confere as alíneas g e h do Artigo 22 da Lei 2.180
de 05 de fevereiro de 1954, combinado com o Artigo 35 da Lei 7.652,
de 03 de fevereiro de 1988, alterada pela Lei nº 9.774, de 21 de
dezembro de 1998, resolve:

Art. 1º Alterar de 03 (três) para 05 (cinco) anos o período de
validade do Certificado de Registro de Armador (CRA).

Art. 2º Substituir, sem ônus para os Armadores, os cer-
tificados emitidos anteriormente sem data de validade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 18/TM, de 28 de outubro de 2002

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE REGISTROS

SEÇÃO DO REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO

BOLETIM DO MÊS DE SETEMBRO DE 2013

FORAM REGISTRADOS NO REGISTRO ESPECIAL
BRASILEIRO OS ATOS ABAIXO:

1) Termo de Pré-Registro: 30926
Data do Registro: 30/11/2011
Identificação do Casco: NAV 132
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 02/09/2013
02) Termo de Pré-Registro: 30816
Data do Registro: 02/12/2010
Identificação do Casco: SS01-018 / LOCAR LH XIX
Proprietário/ Armador: Locar Guindastes e Transportes Intermodais
S/A - CIC/CGC: 43368422000127
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 02/09/2013
03) Termo de Pré-Registro: 31010
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-141
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 02/09/2013
04) Termo de Pré-Registro: 31012
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-143
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 02/09/2013
05) Termo de Pré-Registro: 30939
Data do Registro: 21/12/2011 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: ERT-006
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
06) Termo de Pré-Registro: 30940
Data do Registro: 21/12/2011 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: ERT-007
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
07) Termo de Pré-Registro: 30941
Data do Registro: 21/12/2011 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: ERT-008

Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
08) Termo de Pré-Registro: 30942
Data do Registro: 21/12/2011 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: ERT-009
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
09) Termo de Pré-Registro: 30943
Data do Registro: 21/12/2011 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: ERT-010
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
10) Termo de Pré-Registro: 30994
Data do Registro: 26/04/2012 - Prazo de Validade: 08/01/2014
Identificação do Casco: NAV-129
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
11) Termo de Pré-Registro: 31001
Data do Registro: 02/05/2012 - Prazo de Validade: 08/01/2014
Identificação do Casco: NAV-129
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
12) Termo de Pré-Registro: 30633
Data do Registro: 25/08/2009 - Prazo de Validade: 11/11/2013
Identificação do Casco: 596 / MARIMAR XXI
Proprietário/ Armador: Marimar S/A
CIC/CGC: 11027315000149
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
13) Termo de Pré-Registro: 30620
Data do Registro: 18/06/2009
Identificação do Casco: 014 / COSTA NOVA
Proprietário/ Armador: Muliceiro Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00530957000140
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 03/09/2013
14) Termo de Pré-Registro: 30914
Data do Registro: 05/10/2011
Identificação do Casco: 396 / STARNAV SAGITÁRIUS
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09078935000165
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 03/09/2013
15) Termo de Pré-Registro: 30533
Data do Registro: 27/11/2008
Identificação do Casco: RN 012 / MULICEIRO XI
Proprietário/ Armador: Muliceiro Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00530957000140
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 03/09/2013
16) Termo de Registro: 01939
Data do Registro: 03/09/2013 - Prazo de Validade: 03/09/2016
Nome da Embarcação: STARNAV SAGITÁRIUS
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09078935000165
Motivo: inclusão da embarcação no REB
17) Termo de Registro: 01940
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Data do Registro: 03/09/2013 - Prazo de Validade: 03/09/2016
Nome da Embarcação: CD ILHA DAS FLORES
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
18) Termo de Registro: 01941
Data do Registro: 03/09/2013 - Prazo de Validade: 03/09/2016
Nome da Embarcação: CD IPANEMA
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
19) Termo de Registro: 01942
Data do Registro: 03/09/2013 - Prazo de Validade: 03/09/2016
Nome da Embarcação: BRAM BÚZIOS
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: inclusão da embarcação no REB
20) Termo de Registro: 01461
Data do Registro: 20/05/2011
Nome da Embarcação: SCORPIUS
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A - CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 03/09/2013
21) Termo de Registro: 01466
Data do Registro: 02/06/2011
Nome da Embarcação: AQUILA
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A - CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 03/09/2013
22) Termo de Pré-Registro: 30812
Data do Registro: 19/11/2010
Identificação do Casco: NAV-128
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 04/09/2013
23) Termo de Pré-Registro: 30870
Data do Registro: 20/04/2011
Identificação do Casco: 620 / PHILLIPE
Proprietário/ Armador: TugBrasil Apoio Portuário S/A
CIC/CGC: 04735952000104
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 04/09/2013
24) Termo de Registro: 01943
Data do Registro: 04/09/2013 - Prazo de Validade: 04/09/2016
Nome da Embarcação: MULICEIRO XI
Proprietário/ Armador: Muliceiro Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00530957000140
Motivo: inclusão da embarcação no REB
25) Termo de Pré-Registro: 31165
Data do Registro: 26/12/2012 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 443 / HT-01
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
26) Termo de Pré-Registro: 31208
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 445 / HT-03
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
27) Termo de Pré-Registro: 31209
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 446 / HT-04
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
28) Termo de Pré-Registro: 31210
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 447 / HT-05
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
29) Termo de Pré-Registro: 31211
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 448 / HT-06
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
30) Termo de Pré-Registro: 31212
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 449 / HT-07
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
31) Termo de Pré-Registro: 31213
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 450 / HT-08
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
32) Termo de Pré-Registro: 31214
Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 451 / HT-09
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
33) Termo de Pré-Registro: 31215

Data do Registro: 15/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: 452 / HT-10
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
34) Termo de Pré-Registro: 31167
Data do Registro: 26/12/2012
Identificação do Casco: TOPA TUDO XXV
Proprietário/ Armador: Zemar Serviços e Locação de Embarcações
Ltda - CIC/CGC: 03274369000180
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 05/09/2013
35) Termo de Pré-Registro: 31224
Data do Registro: 21/02/2013
Identificação do Casco: TOPA TUDO PORTO ALEGRE
Proprietário/ Armador: Zemar Serviços e Locação de Embarcações
Ltda - CIC/CGC: 03274369000180
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 05/09/2013
36) Termo de Pré-Registro: 30306
Data do Registro: 04/10/2006
Identificação do Casco: 009/2006 / JUAN FILHO LXIV
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
CIC/CGC: 22797070000155
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 05/09/2013
37) Termo de Pré-Registro: 30865
Data do Registro: 30/03/2011
Identificação do Casco: 389 / HERMASA 78
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 06/09/2013
38) Termo de Pré-Registro: 30883
Data do Registro: 04/07/2011
Identificação do Casco: APOCALIPSE
Proprietário/ Armador: Bravo Tur Agência de Turismo e Apoio Ma-
rítimo Ltda - ME - CIC/CGC: 01482980000179
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 06/09/2013
39) Termo de Registro: 01944
Data do Registro: 06/09/2013 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: HERMASA A
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
40) Termo de Registro: 01945
Data do Registro: 06/09/2013 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 78
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
41) Termo de Registro: 01946
Data do Registro: 06/09/2013 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: JAIME RIBEIRO
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
42) Termo de Registro: 01947
Data do Registro: 06/09/2013 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: HERMASA ITACOATIARA
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
43) Termo de Registro: 01948
Data do Registro: 06/09/2013 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: CONSTREMAC I
Proprietário/ Armador: Constremac Construções Ltda
CIC/CGC: 03998869000165
Motivo: inclusão da embarcação no REB
44) Termo de Registro: 01380
Data do Registro: 21/07/2010 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: SMIT CARAJÁ
Proprietário/Armador: Rebras - Rebocadores do Brasil S/A
CIC/CGC: 05436047000116
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
45) Termo de Registro: 01391
Data do Registro: 13/08/2010 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: SMIT CAIAPÓ
Proprietário/Armador: Rebras - Rebocadores do Brasil S/A
CIC/CGC: 05436047000116
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
46) Termo de Registro: 01791
Data do Registro: 13/08/2010 - Prazo de Validade: 06/09/2016
Nome da Embarcação: GREEN FLEET II
Armador/Afretador: Delima Comércio e Navegação Ltda
CIC/CGC: 05089941000167
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
47) Termo de Pré-Registro: 31174
Data do Registro: 16/01/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: EA 012 / HT-27
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
48) Termo de Pré-Registro: 31175
Data do Registro: 16/01/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: EA 011 / HT-26
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB

49) Termo de Pré-Registro: 31181
Data do Registro: 16/01/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco: EA 013 / HT-28
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
50) Termo de Pré-Registro: 31323
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 31/03/2014
Identificação do Casco: 109 / BERTOLINI CCLXIII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
51) Termo de Pré-Registro: 31324
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 31/03/2014
Identificação do Casco: 110 / BERTOLINI CCLXV
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
52) Termo de Pré-Registro: 31325
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 31/03/2014
Identificação do Casco: 111 / BERTOLINI CCLXVII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
53) Termo de Pré-Registro: 31326
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 31/03/2014
Identificação do Casco: 112 / BERTOLINI CCLXIX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
54) Termo de Pré-Registro: 31327
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: 109 / BERTOLINI CCLXXI
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
55) Termo de Pré-Registro: 31328
Data do Registro: 11/09/2013 - Prazo de Validade: 30/06/2014
Identificação do Casco: 109 / BERTOLINI CCLXXIII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
56) Termo de Pré-Registro: 31198
Data do Registro: 07/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:1990 / HT-39
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
57) Termo de Pré-Registro: 31199
Data do Registro: 07/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:1990 / HT-39
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
58) Termo de Pré-Registro: 31200
Data do Registro: 14/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:1992 / HT-41
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
59) Termo de Pré-Registro: 31201
Data do Registro: 14/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:1993 / HT-42
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
60) Termo de Pré-Registro: 31202
Data do Registro: 14/02/2013 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:1994 / HT-43
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
61) Termo de Registro: 00613
Data do Registro: 26/03/2004 - Prazo de Validade: 25/08/2014
Nome da Embarcação: MISS ALLIE
Armador/Afretador: Bourbon Offshore Marítima S/A
CIC/CGC: 42487991000129
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
62) Termo de Registro: 01399
Data do Registro: 29/09/2010 - Prazo de Validade: 08/06/2016
Nome da Embarcação: SURFER 1905
Armador/Afretador: Bourbon Offshore Marítima S/A
CIC/CGC: 42487991000129
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
63) Termo de Registro: 01400
Data do Registro: 29/09/2010 - Prazo de Validade: 08/06/2016
Nome da Embarcação: SURFER 1906
Armador/Afretador: Bourbon Offshore Marítima S/A
CIC/CGC: 42487991000129
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
64) Termo de Pré-Registro: 31007
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-138
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
65) Termo de Pré-Registro: 31008
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-139
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Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
66) Termo de Pré-Registro: 31009
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-140
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
67) Termo de Pré-Registro: 31015
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-146
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
68) Termo de Pré-Registro: 31017
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-148
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
69) Termo de Pré-Registro: 31019
Data do Registro: 10/05/2012
Identificação do Casco: TQ-150
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
CIC/CGC: 14026985000139
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/09/2013
70) Termo de Registro: 00857
Data do Registro: 25/10/2006
Nome da Embarcação: SÚPERPESA XI
Proprietário/ Armador: Superpesa Cia. Transportes Especiais Inter-
modais - CIC/CGC: 42415810000159
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 12/09/2013
71) Termo de Pré-Registro: 31329
Data do Registro: 13/09/2013 - Prazo de Validade: 10/01/2014
Identificação do Casco: WS 155
Proprietário/ Armador: Geonavegação S/A
CIC/CGC: 12184506000187
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
72) Termo de Registro: 01949
Data do Registro: 13/09/2013 - Prazo de Validade: 13/09/2016
Nome da Embarcação: SETE LUAS
Proprietário/ Armador: Pentrans Serviços Terrestres Marítimos Ltda-
ME - CIC/CGC: 15640168000139
Motivo: inclusão da embarcação no REB
73) Termo de Pré-Registro: 31126
Data do Registro: 14/09/2012 - Prazo de Validade: 28/02/2014
Identificação do Casco:024
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
74) Termo de Pré-Registro: 31166
Data do Registro: 26/12/2012 - Prazo de Validade: 01/11/2013
Identificação do Casco:444 / ht-02
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
75) Termo de Pré-Registro: 31267
Data do Registro: 15/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco:026
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
76) Termo de Pré-Registro: 30419
Data do Registro: 13/08/2007 - Prazo de Validade: 31/03/2014
Identificação do Casco: EAS-C-003
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
77) Termo de Pré-Registro: 30539
Data do Registro: 15/12/2008 - Prazo de Validade: 31/10/2013
Identificação do Casco: M204
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
78) Termo de Pré-Registro: 30915
Data do Registro: 05/10/2011
Identificação do Casco: 397 / STARNAV ALDEBARAN
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09078935000165
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 16/09/2013
79) Termo de Registro: 01950
Data do Registro: 16/09/2013 - Prazo de Validade: 16/09/2016
Nome da Embarcação: ZUMBI DOS PALMARES
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: inclusão da embarcação no REB
80) Termo de Registro: 01951
Data do Registro: 16/09/2013 - Prazo de Validade: 16/09/2016
Nome da Embarcação: STARNAV ALDEBARAN
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09078935000165
Motivo: inclusão da embarcação no REB

81) Termo de Registro: 00891
Data do Registro: 01/06/2007 - Prazo de Validade: 16/09/2016
Nome da Embarcação: SKANDI RIO
Proprietário/Armador: Dof Navegação Ltda
CIC/CGC: 05051709000130
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
82) Termo de Registro: 00818
Data do Registro: 04/05/2006 - Prazo de Validade: 16/09/2016
Nome da Embarcação: SEABULK ANGRA
Proprietário/Armador: Seacor Offshore do Brasil Ltda
CIC/CGC: 05529548000147
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
83) Termo de Registro: 01123
Data do Registro: 25/05/2009
Nome da Embarcação: TIETE I
Proprietário/ Armador: Companhia de Navegação da Amazônia -
CNA - CIC/CGC: 04562559000247
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/09/2013
84) Termo de Registro: 01136
Data do Registro: 28/05/2009
Nome da Embarcação: TIETE II
Proprietário/ Armador: Companhia de Navegação da Amazônia -
CNA - CIC/CGC: 04562559000247
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/09/2013
85) Termo de Registro: 01137
Data do Registro: 28/05/2009
Nome da Embarcação: TIETE III
Proprietário/ Armador: Companhia de Navegação da Amazônia -
CNA - CIC/CGC: 04562559000247
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/09/2013
86) Termo de Registro: 01138
Data do Registro: 29/05/2009
Nome da Embarcação: TIETE IV
Proprietário/ Armador: Companhia de Navegação da Amazônia -
CNA - CIC/CGC: 04562559000247
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/09/2013
87) Termo de Registro: 01139
Data do Registro: 29/05/2009
Nome da Embarcação: TIETE V
Proprietário/ Armador: Companhia de Navegação da Amazônia -
CNA - CIC/CGC: 04562559000247
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/09/2013
88) Termo de Pré-Registro: 31330
Data do Registro: 17/09/2013 - Prazo de Validade: 23/02/2014
Identificação do Casco: NAV-136
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
89) Termo de Pré-Registro: 31331
Data do Registro: 17/09/2013 - Prazo de Validade: 23/02/2014
Identificação do Casco: NAV-137
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
90) Termo de Pré-Registro: 31154
Data do Registro: 22/11/2012 - Prazo de Validade: 30/09/2013
Identificação do Casco: BSM 03
Proprietário/ Armador: BSM Engenharia S/A
CIC/CGC: 34078154000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
91) Termo de Pré-Registro: 30850
Data do Registro: 08/02/2011
Identificação do Casco: SPI-004
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 17/09/2013
92) Termo de Pré-Registro: 30851
Data do Registro: 08/02/2011
Identificação do Casco: SPI-005
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 17/09/2013
93) Termo de Pré-Registro: 30852
Data do Registro: 09/02/2011
Identificação do Casco: SPI-006
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
CIC/CGC: 02709449000159
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 17/09/2013
94) Termo de Registro: 01952
Data do Registro: 17/09/2013 - Prazo de Validade: 17/09/2016
Nome da Embarcação: LH RETUMBANTE
Proprietário/ Armador: Technip Brasil - Engenharia, Instalações e
Apoio Marítimo Ltda
CIC/CGC: 68915891000140
Motivo: inclusão da embarcação no REB
95) Termo de Registro: 01953
Data do Registro: 17/09/2013 - Prazo de Validade: 17/09/2016
Nome da Embarcação: SIEM ATLAS
Proprietário/ Armador: Siem Offshore do Brasil S/A
CIC/CGC: 27596568000173
Motivo: inclusão da embarcação no REB
96) Termo de Registro: 01401

Data do Registro: 06/10/2010 - Prazo de Validade: 17/09/2016
Nome da Embarcação: SANTOS SCOUT
Proprietário/Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
97) Termo de Registro: 01426
Data do Registro: 20/12/2010 - Prazo de Validade: 18/09/2016
Nome da Embarcação: TOPA TUDO VII
Proprietário/Armador: Zemar Serviços e Locação de Embarcações
Ltda - CIC/CGC: 03274369000180
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
98) Termo de Registro: 01429
Data do Registro: 20/12/2010 - Prazo de Validade: 18/09/2016
Nome da Embarcação: TOPA TUDO XI
Proprietário/Armador: Zemar Serviços e Locação de Embarcações
Ltda - CIC/CGC: 03274369000180
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
99) Termo de Pré-Registro: 31332
Data do Registro: 19/09/2013 - Prazo de Validade: 24/02/2014
Identificação do Casco: OC-002
Proprietário/ Armador: Oceana Navegação S/A
CIC/CGC: 13944522000193
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
100) Termo de Pré-Registro: 31333
Data do Registro: 19/09/2013 - Prazo de Validade: 24/02/2014
Identificação do Casco: OC-001
Proprietário/ Armador: Oceana Navegação S/A
CIC/CGC: 13944522000193
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
101) Termo de Registro: 01954
Data do Registro: 19/09/2013 - Prazo de Validade: 19/09/2016
Nome da Embarcação: TS 8
Proprietário/ Armador: Tranship Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 31667298000111
Motivo: inclusão da embarcação no REB
102) Termo de Registro: 00767
Data do Registro: 24/08/2005 - Prazo de Validade: 19/09/2016
Nome da Embarcação: SEABULK BRASIL
Proprietário/Armador: Seacor Offshore do Brasil Ltda
CIC/CGC: 05.529.548/0001-47
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
103) Termo de Registro: 01564
Data do Registro: 15/12/2011 - Prazo de Validade: 06/08/2014
Nome da Embarcação: MAESTRA CARIBE
Armador/Afretador: NTL - NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA S/A
CIC/CGC: 10407517000153
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
104) Termo de Pré-Registro: 31315
Data do Registro: 16/08/2013 - Prazo de Validade: 27/02/2014
Identificação do Casco: 645
Proprietário/ Armador: Barcas S/A - Transportes Marítimos
CIC/CGC: 33644865000140
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
105) Termo de Pré-Registro: 31316
Data do Registro: 16/08/2013 - Prazo de Validade: 27/02/2014
Identificação do Casco: 646
Proprietário/ Armador: Barcas S/A - Transportes Marítimos
CIC/CGC: 33644865000140
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
106) Termo de Registro: 00365
Data do Registro: 16/05/2000 - Prazo de Validade: 20/09/2016
Nome da Embarcação: SÃO LUIZ
Armador/Afretador: Posidônia Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 12303730000140
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
107) Termo de Pré-Registro: 31272
Data do Registro: 30/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 029
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000355
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
108) Termo de Pré-Registro: 31273
Data do Registro: 30/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 029
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000355
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
109) Termo de Pré-Registro: 31274
Data do Registro: 30/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 029
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000355
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
110) Termo de Registro: 01955
Data do Registro: 25/09/2013 - Prazo de Validade: 25/09/2016
Nome da Embarcação: NAVEBRAN VII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
CIC/CGC: 22797070000155
Motivo: inclusão da embarcação no REB
111) Termo de Registro: 01956
Data do Registro: 25/09/2013 - Prazo de Validade: 25/09/2016
Nome da Embarcação: NAVEBRAN VIII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
CIC/CGC: 22797070000155
Motivo: inclusão da embarcação no REB
112) Termo de Registro: 01957
Data do Registro: 25/09/2013 - Prazo de Validade: 25/09/2016
Nome da Embarcação: JEAN FILHO LXIII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
CIC/CGC: 22797070000155
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Motivo: inclusão da embarcação no REB
113) Termo de Registro: 01958
Data do Registro: 25/09/2013 - Prazo de Validade: 25/09/2016
Nome da Embarcação: JEAN FILHO LXV
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
CIC/CGC: 22797070000155
Motivo: inclusão da embarcação no REB
114) Termo de Registro: 00750
Data do Registro: 20/07/2005 - Prazo de Validade: 25/09/2016
Nome da Embarcação: SERRA POLAR
Armador/Afretador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
115) Termo de Pré-Registro: 31302
Data do Registro: 28/06/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 048
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000355
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
116) Termo de Pré-Registro: 31268
Data do Registro: 15/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 027
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
117) Termo de Pré-Registro: 31277
Data do Registro: 30/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 045
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
118) Termo de Pré-Registro: 31092
Data do Registro: 23/08/2012 - Prazo de Validade: 13/03/2014
Identificação do Casco: 032 / 12
Proprietário/Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
CIC/CGC: 14426327000134
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
119) Termo de Pré-Registro: 30973
Data do Registro: 27/02/2012 - Prazo de Validade: 29/04/2014
Identificação do Casco: 1956 / MARCOS SILVA
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
120) Termo de Pré-Registro: 30974
Data do Registro: 27/02/2012 - Prazo de Validade: 28/02/2014
Identificação do Casco: 1955 / ANGELO BONGIOLO
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
121) Termo de Pré-Registro: 31288
Data do Registro: 24/06/2013
Identificação do Casco: 107 / CITY LI
Proprietário/ Armador: Cidade Transportes Ltda
CIC/CGC: 06151511000190
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 26/09/2013
122) Termo de Pré-Registro: 30886
Data do Registro: 12/07/2011
Identificação do Casco: H 1002
Proprietário/ Armador: Rebras - Rebocadores do Brasil S/A
CIC/CGC: 05436047000116
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 26/09/2013
123) Termo de Registro: 01959
Data do Registro: 26/09/2013 - Prazo de Validade: 26/09/2016
Nome da Embarcação: CD SÃO MIGUEL II
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
124) Termo de Registro: 01960
Data do Registro: 26/09/2013 - Prazo de Validade: 31/10/2013
Nome da Embarcação: MAERSK FETCHER
Armador/Afretador: Maersk Supply Service - Apoio Marítimo Ltda
CC/CGC: 09098215000161
Motivo: inclusão da embarcação no REB
125) Termo de Registro: 01339
Data do Registro: 21/06/2010 - Prazo de Validade: 26/09/2016
Nome da Embarcação: HM-02
Armador/Afretador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
126) Termo de Registro: 01340
Data do Registro: 21/06/2010 - Prazo de Validade: 26/09/2016
Nome da Embarcação: HM-03
Armador/Afretador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
127) Termo de Pré-Registro: 31263
Data do Registro: 26/03/2013 - Prazo de Validade: 22/02/2014
Identificação do Casco: TOPA TUDO ANGRA
Proprietário/Armador: Zemar Serviços e Locação de Embarcações
Ltda - CIC/CGC: 03274369000180
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
128) Termo de Pré-Registro: 30772
Data do Registro: 23/08/2010
Identificação do Casco: 1830 / VDA XII
Proprietário/ Armador: Navegação Cunha Ltda
CIC/CGC: 04616801000137
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 27/09/2013

129) Termo de Pré-Registro: 31153
Data do Registro: 22/11/2012
Identificação do Casco: 411 / VDA XVII
Proprietário/ Armador: Navegação Cunha Ltda
CIC/CGC: 04616801000137
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 27/09/2013
130) Termo de Registro: 01416
Data do Registro: 09/11/2010
Nome da Embarcação: STARNAV THOR
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09078935000165
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 27/09/2013
131) Termo de Pré-Registro: 30762
Data do Registro: 22/07/2010 - Prazo de Validade: 31/01/2014
Identificação do Casco: 442 / LOCAR PIPE
Proprietário/Armador: Locar Guindastes e Transportes Intermodais
S/A - CIC/CGC: 43368422000127
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
132) Termo de Pré-Registro: 31276
Data do Registro: 30/04/2013 - Prazo de Validade: 15/03/2014
Identificação do Casco: 044
Proprietário/Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: averbação de Pré-registro no REB

Em 1o- de outubro de 2013.
JORGE JOSÉ DE ARAUJO

Encarregado da Seção

Art. 2o A instituição do Conselho tem por finalidade garantir
a adequação dos programas e ações da SEB e dos conteúdos e
materiais educativos à legislação, às diretrizes curriculares nacionais e
às normas oficiais relativas à educação básica e às diferentes rea-
lidades regionais brasileiras e garantir a isonomia e transparência na
indicação de instituições de educação superior públicas e de espe-
cialistas das grandes áreas do conhecimento para participarem dos
processos de avaliação pedagógica de conteúdos e de materiais edu-
cativos.

Art. 3o O Conselho será constituído por doze membros, sendo:
I - Oito representantes de cada um dos seguintes órgãos e entidades:
a) Conselho Nacional de Educação (CNE);
b) Conselho Técnico-Científico (CTC) da Educação Básica

da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES);

c) Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED);
d) União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação

(UNDIME);
e) Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Fe-

derais de Ensino Superior (ANDIFES);
f) Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de

Educação Profissional, Científica e Tecnológica (CONIF);
g) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e
h) Secretaria de Educação Básica (SEB).
II - Quatro especialistas das seguintes áreas do conhecimento:
a) Linguagens;
b) Matemática;
c) Ciências Humanas; e
d) Ciências da Natureza.
§ 1o Os órgãos e entidades referidas no inciso I indicarão

seus representantes no Conselho, para mandato de quatro anos.
§ 2o Os especialistas de que trata o inciso II serão indicados

pela SEB, para mandato de quatro anos, renovável por igual período,
mediante consulta prévia a instituições de educação superior públicas,
com excelência em uma das quatro áreas do conhecimento referidas
no inciso II comprovada nas avaliações realizadas no âmbito do
Sistema Nacional de Avaliação Superior - SINAES, de responsa-
bilidade do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP.

Art. 4o Os membros do Conselho Consultivo referidos no
inciso I do Art. 3o deverão:

a) ter experiência comprovada da realidade da educação bá-
sica e da rede pública de ensino, bem como na elaboração de pro-
postas de políticas públicas voltadas para a educação básica;

b) ter conhecimento dos programas e ações desenvolvidos
pelo MEC na área de conteúdos e de materiais educativos;

c) não ter prestado serviços a editoras ou empresas ligadas
ao setor de materiais educativos nos dois últimos anos; e

d) não possuir relação de parentesco em até 3o grau com
pessoas ligadas a editoras ou empresas do setor de materiais edu-
cativos.

Art. 5o Os membros do Conselho Consultivo referidos no
inciso II do Art. 3o deverão:

a) ser professor ligado ao ensino e à pesquisa na área do
conhecimento que representará, com formação acadêmica, pelo me-
nos, em nível de mestrado ou doutorado;

b) ter experiência comprovada da realidade da educação bá-
sica e da rede pública de ensino;

c) ter conhecimento dos programas e ações desenvolvidos
pelo Ministério da Educação (MEC) na área de conteúdos e materiais
educativos;

d) não ter prestado serviços a editoras ou empresas ligadas
ao setor de materiais educativos nos dois últimos anos; e

e) não possuir relação de parentesco em até 3o grau com
pessoas ligadas a editoras ou empresas do setor de materiais edu-
cativos.

Art. 6o Caberá à SEB indicar, para cada processo de ava-
liação, com base em consulta prévia ao Conselho Consultivo, as
instituições de educação superior públicas que sediarão os processos
de avaliação e os membros que comporão as Comissões Técnicas,
respeitando as especificidades de cada programa e ação da SEB.

Art. 7o Os trabalhos a serem desenvolvidos pelas Comissões
Técnicas observarão a legislação, as diretrizes e as normas oficiais
que regulamentam a educação básica, as orientações emanadas pela
SEB e o Decreto no 7.084, de 2010, com vistas à realização do
processo de avaliação dos conteúdos e materiais educativos inscritos
nos diversos programas e ações da Secretaria de Educação Básica.

Art. 8o O Conselho será presidido pelo(a) Secretário(a) de
Educação Básica que, em suas ausências ou impedimentos, será re-
presentado(a) pelo(a) titular da Diretoria de Formulação de Conteúdos
Educacionais da SEB.

Art. 9o Por ocasião da primeira reunião plenária será definida
uma agenda anual de reuniões, ficando à cargo do Presidente do
Conselho convocar seus membros para reuniões extraordinárias, caso
julgue necessário.

Art. 10. Caberá ao Presidente do Conselho, caso julgue ne-
cessário, convidar especialistas com vista a aprofundar discussões
referentes a diretrizes para uma política de materiais didáticos e
educativos, em diversos formatos e suportes, e aos processos de
avaliação realizados no âmbito dos diversos programas e ações da
SEB.

Art. 11. Os membros do Conselho Consultivo não farão jus
a nenhum ganho pecuniário pela participação em reuniões e ela-
boração de documentos referentes às suas atribuições.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 977, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Portaria MEC no 867, de 4 de
julho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, inciso II, parágrafo único da
Constituição, e considerando o disposto nas Leis no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 e no 12.801, de 24 de abril de 2013, bem como no
art. 2o do Decreto no 6.094 de 2007, resolve:

Art. 1o A Portaria MEC no 867, de 4 de julho de 2012, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1o...................................................................................
§ 1o A pactuação com cada ente federado será formalizada

em instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC."
"§ 2o No âmbito da Educação Básica, será assegurada, de

acordo com o artigo 210 da Constituição Federal, e da Resolução
CNE/CEB no 5, de 22 de junho de 2012, às comunidades indígenas a
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de apren-
dizagem, quando couber, em ações a serem regulamentadas em por-
taria específica." (N.R.)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 978, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Institui Conselho Consultivo com atribui-
ção de subsidiar e assessorar a Secretaria
de Educação Básica - SEB/MEC na for-
mulação de política de materiais didáticos e
educativos.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição, e considerando o disposto na Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e nos artigos 11, 14 e 30 do Decreto no 7.084, de
27 de janeiro de 2010, resolve:

Art. 1o Fica instituído Conselho Consultivo com a atribuição
de subsidiar e assessorar a Secretaria de Educação Básica - SEB na
formulação de diretrizes para uma política de materiais didáticos e
educativos em diversos formatos e suportes e na indicação de ins-
tituições de educação superior públicas e de especialistas com vistas à
execução dos processos de avaliação pedagógica de conteúdos e ma-
teriais educativos inscritos no âmbito dos programas e ações da SEB.

Parágrafo único. Os especialistas referidos no art. 1o irão
compor, de acordo com o estabelecido no Art. 11 do Decreto no 7.084,
de 2010, Comissões Técnicas que terão como atribuição participar e
supervisionar os processos de avaliação e seleção de conteúdos e
materiais educativos inscritos nos programas e ações da SEB.

Ministério da Educação
.
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DESPACHO DO MINISTRO
Em 3 de outubro de 2013

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
3/2013, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, considerou a proposta apresentada pela Secretaria
de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC/MEC em condições
de se autorizar as instituições de educação superior para a oferta de
cursos técnicos de nível médio e no âmbito dos respectivos itinerários
formativos, obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais instituí-
das pela Resolução CNE/CEB nº 6/2012, com base no Parecer
CNE/CEB nº 11/2012 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Profissional Técnica de Nível Médio), desde que essas ins-
tituições de educação superior sejam devidamente habilitadas pelo
Ministério da Educação, nos termos do art. 6º-A da Lei nº 12.513, de
26 de outubro de 2011, com a redação dada pela Medida Provisória nº
593, de 5 de dezembro de 2012, que possuam Índice Geral de Cursos
Avaliados (IGC) da instituição igual ou superior a 3 (três), e que
atuem em cursos de graduação do mesmo eixo tecnológico ou área do
curso ofertado como técnico de nível médio e respectivos itinerários
formativos. E acrescentou que a SETEC/MEC, em regime de co-
laboração com as instituições de educação profissional e tecnológica
do sistema federal de ensino e dos sistemas estaduais de ensino,
deverá avaliar a qualidade dos cursos ofertados e programas de-
senvolvidos, nos termos do art. 39 da Resolução CNE/CEB nº
6/2012, conforme consta do Processo nº 23001.000019/2013-74.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 140, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 26 do Decreto nº 7.692, de 02
de março de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Programa de Formação
Doutoral Docente - Prodoutoral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 140, de 1º de julho de
2010.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

ANEXO I

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO
DOUTORAL DOCENTE - PRODOUTORAL

CAPITULO I
OBJETIVOS DO PROGRAMA
Art. 1º O Programa de Formação Doutoral Docente - Pro-

doutoral - possui os seguintes objetivos:
I - promover, em nível de doutorado, a qualificação dos

docentes das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), com
vistas a criar e consolidar grupos de pesquisa em áreas estratégicas e
prioritárias, a criar e consolidar programas de pós-graduação já exis-
tentes, bem como a fomentar a cooperação acadêmica;

II - contribuir para a implantação de uma cultura voltada
para o planejamento da capacitação de recursos humanos, por meio
do envolvimento das reitorias, das pró-reitorias, dos departamentos,
dos coordenadores, dos professores e dos técnicos responsáveis nas
instituições e na Capes, com a operacionalização, com o financia-
mento e com a gestão do Programa;

III - atender a necessidade da formação doutoral em si-
tuações de assimetrias inter-regionais e intra-regionais e das áreas do
conhecimento;

IV - estimular a elaboração e a implementação de estratégias
de melhoria do ensino, da pesquisa e da extensão de modo a apoiar
esforços institucionais para a capacitação e para o aprimoramento da
qualificação dos docentes das instituições participantes, visando à
consolidação de grupos de pesquisa, à formação de programas de pós-
graduação, à integração interinstitucional e a mobilidade acadêmica
no País;

V - formar redes de integração entre as instituições en-
volvidas para a ampliação, a divulgação e o fortalecimento da pes-
quisa no País;

VI - contribuir para o planejamento institucional voltado para
a qualificação docente por meio do Plano Institucional de Formação
de Quadros Docentes - Planfor, com metas pré-estabelecidas e um
sistema integrado de acompanhamento;

VII - melhorar o controle da gestão dos recursos públicos
para a formação e para a qualificação de quadros docentes das
IFES.

Parágrafo único. Por ser um programa voltado para áreas
estratégicas do conhecimento, deverá atender não só as demandas
institucionais e regionais de cada instituição envolvida, como também
as demandas nacionais, direcionadas no Plano Nacional de Pós-Gra-
duação.

CAPÍTULO II
CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA
Art. 2º O Prodoutoral caracteriza-se por favorecer a mo-

bilidade dos bolsistas das IFES para outras instituições durante a
capacitação docente, como forma de integração entre as instituições
participantes.

Art. 3º O Programa realiza-se de forma compartilhada entre
a Capes e as IFES por meio do planejamento, cujas bases deverão
constar no Planfor.

CAPÍTULO III
PLANO INSTITUCIONAL DE FORMAÇÃO DE QUA-

DROS DOCENTES - PLANFOR
Art. 4º O Planfor é um instrumento obrigatório, a ser apre-

sentado à Capes, que o analisará e definirá as áreas estratégicas a
serem acordadas entre a Agência e as IFES, com base no Plano
Nacional de Pós-Graduação.

Art. 5º O Planfor deverá conter a política institucional com
as suas diretrizes e o modelo de gestão a ser adotado, de modo a
evidenciar os princípios, os desafios, os objetivos e as metas globais,
tomando como parâmetro as seguintes ações norteadoras:

I - definição das áreas do conhecimento;
II - estabelecimento de metas em relação ao ensino de pós-

graduação, à criação de grupos de pesquisa, à implantação de novos
programas de pós-graduação e ao desenvolvimento de novas áreas de
concentração ou de linhas de pesquisa em programas já existentes;

III - abrangência de 5 (cinco) anos, sendo permitida sua
revisão anual, conforme calendário a ser estabelecido pela Capes;

IV - implantação de um sistema de avaliação de desempenho
das unidades acadêmicas e administrativas com a participação dos
envolvidos;

V - comprometimento das unidades acadêmicas e adminis-
trativas com a elaboração e a execução física e orçamentária.

Parágrafo único. Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, ou órgão equivalente, da IFES coordenar e encaminhar à
Capes o Planfor.

CAPÍTULO IV
INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PROGRAMA
Art. 6º As instituições participantes do Programa classificam-

se em:
I - instituições de origem: instituições federais de ensino

superior, receptoras da capacitação doutoral docente;
II - instituições de destino: instituições públicas ou privadas,

que possuam programa de pós-graduação stricto sensu recomendado
pela Capes, reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação (CNE)
/ Ministério da Educação (MEC) e em funcionamento, promotoras da
capacitação doutoral docente.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DA CAPES
Art. 7º São atribuições da Capes:
I - estabelecer as normas e diretrizes do Prodoutoral;
II - orientar as instituições de origem na elaboração do Plan-

for e analisá-lo por meio dos seus comitês assessores, homologando-
o após parecer favorável dos membros constituintes;

III - definir o quantitativo de bolsas que será concedido para
as instituições de origem, conforme prioridades estabelecidas pela
Agência;

IV - acompanhar e avaliar o desempenho do Prodoutoral.
CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES

DO PROGRAMA
Art. 8º Para participar do Programa, as instituições de origem

deverão:
I - apresentar à Capes o Planfor, conforme descrito no Ca-

pítulo III, acompanhado de um plano de gestão de recursos humanos
e do planejamento de atuação do docente recém-doutor quando do
seu retorno;

II - demonstrar condições de acompanhamento e de ava-
liação dos docentes em formação doutoral;

III - criar condições adequadas para a consecução das metas
estabelecidas no Planfor;

IV - definir critérios institucionais para a seleção dos bol-
sistas de acordo com o Planfor;

V - criar uma Comissão Gestora multidepartamental para o
acompanhamento do Programa, presidida pelo Pró-Reitor de Pesquisa
e Pós-Graduação, ou equivalente;

VI - cadastrar nos sistemas da Capes os candidatos sele-
cionados para o recebimento de bolsas de estudos e de auxílio mo-
radia;

VII - comprometer-se a consolidar grupos de pesquisa para
posterior criação de novos programas de pós-graduação, com ênfase
em programas de doutoramento;

VIII - manter o afastamento do docente durante o período de
recebimento da bolsa;

IX - arcar com as despesas de deslocamento do docente
durante sua qualificação;

X - estimular o docente, com políticas específicas relacio-
nadas às condições para seu retorno à instituição, a concluir o dou-
torado até o fim do período de recebimento da bolsa;

XI - manter a documentação comprobatória (habilitação/se-
leção) e termo de compromisso assinado pelo bolsista, conforme
modelo a ser disponibilizado pela Capes, pelo período mínimo de 5
(cinco) anos após o cancelamento ou término de vigência da bolsa;

XII - instaurar processo administrativo, assegurando o con-
traditório e a ampla defesa e concluindo objetivamente sobre a ocor-
rência de eventuais infrações cometidas pelos respectivos beneficiá-
rios do Prodoutoral e/ou prepostos da instituição que descumprirem as
normas contidas neste Regulamento.

Art. 9º As instituições de destino deverão:
I - possuir curso de pós-graduação com conceito igual ou

superior a 4 (quatro), considerando as áreas estratégicas e prioritárias
estabelecidas no Planfor da instituição de origem;

II - anuir ao Programa, via comunicação formal à Capes, de
acordo com o presente Regulamento;

III - dispor de recursos de infraestrutura de ensino e de
pesquisa considerados indispensáveis à formação docente nas áreas
contempladas no Planfor apresentado pela instituição de origem.

CAPÍTULO VII
REQUISITOS DOS CANDIDATOS E ATRIBUIÇOES DOS

B O L S I S TA S
Art. 10. Para participar do Programa, os docentes deverão

atender aos seguintes requisitos:
I - pertencer ao quadro docente da instituição de origem, em

regime de 40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral ou com
dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e
gestão institucional;

II - ser aceito e estar regularmente matriculado em programa
de pós-graduação com conceito igual ou superior a 4 (quatro) e ser
integrante das áreas do Planfor;

III - estar afastado integralmente de suas atividades na ins-
tituição de origem durante o período de recebimento da bolsa;

IV - assinar Termo de Compromisso do Bolsista com a
Capes;

V - não realizar curso de pós-graduação promovido pela
instituição de origem. Em se tratando de instituição multi-campi, a
Capes, em caráter excepcional, poderá autorizar a concessão de bolsa
para a realização de curso promovido em um campus diferente da-
quele a que está vinculado o candidato;

VI - restituir à Capes os recursos recebidos irregularmente,
quando apurada, nos termos do Inciso XII do Art. 8º, a não ob-
servância das normas do Prodoutoral, salvo se motivada por caso
fortuito, força maior, circunstância alheia a sua vontade ou doença
grave devidamente comprovada e fundamentada. A avaliação dessas
situações fica condicionada à aprovação pela Diretoria Executiva da
Capes, em despacho fundamentado.

CAPÍTULO VIII
NORMAS GERAIS E OPERACIONAIS DA CONCESSÃO

DE BOLSAS E AUXÍLIOS
Art. 11. A interlocução com a Capes deverá ser feita apenas

por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, ou
órgão equivalente.

Art. 12. É vedado o acúmulo da percepção da bolsa com
qualquer modalidade de bolsa de outro programa da Capes, de outra
agência de fomento pública, nacional ou internacional, ressalvada
expressa permissão em norma específica da Capes.

DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DE BOLSAS
Art. 13. As cotas de bolsas serão distribuídas consideran-

do:
I - a política de apoio prioritário às áreas estratégicas es-

tabelecidas pela Capes;
II - a demanda apresentada no Planfor;
III - a necessidade de formação mais premente verificada no

País, sempre que resultante de diagnóstico e estudos.
Parágrafo único. As cotas de bolsas não utilizadas poderão

ser recolhidas pela Capes e redistribuídas, visando melhor utilização
das bolsas.

BENEFÍCIOS ABRANGIDOS PELO PROGRAMA
Art. 14. Os benefícios concedidos no âmbito do Prodoutoral

consistem em:
I - mensalidade de bolsa, cujo valor será fixado pela Capes,

observada a duração, constante deste Regulamento;
II - auxílio moradia, cujo valor será fixado pela Capes, pago

durante o período de recebimento da bolsa e permanência do bolsista
na instituição de destino. O auxílio somente será concedido quando o
bolsista realizar o doutorado em instituição situada em município
distinto da instituição de origem.

§ 1º. Cada benefício deve ser atribuído a um indivíduo,
sendo vedado o seu fracionamento.

§ 2º. A Capes, sob hipótese alguma, financiará taxas es-
colares.

DURAÇÃO DA BOLSA E AUXÍLIO MORADIA
Art. 15. A bolsa e o auxílio moradia serão concedidos pelo

prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser renovados anual-
mente até atingir o limite de 36 (trinta e seis) meses.

Art. 16. A vigência da bolsa poderá ser prorrogada por até 4
(quatro) meses, se comprovado o afastamento temporário das ati-
vidades da bolsista, provocado pela ocorrência de parto durante o
período de vigência da respectiva bolsa, conforme termos da Portaria
Capes nº 248, de 19 de dezembro de 2011.

Art. 17. Na apuração do limite de duração das bolsas, con-
siderar-se-ão também as parcelas recebidas anteriormente pelo bol-
sista, advindas de outro programa de bolsas da Capes e demais agên-
cias para o mesmo nível de curso, assim como o período de estágio
no exterior subsidiado por qualquer agência ou organismo nacional ou
internacional.

SUSPENSÃO DA BOLSA E AUXÍLIO MORADIA
Art. 18. A suspensão da bolsa e do auxílio moradia ocorrerá

nos seguintes casos:
I - licença para tratamento de doença grave que impeça o

desenvolvimento das atividades, por prazo máximo de 6 (seis) meses,
renovável por igual período;

II - realização de doutorado-sanduíche ou atividades relativas
ao Prodoutoral no exterior por prazo não superior a 12 (doze) me-
ses.

§ 1º. A suspensão pelos motivos previstos no inciso II deste
artigo será computada para efeito de duração da bolsa, caso receba
outra bolsa.
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PORTARIA No- 142, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga do Prêmio Capes de Tese - Edição 2013, teses defendidas em 2012.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
7.692, de 02 de março de 2012, tendo em vista o Edital nº 29/2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de maio de 2013, Seção III, página 32/33, que disciplina a edição 2013 do Prêmio Capes de Tese,
e considerando as decisões tomadas pelas comissões de avaliação do Prêmio Capes de Tese, resolve:

Art. 1º - Outorgar o Prêmio Capes de Tese Edição 2013 aos autores das melhores teses de doutorado defendidas em 2012 e dar distinção aos respectivos orientadores, coorientadores e Programas de Pós-
Graduação, conforme a área de conhecimento:

Área Autor Orientador Te s e Programa Instituição
Administração, Ciências Con-
tábeis e Turismo

Daniel Reis Armond de Me-
lo

Rogério Hermida Quintella Relação universidade-empresa no Brasil: o papel da academia em redes
de coinvenção

Administração UFBA

Antropologia / Arqueologia Taniele Cristina Rui Heloísa André Pontes Corpos Abjetos: etnografia em cenários de uso e comércio de crack Antropologia Social UNICAMP
Arquitetura e Urbanismo Sergio Moacir Marques Carlos Eduardo Dias Comas Fayet, Araújo & Moojen - Arquitetura Moderna Brasileira No Sul

1950/1970
Arquitetura UFRGS

Artes/Música Jussilene Santana do Nasci-
mento Gadelha

Ewald Hackler Martim Gonçalves - uma escola de teatro contra a província Artes Cênicas UFBA

Astronomia / Física Jonas Maziero Roberto Menezes Serra Quantificação, Dinâmica, Testemunho e Aplicações da Discórdia Quân-
tica

Física U FA B C

Biodiversidade Domingos Benício Oliveira
Silva Cardoso

Luciano Paganucci de Queiroz Sistemática de Papilionoideae (Leguminosae): filogenia das linhagens ba-
sais e revisão de Luetzelburgia

Botânica UEFS

Biotecnologia Leonardo Lima Pepino de
Macedo

Maria Fatima Grossi de Sá Silenciamento gênico de quitina sintases de Anthonomus grandis: Poten-
cial biotecnológico no controle de insetos-Praga.

Ciências Genômicas e
Biotecnologia

UCB

Ciência da Computação Thiago Christiano Silva Zhao Liang Aprendizado de máquina em redes complexas: modelagem, análise e
aplicações

Ciências da Computa-
ção e Matemática

Computacional

USP/SC

Ciência de Alimentos Alline Artigiani Lima Tribst Marcelo Cristianini Efeito da homogeneização à alta pressão na atividade e estabilidade de
enzimas comerciais

Tecnologia de Alimen-
tos

UNICAMP

Ciência Política e Relações
Internacionais

Sérgio Eduardo Ferraz Paolo Ricci O Império Revisitado - Instabilidade Ministerial, Câmara dos Deputados
e Poder Moderador (1840-1889)

Ciência Política USP

Ciências Agrárias I Eliane Cristina de Resende Mário César Guerreiro Aplicação da lama vermelha como catalisador em processos oxidati-
vos/redutivos

Agroquímica UFLA

Ciências Ambientais Juliana Sampaio Farinaci Mateus Batistella As novas Matas do Estado de São Paulo: um estudo multiescalar sob a
perspectiva da Teoria da Transição Florestal

Ambiente e Sociedade UNICAMP

Ciências Biológicas I Priscila Pini Zenatti José Andrés Yunes Estudo do IL-7R na Leucemia Linfoide Aguda pediátrica de linhagem T Genética e Biologia
Molecular

UNICAMP

Ciências Biológicas II Victor Vitorino Lima Rita de Cássia Aleixo Tostes
Passaglia

Papel da O-glicosilação com N-acetil-glucosamina (O-GlcNAc) nas al-
terações vasculares associadas a altos níveis de endotelina-1.

Ciências Biológicas
(Farmacologia)

USP/RP

Ciências Biológicas III Sidney de Almeida Ferreira Maria Norma Melo Avaliação do potencial de amostras clínicas de coleta não invasiva para o
diagnóstico molecular da leishmaniose visceral canina por PCR.

Parasitologia UFMG

Ciências Sociais Aplicadas I Edna Miola Rousiley Celi Moreira Maia Sistema deliberativo e tensões entre interesses públicos e privados: A
criação da Empresa Brasil de Comunicação em debate no Congresso e na

Imprensa

Comunicação Social UFMG

Direito Emilio Peluso Neder Meyer Marcelo Andrade Cattoni de
Oliveira

Responsabilidade por graves violações de direitos humanos na ditadura
de 1964- 1985: a necessária superação da decisão do STF na ADPF nº

153/DF pelo direito internacional dos direitos humanos

Direito UFMG

Economia Fabricio Jose Missio Frederico Gonzaga Jayme Jú-
nior

Câmbio e Crescimento na Abordagem Keynesiana Estruturalista Economia UFMG

Educação Jackson Ronie Sá da Silva Edla Eggert Homossexuais são... Revisitando livros de Medicina, Psicologia e Edu-
cação a partir da perspectiva Queer

Educação UNISINOS

Educação Física Cintia de Lourdes Nahhas
Rodacki

Luiz Cláudio Fernandes Efeito da atividade física associada à suplementação de óleo de peixe
sobre a resposta neuromuscular e imunitária de idosas

Educação Física UFPR

Enfermagem Meire Chucre Tannure Tânia Couto Machado Chianca Construção e avaliação da aplicabilidade de um software com o processo
de enfermagem em uma unidade de terapia intensiva de adultos

Enfermagem UFMG

Engenharias I Luciano Nóbrega Rodrigues
Xavier

Otto Corrêa Rotunno Filho Modelagem hidrológica com o aporte de dados da missão espacial Grace:
aplicação a bacias brasileiras

Engenharia Civil UFRJ

Engenharias II João Paulo Bassin Márcia Walquiria De Carvalho
Dezotti

Remoção biológica de nutrientes em sistemas compactos e estudo da di-
versidade microbiana por técnicas de biologia molecular.

Engenharia Química UFRJ

Engenharias III Rui Marcos Grombone de
Va s c o n c e l l o s

Flávio Donizeti Marques Caracterização e detecção da não linearidade associada à folga em sis-
temas aeroelásticos

Engenharia Mecânica USP/SC

Engenharias IV Diogo Salles Corrêa Walmir de Freitas Filho Methodology for Evaluating the Collective Harmonic Impact of Residen-
tial Loads in Modern Power Distribution Systems

Engenharia Elétrica UNICAMP

Ensino Marli Dallagnol Frison José Cláudio Del Pino A produção de saberes docentes articulada à formação inicial de pro-
fessores de química: implicações teórico-práticas na escola de nível mé-

dio.

Educação Em Ciências
Química da Vida e
Saúde ( UFSM -

FURG)

UFRGS

Farmácia Flávia Chiva Carvalho Maria Palmira Daflon Gremião Sistemas Nanoestruturados Mucoadesivos para administração nasal de Zi-
dovudina.

Ciências Farmacêuticas UNESP/ARAR

Filosofia / Teologia: Subco-
missão Filosofia

Celi Hirata Luís César Guimarães Oliva Leibniz e Hobbes: Causalidade e princípio de razão suficiente Filosofia USP

Filosofia / Teologia: Subco-
missão Teologia

Iuri Andréas Reblin Laude Erandi Brandenburg A superaventura: da narratividade e sua expressividade à sua potencia-
lidade teológica

Te o l o g i a EST

Geociências Marcos Alberto Rodrigues
Va s c o n c e l o s

Álvaro Penteado Crósta Estudo geofísico de quatro prováveis estruturas de impacto localizadas na
Bacia do Parnaíba e detalhamento geológico/geofísico da estrutura de

Serra da Cangalha/TO.

Geociências UNICAMP

Geografia Roberison Wittgenstein Dias
da Silveira

Antonio Carlos Vitte Filosofia, Arte e Ciência: a Paisagem na Geografia de Alexander Von
Humboldt

Geografia UNICAMP

História Aldair Carlos Rodrigues Laura de Mello e Souza Poder eclesiástico e inquisição no século XVIII luso-brasileiro : agentes,
carreiras e mecanismos de promoção social

História Social USP

Interdisciplinar Wagner Xavier de Camargo Carmen Silvia Moraes Rial Circulando entre práticas esportivas e sexuais: etnografia em competições
esportivas mundiais LGBTs.

Interdisciplinar em
Ciências Humanas

UFSC

Letras/Linguística Francismar Ramírez Barreto Elizabeth de Andrade Lima
Hazin

Uma fábula no compasso da História. Estudo para Inferno provisório em
seis atos.

Literatura UNB

Matemática / Probabilidade e
Estatística

Pablo Guarino Welington De Melo Rigidity Conjecture for C³ Critical Circle Maps Matemática I M PA

Materiais ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
Medicina I Alline Maria Rezende Belei-

goli
Antônio Luiz Pinho Ribeiro Relações entre medidas antropométricas, Peptídeo Natriurético Tipo B e

mortalidade em dez anos de Idosos do Estudo de Bambuí sobre saúde e
envelhecimento

Ciências Aplicadas à
Saúde do Adulto

UFMG

§ 2º. Para o beneficiário que solicitar afastamento temporário

para realização de atividades no exterior relativas ao Prodoutoral,

pelo período máximo de 6 (seis) meses, não haverá suspensão dos

benefícios da bolsa, caso não receba outra bolsa.

Art. 19. Em todas as situações em que houver o deslo-

camento do beneficiário para o exterior deverá ser atendido o dis-

posto na legislação correspondente e será necessária a cobertura com

seguro saúde válido durante sua estadia no País de destino.

Parágrafo único. As despesas com estadia, deslocamento e

seguro saúde não serão custeadas pela Capes.

CANCELAMENTO DA BOLSA E AUXÍLIO MORADIA
Art. 20. A bolsa e o auxílio moradia serão cancelados nos

seguintes casos:
I - defesa de tese ou término da vigência da bolsa;
II - desistência do curso ou trancamento de matrícula, sem

motivo justificado;
III - abandono do curso, sem motivo justificado;
IV - transferência da instituição de origem;
V - desligamento do bolsista por determinação da instituição

de destino;
VI - demais casos previstos em lei ou nos regulamentos

internos das instituições participantes.
Parágrafo único. A bolsa e o auxílio moradia poderão ser

cancelados pela Capes ou pela instituição a qualquer tempo por in-
fringência à disposição deste Regulamento, ficando o bolsista obri-
gado a ressarcir o investimento feito indevidamente em seu favor, de

acordo com a legislação federal vigente, e impossibilitado de receber
benefícios por parte da Capes pelo período de até 5 (cinco) anos,
contados do conhecimento do fato, sem prejuízo das demais sanções
administrativas, cíveis e penais.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. Caberá à Capes deliberar sobre os recursos apre-

sentados pelas instituições de origem.
Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Capes.
Art. 23. As novas concessões de bolsas do Programa Pro-

doutoral passarão a seguir as regras estabelecidas por este Regu-
lamento.
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Medicina II Hugo-Cogo Moreira Jair de Jesus Mari Educação musical, percepção musical e suas relações com a leitura de
crianças com problemas de leitura: Uma revisão sistemática, ensaio clí-

nico randomizado sem placebo e modelagem estrutural

Psiquiatria e Psicologia
Médica

UNIFESP

Medicina III Raquel Salomone Ricardo Ferreira Bento Regeneração do ramo mandibular do nervo facial de ratos após a im-
plantação de células multipotentes do estroma mesenquimal indiferencia-

das e diferenciadas in vitro que apresentam fenótipo de células de
Schwann

Otorrinolaringologia USP

Medicina Veterinária Thiago Berti Kirsten Maria Martha Bernardi Lipopolissacarídeo no início do período pré-natal como modelo experi-
mental de autismo e prejuízos dopaminérgicos estriatais

Patologia Experimental
e Comparada

USP

Nutrição Juliana dos Santos Vaz Gilberto Kac Ácidos graxos séricos, padrões alimentares e saúde mental na gestação:
análise transversal de dois estudos de coorte

Nutrição UFRJ

Odontologia Mary Anne Sampaio de Me-
lo

Lidiany Karla Azevedo Rodri-
gues

Estudos do efeito anticárie de materiais odontológicos beneficiados por
nanotecnologia

Odontologia UFC

Planejamento Urbano e Re-
gional/ Demografia

Marcos Roberto Gonzaga Roberto do Nascimento Rodri-
gues

Uma proposta metodológica para estimar o padrão etário das transições
de incapacidade e tendências na expectativa de vida ativa dos idosos: um

estudo para o Brasil entre 1998 e 2008

Demografia UFMG

Psicologia Vivian de Medeiros Lago Denise Ruschel Bandeira Construção de um sistema de avaliação do relacionamento parental para
situações de disputa de guarda

Psicologia UFRGS

Química Marco Antonio Barbosa Fer-
reira

Luiz Carlos Dias Síntese total da (-)-goniotrionina. Estudo teórico da influência estereoe-
letrônica na seletividade 1,5 em reações aldólicas envolvendo beta-alcoxi

metilcetonas

Química UNICAMP

Saúde Coletiva Maria Clara Restrepo Mén-
dez

Cesar Gomes Victora Maternidade na Adolescência: Efeitos em curto e longo prazo sobre a
saúde e o capital humano dos filhos Coortes de Nascimentos de Pelotas,

RS - 1982, 1993 e 2004.

Epidemiologia UFPEL

Serviço Social Verônica Turrado Maria de Fatima Marques Ca-
bral Gomes

Racionalidade, resistência e especulação no espaço urbano: A política de
regularização fundiária no Brasil (Rio de Janeiro) e na Argentina (Bue-

nos Aires).

Serviço Social UFRJ

Sociologia José Carlos Matos Pereira Márcia da Silva Pereira Leite Os modos de vida na cidade: Belterra, um estudo de caso na Amazônia
Brasileira

Ciências Sociais UERJ

Zootecnia / Recursos Pesquei-
ros

Marina de Nadai Bonin José Bento Sterman Ferraz Avaliação de características de desempenho e qualidade de carne em li-
nhagens e touros representativos da raça Nelore, utilizando ultrassono-

grafia, análise de imagens e NIRS.

Zootecnia USP

§1° Os orientadores citados no artigo 1° farão jus ao auxílio enunciado nos incisos I, II e IV, do Artigo 7°, do Edital n°29/2013.
§2° Os coorientadores e Programas de Pós-Graduação receberão um certificado.
Art. 2° - Outorgar Menção Honrosa, no âmbito do Prêmio Capes de Tese Edição 2013, aos seguintes autores, conforme sua área de conhecimento:

Área Autor Orientador Te s e Programa de Pós
Graduação

Instituição

Administração, Ciências Contá-
beis e Turismo

Maria de Lourdes Borges Yeda Swirski de Souza Produção de sentido em processos decisórios: um estudo no contexto de
eventos inesperados na perspectiva da análise da conversa

Administração UNISINOS

Rebeca de Moraes Ribeiro
Barcellos

Eloíse Helena do Livramento
Dellagnelo

Por outro eixo, outro organizar: A organização da resistência do Circuito
Fora do Eixo no contexto cultural brasileiro

Administração UFSC

Antropologia / Arqueologia Juliana Lopes de Macedo Daniela Riva Knauth Quando a vida encontra a morte: as concepções médicas e jurídicas sobre
anencefalia e morte encefálica

Antropologia Social UFRGS

Camila Azevedo de Moraes
Wi c h e r s

Maria Cristina Oliveira Bru-
no

Patrimônio Arqueológico Paulista: proposições e provocações museológicas Arqueologia USP

Arquitetura e Urbanismo Nivaldo Vieira de Andrade
Junior

Esterzilda Berenstein de
Azevedo

Arquitetura Moderna na Bahia, 1947-1951: uma história a contrapelo Arquitetura E Urba-
nismo

UFBA

Frederico Braida Rodrigues
de Paula

Vera Lucia Moreira dos San-
tos Nojima

A linguagem híbrida do design: um estudo sobre as manifestações con-
temporâneas

Design PUC-RIO

Artes/Música Cleber da Silveira Campos Jônatas Manzolli Modelos de Recursividade Aplicados à Percussão com Suporte Tecnoló-
gico

Música UNICAMP

Eduardo Ferreira Veras Mônica Zielinsky Seja faça experimente: Enunciados imperativos na arte contemporânea
(anos 2000)

Artes Visuais UFRGS

Astronomia / Física Alexandre Pereira Dos San-
tos

Yan Levin Estudos em sistemas eletrolíticos: interfaces e coloides Física UFRGS

Pedro Schio de Noronha
Muniz

Adilson Jesus Aparecido de
Oliveira

Victor Hugo Etgens

Propriedades magnéticas de nanofios de cobalto auto-formados por depo-
sição à laser pulsado

Física UFSCAR

Biodiversidade Anders Jensen Schmidt Carlos Emílio Bemvenuti Ritmos de acasalamento e habitat de recrutamento do Caranguejo-Uçá
(Ucides cordatus), e suas implicações para gestão em manguezais de Ca-

ravelas, BA

Oceanografia Biológi-
ca

FURG

Thiago Gonçalves Souza Gustavo Quevedo Romero Decifrando a função de processos ecológicos e evolutivos na distribuição
local e regional de artrópodes em plantas

Biologia Animal UNESP/SJ.RP

Biotecnologia Monica Larucci Vieira Ana Lúcia Tabet Oller Do
Nascimento

Interação de Leptospira interrogans com o sistema proteolítico plasmino-
gênio/plasmina: análise, caracterização e possíveis implicações na infecção

Biotecnologia USP

Fábio César Sousa Nogueira Gilberto Barbosa Domont Abordagens proteômicas no estudo do metabolismo de ácidos graxos e da
deposição de alérgenos e toxinas em sementes maduras e em desenvol-

vimento de Ricinus Communis

Bioquímica UFRJ

Ciência da Computação Anand Subramanian Luiz Satoru Ochi Heuristic, Exact and Hybrid Approaches for Vehicle Routing Problems Computação UFF

Eli Cortez Custodio Vilari-
nho

Altigran Soares da Silva Extração de Informação Não-Supervisionada por Segmentação de Texto Informática U FA M

Ciência de Alimentos Analy Machado de Oliveira
Leite

Vânia Margareth Flosi Pas-
choalin

Joab Trajano Silva

Análise da diversidade microbiana de grãos de Kefir, caracterização da
bebida fermentada e potencial probiótico das estirpes isoladas

Ciência de Alimentos UFRJ

Fabiana de Assis Perrechil Rosiane Lopes da Cunha Produção de microgéis para encapsulação de compostos hidrofóbicos Engenharia de Ali-
mentos

UNICAMP

Ciência Política e Relações In-
ternacionais

Rogério de Souza Farias Antônio Carlos Moraes Les-
sa

Industriais, Economistas e Diplomatas: o Brasil e as Negociações Comer-
ciais Multilaterais (1946-1967)

Relações Internacio-
nais

UNB

Vitor Acselrad Renato Raul Boschi A Economia Política do agronegócio no Brasil: o Legado Desenvolvimen-
tista no Contexto da Democratização com Liberalização

Ciência Política UERJ

Ciências Agrárias I Maxwell Merçon Tezolin
Barros Almeida

Helvécio De-Polli Fertilizantes de leguminosas: autossuficiência de nitrogênio em sistemas
orgânicos de produção

Fitotecnia UFRRJ

Agna Rita dos Santos Rodri-
gues

Jorge Braz Torres Caracterização da Resistência de Joaninhas Predadoras ao Lambda-Cialo-
trina

Entomologia Agrícola UFRPE

Ciências Ambientais Pilar Carolina Villar Wagner Costa Ribeiro A busca pela governança dos aquíferos transfronteiriços e o caso do Aquí-
fero Guarani

Ciência Ambiental USP

Ciências Biológicas I Henrique Batalha Filho Cristina Yumi Miyaki Padrões e processos de diversificação em aves da Amazônia e da Mata
Atlântica

Ciências Biológicas
(Biologia Genética)

USP

Karine Rigon Zimmer Carlos Termignoni Atividade antibiofilme e antibiótica da cera dos ovos e de metabólitos pro-
duzidos por bactérias associadas ao carrapato Rhipicephalus (Boophilus)

microplus

Biologia Celular e
Molecular

UFRGS

Ciências Biológicas II Erich Birelli Tahara Alicia Juliana Kowaltowski Influência da restrição calórica no metabolismo bioenergético e estado re-
dox de Saccharomyces cerevisiae e Kluyveromyces lactis

Ciências Biológicas
(Bioquímica)

USP

Camila Cabral Portugal Roberto Paes de Carvalho Modulação do Transporte de Vitamina C no Sistema Nervoso Central Neuroimunologia UFF
Ciências Biológicas III Caroline Pereira Bittencourt

Passaes
Mariza Gonçalves Morgado Estudos sobre aspectos virais e genéticos relacionados à integrase e ao

processo de integração do HIV-1
Biologia Parasitária FIOCRUZ

Marcus Lívio Varella Coelho Maria do Carmo de Freire
Bastos

Fatores relacionados com a conferência de imunidade a aureocina A70 e
com a regulação da produção desta bacteriocina

Ciências (Microbiolo-
gia)

UFRJ

Ciências Sociais Aplicadas I Igor Pinto Sacramento Ana Paula Goulart Ribeiro Nos tempos de Dias Gomes: a trajetória de um intelectual comunista nas
tramas comunicacionais

Comunicação UFRJ

Magali Rezende Gouvêa
Meireles

Beatriz Valadares Cendón Categorização de documentos a partir de suas citações: um método ba-
seado em redes neurais artificiais

Ciências da Informa-
ção

UFMG

Direito Orlando Luiz Zanon Junior Cesar Luiz Pasold Teoria Complexa do Direito Ciência Jurídica U N I VA L I

Adriana Vidal de Oliveira Adriano Pilatti A Constituição da Mulher Brasileira: Uma Análise dos Estereótipos de
Gênero na Assembleia Constituinte de 1987-1988 e suas consequências no

texto Constitucional

Direito PUC-RIO
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Economia Pedro Linhares Rossi Ricardo de Medeiros Carnei-
ro

Taxa de câmbio no Brasil: dinâmicas da especulação e da arbitragem Ciência Econômica UNICAMP

Ana Carolina Giuberti Fabiana Fontes Rocha Instituições Orçamentárias e Política Fiscal no Brasil: Governo Federal -
1965 a 2010

Economia USP

Educação Lisiane Sias Manke Eliane Peres História e Sociologia das Práticas de Leitura: a trajetória de seis leitores
oriundos do meio rural

Educação UFPEL

Daniela Frida Drelich Valen-
tim

Vera Maria Ferrão Candau Ex-alunos Negros Cotistas da UERJ: os desacreditados e o sucesso aca-
dêmico

Educação PUC-RIO

Educação Física Simone Dos Santos Barreto Karin Zazo Ortiz Protocolo de avaliação da inteligibilidade da fala nas Disartrias: evidências
de fidedignidade e de validade

Distúrbios da Comu-
nicação Humana (Fo-

noaudiologia)

UNIFESP

Daniele Sirineu Pereira Leani Souza Máximo Pereira Interação entre os polimorfismos dos genes das citocinas TNF-alfa IL,
IL10 e BDNF e os efeitos do exercício físico em idosas

Ciências da Reabilita-
ção

UFMG

Enfermagem Raquel Dully Andrade Débora Falleiros de Mello Em defesa da saúde da criança: o cuidado de enfermagem e o direito à
saúde no contexto da atenção primária

Enfermagem em Saú-
de Pública

USP/RP

Giovana Abrahão de Araújo
Moriya

Kazuko Uchikawa Graziano Prazo de validade de esterilização de materiais utilizados na assistência à
saúde: um estudo experimental

Enfermagem na Saú-
de do Adulto

USP

Engenharias I João Paulo Pascon Humberto Breves Coda Sobre modelos constitutivos lineares para materiais com gradação funcio-
nal exibido grandes deformações: implementação numérica em formulação

não-linear geométrica

Engenharia Civil (En-
genharia de Estrutu-

ras)

USP/SC

Paulo Gustavo Sertório de
Almeida

Carlos Augusto de Lemos
Chernicharo

Remoção de nitrogênio e matéria orgânica em filtros biológicos perco-
ladores aplicados ao pós-tratamento de efluentes de reatores UASB

Saneamento, Meio
Ambiente e Recursos

Hídricos

UFMG

Engenharias II Priscilla Bruneli Pujatti Elaine Bortoleti de Araújo Marcadores Moleculares derivados da Bombesina para diagnóstico de Tu-
mores por Spect e Pet.

Tecnologia Nuclear USP

Leandro da Conceição Mariana de Mattos Vieira
Mello Souza

Filmes cerâmicos a base de La0,7Sr0,3MnO3 depositados em ligas de FE-
CR aplicadas como interconector de célula a combustível de óxido sólido

Tecnologia de Proces-
sos Químicos e Bio-

químicos

UFRJ

Engenharias III Éric Fujiwara Carlos Kenichi Suzuki Sistema de Sensoriamento a Fibra Óptica para Determinação da Concen-
tração de Sacarose e Etanol Aplicado a Amostras de Usinas Sucroalco-

oleiras

Engenharia Mecânica UNICAMP

Vinicius Amorin Sobreiro Marcelo Seido Nagano Proposta de uma heurística construtiva baseada na teoria das restrições
para definição de mix de produção

Engenharia de Produ-
ção

USP/SC

Engenharias IV John Fredy Franco Baquero Rubén Augusto Romero Lá-
zaro

Estratégia de Decomposição aplicada ao Problema de Planejamento da
Expansão de Sistemas de Distribuição

Engenharia Elétrica UNESP/IS

Nelson Carreira Francisco Eduardo Antônio Barros Da
Silva e Nuno Miguel Morais

Rodrigues

Contribuições à Codificação Eficiente de Imagem e Vídeo utilizando Re-
corrência de Padrões Multiescala

Engenharia Elétrica UFRJ

Ensino Gabriel Loureiro De Lima Benedito Antonio Da Silva A disciplina de Cálculo I do curso de Matemática da Universidade de
São Paulo: um estudo de seu desenvolvimento, de 1934 a 1994"

Educação Matemática PUC/SP

Farmácia Mateus Machado Bergamas-
chi

Regina Helena Costa Quei-
roz

Subjective effects of cannabidiol in anxiety disorder and cannabinoid ex-
cretion in chronic daily cannabis smokers during sustained abstinence

To x i c o l o g i a USP/RP

Mayla Santos Rodrigues João Carlos Monteiro de
Carvalho e Attilio Converti

Avaliação da utilização do dióxido de carbono proveniente de fermentação
alcoólica no cultivo de Spirulina (Arthrospira) platensis: uso simultâneo
de nitrato de sódio e sulfato de amônio como fontes de nitrogênio em

fotobiorreator aberto

Tecnologia Bioquími-
co-Farmacêutica

USP

Filosofia / Teologia: Subcomis-
são Filosofia

Cristina Maria Flores Ribas Maura Iglésias Poética trágica: ruptura na ordem do mundo ou o cosmos fora do eixo Filosofia PUC-RIO

Giuseppe Ferraro Leonardo Alves Vieira Verdade ordinária e verdade suprema como bases dos ensinamentos bu-
distas no pensamento de Nagarjuna

Filosofia UFMG

Filosofia / Teologia: Subcomis-
são Teologia

Cesar Augusto Kuzma Jenura Clotilde Boff O futuro de Deus na missão da esperança cristã: um estudo da escato-
logia na Teologia da Esperança de Jürgen Moltmann em aproximação

com a Teologia Latino-Americana da Libertação no contexto atual.

Te o l o g i a PUC-RIO

Nilza Menezes Lino Lagos Sandra Duarte de Souza Segredos e Intrigas: relações entre violência de gênero e o processo de
masculinização nas lideranças das práticas religiosas afro-brasileiras em

Porto Velho (RO)

Ciências da Religião UMESP

Geociências Franklin Bispo dos Santos Manoel Souza D´Agrella Fi-
lho

Estudo Paleomagnético de Unidades Paleoproterozóicas do Cráton Ama-
zônico

Geofísica USP

Clara Miho Narukawa Iwabe Rosmeri Porfírio da Rocha Ciclones Secundários no Sudoeste do Atlântico Sul: Climatologia e Si-
mulação Numérica

Meteorologia USP

Geografia Leandro Bruno Santos Eliseu Savério Sposito Estado, Industrialização e os Espaços de Acumulação das Multilatinas Geografia UNESP/PP

Andrea Almeida Cavalcante Sandra Baptista da Cunha Morfodinâmica Fluvial em Áreas Semiáridas: O Rio Jaguaribe à Jusante
da Barragem do Castanhão-Ce-Brasil

Geografia UFF

História Diego Antonio Galeano Marcos Luiz Bretas da Fon-
seca

Criminosos viajantes, vigilantes modernos. Circulações policiais entre o
Rio de Janeiro e Buenos Aires, 1890-1930

História Social UFRJ

Gabriel Aladrén Hebe Mattos Sem respeitar fé nem tratados: escravidão e guerra na formação da fron-
teira sul do Brasil (Rio Grande de São Pedro, c. 1777 - c. 1835)

História UFF

Interdisciplinar Yara Peluso Cid Fábio Barbour Scott Curva de Concentração Plasmática do Fipronil por Via Subcutânea em
Bovinos e Eficácia Contra o Carrapato Rhipicephalus (Boophilus) micro-

plus, um importante Ectoparasito na Pecuária Brasileira e Argentina

Ciência Tecnologia e
Inovação Em Agrope-

cuária

UFRRJ

Pollyana de Carvalho Varri-
chio

Sérgio Robles Reis de Quei-
roz

Uma análise dos condicionantes e oportunidades em cadeias produtivas
baseadas em recursos naturais: o caso do setor sucroalcooleiro no Brasil.

Política Científica e
Te c n o l ó g i c a

UNICAMP

Letras/Linguística Juliana Alles de Camargo
De Souza

Maria Eduarda Giering O infográfico e a divulgação científica midiática (DCM): (entre)texto e
discurso

Lingüística Aplicada UNISINOS

Eunice Dias de Paula Silvia Lúcia Bigonjal Brag-
gio

Eventos de fala entre os Apyãwa (Tapirapé) na perspectiva da etnossin-
taxe:singularidades em textos orais e escritos

Letras e Linguística UFG

Matemática / Probabilidade e
Estatística

Pedro Paiva Zühlke d´Oli-
veira

Nicolau Corção Saldanha Homotopies of Curves on the 2-Sphere with Geodesic Curvature in a
Prescribed Interval

Matemática PUC-RIO

Grasiele Cristiane Jorge Sueli Irene Rodrigues Costa Reticulados q-ários e algébricos Matemática UNICAMP
Materiais ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
Medicina I Marcela Moura França Ivo Jorge Prado Arnhold Análise dos genes GHRH e GLI2 em pacientes com deficiência de hor-

mônio do crescimento congênita
Endocrinologia USP

Alexandre Gabarra de Oli-
veira

Mario José Abdalla Saad. Efeito do exercício físico agudo e crônico na expressão e ativação do
TLR4 em roedores

CLÍNICA MÉDICA UNICAMP

Medicina II Christian Costa Kieling Luis Augusto Paim Rohde Saúde mental de crianças e adolescentes: uma perspectiva global Ciências Médicas:
Psiquiatria

UFRGS

Rafaella Fortini Grenfell e
Queiroz

Paulo Marcos Zech Coelho
e Donald A. Harn, Jr

Desenvolvimento e padronização de novas metodologias aplicadas ao
diagnóstico e monitoração de cura da esquistossomose mansoni na fase

inicial (aguda) e crônica

Ciências Da Saúde CPqRR

Medicina III Nelson Gaspar Dip Junior Kátia Ramos Moreira Leite Análise da expressão de micro RNA em carcinoma urotelial de bexiga Urologia USP
Medicina Veterinária Déborah de Melo Magalhães

Padilha
José Ricardo de Figueiredo Efeito do hormônio de crescimento (GH) e do fator de crescimento se-

melhante à insulina I (IGF-I) no desenvolvimento in vitro de folículos
pré-antrais e perfil de expressão gênica em folículos secundários e antrais

iniciais em caprinos

Ciências Veterinárias UECE

Odontologia Débora Campanella Bastos Edgard Graner Avaliação do papel biológico da enzima ácido graxo sintase (FASN) em
células de endotélio linfático estimuladas ou não por células de melanoma

Estomatopatologia UNICAMP/Pi

Maíra do Prado Brenda Paula Figueiredo de
Almeida Gomes

Avaliação da interação entre as diferentes substâncias químicas auxiliares
utilizadas em endodontia e seus efeitos nas etapas do tratamento endo-

dôntico

Clínica Odontológica UNICAMP/Pi

Planejamento Urbano e Regio-
nal/ Demografia

Erica Tavares da Silva Luiz Cesar de Queiroz Ri-
beiro

Estrutura Urbana e Mobilidade Espacial nas Metrópoles Planejamento Urbano
e Regional

UFRJ

Psicologia Adriana Martins Saur Sonia Regina Loureiro Riscos biológicos e aspectos cognitivos, comportamentais e emocionais de
uma coorte de escolares

Psicologia USP/RP

Marise Bartolozzi Bastos Maria Cristina Machado
Kupfer

Incidências do educar no tratar: desafios para a clínica psicanalítica da
psicose infantil e do autismo

Psicologia Escolar e
do Desenvolvimento

Humano

USP

Química Marcelo Rodrigues dos San-
tos

Brenno Amaro da Silveira
Neto

Síntese e aplicação de ligantes ionofílicos em catálise bifásica - efeito do
líquido iônico e mecanismos

Química UNB

Leticia Christina Pires Gon-
çalves

Erick Leite Bastos Betalaínas: semissíntese, capacidade antirradicalar e aplicação como son-
das em sistemas biológicos

Ciência e Tecnologia U FA B C
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Saúde Coletiva Rosa Maria Monteiro López Cynthia Andersen Sarti Olhares que constroem: a criança autista das teorias, das intervenções e
das famílias

Saúde Coletiva UNIFESP

Ana Cláudia Figueiró Eduarda Ângela Pessoa Ces-
se

Usos e Influência da Avaliação em Saúde: Um estudo exploratório do
Programa Nacional de Controle da Dengue

Saúde Pública NESC/CPqAM

Serviço Social Marta Borba Silva Berenice Rojas Couto Entre a Rebeldia e o Conformismo: o debate com os sujeitos demanda-
tários da politica de assistencia social

Serviço Social PUC/RS

Tania Teixeira Laky de Sou-
sa

Maria Lucia Martinelli Tráfico internacional de mulheres: nova face de uma velha escravidão Serviço Social PUC/SP

Sociologia Alessandra Teixeira Sérgio França Adorno de
Abreu

Construir a delinquência, articular a criminalidade: um estudo sobre a ges-
tão dos ilegalismos na cidade de São Paulo

Sociologia USP

Zootecnia / Recursos Pesqueiros Dariano Krummenauer Wilson Wasielesky Jr. Otimização do manejo para o cultivo do Camarão-Branco Litopenaeus
Vannamei em sistemas de Estufas com Bioflocos

Aqüicultura FURG

Guilherme Oberlender Luis David Solis Murgas IGF-I no fluido folicular utilizado na maturação e fecundação in vitro em
suínos

Zootecnia UFLA

Art. 3º - A cerimônia de entrega dos prêmios ocorrerá na sede da Capes, Brasília, no dia 10 de dezembro de 2013.

Art. 4º - O resultado do Grande Prêmio Capes de Tese - Edição 2013 será divulgado na cerimônia de entrega dos prêmios.

Parágrafo único. Para os autores premiados, a outorga do Grande Prêmio Capes de Tese se fará apenas para fins de registro.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

Presidente

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
PORTARIA No- 3.089, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em
24/01/2012, resolve:

Art. 1º - SUBDELEGAR competência aos Diretores Gerais do Câmpus para praticar atos de Designação/Dispensa de Função de
Coordenador de Curso (FCC), no âmbito de seus campus;

Art. 2º - Determinar os efeitos retroativos a partir do dia 27/09/2013
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLINICAS

PORTARIA No- 211, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 23070.014526/2012-91, resolve:

Cancelar o registro de preço do item 42 processado na Ata de Registro de Preços nº. 493/2012, referente ao Pregão Eletrônico nº.
116/2012, celebrada com a empresa Stock Comercial Hospitalar Ltda. CNPJ nº. 00.995.371/0001-50, em razão da descontinuidade de fabricação
do correspondente produto. Hospital das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545, St. Leste Universitário, Goiânia (GO), CEP: 74605050.

JOSÉ GARCIA NETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PORTARIA No- 11, DE 1o- DE JUNHO DE 2010

Cria seis cursos de graduação a serem oferecidos pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNI-
LA).

O Reitor Pro Tempore da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso de suas atribuições, e considerando
o que dispõe o § 2º do Art. 2º, além dos incisos IV e V do Art. 14 da Lei Nº 12.189, de 12 de janeiro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar a criação dos Cursos de Graduação segundo as especificações constantes da tabela abaixo:

Nome do Curso Grau Modalidade Período Vagas Anuais
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE Bacharelado Educação Presencial Matutino 50
CIÊNCIAS ECONÔMICAS - ECONOMIA, INTEGRAÇÃO E DESENVOL-
V I M E N TO

Bacharelado Educação Presencial Noturno 50

CIÊNCIA POLÍTICA E SOCIOLOGIA - SOCIEDADE, ESTADO E PO-
LÍTICA NA AMÉRICA LATINA

Bacharelado Educação Presencial Ve s p e r t i n o 50

ENGENHARIA DE ENERGIAS RENOVÁVEIS Bacharelado Educação Presencial Matutino 50
ENGENHARIA CIVIL DE INFRAESTRUTURA Bacharelado Educação Presencial Matutino 50
RELAÇÕES INTERNACIONAIS E INTEGRAÇÃO Bacharelado Educação Presencial Ve s p e r t i n o 50

To t a l - - - 300

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLGIO HENRIQUE CASSES TRINDADE

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 499, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Aprova o Regimento Interno da Secretaria
de Assuntos Internacionais.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do art. 87 da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 7.482,
de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de
Assuntos Internacionais, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 385, de 14 de julho de
2009.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ASSUN-
TOS INTERNACIONAIS

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º A Secretaria de Assuntos Internacionais, órgão es-

pecífico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da
Fazenda, tem por finalidade:

I - participar das discussões e negociações econômicas e
financeiras com outros países e em fóruns, organizações econômicas
e instituições financeiras internacionais;

II - acompanhar e avaliar as políticas, diretrizes e iniciativas
das organizações econômicas e instituições financeiras internacionais
em matéria de cooperação econômica, monetária, financeira, incluin-
do regulação e supervisão, e de desenvolvimento sustentável;

III - acompanhar a conjuntura da economia internacional e
de economias estratégicas para o País;

IV - coordenar a participação do Ministério da Fazenda na
formulação de posições do Governo brasileiro, nos temas relacio-
nados nos incisos I e II, e, nas áreas de competência precípua do
Ministério da Fazenda, coordenar a formulação de posições do Go-
verno brasileiro acerca dos temas referidos;

V - acompanhar temas relacionados ao endividamento ex-
terno brasileiro junto a credores oficiais e privados;

VI - participar, no âmbito da Comissão de Financiamentos
Externos - COFIEX, das decisões relativas à autorização da pre-
paração de projetos ou programas do setor público com apoio de
natureza financeira de fontes externas;

VII - avaliar e monitorar as políticas de créditos e garantias
oficiais às exportações, concedidos pela administração direta e in-
direta, e coordenar as ações de competência do Ministério da Fazenda
nessa área;

VIII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações -
COFIG;

IX - participar, no âmbito do COFIG, das decisões relativas
à concessão de assistência financeira às exportações, com recursos do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, e de prestação
de garantia da União, amparada pelo Fundo de Garantia à Exportação
- FGE;

X - autorizar a garantia da cobertura dos riscos comerciais e
dos riscos políticos e extraordinários assumidos pela União, em vir-
tude do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, nos termos da Lei nº
6.704, de 26 de outubro de 1979, e da regulamentação em vigor;

XI - adotar, dentro de sua competência, medidas adminis-
trativas necessárias à execução das atividades relacionadas ao SCE,
incluindo a contratação, nos termos da Lei nº 6.704, de 1979, de
instituição habilitada ou da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF para a execução de serviços a
ele relacionados, inclusive análise, acompanhamento, gestão das ope-
rações de prestação de garantia e de recuperação de créditos si-
nistrados;

XII - adotar, na condição de mandatária da União, pro-
vidências para cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos cré-
ditos da União decorrentes de indenizações pagas, no âmbito do SCE,
com recursos do FGE, incluindo a contratação, nos termos da Lei nº
11.281, de 20 de fevereiro de 2006, de instituição habilitada ou
advogado de comprovada conduta ilibada, no País ou no exterior;

XIII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior - COMA-
CE;

XIV - participar, no âmbito do COMACE, das decisões re-
lativas ao planejamento e acompanhamento da política de avaliação,
negociação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior;

XV - coordenar as negociações relativas a créditos brasi-
leiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em cooperação com o
Clube de Paris;

XVI - participar das iniciativas relacionadas ao processo de
integração econômica e financeira regional, incluindo o fomento ao
desenvolvimento e a coordenação de políticas macroeconômicas;

XVII - pronunciar-se sobre a conveniência da participação
do Brasil em negociações relativas a comércio exterior e conformação
de blocos econômicos regionais;

XVIII - participar das negociações relativas a comércio ex-
terior e conformação de blocos econômicos regionais que envolvam o
País;

XIX - participar das ações relacionadas à atuação do País na
Organização Mundial do Comércio - OMC e em outros organismos
internacionais em matéria de comércio exterior, incluindo serviços,
investimentos, propriedade intelectual e compras governamentais;

XX - participar da elaboração da política nacional de co-
mércio exterior, em conjunto com os demais órgãos encarregados
desse tema, incluídas as ações na área de defesa comercial; e

XXI - coordenar a participação do Ministério da Fazenda nas
atividades relativas às competências definidas nos incisos XVI a
XIX.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Assuntos Internacionais (SAIN) tem

a seguinte estrutura:
1 - Gabinete da Secretaria de Assuntos Internacionais - GA-

BIN
1.1 - Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIO-

FI
1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP
1.3 - Divisão de Logística, Informática e Documentação -

DILID
1.4 - Núcleo de Trabalho do Rio de Janeiro - NUTRA
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2 - Subsecretaria para Instituições Econômico-Financeiras e
Cooperação Internacional - SUEFI

2.1 - Coordenação-Geral de Diálogo Econômico Internacio-
nal - CDINT

2.1.1 - Coordenação de Assuntos Econômicos Internacionais
- CAECI

2.1.1.1 - Divisão de Relação com Fóruns Multilaterais -
DIREM

2.2 - Coordenação-Geral de Políticas para Instituições In-
ternacionais - CGPIN

2.2.1 - Coordenação de Assuntos Monetários e Financeiros
Internacionais - CAMFI

2.2.2 - Coordenação de Desenvolvimento Internacional e
Sustentabilidade - CODIS

2.2.2.1 - Divisão de Desenvolvimento Sustentável - DIDES
3 - Subsecretaria de Integração Regional e Comércio Ex-

terior - SUREC
3.1- Coordenação-Geral de Integração Comercial - COINT
3.1.1 - Coordenação de Integração Econômica Regional -

CODIR
3.1.2 - Coordenação de Assuntos Comerciais - CODAC
3.2 - Coordenação-Geral de Políticas Comerciais - COPOL
3.2.1 - Coordenação de Apoio Técnico à Formulação de

Políticas Comerciais - COPOC
4 - Subsecretaria de Crédito e Garantias às Exportações -

SUCEX
4.1 - Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros - COAFI
4.1.1 - Coordenação de Financiamento às Exportações - CO-

FEX
4.2 - Coordenação-Geral de Seguro de Crédito à Exportação

- COSEC
4.2.1 - Coordenação de Garantia de Cobertura e de Re-

gulação de Sinistros - COGRS
4.3 - Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos ao Ex-

terior - COREC.
Art. 3º A Secretaria de Assuntos Internacionais será dirigida

por Secretário, o Gabinete por Chefe, as Subsecretarias por Sub-
secretários, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais, as
Coordenações por Coordenadores e as Divisões e o Núcleo por Che-
fes, cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, os
titulares das unidades discriminadas no art. 2º contarão com Assessor
Técnico e Assistentes, de acordo com a estrutura regimental do Mi-
nistério da Fazenda.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no caput do artigo
anterior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser-
vidores designados na forma da legislação específica.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete da Secretaria de Assuntos Internacionais

compete:
I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário, bem

como provê-lo de informações necessárias à tomada de decisões;
II - planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades

técnicas e administrativas de apoio ao Secretário, bem como as ações
que envolvam sua representação político-social e institucional;

III - assistir o Secretário em sua representação institucional e
no preparo e despacho do expediente;

IV - coordenar as atividades de relacionamento interno e
externo do Secretário;

V - planejar, desenvolver e executar ações de comunicação
do Secretário, bem como coordenar a divulgação externa de assuntos
institucionais da Secretaria, em articulação com a unidade de co-
municação social do Ministério da Fazenda, além de assessorar tec-
nicamente o Secretário em assuntos correlatos;

VI - acompanhar a tramitação de documentos e processos,
pleitos e requerimentos envolvendo assuntos relacionados às áreas de
competência da Secretaria, bem como promover a distribuição interna
e a articulação com os demais órgãos da Administração Pública e
público externo;

VII - promover a transmissão às unidades subordinadas das
instruções e orientações do Secretário, bem como zelar pelo seu
cumprimento;

VIII - definir procedimentos relativos a atos de delegação de
competência;

IX - coordenar e executar as atividades de relações públicas
e de promoção de eventos de interesse institucional, com o apoio das
áreas finalísticas e administrativas, com vistas ao fortalecimento da
imagem da Secretaria e à disseminação de matérias de interesse
público e da instituição;

X - supervisionar o planejamento estratégico, com vistas a
modernizar a gestão da Secretaria, no que tange a pessoas, projetos,
processos, estrutura organizacional, informação e ferramentas de tra-
balho;

XI - supervisionar os trabalhos das áreas de atividades ad-
ministrativas;

XII - planejar, coordenar e controlar a elaboração da pro-
posta orçamentária, dos planos anuais e plurianuais de trabalho e do
relatório de gestão anual da Secretaria;

XIII - realizar a gestão do orçamento, programação e exe-
cução financeira, aquisições, convênios e contratos referentes a ma-
nutenção administrativa e administração patrimonial;

XIV - planejar e coordenar as atividades relativas à tec-
nologia da informação e comunicação no âmbito da Secretaria;

XV - planejar, coordenar e controlar a execução das ati-
vidades relativas à gestão dos recursos humanos e materiais da Se-
cretaria;

XVI - propor a política de gestão de pessoas, no âmbito da
Secretaria, bem como submeter à aprovação do Secretário diretrizes
relativas a avaliação de desempenho, capacitação e desenvolvimento,
e elaboração de programa gerencial dos servidores;

XVII - zelar pela promoção da ética na Secretaria; e
XVIII - desenvolver outras atividades que lhe forem atri-

buídas pelo Secretário.
Art. 6º À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira

compete:
I - participar da elaboração da proposta orçamentária, além

da solicitação de créditos adicionais, destinada às despesas de custeio
administrativo e das ações estratégicas da Secretaria;

II - proceder à execução orçamentária e financeira da Uni-
dade Gestora, de responsabilidade da Secretaria;

III - coordenar, no âmbito da Secretaria, os processos de
pagamento de diárias, passagens, contratos diversos, material e ser-
viços;

IV - acompanhar e atualizar as informações do Plano Plu-
rianual - PPA, no âmbito da Secretaria, nos sistemas de planejamento
e orçamento do governo federal;

V - articular-se com os órgãos setoriais dos sistemas de
orçamento, de programação financeira e de contabilidade do Mi-
nistério da Fazenda, visando assegurar os recursos necessários à ges-
tão orçamentária sob a responsabilidade da Secretaria;

VI - prestar informações e fornecer dados e documentos,
relativos ao orçamento da Secretaria, aos órgãos oficiais de controle,
por ocasião das auditorias anuais, bem como subsidiar a elaboração
do Relatório de Gestão;

VII - efetuar o cadastramento das viagens, bem como ge-
renciar os processos de concessão de diárias e passagens no âmbito
da Secretaria;

VIII - adotar as providências para a obtenção de autorização
para afastamento do País, bem como emissão de passaportes e de
vistos consulares; e

IX - encaminhar documentos oficiais à Imprensa Nacional,
relativos à sua área de atuação.

Art. 7º À Divisão de Gestão de Pessoas compete:
I - aplicar a legislação de pessoal aos servidores;
II - participar das ações de gestão de pessoas no âmbito da

Secretaria, seguindo as políticas, diretrizes, normas e recomendações
dos órgãos centrais e setoriais de planejamento e de administração de
recursos humanos;

III - promover a gestão de pessoas, abrangendo alocação,
gestão do desempenho, movimentação, capacitação, desenvolvimento
e administração de pessoal;

IV - participar das ações de modernização da gestão da
Secretaria, no que tange à política de pessoal e estrutura organi-
zacional;

V - preparar e remeter aos respectivos órgãos de origem a
frequência dos servidores em exercício na Secretaria;

VI - acompanhar e controlar férias, substituições, cessões,
requisições e executar as atividades relacionadas a nomeações, posse,
exercício e vacância de cargos dos servidores da Secretaria;

VII - acompanhar o recrutamento e seleção de estagiários,
controle de renovações e rescisões do Termo de Compromisso de
Estágio no âmbito da Secretaria, bem como orientar na aplicação da
legislação vigente sobre os direitos e deveres inerentes ao estagiá-
rio;

VIII - encaminhar documentos oficiais à Imprensa Nacional,
relativos à sua área de atuação;

IX - manter e divulgar informações atualizadas sobre dis-
positivos legais, normas, decisões superiores e jurisprudência rela-
tivos à área de pessoal;

X - propor, acompanhar e gerir a implementação de es-
tratégias, programas e atividades voltadas à capacitação de pessoal,
inclusive as atividades relacionadas à elaboração e execução do Plano
Anual de Capacitação da Secretaria;

XI - instruir, acompanhar e controlar processos de solicitação
de licença capacitação e afastamento para curso no exterior;

XII - manter sob controle permanente o registro de dados
funcionais e pessoais de todos os servidores da Secretaria;

XIII - acompanhar o processo de avaliação de desempenho
funcional e avaliação de estágio probatório dos servidores da Se-
cretaria;

XIV - auxiliar na elaboração de diretrizes, regulamentação e
procedimentos para implantação e organização das atividades rela-
cionadas à gestão de pessoas;

XV - dar suporte técnico à criação e acompanhamento das
Comissões de interesse da área de gestão de pessoas;

XVI - efetuar o lançamento e manter atualizados os dados
relacionados ao sistema de administração de recursos humanos do
governo federal;

XVII - gerenciar as atividades relativas a desenvolvimento,
manutenção e monitoramento dos recursos humanos, bem como as
questões de ética e conduta profissional na Secretaria; e

XVIII - editar o Boletim de Pessoal, com os atos que não são
publicados no Diário Oficial da União.

Art. 8º À Divisão de Logística, Informática e Documentação
compete:

I - gerenciar as atividades relativas a suporte logístico e
administrativo, no âmbito da Secretaria;

II - participar de ações de modernização da gestão da Se-
cretaria, no que tange a logística, informática e documentação;

III - coordenar e supervisionar o relacionamento institucional
com entidades externas à Secretaria sobre temas relativos aos recursos
logísticos, tecnológicos e informacionais, promovendo o intercâmbio
de informações com os órgãos do Ministério da Fazenda encarregados
das políticas, diretrizes e normas gerais relacionadas às atividades de
gestão;

IV - executar levantamento e acompanhamento de neces-
sidades para aquisição de equipamentos, materiais e serviços no aten-
dimento às demandas da Secretaria;

V - receber, distribuir e executar as atividades relacionadas à
administração do material de consumo destinado às Unidades da
Secretaria;

VI - controlar, receber, distribuir e executar as atividades
relacionadas à administração dos patrimônios destinados às Unidades
da Secretaria;

VII - efetuar o lançamento e a manutenção dos dados re-
lacionados ao sistema de administração de serviços do governo fe-
deral;

VIII - gerenciar os sistemas de informação disponíveis na
Secretaria, bem como sua manutenção;

IX - elaborar projetos básicos para o desenvolvimento de
sistemas de informação e de estrutura de banco de dados que au-
xiliem nos processos decisórios da Secretaria;

X - promover, no âmbito da Secretaria, o desenvolvimento e
a implantação de soluções envolvendo a tecnologia da informação
que possibilitem o incremento de produtividade e subsidiem a tomada
de decisões;

XI - administrar a distribuição e o uso dos recursos tec-
nológicos no âmbito da Secretaria;

XII - zelar pelo uso adequado e pela segurança da rede local
e dos demais recursos tecnológicos no âmbito da Secretaria;

XIII - elaborar especificações técnicas para as aquisições de
bens e serviços de informática, relativamente à necessidade, à ade-
quabilidade da solução e à compatibilidade dos preços com o mer-
cado, bem como acompanhar a instalação e a manutenção dos equi-
pamentos adquiridos na Secretaria;

XIV - coordenar, supervisionar e avaliar a execução das
atividades relativas a sistemas e a tecnologia da informação;

XV - gerenciar os serviços e recursos necessários ao de-
senvolvimento e à manutenção de sítios de responsabilidade da Se-
cretaria;

XVI - desempenhar atividades pertinentes à comunicação
administrativa, ao recebimento, ao registro, à distribuição, ao con-
trole, à guarda e à expedição de documentos, correspondências e
volumes;

XVII - gerenciar as atividades relativas à gestão estratégica
da informação e de documentação e arquivos, bem como o apoio ao
processo de comunicação e divulgação institucional, garantindo o
acesso às informações contidas no acervo documental da Secretaria;

XVIII - protocolar e autuar a documentação destinada à
formação de processos;

XIX - coordenar e controlar, no âmbito da Secretaria, os
serviços de transporte de pessoas, de material e de documentos; e

XX - encaminhar documentos oficiais à Imprensa Nacional,
relativos à sua área de atuação.

Art. 9º Ao Núcleo de Trabalho do Rio de Janeiro compete:
I - coordenar as atividades relacionadas ao Planejamento

Estratégico, bem como as atividades relacionadas ao planejamento
estratégico e à modernização da gestão, no âmbito da Secretaria;

II - coordenar e acompanhar as tarefas logísticas relacionadas
à participação da Secretaria em eventos de interesse institucional,
com o apoio das áreas finalísticas e administrativas, quando de-
mandado;

III - elaborar o relatório de gestão anual da Secretaria, sob a
coordenação do Gabinete;

IV - participar da elaboração dos planos anuais e plurianuais
de trabalho da Secretaria;

V - participar do processo de elaboração da proposta or-
çamentária anual destinada à manutenção da Secretaria, bem como
elaborar o Boletim Mensal de Execução Orçamentária da Secretaria,
em colaboração com a DIOFI;

VI - auxiliar no acompanhamento, elaboração e coordenação
das políticas e ações do Governo brasileiro nas áreas de comércio
exterior, em apoio às áreas finalísticas da Secretaria, no desempenho
de suas atribuições;

VII - contribuir nas análises econômico-financeiras de países
e agrupamentos regionais selecionados, bem como nos estudos a
respeito da participação do Brasil em organismos internacionais e em
processos de integração regional, em apoio às áreas finalísticas, quan-
do demandado;

VIII - auxiliar na supervisão e controle dos serviços pres-
tados pela instituição habilitada a operar o SCE durante toda a exe-
cução do contrato de prestação de serviços;

IX - representar o Secretário em eventos realizados na cidade
do Rio de Janeiro, e relatar a respeito ao Secretário; e

X - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas
pelo Secretário ou pelo Chefe de Gabinete.

Art. 10. À Subsecretaria para Instituições Econômico-Finan-
ceiras e Cooperação Internacional compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas a
discussões e negociações econômico-financeiras extrarregionais, de
caráter bilateral e multilateral, nas áreas de competência precípua do
Ministério da Fazenda;

II - participar, em nome do Ministério da Fazenda, da co-
ordenação de ações relacionadas a políticas, diretrizes e iniciativas de
cooperação de natureza econômica, monetária, financeira, incluindo
regulação e supervisão, de desenvolvimento sustentável, e de res-
ponsabilidade socioambiental no âmbito internacional;

III - monitorar a conjuntura econômica internacional e de
países estratégicos para o País de forma a subsidiar a formulação de
medidas e políticas de competência do Ministério da Fazenda e a
atuação do Ministério na área econômica internacional; e
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IV - coordenar as ações da Secretaria relacionadas à sua
participação na COFIEX.

Parágrafo único. Caberá à Subsecretaria para Instituições
Econômico-Financeiras e Cooperação Internacional planejar, coor-
denar e supervisionar as ações referidas no inciso II, quanto à par-
ticipação brasileira no Grupo dos 20 - G20, no Fundo Monetário
Internacional, no Grupo Banco Mundial, nos fóruns econômicos da
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico e do
Conselho de Estabilidade Financeira.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Diálogo Econômico In-
ternacional compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas à
participação extrarregional do Ministério da Fazenda em diálogos de
natureza econômico-financeira com outros países e entidades, bila-
teralmente ou em grupos, formais ou informais;

II - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas à
participação do Ministério da Fazenda em fóruns de natureza eco-
nômico-financeira que fomentem políticas de promoção do cresci-
mento econômico e colaboração para o desenvolvimento da economia
mundial;

III - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas à
participação do Ministério da Fazenda em organizações que pro-
movam políticas para a estabilidade econômica e financeira e iden-
tifiquem as vulnerabilidades do sistema financeiro mundial; e

IV - monitorar a conjuntura econômica internacional e de
países estratégicos para o País.

Art. 12. À Coordenação de Assuntos Econômicos Interna-
cionais compete:

I - analisar e emitir opinião técnica sobre questões tratadas
nos fóruns de diálogo bilateral e multilateral;

II - participar de reuniões e grupos técnicos sobre as ques-
tões econômicas e financeiras tratadas nos fóruns de diálogo bilateral
e multilateral;

III - preparar subsídios para a participação do Secretário de
Assuntos Internacionais e de altos dirigentes do Ministério da Fa-
zenda em reuniões de diálogo de política econômica, monetária e
financeira, bilaterais e multilaterais;

IV - executar tarefas relacionadas à participação do Mi-
nistério da Fazenda em organizações de natureza econômico-finan-
ceira;

V - monitorar a conjuntura econômica internacional nos as-
pectos macroeconômico, financeiro e fiscal, com vistas a subsidiar a
participação de representantes do Ministério da Fazenda em fóruns
formais e informais de diálogo de política econômica;

VI - elaborar estudos que permitam o diagnóstico de pro-
blemas econômico-financeiros internacionais;

VII - coletar e organizar as estatísticas necessárias ao acom-
panhamento da conjuntura econômica internacional e de países es-
tratégicos;

VIII - preparar análises e relatórios de monitoramento eco-
nômico; e

IX - executar pesquisas, estudos técnico-estatísticos e análise
de dados da economia internacional.

Art. 13. À Divisão de Relação com Fóruns Multilaterais
compete:

I - acompanhar reuniões e grupos técnicos no âmbito de
fóruns multilaterais quanto às questões econômico-financeiras, in-
cluindo regulação e supervisão;

II - preparar subsídios para a participação do Secretário de
Assuntos Internacionais e de altos dirigentes do Ministério da Fa-
zenda em fóruns multilaterais de natureza econômico-financeira; e

III - coordenar as atividades do Ponto de Contato Nacional
para as Diretrizes da Organização para Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico - OCDE para as Empresas Multinacionais.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Políticas para Instituições
Internacionais compete:

I - acompanhar e avaliar as políticas, diretrizes e ações glo-
bais das organizações econômico-financeiras internacionais em que o
Ministério da Fazenda represente o País, em especial do Fundo Mo-
netário Internacional - FMI e do Grupo Banco Mundial;

II - planejar, coordenar e supervisionar atividades de apoio
técnico, referentes ao relacionamento institucional e às políticas das
organizações econômico-financeiras internacionais;

III - apoiar a Secretaria em fóruns e missões junto às or-
ganizações econômico-financeiras internacionais e em negociações
sobre o desenvolvimento econômico e o sistema financeiro e mo-
netário internacional;

IV - planejar, coordenar e supervisionar ações relativas a
organizações econômico-financeiras internacionais;

V - preparar subsídios para discussões e emitir opinião téc-
nica sobre documentos elaborados por organizações econômico-fi-
nanceiras internacionais; e

VI - apoiar a Secretaria em discussões relativas a projetos ou
programas, de interesse de entidades do setor público, com apoio
financeiro de fontes externas no âmbito da COFIEX, inclusive no
Grupo Técnico da COFIEX - GTEC.

Art. 15. À Coordenação de Assuntos Monetários e Finan-
ceiros Internacionais compete:

I - analisar e emitir opinião técnica sobre questões rela-
cionadas ao sistema monetário e financeiro internacional, em especial
sobre os assuntos relacionados ao FMI;

II - acompanhar as negociações internacionais de políticas
financeiras e monetárias internacionais;

III - preparar subsídios para a participação do Secretário de
Assuntos Internacionais e de altos dirigentes do Ministério da Fa-
zenda em discussões e negociações das instituições econômico-fi-
nanceiras internacionais em que este Ministério represente o País;

IV - preparar subsídios para a atuação de representantes do
Brasil junto às instituições econômico-financeiras internacionais; e

V - dar suporte técnico, em assuntos de sua competência, aos
demais órgãos do Ministério da Fazenda nos processos de diálogo
político e econômico internacional em grupos formais e informais de
países e no âmbito de outras organizações internacionais.

Art. 16. À Coordenação de Desenvolvimento Internacional e
Sustentabilidade compete:

I - analisar e emitir opinião técnica sobre questões rela-
cionadas a políticas de financiamento do desenvolvimento e do com-
bate às mudanças climáticas, em especial sobre os assuntos rela-
cionados ao Grupo Banco Mundial;

II - acompanhar as negociações econômicas e financeiras
internacionais sobre financiamento do desenvolvimento e do combate
às mudanças climáticas;

III - preparar subsídios para a participação do Secretário de
Assuntos Internacionais e de altos dirigentes do Ministério da Fa-
zenda em discussões e negociações das organizações econômicas
internacionais de desenvolvimento em que este Ministério represente
o País, em especial do Grupo Banco Mundial;

IV - preparar subsídios para a atuação de representantes do
Brasil junto aos organismos e fóruns internacionais de desenvol-
vimento, incluídas as instituições de competência do Ministério da
Fazenda;

V - dar suporte técnico, em assuntos de sua competência, aos
demais órgãos do Ministério da Fazenda nos processos de diálogo
político e econômico internacional em grupos formais e informais de
países e no âmbito de outras organizações internacionais;

VI - gerir a estratégia de parceria do País com instituições
financeiras internacionais de desenvolvimento em que o Ministério da
Fazenda represente o Brasil; e

VII - preparar subsídios para a participação do Secretário na
tomada de decisões, no âmbito da COFIEX, relativas a projetos ou
programas, de interesse de entidades do setor público, com apoio
financeiro de fontes externas; e

VIII - planejar, coordenar e supervisionar ações relativas a
pleitos, de interesse de entidades do setor público, de apoio financeiro
de fontes externas, a serem apreciados pelo GTEC e apreciados e
deliberados pela COFIEX.

Art. 17. À Divisão de Desenvolvimento Sustentável com-
pete:

I - acompanhar planos, programas, estudos e iniciativas in-
ternacionais relacionadas ao desenvolvimento sustentável, economia
verde e mudança do clima, e emitir opinião técnica sobre eles;

II - participar de reuniões e de grupos técnicos relacionados
à agenda internacional de desenvolvimento sustentável, com vistas a
contribuir para a definição de regras e ampliar o acesso ao finan-
ciamento para as políticas e iniciativas nacionais; e

III - preparar subsídios para a atuação de representantes do
Brasil junto às negociações internacionais para a estruturação de me-
canismos de financiamento para a mitigação e adaptação à mudança
do clima.

Art. 18. À Subsecretaria de Integração Regional e Comércio
Exterior compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
nas áreas de integração econômica e financeira regional; e

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
na área de comércio exterior.

Art. 19. À Coordenação-Geral de Integração Comercial com-
pete:

I - participar das negociações comerciais com governos e
entidades estrangeiras ou internacionais, inclusive as relativas ao
Mercado Comum do Sul - Mercosul e aos demais blocos econômicos,
na área de comércio exterior de bens;

II - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as ações necessárias ao processo de integração econômica
regional;

III - pronunciar-se sobre a conveniência da participação do
Brasil em acordos ou convênios internacionais, sob o ponto de vista
comercial, na área de comércio exterior de bens;

IV - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as ações necessárias à participação do Brasil na OMC e em
outros organismos internacionais, na área de comércio exterior de
bens;

V - participar, no âmbito da OMC e de outros organismos
internacionais, de negociações na área de comércio exterior de
bens;

VI - realizar e coordenar, no âmbito do Ministério da Fa-
zenda, avaliações sobre a compatibilidade com as normas da OMC e
de outros organismos internacionais de proposições que versem sobre
os temas de sua competência;

VII - acompanhar a execução da política nacional de tarifas
de importação e de exportação, em conjunto com os demais órgãos
encarregados da sua elaboração;

VIII - acompanhar a elaboração da política nacional de re-
gimes especiais de importação e exportação, em conjunto com os
demais órgãos responsáveis pelo tema;

IX - elaborar propostas relativas à negociação e celebração
de acordos internacionais nas áreas de sua competência;

X - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, a elaboração de mecanismos de fomento ao desenvolvi-
mento econômico regional;

XI - participar da discussão de temas financeiros e de co-
ordenação macroeconômica, relativos ao processo de integração re-
gional; e

XII - planejar, coordenar e supervisionar atividades de apoio
técnico referentes ao relacionamento institucional e às políticas das
organizações financeiras regionais, de competência do Ministério da
Fazenda.

Art. 20. À Coordenação de Integração Econômica Regional
compete:

I - executar pesquisas e efetuar análises de dados de forma a
subsidiar o Secretário na tomada de decisões em assuntos de in-
tegração econômica regional; e

II - executar atividades de apoio técnico à formulação de
políticas de integração econômica do Brasil no âmbito regional.

Art. 21. À Coordenação de Assuntos Comerciais compete:
I - executar pesquisas e efetuar análises de dados de forma a

subsidiar o Secretário na tomada de decisões em assuntos de política
comercial do Brasil ou do Mercosul;

II - executar atividades de apoio técnico à formulação de
políticas de integração comercial do Brasil ou do Mercosul;

III - acompanhar a implementação das condições estabe-
lecidas em acordos comerciais do Brasil ou do Mercosul; e

IV - analisar e acompanhar alterações das tarifas de im-
portação e exportação de bens.

Art. 22. À Coordenação-Geral de Políticas Comerciais com-
pete:

I - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as políticas e ações do Governo brasileiro nas áreas de
salvaguardas e direitos antidumping e compensatórios;

II - participar de negociações em matéria de salvaguardas,
direitos antidumping e compensatórios, no âmbito dos acordos co-
merciais, da OMC e de outros organismos internacionais;

III - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as ações necessárias ao processo de integração econômica
do Brasil ao Mercosul no que se refere a direitos antidumping e
compensatórios; medidas de salvaguardas e instrumentos correlatos; e
políticas e normas que versem sobre incentivos ou subsídios;

IV - acompanhar discussões e negociações sobre restrições
não tarifárias ao comércio, além de políticas públicas voltadas à
facilitação de comércio;

V - realizar e coordenar, no âmbito do Ministério da Fa-
zenda, avaliações sobre a compatibilidade com as normas da OMC e
de outros organismos internacionais de proposições que versem sobre
os temas de sua competência;

VI - participar das negociações comerciais com governos e
entidades estrangeiras ou internacionais, inclusive as relativas ao
Mercosul e aos demais blocos econômicos, nas áreas de investi-
mentos, serviços, propriedade intelectual e compras governamentais;

VII - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as ações necessárias ao processo de integração econômica
do Brasil ao Mercosul nas áreas de serviços, propriedade intelectual e
compras governamentais;

VIII - planejar, conduzir e coordenar, as ações necessárias ao
processo de integração econômica do Brasil ao Mercosul na área de
investimentos;

IX - pronunciar-se sobre a conveniência da participação do
Brasil em acordos ou convênios internacionais, sob o ponto de vista
comercial, nas áreas de investimentos, serviços, propriedade inte-
lectual e compras governamentais;

X - acompanhar e coordenar, no âmbito do Ministério da
Fazenda, as ações necessárias à participação do Brasil na OMC e em
outros organismos internacionais nas áreas de investimentos, serviços,
propriedade intelectual e compras governamentais;

XI - participar, no âmbito da OMC e de outros organismos
internacionais, de negociações nas áreas de investimentos, serviços,
propriedade intelectual e compras governamentais;

XII - elaborar propostas relativas à negociação e celebração
de acordos internacionais nas áreas de sua competência; e

XIII - participar da discussão de temas relativos ao processo
de formulação de políticas comerciais nas áreas de sua competên-
cia.

Art. 23. À Coordenação de Apoio Técnico à Formulação de
Políticas Comerciais (COPOC) compete:

I - coordenar o processo de levantamento e consolidação de
informações sobre políticas comerciais do Brasil e de seus parceiros
internacionais; e

II - elaborar análises técnicas em matérias de investimentos,
comércio de serviços, defesa comercial, propriedade intelectual e
compras governamentais para subsidiar a formulação de políticas
comerciais.

Art. 24. À Subsecretaria de Crédito e Garantias às Expor-
tações compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
relacionadas à concessão de créditos e garantias e às políticas de
fomento às exportações, cujos mecanismos oficiais sejam implemen-
tados pela administração direta e indireta;

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
relacionadas à contratação de:

a) instituição habilitada ou da ABGF para a execução de
todos os serviços relacionados ao SCE, inclusive análise, acompa-
nhamento, gestão das operações de prestação de garantia e de re-
cuperação de créditos sinistrados; e

b) instituição habilitada ou advogado de comprovada conduta
ilibada, no País ou no exterior, para a cobrança judicial e extra-
judicial, no exterior, dos créditos da União, decorrentes de inde-
nizações pagas, no âmbito do SCE, com recursos do FGE;

III - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria relacionadas à política de avaliação, negociação e recupe-
ração de créditos brasileiros ao exterior; e

IV - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria relacionadas às atribuições das Secretarias-Executivas do CO-
FIG e do COMACE.
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Art. 25. À Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros com-
pete:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ativi-
dades relativas ao apoio técnico e operacional necessário ao fun-
cionamento do COFIG;

II - planejar, coordenar e supervisionar as reuniões do Grupo
de Assessoramento Técnico - GAT, do COFIG;

III - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ati-
vidades dos Grupos de Trabalho, criados no âmbito do COFIG sob a
coordenação da Secretaria-Executiva do Comitê;

IV - planejar e coordenar as atividades relativas à elaboração
da Proposta Orçamentária do PROEX e do FGE; e

V - planejar e coordenar as atividades relacionadas ao le-
vantamento de dados gerenciais estatísticos relativos à concessão,
pela União, de assistência financeira às exportações, com recursos do
PROEX, e de prestação de garantia da União, por intermédio do SCE,
ao amparo do FGE, no âmbito do COFIG.

Art. 26. À Coordenação de Financiamento às Exportações
compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades relativas
ao apoio técnico e operacional necessário ao funcionamento do CO-
FIG;

II - coordenar e controlar a execução das atividades ne-
cessárias à realização das reuniões do GAT, do COFIG;

III - coordenar e controlar a execução das atividades dos
Grupos de Trabalho, criados no âmbito do COFIG sob a coordenação
da Secretaria-Executiva do Comitê;

IV - coordenar e controlar as atividades relativas à ela-
boração da Proposta Orçamentária do PROEX e do FGE;

V - elaborar pareceres e notas técnicas sobre estudos re-
lativos à concessão, pela União, de assistência financeira às expor-
tações, com recursos do PROEX, a serem apreciados e deliberados
pelo COFIG;

VI - elaborar as atas das reuniões do COFIG e encaminhá-las
aos membros do Comitê para exame e assinatura;

VII - analisar os pleitos relativos a operações de exportação,
para enquadramento no âmbito do PROEX, a serem apreciados e
deliberados pelo COFIG;

VIII - elaborar pautas comentadas dos assuntos a serem apre-
ciados e deliberados pelo COFIG; e

IX - supervisionar as atividades referentes ao levantamento
de dados gerenciais estatísticos relativos à concessão, pela União, de
assistência financeira às exportações, com recursos do PROEX, e de
prestação de garantia da União, por intermédio do SCE, ao amparo do
FGE, no âmbito do COFIG.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Seguro de Crédito à Ex-
portação compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ativi-
dades relativas à prestação de garantia da União, por intermédio do
SCE, ao amparo do FGE, no âmbito da Secretaria e do COFIG;

II - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ati-
vidades relativas à contratação da ABGF ou instituição habilitada a
operar o SCE para a execução de todos os serviços a ele relacionados,
inclusive análise, acompanhamento, gestão das operações de pres-
tação de garantia e de recuperação de créditos sinistrados;

III - supervisionar e controlar os serviços prestados pela
ABGF ou instituição habilitada a operar o SCE durante toda a exe-
cução do contrato de prestação de serviços;

IV - coordenar, supervisionar e controlar as atividades re-
lativas à autorização para pagamento da instituição contratada para
executar todos os serviços relacionados ao SCE;

V - encaminhar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, para análise e manifestação, os modelos de instrumentos de

garantia utilizados para a prestação de garantia de cobertura da União,
por intermédio do SCE, ao amparo do FGE;

VI - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ati-
vidades relativas à regulação de sinistros e à autorização para pa-
gamento de indenizações no âmbito do SCE, com recursos do FGE,
no âmbito da Secretaria e do COFIG;

VII - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ati-
vidades relativas à cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos
créditos decorrentes de indenizações pagas, no âmbito do SCE, com
recursos do FGE;

VIII - auxiliar a Secretaria do Tesouro Nacional na admi-
nistração das contas "Garantia Inicial do Seguro de Crédito à Ex-
portação" e "Garantia Suplementar do Seguro de Crédito à Expor-
tação", de que tratam os artigos 14 e 15 do Decreto n° 57.286, de 18
de novembro de 1965, bem como do passivo das operações de seguro
de crédito à exportação, realizadas com fundamento na Lei nº 4.678,
de 16 de junho de 1965, e do referido Decreto n° 57.286, de 1965;

IX - planejar e coordenar as atividades relativas ao acom-
panhamento da execução orçamentária do FGE;

X - planejar e coordenar o desempenho das atividades re-
lativas ao processo de prestação de contas do FGE;

XI - coordenar a prestação de informações e o fornecimento
de dados e documentos, relativos ao orçamento do FGE, aos órgãos
oficiais de controle, por ocasião das auditorias anuais;

XII - acompanhar fóruns internacionais onde se discutam
e/ou se pactuem parâmetros do crédito oficial à exportação;

XIII - analisar o mercado de créditos e garantias à expor-
tação e preparar propostas de atuação governamental nessa área; e

XIV - assessorar os representantes do Ministério da Fazenda
no Conselho de Administração da ABGF nas questões relacionadas
aos assuntos de competência da Secretaria.

Art. 28. À Coordenação de Garantia de Cobertura e de Re-
gulação de Sinistros compete:

I - prestar apoio técnico ao Coordenador-Geral nos assuntos
relacionados à prestação de garantia da União, por intermédio do
SCE, ao amparo do FGE, no âmbito da Secretaria e do COFIG;

II - coordenar e controlar as atividades relativas à prestação
de garantia da União, por intermédio do SCE, ao amparo do FGE;

III - coordenar e controlar as atividades relativas ao acom-
panhamento da execução orçamentária do FGE;

IV - coordenar e controlar as atividades relativas à regulação
de sinistros e autorização para pagamento de indenizações, no âmbito
do SCE, com recursos do FGE;

V - coordenar e controlar as atividades relativas à contra-
tação da ABGF ou instituição habilitada a operar o SCE para a
execução de todos os serviços a ele relacionados, inclusive análise,
acompanhamento, gestão das operações de prestação de garantia e de
recuperação de créditos sinistrados;

VI - coordenar e controlar as atividades relativas à auto-
rização para pagamento da instituição contratada para executar todos
os serviços relacionados ao SCE;

VII - executar as atividades relativas ao processo de pres-
tação de contas do FGE;

VIII - prestar informações e fornecer dados e documentos,
relativos ao orçamento do FGE, aos órgãos oficiais de controle, por
ocasião das auditorias anuais;

IX - coordenar e controlar as atividades relativas à cobrança
judicial e extrajudicial, no exterior, dos créditos privados decorrentes
de indenizações pagas, no âmbito do SCE, com recursos do FGE;

X - elaborar pareceres e notas técnicas sobre estudos re-
lativos à prestação de garantia da União, por intermédio do SCE, ao
amparo do FGE;

XI - supervisionar as atividades relativas ao levantamento de
dados gerenciais estatísticos referentes ao SCE;

XII - elaborar estudos, junto à ABGF ou instituição ha-
bilitada a operar o SCE, com a finalidade de tornar o produto efi-
ciente e ágil, a fim de proporcionar competitividade às exportações
brasileiras;

XIII - subsidiar o Subsecretário na tomada de decisões re-
lativas ao contrato de prestação de serviços entre a União, por in-
termédio da Secretaria, e a ABGF ou instituição habilitada a operar o
SCE; e

XIV - subsidiar o fiscal do contrato de prestação de serviços
entre a União, por intermédio da Secretaria, e a ABGF instituição
habilitada a operar o SCE, na tomada de decisões relativas àquele
instrumento contratual.

Art. 29. À Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos
ao Exterior compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as ativi-
dades relativas ao apoio técnico e operacional necessários ao fun-
cionamento do COMACE;

II - planejar, coordenar e participar das negociações de cré-
ditos brasileiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em coo-
peração com o Clube de Paris;

III - participar das negociações bilaterais com países de-
vedores do Brasil;

IV - acompanhar a análise de propostas de negociações re-
cebidas de países devedores do Brasil;

V - coordenar as reuniões técnicas preparatórias para as
negociações com países devedores do Brasil;

VI - elaborar pareceres, notas, atas ou ajudas-memória re-
lativas a negociações com países devedores do Brasil;

VII - elaborar relatórios das reuniões internacionais no Clube
de Paris ou em outros organismos internacionais das quais participe
representante da Coordenação-Geral;

VIII - elaborar minutas de contratos bilaterais e acompanhar
os procedimentos necessários à sua assinatura;

IX - coordenar a conciliação de números das dívidas de
países devedores do Brasil, a serem negociadas; e

X - supervisionar as atividades referentes ao levantamento de
dados gerenciais estatísticos relativos à negociação e recuperação de
créditos brasileiros ao exterior, no âmbito do COMACE.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 30. Ao Secretário de Assuntos Internacionais incumbe:
I - assistir ao Ministro de Estado da Fazenda e representá-lo,

quando for o caso, nos assuntos pertinentes à área de competência da
Secretaria;

II - planejar, dirigir, coordenar, orientar a execução, acom-
panhar e avaliar as atividades das unidades integrantes da estrutura da
Secretaria de Assuntos Internacionais;

III - coordenar, acompanhar e exercer atividades de apoio
técnico às negociações de acordos e programas relativos a com-
promissos financeiros do Brasil no exterior;

IV - acompanhar a execução da política econômico-finan-
ceira em conjunto com os órgãos encarregados da elaboração da
política de endividamento externo e de investimentos estrangeiros;

V - coordenar a análise de políticas e temas em discussão
nos foros e organismos econômico-financeiros internacionais de com-
petência do Ministério da Fazenda, e acompanhar a conjuntura da
economia internacional e de economias estratégicas para o Brasil;

VI - acompanhar o relacionamento econômico-financeiro do
Brasil com governos estrangeiros e entidades internacionais;

VII - pronunciar-se sobre a conveniência da participação do
Brasil em acordos ou convênios internacionais no âmbito de sua
competência;

VIII - participar, no âmbito da COFIEX, das decisões re-
lativas à autorização da preparação de projetos ou programas, de
interesse de entidades do setor público, com apoio financeiro de
fontes externas;

IX - avaliar e monitorar as políticas de créditos e garantias
oficiais às exportações, concedidos pela administração direta e in-
direta e coordenar as ações de competência do Ministério da Fazenda
nessa área;

X - coordenar, acompanhar e exercer atividades de apoio
técnico-administrativo necessário ao Presidente do COMACE e do
COFIG, além de substituí-los, em suas ausências, na qualidade de
Secretário-Executivo daqueles Comitês;

XI - participar, no âmbito do COMACE, das decisões re-
lativas ao planejamento e acompanhamento da política de avaliação,
negociação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior;

XII - participar, no âmbito do COMACE, das negociações de
créditos brasileiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em co-
operação com o Clube de Paris;

XIII - assessorar o Presidente do COMACE em questões
relativas ao planejamento e acompanhamento da política de avaliação,
negociação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior;

XIV - assessorar o Presidente do COMACE nas negociações
de créditos brasileiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em
cooperação com o Clube de Paris;

XV - participar, no âmbito do COFIG, das decisões relativas
à concessão de assistência financeira às exportações, com recursos do
PROEX, e de prestação de garantia da União, ao amparo do FGE;

XVI - assessorar o Presidente do COFIG em questões re-
lativas à concessão de assistência financeira às exportações, com
recursos do PROEX, e de prestação de garantia da União, ao amparo
do FGE;

XVII - autorizar a concessão de garantia da cobertura dos
riscos comerciais e de riscos políticos e extraordinários assumidos
pela União, em virtude do SCE, nos termos da Lei nº 6.704, de 1979,
e da regulamentação em vigor;

XVIII - firmar os instrumentos para a concessão da garantia
a que se refere o inciso XVII deste artigo;

XIX - adotar as providências necessárias para a contratação
da ABGF ou instituição habilitada a operar o SCE, para a execução
de todos os serviços a ele relacionados, inclusive análise, acom-
panhamento e gestão das operações de prestação de garantia e de
recuperação de créditos sinistrados;

XX - adotar as providências necessárias, como mandatário
da União, para a cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos
créditos da União, decorrentes de indenizações pagas, no âmbito do
SCE, ao amparo do FGE, incluindo a contratação, nos termos da Lei
nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, de instituição habilitada ou
advogado de comprovada conduta ilibada, no País ou no exterior;

XXI - propor medidas de aperfeiçoamento, regulamentação e
consolidação da legislação que afete os temas de políticas de co-
mércio exterior, inclusive na área de serviços, investimentos, compras
governamentais, propriedade intelectual, meio-ambiente e assuntos
correlatos;

XXII - acompanhar a execução das políticas de comércio
exterior e estudar seus efeitos na economia do País;

XXIII - articular-se com entidades e organismos interna-
cionais e estrangeiros com atuação no campo de economia inter-
nacional e de comércio internacional, para a realização de estudos,
conferências técnicas, congressos e eventos semelhantes;

XXIV - representar a Secretaria, ou fazer-se representar, in-
clusive em órgãos de deliberação coletiva, em grupos de trabalho, em
comissões, perante entidades nacionais e estrangeiras, e em discus-
sões e negociações nacionais ou internacionais de interesse do Mi-
nistério da Fazenda nas áreas de sua competência;

XXV - manter contatos, participar de comissões e de dis-
cussões e celebrar ou promover celebração de convênios, acordos e
instrumentos congêneres com entidades nacionais ou estrangeiras e
com organismos internacionais, com vistas ao intercâmbio de in-
formações técnicas, de trabalhos, de estudos e de experiências, de
interesse do Ministério da Fazenda;

XXVI - regulamentar os assuntos necessários ao desenvol-
vimento das ações da Secretaria, mediante portaria, ordem de serviço
ou outros atos administrativos;

XXVII - ordenar despesas, assinar notas de empenho e or-
dens bancárias, no âmbito da Secretaria;

XXVIII - aprovar contratos, convênios e outros ajustes, re-
lativos às atividades inerentes à Secretaria;

XXIX - aprovar a política de gestão de pessoas, no âmbito
da Secretaria, bem como aplicar a legislação de pessoal aos ser-
vidores, inclusive no interesse da ética e da disciplina;

XXX - aprovar programas e projetos específicos para trei-
namento, movimentação, formação, aperfeiçoamento ou especializa-
ção dos servidores da Secretaria;

XXXI - decidir sobre a criação, a transformação ou a ex-
tinção de unidades e subunidades, desde que mantida a estrutura de
cargos e funções relativa à Secretaria;

XXXII - autorizar viagens a serviço e conceder diárias e
ajudas de custo aos servidores da Secretaria;

XXXIII - autorizar a participação de servidores em con-
ferências, congressos, cursos, treinamentos e outros eventos similares
que se realizarem no País, quando a participação implicar dispensa de
frequência ao trabalho ou quando o servidor estiver representando o
ó rg ã o ;

XXXIV - apresentar subsídios e outros documentos de as-
sessoramento aos dirigentes dos órgãos de assistência direta e ime-
diata ao Ministro de Estado da Fazenda e específicos singulares do
Ministério da Fazenda, em assuntos relativos a sua área de atuação;

XXXV - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos
das autoridades subordinadas, dirimir conflitos de competência e de
jurisdição entre essas autoridades e avocar, a qualquer momento e a
seu critério, a decisão de quaisquer processos administrativos ou de
outros assuntos, no âmbito da Secretaria;

XXXVI - aprovar a proposta orçamentária, os planos anuais
e plurianuais de trabalho e o relatório de gestão anual da Secre-
taria;

XXXVII - aprovar os atos de gestão orçamentária, financeira
e patrimonial no âmbito da Secretaria;

XXXVIII - homologar ou referendar atos vinculados à com-
petência da Secretaria;

XXXIX - subdelegar competências;
XL - ratificar os atos de dispensa de licitação ou de re-

conhecimento de situação de inexigibilidade de processo licitatório no
âmbito da Secretaria;
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XLI - praticar os demais atos necessários à gestão da Se-
cretaria; e

XLII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 31. Ao Chefe de Gabinete incumbe planejar, dirigir,
coordenar e orientar a execução, acompanhar e avaliar as atividades
de apoio logístico ao Secretário de Assuntos Internacionais, desen-
volvidas no Gabinete e, especificamente:

I - coordenar o apoio administrativo ao Secretário;
II - auxiliar o Secretário de Assuntos Internacionais no en-

caminhamento de soluções de problemas de natureza político-ad-
ministrativa;

III - coordenar a agenda de trabalho do Secretário de As-
suntos Internacionais, bem como preparar despachos e audiências;

IV - supervisionar, coordenar e dirigir as atividades de com-
petência do Gabinete;

V - supervisionar e controlar as atividades de competência
das unidades subordinadas, mantendo o Secretário permanentemente
informado sobre o desempenho das unidades;

VI - coordenar as atividades ligadas ao relacionamento in-
terno e externo do Secretário;

VII - praticar os atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial no âmbito de sua área de competência;

VIII - encaminhar os atos de dispensa de licitação ou de
reconhecimento de situação de inexigibilidade de processo licitatório
no âmbito da Secretaria;

IX - promover a divulgação dos atos do Secretário de As-
suntos Internacionais;

X - supervisionar, em conjunto com a área técnica respon-
sável, a publicação dos atos oficiais do Secretário;

XI - analisar e controlar, em articulação com a área res-
ponsável pelo protocolo, o trâmite de expedientes recebidos e ex-
pedidos pelo Secretário;

XII - organizar o despacho de processos, documentos e ex-
pedientes do Secretário, encaminhar e acompanhar os assuntos tra-
tados no Gabinete e os documentos distribuídos;

XIII - coordenar as ações de relacionamento com os demais
gabinetes dos órgãos da estrutura do Ministério da Fazenda e com os
gabinetes de outros órgãos governamentais;

XIV - coordenar o assessoramento ao Secretário nos assuntos
parlamentares e com a imprensa, articulando-se com a Assessoria
para Assuntos Parlamentares e a Assessoria de Comunicação Social
do Gabinete do Ministro da Fazenda; e

XV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Secretário de Assuntos Internacionais.

Art. 32. Aos Subsecretários, no âmbito de suas respectivas
áreas de competências, incumbe:

I - praticar os atos demandados ou delegados pelo Secretário
de Assuntos Internacionais, necessários ao cumprimento das atribui-
ções institucionais da Secretaria;

II - assistir ao Secretário de Assuntos Internacionais, sub-
metendo à sua apreciação os atos administrativos e regulamentares da
respectiva Subsecretaria;

III - subsidiar o Secretário de Assuntos Internacionais no
exercício de suas funções, especialmente nos assuntos afetos à sua
própria área de atuação;

IV - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-
liar a execução das atividades das unidades que integram suas res-
pectivas áreas de competência, mantendo o Secretário de Assuntos
Internacionais permanentemente informado sobre o desempenho da
Subsecretaria;

V - participar da definição de diretrizes, objetivos e metas
específicas da área de sua competência;

VI - aprovar tecnicamente os programas e projetos sob sua
responsabilidade antes da apreciação do Secretário de Assuntos In-
ternacionais;

VII - aprovar acordos, ajustes, convênios, planos de trabalho
e contratos, bem como ratificar os atos de dispensa de licitações e os
de reconhecimento de situações de inexigibilidade de licitação;

VIII - indicar substitutos eventuais de ocupantes de cargos e
funções em comissão da Subsecretaria por que responde; e

IX - exercer outras atividades que lhe forem conferidas ou
delegadas pelo Secretário de Assuntos Internacionais.

Art. 33. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - prestar apoio técnico ao Secretário de Assuntos Inter-

nacionais e ao Subsecretário ao qual está subordinado, bem como às
autoridades por eles indicadas, em assuntos de competência da res-
pectiva Coordenação-Geral;

II - supervisionar e controlar as atividades de sua área de
competência, mantendo o Subsecretário ao qual está subordinado per-
manentemente informado sobre o desempenho da respectiva Uni-
dade;

III - cumprir e fazer cumprir os atos baixados pelo Secretário
de Assuntos Internacionais e pelo Subsecretário ao qual está su-
bordinado, pertinentes à área de atuação da respectiva Coordenação-
Geral;

IV - celebrar contratos, ajustes e convênios relativos às ati-
vidades inerentes à Secretaria, dentro de sua área de competência;

V - praticar os atos necessários ao desempenho de suas
atribuições, inclusive representar o Secretário de Assuntos Interna-
cionais ou o Subsecretário ao qual está subordinado, quando in-
dicados; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Assuntos Internacionais ou o Subsecretário ao qual está
subordinado.

Art. 34. Aos Coordenadores incumbe:
I - prestar apoio técnico ao Coordenador-Geral em assuntos

de sua respectiva Coordenação;
II - coordenar, orientar e acompanhar a execução das ati-

vidades das Coordenações, mantendo o Coordenador-Geral perma-
nentemente informado sobre o desempenho da respectiva unidade;

III - prestar orientação técnica às áreas subordinadas, na
execução e acompanhamento das atividades pertinentes a sua área de
competência; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Coordenador-Geral.

Art. 35. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - dirigir, orientar e coordenar a execução dos encargos

afetos a sua área de competência;
II - praticar os demais atos necessários ao desempenho das

atribuições afetas a sua área de competência; e
III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Secretário e Chefe de Gabinete.
Art. 36. Ao Chefe de Núcleo incumbe:
I - coordenar, executar e acompanhar as atividades admi-

nistrativas do Núcleo;
II - apoiar e auxiliar os atos necessários ao desempenho das

atribuições afetas à sua área de competência; e
III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Secretário de Assuntos Internacionais e Chefe de Gabinete.
Art. 37. Aos Subsecretários, ao Chefe de Gabinete, aos Co-

ordenadores-Gerais, aos Chefes de Divisão e de Núcleo incumbe, em
suas respectivas áreas de competência:

I - gerenciar as ações das respectivas unidades;
II - traçar diretrizes gerais e aprovar a programação geral de

trabalho e os instrumentos necessários ao desempenho das ativida-
des;

III - coordenar as atividades técnicas desenvolvidas pelas
subunidades;

IV - promover intercâmbio de informações ou experiências
com outros órgãos de governo, entidades e organismos nacionais ou
internacionais;

V - promover eventos, programas de capacitação e desen-
volvimento de pessoas;

VI - propor planos e programas anuais ou plurianuais de
trabalho;

VII - propor política de gestão de pessoas;
VIII - aprovar o deslocamento, a serviço, do pessoal su-

bordinado;
IX - alocar os servidores subordinados e aplicar-lhes a le-

gislação de pessoal, inclusive no interesse da ética e disciplina fun-
cionais;

X - emitir pareceres sobre assuntos relacionados a sua área
de competência;

XI - promover a integração e articulação interna e externa,
com outros órgãos afins;

XII - aprovar instrumentos destinados a apoiar a execução
das atividades; e

XIII - promover a cultura do planejamento e da avaliação e
controle dos riscos de execução.

Art. 38. Aos Coordenadores, Chefes de Divisão e de Núcleo
incumbe assessorar o superior hierárquico, gerenciar as atividades da
subunidade, proceder à orientação técnica aos servidores subordi-
nados e supervisionar o trabalho de outras equipes que lhes forem
atribuídas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. Os casos omissos e as dúvidas surgidas com a

aplicação do presente Regimento Interno serão solucionados pelo
Secretário de Assuntos Internacionais.
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.............................................................................................
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2.2.3 - Seção de Atividades Auxiliares - Saaux
2.2.4 - COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO -

Cosit
2.2.4.1 - Divisão de Estudos Jurídico-Tributários e Articu-

lação de Assuntos Estratégicos - Dijut
2.2.4.2 - Coordenação de Tributos Sobre a Renda, Patri-

mônio e Operações Financeiras - Cotir
2.2.4.2.1 - Divisão de Impostos sobre a Renda de Pessoa

Física e a Propriedade Rural - Dirpf
2.2.4.2.2 - Divisão de Tributos sobre Instituições e Ope-

rações Financeiras - Ditif
2.2.4.2.3 - Divisão de Imposto sobre a Renda de Pessoa

Jurídica e de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - Dirpj
2.2.4.2.4 - Divisão de Tributação Internacional - Ditin
2.2.4.3 - Coordenação de Tributos sobre a Produção e o

Comércio Exterior - Cotex
2.2.4.3.1 - Divisão de Imposto sobre Produtos Industriali-

zados - Ditip
2.2.4.3.2 - Divisão de Tributos sobre o Comércio Exterior -

Dicex
2.2.4.3.3 - Divisão de Contribuições Sociais sobre a Receita

e a Importação - Direi
2.2.4.4 - Coordenação de Contribuições Previdenciárias,

Normas Gerais, Sistematização e Disseminação -Copen
2.2.4.4.1 - Divisão de Sistematização e Disseminação de

Normas - Disis
2.2.4.4.2 - Divisão de Normas Gerais do Direito Tributário -

Dinog
2.2.4.4.3 - Divisão de Contribuições Sociais Previdenciárias

e de Terceiros - Ditri
2.2.4.5 - Seção de Gerenciamento de Documentos - Saged
2.2.4.6 - Seção de Atividades Auxiliares - Saaux
2.2.5 - COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTENCIOSO

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL - Cocaj
2.2.5.1 - Coordenação de Acompanhamento do Contencioso

Judicial - Cconj
2.2.5.1.1 - Divisão de Acompanhamento de Decisões Ju-

diciais - Diaju
2.2.5.1.2 - Divisão de Gerenciamento de Mandados de Se-

gurança - Digem
2.2.5.2 - Coordenação de Acompanhamento do Contencioso

Administrativo - Ccoad
2.2.5.2.1 - Divisão de Acompanhamento e Análise de Ju-

risprudência Administrativa - Diaja
2.2.5.2.2 - Divisão de Gerenciamento e Análise do Con-

tencioso - Digea
2.2.5.3 - Seção de Atividades Auxiliares - Saaux
.................................................................................................
II..............................................................................................
7 - DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - Derat
7.1 - Divisão de Interação com o Cidadão - Divic
7.2 - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário -

Dicat
7.3 - Divisão de Orientação e Análise Tributária - Diort
7.4 - Divisão de Gestão Corporativa - Digec
7.4.1 - Serviço de Programação e Logística - Sepol
7.4.2 - Serviço de Tecnologia da Informação - Setec
7.5 - Serviço de Acompanhamento dos Maiores Contribuin-

tes - Semac
7.6 - Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC
8 - DELEGACIAS ESPECIAIS DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO - Defis
8.1 - Divisão de Fiscalização - Difis, em número de duas
8.2 - Serviço de Programação, Avaliação e Controle da Ati-

vidade Fiscal - Sepac
8.3 - Serviço de Gestão Corporativa - Segec
8.3.1 - Seção de Programação e Logística - Sapol
8.3.2 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
8.3.3 - Seção de Gestão de Pessoas - Sagep
9 - DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR- De-
lex

9.1 - Divisão de Fiscalização - Difis, em número de duas
9.2 - Serviço de Programação, Avaliação e Controle da Ati-

vidade Fiscal - Sepac
9.3 - Serviço de Gestão Corporativa - Segec
9.3.1 - Seção de Programação e Logística - Sapol

PORTARIA No- 512, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, que aprova o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.029, de 20 de
junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho
de 2013, resolve:

Art.1º O anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012,
que aprova o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
órgão específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de
Estado da Fazenda, tem por finalidade:

...............................................................................................
Parágrafo único. No exercício das suas atribuições a RFB

atuará de forma sistêmica e orientada aos processos de traba-
lho."(NR)

"Art. 2º A RFB tem a seguinte estrutura:
I- ...........................................................................................
1- ..........................................................................................
1.1 - GABINETE - Gabin
1.1.1 - Ouvidoria - Ouvid
1.1.2 - Assessoria de Acompanhamento Legislativo - Asleg
1.1.3 - Divisão de Atividades Administrativas - Diadm
1.1.3.1 - Equipe das Unidades Centrais - EUC
1.2 - CORREGEDORIA - Coger
1.2.1 - Coordenação Disciplinar - Codis
1.2.1.1 - Divisão de Auditoria e Investigação Disciplinar -

Divid
1.2.1.2 - Divisão de Análise Correcional - Diaco
1.2.1.3 - Serviço de Acompanhamento Judicial e Controle -

Sejuc
1.2.2 - Divisão de Controle da Atividade Correcional - Di-

cac
1.2.2.1 - Seção de Capacitação e Desenvolvimento - Sacad
1.2.3 - Serviço de Atividades Auxiliares - Seaux
1.2.4 - Escritório de Corregedoria - Escor (um em cada

região fiscal)
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9.3.2 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
9.3.3 - Seção de Gestão de Pessoas - Sagep
10 - DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - Deinf
10.1 - Divisão de Fiscalização - Difis
10.2 - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário -

Dicat
10.3 - Divisão de Orientação e Análise Tributária - Diort
10.4 - Serviço de Programação, Avaliação e Controle da

Atividade Fiscal - Sepac
10.5 - Seção de Controle da Rede Arrecadadora - Saarf
10.6 - Serviço de Programação e Logística - Sepol
10.7 - Serviço de Tecnologia da Informação - Setec
10.8 - Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC
11 - DELEGACIAS ESPECIAIS DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES - Demac
11.1 - Divisão de Orientação e Análise Tributária - Diort, no

Rio de Janeiro
11.2 - Divisão de Fiscalização - Difis, sendo uma no Rio de

Janeiro, uma em Belo Horizonte e duas em São Paulo
11.3 - Divisão de Programação, Avaliação e Controle da

Atividade Fiscal - Dipac
11.4 - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário -

Dicat, no Rio de Janeiro
11.5 - Serviço de Gestão Corporativa - Segec, em São Pau-

lo
11.5.1- Seção de Programação e Logística - Sapol, em São

Paulo
11.5.2 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec, em São

Paulo
11.5.3 - Seção de Gestão de Pessoas - Sagep, em São Pau-

lo
11.6 - Serviço de Programação e Logística - Sepol, no Rio de

Janeiro
11.7 - Serviço de Tecnologia da Informação - Setec, no Rio

de Janeiro
11.8 - Serviço de Tecnologia da Informação e Logística -

Setel, em Belo Horizonte
11.9 - Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC, no Rio

de Janeiro
12 - DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - Derpf
12.1 - Divisão de Interação com o Cidadão - Divic
12.2 - Divisão de Fiscalização - Difis
12.3 - Divisão de Arrecadação e Cobrança - Dirac
12.4 - Serviço de Programação, Avaliação e Controle da

Atividade Fiscal - Sepac
12.5 - Serviço de Gestão Corporativa - Segec
12.5.1- Seção de Programação e Logística - Sapol
12.5.2 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
12.5.3 - Seção de Gestão de Pessoas - Sagep
12.8 - Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC
13 - AGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "A" - ARF
13.1 - Seção de Arrecadação e Cobrança - Sarac
14 - AGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "B" - ARF
14.1 - Setor de Arrecadação e Cobrança - Sorac
15 - AGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "C" - ARF
16 - AGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "D" - ARF
17 - INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "ESPECIAL A" - IRF
17.1 - Serviço de Pesquisa e Seleção Aduaneira - Sepel
17.2 - Serviço de Fiscalização Aduaneira - Sefia, em número

de três
17.3 - Serviço de Orientação e Análise Tributária - Seort
17.4 - Serviço de Programação e Logística - Sepol
17.5 - Seção de Controle e Acompanhamento Tributário -

Sacat
17.6 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
18 - INSPETORIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "ESPECIAL B" - IRF
18.1 - Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário -

Secat, na IRF Curitiba
18.2 - Serviço de Arrecadação e Cobrança - Serac, na IRF

Belo Horizonte
18.3 - Serviço de Fiscalização Aduaneira - Sefia
1.8.4 - Serviço de Despacho Aduaneiro - Sedad, na IRF

Curitiba
18.5 - Serviço de Pesquisa e Seleção Aduaneira - Sepel, na

IRF Belo Horizonte
18.6 - Serviço de Vigilância e Controle Aduaneiro - Sevig,

na IRF Curitiba
18.7 - Seção de Orientação e Análise Tributária - Saort, na

IRF Curitiba
18.8 - Seção de Procedimentos Especiais Aduaneiros - Sa-

pea
18.9 - Seção de Pesquisa e Seleção Aduaneira - Sapel, na

IRF Curitiba
18.10 - Seção de Vigilância e Controle Aduaneiro - Savig, na

IRF Belo Horizonte
18.11 - Seção de Despacho Aduaneiro - Sadad, na IRF Belo

Horizonte
18.12 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
18.13 - Seção de Programação e Logística - Sapol
19 - INSPETORIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "ESPECIAL C" - IRF
19.1 - Serviço de Fiscalização Aduaneira - Sefia, na IRF

Recife

19.2 - Seção de Arrecadação e Cobrança - Sarac
19.3 - Seção de Fiscalização Aduaneira - Safia, exceto IRF

Recife
19.4 - Seção de Administração Aduaneira - Saana
19.5 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
19.6 - Seção de Programação e Logística - Sapol
20 - INSPETORIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "A" - IRF
20.1 - Setor de Arrecadação e Cobrança - Sorac, exceto na

IRF Parnamirim
20.2 - Setor de Fiscalização e de Controle Aduaneiro - Sia-

na
21 - INSPETORIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "B" - IRF
22 - ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CLASSE "ESPECIAL A" - ALF
22.1 - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário -

Dicat
22.2 - Divisão de Despacho Aduaneiro - Didad
22.3 - Divisão de Vigilância e Controle Aduaneiro - Divig
22.4 - Serviço de Orientação e Análise Tributária - Seort
22.5 - Serviço de Fiscalização Aduaneira - Sefia
22.6 - Serviço de Gestão e Infraestrutura Aduaneira - Se-

gin
22.7 - Serviço de Procedimentos Especiais Aduaneiros - Se-

pea
22.8 - Serviço de Tecnologia da Informação - Setec
22.9 - Serviço de Programação e Logística - Sepol
22.10 - Seção de Interação com o Cidadão - Savic
23 - ALFÂNDEGAS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-

SIL CLASSE "A" - ALF
23.1 - Serviço de Despacho Aduaneiro - Sedad
23.2 - Serviço de Vigilância e Controle Aduaneiro - Sevig,

exceto na ALF São Paulo
23.3 - Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário -

Secat, nas ALF Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos,
Aeroporto Internacional de Viracopos, Aeroporto Internacional do
Galeão, Porto de Manaus e Porto do Rio de Janeiro

23.4 - Serviço de Orientação e Análise Tributária - Seort, nas
ALF Porto de Vitória e Porto do Rio de Janeiro

23.5 - Serviço de Conferência de Bagagem - Sebag, nas ALF
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos e Aeroporto Inter-
nacional do Galeão

23.6 - Serviço de Fiscalização Aduaneira - Sefia, nas ALF
Aeroporto Internacional de Viracopos e Porto de Vitória

23.7 - Serviço de Procedimentos Especiais Aduaneiros - Se-
pea, nas ALF Porto do Rio de Janeiro e São Paulo

23.8 - Serviço de Remessas Postais Internacionais - Serpi, na
ALF de São Paulo

23.9 - Serviço de Perdimento e Gerenciamento de Merca-
dorias Apreendidas - Sepma, na ALF São Paulo

23.10 Serviço de Arrecadação e Cobrança - Serac, na ALF
São Paulo

23.11 - Serviço de Gestão Corporativa - Segec, na ALF São
Paulo

23.11.1 - Seção de Programação e Logística - Sapol, na ALF
São Paulo

23.11.2 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec, na
ALF São Paulo

23.12 - Seção de Orientação e Análise Tributária - Saort, nas
ALF Porto de Manaus, Aeroporto Internacional de São Paulo/Gua-
rulhos, Aeroporto Internacional de Viracopos e Aeroporto Interna-
cional do Galeão

23.13 - Seção de Arrecadação e Cobrança - Sarac, na ALF
Porto de Suape

23.14 - Seção de Controle e Acompanhamento Tributário -
Sacat, na ALF Porto de Vitória

23.15 - Seção de Pesquisa e Seleção Aduaneira - Sapel, na
ALF Porto de Vitória

23.16 - Seção de Interação com o Cidadão - Savic, nas ALF
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, Aeroporto Inter-
nacional de Viracopos e São Paulo

23.17 - Seção de Procedimentos Especiais Aduaneiros - Sa-
pea, exceto na ALF Porto do Rio de Janeiro e São Paulo

23.18 - Seção de Remessas Postais Internacionais - Sarpi, na
ALF Aeroporto Internacional do Galeão

23.19 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec, exceto
São Paulo

23.20 - Seção de Programação e Logística - Sapol, exceto
São Paulo

24 - ALFÂNDEGAS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL CLASSE "B" - ALF

24.1 - Seção de Arrecadação e Cobrança - Sarac
24.2 - Seção de Despacho Aduaneiro - Sadad
24.3 - Seção de Vigilância e Controle Aduaneiro - Savig
24.4 - Seção de Fiscalização Aduaneira - Safia, nas ALF

Aeroporto Internacional de Brasília e nos Portos de Belém, Fortaleza,
Itajaí, Paranaguá e Salvador

24.5 - Seção de Procedimentos Especiais Aduaneiros - Sa-
pea, na ALF Porto de Itaguaí

24.6 - Seção de Tecnologia da Informação - Satec
24.7 - Seção de Programação e Logística - Sapol
25 - ALFÂNDEGAS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-

SIL CLASSE "C" - ALF
25.1 - Seção de Administração Aduaneira - Saana
25.2 - Setor de Arrecadação e Cobrança - Sorac
25.3 - Setor de Tecnologia da Informação e Logística - So-

tel

26 - DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO - DRJ

26.1 - Serviço de Planejamento e Coordenação - Sepoc, nas
DRJ Belém, Campo Grande, Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e São
Paulo

26.2 - Serviço de Controle de Julgamento - Secoj, exceto nas
DRJ Belém, Campo Grande, Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e São
Paulo

26.3 - Serviço de Recepção e Triagem de Processos - Seret,
nas DRJ Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e São Paulo

26.4 - Serviço de Informação do Julgamento - Seinj, nas
DRJ Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e São Paulo

26.5 - Serviço de Logística e Gestão - Selog, exceto nas DRJ
Belém e Campo Grande

26.5.1 - Seção de Logística e Gestão - Salog, localizada em
Campinas/SP subordinada à DRJ Ribeirão Preto

26.6 - Seção de Planejamento e Coordenação - Sapoc, exceto
nas DRJ Belém, Campo Grande, Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e São
Paulo

26.7 - Seção de Apoio ao Julgamento - Saaju, duas na DRJ
Rio de Janeiro, duas na DRJ São Paulo e uma localizada em Cam-
pinas/SP subordinada à DRJ Ribeirão Preto

27 - EQUIPES
27.1 - Equipe Aduaneira - EAD
27.2 - Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC
27.3 - Equipe de Atendimento ao Contribuinte - EAT
27.4 - Equipe de Cadastro - ECD
27.5 - Equipe de Fiscalização - EFI
27.6 - Equipe de Gestão de Pessoas - EGP
27.7 - Equipe de Logística - ELG
27.8 - Equipe de Repressão Aduaneira - ERA
27.9 - Equipe de Tecnologia da Informação - ETI
27.10 - Equipe de Tributação - ETR"(NR)
"Art. 3º As Unidades Centrais (UC) são localizadas em Bra-

sília - DF, exceto as constantes do Anexo I.
§ 1º As Subsecretarias e as unidades de assessoramento di-

reto, subordinadas diretamente ao Secretário da Receita Federal do
Brasil, jurisdicionam em todo o território nacional os respectivos
processos de trabalho constantes do Anexo XIII.

§ 2º As Unidades Centrais constantes do Anexo I têm lo-
tação própria, exceto o Núcleo de Corregedoria - Nucor, a Seção
Especial de Pesquisa e Investigação - Sapei, a Seção de Estatísticas
de Comércio Exterior e de Aplicação de Regimes Tributários - Sarex,
a Seção de Pesquisa e Seleção - Sapes e a Seção de Análise Mer-
ceológica - Saama, cujas lotações são das unidades subordinan-
tes."(NR)

"Art. 6º As Delegacias Especiais da Receita Federal do Bra-
sil de Fiscalização - Defis, de Fiscalização de Comércio Exterior -
Delex, de Administração Tributária - Derat, de Pessoas Físicas -
Derpf, de Instituições Financeiras - Deinf e de Maiores Contribuintes
- Demac, localizadas conforme o Anexo III, são subordinadas ao
Superintendente da Receita Federal do Brasil da respectiva região
fiscal."(NR)

"Art. 15-A. À Assessoria de Acompanhamento Legislativo -
Asleg compete:

I - acompanhar a tramitação de proposição legislativa en-
volvendo matérias de competência do órgão no âmbito do Congresso
Nacional e promover sua divulgação interna;

II - acompanhar as atividades das Comissões da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal envolvendo matérias de competência
do órgão;

III - articular com as unidades internas para análise das
proposições em tramitação no âmbito do Congresso Nacional para
subsidiar encaminhamentos e decisões sobre as matérias; e

IV - assistir o Secretário, o Secretário-Adjunto, os Subse-
cretários e os Coordenadores-Gerais na representação perante o Con-
gresso Nacional."(NR)

"Art. 18 À Corregedoria - Coger compete:
.................................................................................................
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições compete à

Coger instaurar, decidir pelo arquivamento, em sede de juízo de
admissibilidade, e conduzir processos administrativos disciplinares e
sindicâncias, inclusive patrimoniais, para apurar irregularidades pra-
ticadas no âmbito do órgão.

"Art. 23 À Divisão de Controle da Atividade Correcional -
Dicac compete:

............................................................................................
II - assessorar o Corregedor no processo de elaboração,

acompanhamento e avaliação do planejamento da unidade;
III - promover a articulação e a integração do planejamento

da Corregedoria ao planejamento institucional; e
IV - coordenar o processo de levantamento, consolidação e

análise dos indicadores de gestão relativos à área de competência da
Corregedoria, para fins de avaliação institucional e de resulta-
dos."(NR)

"Art.27 .................................................................................
II - desenvolver e difundir metodologias de gestão de pro-

cessos e de programas, projetos e portfólios, prestando orientação e
apoio técnico às áreas para sua efetiva aplicação;

........................................................................................."(NR)
"Art.30..................................................................................
I - promover a governança da arquitetura de processos da

instituição, articulando estratégia, processos e gestão da mudança;
II - fomentar a cultura de gestão por processos, bem como,

de avaliação, de desempenho, de inovação e de melhoria contínua dos
processos de trabalho;

III - coordenar, orientar e acompanhar as iniciativas de mo-
delagem da situação atual e de melhoria e inovação em processos de
trabalho, em articulação com as respectivas áreas gestoras;

IV - definir metodologias e participar da definição de fer-
ramentas de apoio ao gerenciamento dos processos de trabalho;
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V - fornecer apoio técnico e metodológico em gestão por
processos às unidades organizacionais; e

VI - promover a integração dos processos de trabalho vi-
sando eliminar duplicidade e redundância de atividades."(NR)

"Art. 51-A. Ao Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros -
Cetad compete:

I - realizar estudos econômico-tributários, pesquisas e aná-
lises gerais e setoriais para avaliar, aperfeiçoar e subsidiar o pla-
nejamento e a formulação da política tributária e aduaneira da
União;

II - coordenar e executar as atividades de estimativa, acom-
panhamento e análise da arrecadação das receitas administradas e dos
valores das renúncias decorrentes dos benefícios fiscais previstos na
legislação tributária e aduaneira;

III - propor metas institucionais de arrecadação, em arti-
culação com as unidades centrais e descentralizadas;

IV - elaborar e manter estatísticas necessárias ao desem-
penho de suas atividades;

V - coordenar e desenvolver estudos e estatísticas econô-
mico-tributários e relativos ao comércio exterior em articulação e
estreita colaboração com as Subsecretarias e demais unidades visando
aprimorar os estudos e as políticas públicas a cargo da instituição;
e

VI - disseminar estudos, informações e estatísticas econô-
mico-tributários mediante publicações e outras formas de divulgação,
interna e externamente."(NR)

"Art. 51-B. À Coordenação de Estudos Econômico-Tribu-
tários e Aduaneiros - Coest compete desenvolver estudos econômico-
tributários e aduaneiros e análises comparativas entre sistemas tri-
butários, analisar e simular impactos econômico-financeiros decor-
rentes de propostas de alterações da legislação tributária federal, men-
surar e avaliar o potencial econômico-tributário geral e setorial, bem
como alocar atividades para as gerências sob sua subordina-
ção."(NR)

"Art. 51-C. Às Gerências de Estudos Econômico-Tributários
e Aduaneiros - Gest1, 2 e 3 compete realizar os estudos econômico-
tributários e aduaneiros e executar atividades específicas alocadas
pela Coest."(NR)

"Art. 51-D. À Coordenação de Previsão e Análise - Copan
compete executar as atividades de estimativa, acompanhamento e
análise da arrecadação das receitas administradas e dos valores das
renúncias decorrentes da concessão de benefícios de natureza tri-
butária e coordenar e supervisionar as atividades dessa natureza rea-
lizadas pelas unidades descentralizadas."(NR)

"Art. 51-E. À Divisão de Previsão e Análise de Receitas -
Dipar compete executar as atividades de estimativa, acompanhamento
e análise da arrecadação das receitas administradas, consolidar a es-
timativa das receitas a serem incluídas na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO), no Orçamento Geral da União (OGU) e no Plano
Plurianual (PPA) e, em articulação com as unidades descentralizadas,
propor metas institucionais de arrecadação."(NR)

"Art. 51-F. À Divisão de Previsão e Análise de Gastos Tri-
butários - Dipag compete quantificar, analisar e acompanhar os va-
lores de renúncia fiscal decorrentes de incentivos, benefícios, re-
duções, deduções ou isenções de natureza tributária, inclusive para
constar na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no Orçamento
Geral da União (OGU) e no Plano Plurianual (PPA)."(NR)

"Art. 80. À Subsecretaria de Tributação e Contencioso - Sutri
compete:

I - elaborar, regulamentar, consolidar e disseminar a legis-
lação tributária, aduaneira e correlata;

II - supervisionar, coordenar e avaliar as atividades do con-
tencioso administrativo de primeira instância de competências das
DRJ;

III - acompanhar o contencioso administrativo de primeira e
segunda instâncias e- a jurisprudência emanada do Poder Judiciário;
e

IV - gerenciar o acervo centralizado de processos admi-
nistrativos fiscais do contencioso administrativo de primeira instância
de que trata o inciso III. "(NR)

"Art. 82. À Coordenação-Geral de Tributação - Cosit com-
pete:

I - gerenciar a elaboração, o aperfeiçoamento, a regulamen-
tação, a consolidação, a simplificação e a disseminação da legislação
tributária;

II - gerenciar, em colaboração com a Suari, a elaboração, o
aperfeiçoamento, a regulamentação, a consolidação, a simplificação e
a disseminação da legislação aduaneira e correlata;

III - analisar projetos de emenda à Constituição, projetos de
lei e medidas provisórias, em todas as fases do processo legislativo,
bem como minutas de decretos e outros atos complementares de
iniciativa de órgãos do Poder Executivo, sem prejuízo da realização
de idênticas atividades pelas demais Subsecretarias no que diz res-
peito às matérias de suas competências;

IV - analisar as proposições e estudos de natureza tributária,
aduaneira e correlata apresentados por entidades governamentais, so-
ciais e empresariais, sem prejuízo da realização de idênticas ati-
vidades pelas demais Subsecretarias no que diz respeito às matérias
de suas competências; e

V - manifestar-se sobre proposta de atribuição de efeito vin-
culante à súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, em colaboração com a Cocaj."(NR)

"Art.83...................................................................................
III - elaborar atos normativos de interpretação, uniformi-

zação e regulamentação da legislação tributária;
IV - elaborar atos normativos de interpretação, uniformi-

zação e, em articulação e colaboração com a Suari, a regulamentação
da legislação aduaneira e correlata;

V - analisar projetos de emendas à Constituição, projetos de
lei e emendas apresentadas no processo legislativo, bem como an-
teprojeto de lei, medida provisória, decretos e outros atos comple-
mentares de iniciativa de órgãos do Poder Executivo;

VI - articular-se com as demais áreas relativamente a ma-
térias de suas competências em relação ao disposto neste artigo; e

VII - subsidiar a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN na defesa dos interesses da Fazenda Nacional."(NR)

"Art.85...................................................................................
I - elaborar projetos de atos legais, propostas de anteprojeto

de lei, de medida provisória, de decretos e de outros atos com-
plementares de iniciativa do Poder Executivo, bem como de vetos a
projetos de lei;

II - elaborar projetos de atos administrativos, regulamentares
e normativos;

III - elaborar atos normativos de interpretação, uniformi-
zação e regulamentação da legislação tributária, aduaneira e cor-
relata;

IV - elaborar pareceres e manuais de orientação;
V - analisar projetos de emendas à Constituição, projetos de

lei e emendas apresentadas no processo legislativo, bem como an-
teprojeto de lei, medida provisória, decretos e outros atos comple-
mentares de iniciativa de órgãos do Poder Executivo; e

VI - subsidiar a PGFN na defesa dos interesses da Fazenda
Nacional.

.........................................................................................."(NR)
"Art.98. ...............................................................................
V - subsidiar a formulação da legislação tributária quanto à

tendência e evolução da jurisprudência administrativa e judicial;
VI - gerenciar o acervo centralizado de processos admi-

nistrativos fiscais no contencioso de primeira instância e sua dis-
tribuição às Delegacias de Julgamento conforme a prioridade es-
tabelecida; e

VII - avaliar o desempenho das DRJ, bem como formular as
políticas para reduzir a litigância administrativa e judicial e agilizar o
tramite dos processos no contencioso administrativo."(NR)

"Art. 104. À Divisão de Gerenciamento e Análise do Con-
tencioso - Digea compete gerenciar o acervo centralizado de pro-
cessos, o levantamento de dados relativos ao julgamento de processos
administrativos fiscais, bem como consolidar e analisar os resultados
da atividade de julgamento das DRJ."(NR)

"Art.129.................................................................................
IX - coordenar e elaborar, em sua área de competência,

projetos de atos administrativos, regulamentares e normativos, de atos
normativos de consolidação, sistematização e regulamentação da le-
gislação aduaneira e de manuais de orientação;

........................................................................................."(NR)
"Art.143. ..............................................................................
II - elaborar estudos e propostas com vistas ao aperfeiçoa-

mento das normas aduaneiras e sobre regimes aduaneiros especiais e
aplicados em áreas especiais; e

III - definir sistemas domiciliares de controle de mercadorias
em regimes aduaneiros especiais ou aplicados em áreas espe-
ciais."(NR)

"Art. 203. Às Assessorias, à Corregedoria, às Coordenações-
Gerais, às Coordenações Especiais e ao Centro de Estudos Tributários
e Aduaneiros - Cetad compete, com relação à sua área de com-
petência e às unidades sob sua subordinação:

.........................................................................................."(NR)
"Art. 209. Às Superintendências Regionais da Receita Fe-

deral do Brasil - SRRF compete:
I - gerenciar os processos de trabalho inerentes às atividades

e competências da RFB no âmbito da respectiva Região Fiscal;
II - propor metas e avaliar as atividades das unidades su-

bordinadas;
III - avaliar a execução dos processos de trabalho no âmbito

de atuação e propor melhorias e inovação;
IV - gerenciar projetos de interesse institucional;
V - cuidar da comunicação com vistas a preservar e for-

talecer a imagem institucional; e
VI - fornecer apoio técnico, administrativo e logístico às

subunidades das Unidades Centrais localizadas na região fiscal.
Parágrafo único. As SRRF compõem o núcleo estratégico do

órgão e exercerão suas atividades observado o parágrafo único do art.
1º, de forma integrada e em estreita colaboração com as Unidades
Centrais."(NR)

"Art.212. ...............................................................................
III - examinar e emitir parecer em recursos administrativos

contra atos decisórios praticados por autoridades diretamente subor-
dinadas ao Superintendente relativos a matéria compreendida na le-
gislação aduaneira;

IV - acompanhar, supervisionar e apoiar as atividades de
controle aduaneiro desempenhadas pelas unidades jurisdicionadas; e

V - desenvolver estudos e sugerir medidas para o aper-
feiçoamento do controle aduaneiro. "(NR)

"Art.213. ..............................................................................
II - examinar e emitir parecer em recursos administrativos

dirigidos ao Superintendente, no âmbito de sua competência;
III - examinar e propor informação em mandado de se-

gurança impetrado contra o Superintendente;
IV - examinar e emitir parecer nos pedidos relativos a re-

gimes fiscais especiais previstos na legislação tributária específica e
de competência da Superintendência; e

V - desenvolver estudos e pesquisas, com vistas a oferecer
sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária."(NR)

"Art. 224. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil - DRF,
à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas
- Derpf, às Alfândegas da Receita Federal do Brasil - ALF e às
Inspetorias da Receita Federal do Brasil - IRF de Classes "Especial
A", "Especial B" e "Especial C", quanto aos tributos administrados

pela RFB, inclusive os destinados a outras entidades e fundos, com-
pete, no âmbito da respectiva jurisdição, no que couber, desenvolver
as atividades de arrecadação, controle e recuperação do crédito tri-
butário, de análise dos dados de arrecadação e acompanhamento dos
maiores contribuintes, de atendimento e interação com o cidadão, de
comunicação social, de fiscalização, de controle aduaneiro, de tec-
nologia e segurança da informação, de programação e logística, de
gestão de pessoas, de planejamento, avaliação, organização, moder-
nização, e, especificamente:

.............................................................................................
IV - proceder à inclusão e exclusão de contribuintes em

regime de tributação especial ou diferenciado;
........................................................................................."(NR)
"Art. 227. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil

de Fiscalização - Defis e à Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior - Delex, quanto aos
tributos administrados pela RFB, inclusive os destinados a outras
entidades e fundos, compete, no âmbito da respectiva jurisdição,
desenvolver as atividades de fiscalização, de tecnologia e segurança
da informação, de programação e logística e de gestão de pessoas, e,
especificamente:

........................................................................................."(NR)
"Art. 230. Às DRF e à Derpf compete, ainda, proceder à

análise de questões de fato constantes de impugnações a notificações
de lançamentos ou autos de infração efetuados em decorrência de
revisão de Declarações de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física, sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação,
e sem apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lan-
çamento."(NR)

"Art. 235. Aos Serviços de Controle de Julgamento - Secoj
compete:

I - executar as atividades de recepção, triagem, classificação,
cadastramento e distribuição interna dos processos administrativos
fiscais;

........................................................................................."(NR)
"Art.240................................................................................
I - gerenciar, coordenar, planejar, supervisionar, orientar,

controlar e avaliar os processos de trabalho;
.........................................................................................."(NR)
"Art.241. ............................................................................
VII - executar atividades relacionadas a processos de ins-

crição de débitos em Dívida Ativa da União, na área de sua com-
petência, em especial o encaminhamento de processos à PFN; e

VIII - proceder à inclusão e exclusão de contribuintes em
regimes de tributação diferenciados."(NR)

"Art. 251. À Divisão de Gestão Corporativa - Digec e aos
Serviços de Gestão Corporativa - Segec compete as atividades de
tecnologia e segurança da informação, de gestão de pessoas e de
programação e logística." (NR)

"Art. 253. À Divisão de Arrecadação e Cobrança - Dirac, ao
Serviço de Arrecadação e Cobrança - Serac, às Seções de Arre-
cadação e Cobrança - Sarac, aos Setores de Arrecadação e Cobrança
- Sorac e aos Núcleos de Arrecadação e Cobrança - Nurac compete
realizar as atividades previstas nos artigos 241 e 243." (NR)

"Art. 254. Às Divisões de Interação com o Cidadão - Divic,
aos Serviços de Interação com o Cidadão - Sevic e às Seções de
Interação com o Cidadão - Savic competem as atividades de interação
com o cidadão, inclusive quanto aos serviços prestados por con-
veniados, bem assim as atividades de Ouvidoria e Educação Fiscal.

Parágrafo único. Às Divic da Derat e da Derpf compete,
ainda, gerenciar os CAC."(NR)

"Art.280. ...............................................................................
Parágrafo Único. Ao Secretário da Receita Federal do Brasil

incumbe ainda transferir competências entre unidades e subunidades,
e atribuições entre dirigentes, bem como, estabelecer jurisdição de
forma concorrente em todo território nacional."(NR)

"Art. 285. Ao Corregedor incumbe:
..............................................................................................
IX - autorizar viagens a serviço, relacionadas às atividades

de interesse da Corregedoria; e
..............................................................................................
"Art. 286. Ao Corregedor Adjunto incumbe assistir o Cor-

regedor no desempenho de suas atribuições, substituindo-o quando
das suas ausências e impedimentos."(NR)

"Art.287. .............................................................................
§2º As atribuições previstas no inciso I do caput relativas ao

Chefe do Escritório de Corregedoria da 1ª Região Fiscal não abran-
gem os atos e fatos praticados pelo Secretário da Receita Federal do
Brasil, Secretário-Adjunto da Receita Federal do Brasil, Subsecre-
tários da Receita Federal do Brasil, Coordenador-Geral, Corregedor,
Corregedor Adjunto, Coordenador Disciplinar, Chefe de Gabinete e
Chefes de Assessorias da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil."(NR)

"Art.293. ..............................................................................
III - aprovar regimes especiais de tributação; e
IV - divulgar taxas de câmbio para fins tributários." (NR)
"Art. 300. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil

incumbem, no âmbito da respectiva região fiscal, as atividades re-
lacionadas com a gestão dos processos de trabalho e especifica-
mente:

................................................................................................
V - decidir sobre recursos contra indeferimento de pedidos

de regimes aduaneiros especiais e dos aplicados em áreas especiais,
inclusive relativos à prorrogação de prazo, salvo disposição expressa
em legislação específica;

VI - promover a instauração de perícia e procedimentos
fiscais, mediante a expedição de Mandado de Procedimento Fiscal,
relativos a tributos e períodos já anteriormente fiscalizados;
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VII - expedir súmulas e publicar atos declaratórios relativos
à inidoneidade de documentos ou à situação cadastral e fiscal de
pessoas físicas e jurídicas;

VIII - apreciar recurso contra ato do Delegado ou Inspetor-
Chefe que declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, con-
tábeis ou não, sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que in-
correr em fraude de escrituração ou falsidade de documentos;

IX - garantir a tempestividade dos registros contábeis dos
atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial das
Unidades Gestoras Executoras de sua região fiscal, e a sua aderência
às instruções emanadas do Órgão Central do Sistema de Contabi-
lidade Federal e dos Órgãos de Controle Externo;

X - instituir equipes especiais de fiscalização e determinar a
realização de trabalhos extraordinários de fiscalização;

XI - supervisionar as atividades relacionadas à ouvidoria;
XII - coordenar e executar as atividades de relações públicas,

cerimonial e de promoção de eventos de interesse institucional, com
vistas ao fortalecimento da imagem da RFB e à disseminação de
matérias de interesse público e da instituição; e

XIII - promover as ações de cooperação e integração fiscal
entre a RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e outros organismos estatais, segundo as
diretrizes emanadas pela Cocif."(NR)

"Art.301. ...............................................................................
Parágrafo único. Aos Superintendentes-Adjuntos da Receita

Federal do Brasil, sem prejuízo das atribuições dos Superintendentes
da Receita Federal do Brasil, incumbem as atribuições previstas nos
incisos III, IV, V e IX do artigo anterior."(NR)

"Art.302. ...............................................................................
§ 2º Aos Delegados da Receita Federal do Brasil, cuja DRF

possua em sua estrutura Sagep ou Segep, com exceção das DRF Rio
de Janeiro I e II, da Derat, Defis, Delex, Demac e Derpf, incumbe,
ainda, em relação aos servidores lotados em unidades da RFB do
respectivo Estado:

................................................................................................"
(NR)

"Art. 307. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil das
DRF e Derpf incumbe, ainda, decidir sobre a revisão de ofício de-
corrente de análise de questões de fato constantes de impugnações a
notificações de lançamentos efetuadas em decorrência de revisão de
Declarações de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física, sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação, e sem
apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamen-
to."(NR)

"Art.311. ................................................................................
V - autorizar viagens a serviço;
VI - aprovar protocolos e celebrar convênios, ajustes e ins-

trumentos com órgãos e entidades da administração pública e en-
tidade de direito público ou privado, para permuta de informações,
racionalização de atividades e realização de operações conjuntas; e

VII - assistir o Secretário, o Secretário Adjunto e o Chefe de
Gabinete em suas atividades."(NR)

"Art. 312. Ao Chefe de Assessoria, ao Coordenador-Geral,
ao Coordenador Especial, ao Corregedor e ao Chefe do Centro de
Estudos Tributários e Aduaneiros incumbe, em sua área de com-
petência:

...............................................................................................
IX - promover a integração e articulação interna e externa,

com outros órgãos afins;
X - aprovar instrumentos destinados a apoiar a execução das

atividades; e
XI - assistir o Secretário, o Secretário Adjunto e o Chefe de

Gabinete em suas atividades."(NR)
Art. 2º Ficam revogados os art. 81, 92, 93, 94, 95, 96, 97 e

parágrafo único do art. 285 do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012.

Art. 3º O Secretário da Receita Federal do Brasil disporá
sobre as situações de transição decorrentes das alterações do Re-
gimento Interno promovidas por esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 3ª REGIÃO

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA

ATO DE EXCLUSÃO No- 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA
ATIVA DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL DA 3ª REGIÃO, abaixo identificado, no uso da compe-
tência outorgada pelo art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de
junho de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2009, tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato de Exclusão, tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento (a) dos tributos e contribuições objeto do PAES; (b) das
parcelas deste; ou ainda (c) quando o recolhimento tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato de Exclusão, apresentar
recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR-CHEFE DA DÍ-
VIDA ATIVA NA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO, com endereço na Alameda Santos, nº
647, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01419-001, mencionando o
número do processo administrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO DE SANTANA VIEIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(PAES), por motivo de inadimplência de três parcelas consecutivas,
ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº. 10.684/2003:

CNPJ/CPF
46.344.453/0001-36 16191.720692/2013-79
61.601.969/0001-02 16191.720693/2013-13
064.872.098-56 16191.720694/2013-68
62.303.144/0001-74 19839.002256/2013-50
61.550.158/0001-20 19839.002675/2012-19

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional (Paex), de que trata
art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM FRANCA-SP, abaixo identificado, no uso da competência
outorgada pelo art. 55 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, publicada no DOU de 7 de julho de 1997, tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004 e na
Ordem de Serviço PFN/GAB/SP nº 02, de 12 de abril de 2005,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório tendo em vista que foi cons-
tatada a inadimplência do sujeito passivo por 02 (dois) meses con-
secutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais ou a
quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de competência dos
órgãos referidos no caput do art. 3º, inclusive os com vencimento
posterior a 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 10, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1/2007, ao PROCURADOR SEC-
CIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA-SP, no en-
dereço Rua da Fraternidade, nº 265, Parque dos Lima, CEP 14.403-
120, Franca, Estado de São Paulo, mencionando o número do pro-
cesso administrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO AUGUSTO CARBONI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
(Paex), por motivo de inadimplência do sujeito passivo por 02 (dois)
meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações men-
sais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de com-
petência dos órgãos referidos no caput do art. 3º, inclusive os com
vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003:

CNPJ/CPF PROCESSO ADM.
02.298.367/0001-69 11 9 4 6 . 0 0 0 3 4 9 / 2 0 1 3 - 11

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata art.
1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, abaixo identificado, no uso da
competência outorgada pelo art. 55 do Regimento Interno da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138,
de 1º de julho de 1997, publicada no DOU de 7 de julho de 1997,
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004 e na Ordem de Serviço PFN/GAB/SP nº 02, de 12
de abril de 2005, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III, § 3º, incisos I e II, do §
4º e § 6º do artigo 1º da Lei 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR SEC-
CIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA-SP, no en-
dereço Rua da Fraternidade, nº 265, Parque dos Lima, CEP 14.403-
120, Franca, Estado de São Paulo, mencionando o número do pro-
cesso administrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO AUGUSTO CARBONI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Inadimplência de três parcelas consecutivas ou seis alter-
nadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos
incisos II e III, do § 3º, incisos I e II, do § 4º e § 6º, do art. 1º, da
Lei 10.684, de 2003:

CNPJ/CPF PROCESSO ADM.
043.626.308-48 11 9 4 6 . 0 0 0 3 5 0 / 2 0 1 3 - 4 5

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.272, de 2 de outubro de 2012, publicada
no DOU de 3.10.2013, Seção 1, página 36, onde se lê:

"ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco", leia-se:
"LUIZ EDSON FELTRIM
Presidente do Banco Central do Brasil, substituto"

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 15, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO DA FA-

ZENDA, no uso de suas atribuições, em especial o disposto no art.

4º-B do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011,

alterado pelo Decreto nº 8.029, de 20 de junho de 2013, e con-

siderando o disposto no art. 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para con-

clusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar do Pro-

cesso nº 12100.000036/2013-77, designada pela Portaria nº 05, de 06

de Agosto de 2013, publicada no DOU, de 07 de Agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

FABIANA VIEIRA LIMA
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DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE REGULAÇÃO

CIRCULAR Nº 3.669, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece procedimentos para elaboração
e remessa do Balancete Combinado do Sis-
tema Cooperativo e elaboração e divulga-
ção do Balanço Combinado do Sistema Co-
operativo.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 2 de outubro de 2013, com base nos arts. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 8º da Resolução nº 4.151, de 30
de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Os bancos cooperativos, as confederações de crédito
e as cooperativas centrais de crédito devem elaborar e remeter, tri-
mestralmente, ao Banco Central do Brasil, o Balancete Combinado do
Sistema Cooperativo de que trata a Resolução nº 4.151, de 30 de
outubro de 2012, obedecendo aos seguintes códigos de documento
contábil e do Catálogo de Documentos (Cadoc):

I - cooperativas centrais de crédito: Documento 4433 e có-
digo Cadoc 43.1.4.002-0;

II - confederações de crédito: Documento 4423 e código
Cadoc 45.1.4.001-1;

III - banco comercial cooperativo: Documento 4413 e código
Cadoc 20.1.4.042-1; e

IV - banco múltiplo cooperativo: Documento 4413 e código
Cadoc 26.1.4.247-8.

§ 1º Os valores do Balancete Combinado do Sistema Co-
operativo devem ser expressos em reais, inclusive os centavos.

§ 2º Os bancos cooperativos, as confederações de crédito e
as cooperativas centrais de crédito devem elaborar e remeter o Ba-
lancete Combinado do Sistema Cooperativo de que trata o caput
mesmo que seu patrimônio já esteja inserido em Balancete Com-
binado elaborado por outra entidade do sistema cooperativo.

Art. 2º O Balancete Combinado do Sistema Cooperativo
deve ser remetido até o último dia útil do mês seguinte ao da res-
pectiva data-base.

Parágrafo único. Para as remessas do documento de que trata
o caput, relativas às datas-bases de junho de 2013 a junho de 2014,
devem ser observados os seguintes prazos:

I - o balancete de junho de 2013 deve ser remetido até 30 de
novembro de 2013; e

II - os balancetes de setembro de 2013, dezembro de 2013,
março de 2014 e junho de 2014 devem ser remetidos até o último dia
útil do segundo mês seguinte ao da respectiva data-base.

Art. 3º Para a elaboração do Balancete Combinado do Sis-
tema Cooperativo devem ser utilizadas as demonstrações contábeis
primárias das instituições que compõem o sistema cooperativo com-
binado, correspondentes à mesma data-base, no estágio imediata-
mente anterior ao da distribuição dos resultados.

Art. 4º As instituições referidas no art. 1º devem realizar
todos os ajustes necessários para que, na avaliação e reconhecimento
de ativos, passivos, receitas e despesas das entidades participantes do
sistema cooperativo combinado, sejam aplicadas as mesmas clas-
sificações, critérios, procedimentos e políticas contábeis utilizadas
pela instituição que elabora o Balancete Combinado do Sistema Co-
operativo.

Art. 5º O Balancete Combinado do Sistema Cooperativo
deve abranger, em cada data-base, a totalidade das instituições in-
tegrantes dos respectivos níveis de combinação contábil, conside-
rando as incluídas no período e desconsiderando as excluídas.

Art. 6º Devem integrar o Balancete Combinado do Sistema
Cooperativo todos os fundos de investimento nos quais as entidades
integrantes do sistema cooperativo combinado, sob qualquer forma,
assumam ou retenham substancialmente riscos e benefícios.

Parágrafo único. A consolidação de que trata o caput deve
permitir a identificação, linha a linha, da composição patrimonial do
fundo, mesmo nos casos de participação e controle indiretos.

Art. 7º Caso existam negócios realizados entre instituições
que compõem o mesmo sistema cooperativo combinado, devem ser
observados os seguintes procedimentos:

I - eliminação dos saldos de quaisquer contas, representados
no ativo de uma instituição, contra os respectivos saldos represen-
tados no passivo da outra; e

II - eliminação de resultados não realizados que estejam
incluídos no ativo de uma instituição, contra o respectivo resultado do
exercício ou patrimônio líquido da outra.

Art. 8º Caso existam participações patrimoniais entre as en-
tidades integrantes do sistema cooperativo combinado, devem ser
observados os seguintes procedimentos:

I - eliminação do valor do investimento de uma instituição
contra a correspondente participação no patrimônio líquido da outra,
observada a existência de distribuições de resultado declaradas entre
ambas, as quais devem ser eliminadas;

II - eliminação da provisão para perdas em investimentos,
contra o correspondente saldo constituído em função de perda imi-
nente em negócios realizados pela investida;

III - eliminação de eventuais participações recíprocas;
IV - apresentação da parcela correspondente a eventual ágio

ou deságio não absorvida na combinação, da seguinte forma:
a) em contas específicas do ativo, demonstrando a diferença

para mais ou para menos, entre o custo de aquisição do bem do ativo
e o valor contábil desse mesmo bem na entidade incluída na com-
binação;

b) no ativo intangível, demonstrando a diferença para mais
em decorrência da expectativa de rentabilidade baseada em projeção
de resultados ou em decorrência de outras razões econômicas; ou

c) como resultado de exercícios futuros, demonstrando a
diferença para menos em decorrência de expectativa de perda baseada
em projeção de resultado, ou de outras razões econômicas; e

V - reclassificação do resultado líquido do período da parcela
correspondente aos encargos de impostos provenientes de resultados
não realizados, relativos a negócios efetuados entre instituições do
sistema cooperativo combinado, para:

a) o ativo ou o passivo circulante, respectivamente, o lucro
ou o prejuízo ou, no caso de cooperativas, as sobras ou as perdas
resultantes, sob o título Impostos Diferidos, se a realização estiver
prevista no curso do exercício seguinte; ou

b) o ativo realizável a longo prazo ou o passivo exigível a
longo prazo, respectivamente, o lucro ou o prejuízo ou, no caso de
cooperativas, as sobras ou as perdas resultantes, sob o título Impostos
Diferidos, se a realização estiver prevista para após o término do
exercício seguinte.

Art. 9º As instituições mencionadas no art. 1º que optarem
por elaborar e divulgar o Balanço Combinado do Sistema Coope-
rativo a partir das informações contábeis constantes do Balancete
Combinado do Sistema Cooperativo, conforme o disposto no art. 5º
da Resolução nº 4.151, de 2012, devem observar os critérios de
elaboração e divulgação de demonstrações contábeis previstos no
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Co-
sif), inclusive no que se refere à divulgação de informações em notas
explicativas.

§ 1º Fica permitida a inclusão de informações nos modelos
de documentos de publicação que melhorem a qualidade e a trans-
parência das demonstrações.

§ 2º Fica facultada às instituições referidas no art. 1º a
apresentação comparativa das demonstrações contábeis combinadas
previstas nesta Circular relativas às datas-bases anteriores a 30 de
junho de 2014.

Art. 10. As instituições mencionadas no art. 1º que optarem
por elaborar e divulgar o Balanço Combinado do Sistema Coope-
rativo devem fazê-lo para todas as datas-bases, por, no mínimo, três
exercícios sociais completos.

Art. 11. Além dos procedimentos previstos nesta Circular
para a elaboração do Balancete Combinado do Sistema Cooperativo,
devem ser observados, no que couber, os procedimentos previstos no
Cosif para o consolidado operacional.

Art. 12. Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AWAZU PEREIRA DA SILVA
Diretor de Regulação

CIRCULAR Nº 3.670, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece procedimentos relativos ao for-
necimento de informações pelas adminis-
tradoras de consórcio para formação do his-
tórico das operações de que trata a Re-
solução nº 4.172, de 20 de dezembro de
2012.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 2 de outubro de 2013, com base nos arts. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 6º da Resolução nº 4.172, de 20
de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Para fins de fornecimento pelas administradoras de
consórcio das informações previstas no art. 4º da Resolução nº 4.172,
de 20 de dezembro de 2012, deve ser observado que:

I - a data da assunção do compromisso de pagamento deve
corresponder à data da primeira assembleia geral ordinária do grupo
de consórcio, à data da primeira assembleia após a adesão do con-
sorciado, no caso de adesão a grupo em andamento, ou à data da
anuência da administradora, no caso de transferência de cota a ter-
ceiro;

II - o valor total da obrigação ou do compromisso assumido
deve corresponder ao valor inicial total dos compromissos de pa-
gamento assumidos pelo consorciado, incluídos o fundo comum, o
fundo de reserva, a taxa de administração, o seguro e outros valores
expressamente previstos no contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão; e

III - o valor de cada parcela das obrigações ou compromissos
deve corresponder ao seu valor atual.

Parágrafo único. No caso de exclusão de consorciado, as
informações relativas ao valor total do compromisso assumido devem
ser ajustadas para o valor total pago até a data da exclusão e des-
consideradas as parcelas futuras.

Art. 2º Deve ser fornecida a data da contemplação do con-
sorciado, correspondente à data da assembleia em que ocorreu a
contemplação, a partir da qual o compromisso de pagamento passa a
ser considerado obrigação de pagamento.

Art. 3º No caso de transferência da administração do grupo
para outra administradora de consórcio, a obrigação de prestar a
informação a bancos de dados disciplinados pela Lei nº 12.414, de 9
de junho de 2011, e pelo Decreto nº 7.829, de 17 de outubro de 2012,
será da administradora que mantiver o registro do grupo, conforme
disposto na regulamentação vigente.

Art. 4º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AWAZU PEREIRA DA SILVA
Diretor de Regulação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2012/8095 - PASCRO PARTICIPAÇÕES S.A.
Reg. nº 8777/13
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de proposta de termo de compromisso
apresentada pelo Sr. Fernando Martinez, Diretor de Relações com
Investidores - DRI da Pascro Participações S.A., no âmbito do Pro-
cesso Administrativo Sancionador de Rito Sumário RJ2012/8095, ins-
taurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP. O
proponente foi acusado de ter deixado de prestar, nos prazos re-
gulamentares, informações obrigatórias previstas na Instrução CVM
480/09, relativas aos exercícios de 2010, 2011 e 2012.

Após negociações com o Comitê, o proponente manteve sua
proposta inicial de pagar à CVM o valor de R$ 20.000,00.

No entendimento do Comitê, o valor ofertado não se mostra
adequado ao escopo do instituto de que se cuida, notadamente à sua
função preventiva, razão pela qual a aceitação da proposta não se
afigura conveniente nem oportuna.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou, por una-
nimidade, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso apre-
sentada pelo Sr. Fernando Martinez.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2012/15235 - METALGRÁFICA IGUAÇU
S.A.

Proponente Advogado
ALFEU ANTONIO CAZNOCH Raphael Bernardes da Silveira

OAB/PR nº 40.542
EDMILSON LOUIS CARNEIRO
BAGGIO

Raphael Bernardes da Silveira
OAB/PR nº 40.542

EURICO DE AVELLAR KESSEL-
RING

Raphael Bernardes da Silveira
OAB/PR nº 40.542

ROBERTO DE PAYREBRUNE ST.
SEVE MARINS

Raphael Bernardes da Silveira
OAB/PR nº 40.542

RODOLFO MARCHIONI KES-
SELRING

Raphael Bernardes da Silveira
OAB/PR nº 40.542

ROGERIO PAYBRUNE ST. SÈVE
MARINS

Raphael Bernardes da Silveira
OAB/PR nº 40.542

Reg. nº 8778/13

Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta conjunta de Termo de

Compromisso apresentada pelos Srs. Rogerio Payrebrune St. Sève
Marins, Eurico de Avellar Kesselring, Alfeu Antonio Caznoch, Ro-
dolfo Marchioni Kesselring, Roberto de Payrebrune St. Sève Marins
e Edmilson Louis Carneiro Bagggio, membros da Diretoria da Me-
talgráfica Iguaçu S.A. ("Companhia"), nos autos do Processo Ad-
ministrativo Sancionador RJ2012/15235, instaurado pela Superinten-
dência de Relações com Empresas - SEP.

Os proponentes foram acusados de (i) terem feito elaborar as
demonstrações financeiras de 31.12.07, 31.12.08 e 31.12.09 adotando
critério de avaliação de estoques arbitrado pela legislação fiscal e não
aceito pela Lei 6.404/76 (infração ao art. 176 c/c o art. 183, inciso II,
da Lei 6.404/76); e (ii) terem feito elaborar as demonstrações de
31.12.10 adotando critério de avaliação de estoques arbitrado pela
legislação fiscal e não aceito pela Lei 6.404/76 e Deliberação CVM
575/09, alterada pela Deliberação CVM 624/10 (infração ao art. 176
c/c o art. 177, § 3º, e art. 183, inciso II, da Lei 6.404/76).

Os proponentes Rogerio Payrebrune St. Sève Marins, Eurico
de Avellar Kesselring, Alfeu Antonio Caznoch, Rodolfo Machioni
Kesselring, Roberto de Payrebrune St. Sève Marins foram ainda acu-
sados de terem feito elaborar as demonstrações financeiras de
31.12.11 adotando critério para correção de política contábil em de-
sacordo com a Deliberação CVM nº 592/09 (infração ao art. 176 c/c
o art. 177, § 3º, da Lei 6.404/76).

Após negociações com o Comitê, os proponentes manti-
veram sua proposta original em que se comprometeram a pagar à
CVM o valor individual de R$ 10.000,00, totalizando o montante de
R$ 60.000,00.

No entendimento do Comitê, o valor ofertado não se mostra
adequado ao escopo do instituto de que se cuida, notadamente à sua
função preventiva, razão pela qual a aceitação da proposta não se
afigura conveniente nem oportuna.
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O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou, por una-
nimidade, a rejeição da proposta conjunta de Termo de Compromisso
apresentada pelos Srs. Rogerio Payrebrune St. Sève Marins, Eurico de
Avellar Kesselring, Alfeu Antonio Caznoch, Rodolfo Marchioni Kes-
selring, Roberto de Payrebrune St. Sève Marins e Edmilson Louis
Carneiro Bagggio.

Na sequência, o Diretor Otavio Yazbek foi sorteado como
relator do PAS RJ2012/15235.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2012/7132 - MAGLIANO CCVM S.A. E OUTROS

Reg. nº 8624/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes nos Termos de Compromisso celebrados por (i) Pedro Luis
Cerize e (ii) Magliano S.A. Corretora de Câmbio e Valores Mo-
biliários, Armando de Toledo e Francisco José Figueiredo Barbosa,
aprovados na reunião de Colegiado de 19.03.13, no âmbito do PAS
RJ2012/7132.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos nos Termos
de Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/7132, por terem sido cumpridos os Ter-
mos de Compromisso firmados pelos únicos acusados.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de outubro de 2013

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM

Nº RJ2013/7923
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Atilano de Oms

Sobrinho, Di Marco Pozzo e Cesar Romeu Fiedler por descumpri-
mento do art. 154 c/c art. 152, caput, e art. 155, da Lei 6404/76.

Assunto: Pedido de unificação de prazo para apresentação de
defesa.

Acusado Advogado
Atilano de Oms Sobrinho Dra. Maria Lucia Cantidiano

OAB/RJ nº 33.754
OAB/SP nº 112.352-A

Cesar Romeu Fiedler Dra. Maria Lucia Cantidiano
OAB/RJ nº 33.754
OAB/SP nº 112.352-A

Di Marco Pozzo Dra. Maria Lucia Cantidiano
OAB/RJ nº 33.754
OAB/SP nº 112.352-A

Trata-se de pedido de unificação de prazo para apresentação
de defesa formulado por Atilano de Oms Sobrinho, Cesar Romeu
Fiedler e Di Marco Pozzo nos autos do PAS CVM nº
RJ2013/7923.

Determino a prorrogação, e fixo o novo prazo para apre-
sentação de defesas em 30/10/2013 para todos os acusados do pro-
cesso.

Determino a prorrogação, e fixo o novo prazo para apre-
sentação de defesas em 30/10/2013 para todos os acusados do pro-
cesso.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

No- 13.312 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza NAXENTIA CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS
LTDA, CNPJ nº 18.164.472, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 5 de maio de 1999.

No- 13.313 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a FAZVALOR GESTÃO DE CAPITAL LTDA,
C.N.P.J. nº 17.211.380, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.

No- 13.314 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a EMPREENDI ASSESSORIA E GESTÃO DE
INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS S/S LTDA, C.N.P.J. nº
00.878.238, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.315 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza IBIRAPUERA PERFORMANCE INVESTIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 18.506.057, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 5 de maio de 1999.

No- 13.316 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. CLEIDSON DE ARAÚJO RANGEL JU-
NIOR, C.P.F. nº 385.973.223-49, a prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.317 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a CR2 SERVIÇOS
FINANCEIROS LTDA, CNPJ nº 08.380.394, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 13.318 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. CATARINA MARIA CRISTINA GERVAI
PEDROSA, C.P.F. nº 065.988.748-74, a prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

DESPACHO DA CHEFE
Em 3 de outubro de 2013

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2013/4328
Objetivo do Inquérito: "Apurar eventual responsabilidade de BTG
Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM, Mariana Botelho Ramalho
Cardoso, Banco BTG Pactual S.A. e Guilherme da Costa Paes por
infração ao disposto nos arts. 38 c/c 39 da Instrução 400/03.
Assunto: Concessão de vistas e manifestação

Acusado Advogado
BANCO BTG PACTUAL S.A Dr. BRUNO DUQUE HORTA NO-

GUEIRA - OAB/SP Nº 232.560
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A
DTVM

Dr. BRUNO DUQUE HORTA NO-
GUEIRA - OAB/SP Nº 232.560

GUILHERME DA COSTA PAES Dr. BRUNO DUQUE HORTA NO-
GUEIRA - OAB/SP Nº 232.560

MARIANA BOTELHO RAMALHO CARDOSO Dr. BRUNO DUQUE HORTA NO-
GUEIRA - OAB/SP Nº 232.560

Despacho
De ordem do Diretor-Relator do processo, Otavio Yasbek, co-

munico que está aberto o prazo de 30 (trinta) dias para vista e ma-
nifestação sobre os documentos acostados aos autos às fls. 174 a 258.

RITA DE CÁSSIA MENDES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

3ª CÂMARA
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo nº: 19515.002021/2010-78 - Recorrente: TRI-

PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

2 - Processo nº: 19515.002022/2010-12 - Recorrente: TRI-
PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

3 - Processo nº: 19515.002026/2010-09 - Recorrente: TRI-
PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

4 - Processo nº: 19515.003964/2010-18 - Recorrente: TE-
MACONTEC CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-24 00:00:00

5 - Processo nº: 19515.003968/2010-04 - Recorrente: TE-
MACONTEC CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-24 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
6 - Processo nº: 11040.720466/2012-17 - Nome do Con-

tribuinte: QUIP SA - 2012-04-09 00:00:00
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
7 - Processo nº: 15504.726143/2012-93 - Recorrente: EM-

BRASER SERVICOS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2012-06-27 00:00:00

8 - Processo nº: 15586.001906/2010-65 - Recorrente:
ORION DO BRASIL INTERNACIONAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-12-16 00:00:00

9 - Processo nº: 15586.720775/2012-81 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE SANTA TERESA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2012-08-30 00:00:00

10 - Processo nº: 15758.000044/2011-15 - Recorrente: SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO ANDRE e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-02-25 00:00:00

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
11 - Processo nº: 15868.720003/2013-63 - Recorrente: IZA-

BEL CRISTINA BRUNO BOREGGIO - ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2013-01-09 00:00:00

12 - Processo nº: 15868.720207/2012-13 - Recorrente: SO-
NECA COLCHOES PENAPOLIS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-09-04 00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
13 - Processo nº: 10665.000997/2010-18 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: HUGO FLAVIO LOBATO MA-
RINHO - 2010-06-29 00:00:00

14 - Processo nº: 11176.000006/2007-76 - Embargante: OU-
RO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

15 - Processo nº: 12269.000122/2008-08 - Recorrente: CIA
EST DE DISTRIB DE ENERGIA ELE CEEED e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-28 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
16 - Processo nº: 23014.004508/97-48 - Recorrente: VIA-

CAO PERNAMBUCANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-24 00:00:00

17 - Processo nº: 23031.002311/97-66 - Recorrente: QUI-
MISA S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-07-27 00:00:00

18 - Processo nº: 10120.006004/2007-73 - Recorrente: VALE
DO VERDAO SOC.AN.AC. E ALCOOL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

19 - Processo nº: 10380.014209/2007-61 - Recorrente: AS-
SOCIACAO CEARENSE DO MINISTERIO PUBLICO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-11-23 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
20 - Processo nº: 10830.008915/2008-18 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIS LT-
DA - 2008-08-29 00:00:00

21 - Processo nº: 10909.005030/2009-89 - Nome do Con-
tribuinte: SAK INDUSTRIA GRAFICA LTDA - 2009-12-16
00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
22 - Processo nº: 14337.000022/2008-48 - Recorrente: ES-

TACON ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-01-08 00:00:00

23 - Processo nº: 14337.000033/2008-28 - Recorrente: ES-
TACON ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-01-09 00:00:00

24 - Processo nº: 15922.000141/2007-82 - Recorrente: SER-
VICE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-17 00:00:00

25 - Processo nº: 16095.720194/2012-33 - Recorrente: CLO-
DOALDO GODOY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-
11 00:00:00

26 - Processo nº: 16191.005521/2011-54 - Recorrente: RE-
FINARIA NACIONAL DE SAL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-06-20 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
27 - Processo nº: 10380.722416/2009-55 - Recorrente: SU-

COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

28 - Processo nº: 10380.722417/2009-08 - Recorrente: SU-
COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

29 - Processo nº: 10380.722418/2009-44 - Recorrente: SU-
COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

30 - Processo nº: 10380.722419/2009-99 - Recorrente: SU-
COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

31 - Processo nº: 10380.722420/2009-13 - Recorrente: SU-
COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
32 - Processo nº: 10909.005429/2007-06 - Nome do Con-

tribuinte: BRASKARNE COMERCIO E ARMAZENS GERAIS LTD
- 2007-11-28 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
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33 - Processo nº: 13609.002210/2008-09 - Recorrente: CA-
SAMASSIMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-23 00:00:00

34 - Processo nº: 13609.002211/2008-45 - Recorrente: CA-
SAMASSIMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-23 00:00:00

35 - Processo nº: 13609.002212/2008-90 - Recorrente: CA-
SAMASSIMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-23 00:00:00

36 - Processo nº: 10384.004230/2007-19 - Nome do Con-
tribuinte: RAIMUNDO PAULO DE SOUSA - 2007-09-04 00:00:00

37 - Processo nº: 11853.000979/2007-86 - Recorrente: INS-
TITUTO RUI BARBOSA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-13 00:00:00

38 - Processo nº: 12269.000129/2008-11 - Recorrente: EDI-
BA S/A EDIFICACOES E INCORP BARBIERI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-30 00:00:00

39 - Processo nº: 12898.002239/2009-92 - Recorrente: TE-
CHNION ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
40 - Processo nº: 19515.002023/2010-67 - Recorrente: TRI-

PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

41 - Processo nº: 19515.002024/2010-10 - Recorrente: TRI-
PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

42 - Processo nº: 19515.002025/2010-56 - Recorrente: TRI-
PLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-08 00:00:00

43 - Processo nº: 16641.000072/2007-26 - Recorrente: FUN-
DACAO DE APOIO UNIVERSITARIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

44 - Processo nº: 18050.003428/2008-40 - Recorrente: CUL-
TROSA CULTURAS TROPICAIS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-06-05 00:00:00

45 - Processo nº: 19515.003653/2009-15 - Embargante: CLI-
NICA MEDICA AUXILIAR S/C LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL - 2009-09-09 00:00:00

46 - Processo nº: 19515.003971/2010-10 - Recorrente: TE-
MACONTEC CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-24 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
47 - Processo nº: 10410.007994/2007-00 - Recorrente: OB-

JETIVA REC HUMANOS SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-12-06 00:00:00

48 - Processo nº: 10410.007995/2007-46 - Recorrente: OB-
JETIVA REC HUMANOS SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-12-06 00:00:00

49 - Processo nº: 10860.722165/2011-21 - Recorrente: SIL-
VEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-12-06 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
50 - Processo nº: 12269.000189/2007-53 - Nome do Con-

tribuinte: PAP-MARCAS E PATENTES LTDA - 2007-12-26
00:00:00

51 - Processo nº: 23034.021550/2001-60 - Nome do Con-
tribuinte: METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA. - 2011-
07-15 00:00:00

52 - Processo nº: 15940.000763/2010-98 - Recorrente: AS-
SOCIACAO COMUNITARIA IN LOCO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-09-10 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
53 - Processo nº: 13423.000015/2008-12 - Recorrente: WAL-

DE PEIXOTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-02-26
00:00:00

54 - Processo nº: 14041.000566/2007-44 - Recorrente: FLA-
MINGO HOTEIS E TURISMO S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-14 00:00:00

55 - Processo nº: 14041.001197/2008-98 - Recorrente: EM-
PRESA BRAS. DE COM. S/A - RADIOBRAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-11-19 00:00:00

56 - Processo nº: 14751.000230/2008-56 - Nome do Con-
tribuinte: JOSE RIBEIRO FARIAS JUNIOR - 2008-03-31 00:00:00

57 - Processo nº: 15504.003013/2008-01 - Nome do Con-
tribuinte: FUNDACAO JOAO PINHEIRO - 2008-03-05 00:00:00

58 - Processo nº: 15540.000085/2008-51 - Nome do Con-
tribuinte: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA EST RJ -
2008-03-12 00:00:00

59 - Processo nº: 15540.000302/2008-11 - Recorrente:
CAENF CONC DE AGUAS E ESGOTOS N FRIBURGO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-07-30 00:00:00

60 - Processo nº: 17546.000714/2007-38 - Recorrente: FRI-
GOSEF-FRIGORIFICO SEF DE SJC LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-28 00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
61 - Processo nº: 19839.001091/2010-56 - Recorrente: SAN-

SUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-03-04 00:00:00

62 - Processo nº: 35166.001450/2003-62 - Recorrente: SER-
MEL - SERVICO DE MAO-DE-OBRA EM GERAL LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-10-13 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA

63 - Processo nº: 10860.722166/2011-75 - Recorrente: SIL-
VEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-12-06 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
64 - Processo nº: 10935.007459/2007-21 - Nome do Con-

tribuinte: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA - 2007-11-05 00:00:00

65 - Processo nº: 35187.000376/2007-42 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA - 2007-06-12 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
66 - Processo nº: 35342.001683/2007-19 - Recorrente:

AGROFLORESTAL TOZZO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-29 00:00:00

67 - Processo nº: 35964.000522/2006-00 - Recorrente:
MARCELO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-06-08 00:00:00

68 - Processo nº: 37313.004083/2003-43 - Nome do Con-
tribuinte: DAN HEBERT SA CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA - 2007-05-28 00:00:00 - 4.90.151 - PAGAMENTO INDE-
VIDO OU A MAIOR

69 - Processo nº: 11853.001165/2007-69 - Recorrente: S/A
CORREIO BRAZILIENSE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-08-24 00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
70 - Processo nº: 35464.003869/2006-37 - Recorrente: SIM-

BOLO EDITORA E COM INTEGRADA S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-05-28 00:00:00

71 - Processo nº: 35482.000838/2006-14 - Embargante:
TECNOFRIO SYSTEM REFRIGERACAO LTDA. - EPP e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-05 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
72 - Processo nº: 36266.004284/2006-33 - Recorrente: VE-

NUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
73 - Processo nº: 10660.721971/2011-38 - Recorrente: AS-

SOCIACAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
DE VARGINHA E REGIAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-05-04 00:00:00

74 - Processo nº: 12269.001369/2009-14 - Nome do Con-
tribuinte: IRMAND S CASA DE MISERIC DE POA E OUTROS -
2009-04-28 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
1 - Processo nº: 10805.722170/2011-06 - Recorrente: FRI-

GORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-09-26 00:00:00

2 - Processo nº: 11065.725221/2011-17 - Recorrente:
HEWER ARTEFATO DE BORRACHA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-12-01 00:00:00

3 - Processo nº: 15504.721562/2011-58 - Recorrente: FUN-
DACAO OASIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-03
00:00:00

4 - Processo nº: 36378.000760/2007-61 - Recorrente: FUN-
DACAO OASIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-04-16
00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
5 - Processo nº: 10580.008610/2007-14 - Recorrente: FUN-

DACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-20 00:00:00

6 - Processo nº: 14479.000234/2007-20 - Recorrente: EMP
BRASILEIRA DE SEG E VIG LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-19 00:00:00

7 - Processo nº: 16682.720013/2011-78 - Recorrente: SO-
CIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-01-06 00:00:00

8 - Processo nº: 37005.000173/2006-91 - Embargante: UNI-
MED JUIZ DE FORA COOP DE TRABALHO MEDICO LTDA e
Embargada: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
9 - Processo nº: 16327.721070/2011-13 - Recorrente: BV

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-30 00:00:00

10 - Processo nº: 12259.003355/2009-54 - Recorrentes:
GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA
NACIONAL - 2009-06-17 00:00:00

11 - Processo nº: 16682.720835/2011-59 - Recorrentes: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-09-27 00:00:00

12 - Processo nº: 15540.720076/2011-86 - Recorrente: VIA-
CAO FORTALEZA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-05-30 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
13 - Processo nº: 11020.722768/2011-87 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTADORA TROIAN LTDA - 2011-07-25
00:00:00

14 - Processo nº: 11080.720553/2011-17 - Nome do Con-
tribuinte: DHB-COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A - 2011-01-
26 00:00:00

15 - Processo nº: 11080.722753/2011-12 - Recorrente: POR-
TICO CLUBE DE SEGUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-04-26 00:00:00

16 - Processo nº: 16327.720491/2011-27 - Nome do Con-
tribuinte: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A - 2011-05-
03 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
17 - Processo nº: 10830.720473/2011-79 - Recorrente: GER-

MED FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-03-29 00:00:00

18 - Processo nº: 12448.736682/2011-83 - Recorrente: BAN-
CO BRASCAN S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-11-
18 00:00:00

19 - Processo nº: 10830.015791/2009-08 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - 2009-11-19
00:00:00

20 - Processo nº: 10980.723139/2011-53 - Recorrente: WDL
TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-06-14
00:00:00

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
21 - Processo nº: 10805.722544/2011-85 - Recorrente:

BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-11-04 00:00:00

22 - Processo nº: 10865.722243/2011-47 - Recorrente: CLU-
BE DAS MAES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-10-03
00:00:00

23 - Processo nº: 11065.720506/2012-42 - Recorrente: DI-
RECT SECURITY SYSTEM LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-02-03 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
24 - Processo nº: 10120.000446/2010-10 - Recorrente: SO-

CIEDADE GOIANA DE CULTURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-01-21 00:00:00

25 - Processo nº: 11516.001589/2010-50 - Recorrente:
LINTZ REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-05-10 00:00:00

26 - Processo nº: 11516.001590/2010-84 - Recorrente:
LINTZ REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-05-10 00:00:00

27 - Processo nº: 11516.001591/2010-29 - Recorrente:
LINTZ REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-05-10 00:00:00

28 - Processo nº: 11516.001592/2010-73 - Recorrente:
LINTZ REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-05-10 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
29 - Processo nº: 10384.722642/2011-11 - Recorrente: LET-

TERA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-12-14 00:00:00

30 - Processo nº: 10680.011303/2007-84 - Nome do Con-
tribuinte: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA - 2007-
08-16 00:00:00

31 - Processo nº: 19515.001049/2009-54 - Recorrente: BTG
PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-04-01 00:00:00

32 - Processo nº: 19515.001052/2009-78 - Recorrente: BTG
PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-04-01 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
33 - Processo nº: 11080.728104/2011-17 - Nome do Con-

tribuinte: GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE - 2011-09-
03 00:00:00

34 - Processo nº: 13603.723497/2011-51 - Nome do Con-
tribuinte: FIAT AUTOMOVEIS SA - 2011-09-13 00:00:00

35 - Processo nº: 13984.001035/2010-61 - Nome do Con-
tribuinte: FUNDACAO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO
CATARINENSE - 2010-08-25 00:00:00

36 - Processo nº: 11080.728105/2011-61 - Nome do Con-
tribuinte: GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE - 2011-09-
03 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
37 - Processo nº: 11070.722083/2012-26 - Recorrente: CO-

OPERATIVA AGRO PECUARIA ALTO URUGUAI LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-26 00:00:00

38 - Processo nº: 12898.000263/2010-21 - Recorrente: CEN-
TRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTAVEL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-03-15 00:00:00
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39 - Processo nº: 10830.015785/2009-42 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - 2009-11-19
00:00:00

40 - Processo nº: 10830.015792/2009-44 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - 2009-11-19
00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
41 - Processo nº: 19515.722003/2011-97 - Recorrente:

MARFRIG ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-12-05 00:00:00

42 - Processo nº: 19515.722023/2011-68 - Recorrente: CI-
TROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-12-06 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
43 - Processo nº: 13971.000094/2010-61 - Recorrente: IASI

- INSTITUTO DE APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITA-
JAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-06 00:00:00

44 - Processo nº: 13971.000095/2010-14 - Recorrente: IASI
- INSTITUTO DE APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITA-
JAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-06 00:00:00

45 - Processo nº: 13971.000096/2010-51 - Recorrente: IASI
- INSTITUTO DE APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITA-
JAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-06 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
46 - Processo nº: 10510.000004/2008-57 - Recorrente:

LINDBERGH GONDIM DE LUCENA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-01-02 00:00:00

47 - Processo nº: 10932.000900/2007-74 - Recorrente:
BOMBRIL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-17
00:00:00

48 - Processo nº: 10950.001770/2007-79 - Recorrente: TA-
LISBEQUE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-13 00:00:00

49 - Processo nº: 14485.003270/2007-66 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PHARMACIA BRASIL LTDA -
2007-12-31 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
50 - Processo nº: 11831.003251/2008-45 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO CENTRO OESTE SP LTDA - 2008-08-04
00:00:00

51 - Processo nº: 17883.000209/2010-68 - Recorrente:
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-09-27 00:00:00

52 - Processo nº: 11330.001148/2007-21 - Nome do Con-
tribuinte: ARTPLAN COMUNICACAO S/A - 2007-09-19 00:00:00

53 - Processo nº: 13588.000203/2007-79 - Recorrente:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-24 00:00:00

54 - Processo nº: 16641.000174/2010-47 - Nome do Con-
tribuinte: FRIGORIFICO DO SALSO LTDA - 2010-11-26 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
55 - Processo nº: 10830.720975/2012-81 - Nome do Con-

tribuinte: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - 2012-02-
16 00:00:00

56 - Processo nº: 10830.720976/2012-25 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - 2012-02-
16 00:00:00

57 - Processo nº: 10830.723332/2011-16 - Nome do Con-
tribuinte: MEDLEY INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - 2011-
08-10 00:00:00

58 - Processo nº: 10830.007541/2011-19 - Nome do Con-
tribuinte: MEDLEY INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - 2011-
08-31 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
59 - Processo nº: 12045.000426/2007-19 - Recorrente: MI

MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-09 00:00:00

60 - Processo nº: 13896.001081/2007-54 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AKZO NOBEL LTDA - 2007-08-
01 00:00:00

61 - Processo nº: 18108.000238/2008-68 - Recorrente: FI-
GUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PRO-
JETO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-05-09
00:00:00

62 - Processo nº: 18184.000559/2012-36 - Recorrente: FI-
GUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PRO-
JETO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-08-24
00:00:00

63 - Processo nº: 35464.004011/2006-90 - Recorrente: FI-
GUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PRO-
JETO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-25
00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
64 - Processo nº: 10803.000156/2008-64 - Recorrente: MU-

DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

65 - Processo nº: 10803.000157/2008-17 - Recorrente: MU-
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

66 - Processo nº: 10803.000158/2008-53 - Recorrente: MU-
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

67 - Processo nº: 10803.000159/2008-06 - Recorrente: MU-
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

68 - Processo nº: 10803.000160/2008-22 - Recorrente: MU-
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

69 - Processo nº: 10803.000163/2008-66 - Recorrente: MU-
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-19 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
70 - Processo nº: 15983.000498/2007-46 - Recorrente:

COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-19 00:00:00

71 - Processo nº: 16095.000840/2008-66 - Recorrente: RIO
NEGRO COM. E IND. DE ACO S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-12-12 00:00:00

72 - Processo nº: 17546.001010/2007-82 - Recorrente: FRIG
CPOS S. J. LTDA SUC FRIG MANT E OUT e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-13 00:00:00

73 - Processo nº: 35377.000644/2007-99 - Recorrentes: MI-
NERVA S.A. e FAZENDA NACIONAL - 2007-06-25 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
74 - Processo nº: 19515.005844/2009-11 - Recorrente: CLA-

RO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

75 - Processo nº: 19515.005852/2009-68 - Recorrente: CLA-
RO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

76 - Processo nº: 19515.005855/2009-00 - Recorrente: CLA-
RO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

77 - Processo nº: 19515.005858/2009-35 - Recorrente: CLA-
RO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

78 - Processo nº: 19515.005861/2009-59 - Recorrente: CLA-
RO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
79 - Processo nº: 10930.720259/2010-11 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
80 - Processo nº: 10930.720260/2010-38 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
81 - Processo nº: 10930.720261/2010-82 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
82 - Processo nº: 10930.720262/2010-27 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
83 - Processo nº: 10930.720263/2010-71 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
84 - Processo nº: 10930.720264/2010-16 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
85 - Processo nº: 10930.720266/2010-13 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00
86 - Processo nº: 10930.720267/2010-50 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO PLATINA LTDA - 2010-12-13 00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO OLIVEIRA
87 - Processo nº: 19515.008199/2008-16 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

88 - Processo nº: 19515.008201/2008-49 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

89 - Processo nº: 19515.008202/2008-93 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

90 - Processo nº: 19515.008204/2008-82 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

91 - Processo nº: 44023.000017/2007-59 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-01 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
92 - Processo nº: 37280.001971/2005-09 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO CASA CIVIL - 2007-08-22 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
93 - Processo nº: 35166.000962/2005-73 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: M.F.I. ASSESSORIA E DESEN-
VOLVIMENTO DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA - 2007-06-
15 00:00:00

94 - Processo nº: 12269.002238/2010-98 - Recorrente: SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-13 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
95 - Processo nº: 36624.015763/2006-69 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO CENTRO OESTE SP LTDA E OUTRO -
2007-06-01 00:00:00

96 - Processo nº: 37083.000545/2005-76 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS - 2007-10-01
00:00:00

97 - Processo nº: 10830.009075/2010-17 - Nome do Con-
tribuinte: CIRCULO DE AMIGOS DO PATRULHEIRO DE VA-
LINHOS - 2010-06-05 00:00:00

98 - Processo nº: 19515.720781/2011-41 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA BANDEI-
RANTES - 2011-08-04 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
99 - Processo nº: 36958.000897/2007-94 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: MARTINS COMERCIO E SER-
VICOS DE DISTRIBUICAO S/A - 2007-09-18 00:00:00

100 - Processo nº: 36266.006142/2005-20 - Recorrente: DI-
MAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-17 00:00:00

101 - Processo nº: 35569.000078/2007-68 - Recorrente: OR-
TOMED COOP SERV MEDICOS ORTOP TRAUMAT DE SANTOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

102 - Processo nº: 35138.000009/2007-24 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: INSTITUTO MINEIRO DE
GESTAO DAS AGUAS - 2007-07-26 00:00:00

103 - Processo nº: 13964.000575/2009-22 - Recorrente:
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-
UNISUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-03
00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
104 - Processo nº: 10283.007018/2007-41 - Recorrente: AS-

SOCIACAO P/ O DES COESIVO DA AMAZONIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-11-06 00:00:00

105 - Processo nº: 10830.012352/2008-54 - Recorrente:
STEFANINI CONS E ASSES EM INFORMATICA SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-12-09 00:00:00

106 - Processo nº: 12045.000191/2007-57 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONCEICAO DO ARAGUAIA - 2007-08-20 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
107 - Processo nº: 11080.723733/2010-70 - Nome do Con-

tribuinte: PONTO UM GRAFICA E EDITORA LTDA - 2010-09-13
00:00:00

108 - Processo nº: 11080.723734/2010-14 - Nome do Con-
tribuinte: PONTO UM GRAFICA E EDITORA LTDA - 2010-09-13
00:00:00

109 - Processo nº: 11080.723735/2010-69 - Nome do Con-
tribuinte: PONTO UM GRAFICA E EDITORA LTDA - 2010-09-13
00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
110 - Processo nº: 18184.000199/2007-13 - Recorrente: RA-

DIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

111 - Processo nº: 10680.723378/2010-15 - Recorrente:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-09-22 00:00:00

112 - Processo nº: 23034.000614/95-80 - Recorrente: BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-10-04 00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
1 - Processo nº: 10480.724332/2010-61 - Recorrente: CLI-

NICA MATERNO INFANTIL SANTA LUCIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-12-24 00:00:00

2 - Processo nº: 10803.720037/2012-16 - Recorrente: ITA
PECAS PARA VEICULOS COMERCIO E SERVICOS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-09-18 00:00:00

3 - Processo nº: 11030.721839/2011-13 - Recorrente: DBF
INDUSTRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-10-07 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
4 - Processo nº: 19515.721264/2012-71 - Recorrente: TE-

CHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-06-05 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
5 - Processo nº: 19515.720960/2011-89 - Recorrente:

ARAINVEST PARTICIPACOES SA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-08-16 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
6 - Processo nº: 12045.000475/2007-43 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-30 00:00:00
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7 - Processo nº: 35171.000175/2003-91 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-03-28 00:00:00

8 - Processo nº: 35171.000206/2003-11 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-03-28 00:00:00

9 - Processo nº: 35171.000207/2003-58 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-03-28 00:00:00

10 - Processo nº: 35380.001675/2005-46 - Recorrente: MI-
SERICORDIA BOTUCATUENSE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-07-12 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
11 - Processo nº: 10380.729780/2011-61 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE CAUCAIA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-09-27 00:00:00

12 - Processo nº: 10580.727251/2009-51 - Recorrente: LI-
CEU SALESIANO DO SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-11-13 00:00:00

DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
13 - Processo nº: 11030.721840/2011-30 - Recorrente: DBF

INDUSTRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-10-07 00:00:00

14 - Processo nº: 11065.723613/2012-22 - Recorrente: CRY-
SALIS SEMPRE MIO IND E COM DE CALCADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-08-13 00:00:00

15 - Processo nº: 11065.723615/2012-11 - Recorrente: CRY-
SALIS SEMPRE MIO IND E COM DE CALCADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-08-13 00:00:00

16 - Processo nº: 13855.724031/2012-92 - Recorrente: DE-
MOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-10 00:00:00

17 - Processo nº: 15586.720555/2012-57 - Nome do Con-
tribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO - 2012-06-21
00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
18 - Processo nº: 10166.728270/2011-19 - Recorrente: MDF

MOVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-11-23
00:00:00

19 - Processo nº: 13888.005199/2010-56 - Recorrente: J C F
METALURGICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-03 00:00:00

20 - Processo nº: 13888.005201/2010-97 - Recorrente: J C F
METALURGICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-03 00:00:00

21 - Processo nº: 14098.720014/2012-68 - Recorrente: IUNI
EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-
03-28 00:00:00

22 - Processo nº: 16327.001194/2008-83 - Recorrente: BAN-
CO ITAUBANK S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
08-21 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
23 - Processo nº: 10283.000414/2008-29 - Recorrente: FUN-

DACAO DR THOMAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-01-23 00:00:00

24 - Processo nº: 10980.009321/2007-11 - Recorrente: INS-
TITUTO DAS APOSTOLAS DO S C DE JESUS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-08 00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
25 - Processo nº: 13227.000674/2007-86 - Recorrente: FRI-

GORIFICO TANGARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-10-04 00:00:00

26 - Processo nº: 13855.724030/2012-48 - Recorrente: DE-
MOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-10 00:00:00

27 - Processo nº: 12897.000475/2009-84 - Recorrente: TELE
SOLUCOES TELEMARKETING LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-08-03 00:00:00

28 - Processo nº: 18184.000041/2008-16 - Recorrente: SO-
BLOCO CONSTRUTORA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2008-01-07 00:00:00

29 - Processo nº: 37169.001002/2007-98 - Recorrente: HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-21 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA

30 - Processo nº: 35405.000761/2006-97 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-27 00:00:00

31 - Processo nº: 35405.001252/2005-09 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-27 00:00:00

32 - Processo nº: 35405.001253/2005-45 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-27 00:00:00

33 - Processo nº: 35405.001254/2005-90 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-30 00:00:00

34 - Processo nº: 35405.001255/2005-34 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-30 00:00:00

35 - Processo nº: 35405.001509/2005-14 - Recorrente: AN-
TONIO JOSE PERIM - E.P.P. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-30 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
36 - Processo nº: 11052.000168/2010-14 - Nome do Con-

tribuinte: CLUBE NAVAL - 2010-06-08 00:00:00
37 - Processo nº: 11052.000641/2010-55 - Recorrente: CLU-

BE NAVAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-08
00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
38 - Processo nº: 16327.001451/2009-68 - Recorrente: ITAU

VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-12-29 00:00:00

39 - Processo nº: 16327.001452/2009-11 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-12-29 00:00:00

40 - Processo nº: 16327.001453/2009-57 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-12-29 00:00:00

41 - Processo nº: 16327.001454/2009-00 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-12-29 00:00:00

DIA 16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
42 - Processo nº: 13609.000818/2009-71 - Recorrente: AD-

VISETE ASS DOS DEF VISUAIS DE S LAGOAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-06-19 00:00:00

43 - Processo nº: 16624.003688/2008-48 - Recorrente: POR-
TAL REPRESENTACOES COM E IND LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-10-07 00:00:00

44 - Processo nº: 11522.001479/2007-11 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO ACRE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-09 00:00:00

45 - Processo nº: 10700.000011/2007-31 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-19 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
46 - Processo nº: 12898.000066/2009-78 - Recorrente: SIML

SERVICOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-22 00:00:00

47 - Processo nº: 12898.000067/2009-12 - Recorrente: SIML
SERVICOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-22 00:00:00

48 - Processo nº: 12898.000068/2009-67 - Recorrente: SIML
SERVICOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-22 00:00:00

49 - Processo nº: 11330.000346/2007-77 - Recorrente: TCES
DE T DOS P ADMINISTRATIVOS E SER G e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-06-13 00:00:00

50 - Processo nº: 11330.000065/2007-14 - Recorrente: TIME
COOP COOP SOLUCOES TRABALHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

51 - Processo nº: 23034.043058/2006-50 - Recorrente: ICA
TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-03-05 00:00:00

52 - Processo nº: 35261.000013/2004-24 - Recorrente: TEC-
NICONFIAL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-18 00:00:00

53 - Processo nº: 35261.000236/2003-19 - Recorrente: TEC-
NICONFIAL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-18 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
54 - Processo nº: 13502.000330/2008-51 - Recorrente: CA-

RAIBA METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
03-10 00:00:00

55 - Processo nº: 10580.008074/2007-49 - Recorrente:
BRASKEM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-10
00:00:00

56 - Processo nº: 13888.005200/2010-42 - Recorrente: J C F
METALURGICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-03 00:00:00

57 - Processo nº: 13888.005202/2010-31 - Recorrente: J C F
METALURGICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-03 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
58 - Processo nº: 10380.011492/2007-70 - Nome do Con-

tribuinte: HOSPITAL PRONTO SOCORRO INFATIL LTDA - 2007-
10-05 00:00:00

59 - Processo nº: 15504.016615/2009-09 - Nome do Con-
tribuinte: EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZON-
TE SA - 2009-10-07 00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
60 - Processo nº: 36202.003319/2006-61 - Recorrente: FUN-

DACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

61 - Processo nº: 36968.001612/2006-32 - Nome do Con-
tribuinte: SAO JOAO EVANGELISTA PREFEITURA - 2007-07-16
00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
62 - Processo nº: 19740.720130/2009-73 - Recorrente: CE-

TIP EDUCACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
07-03 00:00:00

63 - Processo nº: 35011.000204/2007-81 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TORONTO CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - 2007-06-06 00:00:00

64 - Processo nº: 35013.000985/2007-93 - Recorrente: FUN-
DACAO DE ADM. E PESQ. ECON. SOCIAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-05 00:00:00

65 - Processo nº: 35220.000304/2006-61 - Recorrente: JOAO
BOSCO LACERDA ALENCAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-10-17 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
66 - Processo nº: 10580.727253/2009-41 - Recorrente: LI-

CEU SALESIANO DO SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-11-13 00:00:00

67 - Processo nº: 10384.004538/2009-26 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

68 - Processo nº: 10384.004537/2009-81 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
69 - Processo nº: 17546.000392/2007-27 - Recorrente: MU-

NIC EST HIDROMIN AMPARO/CAMARA MUNICIP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-15 00:00:00

70 - Processo nº: 19515.000322/2008-42 - Recorrente: GER-
SON LUIZ BITTENCOURT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-01-23 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
71 - Processo nº: 35347.001007/2008-78 - Recorrente: VAL-

MIR TAVARES MIGUEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-11-04 00:00:00

72 - Processo nº: 35396.000369/2007-85 - Recorrente: CAR-
LOS HENRIQUE CHUERI GURGEL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-05 00:00:00

73 - Processo nº: 36778.003119/2004-22 - Recorrente: RR
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-07-25 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
74 - Processo nº: 18050.000910/2008-28 - Nome do Con-

tribuinte: CIA DE ELET DO EST DA BA COELBA E OUTROS -
2008-02-18 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
75 - Processo nº: 10552.000636/2007-43 - Recorrente: JO-

SAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S/A PARTICIP. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-10-10 00:00:00

76 - Processo nº: 11070.003198/2007-51 - Recorrente: HA-
ROLDO RUSCH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-18
00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 3 de outubro de 2013

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 203 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
DIGITAL INFO ELETRO LTDA ME 13.839.079/0001-90 Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, 440 - Sala

Bairro: São José
Bom Despacho/MG
CEP: 35.600-000
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A G LEMOS ME 1 2 . 2 11 . 7 5 0 / 0 0 0 1 - 9 1 Av. Godofredo Maciel, 2238 Sl 201
Bairro: Maraponga
Fortaleza/CE
CEP: 60.710-684

LUCAS SAMUEL PEREIRA ALVES 01223205495 11 . 8 0 9 . 0 7 9 / 0 0 0 1 - 1 2 Rua Maria Pinheiro dos Santos, 144
Bairro: Jacintinho
Maceió/AL
CEP: 57.041-170

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 204 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Celina Maria Soares M.de Barros-ME 02.762.719/0001-95 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2762013, nome: CAIXA ECF, versão:

1.5.0.0, código: MD-5: F7E523A1E2215315EA763DDE4E126592 *CAIXAECF
D-Link Comercio e Prestação de Serviços de Informática Ltda - ME 07.980.122/0001-30 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2812013, nome: Sipostos, versão:

1.0.0.4, código: MD-5: 8747FA7E315B366B1442C43DB6CA5F94 *PISTA

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 205 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
HARPA TECNOLOGIA LTDA ME 14.030.336/0001-01 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2242013, nome: HARPA PAF-ECF,

versão: 1.0.0.1, código: MD-5: DE11C9D29B67BF40D60A8C62024AD80E *PAFECF
Interação Tecnologia da Informação
Ltda.

07.267.078/0001-16 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2512013, nome: Interação ECF, ver-
são: 1.0.0.0, código: MD-5: 351E6747A1E3ACC1E3407566BB4FC789 *Caixa

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 1.403, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera os Anexos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e dá outras provi-
dencias.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso I do art. 316 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, alterado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013, resolve:

Art.1º Os Anexos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, Seção 1, páginas 16 a 38, passam a vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO I

Unidades Centrais localizadas fora de Brasília

Unidades Subordinação Localidade UF
Escritório de Corregedoria da 2ª Região Fis-
cal - Escor02

Coger Belém PA

Escritório de Corregedoria da 3ª Região Fis-
cal - Escor03

Coger Fortaleza CE

Escritório de Corregedoria da 4ª Região Fis-
cal - Escor04

Coger Recife PE

Escritório de Corregedoria da 5ª Região Fis-
cal - Escor05

Coger Salvador BA

Escritório de Corregedoria da 6ª Região Fis-
cal - Escor06

Coger Belo Horizonte MG

Escritório de Corregedoria da 7ª Região Fis-
cal - Escor07

Coger Rio de Janeiro RJ

Escritório de Corregedoria da 8ª Região Fis-
cal - Escor08

Coger São Paulo SP

Escritório de Corregedoria da 9ª Região Fis-
cal - Escor09

Coger Curitiba PR

Escritório de Corregedoria da 10ª Região
Fiscal - Escor10

Coger Porto Alegre RS

Núcleo de Corregedoria - Nucor Coger Manaus AM
Escritório de Pesquisa e Investigação da 2ª
Região Fiscal - Espei02

Coope/Copei Belém PA

Escritório de Pesquisa e Investigação da 3ª
Região Fiscal - Espei03

Coope/Copei Fortaleza CE

Escritório de Pesquisa e Investigação da 4ª
Região Fiscal - Espei04

Coope/Copei Recife PE

Escritório de Pesquisa e Investigação da 5ª
Região Fiscal - Espei05

Coope/Copei Salvador BA

Escritório de Pesquisa e Investigação da 6ª
Região Fiscal - Espei06

Coope/Copei Belo Horizonte MG

Escritório de Pesquisa e Investigação da 7ª
Região Fiscal - Espei07

Coope/Copei Rio de Janeiro RJ

Escritório de Pesquisa e Investigação da 8ª
Região Fiscal - Espei08

Coope/Copei São Paulo SP

Escritório de Pesquisa e Investigação da 9ª
Região Fiscal - Espei08

Coope/Copei Curitiba PR

Escritório de Pesquisa e Investigação da 10ª
Região Fiscal - Espei10

Coope/Copei Porto Alegre RS

Núcleo de Pesquisa e Investigação - Nupei Coope/Copei Campo Grande MS
Foz do Iguaçu PR

Manaus AM
Santos SP
Vi t ó r i a ES

Seção Especial de Pesquisa e Investigação -
Sapei

Espei04/Coope/Copei Natal RN

Divisão de Operações Aéreas - Dioar Cofir/Coana Curitiba PR
Centro Nacional de Gestão de Riscos Adua-
neiros - Cerad

Copad/Coana Rio de Janeiro RJ

Seção de Estatísticas de Comércio Exterior e
de Aplicação de Regimes Tributários - Sa-
rex

Cerad/Copad/Coana Rio de Janeiro RJ

Seção de Pesquisa e Seleção - Sapes Cerad/Copad/Coana Rio de Janeiro RJ
Seção de Análise Merceológica - Saama Cerad/Copad/Coana Rio de Janeiro RJ
Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 2ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Belém PA

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 3ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Fortaleza CE

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 4ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Recife PE

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 5ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Salvador BA

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 6ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Belo Horizonte MG

Serviço Especial de Tecnologia da Informa-
ção da 7ª Região Fiscal - Serti

Cotec Rio de Janeiro RJ

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 8ª Região Fiscal - Sarti

Cotec São Paulo SP

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 9ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Curitiba PR

Seção Especial de Tecnologia da Informação
da 10ª Região Fiscal - Sarti

Cotec Porto Alegre RS

ANEXO II

Delegacias da Receita Federal do Brasil - DRF

Unidades Jurisdicionantes Localidades UF Classe
Superintendências Regionais
da Receita Federal do Brasil

1a. Região Fiscal - SRRF01
Sede: Brasília - DF

Anápolis GO D

Brasília DF A
Campo Grande MS C
Cuiabá MT B
Dourados MS D
Goiânia GO B
Palmas TO C
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2a. Região Fiscal - SRRF02
Sede: Belém - PA

Belém PA B

Boa Vista RR C
Ji-Paraná RO D
Macapá AP C
Manaus AM B
Marabá PA D
Porto Velho RO C
Rio Branco AC C
Santarém PA E

3a. Região Fiscal - SRRF03
Sede: Fortaleza - CE

Floriano PI E

Fortaleza CE B
Imperatriz MA E
Juazeiro do Norte CE D
São Luís MA C
Sobral CE D
Te r e s i n a PI C

4a. Região Fiscal - SRRF04
Sede: Recife - PE

Campina Grande PB D

Caruaru PE D
João Pessoa PB C
Maceió AL C
Mossoró RN E
Natal RN C
Recife PE B

5a. Região Fiscal - SRRF05
Sede: Salvador - BA

Aracaju SE C

Camaçari BA C
Feira de Santana BA B
Itabuna BA D
Salvador BA B
Vitória da Conquista BA D

6a. Região Fiscal - SRRF06
Sede: Belo Horizonte - MG

Belo Horizonte MG B

Contagem MG C
Coronel Fabriciano MG D
Divinópolis MG C
Governador Valadares MG C
Juiz de Fora MG C
Montes Claros MG D
Poços de Caldas MG D
Sete Lagoas MG C
Uberaba MG D
Uberlândia MG C
Va rg i n h a MG C

7a. Região Fiscal - SRRF07
Sede: Rio de Janeiro - RJ

Campos dos Goytacazes RJ C

Macaé RJ D
Niterói RJ B
Nova Iguaçu RJ B
Rio de Janeiro I RJ A
Rio de Janeiro II RJ A
Vi t ó r i a ES B
Volta Redonda RJ C

8a. Região Fiscal - SRRF08
Sede: São Paulo - SP

Araçatuba SP C

Araraquara SP C
Barueri SP B
Bauru SP C
Campinas SP B
Franca SP C
Guarulhos SP B
Jundiaí SP B
Limeira SP B
Marília SP C
Osasco SP B
Piracicaba SP B
Presidente Prudente SP D
Ribeirão Preto SP B
Santo André SP B
Santos SP B
São Bernardo do Campo SP B
São José do Rio Preto SP C
São José dos Campos SP B
Sorocaba SP B
Ta u b a t é SP C

9a. Região Fiscal - SRRF09
Sede: Curitiba - PR

Blumenau SC C

Cascavel PR C
Curitiba PR B
Florianópolis SC B
Foz do Iguaçu PR B
Joaçaba SC C
Joinville SC C
Lages SC E
Londrina PR C
Maringá PR C
Ponta Grossa PR C

10a. Região Fiscal - SRRF10
Sede: Porto Alegre - RS

Caxias do Sul RS B

Novo Hamburgo RS B
Passo Fundo RS C
Pelotas RS C
Porto Alegre RS B
Santa Cruz do Sul RS C
Santa Maria RS C
Santo Ângelo RS C
Uruguaiana RS B

ANEXO III

Delegacias Especiais

Unidades Jurisdicio-
nantes

Denominação Localização

SRRF06 Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Con-
tribuintes - Demac

Belo Horizonte (MG)

SRRF07 Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Con-
tribuintes - Demac

Rio de Janeiro (RJ)

SRRF08 Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária - Derat

São Paulo (SP)

Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização -
Defis
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de
Comércio Exterior - Delex
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições
Financeiras - Deinf
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Con-
tribuintes - Demac
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas
- Derpf

ANEXO IV

Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Denominação Localidade UF Quantitativo de Tur-
mas

Belém Belém PA 5
Belo Horizonte Belo Horizonte MG 9
Brasília Brasília DF 7
Campo Grande Campo Grande MS 4
Curitiba Curitiba PR 7
Florianópolis Florianópolis SC 6
Fortaleza Fortaleza CE 7
Juiz de Fora Juiz de Fora MG 6
Porto Alegre Porto Alegre RS 8
Recife Recife PE 7
Ribeirão Preto Ribeirão Preto SP 12

Campinas SP 5
Rio de Janeiro Rio de Janeiro RJ 21
Salvador Salvador BA 7
São Paulo São Paulo SP 24

ANEXO V

Alfândegas da Receita Federal do Brasil

Unidades Jurisdicionantes Localidade UF Classe
SRRF01 Aeroporto Internacional de Brasília DF B
SRRF02 Aeroporto Internacional de Belém PA C

Aeroporto Internacional Eduardo Gomes AM B
Porto de Belém PA B
Porto de Manaus AM A

SRRF03 Aeroporto Internacional Pinto Martins CE C
Porto de Fortaleza CE B
Porto de Pecém CE C
Porto de São Luís MA C

SRRF04 Aeroporto Internacional dos Guararapes PE B
Porto de Suape PE A

SRRF05 Aeroporto Internacional de Salvador BA C
Porto de Salvador BA B

SRRF07 Aeroporto Internacional do Galeão RJ A
Porto de Itaguaí RJ B
Porto de Vitória ES A
Porto do Rio de Janeiro RJ A

SRRF08 Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos SP A
Aeroporto Internacional de Viracopos SP A
Porto de Santos SP Especial A
São Paulo SP A

SRRF09 Porto de Itajaí SC B
Porto de Paranaguá PR B
Porto de São Francisco do Sul SC C

SRRF10 Aeroporto Internacional Salgado Filho RS B
Porto de Rio Grande RS B

ANEXO VI

Inspetorias da Receita Federal do Brasil de Classes "Especial A","Especial B" e "Especial C"

Unidades
Jurisdicionantes

Localidades UF Classes

SRRF01 Corumbá MS Especial C
Mundo Novo MS Especial C
Ponta Porã MS Especial C

SRRF04 Recife PE Especial C
SRRF06 Belo Horizonte MG Especial B
SRRF07 Rio de Janeiro RJ Especial A
SRRF09 Curitiba PR Especial B

Florianópolis SC Especial C
SRRF10 Chuí RS Especial C

Porto Alegre RS Especial C
Santana do Livramento RS Especial C
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ANEXO VII

Inspetorias da Receita Federal do Brasil de Classes "A" e "B"

Região
Fiscal

Unidade Jurisdicionante Localidade UF Classe

1a. IRF - Ponta Porã (MS) Bela Vista MS B
DRF - Cuiabá (MT) Cáceres MT A
IRF - Ponta Porã (MS) Porto Murtinho MS B

2a. DRF - Macapá (AP) Almeirim PA B
DRF - Rio Branco (AC) Assis Brasil AC B
ALF - Porto de Belém (PA) Barcarena PA A
DRF - Boa Vista (RR) Bonfim RR B
DRF - Rio Branco (AC) Brasiléia AC B
DRF - Rio Branco (AC) Cruzeiro do Sul AC B
DRF - Porto Velho (RO) Guajará-Mirim RO A
DRF - Manaus (AM) Itacoatiara AM B
DRF - Santarém (PA) Óbidos PA B
DRF - Macapá (AP) Oiapoque AP B
DRF - Boa Vista (RR) Pacaraima RR B
DRF - Rio Branco (AC) Plácido de Castro AC B
DRF - Macapá (AP) Santana AP B
ALF - Porto de Manaus (AM) Ta b a t i n g a AM A
DRF - Ji-Paraná (RO) Vi l h e n a RO B

4a. DRF - Mossoró (RN) Areia Branca RN B
DRF - João Pessoa (PB) Cabedelo PB A
DRF - Maceió (AL) Maceió AL B
DRF - Natal (RN) Parnamirim RN A
DRF - Caruaru (PE) Petrolina PE A

5a. ALF - Porto de Salvador (BA) Aratu-Candeias BA B
DRF - Itabuna (BA) Ilhéus BA A
DRF - Itabuna (BA) Porto Seguro BA B

8a. DRF - São José dos Campos (SP) São Sebastião SP A
9a. DRF - Cascavel (PR) Capanema PR B

DRF - Joaçaba (SC) Dionísio Cerqueira SC A
DRF - Foz do Iguaçu (PR) Guaíra PR A
IRF - Florianópolis (SC) Imbituba SC B
DRF - Foz do Iguaçu (PR) Santa Helena PR A
DRF - Cascavel (PR) Santo Antônio do Sudoeste PR B
DRF - Joaçaba (SC) São Miguel do Oeste SC B

10a. DRF - Pelotas (RS) Bagé RS A
DRF - Uruguaiana (RS) Barra do Quaraí RS B
DRF - Uruguaiana (RS) Itaqui RS B
DRF - Pelotas (RS) Jaguarão RS A
DRF - Santo Ângelo (RS) Porto Mauá RS B
DRF - Santo Ângelo (RS) Porto Xavier RS A
DRF - Uruguaiana (RS) Quaraí RS B
DRF - Uruguaiana (RS) São Borja RS A
DRF - Santo Ângelo (RS) Três Passos RS B

ANEXO VIII

Agências da Receita Federal do Brasil

Região
Fiscal

Unidades Jurisdicionantes
Delegacias da Receita Fe-

deral do Brasil

Localidades Classes

1a. Anápolis (GO) Ceres (GO) C
Formosa (GO) C
Luziânia (GO) C
Uruaçu (GO) C

Campo Grande (MS) Aquidauana (MS) C
Corumbá (MS) D
Paranaíba (MS) C
Rio Verde de Mato Grosso (MS) C
Três Lagoas (MS) C

Cuiabá (MT) Alta Floresta (MT) C
Alto Araguaia (MT) D
Barra do Garças (MT) C
Diamantino (MT) C
Mirassol d'Oeste (MT) C
Rondonópolis (MT) B
Sinop (MT) B
Tangará da Serra (MT) C

Dourados (MS) Jardim (MS) C
Naviraí (MS) C
Nova Andradina (MS) C
Ponta Porã (MS) C

Goiânia (GO) Caldas Novas (GO) C
Catalão (GO) C
Goiás (GO) C
Itumbiara (GO) C
Jataí (GO) C
Rio Verde (GO) C
São Luís de Montes Belos (GO) C

Palmas (TO) Araguaína (TO) B
Dianópolis (TO) D
Gurupi (TO) C
Miracema do Tocantins (TO) C
Paraíso do Tocantins (TO) D

2a. Belém (PA) Abaetetuba (PA) C
Ananindeua (PA) C
Capanema (PA) C
Castanhal (PA) C
Paragominas (PA) D
São Miguel do Guamá (PA) D

Boa Vista (RR) Caracaraí (RR) D
Ji-Paraná (RO) Cacoal (RO) C
Manaus (AM) Humaitá (AM) D

Manacapuru (AM) D
Maués (AM) D
Parintins (AM) D
São Gabriel da Cachoeira (AM) D
Tefé (AM) D

Marabá (PA) Redenção (PA) C
Tucuruí (PA) C

Porto Velho (RO) Ariquemes (RO) C
Rio Branco (AC) Sena Madureira (AC) D

Santarém (PA) Altamira (PA) C
Itaituba (PA) D
Novo Progresso (PA) D
Oriximiná (PA) D

3a. Floriano (PI) Bom Jesus (PI) D
Oeiras (PI) D
Picos (PI) C
São Raimundo Nonato (PI) D

Fortaleza (CE) Aracati (CE) D
Baturité (CE) D
Caucaia (CE) C
Horizonte (CE) C
Itapipoca (CE) C
Maranguape (CE) C
Quixadá (CE) D
Quixeramobim (CE) D
Russas (CE) C

Imperatriz (MA) Balsas (MA) D
Carolina (MA) D

Juazeiro do Norte (CE) Brejo Santo (CE) C
Crato (CE) D
Icó (CE) C
Iguatu (CE) D

São Luís (MA) Bacabal (MA) C
Caxias (MA) D
Chapadinha (MA) C
Codó (MA) D
Pedreiras (MA) D
Pinheiro (MA) C
Presidente Dutra (MA) C
Santa Inês (MA) C

Sobral (CE) Acaraú (CE) D
Camocim (CE) D
Crateús (CE) C
Ipu (CE) D
Ubajara (CE) D

Teresina (PI) Campo Maior (PI) D
Parnaíba (PI) C
Piripiri (PI) D

4a. Campina Grande (PB) Cajazeiras (PB) C
Patos (PB) C
Sousa (PB) C

Caruaru (PE) Afogados da Ingazeira (PE) D
Arcoverde (PE) C
Garanhuns (PE) C
Ouricuri (PE) D
Salgueiro (PE) D
Serra Talhada (PE) C

João Pessoa (PB) Guarabira (PB) C
Itabaiana (PB) D
Santa Rita (PB) C

Maceió (AL) Arapiraca (AL) C
Palmeira dos Índios (AL) C
Penedo (AL) C
Santana do Ipanema (AL) C
São Miguel dos Campos (AL) C
União dos Palmares (AL) D

Mossoró (RN) Assu (RN) D
Macau (RN) D
Pau dos Ferros (RN) C

Natal (RN) Caicó (RN) C
Currais Novos (RN) C

Recife (PE) Cabo de Santo Agostinho (PE) C
Goiana (PE) D
Jaboatão dos Guararapes (PE) C
Limoeiro (PE) C
Palmares (PE) C
Paulista (PE) C
Timbaúba (PE) C
Vitória de Santo Antão (PE) C

5a. Aracaju (SE) Estância (SE) C
Itabaiana (SE) C
Lagarto (SE) C
Nossa Senhora das Dores (SE) D
Propriá (SE) D

Camaçari (BA) Alagoinhas (BA) C
Feira de Santana (BA) Barreiras (BA) C

Cruz das Almas (BA) C
Euclides da Cunha (BA) C
Ibotirama (BA) D
Irecê (BA) C
Itaberaba (BA) C
Jacobina (BA) C
Juazeiro (BA) C
Macaúbas (BA) D
Paulo Afonso (BA) C
Ribeira do Pombal (BA) C
Santo Amaro (BA) C
Santo Antônio de Jesus (BA) C
Seabra (BA) D
Senhor do Bonfim (BA) C
Serrinha (BA) C

Itabuna (BA) Eunápolis (BA) C
Ipiaú (BA) C
Itamaraju (BA) D
Teixeira de Freitas (BA) C
Valença (BA) C

Vitória da Conquista (BA) Bom Jesus da Lapa (BA) C
Brumado (BA) C
Guanambi (BA) C
Itapetinga (BA) C
Jequié (BA) C
Santa Maria da Vitória (BA) C
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6a. Belo Horizonte (MG) Conselheiro Lafaiete (MG) C
Ouro Preto (MG) C

Contagem (MG) Betim (MG) B
Coronel Fabriciano (MG) Itabira (MG) C

João Monlevade (MG) C
Divinópolis (MG) Bom Despacho (MG) C

Campo Belo (MG) C
Formiga (MG) C
Itaúna (MG) C
Oliveira (MG) C
Pará de Minas (MG) C
Passos (MG) C

Governador Valadares
(MG)

Almenara (MG) C

Caratinga (MG) C
Manhuaçu (MG) C
Teófilo Otoni (MG) B

Juiz de Fora (MG) Barbacena (MG) C
Cataguases (MG) C
Muriaé (MG) C
Ponte Nova (MG) C
São João del Rei (MG) C
Ubá (MG) B

Montes Claros (MG) Janaúba (MG) C
Pirapora (MG) C

Poços de Caldas (MG) Guaxupé (MG) C
São Sebastião do Paraíso (MG) C

Sete Lagoas (MG) Curvelo (MG) B
Diamantina (MG) C
Paracatu (MG) C
Pedro Leopoldo (MG) B

Uberaba (MG) Araxá (MG) C
Frutal (MG) C

Uberlândia (MG) Araguari (MG) C
Ituiutaba (MG) C
Patos de Minas (MG) C
Patrocínio (MG) C

Varginha (MG) Alfenas (MG) C
Itajubá (MG) C
Lavras (MG) C
Pouso Alegre (MG) A
São Lourenço (MG) C

7a. Campos dos Goytacazes
(RJ)

Itaperuna (RJ) C

Santo Antônio de Pádua (RJ) C
Niterói (RJ) Cabo Frio (RJ) B

Nova Friburgo (RJ) B
Rio Bonito (RJ) C
São Gonçalo (RJ) B

Nova Iguaçu (RJ) Duque de Caxias (RJ) B
Itaguaí (RJ) C
Petrópolis (RJ) C
Teresópolis (RJ) B
Três Rios (RJ) C

Vitória (ES) Cachoeiro de Itapemirim (ES) B
Cariacica (ES) C
Colatina (ES) C
Linhares (ES) C
São Mateus (ES) C
Serra (ES) B
Vila Velha (ES) A

Volta Redonda (RJ) Angra dos Reis (RJ) C
Barra do Piraí (RJ) C
Resende (RJ) C

8a. Araçatuba (SP) Andradina (SP) C
Jales (SP) C
Lins (SP) C
Penápolis (SP) C
Pereira Barreto (SP) C

Araraquara (SP) Ibitinga (SP) C
São Carlos (SP) C

Bauru (SP) Avaré (SP) C
Botucatu (SP) C
Jaú (SP) B

Campinas (SP) Indaiatuba (SP) C
Sumaré (SP) C

Franca (SP) Barretos (SP) C
Batatais (SP) C
São Joaquim da Barra (SP) C

Guarulhos (SP) Suzano (SP) A
Jundiaí (SP) Amparo (SP) C

Bragança Paulista (SP) B
Franco da Rocha (SP) C

Limeira (SP) Araras (SP) C
Mogi Guaçu (SP) B
Pirassununga (SP) C
São João da Boa Vista (SP) C
São José do Rio Pardo (SP) C

Marília (SP) Assis (SP) C
Ourinhos (SP) C
Piraju (SP) C
Tupã (SP) C

Osasco (SP) Cotia (SP) B
Taboão da Serra (SP) A

Piracicaba (SP) Americana (SP) A
Capivari (SP) C
Rio Claro (SP) C
Tietê (SP) C

Presidente Prudente (SP) Adamantina (SP) C
Dracena (SP) C
Presidente Venceslau (SP) C

Ribeirão Preto (SP) Bebedouro (SP) C
Jaboticabal (SP) C
Porto Ferreira (SP) C

Santo André (SP) Mauá (SP) B
São Caetano do Sul (SP) B

Santos (SP) Guarujá (SP) C
Itanhaém (SP) C
Praia Grande (SP) B
Registro (SP) C

São Bernardo do Campo
(SP)

Diadema (SP) B

São José do Rio Preto (SP) Catanduva (SP) B
Fernandópolis (SP) C
Olímpia (SP) C
Votuporanga (SP) C

São José dos Campos (SP) Jacareí (SP) C
Mogi das Cruzes (SP) B

Sorocaba (SP) Itapetininga (SP) C
Itapeva (SP) C
Itu (SP) B
São Roque (SP) C
Tatuí (SP) C

Taubaté (SP) Campos do Jordão (SP) D
Cruzeiro (SP) C
Guaratinguetá (SP) C
Pindamonhangaba (SP) C
Ubatuba (SP) D

9a. Blumenau (SC) Brusque (SC) C
Rio do Sul (SC) C
Timbó (SC) C

Cascavel (PR) Francisco Beltrão (PR) C
Iporã (PR) D
Laranjeiras do Sul (PR) C
Pato Branco (PR) C
Toledo (PR) C

Curitiba (PR) Araucária (PR) C
Colombo (PR) B
São José dos Pinhais (PR) C

Florianópolis (SC) Araranguá (SC) C
Criciúma (SC) B
Itajaí (SC) C
São José (SC) B
Tubarão (SC) B

Foz do Iguaçu (PR) Marechal Cândido Rondon (PR) C
Medianeira (PR) C

Joaçaba (SC) Caçador (SC) C
Chapecó (SC) B
Concórdia (SC) C
Videira (SC) C
Xanxerê (SC) C

Joinville (SC) Canoinhas (SC) C
Jaraguá do Sul (SC) C
Mafra (SC) C
São Bento do Sul (SC) C

Londrina (PR) Apucarana (PR) C
Arapongas (PR) C
Cornélio Procópio (PR) C
Jacarezinho (PR) C

Maringá (PR) Campo Mourão (PR) C
Cianorte (PR) C
Ivaiporã (PR) C
Jandaia do Sul (PR) C
Loanda (PR) C
Paranavaí (PR) C
Umuarama (PR) C

Ponta Grossa (PR) Guarapuava (PR) C
Ibaiti (PR) C
Irati (PR) C
União da Vitória (PR) C

10a. Caxias do Sul (RS) Bento Gonçalves (RS) B
Canela (RS) C
Guaporé (RS) D
Vacaria (RS) C
Veranópolis (RS) C

Novo Hamburgo (RS) Canoas (RS) B
São Leopoldo (RS) B
São Sebastião do Caí (RS) C
Taquara (RS) C

Passo Fundo (RS) Carazinho (RS) C
Erechim (RS) C
Lagoa Vermelha (RS) C

Pelotas (RS) Camaquã (RS) C
Canguçu (RS) D
Santa Vitoria do Palmar (RS) D
São Lourenço do Sul (RS) D

Porto Alegre (RS) Gravataí (RS) B
Guaíba (RS) C
São Jerônimo (RS) C
Torres (RS) C
Tramandaí (RS) C
Viamão (RS) B

Santa Cruz do Sul (RS) Encantado (RS) C
Lajeado (RS) B
Montenegro (RS) C

Santa Maria (RS) Alegrete (RS) C
Caçapava do Sul (RS) D
Cachoeira do Sul (RS) C
Santana do Livramento (RS) C
Santiago (RS) C
São Gabriel (RS) C

Santo Ângelo (RS) Cruz Alta (RS) C
Frederico Westphalen (RS) C
Ijuí (RS) C
Palmeira das Missões (RS) D
Santa Rosa (RS) C
São Luiz Gonzaga (RS) C
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ANEXO IX

Chefes de Equipe

Região
Fiscal

Unidades Categoria C a rg o / F u n ç ã o Quantidade

1a. SRRF - 1ª RF EAC FG-1 2
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 3
ETR FG-1 1

DRF - Anápolis (GO) EAD FG-3 1
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Brasília (DF) EAC FG-1 10
E AT FG-1 10
EFI DAS-1 7

FG-1 8
DRF - Campo Grande (MS) EAC FG-2 2

E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Cuiabá (MT) EAC FG-1 6
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Dourados (MS) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Goiânia (GO) EAC FG-1 6
EAD FG-2 2

FG-3 1
E AT FG-1 4

FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Palmas (TO) EAC FG-2 2
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

ARF - Alta Floresta (MT) E AT FG-3 1
ARF - Aquidauana (MS) E AT FG-3 1
ARF - Araguaína (TO) E AT FG-2 2
ARF - Barra do Garças (MT) E AT FG-3 1
ARF - Caldas Novas (GO) E AT FG-3 1
ARF - Catalão (GO) E AT FG-3 1
ARF - Ceres (GO) E AT FG-3 1
ARF - Diamantino (MT) E AT FG-3 1
ARF - Formosa (GO) E AT FG-3 1
ARF - Goiás (GO) E AT FG-3 1
ARF - Gurupi (TO) E AT FG-3 1
ARF - Itumbiara (GO) E AT FG-3 1
ARF - Jardim (MS) E AT FG-3 1
ARF - Jataí (GO) E AT FG-3 1
ARF - Luziânia (GO) E AT FG-3 1
ARF - Miracema do Tocantins (TO) E AT FG-3 1
ARF - Mirassol d'Oeste (MT) E AT FG-3 1
ARF - Naviraí (MS) E AT FG-3 1
ARF - Nova Andradina (MS) E AT FG-3 1
ARF - Paranaíba (MS) E AT FG-3 1
ARF - Ponta Porã (MS) E AT FG-3 1
ARF - Rio Verde (GO) E AT FG-3 1
ARF - Rio Verde de Mato Grosso (MS) E AT FG-3 1
ARF - Rondonópolis (MT) E AT FG-2 2
ARF - São Luís de Montes Belos (GO) E AT FG-3 1
ARF - Sinop (MT) E AT FG-2 2
ARF - Tangará da Serra (MT) E AT FG-3 1
ARF - Três Lagoas (MS) E AT FG-3 1
ARF - Uruaçu (GO) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional de Brasília (DF) EAD FG-2 4
IRF - Cáceres (MT) EAD FG-3 1

E AT FG-3 1
IRF - Corumbá (MS) EAD FG-2 2
IRF - Mundo Novo (MS) EAD FG-3 1
IRF - Ponta Porã (MS) EAD FG-3 1

2a. SRRF - 2ª RF EAC FG-1 1
EAD FG-1 1
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 1

DRF - Belém (PA) EAC FG-1 6
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6
ELG FG-1 1

DRF - Boa Vista (RR) EAC FG-2 2
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Ji-Paraná (RO) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Macapá (AP) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Manaus (AM) EAC FG-1 6
E AT FG-1 2

FG-2 2
EFI FG-1 6
ELG FG-1 1

DRF - Marabá (PA) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Porto Velho (RO) EAC FG-2 2
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Rio Branco (AC) EAC FG-2 2
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3
ELG DAS-1 1
ERA FG-1 1

DRF - Santarém (PA) EAD FG-3 1
E AT FG-3 1

ARF - Abaetetuba (PA) E AT FG-3 1
ARF - Altamira (PA) E AT FG-3 1
ARF - Ananindeua (PA) E AT FG-3 1
ARF - Ariquemes (RO) E AT FG-3 1
ARF - Cacoal (RO) E AT FG-3 1
ARF - Capanema (PA) E AT FG-3 1
ARF - Castanhal (PA) E AT FG-3 1
ARF - Redenção (PA) E AT FG-3 1
ARF - Tucuruí (PA) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional de Belém (PA) EAD FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional Eduardo Gomes
(AM)

EAD FG-2 4

ALF - Porto de Belém (PA) EAD FG-2 1
FG-3 1

ALF - Porto de Manaus (AM) EAD FG-1 12
ERA FG-1 1

IRF - Almerim (PA) EAD FG-3 1
IRF - Guajará-Mirim (RO) EAD FG-1 1
IRF - Pacaraima (RR) EAD FG-3 1
IRF Tabatinga (AM) E AT FG-3 1
IRF - Vilhena (RO) E AT FG-3 1

3a. SRRF - 3ª RF EAC FG-3 2
E AT FG-3 1
ECD FG-3 1
EFI FG-3 1
EGP FG-3 1
ELG FG-3 1
ERA FG-3 1
ETR FG-3 1

DRF - Floriano (PI) E AT FG-3 1
DRF - Fortaleza (CE) EAC FG-1 6

E AT FG-1 5
EFI FG-1 6

DRF - Imperatriz (MA) E AT FG-3 1
DRF - Juazeiro do Norte (CE) EAC FG-3 1

E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - São Luís (MA) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Sobral (CE) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 1

DRF - Teresina (PI) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

ARF - Bacabal (MA) E AT FG-3 1
ARF - Caucaia (CE) E AT FG-3 1
ARF - Chapadinha (MA) E AT FG-3 1
ARF - Crateús (CE) E AT FG-3 1
ARF - Crato (CE) E AT FG-3 1
ARF - Horizonte (CE) E AT FG-3 1
ARF - Iguatu (CE) E AT FG-3 1
ARF - Itapipoca (CE) E AT FG-3 1
ARF - Maranguape (CE) E AT FG-3 1
ARF - Parnaíba (PI) E AT FG-3 1
ARF - Picos (PI) E AT FG-3 1
ARF - Pinheiro (MA) E AT FG-3 1
ARF - Presidente Dutra (MA) E AT FG-3 1
ARF - Russas (CE) E AT FG-3 1
ARF - Santa Inês (MA) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional Pinto Martins (CE) EAD FG-3 1
ALF - Porto de Pecém (CE) EAD FG-3 2
ALF - Porto de São Luís (MA) EAD FG-2 2

ERA FG-2 1
4a. SRRF - 4ª RF EAC FG-1 1

FG-3 1
EAD FG-1 1
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 1
ETR FG-1 1

DRF - Campina Grande (PB) EAC FG-3 2
E AT FG-3 1
EFI FG-3 2
ELG FG-3 1

DRF - Caruaru (PE) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - João Pessoa (PB) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

FG-3 1
DRF - Maceió (AL) EAC FG-2 2

FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Mossoró (RN) E AT FG-3 1
DRF - Natal (RN) EAC FG-2 2

E AT FG-2 2
FG-3 1

EFI FG-2 3
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DRF - Recife (PE) EAC FG-1 6
FG-3 3

E AT FG-1 2
FG-3 5

EFI FG-1 9
EGP FG-3 1

ARF - Arapiraca (AL) E AT FG-3 1
ARF - Arcoverde (PE) E AT FG-3 1
ARF - Cabo de Santo Agostinho (PE) E AT FG-3 1
ARF - Caicó (RN) E AT FG-3 1
ARF - Cajazeiras (PB) E AT FG-3 1
ARF - Currais Novos (RN) E AT FG-3 1
ARF - Garanhuns (PE) E AT FG-3 1
ARF - Guarabira (PB) E AT FG-3 1
ARF - Jaboatão dos Guararapes (PE) E AT FG-3 1
ARF - Limoeiro (PE) E AT FG-3 1
ARF - Palmares (PE) E AT FG-3 1
ARF - Palmeira dos Índios (AL) E AT FG-3 1
ARF - Patos (PB) E AT FG-3 1
ARF - Paulista (PE) E AT FG-3 1
ARF - Penedo (AL) E AT FG-3 1
ARF - Santa Rita (PB) E AT FG-3 1
ARF - Santana do Ipanema (AL) E AT FG-3 1
ARF - São Miguel dos Campos (AL) E AT FG-3 1
ARF - Serra Talhada (PE) E AT FG-3 1
ARF - Sousa (PB) E AT FG-3 1
ARF - Timbaúba (PE) E AT FG-3 1
ARF - Vitória de Santo Antão (PE) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional dos Guararapes (PE) EAD FG-2 1

FG-3 1
ALF - Porto de Suape (PE) EAD FG-1 1
IRF - Cabedelo (PB) EAD FG-3 2
IRF - Maceió (AL) EAD FG-3 1
IRF - Parnamirim (RN) EAD FG-3 2
IRF - Petrolina (PE) EAD FG-3 1

E AT FG-3 1
IRF - Recife (PE) EAD FG-1 2

FG-3 1
ETR FG-3 1

5a. SRRF - 5ª RF EAC FG-1 2
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 1
ETR FG-1 1

DRF - Aracaju (SE) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Camaçari (BA) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Feira de Santana (BA) EAC FG-1 6
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Itabuna (BA) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

DRF - Salvador (BA) EAC FG-1 7
E AT FG-1 10
EFI FG-1 9

DRF - Vitória da Conquista (BA) EAC FG-3 2
E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

ARF - Alagoinhas (BA) E AT FG-3 1
ARF - Barreiras (BA) E AT FG-3 1
ARF - Jequié (BA) E AT FG-3 1
ARF - Juazeiro (BA) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional de Salvador (BA) EAD FG-3 1
ALF - Porto de Salvador (BA) EAD FG-2 5
IRF - Aratu (BA) EAD FG-3 1
IRF - Ilhéus (BA) EAD FG-2 1

E AT FG-3 1
IRF - Porto Seguro (BA) E AT FG-3 1

6a. SRRF - 6ª RF EAC FG-1 1
E AT FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 2
ETR FG-1 1

Demac - Belo Horizonte (MG) EFI DAS-1 3
FG-2 1
FG-3 3

ETR FG-1 1
DRF - Belo Horizonte (MG) EAC FG-1 10

E AT FG-1 12
EFI FG-1 10

DRF - Contagem (MG) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Coronel Fabriciano E AT FG-3 1
DRF - Divinópolis (MG) EAC FG-2 2

E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Governador Valadares (MG) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Juiz de Fora (MG) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Montes Claros (MG) E AT FG-3 2
EFI FG-3 2
ERA FG-3 1

DRF - Poços de Caldas (MG) E AT FG-3 2
EFI FG-3 1

ERA FG-3 1
DRF - Sete Lagoas (MG) EAC FG-2 2

E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Uberaba (MG) E AT FG-3 2
EFI FG-3 2

ERA FG-3 1
DRF - Uberlândia (MG) EAC FG-2 2

E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Varginha (MG) EAC FG-2 3
EAD FG-1 2
E AT FG-2 1
EFI FG-2 3
ELG FG-2 1

ARF - Alfenas (MG) E AT FG-3 1
ARF - Almenara (MG) E AT FG-3 1
ARF - Araxá (MG) E AT FG-3 1
ARF - Barbacena (MG) E AT FG-3 1
ARF - Betim (MG) E AT FG-2 2
ARF - Bom Despacho (MG) E AT FG-3 1
ARF - Campo Belo (MG) E AT FG-3 1
ARF - Caratinga (MG) E AT FG-3 1
ARF - Cataguases (MG) E AT FG-3 1
ARF - Conselheiro Lafaiete (MG) E AT FG-3 1
ARF - Curvelo (MG) E AT FG-2 2
ARF - Diamantina (MG) E AT FG-3 1
ARF - Formiga (MG) E AT FG-3 1
ARF - Frutal (MG) E AT FG-3 1
ARF - Itajubá (MG) E AT FG-3 1
ARF - Itaúna (MG) E AT FG-3 1
ARF - Ituiutaba (MG) E AT FG-3 1
ARF - Janaúba (MG) E AT FG-3 1
ARF - Lavras (MG) E AT FG-3 1
ARF - Manhuaçu (MG) E AT FG-3 1
ARF - Muriaé (MG) E AT FG-3 1
ARF - Oliveira (MG) E AT FG-3 1
ARF - Ouro Preto (MG) E AT FG-3 1
ARF - Pará de Minas (MG) E AT FG-3 1
ARF - Paracatu (MG) E AT FG-3 1
ARF - Passos (MG) E AT FG-3 1
ARF - Patos de Minas (MG) E AT FG-3 1
ARF - Patrocínio (MG) E AT FG-3 1
ARF - Pedro Leopoldo (MG) E AT FG-2 2
ARF - Ponte Nova (MG) E AT FG-3 1
ARF - Pouso Alegre (MG) E AT FG-1 1
ARF - São João del Rei (MG) E AT FG-3 1
ARF - São Lourenço (MG) E AT FG-3 1
ARF - Teófilo Otoni (MG) E AT FG-2 2
ARF - Ubá (MG) E AT FG-2 2
IRF - Belo Horizonte (MG) EAD FG-1 2

FG-2 1
FG-3 4

7a. SRRF - 7ª RF EAC FG-1 1
EAD FG-1 1
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 3
ETI FG-1 1
ETR FG-1 1

Demac - Rio de Janeiro (RJ) EAC DAS-1 4
FG-1 1

E AT FG-1 1
EFI DAS-1 7

FG-1 1
DRF - Campos dos Goytacazes (RJ) EAC FG-2 2

E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Macaé (RJ) EAC FG-2 1
EAD FG-2 2

FG-3 1
E AT FG-2 1
EFI FG-2 1

DRF - Niterói (RJ) EAC FG-1 6
EAD FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Nova Iguaçu (RJ) EAC FG-1 6
E AT FG-1 2
EFI FG-1 6

DRF - Rio de Janeiro I (RJ) EAC DAS-1 6
FG-1 14

E AT FG-1 5
EFI DAS-1 11

FG-1 6
DRF - Rio de Janeiro II (RJ) EAC DAS-1 2

FG-1 12
E AT FG-1 4
EFI DAS-1 7

FG-1 3
DRF - Vitória (ES) EAC FG-1 6

E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Volta Redonda (RJ) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

ARF - Angra dos Reis (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Barra do Piraí (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Cabo Frio (RJ) E AT FG-2 2
ARF - Cachoeiro de Itapemirim (ES) E AT FG-2 2
ARF - Cariacica (ES) E AT FG-3 1
ARF - Colatina (ES) E AT FG-3 1
ARF - Duque de Caxias (RJ) E AT FG-2 2
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ARF - Itaguaí (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Itaperuna (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Linhares (ES) E AT FG-3 1
ARF - Nova Friburgo (RJ) E AT FG-2 2
ARF - Petrópolis (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Resende (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Rio Bonito (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Santo Antônio de Pádua (RJ) E AT FG-3 1
ARF - São Gonçalo (RJ) E AT FG-2 2
ARF - São Mateus (ES) E AT FG-3 1
ARF - Serra (ES) E AT FG-2 2
ARF - Teresópolis (RJ) E AT FG-2 2
ARF - Três Rios (RJ) E AT FG-3 1
ARF - Vila Velha (ES) E AT FG-2 2
ALF - Aeroporto Internacional do Galeão (RJ) EAD FG-1 11
ALF - Porto de Itaguai (RJ) EAD FG-2 4
ALF - Porto de Vitória (ES) EAD FG-1 9

FG-2 2
ALF - Porto do Rio de Janeiro (RJ) EAD FG-1 9
IRF - Rio de Janeiro (RJ) EAD FG-1 4

8a. SRRF - 8ª RF EAC DAS-1 2
EAD DAS-1 1

FG-1 2
E AT DAS-1 1
ECD DAS-1 1
EFI DAS-1 2
EGP DAS-1 1

FG-1 3
ELG DAS-1 1

FG-1 2
FG-3 5

ERA FG-1 4
ETI DAS-1 1

FG-1 3
ETR DAS-1 1

FG-1 3
Defis - São Paulo (SP) EFI DAS-1 12

FG-1 9
Delex - São Paulo (SP) EFI DAS-1 12

FG-1 9
Deinf - São Paulo (SP) EAC FG-1 5

E AT FG-1 2
EFI DAS-1 4
EGP FG-1 1

Demac - São Paulo (SP) EFI DAS-1 4
FG-1 7

Derat - São Paulo (SP) EAC DAS-1 5
FG-1 13

E AT DAS-1 2
FG-1 18

EGP DAS-1 1
FG-1 1

ELG FG-1 3
ETI FG-1 2

Derpf - São Paulo (SP) EAC DAS-1 2
FG-1 6

E AT DAS-1 1
FG-1 10

EFI DAS-1 1
FG-1 9
FG-3 2

ELG FG-3 1
DRF - Araçatuba (SP) EAC FG-2 2

EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1

DRF - Araraquara (SP) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1
ELG FG-2 1

DRF - Barueri (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-1 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Bauru (SP) EAC FG-2 2
FG-3 1

EAD FG-2 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1
ELG FG-2 1

DRF - Campinas (SP) EAC FG-1 8
E AT FG-1 6
EFI FG-1 8
EGP FG-1 1

DRF - Franca (SP) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1

DRF - Guarulhos (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Jundiaí (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Limeira (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 1
EFI FG-1 4
EGP FG-1 1

DRF - Marília (SP) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1
ELG FG-3 1

DRF - Osasco (SP) EAC FG-1 6
E AT FG-2 2
EFI FG-1 7
EGP FG-1 1

DRF - Piracicaba (SP) EAC FG-1 4
EAD FG-2 1
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Presidente Prudente (SP) EAC FG-3 2
EAD FG-3 1
E AT FG-3 1
EFI FG-3 2
EGP FG-2 1
ELG FG-3 1

DRF - Ribeirão Preto (SP) EAC FG-1 5
EAD FG-2 1
E AT FG-1 2
EFI FG-1 4
EGP FG-1 1

DRF - Santo André (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Santos (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 2
EFI FG-1 4
EGP FG-1 1

DRF - São Bernardo do Campo (SP) EAC FG-1 5
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - São José do Rio Preto (SP) EAC FG-2 3
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1

DRF - São José dos Campos (SP) EAC FG-1 5
EAD FG-2 3
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Sorocaba (SP) EAC FG-1 5
EAD FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-1 5
EGP FG-1 1

DRF - Taubaté (SP) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
EGP FG-2 1
ELG FG-2 1

ARF - Adamantina (SP) E AT FG-3 1
ARF - Americana (SP) E AT FG-1 1
ARF - Amparo (SP) E AT FG-3 1
ARF - Andradina (SP) E AT FG-3 1
ARF - Araras (SP) E AT FG-3 1
ARF - Assis (SP) E AT FG-3 1
ARF - Avaré (SP) E AT FG-3 1
ARF - Barretos (SP) E AT FG-3 1
ARF - Batatais (SP) E AT FG-3 1
ARF - Bebedouro (SP) E AT FG-3 1
ARF - Botucatu (SP) E AT FG-3 1
ARF - Bragança Paulista (SP) E AT FG-2 1
ARF - Capivari (SP) E AT FG-3 1
ARF - Catanduva (SP) E AT FG-2 1
ARF - Cotia (SP) E AT FG-2 1
ARF - Cruzeiro (SP) E AT FG-3 1
ARF - Diadema (SP) E AT FG-2 1
ARF - Dracena (SP) E AT FG-3 1
ARF - Fernandópolis (SP) E AT FG-3 1
ARF - Franco da Rocha (SP) E AT FG-3 1
ARF - Guaratinguetá (SP) E AT FG-3 1
ARF - Guarujá (SP) E AT FG-3 1
ARF - Ibitinga (SP) E AT FG-3 1
ARF - Indaiatuba (SP) E AT FG-3 1
ARF - Itanhaém (SP) E AT FG-3 1
ARF - Itapetininga (SP) E AT FG-3 1
ARF - Itapeva (SP) E AT FG-3 1
ARF - Itu (SP) E AT FG-2 1
ARF - Jaboticabal (SP) E AT FG-3 1
ARF - Jacareí (SP) E AT FG-3 1
ARF - Jales (SP) E AT FG-3 1
ARF - Jaú (SP) E AT FG-2 1
ARF - Lins (SP) E AT FG-3 1
ARF - Mauá (SP) E AT FG-2 1
ARF - Mogi das Cruzes (SP) E AT FG-2 1
ARF - Mogi Guaçu (SP) E AT FG-2 2
ARF - Olímpia (SP) E AT FG-3 1
ARF - Ourinhos (SP) E AT FG-3 1
ARF - Penápolis (SP) E AT FG-3 1
ARF - Pereira Barreto (SP) E AT FG-3 1
ARF - Pindamonhangaba (SP) E AT FG-3 1
ARF - Piraju (SP) E AT FG-3 1
ARF - Pirassununga (SP) E AT FG-3 1
ARF - Porto Ferreira (SP) E AT FG-3 1
ARF - Praia Grande (SP) E AT FG-2 1
ARF - Presidente Venceslau (SP) E AT FG-3 1
ARF - Registro (SP) E AT FG-3 1
ARF - Rio Claro (SP) E AT FG-3 1
ARF - São Caetano do Sul (SP) E AT FG-2 1
ARF - São Carlos (SP) E AT FG-3 1
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ARF - São João da Boa Vista (SP) E AT FG-3 1
ARF - São Joaquim da Barra (SP) E AT FG-3 1
ARF - São José do Rio Pardo (SP) E AT FG-3 1
ARF - São Roque (SP) E AT FG-3 1
ARF - Sumaré (SP) E AT FG-3 1
ARF - Suzano (SP) E AT FG-1 1
ARF - Taboão da Serra (SP) E AT FG-1 1
ARF - Tatuí (SP) E AT FG-3 1
ARF - Tietê (SP) E AT FG-3 1
ARF - Tupã (SP) E AT FG-3 1
ARF - Votuporanga (SP) E AT FG-3 1
ALF - Aeroporto Internacional de São Paulo/Guaru-
lhos (SP)

EAD FG-1 20

EGP FG-1 1
ALF - Aeroporto Internacional de Viracopos (SP) EAD FG-1 16

EGP FG-1 1
ALF - Porto de Santos (SP) EAC FG-1 1

EAD FG-1 20
EGP FG-1 1

ALF - São Paulo EAC FG-1 2
EAD FG-1 9
EGP FG-1 1

IRF - São Sebastião (SP) E AT FG-3 1
9a. SRRF - 9ª RF EAC FG-1 2

E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 3
ETR FG-1 1

DRF - Blumenau (SC) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Cascavel (PR) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 2
ERA FG-2 1

DRF - Curitiba (PR) EAC FG-1 11
E AT FG-1 12
EFI FG-1 11

DRF - Florianópolis (SC) EAC FG-1 6
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Foz do Iguaçu (PR) EAC FG-1 6
EAD FG-1 6

FG-2 2
FG-3 1

E AT FG-3 2
EFI FG-1 6
ERA FG-1 3

DRF - Joaçaba (SC) EAC FG-2 2
E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Joinville (SC) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Londrina (PR) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3
ERA FG-1 1

DRF - Maringá (PR) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Ponta Grossa (PR) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 2
ERA FG-2 1

ARF - Apucarana (PR) E AT FG-3 1
ARF - Arapongas (PR) E AT FG-3 1
ARF - Araranguá (SC) E AT FG-3 1
ARF - Araucária (PR) E AT FG-3 1
ARF - Brusque (SC) E AT FG-3 1
ARF - Caçador (SC) E AT FG-3 1
ARF - Campo Mourão (PR) E AT FG-3 1
ARF - Canoinhas (SC) E AT FG-3 1
ARF - Chapecó (SC) E AT FG-2 2
ARF - Cianorte (PR) E AT FG-3 1
ARF - Colombo (PR) E AT FG-2 1

FG-3 1
ARF - Concórdia (SC) E AT FG-3 1
ARF - Cornélio Procópio (PR) E AT FG-3 1
ARF - Criciúma (SC) E AT FG-2 1
ARF - Francisco Beltrão (PR) E AT FG-3 1
ARF - Guarapuava (PR) E AT FG-3 1
ARF - Ibaiti (PR) E AT FG-3 1
ARF - Irati (PR) E AT FG-3 1
ARF - Itajaí (SC) E AT FG-3 1
ARF - Ivaiporã (PR) E AT FG-3 1
ARF - Jacarezinho (PR) E AT FG-3 1

ARF - Jandaia do Sul (PR) E AT FG-3 1
ARF - Jaraguá do Sul (SC) E AT FG-3 1
ARF - Laranjeiras do Sul (PR) E AT FG-3 1
ARF - Loanda (PR) E AT FG-3 1
ARF - Mafra (SC) E AT FG-3 1
ARF - Marechal Cândido Rondon (PR) E AT FG-3 1
ARF - Medianeira (PR) E AT FG-3 1
ARF - Paranavaí (PR) E AT FG-3 1
ARF - Pato Branco (PR) E AT FG-3 1
ARF - Rio do Sul (SC) E AT FG-3 1
ARF - São Bento do Sul (SC) E AT FG-3 1
ARF - São José (SC) E AT FG-2 1
ARF - São José dos Pinhais (PR) E AT FG-3 1
ARF - Timbó (SC) E AT FG-3 1
ARF - Toledo (PR) E AT FG-3 1
ARF - Tubarão (SC) E AT FG-2 1
ARF - Umuarama (PR) E AT FG-3 1
ARF - União da Vitória (PR) E AT FG-3 1
ARF - Videira (SC) E AT FG-3 1
ARF - Xanxerê (SC) E AT FG-3 1
ALF - Porto de Itajaí (SC) EAD FG-2 2

E AT FG-2 1
ALF - Porto de Paranaguá (PR) EAD FG-1 1

FG-2 3
E AT FG-1 1

FG-3 1
ALF - Porto de São Francisco do Sul (SC) EAD FG-2 2

FG-3 1
IRF - Curitiba (PR) EAD FG-1 8

FG-2 1
IRF - Dionísio Cerqueira (SC) EAD FG-3 1

E AT FG-3 1
IRF - Florianópolis (SC) EAD FG-3 1

ERA FG-2 1
IRF - Guaíra (PR) ERA FG-3 1
IRF - Imbituba (SC) EAD FG-3 1
IRF - São Miguel D'Oeste (SC) E AT FG-3 1

10a. SRRF - 10ª RF EAC FG-1 2
E AT FG-1 1
ECD FG-1 1
EFI FG-1 1
EGP FG-1 1
ELG FG-1 1
ERA FG-1 3
ETR FG-1 1

DRF - Caxias do Sul (RS) EAC FG-1 6
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Novo Hamburgo (RS) EAC FG-1 6
EAD FG-1 1

FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-1 6

DRF - Passo Fundo (RS) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Pelotas (RS) EAC FG-2 2
E AT FG-2 1
EFI FG-2 3
EGP FG-3 1

DRF - Porto Alegre (RS) EAC FG-1 9
E AT FG-1 6
EFI FG-1 9

DRF - Santa Cruz do Sul (RS) EAC FG-2 2
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

DRF - Santa Maria (RS) EAC FG-2 2
EAD FG-3 1
E AT FG-2 2
EFI FG-2 3

ERA FG-3 1
DRF - Santo Ângelo (RS) EAC FG-2 2

E AT FG-3 2
EFI FG-2 3

DRF - Uruguaiana (RS) EAC FG-1 2
EAD FG-1 5

FG-2 3
FG-3 1

E AT FG-3 2
ELG FG-1 1

FG-2 1
ARF - Alegrete (RS) E AT FG-3 1
ARF - Bento Gonçalves (RS) E AT FG-2 2
ARF - Cachoeira do Sul (RS) E AT FG-3 1
ARF - Camaquã (RS) E AT FG-3 1
ARF - Canela (RS) E AT FG-3 1
ARF - Canoas (RS) E AT FG-2 2
ARF - Carazinho (RS) E AT FG-3 1
ARF - Cruz Alta (RS) E AT FG-3 1
ARF - Encantado (RS) E AT FG-3 1
ARF - Erechim (RS) E AT FG-3 1
ARF - Frederico Westphalen (RS) E AT FG-3 1
ARF - Gravataí (RS) E AT FG-2 2
ARF - Guaíba (RS) E AT FG-3 1
ARF - Ijuí (RS) E AT FG-3 1
ARF - Lagoa Vermelha (RS) E AT FG-3 1
ARF - Lajeado (RS) E AT FG-2 2
ARF - Montenegro (RS) E AT FG-3 1
ARF - Santa Rosa (RS) E AT FG-3 1
ARF - Santana do Livramento (RS) E AT FG-3 1
ARF - Santiago (RS) E AT FG-3 1
ARF - São Gabriel (RS) E AT FG-3 1
ARF - São Jerônimo (RS) E AT FG-3 1
ARF - São Leopoldo (RS) E AT FG-2 2
ARF - São Luiz Gonzaga (RS) E AT FG-3 1
ARF - São Sebastião do Caí (RS) E AT FG-3 1
ARF - Taquara (RS) E AT FG-3 1
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ARF - Torres (RS) E AT FG-3 1
ARF - Tramandaí (RS) E AT FG-3 1
ARF - Vacaria (RS) E AT FG-3 1
ARF - Veranópolis (RS) E AT FG-3 1
ARF - Viamão (RS) E AT FG-2 2
ALF - Aeroporto Internacional Salgado Filho (RS) EAD FG-2 3
ALF - Porto de Rio Grande (RS) EAD FG-2 3

E AT FG-1 1
FG-3 1

IRF - Bagé (RS) E AT FG-3 1
IRF - Chuí (RS) EAD FG-1 1

FG-2 1
IRF - Itaqui (RS) EAD FG-3 1
IRF - Jaguarão (RS) EAD FG-3 1
IRF - Porto Alegre (RS) EAD FG-1 3

FG-2 4
ETR FG-1 1

IRF - Porto Xavier (RS) EAD FG-1 1
IRF - Quaraí (RS) EAD FG-2 1
IRF - Santana do Livramento (RS) EAD FG-3 1
IRF - São Borja (RS) EAD FG-3 4
IRF - Três Passos (RS) E AT FG-3 1

ANEXO X

Assistentes Técnicos e Assistentes

Região
Fiscal

Unidades Categoria C a rg o / F u n ç ã o Quantitativo

1a. SRRF - 1ª RF Assistente FG 1 2
FG 2 3
FG 3 4

DRF - Brasília (DF) Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Campo Grande (MS) Assistente FG 2 1
DRF - Cuiabá (MT) Assistente FG 2 1
DRF - Goiânia (GO) Assistente FG 1 1
DRF - Palmas (TO) Assistente FG 1 1
ALF - Aeroporto Internacional de Bra-
sília (DF)

Assistente FG 1 1

2a. SRRF - 2ª RF Assistente FG 2 3
FG 3 4

DRF - Belém (PA) Assistente FG 1 1
DRF - Boa Vista (RR) Assistente FG 1 1
DRF - Macapá (AP) Assistente FG 2 1
DRF - Manaus (AM) Assistente FG 1 1
DRF - Porto Velho (RO) Assistente FG 1 1
DRF - Rio Branco (AC) Assistente FG 1 1
ALF - Porto de Manaus (AM) Assistente FG 1 1

3a. SRRF - 3ª RF Assistente FG 3 5
DRF - Fortaleza (CE) Assistente FG 1 1

FG 2 1
DRF - Floriano (PI) Assistente FG 3 1
DRF - São Luís (MA) Assistente FG 1 1
DRF - Teresina (PI) Assistente FG 3 1

4a. SRRF - 4ª RF Assistente FG 2 3
FG 3 4

DRF - Caruaru (PE) Assistente FG 3 1
DRF - João Pessoa (PB) Assistente FG 1 1
DRF - Maceió (AL) Assistente FG 1 1
DRF - Mossoró (RN) Assistente FG 3 1
DRF - Natal (RN) Assistente FG 1 1
DRF - Recife (PE) Assistente FG 1 2
ALF - Aeroporto Internacional dos Gua-
rarapes (PE)

Assistente FG 1 1

ALF - Porto de Suape (PE) Assistente FG 1 1
IRF - Recife (PE) Assistente FG 1 1

5a. SRRF - 5ª RF Assistente FG 2 2
FG 3 6

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Aracaju (SE) Assistente FG 1 1
DRF - Feira de Santana (BA) Assistente FG 1 1
DRF - Salvador (BA) Assistente FG 1 1
ALF - Porto de Salvador (BA) Assistente FG 3 2

6a. SRRF - 6ª RF Assistente FG 2 6
Assistente Técnico DAS 1 1

DRF - Belo Horizonte (MG) Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Contagem (MG) Assistente FG 1 1
DRF - Divinópolis (MG) Assistente FG 1 1
DRF - Governador Valadares (MG) Assistente FG 1 1
DRF - Juiz de Fora (MG) Assistente FG 1 1
DRF - Sete Lagoas (MG) Assistente FG 1 1
DRF - Uberlândia (MG) Assistente FG 3 1
IRF - Belo Horizonte (MG) Assistente FG 1 1

7a. SRRF - 7ª RF Assistente FG 1 3
FG 2 1
FG 3 5

Assistente Técnico DAS 1 1
Demac - Rio de Janeiro (RJ) Assistente FG 1 3

FG 3 5
DRF - Campos dos Goytacazes (RJ) Assistente FG 1 1
DRF - Niterói (RJ) Assistente FG 1 1
DRF - Nova Iguaçu (RJ) Assistente FG 1 1
DRF - Rio de Janeiro I (RJ) Assistente FG 1 2
DRF - Vitória (ES) Assistente FG 1 1
DRF - Volta Redonda (RJ) Assistente FG 1 1
ALF - Aeroporto Internacional do Ga-
leão (RJ)

Assistente FG 1 1

ALF - Porto de Itaguai (RJ) Assistente FG 1 1
ALF - Porto de Vitória (ES) Assistente FG 1 1

FG 2 1
ALF - Porto do Rio de Janeiro (RJ) Assistente FG 1 2
IRF - Rio de Janeiro (RJ) Assistente FG 1 3

8a. SRRF - 8ª RF Assistente FG 2 2
FG 3 2

Assistente Técnico DAS 1 3
Defis - São Paulo (SP) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
Delex - São Paulo (SP) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
Demac - São Paulo (SP) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
Deinf - São Paulo (SP) Assistente FG 1 2
Derat - São Paulo (SP) Assistente FG 1 2

FG 3 4
Assistente Técnico DAS 1 1

Derpf - São Paulo (SP) Assistente FG 1 2
FG-3 1

DRF - Araçatuba (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Araraquara (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Barueri (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Bauru (SP) Assistente FG 1 2
DRF - Campinas (SP) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Franca (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Guarulhos (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Jundiaí (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Limeira (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Marília (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Osasco (SP) Assistente FG 1 2
DRF - Piracicaba (SP) Assistente FG 1 2
DRF - Ribeirão Preto (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Santo André (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Santos (SP) Assistente FG 1 1
DRF - São Bernardo do Campo (SP) Assistente FG 1 1
DRF - São José do Rio Preto (SP) Assistente FG 1 1
DRF - São José dos Campos (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Sorocaba (SP) Assistente FG 1 1
DRF - Taubaté (SP) Assistente FG 1 1
ALF - Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos (SP)

Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 2
ALF - Aeroporto Internacional de Vira-
copos (SP)

Assistente FG 1 3

ALF - Porto de Santos (SP) Assistente FG 1 2
ALF - São Paulo (SP) Assistente Técnico DAS 1 1

9a. SRRF - 9ª RF Assistente FG 2 2
FG 3 5

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Blumenau (SC) Assistente FG 2 1
DRF - Cascavel (PR) Assistente FG 3 1
DRF - Curitiba (PR) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Florianópolis (SC) Assistente FG 1 1
DRF - Foz do Iguaçu (PR) Assistente FG 1 1
DRF - Joaçaba (SC) Assistente FG 3 1
DRF - Joinville (SC) Assistente FG 1 1
DRF - Londrina (PR) Assistente FG 1 1
DRF - Maringá (PR) Assistente FG 3 1
DRF - Ponta Grossa (PR) Assistente FG 3 1
IRF - Curitiba (PR) Assistente FG 1 1
ALF - Porto de Itajaí (SC) Assistente FG 2 1
ALF - Porto de Paranaguá (PR) Assistente FG 2 1

10a. SRRF - 10ª RF Assistente FG 1 1
FG 2 1
FG 3 4

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Caxias do Sul (RS) Assistente FG 1 1
DRF - Novo Hamburgo (RS) Assistente FG 1 1
DRF - Passo Fundo (RS) Assistente FG 3 1
DRF - Pelotas (RS) Assistente FG 2 1
DRF - Porto Alegre (RS) Assistente FG 1 1

Assistente Técnico DAS 1 1
DRF - Santa Cruz do Sul (RS) Assistente FG 3 1
DRF - Santa Maria (RS) Assistente FG 1 1
DRF - Santo Ângelo (RS) Assistente FG 3 1
DRF - Uruguaiana (RS) Assistente FG 1 1
ALF - Aeroporto Internacional Salgado
Filho (RS)

Assistente FG 1 1

ALF - Porto de Rio Grande (RS) Assistente FG 1 1

ANEXO XI

Cargos/Funções dos dirigentes das Superintendências, Delegacias,
Alfândegas, Inspetorias e Agências

Unidades Denominação C a rg o / F u n ç ã o
Superintendências Regionais da Receita Fe-
deral do Brasil

Superintendente da Receita Federal do Brasil DAS 101.4

Superintendente-Adjunto da Receita Federal
do Brasil, sendo 03 na SRRF na 8ª RF e 02
nas demais.

DAS 101.3

Defis - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Delex - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Deinf - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Demac - Belo Horizonte Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.1

Demac - Rio de Janeiro Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Demac - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Derat - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Derpf - São Paulo Delegado DAS 101.3
Delegado Adjunto DAS 101.2

Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento

Delegado DAS 101.3

Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Classes "A" e "B"

Delegado DAS 101.3

Delegado Adjunto DAS 101.2
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Classe "C"

Delegado DAS 101.2
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Delegado Adjunto DAS 101.1
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Classe "D"

Delegado DAS 101.2

Delegado Adjunto FG 1
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Classe "E"

Delegado DAS 101.1

ALF - Aeroporto Internacional de Belém Inspetor-Chefe DAS 101.1
ALF - Aeroporto Internacional de Brasília Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Aeroporto Internacional de Salvador Inspetor-Chefe DAS 101.1

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Aeroporto Internacional de São Pau-
lo/Guarulhos

Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - Aeroporto Internacional de Viracopos Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - Aeroporto Internacional do Galeão Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - Aeroporto Internacional dos Guara-
rapes

Inspetor-Chefe DAS 101.2

ALF - Aeroporto Internacional Eduardo Go-
mes

Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Aeroporto Internacional Pinto Mar-
tins

Inspetor-Chefe DAS 101.1

ALF - Aeroporto Internacional Salgado Fi-
lho

Inspetor-Chefe DAS 101.2

ALF - Porto de Belém Inspetor-Chefe DAS 101.2
Inspetor-Chefe Adjunto FG-1

ALF - Porto de Fortaleza Inspetor-Chefe DAS 101.2
ALF - Porto de Itaguaí Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Porto de Itajaí Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Porto de Manaus Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - Porto de Paranaguá Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Porto de Pecém Inspetor-Chefe DAS 101.1
ALF - Porto de Rio Grande Inspetor-Chefe DAS 101.2
ALF - Porto de Salvador Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Porto de Santos Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.2
ALF - Porto de São Francisco do Sul Inspetor-Chefe DAS 101.1

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
ALF - Porto de São Luís Inspetor-Chefe DAS 101.1
ALF - Porto de Suape Inspetor-Chefe DAS 101.3
ALF - Porto de Vitória Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - Porto do Rio de Janeiro Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
ALF - São Paulo Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
Inspetoria da Receita Federal do Brasil de
Classe "Especial A"

Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.2
Inspetorias da Receita Federal do Brasil de
Classe "Especial B"

Inspetor-Chefe DAS 101.3

Inspetor-Chefe Adjunto DAS 101.1
IRF - Chuí Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Corumbá Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Florianópolis Inspetor-Chefe DAS 101.2

Inspetor-Chefe Adjunto FG-1
IRF - Mundo Novo Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Ponta Porã Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Porto Alegre Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Recife Inspetor-Chefe DAS 101.2
IRF - Santana do Livramento Inspetor-Chefe DAS 101.2
Inspetorias da Receita Federal do Brasil de
Classe "A"

Inspetor-Chefe DAS 101.1

Inspetorias da Receita Federal do Brasil de
Classe "B"

Inspetor-Chefe FG-1

Agências da Receita Federal do Brasil de
Classes "A" e "B"

Agente DAS 101.1

Agências da Receita Federal do Brasil de
Classe "C"

Agente FG-1

Agências da Receita Federal do Brasil de
Classe "D"

Agente FG-3

ANEXO XII

Centros de Atendimento ao Contribuinte

Região
Fiscal

Unidades Quantidade C a rg o / F u n ç ã o

1a. DRF - Anápolis (GO) 1 FG 1
DRF - Brasília (DF) 3 DAS 1
CAC/Brasília
CAC/Brasília Grandes Contribuintes
C A C / Ta g u a t i n g a
DRF - Campo Grande (MS) 1 FG 1
DRF - Cuiabá (MT) 1 DAS 1
DRF - Dourados (MS) 1 FG 1
DRF - Goiânia (GO) 2 DAS 1
CAC/Goiânia 1
CAC/Goiânia 2
DRF - Palmas (TO) 1 FG 1

2a. DRF - Belém (PA) 1 DAS 1
DRF - Boa Vista (RR) 1 FG 1
DRF - Ji-Paraná (RO) 1 FG 1
DRF - Macapá (AP) 1 FG 1
DRF - Manaus (AM) 1 DAS 1
DRF - Marabá (PA) 1 FG 1
DRF - Porto Velho (RO) 1 FG 1
DRF - Rio Branco (AC) 1 FG 1
DRF - Santarém (PA) 1 FG 3

3a. DRF - Floriano (PI) 1 FG 3
DRF - Fortaleza (CE) 2 DAS 1
CAC - Fortaleza 1
CAC - Fortaleza 2
DRF - Imperatriz (MA) 1 FG 3
DRF - Juazeiro do Norte (CE) 1 FG 1
DRF - São Luís (MA) 1 FG 1
DRF - Sobral (CE) 1 FG 1
DRF - Teresina (PI) 1 FG 1

4a DRF - Campina Grande (PB) 1 FG 1
DRF - Caruaru (PE) 1 FG 1
DRF - João Pessoa (PB) 1 FG 1
DRF - Maceió (AL) 1 FG 1
DRF - Mossoró (RN) 1 FG 3
DRF - Natal (RN) 2 FG 1
CAC - Natal
CAC - Parnamirim
DRF - Recife (PE) - CAC/Centro 1 DAS 1
DRF - Recife (PE) - CAC/Boa Viagem 1 FG 1

5a. DRF - Aracaju (SE) 1 FG 1
DRF - Camaçari (BA) 1 FG 1
DRF - Feira de Santana (BA) 1 DAS 1
DRF - Itabuna (BA) 1 FG 1
DRF - Salvador (BA) 3 DAS 1
CAC/Salvador 1
CAC/Salvador 2
CAC/Comércio
DRF - Vitória da Conquista (BA) 1 FG 1

6a. DRF - Belo Horizonte (MG) 4 DAS 1
CAC/Centro
CAC/Afonso Pena
CAC/Contorno
CAC/Santo Agostinho
DRF - Contagem (MG) 1 FG 1
DRF - Coronel Fabriciano 1 FG 1
DRF - Divinópolis (MG) 1 FG 1
DRF - Governador Valadares (MG) 1 FG 1
DRF - Juiz de Fora (MG) 1 FG 1
DRF - Montes Claros (MG) 1 FG 1
DRF - Poços de Caldas (MG) 1 FG 1
DRF - Sete Lagoas (MG) 1 FG 1
DRF - Uberaba (MG) 1 FG 1
DRF - Uberlândia (MG) 1 FG 1
DRF - Varginha (MG) 1 FG 1

7a. Demac - Rio de Janeiro (RJ) 1 DAS 1
DRF - Campos dos Goytacazes (RJ) 1 FG 1
DRF - Macaé (RJ) 1 FG 1
DRF - Niterói (RJ) 1 DAS 1
DRF - Nova Iguaçu (RJ) 1 DAS 1
DRF - Rio de Janeiro I (RJ) 5 DAS 1
CAC/Cadastro
CAC/Centro
CAC/Ipanema
CAC/Laranjeiras
C A C / Ti j u c a
DRF - Rio de Janeiro II (RJ) 4 DAS 1
CAC/Barra da Tijuca
CAC/Campo Grande
CAC/Madureira
CAC/Méier
DRF - Vitória (ES) 1 DAS 1
DRF - Volta Redonda (RJ) 1 FG 1

8a. Deinf - São Paulo (SP) 1 DAS 1
Derat - São Paulo (SP) 5 DAS 1
CAC/Derat-1
CAC/Derat-2
CAC/Derat-3
CAC/Derat-4
CAC/Derat-5
Derpf - São Paulo (SP) 5 DAS 1
CAC/Derpf-1
CAC/Derpf-2
CAC/Derpf-3
CAC/Derpf-4
CAC/Derpf-5
DRF - Araçatuba (SP) 1 FG 1
DRF - Araraquara (SP) 1 FG 1
DRF - Barueri (SP) 1 DAS 1
DRF - Bauru (SP) 1 FG 1
DRF - Campinas (SP) 1 DAS 1
DRF - Franca (SP) 1 FG 1
DRF - Guarulhos (SP) 1 DAS 1
DRF - Jundiaí (SP) 1 DAS 1
DRF - Limeira (SP) 1 DAS 1
DRF - Marília (SP) 1 FG 1
DRF - Osasco (SP) 1 DAS 1
DRF - Piracicaba (SP) 1 DAS 1
DRF - Presidente Prudente (SP) 1 FG 1
DRF - Ribeirão Preto (SP) 1 DAS 1
DRF - Santo André (SP) 1 DAS 1
DRF - Santos (SP) 1 DAS 1
DRF - São Bernardo do Campo (SP) 1 DAS 1
DRF - São José do Rio Preto (SP) 1 FG 1
DRF - São José dos Campos (SP) 1 DAS 1
DRF - Sorocaba (SP) 1 DAS 1
DRF - Taubaté (SP) 1 FG 1

9a. DRF - Blumenau (SC) 1 FG 1
DRF - Cascavel (PR) 1 FG 1
DRF - Curitiba (PR) 4 DAS 1
CAC/Centro A
CAC/Centro B
CAC/Parcelamento
CAC/Portão
DRF - Florianópolis (SC) 1 DAS 1
DRF - Foz do Iguaçu (PR) 1 DAS 1
DRF - Joaçaba (SC) 1 FG 1
DRF - Joinville (SC) 1 FG 1
DRF - Lages (SC) 1 FG 3
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DRF - Londrina (PR) 1 FG 1
DRF - Maringá (PR) 1 FG 1
DRF - Ponta Grossa (PR) 1 FG 1

10a. DRF - Caxias do Sul (RS) 1 DAS 1
DRF - Novo Hamburgo (RS) 1 DAS 1
DRF - Passo Fundo (RS) 1 FG 1
DRF - Pelotas (RS) 1 FG 1
DRF - Porto Alegre (RS) 3 DAS 1
CAC/Porto Alegre 1
CAC/Porto Alegre 2
CAC/Porto Alegre 3
DRF - Santa Cruz do Sul (RS) 1 FG 1
DRF - Santa Maria (RS) 1 FG 1
DRF - Santo Ângelo (RS) 1 FG 1
DRF - Uruguaiana (RS) 1 DAS 1

ANEXO XIII

Processos de Trabalho
Macroprocessos Processos

Arrecadação e Controle do
Crédito Tributário

Controlar o crédito tributário

Controlar o cumprimento das obrigações acessórias
Realizar cobrança administrativa
Gerenciar restituição, compensação e ressarcimento
Atuar na garantia do crédito tributário

Fiscalização e Combate aos
Ilícitos Tributários e Adua-

neiros

Realizar pesquisa e seleção

Planejar a execução da fiscalização
Executar a fiscalização
Realizar ações de pesquisa e investigação
Realizar ações de vigilância e repressão

Administração Aduaneira Administrar processos de importação e exportação
Controlar regimes aduaneiros
Controlar encomendas e bens de viajantes
Gerenciar riscos operacionais aduaneiros

Segurança Jurídica e Solução
de Litígios

Formular propostas de legislação tributária

Julgar recursos administrativos fiscais
Acompanhar julgamentos de processos administrativos e judiciais
Formular atos interpretativos e normativos

Interação com a Sociedade Desenvolver moral tributária
Gerir cadastro de pessoas e bens
Prestar orientação e atendimento
Gerir canais de comunicação com a sociedade

Políticas Institucionais Acompanhar e avaliar a performance econômico-tributária e realizar a previsão da
arrecadação
Subsidiar a formulação da política tributária e do comércio exterior
Formular a estratégia organizacional
Definir diretrizes para os processos tributários e aduaneiros
Definir diretrizes para os processos de gestão

Gestão Estratégica, Projetos
e Processos

Acompanhar a execução da estratégia

Gerir portfólio de projetos
Promover melhorias nos processos
Prospectar inovações

Gestão Institucional Gerir políticas e diretrizes institucionais
Gerir relações institucionais
Gerir comunicação institucional

Controle Institucional Gerir a integridade funcional
Gerir conformidade de procedimentos internos
Gerir riscos institucionais

Gestão Orçamentária e Fi-
nanceira

Realizar a gestão orçamentária e financeira

Realizar gestão contábil
Governança de Tecnologia

da Informação
Realizar governança de TI

Gerir sistemas de informação
Gerir segurança da informação
Gerir infraestrutura de TI

Gestão de Pessoas Recrutar, selecionar e alocar pessoas
Capacitar e desenvolver pessoas
Administrar e avaliar pessoas
Reconhecer e valorizar pessoas

Gestão de Materiais e Logís-
tica

Realizar aquisições e contratações

Gerir patrimônio e obras
Gerir mercadorias apreendidas
Realizar gestão documental

Art. 2º Relativamente às unidades Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fis-
calização de Comércio Exterior- Delex, Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas
Físicas - Derpf, Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização - Defis, Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras - Deinf, Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Maiores Contribuintes em São Paulo - Demac , Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária - Derat, Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São
Paulo e Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, de acordo com o artigo 3º da Portaria MF
nº 512, de 2 de outubro de 2013, as alterações regimentais produzirão seus efeitos após decorridos 120
(cento e vinte) dias da publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ de contribuinte que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das atribuições previstas
no artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 29 § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 e, considerando
o que consta do processo administrativo nº 13116.720300/2013-86, declara:

Art 1º - BAIXADA, de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº
11.965.762/0001-49 da empresa ADECIO & RAFAEL - CONSTRUÇÕES & INCORPORAÇÕES LT-
DA, por inexistência de fato, de acordo com o art. 27, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF, no uso das
atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, e fundamentado nos artigos 32 e 33 da IN RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º. Nula a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, de nº 045.222.291-51, em nome
de Alex Dutra Pontes, conforme consta do processo 13355.724272/2013-53.

ADALBERTO SANCHES

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de Pro-
dução de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
8º da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo identificado, obrigado à
utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 3 de outubro de 2013,
considerando ter sido caracterizada ocorrência descrita no § 3º do art. 8º da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 2008.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Rio Mix Indústria e Comércio de Bebidas Ltda 07.603.478/0001-55 Campo Grande RJ

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2012, com base nos artigos n° 37, inciso II, e 39, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, declara:

- Inaptidão do cadastro abaixo, em razão de a Pessoa Jurídica não ter sido localizada no
endereço informado no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
16.305.625/0001-00 VENSERVICE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA 10580.728148/2013-13

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2012, com base nos artigos n° 37, inciso II, e 39, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, declara:

- Inaptidão do cadastro abaixo, em razão de a Pessoa Jurídica não ter sido localizada no
endereço informado no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
05.257.764/0001-80 SOUSA & OLIVEIRA ARTEFATOS DE ALUMÍNIO LTDA - EPP 10580.728282/2013-14

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2012, com base nos artigos n° 37, inciso II, e 39, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, declara:

- Inaptidão do cadastro abaixo, em razão de a Pessoa Jurídica não ter sido localizada no
endereço informado no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
08.801.426/0001-56 LUIZ SOUZA NASCIMENTO - ME 10580.728283/2013-51

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 242,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA
Chefe da Seort

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
01.832.247/0001-37 AGENCIA FORNECEDORA DE IN-

FORMACOES TEC

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 246,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/
MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelada de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, a inscrição nº 230.416.686-53, em nome do contribuinte HE-
LIO ALVES PEREIRA, de acordo com as informações contidas no
Processo Administrativo nº 10680.721617/2013-37.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORONEL FABRICIANO

PORTARIA Nº 61, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Disciplina o atendimento ao contribuinte, o
agendamento e distribuição de senhas no
âmbito do Centro de Atendimento ao Con-
tribuinte (CAC) da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Coronel Fabriciano,
definindo procedimentos específicos e ou-
tras providências.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CORONEL FABRICIANO/MG, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 240 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, visando a padronização de procedimentos relativos ao aten-
dimento, agendamento e distribuição de senhas, resolve:

SERVIÇO DE ATENDIMENTO
Art. 1º O gerenciamento do atendimento, a definição das

grades de agendamento e da liberação de senhas presenciais, no
âmbito do Centro de Atendimento ao Contribuinte, compete ao Chefe
desta seção e a seu substituto.

Art. 2º Na esfera desta Delegacia, o atendimento aos con-
tribuintes pelo CAC será efetuado no horário de 12h às 18h.

Art. 3º O atendimento se dará mediante prévio agendamento
de senha, pela internet ou por outro meio disponibilizado pela RFB,
e por retirada de senha presencial no setor de triagem do CAC.

Parágrafo único. Desde que atenda o disposto na Portaria
RFB nº 2.445, de 22 de dezembro de 2010, a definição do número de
senhas disponibilizadas para agendamento ou para retirada presencial
será estabelecida pelo chefe do CAC levando-se em consideração:

I - Dados gerenciais do SAGA;
II -Complexidade dos serviços efetuados;
III- Capacitação dos atendentes;
IV- Sazonalidades que possam causar aumento na demanda

de determinado serviços durante o ano;
V- Capacidade operacional de atendimento;
VI- Disponibilidade de atendimento dos serviços através da

página da RFB na internet.
Art. 4º As grades de agendamento deverão cumprir o de-

terminado no §1º do artigo 1º da Portaria RFB nº 2.445, de 22 de
dezembro de 2010.

§' 1º Haverá restrição à liberação de senhas agendadas e
presenciais para Pessoa Jurídica, quando o serviço solicitado estiver
disponibilizado na página da RFB na internet.

§' 2º Verificado a impossibilidade de realização de serviço
pela internet, deverá ser liberada senha presencial para o atendi-
mento.

Art. 5º As senhas presenciais serão distribuídas no período
de 12h às 17h.

§ 1º A distribuição das senhas presenciais poderá ser in-
terrompida pelo chefe do CAC, sempre que o número de senhas já
distribuídas e de senhas previamente agendadas atinjam o limite da
capacidade operacional de atendimento do CAC.

§ 2º A interrupção poderá ser total, englobando todos os
serviços atendidos pelo CAC, ou parcial, quando abranger um número
limitado de serviços.

§ 3º A liberação de senhas após às 17h poderá ser efetuada,
a critério do chefe do CAC, desde que o caso em questão seja urgente
ou excepcional.

Art. 6º O atendimento de serviços relativos às Pessoas Fí-
sicas poderá ser efetuado mediante prévio agendamento ou pela re-
tirada de senhas presenciais no período estipulado no caput do artigo
5º.

Parágrafo único. A definição dos serviços será determinada
pelo chefe do CAC, de acordo com a capacidade de atendimento do
dia em questão.

Art. 7º O atendimento de serviço relativos às Pessoas Ju-
rídicas deverá ser efetuado mediante prévio agendamento, pela in-
ternet ou por outro meio disponibilizado pela RFB.

§·1º A liberação de senhas presenciais para serviços relativos
às Pessoas Jurídicas somente poderá ser efetuada quando o caso for
urgente ou excepcional.

Art. 8º Poderão ser distribuídas senhas presencias para ser-
viços de protocolo em geral, conforme a capacidade de atendimento
no referido dia, após análise pela chefia do CAC.

Parágrafo único. Entende-se como serviços de protocolo os
descrito a seguir, entre outros:

I - Impugnações;
II - Solicitações de Retificação de lançamento;
III - Recursos;
IV - Atendimento a Intimações da RFB;
V - Procurações RFB.
Art. 9º O atendimento telefônico no âmbito do CAC se fará

no horário de 9h às 11h.
§ 1º O atendimento telefônico é destinado a prestar infor-

mações:
I - relativas ao funcionamento do CAC;
II - sobre o acesso de serviços e utilização da página da RFB

na internet.
§ 2º O atendimento telefônico, em hipótese alguma, poderá

abranger a prestação de informações protegidas pelo sigilo funcional
ou fiscal.

Art. 10 Esta Portaria também se aplica ao atendimento rea-
lizado pelas Agências da Receita Federal do Brasil de Itabira e João
Monlevade, em Minas Gerais, subordinadas à Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Coronel Fabriciano, com as seguintes pecu-
liaridades:

I - O atendimento aos contribuintes será efetuado no horário
de 13h às 17h;

II - As senhas presenciais serão distribuídas no período de
13h às 16:30h;

III - O atendimento telefônico se fará no horário de 8h às
12h.

SERVIÇO DE AUTOATENDIMENTO ORIENTADO
Art. 11 O Serviço de Autoatendimento Orientado constitui-se

de ambiente físico estabelecido nas unidades de atendimento da Re-
ceita Federal, com toda a estrutura necessária para que os contri-
buintes possam, sob orientação de pessoal da Receita Federal, obter
serviços e informações por meio do sítio na internet e do ambiente
virtual de atendimento e-CAC.

Art. 12 Preferencialmente, o espaço do Autoatendimento
Orientado é destinado às pessoas físicas que buscam as informações
e os serviços disponíveis no sítio na internet e no ambiente virtual de
atendimento e-CAC. Contribuintes pessoas jurídicas poderão utilizar
o espaço desde que para obterem serviços realizados mediante acesso
público na internet ou mediante código de acesso; portanto, que não
requeiram o uso de certificado digital.

Art. 13 De modo geral, são oferecidas as seguintes assis-
tências ao contribuinte:

I - Informações gerais disponibilizadas por meio de folhetos
educativos acerca dos serviços acessíveis via internet;

II - Disponibilização de computadores para acesso ao sítio da
Receita Federal de modo que os contribuintes obtenham ali os ser-
viços e informações desejados, mediante acesso público ou com uti-
lização de código de acesso e senha pessoal.

III - Orientação individualizada ao contribuinte para obten-
ção de serviços e informações disponíveis no sítio da Receita Federal
na internet e, especialmente, no ambiente e-CAC.

Art. 14 O Serviço de Autoatendimento Orientado nas uni-
dades de Atendimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Coronel Fabriciano deve ser implantado, preferencialmente, em local
próximo à triagem da unidade. O espaço deve permitir privacidade
aos contribuintes, em relação aos demais contribuintes, mas, ao mes-
mo tempo, deve permitir a supervisão de um monitor.

Art. 15 Os monitores do Autoatendimento Orientado deverão
preencher o Boletim Diário de Autoatendimento Orientado, dispo-
nível na Intranet RFB.

Art. 16 Esta portaria entra em vigor a partir de primeiro de
outubro de 2013.

ANA ELIZABETH BEZERRA LUBAMBO MAIA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM DIVINÓPOLIS

PORTARIA Nº 45, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

DIVINÓPOLIS/MG, com delegação de competência constante na Re-

solução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, publicada no

Diário Oficial da União, em 05.09.2011, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS

a pessoa jurídica FRANGO MINEIRO LTDA, CNPJ

21.718.267/0001-99, conforme o Despacho Decisório Sacat/DRF/DIV

nº 17, exarado no processo administrativo nº 10665.722820/2013-

19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCOS PAULO PEREIRA MILAGRES

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 2 DE
OUTUBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo inciso VI do art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 37 de 29 de junho
de 2011, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa
RFB nº 866/2008, DECLARA:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

OCIMAR JOSÉ MARTINS
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ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
21.462.353/0001-83 L I G U R I TA De 376ml até 670ml 2208.40.00 P

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 43 de 13 de novembro de
2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866/2008, DECLARA:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

OCIMAR JOSÉ MARTINS

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
05.338.342/0001-30 10 (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
12.732.552/0001-73 CACHAÇA JOÃO CASSIANO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 I
12.732.552/0001-73 CACHAÇA JOÃO CASSIANO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 I
12.732.552/0001-73 CACHAÇA JOÃO CASSIANO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 K
13.085.837/0001-22 FAMOSINHA DE MINAS (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 L

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Cancela Registro Especial para estabelecimento que realiza operações com papel imune, na atividade de gráfica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG,
por delegação de competência conferida através do artigo 5º da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e
processo nº 13639.720160/2013-47, declara:

Art.1º.- Cancelado, na forma do artigo 7º, Inciso I, da IN RFB nº 976/09, o Registro Especial na atividade Gráfica, sob o nº GP-
06104/86 da empresa GRÁFICA LIDER E EDITORA LOPES E SILVA LTDA - ME, CNPJ 17.927.673/0001-94, situada na Rua Professor
Rabelo, nº 180, Bairro Popular, Cataguases - MG, concedido através do Ato Declaratório Executivo nº 22, de 23 de maio de 2013.

Art. 2º.- Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 22, publicado no DOU de 24/05/2013.
Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Cancelamento no Registro de Despachantes Aduaneiros.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA-ES NA 7ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3° do art. 810 do
Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos
do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1° Cancelar no Registro de Despachantes Aduaneiros, por motivo de CASSAÇÃO, a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7D/01.240 FERNANDO DO CARMO BORDONI 022.653.587-89 12466.723210/2012-23

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSE PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 17, de 06 de março de 2012, publicado no DOU nº 55, de 20 de março de 2012, Seção 1, Pág. 12.
Onde se lê:

Art. 2º Incluir no Registro de Despachante Aduaneiro, a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7D/02.735 PAULO CESAR GARCIA LIMA 897.917.897-20 1 2 7 4 9 . 7 2 0 1 3 2 / 2 0 11 - 5 8

Leia-se:
Art. 2º Excluir do Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, em razão de incluir no Registro de Despachante Aduaneiro, a

seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7A/02.498 PAULO CESAR GARCIA LIMA 897.917.897-20 10768.002108/2003-70

Art. 3º Incluir no Registro de Despachante Aduaneiro, a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7D/02.735 PAULO CESAR GARCIA LIMA 897.917.897-20 1 2 7 4 9 . 7 2 0 1 3 2 / 2 0 11 - 5 8

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Declara habilitada ao Registro Especial co-
mo IMPORTADOR de bebidas alcoólicas,
conforme IN RFB 504/2005.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória no
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o disposto no artigo 3º
da IN SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, e considerando tudo o
que consta no Processo Administrativo nº11543.720413/2013-16, re-
solve:

Art. 1º Declarar habilitada ao REGISTRO ESPECIAL com o
nº 07201/00465, como estabelecimento IMPORTADOR de bebidas
alcoólicas, a empresa ESTRELAR COMÉRCIO INTERNACIONAL
LTDA, CNPJ 08.722.279/0001-29.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Declara canceladas inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1° Fica cancelada a inscrição no CPF no 034.172.787-
32, em nome de DANIELE ALVES NEVES, por ter sido atribuído
mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa física.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 171,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, republicada em 31.01.2012, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar n° 123, de 2006, e no art.
75 da Resolução CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, de-
clara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude da falta de escrituração do livro-caixa
ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive
bancária, conforme disposto no inciso VIII do art. 29 da Lei Com-
plementar n° 123, de 2006.

Nome Empresarial: SEBRITA BRITAMENTO E COMÉR-
CIO DE PEDRA BRITADA LTDA

CNPJ: 05.977.626/0001-76
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1º de

janeiro de 2009, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 29 da
Lei Complementar n° 123/2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art. 39 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e nos termos do Decreto n° 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 332,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio
de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final nele fixado, atuando por meio
de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF-RJO nº 217, de 05 de julho de 2013, publicado no DOU de 09/07/2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10768.018338/00-19 e 10768.100116/2009-76 e 10768.006430/2009-63
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A. Campos em Exploração Bacia Sedimentar do Barreirinhas BM BAR 1 Bacia Sedimentar do Espírito
Santo BM-ES-23 :ES-M-525 BM-ES-31 :ES-M-592 Bacia Sedimentar de Campos BC-400 Bacia
Sedimentar de Santos BM-S-8 :1-BRSA-

2050.0033112.07-2 ROV
2050.0038551.07-2 ROV
2050.0041148.08-2 ROV

16/10/12 18/03/13 27/12/13
28/02/14 11/08/13

532-A-SPS BM-S-9: 1-BRSA-491-SPS e 1-BRSA-594-SPS BM-S-10: 1-BRSA-329D-RJS BM-S-11:
1-BRSA-369A-RJS e 1-BRSA-618-RJS. Cavalo-Marinho, Mexilhão, Carapiá, Pirapitanga, Tambaú,
Tambuatá e Uruguá

2050.0044565.08-2 ROV
2050.0044567.08-2 ROV
2050.0052095.09.2 ROV

Processo nº 10768.003169/2009-40
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A. Campo em Exploração:Bacia Sedimentar de Santos: BM-S-11 2050.0050106.09.2 08/04/15

Processo nº. 10768.008287/2009-44
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
1.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A Bacia Sedimentar de Santos BM-S-11 2050.0053819.09.2 01/10/15

Processo nº 10768.009130/2009-36
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30 01.950.374/0003-00 Petróleo Brasileiro S.A. Campo em Exploração: Bacia Sedimentar de Santos: BM-S-10 2050.0054706.09.2 ROV 3 0 / 11 / 1 4

Processo nº 10768.006504/2009-61
Processo nº 10768.000287/2010-30 e Processo 10768.004455/2010-42
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A. Suporte à Unidade Gold Star 2050.0055253.09.2 ROV 08/03/15

Processo nº 10768.000029/2010-53
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A. Campo em Exploração: Bacia Sedimentar de Santos:BM-S-9 2050.0055264.09.2 ROV 14/12/16

Processo nº 10768.003585/2010-81
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

Petróleo Brasileiro S.A. Plataforma Continental Brasileira 2050.0058487.10.2 ROV 19/05/16

Processo nº 10768.003230/2010-92
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0003-00 Petróleo Brasileiro S.A. Bacia Sedimentar de Santos Área de Concessão do Consórcio BM-S-9 2050.0057603.10.2 ROV 03/05/16
Processo nº 10768.003550/2010-42
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0003-00 Petróleo Brasileiro S.A. Plataforma Continental Brasileira 2050.0055262.09.2 ROV 14/12/16

Processo nº 10768.002917/2011-91
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0003-00 Petróleo Brasileiro S.A. Campos em Produção:Bacias Sedimentares de: Campos: PAPA TERRA ROV 2050.0068274.11.2 (locação) 2050.0068275.11.2 (ser-

viços)
24/02/14

Processo nº 10768.003063/2011-61
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0003-00 Shell Brasil Petróleo Ltda. Campos em Produção: Bacias Sedimentares de: Campos: BIJUPIRÁ E SALEMA ROV SBEP-UC - 16.02/09A(locação internacional e ser-

viços)
17/06/13

Processo nº 10768.00337/2012-41
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0003-00 Shell Brasil Petróleo Ltda. Campos em Produção: BM-S-54,Parque das Conchas (BC-10) e Blocos Bijupira & Sa-

lema
ROV Contrato SBP 4610032308/9 (locação internacional e
serviços)

26/07/13

Processo nº 10074.720429/2013-30
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00
01.950.374/0004-85

Karoon Petróleo & Gás Ltda. Campos em Exploração: Bacia de Santos Blocos SM-1037, SM-1101, SM-1102, SM- 11 6 5
e S-M-1166.

ROV Contrato BZ-0110-A-00 (locação internacional)
Contrato BZ-0110-A-01 (Serviços)

31/07/13 (prorrogação a partir de
13/03/13)

Processo nº 10768.001188/2012-37
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00

OGX-Petróleo e Gás Ltda BLOCOS: BMC39 BMC40 BMC41 BMC42 BMC43 BMS56 BMS57 BMS58 BMS59
PAMA13 PAMA14 PAMA15 PAMA16 PAMA17

OGXLT/2009/019A Aditivo n.05 01/12/12 ROV-Ocean Ambassador 24/12/12 ROV-Ocean
Quest 19/02/13 ROV-Ocean STAR 14/10/13 ROV-Pride
Ve n e z u e l a
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Processo nº 10074.721207/2013-34

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00
01.950.374/0004-85

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a Petrobrás seja concessionária para exploração ou pro-
dução de petróleo e gás natural.

ROV Contrato 2050.0075705.12.2 (locação internacional)
Contrato 2050.0075706.12.2 (Serviços)

982 (novecentos e oitenta e dois) dias contados a partir da emissão,
pela Petrobrás, da primeira Autorização de Serviço

(A.L.) / Autorização de Locação (A.L.).(Cláusula 4.1 de ambos os
contratos)

Processo nº 10074.721208/2013-89

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00
01.950.374/0004-85

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a Petrobrás seja concessionária para exploração ou pro-
dução de petróleo e gás natural em apoio exclusivo à Unidade de

ROV Contrato 2050.0076130.12.2 (locação internacional)
Contrato 2050.0076129.12.2 (Serviços)

375 (trezentos e setenta e cinco) dias contados a partir da emissão,
pela Petrobrás, da

Perfuração, Completação e Intervenção (Workover) - denominada DE-
EPWATER DISCOVERY (NS-27).

primeira Autorização de Locação (A.L.).(Cláusula 4.1.1.1. de am-
bos os contratos)

Processo nº 10074.722164/2013-12
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
01.950.374/0001-30
01.950.374/0003-00
01.950.374/0004-85

Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS Áreas em que a Petrobrás seja concessionária para exploração ou pro-
dução de petróleo e gás natural.

2050.0062834.10.2
2050.0062835.10.2

1095 dias contados a partir da emissão, pela contratante PETRO-
BRÁS, da primeira Autorização de Locação - AL e Autorização de
Serviço - AS.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 335, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FUGRO BRASIL SERVIÇOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 296, de 29 de agosto de 2013, publicado no DOU em 02 de setembro de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10768.006816/2004-61, 10074.721634/2012-31 (1) e 10074.720891/2013-37 (2)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.595.293/0001-95 Petróleo Brasileiro S.A. Campos em Produção: Albacora, Albacora Leste, Anequim, Badejo, Bagre, Barracuda, Bicudo, Bonito, Carapeba,

Caratinga, Cherne, Congro, Coral, Corvina, Enchova, Enchova Oeste, Espadarte, Estrela do Mar,
2050.0041151.08-2 ROV
2050.0047209.08-2 ROV

16/03/2015 (2)
25/12/2014 (1)

Garoupa, Garoupinha, Linguado, Malhado, Marimbá , Marlim, Marlim, Leste, Marlim Sul, Moréia, Namorado,
Nordeste de Namorado, Pampo, Parati, Pargo, Piraúna, Roncador, Trilha, Vermelho, Viola e Voador.

Processo nº 10768.000334/2011-26
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
03.595.293/0001-95 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.00663462.10.2 afretamento

2050.00663463.10.2 Serviços. Embarcação Greatship
Rohini

29/04/2016

Processo nº 10768.000858/2011-17
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.595.293/0001-95 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.0063457.10.2afretamento 2050. 0063459.10.2

serviços. Embarcação Greatship Rashi
06/01/2016

Processo nº 10768.003459/2011-16
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.595.293/0001-95 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da

Lei nº 9.478/97
0801.0065374.11.2 prestação de serviços
0801.0065422.11.2 afretamento

24/04/2014Concessão condicionada ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº844/2008, incluído pela IN RFB nº 1.089/2010

Processo nº 10074.722246/2013-59
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
03.595.293/0001-95
03.595.293/0003-57

Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.0044561.08-2 locação e prestação de serviços
com ROV

06/05/2014

Processo nº 10074.722706/2013-49
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
03.595.293/0001-95 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a PETROBRÁS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.0044561.08.2 (locação) 2050.0044560.08.2 (serviços)

ROV
14/08/2015

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 337, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa DEEP SEA SUPPLY NAVEGAÇÃO MARÍTIMA LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 312, de 10 de setembro de 2013, publicado no DOU em 13 de setembro

de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO
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ANEXO

Processo nº 10768.000208/2012-52 (sistema informatizado) Processo nº 10768.006803/2010-30
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou produção de

petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 4 3 . 11 . 2
(serviços)
2050.0072242.11.2 (afretamento)
SEA CHEETAH

11 . 0 1 . 2 0 1 6

Processo nº 10711.720958/2013-81
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Repsol Sinopec do Brasil S/A Área de exploração BM-S-48 RSB-LOG-C-002A-12

(afretamento por tempo e serviços)
SEA BEAR

14.02.2014

Processo nº 10711.720959/2013-25
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Repsol Sinopec do Brasil S/A Área de exploração BM-S-48 RSB-LOG-C-002B-12

(afretamento por tempo e serviços)
SEA TIGER

14.02.2014

Processos nº 10768.000883/2012-81
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 BP Energy do Brasil Ltda. Plataforma continental brasileira CWO 471

(serviços)
Embarcação
SEA LEOPARD

14/02/2012 20/10/2012

Processos nº 10074.722597/2013-60
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO INICIAL TERMO FINAL
11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Petróleo Brasileiro SA Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0085135/13.2 (afretamento)
2050.0085136.13.2 (serviços)
SEA PANTHER

Data constante da Autorização de
Serviço emitida pela contratante.

1.460 dias do termo inicial

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro da inscrição que men-
ciona.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU - SP, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os artigos 302,303,307 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e com fundamento no § 3º do art. 810 do Decreto 6.759, de 5
de fevereiro de 2009, e nos termos do art. 12 e parágrafo único da IN
RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, a seguinte inscrição:

CPF NOME PROCESSO
159.137.188-01 ELIENE ODRIA CABALEIRO 10825.721.768/2013-01

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

PORTARIA Nº 97, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Reinclui pessoa jurídica no REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ/SP, tendo em vista a competência delegada pela Resolução
do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua
vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31
de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1o do
art. 1o da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art.
2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o
disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente, em razão de decisão transitada
em julgado através de mandado de segurança nº 0009422-
12.2011.4.03.6105, da 4ª Vara Federal de Campinas, a exclusão da
pessoa jurídica IBRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE ATADURAS
LTDA - EPP, CNPJ 59.926.741/0001-40 efetuada pela Portaria Co-
mitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal nº2327, de 22 de
fevereiro de 2010, publicada no DOU de 25 de fevereiro de 2010,
conforme despacho no processo administrativo 13839.722579/2013-
87.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 215,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 303, combinado com os artigos, 302, inciso IX, 224,
inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e con-
siderando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504,
de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de
2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010,
publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o
processo administrativo nº 16511.000017/2013-60, de 15 de agosto de
2013, declara:

Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabeleci-
mento importador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/129, o
estabelecimento da Pessoa Jurídica BRASCOPA COMERCIAL LO-
GÍSTICA LTDA, CNPJ nº 05.909.002/0001-11, situado à Avenida
Coronel Marcos Konder, nº 1207, Sala 37, Centro, Itajaí/SC, CEP
88.301-303

Artigo 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76,
DE 12 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício por inexistência
de fato perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 27, inciso II, alíneas "a", "b"
e "c" da Instrução Normativa 1.183 de 19/08/2011, declara:

I - BAIXADA DE OFÍCIO, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, com efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
07.067.081/0001-96, da empresa BATERBRAS INDÚSTRIA E CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDAA, considerando o teor do processo
nº 13964.000687/2010-17, em que foi constatada a inexistência de
fato da pessoa jurídica, por não dispor de patrimônio e capacidade
operacional necessários à realização de seu objeto, inclusive por não
comprovar o capital social integralizado, não ter sido localizada no
endereço informada à RFB, bem como não terem sido localizados os
integrantes de seu QSA, se encontrando com as atividades para-
lisadas.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a nulidade de inscrição perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2013, publicada no DOU de 17/05/2013 e cumprindo
o que determina o 33º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, DOU de 22/08/2011, declara:

I - Nula, por ter sido atribuído mais de um número de
inscrição para o mesmo estabelecimento, a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 01.712.953/0001-45, em nome
de CANTINHO DO SALGADO LTDA ME, considerando o cons-
tante no processo nº 16542.000011/2006-04

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 21 DE JUNHO DE 2013

Declara a nulidade de inscrição perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2013, publicada no DOU de 17/05/2013 e cumprindo
o que determina o 33º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, DOU de 22/08/2011, declara:

I - Nula, por ter sido atribuído mais de um número de
inscrição para o mesmo estabelecimento a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 03.083.350/*0001-57, em nome
de SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA FIGUEIRAS, con-
siderando o constante no processo nº 13964.000435/2006-10

AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a baixa de oficio por inexistência de fato perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012 e cumprindo o que determina o parágrafo 2º do art. 29º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, DOU
de 22/08/2011, declara:

I - BAIXADA DE OFICIO, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com os efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
05.026.694/0001-50, da empresa RKB REPRESNTAÇÕES LTDA, considerando o teor do processo nº 13964.000005/2011-57, em que foi
constatada a inexistência de fato da pessoa jurídica conforme alínea "a" do inciso II, do artigo 27º da Instrução Normativa 1.183, de
1 9 / 0 8 / 2 0 11 .

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na IN-SRF nº 595/2005 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro, na forma do art. 7º da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº. 53 de 30/09/2013, pu-
blicado no DOU de 02/10/2013, Seção 1, página 26:

Onde se lê "no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 238 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007
"

Leia-se " no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012 "

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DO RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DO RIO GRANDE-RS, no uso
das atribuições que lhe confere os art. 224 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e alterações posteriores,
declara:

Art. 1º Aplicada a sanção administrativa de suspensão tem-
porária de participação em licitações e o impedimento de contratar
com a RFB pelo prazo de 1 (um) ano, contados a partir de
02/10/2013, à empresa ELTON TOMAS DOS SANTOS - ME, CNPJ
nº 05.689.080/0001-58, com fulcro nos subitens 11.5.1 e 11.5.2 do
Edital de leilão nº 1017700/0001/2013, bem como no art. 87, inciso
III, da Lei nº 8.666/93 e na decisão de fls. 29 e 30 do processo nº
11 0 5 0 . 7 2 0 9 6 1 / 2 0 1 3 - 9 8 .

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO ALMEIDA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO GRANDE, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, com base no art. 53 da Lei 9784/1999 ,
resolve:

1. CANCELAR o Registro de Despachante Aduaneiro de :

NOME CPF Processo
Fabiano Mendes Caleiro 9 5 3 . 0 6 8 . 11 0 - 0 0 11 0 5 0 . 7 2 1 5 6 8 / 2 0 1 3 - 11

2. REATIVAR a inscrição no Registro de Ajudante de Des-
pachantes Aduaneiros de:

Nº REGIS-
TRO

NOME CPF

10A.04.236 Fabiano Mendes Caleiro 9 5 3 . 0 6 8 . 11 0 - 0 0

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 93, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR, no uso de suas atribuições que lhe foi conferida pelo Inciso IX do artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria MF nº. 203, de 14/05/2012), tendo em vista o disposto no artigo
209 e 210 do Decreto nº. 7.212, de 15/06/2010, que regulamenta a arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, declara:

Art.1º. Para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o artigo 1º. da Lei nº. 7.798,
de 10 de julho de 1989, os produtos a seguir passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada nos seguintes termos:

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mili-
litros)

CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)

0 3 . 4 8 5 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 11 CACHAÇA TELECO TECO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) 965 2208.40.00 J
0 3 . 4 8 5 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 11 CARVALHO ONCINHA (AGUARDENTE COMPOSTA -RECIPIENTE RETORNA-

VEL)
965 2208.90.00 J

Parágrafo único. A presente classificação não convalida a Classificação Fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos
de Solução de Consulta sobre Classificação de Mercadorias.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 94, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2013

Registro Especial Obrigatório de estabele-
cimento importador de bebidas alcoólicas.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Inciso IX do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria MF nº. 203, de 14 de maio 2012), tendo em vista o
disposto no artigo 331 do Decreto nº. 7.212, de 15/06/2010, que
regulamenta a arrecadação do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados IPI e face ao que consta do Processo Administrativo nº.
10930.721515/2013-22, declara:

Art.1º. INSCRITA NO REGISTRO ESPECIAL OBRIGA-
TÓRIO, dos estabelecimentos produtores, engarrafadores, comerciais
atacadistas e importadores de bebidas alcoólicas, específico para "Im-
portador" de que trata a IN SRF nº. 504/2005, sob nº. 0910200/023,
o estabelecimento da empresa:

ROBERSON DE SOUZA CORREIA- IMPORTAÇÃO -
ME.

CNPJ Nº. 14.367.826/0001-06.
AV. SOUZA NAVES , 1146.
VILA ROSA DE OURO.
IBIPORÃ - PR. CEP. 86200-000.
Art. 2º. A presente inscrição poderá ser cancelada a qualquer

tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.

Art. 3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 95, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2013

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de GRÁFICA - IMPRESSOR DE
LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS,
QUE RECEBE PAPEL DE TERCEIROS
OU O ADQUIRE COM IMUNIDADE TI-
BUTÁRIA (GP).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Inciso IX do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria MF nº. 203, de 14/05/2012), tendo em vista o dis-
posto no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal ,
combinados com os artigos 18 e 328 do Decreto nº. 7.212, de
15/06/2010, que regulamenta a arrecadação do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados IPI, nos termos da Instrução Normativa RFB
nº. 976, de 07 de dezembro de 2009 e face ao que consta do Processo
Administrativo nº. 10930.720574/2013-83, declara:

Art.1º. INSCRITA NO REGISTRO ESPECIAL sob nº. GP-
0910200/0195, o estabelecimento abaixo indicado, que realiza ope-
rações com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, na atividade desenvolvida de Gráfica - "GP":

M C BRINDES LTDA- ME - CNPJ Nº. 10.336.572/0001-
08.

RUA JOÃO GUILHERME, 370 - JARDIM TAROBA.
CEP. 86042-290 - LONDRINA - PR.
Art.2º. O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-

primento das normas previstas na Instrução Normativa RFB nº. 976,
de 07 de dezembro de 2009.

Art.3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Concede à empresa que especifica habili-
tação ao regime de suspensão da contri-
buição para o PIS/PASEP e da COFINS
nas aquisições de matérias-primas (MP),
produtos intermediários (PI) e materiais de
embalagem (ME).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
pelo art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e pelo art. 6º da IN-SRF nº 595, de 2005, tendo em
vista o disposto no artigo 40 da Lei 10.865, de 30/04/2004, e face ao
que consta do processo administrativo fiscal nº 10950.725323/2013-
57, declara:

Art. 1º A pessoa jurídica COSTA BIOENERGIA LTDA.,
CNPJ nº 08.089.046/0001-30, com endereço na estrada João Baraniuk
- KM 05, s/n, Serra dos Dourados, Umuarama-PR, habilitada perante
a SRF para operar o regime de Suspensão da incidência da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas aquisições de matérias-
primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem
(ME), de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de
2004, e a Instrução Normativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de
2005.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 221, DE 2 DE
OUTUBRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do
Registro Especial de engarrafador nº
10106/201.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21
de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2010, considerando o disposto no artigo 9º da Instrução
Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial nº 10106/201,
como engarrafador de bebidas, no processo 11020.002997/2010-09, o
estabelecimento da empresa Vinícola Salvador Ltda, CNPJ n°
03.520.373/0001-81, situado na Rua Julio de Castilhos, nº 1880, Cen-
tro, no município de Flores da Cunha - RS.
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Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Seco Fino Moscato Casa Salvador 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Casa Salvador 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Casa Salvador 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Suave Fino Casa Salvador 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Lorena Divisa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Lorena Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Niágara Divisa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niágara Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Suave Niágara Divisa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Niágara Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Rosado Seco Isabel Divisa 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Seco Isabel Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Divisa 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Divisa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Divisa 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Divisa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Divisa 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Seco Niágara Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Niágara Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Seco Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Bordo Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Bordo Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Bordo Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Suave Bordo Dom dos Vinhe-
dos

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Gran Baculo 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niágara Marques de Men-

donça
22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Niágara Marques de Men-
donça

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Marques de Men-
donça

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Bordô Marques de Men-
donça

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Moscato Mitto 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Demi-Sec Fino Mitto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Mitto 22.04.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Mitto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Mitto 22.04.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Mitto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Mitto Terroir 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Mitto Terroir 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Mitto Terroir 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Salvattore 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Salvattore 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Merlot Salvattore 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante * Salvattore 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut ** Salvattore 22.04.10.10 não retornável 750 ml

* Produto produzido e engarrafado sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi, CNPJ 90.049.156/0001-50.
** Produto produzido e engarrafado sob encomenda por Cooperativa Vinícola Nova Aliança, CNPJ 88.612.486/0003-
21.

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 27, de 01 de
fevereiro de 2013, publicado no DOU nº 24, de 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 223, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento dos selos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, alterado pela
IN RFB nº 1.135, de 18.03.2011, e os documentos apresentados pelo contribuinte interessado, de-
clara:

Artigo único. Fica autorizado o fornecimento de 14.760 selos de controle Vinho Amarelo ao
estabelecimento importador Makonys Importação e Exportação Ltda, inscrito no CNPJ sob nº
06.169.286/0001-10 e Registro Especial de Importador nº 10106/120, para selagem no exterior dos
produtos abaixo relacionados, produzidos e engarrafados por Bodega y Viñedos San Polo AS, Mitre
2818 5500, Mendoza, Argentina - CUIT 30-50185470-7:

Produto Marca Co-
mercial

Capacidade Graduação
Alcoólica

Safra Unidades
Importa-
das

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Zentas 750 ml 13,5º 2013 660
Vinho Branco Seco Fino Torrontes Zentas 750 ml 13,5º 2013 1.980
Vinho Rosado Seco Fino Malbec Zentas 750 ml 13,5º 2013 780
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Zentas 750 ml 13,5º 2013 1.980
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Re-
serve

Zentas 750 ml 13,5º 2012 300

Vinho Tinto Seco Fino Malbec Zentas 750 ml 13,5º 2013 6.600
Vinho Tinto Seco Fino Malbec Reserve Zentas 750 ml 13,9º 2 0 11 1.200
Vinho Tinto Seco Fino Malbec Grand Reserve Zentas 750 ml 14,3º 2010 600
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Zentas 750 ml 13,5º 2013 660

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a nulidade de atos cadastrais no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO - RS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada no DOU de

17.05.2012, declara:

A nulidade dos atos cadastrais no CNPJ abaixo, tendo em vista o disposto no inciso II do Art.

33 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011:

PROCESSO CONTRIBUINTE CNPJ ARQUIV. JU-
CERGS

D ATA

11 0 6 5 7 2 1 0 9 6 / 2 0 1 3 - 3 8 VANDERLEI LEAL DE MOURA &
CIA LTDA ME

1 0 . 4 9 1 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 11 4320663808-1 18/05/2010

Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,

DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO - RS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada no DOU de

17.05.2012, declara:

INAPTA a inscrição abaixo, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por não ter sido

localizada no endereço constante do cadastro, tendo em vista o disposto nos artigos 37, II e 39, II da

Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011:

PROCESSO CONTRIBUINTE CNPJ
11 0 6 5 . 7 2 3 4 6 1 / 2 0 1 3 - 4 9 FURTADO & ALVES CONSTRUÇÕES LTDA - ME 08.371.631/0001-29

Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 550, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NA-
CIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo
em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e de acordo com o disposto na Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, na Resolução CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 799 (setecentos e noventa e nove) Certificados do
Tesouro Nacional - CTN, no montante de R$ 965.401,72 (novecentos e sessenta e cinco mil, qua-
trocentos e um reais e setenta e dois centavos), observando-se as seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 1º/3/2000 1º/3/2020 194 1.413,10 274.141,40
CTN 1º/4/2000 1º/4/2020 163 1.397,67 227.820,21
CTN 1º/7/2000 1º/7/2020 14 1.339,89 18.758,46
CTN 1º/8/2000 1º/8/2020 169 1.306,76 220.842,44
CTN 1º/9/2000 1º/9/2020 94 1.264,32 11 8 . 8 4 6 , 0 8
CTN 1º/10/2002 1º/10/2022 20 798,44 15.968,80
CTN 1 º / 11 / 2 0 0 2 1 º / 11 / 2 0 2 2 6 761,44 4.568,64
CTN 1º/8/2003 1º/8/2023 137 607,71 83.256,27
CTN 1º/9/2003 1º/9/2023 2 599,71 1.199,42

TO TA L 799 965.401,72

Art. 2º Cancelar 57 (cinquenta e sete) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 5.908,62 (cinco mil, novecentos e oito reais e sessenta e dois centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 1º/6/2002 1º/6/2022 57 103,66 5.908,62

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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PORTARIA No- 558, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o art. 7º da Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 164.495.742 (cento e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e
noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e dois) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, Sub-série
1 - CFT-E1, no valor de R$ 473.657.593,25 (quatrocentos e setenta e três milhões, seiscentos e cinquenta
e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte cinco centavos), a serem colocados em favor do
Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, observadas as seguintes condições:

I - data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

Data de emissão Data de vencimento Quantidade Valor - R$
1º/1/2008 1º/1/2038 44.737.972 128.820.842,94
1º/1/2009 1º/1/2039 29.373.358 84.579.174,43
1º/1/2010 1º/1/2040 55.253.259 159.099.107,13
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 14.255.144 41.047.002,90
1º/1/2012 1º/1/2042 16.391.281 47.197.906,85
1º/1/2013 1º/1/2043 4.484.728 12.913.559,00

To t a l 164.495.742 473.657.593,25

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de outubro de 2013: R$ 2,879452;
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços -

Mercado - IGP-M do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate

antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 559, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Letras
do Tesouro Nacional, LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de julho de
2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 03.10.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 04.10.2013;
V - data da liquidação financeira: 04.10.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$) Adquirente

LT N 100000 01.04.2014 179 3.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 635 2.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2017 1.366 1.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de LTN com as características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda
apurado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 03.10.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 04.10.2013;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do vencimento Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)
LT N 100000 01.04.2014 179 600.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 635 500.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2017 1.366 300.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial se pelo menos 50% do volume
ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 560, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Notas
do Tesouro Nacional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 03.10.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 04.10.2013;
V - data da liquidação financeira: 04.10.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Taxa de ju-
ros (a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

Adquirente

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.915 1.500.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.376 2.500.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de NTN-F com as características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda
apurado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 03.10.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 04.10.2013;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do vencimen-
to

Taxa de juros
(a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.915 300.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.376 500.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados separadamente do principal,
mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo menos 50% do volume ofertado ao
público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 561, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Letras do Tesouro Nacional, LTN, de Notas do Tesouro Nacional
série F, NTN-F, de Notas do Tesouro Nacional, Série B Principal, NTN-B Principal, e de Notas do
Tesouro Nacional, Série B, NTN-B, a serem colocadas na carteira de títulos do Tesouro Nacional,
destinadas à oferta pública para pessoas físicas pela Internet (TESOURO DIRETO), observadas as
seguintes condições:

Título Data de Emissão Data do
Ve n c i m e n t o

Quantidade Data-base Valor Nominal na
data-base (em R$)

Taxa de Ju-
ros (a. a.)

LT N 03.10.2013 01.01.2017 500.000 Não há Não há Não há
NTN-F 03.10.2013 01.01.2023 500.000 Não há Não há 10% a.a.
NTN-B

Principal
03.10.2013 15.08.2024 500.000 15.07.2000 R$ 1.000,000000 Não há

NTN-B 03.10.2013 15.08.2050 500.000 15.07.2000 R$ 1.000,000000 6% a.a.

Art. 2º As características de rendimento, atualização do valor nominal, pagamento de principal
e de juros e modalidade obedecerão àquelas definidas no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001.

Art. 3º Os títulos da NTN-B principal não pagarão cupons de juros, havendo apenas pagamento
de principal na data de vencimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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PORTARIA No- 564, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 475, de 30 de outubro de 2007 e o artigo
1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP nº 547, de 23 de julho de 1992,
na Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, e na Portaria nº 91, de 24 de abril de 1992,
do Ministro de Estado da Agricultura e da Reforma Agrária, resolve:

Art. 1º Declarar o valor nominal reajustado dos Títulos da Dívida Agrária, a partir de janeiro de
1989, para o mês de outubro de 2013:

VALOR DE REFERÊNCIA
Base maio/92
Cruzeiros

VALOR NOMINAL REAJUSTADO
Reais

79.297,75 93,71

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 449, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, Interino, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Diretor do Departamento de Programas Estratégicos para, no
âmbito da Secretaria de Infraestrutura Hídrica, praticar os atos administrativos necessários à gestão de
execução orçamentária e financeira das respectivas dotações consignadas no orçamento deste Ministério,
ou das que lhes forem descentralizadas, e, em especial, para:

I - atuar como Ordenador de Despesas no que se refere aos atos necessários à execução
orçamentária e financeira dos recursos consignados ao Ministério - unidades gestoras 530013, 530016 e
530021;

II - celebrar convênios, contratos de repasse, termos de cooperação, bem como seus termos
aditivos, inclusive com organismos e agências nacionais e internacionais, nos termos da legislação em
vigor, bem como aprovar as respectivas prestações de contas;

III - aprovar as suas respectivas contas, na forma da lei vigente;
IV - praticar os atos referentes à instauração de Tomada de Contas Especial dos convênios;
V - celebrar contratos administrativos e seus termos aditivos, inclusive com organismos in-

ternacionais e agências nacionais e internacionais, bem como os relativos à atividade de custeio, estes
últimos com observância das limitações impostas pelo § 1º do art. 1º e pelo art.4º, todos do Decreto nº
7689, de 2 de março de 2012, vedada a subdelegação em qualquer caso.

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Ministério da Integração Nacional
.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

RESOLUÇÃO No- 5, DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a aprovação da tabelas de preços referenciados à indenização de
terras nuas, benfeitorias e cobertura vegetal, atinente à desapropriação re-
ferente ao Projeto Ingazeira, localizado nos municípios de Ingazeira, Tabira,
Tuparetama e São José do Egito;

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no uso de suas atri-
buições legais, em representação, e por força de decisão exarada pela Diretoria Colegiada deste De-
partamento, em Reunião Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2013, resolve tornar público
o seguinte:

Art. 1º - A aprovação da tabela de preços, a qual segue em anexo, que com esta baixa, para
indenização de terras nuas, benfeitorias e coberturas vegetais, com vistas à execução dos pagamentos
indenizatórios aos atingidos pelo processo de desapropriação, na área correspondente ao Projeto In-
gazeira, localizado no Estado de Pernambuco, elaborada por comissão designada pela Portaria nº
279/DG/CRH, de 05 de julho de 2013, a qual fora aprovada pela Diretoria Colegiada do DNOCS;

Art. 2º - A aprovação da tabela de preços, a qual segue em anexo, que com esta baixa, para
indenização de terras nuas, benfeitorias e coberturas vegetais, com vistas à desapropriação de terras e
benfeitorias do Projeto Ingazeira, localizado no Estado de Pernambuco, a qual fora aprovada pela
Diretoria Colegiada do DNOCS;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMERSON FERNANDES DANIEL JÚNIOR

ANEXO

TABELA DE PREÇOS

VALOR DA TERRA NUA

CATEGORIA I
Terra com boa aptidão agrícola para as culturas adaptadas à região ha R$ 1.000,00
CATEGORIA II
Terras com boa aptidão agrícola restrita a algumas culturas adaptadas à região ha R$ 750,00
CATEGORIA III
Terras com restrições muito fortes a extremamente fora para uso agrícola Ha R$ 500,00

TERRA TRABALHADA UNIDADE H/DIA VALOR UNIT. TOTAL R$
Terreno desmatado, em pousio ha 28 H/dia R$ 22,00 R$ 632,80
Terreno desmatado e destocado, em pousio ha 50 H/dia 22,60 R$ 1.130,00

*obs.: Salário mínimo agosto/2013: R$ 678,00 ÷ 30 dias = R$ 22,60/dia

BENFEITORIAS REPRODUTIVAS
1. CULTURAS
N/O DISCRIMINAÇÃO UNID. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO

(R$)
1.1 - LAVOURAS TEMPORÁRIAS
(Plantas de ciclo produtivo curto que desaparecem no ano
da colheita)

1 Algodão herbáceo em crescimento ha 918,63
2 Algodão herbáceo em produção ha 2.232,94
3 Algodão herbáceo em produção pé 31,74

Obs.: Por serem culturas temporárias, deve-se permitir a colheita, para evitar se possível, a desa-
propriação.
Inclui-se também neste grupo o arroz, sorgo, abacaxi, fumo, mamona, soja e hortaliças em geral, feijão,
milho, mandioca, etc.

N/O DISCRIMINAÇÃO UNID. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO (R$)
Plantas em fase de
desenvolvimento

Plantas em fase de desen-
volvimento

SEM PRODUÇÃO COM PRODUÇÃO
1.2 - PLANTAS SEMI-PERENES
(Ciclo produtivo curto: até 5 anos)

1 Palma Forrageira ha 1.580,00 1.843,33
pé 0,31 0,37

2 Banana cova 3,29 24,60
ha 4.398,10 32.843,00

3 Capim elefante, cana-de-açúcar, cana forrageira
e outras

cova 0,77 0,91

ha 1.536,00 1.815,00
4 Mamão pé 3,24 42,08
5 Maracujá pé 11 , 3 7 49,60

N/O DISCRIMINAÇÃO UNID. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO (R$)
Plantas em fase de
desenvolvimento

Plantas em fase de desen-
volvimento

SEM PRODUÇÃO COM PRODUÇÃO
1.2 - PLANTAS SEMI-PERENES
(Ciclo produtivo longo: além de 5 anos)

1 Cajá, umbú, cajarana, jaboticaba, azeitona, pi-
tomba, ingá e outras semelhantes.

pé 13,37 108,62

2 Goiaba, caju, graviola, ata (pinha) pé 15,52 151,54
3 Abacate e manga pé 20,78 166,95
4 Laranja e citrus em geral pé 16,72 84,91
5 Côco pé 22,33 45,58

2. PLANTAS EXTRATIVAS E ESSÊNCIAS FLORESTAIS
N/O DISCRIMINAÇÃO UNID. VALOR DA DESAPRO-

PRIAÇÃO (R$)
ESSÊNCIAS FLORESTAIS POR ESPÉCIE

1 Algaroba, angico, aroeira, baraúna, pau d'árco, sucupira, jacarandá, ja-
tobá e outras semelhantes;

pé 33,25

2 Caraibeira, pereiro, pau-ferro, quixabeira, imburana, figueira, trapiá, jua-
zeiro, jucazeiro, sabiá, mororó e outras semelhantes.

pé 29,10

3 Caatingueira, canafístula, mulungu, castanhola, bom nome, marí, côco
catolé e outras semelhantes.

pé 14,87

4

5

Mata.

Caatinga ou Mata Nativa.

Pé

Pé

910,00

510,00

E S T I M AT I VA S
a)Densidade média a partir de 2,00m - 20 pés/há.
b)50% de pés (4,00m) - aproveitamento (2 mourões e 8 estacas)/pé.
c)40% de pés (2,00m a 4,00m) - aproveitamento (8 estacas)/pé.

DISCRIMINAÇÃO PRODUÇÃO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)
pés ≥ 4,00m

pés 2,00 a 4,00m
20 mourões
80 estacas

64,00

4,80
2,25

2,25

96,00
180,00

144,00
TOTAL R$ 420,00

TABELA DE PREÇOS
B E N F E I TO R I A S

DISCRIMINAÇÃO UNID. VALORES R$ CONFORME ESTADO
BOM SOFRÍVEL MAU

1. Açudagem em terra (construção tosca) m³ 16,44 2,93 1,68
2. Casa de tijolo, tipo comum na região, rebocada
interna e externamente, coberta de telhas com piso de
ladrilho.

m² 228,54 146,26 91,42

3. Mesma casa, com piso de cimento m² 199,90 127,94 79,96
4. Idem, idem, com piso de tijolo, revestido com ci-
mento.

m² 197,01 126,09 78,80

5. Idem, idem, com piso de pedra rejuntada com ci-
mento.

m² 204,45 130,85 81,76

6. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca. m² 201,94 129,24 80,78
7. Idem, idem, piso de chão batido. m² 189,42 121,23 75,77
8. Casa de tijolo, coberta de telhas, sem reboco e
pintura, piso de cimento.

m² 124,72 79,82 49,89

9. Idem, idem, com piso de tijolo revestido com ci-
mento.

m² 121,83 77,97 48,73

10. Idem, idem, com piso de pedra rejuntada com
cimento.

m² 129,27 82,73 51,71

11. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca. m² 126,76 81,13 50,70
12. Idem, idem, com piso de chão batido. m² 11 4 , 2 4 7 3 , 11 45,70
13. Casa de taipa, rebocada interna e externamente,
coberta de telhas, piso de cimento.

m² 143,87 92,08 57,55

14. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca. m² 145,91 93,38 58,36
15. Idem, idem, com piso de chão batido. m² 133,39 85,37 53,36
16. Casa de taipa, rebocada interna ou externamente,
coberta de telha, com piso de cimento etc.

m² 11 0 , 1 7 70,51 44,07

17. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca. m² 11 2 , 2 1 71,81 44,88
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18. Idem, idem, com piso de chão batido. m² 99,69 63,80 39,88
19. Casa de taipa não revestida, coberta de telhas, piso
de cimento.

m² 76,47 48,94 30,59

20. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca. m² 78,51 50,25 31,40

21. Idem, idem, com piso de chão batido. m² 65,99 42,23 26,40

DISCRIMINAÇÃO UNID. VALORES R$ CONFORME ES-
TA D O

BOM SOFRÍVEL MAU
22. Casa de taipa não revestida, coberta de palha, com piso de ti-

jolo ou pedra seca.
m² 82,41 52,74 32,96

23. Idem, idem, com piso de chão batido. m² 69,91 44,74 27,96
24. Cerca de estacas a cada 1,0 m, com 1 fio e mourões a cada

10,00 m.
m 5,93 3,80 2,37

25. Cerca de estacas com 1 fio de arame farpado 1,5 x 1,5 m, e
mourões a cada 15 m.

m 4,13 2,64 1,65

26. Cerca de faxina e/ou cerca de madeira trançada, vara. m 5,86 3,75 2,34
27. Cerca de pedra arrumada. m 7,65 4,90 3,06

28. Cerca de pau-a-pique. m 6,17 3,95 2,47
29. Cerca de aveloz. m 0,63 0,40 0,25

30. Escavações em terra ordinária (cacimbas, etc.). m³ 8,87 5,68 3,55
31. Escavação em piçarra (cacimbas, etc.). m³ 18,42 11 , 7 9 7,37

Obs.: Acrescentar R$ 0,60 para cada 1,50 m de profundidade.
32. Poço tubular - será avaliado pelo setor competente do DNOCS,

através de laudo fornecido à Comissão de Avaliação, de confor-
midade com o estado de conservação, vazão, profundidade e lo-

calização.
A aparelhagem que constitui o conjunto compressor poderá ou não

ser indenizada de acordo com as necessidades do DNOCS.
Obs.: As plantações e benfeitorias não constantes da presente Ta-
bela de Preços serão avaliadas ao preço unitário de benfeitorias e

plantações similares constantes da mesma.

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
A - BENFEITORIAS REPRODUTIVAS (COBERTURA VEGETAL)
- OBS.: As produtividades constantes da composição de preços foram estimadas pela média das culturas
da Região, considerados também.
Os preços dos produtos a nível do produtor.

1. CULTURAS
1.1 Palma forrageira

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Plantio 15 - 22,60 339,00
Tratos culturais 14 - 22,60 316,40
Sementes/mudas 5.000 0.09 450,00
TO TA L 1.580,00
Valor de desapropriação de 01 ha, sem produção:
R$

1.580,00

Valor de desapropriação de 01 cova, sem produção:
R$

0,31

QUADRO II - Cultura em produção/ha
OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT. (R$) TOTAL (R$)

Tratos culturais 28 22,60 632,80
Colheita/corte 24 22,60 542,40
Gastos com fundação - - 316,00
TO TA L 1.491,20
Gastos com fundação 1.580,00 = 316,00

12

QUADRO III - Receita
RENDIMENTO FÍSICO UNID. Q U A N T.

(unid.)
PREÇO

UNIT. (R$)
TO TA L

(R$)

Produção média p/ ha t 40 48,34 1.933,60
Redito: 1.923,60 - 1.491,20 = 442,40
Renda líquida: 442,40 = 1.843,33

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção: R$
Valor de desapropriação de 01 pé com produção: R$

1.843,33
0,37

1. CULTURAS
1.2. Banana

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22.60 474,60
Coveamento 30 - 22,60 678,00
Plantio 15 - 22,60 339,00
Tratos culturais 40 - 22,60 904,00
Sementes/mudas 1.335 1,50 2.002,50
TO TA L 4.398,00
Valor de desapropriação de 01 ha, sem produção:
R$

4.398,00

Valor de desapropriação de 01 cova, sem produção:
R$

3,29

QUADRO II - Cultura em produção/ha
OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Tratos culturais 80 22,60 1.808,00
Colheita/corte 50 22,60 1.130,00
Gastos com fundação - - 879,62
TO TA L 3.817,62
Gastos com fundação 4.398,00 = 879,62

5
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. Q U A N T. ( u n i d . ) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção média fruto 90.000 0,13 11 . 7 0 0 , 0 0
Redito: 11 . 7 0 0 , 0 0 -

3.817,62 =
7.882,38

Renda líquida: 7.882,38 = 32.843,25
0,24

Valor de desapropriação de 01 ha em produção: R$ 32.843,25
Valor de desapropriação de 01 pé em produção: R$ 24,60
1. CULTURAS
1.3. Capim elefante, cana-de-açúcar, cana forrageira e outras

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento - - - -
Plantio 15 - 22,60 339,00
Tratos culturais 24 - 22,60 542,40
Sementes/mudas - 2.000 0,09 180,00
TO TA L 1.536,00
Valor de desapropriação de 01 ha, sem produção:
R$

1.536,00

Valor de desapropriação de 01 cova, sem produção:
R$

0,77

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 28 22,60 632,80
Colheita/corte 25 22,60 565,00
Gastos com fundação - - 301,00
TO TA L 1.498,00
Gastos com fundação 1.505,00 = 301,00

5
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção média/ha t 40 48,34 1.933,60

Redito: 1.933,60 - 1.498,00 = 435,60
Renda líquida: 435,60 = 1.815,00

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção:
R$

1.815,00

Valor de desapropriação de 01 pé com produção:
R$

0,91

1. CULTURAS
1.4. Mamão

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento - - - -
Plantio 10 - 22,60 226,00
Tratos culturais 24 - 22,60 542,40
Sementes/mudas - 835 1,75 1.461,25
TO TA L 2.704,25
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção: R$ 2.704,25
Valor de desapropriação de 01 cova, sem produção: R$ 3,24

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/corte 25 22,60 565,00
Gastos com fundação 0 - 901,35
TO TA L 2.008,75
Gastos com fundação 2.704,05 = 901,35

3
Custo total por pé, em produção: 2.008,75 = 2,40

835
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção por pé kg 25 0,50 12,50
Redito: 12,50 - 2,40 = 10,10
Renda líquida: 10,10 = 42,08

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção: R$ 42,08
1. CULTURAS
1.5. Cajá, umbu, cajarana, jabuticaba, azeitona, pitomba, ingá e outras semelhantes

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento - - - -
Plantio 8 - 22,60 180,80
Tratos culturais 12 - 22,60 271,20
Sementes/mudas 100 4,51 451,00
TO TA L 1.337,60
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

13,37

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 18 22,60 406,80
Colheita/corte 25 22,60 565,00
Gastos com fundação - - 111 , 4 6
TO TA L 1.083,26
Gastos com fundação 1.337,60 = 111 , 4 6

12
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.083,26 = 10,83

100
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Média por pé kg 30 1,23 36,90
Crédito: 36,90 - 10,83 = 26,07
Renda líquida: 26,07 = 108,62

0,24

Valor de desapropriação de 01 pé
1. CULTURAS

com produ-
ção:

R$ 108,62

1.6. Goiaba, caju, graviola, ata (pinha)
QUADRO I - Custo de Implantação/ha

O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento 10 - 22,60 226,00
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Plantio 6 - 22,60 135,40
Tratos culturais 24 - 22,60 524,40
Sementes/mudas 124 4,56 564,20
TO TA L 1.924,80
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

15,52

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/corte 30 22,60 678,00
Gastos com fundação - - 160,40
TO TA L 1.380,80
Gastos com fundação 1.924,80 = 160,40

12
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.380,80 = 11 , 1 3

124
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção /pé fruto 250 0,19 47,50
Redito: 45,70 - 11 , 7 3 = 36,37
Renda líquida: 36,37 = 151,54

0,24
Valor de desapropriação de 01 pé com produção:
R$

151,54

1. CULTURAS
1.6. Maracujá

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento 10 - 22,60 226,00
Plantio 6 - 22,60 135,40
Tratos culturais 24 - 22,60 524,40
Sementes/mudas 124 0,40 49,60
TO TA L 1.410,20
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

11 , 3 7

QUADRO II - Cultura em produção/ha
OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/corte 30 22,60 678,00
Gastos com fundação - - 11 7 , 5 1
TO TA L 1.337,91
Gastos com fundação 1.410,20 = 11 7 , 5 1

12
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.337,91 = 10,78

124
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção /pé fruto 250 0,08 20,00
Redito: 20,00 - 10,78 = 9,22
Renda líquida: 9,22 = 38,41

0,24
Valor de desapropriação de 01 pé com produção:
R$

38,41

1. CULTURAS
1.7. Abacate e manga

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento 10 - 22,60 226,00
Plantio 6 - 22,60 135,60
Tratos culturais 24 - 22.60 542,40
Sementes/mudas 100 7,00 700,00
TO TA L 2.078,60
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

20,78

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/corte 30 22,60 678,00
Gastos com fundação 0 - 173,21
TO TA L 1.393,61
Gastos com fundação 2,078,60 = 173,21

12
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.393,61 = 13,93

100
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção/pé Fruto 300 0,18 54,00
Redito: 54,00 - 13,93 = 40,07
Renda líquida: 40,07 = 166,95

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção:
R$

166,95

1. CULTURAS
1.8. Laranja e citrus em geral

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento 10 - 22,60 226,00
Plantio 6 - 22,60 135,60

Tratos culturais 24 - 22,60 542,40
Sementes/mudas 205 10,00 2.050,00
TO TA L 3.428,60
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

16,72

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/Corte 30 22,60 678,00
Gastos com fundação 0 - 342,86

TO TA L 1.536,26
Gastos com fundação 3.428,60 = 342,86

10
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.536,26 = 7,62

205
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção/pé Fruto 400 0,07 28,00
Redito: 28,00 - 7,62 = 20,38
Renda líquida: 20,38 = 84,91

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção:
R$

84,91

1. CULTURAS
1.9. Côco

QUADRO I - Custo de Implantação/ha
O P E R A Ç Ã O / M AT E R I A L HOMENS/DIAS QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

Roço e encoivaramento 21 - 22,60 474,60
Coveamento 8 - 22,60 180,80
Plantio 6 - 22,60 135,60
Tratos culturais 24 - 22,60 542,40
Sementes/mudas 100 9,00 900,00
TO TA L 2.233,40
Valor de desapropriação de 01 pé, sem produção:
R$

22,33

OPERAÇÃO HOMENS/DIAS PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Tratos culturais 24 22,60 542,40
Colheita/corte 30 22,60 678,00
Gastos com fundação 0 - 1 8 6 , 11
TO TA L 1.406,51
Gastos com fundação 2.233,40 = 1 8 6 , 11

12
Custo total por pé, em produ-
ção:

1.406,51 = 14,06

100
QUADRO III - Receita

RENDIMENTO FÍSICO UNID. QUANT. (unid.) PREÇO UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

Produção/pé Fruto 100 0,25 25,00
Crédito: 25,00 - 14,06 = 10,94
Renda líquida: 10,94 = 45,58

0,24
Valor de desapropriação de 01 ha com produção:
R$

45,58

2. PLANTAS EXTRATIVAS E ESSÊNCIAS FLORESTAIS
2.1. Algaroba, angico, aroeira, baraúna, pau d'árco, sucupira, jacarandá, jatobá e outras semelhantes.
E S T I M AT I VA S
a) Densidade média a partir de 2,00 m - 20 pés/ha
b) 50% de pés (4 m) - aproveitamento (2 mourões e 8 estacas)/pé
c) 40% de pés (2 - 4m) - aproveitamento (8 estacas)/pé

DISCRIMINAÇÃO PRODUÇÃO PREÇO UNITÁRIO
R$

PREÇO TOTAL (R$)

Pés ≥ 4 m 20 mourões 2,90 58,00
80 estacas 1,50 120,00

Pés 2 - 4 m 64 estacas 1,50 96,00
TO TA L 274,00

Valor da produção de madeira, por pé: R$ 13,70
Valor da produção de lenha (2,0 m³/pé): R$ 19,55
Valor da desapropriação de um pé: R$ 33,25
E S T I M AT I VA S
a) Densidade média a partir de 2,00 m - 30 pés/ha
b) 50% de pés (4 m) - aproveitamento (1 mourão e 6 estacas)/pé
c) 40% de pés (2 - 4m) - aproveitamento (6 estacas)/pé

DISCRIMINAÇÃO PRODUÇÃO PREÇO UNITÁRIO
R$

PREÇO TOTAL (R$)

Pés ≥ 4 m 15 mourões 2,90 43,50
90 estacas 1,50 135,00

Pés 2 - 4 m 72 estacas 1,50 108,00
TO TA L 286,50
Valor da produção de madeira, por pé: R$ 9,55
Valor da produção de lenha (2,0 m³/pé): R$ 19,55
Valor da desapropriação de um pé: R$ 29,10
E S T I M AT I VA S
a) Densidade média - 40 pés/ha
b) 50% de pés (adultos) - aproveitamento (4 estacas e 10 varas)
c) 40% de pés (novos) - aproveitamento (10 varas)

DISCRIMINAÇÃO PRODUÇÃO PREÇO UNITÁRIO
R$

PREÇO TOTAL (R$)

Pés adultos 80 mourões 1,50 120,00
200 estacas 0,13 26,00

Pés novos 160 estacas 0,13 20,80
TO TA L 166,80

Valor da produção de varas, por pé: R$ 4,17
Valor da produção de lenha (1,0 m³/pé): R$ 10,70
Valor da desapropriação de um pé: R$ 14,87

B - BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS

1.0 PREÇO DE MATERIAIS BÁSICOS.
ITEM MATERIAIS BÁSICOS UNIDADE PREÇO (R$)

1 Areia m³ 30,00
2 Pedra (rachões) m³ 37,10
3 Brita m³ 125,00
4 Tijolos comuns (manual) Mil 90,00
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5 Tijolos de 1a. Mil 250,00
6 Cal virgem m³ 910,00
7 Cimento saco de 50 kg 23,00
8 Barro (saibro) m³ 30,00
9 Telhas comuns (1ª) Mil 350,00

10 Telhas comuns (2ª) Mil 280,00
11 Metralha m³ 25,00
12 Parede de taipa m² 7,00
13 Madeira comum para esquadrias m² 75,00
14 Madeira de 2ª para esquadrias (roliça) m² 40,00
15 Linha para coberta (14 x 7 cm) m² 13,20
16 Linha de 2ª para coberta (14 x 7 cm) m² 7,60
17 Caibro Comum para coberta m 3,74
18 Caibro de 2ª para coberta m 2,40
19 Ripa (sarrafo) de 1ª m 1,01
20 Ripa (sarrafo) de 2ª m 0,95
21 Pregos (2 ½ x 10) Kg 8,30
22 Estacas para cerca (madeira) unid. 7,00
23 Mourões para cerca unid. 8,00
24 Arame farpado rolo 500 m 200,00
25 Arame farpado rolo 250 m 11 0 , 0 0
26 Grampos para cerca Kg 8,00
27 Estaca de cimento unid. 16,04
28 Ladrilho m 2 23,80

1.1 MÃO-DE-OBRA

ITEM MÃO-DE-OBRA UNIDADE PREÇO (R$)
1 Operário não qualificado (construção civil) Hora 3,09
2 Pedreiro, carpinteiro, feitor Hora 6,18

Obs.: Salário mínimo (maio/2013)

2. ARGA-
MASSAS

2.1 - Argamassa de cimento e areia 1:3 (m³)
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Servente h 9 3,08 27,72
Cimento kg 450 0,46 207,00
Areia m³ 1 30,00 30,00
TO TA L 264,72 /m³
2.2 - Argamassa de cimento e areia
1:10 (m³)

UNIDA-
DE

QUANTIDA-
DE

UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Servente h 9 3,08 27,72
Cimento kg 130 0,46 59,80
Areia m³ 1 30,00 30,00
TO TA L 11 7 , 5 2 /m³
2.3 - Argamassa de cal e areia 1:3 com 150 kg de cimento (m³)

UNIDA-
DE

QUANTIDA-
DE

UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Servente h 10 3,08 30,80
cimento m³ 150 0,46 69,00
Areia m³ 1 30,00 30,00

Saibro m³ 0,3 30,06 9,02
TO TA L 138,82 /m³

2.4 - Metralha virada, para base de piso 1:4:8
(m³)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Servente h 8 3,08 24,64
Cimento kg 160 0,46 73,60

Areia m³ 0,8 30,00 24,00
Metralha m³ 1 75,00 75,00

TO TA L 197,24 /m³
A LV E -
NARIA

3.1 - Alvenaria de tijolos maciços rejuntados com argamassa de cimento e areia (m³)
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 5,4 6,16 33,26
Servente h 5,4 3,08 16,63
Ti j o l o s
maciços

um 540 0,09 48,60

A rg a m a s s a
1:10

(item 2.2)

m³ 0,27 11 7 , 5 2 31,73

TO TA L 130,23 /m³
3.2 - Alvenaria de pedra rejuntada com argamassa de cal e areia 1:3:8 (m³)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Pedreiro h 5,4 6,16 33,26
Servente h 5,4 3,08 16,63

Pedra
rachões

m³ 0,8 37,10 29,68

A rg a m a s s a
(item 2.3)

m³ 0,27 138,82 37,48

TO TA L 11 7 , 0 5 /m³

4. REBOCO
4.1 - Massa única em argamassa de cal e areia 1:3 com 150 kg de cimento (m²)

UNIDADE QUANTIDA-
DE

UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 1 6,16 6,16
Servente h 1 3,08 3,08
Argamassa (item 2.3) m³ 0,02 138,82 2,78
TO TA L 12,02 /m²
5. PISOS
5.1 - Piso em ladrilho comum assentado em argamassa de saibro e areia 1:3 (m²)

UNIDADE QUANTIDA-
DE

UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 1,6 6,16 9,86
Servente h 1,6 3,08 4,93
Argamassa (item 2.3) m³ 0,015 138,82 2,08
Ladrilho de cerâmica m² 1,05 23,80 24,99
Base (item 2.4) m³ 0,04 197,24 7,89
TO TA L 49,75 /m²

5.2 - Piso de tijolo comum, revestido com cimento (m²)
UNIDADE QUANTIDA-

DE
UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 0,9 6,16 5,54
Servente h 1 3,08 3,08
Ti j o l o s um 50 0,09 4,50
Argamassa (item 2.1) m³ 0,021 264,72 5,56
TO TA L 18,68 /m²

5.3 - Piso de pedra rejuntada com cimento (m²)
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 1,5 6,16 9,24
Servente h 2,4 3,08 7,39
Pedra m³ 0,1 37,10 3,71
Argamassa (item 2.1) m³ 0,02 264,72 5,29
TO TA L 25,63 /m²
5.4 - Piso de pedra seca (m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Pedreiro h 1,5 6,16 9,24
Servente h 2,1 3,08 6,47
Pedra m³ 0,2 37,10 7,42
TO TA L 23,13 /m²
5.5 - Piso em chapa de argamassa de cimento e areia 1:3 com 2.2 cm de espessura (m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Pedreiro h 0,8 6,16 4,93
Servente h 0,8 3,08 2,46
Argamassa (item 2.1) m³ 0,022 264,72 5,82
Base (item 2.4) m³ 0,04 197,24 7,89
TO TA L 21,10 /m²

5.6 - Piso em tijolo comum, rejuntado, em base de areia (m²)
UNIDA-

DE
QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Pedreiro h 1,2 6,16 7,39
Servente h 1,2 3,08 3,70
Ti j o l o s m³ 50 0,09 4,50
Rejunte (item 2.3) um 0,008 138,82 1 , 11
Base de areia m³ 0,05 30,00 1,50
TO TA L 18,20 /m²
5.7 - Piso em chão batido, incluindo colocação do material e apiloamento, considerando-se 30% para recalque (m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Feitor h 0,1 6,16 0,62
Servente h 1,98 3,08 6,10
Material m³ 0,13 30,00 3,90
TO TA L 10,62 /m²
6. ESQUADRIAS
6.1 - Esquadrias de madeiras (m²) - (Casa de taipa)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Carpintei-
ro

h 1,5 6,16 9,24

Servente h 0,9 3,08 2,77
Madeira m² 1 40,00 40,00
Ferragens % 1 19,50 19,50
TO TA L 71,51 /m²
7. COBERTA
7.1 - Coberta de telha comum de 1ª (m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Carpinteiro h 1,1 6,16 6,78
Pedreiro h 0,8 6,16 4,93
Servente h 1,4 3,08 4,31
Linha para coberta m 0,42 13,20 5,54
Ripamento m 3,5 1,01 3,54
Encaibramento m 2,2 3,74 8,23
Pregos kg 0,1 8,300 0,83
Te l h a s uma 33 0,35 11 , 5 5
TO TA L 45,71 /m²
7.2 - Coberta de telha comum 2ª para casas de taipa (m²)

UNIDADE QUANTIDA-
DE

UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Carpintei-
ro

h 0,5 6,16 3,08

Servente h 0,7 3,08 2,16
Linha pa-
ra coberta

m 0,42 7,60 3,19

Ripamen-
to

m 3,5 0,95 3,33

Encaibra-
mento

m 2,2 2,40 5,28

Pregos kg 0,1 8,30 0,83
Te l h a s uma 33 0,28 9,24
TO TA L 2 7 , 11 /m²

7.3 - Coberta de pa-
lha

(m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Servente h 0,7 3,08 2,16
Linha para coberta m 0,42 7,60 3,19
Ripamento m 3,5 0,95 3,33
Encaibra-
mento

m 2,2 2,40 5,28

Pregos kg 1,1 8,30 9,13
TO TA L 23,09 /m²
8. PINTURA
8.1 - Caiação em duas demãos (m²)

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Pintor h 0,2 6,16 1,23
Cal em pó m³ 0,003 910,00 2,73
TO TA L 3,96 /m²

B E N F E I TO R I A S
1. Açudagem em terra (construção tosca)
a) Desmonte 1 feitor e 3 serventes
b) Carga, descarga e regulariza-
ção

5 serventes
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c) Produção média em 8 horas 36,30 m³
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Feitor d 0,24 6,16 1,48
Serventes para desmonte d 0,80 3,08 2,46
Serventes p/carga, descarga e re-
gularização

d 1,92 3,08 5,91

Transporte (d=500 m) m³ 1,25 3,08 3,85
Bonificação % 20,00 - 2,74
TO TA L 16,44 /m³
2. Casa de tijolo, tipo comum na região, rebocada interna e externamente, coberta de telhas com piso de ladrilho.

COMPOSIÇÃO DE PRE-
ÇO

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Alvenaria de fundação m³ 9,98 11 7 , 0 4 1.168,06
Alvenaria de Elevação m³ 30,6 130,22 3.984,73
Reboco m² 612 12,01 7.350,12
Piso de ladrilho m² 130 49,72 6.463,60
Esquadrias m² 30 71,51 2.145,30
Coberta m² 135,2 45,67 6.174,58
Pintura m² 612 3,96 2.423,52
TO TA L 29.709,91
Área m² 130 228,54 /m²

3. Mesma casa, com piso de cimento
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa, menos o piso de
ladrilho

23.246,31

Piso de cimento m² 130 21,08 2.740,40
TO TA L 25.986,71
Área m² 130 199,90 /m²
4. Idem, idem, com piso de tijolo, revestido com cimento.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da casa, menos o piso de
cimento

23.246,31

Tijolo revestido com cimento m² 130 18,19 2.364,70
TO TA L 2 5 . 6 11 , 0 1
Área m² 130 197,01 /m²
5. Idem, idem, com piso de pedra rejuntada com cimento.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da casa, menos o piso de
tijolo

23.246,31

Preço de pedra rejuntada com
cimento

m² 130 25,63 3.331,90

TO TA L 26.578,21
Área m² 130 204,45 /m²
6. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca.
COMPOSIÇÃO DE

PREÇO
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa, menos
o piso de cimento.

23.246,31

Preço de tijolo ou pe-
dra seca

m² 130 23,12 3.005,60

TO TA L 26.251,91
Área m² 130 201,94 /m²
7. Idem, idem, piso de chão
atido.
COMPOSIÇÃO DE PRE-

ÇO
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa, menos o piso
de tijolo ou pedra seca.

23.246,31

Preço de chão batido m² 130 10,60 1.378,00
TO TA L 24.624,31
Área m² 130 189,42 /m²
8. Casa de tijolo, coberta de telhas, sem reboco e pintura, piso de cimento.
COMPOSIÇÃO DE PRE-

ÇO
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa (item 03) 25.986,71
Menos Reboco e pintura
(item 02, benfeitoria)

9.773,64

TO TA L 16.213,07
Área m² 130 124,72 /m²
9. Idem, idem, com piso de tijolo revestido com cimento.
COMPOSIÇÃO DE PRE-

ÇO
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa (item 04) 2 5 . 6 11 , 0 1
Menos Reboco e pintura
(item 02, benfeitoria)

9.773,64

TO TA L 15.837,37
Área m² 130 121,83 /m²
10. Idem, idem, com piso de pedra rejuntada com cimento.
COMPOSIÇÃO DE PRE-

ÇO
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa (item 05) 26.578,21
Menos Reboco e pintura
(item 02, benfeitoria)

9.773,64

TO TA L 16.804,57
Área m² 130 129,27 /m²

11. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca.
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da casa (item 06) 26.251,91
Menos Reboco e pintura (item 02,
benfeitoria)

9.773,64

TO TA L 16.478,27
Área m² 130 126,76 /m²
12. Idem, idem, com piso de chão batido.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da casa (item 07) 24.624,31
Menos Reboco e pintura (item
02, benfeitoria)

9.773,64

TO TA L 14.850,67

Área m² 130 11 4 , 2 4 /m²
13. Casa de taipa, rebocada interna e externamente, coberta de telhas, piso de cimento.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Paredes m³ 11 8 , 8 7,00 831,60
Reboco m³ 237,6 12,01 2.853,58
Coberta m² 63,3 27,09 1.714,80
Piso de cimento, etc. m² 56,3 21,08 1.186,80
Esquadrias m² 8 71,51 572,08
Pintura m² 237,6 3,96 940,90
TO TA L 8.099,76
Área m² 56,30 143,87 /m²
14. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa, menos o piso
de cimento, etc.

6.912,96

Preço do tijolo ou pedra seca m² 56,3 23,12 1.301,66
TO TA L 8.214,62
Área m² 56,3 145,91 /m²
15. Idem, idem, com piso de chão batido.
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa, menos
o piso de cimento, etc.

6.912,96

Preço de chão batido m² 56,3 10,60 596,78
TO TA L 7.509,74
Área m² 56,3 133,39 /m²
16. Casa de taipa, rebocada interna ou externamente, coberta de telha, com piso de cimento etc.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Paredes m³ 11 8 , 8 7,00 831,60
Reboco m³ 11 8 , 8 12,01 1.426,79
Coberta m² 63,3 27,09 1.714,80
Piso de cimento, etc. m² 56,3 21,08 1.186,80
Esquadrias m² 8 71,51 572,08
Pintura m² 11 8 , 8 3,96 470,45
TO TA L 6.202,52
Área m² 56,3 11 0 , 1 7 /m²
17. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa, menos o piso
de cimento, etc.

5.015,72

Preço de tijolo ou pedra seca m² 56,3 23,12 1.301,66
TO TA L 6.317,38
Área m² 56,3 11 2 , 2 1 /m²
18. Idem, idem, com piso de chão batido.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TO TA I S
(R$)

Preço da mesma casa, menos o
piso de cimento, etc.

5.015,72

Preço de chão batido m² 56,3 10,60 596,78
TO TA L 5.612,50
Área m² 56,3 99,69 /m²
19. Casa de taipa não revestida, coberta de telhas, piso de cimento.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TO TA I S
(R$)

Preço da mesma casa (item 13) 8.099,76
Menos Reboco e pintura 3.794,48
TO TA L 4.305,28
Área m² 56,3 76,47 /m²
20. Idem, idem, com piso de tijolo ou pedra seca.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa (item 19) 4.305,28
Menos Piso de cimento, etc. -1.186,80

3 . 11 8 , 4 8
Preço de tijolo ou pedra seca m² 56,3 23,12 1.301,66
TO TA L 4.420,14
Área m² 56,3 78,51 /m²

21. Idem, idem, com piso de chão batido.
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Preço da mesma casa, menos o piso de
tijolo ou pedra seca

3 . 11 8 , 4 8

Preço de chão batido m² 56,3 10,60 596,78
TO TA L 3.715,26
Área m² 56,3 65,99 /m²
22. Casa de taipa não revestida, coberta de palha, com piso de tijolo ou pedra seca.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa (item 20) 4.420,14
Menos Coberta de telha m² 63,3 6,14 - 388,66

4.031,48
Preço de chão batido m² 56,3 10,80 608,04
TO TA L 4.639,52
Área m² 56,3 82,41 /m²
23. Idem, idem, com piso de chão batido.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Preço da mesma casa (item 22) 4.639,52
Menos Preço de tijolo m² 56,3 23,12 1.301,66

3.337,86
Preço de chão batido m² 56,3 10,62 597,91
TO TA L 3.935,77
Área m² 56,3 69,91 /m²

24. 1.000 metros de cerca de arame farpado c/ estacas a cada 1,0 m, com 1 fio e mourões a cada 10,00 m.
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Feitor h/d 12,5 49,28 616,00
Servente h/d 60 24,64 1.478,40
Estacas unid 900 3,00 2.700,00
Mourões unid 100 7,00 700,00
Arame farpa-
do

rolos 2 200,00 400,00

Grampo kg 5 8,00 40,00
TO TA L 5.934,40 /m²
Obs.: Acrescentar 0,08 para cada fio de
arame.
25. 1.000 metros de cerca de arame farpado c/ estacas a cada 1,5 m, com 1 fio e mourões a cada 15,00 m.

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Feitor h/d 9 49,28 443,52
Servente h/d 40 24,64 985,60
Estacas unid 600 3,00 1.800,00
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Mourões unid 67 7,00 469,00
Arame farpado rolos 2 200,00 400,00
Grampo kg 4 8,00 32,00
TO TA L 4.130,12 /m²
26. Cerca de faxina e/ou cerca de madeira
trançada, vara.
Preço por metro R$ 5,86
27. Cerca de
pedra arruma-
da.
Preço por metro R$ 7,65
28. Cerca de
pau-a-pique.
Preço por metro R$ 6,17
29. Cerca de
aveloz.
Preço por metro R$ 0,63

30. Escavações em terra ordinária (cacimbas, etc.).
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)

Até 1,50 m de profundi-
dade
Feitor h 0,2 6,16 1,23
Servente h 2 3,08 6,16
Bonificação % 20 1,48
TO TA L 8,87 /m3
31. Escavação em piçarra (cacimbas, etc.).

UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAIS (R$)
Até 1,50 m de profundi-
dade
Feitor h 0,3 6,16 1,85
Servente h 4 3,08 12,32
Bonificação % 30 4,25
TO TA L 18,42 /m3
Obs.: Acrescentar R$ 0,47 para cada 1,50 m de profundi-
dade
32 - Desmatamento e destocamento (indicadores técnicos)

PREPARO DA ÁREA DO NORDESTE
(H/d por há)

DISCRIMINAÇÃO V E G E TA Ç Ã O
ARBÓREA ARBUSTICA

DENSA MÉDIA RALA
Roço 35 20 10 10
Aceiramento/Encoi-
varamento

15 12 8 8

Destocamento 30 20 10 20
TO TA L 80 52 28 38

Fonte dos dados básicos BNB - informações Práticas para Planejamento Agrícola no Nordeste

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 119, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi

delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial

da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações

do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AL Santana do Mundaú Estiagem - 1.4.1.1.0 06/2013 07/05/13 59050.000724/2013-33
AL São Sebastião Estiagem - 1.4.1.1.0 19/2013 05/09/13 5 9 0 5 0 . 0 0 1 0 9 6 / 2 0 1 3 - 11
MG Berilo Estiagem - 1.4.1.1.0 053/2013 23/09/13 59050.001084/2013-89
MG Montalvãnia Seca - 1.4.1.2.0 023 10/09/13 59050.001099/2013-47
MG Padre Paraíso Estiagem - 1.4.1.1.0 031/2013 05/09/13 5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 0 / 2 0 1 3 - 3 3
MG Pedra Azul Estiagem - 1.4.1.1.0 037/2013 13/09/13 59050.001085/2013-23
MG Rubim Estiagem - 1.4.1.1.0 016 17/09/13 5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 1 / 2 0 1 3 - 8 8
MG Ve r d e l â n d i a Seca - 1.4.1.2.0 036 28/08/13 59050.000965/2013-82
PR Ve r ê Granizo - 1.3.2.1.3 233/2013 23/09/13 59050.001097/2013-58
RS Boa Vista das Missões Granizo - 1.3.2.1.3 073 23/09/13 59050.001098/2013-01
RS Campo Bom Inundações - 1.2.1.0.0 5568/2013 27/08/13 59050.001082/2013-90
SC Ascurra Inundações - 1.2.1.0.0 2521 23/09/13 59050.001083/2013-34
SC Chapadão do Lageado Enxurradas - 1.2.2.0.0 56/2013 23/09/13 59050.001095/2013-69

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 120, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário no Município de São
Francisco do Sul - SC

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 1.922, de 25 de se-
tembro de 2013, de São Francisco do Sul - SC,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.001086/2013-78, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de liberação de produtos
químicos para a atmosfera causada por explosão ou incêndio, CO-
BRADE: 2.2.1.1.0, a situação de emergência por procedimento su-
mário no Município de São Francisco do Sul - SC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.184, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Prorrogação da Portaria nº 2113, de 24 de
maio de 2013, publicada no Diário Oficial
nº 100, de 27 de maio de 2013, Seção 1,
página 26.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 12,
do Decreto nº 7.413, de 30 de dezembro de 2010 e considerando a
Recomendação nº 6 do Conselho Nacional de Segurança Pública -
CONASP, que solicita a criação de um grupo de trabalho para discutir
formas para implementar a autonomia das perícias, resolve:

Art. 1o Prorrogar por mais 90 dias o prazo para conclusão
das atividades do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 3001,
de 27 de novembro de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.185, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.104/DF, impetrado por
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 1.584, de
26 de julho de 2012, publicada no DOU de 27 de julho de 2012, Seção
1, que suspendeu a Portaria Ministerial nº 1.474, de 19 de julho de
2012, publicada no DOU de 20 de julho de 2012, que anulou a Portaria
Ministerial nº 1.429, de 28 de novembro de 2002, que declarou JOSÉ
ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.474, de 19 de julho de 2012, publicada no DOU de 20 de julho de
2012, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.429, de 28 de novembro
de 2002, que declarou JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRI-
GUES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.186, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.104/DF, impetrado por
JOSE FERREIRA MACIEL, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 1.556,
de 25 de julho de 2012, publicada no DOU de 26 de julho de 2012,
Seção 1, que suspendeu a Portaria Ministerial nº 1.187, de 20 de
junho de 2012, publicada no DOU de 21 de junho de 2012, que
anulou a Portaria Ministerial nº 524, de 06 de fevereiro de 2004, que
declarou JOSE FERREIRA MACIEL anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.187, de 20 de junho de 2012, publicada no DOU de 21 de junho de
2012, que anulou a Portaria Ministerial nº 524, de 06 fevereiro de
2004, que declarou JOSE FERREIRA MACIEL anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.187, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.628/DF, impetrado por
JOSÉ MARIA GONZAGA DOS SANTOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 888, de 22 de
maio de 2012, publicada no DOU de 23 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.210, de 05 de maio de 2004,
que declarou JOSÉ MARIA GONZAGA DOS SANTOS anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.210, de 05 de maio de 2004, que declarou JOSÉ MARIA GON-
ZAGA DOS SANTOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.188, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.993/DF, impetrado por
PAULO VELOSO DA SILVA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.416, de 17 de
julho de 2012, publicada no DOU de 18 de julho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 835, de 21 de setembro de 2005,
que declarou PAULO VELOSO DA SILVA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
835, de 21 de setembro de 2005, que declarou PAULO VELOSO DA
SILVA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PORTARIA No- 169, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

Inclui novas necessidades de tecnologia da
informação no Plano Diretor de Tecnologia
da Informação - PDTI do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CA-
DE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo disposto no inciso IX, art. 10 da Lei n.º 12.529, de 30 de
novembro de 2011, e art. 7º do Anexo I do Decreto n.º 7.738, de 28
de maio de 2012, resolve:

Considerando o Art. 4º da Instrução Normativa nº 04/2010,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão o qual apresenta
a necessidade de elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação − PDTI, e do seu alinhamento com o Planejamento Es-
tratégico Institucional;

Considerando que o CADE publicou seu Planejamento Es-
tratégico Institucional 2013/2016, aprovado pelo Tribunal na sessão
de julgamento do dia 6 de junho de 2013;

Considerando a Portaria do CADE nº 136, de 21 de agosto
de 2013 que aprovou a elaboração do PDTI para o período de
2014/2016 e institui a equipe de elaboração do PDTI; e

Considerando que o CADE está em fase de reestruturação da
sua área de Tecnologia da Informação e elaboração de novo PDTI,
resolve
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Art. 1º Incluir no Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI novas necessidades de Tecnologia da Informação listadas no
Anexo I desta portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

ANEXO I

Novas necessidades de Tecnologia da Informação incluídas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação do CADE 2011/2012.

Id Necessidade Alinhamento Estratégico
1 Software de coleta, análise e interrelacionamento de da-

dos e investigação para análise de vínculos,
Planejamento Estratégico Institucional 2013/2016, objetivos: Promover o
uso integrado de informações; Assegurar a prestação de serviços de qua-
lidade à

de padrões de repetição temporal em quaisquer tipos de
dados que contenham referências temporais;

sociedade; Assegurar decisões técnicas, independentes e céleres; Estabelecer
e implementar políticas de Defesa da Concorrência.

2 Software OLAP - Solução Integrada de Processamento
analítico on-line de dados

Planejamento Estratégico Institucional 2013/2016, objetivos: Promover o
uso integrado de informações; Assegurar a prestação de serviços de qua-
lidade à
sociedade; Assegurar decisões técnicas, independentes e céleres; Estabelecer
e implementar políticas de Defesa da Concorrência.

3 Software DLP - solução para monitoração, filtro e pre-
venção de perda de dados;

Planejamento Estratégico Institucional 2013/2016, objetivos: Promover o
uso integrado de informações; Assegurar a prestação de serviços de qua-
lidade à
sociedade; Assegurar decisões técnicas, independentes e céleres; Estabelecer
e implementar políticas de Defesa da Concorrência.

4 Ferramenta de busca inteligente para contextos Planejamento Estratégico Institucional 2013/2016, objetivos: Promover o
uso integrado de informações; Assegurar a prestação de serviços de qua-
lidade à
sociedade; Assegurar decisões técnicas, independentes e céleres; Estabelecer
e implementar políticas de Defesa da Concorrência.

5 Solução de análise estatística e mineração de dados es-
truturados

Planejamento Estratégico Institucional 2013/2016, objetivos: Promover o
uso integrado de informações; Assegurar a prestação de serviços de qua-
lidade à
sociedade; Assegurar decisões técnicas, independentes e céleres; Estabelecer
e implementar políticas de Defesa da Concorrência.

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de outubro de 2013

No- 996 - Processo Administrativo nº 08012.001377/2006-52. Re-
presentante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Represen-
tados: ABB Ltda., ABB Management Services Ltd, ABB Switzerland
Ltd, Alstom Brasil Ltda., Ansaldo Coemsa, Areva T & D Brasil,
Balteau Produtos Elétricos, GE Brasil, Inducon do Brasil Capacitores
S.A., Inepar, Laelc Reativos Ltda., Nokian, Schneider Electric Brasil,
Siemens Ltda., Toshiba do Brasil S.A., TRAFO Equipamentos Elé-
tricos S.A., VA Tech Transmissão e Distribuição Ltda., WEG S.A.,
Ailton C. Ferreira, Amaury Santos, André Canelhas, Antonio Baltasar
Carmo e Silva, Antonio Carlos Temer Barbosa, Antônio Themer,
Artur Laviere, Bo Normark, Bo Svensson, Celso Aniceto, Claes
Scheibe, Didier Farez, Elayne Padilha, Enio Fagundes, Erik Mayr,
Fernando E. L. Linhares, Fernando Terni, Geir Odd Biledt, Gerd
Thiensen, Gilberto Schaeffer, Giuseppe di Marco, Göthe Wallin, Gui-
lhermo Morando, Hakan Knutsson, Hans-Ake Jönsson, Heikki Holm,
Jorge Homero G. da Silva Coelho, Julio Diaz, Leandro Limp, Leo-
nídio Soares, Luis Roberto, Luiz Alberto Oppermann, Luiz Claudio
Porto, Luiz Pardo, Manfred Hattenberger, Manoel Bosch, Marco An-
tonio Finoti, Mario Celso Petraglia, Mario Lemes, Mats Persson,
Mauricio Casamayou, Mauro Baleeiro, Michael Velte-Andrée, Mikael
Norin, Newton Duarte, Paulo Vendramini, Pierre Comptdaer, Rei-
naldo Ferreira, Ricardo Campodarve, Risler de Oliveira, Rivaldo Ca-
ram, Ronaldo Marcondes, Sérgio Bittencourt, Sergio Gomes, Simone
de Paula, Takashi Wada, Victor B. Tolentino, Wilfried Breuer, Wilson
Cappellete. Advogados: Marcelo Procópio Calliari; Joana Temudo
Cianfarani; Daniel de Oliveira Andreoli; Daniela Domingues da Sil-
va; José Orlando de Almeida Arrochela Lobo; Valdo Cestari de Ri-
zzo; Ana Paula Hubinger Araújo; Sérgio Varella Bruna; Patrícia Agra
Araujo; Eduardo Cavalcante Gauche; Barbara Rosenberg; José Inácio
Ferraz de Almeida Prado Filho; Marília Cruz Ávila; José Alexandre
Buaiz Neto; Daniel Costa Rebello; Marco Aurélio Martins Barbosa;
Ubiratan Mattos; Maria Cecília Andrade; Alessandra Rodrigues Ber-
nardes Oshiro; Fernando Lichtnow Nees; Tércio Sampaio Ferraz Jú-
nior; Carla Osmo; Fabia Regina Freitas; João Joaquim Martinelli;
Thomas Benes Felsberg; Fernanda Manzano Sayeg; Nayara Fonseca
Cunha; Mauro Grinberg; Leonor Augusta Giovine Cordovil; Karen
Caldeira Ruback; Pedro Estevam Alves Pinto Serrano; Luiz Tarcísio
Teixeira Ferreira; José Carlos Magalhães Teixeira Filho; Adriana Za-
nata Fávero Reis; Spencer Bahia Madeira; Eloywaldo Iartelli Ribeiro;
Fernando Oliveira Assis, Fábio Antônio Fadel; Liliane Monteiro de F.
Mendes; Cristiane de Oliveira; Alexandre O'Donnell Mallet; Antenor
Pereira Madruga Filho; João Ricardo Cunha de Almeida; Francisco
Ribeiro Todorov e outros. Acolho a Nota Técnica nº 336, aprovada
pelo Superintendente-Adjunto, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim,
decido pela exclusão, por motivo de óbito, do Representado Takashi
Wada do polo passivo e pelo envio de nova notificação, acompanhada
de cópias das Notas Técnicas da Superintendência-Geral nº 165/2012
(fls. 4.642 a 4.728) e 185/2013 (fls. 8.252 a 8.282) e dos Despachos
do Superintendente-Geral do Cade nº 494/2012 (fls. 4.729 a 4.731) e
487/2013 (fls. 8.283 a 8.286), aos seguintes Representados: ABB
Management Services Ltd; Ansaldo Coemsa S.A.; Balteau Produtos
Elétricos; General Eletric do Brasil S.A.; Inducon do Brasil Ca-
pacitores S.A.; Inepar Energia S.A.; Nokian Capacitors Brasil Sis-
temas Elétricos S.A.; VA Tech Transmissão e Distribuição Ltda.;
Ailton Costa Ferreira; Amaury Eduardo Carneiro dos Santos; Antonio
Carlos Temer Barbosa; Celso Amado Rodrigues Aniceto; Elayne
Cristina Padilla; Enio Friedlaender Fagundes Branco; Fernando

Eduardo Leal Linhares; Gilberto Luiz Schaefer; Guillermo Alfredo
Morando; Jorge Homero Gonçalves da Silva Coelho; Julio Diaz;
Leonídio Soares; Luiz Claudio Porto; Luiz Manguan Pardo; Manoel
Antônio Bosch Marco; Marco Antonio da Silva Finoti; Mario Celso
Petraglia; Mário Nelson Lemes; Mauro Gomes Baleeiro; Risler de
Oliveira; Rivaldo Caram; Sergio Gomes; Wilson Cappellete.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

Em 3 de outubro de 2013

No- 998 - Processo Administrativo nº 08012.008821/2008-22. Re-
presentante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Represen-
tados: Aurobindo Pharma Indústria Farmacêutica do Brasil Ltda., na
qualidade de sucessora das Representadas Aurobindo Farmacêutica
do Brasil Ltda. e AB Farmo Química Ltda.; Brasvit Indústria e
Comércio Ltda.; Pharma Nostra Comercial Ltda.; César Augusto Ale-
xandre Fonseca; Daniela Bosso Fujiki; Flávio Garcia da Silva; Fran-
cisco Sampaio Vieira de Faria; José Augusto Alves Lucas; Prema-
nandam Modapohala; Ronaldo Alexandre Fonseca; e Vittorio Te-
deschi. Advogados: André Marques Gilberto; Natália Oliveira Felix;
Ivo Teixeira Gico Júnior; Paulo Maurício Braz Siqueira; André Luiz
Pinheiro Teixeira; Fábio Henrique Andrade dos Santos; Fernando
Tissi Ribeiro; Arthur Rossi Simões Carvalho; Priscila Brolio Gon-
çalves; Andrea Fabrino Hoffman Formiga; Ana Carolina Zoricic;
André Luiz Gerheim; Lucivalter Expedito Silva; George Pereira Go-
mes e outros. Acolho a Nota Técnica nº 339, aprovada pelo Su-
perintendente-Adjunto, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com ful-
cro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim, defiro o
pedido de reagendamento da oitiva do Representado Vittorio Te-
deschi, estipulando como nova data o dia 18 de outubro de 2013, às
10:00 horas, ficando este Representado e os demais desde logo in-
timados da presente decisão.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

RETIFICAÇÃO

Retificar o teor do Despacho da Superintendência-Geral do
CADE nº 993/2013, de 02 de outubro de 2013, publicado no DOU nº
192, Seção 1, pág. 57, no dia 3 de outubro de 2013. Acrescente-se:
"Decido pela aprovação, sem restrições".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.477, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5654 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACESSO SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 14.292.203/0001-03, sediada no Cea-
rá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.562, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5404 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIP SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 03.954.025/0001-12, sediada em Santa Catarina, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
32 (trinta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.566, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5626 - DPF/BRU/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES MA-
RAJOX LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0001-62, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6136 (seis mil e cento e trinta e seis) Munições calibre 38
15528 (quinze mil e quinhentas e vinte e oito) Espoletas

calibre 38
4635 (quatro mil e seiscentos e trinta e cinco) Gramas de

pólvora
15528 (quinze mil e quinhentos e vinte e oito) Projéteis

calibre 38
336 (trezentas e trinta e seis) Munições calibre .380
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.585, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6071 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALSCIENCE ENGENHARIA
E REPRESENTAÇOES LTDA, CNPJ nº 07.647.251/0001-01 para
atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.608, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6346 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa GONÇALVES S.A. INDUSTRIA
GRÁFICA, CNPJ nº 61.070.744/0001-77 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.641, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5996 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0009-43, sediada na Bahia, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
14 (quatorze) Espingardas calibre 12
24 (vinte e quatro) Pistolas calibre .380
720 (setecentas e vinte) Munições calibre .380
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.650, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4842 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa QUIMICA AMPARO LTDA,
CNPJ nº 43.461.789/0001-90 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.655, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5681 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa APSOL MENDANHA -
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO RESIDENCIAL PARQUE

MENDANHA, CNPJ nº 10.670.373/0001-23, sediada em Goiás, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.666, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5134 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0005-41, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1599/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.667, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5185 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORTAL SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.888.686/0001-00, sediada no
Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
66 (sessenta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.671, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6014 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TREINAVIL CENTRO
DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 73.591.851/0002-00, sediada em Santa Catarina, para ad-
quirir:

Da empresa cedente SPECIAL SERVICE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.378.630/0001-67:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.676, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5564 - DPF/PFO/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MZ SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.624.934/0001-46, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
156 (cento e cinquenta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.682, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6681 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY CENTER
DO BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
272114 (duzentas e setenta e duas mil e cento e quatorze)

Espoletas calibre 38
9800 (nove mil e oitocentos) Gramas de pólvora
272114 (duzentos e setenta e dois mil e cento e quatorze)

Projéteis calibre 38
13830 (treze mil e oitocentas e trinta) Espoletas calibre .380
13830 (treze mil e oitocentos e trinta) Projéteis calibre .380
4700 (quatro mil e setecentas) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.687, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5764 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASSP ASSESSORIA
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
11.673.273/0001-13, sediada na Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente PRECAVER SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
296 (duzentas e noventa e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 32.444, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.018955/2013-88 - DELESP/SR/SP, resolve:

Revogar a Portaria nº 31.932 de 11 de setembro de 2013,
publicada no D.O.U. em 16 de setembro de 2013, seção I, página 52;

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
60, de 26/02/2003, publicada no D.O.U. de 26/02/2003, à empresa
INTERCONTINENTAL HOTELARIA LTDA, CNPJ
34.273.169/0002-18, localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 32.445, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08068.000900/2013-15 - DPF/MOS/RN, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 11083, de 01/09/2010, publicada no D.O.U. de
03/09/2010, para exercer serviço de CURSO DE FORMAÇÃO, à
empresa CCVL CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA., CNPJ/MF nº 11.454.086/0001-49, localizada no Estado do
RIO GRANDE DO NORTE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 32.446, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.019556/2013-34 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
372, de 16/11/2000, publicada no D.O.U. de 16/11/2000, à empresa
TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº
46.563.938/0001-10, localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.001710/2013-01, APROVO a transferência do nacional pa-
raguaio GILDO LUIS GARAY GRANCE para o cumprimento, no
país de nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela
Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, itens 3 e 6, do Tratado
de Transferência de Pessoas Condenadas e de Menores sob Tra-
tamento Especial entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Paraguai, assinado aos 10 de fevereiro
de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 4.443, de 28 de outubro de
2002.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ASSUNTOS DE REFUGIADOS
COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 3 de outubro de 2013

O Coordenador-Geral do Comitê Nacional para os Refu-
giados - CONARE notifica os cidadãos estrangeiros, abaixo rela-
cionados, para os fins previstos no art. 29 da Lei nº 9.474 de 22 de
julho de 1997, que o CONARE indeferiu as suas solicitações de
reconhecimento da condição de refugiado, sem análise do mérito, nos
termos das disposições constantes da Resolução Normativa nº 11, de
29 de abril de 2005.

Processo nº 08241.003202/2011-43. INDIANA DAYMET
GALVEZ SANTANA, nacional de Cuba.

Processo nº 08241.003201/2011-07. NAYDYD DEL VALLE
FERNANDEZ e filhas: Naydyd Solangel Lara Del Valle e Ainoa
Lara Del Valle, nacionais de Cuba.

Processo nº 08460.015185/2011-11. MACHEL SAMORA
CREAVALLE, , nacional da Guiana.

Processo nº 08280.003656/2012-39. ANUP KUMAR GU-
RUNG, nacional do Nepal.

Processo nº 08280.014845/2012-37. DHAL BAHADUR
GURUNG, nacional do Nepal.

Processo nº 08280.014937/2012-17. KUL BAHADUR GU-
RUNG, nacional do Nepal

Processo nº 08505.108202/2012-71. CAI MEI MEI, nacional
da China.

Processo nº 08505.108114/2012-70. ZHENG QING ZHI, na-
cional da China.

Processo nº 08505.108118/2012-58. CHENG XIAO DANG,
nacional da China.

Processo nº 08704.002209/2010-72. MOHAMED HUSSEIN
IBRAHIM, nacional da Somália.

Processo nº 08280.019653/2011-36. PATRAS MASIH, na-
cional do Paquistão.

Processo nº 08280.019393/2011-07. GLORIA, nacional do
Paquistão.

Processo nº 08280.019624/2011-74. SATIASH PATRAS, na-
cional do Paquistão.

Processo nº 08280.019657/2011-14. DUAD PATRAS, na-
cional do Paquistão.

Processo nº 08433.003591/2011-50. JOSÉ EUSÉBIO MO-
RALES SANTANA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08460.015283/2011-40. ANA RITA DA SILVA,
nacional de Guiné-Bissau.
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Processo nº 08354.005847/2011-43. DANIEL ALEXAN-
DER AREIZA AGUDELO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08390.002203/2012-48. SHAADE ALYAS, na-
cional da Síria.

Processo nº 08505.035031/2011-73. ROJEIH DWICH, na-
cional da Síria.

Processo nº 08494.004738/2011-12. MARLEN SHAHAB,
nacional de Israel.

Processo nº 08240.002448/2011-16. FRANKLIN LOPEZ
GALLEGO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08505.012782/2012-01. SOLOMON BRHANU
TSFAMARIAM, nacional da Eritréia.

Processo nº 08240.015263/2012-44. LUCELLY RAMIREZ
RAMIREZ, nacional da Colômbia.

Processo nº 08505.061778/2012-68. AFARA HASSAN
AFARA, nacional da Somália.

Processo nº 08505.010834/2012-04. ABDI HUSSEIN HAS-
SAN, nacional da Somália.

Processo nº 08241.002900/2012-11. AUGUSTINE MA-
DUKWE KALU, nacional da Nigéria.

Processo nº 08240.009981/2012-81. ESTUAR BEDOYA
ANCHICO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08505.043907/2012-36. ZAKARIYE MOHAM-
MED HAJI, nacional da Somália.

Processo nº 08494.004739/2011-59. SHAFIK SHAHAB, na-
cional de Israel.

Processo nº 08495.004941/2011-90. JANVIER NARANJO
RIVAS, nacional da Colômbia.

Processo nº 08388.003674/2011-31. OUMAR ALIOU DIA,
nacional do Senegal.

Processo nº 08390.002230/2012-11. WILSON ALONSO PA-
NESSO JIMENEZ e familiares: Liliana Maria Montoya Sosa (esposa)
e Federico Panesso Montoya (filho), nacionais da Colômbia.

Processo nº 08389.000767/2012-85. OTHMAN NZIF, na-
cional da Síria.

Processo nº 08240.012253/2012-57. CARLOS ARTURO
MINOTTA PRECIADO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08364.001833/2012-12. SERAFIN MUNOZ
SUAZA, nacional da Colômbia.

Processo N° 08018.000248/2013-16. TOUBA GUEYE, na-
cional do Senegal.

Processo nº 08444.004494/2012-36. WILFREDY RAMIREZ
MARIN, nacional da Colômbia.

Processo nº 08354.004030/2012-39. ANDRES FELIPE SA-
LAZAR, nacional da Colômbia.

Processo nº 08420.019701/2012-25. JOHN JADER ECHE-
VERRY HERRERA e esposa Leydi Fernanda Muriel Galvis, na-
cionais da Colômbia.

Processo nº 08460.011429/2012-69. CRISTIAN ANDRES
LONDOÑO SIERRA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08420.017821/2012-98. JOSE NORBERTO
RUIZ CARMONA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08444.007447/2012-44. MOHAMMED ISMAIL
JOYA, nacional do Afeganistão.

Processo nº 08444.007450/2012-68. ZARLASHT MOH SA-
LIH, nacional do Afeganistão.

Processo nº 08491.000818/2011-11. RSHOAR ALI
ALKHALDY, nacional do Iraque.

Processo nº 08495.004098/2012-11. SAJJAD NABATI
DARJAZIN, nacional do Irã.

Processo nº 08286.001163/2012-12. MOSLEM MASOUDI,
nacional do Irã.

Processo nº 08505.000886/2012-64. ABDALA FARAH ALI,
nacional da Somália.

Processo nº 08460.026502/2012-05. ELMIRA AMIRAZO-
DI, nacional do Irã.

Processo nº 08107.002518/2012-43. HUDU ABDUL HA-
MID, nacional de Gana.

Processo nº 08460.008909/2012-42. ALTAHER SULIMAN,
nacional do Sudão.

Processo nº 08491.000178/2012-20 e 08491.000181/2012-
43. CARLOS ALBERTO FLOREZ LONDOÑO e familiares: Maria
Del Carmen Castrillon Arango (esposa), Miguel Angel Florez Cas-
trillon (filho), Maria Victoria Florez Castrillon (filha) e Luisa Florez
Castrillon (filha), nacionais da Colômbia.

Processo nº 08260.003610/2012-58. NELLYS DEL CAR-
MEN SOLANO ARREGOCES e Amparo Maria Vasquez Solano
(filha), nacionais da Colômbia.

Processo nº 08102.004755/2012-99. JANDREICA NHNGO,
nacional de Guiné-Bissau.

Processo nº 08280.050088/2011-84. MOHAMED OMER
ELFAROUG MAKI MOHAMED, nacional do Sudão.

Processo nº 08240.008039/2012-04. ORLANDO CHIMON-
JA SANCHEZ, nacional da Colômbia.

Processo nº 08107.002521/2012-67. SAHEED TUNDE
ADEYEMI, nacional da Nigéria.

Processo nº 08018.000126/2013-20. SAYID MAHAMED,
nacional da Somália.

Processo nº 08505.107561/2011-21. JAIDER FAURICIO
RUIZ ARENAS, nacional da Colômbia.

Processo nº 08505.074042/2012-50. MAMADOU BAMBA
NDIAYE, nacional do Senegal.

Processo nº 08505.073580/2012-27. KOUAKOU FERNAND
KONAN, nacional da Costa do Marfim.

Processo nº 08505.067940/2012-51. MOHAMAD ABDUL
HAYDE, nacional da Somália.

Processo nº 08505.016789/2011-11. RIAZ KHAN AFRIDI,
nacional do Afeganistão.

Processo nº 08505.019033/2011-15. LUQMAN ALI MOHA-
MOUD, nacional da Somália.

Processo nº 08505.086462/2012-89. HASSAN ALI HAS-
SAN, nacional da Somália.

Processo nº 08704.002206/2010-39. AHMED ABDULAHI
MOHAMED, nacional da Somália.

Processo nº 08505.061786/2012-12. IFRAH ABDI BARE,
nacional da Somália.

Processo nº 08505.100111/2012-98. ABRAHAM UNOKO,
nacional da Nigéria.

Processo nº 08505.100100/2012-16. NGAGNE THIAM, na-
cional do Senegal.

Processo nº 08505.087627/2012-30. SABIN SHRESTHA,
nacional do Nepal.

Processo nº 08505.043920/2012-95. JAMAL HASSAN KA-
MAL, nacional da Somália.

Processo nº 08505.041593/2012-37. BAHNAN HUSSEIN
ADEN, nacional da Somália.

Processo nº 08505.086462/2012-89. HASSAN ALI HAS-
SAN, nacional da Somália.

Processo nº 08505.014497/2012-16. OMAR TAAKILO
BARQADLE, nacional da Somália.

Processo nº 08280.003659/2012-72. PRADIP GURUNG, na-
cional do Nepal.

VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.003835/2012-75 - SAUMYAK KIRIT-
KUMAR PANDYA e PINAL SAUMYAK PANDYA

Processo Nº 08000.008077/2012-81 - TAKAHIRO ASANO,
HARUKA ASANO, SAHO ASANO e YU ASANO

Processo Nº 08000.014256/2012-58 - JUAN ANTONIO
ANIZ LEON, IRENE ANIZ GENOVES e SONIA MARIA GE-
NOVES GARCIA

Processo Nº 08000.014789/2012-30 - ABEL LUIS NUNES
ALVARES COLACO

Processo Nº 08260.007399/2012-42 - DOUGLAS JOHN
C O AT E S

Processo Nº 08460.038276/2011-16 - ERIC WILBUR
TRAMMELL

Processo Nº 08505.088244/2012-89 - ZHIWEN WANG e
GUIQIU YU

Processo Nº 08505.088335/2012-14 - ZUMING LUO
Processo Nº 08505.092619/2012-13 - MARCEL OGRIS
Processo Nº 08505.093327/2012-90 - HIROYUKI KUDO
Processo Nº 08505.109404/2011-50 - MATTHEW CHAR-

LES BRAY
Processo Nº 08505.116084/2012-75 - JOSE LUIS ALVA-

REZ DIAZ
Processo Nº 08505.120895/2012-71 - GUSTAVO SEPUL-

VEDA TREVINO, CRISTINA SEPULVEDA AGUIRRE, DIEGO
SEPULVEDA AGUIRRE, ISABEL SEPULVEDA AGUIRRE e
MAGDALENA AGUIRRE HERNANDEZ

Processo Nº 08505.121467/2012-65 - NUNO MIGUEL
CASTELHANO CARTAXO

Processo Nº 08709.012430/2012-51 - MANUEL LEICH-
TLE.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e, diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Trans-
formação de visto item V em Permanente. Outrossim, informo que o
estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art. 125,
XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81. Processo
Nº 08000.007972/2012-89 - FRANK CARLOS GUARINO DU-
RAN.

DEFIRO o pedido de permanência, vez que restou provado
que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com cônjuge
brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá enquanto for
detentor da condição que lhe deu origem. Processo Nº
08709.001275/2013-28 - AMANDINE CLEMENTINE KORNHAU-
SER.

DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos
termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo Nº 08505.014676/2013-
34 - VIVIAN WEI.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pela nacional
hondurenha MIRNA YOLANDA ISCOA ZELAYA na forma no art.
75, II, "b", da Lei 6.815/80, e por economia processual, para LAURA
SOFIA FUNEZ ISCOA com base no art. 2°,I, da Resolução Nor-
mativa 36/99. Processo Nº 08390.000426/2013-51 - MIRNA YO-
LANDA ISCOA ZELAYA e LAURA SOFIA FUNEZ ISCOA.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelo nacional
alemão TILL ANTHONY BILL GRAF VON BOTHMER e pela
nacional equatoriana GLENDA TAMARA BENITEZ JURADO, na
forma no art. 75,II,"b", da Lei 6.815/80 e, por economia processual
para MATEO LEANER GRAF VON BOTHMER, com base no art.
2°,I, da Resolução Normativa 36/99. Processo Nº
08505.085078/2012-69 - TILL ANTHONY BILL GRAFF VONBO-
THMER, GLENDA TAMARA BENITEZ JURADO e MATEO
LEANDER GRAF VON BOTHMER.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 07/08/2012, Seção 1, pág. 31 , para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.074479/2011-11 - CHIOMA EUCHARIA KU-
MALO.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 21/09/2012, Seção 1, pág. 48 , para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.000616/2012-53 - YIYANG YOU e HUILING
CHEN.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 09/08/2012, Seção 1, pág. 46 , para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.113983/2011-35 - FRANCISCO JOSE ROSSI.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 15/06/2012, Seção 1, pág. 41 , para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "a" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08506.003326/2011-71 - HIROAKI MIYANISHI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/10/2012, Seção 1, pág 121,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08501.015843/2011-32 - VLADIMIR ZAM-
BRANA SUTURI.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.014768/2012-14 - AMISHA MILLER.

Tendo em vista que na data do pedido o(a) estrangeiro(a)
encontrava-se em situação migratória regular no território nacional,
INDEFIRO o pedido de residência provisória formulado pelo(a) na-
cional francês GUY PATRICK LAVAURE, nos termos do art. 1° da
Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.037105/2009-91 - GUY PATRICK
L AVA U R E .

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.027875/2012-11 - LIXIN PENG
Processo Nº 08000.027872/2012-79 - XINGWEI YE
Processo Nº 08000.027874/2012-68 - KUN LI.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 05/97 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08295.021496/2012-41 - BRUNO VASCONCELOS OLIVEIRA
MONTEIRO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 03/08/2012, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015293/2011-01 - SAN-
TIAGO JOSE RUBIN, LUISA MARRA e ISABELLA MARIA RU-
BIN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 48, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012574/2012-84 - LISA
ALI, CURTIS ANTHONY NEWTON ALI, SONIA GABRIELLE
ALI e SHANIA NAOMI ALI.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/06/2013, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.017708/2011-72 - BRIAN
ALAN ZIVICKY e LESLIE CAROL REED.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/06/2013, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.013068/2012-11 - HUI
TA O .

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 50, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004455/2012-58 -
STUART GAVIN KENNEDY.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.002838/2013-72 - JAVIER GONZALEZ
ARNALDO, até 13/06/2014

Processo Nº 08000.016651/2012-75 - MARO MIROVIC, até
31/10/2014.

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 09/10/2013, publicado no
Diário Oficial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 36, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08000.018352/2012-75 - EMER SALUNGA BULUS.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.008907/2012-71 - PANAGIOTIS BETI-
C H AVA S
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Processo Nº 08000.015929/2011-14 - LUIS DANIEL GI-
GENA, FIDELIA IVONNE MARTINEZ MORENO, ORNELLA SO-
FIA GIGENA MARTINEZ e PABLO ORLAN MARTINEZ MO-
RENO

Processo Nº 08000.017812/2012-48 - GEORGIOS ANDRI-
KOPOULOS

Processo Nº 08000.018619/2012-24 - RICHARD GALARI-
DO AMORA

Processo Nº 08000.025705/2012-93 - ALBERTO TANOS
CALOPE

Processo Nº 08000.025712/2012-95 - SAM BELDIA BEL-
LOSILLO

Processo Nº 08000.025724/2012-10 - JEFFERSON JR
AGUIL SALLADOR

Processo Nº 08000.026727/2012-71 - MARIANO JR HI-
POLITO ROQUE.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.028058/2012-71 - LOY JAYSON DEVENOSA ELEJOR-
DE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/08/2012, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004340/2012-63 - DRA-
GOS ION BOSTINARU.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 27/02/2013, Seção 1, pág. 103, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004326/2012-60 - ALAS-
TAIR WOOD.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/04/2013, Seção 1, pág. 60, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.026103/2012-53 - KAY
ARNE SILDEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/01/2012, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.017480/2011-11 - PIOTR
ADAMOWICZ.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 31/08/2011, Seção 1, pág. 69, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012202/2011-77 - RO-
MUALD ASTE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 29/03/2012, Seção 1, pág. 89, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018553/2011-91 -
JOHANNES CORNELUS ODENDAAL.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 31/05/2012, Seção 1, pág. 100, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000185/2012-14 - DAVID
ROBERT HORTON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 07/11/2012, Seção 1, pág. 34, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008707/2012-18 - AN-
DREA MARTINI.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 16/04/2013, Seção 1, pág. 26, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.026652/2012-28 - DER-
RICK RICHARD WALLER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/04/2013, Seção 1, pág. 46, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.026217/2012-01 - DA-
NIEL LUCKY AMAFA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/02/2013, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.017919/2012-96 - GAI-
MIN WANG, SHIYAN LIAO e HAONAN WANG.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/07/2013, Seção 1, pág. 27, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021050/2012-84 - SU-
THASINEE SUKPORNJARERN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 50, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.026651/2012-83 - JAMIE
TERENCE O DONNELL.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 23/05/2013, Seção 1, pág. 54 bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.024267/2012-46 -
JOSHUA ENGLAND.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/05/2012, Seção 1, pág. 165, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.001329/2012-41 -
ADRIAN CHRISTOPHER STOATE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 17/01/2013, Seção 1, pág. 28, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018724/2012-63 - THO-
MAS MCKINNON FRIZZEL.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.016890/2013-26 - CARLOS SUBUHA-
NA, até 01/09/2014

Processo Nº 08505.067070/2013-00 - TABEA SCHNEIDER,
até 15/10/2015

Processo Nº 08505.067784/2013-18 - MARIA LUISA VAS-
SALLO, até 31/08/2014

Processo Nº 08506.011548/2013-29 - CHRISTOPHER STE-
PHEN JAMES DODD, até 22/07/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.008657/2013-10 - CARLOS CHETI MU-
TANGE MALUNDO, até 19/08/2014

Processo Nº 08295.018638/2013-73 - MANUEL PEDRO
MANECO, até 28/08/2014

Processo Nº 08444.004519/2013-82 - KWANGHYUN KIM,
até 18/07/2014

Processo Nº 08501.007639/2013-18 - ALBERTO LAURIN-
DO SILVA, até 26/08/2014

Processo Nº 08501.007666/2013-82 - CARLOS VENANCIO
PASCOAL DE ALMEIDA, até 28/07/2014

Processo Nº 08501.007671/2013-95 - JOFFRE CARLOS
PEREIRA FERNANDES DA SILVA, até 17/08/2014

Processo Nº 08501.007733/2013-69 - FLAVIO TADEU
KAHOTIO TCHIVELA, até 29/07/2014

Processo Nº 08506.012182/2013-13 - JOSAPHAT DESBAS,
até 08/08/2014

Processo Nº 08506.012220/2013-20 - JOEL VILTUS, até
10/08/2014

Processo Nº 08707.005792/2013-96 - DIANA CAROLINA
DURAN CAMPOS, até 30/12/2013

Processo Nº 08707.005839/2013-11 - GEORGE DORILIEN,
até 08/08/2014

Processo Nº 08707.005871/2013-05 - RICKY NELSON
BURGOS GAVELAN e GENOVEVA LOURDES FLORES LUNA,
até 07/08/2014

Processo Nº 08707.005872/2013-41 - RAYNORD
MAYARD, até 10/08/2014

Processo Nº 08707.005873/2013-96 - RONALD ISMAEL
QUISPE URURE, até 07/08/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08505.067172/2013-17 - AR-
MANDO VILLANUEVA MANZO, até 24/07/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 22/11/2012, Seção 1, pág. 64,
onde se lê: DEFIRO os pedidos de Transformação de residência
temporária em permanência definitiva, na forma do art. 1º, da Re-
solução Normativa n º 06/97, do Conselho Nacional de Imigração,
abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.026571/2012-47 - MOHAMMED SAAD
JASIM

Leia-se: DEFIRO os pedidos de Transformação de residência
temporária em permanência definitiva, na forma do art. 1º, da Re-
solução Normativa n º 06/97, do Conselho Nacional de Imigração,
abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.026571/2012-47 - MOHAMMED SAAD
JASIM MAJID.

No Diário Oficial da União de 19/02/2013, Seção 1, pág. 71,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08495.001791/2012-24 - KARINA YESSICA
FALLEZ SOSA

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08495.001791/2012-24 - KARINA YESSICA
FALLER SOSA

No Diário Oficial da União de 11/03/2013, Seção 1, pág. 41,
onde se lê: Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório
publicado no Diário oficial da União de 30/08/2012, Seção 1, pág. 44,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.028284/2011-91 - DMYTO ZAPARA

Leia-se: Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho de-
feritório publicado no Diário oficial da União de 30/08/2012, Seção
1, pág. 44, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de
fevereiro de 2009. Processo Nº 08505.028284/2011-91 - DMYTRO
Z A PA R A .

No Diário Oficial da União de 19/03/2013, Seção 1, pág. 28,
onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.045170/2012-96 - SAIDA VERONICA
CLAROS MONTANO e KIARA THAIS SALAZAR CLARAS

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.045170/2012-96 - SAIDA VERONICA
CLAROS MONTANO e KIARA THAIS SALAZAR CLAROS.

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DO CHEFE

O Chefe Substituto da Divisão de Nacionalidade e Natu-
ralização, do Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional
de Justiça, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º,
da Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional argentina DAIANA ELSA VELONA, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o
nome constante do seu registro, passando de DAIANA ELSA VE-
LONA para ELSA DAIANA VELONA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana BONIFACIO PILLCO APAZA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante do seu registro, passando de BONIFACIO PILLCO
APAZA para BONIFACIA PILLCO APAZA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional tcheca JANA ROCHA LEAO, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de MARIE PROCHA-
ZKOVA para MARIE ABELOVÁ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português CARLOS MANUEL GOMES AS-
CENSO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de ALDEGUNDES DAS NEVES GOMES CABECANA para AL-
DEGUNDES DAS NEVES GOMES CABEÇANA ROSÁRIO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano EMERSON DANIEL SALAMANCA
TORREZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de BEATRIZ DOMINGA TORREZ MURILLO para BEA-
TRIZ DOMINGA TORREZ DE SALAMANCA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês ALEXANDRE ROMAIN DELEPAU,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
PATRICIA DI MASCIO DELEPAU para PATRICIA DI MASCIO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional norte-americano SUAD CISIC, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de ZIBA CISIC para
ZIBICA HADZIOSMANOVIC.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês QIANG GUO, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do genitor
constante do seu registro, passando de GONGYUN GUO para DON-
GYUN GUO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano MILAN NILDO CASTRO CAS-
TILLO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando
de CENIEL CASTRO BUTRON para DANIEL CASTRO BU-
TRON.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional colombiana ADRIANA FORERO BALLES-
TEROS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de BENITO CACERES FORERO para BENITO FORERO
CACERES e ANGELA BADILLO BALLESTEROS para ANGELA
BALLESTEROS BADILLO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional cubana LISSETT CARIDAD GONZALEZ PE-
REZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de JOSE FRANCISCO para JOSÉ FRANCISCO GONZÁLEZ
GONZÁLEZ e CIRA HORTENSIA para CIRA HORTENSIA PÉ-
REZ GÁRCIA.
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Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional uruguaia JACQUELINE SILVANA SCARPA
DELGADO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro,
passando de RODOLFO J SCARPA para RODOLFO JULIO SCAR-
PA e AIDA M DELGADO para AIDA MARIA DELGADO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana LIZET JOVANA MIRANDA QUI-
NO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
DAMASO MIRANDA HILAQUITA para DAMASO MIRANDA
ILAQUITA e VALERIA QUINO VARGAS para VALENTINA QUI-
NO VARGAS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional haitiano PIERRE DIEUCEL, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de JEAN WIL-
NESSE PIERRE para JEAN WILNESS PIERRE e MARIE YVA-
NITE ISOLPHE para MARIE IVANITE ILSOLPHE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa CANDIDA MORISOT, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e
o nome do genitor constante do seu registro, passando de CANDIDA
MORISOT para CANDIDA GAVAZZI e o nome do genitor de LU-
DOVIC GAVAZZI para LODOVICO GAVAZZI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano CHAMBI ROJAS JAIME, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
e o nome da genitora constante do seu registro, passando de CHAM-
BI ROJAS JAIME para JAIME CHAMBI ROJAS e o nome da
genitora de ASCENCIA ROJAS FLORES para ASENCIA ROJAS
FLORES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês ZHOU WEIHAO, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e o nome
da genitora constante do seu registro, passando de ZHOU WEIHAO
para WEIHAO ZHOU e o nome da genitora de MAJIAN JUAN para
MA JIANMEI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês WENHUI WU nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a data de nascimento
e o nome da genitora constante do seu registro, passando de
24/09/1987 para 24/09/1985 e o nome da genitora de ZHENG MIN-
RU para ZHENG MINGRU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional angolano FRANCISCO PEDRO ZANGAO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome, a data de nascimento e o nome dos genitores constante do
seu registro, passando de FRANCISCO PEDRO ZANGAO para
BERNARDO DOMINGOS MATEUS CLEMENTE a data de nas-
cimento de 03/09/1976 para 28/09/1975 e o nome dos genitores de
PEDRO ZANGAO para DOMINGOS CLEMENTE e MARIA ZAN-
GAO para CATARINA MATEUS.

WELINTON MARTINS RIBEIRO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 778, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, no exercício
das atribuições previstas no artigo 8º, incisos XIII e XVIII, da Lei
Complementar nº 80/94,

Considerando o Memorando no 096-2013-DPU/Rio Gran-
de/RS, datado de 24 de setembro de 2013, protocolado sob o no

08038.027607/2013-44, no qual a defensora pública-chefe da Unidade
de Rio Grande/RS solicita delegação de competência para receber
bens atinentes ao processo no 0000597-12.2013.404.8001, no qual a
Subseção Judiciária de Rio Grande/RS doará itens à Defensoria Pú-
blica da União, resolve:

Art. 1º Delegar atribuição à defensora pública-chefe da De-
fensoria Pública da União em Rio Grande/RS para receber os bens
doados pela Subseção Judiciária de Rio Grande/RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMNETO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO DIRETOR
Em 3 de outubro de 2013

No- 11 - Processo Administrativo nº 08012.001496/2011-12. Repre-
sentante: Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON/ES. Representado: Brasil Kirin Indústria de Bebidas S/A.
(atual denominação de Primo Schincariol Indústria de Cervejas e
Refrigerantes S/A). Assunto: Publicidade abusiva
Adoto a nota técnica nº 249/2013 CGCTPA/DPDC, como motivação.
Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos 4º, caput, incisos
I e III; 6º, inciso IV; 31; 37, § 2º, todos do Código de Defesa do
Consumidor, que tratam de publicidade abusiva; acolho a Nota Téc-
nica elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Pro-
cessos Administrativos (CGCTPA), (fls.), cujo relatório e fundamen-
tação passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino,
assim, a instauração de processo administrativo, no âmbito deste
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), no-
tificando-se a Brasil Kirin Indústria de Bebidas S/A. (atual deno-
minação de Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S/A), para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos 42 e 44
do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto
n.º 7.738, de 28 de maio de 2012.

AMAURY MARTINS DE OLIVA

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 82, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº
6, de 29 de junho de 2012, e do que consta no processo MPA NUP: 00350.005122/2013-45, resolve:

Art. 1º. Determinar, com fundamento no art. 17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento do registro
de pescadores profissionais, efetivados no Estado do Pará, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 EMANUEL SARMENTO DOS SANTOS 723.362.182-91 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
2 EVA VILMA NUNES LIMA 826.308.442-34 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
3 GEOVAM MACEDO MARTINS 716.934.402-53 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
4 GISELE PALHETA DE LIMA 749.035.352-15 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
5 JOABE SOUZA PEREIRA 013.295.042-16 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
6 JURANDIR JEFFERSON MORAS OLIVEIRA 380.596.222-34 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
7 KAMILA JENNYFER MORAES MEDEIROS 013.966.702-46 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
8 PAULO ROBERTO MARTINS FARIAS 355.136.322-68 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial
9 SEBASTIAO NOGUEIRA DE ANDRADE 219.441.642-00 PA Inciso III- Por recomendação ou decisão judicial

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura do Pará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

PORTARIA No- 83, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº
6, de 29 de junho de 2012, e do que consta no processo MPA NUP: 00350.004959/2013-77, resolve:

Art. 1º. Determinar, com fundamento no art. 17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento do registro
de pescadores profissionais, efetivados no Estado do Maranhão, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 Leandro da Silva Conceição 602.488.613-60 MA Inciso I - A Pedido do Interessado
2 Cleonara Andrade Pereira 041.815.523-22 MA Inciso I - A Pedido do Interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura do Maranhão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

PORTARIA No- 84, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº
6, de 29 de junho de 2012, e do que consta no processo MPA NUP: 00350.005123/2013-90, resolve:

Art. 1º. Determinar, com fundamento no art. 17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento do registro
de pescadores profissionais, efetivados no Estado de Sergipe, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 Edla Santos Matos de Azevedo 236.067.625-34 SE Inciso I - A Pedido do Interessado
2 Maria Francisca de Andrade Santos 0 1 2 . 9 3 4 . 11 5 - 0 7 SE Inciso I - A Pedido do Interessado
3 Antônio Fernandes dos Santos 531.576.645-49 SE Inciso I - A Pedido do Interessado
4 Maria da Conceição da Paixão 034.504.375-85 SE Inciso IV - Nos casos de óbito do interessado
5 Maria Roneide Oliveira 278.001.134-34 SE Inciso IV - Nos casos de óbito do interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura de Sergipe.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

PORTARIA No- 85, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº
6, de 29 de junho de 2012, e do que consta no processo MPA NUP: 00356.001157/2007-15, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso I do art. 17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento
do registro de pescadora profissional, de Maria Daniele Ribeiro, CPF: 035.437.413-30, com registro no Estado do Ceará.

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura do Ceará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA
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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE PARECER
RESULTADOS DO 2o- SEMESTRE DE 2012

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9o da
Lei no 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 2o semestre do exercício de 2012, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata da Reunião realizada em
24 de abril de 2013 e do correspondente Parecer.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 30 de setembro de 2013.
ALEXANDRE KALIL PIRES

Representante do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Suplente

CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Representante da Casa Civil da Presidência da República

Suplente

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso I do art. 33
e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000568/2013-08 comando nº
369901073, resolve:

No- 531 - Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da DC Prev - Sociedade de Previdência Privada como
entidade fechada de previdência complementar, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 717, de 13 de dezembro de 1993, publicada no Diário
Oficial da União, de 15 de dezembro de 1993, seção I, página
19435.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000222/2013-00, comando
nº 363755321 e juntada nº 369507692, resolve:

No- 532 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada de patrocínio da
DBA Engenharia de Sistemas Ltda. do Plano de Benefício Previ-
denciários DBA - CNPB nº 2000.0062-56, administrado pela Pe-
tros.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.003863/1994-02, sob o comando nº
363871409 e juntada nº 371174859, resolve:

No- 533 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Ahlstrom Vcp - CNPB nº 2009.0004-47, que
passará a ser denominado Plano de Benefícios Ahlstrom, adminis-
trado pelo Itaú Fundo Multipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.035, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013 (*)

Estabelece novas regras para cálculo do In-
centivo de Adesão à Contratualização
(IAC), no âmbito do Programa de Rees-
truturação e Contratualização dos Hospitais
Filantrópicos e do Programa de Reestru-
turação dos Hospitais de Ensino, no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto de
2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino
do Ministério da Educação no Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setem-
bro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no SUS, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas novas regras para cálculo do
Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC) no âmbito do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantró-
picos e do Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º As novas regras para cálculo do IAC serão destinadas
aos estabelecimentos hospitalares constituídos como pessoa jurídica
de direito privado sem fins lucrativos, com ou sem certificação de
Hospital de Ensino, desde que:

I - possuam trinta ou mais leitos ativos, devidamente ca-
dastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES); e

II - possuam o Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social em Saúde (CEBAS-Saúde) ou já tenham protocolado
pedido de certificação originária ou renovação.

§ 1º Os estabelecimentos que possuírem de 30 (trinta) a 50
(cinquenta) leitos deverão atender, adicionalmente, aos seguintes re-
quisitos:

I - ter 25 (vinte e cinco) leitos ou mais disponibilizados ao
SUS; e

II - possuir taxa de ocupação dos leitos SUS de, no mínimo,
30% (trinta por cento), no período definido como série histórica para
cálculo do IAC.

§ 2º Não fazem jus ao IAC:
I - os estabelecimentos hospitalares que tenham mais de 30%

(trinta por cento) de leitos psiquiátricos, em relação ao total de leitos
existentes;

II - os estabelecimentos públicos gerenciados ou adminis-
trados por entidades privadas;

III - os estabelecimentos públicos administrados por Organi-
zações Sociais, nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; e

IV - as concessionárias de serviços públicos na área da
saúde, com base nas Leis nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 3º Eventual indeferimento do pedido certificação originária
ou de prorrogação de CEBAS-Saúde deverá ser imediatamente co-
municado à Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS), para fins de suspensão imediata do
IAC.

§ 4º No caso do § 3º, o IAC somente será restabelecido em
caso de reconsideração da decisão ou de provimento de recurso in-
terposto junto ao Ministro da Saúde.

§ 5º Os estabelecimentos hospitalares que já recebem o IAC,
mas não se enquadram nos critérios de elegibilidade determinados nos
incisos I e II do art. 2º, além do previsto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 2º,
não perderão o direito ao recebimento do incentivo, que será mantido
nos valores atuais, até o primeiro ciclo de monitoramento, de acordo
com o previsto no art. 11 desta Portaria.

Art. 3º O IAC corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do
novo valor contratado entre o gestor de saúde responsável e o es-
tabelecimento hospitalar, para a Média Complexidade.

Art. 4º O valor da produção de Média Complexidade a ser
contratado, a partir da publicação desta Portaria e até 31 de julho de
2014, poderá considerar a produção apresentada na série histórica
compreendida entre junho de 2012 e maio de 2013.

§ 1º O valor de produção estabelecido no "caput" deverá
estar previsto no extrato do contrato ou do termo aditivo encami-
nhado ao Ministério da Saúde.

§ 2º Excluir-se-ão do cálculo descrito no "caput" os valores
referentes aos procedimentos de Média Complexidade remunerados
por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC).

§ 3º A aferição da produção apresentada será realizada ex-
clusivamente por meio das bases de dados oficiais do SUS.

Art. 5º Para fins desta Portaria, entende-se como série his-
tórica a produção de serviços de internação e ambulatoriais, constante
dos sistemas de informação oficiais do SUS.

Art. 6º Os estabelecimentos hospitalares constituídos como
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com certi-
ficação de Hospital de Ensino, que já sejam contratualizados, nos
termos da Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto de 2004, re-
ceberão, cumulativamente com o IAC, o valor correspondente a 10%
(dez por cento) da produção contratada para a Média Complexi-
dade.

Art. 7º Para habilitação de novos estabelecimentos hospi-
talares ao recebimento do IAC, será seguido o seguinte procedi-
mento:

I - o estabelecimento hospitalar encaminha ao gestor de
saúde responsável pedido de contratualização, para fins de recebi-
mento do IAC nos termos desta Portaria; e

II - o gestor de saúde responsável encaminha a documen-
tação necessária à Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS).

Art. 8º A documentação necessária à habilitação do esta-
belecimento hospitalar para recebimento do IAC, nos termos do art.
2º desta Portaria, é a seguinte:

I - cópia da Portaria que defere o pedido de Certificação de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) ou protocolo do
pedido de certificação originária ou protocolo de pedido de renovação
da certificação; e

II - extrato do instrumento contratual ou termo aditivo fir-
mado entre o gestor e o prestador de serviços, contendo o Plano
Operativo Anual (POA) e considerando o novo valor do IAC.

Art. 9º O IAC será repassado a partir da competência de
agosto de 2013, desde que:

I - o estabelecimento hospitalar tenha encaminhado o pedido
de contratualização ao gestor de saúde responsável até 31 de outubro
de 2013; e

II - o gestor de saúde responsável tenha encaminhado a
documentação necessária à CGHOSP/DAHU/SAS/MS até 30 de no-
vembro de 2013.

§ 1º Em caso de descumprimento do prazo definido no inciso
I, o gestor de saúde responsável poderá, a seu critério, encaminhar a
documentação necessária até 30 de novembro de 2013, de modo a
garantir o recebimento do IAC a partir da competência agosto de
2013.

§ 2º Caso a documentação necessária seja encaminhada pelo
gestor responsável após 30 de novembro de 2013, o IAC será re-
passado a partir da data da efetiva contratação do estabelecimento
h o s p i t a l a r.

Art. 10. Para manutenção do repasse do IAC, o estabe-
lecimento hospitalar contemplado deverá manter os requisitos pre-
vistos no art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. Caso seja verificado o descumprimento, a
qualquer momento, de qualquer dos requisitos necessários à ma-
nutenção do IAC, o Ministério da Saúde notificará o gestor res-
ponsável pela contratualização, que deverá comprovar a observância
dos requisitos no prazo de sessenta dias.

Art. 11. A cada mês de dezembro, será monitorada pela
CGHOSP/DAHU/SAS a manutenção dos requisitos estabelecidos no
art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. Após cada ciclo de monitoramento, será
disponibilizada no sítio http://www.saude.gov.br/sas a relação de es-
tabelecimentos pré-qualificados para recebimento do IAC.

Art. 12. Tanto o IAC como o valor contratado da Média
Complexidade, de que trata o art. 4º, serão repassados pelo Fundo
Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais e/ou Municipais de Saúde,
cabendo ao gestor de saúde responsável o repasse dos valores ao
estabelecimento hospitalar contemplado.

Art. 13. Os recursos orçamentários correspondentes ao objeto
desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade (PO 0007).

Art. 14. A relação de estabelecimentos pré-qualificados para
recebimento do IAC, com vigência até 31 de dezembro de 2014, será
disponibilizada no sítio http://www.saude.gov.br/sas.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 16. Ficam revogados:
I - os art. 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Portaria nº 1.721/GM/MS, de

21 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 183,
de 22 de setembro de 2005, Seção 1, página 51;

II - o parágrafo único do art. 3º e o art. 5º da Portaria nº
635/SAS/MS, de 10 de novembro de 2005, publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 217, de 11 de novembro de 2005, Seção 1, página
103; e

III - o art. 3º da Portaria nº 3.123/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 235, de 8 de
dezembro de 2006, Seção 1, página 100.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 181, de 18-9-2013, Seção 1,
pág. 94, com incorreção no original.

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.
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PORTARIA No- 2.279, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado ao Município de Curitiba (PR), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Curitiba (PR) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 464.341,43 (quatrocentos e sessenta e quatro mil trezentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos), para execução do referido Projeto,

conforme Anexo II a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de Curitiba (PR), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Curitiba (PR), em conformidade com o estabelecido no

Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde
PR 410690 Curitiba Curitiba 0015245 Hospital Universitário Evangélico de Curitiba
PR 410690 Curitiba Curitiba 0015334 Hospital Santa Casa
PR 410690 Curitiba Curitiba 0015563 Hospital Infantil Pequeno Príncipe
PR 410690 Curitiba Curitiba 0015636 Hospital de Olhos do Paraná
PR 410690 Curitiba Curitiba 0015636 Hospital de Olhos do Paraná
PR 410690 Curitiba Curitiba 2384299 Hospital de Clínicas

ANEXO II

UF Código IBGE Município executor Município participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à consulta oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados
PR 410690 Curitiba Curitiba R$ 464.341,43

UF Código IBGE Município executor Município
participante

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

PR 410690 Curitiba Curitiba R$ 87.177,04

PORTARIA No- 2.280, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado ao Estado da Bahia, referente à homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Bom Jesus da Lapa, Sítio do Mato, Serra Dourada, Santana, Canápolis, São Félix do Coribe, Coribe, Feira da Mata, Cocos, Jaborandi, Correntina e Serra

do Ramalho ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 136.553,74 (cento e trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), para execução do referido Projeto, conforme

Anexo II a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Estado da Bahia, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio
dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Estado da Bahia, em conformidade com o estabelecido no Anexo II

a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

CNES Estabelecimentos de Saúde

BA 29 Bahia Bom Jesus da Lapa, Sítio do Mato, Serra Dourada, Santana, Canápolis, São Félix do Coribe,
Coribe, Feira da Mata, Cocos, Jaborandi, Correntina e Serra do Ramalho.

7064284 Instituto de Olhos Fábio Vieira

ANEXO II

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Of-
talmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relaciona-

dos
BA 29 Bahia Bom Jesus da Lapa, Sítio do Mato, Serra Dourada, Santana, Canápolis, São Félix do Coribe,

Coribe, Feira da Mata, Cocos, Jaborandi, Correntina e Serra do Ramalho.
R$ 136.553,74

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

Valor Referente a 03 meses de Consulta Oftalmológica- Pro-
jeto Olhar Brasil

BA 29 Bahia Bom Jesus da Lapa, Sítio do Mato, Serra Dourada, Santana, Canápolis, São Félix do Coribe,
Coribe, Feira da Mata, Cocos, Jaborandi, Correntina e Serra do Ramalho.

R$ 25.637,06
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PORTARIA No- 2.281, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado ao Município de Maceió (AL), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a Adesão dos Municípios de Barra de Santo Antônio, Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Flexeiras, Maceió, Marechal Deodoro, Messias, Paripueira, Pilar, Rio Largo, Santa Luzia

do Norte, Satuba, Jacuípe, Japaratinga, Maragogi, Matriz de Camaragibe, Passo de Macaragibe, Porto Calvo, Porto de Pedras, São Luís do Quitunde, São Miguel dos Milagres, Atalaia, Cajueiro, Capela, Chã Preta,
Mar Vermelho, Paulo Jacinto, Pindoba, Quebrangulo e Viçosa ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que
realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 1.335.942,37 (um milhão trezentos e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos), para execução do referido
projeto, conforme Anexo II a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à
produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de Maceió (AL), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Maceió (AL), em conformidade com o estabelecido no

Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde
AL 270430 Maceió 2006979 Instituto de Olhos Maceió

Deodoro, Messias, Paripueira, Pilar, 5626587 Consultório Médico Luiz Eduardo Feliciano Ri-
beiro

Rio Largo,
Santa Luzia do Norte,
Satuba,

6322433 Fundação Brasil de Apoio ao Idoso
Jacuípe, Japaratinga, Maragogi, Matriz de Camaragibe, Passo de

7084137 Hoftalmo - Hospital Oftalmológico de Alagoas
Macaragibe, Porto Calvo, Porto de Pedras,
São Luís do Quitunde,
São Miguel dos Milagres, Atalaia, Cajueiro, Capela,

2007061 Associação Pestalozzi de Maceió

Chã Preta,
Mar Vermelho, Paulo Jacinto, Pindoba, Quebrangulo e Viçosa

6516718 CERVI - Associação Brasileira de

Prevenção a Cegueira e Reabilitação
3025330 IOFAL - Instituto Oftalmológico de Alagoas

LT D A
2006944 Hospital de Olhos Santa Luzia LTDA
2006499 Instituto da Visão LTDA
5222931 Saúde Integrada S S LTDA
5109795 Ocular Clínica de Olhos LTDA
2009803 Pam Salgadinho - Prefeitura Municipal de Ma-

ceió

ANEXO II

UF Código IBGE Município exe-
cutor

Município participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à consulta oftalmológica-Projeto Olhar Brasil
e procedimentos relacionados

AL 270430 Maceió Barra de Santo Antônio,
Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Flexeiras,

R$ 1.335.942,37

Maceió, Marechal Deodoro, Messias,
Paripueira, Pilar,
Rio Largo,
Santa Luzia do Norte,
Satuba,
Jacuípe, Japaratinga,
Maragogi, Matriz de Camaragibe, Passo de
Macaragibe, Porto Calvo,
Porto de Pedras,
São Luís do Quitunde,
São Miguel dos Milagres,
Atalaia, Cajueiro, Capela,
Chã Preta,
Mar Vermelho, Paulo
Jacinto, Pindoba, Quebrangulo e Viçosa

UF Código IBGE Município Exe-
cutor

Município Participante Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

AL 270430 Maceió Barra de Santo Antônio,
Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Flexeiras,

R$ 234.201,64

Maceió, Marechal Deodoro, Messias,
Paripueira, Pilar,
Rio Largo,
Santa Luzia do Norte,
Satuba,
Jacuípe, Japaratinga, Maragogi, Matriz de Camaragibe, Passo de
Macaragibe, Porto Calvo, Porto de Pedras,
São Luís do Quitunde,
São Miguel dos Milagres, Atalaia, Cajueiro, Capela,
Chã Preta,
Mar Vermelho, Paulo
Jacinto, Pindoba, Quebrangulo e Viçosa
Barra de Santo Antônio,
Barra de São Miguel,
Coqueiro Seco, Flexeiras, Maceió, Marechal
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PORTARIA No- 2.282, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado ao Município de Goiânia (GO), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Goiânia (GO) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 216.720,07 (duzentos e dezesseis mil setecentos e vinte reais e sete centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de Goiânia (GO), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Goiânia (GO), em conformidade com o estabelecido no

Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de saúde
GO 520870 Goiânia Goiânia 2338386 Fundação Banco de Olhos de Goiás
GO 520870 Goiânia Goiânia 2659832 CEROF Centro de Referência em Oftalmologia
GO 520870 Goiânia Goiânia 7002777 CLIAME
GO 520870 Goiânia Goiânia 2518430 Oftalmo Center
GO 520870 Goiânia Goiânia 6491014 Hospital de Olhos Vila Nova
GO 520870 Goiânia Goiânia 2338378 Hospital e Maternidade Vila Nova
GO 520870 Goiânia Goiânia 2338467 Instituto de Olhos de Goiânia
GO 520870 Goiânia Goiânia 2338351 Santa Casa de Misericórdia de Goiânia

ANEXO II

UF Código IBGE Município executor Município participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à consulta oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos
relacionados

GO 520870 Goiânia Goiânia R$ 216.720,07

UF Código IBGE Município executor Município participante Valor referente a 3 (três) meses de Consulta oftalmológica- Projeto Olhar Brasil
GO 520870 Goiânia Goiânia R$ 40.687,76

PORTARIA No- 2.283, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Cruzália (SP), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Cruzália (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no Anexo I a esta Portaria, que

realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 1.371,62 (um mil trezentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município de Cruzália (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Cruzália (SP), em conformidade com o estabelecido no

Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO I

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde
SP 351330 Cruzália Cruzália 2073706 Prefeitura Municipal de Cruzália

ANEXO II

UF Código IBGE Município executor Município participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados
SP 351330 Cruzália Cruzália R$ 1.371,62

UF Código IBGE Município Executor Município Participante Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil
SP 351330 Cruzália Cruzália R$ 257,51

PORTARIA No- 2.284, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Morro Agudo (SP), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Morro Agudo (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 20.402,32 (vinte mil quatrocentos e dois reais e trinta e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de Morro Agudo (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Morro Agudo (SP), em conformidade com o estabelecido

no Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município Executor Município Participante CNES Estabelecimentos de Saúde
SP 353190 Morro Agudo Morro Agudo 2745704 Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP

ANEXO II

UF Código IBGE Município Executor Município Participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados
SP 353190 Morro Agudo Morro Agudo R$ 20.402,32

UF Código IBGE Município Executor Município Participante Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil
SP 353190 Morro Agudo Morro Agudo R$ 3.830,40

PORTARIA No- 2.285, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Mococa (SP), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Mococa (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constantes no Anexo I a esta Portaria, que

realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro, no montante de R$ 58.597.72 (cinquenta e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo

II a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município de Mococa (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Mococa (SP), em conformidade com o estabelecido no

Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO I

UF Código IBGE Município
executor

Município participante CNES Estabelecimentos de saúde

SP 353050 Mococa Mococa 3569799 Dr. Derci Maziero
SP 353050 Mococa Mococa 6192823 Clínica Fernandes e Mazzotti Mococa
SP 353050 Mococa Mococa 3569934 Dra Renata Cecília Cornelossi Lopreto Mococa

ANEXO II

UF Código IBGE Município executor Município participante Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente à consulta oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados
SP 353050 Mococa Mococa R$ 58.597,72

UF Código IBGE Município executor Município
participante

Valor Referente a 3 (três) meses de consulta oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 353050 Mococa Mococa R$ 9.473,90

PORTARIA No- 2.286, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Chavantes (SP), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Chavantes (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no Anexo I a esta Portaria, que

realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 8.246,50 (oito mil duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), para execução do referido Projeto, conforme o Anexo II a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de Chavantes (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Chavantes (SP), em conformidade com o estabelecido

no Anexo II a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município Executor Município Participante CNES Estabelecimentos de Saúde
SP 355720 Chavantes Chavantes 2092425 Prefeitura Municipal de Chavantes/SP

ANEXO II

UF Código IBGE Município Executor Município Participante Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados
SP 355720 Chavantes Chavantes R$ 8.246,50

UF Código IBGE Município Executor Município Participante Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil
SP 355720 Chavantes Chavantes R$ 1.548,23

RETIFICAÇÃO

No Anexo I da Portaria nº 1.983/GM/MS, de 10 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 176, de 11 de setembro de 2013, Seção 1, pág. 40,
onde se lê:

CNES Estabelecimentos de Saúde
7271029 CEOC - CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE CONTAGEM LTDA

leia-se:

CNES Estabelecimentos de Saúde
7221029 CEOC - CENTRO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA DE CONTAGEM LTDA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.530,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da Unimed Parnaíba - Coope-
rativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 25 de setembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.806317/2011-17, adotou a seguinte Resolução Operacional e

eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a Unimed Parnaíba - Coo-
perativa de Trabalho Médico, inscrita no CNPJ sob o nº
23.511.850/0001-50, registro ANS nº 33.371-9, promova a alienação
da sua carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112,
de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da Unimed Parnaíba - Cooperativa de Trabalho Médico, com
base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.534,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
Hospital Evangélico Regional Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 25 de setembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.348010/2010-07,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:
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Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Hospital Evangélico Regional Lt-
da., inscrita no CNPJ sob o nº 32.491.672/0001-33, registro ANS nº
30.104-3, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28
de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária no Hospital Evangélico Regional, pode
exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos res-
pectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora Hospital Evangélico Regional deverá enviar comunicado
a todos os seus beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua
ciência, no prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo
para exercício da portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.535,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de
Osvaldo Cruz.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 25 de setembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.192244/2012-47,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Osvaldo Cruz, inscrita no CNPJ sob o nº
53.338.992/0001-28, registro ANS nº 36.748-6, exerçam a portabi-
lidade especial de carências para plano individual ou familiar ou
coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na forma prevista
na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada
pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas
as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Osvaldo Cruz, pode exercer a portabilidade especial de
carências sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo
Cruz deverá enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por
qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias,
informando a abertura de prazo para exercício da portabilidade es-
pecial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.536,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
COIFE ODONTO - Planos Odontológicos
Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 25 de setembro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.200223/2010-41,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora COIFE ODONTO - Planos Odon-
tológicos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 67.165.464/0001-29, re-
gistro ANS nº 32.096-0, exerçam a portabilidade especial de ca-
rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na COIFE ODONTO pode exercer a por-
tabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora COIFE ODONTO deverá enviar comunicado a todos os
seus beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no
prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício
da portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.537,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora SER-
MEDE Serviço Médico e Dentário Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do
art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno apro-
vado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art.
24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 25
de setembro de 2013, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras, assistenciais e administrativas graves constantes do processo ad-
ministrativo nº 33902.192244/2012-47, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora SERMEDE Serviço Médico e Den-
tário Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 28.553.121/0001-80, registro
ANS nº 34.250-5, exerçam a portabilidade especial de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de
14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de
28 de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na SERMEDE, pode exercer a portabi-
lidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.
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RETIFICAÇÃO

Nas Decisões de 27 de agosto de 2013, publicadas no DOU nº 166, em 28 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 40:
onde se lê:

"
3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 8 3 / 2 0 11 - 2 3 MARÍTIMA SAÚDE SEGUROS S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS.

".
leia-se: "

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 8 3 / 2 0 11 - 2 3 MARÍTIMA SAÚDE SEGUROS S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso referente as AIHS listadas no Despacho nº 496/2013/DIPRO/ANS e pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso, reduzindo o valor das AIHS listadas no Despacho 496/2013/DIPRO/ANS, con-
forme exposto na Nota Técnica nº 1051/2013/GERES/GGSUS//DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que
determinou o pagamento das AIHS.

"
onde se lê:

"
33902.027815/2006-25 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINIS-

TÉRIO DA FAZENDA
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS.

".
leia-se:

"
33902.027815/2006-25 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINIS-

TÉRIO DA FAZENDA
DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS.

".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 1 8 0 5 5 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os
planos privados de assistência à saúde, incluindo a ins-
crição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus in-
cisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 16 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora SERMEDE deverá enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.538,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora VIP
SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do
art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno apro-
vado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art.
24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 26
de junho de 2013, considerando as anormalidades econômico-financei-
ras, assistenciais e administrativas graves constantes do processo ad-

ministrativo nº 33902.143257/2005-63, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora VIP SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.942.451/0001-48, re-
gistro ANS nº 40759-3, exerçam a portabilidade especial de carências
para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha
desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº
252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes especifici-
dades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na VIP SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA., pode exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-
se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto no inciso
I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009 dar-se-
á mediante a apresentação de cópia dos comprovantes de pagamento de pelo
menos quatro boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora VIP SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. deverá
enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qualquer meio
que assegure a sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias, informando a
abertura de prazo para exercício da portabilidade especial de ca-
rências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 3 9 5 4 9 / 2 0 11 - 6 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25, caput, da Lei 9656/98 c/c art.15, caput, c/c art. 2 da
RN 63/03.Art. 20 da c/c art. 13 e 15 da RN 171/08 c/c §2
do art 4 da IN 13/06.Art. 20 c/c art. 13 e 15 da RN 171/08
c/c §2 do art. 4 da IN 13/06.Art. 4, inc. II, XIII e XVII da
Lei 9961/00 c/c art. 25 c/c art. 20 da RN 195/09.Art. 15 da
Lei 9656/98.

81.015,00 (OITENTA E UM MIL, QUIN-
ZE REAIS)

DECISÃO DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.056133/2010-21 UNIMED DE SAO JOSE
DOS CAMPOS-COOPERA-
TIVA DE TRABALHO ME-
DICO

331872. 60.214.517/0001-05 Adotar mecan. de reg. s/ prev. contr. p/ a benef. C.B.F.
Art. 1, § 1, alín. d, da Lei 9656/98 c/c art 4, inc I, alín b,
da Consu 8.

Auto de Infração 51.706 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

25789.034649/2010-15 AMEPLAN ASSISTÊNCIA
MÉDICA PLANEJADA S/C
LT D A

394734. 67.839.969/0001-21 Deixar de garantir cobert. ao proced. p/ a benef. M.A.S.S.
Art. 12, inc. I, alín. "b", da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.053464/2010-18 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Deixar de gar. cob. p/ inter. do benef. E.E. Art. 11, § úni.,
c/c art. 12, inc. II, alín. b da Lei 9656/98.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS
MIL, OITOCENTOS REAIS)

25789.055265/2012-06 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de gar. a cob. do proced. p/ a benef. A.C.A.F. Art.
12, inc. II, a da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.010734/2012-50 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de gar. a cob. p/ realiz. do proced. p/ o benef.
A.P.M.N. Art. 12, inc. I, b da Lei 9656/98, c/c art. 2. E 12
da RN 226/10.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 7 5 8 5 / 2 0 11 - 4 4 CDE - CENTRO DE DIAG-
NOSTICO ESPECIALIZA-
DO LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

350095. 86.422.342/0001-15 Não gar. a realiz. do proced. p/ o benef. J.C. Art. 12, inc.
I, alín. b, da Lei 9656/98, c/c art. 11 da RN 48/03, alt.
pela RN 142/06 e pela RN 226/10.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 3 5 7 8 / 2 0 1 2 - 11 ASSOCIAÇÃO DE BENEFI-
CÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTOVÃO

314218. 60.975.174/0001-00 Não disponib. contrat. de prod. em substit. a plano colet.
empr. sem imput. de carênc. p/ o benef. M.N.R. e seus
dep. Art. 13, § úni. da Lei 9656/98.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

25789.020144/2012-35 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Não disponib. à benef. E.C.S. atend. Art. 12, inc. I, alín.
a da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.006066/2010-02 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚ-
DE

006246. 01.685.053/0001-56 Efetuar reemb. menor que o estabelec. pela Tab. Brasínd.
por med. ao benef. E.R.S. Art. 78 da RN 124/06.

132.000,00 (CENTO E TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

25789.100491/2012-41 UNIVERSAL SAUDE AS-
SISTENCIA MEDICA S.A.

348520. 62.550.256/0001-20 deixar de garant. cobert. p/ o proced. p/ a benef. T.R.C.
Art. 12, inc. I, alín. 'b', da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 1 0 4 4 7 6 / 2 0 11 - 9 1 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 deixar de garant. à benef. W.L.G. a cobert. p/ proced. Art.
12, I, "b" da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.041949/2012-12 ASSISTÊNCIA MÉDICA
SÃO MIGUEL S/C LTDA

325236. 66.854.779/0001-10 ao rescindir unilateral. o contr. indiv. da benef. V.M.S.
Art. 13, § úni., inc. II da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.010184/2012-79 CDE - CENTRO DE DIAG-
NOSTICO ESPECIALIZA-
DO LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

350095. 86.422.342/0001-15 deixar de garant. cobert. p/ proced. p/ benef. O.B.M. Art.
12, inc. I, da Lei 9656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.072708/2009-10 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Restrin. a particip. da benef. F.H.V.C.O. no plano priv. de
assist. à saúde. Art. 14 da Lei 9656/98, pela constat. da
cond. prev. no art. 62.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

25789.108175/2012-17 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Rescindir unilateral. em desac. c/ a Lei o contr. do benef.
G.R.C. Art.13, § úni., inc. II, da Lei 9656/98, pelas cond.
prev. no Art. 82, da RN 124/06.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.020120/2012-86 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 17, § 4, da Lei 9656/98 c/c art. 4, §2, da RN 112/05
alt. pela RN 145/07 e pela 148/07.

171.652,00 (CENTO E SETENTA E
UM MIL, SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 2 2 6 2 / 2 0 11 - 9 9 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Deixar de garant. a cobert. p/ internação. Art. 12, inc. II,
alín. b, c/c Art. 16, § 3., da RN 162/07, com penal. prev.
no art. 77 da RN 124/06.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.050823/2013-10 PS PADRÃO ADMINIS-
TRADORA DE BENEFÍ-
CIOS LTDA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 Rescindir sob alegaç. de inadimpl. o contr. do benef.
I.A.C.O. Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.001637/2010-12 UNIMED PAULISTANA
SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDI-
CO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § úni., inc. I, da Lei 9656/98, comb. c/ o art. 1,
§ 1 da CONSU 19. Pela constat. da cond. prev. no art. 64
da RN 124/06.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

25789.049254/2012-89 W.S. - ADMINISTRADORA
DE PLANOS DE SAUDE E
ODONTOLOGICO LTDA.

339750. 01.382.881/0001-15 Rescindir o contr. do benef. M.M. Art. 25 da Lei 9656/98,
cond. prev. no art. 78 da RN 124/06.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 9 9 8 7 / 2 0 11 - 2 4 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25 da Lei 9656/98, com penal. prev. no art. 78 da RN
124/06.

Auto de Infração 39.177 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

25789.067727/2012-20 SANTA MARINA SAÚDE
S/C LTDA - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

413798. 04.324.878/0001-33 Disponib. cobert. p/ proced6 ao benef. I.G.M. Art. 12,
inc. II, alín. "a", da Lei 9656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 2 4 5 9 1 / 2 0 11 - 8 2 UNIMED DE GUARULHOS
COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

333051. 74.466.137/0001-72 Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4, inc. XVII da Lei
9961/00 e art. 9, § 1 da RN 171/08.

Advertencia.

25789.006062/2010-16 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚ-
DE

006246. 01.685.053/0001-56 Efetuar reemb. à menor do preç. prat. p/ o medic. ao
benef. U.S. Art. 25 da Lei 9656/98.

198.000,00 (CENTO E NOVENTA E
OITO MIL REAIS)

25789.032896/2010-87 ITAUSEG SAÚDE S.A. 000884. 04.463.083/0001-06 Deixar de garant. cobert. p/ intern. p/ a benef. N.S.A. Art.
25 da Lei 9.656/98.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

25789.013878/2013-49 UNIMED BRASILIA COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garant. benef. à L.M.C.A. o acesso p/ realiz. de
consulta. Art. 12, inc. I da Lei 9656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 3 4 8 9 / 2 0 11 - 0 1 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garant. cobert. ao proced. p/ a benef. I.A.S. Art.
11, § úni. c/c art. 12, inc. II, alín. "a", ambos da Lei
9656/98 c/c art. 15 da RN 162/07.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 3 4 2 8 / 2 0 11 - 1 9 UNIMED CAMPINAS - CO-
OPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

335690. 4 6 . 1 2 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 11 Art. 12, inc. I, alín. "b", da Lei 9656/98, c/c Art. 4, inc.
V, da Resol. CONSU 8 e c/c Art. 11, da RN 48/03, alt.
pela RN 226/10.

Auto de infração 39.236 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

25789.022965/2010-44 UNIMED-RIO COOP. DE
TRAB. MEDICO DO RIO
DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Redimensionar a rede hosp. por reduç. c/ exclusão de
hosp. sem autoriz. da ANS. Art. 17, §4, da Lei
9656/98.

258.842,11 (DUZENTOS E CIN-
QUENTA E OITO MIL, OITOCEN-
TOS E QUARENTA E DOIS REAIS
E ONZE CENTAVOS)

25789.008141/2013-12 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garant. p/ o benef. G.Y.S.V. cobert. ao não
garantir vaga em UTI Art. 35-C, inc. I da Lei 9656/98.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 2 0 2 3 / 2 0 11 - 7 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Rescindir unilat. o contr. c/ o benef. S.H.P.A.C. Art. 13, §
úni., inc. II, da Lei 9656/98

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
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25789.093325/2012-81 ITALICA SAÚDE LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

320889. 01.560.138/0001-08 Deixar de garant. acesso e cobert. p/ o proced. à benef.
A.O.S. Art. 12, inc. II, alín. "a" da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.026972/2013-68 UNIMED-RIO COOP. DE
TRAB. MEDICO DO RIO
DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 12, inc. I, "b" da Lei 9656/98, c/c art. 11 da RN
48/03, alt. pela RN 226/10.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Re-
gistro Provisó-
rio ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 3 4 3 4 1 / 2 0 11 - 5 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1)Art. 25 da Lei 9656/98. 2) art. 4, inc. II, XIII e XVII da
Lei 9961/00 c/c art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 20 da RN
195/09. 3) art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 13 e 15 da RN
171/08 c/c §2 do art. 4 da IN 13/06.

80.140,00 (OITENTA MIL, CENTO
E QUARENTA REAIS)

25789.077965/2012-43 SAUDE ASSISTENCIA MEDI-
CA INTERNACIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Art. 12, inc. I, alín. "b", da Lei 9656/98, c/c art. 25, da
RN 226/10 e art. 11, § 4 da RN 48/03, alt. pela RN
142/06 e RN 226/10 e com a RN 259/11, alt. pela RN
2 6 8 / 11 .

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.076059/2012-21 HBC SAÚDE S/C LTDA. 414352. 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 deixar de garant. acesso e cobert. p/ o proced. ao benef.
J.T.B. Art. 12, inc. I, alín. "b" da Lei 9656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 3 1 9 6 / 2 0 11 - 4 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) art. 20 da L. 9656/98 c/c art. 13 e 15 da RN 171/08 c/c
§2 do art. 4 da IN 13/06. 2) art. 4, inc. II, XIII e XVII da
Lei 9961/2000 c/c art. 25 c/c art. 20 da RN 195/09. 3) art.
25 da L. 9656/98.

80.175,00 (OITENTA MIL, CENTO
E SETENTA E CINCO REAIS)

25789.067827/2010-94 AMIL ASSIST. MEDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

302872. 43.358.647/0001-00 deixar de garant. ao F.G.A.F. o reemb. Art. 25 da Lei
9656/98.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.041719/2012-53 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 exigir da benef. D.O.C. variaç. da mensalid. por mudança
de faixa etária. Art. 15 da lei 9656/98.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 9 1 0 2 / 2 0 11 - 11 AMIL ASSIST. MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 deixar de garant. cobert. p/ o proced. p/ o benef. L.V.R.
Art. 12, inc. I, alín. b, da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 6 1 7 6 / 2 0 11 - 8 0 GOLDEN CROSS ASSIST. IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE
LT D A

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 deixar de garant. cobert. ao medic. p/ tratam. durante
inter. da benef. E.F.A. Art 12, inc II, alín d, da Lei
9656/98.

Auto de infração 52.079 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 9 7 2 8 8 / 2 0 11 - 0 7 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Reaj. a mensalidade do benef. L.A. em percent. super. ao
registr. na SUSEP. Art. 25 da Lei 9656/98 c/c Súmula
3/01.

Advertencia

2 5 7 8 9 . 0 11 4 2 2 / 2 0 1 2 - 6 3 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Cancelar o contr. da benef. C.A.C.F. pela falta de pag. de
mensalid. Art. 25 da Lei 9656/98, alt. pela MP 2097-36,
de 26/1/01.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 111 5 1 3 / 2 0 0 9 - 8 7 ÔMEGA SAÚDE - OPERADO-
RA DE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

358126. 01.778.871/0001-01 redimensionar a rede hosp. por redução sem autorização
da ANS. Art. 17, §4 da Lei 9656/98.

65.166,32 (SESSENTA E CINCO
MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS
REAIS E TRINTA E DOIS CENTA-
VOS)

2 5 7 8 9 . 0 3 4 3 6 3 / 2 0 11 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 deixar de garant. a cobert. em caso de urgênc. p/ a benef.
P.T.S. Art. 35 C da Lei 9656/98 c/c art. 5 da CONSU 13
cond. prev. no art. 79 da RN 124/06.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.103856/2012-99 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 16 § úni. da Lei 9656/98 c/c art. 24 da RN 195/09
pela constat. da cond. prev. no art. 65-A da RN 124/06.

Auto de infração 38.947 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 6 5 1 5 0 / 2 0 1 2 - 11 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Art. 1, § 1 da Lei 9961/98 c/c art. 2, inc. I da CONSU
8/98, pela constat. da cond. prev. no art. 71 da RN
124/06.

630.000,00 (SEISCENTOS E TRIN-
TA MIL REAIS)

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 7 0 7 3 2 / 2 0 11 - 3 9 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 deixar de garant. cobert. obrig. do proced. do benef.
I.G.D.S. Art. 12, inc. I, da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.041930/2013-57 HBC SAÚDE S/C LTDA. 414352. 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 deixar de garant. cobert. à benef. C.M.M. p/ o proced. Art.
12, inc. II, alín "a" da Lei 9656/98.

32000 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.045008/2010-96 ÔMEGA SAÚDE - OPERADO-
RA DE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

358126. 01.778.871/0001-01 deixar de garant. à benef. C.R.S. a cobert. p/ o proced. Art.
12, II, "d" da Lei 9656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.014288/2013-33 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garant. a P.C.S.S., benef. o acesso p/ realiz. do
proced. Art. 77 da RN 124/06.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.032910/2010-42 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 1)art. 25 da Lei 9656/98. 2) art. 12, V, 'b', da Lei
9656/98.

172.980,00 (CENTO E SETENTA E
DOIS MIL, NOVECENTOS E OI-
TENTA REAIS)

25789.029562/2013-79 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 ao reajustar a mensal. do benef. M.T.M. por mudanç. de
faixa etária ao compl. 60 anos. Art. 15, § úni., da Lei
9656/98 c/c art. 2, §1, da CONSU 6/98

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 0 6 3 8 / 2 0 11 - 6 3 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE
SAÚDE LTDA. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 deixar de garant. cobert. p/ proced. p/ a benef. A.C. Art.2,
inc. II, alínea "a" da Lei 9656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.013830/2013-31 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garantir a benef. V.S.M. o acesso p/ realiz. do
proced. Art. 77 da RN nº124/06.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.024735/2012-81 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 restringir a particip. em plano priv. de assist. à saúde do
benef. S.S. sem carências. Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

25789.024735/2012-81 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 restringir a particip. em plano priv. de assist. à saúde do
benef. S.S. sem carências. Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 3 2 6 0 / 2 0 0 8 - 11 SAUDE ASSISTENCIA MEDI-
CA INTERNACIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 1) Art. 8, da Lei 9656/98 c/c art.13, anexo II, item 6, da
RN 85/04, alt. pela RN 100/05. 2)Art. 17, § 4 da Lei
9656/98.

130.086,32 (CENTO E TRINTA MIL,
OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA
E DOIS CENTAVOS) e Advertencia.

25789.057459/2013-19 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 17 da RN 195/09, alt. pela RN 200/09. Auto de Infração 41.585 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 4 0 9 4 4 / 2 0 11 - 9 1 UNIHOSP SAÚDE S.A. 385255. 01.445.199/0001-24 deixar de garantir cobert. p/ realiz. proced. p/ a benef. G.T.
Art. 11, § úni. e art. 12, inc. II, "a", ambos da Lei 9656/98,
c/c art. 6, § 2, da RN 162/07.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.037209/2012-81 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 deixar de garant. cobert. p/ o proced. p/ a benef. C.O.M.S.
Art. 12, inc. II, alín. 'a', da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 9 3 8 2 / 2 0 11 - 1 7 SANTO ANDRÉ PLANOS DE
ASSISTENCIA MÉDICA LT-
DA.

400190. 02.282.844/0001-06 deixar de garant. acesso e cobert. p/ o proced. ao benef.
E.F. Art. 12, inc. II, alín. "a" da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)
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25789.093327/2012-70 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 suspender fora das cond. prev. na legislaç. em vigor, o
contr. da benef. M.S.A. Art.13, § úni., inc. II, da Lei
9656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.013798/2013-93 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garantir a benef. V.O.F.B. o acesso p/ realiz. do
proced. Art. 12, inc. I, da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.013871/2013-27 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garantir a benef. C.L. o acesso p/ realiz. do
proced. Art. 12, inc. I, da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.077453/2009-81 ÔMEGA SAÚDE - OPERADO-
RA DE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

358126. 01.778.871/0001-01 deixar de garantir cobert. à benef. F.S.M. p/ a realiz. do
proced. Art. 12, I, "b" da Lei 9656/98.

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

25789.014292/2013-00 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 deixar de garantir a benef. L.S.C. o acesso p/ realiz. pro-
ced. Art. 77 da RN 124/06.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 8 5 9 2 / 2 0 11 - 1 2 AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

302872. 43.358.647/0001-00 1.Art. 13, § uni., II, da Lei 9656/98. 2.Art. 20, caput, da
Lei 9656. c/c art. 3. § uni. da RN 250/211.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.000969/2012-33 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 rescindir unilateral. o contr. indiv. de D.F.D. em desac. c/
a lei. Art. 13, § úni., inc. II, da Lei 9656/98.

Auto de Infração 42.743 anulado por
improcedencia. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 4 3 9 1 6 / 2 0 11 - 2 6 UNIVERSAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MEDICA S.A.

348520. 62.550.256/0001-20 1 e 2)Art. 20 da L. 9656/98 c/c art. 8 da RN 128/06 c/c §
2 do art. 4 da IN 13/06. 3 e 4)Art. 19 da L. 9656/98 c/c
art. 3 da Consu 14/98 5)Art. 15 da L. 9656/98.

176.181,75 (CENTO E SETENTA E
SEIS MIL, CENTO E OITENTA E
UM REAIS E SETENTA E CINCO
C E N TAV O S )

DESPACHOS DO CHEFE

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº 48, de 4/11/2003, vem
por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO Nº 1536 NUCLEO-SP/DIFIS/2013
PROCESSO 25789.027932/2013-33
Intima-se a Operadora ADRESS SÃO PAULO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA., com último endereço conhecido na ANS na Rua Sete de Abril, 277 - 14º Andar - República - São Paulo - SP - CEP:

01003-000, na data 27/08/2013, pela constatação da seguinte conduta: "Deixar de garantir cobertura obrigatória para os procedimentos de: Colpocitologia Oncótica, solicitado aos 11/08/2012 por Dr. Jaime Fernando
Veja Tapia, CRM 56220 e Teste Ergométrico, solicitado por Dr. Luis Alberto Cornelio Diez, CRM 113261, para a beneficiária N.de.S.G. Infringindo o disposto no Art. 12, Inciso I, alínea b, da Lei 9.656/98.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa do referido Auto, no seguinte endereço:
Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
R. Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jd. Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo / SP

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº 48, de 4/11/2003, vem
por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO Nº 1537 NUCLEO-SP/DIFIS/2013
PROCESSO 25789.028032/2013-11
Intima-se a Operadora ADRESS SÃO PAULO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA., com último endereço conhecido na ANS na Rua Sete de Abril, 277 - 14º Andar - República - São Paulo - SP - CEP:

01003-000, na data 27/08/2013, pela constatação da seguinte conduta: "Deixar de garantir cobertura obrigatória para os procedimento "Teste Ergométrico e M.A.P.A, solicitado por Dr. Alberto Ocampo M., para a
beneficiária I.de.S.. Infringindo o disposto no Art. 12, Inciso I, alínea b, da Lei 9.656/98.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa do referido Auto, no seguinte endereço:
Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
R. Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jd. Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo / SP

JOSÉ ESTEVAM LOPES CORTEZ DA SILVA FREITAS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c

Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela

RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,

relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.197749/2009-01 CLINICA MÉDICA E DIAG-
NOSTICO LTDA

350842 35.265.958/0001-99 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou reg provisório da OPS.
Pendência de decisão de 1º instância. Pela anulação do AI
e pelo arquivamento dos autos com fundamento no art. 26-
D, § 3º, da RN nº 85/04, introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.204393/2009-61 PRISA ASSISTÊNCIA MÉDICA
E HOSPITALAR S/C LTDA

402541 03.044.932/0001-24 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou reg provisório da OPS.
Pendência de decisão de 1º instância. Pela anulação do AI
e pelo arquivamento dos autos com fundamento no art. 26-
D, § 3º, da RN nº 85/04, introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.037567/2010-15 ODONTO SERVICE ASSIS-
TENCIA ODONTOLOGICA S/S
LT D A .

408816 01.604.483/0001-04 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou reg provisório da OPS.
Pendência de decisão de 1º instância. Pela anulação do AI
e pelo arquivamento dos autos com fundamento no art. 26-
D, § 3º, da RN nº 85/04, introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 157146/2005-34 IRMANDADE DA SANTA CA-
SA DE MISERICORDIA DE
MIRASSOL

327778 52.439.072/0001-33 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou reg provisório da OPS.
Pendência de decisão de 1º instância. Pela anulação do AI
e pelo arquivamento dos autos com fundamento no art. 26-
D, § 3º, da RN nº 85/04, introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES

Substituta
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 3.696, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos de Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara
da Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400, concedendo antecipação de tutela que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
Analisador Automatico de Imunoensaio 25351.253139/2011-05
SISTEMA ABBOTT PRISM
FABRICANTE : ABBOTT LABORATORIES - ESTADOS

UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT LABORATORIES INTL CO.

DIAGNOSTICS DIVISION - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT LABORATORIES DIAGNOS-

TICS DIVISION - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT LABORATORIES - ESTA-

DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALE-

MANHA
ABBOTT PRISM / ABBOTT PRISM NEXT
CLASSE : I 80146501859
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e

Pequeno Portes, IMPORTADO
ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTDA 8.04648-1
ELASTASE PANCREÁTICA 1 25351.272675/2013-11
Pancreatic Elastase SK15 ELISA
FABRICANTE : BIOSERV DIAGNOSTICS GMBH - ALE-

MANHA
96 testes
CLASSE : II 80464810301
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 1.03413-5
EQUIPAMENTO DE RF PARA ABLAÇÃO

25351.162940/2013-81
ALAIR? Controlador por Radiofrequência para Termoplastia

Brônquica
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION -

ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : STELLARTECH RESEARCH CORPO-

RATION - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIO-

NAL B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION

- ESTADOS UNIDOS
M 0 0 5 AT S 2 0 0 1 0
CLASSE : III 10341350743
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e

Pequeno Portes, IMPORTADO
RESSERV COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS

LTDA ME 8.02132-5
ANTICORPO ANTI-ANTÍGENOS NUCLEARES EX-

TRAÍVEIS (ENA)25351.343750/2013-67
ENAscreen

FABRICANTE : ORGENTEC DIAGNOSTIKA GMBH -
ALEMANHA

Kit suficiente para 12 determinações
Kit suficiente para 24 determinações
CLASSE : II 80213250494
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
ANTICARDIOLIPINA 25351.345408/2013-61
Anti-Cardiolipina IgG
FABRICANTE : ORGENTEC DIAGNOSTIKA GMBH -

ALEMANHA
Kit suficiente para 12 determinações
Kit suficiente para 24 determinações
CLASSE : II 80213250495
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
ANTI-PEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO (ANTI-

CCP)25351.345469/2013-08
Anti-CCP hs
FABRICANTE : ORGENTEC DIAGNOSTIKA GMBH -

ALEMANHA
Kit para 96 determinações
CLASSE : II 80213250496
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
ANTICORPO ANTINUCLEAR (ANA) 25351.345951/2013-16
Anti-dsDNA IgG
FABRICANTE : ORGENTEC DIAGNOSTIKA GMBH -

ALEMANHA
Kit suficiente para 12 determinações
Kit suficiente para 24 determinações
CLASSE : II 80213250497
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
VÍRUS DA CAXUMBA 25351.483957/2013-12
Vírus Anti-Caxumba IgG
FABRICANTE : ORGENTEC DIAGNOSTIKA GMBH -

ALEMANHA
Kit suficiente para 12 determinações
Kit suficiente para 24 determinações
CLASSE : II 80213250498
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
CALIBRADORES E PADRÕES PARA ÚNICO PARÂME-

TRO DE UMA OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE
III25351.290008/2013-01

ECLETICA PSA LIVRE KIT DE CALIBRAGEM COM 5
C U RVA S

FABRICANTE : ADALTIS S.R.L. - ITÁLIA
Kit para 5 curvas (6 x 1 mL)
CLASSE : III 80213250499
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado
SEBIA IMPORTAÇÕES COMERCIALIZAÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE APARELHOS E REATIVOS PARA DIAGNÓSTICO
IN VITRO LTDA.8.04166-6

CALIBRADORES E PADRÕES MULTIPARÂMETRO DE
UMA OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE
II25351.346266/2013-09

CALIBRADORES HbA1c CAPILLARYS
FABRICANTE : SEBIA S.A. - FRANÇA
Calibrador HbA1c CAPILLARYS 1 - 1 x 0,6mL, Calibrador

HbA1c CAPILLARYS 2 - 1 x 0,6mL
CLASSE : II 80416660042
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,

Importado

RESOLUÇÃO - RE No- 3.697, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro do processo dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
terminação de manifestação conclusiva do Mandado de Segurança n.°
9055-38.2013.4.01.3400.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.00473-0
Fio de Sutura 25351.540548/2012-44
SUTURA SILHOUETTE
FABRICANTE : Silhouette Lift, Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Silhouette Lift, Inc - ESTADOS UNIDOS
USP 3-0, USP 2-0.
CLASSE : IV 80047300481
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPORTADO

PORTARIA No- 1.607, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA apro-
vado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que
dispõem o inciso VII do art. 16, o inciso IV e o §3º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n°
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art. 1º Autorizar a designação de servidores lotados nas
Coordenações de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados (CVSPAFs) para exercerem as se-
guintes atividades de competência da Coordenação de Produtos Con-
trolados (CPCON):

- Conceder anuência prévia nas exportações e nas impor-
tações de substâncias sujeitas a controle especial, bem como dos
medicamentos que as contenham, pelo Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior - SISCOMEX ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 2º A designação de servidores será feita por meio de
publicação de Portaria assinada em conjunto pelo Gerente-Geral de
Inspeção, Monitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de
Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade
(GGIMP) e Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados (GGPAF).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 45, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013(*)

Regulamento técnico para o ingrediente ati-
vo acefato em decorrência de sua reava-
liação toxicológica.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 24 de setembro
de 2013, adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Implementa as conclusões da Reavaliação Toxico-
lógica do ingrediente ativo acefato e as recomendações da Comissão
de Reavaliação Toxicológica, composta por representantes da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, para
produtos técnicos e formulados à base deste ingrediente ativo.

Art. 2º Esta Resolução se aplica a todos os produtos técnicos
e formulados registrados e que venham a pleitear o registro, à base do
ingrediente ativo acefato.

Art. 3º Fica estabelecida em 0,0012 mg/kg de peso cor-
póreo/dia a Ingestão Diária Aceitável (IDA) do acefato.

Art. 4º Excluem-se da monografia do ingrediente ativo ace-
fato:

I - a aplicação costal e manual;
II - a aplicação em estufa;
III - o uso domissanitário e em jardinagem; e
IV - o uso nas culturas de cravo, crisântemo, fumo, pi-

mentão, rosa e tomate de mesa.
Art. 5º Mantém-se na monografia do ingrediente ativo ace-

fato a autorização de uso nas culturas de amendoim, algodão, batata,
brócolis, citros, couve, couve-flor, feijão, melão, repolho, soja e to-
mate para fins industriais, exclusivamente para aplicação por meio de
equipamentos mecanizados.

§ 1º A autorização de uso nas culturas de brócolis, couve,
couve-flor e repolho será mantida na monografia do ingrediente ativo
acefato apenas até que sejam registrados agrotóxicos substitutos ao
acefato.
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§ 2º Serão priorizadas, na ANVISA, as análises dos produtos
substitutos ao acefato, que tenham as mesmas indicações de uso para
as culturas de brócolis, couve, couve-flor e repolho.

§ 3º As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato deverão apresentar à Gerência Geral de
Toxicologia da ANVISA, no prazo de sessenta dias, a contar da
publicação desta Resolução, o plano de estudo do laboratório que
conduzirá novas análises de resíduos para as culturas relacionadas no
caput, em conformidade com as determinações previstas na Reso-
lução - RDC nº 4 de 18 de janeiro de 2012, com a quantificação do
acefato e do seu produto de degradação metamidofós, para esta-
belecimento de novos Limites Máximos de Resíduos (LMRs).

§ 4º Face aos resultados dos estudos de resíduos de acefato
aportados para fins de registro, o LMR para o seu produto de de-
gradação metamidofós deverá ser menor do que 0,01 ppm, explicitado
na monografia do acefato, publicada pela ANVISA.

Art. 6º Os produtos técnicos à base de acefato devem apre-
sentar pureza mínima de ingrediente ativo de 98% (noventa e oito por
cento).

§ 1º As empresas detentoras de registro de produtos técnicos
à base de acefato deverão apresentar à Gerência Geral de Toxicologia
da ANVISA, bem como aos demais órgãos intervenientes no processo
de registro de agrotóxicos, no prazo de cento e oitenta dias, a contar
da publicação desta Resolução, o estudo de composição qualitativa e
quantitativa de cinco bateladas para cada produto técnico, com con-
centração mínima de 98% (noventa e oito por cento) de ingrediente
ativo, de acordo com o Art. 22 do Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro
de 2002.

§ 2º As empresas detentoras de registro de produtos técnicos
à base de acefato deverão apresentar à Gerência Geral de Toxicologia
da ANVISA, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação
desta Resolução, novos estudos de mutagenicidade (estudos de Ames
e de micronúcleo), conduzidos com os produtos técnicos caracte-
rizados quali-quantitativamente de acordo com o caput.

§ 3º As empresas com pleitos de registro de produtos téc-
nicos equivalentes à base de acefato, em análise na Gerência Geral de
Toxicologia da ANVISA, deverão apresentar a essa Gerência, no
prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Resolução,
novos estudos de mutagenicidade (estudos de Ames e de micro-
núcleo) conduzidos com os produtos técnicos caracterizados quali-
quantitativamente de acordo com o caput.

§ 4º Serão indeferidos, a contar da data de publicação desta
Resolução, todos os pleitos para fins de registro relativos a produtos
técnicos à base de acefato que possuam concentração de ingrediente
ativo menor do que 98% (noventa e oito por cento).

§ 5º Serão cancelados os Informes de Avaliação Toxicológica
de todos os produtos técnicos que possuam concentração inferior a
98% (noventa e oito por cento) e que não apresentarem os novos
estudos de composição quali-quantitativa no prazo de cento e oitenta
dias, a contar da publicação desta Resolução, ou que não alcançarem
o nível de pureza determinado.

§ 6º Após a publicação do deferimento da alteração da pu-
reza do produto técnico para o teor de ingrediente ativo igual ou
superior a 98% (noventa e oito por cento), produtos com esta es-
pecificação devem passar a ser utilizados imediatamente nos pro-
cessos fabris e de formulação, sendo vedado o uso de produto técnico
com menor teor de pureza.

§ 7º Os prazos definidos nos parágrafos desse artigo podem
ser prorrogados por até 60 dias, desde que apresentadas justificativas
técnicas pertinentes.

Art. 7º A comercialização dos produtos formulados à base de
acefato somente é permitida na apresentação de embalagens hidros-
solúveis.

§ 1º As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato devem encaminhar aos órgãos interve-
nientes no processo de registro de agrotóxicos, no prazo de trinta
dias, a contar da publicação desta Resolução, os pleitos de inclusão
das embalagens hidrossolúveis e novos modelos de rótulos e bulas
para harmonização quanto à dosagem, modo de aplicação e infor-
mações de saúde.

§ 2º A partir de 1º de fevereiro de 2014, as empresas de-
tentoras de registro de produtos formulados à base de acefato deverão
implementar estas novas medidas nos processos produtivos das uni-
dades fabris e unidades de formulação.

§ 3º As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato possuem o prazo máximo de 31 de janeiro
de 2015, para comercializarem os produtos formulados à base de
acefato em embalagens não hidrossolúveis que se encontrem arma-
zenados nos canais de distribuição e em estoque.

Art. 8º As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato deverão fornecer aos agricultores que
adquirirem produtos à base de acefato, no ato da aquisição, cartilha
informativa sobre os riscos associados ao referido ingrediente ativo.

§ 1º As empresas devem submeter a minuta da cartilha
informativa, referida no caput, à aprovação da ANVISA, no prazo
máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Resolução.

§ 2º A cartilha informativa deve ser entregue ao agricultor
juntamente com a bula que acompanha o produto. A bula também
deve citar que a cartilha informativa é um complemento das in-
formações que constam na bula dos produtos à base de acefato.

Art. 9º As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato devem exigir do agricultor que adquirir
esses produtos, no ato da sua aquisição, assinatura de termo de res-
ponsabilidade, conforme Anexo desta RDC, através do qual afirme ter
conhecimento dos riscos associados ao produto e assuma o com-
promisso de utilizá-lo estritamente na cultura e na forma de uso
autorizados.

I - A primeira via do termo de responsabilidade deve ser
arquivada pela empresa detentora do registro do produto formulado e
a segunda via deve ser arquivada pelo agricultor.

II - Sempre que solicitado pelos órgãos intervenientes no
registro de agrotóxicos, a empresa deve fornecer cópia dos termos de
responsabilidade assinados pelo agricultor que adquiriu o produto à
base de acefato.

Art. 10 As empresas detentoras de registro de produtos for-
mulados à base de acefato devem apresentar, semestralmente, aos
órgãos intervenientes no processo de registro de agrotóxicos, rela-
tórios da quantidade de produto vendida nos estabelecimentos co-
merciais autorizados e relatórios da quantidade de produto adquirida
pelos produtores, de forma direta ou por meio de distribuidores ou
revendas.

Parágrafo único. O controle previsto no caput deverá ser
disponibilizado por meio de planilha eletrônica, conforme modelo a
ser aprovado pelos órgãos intervenientes no processo de registro de
agrotóxicos.

Art. 11 As empresas detentoras de registro de produtos téc-
nicos e formulados à base de acefato devem monitorar as ações de
mitigação de risco previamente aprovadas pela ANVISA.

Parágrafo único. Deverão ser submetidas à aprovação da
ANVISA, pelas empresas, propostas de ações de mitigação do risco,
no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Resolução.

Art. 12 A ANVISA solicitará ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, a partir da publicação desta Resolução, a
proibição de concessão de novas licenças de importação (LI) para
produtos técnicos à base de acefato com concentração de ingrediente
ativo inferior a 98% (noventa e oito por cento).

Art. 13 A priorização de análise dos pleitos de inclusão de
embalagens hidrossolúveis para acondicionamento dos produtos for-
mulados à base de acefato, alteração de rótulo e bula e os pleitos de
adequação de composição quali-quantitativa para produtos técnicos à
base de acefato devem ser submetidos à apreciação do Comitê Téc-
nico de Assessoramento para Agrotóxicos.

Art. 14 A avaliação da implementação dos programas de
responsabilidade decorrentes da reavaliação do acefato será feita pe-
los órgãos intervenientes no processo de registro de agrotóxicos em
até dois anos, a contar da publicação desta Resolução.

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPON-
SABILIDADE

Eu, ______________________________________________ ,
portador do RG nº __________________________________

e inscrito no CPF/MF sob nº ________________________________,
DECLARO que li todo o conteúdo da Cartilha Informativa sobre o
ACEFATO, fornecida pela (INSERIR NOME DA EMPRESA RE-
GISTRANTE) e que fui devidamente treinado pela empresa e es-
clarecido sobre os riscos maléficos à saúde decorrentes do uso do
agrotóxico acefato. Pela presente, AFIRMO ter conhecimento dos
riscos associados ao produto e assumo o compromisso de utilizá-lo
estritamente na cultura e na forma de uso autorizados, bem como
seguir todas as instruções contidas no rótulo e bula do produto,
utilizando todos os equipamentos de proteção individual - EPI, es-
tando sujeito às penalidades administrativas, civis e criminais.

A S S I N AT U R A :
____________________________________________
DATA: ________ / _______ / __________

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 192, de 3-10-2013, Seção 1,
pág. 73, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.640, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1 de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando que o produto denominado "Tesão de Vaca"
está enquadrado na categoria de Composto Líquido Pronto para o
Consumo, regulamentada pela Resolução RDC nº 273, de 22 de
setembro de 2005;

considerando que a rotulagem do produto apresenta a in-
formação "Isento de registro RDC nº 27/10 ANVISA";

considerando que o item7.1.1 da Resolução RDC nº 273, de
22 de setembro de 2005 estabelece que "Devem constar, obriga-
toriamente, as seguintes advertências, em destaque e em negrito:
a)"Crianças, gestantes, nutrizes, idosos e portadores de enfermidades:
consultar o médico antes de consumir o produto". b) "Não é re-
comendado o consumo com bebida alcoólica";

considerando que o item 7.1.2.da Resolução RDC nº 273, de
22 de setembro de 2005 estabelece que devem constar, na lista de
ingredientes, a(s) quantidade(s) de cafeína, taurina, presente(s) na
porção do produto;

considerando o item 7.1.3 da Resolução RDC nº 273, de 22
de setembro de 2005 que estabelece que "Não são permitidas ex-
pressões tais como "energético", "estimulante", "potencializador",
"melhora de desempenho" ou frase(s) equivalente(s), inclusive em
outros idiomas";

considerando o Ofício nº 414/2013/SMQP/VISA, do Depar-
tamento de Vigilância Sanitária Goiânia/Goiás, resolve:

Art. 1º Proibir a distribuição e a comercialização, em todo
território nacional, de todos os lotes do produto denominado "Tesão
de Vaca", fabricado por K-LAB (Nilton Roancini Junio - ME), lo-
calizado na rua Carmen Santander, n. 98, Bairro Marumbi, Piraquara
- PR, CNPJ 00.373.981/0001-12, em virtude de não apresentar na
rotulagem as advertências obrigatórias, as quantidades de cafeína e
taurina e apresentar como denominação de venda, uma expressão que
indica o produto como estimulante.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 3.641, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1 de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Alerta Sanitário Nº 003/2013/CVISA/SES,
da Secretaria de Estado da Saúde do Governo do Estado de Mato
Grosso do Sul, que informou a ocorrência de eventos adversos graves
em crianças após o consumo de xarope infantil com princípio ativo
Dextrometorfano, fabricado no Paraguai, sem registro no Brasil;

Considerando, ainda, informações da reunião do Comitê In-
terfronteira realizado em Ponta Porã-MS, o laboratório Indufar, res-
ponsável pelos xaropes no Paraguai, teria importado o insumo far-
macêutico ativo (IFA) "dextrometorfano" fabricado pela empresa
Konduskar Laboratories Ltd., resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da importação, distribuição, comércio e uso do insumo
farmacêutico ativa dextrometorfano, fabricada pela empresa Kondus-
kar Laboratories Private Limited, localizada em Kolhapur / Índia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ARESTO No- 139, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 16 de agosto de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: SWISSPORT BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25759.793458/2008-01 - AIS: 338501/08-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 140, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 03 e 04 de julho de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: IGEFARMA LABORATÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 25351.070752/2005-00 - AIS: 084046/05-7 -

GGALI/ ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS).

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente
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ARESTO No- 141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 03 e 04 de Julho de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊU-
TICA LTDA

PROCESSO: 25351.469073/2011-21 - AIS:656671/11-5 -
GFIMP/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
1.500.000,00 (HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS).

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

Substituto

DESPACHO DO DIRETOR
Em 2 de outubro de 2013

No- 138 - O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 31 de março de
2011, da Presidenta da República, publicado no D. O. U. de 1º de
abril de 2011, os incisos I e VII do art. 12 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e
a Portaria nº 1.355 da ANVISA, de 27 de agosto de 2013, com
fundamento no art. 52 e no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de
agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de
4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVIERA

ANEXO

Empresa: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Expediente do recurso: 0794352/13-1

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DA GERENTE-GERAL
Em 11 de setembro de 2013

A Gerência-Geral substituta de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 42, XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas nos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

EMRPESA: MARINAV AGENCIA MARITIMA LTDA.
PROCESSO: 25742.000511/2011-94 - AIS: 0537581/12-9 -

G G PA F / A N V I S A .
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

Em 23 de setembro de 2013

A Gerente-Geral substituta de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.
42, XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar insubsistente o
Despacho da Gerência-Geral, de 02 de julho de 2013, publicado no
DOU nº 132, de 11 de julho de 2013, págs. 296 e 297, referente ao(s)
processo(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

EMPRESA: PORTO DO RECIFE S/A.
PROCESSO: 25757.519289/2008-80 - AIS: 678093/08-8 -

G G PA F / A N V I S A .
NÃO CONHECER POR INTEMPESTIVIDADE.
EMPRESA: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO: 25759.171038/2007-17 - AIS: 217026/07-4 -

G G PA F / A N V I S A .
NÃO CONHECER POR INTEMPESTIVIDADE.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA
Substituta

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 773, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado/RJ,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo
HFSE-33433-003942/2013-31, resolve:

Aplicar à empresa NAVELE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA (Prestação de Serviços de revitalização do sistema
abastecedor de energia elétrica do Hospital Federal dos Servidores do
Estado), objeto do Processo HSE-33433-003942/2013-31, contrato
79/2005, sanção de MULTA, no percentual de 10% do valor global
contratado e, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 109 e no art. 87,
inciso II, ambos da Lei n° 8.666/93, pela inexecução parcial do
contrato, tendo em vista o que consta no despacho do Departamento
de Gestão Hospitalar às fls. n.º 929 à 930 (Processo SIPAR 33433-
003942/2013-31).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E REGULAÇÃO DA PROVISÃO DE PROFISSIONAIS

DE SAÚDE
PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

PORTARIA No- 4, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga a lista dos médicos formados em
instituição de educação superior estrangei-
ra, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, que tiveram a participação
homologada e validada nos termos do Edi-
tal/SGTES nº 39, de 8 de julho de 2013
para participação no Módulo de Acolhi-
mento e Avaliação - 2º ciclo.

O COORDENADOR DO PROJETO MAIS MÉDICOS PA-
RA O BRASIL, designado nos termos da Portaria nº 1.494/GM/MS,
de 18 de julho de 2013, e no uso das atribuições que lhe confere, o
art. 8º, inciso IV, da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar a lista dos médicos formados em instituição
de educação superior estrangeira, inscritos para o Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil, que tiveram a participação homologada e validada
nos termos do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de 2013, para
participação no Módulo de Acolhimento e Avaliação - 2º ciclo, atra-
vés do site http://maismedicos.saude.gov.br a partir das 18 horas do
dia 04 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 5, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga o resultado da homologação e va-
lidação cadastral dos médicos formados em
instituição de educação superior estrangei-
ra, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, nos termos do Edital/SGTES
nº 49, de 16 de agosto de 2013.

O COORDENADOR DO PROJETO MAIS MÉDICOS PA-
RA O BRASIL, designado nos termos da Portaria nº 1.494/GM/MS,
de 18 de julho de 2013, e no uso das atribuições que lhe confere, o
art. 8º, inciso IV, da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, e considerando os termos da Portaria nº 1/DE-
PREPS/SGTES/MS, de 19 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da homologação e validação
cadastral da participação dos médicos formados em instituição de
educação superior estrangeira no Projeto Mais Médicos para o Brasil,
na condição "sub judice" e que apresentaram os documentos de-
vidamente legalizados, nos respectivos municípios, nos termos dos
subitens 5.12 e 5.13 do Edital nº 49/ SGTES/MS, de 16 de agosto de
2013, através do site http://maismedicos.saude.gov.br a partir das 18
horas do dia 04 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
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Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 25, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera as Instruções Normativas nº 27, de 13 de setembro de 2012, e nº 9, de
17 de maio de 2013, do Ministério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,
e:

Considerando a necessidade de alterar a Instrução Normativa nº 27, de 13 de setembro de 2012,
do Ministério das Cidades;

Considerando a necessidade de alterar o cronograma para Habilitação de Cartas Consultas para
contratação em 2012 e 2013 - Processo Seletivo Simplificado - Tomadores Públicos, estabelecido no
Anexo I da Instrução Normativa nº 09, de 17 de maio de 2013, do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Alterar a ementa e o Art. 1º da Instrução Normativa nº 27, de 13 de setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de nº 179, de 14 de setembro de 2012, Seção 1, páginas 73 a 75,
que passam a vigorar com as seguintes redações.

"Regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o processo seletivo simplificado para
Habilitação e Contratação, relativo aos exercícios de 2012, 2013 e 2014, de operações de crédito para a
execução de ações de saneamento básico nas modalidades de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, a que se refere o art. 9º-B da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho
Monetário Nacional, suas alterações e aditamentos - Mutuários Públicos, inseridas no Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC".

"Art. 1º Regulamentar, nos termos dos Anexos I, II e III, o processo seletivo simplificado para
Habilitação e Contratação, relativo aos exercícios de 2012, 2013 e 2014, de operações de crédito para a
execução de ações de saneamento básico, nas modalidades de abastecimento de água e esgotamento
sanitário a que se refere o art. 9º- B da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho
Monetário Nacional, suas alterações e aditamentos, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e de outras fontes de financiamento, inseridas no Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC".

Art. 2º Alterar o item 1.1 do Anexo I da Instrução Normativa nº 27, de 13 de setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de nº 179, de 14 de setembro de 2012, Seção 1, páginas 73 a 75,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"1.1 O presente Anexo regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o processo seletivo
simplificado para Habilitação e Contratação, relativo aos exercícios de 2012, 2013 e 2014, de operações
de crédito para a execução de ações de saneamento básico nas modalidades de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, a que se refere o art. 9º-B da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do
Conselho Monetário Nacional (CMN), suas alterações e aditamentos - Mutuários Públicos, inseridas no
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC".

Art. 3° Alterar o Anexo I da Instrução Normativa nº 09, de 17 de maio de 2013, do Ministério
das Cidades, publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 20 de maio de 2013, Seção 1, páginas 64
e 65, que passa a vigorar conforme o estabelecido no Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

CRONOGRAMA PARA HABILITAÇÃO DE CARTAS CONSULTAS PARA CONTRATA-
ÇÃO EM 2012, 2013 E 2014 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - TOMADORES PÚ-
BLICOS

Procedimento Prazo Proposto
Início Término

Inscrição da Carta Consulta pelo proponente mutuário no sistema da SNSA/MCI-
DADES e encaminhamento da documentação para análise institucional

14/09/12 11 / 1 0 / 1 2

Encaminhamento pelo proponente mutuário da documentação complementar de
análise institucional

Até 19/10/12

Análise e Deliberação do GEPAC Até 05/03/13
Envio de documentação pelos proponentes mutuários à SNSA/MCIDADES re-
ferente à adequação nas Cartas Consultas e indicação do agente financeiro, quando
necessário

Até 22/03/13

Apresentação, pelos proponentes mutuários, dos projetos de engenharia e demais
documentação técnica, jurídica e institucional junto aos agentes financeiros

Até 11/10/13

Validação da proposta pelo agente financeiro Até 25/10/13
Emissão dos termos de habilitação pela SNSA/MCIDADES Até 06/11/13
Data limite para o agente financeiro abrir processo na STN/MF para verificação de
limites e condições

Até 14/11/13

Data limite de entrega de documentos complementares solicitados pela STN/MF Até 18/12/13
Data limite para verificação de limites e condições pela STN/MF Até 31/12/13
Data limite para contratação da operação Até 14/02/14

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 26, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Instrução Normativa nº 43, de 24
de outubro de 2012 que regulamenta os
procedimentos e as disposições relativos às
operações de crédito no âmbito do Progra-
ma Saneamento para Todos - MUTUÁ-
RIOS PRIVADOS E MUTUÁRIOS SO-
CIEDADES DE PROPÓSITO ESPECÍFI-
CO, instituído, respectivamente, pela Re-
solução nº 476, de 31 de maio de 2005,
alterada pela Resolução nº 647, de 14 de
dezembro de 2010 e pela Resolução nº 411,
de 26 de novembro de 2002, todas do Con-
selho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e

Considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

Considerando o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de janeiro de
1995;

Considerando o disposto na Lei nº 11.079, de 30 de junho de
2004;

Considerando o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril de
2005;

Considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007;

Considerando o disposto na Lei nº 12.305, de 02 de agosto
de 2010;

Considerando o disposto na Resolução nº 411, de 26 de
novembro de 2002, na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005,
alterada pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, todas do
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

Considerando a Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012,
do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e a
necessidade de promover ajustes nos procedimentos e critérios téc-
nicos relativos ao processo de enquadramento e habilitação de pro-
postas de financiamento de Mutuários Privados e Mutuários Socie-
dades de Propósito Específico, resolve:

Art. 1º A alínea "c" do item 5.2, e o item 11.1, ambos do
Anexo da Instrução Normativa nº 43, de 2012, passam a vigorar com
a seguinte redação:

5.2 .....................................................................................................................
a) ........................................................................................................................
b) ........................................................................................................................
c) No caso de prestadores de serviço de abastecimento de

água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, a adim-
plência do Proponente junto ao Sistema Nacional de Informações
sobre Saneamento - SNIS, em sua publicação mais recente;

...

11.1 É vedada a contratação de operações de crédito com
Proponentes que se encontrem em situação irregular perante o FGTS
ou com restrição no Cadastro Informativos de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal (CADIN). O Agente Operador prestará
informação quanto à situação do Mutuário, de que o mesmo não
esteja inadimplente na amortização de financiamentos anteriores ou
com restrição no CADIN.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados o item 2.13.2, os subitens "i" e "ii"
da alínea "c" do item 5.2, e as alíneas "b" e "c" do item 11, todos do
Anexo da Instrução Normativa nº 43, de 2012.

AGUINALDO RIBEIRO

PORTARIA Nº 451, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 3º, do Anexo I, do Decreto
nº 4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar público o processo de seleção e contratação de
propostas no âmbito da Ação 8866 - Apoio à Regularização Fundiária
em Áreas Urbanas, do Programa 2054 - Planejamento Urbano, apoia-
das com recursos do Orçamento Geral da União - OGU, a ser de-
senvolvido pela Secretaria Nacional de Acessibilidade e Programas
Urbanos, conforme cronograma anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. As propostas deverão seguir os objetivos,
diretrizes e orientações contidos no Manual da Ação Programática
8866 - Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel
Passado) do Programa 2054 - Planejamento Urbano, aprovado pela
Portaria nº 326, 22 de julho de 2013.

Art. 2º As propostas poderão ser apresentadas por órgãos da
administração direta ou indireta de estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, entidades civis sem fins lucrativos e defensorias públicas dos
estados e do Distrito Federal.

§ 1º As empresas públicas e sociedades de economia mista
poderão apresentar propostas desde que seu ato constitutivo seja com-
patível com a Ação Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Ur-
banas.

§ 2º As entidades privadas sem fins lucrativos deverão com-
provar exercício nos últimos três anos de atividades nas áreas de
desenvolvimento urbano ou regularização fundiária, e atender aos
demais requisitos constantes do Decreto nº 6.170/2007 quanto à sua
regularidade para fins de repasse de recursos federais.

Art. 3º As propostas deverão ser encaminhadas ao Ministério
das Cidades, por intermédio do SICONV, e de Carta-Consulta dis-
ponível no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

§ 1º As propostas, limitadas a uma por proponente, deverão
ser cadastradas no SICONV, e poderão contemplar mais de um as-
sentamento irregular, exceto se o proponente for entidade civil sem
fim lucrativo, hipótese em que a proposta deverá restringir-se a um
assentamento irregular.

§ 2º Para cada assentamento irregular inserido na proposta,
deverá ser preenchida uma Carta-Consulta, na qual deverá ser in-
formado o número da proposta gerado pelo SICONV e indicada a
ordem de prioridade de regularização do respectivo assentamento
frente ao conjunto proposto.

§ 3º A Carta-Consulta deverá identificar e caracterizar o
assentamento a ser regularizado, sendo obrigatória a sua delimitação
sobre imagem de satélite ou fotografia aérea, a apresentação das
atividades a serem desenvolvidas, o prazo para efetivação do processo
de regularização, bem como o valor de investimento, repasse e con-
trapartida.

§ 4º Somente serão aceitas propostas cadastradas no SI-
CONV e que tiverem preenchidas e enviadas suas correspondentes
Cartas-Consulta no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

§ 5º Os proponentes deverão certificar-se de que as Cartas-
Consulta foram enviadas com sucesso, bem como acompanhar o
andamento das propostas no SICONV.

Art. 4° O valor de contrapartida mínimo, calculado em re-
lação ao valor total do investimento, fixado com base na Lei
12.708/2012, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e exe-
cução da Lei Orçamentária de 2013, será de:

I - no caso dos Municípios:
a) 2% (dois por cento) para Municípios com até cinquenta

mil habitantes;
b) 4% (quatro por cento) para Municípios acima de cin-

quenta mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no
âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR,
nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
- SUDECO; e

c) 8% (oito por cento) para os demais;
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:
a) 5% (cinco por cento) se localizados nas áreas prioritárias

definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e
SUDECO; e

b) 10% (dez por cento) para os demais.
Parágrafo único. Não será exigida contrapartida nos casos de

propostas que tenham valor de repasse inferior a R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais).

Art. 5º A seleção de propostas observará os prazos definidos
no cronograma anexo a esta Portaria e será realizada em duas eta-
pas:

I - Habilitação; e
II - Priorização.
Parágrafo único. Para fins de seleção, serão consideradas a

disponibilidade orçamentária da Ação, bem como a proporcionalidade
entre a dimensão das propostas e a característica do município ou
região onde elas estiverem inseridas.

Art. 6º Serão habilitadas as Cartas-Consulta que atendam aos
seguintes critérios:

I - Observem as condições do Manual Técnico da Ação 8866
- Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado)
do Programa 2054 - Planejamento Urbano;

II - Possuam informações completas sobre o assentamento a
ser regularizado, necessárias à análise da viabilidade técnica e jurídica
da proposta;

III - Contemplem assentamento irregular ocupado há mais de
5 anos sem oposição, cuja situação ambiental ou de risco não com-
prometa o processo de regularização fundiária;
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IV - Contemplem assentamento irregular cuja situação ju-
rídico-fundiária possibilite o prosseguimento do processo de regu-
larização fundiária.

Art. 7º As Cartas-Consulta habilitadas serão analisadas pelo
Ministério das Cidades para fins de seleção, sendo priorizadas aquelas
que apresentem as seguintes condições:

I - Tenham como produto final a entrega de títulos aos
moradores dos assentamentos irregulares;

II - Contemplem assentamento irregular consolidado, cuja
situação jurídico-fundiária seja mais favorável ao processo de re-
gularização fundiária ou que esteja situado em área de propriedade da
União;

III - Cujos proponentes sejam titulares de domínio da área ou
possuam legitimidade para titular os moradores; e

IV - Cujos proponentes demonstrem ter capacidade insti-
tucional instalada para a condução do processo de regularização fun-
diária.

§ 1º. O Ministério das Cidades classificará as propostas en-
caminhadas com base nas informações disponibilizadas pelos pro-
ponentes por meio das Cartas-Consulta.

§ 2º. Os proponentes serão convocados para entrevista téc-
nica, por ordem de classificação, na qual será averiguada a presença
das condições estabelecidas no caput, podendo o Ministério das Ci-
dades, para tanto, solicitar informações e documentos adicionais aos
proponentes.

§ 3º. O resultado da seleção será publicado no sítio ele-
trônico www.cidades.gov.br.

Art. 8º Os proponentes que tiverem suas propostas sele-
cionadas deverão adequá-las no SICONV no prazo de 10 dias con-
tados a partir do recebimento da comunicação formal do resultado da
seleção.

§ 1º. Após a aprovação da proposta no SICONV pelo Mi-
nistério das Cidades, a CAIXA e os proponentes adotarão as pro-
vidências necessárias à formalização do contrato de repasse, dis-
pensada a elaboração e homologação da Síntese do Projeto Aprovado
- SPA.

§ 2º. O contrato de repasse poderá ser celebrado com con-
dições suspensivas nas hipóteses previstas pela legislação.

Art. 9º A aprovação do Termo de Referência pela CAIXA
vinculará a liberação da primeira parcela de recursos.

§ 1º. O Termo de Referência deverá contemplar o disposto
na Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro
de 2011, contendo elementos que permitam à Administração acom-
panhar a execução do objeto do Contrato no que tange ao escopo dos
trabalhos previstos, seus custos e os prazos de cada etapa prevista,
compreendendo:

I - Detalhamento das atividades a serem executadas e res-
pectivo cronograma;

II - Forma de execução das atividades, indicando, quando se
tratar de contratação de bens e serviços, a modalidade e o tipo de
licitação a ser empregada;

III - Orçamento e composição dos custos;
§ 2º. O Ministério das Cidades analisará o Termo de Re-

ferência, verificando:
I - Se contempla todos os elementos listados no § 1º;
II - Se o conteúdo do inciso I do § 1º guarda relação com a

proposta selecionada e apresenta condições técnicas para contratação
dos serviços envolvidos.

§ 3º. O Ministério das Cidades comunicará à CAIXA a
aprovação preliminar do Termo de Referência, nos termos do pa-
rágrafo anterior, ou solicitará ajustes que se fizerem necessários para
sua aprovação.

§ 4º. Os proponentes deverão promover os ajustes e cor-
reções demandados pelo Ministério das Cidades e pela CAIXA, à
qual competirá a análise de todo o conteúdo mencionado no §1º do
caput e a aprovação final do documento.

Art. 10 Poderá ser aceita licitação realizada antes da as-
sinatura do Contrato de Repasse, independentemente do valor de
repasse, desde que observadas as condições estabelecidas no art. 36
da Portaria Interministerial nº 507/2011 e no item 2 do Anexo 4 do
Manual de Instrução para Aprovação e Execução dos Programas e
Ações do Ministério das Cidades com recursos de transferências vo-
luntárias do Orçamento Geral da União com valor de repasse igual ou
superior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), aprovado
pela Portaria MCidades nº 27, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11 Compete à Secretaria Nacional de Acessibilidade e
Programas Urbanos (SNAPU) do Ministério das Cidades expedir ins-
truções complementares que se fizerem necessárias, assim como de-
cidir acerca de situações omissas ou controversas no transcorrer do
processo de seleção.

Art. 12 O não cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria configurará renúncia dos proponentes quanto ao prossegui-
mento da proposta apresentada.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO - CRONOGRAMA

Etapa Prazo
Abertura do Processo de Seleção (início do prazo
para inscrição de propostas)

04/10/2013

Data limite para inscrição de propostas 25/10/2013

PORTARIA No- 452, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera prazos para contratação de opera-
ções de crédito e formalização dos termos
de compromisso, relativos a propostas se-
lecionadas no âmbito do PAC Mobilidade
Grandes Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e

Considerando a necessidade de prorrogar os prazos previstos
na Portaria nº 331, de 24 de julho de 2012, do Ministério das Ci-
dades, resolve:

Art. 1º Os Anexos II, III e IV da Portaria nº 331, de 24 de
julho de 2012, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de julho de 2012, Seção 1, páginas 50 e 51, que
estabelecem calendários para contratação de operações de crédito e
formalização dos termos de compromisso, relativos a propostas se-
lecionadas no âmbito do PAC Mobilidade Grandes Cidades, passam a
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

CALENDÁRIO PARA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE COMPRO-
MISSO PARA OBRA

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU)
E TA PA S DATA LIMITE
Envio de documentação pelo proponente ao MCidades re-

ferente à divisão do empreendimento de acordo com a fonte de re-
curso.1

31/08/2012

Comunicação expressa do MCidades à Mandatária da
União, notificando a seleção do empreendimento e autorizando a apre-
sentação da documentação exigida para efeito de formalização do Ter-
mo de Compromisso.

10/09/2012

Comunicação expressa da Mandatária da União ao propo-
nente para a apresentação da documentação exigida para efeito de for-
malização do Termo de Compromisso.

20/09/2012

Apresentação pelo proponente de documentação técnica
(exceto projeto básico, caso ainda não concluído), jurídica e institu-
cional para a Mandatária da União.

30/12/2013

Apresentação pelo proponente de projeto básico finalizado
para a Mandatária da União.

30/12/2013

Data limite para formalização de Termo de Compromisso
para execução da obra.

28/03/2014

ANEXO III

CALENDÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
PARA A OBRA

FINANCIAMENTO (FIN) FGTS
P R Ó - T R A N S P O RT E
E TA PA S DATA LIMITE
Envio de documentação pelo proponente ao MCidades re-

ferente à divisão do empreendimento de acordo com a fonte de re-
curso1.

31/08//2012

Apresentação pelo proponente de documentação técnica
(exceto projeto básico, caso ainda não concluído) jurídica e institu-
cional ao agente financeiro.

30/12/2013

Apresentação pelo proponente de projeto básico finalizado
para os agentes financeiros pelos proponentes.

30/12/2013

Validação da proposta pelo agente financeiro. 24/01/2014
Emissão dos termos de habilitação pelo MCidades. 05/02/2014
Abertura de processo na Secretaria do Tesouro Nacional/

Ministério da Fazenda (STN/MF) para verificação de limites e con-
dições.

10/02/2014

Solicitação de documentos complementares pela STN/MF. 21/02/2014
Entrega pelo proponente de documentos complementares

solicitados pela STN/MF.
07/03/2014

Verificação de limites e condições pela STN/MF. 20/03/2014
Data limite para formalização do Contrato da Operação

de Crédito para execução da obra.
28/03/2014

ANEXO IV

CALENDÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
PARA A OBRA

FINANCIAMENTO (FIN) BNDES
E TA PA S DATA LIMITE
Envio de documentação pelo proponente ao MCidades re-

ferente à divisão do empreendimento de acordo com a fonte de re-
curso1.

20/12/2013

Apresentação pelo proponente de documentação técnica
(exceto projeto básico, caso ainda não concluído) jurídica e institu-
cional ao agente financeiro.

30/12/2013

Apresentação pelo proponente de projeto básico finalizado
para os agentes financeiros pelos proponentes.

30/12/2013

Validação da proposta pelo agente financeiro (enquadra-
mento da operação).

24/01/2014

Emissão dos termos de habilitação pelo MCidades. 05/02/2014
Abertura de processo na Secretaria do Tesouro Nacional/

Ministério da Fazenda (STN/MF) para verificação de limites e con-
dições.

10/02/2014

Solicitação de documentos complementares pela STN/MF. 21/02/2013
Entrega pelo proponente de documentos complementares

solicitados pela STN/MF.
07/03/2014

Verificação de limites e condições pela STN/MF 20/03/2014
Data limite para formalização do Contrato da Operação de

Crédito para execução da obra.
28/03/2014

1 Propostas que não possuem duas fontes de recursos para o mesmo
empreendimento estão dispensadas deste procedimento."

Art. 2º O § 3º do Art. 1º da Portaria nº 331, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 3.º Proposta selecionada que pretenda utilizar Parceria
Público-Privada (PPP) está dispensada de atender aos prazos esta-
belecidos nesta Portaria."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 191, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.016200/2013-46, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a pessoa jurídica CERTIFICAR INSPEÇÃO VEICULAR
LTDA - ME, CNPJ 65.306.599/0001-31, situada no Município de
Belo Horizonte - MG, na Rua Aida Souza Castro, 15, Vila Oeste,
CEP 30.532-130 para atuar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 192, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.012786/2013-70, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento da pessoa jurídica VISTORI-CAR SERVIÇOS DE VIS-
TORIA EM VEICULOS LTDA-ME, CNPJ: 09.126.394/0001-01, si-
tuada no Município de São José dos Pinhais - PR, na Rua Schar-
femberg de Quadros, nº 658, Centro, CEP 83.005-090, para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53520.000334/2010
Nº 418 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 714, de 19 de setembro de 2013. Recor-
rente/Interessado: BRASIL TELECOM S/A - Filial Santa Catarina
(CNPJ/MF nº 76.535.764/0322-66)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
CONTRATO DE CONCESSÃO. CONSERVAÇÃO E INTEGRIDA-
DE DOS BENS VINCULADOS À PRESTAÇÃO DO STFC. PRÁ-
TICAS TELEBRÁS. CONHECER. NÃO PROVER. 1. A instrução
do referido processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas
no Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº
270/2001, atendendo à sua finalidade, com observância aos princípios
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, con-
forme dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de
Processo Administrativo (LPA), assim como o inciso II do artigo 54
do Regimento Interno da Agência. 2. Os argumentos da Conces-
sionária não descaracterizam as infrações imputadas e não justificam
a reforma da decisão. 3. As Práticas Telebrás apenas operam como
parâmetros técnicos para o exercício da fiscalização. 4. A pronta
correção das irregularidades não tem o condão de descaracterizar a
infração, mas, sim, configura-se dever da prestadora. 5. Não se ve-
rifica ilegalidade, irrazoabilidade ou desproporcionalidade no cálculo,
ou no montante, da multa aplicada, motivo pelo qual esta deve ser
mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de
Telecomunicações). 6. Pedido de Reconsideração conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 336/2013-GCJV, de 28 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração apresentado para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

Ministério das Comunicações
.
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Processo nº 53504.004328/2006
Nº 419 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 714, de 19 de setembro de 2013. Recor-
rente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SU-
PERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. SERVIÇO TE-
LEFÔNICO FIXO COMUTADO. PLANO GERAL DE METAS DE
QUALIDADE DO STFC - PGMQ. REGULAMENTO DO STFC.
OCORRÊNCIA. MULTA MANTIDA. PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A instrução do referido
processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regi-
mento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270/2001, aten-
dendo à sua finalidade, com observância aos princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõem
os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo
Administrativo (LPA), assim como o inciso II do artigo 54 do Re-
gimento Interno da Agência. 2. Subsistência da materialidade objeto
do presente PADO, não merecendo acolhida a insurgência da TE-
LEFÔNICA, ante o conjunto probatório acostado aos autos, ine-
xistindo documentos ou argumentos novos a justificar a reconside-
ração quanto à configuração das infrações perpetradas. 3. Motivação
suficiente quanto à aplicação da sanção de multa imposta e do quan-
tum fixado, em conformidade com as normas prescritas no Regu-
lamento para Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela
Resolução nº 344, de 18 de julho de 2003, no Plano Geral de Metas
de Qualidade do STFC - PGMQ, aprovado pela Resolução nº 30/98,
Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado - RSTFC, apro-
vado pela Resolução nº 85/98, e no Contrato de Concessão. 4. Não se
verifica ilegalidade, irrazoabilidade ou desproporcionalidade no cál-
culo ou no montante da multa aplicada, motivo pelo qual esta deve
ser mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de
Telecomunicações). 5. Pedido de Reconsideração conhecido e des-
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 331/2013-GCJV, de 23 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de Re-
consideração com pedido de efeito suspensivo (fls. 1236-1243), in-
terposto pela empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, contra a decisão
do Conselho Diretor contida no Despacho nº 1.922/2013-CD, de 21
de março de 2013 (fl. 1232), que manteve os termos da decisão
exarada pelo Superintendente de Serviços Públicos por meio do Des-
pacho nº 7.191/2010-PBQID/PBQI/SPB, de 18 de agosto de 2010 (fl.
1009), para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) notificar a TE-
LEFÔNICA BRASIL S/A.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de setembro de 2012

Nº 5.937 -
Reclamação Administrativa nº 53500.003081/2009

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os Recursos Administrativos
interpostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S/A - Embratel, CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29, Conces-
sionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas moda-
lidades Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Inter-
nacional (LDI) na Região IV do PGO, e Autorizada do STFC na
modalidade local nas Regiões I, II e III do PGO, nos autos do
Procedimento Administrativo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião
nº 664, realizada em 30 de agosto de 2012, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 168/2012/GCER, de 9 de março
de 2012, com os acréscimos do Conselheiro Rodrigo Zerbone con-
tidos no Voto nº 50/2012/GCRZ, de 29 de agosto de 2012: a) co-
nhecer do Recurso Administrativo interposto pela Embratel em face
do Despacho nº 8.846/2009/PBCPD/PBCP/SPB, de 17 de dezembro
de 2009, e declarar como prejudicado seu exame de mérito; b) não
conhecer das petições de fls. 92/93, 115/116, 122/124, 125/126,
129/130, 181/190, 193/207, 214/216, apresentadas pela VIVO S/A,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79, e a de fls. 127/128, apresentadas
pela Embratel, por ocorrência do instituto da preclusão consumativa;
c) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Embratel, em
face do Despacho nº 4.478/2010/PBCP/SPB, de 2 de junho de 2010,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a reconhecer a
comprovação do repasse do desconto ao usuário final no VC-1 nas
chamadas realizadas no horário de tarifação reduzida em relação aos
Planos de Serviços de n. 32 e 33 e em relação aos Planos de Serviço
de nº 9, 11, 31, 37, 59 e 83 a partir de fevereiro de 2010; d)
determinar à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - Embratel o repasse imediato a VIVO S/A dos valores
atualizados, ainda não pagos, associados ao volume de tráfego re-
ferente aos Planos de Serviços de n. 13, 14, 15, 16, 23, 24, 25, 36, 63,
64, 68, 79 e 82, bem como aos Planos de Serviço n. 9, 11, 31, 37, 59
e 83 em data anterior a fevereiro de 2010; e) determinar que a
Superintendência de Serviços Públicos avalie a necessidade de ins-
tauração de Pado para averiguar eventuais descumprimentos relativos
às determinações da Anatel exaradas por meio do Despacho nº
4.478/2010/PBCP/SPB, de 2 de junho de 2010, considerando as de-
mais conclusões mencionadas anteriormente; e, f) declarar que, para a
comprovação do repasse do desconto no valor do VU-M com base no
§ 4º do art. 4º do Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes
do Serviço Móvel Pessoal, as Autorizadas do STFC em qualquer
Plano e as Concessionárias do STFC nos Planos Alternativos só
comprovam o repasse quando praticam valores inferiores no horário
de tarifação reduzida em relação aos praticados no horário de ta-
rifação normal, no mínimo equivalente a 30% do VU-M.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2010

No- 4.478 -
53500.003081/2009

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS IN-
TERINO DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os autos do processo epigra-
fado, movido pela Vivo S.A. em face da Empresa Brasileira de
Telecomunicações S.A. - Embratel, que versa sobre divergências acer-
ca do desconto sobre o VU-M, no horário de tarifação reduzida,
considerando o teor dos Informes nº 93/PBCPD/PBCPA/PBCP, de 31
de março de 2009, n° 016/PBCPD/PBCP, de 18 de janeiro de 2010, nº
127/PBCPD/PBCP, de 23 de abril de 2010, n° 189/PBCPD/PBCP, de
18 de maio de 2010, adotando-os e integrando as suas razões à
presente decisão, nos termos do § 1º, de art. 54, do Regimento Interno

da Anatel, RESOLVE i) determinar que a Embratel, autorizada do
STFC, que repasse imediatamente à Vivo os valores indevidamente
retidos, referentes ao desconto sobre o VU-M, nas chamadas VC-1,
no horário de tarifação reduzida diante da não comprovação do re-
passe ao desconto em referência aos seus usuários; ii) determinar que
a Embratel comprove à Agência o cumprimento do item "a" no prazo
24 (vinte e quatro) horas; iii) notificar as partes acerca do teor deste
Despacho. À Gerência Geral de Competição.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Interino

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 5.853, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n,º 53500.016694/2009. Aprova a posteriori a ope-
ração de transferência do controle da empresa Flynet Telecom Ltda. -
ME, CNPJ 09.408.264/0001-53, 2ª alteração do contrato social da

empresa, correspondente a transferência do controle dos sócios Wis-
ner Ferreira Netto Júnior e Wisner Ferreira Netto, para os sócios
ingressantes Cleuber Fernandes Ribeiro e Rodrigo de Freitas Car-
valho, que passam a exercer o controle compartilhado da empresa.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.854, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.002304/2011. º Aprovar a posteriori a
transferência de controle realizada na Alteração Contratual de 4 de
abril de 2011 da G30 TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA., o qual passou a ser exercido pela sócia in-
gressante G30 TELECOMUNICAÇÕES S.A. A aprovação não exime
as empresas do cumprimento das demais obrigações legais e re-
gulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.909, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Processo n.º 53500.021952/2013- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 271 - Modalidade LDN da Concessionária
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.954, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Homologa o Plano Pós-Pago Alternativo de Serviço de
número 023, 024 e 026/PÓS/SMP da Empresa NEXTEL - Reg. III
(Termo de Autorização de número 444/2012) autorizada do Serviço
Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.021742/2013
em poder da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste Plano
de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o nome
comercial a ser adotado.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 5.934, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO - SUBSTITUTA
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências,
consoante o disposto nos incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 02/2012, de 16 de junho
de 2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 29 subsequente;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o32, de 07 de agosto de 2013, publicada
no Diário Oficial da União no dia 09 subsequente, resolve:

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, as

alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato,

para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel formulário
padronizado contendo suas novas características técnicas de operação.

Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para alteração de frequência e de 12 (doze)
meses para adaptação às demais características técnicas, contados a partir da data de publicação do
respectivo Ato autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas
realizem seu enquadramento.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CUNHA PARREIRA

ANEXO I

Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

ES Vi t ó r i a 26- 20S1900 40W2000 64,000 172 a 213
214 a 243

1,000
0,500

Coordenadas pré-fixadas:
20S1900; 40W2000
Colinear com os canais
18S
de TVA e 34+ de RTV de
Vi t ó r i a / E S
SBTVD

MT Rondonópolis 8- 16S2644 54W3934 31,600 261 a 341 6,500 Coordenadas pré-fixadas:
16S2644; 54W3934
SBTVD

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

ES Vi t ó r i a 26- 20S1830 40W2033 64,000 172 a 213
214 a 243

1,000
0,500

Coordenadas
pré-fixadas:
20S1830;
40W2033
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Colocalizado
com os canais

18S e 34+
SBTVD

MT Rondonópolis 8- 16S2822 5 4 W 3 6 11 31,600 SBTVD

ANEXO II

1) Alteração de canais do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AL Maragogi 12 09S0044 35W1321 1,000 284 a 344 0,316 Coordenadas
pré-fixadas:
09S0044;
35W1321

ES Alegre (SERRA
SANTA CATA-
RINA)

36 2 0 S 5 11 8 41W3720 10,000 Coordenadas
pré-fixadas:
2 0 S 5 11 8 ;
41W3720

MG Morro da Garça 36 18S3249 44W3609 3,600
MG Morro da Garça 42+ 18S3249 44W3609 3,600 Colinear com

os canais 36 e
48

PE Garanhuns 14- 08S5325 36W2934 10,000 SBTVD
RJ Te r e s ó p o l i s 35- 22S2544 42W5820 10,000 203

245
5,000
2,000

Coordenadas
pré-fixadas:
22S2544;
42W5820
SBTVD

SP Morro Agudo 45 20S4408 48W0045 1,000 Colocalizado
com os

canais 38 e
44D

SBTVD
SP Ta q u a r i t i n g a 23- 21S2153 48W3126 1,500 275 a 293

294 a 88
0,200

NULO
Coordenadas
pré-fixadas:
21S2153;
48W3126

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AL Maragogi 12 09S0026 35W1323 1,000 284 a 344 0,316 Coordenadas pré-
fixadas:
09S0026;
35W1323
SBTVD

ES Alegre (SERRA
SANTA CATARI-
NA)

36 2 0 S 5 11 6 41W3722 10,000 Coordenadas pré-
fixadas:
2 0 S 5 11 6 ;
41W3722
SBTVD

MG Morro da Garça 36 18S3249 44W3609 1,500 SBTVD
MG Morro da Garça 42+ 18S3249 44W3609 1,500 SBTVD
PE Garanhuns 14- 08S5325 36W2934 4,800 SBTVD
RJ Te r e s ó p o l i s 35- 22S2439 42W5828 10,000 150 a 3 0,800 Coordenadas pré-

fixadas:
22S2439;
42W5828
SBTVD

SP Morro Agudo 45 20S4322 48W0412 1,000 Colocalizado com
o canal 44D
SBTVD

SP Ta q u a r i t i n g a 23- 21S2149 48W3133 1,500 Coordenadas pré-
fixadas:
21S2149;
48W3133
SBTVD

2) Exclusão de canal do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AM Maués 59 03S2301 57W4307 1,000

ANEXO III

1) Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AM Maués 21 03S2301 57W4307 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
03S2301; 57W4307
Potência analógica
utilizável até a mi-
gração para
a tecnologia digital
(1,000 kW)

AM Parintins 19 02S3800 56W4400 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
02S3800; 56W4400
Potência analógica
utilizável até a mi-
gração para
a tecnologia digital
(1,600 kW)

AM Ta b a t i n g a 29 04S1509 69W5617 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
04S1509; 69W5617
Potência analógica
utilizável até a mi-
gração para
a tecnologia digital
(1,600 kW)

AM Te f é 23 0 3 S 2 11 5 64W4241 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
03S2115; 64W4241
Potência analógica
utilizável até a mi-
gração para
a tecnologia digital
(1,600 kW)

MG Uberlândia 24 18S5307 48W1639 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
18S5307; 48W1639
Colocalizado com o
canal 23D

2) Alteração de canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

ES Alegre (SERRA
SANTA CATARI-
NA)

41 2 0 S 5 11 0 41W3710 0,800 Coordenadas do Sí-
tio:
20S5110; 41W3710

ES Colatina 40 19S3218 40W3756 0,800 Coordenadas do Sí-
tio:
19S3218; 40W3756

MA São Luís 54 02S3147 44W1753 8,000 Coordenadas do Sí-
tio:
02S3147; 44W1753
Colocalizado com os
canais 53 e 55

MT Rondonópolis 45 16S2644 54W3934 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
16S2644; 54W3934

SP Morro Agudo 44 20S4353 48W0328 0,080 Coordenadas do Sí-
tio:
20S4353; 48W0328
Colocalizado com o
canal 45

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

ES Alegre (SERRA
SANTA CATARI-
NA)

41 2 0 S 5 11 6 41W3722 0,800 Coordenadas do Sítio:
20S5116; 41W3722

ES Colatina 40 19S3051 40W3803 0,800 Coordenadas do Sítio:
19S3051; 40W3803

MA São Luís 54 02S3325 44W1839 8,000 Coordenadas do Sítio:
02S3325; 44W1839

MT Rondonópolis 45 16S2822 5 4 W 3 6 11 8,000 Coordenadas do sítio:
16S2822; 54W3611

SP Morro Agudo 44 20S4322 48W0412 0,080 Coordenadas do Sítio:
20S4322; 48W0412
Colocalizado com o ca-
nal 45

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.009, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.018297/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S/A, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de VICÊNCIA, estado de Pernambuco, o canal
27 (vinte e sete), correspondente à faixa de frequência de 548 a 554
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.010, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.012232/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
BOTUPORÃ, estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete), corres-
pondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.025, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
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março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.022988/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de ILHÉUS, estado da
Bahia, o canal 14 (quatorze), correspondente à faixa de frequência de
470 a 476 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.028, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.059121/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO GOYÁ LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SANTA HELENA DE GOIAS, estado de Goiás, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.029, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.002122/2008, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de FLORIANÓPOLIS, estado de Santa Catarina, o canal 26 (vinte e
seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.030, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.062703/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 3 DE NOVA FRI-
BURGO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de PIRAÍ, estado do Rio de Janeiro, o canal 23
(vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a 530
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.031, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.060662/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de GUARATUBA, estado
do Paraná, o canal 19 (dezenove), correspondente à faixa de fre-
quência de 500 a 506 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.032, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.012779/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
ITANHÉM, estado da Bahia, o canal 29 (vinte e nove), correspon-
dente à faixa de frequência de 560 a 566 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.040, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.058103/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PAULO DE FARIA, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.061, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.060235/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TELEVISÃO DE UBERLÂN-
DIA LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de FRUTAL, estado de Minas Gerais, o canal 31 (trinta
e um), correspondente à faixa de frequência de 572 a 578 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.073, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.061137/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PALMAS, estado do Paraná, o canal 43 (quarenta e três), cor-
respondente à faixa de frequência de 644 a 650 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.075, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.054391/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO DO RIO NE-
GRO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de ENVIRA, estado do Amazonas, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 342, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o

e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que
consta no Processo no 48000.001318/2008-08, resolve:

Art. 1o O inciso IV, do subitem 1.2, do Anexo I à Portaria
MME no 258, de 28 de julho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"IV - ....................................................................................
.............................................................................................
a. Determinação das Garantias Físicas das Usinas Terme-

létricas e das Usinas Solares Heliotérmicas, Inflexíveis ou com Custo
Variável Unitário - CVU Nulo

As premissas básicas para o cálculo da Garantia Física destes
empreendimentos são as seguintes:

- geração é totalmente inflexível;
- custo Variável Unitário pode ser igual a ZERO em razão da

inflexibilidade total;
- disponibilidade de energia para o SIN definida pelo agente

gerador, devendo este informar os valores mensais em MWh, des-
contando o Consumo Interno e as Perdas Elétricas até o Ponto de
Conexão da Usina com o Sistema Elétrico. Cada um destes valores
mensais deve ser igual ou inferior a Disponibilidade Máxima (Dmaxt),
dada pela equação (8) e limitados à disponibilidade do recurso ener-
gético;

- toda a capacidade instalada deve ser informada, e esta
capacidade estará comprometida com o montante de energia decla-
rado pelo agente gerador; e

- a disponibilidade mensal de energia das Usinas Solares
Heliotérmicas deverá ser baseada na Certificação dos Dados Sola-
rimétricos e no Balanço Térmico da Planta, que deverá contemplar o
Campo Solar e a Ilha de Potência.

Como a Inflexibilidade da Usina, em cada mês, é igual a sua
Disponibilidade mensal informada, a Garantia Física do empreen-
dimento será dada por:

Ministério de Minas e Energia
.

Sendo:
GF: garantia física da usina, em MW médio; e
Dispm: disponibilidade energética mensal da Usina declarada

pelo agente gerador, em MWh.
b. Determinação das Garantias Físicas das Usinas Eólicas
A Garantia Física de Energia das Usinas Eólicas será cal-

culada pela aplicação da seguinte fórmula:

Sendo:
GF = Garantia Física de Energia, em MW médio;
P90ac = produção anual de energia certificada, em MWh,

referente ao valor de energia anual com uma probabilidade de ocor-
rência igual ou maior a noventa por cento, constante da Certificação
de Medições Anemométricas e de Produção Anual de Energia;

TEIF = Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forçada;
IP = Indisponibilidade Programada;
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∆P = Estimativa Anual do Consumo Interno e Perdas Elé-
tricas até o Ponto de Conexão da Usina Eólica com o Sistema Elé-
trico, em MWh; e

8760 = número de horas por ano.
A produção anual de energia certificada deve considerar o

abatimento das perdas por conta da disposição dos Aerogeradores,
das condições meteorológicas locais, da densidade do ar, da degra-
dação das Pás e das perdas aerodinâmicas do próprio Parque e dos
efeitos esteira e turbulência de outros Parques, entre outras.

c. Determinação das Garantias Físicas das Usinas Solares
Fotovoltaicas

A Garantia Física de Energia das Usinas Solares Fotovol-
taicas será calculada pela aplicação da seguinte fórmula:

Sendo:
GF = Garantia Física de Energia, em MW médio;
P50ac = produção anual de energia certificada, em MWh,

referente ao valor de energia anual com uma probabilidade de ocor-
rência igual ou maior a cinquenta por cento, constante da Certificação
de Dados Solarimétricos e de Produção Anual de Energia;

TEIF = Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forçada;
IP = Indisponibilidade Programada;
∆P = Estimativa Anual do Consumo Interno e Perdas Elé-

tricas até o Ponto de Conexão da Usina Solar Fotovoltaica com o
Sistema Elétrico, em MWh; e

8760 = número de horas por ano.
A produção anual de energia certificada deve considerar o

abatimento das perdas relacionadas a temperatura, sujeira, sombrea-
mento angulares e espectrais, degradação dos módulos, mismatch,
tolerância sobre a potência nominal dos módulos, ôhmicas na ca-
blagem, eficiência do inversor e controle de potência máxima, entre
outras." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Ficam revogados:
I - o art. 6o da Portaria MME no 484, de 24 de agosto de

2012; e
II - a Portaria MME no 131, de 25 de abril de 2013.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 343, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo no 48000.001121/2013-28, resolve:

Art. 1o A Portaria MME no 234, de 9 de julho de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
§ 1o O início do suprimento de energia elétrica ocorrerá em

1o de maio de 2018.
§ 2o ..........................................................................................
I - na modalidade por disponibilidade, com prazo de su-

primento até 31 de dezembro de 2042, diferenciados por conjunto de
fontes, para empreendimentos de geração a partir de termelétricas a
carvão, a gás natural em ciclo combinado e a biomassa por Custo
Variável Unitário - CVU igual à zero ou diferente de zero, observado
o disposto no art. 4o, inciso I;

II - na modalidade por quantidade, com prazo de suprimento
até 31 de dezembro de 2047, para empreendimentos hidrelétricos; e

III - na modalidade por disponibilidade, com prazo de su-
primento até 31 de dezembro de 2037, diferenciados por fontes, para
empreendimentos de geração a partir de fonte eólica e solar.

.................................................................................................
§ 4o Os vendedores poderão antecipar a entrada em operação

comercial de seus empreendimentos, desde que os Sistemas de Trans-
missão ou Distribuição associados estejam disponíveis para operação
comercial na data antecipada, sendo a energia contratada remunerada
pelo preço contratual vigente no ano em que ocorrer a antecipação do
suprimento, limitada até 1o de janeiro de 2018, atualizado pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
§ 1o ..........................................................................................
.................................................................................................
II - até as 12 horas do dia 18 de outubro de 2013 para os

demais empreendimentos.
.................................................................................................
§ 7o Exclusivamente para o Leilão "A-5", de dezembro de

2013, a EPE poderá habilitar tecnicamente os empreendimentos de
novas usinas hidrelétricas com potência superior a 50 MW, para os
quais não sejam apresentadas a Declaração de Reserva de Dispo-
nibilidade Hídrica - DRDH, emitida pelo órgão competente, ou a
Licença emitida pelo Órgão Ambiental Competente em conformidade
com a legislação ambiental, de que tratam o art. 5o, § 3o, incisos XI
e XII, e § 4o, alíneas "b" e "c", da Portaria MME no 21, de 2008.

§ 8o A Habilitação Técnica, prevista no § 1o, será con-
siderada condicional e perderá a validade na hipótese dos documentos
de que trata § 7o não serem protocolados na EPE até as 12 horas do
dia 27 de novembro de 2013, ou se a documentação apresentada
implicar alteração dos dados e das características técnicas do projeto
habilitado, ressalvado o disposto no § 4o." (NR)

"Art. 7o-A Para o Leilão "A-5", de dezembro de 2013, o
vendedor de energia proveniente de empreendimento termelétrico
com CVU diferente de zero, contratado em CCEAR na modalidade
por disponibilidade, deverá apresentar ao Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico - ONS, antes do início de cada ano civil, o cronograma
anual de manutenção programada observando o fator de Indispo-
nibilidade Programada - IP utilizado no cálculo da garantia física de
que trata a Portaria MME no 258, de 28 de julho de 2008.

§ 1o O ONS poderá, por necessidade do Sistema Interligado
Nacional - SIN, solicitar ao vendedor alteração do cronograma anual
de manutenção programada de que trata o caput.

§ 2o O CCEAR deverá prever que, nos três primeiros anos de
suprimento, o vendedor estará isento da obrigação de entrega de
energia no caso de a Indisponibilidade Programada - IP média da
usina, ser inferior ou igual àquela utilizada para o cálculo da garantia
física, de que trata a Portaria MME no 258, de 2008.

§ 3o Para os três primeiros anos de suprimento, o ressar-
cimento pelo vendedor ao comprador da energia não entregue em
montantes que excedam a isenção de que trata o § 2o, dar-se-á ao
término do terceiro ano do período de suprimento e será calculado
com base no Índice Custo Benefício - ICB do Contrato, atualizado
pelo IPCA.

§ 4o O CCEAR deverá prever que, a partir do quarto ano de
suprimento, o vendedor estará isento da obrigação de entrega de
energia no limite da Indisponibilidade Programada - IP da usina,
conforme apresentado no cronograma anual de manutenção progra-
mada, nos termos deste artigo, observado o disposto no § 1o e man-
tidas as demais obrigações.

§ 5o O disposto neste artigo não afasta a obrigação de ma-
nutenção de lastro e a aplicação de penalidades previstas no art. 6o do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, conforme regulação da
ANEEL." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - no art. 1o da Portaria MME no 300, de 10 de setembro de

2013, na parte relativa à alteração dos Incisos I, II e III, do § 2o, do
art. 2o; e

II - no art. 1o da Portaria MME no 334, de 27 de setembro de
2013, na parte relativa à alteração do Inciso II, do § 3o, do art. 3o.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.357,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.004368/2013-65, 48500.004373/2013-78 e
48500.004383/2013-11. Interessada: Extremoz Transmissora do Nor-
deste S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Extremoz Trans-
missora do Nordeste S.A., as áreas de terra situadas numa faixa de:
(i.a) 60 m (sessenta metros) de largura contíguos necessárias à pas-
sagem das Linhas de Transmissão que compõem o seccionamento da
Linha de Transmissão Campina Grande II - Extremoz II - Subestação
Campina Grande III, formando as Linhas de Transmissão Campina
Grande II - Campina Grande III e Campina Grande III - Extremos II,
ambas em circuito duplo, com cerca de 4,6 km (quatro vírgula seis
quilômetros) de extensão cada uma, em 230 kV, que interligará o
seccionamento da Linha de Transmissão Campina Grande II - Ex-
tremoz II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf à Subestação Campina Grande III, de propriedade da
Extremoz Transmissora do Nordeste S.A., localizadas no município
de Campina Grande, estado da Paraíba; (i.b) 30 m (trinta metros) de
largura necessárias à passagem da Linha de Transmissão Campina
Grande III - Campina Grande II, em circuito simples, com cerca de
9,7 km (nove vírgula sete quilômetros) de extensão, em 230 kV, que
interligará a Subestação Campina Grande III, de propriedade da Ex-
tremoz Transmissora do Nordeste S.A. à Subestação Campina Grande
II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, localizada no município de Campina Grande, estado da Pa-
raíba; (i.c) 60 (sessenta metros) de largura necessárias à passagem da
Linha de Transmissão Campina Grande III - Ceará Mirim II, em
circuito simples, com cerca de 192,2 km (cento e noventa e dois
vírgula dois quilômetros) de extensão, em 500 kV, que interligará a
Subestação Campina Grande III à Subestação Ceará Mirim II, ambas
de propriedade da Extremoz Transmissora do Nordeste S.A., loca-
lizada nos municípios de Ceará-Mirim, Ielmo Marinho, Macaíba, Ve-
ra Cruz, Monte Alegre, Lagoa Salgada, Lagoa das Pedras, Serrinha,
Santo Antônio, Lagoa D'anta, e Passa e Fica, no estado do Rio
Grande do Norte, e nos municípios de Tacima, Riachão, Dona Inês,
Solânea, Casserengue, Algodão de Jandaíra, Arara, Remígio, Espe-
rança, São Sebastião de Lagoa da Roça, Puxinanã, Lagoa Seca e
Campina Grande, no estado da Paraíba; (ii) fica a Interessada au-
torizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judicial-
mente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista nesta
Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos
termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 2.856, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, em conformidade com deliberação da Diretoria, com base
no disposto no art. 7º, incisos I, IX e X, e no art. 9º do Regimento
Interno da ANEEL, e de acordo com o que consta do Processo n.
48500.001734/2012-43, resolve:

Art. 1º Complementar o Anexo a que se refere o art. 1º da
Portaria n. 2458, de 12 de dezembro de 2012, com os produtos
indicados no Anexo à presente Portaria, com vigência no exercíco de
2013.

Art. 2º O anexo desta Portaria está disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2013

Nº 3.332 - Processo nº 48500.005875/2011-54. Interessado: São Mar-
tinho Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o registro do Re-
querimento de Outorga da EOL Ventos de São Martinho, com 28.000
kW de Potência Instalada, localizada no município Touros, estado do
Rio Grande do Norte.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Decisão: Atestar unidades geradoras no que concerne ao atendimento
aos requisitos necessários para serem consideradas aptas a entrarem
em operação.

Nº 3.333 -Processo nº 48500.001901/2011-75. Interessado: Campo
dos Ventos II Energias Renováveis S.A. Usina: EOL Campo dos
Ventos II. Unidades Geradoras: UG1 a UG15, de 2.000 kW cada.
Data de reconhecimento: a partir de 27 de setembro de 2013. Lo-
calização: Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do
Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 4 de outubro
de 2013.

Nº 3.334 - Processo nº 48500.007229/2010-41. Interessado: Bras-
ventos Eolo Geradora de Energia S.A. Usina: EOL Rei dos Ventos 1.
Unidades Geradoras: UG1 a UG5, UG7, e UG9 a UG35, de 1.670
kW cada. Localização: Município de Galinhos, Estado do Rio Grande
do Norte.

Nº 3.335- Processo nº 48500.007230/2010-75. Interessado: Rei dos
Ventos 3 Geradora de Energia S.A. Usina: EOL Rei dos Ventos 3.
Unidades Geradoras: UG1 a UG36, de 1.670 kW cada. Localização:
Município de Galinhos, Estado do Rio Grande do Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 3.292, de 30 de setembro de 2013, constante
no Processo n° 48500.002828/2012-30, publicado no DOU nº 190, de
1º de outubro de 2013, Seção 1, página 65, onde se lê: "153.326 kW
", leia-se: "162.089 kW".

No Despacho nº 3.322, de 1º de setembro de 2013, publicado
no DOU nº 191, de 2 de outubro de 2013, página 57, Seção 1, onde
se lê: "Em 1º de setembro de 2013", leia-se "Em 1º de outubro de
2013".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2013

Nº 3.329 - Processo nº 48500.002484/2010-05. Decisão: revogar o
Despacho nº 2.263, de 4 de agosto de 2010, bem como o Despacho
n° 4.732, de 7 de dezembro de 2011, e transferir para a condição de
inativo o registro para a realização do Projeto Básico da PCH Buriti,
situada no rio Uberabinha, sub-bacia 60, no Estado de Minas Gerais,
concedido à empresa Construtora OMS Ltda., devido o não aten-
dimento ao disposto no § 3º, do art. 7º, da Resolução ANEEL nº
343/2008.

Nº 3.330 - Processo nº 48500.003887/2011-44. Decisão: revogar o
Despacho nº 3.859, de 27 de setembro de 2011 e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico da
PCH Foz do Capão Grande, situada no rio Capão Grande, sub-bacia
65, no Estado do Paraná, concedido à empresa Reinhofer Energia
Ltda., devido o não atendimento ao disposto no § 3º, do art. 7º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008.
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Nº 3.331 - Processo nº 48500.003888/2011-99. Decisão: revogar o
Despacho nº 3.857, de 27 de setembro de 2011, bem como o Des-
pacho n° 3.558, de 8 de novembro de 2012, e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico da
PCH Pituquinhas, situada no rio Capão Grande, sub-bacia 65, no
Estado do Paraná, concedido à empresa Reinhofer Energia Ltda.,
devido o não atendimento ao disposto no § 3º, do art. 7º, da Re-
solução ANEEL nº 343/2008.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 3.336 - Processo: 48500.003924/2012-03. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Pimenta Bueno, no trecho compre-
endido entre a sua nascente e o remanso do reservatório da PCH
Cascata Chupinguaia, e seu afluente o Rio Veado Preto, sub-bacia 15,

no Estado de Rondônia, concedido à empresa LAP Engenharia, Ar-
quitetura e Consultoria Ltda., devido o não atendimento ao disposto
no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii)
revogar o Despacho nº 2.298, de 12 de julho de 2012.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 755, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de
dezembro de 1999 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.008919/2004-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
01.557.353/0005-83, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, autorizada a operar os tanques n.º 08, 10 a 12 nas
instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Rua Bento Gonçalves, s/n.º, Lote 02,
Quadra "B", Dist. Ind. Pólo Combustível de Candeias, Município de Candeias - BA.

As referidas instalações compreendem os tanques listados na tabela a seguir, sendo a capacidade
total de armazenamento, após ampliação, de 5.750,89 m³.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro (m) Altura / Compri-
mento (m)

Vo l u m e
(m³)

Produto Ti p o Situação

01 10,47 12,51 1.080,88 ÓLEO DIESEL B vertical em operação
02 8,58 12,52 726,10 GASOLINA A vertical em operação
03 8,58 12,52 726,24 AEAC vertical em operação
04 8,60 12,53 729,72 ÓLEO DIESEL A vertical em operação
05 8,59 12,53 727,60 GASOLINA A vertical em operação
06 8,58 12,54 726,94 ÓLEO DIESEL B vertical em operação
07 8,59 12,53 727,36 AEH vertical em operação
08 2,54 12,00 61,21 ÓLEO DIESEL B subterrâneo a operar
09 2,54 12,00 61,21 B100 subterrâneo em operação
10 2,54 12,00 61,21 ÓLEO DIESEL B subterrâneo a operar
11 2,54 12,00 61,21 ÓLEO DIESEL B subterrâneo a operar
12 2,54 12,00 61,21 ÓLEO DIESEL B subterrâneo a operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 756, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.011779/2010-17, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0081-01,
habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a operar as instalações
de armazenamento de combustíveis localizadas na Rua Alberto Minski, s/nº, Vila Bela - Guarapuava -
PR - CEP 85025-000.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são
constituídas pelos tanques aéreos verticais apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de
armazenamento é de 6.178,68m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO

101 11 , 5 1 10,45 983,20 ÓLEO DIESEL B
102 12,50 10,62 1.173,64 GASOLINA A
103 8,62 9,36 485,51 EAC
104 11 , 2 9 13,39 1.235,39 ÓLEO DIESEL B
105 8,62 9,29 486,07 EHC
106 13,73 13,19 1.814,87 ÓLEO DIESEL B

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2013

No- 1.175 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05
de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P R / PA 0 1 2 0 5 0 3 A S DA SILVA COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEL ME
13.494.732/0002-08 PEIXE-BOI PA 48610.010360/2012-18

PR/RS0144122 ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS UNION LTDA

18.051.996/0005-53 ARARICA RS 48610.010103/2013-59

P R / S P 0 11 3 6 6 7 ARGEU GUARIZZO & CIA LT-
DA

02.051.228/0001-36 A M PA R O SP 48610.005507/2012-40

P R / TO 0 1 4 4 0 8 2 AUTO POSTO CURVÃO LTDA 17.500.482/0001-41 PORTO NACIONAL TO 48610.010048/2013-05
PR/ES0136482 AUTO POSTO E SERVIÇO CO-

LINA LTDA
14.794.059/0001-03 SERRA ES 48610.004962/2013-17

PR/SP0143825 AUTO POSTO ESTOCOLMO II
LT D A

18.005.083/0001-77 SAO PAULO SP 48610.009920/2013-64

PR/SP0139582 AUTO POSTO ETORE MANTO-
VANI LTDA

18.299.930/0001-53 SOCORRO SP 48610.006914/2013-55

PR/BA0143843 AUTO POSTO FAUSTO LTDA 16.776.849/0001-91 CAETITE BA 48610.009973/2013-85
PR/GO0140206 AUTO POSTO GLOBAL LTDA 15.212.416/0001-40 APARECIDA DE GOIA-

NIA
GO 48610.007300/2013-91

PR/SP0141544 AUTO POSTO MARIA CARLO-
TA LTDA.

17.514.046/0001-21 SAO PAULO SP 48610.008300/2013-16

PR/SP0143823 AUTO POSTO MOVIMENTO II
LT D A

18.005.073/0001-31 SAO PAULO SP 48610.009921/2013-17

PR/SP0143826 AUTO POSTO QUINTAS DO
MORUMBI II LTDA

18.005.071/0001-42 SAO PAULO SP 48610.009925/2013-97

P R / R O 0 1 4 111 3 AUTO POSTO SOBERANO LT-
DA.

07.219.464/0006-47 CACOAL RO 48610.007958/2013-01

PR/BA0142202 BAHIA PIAUI COMBUSTIVEIS
LT D A

14.450.357/0001-86 FORMOSA DO RIO PRE-
TO

BA 48610.008630/2013-01

PR/AL0142582 CARVALHO E MELO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

- ME

18.301.306/0001-43 PILAR AL 48610.008937/2013-02

PR/SP0143824 CENTRO AUTOMOTIVO FI-
GUEIRA II LTDA

18.005.069/0001-73 SAO PAULO SP 48610.009923/2013-06

PR/SC0139423 COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS SPILLERE LTDA

83.595.462/0001-26 FLORIANOPOLIS SC 48610.006826/2013-53

P R / TO 0 1 4 3 8 6 2 FIGUEREDO E BARROS LTDA 18.009.619/0001-22 G O I A N O RT E TO 48610.009969/2013-17
P R / M A 0 11 4 6 4 6 GASOLINE DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA.
10.738.376/0002-32 PACO DO LUMIAR MA 48610.006319/2012-39

PR/SP0142782 G.M. ABBADE COMBUSTIVEIS 15.916.154/0001-03 B A R R E TO S SP 48610.009092/2013-64
PR/SP0143827 GOLFINHO 10 SERVIÇOS AU-

TOMOTIVOS II LTDA
18.018.791/0001-42 MONGAGUA SP 48610.009922/2013-53

PR/MG0142102 GX POSTO DE COMBUSTIVEIS
LT D A

16.814.037/0001-93 L AV R A S MG 48610.008622/2013-57

PR/SP0142802 I.M.S AUTO POSTO DE RIO
CLARO - EIRELI

18.613.099/0001-62 RIO CLARO SP 48610.009088/2013-04

PR/MA0142843 J O POSTO DE COMBUSTIVEIS
LTDA ME

14.668.281/0001-60 I M P E R AT R I Z MA 48610.008936/2013-50

PR/SC0126384 MONTE CASTELO COMÉRCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

16.519.299/0001-25 TUBARAO SC 48610.013403/2012-17

PR/MG0144062 NELSON MOREIRA NAVES 18.821.992/0001-83 AGUA COMPRIDA MG 48610.010098/2013-84
PR/GO0130443 PETROCOM COMÉRCIO LTDA

ME
14.728.378/0001-10 GOIAS GO 48610.000669/2013-72

PR/MG0140745 POSTO BM CLASSE A LTDA 16.945.774/0001-25 BRASILIA DE MINAS MG 48610.007714/2013-10
PR/RJ0143142 POSTO BONSUCESSO FIDE-

LENSE LTDA
17.784.462/0001-40 SAO FIDELIS RJ 48610.009236/2013-82

PR/SP0144022 POSTO DE SERVIÇOS ESTILO
EIRELI.

18.786.860/0001-68 SAO PAULO SP 48610.010050/2013-76

PR/SP0142783 POSTO ESTRELA DE TEODO-
RO SAMPAIO LTDA

18.163.687/0001-41 TEODORO SAMPAIO SP 48610.009090/2013-75

PR/MG0089246 POSTO UBAPORANGA LTDA.
E P P.

12.310.127/0001-96 UBAPORANGA MG 48610.017683/2010-62

PR/SP0144042 PRATA PURA SERVIÇOS AU-
TOMOTIVOS LTDA

15.230.664/0001-14 BARUERI SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 5 1 / 2 0 1 3 - 11

PR/SP0143822 PRL PETROLEO II LTDA 18.018.790/0001-06 GUARUJA SP 48610.009929/2013-75
PR/SP0140744 PSC COMERCIO DE COMBUS-

TIVEIS LTDA
18.155.906/0001-40 SAO CARLOS SP 48610.007710/2013-31

PR/MG0142610 RONIVALDO GONÇALVES DE
FREITAS - ME

03.378.970/0001-13 ABAETE MG 48610.008929/2013-58

PR/RN0139243 S M ALVES - ME. 09.912.303/0001-55 PAT U RN 48610.006704/2013-67
PR/SP0141808 SOCOPETRO COMBUSTIVEIS

LTDA - EPP
18.663.742/0001-62 SOCORRO SP 48610.008415/2013-01

P R / TO 0 1 4 3 8 4 2 SUPERPETRO COMBUSTIVEL
LT D A

1 4 . 6 11 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 2 2 PA L M A S TO 48610.009964/2013-94

PR/PR0144083 TRIUNFO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

06.277.722/0002-55 FOZ DO IGUACU PR 48610.009928/2013-21

No- 1.176 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RJ0222779 A C N WILLEMEN JUNIOR -

ME
14.770.906/0001-08 CAMPOS DOS GOYTA-

CAZES
RJ 48610.000090/2013-18

GLP/PR0222780 A. P. A. DIAS DE MORAIS -
ME

18.585.464/0001-72 LONDRINA PR 48610.010007/2013-19

GLP/MT0222781 A S DE ASSIS ME - ME. 17.654.439/0001-30 VARZEA GRANDE MT 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 0 5 / 2 0 1 3 - 11
GLP/SP0222782 A. S. V. GONÇALVES GAS -

ME
13.754.333/0002-39 COTIA SP 48610.010079/2013-58

GLP/SP0222783 ADENIR FACCA - ME 18.008.822/0001-84 TURIUBA SP 48610.010074/2013-25
GLP/RS0222784 ADRIELI PEDON - ME. 17.039.217/0001-08 ERECHIM RS 48610.009996/2013-90
GLP/PB0222785 ALAN DILON FABRICIO DA

SILVA 10294266437
17.133.041/0001-59 M O N TA D A S PB 48610.009842/2013-06

GLP/AM0222786 ALMEIDA E SIMAS LTDA -
ME

17.900.819/0001-08 IRANDUBA AM 48610.010077/2013-69

GLP/RN0222787 B & S COMERCIO VAREJIS-
TA DE ALIMENTOS E BEBI-

DAS LTDA - ME

14.636.664/0001-56 RIACHUELO RN 48610.001917/2013-01

GLP/SP0222788 BATISTA DOS SANTOS &
DOS SANTOS NETO LTDA -

ME.

18.064.888/0001-91 A R A C AT U B A SP 48610.008894/2013-57

GLP/MG0222789 BELA FAMA GAS LTDA -
ME

04.436.973/0001-29 NOVA LIMA MG 48610.009843/2013-42

GLP/MG0222790 BENEDITO TAVARES RIBEI-
RO - ME

18.433.989/0001-92 G O N C A LV E S MG 48610.009944/2013-13
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GLP/PR0222791 BRUNO CESAR DOS SAN-
TOS 08941010993

18.162.599/0001-25 PARAISO DO NORTE PR 48610.010003/2013-22

GLP/BA0222792 C A DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA - ME.

14.081.647/0001-08 SANTO ANTONIO DE JE-
SUS

BA 48610.009998/2013-89

GLP/SP0222793 CALEO COMERCIO DE GAS
LTDA - EPP.

15.218.321/0001-34 SAO PAULO SP 48610.009855/2013-77

G L P / PA 0 2 2 2 7 9 4 CARDOSO & VASCONCELOS
LTDA ME

15.403.609/0001-89 S A N TA R E M PA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 5 6 / 2 0 1 3 - 11

GLP/MG0222795 CASSINELI MARION - ME 02.928.981/0001-67 CHAPADA GAUCHA MG 48610.009893/2013-20
GLP/PE0222796 CLEITON DA SILVA MATOS

GAS - ME.
11 . 1 6 0 . 5 1 3 / 0 0 0 1 - 8 6 OLINDA PE 48610.009943/2013-79

GLP/PE0222797 CLEONICE P DE ALBU-
QUERQUE DO NASCIMENTO

- ME

18.615.133/0001-38 ABREU E LIMA PE 48610.009950/2013-71

GLP/PR0222798 CLOVIS TAMAKI MARCELI-
NO - GAS - ME

10.966.491/0001-83 SANTA CECILIA DO PA-
VA O

PR 48610.010006/2013-66

GLP/MG0222799 COMERCIAL MOREIRA RA-
MOS LTDA - ME.

07.212.865/0001-60 SANTA FE DE MINAS MG 48610.010087/2013-02

GLP/SC0222800 COMÉRCIO DE GÁS DOIS
IRMÃOS LTDA - EPP

06.169.382/0003-20 BLUMENAU SC 48610.005550/2013-96

GLP/RN0222801 COSTA BRANCA PETRÓLEO
LTDA - EPP

08.528.535/0001-41 TIBAU RN 48610.010020/2013-60

GLP/MT0222802 D IBARRA COMERCIO - ME. 15.287.978/0001-53 ITIQUIRA MT 48610.009989/2013-98
GLP/MT0222803 D.B.VIEIRA - ME 10.237.163/0002-27 CACERES MT 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 1 4 / 2 0 1 3 - 11
GLP/SP0222804 DEPÓSITO DE GÁS ANACLE-

TO EIRELI
16.579.846/0001-68 SAO LUIZ DO PARAI-

TINGA
SP 48610.007332/2013-96

GLP/SP0222805 DIEGO HENRIQUE LAROCA-
ME.

08.936.093/0001-72 I B AT E SP 48610.008848/2013-58

GLP/PR0222806 EDEVALDO DZULINSKI - ME 1 8 . 0 9 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 3 PONTA GROSSA PR 48610.009829/2013-49
GLP/MG0222807 EDITE FERREIRA RODRI-

GUES - ME.
14.654.862/0001-42 CHAPADA GAUCHA MG 48610.009997/2013-34

GLP/PR0222808 EDSON CARLOS DE GUIMA-
RAES 81144520991

18.203.410/0001-03 PARAISO DO NORTE PR 48610.008839/2013-67

GLP/MS0222809 ELIZIA DE SOUZA - ME 17.230.351/0001-91 DOURADOS MS 48610.005566/2013-07
GLP/ES0222810 EUGENIA SANDRE GUSSON

- ME
17.908.858/0001-51 NOVA VENECIA ES 48610.008098/2013-14

G L P / M T 0 2 2 2 8 11 EVANDRO RIBEIRO CUNHA
- ME

17.909.707/0001-18 SORRISO MT 48610.009952/2013-60

GLP/PE0222812 EVANDRO SILVIO & CIA LT-
DA - ME.

17.910.270/0001-32 INAJA PE 48610.009995/2013-45

GLP/RO0222813 F. V. PEREIRA DISTRIBUIDO-
RA DE GAS EIRELI - ME.

18.199.933/0001-15 ROLIM DE MOURA RO 48610.010093/2013-51

GLP/AM0222814 F VIEIRA DA SILVA - ME 17.134.670/0001-01 MANAUS AM 48610.009949/2013-46
GLP/GO0222815 FARNEY PAOLLO FONSECA

VILELA - ME
18.289.878/0001-54 PIRANHAS GO 48610.008691/2013-61

GLP/BA0222816 FORMOGAS LTDA - ME. 18.700.562/0001-03 COTEGIPE BA 48610.009955/2013-01
GLP/MG0222817 FRANKLIN COMERCIO DE

GAS LTDA.
1 8 . 6 11 . 7 0 9 / 0 0 0 1 - 9 9 POCOS DE CALDAS MG 48610.009292/2013-17

GLP/GO0222818 GAS E BEBIBAS ALVORADA
EIRELI - ME.

18.631.551/0001-19 MUNDO NOVO GO 48610.010001/2013-33

GLP/SP0222819 GASBOM SAPOPEMBA II
COMÉRCIO DE GÁS LTDA

14.505.533/0001-30 SAO PAULO SP 48610.014290/2012-69

GLP/RN0222820 GEOVAN SILVA DE OLIVEI-
RA - ME

04.554.331/0001-24 MOSSORO RN 48610.010016/2013-00

GLP/SP0222821 GERSON MASSAO SADANO
BEBIDAS - ME.

17.488.053/0001-04 MIRANDOPOLIS SP 48610.009957/2013-92

GLP/MG0222822 GLEISON LAUBE DOEHLER
075397356619

17.410.599/0001-34 TEOFILO OTONI MG 48610.009854/2013-22

GLP/MG0222823 H. M. LAFETA COMERCIO
DE GAS LTDA - ME.

18.643.567/0001-41 MONTES CLAROS MG 48610.009318/2013-27

GLP/BA0222824 HELIZAMA RIBEIRO ROCHA
- ME

17.804.754/0001-05 C A AT I B A BA 48610.010015/2013-57

GLP/RS0222825 IRINEU MACHADO & CIA
LT D A .

11 . 4 8 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 6 0 TIO HUGO RS 48610.010000/2013-99

G L P / PA 0 2 2 2 8 2 6 J L M RODRIGUES - ME 18.535.891/0001-46 C A M E TA PA 48610.010019/2013-35
GLP/MS0222827 JESSICA MONTEIRO DE OLI-

VEIRA - ME
17.731.681/0001-60 LADARIO MS 48610.009947/2013-57

GLP/SP0222828 JOÃO BATISTA ILARINO -
ME

17.517.649/0001-87 SANTA GERTRUDES SP 48610.009999/2013-23

GLP/MT0222829 JOELSON RODRIGUES DO
AMARAL 59511125168

12.738.934/0001-04 VARZEA GRANDE MT 48610.009991/2013-67

GLP/RN0222830 JOSEFA LUCILEIDE JERONI-
MO- ME

13.836.088/0001-28 CURRAIS NOVOS RN 48610.007909/2013-60

GLP/MT0222831 JOVANI GERALDO DA CRUZ
- ME

03.250.772/0001-70 CACERES MT 48610.010090/2013-18

GLP/PB0222832 JOZANIEL BARBOSA RIBEI-
RO BESSA - ME

1 7 . 8 5 2 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 11 ARARUNA PB 48610.008149/2013-16

GLP/RR0222833 K. P. LEITE ME 11 . 6 5 9 . 3 1 3 / 0 0 0 3 - 3 4 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 8 8 8 4 / 2 0 1 3 - 11
GLP/AL0222834 LARANJEIRA & SANTOS LT-

DA - ME
18.321.168/0001-64 S AT U B A AL 48610.010013/2013-68

GLP/SC0222835 LEANDRA VALERIA
SCHULTZ ME

10.528.509/0001-65 SAO JOSE DO CEDRO SC 4 8 6 1 0 . 0 1 3 5 8 7 / 2 0 11 - 2 6

GLP/MG0222836 LUCELIA ESTEVES DE LA-
CERDA SOUZA 64821471604

18.040.785/0001-91 PA S S O S MG 48610.010012/2013-13

GLP/SP0222837 LUCIA MARIA DE ARAUJO
SILVA - ME

07.885.274/0001-54 JABORANDI SP 48610.010091/2013-62

GLP/PR0222838 LUIS RICARDO APOLINARIO 1 5 . 0 4 0 . 3 3 3 / 0 0 0 1 - 11 FRANCISCO BELTRAO PR 48610.008696/2013-93
GLP/BA0222839 LUIZ GUSTAVO RODRIGUES

SOUZA - ME.
18.715.483/0001-76 M O RT U G A B A BA 48610.009954/2013-59

GLP/CE0222840 M M DE SOUSA BARROS -
ME.

15.286.734/0001-56 TA M B O R I L CE 48610.009994/2013-09

GLP/MG0222841 MARIA CAMPOS DE LIMA -
ME

17.168.932/0001-40 TIROS MG 48610.008857/2013-49

GLP/PR0222842 MARIO DA SILVA - COMER-
CIO DE GAS - ME.

18.747.867/0001-70 MISSAL PR 48610.010066/2013-89

GLP/AL0222843 MAYRA CARLA DA SILVA
09030325461

18.152.515/0001-72 LIMOEIRO DE ANADIA AL 48610.005993/2013-87

GLP/MG0222844 MERCADO REIS E PADUA
LT D A

86.569.449/0001-90 SAO SEBASTIAO DO PA-
RAISO

MG 48610.008509/2013-71

GLP/PR0222845 MOUNIR YUSSEF HAGE &
CIA LTDA

85.005.734/0002-05 SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA

PR 48610.009982/2013-76

GLP/PE0222846 NAELIA GOMES DA SILVA
07599642706

17.657.747/0001-10 CABO DE SANTO AGOS-
TINHO

PE 48610.008151/2013-87

GLP/SP0222847 NIPPO GÁS DISTRIBUIDORA
LT D A .

03.424.914/0003-30 MONTE CASTELO SP 48610.009984/2013-65

GLP/MT0222848 ORIGINAL COMERCIO DE
GAS LTDA - ME.

17.714.739/0001-68 SORRISO MT 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 7 8 / 2 0 1 3 - 11

GLP/MS0222849 OSVALDO LUIS DA COSTA -
ME

18.513.157/0001-86 TRES LAGOAS MS 48610.010004/2013-77

GLP/SP0222850 PAULO DOS SANTOS 18.290.527/0001-63 ALVARES MACHADO SP 48610.009985/2013-18
GLP/AC0222851 PONTAO RIO GAS LTDA -

ME
09.399.488/0002-27 RIO BRANCO AC 48610.010073/2013-81

GLP/PI0222852 R. N. P. DE MESQUITA - ME 07.247.472/0002-73 SAO FRANCISCO DO
PIAUI

PI 48610.009942/2013-24

GLP/SP0222853 RAPI-DEZ COMÉRCIO DE
GÁS LTDA - ME

02.801.837/0003-27 BARUERI SP 48610.009988/2013-43

GLP/RN0222854 REGINA LUCIA DAMASCE-
NO 04348752443

14.740.216/0001-06 JANDAIRA RN 48610.010017/2013-46

GLP/PI0222855 REGINALDO CARVALHO
MACEDO

17.984.416/0001-94 NAZARE DO PIAUI PI 48610.010080/2013-82

G L P / PA 0 2 2 2 8 5 6 RICARDO ARAUJO DA SIL-
VA E SOUZA 01239485255

17.966.370/0001-80 ANANINDEUA PA 48610.009044/2013-76

GLP/MA0222857 SANCAO VERAS & CIA LT-
DA - ME

07.737.554/0022-40 ANAPURUS MA 48610.009953/2013-12

GLP/RS0222858 SANTOS E POOCH LTDA -
ME.

94.770.468/0001-09 PALMARES DO SUL RS 48610.010069/2013-12

GLP/SP0222859 SERGIO PEREIRA DE LIMA
GAS

18.168.327/0001-32 JACAREI SP 48610.008370/2013-66

GLP/PR0222860 S.F. DO CARMO - GAS - ME 17.718.746/0001-38 SAO JORGE DO IVAI PR 48610.009951/2013-15
GLP/BA0222861 SIMONE MARIA COELHO

DA SILVA - ME
17.232.373/0001-90 MURITIBA BA 48610.008877/2013-10

GLP/SP0222862 SUPERMERCADOS IZIDIOS
LT D A

08.716.502/0002-06 L AV I N I A SP 48610.010083/2013-16

GLP/MA0222863 TECC EMPREENDIMENTOS
LT D A

07.308.422/0006-82 SAO JOAO BATISTA MA 48610.010002/2013-88

GLP/PR0222864 TRI - GAS - COMERCIO DE
GAS LTDA - ME.

16.573.476/0001-51 ASSIS CHATEAUBRIAND PR 48610.009833/2013-15

GLP/PR0222865 TRI - GAS - COMERCIO DE
GAS LTDA - ME.

16.573.476/0002-32 ASSIS CHATEAUBRIAND PR 48610.009832/2013-62

GLP/SP0222866 ULTRA IMIRIM COMERCIO
DE GAS & ACESSORIOS LT-

DA - EPP.

17.676.707/0001-15 SAO PAULO SP 48610.010040/2013-31

GLP/SP0222867 VALTER GAVASSA & CIA LT-
DA.

03.205.466/0008-98 MIRANDOPOLIS SP 48610.009945/2013-68

GLP/SP0222868 VANESSA O. S. FREITAS
GAS

16.649.215/0001-78 RIBEIRAO PRETO SP 48610.005617/2013-92

GLP/PI0222869 VIRGILIO NERIS MACHADO
FILHO

12.378.142/0001-76 TERESINA PI 48610.009993/2013-56

GLP/ES0222870 WALACI RODRIGUES MACE-
DO

18.243.925/0001-29 ECOPORANGA ES 48610.008061/2013-96

GLP/MS0222871 WELLINGTON CARNEIRO
DE CARVALHO & CIA LTDA

- ME

04.827.665/0001-24 ALCINOPOLIS MS 48610.010089/2013-93

No- 1.177 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05
de julho de 2000, tendo em vista a cassação da eficácia das inscrições estaduais no Estado de São Paulo,
torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
SP0175994 AUTO POSTO FLORESTA DO SUL

LT D A .
05.976.392/0001-42 PRESIDENTE PRU-

DENTE
SP 48610.008810/2004-94

SP0006372 AUTO POSTO MEIRINHO LTDA 01.028.691/0001-02 I TA N H A E M SP 48610.005483/2000-95
SP0159230 AUTO POSTO SAO JOAO DO CA-

NINDE LTDA
04.595.207/0001-07 SAO PAULO SP 48620.000074/2003-26

SP0010752 AUTO POSTO TOBOGAN LTDA 02.518.440/0001-60 DIADEMA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 8 4 3 / 2 0 0 1 - 11
PR/SP0080812 CAMARO POSTO DE SERVIÇOS

LT D A .
07.146.793/0001-09 SAO PAULO SP 48610.002249/2010-88

SP0161497 COMERCIAL PE CHATO LTDA 05.128.381/0001-02 I TA P E VA SP 48610.006079/2003-81
S P 0 2 2 11 7 9 VALDINEI J. S. TOMAZ 08.922.394/0001-47 ESTRELA DO NORTE SP 48610.014889/2007-35

Nº 1.178 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05
de julho de 2000, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/AL0062603 A. G. S. COMBUSTÍVEIS PILAR

LT D A .
10.406.854/0001-26 PILAR AL 48610.012712/2008-85

P R / TO 0 0 9 2 0 8 4 AUTO POSTO BOA SORTE LT-
DA.

12.442.947/0001-31 G O I A N O RT E TO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 0 4 7 / 2 0 11 - 1 7

SP0019308 AUTO POSTO MOVIMENTO
LT D A

03.097.101/0001-10 SAO PAULO SP 48610.016610/2001-62

SP0005350 AUTO POSTO SOBRADAO LT-
DA

46.201.547/0001-56 C A C A PAVA SP 48610.005847/2000-37

SP0026352 CENTRO AUTOMOTIVO FI-
GUEIRA LTDA

02.612.492/0001-00 SAO PAULO SP 48620.000097/2002-51

PR/RS0083683 COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS ARARICÁ LTDA

11 . 7 2 7 . 1 4 4 / 0 0 0 1 - 6 0 ARARICA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 7 2 4 / 2 0 1 0 - 11

SP0013562 DELTA RIFLAMA AUTO POS-
TO LTDA

60.891.389/0001-34 M ATA O SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 2 / 2 0 0 1 - 8 8

PR/SC0106288 GETULIO DE COSTA FILHO 81.626.327/0008-41 TUBARAO SC 4 8 6 1 0 . 0 1 6 3 5 7 / 2 0 11 - 1 9
SP0001610 GOLFINHO 10 SERVIÇOS AU-

TOMOTIVOS LTDA
03.515.133/0001-99 MONGAGUA SP 48610.010623/2000-47

RO0201209 JOSÉ MORAIS DOS SANTOS -
ME.

15.863.053/0001-03 CACOAL RO 48610.009561/2006-16

P R / S C 0 11 7 9 4 2 MARCOS LOPES DA SILVA ME 15.517.408/0001-02 BIGUACU SC 48610.008972/2012-32
RJ0028494 POSTO BERRIEL FIDELENSE

LT D A .
05.203.525/0001-48 SAO FIDELIS RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 3 0 9 / 2 0 0 2 - 4 3

PR/SC0086343 POSTO CENTAURO COMERCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

11 . 2 4 6 . 7 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8 CRICIUMA SC 48610.012145/2010-81

MG0023226 POSTO VERA CRUZ LTDA 25.420.209/0002-16 AGUA COMPRIDA MG 48610.003810/2002-36
SP0007440 P.R.L. PETROLEO LTDA. 00.232.539/0001-76 GUARUJA SP 48610.010197/2000-41

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 754, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e
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Considerando o que consta do processo de nº 48610.008949/2013-29 torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, bem como a realizar investimentos em
atividades de pesquisa e desenvolvimento em biocombustíveis, de interesse do setor de petróleo e seus
derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e à execução efetiva do projeto até a data de

referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Área Tecnológica Instituição Valor (R$) Item de Enquadra-
mento

2013/00051-4 Tecnologias para o sistema de produção
de cana-de-açúcar no Rio Grande do
Sul (Siscana -RS)

Biotecnologia e
Tratamentos Am-

bientais

E M B R A PA 2.298.777,75 8.2.3

3.220.038,36 8.2.7

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 157/2013 - DF

Ref. DNPM nº 915.244/2006
Com base na portaria nº 267 do Diretor Geral do DNPM de

26/09/2005 publicada no D.O. U do dia 28/09/2005, e de acordo com
o PARECER TECNICO nº 022/2012/DFM/DNPM/SC-JLP, constante
as fls. 25 do processo nº 48.411-915.244/2006-77 e com fundamento
no PARECER PROGE nº 500/2008/DNPM, determina o Desbloqueio
da poligonal referente ao processo DNPM nº 815.118/1994, com Área
de 100ha. Cuja descrição está contida na Relação nº 383/2006 - DG
- DNPM publicada no D.O. U de 09 de novembro de 2006, fls. 059
- seção 1.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 361/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.164/2013-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1754/2013
861.170/2013-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1754/2013
861.173/2013-SARANÃ AGROPECUÁRIA SÃO BENTO

DO PARANÃ LTDA-OF. N°1735/2013
861.174/2013-SARANÃ AGROPECUÁRIA SÃO BENTO

DO PARANÃ LTDA-OF. N°1735/2013
861.175/2013-SARANÃ AGROPECUÁRIA SÃO BENTO

DO PARANÃ LTDA-OF. N°1735/2013
861.176/2013-SARANÃ AGROPECUÁRIA SÃO BENTO

DO PARANÃ LTDA-OF. N°1735/2013
861.178/2013-CERAMICA SANTA BARBARA LTDA

EPP-OF. N°1730/2013
861.181/2013-MARCELO TRAJANO ALBERNAZ RO-

CHA-OF. N°1731/2013
861.184/2013-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA-OF. N°1733/2013
861.187/2013-NEILSON GONÇALVES DE ALMEIDA

JUNIOR-OF. N°1732/2013
861.188/2013-HOSANA MARIA MARTINS SILVA-OF.

N°1734/2013
861.191/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.192/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.193/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.194/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.195/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.196/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1736/2013
861.197/2013-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1755/2013
861.198/2013-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1755/2013
861.199/2013-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1755/2013
861.200/2013-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1755/2013
861.413/2013-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-OF.

N°1722/2013
861.418/2013-WELINGTON RODRIGUES GUERRA-OF.

N°1723/2013
861.420/2013-JOSE VALDEMIR ARAUJO SARAIVA-OF.

N°1724/2013

861.423/2013-RAFAEL SILVEIRA COSTA-OF.
N°1725/2013

861.425/2013-EDER REPEZZA-OF. N°1726/2013
861.426/2013-ADVAR BORGES DE JESUS-OF.

N°1727/2013
861.427/2013-GUILHERME SCHLOBACH SALVAGNI-

OF. N°1728/2013
861.429/2013-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA

ME-OF. N°1729/2013

RELAÇÃO No- 362/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.018/2013-QUARTZITI MINERADORA LTDA-OF.

N°1737/2013
861.019/2013-QUARTZITI MINERADORA LTDA-OF.

N°1737/2013
861.020/2013-QUARTZITI MINERADORA LTDA-OF.

N°1737/2013
861.021/2013-EVANJIVALDO MENDES DE CASTRO-

OF. N°1738/2013
861.024/2013-LUIZ RONALDO GUIMARÃES - ME-OF.

N°1739/2013
861.028/2013-DIEGO ALVES BARBOSA-OF.

N°1740/2013
861.038/2013-ALTO COLLINA MINERADORA LTDA.-

OF. N°1741/2013
861.039/2013-STELLA VIEIRA JESUINO PARREIRA-OF.

N°1742/2013
861.042/2013-UARIAN FERREIRA DA SILVA-OF.

N°1743/2013
861.043/2013-D. G. DE OLIVEIRA MINERADORA ME-

OF. N°1744/2013
861.044/2013-JORGE ROBERTO GOMES DE OLIVEI-

RA-OF. N°1745/2013
861.045/2013-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1746/2013
861.046/2013-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1746/2013
861.049/2013-AREIA BRASIL MINERAÇÃO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°1747/2013
861.055/2013-J.R. PEREIRA-OF. N°1748/2013
861.056/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1749/2013
861.057/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1749/2013
861.058/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1749/2013
861.059/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1749/2013
861.071/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1750/2013
861.072/2013-MINERAÇÃO JD LTDA-OF. N°1751/2013
861.076/2013-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.-OF.

N°1752/2013
861.081/2013-PAULO CESAR CAMPOS LOUREIRO-OF.

N°1753/2013

VALDIJON ESTRELA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 150/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
868.075/2012-MINERAÇÃO TOZZI JUNQUEIRA LTDA

ME
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)

868.011/1999-VENTURINI FLORÊNCIO INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA- FONTE: NATURALIS - SA-
BORAKI - 550ML E 1,5L (COM GAS E SEM GAS)- CASSI-
LÂNDIA/MS

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.336/2009-GW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-OF.

N°1392/13
868.076/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1395/13
868.278/2011-RICARDO CHEDID-OF. N°1394/13
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.334/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.- Registro de Licença N°:09/2010 - Vencimento em 05/05/2016
868.335/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.- Registro de Licença N°:10/2010 - Vencimento em 05/05/2016
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
868.271/2012-VALTER PUGLIESI ALVES-Registro de Li-

cença N°44/2013 de 27/09/2013-Vencimento em 28/03/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.190/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-

DA EPP-OF. N°1388/13
868.191/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-

DA EPP-OF. N°1388/13
868.192/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-

DA EPP-OF. N°1388/13
868.293/2012-LUIZ THOMAZ DE AQUINO JÚNIOR-OF.

N°1389/13
868.187/2013-IRMÃOS DAGOSTIN LTDA ME-OF.

N°1390/13
868.192/2013-ALEXANDRE VALLEZZI CAVALCANTE-

OF. N°1393/13
868.268/2013-IRMÃOS DAGOSTIN LTDA ME-OF.

N°1390/13
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.249/2013-M.L.BEZERRA LEMOS & CIA LTDA

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 143/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
840.652/2012-BERIT PROJETOS E PARTICIPAÇÕES LT-

DA
840.653/2012-BERIT PROJETOS E PARTICIPAÇÕES LT-

DA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.035/2010-VOTORANTIM METAIS S.A
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
840.199/2006-VALE S A
840.200/2006-VALE S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.451/2010-TERRAGRAN ENGENHARIA LTDA-OF.

N°1641/13
840.950/2011-FABIO P. RODOVALHO ARTEFATOS DE

GESSO ME-OF. N°1680/13
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.575/2010-FIBRA EMPREENDIMENTOS LTDA- Ces-

sionário:Brilhante Mineração Eireli EPP- CPF ou CNPJ
15.625.309/0001-44- Alvará n°4.453/2011
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840.050/2011-CÉLIO JOSÉ DE SOUSA FIGUERÊDO-
Cessionário:São Francisco Minérios Ltda-ME- CPF ou CNPJ
17.172.603/0001-73- Alvará n°6.749/2011

840.020/2013-IZÍDIO SEBASTIÃO DE ANDRADE- Ces-
sionário:Maanaim Mineração Ltda- CPF ou CNPJ 17.586.316/0001-
00- Alvará n°8.970/2013

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
840.020/2011-OREX MINERAÇÃO LTDA.- AI N°196/13
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.219/2013-CERÂMICA OLHO D' AGUA LTDA ME-

Registro de Licença N°818/2013 de 26/08/2013-Vencimento em
07/03/2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
840.025/2012-MARCELO CAVALCANTI DE AMORIM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.635/2012-JOSUÉ GOMES CORREIA
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
840.151/2013-IZÍDIO SEBASTIÃO DE ANDRADE- Ces-

sionário:Maanaim Mineração Ltda- CNPJ 17.586.316/0001-00- Re-
gistro de Licença n°805/2013- Vencimento da Licença: 11/03/2015

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(761)

840.092/2002-Pedreira Herval Ltda.- AI N°342/13
840.574/2010-Galvaz Construções e Incorporações Ltda- AI

N°349/13
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
840.370/2009-ARNALDO DE SENA CARNEIRO -AI

N ° 11 6 / 1 3

RELAÇÃO No- 144/2013

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
840.071/1998-ENVASADORA BRASILEIRA DE AGUAS

MINERAIS LTDA.- Fonte Nazareno, marca Vale da Serra e em-
balagem de 19,5 lts sem gás- CARUARU/PE

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

006.197/1947-AGRO MINERAÇÃO MOURA LTDA- AI
N° 348/13

001.057/1958-EMITOL EMPRESA DE MINERAÇÃO
TORRES LTDA.- AI N° 330/13

812.867/1972-AGUA MINERAL SÃO LUIZ LTDA.- AI
N° 340/13

840.059/1999-AGUA MINERAL E GELO DA ILHA LT-
DA- AI N° 332/13

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
841.071/1995-GALDINO E FILHOS LTDA- AI Nº 088/13
840.043/1998-AGUA MINERAL SANTA TERESINHA

LTDA ME- AI Nº 231 e 232/12
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
840.104/1994-GESSO NATURA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.- AI N°343, 344, 345, 346 e 347/13
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
006.197/1947-AGRO MINERAÇÃO MOURA LTDA-OF.

N°221.44.024/2013
840.106/1980-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°221.44.019/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
006.197/1947-AGRO MINERAÇÃO MOURA LTDA-OF.

N°221.44.025/2013
840.106/1980-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°221.44.022/2013

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 132/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
890.233/1997-AREAL SANTA HELENA DE ITAGUAÍ

LTDA EPP- AI N°358/2011
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
890.483/2008-PEDRAS DECORATIVAS UNIÃO LTDA-

Publicado DOU de 06/09/2013 - página 89

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1858)
890.472/2006-LUMA PEDRAS DECORATIVAS LTDA

ME- DOU de 06/09/2013 - página 89
890.797/2012-J. L. CUNHA CAMPANATI- DOU de

06/09/2013 - página 89

RELAÇÃO No- 133/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
890.183/2008-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.183/2008-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES
890.329/2010-RUDVER VIEIRA MONTEIRO
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.573/2008-AREAL BOA ESPERANÇA DE QUEIMA-

DOS LTDA-AI N°352/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.103/2010-MARIO JOÃO ALVES ASSUNÇÃO - AI

N°270/2013
890.275/2010-JONADAB CARMO DE SOUSA - AI

N°271/2013
890.396/2010-CASTRO DE SÁ PEDRAS DECORATIVAS

DE ITAPERUNA LTDA - AI N°266/2013
890.399/2010-RD CRISTAL EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA LTDA EPP - AI N°279/2013
890.407/2010-IMOBILIARIA CASIMIRO DE ABREU LT-

DA - AI N°280/2013
890.412/2010-GEDEÃO SOUZA DA SILVA - AI

N°278/2013
890.429/2010-ANTONIO AUGUSTO RAMOS MARTINS

- AI N°284/2013
890.431/2010-COSTA VERDE TERRAPLENAGEM LTDA

- AI N°285/2013
890.437/2010-AMG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. -

AI N°287/2013
890.444/2010-SAO LAZARO MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°291/2013
890.451/2010-ELIANE PINTO TORRES DUARTE - AI

N°288/2013
890.462/2010-LUIZ CLÁUDIO SOARES E SILVA - AI

N°289/2013
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
890.520/2001-AREAL GONÇALVES CUNHA LTDA.- AI

Nº 293/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
811.213/1974-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LTDA-OF. N°2094/2013/DFAM/DNPM-RJ
890.286/1999-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°2132/2013/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
890.386/2001-PEDREIRA RUTH LTDA ME
890.118/2003-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA

RELAÇÃO No- 136/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.134/2007-JUMACOL JUPARANÃ MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°2086/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.181/2007-PEDREIRA VALE DO POMBA LTDA -

ME-OF. N°2216/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.268/2010-MINERAÇÃO CORREGO DA ONÇA LT-

DA-OF. N°2023/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.703/2010-GM SERVIÇOS TECNICOS E SONDA-

GEM LTDA EPP-OF. N°2183/2013/DNPM/RJ-DFAM
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.122/2010-CARLOS RENATO DA SILVA DALBONE-

Água Mineral
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.494/2008-RODOLFO SIQUEIRA NUNES-AI

N°359/2013
890.506/2008-DOMINGOS GATTO NUNES-AI

N°358/2013
890.524/2008-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-

DORA LTDA-AI N°353/2013
890.529/2008-LCS FULGÊNCIO -ME-AI N°354/2013
890.537/2008-LLX MINAS RIO LOGÍSTICA COMER-

CIAL EXPORTADORA S A-AI N°355/2013

890.544/2008-MARIA DINAH GUAGNI DEI MARCO-
VALDI-AI N°360/2013

890.547/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-
AI N°361/2013

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

890.249/2010-M.J. ESTEVES NETO EPP - AI N°273/2013
890.445/2010-SAO LAZARO MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°292/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
003.529/1940-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA-

FONTE: "SANTA CRUZ" MARCA "SANTA CRUZ" REFEREN-
TE À ÁGUA MINERAL SEM GÁS, PARA AS VOLUMETRIAS
510ML., APRESENTADOS PELA EMPRESA ÁGUAS MINE-
RAIS SANTA CRUZ LTDA.- RIO DE JANEIRO/RJ

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
813.642/1970-MINERAÇÃO SARTOR LTDA-OF.

N ° 2 1 7 6 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
810.098/1976-EMPRESA DE MINERAÇÃO J. SERRÃO

LT D A
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
890.837/2011-MULTIBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA- AI N°362/2013
890.838/2011-MULTIBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA- AI N°363/2013
890.839/2011-MULTIBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA- AI N°364/2013
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.319/2005-MARIA JOSÉ CORTES MEDEIROS

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 302, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei 12.715,
de 17 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.844, de 19 de
julho de 2013, bem como o disposto no inc. II do art. 3º do Decreto
7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos 7.969, de 28
de março de 2013, e 8.015 de 17 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do Decreto
nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.015, de
17 de maio de 2013, a empresa DAF Caminhões Brasil Indústria
Ltda., CNPJ/MF: 13.114.506/0001-73, conforme Processo nº
52000.011675/2013-19, de 22 de agosto de 2013.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, com firma re-
conhecida, em até trinta dias da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de outubro de 2013
até 30 de setembro de 2014, período em que a empresa habilitada
poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de
2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa habilitada deverá apurar crédito presumido
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - com base nos
dispêndios realizados em conformidade com os incisos I e II do caput
e o §3º do art. 12 do Decreto nº 7.819, de 2012.

Art. 4º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 5º Para os efeitos de que trata o inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa a que se refere o art. 1º deverá
apresentar, até 15 de agosto de 2014, requerimento de habilitação de
doze meses, a contar de 1º de outubro de 2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

PORTARIA No- 303, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Anexo I da Portaria nº 279, de 18 de novembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, de acordo com o §6º, do art. 8º, do Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, e o Decreto nº 8.002, de
14 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria nº 279, de 18 de novembro de 2011, para excluir os seguintes itens:

NCM Requisitos Específicos de Origem
8429.20 Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria pelo produtor.
8429.5 Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria pelo produtor.

Art. 2º Alterar o Anexo I da Portaria nº 279, de 18 de novembro de 2011, para incluir os seguintes itens:
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NCM Requisitos Específicos de Origem
8429.20 Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria pelo produtor e credenciamento prévio no BNDES

FINAME.
8429.5 Escavadores: Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria pelo produtor e credenciamento prévio no

BNDES FINAME.
Pás mecânicas, carregadoras e pás carregadoras: Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria

pelo produtor e credenciamento prévio no BNDES FINAME.
Retroescavadeiras: Fabricação na qual o valor CIF dos materiais importados de terceiros países não exceda 40% do valor de venda da mercadoria pelo produtor e

credenciamento prévio no BNDES FINAME.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 253, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 4º
e 5º do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e no art. 7º da
Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, re-
solve:

Art. 1º Instituir o Chamamento Público para a execução da
Ação 20JP - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E APOIO A
PROJETOS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO
SOCIAL, com a finalidade de selecionar projetos que receberão re-
cursos do Orçamento Geral da União, LOA 2014, para execução de
projetos que visem à Implantação e ao Desenvolvimento de Núcleos
de Esporte Recreativo e de Lazer do Programa Esporte e Lazer na
Cidade- PELC, na forma do Edital nº 01 da Secretaria Nacional de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social - SNELIS/ME, a ser
publicado na Seção 3, do DOU de 7 de outubro de 2013.

Art. 2º Caberá à SNELIS regulamentar a realização desse
Chamamento Público e o seu prazo, emitindo as demais instruções
necessárias ao cumprimento da presente Portaria.

Art. 3º As propostas apresentadas serão submetidas à análise
e à seleção por equipe técnica composta de técnicos e colaboradores
da SNELIS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA No- 254, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 4º
e 5º do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e no art. 7º da
Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, re-
solve:

Art. 1º Instituir o Chamamento Público para a execução da
Ação 20JP - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E APOIO A
PROJETOS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO
SOCIAL, com a finalidade de selecionar projetos que receberão re-
cursos do Orçamento Geral da União, LOA 2014, para execução de
projetos que visem à Implantação e ao Desenvolvimento de Núcleos
de Esporte Recreativo e de Lazer do Programa Vida Saudável - VS,
na forma do Edital nº 02 da Secretaria Nacional de Esporte, Edu-
cação, Lazer e Inclusão Social - SNELIS/ME, a ser publicado na
Seção 3 do DOU de 07 de outubro de 2013.

Art. 2º Caberá à SNELIS regulamentar a realização desse
Chamamento Público e o seu prazo, emitindo as demais instruções
necessárias ao cumprimento da presente Portaria.

Art. 3º As propostas apresentadas serão submetidas à análise
e à seleção por equipe técnica composta de técnicos e colaboradores
da SNELIS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA No- 255, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril de 2013, na Lei nº 10.891, de
09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 14 (quatorze) atletas paraolímpicos
que tiveram seus planos esportivos aprovados no âmbito do Programa
Atleta Pódio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Os Atletas contemplados deverão assinar e enca-
minhar o Termo de Compromisso conforme estabelecido nos subitens
8.2 e 8.3 do Edital nº 3/SNEAR/ME, de 17 de julho de 2013, pu-
blicado na Seção 3, do Diário Oficial da União de 18 de julho de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério do Esporte
.

ANEXO ÚNICO

ESPORTES PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO

Nº de Or-
dem

Atleta CPF Modalidade

1 ALICE DE OLIVEIRA COR-
REA

124.848.457-66 AT L E T I S M O

2 FLAVIO REITZ 050.459.719-13 AT L E T I S M O
3 THIERB DA COSTA SIQUEI-

RA
930.777.262-20 AT L E T I S M O

4 DIRCEU JOSÉ PINTO 321.343.068-40 BOCHA
5 ELISEU DOS SANTOS 033.884.369-83 BOCHA
6 JOSÉ CARLOS CHAGAS DE

OLIVEIRA
016.683.716-46 BOCHA

7 MACIEL SOUSA SANTOS 226.318.778-29 BOCHA
8 MARTA SANTOS FERREIRA 604.182.735-53 CANOAGEM
9 LUIS CARLOS CARDOSO DA

S I LVA
010.548.873-90 CANOAGEM

10 SOELITO GOHR 712.187.699-04 CICLISMO
11 JOVANE SILVA GUISSONE 001.356.760-88 ESGRIMA
12 ANTÔNIO TENÓRIO DA SIL-

VA
149.287.548-16 JUDÔ

13 PHELIPE ANDREWS MELO
RODRIGUES

093.088.774-36 N ATA Ç Ã O

14 BRUNA ALEXANDRE 082.578.699-10 TÊNIS DE MESA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 515, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 05-
06/2013, 02/07/2013 e 10/09/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05-06/2013, 02/07/2013 e
10/09/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001809/2013-64
Proponente: Associação dos Atletas da Amaral Triathlon
Título: Triathlon Rio 2016 - Internacional
Registro: 02PR000572007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.157.185/0001-91
Cidade: Curitiba- UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 36.528,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3511 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27402-X
Período de Captação: até: 10/09/2014.
2 - Processo: 58701.001259/2012-01
Proponente: Associação Esportiva do Jardim Jacira CDM
Título: Projeto Arteemcena Esporte e Cultura
Registro:02SP100232012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.325.290/0001-95
Cidade: São Paulo- UF: SP

Valor aprovado para captação: R$ 1.457.648,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6812 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7817-4
Período de Captação: até: 02/07/2014.
3 - Processo: 58701.001655/2013-19
Proponente: Associação de Ensino e Práticas Náutica
Título: Windsurf e Stand Up Paddle
Registro: 02SP112162012
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 08.842.575/0001-63
Cidade: São Paulo- UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 401.835,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1817 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21810-3
Período de Captação: até 10/09/2014.
4 - Processo: 58701.001656/2013-55
Proponente: Associação de Ensino e Práticas Náutica
Título: Equipe Dingue de Regata
Registro: 02SP112162012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.842.575/0001-63
Cidade: São Paulo- UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 624.222,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1817 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21811-1
Período de Captação: até 10/09/2014.
5 - Processo: 58701.005352/2012-86
Proponente: Instituto Projetar Brasil
Título: Esporte Saúde e Educação
Registro: 02RJ113292012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.217.489/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro- UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 373.045,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3517 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33179-1
Período de Captação: até 05/06/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001914/2012-12
Proponente: Clube Esportivo Recreativo Anitense
Título: Plano Anual de Atividades Esportivas III - Municípios de
Anita Garibaldi e Cerro Negro
Valor aprovado para captação: R$ 278.176,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1446 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19991-5
Período de Captação: até 01/12/2014.
2 - Processo: 58701.002841/2011-03
Proponente: Federação de Esporte Escolar de Pernambuco
Título: Ajudô
Valor aprovado para captação: R$ 323.472,01
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0007 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41405-0
Período de Captação: até 31/12/2014.
3 - Processo: 58701.001708/2012-11
Proponente: Associação Cultural e Esportiva Salvatoriana - ACES
Título: Basquete Educacional Divino
Valor aprovado para captação: R$ 127.878,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3584 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29929-4
Período de Captação: até 30/12/2014.
4 - Processo: 58701.000732/2012-24
Proponente: Bairro da Juventude dos Padres Rogacionistas
Título: Esporte e Lazer Fase III
Valor aprovado para captação após recurso: R$ 1.236.869,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3226 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16960-9
Período de Captação: até 30/06/2014.
5 - Processo: 58701.003044/2011-35
Proponente: Associação de Apoio as Famílias dos Deficientes Fí-
sicos
Título: AFADEFI Paradesporto 2012
Valor aprovado para captação: R$ 322.806,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4237 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13449-X
Período de Captação: até 06/05/2014.
6 - Processo: 58701.001832/2011-97
Proponente: Jundiaí Clube
Título: Basquetebol Masculino do Jundiaí Clube
Valor aprovado para captação: R$ 396.694,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3570 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27827-0
Período de Captação: até 26/02/2014.
7 - Processo: 58701.002542/2011-61
Proponente: Clube dos Paraplégicos de São Paulo
Título: Azes da Bocha
Valor aprovado para captação: R$ 1.545.076,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20600-8
Período de Captação: até 25/03/2014.
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Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 145, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização contida no art. 37, § 2º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a frustração na arrecadação, no exercício corrente, da fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, o que impossibilita a Agência Nacional de Transportes Aquaviários de executar despesas

de funcionamento e manutenção, inerentes às suas competências, e a possibilidade de utilização de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo à mesma fonte, para

o atendimento das referidas despesas, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne à Agência Nacional de Transportes Aquaviários, vinculada

à Secretaria de Portos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 3.447.859
AT I V I D A D E S

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 3.447.859
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.447.859

F 3 2 90 0 650 3.447.859
TOTAL - FISCAL 3.447.859
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.447.859

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 3.447.859
AT I V I D A D E S

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 3.447.859
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.447.859

F 3 2 90 0 250 3.447.859
TOTAL - FISCAL 3.447.859
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.447.859

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
PORTARIA Nº 222, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 63, incisos III e XVII, do Anexo I da Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, que aprovou o Regimento Interno da ANA, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, na Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e na Lei nº 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e o constante
do Processo nº 02501.001740/2013-71, resolveu "ad referendum" da Diretoria Colegiada:

Art. 1º Fixar as metas institucionais da Agência Nacional de Águas - ANA relativas ao período
de 1° de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014, disponível no endereço: http: / / w w w 2 . a n a . g o v. b r / P a -
ginas/institucional/SobreaAna/metasinstitucionais.aspx.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO LOPES VARELLA NETO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 10, de 28 de agosto de 2013, que divulga as estimativas da população para
Estados e Municípios, com data de referência em 1º de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União nº 167, de 29 de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações nas estimativas
populacionais:
1)ESTADOS - Retificação em virtude de critérios de arredondamento:

UF COD. UF UNIDADE DA FEDERAÇÃO POPULAÇÃO ESTIMADA ATUAL
AM 13 Amazonas 3.807.921
PA 15 Pará 7.969.654
AP 16 Amapá 734.996
TO 17 To c a n t i n s 1.478.164
MA 21 Maranhão 6.794.301
PI 22 Piauí 3.184.166
CE 23 Ceará 8.778.576
RN 24 Rio Grande do Norte 3.373.959
PB 25 Paraíba 3.914.421

PE 26 Pernambuco 9.208.550
AL 27 Alagoas 3.300.935
BA 29 Bahia 15.044.137
MG 31 Minas Gerais 20.593.356
ES 32 Espírito Santo 3.839.366
RJ 33 Rio de Janeiro 16.369.179
SP 35 São Paulo 43.663.669
PR 41 Paraná 10.997.465
SC 42 Santa Catarina 6.634.254
RS 43 Rio Grande do Sul 11 . 1 6 4 . 0 4 3
MS 50 Mato Grosso do Sul 2.587.269
MT 51 Mato Grosso 3 . 1 8 2 . 11 3
GO 52 Goiás 6.434.048

2)CAPITAIS - Retificação em virtude de critérios de compatibilização com o total projetado para as
Unidades da Federação:

UF COD. UF COD. MUNIC NOME DO MUNICÍPIO POPULAÇÃO ESTIMADA
AM 13 02603 Manaus 1.982.177
PA 15 01402 Belém 1.425.922
AP 16 00303 Macapá 437.256
TO 17 21000 Palmas 257.904
MA 21 11 3 0 0 São Luís 1.053.922
PI 22 11 0 0 1 Te r e s i n a 836.475
CE 23 04400 Fortaleza 2.551.806
RN 24 08102 Natal 853.928
PB 25 07507 João Pessoa 769.607
PE 26 11 6 0 6 Recife 1.599.513
AL 27 04302 Maceió 996.733
BA 29 27408 Salvador 2.883.682
MG 31 06200 Belo Horizonte 2.479.165
ES 32 05309 Vi t ó r i a 348.268
RJ 33 04557 Rio de Janeiro 6.429.923
SP 35 50308 São Paulo 11 . 8 2 1 . 8 7 3
PR 41 06902 Curitiba 1.848.946
SC 42 05407 Florianópolis 453.285
RS 43 14902 Porto Alegre 1.467.816
MS 50 02704 Campo Grande 832.352
MT 51 03403 Cuiabá 569.830
GO 52 08707 Goiânia 1.393.575

3)MUNICÍPIOS - Retificação em virtude do cumprimento da decisão judicial que concedeu medida
liminar nos autos da Medida Cautelar Inominada nº 0012793-72.2012.4.05.0000 (AGTR 3194-SE),
perante o Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

UF COD. UF COD. MUNIC NOME DO MUNICÍPIO POPULAÇÃO ESTIMADA APÓS CUM-
PRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL

SE 28 00407 Arauá 10.796
SE 28 06305 Santa Luzia do Itanhy 13.628
SE 28 07600 Umbaúba 23.950

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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PORTARIA No- 144, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que trata o art. 3o,
inciso II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

30000 Ministério da Justiça 19.300.000

TO TA L 19.300.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

30000 Ministério da Justiça 19.300.000

TO TA L 19.300.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS

PORTARIA No- 49, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no
Amazonas, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria
3.118/89, de 03 de abril de 1989, concede autorização à empresa
VIDEOLAR S.A - CNPJ 04.229.761/0007-66, para trabalho em do-
mingos e feriados civis e religiosos, Na UNIDADE IV, à Av. Abiu-
rana 1616 - Distrito Industrial, pelo prazo de dois anos, no período a
partir da publicação desta Portaria de autorização até 20 de março de
2015, nos termos dos artigos 68 e 70 da CLT e das disposições da Lei
605/49 e decreto 27.048/49, conforme o constante do processo
46202.028189/2013-52..

DERMILSON CARVALHO DAS CHAGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

PORTARIA Nº 63, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no artigo1º, § 1º, da Portaria/GM/MTE, N° 1.095, de
19/05/2010, publicada no DOU de 20/05/2010, e considerando o que
consta dos autos do Processo n° 46224.002433/2013-07, resolve:

Conceder autorização a Empresa COTEMINAS S.A, inscrita
no CNPJ n° 07.663.140/0004-31, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação de seus empregados para 00:40 (Qua-
renta) minutos, nos turnos de 6:00 às 14:00horas e de 14:00 às 22:00
horas, nos setores de Preparação à Tecelagem, Tecelagem, Bene-
ficiamento, Confecção, Depósito de Matéria-Prima, Centro de Dis-
tribuição e Restaurante, em seu estabelecimento situado na BR-101,
Km 3.5, n° 3620, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, pelo prazo de
02 (dois) anos, a contar da publicação desta. O descumprimento dos
requisitos constantes da Portaria Ministerial n° 1.095, de 19/05/2010,
torna sem efeito a redução de intervalo, procedendo-se as autuações
por descumprimento do previsto no § 3° do artigo 71 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho CLT, bem como das outras infrações
que forem constatadas.

RODOLFO RAMALHO CATÃO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA No- 496, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria SRT/MTE/No-

. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União
em 30 de maio de 2006, e;

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.004698/2013-71, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários dos AU-
XILIARES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO INSTITUTO
CENECISTA FAYAL DE ENSINO SUPERIOR - IFES.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

No- 501 - Conceder autorização à empresa KIMAK INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS KNIHS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 80.667.421/0001-00, para reduzir o intervalo intrajornada des-
tinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no es-
tabelecimento situado na Rua Joaquim Zucco, 697, na cidade de
Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46220.005515/2012-54, protocolado no dia
22/10/2012.

No- 502 - Conceder autorização à empresa WORK INTIMA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS E CONFECÇÕES LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 00.264.412/0001-39, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua Dr. Pedro Zimmermann,
11391, na cidade de Blumenau (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.001135/2013-91, protocolado no dia
02/07/2013.

No- 503 - Conceder autorização à empresa ESTAMPARIA CORES E
TONS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.074.023/0001-40, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Antonio
Fischer, 400, centro, na cidade de Guabiruba (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46220.002973/2012-31, protocolado no dia
18/06/2012.

No- 504 - Conceder autorização à empresa OXFORD CRISTAIS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.413.930/0001-93, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida 21 de Ja-
neiro, 2850, centro, na cidade de Pomerode (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46220.004559/2013-48, protocolado no dia
23/08/2013.
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No- 505 - Conceder autorização à empresa GTF INDUSTRIAL LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.170.038/0001-99, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Estrada da Ilha,
nº 6616, no distrito de pirabeiraba, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46304.001118/2013-64, protocolado no dia
13/06/2013.

No- 506 - Conceder autorização à empresa TEXVAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
02.992.095/0001-00, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Nicolau Schaefer, 120, bairro imigrantes, na
cidade de Guabiruba (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002958/2013-74, protocolado no dia
06/06/2013.

No- 507 - Conceder autorização à empresa INATEX BORDADOS
LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.928.250/0001-40, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua General
Osório, 2475, subsolo, bairro água verde, na cidade de Blumenau
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46305.001127/2013-45, protocolado no dia
18/07/2013.

No- 508 - Conceder autorização à empresa PLASTIBRAS INDÚS-
TRIA DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
78.627.148/0001-48, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Tenente Antônio João, 4000, bairro bom
retiro, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.001353/2013-36, protocolado no dia
10/07/2013.

No- 509 - Conceder autorização à empresa COSTA RICA MALHAS E
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.944.599/0028-
67, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua José Adolfo Mafra, 180, na cidade de Nova Trento (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,

pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46220.003888/2013-71, protocolado no dia
12/07/2013.

No- 510 - Conceder autorização à empresa CHEILA CRISTINA COR-
REA ME., inscrita no CNPJ sob o nº 15.069.548/0001-65, para re-
duzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Luis
Kreis, 498, bairro centro, na cidade de Massaranduba (SC); nos exa-
tos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.001244/2013-17, protocolado no dia
29/07/2013.

No- 511 - Conceder autorização à empresa METALÚRGICA DENK
LTDA., unidade I, inscrita no CNPJ sob o nº 82.770.017/0001-92,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Avenida São Bento, 2000, bairro colonial, na cidade de São Bento do
Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46220.003459/2013-02, protocolado no dia
26/06/2013.

No- 512 - Conceder autorização à empresa METALÚRGICA DENK
LTDA., unidade II, inscrita no CNPJ sob o nº 82.770.017/0002-73,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rodovia Carlos Zipperer Sobrinho, 3091, bairro industrial sudoeste,
na cidade de São Bento do Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003459/2013-02, protocolado no dia
26/06/2013.

No- 513 - Conceder autorização à empresa METALÚRGICA DENK
LTDA., unidade III, inscrita no CNPJ sob o nº 82.770.017/0003-54,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Alfredo Weiss, 260, bairro Boehmerwald, na cidade de São Bento do
Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003459/2013-02, protocolado no dia
26/06/2013.

No- 515 - Conceder autorização à empresa ETAX INDÚSTRIA DE
ETIQUETAS E RÓTULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
06.139.090/0001-82, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Bernardo Hanemann, 565, bairro cente-
nário, na cidade de São Bento do Sul (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo No- 46304.001081/2013-74, protocolado no dia
11 / 0 6 / 2 0 1 3 .

ALBERTO ROBERGE CAUSS

PORTARIA No- 525, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Capítulo IV, artigo 31, inciso I do
anexo II do Regimento Interno aprovado pela PT/GM/MTE nº 153,
de 12 de fevereiro de 2009, publicada no D.O.U., em 13 de fevereiro
de 2009, e,

CONSIDERANDO, os estragos causados pelas chuvas que
assolaram o Estado, de forma ininterrupta, nos últimos dias, com-
prometendo a regular prestação de serviços;

CONSIDERANDO, as interdições de rodovias Federais e
Estaduais que cortam o Estado de Santa Catarina, resultantes do
alagamento das vias e inúmeros deslizamentos de terras;

CONSIDERANDO, o dano causado nas instalações do setor
produtivo Estadual resolve:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação da duração de trabalho, nos
termos do artigo 61, § 3º da CLT, nas empresas instaladas e/ou que
operam nos municípios que decretaram situação de emergência e/ou
estado de calamidade pública, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da decretação
de situação de emergência e/ou estado de calamidade pública.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 701, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 20117.000988/91-08, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 539 de 19 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de julho de 2013, que
deferiu o requerimento da empresa Viação Águia Branca S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 702, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.004762/2001-42, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. para implantação das seções de: Gama (DF) e Taguatinga (DF)
para Araguari (MG) no serviço Brasília (DF) - Uberaba (MG), pre-
fixo nº 12-0289-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Ministério dos Transportes
.



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013132 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400132

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 115, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fulcro no art. 78-C da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no art. 45 da

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 15, § 2º do Regulamento anexo à Resolução ANTT nº 442, de 17 de fevereiro de 2004, no art.
50 da Resolução ANTT nº 3.694, de 14 de julho de 2011 e no que consta dos autos nº 50500.026255/2013-62, e

CONSIDERANDO a verossimilhança das alegações do usuário e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação causado pelo
concessionário, resolve:

Art. 1º Aplicar Medida Cautelar à concessionária América Latina Logística Malha Paulista - ALLMP S/A, CNPJ 02.502.844/0001-66,
para garantia dos direitos da sociedade empresária Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo -
COOPERATIVA, CNPJ 61.149.589/0001-89 e a COPERSUCAR S/A CNPJ 10.265.949/0001-77, usuária dependente e investidora do serviço

público de transporte ferroviário de cargas.
Art. 2º A Medida Cautelar a que se refere o art. 1º desta Portaria consiste em determinar, conforme art. 52, inc. II do Regulamento

dos Usuários dos Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas, aprovado pela Resolução ANTT nº 3.694, de 2011, ALLMP S/A, o
restabelecimento imediato da prestação do serviço público de transporte ferroviário de cargas para a COOPERATIVA/COPERSUCAR S/A, na
forma do Plano de Atendimento Mínimo ao Usuário constante no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º Em caso de descumprimento desta Medida Cautelar, fica a concessionária sujeita à aplicação da penalidade de multa mensal,
calculada na forma do Anexo II desta Portaria.

§ 1º O valor da multa será atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas até o seu efetivo
pagamento.

§ 2º O pagamento da multa será efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, cujo favorecido será a Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT.

§ 3º No caso de não pagamento da multa, serão promovidas as medidas extrajudiciais e judiciais aplicáveis, com vistas à cobrança do
valor, ficando a concessionária sujeita a registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN,
inscrição na Dívida Ativa da ANTT e protesto da respectiva Certidão da Dívida Ativa - CDA, nos termos, respectivamente, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e da Lei e 9.492, de 10 de setembro de 1997.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

ANEXO I

PLANO DE ATENDIMENTO MÍNIMO AO USUÁRIO
FLUXO

MÊS/ANO P R O D U TO USUÁRIO RIO PRETO PAULISTA - SANTOS
OUT/13 AÇÚCAR COPERSUCAR 40.000 TU
NOV/13 AÇÚCAR COPERSUCAR 55.000 TU
DEZ/13 AÇÚCAR COPERSUCAR 65.000 TU
JAN/14 AÇÚCAR COPERSUCAR 65.000 TU
FEV/14 AÇÚCAR COPERSUCAR 55.000 TU
MAR/14 AÇÚCAR COPERSUCAR 50.000 TU

Onde: TU representa Tonelada Útil.

ANEXO II

VALOR DA MULTA
V m = (Vp - Vr ) x (Tm / 2)

Onde:
Vm: Valor da multa em reais (R$), apurada mensalmente, a ser paga pela América Latina Logística Malha Paulista S.A, em favor da União, por intermédio
da ANTT, em até 30 dias após a apuração pela ANTT, caso o volume realizado seja inferior ao Plano de Atendimento Mínimo.
Vp: Volume mensal proposto em toneladas úteis (tu), conforme Anexo I;
Vr: Volume mensal realizado em toneladas úteis (tu), a ser apurado pelo Sistema SAFF, até 30 dias após o mês de referência;
TM representa a Tarifa Média calculada a partir das tarifas praticadas pela ALLMP S/A para COOPERATIVA/COPERSUCAR S/A para os trechos constantes no
Plano de Atendimento Mínimo ao Usuário (Anexo I), cujo valor assumido é de R$ 28,27 (vinte e oito reais e vinte e se centavos) por tonelada.

PLENÁRIO

DECISÕES DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.001348/2013-47
REQUERENTE: COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA AUTONO-
MIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CPAMP.
ASSUNTO: VISA A ANALISAR A POSSIBILIDADE DE AFAS-
TAMENTO DAS FUNÇÕES DE MEMBROS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO NA
CONAMP - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO.

DECISÃO
(..) De outra banda, nada impede que em havendo inde-

ferimento, esta matéria venha novamente ao Conselho Nacional do
Ministério Público por intermédio de um Procedimento de Controle
Administrativo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Conselheiro MARCELO FERRA DE CARVALHO
Presidente da Comissão de Preservação

da Autonomia do Ministério Público

PP N° 0.00.000.000863/2011-48
REQUERENTE: SULAMITA MARIANA TELLI BLOSS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO
CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...)Invoco, pois, o art. 43, IX, "b", do Regimento Interno

para arquivar monocraticamente o presente feito. No entanto, con-
signo recomendação ao Ministério Público do Estado do Mato Gros-

Conselho Nacional do Ministério Público
.

so, no sentido de que observe a estrita legalidade quanto às atri-
buições de seus servidores terceirizados, evitando a utilização destes
nas atividades finalísticas da instituição.

Publique-se. Intime-se, enviando cópia desta decisão às partes.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no arquivo.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

p/Conselho Nacional do Ministério Público

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP N.º 0.00.000.000622/2013-61
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: EXPEDITO COSTA JÚNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO
(...)Dessa forma, não vislumbro qualquer hipótese de inércia

ou excesso de prazo que seja imputado a qualquer membro do MP/PI,
no caso em análise.

Pelo exposto, julgo extinto a presente representação, pela
perda do objeto, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP
N.º 0.00.000.000615/2013-69 (PROCESSO PREVENTO: 856/2013-
16
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: EXPEDITO COSTA JÚNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO
(...)Pelo exposto, julgo extinto o presente Pedido de Pro-

vidências, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP, estendendo os
efeitos desta decisão ao PP nº 0.00.000.000856/2013-16, por se tratar
de matéria idêntica ao tratado nestes autos.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000893/2013-16
RECLAMANTE: ADALBERTO DUARTE DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Por tais razões, impõe-se o arquivamento da presente Re-

clamação Disciplinar, com fulcro no art. 75, caput, c/c 36, §1º, todos
do Regimento Interno do Conselho Nacional.

Brasília-DF, 28 de agosto de 2013
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 79/81, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro nos artigos 130-
A, § 3º, da Constituição Federal e 75, caput, c/c o 36, §1º, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 26 de setembro de 2013.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1a- REGIÃO

PORTARIA Nº 189, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
00170.2010.01.006/1-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades atinentes: Proteção à Intimidade do Empregado.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00170.2010.01.006/1-604 em
face de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A (COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DPESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ), ins-
crita no CNPJ sob o nº 33.050.071/0001-58, localizada na Praça
Leoni Ramos, nº 01, São Domingos, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito
o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado
pela servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 87, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.221037/13-15, para apurar atos de improbidade
e outras ilegalidades, em decorrência do repasse de R$ 492.500,00 da
extinta Brasiliatur para a empresa JB Serviços Ltda., para realização
de um show da banda Chiclete com Banana no dia 21/04/2008, como
parte das festividades do aniversário de Brasília.

MARIA LÚCIA MORAIS
Promotora de Justiça

Ministério Público da União
.
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PLENÁRIO

ATA Nº 37, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em exercício,
Lucas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Rai-
mundo Carreiro e José Jorge, dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir a Ministra Ana Ar-
raes), Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro
José Múcio), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do
Representante do Ministério Público, Procurador-Geral, em exercício,
Lucas Rocha Furtado. Ausentes, em férias, os Ministros José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 35 e 36, referentes
às sessões ordinárias realizadas em 11 e 18 de setembro corrente
(Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES

Da Presidência:

Presença, em Plenário, do Deputado Federal Sérgio Morais
com a comitiva da 29ª Oktoberfest de Santa Cruz do Sul/RS, com-
posta pelo Presidente da Associação das Entidades Empresariais de
Santa Cruz do Sul, pelo Secretário de Turismo do Município e pelo
Presidente da festa, suas rainha e princesas.

Apresentação de projeto de Resolução que propõe ajustes na
estrutura da Secretaria-Geral de Controle Externo, mediante alteração
da Resolução-TCU nº 253/2012. (v. inteiro teor no Anexo I a esta
Ata)

Do Ministro Aroldo Cedraz: (v. inteiro teor no Anexo I a
esta Ata)

Realização, pela Corregedoria, de inspeção ordinária na Se-
cretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina, de con-
formidade com o disposto no Plano de Correições e Inspeções do 2º
semestre.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-010.043/2013-6, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
a Universidade Federal da Bahia se abstenha de autorizar novas
adesões ao objeto da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 59/2012;

TC-016.462/2013-0, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
a Universidade Federal Fluminense se abstenha de adotar atos de-
correntes do Pregão Eletrônico 65/2012; e

TC-024.909/2013-0, pelo Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira, para que o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do
Espírito Santo se abstenha de firmar o contrato decorrente da con-
corrência pública 17/2012.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 18 e 24 de setembro, foi realizado sorteio eletrônico dos se-
guintes processos:

Recurso: 007.151/2004-0/R001
Recorrente: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL

DO PARANÁ - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 011.190/2007-9/R001
Recorrente: Rubens de Paula Gavi
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Tribunal de Contas da União
.

Recurso: 011.190/2007-9/R002
Recorrente: EULINO PEREIRA DOS SANTOS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 015.021/2008-2/R001
Recorrente: Andressa Veronique Pinto Gusmão de Oliveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.021/2008-2/R002
Recorrente: Camilo Gil Cabral
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.021/2008-2/R003
Recorrente: Breno Soares Feitoza
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.021/2008-2/R004
Recorrente: Ruy Ribeiro da Silveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.021/2008-2/R005
Recorrente: Luis Hiroshi Sakamoto
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.021/2008-2/R006
Recorrente: Elson Athan da Silva/João Bosco Melo de Sou-

za
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 025.793/2009-1/R001
Recorrente: VERA LUCIA SALES DE MELO SOARES/

ROSELIOMENA BARBOSA/MARIA DE FATIMA MONTEIRO
MENEZES/MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES TENORIO DO-
RIA/LUCI RODRIGUES PEDROSA/ JOSÉ NATALÍCIO DA SIL-
VA/JOSÉ MARCOS MAGALHÃES CALHEIROS/ELIZABETH
COSTA BARROS TENÓRIO

Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 025.799/2009-5/R001
Recorrente: CARLOS ALBERTO DE BARROS LIMA/FER-

NANDO JOSÉ PINTO DE MEDEIROS/ MARIANGELE BESSA
SOARES/ Usiel Mariano de Oliveira

Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 028.750/2010-1/R001
Recorrente: Nubia Cozzolino
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 000.663/2011-5/R001
Recorrente: Vilmar Giachini
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 018.877/2011-7/R001
Recorrente: eliezer david gaspar lopes/izabel maria josé ba-

za/laercio fornaza
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 018.877/2011-7/R002
Recorrente: Nanci Terezinha Benghi
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 004.575/2012-1/R001
Recorrente: Belchior de Oliveira Rocha
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 008.823/2012-0/R002
Recorrente: RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R001
Recorrente: ERNA WIGGERS MEDEIROS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R002
Recorrente: DIVA ANGELINA SAVI SCALCO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R003
Recorrente: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R004
Recorrente: ERNESTA DULCE SETUBAL RABELLO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R005
Recorrente: ENEDIR OLIVEIRA VIEIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.945/2012-5/R006
Recorrente: ELIZABETH FLOR
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.685/2012-8/R001
Recorrente: Jose Antonio Bacchin
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 026.682/2012-5/R002
Recorrente: EDVARD VIEIRA FILHO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 028.752/2012-0/R001
Recorrente: ESCRIBRASIL - COMERCIAL DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 028.754/2012-3/R001
Recorrente: GRUPO ASA EMPRESARIAL LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 028.823/2012-5/R002
Recorrente: PAPELITE MATERIAL ESCRITORIO E IN-

FORMATICA LTDA ME
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Processo: 012.429/2010-4
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 011.602/2009-0
Interessado: ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO

ESTADO DE MATO GROSSO, MINISTÉRIO DO TURISMO (VIN-
CULADOR)

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II
do R.I.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 013.225/2005-9
Interessado: GABINETE DO MINISTRO - MTur, SUBSE-

CRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO - MTur, SECRETARIA EXECUTIVA - MTur, SECRE-
TARIA NACION e outros

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II
do R.I.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 022.208/2009-0
Interessado: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS, PRE-

FEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 MUNI-
CÍPIOS)

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II
do R.I.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 043.436/2012-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-000.723/2013-4, cujo re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, a Dra. Cintia Batista
Angelini Carvalho produziu sustentação oral em nome da PNG Brasil
Produtos Siderúrgicos Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-027.265/2006-4, cujo re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Dr. Nelson Barreto
Gomyde produziu sustentação oral em nome da Petrobras.
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PROCESSO TRANSFERIDO DA PAUTA DA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

O processo nº TC-006.582/2009-4, cujo relator é o Ministro
José Jorge, foi transferido da pauta da sessão extraordinária realizada
nesta data.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-
se prosseguimento à votação do processo nº TC-019.318/2013-8 (Ata
nº 34/2013) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
2600.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foram
reaberta a discussão do processo nº TC-044.845/2012-0 (Ata nº
4/2013) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
2595.

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo III a esta Ata)

DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 131/2013 - "Altera os
coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito
Federal nos recursos previstos no art. 159, inciso II, da Constituição
Federal, para aplicação no exercício de 2014, constantes do Anexo
Único da Decisão Normativa - TCU 128, de 24 de julho de 2013."

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-020.641/2008-9, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-009.286/2013-6, TC-014.906/2007-2, TC-018.832/2013-
0, TC-019.905/2011-4, TC-022.213/2013-9 e TC-036.236/2012-8, cu-
jo relator é o Ministro José Múcio;

TC-024.357/2013-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti;

TC-011.789/2011-5, cujo relator é o Ministro-Substituto An-
dré Luís de Carvalho; e

TC-013.750/2013-5 e TC-016.731/2011-5, cujo relator é o
Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

MANIFESTAÇÃO DO MINISTRO-SUBSTITUTO AU-
GUSTO SHERMAN CAVALCANTI

Na oportunidade da apreciação do processo nº TC-019.100/2009-4,
o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti sugeriu que a Resolução
nº 36/1995 fosse atualizada em função dos recentes entendimentos do Supre-
mo Tribunal Federal sobre o exercício do contraditório e da ampla defesa no
âmbito desta Corte. Tramita, acerca da matéria, o processo TC-016.305/2012-
4, que se encontra no gabinete do Relator, Ministro Aroldo Cedraz.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2571 a 2592.

RELAÇÃO Nº 46/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2571/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação ao
responsável Sr. Cícero Eutropio Magalhães, ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.665/2011-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Cícero Eutropio Magalhães (344.868.527-

53)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo - RJ (SE-

CEX-RJ).
1.3. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro - NERJ-MS/RJ (00.394.544/0192-
82)

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.9.Quitação relativa ao subitem .9.1 do Acórdão 1686/2013

proferido pelo Plenário, em Sessão de .3/7/2013 , Ata 24/2013.

Responsável: Cícero Eutropio Magalhães (344.868.527-53):
Valor original da multa: Data de origem da multa:
R$ 3.500,00 3/7/2013
Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$ 3.500,00 5/8/2013

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 42/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2572/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de Pedido de Reexame (R001, peça
12) interposto pelo Sr. Carlos Menezes Aguiar, contra o Acórdão
1.491/2013-Plenário (peça 8), o qual não conheceu da denúncia, con-
verteu-a em representação, considerando-a procedente, e fez deter-
minações à Universidade Federal de Pernambuco;

Considerando que não se verifica na deliberação recorrida
qualquer prejuízo causado diretamente pelo Tribunal ao recorrente, a
ensejar seu interesse recursal;

Considerando a proposta da Serur, pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de legitimidade e de interesse recursal;

Os Ministros do Tribunal de Contas, reunidos em sessão
ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, ante as razões
expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 48 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, "b", do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer do pedido de reexame, em virtude da
ausência de legitimidade e de interesse recursal, nos termos do art.
282 do Regimento Interno/TCU, e encaminhar cópia da instrução de
peça 14 e desta deliberação à recorrente.

1. Processo TC-044.394/2012-8 (PEDIDO DE REEXAME
EM DENÚNCIA)

1.3. Interessado: Carlos Menezes Aguiar (719.653.274-00)
1.4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -

Mec
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - PE (SECEX-PE).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2573/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta)
dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, para que
a Coordenação-Geral de Riscos Operacionais da Secretaria do Te-
souro Nacional (Coger/STN) cumpra as determinações constantes dos
itens 1.6.1.1. e 1.6.1.2. do Acórdão 1.970/2013 - TCU - Plenário,
dando-se ciência desta deliberação à Secretaria do Tesouro Nacional,
à Secretaria de Controle Externo da Fazenda (SecexFazenda) e à
Secretaria de Macroavaliação Governamental deste Tribunal, de acor-
do com o parecer da Sefti.

1. Processo TC-044.584/2012-1 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Secretaria do Tesouro Nacional - MF
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2574/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de Pedido de Reexame (R001, peças
57/58) interposto pela empresa Eurexpress Travel Viagens e Turismo
Ltda., contra o Acórdão 1.973/2013-Plenário (peça 43), o qual co-
nheceu da representação, considerando-a parcialmente procedente, e
fez recomendações e determinações à Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e à Agência Nacional de Aviação Civil;

Considerando que não se verifica na deliberação recorrida
qualquer prejuízo causado diretamente pelo Tribunal à recorrente, a
ensejar seu interesse recursal;

Considerando que os representantes e denunciantes não são
automaticamente interessados nos respectivos processos, porque, em
princípio, seu papel consiste em mover a ação fiscalizatória, en-
cerrando-se ao final deste momento, quando o próprio Tribunal toma
o curso das apurações (acórdãos nº 773/2004, 320/2006, 2.323/2006,
1.855/2007, 923/2010, 1430/2010, 1.793/2010, 2.627/2010,
3327/2010, 88/2011, 161/2011 e 257/2011, todos do Plenário);

Considerando que, no Tribunal de Contas da União, o de-
senvolvimento do processo de representação é governado pelo prin-
cípio do impulso oficial, consoante aplicação subsidiária do art. 262
do Código do Processo Civil à legislação processual do TCU, au-
torizada pelo Enunciado nº 103 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

Considerando a proposta da Serur, pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de legitimidade e de interesse recursal;

Os Ministros do Tribunal de Contas, reunidos em sessão
ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, ante as razões
expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 48 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, "b", do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer do pedido de reexame, em virtude da
ausência de legitimidade e de interesse recursal, nos termos do art.
282 do Regimento Interno/TCU, e encaminhar cópia da instrução de
peça 59 e desta deliberação à recorrente.

1. Processo TC-003.273/2013-0 (PEDIDO DE REEXAME
EM REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apensos: 012.184/2013-6 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Recorrente: Eurexpress Turismo Ltda (03.600.863/0001-

98)

1.3. Interessados: Associação Brasileira de Agências de Via-
gens do Df (00.510.024/0001-90); Eurexpress Turismo Ltda
(03.600.863/0001-98); Roberto Conhago Tavares (026.929.702-25)

1.4. Órgão/Entidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - MP

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2575/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de Pedido de Reexame (R001, peças
55, 58 e 67) interposto pela empresa Glágio do Brasil Ltda., contra o
Acórdão 1.233/2013-Plenário (peça 42), o qual conheceu da repre-
sentação, considerando-a procedente, e fez recomendações e deter-
minações ao Ministério da Justiça;

Considerando que não se verifica na deliberação recorrida
qualquer prejuízo causado diretamente pelo Tribunal à recorrente, a
ensejar seu interesse recursal;

Considerando que os representantes e denunciantes não são
automaticamente interessados nos respectivos processos, porque, em
princípio, seu papel consiste em mover a ação fiscalizatória, en-
cerrando-se ao final deste momento, quando o próprio Tribunal toma
o curso das apurações (acórdãos nº 773/2004, 320/2006, 2.323/2006,
1.855/2007, 923/2010, 1430/2010, 1.793/2010, 2.627/2010,
3327/2010, 88/2011, 161/2011 e 257/2011, todos do Plenário);

Considerando que, no Tribunal de Contas da União, o de-
senvolvimento do processo de representação é governado pelo prin-
cípio do impulso oficial, consoante aplicação subsidiária do art. 262
do Código do Processo Civil à legislação processual do TCU, au-
torizada pelo Enunciado nº 103 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

Considerando a proposta da Serur, pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de legitimidade e de interesse recursal;

Os Ministros do Tribunal de Contas, reunidos em sessão
ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, ante as razões
expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 48 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, "b", do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer do pedido de reexame, em virtude da
ausência de legitimidade e de interesse recursal, nos termos do art.
282 do Regimento Interno/TCU, e encaminhar cópia da instrução de
peça 69 e desta deliberação à recorrente.

1. Processo TC-006.360/2013-0 (PEDIDO DE REEXAME
EM REPRESENTAÇÃO)

1.1. Recorrente: Glágio do Brasil Ltda. (66.260.415/0001-
02)

1.2. Interessado: Glágio do Brasil Ltda. (66.260.415/0001-
02)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (vinculador)
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2576/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93; art. 43 da Lei
8.443/92; c/c os arts. 143, incisos III e V, "a"; 235 e 237, inciso VII,
todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação,
para no mérito, considerá-la procedente; indeferir o pedido de medida
cautelar formulado pela Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa
do Agronegócio - Fundepag, ante a inexistência dos requisitos ne-
cessários à sua concessão; e fazer a seguinte determinação, dando-se
ciência desta deliberação ao representante e à Controladoria-Geral da
União, e promovendo-se em seguida o seu arquivamento, de acordo
com o parecer da Secex/MG.

1. Processo TC-016.224/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Laboratório Nacional Agropecuário em

Minas Gerais - Mapa
1.2. Interessada: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa

do Agronegócio - Fundepag (CNPJ: 50.276.237/0001-78)
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Laboratório Nacional Agropecuário - La-

nagro/MG que não renove o Contrato 13/2013 celebrado com a Fun-
dação de Apoio a Capacitação em Tecnologia da Informação (FACTI)
assim que vencer o prazo de 12 (doze) meses nele previsto, pro-
movendo gestões juntos às instâncias superiores para a realização do
concurso público autorizado por meio da Portaria 74, de 15 de março
de 2013, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(MPOG), visando a recomposição do quadro funcional do órgão,
atendendo, ainda, aos ditames do AC 2.681/2011-Plenário.
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Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 39/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2577/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c o inciso V do art. 169 do
Regimento Interno, em considerar atendida a determinação contida no
item 9.1 do Acórdão 99/2013-Plenário, em encaminhar cópia da ins-
trução elaborada pela Secex-MG (peça 74) à Caixa Econômica Fe-
deral e em ordenar o arquivamento do processo a seguir relacionado,
por ter atingido sua finalidade, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-025.986/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Artur Carlos da Silva (336.767.716-72)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pingo D'água -

MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2578/2013 - TCU - Plenário

Considerando que o art. 22, inciso I, da Lei 8.443/1992,
dispõe que as comunicações realizadas pelo Tribunal devem observar
a forma estabelecida no Regimento Interno do TCU, o qual, por sua
vez, estabelece, em seu art. 179, inciso II, que as comunicações
processuais far-se-ão mediante carta registrada, com aviso de re-
cebimento que comprove a entrega no endereço do destinatário;

Considerando que o comando supracitado é reiterado nos
arts. 3º, inciso III, e 4º, inciso II, da Resolução TCU 170/2004, que
disciplina a expedição das comunicações processuais pelo Tribunal de
Contas da União;

Considerando que o ora recorrente foi validamente notificado
da decisão impugnada na data de 2/7/2013 e que o presente recurso
foi interposto em 22/7/2013, sendo, portanto, intempestivo;

Considerando que, de acordo com o art. 32, parágrafo único,
da Lei 8.443/1992, não se conhecerá de recurso interposto fora do
prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos, na forma do
RITCU;

Considerando que o artigo 285, § 2º, do RITCU, dispõe que
"não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempes-
tivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do
período de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado
no caput, caso em que não terá efeito suspensivo";

Considerando que o dispositivo acima transcrito aplica-se
também ao pedido de reexame, nos termos do artigo 286, parágrafo
único, do RITCU;

Considerando que o recorrente limita-se a rediscutir o mérito
da decisão recorrida, sem indicar qual seria o fato novo a ensejar o
conhecimento da presente peça recursal intempestiva;

Considerando as manifestações da Serur (peças 81 e 82) no
sentido de não conhecer do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, ante o acolhimento
pelo relator dos pareceres constantes dos autos e com fundamento nos
arts. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285,
§ 2o, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto
ao processo a seguir relacionado, em não conhecer do presente pedido
de reexame, dando ciência dessa decisão ao recorrente e à Prefeitura
Municipal de Mossoró - RN.

1. Processo TC-038.048/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Marcelo de Paiva Cavalcanti

(029.776.854-99); Marcos Antônio Fernandes de Queiroz
(199.963.224-91)

1.2. Recorrente: Marcos Antônio Fernandes de Queiroz
(199.963.224-91)

1.3. Interessados: Star Service Terceirização Ltda.
(05.633.212/0001-20); Talimpo Serviços de Limpeza Ltda.
( 0 3 . 11 6 . 7 0 6 / 0 0 0 1 - 0 1 )

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mossoró -
RN

1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - RN (SECEX-RN).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 33/2013 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 2579/2013 - TCU - Plenário

Trata-se de recurso de revisão interposto pelo Sr. João Mar-
colino Gomes Júnior contra os termos do Acórdão 2.655/2010 - TCU
- 2ª Câmara, prolatado na sessão de 25/5/2010.

considerando que a peça recursal não atende a nenhum dos
requisitos específicos para que venha a ser admitida nos termos do
art. 35, incisos I a III, da Lei 8.443/92, c/c o art. 288, inciso I a III,
do Regimento Interno;

considerando, ainda, os pareceres uniformes da Secretaria de
Recursos e do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do não-
conhecimento do presente recurso;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 32 e 35 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea
"b" e § 3º; 288 do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do
Recurso de Revisão interposto por João Marcolino Gomes Junior
(148.988.024-00), fazer a determinação sugerida pelo Ministério Pú-
blico junto ao TCU; e arquivar o processo a seguir indicado, após
enviar ao recorrente cópia desta deliberação, bem como do exame de
admissibilidade efetuado pela Secretaria de Recursos.

1. Processo TC-005.321/2009-3 (RECURSO DE REVISÃO
EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 031.751/2010-5 (COBRANÇA EXECUTIVA);
031.754/2010-4 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsável: João Marcolino Gomes Junior
(148.988.024-00)

1.3. Entidade: Prefeitura Municipal de Barreiros - PE
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento da Ação
Declaratória de Nulidade c/c Desconstituição de Decisão do Tribunal
de Contas da União, com relação ao Processo Judicial Eletrônico
0800147-26.2012.4.05.8300 - 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do
Estado de Pernambuco, assim como da Medida Cautelar 0004185-
85.2012.4.05.0000, proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, que suspende os efeitos do Acórdão 2.655/2010 - TCU - 2ª
Câmara.

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 53/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 2580/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
264, 265 do Regimento Interno, em não conhecer da consulta a seguir
relacionada, por não preencher os requisitos de admissibilidade e
versar sobre caso concreto, dar ciência desta deliberação ao con-
sulente, encaminhar cópia do presente processo à Prefeitura Mu-
nicipal de Belo Monte/AL e ao FNDE, e arquivar o processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.634/2013-0 (CONSULTA)
1.1. Consulente: Arthur Emílio Bernardes Lins da Silva, re-

presentante da empresa Drenacos - Drenagem, Construção e Serviços
Ltda. (12.620.868/0001-73).

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação-FNDE.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2581/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 1040/2012-TCU-Plenário, pro-
latado na Sessão de 2/5/2012-Ordinária, Ata nº 15/2012-Plenário,
relativamente aos subitens 9.9, 9.10, 9.12, 9.14, 9.15, nos termos
abaixo, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Subitem 9.9:

onde se lê:
9.9. Determinar, com fulcro no art. 37 e parágrafos da Re-

solução TCU nº 191/2006, a constituição de processo apartado para
apuração dos indícios de irregularidade associados ao Convênio
607.539/2009 (Riachão), mediante o desentranhamento das peças
(...).

leia-se:
9.9. Determinar, com fulcro no art. 37 e parágrafos da Re-

solução TCU nº 191/2006, a constituição de processo apartado para
apuração dos indícios de irregularidade associados ao Convênio
657.539/2009 (Riachão), mediante o desentranhamento das peças
(...).

b) Subitem 9.10:

onde se lê:
9.10. Promover, nos autos do processo apartado que vier a

ser constituído para apuração dos indícios de irregularidade asso-
ciados ao Convênio 607.539/2009 (Riachão), com (...).

leia-se:
9.10. Promover, nos autos do processo apartado que vier a

ser constituído para apuração dos indícios de irregularidade asso-
ciados ao Convênio 657.539/2009 (Riachão), com (...).

Subitem 9.12:

onde se lê:
9.12. dos Srs. Leidiane Martins da Silva, CPF 001.374.633-

24, Nilson Pereira Cunha, CPF 021.703.698-80, e Maria Aparecida
Carmo Coelho, CPF 767.961.243-91, membros da CPL de Ria-
chão(MA) à época dos fatos (...).

leia-se:
9.12. dos Srs. Leidiane Martins da Silva, CPF 001.374.633-

24, Nilson Pereira Cunha, CPF 021.703.698-80, e Maria Aparecida
Carmo Coelho, CPF 741.540.103-44, membros da CPL de Ria-
chão(MA) à época dos fatos (...).

d) Subitem 9.14:

onde se lê:
9.14. Determinar, cautelarmente, inaudita altera pars, à Pre-

feitura Municipal de Riachão (MA), com fundamento nos art. 45 da
Lei 8.443/1992 c/c art. 276 do RI/TCU, se abstenha de realizar
qualquer novo pagamento no âmbito da relação jurídica constituída
com a empresa Poli Construtora Ltda., CNPJ 08.928.658/0001-70,
para construção de creche/escola no âmbito do Convênio
607.539/2009 (Contrato 13/2010), até que (...).

leia-se:
9.14. Determinar, cautelarmente, inaudita altera pars, à Pre-

feitura Municipal de Riachão (MA), com fundamento nos art. 45 da
Lei 8.443/1992 c/c art. 276 do RI/TCU, se abstenha de realizar
qualquer novo pagamento no âmbito da relação jurídica constituída
com a empresa Poli Construtora Ltda., CNPJ 08.928.658/0001-70,
para construção de creche/escola no âmbito do Convênio
657.539/2009 (Contrato 13/2010), até que (...).

e) Subitem 9.15:

onde se lê:
9.15. Promover, nos autos do processo que vier a ser cons-

tituído para tratar das irregularidades atinentes ao Convênio
657.539/2009 (Riachão), e com fulcro no art. 276, § 3º, do RI/TCU,
a oitiva da Prefeitura Municipal de Riachão (MA) e da empresa Poli
Construtora Ltda., CNPJ 08.928.658/0001-70, acerca da medida de
exceção constante do item 9.11 retro, a fim de que se pronunciem no
prazo de 15 (quinze) dias (...).

leia-se:
9.15 Promover, nos autos do processo que vier a ser cons-

tituído para tratar das irregularidades atinentes ao Convênio
657.539/2009 (Riachão), e com fulcro no art. 276, § 3º, do RI/TCU,
a oitiva da Prefeitura Municipal de Riachão (MA) e da empresa Poli
Construtora Ltda., CNPJ 08.928.658/0001-70, acerca da medida de
exceção constante do item 9.14 retro, a fim de que se pronunciem no
prazo de 15 (quinze) dias(...).

1. Processo TC-026.175/2011-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Edmar Alves de Oliveira (644.329.718-
00); Francisco da Conceição Ferreira (280.906.673-68); José Ribamar
Aguiar Medeiros (660.669.303-97); José Wallas Lisboa Sousa
(785.785.583-91); Leidiane Martins da Silva (001.374.633-24); Maria
Aparecida Carmo Coelho (741.540.103-44); Marlene Serra Coelho
(124.888.103-63); Nilson Pereira Cunha (021.703.698-80); Pedro de
Alcântara Pires Sandes (126.453.623-20); Poli Construções Ltda.
(08.928.658/0001-70).

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Matões do Norte -
MA; Prefeitura Municipal de Riachão - MA.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2582/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 1911/2013-TCU-Plenário, pro-
latado na Sessão de 24/7/2013-Ordinária, Ata nº 27/2013-Plenário,
relativamente aos subitens 3.2, 9.1, 9.3, nos termos abaixo, mantendo-
se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

a) Subitem 3.2:
onde se lê:
3.2. Responsáveis: Jules Rimet de Souza Cruz Soares

(361.824.782-68); Paulo Linhares de Souza (447.279.762-34); Ira-
dilson Sampaio de Souza (CPF 052.605.312-72).
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leia-se:
3.2. Responsáveis: Jules Rimet de Souza Cruz Soares

(361.824.782-68); Paulo Basto Linhares (447.279.762-34); Iradilson
Sampaio de Souza (CPF 052.605.312-72).

b) Subitem 9.1:

onde se lê:
9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Paulo

Linhares de Souza, CPF 447.279.762-34, e Jules Rimet de Souza
Cruz Soares, CPF 361.824.782-68.

leia-se:
9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Paulo

Basto Linhares, CPF 447.279.762-34, e Jules Rimet de Souza Cruz
Soares, CPF 361.824.782-68.

c) Subitem 9.3:
onde se lê:
9.3. com fulcro no artigo 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992

c/c o artigo 268, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aplicar aos
senhores Paulo Linhares de Souza, CPF 447.279.762-34, e Jules Ri-
met de Souza Cruz Soares, CPF 361.824.782-68, individualmente,
multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento
Interno - TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor.

leia-se:
9.3. com fulcro no artigo 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992

c/c o artigo 268, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aplicar aos
senhores Paulo Basto Linhares, CPF 447.279.762-34, e Jules Rimet
de Souza Cruz Soares, CPF 361.824.782-68, individualmente, multa
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno - TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor.

1. Processo TC-017.012/2010-4 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Responsáveis: Jules Rimet de Souza Cruz Soares
(361.824.782-68); Paulo Basto Linahres (447.279.762-34); Robério
Bezerra de Araújo (061.219.262-87).

1.2. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS
(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR
(05.943.030/0001-55).

1.3. Entidades: Fundo Nacional de Saúde - MS; Prefeitura
Municipal de Boa Vista - RR

1.4. Relator: Ministro José Jorge.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR

(Secex-RR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2583/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei n.º
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento
Interno, em fazer a determinação abaixo transcrita e encaminhar cópia
da instrução da Unidade Técnica à entidade:

1. Processo TC-016.365/2013-5 (RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO) - Apenso: 012.647/2013-6 (Monitoramento)

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás (UFG/MEC).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Goiás que:
1.7.1. providencie, no prazo adicional de 180 (cento e oitenta

dias), o cumprimento da determinação constante no subitem 9.1 do
Acórdão nº 1627/2012-TCU-Plenário, qual seja:

"9.1 determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443/1992, c/c o art. 250, II, do Regimento Interno do TCU, à
Universidade Federal de Goiás que:

9.1.1 adote providências, no prazo de 90 (noventa) dias,
para conclusão dos processos relativos aos servidores relacionados
às peças 14 e 15, saneando as falhas de procedimentos e/ou de
mérito observadas, com vistas à regularização das acumulações ilí-
citas, ante a detecção de casos de acumulação de mais de dois
cargos, infração ao regime de dedicação exclusiva, cargos inacu-
muláveis e jornadas incompatíveis;

9.1.2 providencie, no prazo de 90 (noventa) dias, a ins-
tauração, nos termos do art. 133 da Lei nº 8.112/1990 e do § 3º do
art. 7º da Lei nº 8.027/1990, do devido processo legal visando à
regularização das acumulações ilícitas dos servidores relacionados
na peça 13 destes autos, tendo em vista que foram detectados casos
de acumulação de mais de dois cargos, infração ao regime de de-
dicação exclusiva, cargos inacumuláveis e jornadas incompatíveis;

9.1.3 verifique, para os servidores que possuem jornada total
semanal superior a 60 (sessenta) horas semanais, listados nas peças
9, 13 e 14, a compatibilidade de horários e a ocorrência de prejuízo
às atividades exercidas em cada um dos cargos acumulados pelos
servidores, aplicando, ainda, se cabível, o previsto no art. 133 da Lei
nº 8.112/1990;

9.1.3.1 fundamentar devidamente a decisão, na hipótese de
se concluir pela licitude da acumulação, com a anexação, no res-
pectivo processo, da competente documentação comprobatória e com
a indicação expressa do responsável pela medida adotada;

9.1.4 encaminhe, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
relatório consolidado à Secretaria de Controle Externo no Goiás
comunicando as medidas adotadas e os resultados obtidos para cada
determinação acima expedida"

1.7.2. remeta a este Tribunal cópia do inteiro teor dos pro-
cessos relacionados aos servidores Ana Cáritas Teixeira de Sousa,
Orloff Neves Rocha, Ronaldo Martins Costa e Cleuler Barbosa das
Neves; e no caso de extravio de processo atinente ao servidor Cleuler
Barbosa das Neves, encaminhe informações sobre a apuração de
responsabilidade.

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 49/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2584/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, o prazo do subitem 9.2
do Acórdão 43/2013-TCU-Plenário, por mais 90 (noventa) dias, con-
tados do término do prazo anteriormente estabelecido.

1. Processo TC-003.426/2013-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Leonel Fernando Perondi (212.451.260-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espa-

ciais - MCT
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2585/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar o prazo estabelecido no
Acórdão 2163/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo an-
teriormente estabelecido, conforme tabela abaixo:

Responsável . Item do
acórdão

. Prazo solicitado
para a prorrogação

Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes

9.1 . 15(dias)

. Meng Engenharia Comércio e In-
dústria Ltda.

. 9.2 . 15 (dias)

1. Processo TC-012.286/2013-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Jorge Ernesto Pinto Fraxe (108.617.424-
00); Meng Engenharia Comérico e Indústria Ltda. (49.670.524/0001-
89)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.7. Advogado constituído nos autos: Paulo Guilherme de

Mendonça Lopes (OAB/SP 98.709)

ACÓRDÃO Nº 2586/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar os prazos estabelecidos
no Acórdão 2164/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo
anteriormente estabelecido, conforme tabela abaixo:

. Responsável . Item do
acórdão

Prazo solicitado
para a prorrogação

. Sinape Sinalização Viária Ltda. 9.2 . 15 (dias)
Jardiplan Urbanização e Paisagismo

Ltda.
. 9.3 . 15 (dias)

1. Processo TC-012.287/2013-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Jorge Ernesto Pinto Fraxe (108.617.424-
00)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2587/2013 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação for-
mulada pela empresa licitante Zoom Serviços Administrativos Ltda. -

ME (peça 1), com requerimento de medida cautelar, noticiando
possíveis irregularidades no curso da Concorrência Pública Sesi/Senai
421/2013, do tipo Técnica e Preço, que se destinaria ao registro de
preços e visando à contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de pesquisa de mercado: pesquisa de demanda,
pesquisa de tendência para o negócio, pesquisa de satisfação dos
clientes, pesquisa de imagem, pesquisa para monitoramento de mer-
cado e ponto de fluxo/intercept (em eventos) (fl. 12, peça 2);

Considerando que a representação atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no arts. 235 e 237 do Regimento Interno do
TCU, c/c art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993;

Considerando que a representante insurge-se quanto à exi-
gência de comprovação da capacidade técnica/atividade econômica
por meio do comprovante de inscrição no CNPJ, à ausência de cri-
térios objetivos de avaliação das propostas técnicas, à exigência de
filiação à associação específica e ao estabelecimento de limite de
desconto quanto à proposta de preços (peça 1);

Considerando a proposta da Secex/PR para concessão da
medida cautelar para suspender todos os atos relativos à Concorrência
Pública Sesi/Senai n. 421/2013, antes da realização de oitiva prévia
(peças 7 e 8);

Considerando a existência de outras falhas na Concorrência
em questão apuradas pela unidade técnica (peça 7);

Considerando que em razão dos questionamentos apontados
na representação, o Sesi/PR, Senai/PR e a Presidente da Comissão
Permanente de Licitações do Sistema Fiep solicitaram, em
03/09/2013, que esta Corte não adotasse a medida cautelar antes da
oitiva prévia, assumindo o compromisso de não praticar qualquer ato
referente à Concorrência Pública Sesi/Senai 421/2013 (peça 9);

Considerando que o Sesi/PR, Senai/PR e a Presidente da
Comissão Permanente de Licitações do Sistema Fiep reconheceram as
falhas e informaram, em 11/09/2013, que a Concorrência Pública
Sesi/Senai 421/2013 foi anulada pela referida Comissão, em sessão
realizada no dia 05/09/2013 (peça 10);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação porquanto satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, pa-
rágrafo único, do Regimento Interno do TCU, c/c art. 113, § 1º, da
Lei 8.666/1993;

b) considerar o pedido da representante prejudicado por per-
da de objeto, tendo em vista a informação de que a licitação foi
anulada;

c) dar ciência desta deliberação ao Serviço Social da In-
dústria - Departamento Regional do Estado do Paraná, Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do Es-
tado do Paraná e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações
do Sistema Fiep, dando-lhes conhecimento das outras inconsistências
verificadas no edital em questão:

c.1) a inclusão de cláusula restritiva no edital, cláusula
"5.3.c, em desacordo com o art. 12, inciso IV, alínea "a", do Re-
gulamento de Licitações e Contratos do SESI/SENAI, que considera
a exigência unicamente para verificação da regularidade fiscal;

c.2) a inclusão, no edital, de exigência que limita o desconto
da proposta comercial em 20% do valor do orçamento previsto no
edital, em desacordo com em desacordo com art. 2º do Regulamento
de Licitações e Contratos do SESI/SENAI;

c.3) inclusão, no edital, de critério irregular na proposta
técnica: a declaração de associado ABEP - Associação Brasileira das
Empresas de Pesquisa, associação de classe composta pelas empresas
de pesquisa, em claro direcionamento da licitação para seus filiados,
em desacordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos
do SESI/SENAI e com o art. 5º, inciso XX, da Constituição Fe-
deral;
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c.4) inclusão, no edital, de critérios subjetivos para avaliação
da proposta técnica, sem identificar os parâmetros detalhados da ava-
liação, além da ausência de critérios objetivos de desconto da nota de
caso algum item não seja atendido, ou parcialmente atendido, em
desacordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do
SESI/SENAI;

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inc.
V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-022.353/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Zoom Serviços Administrativos Ltda.

(03.566.875/0001-43)
1.2. Órgão/Entidade: Senai - Departamento Regional/PR -

MTE; Serviço Social da Indústria - Departamento Regional/PR -
MDS

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: Marco Antônio Gui-

marães (OAB/PR 22.427).

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 30/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2588/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação à res-
ponsável, Sra. Adelita Vinagre Pinheiro Duarte, ante o recolhimento
da multa que lhe foi imputada mediante o subitem 9.2 do Acórdão n.
2.226/2009 - Plenário, em Sessão de 23/9/2009, Ata n. 38/2009,
retificado pelo Acórdão n. 3.016/2011 - Plenário, em Sessão de
16/11/2011, Ata n. 50/2011, e reconhecer em favor da responsável,
perante a Fazenda Pública Federal, o crédito de R$ 588,49 (qui-
nhentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), constituído
em 14/6/2013, em decorrência de pagamentos a maior por ela efe-
tuados, para que possa, se lhe aprouver, buscar o ressarcimento da
quantia, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.060/2005-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2004)

1.1. Responsáveis: Serafim Domingues Lanzieri
(369.664.657-00), Arlan de Azevedo Ferreira (807.466.837-15), Ade-
lita Vinagre Pinheiro Duarte (864.302.031-15), José Fernando Maia
Vinagre (392.118.357-04), Dalva Alves das Neves (792.828.737-49),
Manoel Garibaldi Cavalcanti Mello Filho (081.350.291-87), Aguiar
Farina (389.632.809-34), Dulciyara Bueno Cunha Lopes
(812.181.417-00), José Carlos Amaral Filho (654.493.637-53), Isabel
Cristina dos Santos Silva Straliotto (285.814.310-20), Alberto Car-
valho de Almeida (177.267.861-91), Dalva Alves das Neves
(792.828.737-49), Domingos Savio Antunes de Oliveira
(039.943.091-15), Rubens Carlos de Oliveira Junior (537.299.271-
91), Gustavo Vialogo Cunha (502.631.371-04).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina no Es-
tado de Mato Grosso - CRM/MT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Mato Grosso (Secex/MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão n. 2.226/2009,

proferido pelo Plenário, em Sessão de 23/9/2009, Ata n. 38/2009,
retificado pelo Acórdão n. 3.016/2011, proferido pelo Plenário, em
Sessão de 16/11/2011, Ata n. 50/2011.

Valor original da multa: R$ 2.000,00 Data de origem da
multa: 16/11/2011

Valores recolhidos: Datas dos recolhimentos:
R$ 286,18 19/6/2012
R$ 286,40 24/7/2012
R$ 287,65 22/8/2012
R$ 288,83 1º/10/2012
R$ 292,18 30/11/2012
R$ 293,93 27/12/2012
R$ 296,25 15/1/2013
R$ 298,80 13/2/2013
R$ 346,92 4/3/2012

ACÓRDÃO Nº 2589/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 15, inciso I, alínea o, 264
e 265 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente
consulta, por tratar de caso concreto e ter sido formulada por au-
toridade não especificada nos incisos I a VII do art. 264 do RI/TCU,
bem como determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de que
seja dada ciência desta deliberação e da instrução produzida pela
unidade técnica ao interessado, de acordo com o parecer da Se-
cexAmbiental:

1. Processo TC-016.318/2013-7 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Antonio Carlos Hummel, Diretor Geral do

Serviço Florestal Brasileiro.

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Florestal Brasileiro -
SFB/MMA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2590/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 15, inciso I, alínea o, e
264 do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, em conhecer da presente consulta e apensá-la ao
TC-001.816/2004-1 (Consulta), sem prejuízo de que seja dada ciência
desta deliberação ao interessado, de acordo com o parecer da Sefip:

1. Processo TC-023.970/2013-8 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Sr. Juniti Saito, Tenente-Brigadeiro do Ar.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-

ronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2591/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 60 (ses-
senta) dias, a contar da notificação desta deliberação, para que o
Ministério das Cidades cumpra a determinação constante do subitem
9.2 do Acórdão n. 120/2012 - Plenário:

1. Processo TC-025.536/2009-4 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Apenso: TC-020.773/2009-6 (Relatório de Levantamen-
tos).

1.2. Responsável: Maria Fernanda Ramos Coelho
(318.455.334-53).

1.3. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal e Ministério
das Cidades - MiCi.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnergia).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Victor Ximenes No-

gueira e Júlio César Ferreira Pereira (Advocacia-Geral da União),
Adam Luiz Alves Barra, OAB/DF n. 19.786; Alberto Cavalcante
Braga, OAB/DF n. 9.170, e outros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 15/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 2592/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em dar quitação ao responsável sr. Alvaro Luis Berto
Miranda, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada
por meio do Acórdão 529/2013 - TCU - Plenário:

Valor original da multa: R$ 4.000,00 Data de origem da
multa: 13/3/2013.

Valor recolhido: Data do recolhimento:
R$ 1.000,00 10/4/2013
R$ 1.000,00 9/5/2013
R$ 1.000,00 10/6/2013
R$ 1.000,00 11/7/2013

1. Processo TC-007.251/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Alvaro Luis Berto Miranda (055.747.118-

42).
1.2. Órgão: Academia Militar das Agulhas Negras - Aman.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 37/2013 - Plenário
Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 2593 a 2632, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo IV desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2593/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.723/2013-4.
1.1. Apenso: 004.123/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII Representação.
3. Responsáveis: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A. - MT (42.150.664/0003-49).
4. Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

- MT.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Por-

tuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Frayze Da-

vid, OAB/SP nº 160.614, Marçal Justen Filho, OAB/PR nº 7.468 e
outros - Procuração (docs. 28, 34, 38, 45, 87, 89, 90 e 99).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa GF Consultoria em Informática e Eventos
Ltda., em virtude de irregularidades em pregão presencial promovido
pela Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A para contratação
de empresa para fornecimento, descarga de navio, remoção, arma-
zenamento e nacionalização de trilhos destinados a trecho da estrada
de ferro EF-151 (Ferrovia Norte-Sul);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, e
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. determinar à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S/A, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Inter-
no/TCU que, em futuros procedimentos licitatórios desta natureza:

9.2.1. efetue o parcelamento do objeto da licitação em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
por tratar-se de norma imposta pelos arts. 15, inciso IV, e 23, § 1º, da
Lei nº 8.666/93 e pela súmula TCU 247, necessariamente aplicável ao
caso concreto;

9.2.2. esclareça quais os quesitos mínimos de habilitação
exigidos perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-
cedores (Sicaf), em observância ao art. 40, inciso VII, da Lei nº
8.666/93;

9.2.3. abstenha-se de utilizar o IGP-M como índice de rea-
juste, adotando índice que retrate a variação efetiva do custo de
produção, conforme o art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93;

9.2.4. encaminhe a esta Corte de Contas, no prazo de quinze
dias a contar da publicação da futura licitação, a documentação com-
probatória das providências adotadas;

9.3. determinar à SecobHidroferrovia:
9.3.1. o monitoramento das determinações com base no art.

4º, inciso I, da Portaria Segecex nº 27, de 19 de outubro 2009;
9.3.2. a identificação e qualificação dos responsáveis pelos

pregões 4/2011, 4/2012 e 11/2012, incluídos os responsáveis pela
elaboração dos termos de referência, e ouvi-los em audiência, para
que apresentem razões de justificativa para as quantidades preten-
didas, optando pelo não parcelamento do objeto licitado, conside-
rando o disposto na súmula TCU 247 e que a Lei nº 8.666/93, com
aplicação subsidiária à Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002), estabelece
que ele deverá ocorrer sempre que possível, tendo por finalidade
aproveitar as peculiaridades do mercado, sem perder de vista a eco-
nomicidade (art. 15, inciso IV), bem como "o melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado, sem perda da economia de
escala" (art. 23, § 1º);

9.4. dar ciência à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S/A e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como
órgão orientador dos demais órgãos/entidades do Governo Federal, de
que a suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, imposta à Dismaf Distribuidora de Manufaturados Ltda.,
estende-se à PNG Brasil Produtos Siderúrgicos Ltda., em face dos
fatos apurados neste processo e com base na teoria da desconsi-
deração, expansiva da personalidade jurídica, nos princípios da mo-
ralidade administrativa e da indisponibilidade do interesse público, e
no entendimento de que a sanção aplicada com fundamento no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002 se estende a toda a esfera do órgão ou entidade
que a aplicou;

9.5. enviar cópia desta deliberação, acompanhada do rela-
tório e do voto que a fundamentam, à representante, à Valec En-
genharia, Construções e Ferrovias S/A, à PNG Brasil Produtos Si-
derúrgicos Ltda., ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal, à
Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

9.6. encerrar o presente processo, nos termos do art. 40,
inciso V, da Resolução-TCU nº 191/2006 e do art. 169, inciso V, do
Regimento Interno.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2593-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2594/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.265/2006-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Representação).
3. Recorrente: Petrobrás S.A (33.000.167/0793-79).
4. Entidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - MEC; Petróleo Brasileiro S.A. - MME; Secretaria de Edu-
cação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de
Janeiro (SecexEstat).

8. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Valiante de
Rezende (OAB/RJ 114.485), Carolina Bastos Lima (OAB/RJ
135.073) e Esio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121), procurações (doc.
83).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 2575/2012 - TCU - Plenário, que de-
terminou à Petrobras que, ao descentralizar recursos mediante con-
vênio ou contrato de patrocínio, com finalidade específica de fi-
nanciamento de projetos de interesse eminentemente social, exigisse a
apresentação de prestação de contas, em atendimento ao que dispõe o
art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c os
arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2594-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2595/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 044.845/2012-0 (processo eletrônico).
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Interessada: GSI - Gestão de Segurança Integrada - Vi-

gilância e Segurança Ltda. EPP (CNPJ 14.534.490/0001-10).
4. Unidade: Departamento Nacional do Serviço Social da

Indústria - Sesi-DN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Revisor: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexPrevi.
8. Advogados constituídos nos autos: Aldo Francisco Guedes

Leite (OAB/GO 26.998), Alexandre Vitorino Silva (OAB/DF 15.774),
Artur Henrique Tunes Sacco (OAB/SP 278.051), Cassio Augusto
Muniz Borges (OAB/RJ 91.152 e OAB/DF 20.016-A), Catarina Bar-
ros de Aguiar Araujo (OAB/DF 20.526), Christina Aires Correa Lima
de Siqueira Dias (OAB/DF 11.873), Elizabeth Homsi (OAB/RJ
37.313 e QAB/DF 20.467-A), Fabiola Pasini Ribeiro de Oliveira
(OAB/DF 29.740), Francisco de Paula Filho (OAB/DF 7.530), Gus-
tavo do Amaral Martins (OAB/RJ 72.167), Jean Alves Pereira Al-
meida (OAB/RJ 99.403), João Felipe Cunha Pereira (OAB/RJ
131.197), Jose Augusto Seabra Monteiro Vianna (OAB/DF 24.772),
José Virgílio de Oliveira Molinar (OAB/DF 17.729), Julio Cesar
Moreira Barbosa (OAB/DF 22.138), Marcello José Pinho Filho
(OAB/SP 103.487), Márcio Bruno Sousa Elias (OAB/DF 12.533),
Marcos Abreu Torres (OAB/BA 119.668), Maria de Lourdes Franco
de Alencar Sampaio (OAB/RJ 50.660), Mauro Porto (OAB/DF
12.878), Patrícia da Silva (OAB/SP 136.154), Paulo Roberto Galli
Chuery (OAB/DF 20.449), Regiane Ataide Costa (OAB/DF 2.211-A),
Sergio Murilo Santos Campinho (OAB/RJ 55.174), Sidney Ferreira
Batalha (OAB/DF 11.016) e Thiago Pedrosa Figueiredo (OAB/DF
18.230).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela empresa GSI - Gestão de Segurança
Integrada - Vigilância e Segurança Ltda. EPP, com fundamento no art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, contra o edital do Pregão 43/2012
publicado pelo Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria
-Sesi-DN e posteriormente revogado pela entidade licitante.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo relator,
em:

9.1.arquivar o presente processo, ante a perda de seu objeto,
uma vez que o Pregão 43/2012 foi revogado pela entidade licitante;

9.2. dar ciência desta deliberação à empresa representante e
ao Sesi-DN.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2595-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge (Revisor).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2596/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.890/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto:V - Relatório de Levan-

tamento
3. Responsáveis: Marcio Fortes de Almeida (CPF

027.147.367-34), Elcione Diniz Macedo, (CPF 301.691.866-87), Luis
Manuel Rebelo Fernandes (CPF 797.578.477-04), Carlos Arthur Nu-
zman (CPF 007.994.247-49) e Sidney Levy (CPF 441.607.557-04).

4. Entidades: Ministério do Esporte (vinculador), Secretaria
Executiva do Ministério do Esporte, Autoridade Pública Olímpica-
APO e Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio
2016.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/RJ (Se-

cex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento de auditoria realizado com o objetivo de conhecer a estrutura
de governança dos agentes envolvidos na gestão dos jogos Olímpicos
e Paralímpicos 2016, bem como a carteira de projetos essenciais,
responsabilidades e níveis de execução.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU recomendar à Casa Civil da Presidência da República
que:

9.1.1. regulamente, ainda no presente exercício financeiro,
em conjunto com os órgãos correspondentes no Governo do Estado
do Rio de Janeiro e na Prefeitura do Rio de Janeiro, as seguintes
questões acerca da cobertura do resultado deficitário do Comitê Or-
ganizador dos Jogos Rio 2016, apontadas nos subitens 4.5.4.5 a
4.5.4.13 e 4.7.3 do Relatório:

9.1.1.1. o limite máximo da cobertura do déficit;
9.1.1.2. a metodologia de cálculo do déficit;
9.1.1.3. o responsável pelo parecer conclusivo sobre o cál-

culo do déficit;
9.1.1.4. o momento dos repasses para a cobertura desse dé-

ficit;
9.1.1.5. a eventual transferência para o setor público de al-

gumas das atribuições inicialmente assumidas pelo Comitê Rio 2016,
como forma de evitar a ocorrência de déficit operacional decorrente
das atividades do Comitê;

9.1.2. avalie, com apoio da Controladoria Geral da União e
do Ministério do Esporte, o perfil dos serviços ou obras (overlays)
sob responsabilidade de execução do Comitê Rio 2016, em caso de
proposta de transferência de parcela desse ônus para a União, de
modo a atentar para a repartição tripartite do ônus, bem como a não
arcar com compromissos superiores aos fixados no Dossiê de Can-
didatura;

9.2. alertar à Casa Civil da Presidência da República e ao
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (MP), quanto à
incerteza em relação ao possível déficit operacional do Comitê RIO
2016, em razão das situações explicitadas nos itens 57 a 65 do Voto
e subitens 4.5.4.5 a 4.5.4.12 do Relatório, que pode acarretar um
provável comprometimento do Orçamento Geral da União e que torna
necessária a adoção de medidas de proteção ao Erário Federal, que
podem ser tomadas quando da regulamentação da matéria por parte
do Governo Federal;

9.3. alertar à Casa Civil da Presidência da República e ao
Ministério do Esporte, com base no art. 179, § 6º, do Regimento
Interno do TCU, quanto à imprescindibilidade de uma entidade que
congregue as atribuições previstas na Cláusula Quarta (do objeto e
das finalidades) do Protocolo de Intenções, firmado pelos três entes
federativos e ratificado pela Lei 12.396/2011, e o risco que representa
a sua desarticulação;

9.4 determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU ao Ministério do Esporte que, no prazo de
20 (vinte) dias, encaminhe todas as informações necessárias à Au-
toridade Pública Olímpica para que a autarquia especial elabore a
Matriz de Responsabilidades dos Jogos, nos termos do inciso VI da
Cláusula Quarta do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei Fe-
deral 12.396/2011;

9.5. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, ao Comitê Rio 2016 que encaminhe, no
prazo de 20 (vinte) dias, todas as informações necessárias à Au-
toridade Pública Olímpica para que a autarquia especial elabore a
Matriz de Responsabilidades dos Jogos, nos termos do inciso VI da
Cláusula Quarta do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei Fe-
deral 12.396/2011 (subitem 4.6.1.14);

9.6. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, à Autoridade Pública Olímpica que, no
prazo de 20 (vinte), a partir do recebimento das informações cons-
tantes nos subitens 9.4 e 9.5 retro, elabore e publique a Matriz de
Responsabilidade dos Jogos, nos termos do inciso VI da Cláusula
Quarta do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei Federal
1 2 . 3 9 6 / 2 0 11 ;

9.7. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, recomendar ao Ministério do Esporte - ME que:

9.7.1. normatize todas as rotinas e procedimentos do Comitê
Gestor dos Jogos Olímpicos, de maneira a evitar a sobreposição de
atribuições e de atividades desse Comitê com as da Autoridade Pú-
blica Olímpica (subitens 4.5.2.13 e 4.7.4.2);

9.7.2. dê início imediato aos trabalhos inerentes ao Grupo de
Trabalho do Legado dos Jogos de 2016, sob sua coordenação, for-
malizando estudo prévio sobre a utilização sustentável do legado,
com vistas a elaborar documentos que estabeleçam direitos e obri-
gações dos atores envolvidos na governança dos Jogos, em relação às
obras e aos equipamentos esportivos que foram ou serão construídos
em função dos Jogos (subitens 4.6.2.21 e 4.7.2);

9.8. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, recomendar à Autoridade Pública Olímpica que:

9.8.1. incorpore aos seus quadros, especialmente em níveis
mais elevados, profissionais egressos do serviço público do Muni-
cípio e do Estado do Rio de Janeiro, com objetivo de aumentar a
participação desses dois entes federados nas ações do consórcio (su-
bitens 4.5.2.10 e 4.7.4.3);

9.8.2. busque maior integração com os demais atores, es-
pecialmente com o Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016 (subitem
4.7.4.4);

9.9. fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, recomendar ao Comitê Rio 2016 que indique seu repre-
sentante para compor o Conselho de Governança da Autoridade Pú-
blica Olímpica (subitem 4.5.2.14);

9.10. firmar entendimento, com fundamento no art. 70, Pa-
rágrafo Único, da Constituição Federal, no sentido de que o Comitê
Organizador dos Jogos Rio 2016 está sujeito à jurisdição deste Tri-
bunal, enquanto subsistir a garantia oferecida pela União, nos termos
do art. 15 da Lei 12.035/2009, considerando que tal garantia lastreia-
se em recursos públicos federais (subitens 4.6.3.5 e 4.6.3.6);

9.11. determinar, com fundamento no art. 157, caput, do
Regimento Interno-TCU, ao Ministério do Turismo, que, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da ciência, encaminhe ao TCU, por in-
termédio da Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Eco-
nômico (SecexDecon), o cronograma previsto para obter os números
da oferta atual e da oferta futura dos meios de hospedagem para
contemplar a demanda dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016,
incluindo no documento, se possível, a previsão dos investimentos,
dos prazos de início e conclusão, dos valores totais a serem aplicados
e das linhas de crédito abertas com esse objetivo;

9.12. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo (Se-
gecex) que, por meio das unidades competentes, em processo es-
pecífico, acompanhe as obras de mobilidade urbana relacionadas no
presente levantamento que vieram a obter financiamentos por meio de
bancos federais, como o BNDES, a Caixa e o Banco do Brasil,
examinando a regularidade das operações de crédito e as condições
para a contratação e desembolso dos recursos;

9.13. encaminhar o presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à Segecex para conhecimento com
vistas a apoiar sua atuação na realização do Plano de Controle Ex-
terno para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, conforme as
áreas temáticas de maior relevância indicadas neste Relatório (su-
bitem 4.7.1.3);

9.14. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Rio de Janeiro (Secex/RJ) que constitua processo com vistas a
acompanhar os riscos evidenciados nestes autos e identificar novos,
principalmente os ligados a inexistência da Matriz de Responsabi-
lidade dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos no Rio em 2016 (su-
bitens 4.6.1 e 4.7);

9.15. considerar integralmente cumprido o monitoramento do
subitem 9.2 do Acórdão 795/2012-TCU-Plenário, por meio do pre-
sente levantamento, nos exatos termos do Acórdão 1492/2013-TCU-
Plenário-Sigiloso (subitens 4.6.1.12 a 4.6.1.14)

9.16. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam ao Ministério do Esporte; à
Casa Civil da Presidência da República; à Controladoria-Geral da
União; ao Presidente da Autoridade Pública Olímpica; ao Presidente
da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados; ao
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão do Meio Am-
biente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle do Senado
Federal; ao Governador do Estado do Rio de Janeiro; ao Prefeito do
Município do Rio de Janeiro e ao Presidente do Comitê Organizador
dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016;

9.17. encaminhar cópia deste Acórdão à Secretaria de Fis-
calização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - SecobEdif para
dar conhecimento a essa secretaria especializada que apenas o su-
bitem 9.2 do Acórdão 795/2012-TCU-Plenário foi integralmente mo-
nitorado (subitens 4.6.1.9 a 4.6.1.10);

9.18. retirar a chancela de sigilo prevista neste processo do
tipo Relatório de Levantamento (RL), haja vista o Memorando-Cir-
cular Conjunto 7/2012-Adsup-Adsis;

9.19. determinar o arquivamento destes autos, com funda-
mento no artigo 40, inciso V, da Resolução 191/2006, nos termos do
item 50 dos Padrões de Levantamento anexo à Portaria-Segecex 15,
de 9/5/2011.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2596-37/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2597/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.980/2005-9.
1.1. Apenso: 011.090/2004-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em processo de Prestação de Contas)
3. Recorrente: Sinfrônio Brito Moraes (CPF 055.487.212-

91).
4. Unidade: Universidade Federal do Pará.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (Secex/PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Danillo Lima Araújo,

OAB/PA 15.532; Luciana Cavaleiro de Souza, OAB/PA 14.679; Fa-
bíola Luise de Sousa Costa, OAB/PA 13.931 e Ronaldo de Siqueira
Alves, OAB/PA 13.295.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Sinfrônio Brito Moraes
contra a sanção de inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal,
pena que lhe foi aplicada por meio do Acórdão 3.087/2012-Plenário,
em razão de o recorrente ter autorizado pagamentos em processos de
dispensa de licitação fraudulentos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Sinfrônio Brito Moraes, nos termos dos arts. 31 e 33 da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se em seus exatos termos o Acórdão 3.087/2012-Plenário;

9.2 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e à Universidade Federal do Pa-
rá.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2597-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2598/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 035.048/2011-5.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Acompanhamento.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeropor-

tuárias e de Edificações - SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Acompanhamento das obras de reforma de adequação do terminal de
passageiros remoto no Aeroporto Internacional de São Paulo, em
Guarulhos/SP, realizado pela então 1ª Secretaria de Fiscalização de
Obras - Secob-1, nos termos do subitem 9.5 do Acórdão 2.614/2011
- TCU - Plenário

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts. 250, inciso I, e 169, inciso V, do Re-
gimento Interno do Tribunal, em:

9.1. determinar o arquivamento do presente processo, uma
vez cumprido o objetivo para o qual foi constituído;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam à Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária - Infraero.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2598-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2599/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.299/2006-0.
1.1. Apensos: 013.375/2006-4; 024.364/2007-7;

016.587/2006-0; 012.275/2009-9
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em processo de Tomada de Contas Especial)
3. Interessados: Bruno Costa de Albuquerque Maranhão

(CPF 253.722.034-04) e Rolf Hackbart (CPF 266.471.760-04);
4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA/MDA
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Álvaro Figueiredo

Maia de Mendonça Júnior, OAB/PE 14.265 e Paulo Juliano Garcia
Carvalho, OAB/RS 51.193.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração opostos pelos Sres Bruno Costa de Albu-
querque Maranhão e Rolf Hackbart em face do Acórdão 1.149/2013-
Plenário, que imputou, ao primeiro, débito e multa, e aplicou multa
ao segundo, em face de irregularidades em convênios celebrados pelo
Incra e a Associação Nacional de Apoio à Reforma Agrária (Ana-
ra).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos embargos opostos pelo Sr. Bruno Costa de
Albuquerque Maranhão, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2 conhecer dos embargos opostos pelo Sr. Rolf Hackbart,
nos termos do art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para,
no mérito, acolhê-los, com efeitos infringentes, excluindo a multa a
ele aplicada no item 9.5 do acórdão recorrido;

9.3 dar ciência aos embargantes deste acórdão, bem como do
relatório e voto que o fundamentam;

9.4 encaminhar os autos à SecexAmb.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2599-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2600/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-019.318/2013-8
2. Grupo II, Classe de Assunto: VII - Representação
3. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE
4. Interessado: Tribunal de Contas da União (SecobEdifi-

cação)
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdificação
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por equipe de fiscalização do Tribunal a dar conta de
possíveis irregularidades no âmbito dos Editais de Registro de Preços
(SRP) nº 93/2012 (abrangência Nordeste), nº 94/2012 (Sul e Sudeste)
e nº 09/2013 (Norte e Centro-Oeste), tendentes a escolher empresas
para a possível contratação de creches no âmbito do Programa Proin-
fância, sob responsabilidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer a presente representação, nos termos do art.
237, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. notificar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), com base no art. 179, § 6º, do Regimento Interno do
TCU, acerca das seguintes impropriedades identificadas na presente
fiscalização que, embora, excepcionalmente, pela proteção ao inte-
resse público primário, não tenham ensejado a suspensão da presente
licitação, se repetidas, podem redundar na anulação de futuros cer-
tames:

9.2.1. opção conferida à vencedora do certame de não con-
tratar a integralidade dos quantitativos licitados na Ata de Registro de
Preços, em desconformidade com o mens legis estabelecido no art. 96
c/c art. 99 do Decreto 7.581/2011;

9.2.2. licitação de obra executada por meio do regime de
contratação integrada sem a utilização da modalidade técnica e preço,
em contrariedade ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei
1 2 . 4 6 2 / 2 0 11 ;

9.2.3. anteprojeto de engenharia com estimativas de meto-
dologia executiva e tecnologia construtiva antieconômica;

9.3. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), com base no art. 45, caput, da Lei 8.443/92, que,
em prestígio ao protegido pelo art. 96 c/c art. 99 do Decreto
7.581/2011, adote as medidas necessárias para evitar que as ven-
cedoras optem por não contratar com eventuais interessadas em aderir
à Ata de Registro de Preços licitada, a ensejar tanto o inadimplemento
das metas estabelecidas no Programa Proinfância, quanto a garantia
do valor primordial da "melhor proposta";

9.4. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), com base no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, que implemente plano consistente de monitoramento
das obras em comento, a incluir, dentre outros:

9.4.1. avaliação da qualidade das soluções apresentadas pelas
empresas, incluindo aspectos relacionados à operação e manutenção,
após a entrega das obras;

9.4.2. aplicação de eventuais sanções às empreiteiras que não
entregarem o objeto nas condições prometidas;

9.5. recomendar ao Ministério do Planejamento, com base no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU avalie a pos-
sibilidade de explicitar no regulamento atinente ao Registro de Preços
do RDC a utilização da Contratação Integrada, com anteprojeto pa-
dronizado, em adição ao projeto básico e executivo então explicitado
no art. 89, parágrafo único, inciso II, alínea 'b' do Decreto
7 . 5 8 1 / 2 0 11 ;

9.6. determinar à SecobEdificação, com base no art. 157,
caput, do Regimento Interno do TCU, que acompanhe o desenrolar
das contratações objeto dos editais analisados, desde a construção até
o pós-obra, inclusive no que se refere ao adequado cumprimento, pelo
FNDE, dos itens 9.3 e 9.4 supra;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.7.1., ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE e à empresa MVC Componentes;

9.7.2. à CGU e aos Tribunais de Contas dos Estados e Mu-
nicípios para as providências que entenderem cabíveis, no âmbito de
suas competências, tendo em vista as notícias constantes do relatório
que acompanha esta decisão acerca de eventuais fraudes de processos
licitatórios respectivos à compra de materiais e a contratação de
serviços para a rede pública de ensino com recursos do Fundeb;

9.8. apensar os presentes autos ao TC 007.116/2013-6.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2600-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues (Revisor), Ben-
jamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2601/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-000.241/2012-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Senador Vicentinho Alves.
4. Entidades: Fundação Nacional de Saúde e Município de

Porto Nacional/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins - Secex/TO.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pelo Senador Vicentinho Alves acerca de possível irre-
gularidade na celebração de convênios entre a Fundação Nacional de
Saúde - Funasa e o Município de Porto Nacional/TO nos anos de
2005 a 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 235 e
237, inciso III, do Regimento Interno/TCU;

9.2. converter os autos em tomada de contas especial, nos
termos do artigo 47 da Lei n. 8.443/1992, do artigo 252 do Re-
gimento Interno/TCU e do artigo 43 da Resolução TCU n.
191/2006;

9.3. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
de Tocantins que adote as providências abaixo elencadas, para de-
limitar o pólo passivo da TCE:

9.3.1. identifique os agentes responsáveis, no âmbito da Fu-
nasa, pela aprovação do plano de trabalho e assinatura do convênio
em contrariedade com o dispositivo regulamentar que vedava o fi-
nanciamento de sistema de abastecimento de água ou esgotamento
sanitário que estivesse sob contrato de prestação de serviço com
empresa privada;
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9.3.2. verifique o estado de execução dos objetos conve-
niados e identifique os agentes municipais dela encarregados, tendo
em vista que, nas hipótese de descumprimento do convênio e/ou
aproveitamento dos recursos em proveito da municipalidade, os ges-
tores municipais e/ou o município poderão responder solidariamente
pelo dano causado à União, nos termos da Decisão Normativa n.
57/2005;

9.3.3. avalie a eventual realização de pagamento a empre-
sa(s) contratada(s) por serviços não prestados e bens não forneci-
dos;

9.4. após adotadas as providências discriminadas no subitem
anterior, autorizar a citação do(s) responsável(is);

9.5. dar ciência deste Acórdão, acompanhado do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado de Tocantins e ao Tribunal de Contas do Estado
de Tocantins.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2601-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2602/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.100/2009-4.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsáveis: Agaciel da Silva Maia (163.213.831-04);

Joao Carlos Zoghbi (181.249.507-25); Jose Alexandre Lima Gazineo
(195.843.265-20); Ralph Campos Siqueira (296.471.851-20).

4. Órgão: Senado Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Redator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

relatório de auditoria realizada no Senado Federal, em atendimento ao
Acórdão 1755/2009-TCU-Plenário, com o objetivo de verificar a le-
galidade dos valores constantes na folha de pagamento daquela Casa
Legislativa.

Acórdão os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. acolher, em parte, as razões de justificativa apresentadas
pelos senhores Agaciel da Silva Maia, Joao Carlos Zoghbi, Jose
Alexandre Lima Gazineo, Ralph Campos Siqueira;

9.2. com fulcro no inciso I do art. 43 da Lei 8.443/1992, c/c
o inciso II do art. 250 do Regimento Interno do TCU, determinar à
Administração do Senado Federal que adote as seguintes medidas,
informando a este Tribunal, no prazo de trinta dias, os resultados
alcançados:

9.2.1. adote providências com vistas à regularização dos pa-
gamentos das remunerações cujo somatório situa-se acima do teto
constitucional, em atendimento ao contido na Constituição Federal,
art. 37, inciso XI, considerando o valor do subsídio mensal percebido
pelos Ministros do STF, conforme Acórdão 1745/2011-Plenário e
Acórdão 2142/2013-Plenário;

9.2.1.1. promova, administrativamente, em conformidade
com o art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a cobrança das quantias in-
devidamente recebidas a maior, atualizadas monetariamente, em re-
lação a todos os pagamentos irregulares apurados nestes autos, con-
siderando a data do presente acórdão para o cômputo do prazo pres-
cricional de cinco anos, para o ressarcimento de todos os valores
recebidos a maior;

9.2.2. providencie, nos termos do art. 133 da Lei 8.112/1990,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, a regularização das
possíveis acumulações de cargos verificadas em relação aos servi-
dores listados às fls. 155 a 161, Anexo 2, com exceção dos servidores
Antônio Thomé e Olavo Nery Corsatto, cujos respectivos processos
tramitam nesta Corte de Contas, informando a este Tribunal das
medidas adotadas e dos resultados obtidos;

9.2.3 adote as medidas administrativas cabíveis, visando a
transformar a parcela referente ao pagamento da incorporação de
quintos de FC e a vantagem prevista no art. 193 da Lei 8.112/1990
(FC/opção) concedidas a todos os servidores do Senado Federal (Con-
sultores Legislativos, Consultores de Orçamentos, Advogados, Ana-
listas Legislativos, Técnicos Legislativos e Auxiliares Legislativos),
em especial os Consultores Legislativos relacionados nas fls. 169 a
171 do Anexo 2, até mesmo os aposentados, sem que tenham sido
formalmente designados para o exercício de função comissionada de
direção, chefia ou assessoramento, em desconformidade com os ar-
tigos 62 e 62-A da Lei 8.112/1990, 3º da Lei 8.911/1994, e 15 da Lei
9.527/1997, em parcela compensatória passível de atualização pelos
índices gerais de reajuste aplicáveis às remunerações dos servidores
públicos, a ser absorvida por ocasião: do desenvolvimento no cargo
ou na carreira por progressão ou promoção, ordinária ou extraor-
dinária; da reorganização ou da reestruturação dos cargos e da car-
reira ou das remunerações; da concessão de reajuste ou vantagem de
qualquer natureza;

9.2.4. adote providências para que os médicos que doravante
venham a ingressar nos quadros do Senado Federal cumpram a jor-
nada de trabalho determinada pelo art. 19 da Lei 8.112/1990, exigida
para todos os servidores;

9.2.5. adote para os servidores que exerçam função de con-
fiança a jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, mediante
controle de frequência, condizente com a "integral dedicação ao ser-
viço", de que trata o § 1º do art. 19 da Lei 8.112/1990;

9.2.6. abstenha-se de considerar as horas trabalhadas, dentro
da jornada de 8 horas diárias, como horas extras, em contrariedade ao
art. 19 c/c art. 74 da Lei 8.112/90, a exemplo das evidenciadas nas
tabelas com as horas extras pagas, referentes aos meses de junho de
2008 a julho de 2009 (peça 46);

9.2.7. adote providências para regularizar as contribuições
devidas ao PSS, incidentes sobre a parcela referente à FC-08 vin-
culada à investidura, antes da publicação da Lei 12.300/2010, in-
formando a este Tribunal, em 60 (sessenta) dias, os resultados ob-
tidos;

9.2.8. compense eventual concessão de direito ao recebi-
mento de valores em atraso da FC-08 aos Consultores Legislativos
aposentados, com os valores que já foram pagos a título de FC/opção
(vantagem prevista no art. 193 da Lei 8.112/1990) e de VPNI de
quintos de FC, sem amparo legal;

9.2.9. em relação às pensões instituídas por servidores fa-
lecidos a partir de 31/12/2003, observe as orientações contida no
Acórdão 2.553/2013-Plenário (TC 033.376/2010-7);

9.3. recomendar ao Senado Federal que as nomeações de
servidores para ocupar cargo em comissão sejam precedidas de pa-
recer da Comissão Permanente de Verificação de Acumulação de
Cargos Públicos no Senado Federal, instituída pelo Ato da Comissão
Diretora nº 18/2006, observando também a Resolução 35/2013;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do relatório e do voto que a fundamentam, bem como do relatório de
auditoria da Sefip ao Presidente do Senado Federal, ao Procurador do
Ministério Público junto ao TCU Marinus Eduardo De Vries Marsico,
à Procuradora da República Raquel Branquinho P. M. Nascimento, à
Procuradora da República Ana Paula Mantovani Siqueira, à Pro-
curadora da República Anna Carolina Resende de Azevedo Maia e ao
Procurador da República José Alfredo de Paula Silva;

9.5. determinar à Sefip que monitore a presente deliberação,
nos termos do art. 243 do Regimento Interno do TCU;

9.6. determinar, com fundamento no art. 36 da Resolução-
TCU 191/2006, o desapensamento do TC 013.571/2009-0 e do TC
020.565/2005-0 para adoção das medidas cabíveis por seus respec-
tivos relatores, juntando-se aos aludidos processos cópia da presente
deliberação;

9.7. levantar o sobrestamento dos TCs 015.924/2009-1,
015.921/2009-0 e todos os demais processos sobrestados em decor-
rência da tramitação dos presentes autos;

9.8. dar ciência da deliberação ao signatário da denúncia,
objeto do TC-014.377/2009-8, e ao signatário da denúncia, objeto do
TC-020.565/2005-0;

9.9. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2602-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Redator), Benjamin Zym-
ler, Raimundo Carreiro (Relator) e José Jorge.

13.2. Ministros com voto vencido: Valmir Campelo e Rai-
mundo Carreiro (Relator).

13.3. Ministro que alegou impedimento na Sessão: José Jor-
ge.

13.4. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.5. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2603/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.439/2013-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Eletrobras Termonuclear S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecobEnergia
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

auditoria (Fiscobras 2013) realizada nas obras de construção da Usina
Termonuclear de Angra 3,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. reclassificar a irregularidade tratada no achado 3.1.1 do
Relatório de Fiscalização de IG-P para IG-C, nos termos do § 1º, IV
c/c VI, e § 9º, do art. 93 da Lei 12.708/2012 (LDO/2013);

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento,
determinar à Eletrobras Termonuclear S.A. que:

9.2.1. em relação à Concorrência GAC. T/CN-003/13:
9.2.1.2. exclua do orçamento original (R$ 2.983.901.257,50)

o montante de R$ 10.105.631,90 (referente a encargos sociais, cesta
básica, alimentação, transporte e outros itens de custos indiretos) e
inclua, nas minutas contratuais do edital, cláusulas que prevejam que

os valores de R$ 20.325.442,47 (referente a folgas de campo) e R$
24.340.228,15 (referente à extensão de plano médico e odontológico
aos dependentes dos funcionários), somente sejam pagos às con-
tratadas, proporcionalmente, depois de exigidos por meio de Acor-
do/Convenção Coletiva de Trabalho;

9.2.1.3. altere o conteúdo do item 10.10 da minuta do con-
trato, constante do edital, no sentido de informar: i) que o valor do
contrato não considera a redução resultante do impacto positivo da
suspensão do IPI e II, tendo em vista a aprovação pelos órgãos
competentes do empreendimento ANGRA 3 no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares - Renuclear,
conforme dispõe a Lei 12.431/11; e ii) a obrigatoriedade de a con-
tratada aderir ao benefício, com consequente expurgo, nos preços
contratados, dos valores atribuídos aos tributos afetados pela adesão
ao Renuclear;

9.2.1.4. inclua cláusula na minuta do contrato, constante do
edital, no sentido de informar: i) que o valor do contrato não con-
sidera a redução resultante do impacto positivo da "Desoneração da
Folha de Pagamentos", instituída pela Lei 12.546/2011; e ii) a ne-
cessidade de adequação dos preços contratados em razão de ajus-
tamento dessa nova legislação;

9.2.2. em relação ao Contrato CT.NCO 223/83, firmado com
a Construtora Andrade Gutierrez S.A. (item 3.2 do relatório
209/2013):

9.2.2.1. apure a adequação dos valores já pagos, conside-
rando a correta aplicação do Reidi nos faturamentos, levando-se em
conta o expurgo dos valores de PIS/Cofins e a consequente redução
de ISS;

9.2.2.2. caso se confirme a ocorrência de pagamentos in-
devidos, nos termos do subitem anterior, adote as medidas cabíveis
para restituição dos valores correspondentes e proceda, nas futuras
medições, as devidas glosas;

9.2.2.3. informe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as
providências adotadas em relação aos subitens anteriores;

9.2.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta)
dias, a relação dos contratos atinentes ao empreendimento Angra 3,
com pagamentos efetuados após a adesão ao Reidi (Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura) - acom-
panhados do detalhamento desses pagamentos e seus respectivos des-
contos;

9.3. determinar à SecobEnergia que:
9.3.1. recebida a documentação referida no item 9.2.3 acima,

analise, quanto aos demais contratos do empreendimento, se houve o
adequado desconto decorrente do benefício fiscal concedido pelo Rei-
di, incluindo seus reflexos quanto a reduções adicionais em outros
tributos;

9.3.2. mantenha, na próxima auditoria a ser realizada no
empreendimento, verificação da efetividade das medidas saneadoras
promovidas pela Eletrobras Termonuclear S.A. para mitigação dos
custos desnecessários relacionados ao descompasso entre a execução
física e o cronograma de desembolso previsto para o Contrato NCO-
223/83;

9.3.3. mantenha, na próxima auditoria a ser realizada no
empreendimento, a verificação da efetividade da medida pactuada
entre a Eletrobras Termonuclear S.A. e a Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, de contratação de consultoria independente
para auxilio no processo de licenciamento nuclear;

9.4. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que as irregularidades
observadas no presente processo não se enquadram no art. 93, § 1º,
inciso IV, da Lei 12.708/2012 (LDO/2013).

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2603-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2604/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.554/2013-7.
1.1. Apenso: 022.868/2013-5
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Desestatização.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres

- MT (04.898.488/0001-77).
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTrans).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento deste processo de outorga de concessão para exploração de
rodovia federal atinente aos trechos rodoviários BR-153/TO/GO e
TO-080 (Lote 3), BR-060/153/262/DF/GO/MG (Lote 5) e BR-
163/MT (Lote 7), integrantes da 3ª Etapa - Fase III do Programa de
Concessões Rodoviárias Federais - Procrofe.



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento no art. 258, inciso
II, do Regimento Interno do TCU, combinado com o art. 3º, inciso I,
da Instrução Normativa TCU 46/2004, e diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. aprovar o primeiro estágio de acompanhamento do pro-
cesso de outorga de concessão para exploração de rodovia federal,
atinente aos trechos rodoviários BR-153/TO/GO e TO-080 (Lote 3),
BR-060/153/262/DF/GO/MG (Lote 5) e BR-163/MT (Lote 7), in-
tegrantes da 3ª Etapa - Fase III do Programa de Concessões Ro-
doviárias Federais - Procrofe;

9.2. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/ o art.
250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, previamente a pu-
blicação do edital, que realize as seguintes correções no orçamento de
conservação da rodovia:

9.2.1. modifique os preços unitários estimados para o serviço
de "capina, roçada e poda na faixa de domínio", para que fiquem
aderentes ao padrão de desempenho exigido no Plano de Exploração
da Rodovia, excluindo o serviço de roçada de capim colonião em
áreas novas da faixa de domínio a serem implantadas durante a
concessão.;

9.2.2. altere os preços unitários estimados para o serviço de
"capina, roçada e poda na faixa de domínio", passando a considerar,
durante todo o período de concessão, a execução dos serviços de
roçada na proporção de 70% mediante trabalho mecanizado e 30%
mediante trabalho manual;

9.2.3. substitua a periodicidade de realização do serviço de
corte de vegetação (poda, roçada e capina), adotando frequência anual
de 4 (quatro) vezes para trechos nas regiões Centro-Oeste e Sudeste,
e de 6 (seis) vezes para trechos na região Norte.;

9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, que, nos próximos Estudos de Viabilidade Técnica,
Econômico-financeira e Ambiental - EVTE, a serem submetidos ao
TCU em razão da outorga de rodovias federais:

9.3.1. insira memórias de cálculo que contenham os índices
de geometria vertical e horizontal que fundamentam as classificações
do tipo de relevo dos terrenos onde serão executadas as obras de
ampliação das rodovias;

9.3.2. insira fundamentação técnica da metodologia de es-
timativa das alturas de corte e aterro para cada classe de relevo,
inclusive no que diz respeito à suficiência da adoção de dez amostras
de seções transversais para estimar essas alturas e, consequentemente,
o volume total de terraplenagem;

9.3.3. recomendar à ANTT que sejam definidos trechos prio-
ritários para a execução de 10% da obras de duplicação, previstas no
item 18.1.1 da Minuta de Contrato, levando em consideração as áreas
de maior risco de acidentes, como os trechos com curvas e de-
clividades acentuadas, com grande fluxo de pessoas e onde o atual
estado da rodovia esteja mais degradado, bem como os trechos em
que haja maior fluxo de veículos;

9.4. dar ciência desta deliberação à Casa Civil da Presidência
da República, ao Ministério dos Transportes, à Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, à Empresa de Planejamento e Lo-
gística - EPL e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES; e

9.5. apensar os autos ao ao TC 016.442/2013-0, com fulcro
no art. 33 da Resolução-TCU 191/2006, para que o acompanhamento
do processo de outorga de concessão desestatização do Lote 5 (BR-
153/TO/GO e TO-080), do Lote 3 (BR-060/153/262/DF/GO/MG) e
do Lote 7 (BR-163/MT), previsto na Instrução Normativa TCU
46/2004, possa ser realizado conjuntamente com os trechos rodo-
viários constantes dos Lotes 1, 2 e 4, integrantes da 3ª Etapa - Fase
III do Programa de Concessões Rodoviárias Federais - Procrofe, con-
forme disposto na IN TCU 46/2004.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2604-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2605/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.279/2010-2.
1.1. Apensos: 014.619/2011-3; 017.400/2011-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Re-

latório de Auditoria).
3. Interessado/Responsáveis/Recorrente:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Antônio Augusto de Camargo Neves

(539.065.198-72); Carlos Anselmo e Silva (018.264.093-00); Cons-
trutora Celi Ltda. (13.031.257/0001-52); Everton Luis Gurgel Soares
(613.294.953-49); José Ricardo Carneiro da Cunha Meira
(267.853.154-68); Luiz Armando Vasconcelos Soares Júnior
(072.869.293-72); Olinda Maria dos Santos (223.945.323-00); Paulo
Sérgio de Castro Nogueira (117.814.833-53); Roberto Márcio Dutra
Gomes (617.894.293-15); Tiago Brasileiro Coelho (792.986.993-87);
Victor Hugo Cabral de Morais (273.161.907-44).

3.3. Recorrente: Construtora Celi Ltda. (13.031.257/0008-
29).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal - MF; Pre-
feitura Municipal de Fortaleza - CE; Secretaria Executiva - MINIS-
TÉRIO DAS CIDADES - MICI.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento (Se-
c o b E n e rg i a ) .

8. Advogado constituído nos autos: Rafael Resende de An-
drade - OAB/SE 5.201.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de pedido de re-

exame interposto pela Construtora Celi Ltda. contra o subitem 9.2. do
Acórdão 3.240/2011-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, nos termos dos
arts. 285 e 286 do RITCU c/c o art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. manter inalterados os termos do Acórdão recorrido;
9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-

latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Ceará e à Superintendência Regional da Polícia Federal no
Ceará;

9.4. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à recorrente,
remetendo-lhe cópia do Relatório e do Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2605-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2606/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 026.673/2009-8.
1.1. Apenso: 041.336/2012-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recursos de recon-

sideração em tomada de contas especial
3. Recorrentes: Srs. Nélio Afonso Borges (CPF 310.584.426-

00), Anilton Moreira Menezes (CPF 027.830.292-00), José Wilson de
Moura Teixeira (CPF 325.954.923-49) e empresa Nab Engenharia
Ltda., (CNPJ: 03.699.936/0001-40).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - RR (SECEX-RR)
8. Advogados constituídos nos autos: Maryvaldo Bassal de

Freire (OAB-RR 066-A), Luis Augusto Moreira (OAB/RR 177), Pú-
blio Rêgo Imbiriba Filho (OAB/RR 258)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos em face do Acórdão 986/2012-Plenário,
proferido em sede de tomada de contas especial instaurada em de-
corrência de impugnação de despesas relativas ao Convênio
562/2002/MI, celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e o
Município de Boa Vista/RR,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,
conhecer dos presentes recursos de reconsideração para, no mérito,
dar-lhes provimento de forma a tornar insubsistentes os itens 9.2, 9.3
a 9.5 do Acórdão 986/2012-Plenário e dar a seguinte redação ao seu
item 9.1:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Maria
Teresa Saenz Surita Jucá, Nélio Afonso Borges, Anilton Moreira de
Menezes e José Wilson de Moura Teixeira e da empresa Nab En-
genharia Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23 da Lei n. 8.443/1992, dando-lhes quitação;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação;

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2606-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2607/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.106/2010-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Agricultura, Abastecimento e

Irrigação do Estado do Piauí (06.553.572/0001-84)
3.2. Responsáveis: Fundação Chico Amorim

(69.620.607/0001-70); Gaspar Dias Ferreira (022.627.703-87); José
de Ribamar da Rocha Moreira (096.803.303-20); João Alberto Lopes
de Melo (079.444.543-87); João da Costa Osorio Filho (217.425.453-
00).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Piauí.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: José Ribamar Correia

Nolêto (OAB/PI nº 55/85-A e OAB/MA nº 2.211).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal - CAIXA, a
pedido do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, tendo por
objeto o Contrato de Repasse nº 0113346-41/2000/MDA/CAIXA, de
29/12/2000, celebrado pela União e pela Secretaria de Agricultura,
Abastecimento e Irrigação do Estado do Piauí - SEAAB (atual Se-
cretaria do Desenvolvimento Rural - SDR), com a finalidade de
executar "no âmbito do PRONAF [Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar], ações objetivando à ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NOS MUNICÍPIOS CONS-
TANTES DO PROGRAMA, NO ESTADO DO PIAUÍ".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelos Srs.
José de Ribamar da Rocha Moreira, João da Costa Osório Filho e
João Alberto Lopes de Melo e rejeitar aquelas apresentadas pelo Sr.
Gaspar Dias Ferreira e pela Fundação Chico Amorim (FUCHAM);

9.2. com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, todos
da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 1º, I; 208 e 214, II, todos do
Regimento Interno do TCU, julgar regulares com ressalvas as contas
dos Srs. José de Ribamar da Rocha Moreira, João da Costa Osório
Filho e João Alberto Lopes de Melo, dando-lhes quitação;

9.3. com fundamento nos artigos 1º, I; 16, III, alínea "c" e §
3º; 19, caput; 23, III, alínea "a"; 28, II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I; 209, inciso III e § 7º; 210 e 214, III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas do Sr.
Gaspar Dias Ferreira, condenando-o solidariamente com a Fundação
Chico Amorim (FUCHAM) ao pagamento da quantia de R$
150.048,00 (cento e cinquenta mil e quarenta e oito reais), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir de
31/12/2002 até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional;

9.4. consoante o disposto no art. 57 da Lei nº 8.443/1992,
aplicar multa individual ao Sr. Gaspar Dias Ferreira e à Fundação
Chico Amorim (FUCHAM), no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento da
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, a qual deverá ser atualizada
monetariamente desde data em que este acórdão foi proferido até a do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, se paga após
o seu vencimento;

9.5. autorizar desde já o parcelamento das dívidas em até 36
(trina e seis) parcelas, se solicitado pelos responsáveis e desde que o
processo não tenha sido remetido à AGU para cobrança judicial, nos
termos do artigo 217 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhes o
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada parcela, os encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.6. cientificar os responsáveis de que a falta de compro-
vação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do
Regimento Interno deste Tribunal;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.8. declarar o Sr. Gaspar Dias Ferreira inabilitado para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública Federal por um período de 5 (cinco) anos,
com amparo no art. 60 da Lei nº 8.443/1992;

9.9. determinar à Caixa Econômica Federal que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetive a devolução ao Tesouro Nacional do saldo
dos recursos não utilizados do Contrato de Repasse 0113346-
41/2000/MDA/CAIXA, de 29/12/2000, encaminhando o respectivo
documento comprobatório à Secex/PI;

9.10. determinar a remessa de cópia do acórdão a ser pro-
ferido, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentaram, à
Procuradoria da República no Estado do Piauí, para as providências
que o Parquet considerar cabíveis.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2607-37/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2608/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 045.649/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto VII - Representação
3. Representante: Microsens Ltda (78.126.950/0003-16).
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

representação formulada pela sociedade empresária Microsens Ltda.
acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - Gerência Executiva de Ouro Preto, no Edital do
Pregão Eletrônico 01/2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer da representação, com fulcro nos arts. 235 e
237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para no mérito considerá-la
procedente;

9.2 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 45
da Lei 8.443/1992, para que a Gerência Executiva de Ouro Preto do
Instituto Nacional do Seguro Social - MPS anule a Ata de Registro de
Preços 07/2012;

9.3 dar ciência à Gerência Executiva de Ouro Preto do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - MPS que a realização de licitação
para aquisição de cartuchos de toner de impressora sem o esta-
belecimento de direito de preferência aos bens e serviços com tec-
nologia desenvolvida no País e aos bens e serviços produzidos de
acordo com processo produtivo básico, identificada no Pregão Ele-
trônico 01/2012, constitui ilegalidade, o que afronta a Lei 8.248/1991
e os Decretos 5.906/2006 e 7.174/2010;

9.4 dar ciência da presente deliberação, juntamente do voto e
do relatório que a subsidiam, à Gerência Executiva de Ouro Preto do
Instituto Nacional do Seguro Social - MPS, à autora da representação
e à Secretaria Geral de Administração, para que esta oriente as uni-
dades que lhe são subordinadas acerca da matéria discutida nos pre-
sentes autos, de modo a subsidiar as futuras licitações para aquisição
de cartuchos de toner de impressora.

9.5. determinar à Secex/MG que promova o monitoramento
do subitem 9.2 supra, na forma estabelecida no art. 4º, inciso I, da
Portaria-Segecex 27, de 19 de outubro de 2009.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2608-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2609/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.957/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Alexandre Perez Marques (353.956.807-

72); Antonio Henrique Barcellos Veloso (004.247.637-29); Aristocles
Caldas Júnior (303.446.387-15); Contécnica - Consultoria Técnica
Ltda (24.699.100/0001-16); Mafra Arquitetos Associados de Juiz de
Fora Ltda. (05.851.501/0001-03); Paulo Renato Duarte Ranquine
(354.080.737-34); Ruy Américo dos Santos (173.751.857-00); Valéria
Fátima Moraes Vahia (864.983.637-20); Vanice Blanco Lima Netto
(768.508.627-15); Vinícius Goulart Fontes (095.481.397-90).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense -
MEC.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria, realizada no âmbito do Fiscobras 2013, com enfoque no
edital de concorrência para a construção do novo prédio da Faculdade
de Farmácia da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Ni-
terói/RJ, empreendimento inserido na classificação funcional progra-
mática sob o nº 12.364.2032.8282.0033/2013 - Reestruturação e Ex-
pansão de Instituições Federais de Ensino Superior.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão ordinária do Plenário, diante das razões expostas
pelo Relator, em, nos termos do art. 250, inciso V, do Regimento
Interno deste Tribunal:

9.1 determinar a oitiva da Universidade Federal Fluminense,
por intermédio do respectivo Reitor, para que colha junto aos res-
ponsáveis pelo Edital de Concorrência 02/2013/AD e encaminhe a
este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência, os
esclarecimentos pertinentes em face dos seguintes indícios de ir-
regularidades descritos no Relatório que integra este Acórdão, re-
ferentes às peças do referido edital:

9.1.1 indícios de sobrepreço apontados na planilha do or-
çamento-base da licitação, no valor total de R$ 3.521.726,78, iden-
tificados em dez itens da respectiva composição de custos (item 3.1
do relatório de auditoria);

9.1.2 omissão do orçamento-base quanto à desoneração de
tributos incidentes sobre a mão-de-obra prevista nas Medidas Pro-
visórias 601/2012 e 610/2013 (esta convertida na Lei 12.844/2013), o
que pode ampliar o sobrepreço calculado no item precedente, caso se
confirme o cadastro da obra no CEI (item 3.1);

9.1.3 indícios de redução da competitividade da licitação em
decorrência de cláusulas contendo exigências excessivas quanto à
habilitação técnica, além de solicitação de visita prévia ao terreno
(item 3.2);

9.1.4 orçamento sem as composições de todos os custos
unitários de seus serviços (item 3.3);

9.1.5 ausência, no edital, de cláusula disciplinando a sub-
contratação do objeto (item 3.4);

9.2 determinar a oitiva das empresas Mafra Arquitetura e
Contécnica - Consultoria Técnica Ltda., responsáveis pela elaboração
e aprovação, respectivamente, do orçamento-base da Concorrência
02/2013/AD, para que, caso queiram, apresentem a este Tribunal, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência, os esclarecimentos
pertinentes em face dos indícios de sobrepreço apontados na planilha
do orçamento-base da referida licitação, no valor total de R$
3.521.726,78, identificados em dez itens da respectiva composição de
custos (item 3.2);

9.3 alertar a Universidade Federal Fluminense, por inter-
médio do respectivo Reitor, de que a eventual consumação de ir-
regularidades decorrentes do prosseguimento da Concorrência
02/2013/AD poderá sujeitar os responsáveis às sanções previstas na
Lei 8.443/92;

9.4 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Universidade Federal Fluminense, às
empresas Mafra Arquitetura e Contécnica - Consultoria Técnica Ltda.
e ao Ministério da Educação;

9.5 determinar à restituição dos autos à SecobEdif para que
promova as devidas comunicações processuais e subsequentes ins-
truções do processo.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2609-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2610/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 023.330/2011-2
2. Grupo I, Classe de Assunto VII - Representação
3. Interessado(s): Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-

gião (31.314.297/0001-98)
4. Órgão(s)/Entidade(s): Centrais Elétricas Brasileiras S/A

(Eletrobras)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstatais
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

que versam sobre possível desrespeito da Centrais Elétricas Bra-
sileiras S/A (Eletrobras) à Lei de Licitações,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação , nos termos do art.
237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,
para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. dar ciência, nos termos da Portaria-Segecex 13/2011, à
Centrais Elétricas Brasileiras S/A, sobre a impropriedade que cons-
titui fuga ao procedimento licitatório em decorrência do fraciona-
mento de despesa, identificada nas contratações de supervisor de frota
e motorista, no exercício de 2006 (pedidos de compras 4500028770 e
4500029677), em afronta ao limite para dispensa estabelecido no art.
24, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.3. encaminhar à Centrais Elétricas Brasileiras S/A e ao
TRT-1ª Região cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e
Voto que o fundamentam;

9.4. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 250,
inciso I do RI/TCU.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2610-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2611/2013 - TCU - Plenário

1. 1. Processo TC 024.795/2013-5
2. 2. Grupo I, Classe de Assunto VII - Contestação de Coe-

ficientes de Transferências Obrigatórias (CCTO)
3. 3. Interessado: Governador do Estado de Goiás
4. 4. Entidade: Estado de Goiás
5. 5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. 6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. 7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Go-

vernamental - Semag
8. 8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de requerimento

apresentado pelo Governo do Estado de Goiás, no qual contesta o
coeficiente atribuído ao Estado de Goiás pela Decisão Normativa -
TCU nº 128/2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da contestação apresentada pelo Governo do
Estado de Goiás para, no mérito, considerá-la procedente, com fulcro
no art. 292 do Regimento Interno do TCU;

9.2. aprovar o anteprojeto de Decisão Normativa em anexo,
em alteração à Decisão Normativa - TCU 128/2013;

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que fundamentam, ao interessado, aos Presidentes do Senado Federal
e da Câmara dos Deputados, ao Ministro de Estado da Fazenda, ao
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Mi-
nistro de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Pre-
sidente do Banco do Brasil S/A;

9.4. apensar os presentes autos ao TC 017.060/2013-3, re-
ferente ao cálculo dos coeficientes de participação do IPI - Ex-
portação para o exercício de 2014.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2611-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2612/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 026.482/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Representante/Interessados/Responsáveis:
3.1. Representante: Promotoria de Justiça de Defesa da Saú-

de do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
3.2. Interessados: Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União; Fundo Nacional de
Saúde; e Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde

(SecexSaude).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios, em face de supostas
irregularidades na contratação de serviços de suporte de gestão e
apoio às atividades de assistência de Unidades de Terapia Intensiva
(UTI) em leitos do Hospital Regional de Santa Maria do Distrito
Federal (HRSM/DF).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 nos termos dos arts. 235 e 237, inciso I, do Regimento
Interno do Tribunal, conhecer da representação, no que tange à ale-
gação de indícios de sobrepreço na contratação de serviços custeados
com recursos federais, para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.2.1 à Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do
M P D F T;

9.2.2 ao Procurador do MPTCU Marinus Eduardo De Vries
Marsico;
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9.2.3 à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde;
9.2.4 à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
9.2.5 ao Tribunal de Contas do Distrito Federal (em re-

ferência à Representação 4.027/2009);
9.2.6 à empresa Intensicare Gestão em Saúde Ltda.
9.3 autorizar o arquivamento do processo após as comu-

nicações cabíveis.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2612-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2613/2013 - TCU - Plenário

9. 1. Processo nº TC 028.100/2007-7.
10. 1.1. Apensos: 007.969/2009-9; 007.970/2009-0
11. 2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de revisão

(Tomada de Contas Especial)
12. 3. Interessada: Srª Maria do Socorro Pelaes (CPF

038.447.732-15)
13. 4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa
14. 5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
15. 6. Representante do Ministério Público: Dr. Marinus

Eduardo De Vries Marsico
16. 7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur
17. 8. Advogados com procuração nos autos: Wellington

Alves Valente (OAB/PA 9.617-B) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão em Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação
Nacional de Saúde - Funasa em decorrência de irregularidades na
prestação de contas do Convênio nº 2.510/2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar provimento ao incidente apresentado pela recorrente,
declarando a nulidade da comunicação processual plasmada no Ofício
nº 285/2009-TCU/SECEX-7;

9.2. tornar insubsistente o despacho constante da peça 8, fls.
21, dos presentes autos, de modo a admitir o recurso de recon-
sideração anteriormente interposto pela recorrente;

9.3. restituir os presentes autos ao Relator a quo, para os
efeitos dos arts. 33 e 285, da Lei nº 8.443/92 e do Regimento Interno,
respectivamente;

9.4. considerar prejudicado o presente recurso de revisão por
perda de objeto;

9.5. dar ciência do presente acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam à recorrente e à Fundação Nacional de
Saúde - Funasa.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2613-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2614/2013 - TCU - Plenário

18. 1. Processo nº TC 005.789/2011-7.
19. 2. Grupo I - Classe de Assunto V: Monitoramento.
20. 3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
21. 4. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Rio de Janeiro e Município de Petrópolis - RJ.
22. 5. Relator: Ministro José Jorge.
23. 6. Representante do Ministério Público: não atuou.
24. 7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
25. 8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações exaradas pelo Acórdão nº 2527/2011 - Plenário,
que, por sua vez, apreciou monitoramento do Acórdão nº 3.395/2010
- Plenário, referente à auditoria de conformidade realizada no Mu-
nicípio de Petrópolis/RJ para verificar a regularidade das avenças
firmadas pela municipalidade, com recursos do SUS, envolvendo a
prestação de serviços de saúde pelo Hospital Alcides Carneiro - HAC,
conforme Solicitação da Comissão de Fiscalização e Controle da
Câmara dos Deputados (Acórdão nº 1.753/2010 - Plenário),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as determinações constantes do
subitens 9.1. e 9.2 do Acórdão nº 2.527/2011 - Plenário;

9.2. cientificar o Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Rio de Janeiro de que, independentemente de os servidores federais
cedidos ao Município de Petrópolis estarem subordinados adminis-
trativamente ao dirigente do órgão cessionário, deve acompanhar e
verificar suas regulares lotações, conforme estabelecido na Portaria
GM/MS nº 929/2001;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2614-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Jorge (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2615/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-006.582/2009-4
1.1. Apensos: TC-004.942/2009-1 e TC-011.653/2009-9
2. Grupo I; Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame
3. Interessados: Ana Lúcia Lima do Nascimento

(140.009.112-87), Carlos Alberto Valente Viana (000.160.037-05),
Augusto Manoel de Siqueira C. Carvalho (011.391.502-00), Hamilton
César Pacheco Bandeira (240.663.382-91), Noêmia de Sousa Jacob
(263.131.972-91), Eliany Mendonça da Silva (034.499.202-00), Sid-
ney Ricardo de Oliveira Leite (240.678.572-68), Maria Luíza de An-
drade Picanço Meleiro (256.749.432-49), Evandro Narciso de Lima
(321.404.282-34), Sérgio Augusto Mineiro (046.939.768-30) e Roney
de Oliveira Granemann (358.554.289-15).

4. Entidades: Caixa Econômica Federal e Município de
Maués/AM

5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas/AM e Secretaria de Recursos - Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Lancini

Bello (OAB/DF nº 30.737) e Diogo de Mendonça Melim (OAB/DF
nº 35.188)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia no-

ticiando possíveis irregularidades praticadas na execução do Contrato
de Repasse - CR nº 163.888-54/2004, Siafi nº 514392, celebrado
entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica
Federal, e a Município de Maués/AM, objetivando a implantação e a
ampliação de sistemas de drenagem urbana no referido município, em
que se examinam Pedidos de Reexame interpostos contra o Acórdão
1.762/2011-Plenário, que considerou a denúncia parcialmente pro-
cedente e aplicou multa aos responsáveis pelas irregularidades in-
dicadas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar provimento aos recursos interpostos por Ana Lúcia
do Nascimento, Maria Luiza de Andrade Picanço Meleiro e Sérgio
Augusto Mineiro, excluindo-os do subitem 9.6.2 do acórdão recor-
rido;

9.2. dar provimento parcial aos recursos de Noêmia de Sousa
Jacob, Evandro Narciso de Lima e Sidney Ricardo de Oliveira Leite,
reduzindo os valores das multas a eles aplicadas, para, respectiva-
mente, R$ 3.000,00 (três mil reais), R$ 3.000,00 (três mil reais) e R$
12.000,00 (doze mil reais);

9.3. estender a redução da multa ao Sr. Odivaldo Miguel de
Oliveira de Paiva, a qual passa ser de R$ 12.000,00 (doze mil
reais);

9.4 negar provimento aos recursos interpostos pelos Srs. Au-
gusto Manoel de Siqueira C. Carvalho, Carlos Alberto Valente Viana,
Eliany Mendonça da Silva e Hamilton César Pacheco Bandeira;

9.5. encaminhar os autos ao Relator a quo, para fins de que
sejam apreciadas as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Ro-
ney de Oliveira Granemann acerca das irregularidades constantes do
Acórdão 813/2012-TCU-Plenário;

9.6. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, aos interessados.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2615-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Jorge (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2616/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.132/2007-2.
1.1. Apenso: 003.046/2012-5

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão
(Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Carlos Pirmez (730.090.407-68)
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPQ.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - RJ (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Vera Lúcia Castanheira

de Azevedo (OAB/RJ 26.478).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, nos quais foi interposto Recurso de Revisão contra o
Acórdão nº 2.704/2011 - TCU - 1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão interposto pelo Sr. Carlos
Pirmez, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade pre-
vistos nos art. 32, inciso III, e 35, inciso III, ambos da Lei nº 8.443,
de 1992, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se o Acór-
dão nº 2.704/2011 - TCU - 1ª Câmara em seus exatos termos; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2616-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge (Rela-
tor).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2617/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.328/2011-7.
1.1. Apensos: TC 005.684/2013-7; TC 017.862/2011-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Procuradora da República Carolina da Sil-

veira Medeiros.
3.2. Responsáveis: Karina Rodrigues da Silva (Presidente da

Comissão Especial de Licitação) e Míriam da Costa Oliveira (Reitora
da Universidade Federal Ciências da Saúde de Porto Alegre).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre - UFCSPA.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

oferecida por Procuradora da República que apontou possíveis ir-
regularidades em tomada de preços realizada pela Universidade Fe-
deral de Ciências da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA para con-
tratação de empresa de criação, editoração, finalização e supervisão
da produção de três materiais gráficos produzidos pela UFCMPA para
o ano de 2011;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com suporte nos comandos contidos nos artigos 235 e
237 do Regimento Interno/TCU, conhecer a presente representação;

9.2. no mérito, considerar tal representação parcialmente pro-
cedente;

9.3. acolher parcialmente as razões das responsáveis arro-
ladas no subitem 3.1 deste Acórdão, isentando-as de multa;

9.4. dar ciência à Fundação Universidade Federal de Ciên-
cias da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA acerca da falha verificada
na avaliação da proposta técnica da empresa K. R. Ozório & Cia
Ltda., na condução da Tomada de Preços nº 003/UFSSPA/2010, con-
forme demonstrado nos itens 7 a 10 do Voto e 6 do Relatório, com o
intuito de prevenir a ocorrência de impropriedades dessa natureza em
futuros certames;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam à autora da representação;

9.6. arquivar este processo.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2617-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge (Rela-
tor).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
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13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2618/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-020.982/2013-5
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria do Fiscobras 2013, realizada na Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária - Infraero, em que se examina o edital de
contratação das obras de ampliação da pista de pouso e decolagem -
PPD, implantação de pista de táxi e de aérea de teste de motores e

restauração da PPD, pista de táxi e pátio de aeronaves do Aeroporto
Santa Maria, Aracaju/SE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, em:

9.1. determinar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Infraero que, caso a empresa executora do contrato
decorrente do Edital 001/DALC/SBAR/2013 seja alcançada pelas dis-
posições constantes dos arts. 7º da Lei 12.546/2011 c/c 13 e 49 da Lei
12.844/2013, realize os necessários ajustes à avença, notadamente em
relação à planilha orçamentária, adequando o contrato aos ditames
dos citados diplomas legais, e

9.2. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2618-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2619/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-024.383/2013-9
2. Grupo I - Classe de assunto: VII - Representação
3. Interessada: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.,

CNPJ 33.947.102/0001-78.
4. Unidade: Conselho Regional de Odontologia do Rio de

Janeiro - CRO/RJ.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/RJ.
8. Advogados constituídos nos autos: Pedro Henrique Fer-

reira Ramos Marques, OAB/SP 261.130; e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de medida cautelar, apresentada, nos termos do § 1º do
art. 113 da Lei 8.666/1993, pela empresa Planinvesti Administração e
Serviços Ltda., versando sobre possíveis irregularidades relacionadas
ao critério de desempate previsto no edital do Pregão Presencial
7/2013, promovido pelo Conselho Regional de Odontologia do Rio de
Janeiro - CRO/RJ, cujo objeto seria a "contratação de empresa para a
prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e
fornecimento de crédito/auxílio alimentação ou refeição, na forma de
cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, vez que satisfeitos
os requisitos de admissibilidade para tanto, em especial aqueles pre-
vistos no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993 e no inc. VII do art. 237
do Regimento Interno, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, tendo em vista a ausência de pressupostos ne-
cessários para tanto;

9.3. dar ciência ao Conselho Regional de Odontologia do Rio
de Janeiro - CRO/RJ acerca da necessidade de, quando da realização
de futuros procedimentos licitatórios, serem observadas as disposi-
ções a seguir, a fim de que sejam evitadas falhas identificadas na
realização do Pregão Presencial 7/2013:

9.3.1. observar o critério de desempate estabelecido no art.
45, § 2º, da Lei 8.666/1993 e abster-se de estabelecer critérios não
previstos em lei;

9.3.2. assegurar explicitamente, como parte dos critérios de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e em-
presas de pequeno porte, em conformidade com o art. 44 da Lei
Complementar 123/2006;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, ao CRO/RJ e à representante;

9.5. autorizar o arquivamento destes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2619-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2620/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-019.343/2013-2.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: Empresa Top Lyne Serviços Auxiliares de

Transporte Aéreo Ltda., CNPJ 09.195.665/0001-72.
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aero-

portuária - Infraero.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: João dos Santos Gomes

Filho, OAB/DF 23.356.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Decla-

ração opostos pela empresa Top Lyne Serviços Auxiliares de Trans-
porte Aéreo Ltda. contra o Acórdão n. 1.971/2013 - Plenário (Relação
n. 25/2013 do Gab. Mins-Subst. Marcos Bemquerer Costa, Ata n.
28/2013), proferido nos autos de Representação acerca de possíveis
irregularidades no Pregão Eletrônico n. 25/2013, conduzido pela Em-
presa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n.
8.443/1992, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela em-
presa Top Lyne Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., para,
no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta Deliberação à embargante.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2620-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2621/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC n. 035.922/2011-7. Apenso: TC
012.089/2010-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE.
3.2. Responsável: José Wanderley Dias de Freitas, CPF n:

388.266.584-04.
4. Órgão: Ministério da Educação (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to acerca do cumprimento dos mandamentos exarados no Acórdão n.
1.907/2006 - Plenário, no âmbito do TC 019.619/2003-4, com re-
dação reformulada pelo Acórdão n. 1.796/2009 - Plenário, que cuidou
de Representação da Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR sobre possíveis irregularidades na transferência de recursos
das contas específicas de convênios e outros repasses federais para as
contas do Governo do Estado de Roraima e a destinação desses
mesmos recursos para o pagamento de "servidores fantasmas do es-
quema de gafanhotos".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aplicar, com fundamento no inciso IV do art. 58 da Lei
n. 8.443/1992, multa ao Sr. José Wanderley Dias de Freitas, então
Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ante o
descumprimento da determinação contida no 9.2.7 do Acórdão n.
1.907/2006 - Plenário, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
que comprove perante o Tribunal o recolhimento da referida quantia
ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da
referida lei, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.3. reiterar a determinação ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE para que adote as providências de
sua alçada no que concerne à finalização das prestações de contas dos
Convênios ns. 93.178/2001 (Siafi 425.887) e 93.961/2001 (Siafi
428.056) e à instauração das respectivas tomadas de contas especiais,
se for o caso, informando ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência desta deliberação, sobre o cumprimento desta me-
dida, alertando o Presidente do FNDE que o descumprimento rei-
terado de determinação do Tribunal enseja a aplicação da multa pre-
vista no art. 58, inciso VII, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Sr. José Wanderley
Dias de Freitas e ao Ministério da Educação.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2621-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII - Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação - SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do

estudo desenvolvido por grupo de trabalho constituído por membros
de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com co-
ordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de
Edificação - SecobEdif, em atendimento ao Acórdão n. 2.369/2011 -
Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para valores de

taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) específicas para cada
tipo de obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos
relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da adequabilidade
dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados
desta Corte de Contas (Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos
do Plenário, com utilização de critérios contábeis e estatísticos e
controle da representatividade das amostras selecionadas.

9.1. determinar às unidades técnicas deste Tribunal que, nas
análises do orçamento de obras públicas, utilizem os parâmetros para
taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos referenciais
contidos nos Acórdãos ns. 325/2007 e 2.369/2011:

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA
TIPOS DE OBRA 1ºQuartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES COR-

R E L ATA S

20,76% 24,18% 26,44%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E RE-
DES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

24,00% 25,84% 27,86%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95%
BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

11 , 1 0 % 14,02% 16,80%
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9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que:
9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados no subitem 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que compõem

essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso concreto:

TIPOS DE OBRA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL SEGURO + GARANTIA RISCO
1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FER-

ROVIAS
3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONS-TRUÇÕES CORRE-

L ATA S

3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74%

CONSTRUÇÃO DE MANUNTEÇÃO DE
ESTAÇÕES E RE-DES DE DISTRIBUI-

ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

5,29% 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97%

OBRAS PORTUÁ-RIAS, MARÍTIMAS E
FLUVIAIS

4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16%

TIPOS DE OBRA DESPESA FINANCEIRA LUCRO
1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,02% 1 , 11 % 1,21% 6,64% 7,30% 8,69%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONS-TRUÇÕES CORRE-

L ATA S

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40%

CONSTRUÇÃO DE MANUTEN-ÇÃO DE ESTAÇÕES E RE-
DES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-GIA ELÉTRICA

1,01% 1,07% 1 , 11 % 8,00% 8,31% 9,51%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍ-TIMAS E FLUVIAIS 0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40% 10,43%

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARCELA DO BDI 1ºQuartil Médio 3º Quartil

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1,50% 3,45% 4,49%
SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82%

RISCO 0,56% 0,85% 0,89%
DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1 , 11 %

LUCRO 3,50% 5 , 11 % 6,22%

9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizar como referência do impacto esperado para os itens associados à administração local no valor total do orçamento,
os seguintes valores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos:

Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1º Quartil Médio 3º Quartil
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68%
COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

C O R R E L ATA S
4,13% 7,64% 10,89%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA

1,85% 5,05% 7,45%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09%

9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que:

9.3.1. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para
elaboração de estudos técnicos para a construção de composições
referenciais para itens orçamentários associados à administração lo-
cal, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a
elaboração e a análise dos orçamentos de obras públicas, em con-
sonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n.
7.983/2013, em especial no art. 17, contando com a participação dos
órgãos e entidades responsáveis pela manutenção de sistemas de re-
ferência de preços de obras públicas da Administração Pública Fe-
deral, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit, da Caixa Econômica Federal, da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -Co-
devasf, da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República
- SEP/PR, da Eletrobras, dentre outros, e encaminhe a este Tribunal,
no prazo de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos estudos;

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública
Federal a:

9.3.2.1. discriminar os custos de administração local, canteiro
de obras e mobilização e desmobilização na planilha orçamentária de
custos diretos, por serem passíveis de identificação, mensuração e
discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento
individualizado por parte da Administração Pública, em atendimento
ao princípio constitucional da transparência dos gastos públicos, à
jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 6º, e no art.
40, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n.
7.983/2013;

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo
de medição para a administração local, estipulando pagamentos pro-
porcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar
critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo,
evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em
virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de
execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n.
8.666/1993;

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS
compatível com a legislação tributária do(s) município(s) onde serão
prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de de-
finição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal
e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual
proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º,
inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art.
88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas
sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS
e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos ado-
tados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos pre-
vistos no art. 3º das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a

garantir que os preços contratados pela Administração Pública re-
flitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;

9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que
as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do
BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está
obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n.
123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dis-
pões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

9.3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa
de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os serviços
novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa
de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art.
14 do Decreto n. 7.983/2013;

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fun-
damentam, à Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC;
ao Sindicato Nacional da Indústria de Construção Pesada - Sinicon e
à Fundação Getúlio Vargas - FGV, bem como ao Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - Dnit e à Caixa Econômica
Federal que são os responsáveis pelos principais sistemas de re-
ferência de preços utilizados nas auditorias de obras públicas, res-
pectivamente, o Sicro e o Sinapi;

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-
roportuárias e de Edificação - SecobEdif que constitua processo apar-
tado para acompanhamento do cumprimento das determinações con-
tidas no subitem 9.3 destes autos;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2622-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2623/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.011/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.

3. Interessado: Senado Federal.
4. Entidade: Estado do Ceará.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Senado Federal para que o TCU fiscalize a operação de crédito
externo, com garantia da União, no valor de até US$ 112,000,000.00,
que o Estado do Ceará está autorizado a contratar com a Corporação
Andina de Fomento - CAF, nos termos da Resolução do Senado
Federal nº 22, de 19/6/2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 71, inciso VI, da Constituição de 1988 e no
art. 38, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, combinado
com os arts. 231 e 232, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal e
com o art. 3º, inciso I, da Resolução TCU nº 215, de 20 de agosto de
2008, em:

9.1. conhecer da presente solicitação de fiscalização, por
preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 1992;

9.2. informar à nobre Presidência do Senado Federal, por
intermédio da Presidência do TCU, via Secretaria-Geral da Mesa,
com fulcro no art. 2º, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU nº
59, de 2009, que:

9.2.1. o Tribunal de Contas da União analisou a documen-
tação relativa à aludida operação de crédito, verificando que, quanto
aos aspectos legais, as providências necessárias para a respectiva
contratação e para a correspondente garantia da União foram to-
madas, bem assim que o Tribunal acompanhará a condução da re-
ferida operação de crédito externo atento à eventual necessidade de
que a dívida seja honrada pela execução da garantia prestada pela
União;

9.2.2. o Estado do Ceará, em virtude da elevação substancial
do nível de comprometimento das receitas atuais em função da con-
tratação da operação de crédito ora autorizada, pode vir a ter di-
ficuldades de honrar os seus compromissos financeiros, ante a clas-
sificado de risco do Estado na categoria "C*3";

9.3. considerar integralmente atendida a presente solicitação
de fiscalização formulada pelo Senado Federal e arquivar os presentes
autos, com fulcro no art. 2º, § 3º, da Instrução Normativa TCU nº 59,
de 2009, nos termos do art. 17, inciso II, da Resolução TCU nº 215,
de 2008; e

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Pre-
sidência do Senado Federal, via Secretaria-Geral da Mesa, por in-
termédio da Presidência do TCU, bem como ao Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ao
Governo do Estado do Ceará e à Secretaria do Tesouro Nacional.
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10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2623-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2624/2013 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº TC 018.453/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Senado Federal.
4. Entidade: Estado do Ceará.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, realizada por meio do Ofício nº 1.528 do Senado
Federal, de 28 de junho de 2013, o qual encaminha a Resolução nº
23/2013, que autoriza o Estado do Ceará a contratar operação de
crédito externo, com garantia da União, junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 66.500.000,00
(sessenta e seis milhões e quinhentos mil dólares americanos), e
recomenda que este Tribunal realize o acompanhamento da aplicação
dos recursos decorrentes da referida operação de crédito.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 38, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, do art. 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU e do art. 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução TCU nº 215, de 20 de agosto de
2008;

9.2. informar à nobre Presidência do Senado Federal, por
intermédio da Presidência do TCU, via Secretaria-Geral da Mesa,
com fundamento no art. 2º, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU
nº 59, de 2009, que:

9.2.1. o Tribunal de Contas da União analisou a documen-
tação relativa à aludida operação de crédito, verificando que, quanto
aos aspectos legais, as providências necessárias para a respectiva
contratação e para a correspondente garantia da União foram to-
madas, bem assim que o Tribunal acompanhará a condução da re-
ferida operação de crédito externo atento à eventual necessidade de
que a dívida seja honrada pela execução da garantia prestada pela
União;

9.2.2. o Estado do Ceará, em virtude da elevação substancial
do nível de comprometimento das receitas atuais em função da con-
tratação da operação de crédito ora autorizada, poderá vir a ter di-
ficuldades de honrar os seus compromissos financeiros, ante a clas-
sificado de risco do Estado na categoria "C*3";

9.3. considerar integralmente atendida a presente solicitação
de fiscalização formulada pelo Senado Federal e arquivar os presentes
autos, com fulcro no art. 2º, § 3º, da Instrução Normativa TCU nº 59,
de 12 de agosto de 2009, nos termos do art. 17, inciso II, da Re-
solução TCU nº 215, de 2008; e

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Pre-
sidência do Senado Federal, via Secretaria-Geral da Mesa, por in-
termédio da Presidência do TCU, bem como ao Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ao
Governo do Estado do Ceará e à Secretaria do Tesouro Nacional.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2624-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2625/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC-018.346/1996-0 (Apenso: TC-032.172/2011-
7).

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pensão civil - Revisão de
Ofício.

3. Interessados: Marcelo de Medeiros Nunes (CPF
053.059.567-22) e Matheus de Medeiros Nunes (CPF 053.059.577-
02), pensionistas de Neith de Souza Medeiros (CPF 024.461.977-
87).

4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

8. Advogados constituídos nos autos: Cléverson de Lima
Neves (OAB/RJ 69.085) e Obney Americo do Espirito Santo Ro-
drigues (OAB/RJ 90.035).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, neste momento

processual, de revisão de ofício da deliberação proferida em
2/12/1999 (Relação nº 65/99 - Ministro Humberto Guimarães Souto,
Ata nº 41/99), por meio da qual o Tribunal considerou legal a pensão
instituída por Neith de Souza Medeiros, em favor de Marcelo de
Medeiros Nunes e Matheus de Medeiros Nunes, beneficiários me-
nores designados em razão de dependência econômica, com fun-
damento no art. 217, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.112/1990,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 2º, e
262, caput e § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. rever de ofício e tornar insubsistente a deliberação pro-
ferida em 2/12/1999 (Relação nº 65/99 - Ministro Humberto Gui-
marães Souto, Ata nº 41/99), que considerou legal para fins de re-
gistro o ato de pensão instituída por Neith de Souza Medeiros, em
favor de Marcelo de Medeiros Nunes e Matheus de Medeiros Nunes,
em face da irregularidade verificada na concessão do benefício, e
tendo em vista a confirmação da circunstância excepcional de que
trata a parte final do §2º do art. 260 do RI/TCU (comprovada má-fé),
em razão da qual não incide na revisão ora decidida o prazo de-
cadencial de cinco anos, conforme o sobredito preceito regimental;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Neith de
Souza Medeiros (CPF 024.461.977-87), em favor de Marcelo de
Medeiros Nunes (CPF 053.059.567-22) e Matheus de Medeiros Nu-
nes (CPF 053.059.577-02), beneficiários menores designados, e negar
o registro do ato correspondente, número de controle 30773407-05-
1996-000165-7, em razão do não atendimento a requisito fundamental
estabelecido no art. 217, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.112/1990,
qual seja, a comprovação da dependência econômica em relação à
instituidora;

9.3. determinar ao Tribunal de Contas da União que, no
prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, aos interessados cujo ato foi
considerado ilegal;

9.3.2. encaminhe à Sefip comprovante sobre a data em que
os interessados cujo ato foi considerado ilegal tomaram conhecimento
do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar o pagamento decorrente do ato considerado
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa;

9.3.4. instaure tomada de contas especial para apurar res-
ponsabilidades e promover o ressarcimento das importâncias irre-
gularmente recebidas;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Tribunal de Contas da União;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Tribunal de Contas da União, via Se-
cretaria-Geral de Administração.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2625-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2626/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.450/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa,

Tecnologia, Inovação e Saúde (11.344.038/0001-06); Prefeitura Mu-
nicipal de Petrolina - PE (10.358.190/0001-77); Procuradoria da Re-
pública/PE - MPF/MPU (26.989.715/0021-56); Instituto de Saúde e
Gestão Hospitalar (11.147.286/0001-59).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - MEC.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
8. Advogados constituídos nos autos: Humberto Borges Cha-

ves Filho - Procurador-Geral do Município de Petrolina (OAB/PE nº
23.614) e Flávio Pereira Gomes - Procurador-Chefe - Procuradoria
Federal junto à Universidade Federal do Vale do São Francisco
(OAB/PB nº 11.501).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pelo Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia,
Inovação e Saúde, CNPJ 11.344.038/0001-06, quanto a possíveis ir-
regularidades ocorridas no Chamamento Público 01/2013 promovido
pela Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -
Univasf -, para a seleção pública de entidade que, por meio de

convênio, gerencie, operacionalize e execute as ações e os serviços de
saúde no Hospital de Ensino do Vale do São Francisco - Dr. Washing-
ton Antônio de Barros (Hospital de Urgência e Traumas - HUT - do
município de Petrolina).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, com amparo no art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do
Regimento Interno do TCU;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pelo representante;

9.3. determinar, cautelarmente, nos termos do art. 276, caput
e §3º, do Regimento Interno do TCU, à Univasf que, no âmbito do
Convênio nº 2/2013, firmado com o Instituto de Saúde e Gestão
Hospitalar (ISGH), CNPJ nº 11.147.286/0001-59, até que o Tribunal
delibere definitivamente sobre a matéria, proceda as seguintes me-
didas:

9.3.1. abster-se de efetuar à convenente remuneração variável
por critérios de qualidade;

9.3.2. determinar à convenente que destine os recursos do
convênio estritamente ao pagamento de despesas efetivamente in-
corridas para a realização do seu objeto, que movimente os recursos
do convênio exclusivamente em conta específica e que efetue os
pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços;

9.4. determinar, com base no art. 45, caput, c/c art. 250, II,
do Regimento Interno do TCU, a Fundação Universidade Federal do
Vale do São Francisco que promova de imediato o registro do Con-
vênio nº 2/2013, firmado com o Instituto de Saúde e Gestão Hos-
pitalar (ISGH), CNPJ nº 11.147.286/0001-59, no Sistema de Con-
vênios do Governo Federal - Siconv, conforme estabelece o art. 3º da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011;

9.5. determinar, com fundamento no art. 276, § 3º, do Re-
gimento Interno do TCU, a oitiva da Fundação Universidade Federal
do Vale do São Francisco, para, no prazo de 15 (quinze) dias, ma-
nifestar-se sobre os fatos que motivaram a adoção da medida cautelar
indicada no item 9.2 acima, em especial no que concerne a falta de
orçamento em planilhas de quantitativos e preços unitários para a
estimativa de custos hospitalares previstos no plano operativo;

9.6. determinar, com fundamento no art. 276, § 3º, do Re-
gimento Interno do TCU, a oitiva do Instituto de Saúde e Gestão
Hospitalar (ISGH), CNPJ nº 11.147.286/0001-59, parte interessada no
Convênio nº 2/2013, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim
desejar, manifestar-se sobre os fatos que motivaram a adoção da
medida cautelar indicada no item 9.2 acima, em especial no que
concerne a falta de orçamento em planilhas de quantitativos e preços
unitários para a estimativa de custos hospitalares previstos no plano
operativo;

9.7. ouvir em audiência, nos termos do artigo 250, inciso IV,
do Regimento Interno do TCU, o Sr. Julianeli Tolentino de Lima,
CPF 965.575.594-00, Reitor da Univasf, e os Srs. Ronald Juenyr
Mendes, CPF 789.887.646-68, Luiz Antônio de Vasconcelos, CPF
128.176.004-87, Roberto César Ferreira da Silva, CPF 991.140.705-
53, Maria de Fátima Ramos Brandão, CPF 110.522.605-00, Platini
Gomes Fonseca, CPF 019.507.075-55, Sílvia Raquel Santos de Mo-
rais, CPF 719.584.873-68, membros da comissão de licitação do
Chamamento Público 1/2013, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentem razões de justificativa quanto aos fatos a seguir indi-
cados:

9.7.1. caracterização imprecisa do objeto do Chamamento
Público 1/2013, em desacordo com o art. 7º, §2º, incisos I e II da Lei
8.666/1993, configurado na falta de orçamento em planilhas de quan-
titativos e preços unitários para a estimativa de custos hospitalares
previstos no plano operativo, com potencial de causar dano à trans-
parência, à isonomia e à competitividade do certame;

9.7.2. ausência de critérios no edital do Chamamento Público
1/2013 que permitam o julgamento objetivo das propostas dos li-
citantes, em desacordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993;

9.7.3. não especificação da dotação orçamentária por conta
da qual ocorrerá a despesa, em desconformidade com o art. 30 do
Decreto 93.872/1986, com o art. 9º do Decreto 6.170/2007, e com o
art. 38, § 10, da Portaria Interministerial 507/2011;

9.7.4. perda da competitividade do Chamamento Público
1/2013, ante a inabilitação por falha sanável de uma das duas en-
tidades que participaram do certame - Instituto Viver -, em desacordo
com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993;

9.8. determinar, com fundamento no art. 241 do Regimento
Interno do TCU, a abertura de processo de acompanhamento, para
que se avalie a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão pra-
ticados no Hospital Universitário da Univasf, bem como o desem-
penho dessa unidade jurisdicionada quanto aos aspectos de econo-
micidade, eficiência e eficácia, especialmente em relação às ações
objeto do Convênio nº 2/2013, autorizando-se a realização de di-
ligências e inspeções necessárias;

9.9. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do re-
latório e do voto que a fundamentam:

9.9.1. à Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco;

9.9.2. à Prefeitura Municipal de Petrolina - PE;
9.9.3. à Procuradoria da República/PE - MPF/MPU;
9.9.4. à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EB-

SERH);
9.9.5. ao Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar (ISGH); e
9.9.6. ao Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tec-

nologia, Inovação e Saúde.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2626-37/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2627/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.899/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Representante: Biovera Equipamentos e Serviços Ltda. -

ME (CNPJ 06.936.105/0001-33).
4. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro -

UFRJ.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro.
8. Advogados constituídos nos autos: Raphael Augusto Pi-

nheiro Anunciação (OAB/DF 25.291) e Roberto Liporace Nunes da
Silva (OAB/DF 12.025/E).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Biovera Equipamentos e Serviços Ltda. -
ME, acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico SRP
1/2013 (Processo 23079.036237/2012-19), conduzido pela Faculdade
de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, e no art.
1º, inciso XXVI, c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. determinar, com fundamento no art. 71, inciso IX, da
Constituição da República, c/c o art. 45 da Lei nº 8.443/1992, à UFRJ
que adote, no prazo de 15 dias, as providências necessárias ao exato
cumprimento da lei, promovendo, no que tange ao item 21 do Pregão
Eletrônico SRP 1/2013, a anulação do ato que inabilitou a empresa
Biovera Equipamentos e Serviços Ltda. - ME, bem como dos atos
subsequentes àquele, em razão de vício insanável no motivo de-
terminante daquele ato administrativo, ficando a unidade jurisdicio-
nada autorizada, caso haja interesse, a dar continuidade ao proce-
dimento referente ao mencionado item, a partir da etapa de habi-
litação, procedendo à análise dos documentos apresentados pela ci-
tada empresa;

9.3. determinar à UFRJ, órgão gerenciador do registro de
preços objeto do Pregão Eletrônico SRP 1/2013, que, no prazo de 15
dias, dê ciência aos demais órgãos participantes, mencionados no item
2.3 do edital (Hospital Federal da Lagoa/RJ e Instituto Federal da
Paraíba - Campus Picuí), acerca da opção que vier a ser feita em vista
da determinação formulada no item anterior;

9.4. dar ciência à UFRJ que, em sede de pregão eletrônico ou
presencial, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso a que
se referem o art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002, o art. 11,
inciso XVII, do Decreto nº 3.555/2000, e o art. 26, caput, do Decreto
nº 5.450/2005, deve ser avaliada tão somente a presença dos pres-
supostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, inte-
resse e motivação), constituindo afronta à jurisprudência do TCU,
consoante Acórdãos nºs 1.462/2010-TCU-Plenário, 339/2010-TCU-
Plenário e 2.564/2009-TCU-Plenário, a denegação de intenções de
recurso fundada em exame prévio em que se avaliem questões re-
lacionadas ao mérito do pedido;

9.5. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e voto que a fundamentam, à UFRJ e à representante.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2627-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2628/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 019.914/2013-0
2. Grupo I; Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Órgão: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdificação).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional a requerer informações sobre a fiscalização das
obras para a Copa do Mundo nos empreendimentos licitados mediante
o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) e que foram
encontradas irregularidades.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, pelo preenchimento
dos requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 38, inciso I, da
Lei 8.443/1992, 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU e 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução - TCU 215/2008;

9.2. encaminhar ao Presidente da Câmara dos Deputados e
ao Deputado Federal Arnaldo Jordy, autor da Solicitação de Infor-
mação nº 42, cópia do relatório inscrito à peça 14 destes autos
eletrônicos; cópia deste Acórdão, acompanhado do relatório e do voto
que o fundamentam; como também dos Acórdãos 2.665/2012,
2.880/2012, 3.366/2012, 305/2013, 309/2013, 671/2013, 830/2013,
1.510/2013, 1.814/2013 e 2.293/2013, todos do Plenário, devidamente
acompanhados dos relatórios e dos votos que os motivaram ;

9.3. informar aos solicitantes que os processos fiscalizados
por esta Corte mediante o Regime Diferenciado de Contratações Pú-
blicas (RDC) constam do anexo 2 do relatório instrutivo encaminhado
no subitem 9.2 desta decisão;

9.4. considerar a solicitação integralmente atendida e ar-
quivar o presente processo, nos termos dos arts. 169, inciso II, do
Regimento Interno do TCU e 17, inciso I, da Resolução - TCU
215/2008.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2628-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2629/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.404/2013-5.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Agravo (em processo de

Representação).
3. Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União.
3.1. Agravante: Gráfica e Editora Brasil Ltda. (CNPJ:

00.379.172/0001-18).
4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Juiz de

Fora - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado de Minas Gerais.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

agravo interposto pela empresa Gráfica e Editora Brasil Ltda. contra
despacho deste Relator que conheceu de representação formulada
pelo Ministério Público junto ao TCU e que, na mesma ocasião,
adotou medida cautelar em razão de possíveis irregularidades ocor-
ridas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 0294/2012, lan-
çado pela UFJF.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. não conhecer do presente agravo, por intempestivo, em
face do disposto no art. 289, caput, do Regimento Interno do TCU,
mantendo-se, em consequência, em seus exatos termos, o despacho
agravado, que constitui a peça 8 do autos;

9.2. conceder novo prazo de 15 (quinze) dias à agravante,
contados a partir da ciência desta deliberação, para a apresentação de
suas razões de justificativa;

9.3. dar ciência desta deliberação à entidade representada
(Universidade Federal de Juiz de Fora) e à agravante (Gráfica e
Editora Brasil Ltda.), na pessoa de seu representante legalmente cons-
tituído nos autos, nos termos do art. 179, § 7º, do Regimento In-
terno/TCU;

9.4. restituir os autos à Secretaria de Controle Externo do
TCU no Estado de Minas Gerais, para que dê prosseguimento à
instrução de mérito deste processo, considerando, inclusive, os ele-
mentos apresentados no presente agravo.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2629-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2630/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-022.207/2012-0
2. Grupo II, Classe de Assunto V- Relatório de Acompa-

nhamento
3. Entidade: Banco Nacional do Desenvolvimento Econô-

mico e Social (BNDES); Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica
Federal

4. Interessado: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

acompanhamento tendente a avaliar a regularidade da operação de
crédito realizada entre o BNDES para financiar o projeto da Arena
Itaquera, em São Paulo/SP, que se insere no esforço para realização
da Copa do Mundo de Futebol de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
em:

9.1. dispensar o BNDES, com relação à operação de crédito
realizada para financiar a obra de construção da Arena Itaquera, em
São Paulo/SP, de apresentar o projeto executivo ao TCU, com pos-
terior parecer positivo desta Corte, como requisito para liberação de
parcelas superiores a 20% dos créditos contratados, condição es-
tabelecida no Acórdão 845/2011-Plenário, tendo em vista os recursos
financeiros serem privados, os ativos e passivos patrimoniais, en-
volvidos na operação, incluindo-se aí as garantias prestadas tanto pela
Postulante do crédito como pela sua Interveniente controladora;

9.2. determinar à SecexFazenda, com base no art. 157, caput,
do Regimento Interno do TCU, que, em autos específicos, apresente
manifestação conclusiva à respeito da regularidade da operação de
crédito e da suficiência das condições de garantia pactuadas na ope-
ração financeira a ser realizada pela Caixa Econômica Federal, com o
fito de viabilizar a construção da Arena Itaquera, em São Paulo/SP,
autorizando, desde já, as diligências e inspeções que se façam ne-
cessárias;

9.3. determinar à SecexFazenda que, no âmbito do processo
constituído para o atendimento do item 9.2 supra, verifique a ne-
cessidade do encaminhamento pela Caixa Econômica Federal ou pelo
BNDES de outros documentos referentes à operação de financia-
mento para a construção da Arena Itaquera, tais como o relatório de
análise da operação indireta ou outros elementos necessários ao exa-
me, propondo ao relator, no caso de recusa no envio de qualquer
peça, inclusive em sede cautelar, as medidas necessárias ao resguardo
do princípio constitucional do controle, em especial as disposições
tuteladas pelo art. 71, incisos IV, VI, VII e IX, da Constituição
Federal;

9.4. informar ao BNDES e à Caixa Econômica Federal que a
negativa ao Tribunal de acesso a documento e informação referentes
a financiamentos concedidos com recursos públicos, obstando o exer-
cício do Controle Externo exercido em termos constitucionais por
essa Corte, poderá ser considerada falta grave. Na hipótese de do-
cumentos e informações confidenciais, o Tribunal, a pedido da ins-
tituição financeira, conferirá a eles o sigilo necessário;

9.5. determinar à SecexEstataisRJ, com base no art. 157,
caput c/c art 241 e 242 do Regimento Interno do TCU, a dar con-
tinuidade ao acompanhamento das ações do BNDES de financia-
mento da Arena Itaquera, em São Paulo/SP, no âmbito do Programa
Pró-Copa Arenas, autorizando as diligências e inspeções que se façam
necessárias;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.6.1. ao BNDES;
9.6.2. ao Banco do Brasil;
9.6.3. ao Sport Club Corinthians Paulista;
9.6.4. ao Governo do Estado de São Paulo;
9.6.5. à Prefeitura de São Paulo;
9.6.6. ao Ministério do Esporte;
9.6.7. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.6.8. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2630-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2631/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.391/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Órgão: Ministério do Esporte (vinculador).
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4. Interessado: Procuradora da República, Sra. Ana Carolina
Resende Maia Garcia.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Procuradora da República, Sra. Ana Carolina Resende
Maia Garcia, que, por meio do Ofício n° 5942/2013, aponta possíveis
irregularidades no Ministério do Esporte, ocorridas no edital da Con-
corrência Pública 1/2013, cujo objeto é a contratação de empresa para
apoio ao gerenciamento da organização e realização da Copa do
Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do art.
237, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pelo Ministério Público Federal (MPF), tendo em vista a inexistência
dos pressupostos necessários para a sua constituição;

9.3. determinar, com fundamento no art. 250, II, do Re-
gimento Interno do TCU, à Secretaria Executiva do Ministério do
Esporte que se abstenha de prever e efetuar, no âmbito do contrato a
ser firmado em decorrência da Concorrência 1/2013, pagamentos com
base apenas em Relatórios de Atividades que não representem efe-
tivamente os produtos esperados da contratação, sob pena de ca-
racterizar a antecipação de despesa vedada pelos arts. 62 e 63 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964;

9.4. notificar, nos termos do art. 179, § 6º, do Regimento
Interno do Tribunal, à Secretaria Executiva do Ministério do Esporte
que se abstenha de estabelecer, em licitações do tipo técnica e preço,
critérios de pontuação técnica que impliquem apresentação de vários
atestados do mesmo critério avaliativo visando a comprovar a ex-
periência do licitante, bem como atribuir pontuações mínimas ou
critérios de desclassificação dos licitantes que, conjugados com a
pontuação de cada critério, se confundam com exigências da fase de
habilitação não previstas em lei;

9.5. determinar à Secretaria de Controle Externo da Edu-
cação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc) que constitua processo
com vistas a monitorar a determinação constante do item 9.3;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam:

9.6.1. à representante;
9.6.2. à Secretaria Executiva do Ministério do Esporte; e
9.6.3. à Coinfra, para registro próprio dos processos afetos à

Copa do Mundo de 2014;
9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2631-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2632/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-033.390/2012-6
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS; Mi-

nistério do Turismo; Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secex-RS
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria, de lavra da Secex-RS, com foco nas obras viárias do
entorno da Arena do Grêmio, em Porto Alegre-RS, com recursos
custeados pelo Convênio 769168, pactuado entre o Ministério do
Turismo e a Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS, objeto do
Contrato de Repasse nº 0375502-91/2011/CEF.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Adriano Borges Gularte, Ex-Secretário Municipal de Obras e Viação
do município de Porto Alegre/RS;

9.2. notificar a Secretaria Municipal de Obras e Viação de
Porto Alegre, nos termos do art. 179, § 6º, do Regimento Interno do
TCU, sobre o descumprimento do art. 41 da Portaria
MPOG/MF/CGU nº 127/2008 e do art. 53 da Portaria
MPOG/MF/CGU nº 507/2011, que determinam a publicação do ex-
trato do Convênio ou do Contrato de Repasse na Internet;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2632-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 31 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 2 de outubro de 2013.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

2ª CÂMARA

ATA No- 35, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença do Ministro José Jorge, dos Ministros-Subs-
titutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir a Mi-
nistra Ana Arraes) e Marcos Bemquerer Costa (convocado para subs-
tituir o Ministro Aroldo Cedraz), bem como da Representante do
Ministério Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa
e Silva; o Ministro Raimundo Carreiro, invocando a proteção de Deus
declarou aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis
horas. Ausentes, em férias, o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz, a
Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
(Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55,
inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI
e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 34, da Sessão Ordinária
realizada em 24 de setembro de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

"Senhores Ministros,
Senhora Representante do Ministério Público,
Em decorrência da realização, na Sala das Sessões, do evento

internacional Governança Pública e Controle Externo - Lançamento
do Estudo TCU-OCDE, no dia 8 de outubro corrente, a Segunda
Câmara deixará de realizar a Sessão Ordinária prevista para aquela
data. E, nos termos do inciso II do artigo 33 do Regimento Interno,
convoco Sessão Extraordinária deste Colegiado, para o próximo dia 9
de outubro, quarta-feira, às 11 (onze) horas."

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
5850 a 5939, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 27);

ACÓRDÃO Nº 5850/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria do Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhados a este Tribunal
para apreciação na sistemática definida na Instrução Normativa nº
55/2007, por intermédio do sistema Sisac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-023.760/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edvaldo Bezerra de Lima (005.272.204-

00)
1.2. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5851/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-024.166/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Darcy Alves Filho (160.572.360-68); Dia-

na Vieira Mariani (222.604.630-53)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-

PR)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5852/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-024.209/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivan Pompilio da Rocha Moreira

(238.027.907-15); Izabel Maria Madeira de Loureiro Maior
(427.348.357-20); Jaime Monteiro de Barros (307.486.157-68); Joa-
quim Nereu Ferreira Carvalho (042.009.505-53); Jonas Caetano da
Mota (210.482.901-15); Jorge dos Reis Silva (453.185.497-72); Josué
Gomes Pinheiro (043.937.323-91); José Carlos Francisco Xavier
(154.358.651-15); José Carlos Reis Menezes (042.141.451-00); José
Inácio Neto (086.915.761-20); José Martins Carneiro (033.401.711-
49); José Miguel Silva Cardoso (057.193.051-49); José Nunes Bar-
bosa (029.181.451-49); José Ricardo Braga Soares (047.364.787-72);
João Nunes Sobrinho (150.840.861-00); João de Quadros Carrera
(061.125.012-87); Jurany Castro Rezende Andrade (325.456.736-68);
Jurinha Bonfim Avelino Ferreira (113.477.751-53); Kátia Maria da
Silva Neves Gadelha (225.266.251-49); Laudir Francisco Schmitz
(070.424.189-72)

1.2. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5853/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; e 259, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) Considerar LEGAL e conceder o registro do ato de al-
teração de aposentadoria do interessado sob número de controle
20782713-04-2009-000003-1;

b) Determinar à Sefip que exclua da base do Sistema Sisac o
ato de alteração de aposentadoria do interessado Mário dos Santos
Ramos sob número de controle 20782713-04-2011-000008-2, com
base no artigo 2º, § 2º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007, visto
que não se sujeita a registro deste Tribunal, conforme os pareceres
emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l .

1. Processo TC-024.213/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mário dos Santos Ramos (081.285.610-

49)
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1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5854/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-024.214/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Telma Piliciê Carneiro (143.979.861-34);

Temístocles Murilo de Oliveira Neto (073.012.601-30); Terezinha
Gonzaga Barbosa (116.578.201-49); Valdete Augusta Costa Pessoa
(269.183.826-91); Vicente Torres Landim (067.728.623-68); Vivian
Ruth Souza Pinkuss (341.172.967-87); Walter Antonio da Silva
(098.654.111-72); Washington Luiz de Figueiredo (098.277.141-04);
Wilson Loury (099.295.921-72)

1.2. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5855/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.945/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eduardo Paulo Rigoti (053.666.400-59)
1.2. Unidade: Ministério Público Militar - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5856/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.946/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dulcimar Leite (152.379.151-91); Ila Al-

verina Dolenga (183.079.570-87)
1.2. Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5857/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.963/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zeila de Souza Araújo (267.054.191-72)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região (DF - AC

- AP -  AM - BA -  GO - MA - MT  - MG - PA -  P I - RO  - RR -
TO )

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5858/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.964/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Costa de Lima (040.641.782-

20); Jesus Vieira Costa (065.673.393-49); José dos Reis Pimenta
(047.668.141-34); Marcus Pessoa de Araújo (267.071.602-49); Mô-
nica Neves Aguiar da Silva (122.744.375-72)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5859/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-026.014/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lyson Borges de Oliveira (002.699.135-

72)
1.2. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5860/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS, en-
caminhados a este Tribunal para apreciação na sistemática definida na
Instrução Normativa nº 55/2007, por intermédio do sistema Sisac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto tendo em vista o falecimento
da interessada, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007.

1. Processo TC-026.377/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Helena Marques de Castro Zavascki

(425.685.870-91)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5861/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, do Ministério Público Federal - MPU, encaminhados a este
Tribunal para apreciação na sistemática definida na Instrução Nor-
mativa nº 55/2007, por intermédio do sistema Sisac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-026.393/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Helder Spencer Leão (387.193.804-

10)
1.2. Unidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5862/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-023.195/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Menezes Pessotti (031.881.957-02);

Fernanda Almeida dos Santos (090.678.297-06); Julio Pinheiro Faro
Homem de Siqueira (102.194.567-63); Livia Braga Siciliano
(057.780.947-44); Rodrigo Moura Duarte (119.241.717-83); Vitor Al-
ney de Souza Santos (116.376.627-50)

1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5863/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-023.198/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Francielle Batista de Jesus

(043.649.245-80); Maique Rodrigues Nascimento (005.502.405-00);
Mateus Machado de Medeiros (380.627.868-70)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5864/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.321/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marla Barroso Franca (009.397.074-97)
1.2. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - MP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5865/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-025.341/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Anne Caroline Aparecida da Cunha

(057.840.959-35)
1.2. Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5866/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.360/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Goes da Cruz (014.183.307-60);

Ana Lopes de Almeida (775.952.387-49); Diogo Freitas de Melo
(109.627.407-80); Gabriel Dobbin Souto Barros (107.829.887-41);
Gabriela Diniz Rodrigues (354.717.168-76); Helder Vitor Gonçalves
Lacerda (096.951.707-65); Manuelle Maria Lima Gaião
(104.669.927-00); Miguel dos Santos Reis Filho (018.568.565-00);
Oton Gomes Dias Junior (073.965.444-67); Raquel Cristina da Silva
(154.134.647-54); Renato Claudiano Lopes do Rosario (098.985.287-
37); Rubem Francisco Anomal Gonzalez (131.175.557-81); Vanessa
dos Santos Rose (124.255.207-32); Vinicius Leonardo Alves Varella
Neves (132.529.937-59)

1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5867/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.361/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Patrícia Bernardino da Silva (025.365.660-

56)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-

PR)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5868/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.362/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleverson Diacovo (030.971.289-05); Py-

ter Christian Arruda Hamerski (021.962.420-80)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5869/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.363/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Alexandre Barros Paixão

(008.509.615-64); Bruno Maltez de Miranda (958.905.055-72); Ca-
liandra Vieira Braga (026.540.893-80); Cláudia Maria Rodrigues da
Trindade (018.997.495-86); Daniela Matos de Oliveira (048.891.645-

37); Danilo de Santana Bezerra (039.382.655-40); Darlene Lima San-
tos (983.753.935-68); Flávio Tenório Cavalcanti de Medeiros
(034.586.864-10); Guilherme Castro Lôpo (054.209.164-01); Igor de
Souza Melo (021.489.895-45); Jobson Silva dos Santos (063.201.464-
43); Joel Pereira Ferreira (063.250.264-97); Lucas Grangeiro Bo-
nifácio (050.343.564-30); Luciano Andrade de Araujo (074.643.584-
30); Mariana Vieira Ribeiro (074.336.444-90); Maurício Santos Oli-
veira Junior (043.103.705-19); Márcio Vinícius Passos Moreira
(035.887.175-10); Mônica Villa Rios (422.376.882-49); Nice Maria
Santiago de Aguiar (006.512.803-62); Priscilla Azevêdo Heine
(031.894.635-14); Saulo José do Nascimento e Santos (013.241.735-
99); Talita Cristina Santos de Brito (031.171.535-43); Vitor Izaías
Soares de Macedo (058.743.394-93); Éverton de Moura Alves
(514.917.100-04)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5870/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.637/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cássio Heydt Sangoi (010.026.670-38)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5871/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.809/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Jocélio Saraiva Monteiro

(425.939.133-04)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-

gião/DF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5872/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-025.996/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leila de Morais (607.027.961-15)
1.2. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5873/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-027.607/2008-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lony Pinheiro da Silva (614.936.431-34);

Luiz Gustavo Roa (497.393.521-20); Robson dos Santos Paredes
(006.052.191-09); Sérgio Requena (774.013.521-68)

1.2. Unidade: Diretoria Regional da Ect Em Mato Grosso do
Sul - DR/MS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5874/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo
relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis, conforme
sugerido nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.019/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: André dos Santos Vasconcelos
(446.351.922-53); Riley Barbosa Mendes (188.704.222-91)

1.2. Unidade: FUNAI - Boa Vista/RR - MJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR

(SECEX-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. André dos Santos

Vasconcelos (CPF: 446.351.922- 53), Coordenador Regional, e Riley
Barbosa Mendes (CPF: 188.704.222-97), Coordenador Regional
Substituto, dando-se-lhes quitação plena, nos termos dos artigos 1º,
inciso I, 16, inciso I, 17, e 23, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, considerando que as contas expressam de forma clara e
objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão;

1.8. Recomendar à Coordenação Regional da Fundação Na-
cional do Índio em Roraima que institua controles internos que visem
garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos, considerando
os seguintes elementos, previstos na metodologia de controle interno
COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway
Commission): Ambiente de Controle; Avaliação de Risco; Atividades
de Controle; Informação e Comunicação; e Monitoramento;

1.9. Dar ciência aos responsáveis do teor deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 5875/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei n.º 8.443/92, c/c art. 143, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas
regulares e regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis,
fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-032.237/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Alcides Flores (065.761.922-15); Domí-
cio Campos de Oliveira (030.584.332-04); Francisco José de Souza
do Amaral (162.515.712-68); Marlene Maia de Castro (152.029.412-
34); Michiko Kuroda (060.782.222-87); Sebastião Ferreira Farias
(039.417.952-87); Sidney Antonio Liberati (026.435.848-13); Sérgio
Lúcio Valadão de Miranda (723.308.567-68)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento Em Rondônia - Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. Sérgio Lúcio Valadão

de Miranda (CPF 723.308.567-68), Michiko Kudora (CPF
060.782.222-87), Marlene Maia de Castro (CPF 152.029.412-34),
Francisco José de Souza do Amaral (CPF 162.515.712-68), Domício
Campos de Oliveira (CPF 030.584.332-04), Alcides Flores (CPF
065.761.922-15), e Sebastião Ferreira Farias (CPF 039.417.952-87),
dando- lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Le i 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I,
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

1.8. Julgar regulares com ressalva em face das falhas apon-
tadas nos subitens 1.9.1 a 1.9.7 as contas de Sidney Antônio Liberati
(CPF 026.435.848-13) dando- se-lhe quitação, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Le i 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno;

1.9. Determinar à Superintendência Federal de Agricultura
em Rondônia, com fundamento no art. 208, § 2º, do RI/TCU, que
apresente, em 90 dias, plano de ação explicitando em cronograma as
medidas que já adotou ou adotará para estabelecer mecanismos de
supervisão e controle com vistas a evitar a reincidência das seguintes
impropriedades verificadas na unidade durante o exercício de 2010 e
registradas pela CGU no Relatório de Auditoria de Gestão nº
2 0 11 0 9 0 3 5 :

1.9.1. Impropriedades no pagamento do adicional de insa-
lubridade;
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1.9.2. Manutenção de servidores cedidos sem a renovação
anual;

1.9.3. Impropriedades no controle da entrega de cópias das
declarações de bens e rendas exigidas pela Lei 8.730/93 (ou das
autorizações para acesso eletrônico das declarações);

1.9.4. Última avaliação dos bens imóveis em discordância
com a validade estabelecida pela orientação normativa GEADE-
004/2003;

1.9.5. Inadequação quanto aos aspectos da oportunidade e
conveniência da utilização da dispensa de licitação;

1.9.6. Inconsistências no edital de licitação para contratação
de empresa para prestação de serviços de vigilância armada;

1.9.7. Realização de despesas por inexigibilidade de licitação
sem a formalização prévia do processo administrativo, sem respaldo
contratual e sem prévio empenho.

1.10. Determinar que a Secretaria de Controle Externo em
Rondônia monitore a medida determinada à Superintendência Federal
de Agricultura em Rondônia.

1.11. Dar ciência deste Acórdão acompanhada do Relatório
de Auditoria de Gestão 201109035, da CGU, e da instrução da uni-
dade técnica, à Superintendência Federal de Agricultura em Ron-
dônia.

ACÓRDÃO Nº 5876/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis, con-
forme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-046.052/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Cristiano Barbosa Sampaio (617.225.965-
20); David Farias de Aragão (625.282.973-00); Eugenio Coutinho
Ricas (002.356.716-30); Fernando Queiroz Segóvia Oliveira
(462.824.161-91); Gustavo Paulo Leite de Souza (010.543.564-32)

1.2. Unidade: Superintendência Regional do Departamento
de Polícia Federal no estado do Maranhão (SR/DPF-MA)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos seguintes responsáveis,

dando- lhes quitação plena: Eugênio Coutinho Ricas (CPF
002.356.716-30), Fernando Queiroz Segóvia Oliveira (CPF
462.824.161-91), David Farias Aragão (CPF 625.282.973-00), Gus-
tavo Paulo Leite de Sousa (CPF 462.824.161-91) e Cristiano Barbosa
Sampaio (CPF 617.225.965-20); com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

1.8. Recomendar à SR/DPF-MA que:
1.8.1. elabore plano de ação anual, com a fixação de metas

adequadas ao atingimento dos objetivos estratégicos definidos pelo
Departamento de Polícia Federal;

1.8.2. defina indicadores adequados para mensurar o seu
desempenho;

1.8.3. institua a segregação das atividades de registro de
informações cadastrais e de elaboração da folha de pagamento, de
modo a minimizar os riscos envolvidos nessa atividade; e

1.8.4. adote medidas tendentes a promover melhorias na ges-
tão ambiental do órgão tais como a inclusão de critérios de sus-
tentabilidade em suas licitações sempre que aplicável, e a separação
de resíduos recicláveis descartados com destinação adequada, de
acordo com o Decreto 5940/2006.

1.9. Dar ciência deste Acórdão à Superintendência Regional
do Departamento da Polícia Federal no Maranhão., acompanhado da
instrução da unidade técnica.

ACÓRDÃO Nº 5877/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 3858/2013-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 9/7/2013, in Ata 23/2013,
para que:

- onde se lê:
"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, ACORDAM em
julgar regulares as contas dos Srs. José Sarney (CPF 000.607.043-
49), Haroldo Feitosa Tajra (CPF 274.681.513-34), Garibaldi Alves
Filho (CPF 004.428.104-82) e Heráclito de Sousa Fortes (CPF
063.428.504-10), dando-lhes quitação plena."

- leia-se:
"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, ACORDAM em
julgar regulares as contas dos Srs. Garibaldi Alves Filho (CPF
004.428.104-82), Sebastião Afonso Viana Macedo Neves (CPF
091.373.942-15), José Sarney (CPF 000.607.043-49), Marconi Fer-

reira Perillo Junior (CPF 035.538.218-09), Gerson Camata (CPF
096.295.217-68), Heráclito de Sousa Fortes (CPF 063.428.504-10),
João Vicente de Macedo Claudino (CPF 185.180.013-15) e Haroldo
Feitosa Tajra (CPF 274.681.513-34,), dando-lhes quitação plena."

- onde se lê:
"1.1. Responsáveis: José Sarney (CPF 000.607.043-49), Ha-

roldo Feitosa Tajra (CPF 274.681.513- 34), Garibaldi Alves Filho
(CPF 004.428.104-82), Heráclito de Sousa Fortes (CPF
063.428.504-10), Agaciel da Silva Maia (163.213.831-04); Garibaldi
Alves Filho (004.428.104-82) e José Alexandre Lima Gazineo
(195.843.265-20)."

- leia-se:
"1.1. Responsáveis: Garibaldi Alves Filho (CPF

004.428.104-82), Sebastião Afonso Viana Macedo Neves (CPF
091.373.942-15), José Sarney (CPF 000.607.043-49), Marconi Fer-
reira Perillo Junior (CPF 035.538.218-09), Efraim de Araújo Morais
(CPF 108.730.234-04), Gerson Camata (CPF 096.295.217-68), He-
ráclito de Sousa Fortes (CPF 063.428.504-10), João Vicente de Ma-
cedo Claudino (CPF 185.180.013-15), Agaciel da Silva Maia (CPF
163.213.831-04), José Alexandre Lima Gazineo (CPF 195.843.265-
20) e Haroldo Feitosa Tajra (CPF 274.681.513-34)."

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Secex Adminis-
tração e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-023.246/2010-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Garibaldi Alves Filho (CPF 004.428.104-
82), Sebastião Afonso Viana Macedo Neves (CPF 091.373.942-15),
José Sarney (CPF 000.607.043-49), Marconi Ferreira Perillo Junior
(CPF 035.538.218-09), Efraim de Araújo Morais (CPF 108.730.234-
04), Gerson Camata (CPF 096.295.217-68), Heráclito de Sousa Fortes
(CPF 063.428.504-10), João Vicente de Macedo Claudino (CPF
185.180.013-15), Agaciel da Silva Maia (CPF 163.213.831-04), José
Alexandre Lima Gazineo (CPF 195.843.265-20) e Haroldo Feitosa
Tajra (CPF 274.681.513-34)

1.2. Unidade: Senado Federal - SF e Fundo Especial do
Senado Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5878/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 1197/2013-TCU- 2ª Câ-
mara - TCU, prolatado na Sessão de 19/3/2013 - Ordinária, Ata
7/2013, para que:

a) no item 4.2:
onde se lê: [...] " Elenice Pereira de Oliveira ( CPF nº.

713.032.193- 87 )",
leia-se: [...] " Elenilce Pereira de Oliveira ( CPF nº.

631.994.323-87)";

b) no item 9.3:
onde se lê: [...] "Elenice Pereira de Oliveira",
leia-se: [...] Elenilce Pereira de Oliveira".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Secex-CE e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-011.922/2008-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Adelmo Queiroz de Aquino

(024.704.543-87); Alberto Magno Ribeiro (812.397.504-04); Edilson
Santiago de Oliveira (235.081.593-53); Elenilce Pereira de Oliveira
(631.994.323-87); Francisco Irieudes Oliveira Silva (992.946.053-53);
Maria de Fátima Alves de Oliveira (430.756.653-04); Socorro Alves
Lima (902.822.643-53)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no
Estado do Ceará

1.3. Unidade: Município de Alto Santo - CE
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

b) Ministro José Jorge (Relação nº 31); e

ACÓRDÃO Nº 5879/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 243,
e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer as determinações abaixo
transcritas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.392/2004-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Joaquim Sousa Guimarães

(004.189.353-00); Antônio Santos Araújo (004.360.113-87); Cybele
Cunha de Pádua Lauande (586.579.328-49); Erdeval Marques Lima
(149.175.803-15); Francisco Pereira da Silva (012.852.463-49); Inês
Maria Carvalho Silva (027.817.433-72); José Roberto Soares
(001.899.103-30); Lisieux Carvalho Campos (054.603.523-04); Maria
José Calado Pereira (407.413.893-04); Maria de Fátima Reis Caracas
(063.015.253-53); Raimundo Costa Viana (003.116.503-68); Raimun-
do Costa Viana (003.116.503-68); Vitoria Santos Silva (003.122.583-
72).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
- (UFMA-MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a realização de audiência da Sra. Maria Elisa

Cantanhede Lago Braga Borges, Pró-Reitora de Recursos Humanos
da Universidade Federal do Maranhão, para que apresente suas razões
de justificativa para a manutenção do pagamento da vantagem URP
de fevereiro de 1989 (26,05%) ao aposentado Raimundo Costa Viana,
em descumprimento ao Acórdão nº 1674/2006 - 1ª Câmara;

1.8. Determinar à Universidade Federal do Maranhão que
recalcule/absorva o montante pago a título de URV, no percentual de
3,17%, aos aposentados Erdeval Marques Lima, Inês Maria Carvalho
Silva e Raimundo Costa Viana, de acordo com os critérios definidos
no Acórdão nº 2161/2005-TCU-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº
269/2012-TCU-Plenário.

1.9. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 08/06/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento dos Mandados de Segurança nºs 27374-STF e 27551-STF
ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da
União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciência deste
Acórdão à Consultoria Jurídica deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 5880/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 243,
e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer as determinações abaixo
transcritas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.395/2004-3 (APOSENTADORIA-MO-
NITORAMENTO) - Apenso: 014.933/2007-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Interessados: Adilson Domingues Aniceto (002.223.301-
63); Adilson Ferreira da Silva (007.499.901-04); Albino Coimbra
Filho (003.839.881-87); Carlos Henrique Patusco (003.740.241-20);
Celso Gerônimo Cristaldo (006.119.991-53); Gete Ottano da Rosa
(058.043.887-20); Hélio Bais Martins (003.603.171-20); Joaquim Mi-
randa da Silveira (059.282.650-34); Jorge Vancho Panovich
(028.008.371-87); José Afonso Chaves (069.914.911-87); Maria Mau-
ra Miranda Camargo Bentos (357.215.371-91); Maria das Graças
Ferreira (090.960.191-72); Olimpio Crisóstomo Ribeiro
(013.175.396-72); Paulo César Leal Nunes (024.855.161-20); Ruda
Azambuja Santos (003.591.301-00); Salomão Francisco Amaral
(026.938.017-53); Ubirajara Sebastião de Castro (003.802.531-00);
Zarife Farhat Valentin (073.472.941-34).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so do Sul (FUFMS-MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a realização de audiência da Sra. Célia Ma-

ria Silva Corrêa Oliveira, Reitora da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul, para que apresente suas razões de jus-
tificativa para manutenção do pagamento da vantagem referente ao
percentual de 28,86%, em relação ao ato de aposentadoria de Maria
Maura Miranda Camargo Bentos, em descumprimento ao Acórdão nº
3562/2007-TCU- 2ª Câmara.

1.8. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento do Mandado de Segurança nº 2008.60.00.004100-0 - 2ª
Vara Federal de Mato Grosso do Sul ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para adoção das pro-
vidências cabíveis, dando-se ciência deste Acórdão à Consultoria Ju-
rídica deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 5881/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 243,
e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer a determinação abaixo
transcrita, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-000.985/2006-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Afonso Gava (169.916.999-34); Albery

Luiz Farias (201.379.239-53); Alfred Willer (000.738.069-00); Amá-
lia Machado de Almeida (020.758.849-00); Ana Maria Ribeiro dos
Santos (155.985.439-15); Clotilde de Barros (147.098.309-59); Di-
vonsir Antonio Moura dos Santos (111.846.809-06); Dulcidio Berlesi
(111.399.199-20); Francisco Kanha (226.588.319-00); Gerson Pereira
Lima (194.352.828-49); Hamilton dos Santos (298.771.569-20); Her-
cilia Danelon Vieira (001.467.349-55).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que re-

calcule/absorva os montantes pagos atinentes à URV aos inativos
Alfred Willer e Gerson Pereira Lima e à URP aos inativos Afonso
Gava e Divonsir Antônio Moura dos Santos, de acordo com os cri-
térios definidos no Acórdão nº 2161/2005- Plenário, detalhados pelo
Acórdão nº 269/2012-Plenário, considerando as reestruturações de
carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772/2012 e nº 12.778/2012.

ACÓRDÃO Nº 5882/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 169,
inciso V, 243, e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer a de-
terminação abaixo transcrita e arquivar o processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.037/2005-6 (APOSENTADORIA-MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: José Alfredo Severo Sampaio (142.861.060-
04).

1.2. Órgão: Superintendência Estadual do INSS- Florianó-
polis/SC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento do Mandado de Segurança nº 28.171-STF ao Departamento
de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para adoção
das providências cabíveis, dando-se ciência deste Acórdão à Con-
sultoria Jurídica deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 5883/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 243,
e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer as determinações abaixo
transcritas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.263/2005-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademar Pinto Miranda (147.687.203-15);

Domingos Luciano Rabelo (042.076.963-34); Fernando do Espírito
Santo Guimarães (065.018.343-68); João Mendonça Cordeiro
(001.757.223-15); Maria José Dourado Vasconcelos (043.781.213-
87); Martinha Gomes Saraiva (044.742.873-04); Raimundo Franco
Teixeira (001.846.913-20); Raldi da Costa e Souza (017.551.023-72);
Rita de Cássia Caldas Oliveira (196.999.133-04).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão-
FUFMA-MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a realização de audiência da Sra. Júlia Maria

Rocha, então Pró-Reitora de Recursos Humanos da FUFMA, para que
apresente suas razões de justificativa para o descumprimento do
Acórdão nº 1183/2006 - 2ª Câmara, em relação à aposentadoria de
Raimundo Franco Teixeira, cujo tempo de serviço averbado como
aluno-aprendiz foi considerado ilegal.

1.8 Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão que promova a absorção da vantagem relativa à URP de
fevereiro de 1989 percebida pelos aposentados Fernando do Espírito
Santo Guimarães, Martinha Gomes Saraiva, Maria José Dourado Vas-
concelos e Raldi da Costa e Souza, em razão dos aumentos de
remuneração verificados desde maio de 2009, em cumprimento à
determinação contida no subitem 9.2.1.2 do Acórdão nº 2161/2005-
Plenário.

ACÓRDÃO Nº 5884/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 243,
e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer a determinação abaixo
transcrita, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.025/2012-3 (APOSENTADORIA-MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Clóvis Caires Silva (061.038.715-49) e Jair
da Silva Araújo (063.922.615-91).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Bahia-MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Bahia que cadastre no Sisac novos atos de aposen-
tadoria de Clóvis Caires Silva e Jair da Silva Araújo, em substituição
aos que foram considerados prejudicados, por inépcia, conforme de-
liberação contida no subitem 1.6.1. do Acórdão nº 2935/2012-TCU-2ª
Câmara, sob pena de ser cominada multa à autoridade administrativa
omissa.

ACÓRDÃO Nº 5885/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 169,
inciso V, 243, e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer a de-
terminação abaixo transcrita e arquivar o processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.391/2005-0 (APOSENTADORIA-MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Adalberto Arão (008.344.321-53); Almir
Nadim Raslan (022.546.201-00); Luzia de Almeida (126.977.291-00);
Moisés Granzoti (184.886.929-00).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so do Sul - MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul que emita novos atos de aposentadoria, por intermédio
do Sisac, em favor de Adalberto Arão e Moisés Granzoti, escoimados
das irregularidades verificadas nos autos.

ACÓRDÃO Nº 5886/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.812/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ronaldo Menna Barreto de Assumpção

(098.011.541-87); e Ronaldo Menna Barreto de Assumpção
( 0 9 8 . 0 11 . 5 4 1 - 8 7 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5887/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.960/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Jorgina Rubia da Costa Santos

(346.146.210-15)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RS -

JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5888/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 169,
inciso V, 243, e 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer a de-
terminação abaixo transcrita e arquivar o processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.414/2005-2 (ATOS DE ADMISSÃO-
M O N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Susana Terezinha Garcia de Quadros
(750.423.129-00); Tatiana Xavier (031.263.849-35).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC-MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento do Mandado de Segurança nº 5006332-28.2010.404.7200-
TRF 4ª Região/SC ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
Advocacia-Geral da União para adoção das providências cabíveis,
dando-se ciência deste Acórdão à Consultoria Jurídica deste Tri-
bunal.

ACÓRDÃO Nº 5889/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legais, para fins de registro, os ato(s) de admissão(ões) de pessoal a
seguir relacionados, e mandar fazer a determinação e orientação
adiante especificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-021.409/2010-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gefersom Cabral (979.295.141-53); Gil-

berto Nogueira (367.924.111-91); Helio de Paula Pereira
(914.501.441-87); Jackson Pacheco da Costa (812.848.451-68); Jhon-
ny Oliveira da Silva (005.925.931-00); José Donaldo Machado
(071.943.311-87); Lauro Silva Silveira (662.679.001-34); Luiz Carlos
Pereira Batistote (579.989.301-87); e Miriam Aparecida Pussi Strada
(608.530.851-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso do Sul - DR/MS

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Diretoria Regional da ECT em Mato Gros-

so do Sul que nos certames futuros, planeje o calendário de con-
vocações dos candidatos aprovados, considerando a fase biopsicos-
social (exames médico, avaliação psicológica e investigação sócio-
funcional), de forma que a nomeação (admissão aos quadros da em-
presa) ocorra dentro do prazo de validade estabelecido no edital,
atentando-se para que a nomeação dos mesmos seja publicada no
DOU ainda na vigência do certame;

1.8 Orientar a entidade que não há prorrogação tácita de
certames destinados à contratação de empregados, devendo o ato de
prorrogação ser expresso, materializado por ato administrativo de-
vidamente publicado no DOU.

ACÓRDÃO Nº 5890/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.951/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Luiz Machado de Souza

(008.285.434-37); Dinaldo Andrade Pessôa (046.703.694-23); e Lu-
cas Soares Damas (663.168.553-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PE -
JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5891/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.190/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Dias Gago (157.767.238-09); Ale-

xandre Tuchinski (348.165.918-00); Alice Marone Tura
(369.533.998-56); Ana Lúcia Alves Bahia (094.942.836-19); Antônio
Marcos Alves (994.457.940-87); Bruno Orsini Simonetti
(345.115.278-90); Caroline de Castro Freitas (083.620.516-20); Da-
niel Ribeiro Souto (087.340.454-81); Eliana Yuko Higo (191.421.908-
27); Eloise Emy Yokoda (278.388.508-51); Erasmo Nobre da Silva
Junior (279.522.688-05); Eveline Davi de Lima (326.839.588-03);
Felipe Figueira de Oliveira (107.470.237-94); Felix Antônio Lins
Fialho Filho (011.728.634-66); Flamareon Carlos Honório Ricarte
(010.207.464-08); Fábio Siscari de Andrade (339.428.768-41); Hum-
berto Koch Borges (038.199.939-40); Izaias Santos Ferreira
(044.402.726-22); Jean Herlan dos Santos Garcia (372.980.728-54);
Jefferson Bertin (024.782.719-31); Jonas da Silva Froes
(142.076.948-03); José Claudio Costa (006.525.958-04); José Robson
de Jesus Santos (817.451.411-20); Liane Tavares Bertinetti
(002.878.850-89); Luci Amália Dorne e Silva (330.591.778-48); Luís
Felipe Moraes Parellada (368.275.138-66); Marcelo Edmar Kawa-
mura (160.827.488-83); Melissa Diniz Medroni (027.534.039-29);
Nilson Júnior Pastrolin Ozorio (361.617.078-88); Paula Guimarães
Ferreira (071.128.256-01); Rodrigo Moraes Barbosa (170.025.988-
13); Silvia Santos Martins (257.664.018-41); Telma Berretta Gui-
marães (267.357.168-09); Tiago Carneiro Amorim (025.053.813-05);
Venância Medina Lopes (583.964.111-15); Vinícius dos Ângeles Nas-
cimento (051.446.835-17); e Wellington Venturinelli Santos
(220.926.558-41).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP -
JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5892/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.240/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisca de Fatima de Sousa Feitosa

(881.344.313-72); Francisco Jaime Fontenele Ferreira (017.920.173-
59); Francisco de Assis Nunes (703.334.163-68); Gabriel Cesar dos
Santos (016.449.625-43); Gabriel Gomes Batista de Oliveira e Lima
(030.466.291-76); Gabriela Natarelli Santos (105.202.487-40); Ga-
briele Gonçalves Freire de Carvalho (016.769.075-21); Georgeanna
Verdade Machado (989.800.411-87); Gerdson dos Santos Junior
(056.547.114-74); Gersioneide Monteiro Simões (698.859.661-53);
Gilda Maria dos Santos (319.826.461-87); Gilmar Menezes da Silva
Junior (951.378.405-30); Gioliano Antunes Damasceno (915.367.233-
04); Girliane Costa de Jesus (856.658.353-15); Giselly de Rezende
Cardoso (028.749.217-69); Gislene Frota Lima (917.553.363-49);
Gleice Kellen Dantas Pereira (894.201.872-68); Glenda Morato Fan-
tini (000.721.206-22); Gláucia Lopes Pereira Coelho (076.866.156-
00); Guilherme Augusto Junqueira de Andrade (050.703.906-86);
Gustavo de Oliveira Quandt (007.594.089-20); Gustavo de Oliveira
Rodrigues (314.998.378-95); Helber Ricardo Vieira (725.996.421-91);
Heloisa Chaves de Oliveira (009.904.564-80); Hugo Magalhães Gaio-
so (007.710.721-71); Hugo de Castro Hemp (767.457.080-00); Isaac
da Veiga Pessoa Madureira (037.755.064-70); Isabelle Carvalho de
Oliveira Lima (011.217.414-01); Italo Marcio Martins da Gama Ro-
cha (033.580.675-99); Ivana Albuquerque Rosa (071.755.564-03);
Izabel Pimentel Oliveira Lima (019.719.473-77); Janderson Alveti
(164.960.408-42); Janine Kuriu Anacleto (028.297.479-25); Joana
Fonseca Cerqueira (006.446.231-52); Jorgea de Fatima Gomes do
Nascimento (259.614.458-10); Jose Benedito da Silva Neto
(724.401.631-04); Jose Roberto dos Santos Junior (028.842.974-56);
Josianne Zanoto (030.853.089-62); João Freitas de Castro Chaves
(038.437.644-41); João Félix de Oliveira Borges (999.574.006-06);
Judson Barros Pereira (227.567.953-72); Juliana Bastos Nogueira
Soares (966.667.065-87); Juliana Marques Galvão (011.241.584-99);
Juliana Sousa Feitoza (782.059.645-72); Karen Aniz Benck
(176.045.008-11); Karoline da Cunha Antunes (326.480.448-41); Ke-
dima Sidia Oliveira Rodrigues (620.311.123-68); Kellen Barbosa da
Costa (686.863.312-20); Kelly Cristina Tavares (067.306.256-27);
Kleber Vinicius Bezerra Camelo de Melo (002.715.651-60); Kristiano
Gonçalves Teles (785.753.541-91); Lailson Ferreira da Silva
(001.671.221-85); Larisa Andréa Lamenha Tenorio (894.773.914-68);

Lediane da Silva Reis (023.141.899-06); Leila Bárbara Menezes Sou-
za (630.143.865-53); Leonardo Eloi Lima dos Santos (004.359.743-
27); Leticia Telles Barreto (012.775.795-39); Letícia de Lima Martins
(817.793.720-00); Liliane Vieira Moraes (729.633.952-72); Livia
Gonçalves Guimarães (693.439.341-49); Luana de Assis Appolinario
Zanchetta (108.777.337-75); Lucas Morais Santos (025.718.085-08);
Luciana Artus Schneider (978.796.570-53); Luciana Tavoletta An-
gelozzi (956.703.947-04); Ludmylla Mariana Anselmo (014.199.161-
57); Luisa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo (091.696.847-23);
Luiz Correia dos Santos (871.003.804-30); Luiz Marcelo Dias Mar-
tins (754.307.383-87); Maiza Sayuri Kobuti (366.034.678-01); Mara
Luciana Correa (758.270.696-04); Marcelo de Carvalho Griebeler
(007.972.700-00); Marcio Nunes Souza (104.099.357-51); Marcio
Ramos Callegaro (904.806.868-15); Marcus Aurelio Alves Carneiro
(730.168.101-15); Maria Carolina Santos Andrade (970.123.781-15);
Maria Izabel Gomes Sant´anna (113.973.947-65); Maria das Graças
Braga (320.158.106-25); Mariana Doering Zamprogna (005.521.819-
94); Mariana Lucena Nascimento (006.297.161-10); Mariana Peres
Damasceno (085.117.586-40); Marilia de Oliveira Psybilski
(530.191.489-87); Martine D Andrea de Medeiros (999.081.580-15);
Marília Carpes Silva (834.552.300-59); Mauro Lenine Ahlf
(010.317.650-00); Melicegenes Rodrigues Rosa (065.782.886-60);
Michelle Fialho de Lima (047.320.054-62); Milton Nava Neto
(008.684.063-09); Márcia Cristina Tomaz de Aquino (386.369.801-
00); Nadson Leão Melo (719.571.112-91); Narayana da Costa Mar-
ques (735.513.171-00); Natalia Pereira Stuchi (312.905.098-16); Na-
thalia Santos Veras (940.383.922-87); Nayara Lima Xavier
(960.055.721-72); Nicolas Bortolotti Bortolon (095.748.317-10);
Odorico Ferreira de Castro (690.668.841-34); Oriel Rodrigues Filho
(235.633.203-06); Pablo Luiz Amaral (005.400.841-74); Pamela Car-
rasco Costa (713.750.401-97); Patricia Ubal Przybylski (671.678.700-
30); e Pedro da Gama Lobo Lorens (811.046.775-04).

1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5893/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.545/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Gondim do Rego (027.852.104-50);

Cristiane Lemos do Rego (866.717.311-87); Danielle Busko
(630.520.320-20); Emerson de Sousa Silva (803.865.124-34); Flavio
Alberto Bandeira Medina Filho (942.019.860-04); Flávio André Buc-
cos Nascimento de Almeida (011.810.421-78); Jeanise Leal Cechi-
natto (538.278.990-87); Julyanne Steckelberg Mancini (769.993.191-
20); Nívia Barreto Ferreira Costa (485.345.605-87); e Rafael Rabelo
Aroucha (010.398.613-85).

1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5894/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.712/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Weslley de Vasconcelos Rodrigues da Silva

(046.941.463-43)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. -

Eletrobras - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5895/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.141/2010-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Zimmermann (050.745.318-29)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato

Grosso do Sul - DR/MS
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5896/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.144/2010-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adilton dos Santos (448.749.109-63)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Santa

Catarina - DR/SC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5897/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.343/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dilson Oliveira de Souza (057.739.917-

99); e Marcus Vinicius Almeida de Moraes (791.972.215-20).
1.2. Órgão/Entidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5898/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.346/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Augusto Silva da Cunha

(044.994.626-65); Diego Rodrigues Almeida (999.209.212-20); Egi-
dio Furtado Campos (163.037.926-34); Fabiano Medeiros da Costa
(022.457.824-37); Francisco Jose Fernandes Arruda (386.994.272-
04); Gilmar Aparecido Calixto da Cruz (293.831.668-27); e Giovani
Andre Scalcon (770.646.662-00).

1.2. Órgão/Entidade: Eletrobrás Distribuição Rondônia
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5899/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.357/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiane de Souza Alvarenga Drumond

(014.012.786-04); Letícia Aguiar Silva Resgala (003.315.696-47);
Mateus Manasses de Faria e Souza (075.582.966-25); e Savele Xavier
de Barros (029.518.286-59).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG
- JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5900/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.394/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Handerson da Silva Santana

(628.689.933-20)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/TO -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5901/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.064/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcelo dos Reis Rodrigues (658.343.481-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5902/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010 em considerar legais, para fins de registro, os atos de
admissão de pessoal dos interessados Claudia da Silva Marques, CPF
nº 560.991.180-04, Lisandra Torres Hartmann, CPF nº 680.773.270-
87, Rodrigo Cericatto, CPF nº 566.106.100-53 e Telpo Martins Dias,
CPF nº 763.470.870-49; e considerar prejudicada, por perda de ob-
jeto, a análise de mérito dos atos de admissão de pessoal dos in-
teressados Airton Rodrigues, CPF nº 280.658.750-68, Daniela Ma-
chado Alves, CPF nº 553.736.230-91, Eliana Maris Moreira Calazans,
CPF nº 386.295.260-68, Luana Baptista Rodrigues, CPF nº
992.272.660-20, Maria Cristina Ferraro Engers, CPF nº 922.001.250-
20 e Vitor Carvalho Moreira, CPF nº 538.180.670-15, e mandar fazer
a determinação adiante especificada, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.279/2008-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Airton Rodrigues (280.658.750-68); Clau-

dia da Silva Marques (560.991.180-04); Daniela Machado Alves
(553.736.230-91); Eliana Maris Moreira Calazans (386.295.260-68);
Lisandra Torres Hartmann (680.773.270-87); Luana Baptista Rodri-
gues (992.272.660-20); Maria Cristina Ferraro Engers (922.001.250-
20); Rodrigo Cericatto (566.106.100-53); Telpo Martins Dias
(763.470.870-49); e Vitor Carvalho Moreira (538.180.670-15).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Hospital de Clínicas de Porto Alegre que

publique no Diário Oficial da União e dê ampla divulgação às fases
dos processos seletivos que vier a realizar, em obediência ao princípio
da publicidade.

ACÓRDÃO Nº 5903/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso III, do Regimento Interno e no art.
42 da Resolução TCU nº 191/2006, em considerar cumprida a de-
terminação constante dos subitens 1.5.1 e 1.5.2 do Acórdão nº
6152/2010-TCU-2ª Câmara, e apensar este processo ao TC
010.496/2010-6, Representação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.852/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU).
1.2. Entidade: Município de São Cristóvão-SE.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe - (Secex-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5904/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, do Regimento Interno e no art.
42 da Resolução TCU nº 191/2006, em considerar cumprida a de-
terminação constante do subitem 1.7 do Acórdão nº 7183/2012-TCU-
2ª Câmara, apensar este processo ao TC 015.350/2012-6, Repre-
sentação encaminhada pelo Denasus/MS/PI relativa à auditoria rea-
lizada na Secretaria Municipal de Saúde do município de Inhuma/PI,
e dar ciência desta deliberação à Diretoria Executiva do Fundo Na-
cional de Saúde:

1. Processo TC-005.385/2013-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.2. Órgão: Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde

- MS.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Estado do Piauí - (Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5905/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, 243, do Regimento Interno e
os arts. 40, e 42 da Resolução TCU nº 191/2006, em considerar
cumprida a determinação constante do subitem 9.3 do Acórdão nº
7041/2012-TCU-2ª Câmara, apensar os presentes autos ao TC
020.954/2010-7, Prestação de Contas da Universidade Federal de
Goiás, exercício de 2009, e dar ciência desta deliberação à enti-
dade.

1. Processo TC-038.967/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União -TCU.
1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás (UFG-MEC).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5906/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, 43, inciso I, da nº Lei nº
8.443/1992, e os arts. 1º, inciso XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III,
234, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em
conhecer da representação adiante relacionada, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente, fazer a comunicação abaixo transcrita e ar-
quivar o processo, após encaminhar cópia desta deliberação e da
instrução da Unidade Técnica à representante e ao Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia:

1. Processo TC-015.655/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: GBSI Comércio de Suprimentos e Ser-

viços de Informática Ltda.
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA-JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Alertar ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia para

que, em futuros processos licitatórios que tratem de necessidades e
circunstâncias semelhantes às do Pregão Eletrônico nº 06/2013, atente
para a correta redação da exigência do edital, mencionando "car-
tuchos originais ou certificados pelo fabricante" ao invés de "car-
tuchos da mesma marca da impressora".

ACÓRDÃO Nº 5907/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 43, inciso I,
da Lei nº 8.443/1992, 17, inciso IV, 143, inciso III, 237, inciso I, 250,
inciso I, do Regimento Interno, em conhecer da representação adiante
relacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no
mérito, considerá-la improcedente e arquivar o processo, após en-
caminhar cópia desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica
ao Representante e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis:

1. Processo TC-020.949/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Gustavo Magno Goskes Briggs de Al-

buquerque, Procurador da República no Estado do Rio de Janeiro,
Ministério Público Federal.

1.2. Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP/MME.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5908/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 1º, inciso XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235,
237, inciso VII, parágrafo único, 250, incisos I e III, do Regimento
Interno, em conhecer da representação adiante relacionada, para, no
mérito, considerá-la improcedente, dar ciência desta deliberação à
representante e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
e arquivar o processo:

1. Processo TC-025.163/2013-2 (REPRESENTAÇÃO) -
Apenso: 001.669/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Caminho Engenharia e Construções Lt-
da.(74.091.513/0001-91).

1.2. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios (TJDFT).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios que observe, na análise e elaboração de planilhas or-
çamentárias de licitações futuras, se os insumos referentes à mão de
obra inseridos nas composições de custos unitários, quando inferiores
às tabelas de referência (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil - SINAPI, Sistema de Custos Rodo-
viários - SICRO e outras), respeitam os pisos salariais definidos para
as categorias dos profissionais envolvidos.

c) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação nº
27);

ACÓRDÃO Nº 5909/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.058/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Roberto Bittencourt Ascoly (026.631.477-

53).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5910/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.135/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Lumenita Lindinalva de Almeida Caval-

cante (060.803.244-15); Sandra Regina Ferreira da Silva
(444.211.331-91); Sonia Faria de Lima (234.721.116-15); Yeda Maria
Batista Gomes (311.732.681-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5911/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.143/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalberto da Silva Moreira (789.468.088-

53); Ademiro Balbino Trajano (172.534.114-04); Adilson André Luiz
Sardinha (201.065.726-87); Adilson Carvalho de Oliveira
(392.204.947-87); Adilson Luiz Costa (437.793.957-20); Agamenon
Silva Viana (140.747.881-87); Alair Pereira da Silva (650.834.157-
04); Alda Roberta Gomes Figueiredo Gonçalves (609.614.307-53);
Aldo da Silva Freitas (204.649.406-72); Alvaro Cordeiro Monteiro
(072.376.932-04); Amilcar Floreal (337.675.487-04); Ana Maria
Alencar Coêlho (032.782.473-53); Ana Maria Gonçalves Cordeiro
(672.605.277-49); Ana Maria dos Santos Leite (063.885.745-72); Ana
Marlene Freitas de Morais (966.458.308-15); Angela Maria Batista
(403.604.157-68); Anisio Roque da Silva (548.001.298-34); Antonia
Rodrigues (716.640.847-20); Antonio Eleuterio de Sousa
(266.361.823-34); Álvaro Fernandes Paes (424.386.676-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5912/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.144/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Marques da Silva (056.375.543-

15); Antonio Simpliciano de Sousa (043.779.402-44); Aracimir Moy-
seis Rodrigues (830.917.348-20); Armando Pereira da Silva
(338.090.708-15); Arnaldo Calazans dos Santos (336.165.077-15);
Augusto Cesar Leite (840.191.158-34); Aurea Cristina Ramos de
Moura Nicaretta (076.612.648-03); Aureo Aparecido Ferreira de La-
cerda (441.776.908-72); Aurélio Barros Nogueira (273.604.317-00);
Azael Brandão da Costa (276.567.647-04); Azinete Felix Ribeiro da
Silva (155.924.054-72); Benedita Alves de Souza (264.887.011-34);
Benedito Custodio (788.011.178-68); Benedito Paulo de Souza
(310.976.267-68); Benedito de Jesus Pereira (740.754.978-87); Carlos
Alberto Fernandes (603.752.807-15); Carlos Cardoso de Godoi
(739.983.468-72); Carlos Roberto Telles Lourenço (263.711.977-20);
Carolina Silva Andrade (506.459.517-49); Célio José Caribé
(043.741.852-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5913/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.145/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Choyo Otani (652.067.898-87); Clarice To-

más de Souza de Freitas (777.302.168-68); Claudete Maria Dantas de
Moura (506.443.007-87); Conceição Maria do Carmo (539.534.957-
04); Creuza Marlene Teixeira dos Santos (660.702.527-72); Danilo
Dantas de Lima (119.818.811-15); Denise Andrade Rolim
(467.868.807-20); Dirceu Lopes (548.292.248-00); Edenir Cruz da
Silva (590.602.807-25); Edna Mara da Silva Fonseca (424.322.946-
53); Eduardo Madeira Borges (010.719.328-02); Edésio Bertolino da
Silva (044.356.988-62); Egercias Pires da Silva (368.369.079-87);
Elaine de Araújo Cruz (528.123.757-87); Eliana Lidia Braga dos
Santos (389.243.077-20); Eni Pereira Florentino (529.909.746-87);
Evaldo Machado Linhares (876.583.137-34); Evelisa Cristina Alves
da Cunha Freitas Santana (789.502.448-53); Ezequiel Santana da Sil-
va (194.238.374-68); Fátima Maria Bruno Rocha e Silva
(513.765.047-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5914/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.149/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Helena Almeida de Souza

(884.601.507-04); Maria José Leite Melgaço Carvalho (590.072.907-
97); Maria Leonor da Conceição Sotero (344.040.237-15); Maria
Merces de Lima Monteiro (519.822.007-82); Maria Rosemeire Al-
bertine e Melo (715.567.538-53); Maria de Lourdes de Lima
(211.618.791-53); Maria do Carmo Moraes Silvestre (213.431.238-
60); Maria do Carmo de Oliveira Gambini (298.986.417-20); Maria
do Perpétuo Socorro Cunha Durans (496.426.857-87); Maria do So-
corro Damasceno de Macedo (136.343.562-00); Marília Martins de
Freitas (807.103.797-49); Marisa Rocha de Oliveira (369.142.317-
53); Mauricio Ferreira de Almeida (374.464.527-49); Mirian Ribeiro
(629.946.977-34); Moisés dos Santos (787.692.568-53); Neuza Maria
da Rosa (369.902.137-87); Nilda Silva de Souza (213.480.303-72);
Norival Teilo Filho (234.074.509-82); Norma dos Santos
(703.147.727-15); Nélia Maria de Brito (184.771.861-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5915/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.172/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Lauar Loschi (059.078.306-

89); Alessandro de Castro Barros (293.419.958-41); Angelo Alberto
da Silva (939.881.256-87); Antonio Jeferson Pereira Junior
(064.863.466-39); Ariane Martins Costa (129.124.447-64); Camila
Danielle Barboza Mota (014.612.476-67); Carlos Roberto Donato
(596.321.006-20); Chrystofer Jonathan Ribeiro Souza (069.797.946-
63); Diarc Gomes de Lima (132.739.037-08); Ezequiel Pinto Ribeiro
(027.469.846-36); Guilherme Cesar Tavares de Moraes Borges
(338.263.568-29); Gustavo Siqueira de Andrade (063.593.346-23);
Hosmerio Angelo Filho (692.751.067-20); Jose Carlos Viana Filho
(929.482.786-00); Jose Eliton dos Santos (068.801.676-67); Jose Eve-
raldo Vilas Boas (008.562.456-07); Kenia Daiane Marques Rosa
(073.010.246-73); Leonardo Alexei Robert do Nascimento
(094.818.017-05); Lidiane Aparecida de Oliveira Souza
(073.603.526-57); Luciano Assunção de Souza (052.866.737-83);
Luiz Carlos de Melo Silva (162.808.418-98); Manuel Domingos Fol-
lador (144.289.018-52); Maria Regina Barbosa Pereira (772.788.446-
49); Michelli Carolinne Petrucci e Silva (066.664.276-10); Paulo Re-
nato de Souza Manhães (102.097.077-47); Pedro Paulo Rodrigues
Lirio (101.941.176-77); Rafaela Ferreira do Nascimento
(094.170.476-98); Renata Longatti França (371.553.158-42); Rodol-
pho Carlos Bueno (098.526.028-96); Rodrigo Coutinho da Silva
(141.083.457-38); Roseni Lima Alves (834.359.727-34); Sirac Sergio
Ribeiro dos Santos (084.535.166-42); Sonia Aparecida Coura Sene
(082.071.916-19); Vanessa Gomes Morato (096.111.926-81); Vania
Cristina Ferreira Ribeiro (075.260.116-41); Wellington Ribeiro dos
Santos (100.697.256-08); Willian Cesar da Silva (113.427.767-98).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5916/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.974/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Zenaide Ferreira de Matos (200.171.116-

68).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Minas Gerais - SRTE/MG.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5917/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.605/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Batista da Silva (124.897.368-25).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5918/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.944/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Rosendo dos Santos

(086.355.467-92); Edmilson da Silva Alves (123.025.407-27); Lean-
dro da Silva Alves (136.165.857-67); Moises da Silva Alves
(128.580.877-09); Rosilane da Silva Alves Gomes (095.718.237-
67).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5919/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.265/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Marcella de Fátima Rêgo Dias

(919.029.832-20); Mário Pantoja Dias Neto (786.646.082-53); Rai-
munda Socorro Rêgo Dias (097.520.052-68).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5920/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.876/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Elizabeth Cristina Tolesano (091.565.328-

14); Elizabeth Cristina de Carvalho Frugoli dos Santos (799.402.428-
91); Irma Brunhago Madruga (709.725.089-53); Marcia Cristina To-
lesano (108.292.388-59).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5921/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.882/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ivone Portilho de Deus (319.194.130-49);

Maria Amelia Martins (021.883.117-01); Maria Eunice Mota Ca-
valheiro (064.757.598-13); Maria Tereza Ferreira Cavalheiro
(377.404.068-05); Mariza Ramos Barros (902.365.217-72).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5922/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.235/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alda Judith Alves Mazzotti (030.810.527-

34); Ana Cristina Silva Coelho (797.620.851-91); Ana Lima Sapucaia
Vinhas (663.336.877-15); Ana Lucia Serpa de Carvalho Lima
(078.891.117-11); Andreia Venina Silva Coelho (645.960.601-34);
Edleusa Alves Feitosa da Costa (766.464.757-68); Eli Ferreira dos
Santos (833.169.497-04); Felipe de Souza Faria (108.702.357-29);
Francisco Benedito Roque (336.107.707-91); Fátima Ferreira dos
Santos (410.514.597-53); Janir Gomes Pedro Brito (688.932.057-34);
Josephina Esteves da Rocha (521.537.117-20); Jurema da Silva Leps-
ch (022.146.727-02); Lucia Helena Kurtz Guimaraes (448.633.730-
15); Maria Fernanda Bastos Ward (344.664.447-49); Maria Regina
Ornelas de Agostini (200.493.747-53); Maria Soares Beauclair
(069.991.287-31); Maria Teresa Ornelas de Agostini do Prado
(200.494.047-68); Maria Tereza Mourão Araujo (400.724.957-15);
Mariza Perecmanis de Torres Bandeira (743.039.964-91); Nicia de
Andrade Verdini Clare (734.501.117-87); Onidia Cararino de Mattos
(073.912.787-00); Silvia Regina Dias Nunes (741.678.987-72); Vera
Lima Sapucaia (604.862.107-82).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5923/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.236/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anna Maria de Mello Marques

(349.748.309-53); Cristiane Faria de Brito (073.950.547-50); Elza
Bellot de Souza (098.651.727-55); Ilka Maria Pieruccetti Marques
(047.565.687-34); Lisaua Alves de Brito (120.234.877-73); Maria Ig-
nez Macedo de Barros (919.707.767-49); Maria da Penha Pieruccetti
Senges (773.157.587-04); Sara Faria de Brito (082.041.217-17); Ve-
ronica Faria de Brito (035.745.337-99).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5924/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.240/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Maria Mariano de Mesquita

(554.049.287-00); Blandina de Oliveira Picoli (494.049.546-91); Cla-
rice Maria Vasconcelos Salomon (286.878.176-49); Expedita da Con-
ceição do Rosário Manoel (989.453.276-49); Gislene Rodrigues de
Souza (014.027.336-07); Gizela Maria Rodrigues Riani (514.574.156-
15); Gracia Maria Rodrigues Martins (828.752.001-00); Liane Maria
Vasconcelos Sarlas (586.677.766-53); Maria José Botelho Maeda
(376.344.296-00); Maria José da Silva (012.612.206-76); Marilena
Barroso Pereira Feijó (020.612.446-53); Sirley dos Santos Souza
(383.301.056-87); Terezinha Alves dos Santos (020.354.017-47); Vera
Lúcia Botelho (152.835.266-15); Wanda Pinto Gomes (034.261.346-
40); Zilma Fernandes Pinheiro de Araujo (946.007.836-20); Zélia
Sueli Machado Ferreira (674.097.846-87).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5925/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.246/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Regina da Silva Aranha (253.729.553-

68); Ana Rita Correa Lencina (651.845.990-53); Anaclea de Araujo
Assis (135.770.262-00); Conceição de Maria de Araujo Diniz
(193.983.012-53); Eliane Vieira Araujo (094.772.333-15); Ilcia Paes
Lencina (424.016.583-00); Lisiane Correa Lencina (762.998.050-72);
Luana Francislaine Ferreira Lencina (955.386.310-87); Lucia Maria
Vieira de Araujo (514.698.983-49); Magda Maria Vieira de Araujo
(160.242.902-25); Maria Soares Portela Santos (773.201.823-00);
Maria das Graças de Araujo Passos (036.476.787-16); Mariana Fer-
reira Lencina Tavares (022.494.240-98); Regina Lucia Araujo Frasão
(126.217.303-53); Rita de Cássia Neves de Araujo (418.372.403-
10).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5926/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.859/2013-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Irineu Batista de Carvalho (003.203.823-

20); Ismar Fernando da Silva Borba (167.161.400-34); Jadir Lage
Hottum (059.194.797-87); Jailton Santana Sodré Pereira
(012.015.902-30); Jairo José Viana Guimarães (089.096.011-91); Jean
Jackson de Oliveira (077.379.475-15); Jivan Paiva de Oliveira
(108.549.755-00); Joanildo Adriano de Souza (197.179.207-10); Joa-
quim Huxlei Gomes Duarte (178.528.620-04); Joel Borges de Freitas
(003.404.302-06); Joirson Siqueira Freitas (402.803.658-53); João
Alexandre Filho (005.257.829-15); João Alexandre da Silva
(001.915.232-91); João Alves Machado (058.483.267-20); João Ba-
tista Castro dos Santos (318.294.657-91); João Batista Louzada de
Louzada (449.920.840-87); João Carlos Calage Alvarenga
(102.341.957-20); João Fernandes da Silva (240.379.157-15); João
Pedro Madeira Gonçalves (123.583.470-00); João Pessoa Riogran-
dense Moreira (007.842.730-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5927/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.860/2013-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Abrão (060.322.651-53); Jorge Lang

(213.917.699-53); Jorge Lopes (177.967.761-87); Jorge Luiz da Rosa
Melo (249.932.809-63); Jorge Paulo Ferreira (201.882.850-91); José
Adão da Silva (449.546.547-34); José Antonio Corsetti Doederlein
(057.537.750-04); José Aparecido Duarte Barreto (208.080.037-04);
José Beda de Lima (004.120.401-82); José Carlos Santos Tópor
(145.161.019-04); José Francisco da Silva Gama (042.166.101-10);
José Ludemir dos Santos Maria (213.639.600-59); José Luiz Trindade
(180.622.967-68); José Maria da Silva (408.354.649-20); José Trin-
dade (013.267.670-20); José Valtair Dorneles Trindade (218.248.190-
72); José da Silva Guimarães (432.030.007-68); Jovercino Alves Ro-
drigues (140.114.841-72); Juarez Caetano da Silva (139.839.620-68);
Lino Pinto de Oliveira (003.767.019-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5928/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.929/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adalardo Jacy Gamas (024.853.460-20);

Adauto Lívio de Sá (022.516.478-72); Adauto Rodrigues Costa
(005.218.927-91); Afonso Nunes Curtinaz (024.739.410-68); Durva-
lino Jose de Oliveira (069.178.877-49); Eduardo Ferreira de Oliveira
(110.046.909-59); Genir Nicassio de Araujo (024.583.817-15); Hélio
Costa Solha (144.993.988-00); Job Barreto (038.173.007-78); José
Afonso do Nascimento (032.300.077-00); José Brito da Rocha
(031.379.537-15); João Barbosa de Miranda (193.838.357-53); João
Moreira Cavalcanti (123.623.794-34); João Ochôa (008.396.399-53);
Milton Naranjo (074.288.558-53); Reynaldo Konrath (024.799.580-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5929/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.221/2013-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Enock Barbosa de Lucena (011.477.734-

91); Felipe Protasio Gualberto (802.659.102-00); Fernando Rodrigues
Campos (097.729.877-91); Isaac da Silva (068.820.642-53); Itamar
Grierson Mendes (054.245.420-34); José Américo de Moraes Cunha
(040.586.077-34); José Antonio Bayma Kerth (044.073.347-20); José
Edinaldo Costa (070.542.707-20); José Ribeiro de Melo
(013.987.094-68); José Rodrigues de Amorim (009.200.704-00); João
Correia Neto (142.398.848-53); João Soares da Cunha (080.989.640-
00); João Torres Lomas (077.072.402-78); Luiz do Vale Fernandes
Filho (403.812.427-49); Marconi dos Santos (133.944.793-20); Mar-
cos Coltro (085.150.189-34); Marivaldo Mendes da Silva
(122.586.442-91); Newton Heraclio Ribeiro (214.380.648-53); Nival-
do Tibúrcio Soares (019.200.069-15); Salvador Bueno da Silva
(075.983.276-53).
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1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5930/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. Normando Corral, Elusio Guerreiro de Carvalho e
Rui Carlos Ottoni Prado regulares com ressalva e dar-lhes quitação,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, e, com fulcro nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em julgar as contas dos demais responsáveis regulares e
dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.792/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Apenso: TC-011.740/2011-6 (Denúncia)
1.2. Responsáveis: Adão da Silva (332.725.909-78); Alcindo

Uggeri (035.279.800-91); Antônio Carlos Carvalho de Sousa
(345.997.201-78); Beatriz Bezeruska (402.869.249-00); Daniel Klup-
pel Carrara (477.977.891-34); Darci Heemann (101.918.280-68); Dui-
lio Mayolino Filho (100.981.437-00); Elusio Guerreiro de Carvalho
(073.454.021-34); Glauber Silveira da Silva (367.610.521-49); João
Conceição Alencastro (048.802.421-87); José Jorge Sobrinho
(427.871.061-53); João Roberto de Simoni (005.423.328-33); Mau-
ricio Joel de Sa (604.771.489-72); Naildo dos Santos (325.973.551-
87); Nilton José de Macedo (531.311.181-72); Normando Corral
(286.226.776-72); Odenir Ortelan (322.641.351-15); Rui Carlos Ot-
toni Prado (337.195.781-00); Tiago Mattosinho Correa (266.243.838-
01); Valdir Correa da Silva (232.848.209-06).

1.3. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-
ral - Administração Regional de Mato Grosso - Senar/MT.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Mato Grosso (Secex/MT).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinação:
1.8.1. à Controladoria Geral da União no Estado de Mato

Grosso que, quando da elaboração de seu próximo Relatório Anual de
Auditoria de Contas do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -
Administração Regional de Mato Grosso, informe a respeito das pro-
vidências adotadas pela Unidade no tocante às constatações apontadas
em seu Relatório de Auditoria n. 201109454.

ACÓRDÃO Nº 5931/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 7º, § 1º, da
Instrução Normativa/TCU n. 50/2006, em arquivar o presente pro-
cesso, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela
unidade técnica e desta deliberação ao interessado e ao Ministério do
Meio Ambiente, de acordo com o parecer da SecexAmbiental:

1. Processo TC-015.958/2013-2 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Interessado: Serviço Florestal Brasileiro - SFB/MMA.
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Florestal Brasileiro -

SFB/MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5932/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por
mais 90 (noventa) dias, a contar da ciência desta deliberação, para
que a Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal no Rio
Grande do Norte cumpra a determinação constante do Acórdão n.
7.234/2012 - 2ª Câmara:

1. Processo TC-003.883/2013-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Norte (Secex/RN).
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - CAIXA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secex/RN.
1.6. Advogado constituído nos autos: Sânzia Ferreira Ca-

valcanti, OAB/RN n. 5.372.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5933/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 7.361/2010 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-013.466/2004-4 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Secex/RR:

1. Processo TC-011.909/2012-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Apenso: TC-000.829/2013-7 (Solicitação).
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS/MS.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5934/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação aos
Srs. Alexon Luiz Felix Santos e José Olinto Neto, ante o reco-
lhimento integral das multas que lhes foram imputadas, promovendo-
se em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer do
Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-007.139/2011-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Alexon Luiz Felix Santos (576.031.701-
68); José Olinto Neto (046.247.931-53).

1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo em Goiânia
(Secex/GO).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Planalti-
na/GO.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiânia (Secex/GO).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Benedito Castro da

Rocha, OAB/GO n. 28.602A e OAB/DF n. 26.198-0, Ana Flávia
Lobo Oliveira de Faria, OAB/GO n. 22.659; Guilherme Augusto
Alves Arcoverde de Almeida, OAB/GO n. 21.949.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão n. 5.992/2012,

proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 14/8/2012, Ata n. 28/2012.
Alexon Luiz Felix Santos
Valor original da multa: R$ 6.000,00 Data de origem da

multa: 14/8/2012
Valor recolhido: R$ 6.358,20 Data do recolhimento:

24/6/2013

José Olinto Neto
Valor original da multa: R$ 2.000,00 Data de origem da

multa: 14/8/2012
Valor recolhido: R$ 2.119,40 Data do recolhimento:

19/6/2013

ACÓRDÃO Nº 5935/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235 e 237, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em co-
nhecer da presente representação e prestar as seguintes informações,
promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação à interessada, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-009.880/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Procuradoria da República em Pernambuco

- MPF/MPU.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Lourenço

da Mata/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1 à Procuradoria da República em Pernambuco que:
1.7.1.1. inexiste processo no Tribunal relativo a recursos do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) transferidos ao
município de São Lourenço da Mata/PE, conforme pesquisa em sis-
tema informatizado do Tribunal;

1.7.1.2. a prestação de contas do aludido município é enca-
minhada anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
órgão de controle competente para apreciação e julgamento das contas
anuais dos municípios, e não ao Tribunal de Contas da União, sendo as
prestações de contas dos recursos federais descentralizados fundo a
fundo, caso do Fundeb, bem como as prestações de contas de convênios
e contratos de repasse firmados entre órgãos/entidades da Adminis-
tração Pública Federal e as prefeituras municipais, somente submetidas
à apreciação deste Tribunal quando não são aprovadas pelo órgão con-
cedente, com a consequente instauração de tomada de contas especial;

1.7.1.3 neste momento, não cabe a manifestação no mérito
da presente representação por parte do Tribunal, relativamente à apu-
ração das irregularidades constantes no Relatório de Fiscalização n.
204.951 da Controladoria Regional da União no Estado de Pernam-
buco, pois a matéria ainda depende de providências administrativas
no âmbito da Controladoria Geral da União, que deve adotar ou
provocar medidas administrativas para caracterização ou elisão do
dano, e instaurando, na primeira hipótese, processo específico de
tomada de contas especial, sendo que a apreciação de mérito sobre
essa questão apenas dar-se-á com o julgamento da TCE que por-
ventura venha a ser encaminhada ao Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 5936/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso V, 235, 237,
inciso IV, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos pre-
sentes autos à Caixa Econômica Federal, para conhecimento e adoção
das providências que julgar necessárias, e da instrução produzida pela
unidade técnica e desta deliberação ao interessado, promovendo-se,
em seguida, o seu arquivamento, de acordo com o parecer da Se-
cex/PE:

1. Processo TC-012.644/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Pernam-

buco - TCE/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ibirajuba/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5937/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, e encaminhar cópia desta deliberação e da instrução pro-
duzida pela unidade técnica ao interessado, promovendo-se, em se-
guida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação, de acordo com o parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-015.607/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Centro Diagnóstico Tocantins Ltda. - CDT

(07.720.890/0001-55).
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde do Estado de To-

cantins - Sesau/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. a Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins que

envie cópia, à Secretaria de Controle Externo em Tocantins (Se-
cex/TO), do edital do Pregão n. 203/2013, tão logo haja sua re-
publicação.

ACÓRDÃO Nº 5938/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao interessado, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer da Se-
c e x / TO :

1. Processo TC-021.736/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Construtora Salina Ltda. - ME

(13.738.094/0001-42).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Tocantins - IFTO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Tocantins que oriente suas unidades encarregadas de processa-
mento de licitações, bem como os integrantes de comissões de li-
citação, a observarem a jurisprudência do TCU que versa sobre a
possibilidade de somatório de atestados de capacidade técnica para
fins de habilitação em licitações que objetivem a contração de obras
ou serviços de engenharia, bem como as hipóteses em que são jus-
tificáveis exigências de comprovação de capacidade técnico-profis-
sional e técnico-operacional, a definição de parcelas ou itens tec-
nicamente relevantes e, simultaneamente, de valor significativo, sob
pena de responsabilização caso se apure em fiscalizações ou apu-
rações processuais subsequentes inobservância ou negligência quanto
a tais aspectos.
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ACÓRDÃO Nº 5939/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente, e encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação, bem como do Relatório de Auditoria n.
25 (peça 1, p. 12/20), ao interessado e ao Ministério da Saúde,
promovendo-se, em seguida o seu arquivamento, sem prejuízo de
fazer as seguintes determinações, de acordo com o parecer da Se-
cex/SC:

1. Processo TC-045.613/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Estado da Saúde de Santa

Catarina.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Guaramirim/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Município de Guaramirim/SC que, em futuros cre-

denciamentos custeados com recursos federais, utilize critérios claros
acerca da execução dos contratos, inclusive no que concerne à dis-
tribuição dos serviços a serem prestados, de acordo com os arts. 40,
§ 2º, inciso III, e 54, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, com vistas a evitar
o ocorrido nos editais de credenciamento ns. 31/2011 e 5/2012;

1.7.2. ao Ministério da Saúde que, caso ainda não tenha
feito, efetue, em repasse futuro, a compensação dos valores relativos
às glosas calculadas no Relatório de Auditoria n. 25 da Secretaria
Estadual de Saúde de Santa Catarina.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 35, organizada em 26 de outubro corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 5940 a
5953 , a seguir indicados. Os correspondentes Relatórios e Votos,
bem como os Acórdãos constam do Anexo a esta Ata (Regimento
Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e 10 e
Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 5940/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.313/2011-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Rui Bezerra Batista (038.886.903-82).
4. Entidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Anastácia Deusamar de

Andrade Gondim Cabral de Vasconcelos - OAB/PI 6592.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria de ex-servidor da Universidade Federal da Paraíba -
UFPB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Rui
Bezerra Batista (038.886.903-82) e, em consequência disso, negar-lhe
registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelo inativo, consoante o disposto no enunciado
nº 106 das Súmulas de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal da Paraíba - UFPB
que convoque o interessado para, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, optar entre as seguintes possibilidades:

9.3.1. retornar à atividade, ficando sujeito às regras de ina-
tivação atualmente vigentes;

9.3.2. aposentar-se proporcionalmente a 31/35, expurgados
os 2 anos, 9 meses e 22 dias contados na condição de aluno aprendiz,
sem o atendimento às exigências constantes do Acórdão nº
2.024/2005 - Plenário, devendo, nesta segunda hipótese, ser enca-
minhado novo ato para apreciação pelo Tribunal, por meio do sistema
Sisac;

9.4. dar ciência da presente deliberação ao interessado, aler-
tando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam
providos;

9.5. determinar à Universidade Federal da Paraíba - UFPB
que, no prazo de 60 (sessenta) dias informe à Secretaria de Fis-
calização de Pessoal sobre as medidas implementadas com o intuito
de assegurar o cumprimento do disposto no subitem 9.3 deste Acór-
dão.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5940-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5941/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.686/2009-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Economica Federal

(00.360.305/0003-63)
3.2. Responsáveis: Construtora Incorporadora Mil de Três

Rios Ltda (39.753.074/0001-34); Francisco de Paula Orichio
(367.159.727-53); Moysés Coutinho (190.344.667-87).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal - MF.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em razão
do não cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com o
contrato de repasse nº 92.729-96/99, cujo objeto era a Implantação de
Sistema de Esgotamento Sanitário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acatar as razões de justificativas apresentadas pela Cons-
trutora e Incorporadora Mil de Três Rios Ltda, excluindo-a da relação
processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa oferecidas pelo Sr. Moy-
sés Coutinho, ex-prefeito do Município de Sapucaia/RJ, e, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e
23, III, da Lei 8.443, de 1992, julgar, irregulares suas contas e con-
dená-lo ao pagamento da quantia abaixo especificada, em razão do
não cumprimento do objeto pactuado no contrato de repasse nº
92.729-96/99, dando origem a empreendimento sem funcionalidade,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres da
Caixa Econômica Federal - CEF, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora devidos, calculados a partir das datas es-
pecificadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
R$ 52.732,03 17/10/2000
R$ 4.267,97 2 4 / 11 / 2 0 0 0
R$ 48.258,88 15/12/2000

9.3. considerar o senhor Francisco de Paula Orichio, ex-
prefeito do Município de Sapucaia/RJ, revel e, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "b", 19, caput, e 23, III, da Lei
8.443, de 1992, julgar irregulares suas contas e condená-lo ao pa-
gamento da quantia de R$ 20.891,36 (vinte mil, oitocentos e noventa
e um reais, e trinta e seis centavos), em decorrência de ato de gestão
antieconômico, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres da Caixa Econômica Federal - CEF, atualizada monetariamente
e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a partir de
24/10/2001, até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443, de 1992,
aplicar aos senhores Moysés Coutinho e Francisco de Paula Orichio,
individualmente, multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e
R$ 3.000,00 (três mil reais), respectivamente, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até
a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas às
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso
solicitado pelos responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira
parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações,
e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela
os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

9.7. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.8. nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº 8.443, de 1992,
remeter cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que
o fundamentam, à Procuradoria da República no estado do Rio de
Janeiro.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5941-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5942/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.270/2005-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Responsável: Maria Lúcia Cavalli Neder (604.355.938-

20), Reitora.
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

- UFMT.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se ve-

rifica o cumprimento de determinações proferidas por meio do Acór-
dão nº 606/2010 - TCU - 2ª Câmara em sede de processo que
examinou a legalidade de atos de aposentadoria de servidores da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e VIII, da Cons-
tituição Federal e nos arts. 1º, inciso IX, e 45 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Maria Lúcia Cavalli Neder e aplicar a ela a multa prevista no art. 58,
inciso IV, da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15(quinze) dias para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão
até o efetivo pagamento, se for quitada após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação, consoante prescreve o comando contido
no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92;

9.3. reiterar à Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so - UFMT as determinações contidas no Acórdão 606/2010 - TCU -
2ª Câmara;

9.4. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso - UFMT que:

9.4.1. promova, com suporte no art. 46 da Lei nº 8.112/1990,
a restituição dos valores indevidamente pagos aos beneficiários, a
partir do mês subsequente à prolação do Acórdão nº 606/2010 - TCU
- 2ª Câmara;

9.4.2. encaminhe diretamente à Secretaria de Fiscalização de
Pessoal (SEFIP), no prazo de 60 (sessenta dias) documentos que
demonstrem o efetivo cumprimento das determinações contidas no
citado Acórdão 606/2010 - TCU - 2ª Câmara e a implementação do
disposto no subitem 9.4.1 supra;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-
FIP) que, a partir do exame dos elementos que vierem a ser en-
caminhados ao Tribunal, em razão do comando contido no subitem
9.4.2, verifique o cumprimento das determinações contidas neste
Acórdão.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5942-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5943/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.811/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Rufino Furtado de Mendonça (CPF

003.744.236-87).
4. Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina a regularidade de ato de aposentadoria do Sr. Rufino Furtado de
Mendonça, no cargo de professor 3º Grau da Universidade Federal de
Juiz de Fora - UFJF;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos comandos contidos nos artigos 71,
III, da Constituição Federal de 1988; 1º, V, e 39, II, da Lei nº
8.443/1992; e 1º, VIII, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU,
considerar legal o ato de concessão de aposentadoria de Rufino Fur-
tado de Mendonça e determinar seu registro;

9.2. arquivar este processo.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5943-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5944/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.009/2012-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessada: Maria do Socorro Dias Caminha

( 0 11 . 9 1 5 . 8 6 3 - 9 1 ) .
4. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica

do Maranhão - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina ato de aposentadoria de Maria do Socorro Dias Caminha, ex-
servidora do Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão,
atual Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ma-
ranhão, no cargo de técnico de assuntos educacionais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal c/c o art. 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse de
Maria do Socorro Dias Caminha, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto na Súmula
n.º 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Maranhão que:

9.3.1 com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU, faça cessar o
pagamento decorrente do ato concessório impugnado, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique à interessada acerca da presente delibe-
ração do Tribunal, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente
de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, em caso de não provimento;

9.3.3. esclareça à interessada que a aposentadoria dela po-
derá prosperar caso comprove a homologação pelo INSS dos tempos
de serviços impugnados e desde que faça opção pela percepção dos
proventos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessão consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5944-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5945/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-015.500/2012-8.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Manoel Luiz Alves, CPF n. 331.467.481-

34.
4. Entidade: Município de Bom Jardim de Goiás/GO.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás - Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pela Subsecretaria Executiva do
Ministério da Integração Nacional contra o Sr. Manoel Luiz Alves,
ex-Prefeito, em face da não apresentação da prestação de contas
referente ao Convênio n. 135/2008-MI, celebrado entre aquele Mi-
nistério, por intermédio da Secretaria Nacional de Defesa Civil, e o
Município de Bom Jardim de Goiás/GO, objetivando a reconstrução
da ponte sobre o córrego dos Macacos, localizada no aludido mu-
nicípio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Manoel Luiz Alves, condenando-o ao
pagamento das quantias abaixo discriminadas, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

VALOR HISTÓRICO DATA DE OCORRÊNCIA
R$ 580.520,05 03/07/2008
R$ 307.426,22 29/10/2008

9.2. aplicar ao Sr. Manoel Luiz Alves a multa prevista nos
artigos 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida ao cofre do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente des-
de a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não
atendida a notificação;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Goiás, nos termos do art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5945-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 5946/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 041.851/2012-9.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Conselho Regional dos Representantes Comer-

ciais do Estado de Sergipe - Core/SE.
4. Responsáveis: Gilberto dos Santos, Presidente, CPF

012.264.605-34, e José Reinaldo Macedo, Diretor Financeiro, CPF
11 6 . 2 8 2 . 2 7 5 - 9 1 .

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/SE.
8. Advogados constituídos nos autos: Maria da Purificação

Oliveira Santos, OAB/SE n. 1.346.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial em que se examinam despesas incorridas
pelo Conselho Regional dos Representantes Comerciais de Sergipe -
Core/SE no período de janeiro/2008 a outubro/2009, resultante da

conversão da Representação versada no TC 016.744/2011-6, apre-
ciada por intermédio do Acórdão n. 5.337/2012 - TCU - 2ª Câmara,
incluído na Relação n. 21/2012 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Gilberto dos Santos
e José Reinaldo Macedo, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n.
8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os responsáveis mencionados
no subitem precedente ao pagamento das quantias abaixo indicadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora a partir
das datas informadas até a data do efetivo recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor, aos cofres do Conselho Regional de
Representantes Comerciais do Estado de Sergipe - Core/SE, reme-
tendo a respectiva comprovação a este Tribunal, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Inter-
no/TCU), a contar da notificação, na forma prevista na legislação em
vigor:

Data Débito Data Débito
31/01/2008 992,74 31/12/2008 4.892,29
28/02/2008 1.163,38 31/01/2009 538,20
31/03/2008 620,93 28/02/2009 520,00
30/04/2008 1.412,70 31/03/2009 352,87
31/05/2008 652,70 30/04/2009 36,00
30/06/2008 836,80 31/05/2009 38,52
31/07/2008 825,80 30/06/2009 548,52
31/08/2008 734,30 31/07/2009 1.190,52
30/09/2008 1.302,30 31/08/2009 584,52
31/10/2008 770,62 30/09/2009 605,52
3 0 / 11 / 2 0 0 8 404,98

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Gilberto dos Santos e
José Reinaldo Macedo a multa prevista no art. 57 da Lei n.
8.443/1992, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a partir da
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.5. determinar a remesa de cópia deste Acórdão, bem como
do Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Conselho Regional de
Representantes Comerciais do Estado de Sergipe, ao Conselho Fe-
deral dos Representantes Comerciais e à Procuradoria da República
no Estado de Sergipe.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5946-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 5947/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. 042.210/2012-7.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: III - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Município de Palmas/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório de

Auditoria resultante da fiscalização realizada no Município de Pal-
mas/TO, com o objetivo de verificar os indícios de irregularidades na
execução do Convênio n. 752.801/2010, celebrado entre o referido
Município e o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 47 da Lei n. 8.443/1992 e 252 do
Regimento Interno/TCU, converter os autos em Tomada de Contas
Especial;

9.2. determinar, com fulcro no art. 12, inciso II, da Lei n.
8.443/1992, a citação dos responsáveis solidários a seguir especi-
ficados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
desta deliberação, apresentem as alegações de defesa e/ou recolham
aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) os débitos
indicados, atualizados monetariamente a partir das respectivas ocor-
rências até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor:

9.2.1. Responsáveis: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012);
Norberto Pereira da Luz (CPF n. 088.573.341-04), Analista de Con-
trole Interno (de 1º/01/2011 até 10/12/2012); e Tenório & Tenório
Ltda. (CNPJ n. 06.276.979/0001-01), contratada;

9.2.1.1. Irregularidade: pagamento/recebimento de serviço de
consultoria, no âmbito do Processo n. 2011019713, sem que haja nos
autos qualquer documento comprobatório da sua execução (dispo-
sitivos violados: Decisão n. 225/2000 - TCU - 2ª Câmara; Lei n.
8.666/1993, art. 66 e 76; Portaria n. 127/2008, MPOG/MF/CGU, art.
54, inciso I; Lei n. 8.666/1993, art. 25, § 2º; Lei n. 4.320/1964, art.
63, § 2º, inciso III);

VALOR DO DÉBITO (R$) D ATA
15.450,00 14 /10/2011



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013160 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400160

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.2.2. Responsáveis: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turísmo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012);
Cleison Almeida Nunes (CPF n. 992.291.961-34), Chefe do Núcleo
de Finanças (de 1º/02/2012 até 7/12/2012); Lusenilce de Carvalho e
Cunha Ferreira (CPF n. 360.850.141-04), Gerente de Auditoria de
Controle Interno (de 1º/01/2011 até 10/12/2012); e Zeli Fernandes
Aguiar (CPF n. 251.140.421-49), contratada (de 1º/01/2011 até
10/12/2012);

9.2.2.1. Irregularidade: aprovar/atestar o pagamento de curso
de português sem a presença no Processo n. 2012020603 de do-
cumentos comprobatórios da sua efetiva execução, bem como de
cotação de preços e de justificativa para a escolha do fornecedor
(dispositivos violados: Decisão n. 225/2000 - TCU - 2ª Câmara; Lei
n. 8.666/1993, arts. 66 e 76; Portaria n. 127/2008, MPOG/MF/CGU,
art. 54, inciso I; Lei n. 8.666/1993, art. 25, § 2º; Lei n. 4.320/1964,
art. 63, § 2º, inciso III);

VALOR DO DÉBITO (R$) D ATA
7.845,00 06/07/2012

9.2.3. Responsáveis: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012);
João Abrantes Sobrinho (CPF n. 318.739.521-04), Analista de Con-
trole Interno (de

1º/01/2011 até 10/12/2012), Zeli Fernandes Aguiar ME
(CNPJ n. 37.414.992/0001-03), contratada;

9.2.3.1. Irregularidade: aprovar/atestar o pagamento de con-
ferências e oficinas sem a presença, no Processo 2012031474, de
documentos comprobatórios da sua efetiva execução (dispositivos
violados: Decisão n. 225/2000 - TCU - 2ª Câmara; Lei n. 8.666/1993,
arts. 66 e 76; Portaria n. 127/2008, MPOG/MF/CGU, art. 54, inciso I;
Lei n. 8.666/1993, art. 25, § 2º; Lei n. 4.320/1964, art. 63, § 2º, inciso
III);

VALOR DO DÉBITO (R$) D ATA
5.749,80 02/10/2012

9.2.4. Responsáveis: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012); e
W2R Empreendimentos Ltda. (CNPJ n 10.231.608/0001-80), con-
tratada;

9.2.4.1. Irregularidade: atestar/receber o pagamento da aqui-
sição de uniformes (Processo n. 2011041510) para o SINE Municipal
de Palmas/TO sem que os esses tenham sido efetivamente entregues
(dispositivos violados: Decisão n. 225/2000 - TCU - 2ª Câmara; Lei
n. 8.666/1993, arts. 66 e 76, Portaria n. 127/2008, MPOG/MF/CGU,
art. 54, inciso I; Lei n. 8.666/1993, art. 25, § 2º);

VALOR DO DÉBITO D ATA
6.652,00 0 9 / 1 2 / 2 0 11

9.2.5. Responsáveis: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012); e
Tecnoplan Consultoria e Assessoria Ltda. (CNPJ n. 08.353.725/0001-
75), contratada;

9.2.5.1. Irregularidade: atestar/receber o pagamento do es-
tudo prospectivo contratado no âmbito do Processo n. 2011029987
sem que este tenha atendido às especificações da contratação bem
como ao que determina o § 2º do art. 8º da Resolução n. 575, de
28/04/2008, do Ministério do Trabalho e Emprego, redundando em
inexecução do objeto (dispositivos violados: Lei n. 8.666/1993, arts.
66 e 76; Portaria n. 127/2008, MPOG/MF/CGU, art. 54, inciso II;
Resolução n. 575/2008, Ministério do Trabalho e Emprego, art. 8º, §
2º);

VALOR DO DÉBITO D ATA
35.000,00 2 2 / 1 2 / 2 0 11

9.3. promover, nos termos do art. 12, inciso III, da Lei n.
8.443/1992, a audiência dos responsáveis abaixo indicados, para que
apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, razões de justificativas
pelas seguintes ocorrências:

9.3.1. Responsável: José Arcanjo Pereira Júnior (CPF n.
648.584.561-53), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Ciência e Emprego (de 12/11/2010 até 27/07/2012),
em razão:

9.3.1.1. da discrepância entre o saldo constante do extrato da
conta específica do Convênio Siconv n. 752.801/2010 do dia
23/11/2012 e o resultado da diferença entre o somatório das entradas
e saídas da mesma conta;

9.3.1.2. da má gestão das despesas, pela falta de correlação
entre diárias, passagens aéreas e contratação de cursos/eventos, con-
forme Processos ns.: 25557-2011/2011 - Diárias para servidores do
SINE municipal; 2011010126/2011 - Aquisição de Passagens aéreas
para viagens de servidores do SINE a Brasília; e 2012020198/2012 -
Contratação de curso no Rio de Janeiro;

9.3.1.3. do atesto falso dado na Nota Fiscal n. 041 da W2R
empreendimentos (Processo n. 2011041510), uma vez que os uni-
formes pagos não foram entregues;

9.3.1.4. da assinatura da justificativa autorizando a contra-
tação das empresas Tenório & Tenório Ltda. (Processo n.
2011019713) e Tecnoplan Consultoria e Assessoria Ltda. (Processo n.
2011029987) por inexigibilidade de licitação em virtude de natureza
singular dos objetos, quando estes não eram singulares;

9.3.2. Responsável: Adjair de Lima e Silva, Secretário de
Finanças de Palmas/TO, em face da discrepância entre o saldo cons-
tante do extrato da conta específica do Convênio Siconv n.
752.801/2010 do dia 23/11/2012 e o resultado da diferença entre o
somatório das entradas e saídas da mesma conta;

9.3.3. Responsável: Sérgio Skeff Cunha (CPF n.
634.744.763-00), Chefe do Núcleo de Finanças (de 1º/06/2011 até
1º/02/2012), em face da assinatura de despacho alegando terem sido
atendidas as condições do Parecer n. 2167/2011-PGM, quando não o
foram, dando, assim, andamento à contratação irregular por inexi-
gibilidade de licitação da empresa Tenório & Tenório Ltda. (Processo
n. 2011019713) em virtude de natureza singular do objeto, quando
este não era singular;

9.4. determinar ao Município de Palmas/TO que:
9.4.1. na execução de convênios federais, cumpra o Plano de

Trabalho, sob pena de infração ao art. 26, § 3º, da Portaria In-
terministerial CGU/MF/MP n. 507/2011;

9.4.2. nas contratações envolvendo recursos federais, espe-
cifique de forma adequada o objeto contratado, seja ele compra ou
serviço, conforme determina o art. 14 da Lei n. 8.666/1993.

9.5. encaminhar cópia do Relatório de Fiscalização, bem
como da documentação relacionada aos achados 2.1 e 2.2 do referido
Relatório, ao Ministério Público Federal, para as providências que
entender cabíveis.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5947-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 5948/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.730/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Celso Roberto Veloso (650.381.348-15);

José Maria Eymael (010.617.128-34); Luiz Vidal Silva (076.711.134-
68); Renato da Silva (663.925.198-15).

4. Entidade: Partido Social Democrata Cristão - Diretório
Nacional.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial (TCE) instaurada pelo Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) contra os responsáveis pelas contas do Partido Social De-
mocrata Cristão - PSDC, em razão da não aprovação da regular
aplicação de recursos provenientes do Fundo Partidário, referentes ao
exercício de 2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Segunda Câmara, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 93
da Lei nº 8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213 do RI/TCU,
assim como no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da IN/TCU nº
71/2012;

9.2. informar ao TSE que o arquivamento ora proposto não
gera prejuízo para a adoção das medidas previstas no art. 15 da
IN/TCU nº 71/2012, no sentido de registrar nos cadastros de de-
vedores e nos sistemas de informações contábeis, especialmente no
previsto na Lei nº 10.522/2002 (Cadin), as informações relativas ao
valor do débito e à identificação dos responsáveis;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Tribunal Superior Elei-
toral e aos Srs. José Maria Eymael, Renato da Silva, Celso Roberto
Veloso e ao espólio de Luiz Vidal Silva.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5948-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5949/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 010.660/2010-0.
2. Grupo II- Classe I Assunto: Pedido de Reexame (Re-

presentação).

3. Interessado: Fernando Zafonato (CPF n.º 603.459.349-20),
Prefeito.

4. Entidade : Município de Matupá (MT).
5. Relatores:
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Pedido de Reexame em face do Acórdão n.º
278/2011-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Fer-
nando Zafonato, para, no mérito, dar-lhe provimento, com funda-
mento no art. 285, caput, e art. 286, parágrafo único do Regimento
Interno;

9.2 reformar a parte o preâmbulo e o item 9.1 e 9.6 do
Acórdão n.º 278/2011-2ª Câmara para que passem a apresentar a
seguinte redação:

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator em:

9.1. conhecer da representação por preencher os requisitos
de admissibilidade previstos no art. 234 e no art. 235 do Regimento
Interno para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

[...]
9.6. alertar à Prefeitura de Matupá/MT que a eventual per-

sistência das seguintes irregularidades apontadas pela CGU poderá
ensejar a aplicação de sanções por esta Corte:

[...]"
9.3 tornar insubsistentes os item 9.2 a 9.5 do Acórdão n.º

278/2011-2ª Câmara;
9.4 dar quitação ao Sr. Fernando Zafonato ante o recolhi-

mento integral da multa que lhe foi aplicada por meio do Acórdão
278/2011-2ª Câmara;

9.5 determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado de
Mato Grosso que comunique ao responsável o teor da presente de-
liberação e, nos termos da Portaria Conjunta Segecex-Segedam n.º 1,
de 18 de março de 2010, o reconhecimento de crédito perante a
Fazenda Pública Federal em seu favor, correspondente à multa tor-
nada insubsistente por este acórdão, paga, em 31/3/2011, no valor de
R$ 3.000,00;

9.6 encaminhar cópia deste acórdão, do relatório e do voto
que o fundamentaram à Câmara de Vereadores e à Prefeitura de
Matupá (MT);

9.7 encaminhar cópia integral dos autos e deste acórdão, bem
como do relatório e do voto que o fundamentaram, ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5949-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5950/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.902/2010-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e Secretaria Especial de Políticas Regionais (Sepre)
3.2. Responsáveis: Dorival Marzola (336.289.808-44); Pre-

feitura Municipal de Ocauçu/sp (44.482.248/0001-01).
4. Entidade: Município de Ocauçu - SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP) e Secretaria de Recursos (SERUR)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial instaurada pelo Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio de seu
Departamento de Extinção e Liquidação (Deliq), em face do ex-
prefeito do Município de Ocauçu/SP, Dorival Marzola, relativa ao
Convênio 170/98, firmado com a União, por meio da Secretaria
Especial de Políticas Regionais - Sepre, objetivando a construção de
pontes sobre os córregos Saltinho e Grotão, no valor total de R$
100.000,00 (cem mil reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator em:

9.1. com fundamento no art. 33 da Lei nº 8.443/92 com-
binado com o art. 285 do Regimento Interno do TCU, não conhecer
do recurso interposto pelo Município de Ocauçu/SP, por ausência de
interesse em recorrer;
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9.2. com fundamento no art. 33 da Lei nº 8.443/92 com-
binado com o art. 285 do Regimento Interno do TCU, conhecer do
recurso interposto por Dorival Marzola, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de:

9.2.1. tornar insubsistente o Acórdão nº 279/2011 - 2ª Câ-
mara;

9.2.2. com fundamento no art. 1º, inciso I, art. 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Dorival Marzola, dando-lhe quitação;

9.3 dar ciência desta deliberação aos recorrentes;
9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5950-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5951/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.382/2006-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

Representação)
3. Interessado/Representante:
3.1. Interessado: Ministério Público da União
3.2. Representante: Ministério Público junto ao TCU
4. Órgão/Entidade: Ministério Público da União.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo então Procurador-Geral da República Dr.
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, contra o Acórdão
168/2007 - 2ª Câmara, que considerou procedente representação for-
mulada pelo MP/TCU contra o pagamento de verbas incompatíveis
com o regime de subsídios a que se submetem os membros do
Ministério Público da União.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992,
conhecer do pedido de reexame interposto pelo então Procurador-
Geral da República Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza,
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, acolhendo a preliminar
de incompetência da Segunda Câmara deste Tribunal para julgar a
matéria, nos termos do art. 15, I, "e", do Regimento Interno vigente
à época da deliberação recorrida, e dos arts. 16, VI, e 17, § 2º, do
atual Regimento Interno deste Tribunal, e, por conseguinte, declarar a
nulidade do Acórdão 168/2007 - TCU - 2ª Câmara;

9.2 restituir os autos ao relator de origem, para que, após as
instruções que julgar cabíveis, submeta o feito ao Plenário deste
Tribunal, nos termos do art. 16, VI, do RITCU;

9.3. dar conhecimento deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Geral da República
e ao Procurador-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5951-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5952/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.899/2011-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Antonio Carlos da Silva Bueno

(002.490.928-91); Fundação Zerbini (50.644.053/0001-13).
4. Entidade: Fundação Zerbini.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde
(FNS) em face da impugnação parcial de despesas realizadas com os
recursos federais repassados à Fundação Zerbini por meio do Con-
vênio 190/1994 (Siafi 101802), que tinha por objeto a compra de
equipamentos e manutenção do Instituto do Coração pela Fundação,
visando a fortalecer a capacidade técnico-operacional do Incor, e
implementar o Sistema Único de Saúde - SUS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei nº
8.443/1992 c/c com o art. 6º, inciso II da IN TCU nº 71/2012,
considerar iliquidáveis as presentes contas e ordenar o seu tranca-
mento;

9.2. dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde que o des-
cumprimento do art. 3º da IN TCU nº 71/2012, ante da ausência de
adoção tempestiva de providências com vistas à obtenção do res-
sarcimento nos casos de irregular aplicação dos recursos públicos
repassados por meio de convênio, caracteriza infração a norma legal,
e sujeita a autoridade administrativa federal omissa à responsabi-
lização solidária e às sanções cabíveis, consoante § 1º do citado
artigo;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Sr. Antonio Carlos da
Silva Bueno e à Fundação Zerbini, bem como ao Fundo Nacional de
Saúde - FNS;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5952-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 5953/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.353/2009-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Antonio Aldemir Fernandes Lemos

(056.292.764-68); Domingos Paulo de Souza (085.694.794-68); Ex-
pedito Rosado de Souza (229.706.304-00); Francisco Félix Barbosa
(155.193.844-87); Francisco Valter Rosado Guimarães (043.742.904-
00); Josué Fernandes Pedrosa (056.289.384-91); José Freire da Rocha
(074.354.104-97); Maria Rodrigues Silveira (429.979.764-72); Maria
de Fátima Rodrigues Vasconcelos (090.364.074-00); Moacir Caetano
da Silva (025.714.204-53); Ozelita Gadelha da Silva Araújo
(085.713.414-00); Raimunda Maria Félix (750.334.704-00); Valdemar
Galdino da Silva (097.353.304-82)

3.3. Recorrentes: Antonio Aldemir Fernandes Lemos
(056.292.764-68); Francisco Valter Rosado Guimarães (043.742.904-
00); Domingos Paulo de Souza (085.694.794-68); Expedito Rosado
de Souza (229.706.304-00); Francisco Félix Barbosa (155.193.844-
87); Moacir Caetano da Silva (025.714.204-53); Josué Fernandes
Pedrosa (056.289.384-91); Valdemar Galdino da Silva (097.353.304-
82); José Freire da Rocha (074.354.104-97); Ozelita Gadelha da Silva
Araújo (085.713.414-00); Raimunda Maria Félix (750.334.704-00);
Maria de Fátima Rodrigues Vasconcelos (090.364.074-00); Maria Ro-
drigues Silveira (429.979.764-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-
rido/RN - MEC.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcus Tullius Leite

Fernandes (OAB/RN 3917) e Ireno Romero de Medeiros Crispiniano
(OAB/RN 6975)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em que se aprecia pedido de reexame interposto conjuntamente por
Antonio Aldemir Fernandes Lemos, Domingos Paulo de Souza, Ex-
pedito Rosado de Souza, Francisco Félix Barbosa, Francisco Valter
Rosado Guimarães, José Freire da Rocha, Josué Fernandes Pedrosa,
Maria de Fátima Rodrigues Vasconcelos, Maria Rodrigues Silveira,
Moacir Caetano da Silva, Ozelita Gadelha da Silva Araújo, Raimunda
Maria Félix e Valdemar Galdino da Silva, ex-servidores da Uni-
versidade Federal Rural do Semiárido, contra o Acórdão 9.176/2011 -

2ª Câmara, mediante o qual esta Corte de Contas, entre outras
deliberações, considerou ilegais e negou registro aos atos de apo-
sentadoria dos recorrentes, em virtude da inclusão indevida, em seus
proventos, parcelas relativas aos planos econômicos Collor (84,32%),
Bresser (26,05%) e Verão (16,19%).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
efetuando, assim, as seguintes alterações no Acórdão 9.176/2011-2ª
Câmara;

9.1.1 excluir do seu subitem 9.3.1 a referência à parcela
remuneratória "Plano Collor (84,32%)", que passa a ter a seguinte
redação:

9.3.1. faça cessar, com fundamento nos arts. 71, inciso IX,
da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, o pagamento das
parcelas relativas aos planos econômicos Bresser (26,05%) e Verão
(16,19%), ora consideradas irregulares, sob pena de responsabi-
lidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.1.2 incluir o subitem 9.3.1.A, com a seguinte redação, de
modo a adequar o pagamento da parcela relativa ao "Plano Collor
(84,32%)" ao método de cálculo preconizado no Acórdão 2.161/2005-
Plenário:

9.3.1.A relativamente aos atos de aposentadoria apreciados
neste acórdão , efetue a conversão da parcela de remuneração re-
lativa ao "Plano Collor (84,32%)" em Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI, sujeita exclusivamente aos reajustes ge-
rais de salário concedidos ao funcionalismo público federal, ob-
servados os valores percebidos pelos beneficiários na data em que foi
prolatada a decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista
2228/91;

9.2 de ofício, informar à Universidade Federal Rural do
Semiárido-RN que a manutenção indefinida da parcela "horas extras
judiciais" nos proventos dos interessados neste processo é consi-
derada irregular, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal (e.g.:
Acórdãos 2548/2008, do Plenário; 849/2013, 1.662/2013 e
3.006/2013, da Segunda Câmara; 772/2013, 1.604/2012 e 2.870/2013,
da Primeira Câmara; entre outros);

9.3 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.3.1 aos recorrentes, por intermédio dos respectivos ad-
vogados, nos termos do art. 179, §7º, do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

9.3.2 à Universidade Federal Rural do Semiárido-RN.

10. Ata n° 35/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/10/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5953-35/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 35/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nºs 010.967/2013-3 e 046.675/2012-4 (Ministro Raimundo
Carreiro); e

b) nº 010.953/2013-2 (Ministro José Jorge).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro José Jorge,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Presidente, Mi-
nistro Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete
horas e trinta minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos,
lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada, será
assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 3 de outubro de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 12:30 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, o seguinte feito
FÍSICO:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000059-88.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: UNIÃO
IMPETRADO:PRESIDENTE DA TNU
LISTISCONSORTE PASSIVO: ANTONIO BARBOSA DE

LIMA NETO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE

Poder Judiciário
.
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ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-

buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 1o- de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMANacional de

Uniformização

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

DECISÕES

PROCESSO: 5001163-02.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SILVANI GASSEN DAL FORNO
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES
OAB: RS-43 166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão
judicial proferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do Art. 6º, V da Lei 7.713/88. Ressalte-
se que, no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por
exemplo, salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre
os juros de mora respectivos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com
o entendimento firmado no STJ, através do REsp 1.227.113/RS, que
dispõe que não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial.
Destarte, incide, mutatis mutandis, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido", bem como a Questão de Ordem 20/TNU: Não cabe o incidente
de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5037360-86.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA BUSKO
PROC./ADV.: MARILIA SANTOS VITOLA
OAB: RS-72 215

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001160-38.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURDES ISABEL MALLMANN
PROC./ADV.: ADRIANA VIER BALBINOT
OAB: RS-21700

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001326-12.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VOLMIR BERNARDO CORREA
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO NUNCIO
OAB: RS-32052

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão
judicial proferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do Art. 6º, V da Lei 7.713/88. Ressalte-
se que, no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por
exemplo, salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre
os juros de mora respectivos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com
o entendimento firmado no STJ, através do REsp 1.227.113/RS, que
dispõe que não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial.
Destarte, incide, mutatis mutandis, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido", bem como a Questão de Ordem 20/TNU: Não cabe o incidente
de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000273-56.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ODILON EVANGELHO MACHADO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,

fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5044556-39.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SERGIO RICARDO DA SILVA GARCIA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE POPHAL
OAB: RS-65 702
PROC./ADV.: JEFERSON LUÍS CARVALHO
OAB: RS-80 375
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
O incidente não merece prosperar. Isso porque, no caso, aplica-se a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual"), conforme decidido nos PEDILEF
0508154-13.2008.4.05.8400, Relatora Juíz Federal GLÁUCIO FER-
REIRA MACIEL GONÇALVES, DJ 23/11/12.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VI, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014616-79.2004.4.05.8110
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FREIRE DA SILVA
PROC./ADV.: DAYANE DE CASTRO CARVALHO
OAB: CE-13904
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 3 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2005.81.02.501729-3
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA VITAL DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO EVANDRO FERNANDES DE ALMEI-
DA
OAB: CE-8340
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE
OAB: CE-11873
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: JOSÉ REGINALDO RIBEIRO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que a
parte autora não comprovou a sua condição de segurada especial, bem
como o período mínimo de carência exigido.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, pois não considerou
como início de prova material documentos que demonstram a sua
qualidade de rurícola, não necessitando abranger todo período de
carência exigido.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.39.00.702372-8
ORIGEM: AP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA PALMERIN DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de incidência
da Súmula 51/TNU e da Questão de Ordem 13/TNU.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que a decisão embargada deixou de analisar o novo en-
tendimento firmado no STJ, proferido no julgamento do REsp
1.384.418/SC, no sentido da possibilidade de restituição dos valores
pagos por força de decisão judicial precária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela parte autora.
Decido.
Razão, em parte, assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, apesar do julgamento proferido no REsp
1.384.418/SC, a questão jurídica objeto do presente recurso encontra-
se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguar-
dando o julgamento do REsp 1.401.560/MT, relator Min. SÉRGIO
KUKINA, em regime de recurso repetitivo.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para determinar o
sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado recurso, retornem-me os au-
tos conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.39.00.700386-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MIRIAN FRANCISCA DA CRUZ GURJÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Pará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de aposentadoria por idade, determinando, todavia, que
os valores recebidos por força de antecipação de tutela fossem man-
tidos, por se tratar de verba alimentar recebida de boa-fé.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a tutela
antecipada é provimento jurisdicional de caráter provisório, que, nos
termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem sua efetivação ou
cumprimento realizado por iniciativa, conta e responsabilidade do
exequente, que se obriga, se a decisão for reformada, a reparar os
danos que o executado haja sofrido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Súmula 51/TNU dispõe que "Os valores recebidos por força de
antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em de-
manda previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar
e da boa-fé no seu recebimento".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-

formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.40.00.709407-0
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AKELVANE GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO
OAB: PI-5205
PROC./ADV.: FRANCISCO FERNANDES DE MOURA
OAB: PI-9674

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004545-69.2006.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDNA CORREA DA SILVA BERTO
PROC./ADV.: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO
OAB: SP-145862
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora, nos
termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.
Sustenta o requerente que, ao contrário do decidido, houve indicação
da fonte eletrônica bem como a juntada da cópia integral do acór-
dão.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo /Tri-
bunal Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Pre-
sidente da TNU nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do inciso VII
do art. 7º.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000870-22.2006.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDECIR RIBEIRO DA CRUZ
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS
OAB: MG-95595
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS
OAB: SP-194212

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que o
entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no mesmo
sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que a decisão embargada deixou de analisar o novo en-
tendimento firmado no STJ, proferido no julgamento do REsp
1.384.418/SC, no sentido da possibilidade de restituição dos valores
pagos por força de decisão judicial precária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão, em parte, assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, apesar do julgamento proferido no REsp
1.384.418/SC, a questão jurídica objeto do presente recurso encontra-
se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguar-
dando o julgamento do REsp 1.401.560/MT, relator Min. SÉRGIO
KUKINA, em regime de recurso repetitivo.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para determinar o
sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado recurso, retornem-me os au-
tos conclusos.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016877-68.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IDALINA MOREIRA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que não admitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma do acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, que fixou
o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de ser-
viço/contribuição a partir da data da DER (1º/2/06).
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de outra região, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data "de quando efetivamente
materializado um pedido certo, embasado por elementos que o sus-
tentem".
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Assim, verifica-se a necessidade de aplicação, por analogia, da Sú-
mula 33 da TNU: "Quando o segurado houver preenchido os re-
quisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço
na data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial
da concessão do benefício", tendo em vista que, embora sua qua-
lidade de segurado especial tenha sido devidamente comprovada ape-
nas no ato audiencial, tal requisito já restara preenchido quando do
requerimento administrativo.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RISTJ, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.05.700003-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON JOSÉ DA COSTA
PROC./ADV.: LUIZ CLÁUDIO DE PAULA JÚNIOR
OAB: MG-61946

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Minas Gerais.
A Turma Recursal reformou a sentença para julgar procedente o
pedido de auxílio-doença da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ segundo a qual afasta a concessão do
benefício por incapacidade a quem possui capacidade reconhecida
pela perícia.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
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A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, reformou a sentença para conceder o benefício auxílio-doença,
concluindo que configurada a incapacidade parcial e temporária para
o trabalho.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo aresto
recorrido, acerca da capacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507445-27.2007.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA SOUSA DE ARAUJO
PROC./ADV.: CRISTIANE MAYER
OAB: PB-7 03

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
O incidente não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que os paradigmas apresentados não se pres-
tam à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que mera-
mente juntado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade
com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao pedido de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.709632-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO CARLOS TEIXIRA DE BARROS
PROC./ADV.: ADRIANO JOSÉ BERNARDES DE SOUSA
OAB: MG-74933

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Minas Gerais.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
procedente o pedido de reconhecimento e averbação de período tra-
balhado formulado pela parte ora recorrida.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a sentença
trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo
hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo
55, § 3º, da Lei 8.213/91, desde que fundada em elementos que
evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos
alegados na ação previdenciária.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.718751-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBERTO CEZAR DE CARVALHO
PROC./ADV.: DANIEL PETTERSEN SALLES
OAB: MG 92.811
PROC./ADV.: LEONARDO DE CASTRO PEREIRA
OAB: MG-92697

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Minas Gerais.
A Turma de origem anulou a sentença afastando a prescrição e de-
terminando o prosseguimento do feito na origem, sob o fundamento
de que a MP 2.225-45/01importou renúncia à prescrição. Dessa for-
ma, como a MP previu o pagamento de forma escalonada, a con-
tagem do prazo prescricional se inicia na data da quitação da última
prestação, não tendo havido a prescrição uma vez que esta não ocorre
durante o parcelamento, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/32.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a MP 2.225-45/01 reconheceu o
direito dos servidores ao reajuste de 3,17%, representando renúncia à
prescrição. Aduz, portanto, que houve interrupção da prescrição que
deve recomeçar a correr pela metade, conforme art. 9º do Decreto
20.910/32.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento, através do
PEDILEF 0059015-34.2007.4.01.3800, no sentido de que "A edição
da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a renúncia da
Administração à prescrição e o reinício do prazo qüinqüenal para a
reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro de 1995, de
modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se encontram atin-
gidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas após essa data,
cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüinqüênio ante-
rior".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.723119-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIS FERNANDO CROCCO AFONSO
PROC./ADV.: DANIEL PETTERSEN SALLES
OAB: MG 92.811
PROC./ADV.: LEONARDO DE CASTRO PEREIRA
OAB: MG-92697

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Minas Gerais.
A Turma de origem anulou a sentença afastando a prescrição e de-
terminando o prosseguimento do feito na origem, sob o fundamento
de que a MP 2.225-45/01importou renúncia à prescrição. Dessa for-
ma, como a MP previu o pagamento de forma escalonada, a con-
tagem do prazo prescricional se inicia na data da quitação da última
prestação, não tendo havido a prescrição uma vez que esta não ocorre
durante o parcelamento, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/32.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual a MP 2.225-45/01 reconheceu o direito dos
servidores ao reajuste de 3,17%, representando renúncia à prescrição.
Aduz, portanto, que houve interrupção da prescrição que deve re-
começar a correr pela metade, conforme art. 9º do Decreto
20.910/32.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento, através do
PEDILEF 0059015-34.2007.4.01.3800, no sentido de que "A edição
da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a renúncia da
Administração à prescrição e o reinício do prazo qüinqüenal para a
reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro de 1995, de
modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se encontram atin-
gidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas após essa data,
cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüinqüênio ante-
rior".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000287-61.2007.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ARISTEU ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
OAB: SP-131 395
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA
OAB: SP-236883
PROC./ADV.: ALEXANDRE PEDROSO NUNES
OAB: -
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de pensão por morte da parte autora pelo falecimento da
esposa.
Concluiu-se que não restou preenchido o requisito da qualidade de
segurada da falecida na data do óbito, assim como "não havia im-
plementado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria por
idade (art. 48, da Lei nº 8.213/91) ou por tempo de serviço/con-
tribuição, com proventos integrais ou proporcionais (art. 9º, da Emen-
da Constitucional nº 20/98), uma vez que faleceu antes de atingi-los
(idade mínima e/ou tempo de serviço mínimo, em especial), conforme
prova dos autos".
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ. Defende que: "não era requisito da pensão por morte
ao tempo do óbito a manutenção da qualidade de segurado, portanto,
sendo de praxe ante ao cumprimento dos demais requisitos, a con-
cessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca do não preenchimento dos requisitos do benefício
de aposentadoria pela falecida, enquanto segurada, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, o óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
De outra parte, quanto à única ementa do STJ servível trazida a
cotejo, não restou comprovada a sugerida divergência jurispruden-
cial.
Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre a hipótese trazida a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002278-72.2007.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERMANO GONÇALVES DE AGUIAR
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA
OAB: SP-236883
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de pensão por morte da parte autora pelo falecimento da
esposa.
Concluiu-se que não restou preenchido o requisito da qualidade de
segurada da falecida na data do óbito, assim como "não havia im-
plementado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria por
idade (art. 48, da Lei nº 8.213/91) ou por tempo de serviço/con-
tribuição, com proventos integrais ou proporcionais (art. 9º, da Emen-
da Constitucional nº 20/98), uma vez que faleceu antes de atingi-los
(idade mínima e/ou tempo de serviço mínimo, em especial), conforme
prova dos autos".
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ. Defende que: "não era requisito da pensão por morte
ao tempo do óbito a manutenção da qualidade de segurado, portanto,
sendo de praxe ante ao cumprimento dos demais requisitos, a con-
cessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca do não preenchimento dos requisitos do benefício
de aposentadoria pela falecida, enquanto segurada, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, o óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
De outra parte, quanto à única ementa do STJ servível trazida a
cotejo, não restou comprovada a sugerida divergência jurispruden-
cial.
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Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre a hipótese trazida a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506751-61.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IRACI MARQUES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de benefício assistencial a deficiente, ao fundamento de que os
requisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, reconhecida a incapacidade
parcial, devem ser analisados os aspectos pessoais da parte autora,
para se aferir a extensão de sua incapacidade laborativa.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que, segundo perícia técnica, a parte autora
possui incapacidade temporária, não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.71.67.000013-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SELÔNIO MENDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
OAB: RS-49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de averbação do tempo de atividade rural prestado pela
parte autora no período pretendido, pela não comprovação da qua-
lidade de segurado especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual o de-
sempenho de atividade urbana por um dos membros do grupo fa-
miliar não descaracteriza, por si só, o trabalhador rural como se-
gurado especial, devendo ser analisado o caso concreto.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso merece prosperar.
Com efeito, a Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de que "a
circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, do RITNU e 15, §§1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Determino a restituição dos autos à origem
para a adequação do julgado.
Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006224-15.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA DA PAIS LINHARES DA COSTA
PROC./ADV.: IZILDA APARECIDA DE LIMA
OAB: SP 92.639
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.711748-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO CASSIMIRO FILHO
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS
OAB: MG-22615

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Minas Gerais.
A Turma de origem anulou a sentença afastando a prescrição e de-
terminando o prosseguimento do feito na origem, sob o fundamento
de que a MP 2.225-45/01importou renúncia à prescrição. Dessa for-
ma, como a MP previu o pagamento de forma escalonada, a con-
tagem do prazo prescricional se inicia na data da quitação da última
prestação, não tendo havido a prescrição uma vez que esta não ocorre
durante o parcelamento, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/32.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a MP 2.225-45/01 reconheceu o
direito dos servidores ao reajuste de 3,17%, representando renúncia à
prescrição. Aduz, portanto, que houve interrupção da prescrição que
deve recomeçar a correr pela metade, conforme art. 9º do Decreto
20.910/32.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento, através do
PEDILEF 0059015-34.2007.4.01.3800, no sentido de que "A edição
da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a renúncia da
Administração à prescrição e o reinício do prazo qüinqüenal para a
reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro de 1995, de
modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se encontram atin-
gidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas após essa data,
cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüinqüênio ante-
rior".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.701770-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ROSA DA SILVA MARTINS
PROC./ADV.: SILVANA SILVA OLIVEIRA
OAB: MG-67482

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Minas Gerais.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
procedente o pedido de aposentadoria por idade formulado pela parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a sentença
trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo
hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo
55, § 3º, da Lei 8.213/91, desde que fundada em elementos que
evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos
alegados na ação previdenciária.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de

Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, no sentido de que "O acordo firmado em pro-
cesso trabalhista (fl. 17) pode ser utilizado como início de prova
material, pois o conjunto probatório dos autos permite concluir pela
veracidade das informações contidas neste documento", não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.700470-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANA APARECIDA CORRÊA STHEPHANI
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS
OAB: MG-22615

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Minas Gerais.
A Turma de origem anulou a sentença afastando a prescrição e de-
terminando o prosseguimento do feito na origem, sob o fundamento
de que a MP 2.225-45/01importou renúncia à prescrição. Dessa for-
ma, como a MP previu o pagamento de forma escalonada, a con-
tagem do prazo prescricional se inicia na data da quitação da última
prestação, não tendo havido a prescrição uma vez que esta não ocorre
durante o parcelamento, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/32.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a MP 2.225-45/01 reconheceu o
direito dos servidores ao reajuste de 3,17%, representando renúncia à
prescrição. Aduz, portanto, que houve interrupção da prescrição que
deve recomeçar a correr pela metade, conforme art. 9º do Decreto
20.910/32.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento, através do
PEDILEF 0059015-34.2007.4.01.3800, no sentido de que "A edição
da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a renúncia da
Administração à prescrição e o reinício do prazo qüinqüenal para a
reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro de 1995, de
modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se encontram atin-
gidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas após essa data,
cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüinqüênio ante-
rior".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.39.04.704068-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ALCILENE RODRIGUES MONTEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Pará.
A Turma Recursal, reformando a sentença, julgou improcedente o
pedido de salário-maternidade, ao fundamento de que os requisitos
para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual para a
concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados
outros aspectos relevantes, tais como a condição socioeconômica,
profissional e cultural do segurado.
Decido.
A divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
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Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503449-69.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JANAILSON GALDINO DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
benefício assistencial, ao fundamento de que os requisitos necessários
para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou
fatos provados nos autos, desde que dê a devida fundamentação, a
teor do disposto no art. 436 do Código de Processo Civil.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Tendo sido realizada perícia médica
por ordem deste juízo, o especialista concluiu que a parte autora é
portadora de AMPUTAÇÃO CONGÊNITA À NÍVEL DO 1/3 PRO-
XIMAL DO ANTEBRAÇO ESQUERDO, que a incapacita defini-
tivamente para o exercício de atividades que requeiram função do
membro superior esquerdo. Não pode o benefício assistencial servir
de estímulo ao ócio, fazendo às vezes de uma aposentadoria an-
tecipada. Limitações à capacidade como a do caso presente, na qual
o autor apenas não pode exercer atividades relacionadas à função do
membro superior esquerdo, não podem ser tidas como aptas a au-
torizar a concessão do benefício pleiteado, que exige incapacidade
plena para o trabalho. Ademais, da documentação anexada aos autos,
verifico que o autor possui bom nível de escolaridade, tendo con-
cluído o segundo grau, e, portanto, apto a exercer atividades bu-
rocráticas, que não exijam esforço do membro superior esquerdo",
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503639-32.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: PATRÍCIA DO NASCIMENTO SOARES BARBO-
SA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
benefício assistencial, ao fundamento de que os requisitos necessários
para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou
fatos provados nos autos, desde que dê a devida fundamentação, a
teor do disposto no art. 436 do Código de Processo Civil.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Tendo sido realizada perícia médica
por ordem deste juízo, o especialista concluiu que a parte autora é
portadora de SEQUELA DE POLIOMIELITE NO MEMBRO IN-
FERIOR ESQUERDO, que a incapacita definitivamente para o exer-
cício de atividades que requeiram função do membro inferior es-
querdo.Não pode o benefício assistencial servir de estímulo ao ócio,
fazendo às vezes de uma aposentadoria antecipada. Limitações à
capacidade como a do caso presente, na qual a autora apenas não
pode exercer atividades que exijam função do membro inferior es-
querdo, não podem ser tidas como aptas a autorizar a concessão do
benefício pleiteado, que exige incapacidade plena para o trabalho.
Ademais, da documentação anexada aos autos, verifica-se que a au-
tora apresenta bom nível de escolaridade, tendo concluído o segundo
grau, podendo, decerto, exercer atividades burocráticas, que não exi-
jam esforço do MIE", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503887-10.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA HELOÍSA FERREIRA CAMPOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de São Paulo segundo a qual, au-
sentando a parte autora da audiência, a ação deve ser extinta sem
resolução do mérito.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo, no sentido de que "em face de os documentos apresentados com
a finalidade de fazerem prova da qualidade de segurada especial da
parte autora serem poucos e bastante recentes (bem próximos a data
do requerimento administrativo) e em razão desta Turma Recursal ter
convertido o julgamento em diligência por duas vezes para que fos-
sem juntados aos autos os depoimentos em arquivos audíveis ou, não
sendo possível, para que fossem produzidas novas provas orais e em
ambas as situações terem sido designadas novas audiências de ins-
trução as quais não compareceu a parte autora nem justificou sua
ausência" não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513049-35.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao seu re-
querimento, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia
probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "em face da perda da qualidade de
segurada especial da promovente, tendo em vista que ela própria em
seu depoimento (anexo 18) informou que não trabalha há dez anos"
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.70.53.004839-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: REDERVAL JOSÉ TEIXEIRA
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, afastando o reconhecimento de tempo especial re-
ferente ao agente eletricidade acima de 250 volts após o Decreto
2.172/97.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, de TRF, de Turma Re-
gional de Uniformização, de turma recursal de diferente região, bem
como de turma recursal de mesma região segundo a qual fica ca-
racterizada a atividade especial após o Decreto 2.172/97 quando su-
jeita ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, em que pese a
inexistência de indicação acerca do respectivo agente nocivo.
Decido.
O recurso merece prosperar.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal, de Turma Regional de Uniformização e de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, quanto aos demais paradigmas, melhor sorte assiste à
parte requerente. Isso porque a TNU, ao julgar o PEDILEF
2008.72.57.003799-7, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e do Superior Tribunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 2009.70.56.003046-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JULIO CESAR PEDROSO DE CAMARGO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para afastar o reconhe-
cimento de tempo especial referente ao agente eletricidade acima de
250 volts após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, de TRF, de Turma Re-
gional de Uniformização, de turma recursal de diferente região, bem
como de turma recursal de mesma região segundo a qual fica ca-
racterizada a atividade especial após o Decreto 2.172/97 quando su-
jeita ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, em que pese a
inexistência de indicação acerca do respectivo agente nocivo.
Decido.
O recurso merece prosperar.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal, de Turma Regional de Uniformização e de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, quanto aos demais paradigmas, melhor sorte assiste à
parte requerente. Isso porque a TNU, ao julgar o PEDILEF
2008.72.57.003799-7, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e do Superior Tribunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500332-45.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: VALTER FERREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, afastando o reconhecimento de tempo
especial referente ao agente eletricidade acima de 250 volts após o
Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
fica caracterizada a atividade especial após o Decreto 2.172/97 quan-
do sujeita ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, em que
pese a inexistência de indicação acerca do respectivo agente nocivo.
Aduz que a Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam
o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo de serviço
especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para
fins de enquadramento os Decretos em vigor à época da prestação dos
serviços.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal, de Turma Regional de Uniformização e de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, quanto aos demais paradigmas, melhor sorte assiste à
parte requerente. Isso porque a TNU, ao julgar o PEDILEF
2008.72.57.003799-7, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e do Superior Tribunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506923-32.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA SOLIDADE DE SALES MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e o seu falecido filho.
Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TRSP segundo a
qual reconhece o direito à pensão por morte, sem que haja ne-
cessidade de dependência exclusiva, mas apenas a sua existência.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506099-73.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de pensão por morte, ao fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual os documentos apresentados são
suficientes para se demonstrar a condição de segurado especial.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "É fato que, de sua certidão de ca-
samento com o falecido, celebrado em 1985, consta que ele tinha a
profissão de agricultor. Contudo, depois disso, não há nenhuma evi-
dência de que a falecida tenha exercido a atividade em questão. Ao
contrário, há registro no CNIS de um vínculo da mesma com a
Prefeitura de Itabaiana no início da década de 1990. Quanto ao autor,
há vários vínculos empregatícios até o ano de 1994, todos de natureza
urbana. Após esse período, observo que a certidão de óbito da fa-
lecida noticia sua profissão como sendo "do lar" e indica residência
no Rio de Janeiro. A ficha de filiação do autor ao sindicato de
trabalhadores rurais não serve para demonstrar o trabalho da falecida,
pois a filiação ocorreu cerca de 9 anos após o óbito dela. Assim,
diante dessas constatações, o(a) postulante não faz jus ao benefício
pleiteado, uma vez que não comprovou os requisitos exigidos para a
concessão do mesmo" não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502027-37.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO NILSON MONTEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
benefício assistencial a deficiente, ao fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, reconhecida a incapacidade
parcial, devem ser analisados os aspectos pessoais da parte autora,
para se aferir a extensão de sua incapacidade laborativa.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em questão, não restou com-
provado que, no momento, o(a) promovente se encontra incapaci-
tado(a) para suas atividades laborais, de modo que não preenche os
requisitos necessários para a concessão do amparo social ao de-
ficiente. Ademais, os documentos anexados aos autos não são capazes
de infirmar o laudo pericial" não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512351-92.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IVANILDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Verifica-se que a parte autora não indicou a divergência nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, visto que o
paradigma apresentado não possui número que o identifique.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506074-45.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: WELTON EMERSON DOS SANTOS BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.39.00.702643-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERISSA LAIANE BRZ ALMADA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Pará.
Decido.
O recurso não merece prosperar.Isso porque o paradigma apresentado
oriundo da Turma Recursal do Rio Grande do Sul não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.51.51.030535-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARLENE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RICARDO EURICO RIBEIRO ROCHA
OAB: RJ - 30.428

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Ja-
neiro.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500702-08.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANÁLIA GOMES MARREIRO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005104-81.2010.4.01.3904
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Pará.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.40.00.700233-3
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: OTALÍCIA LAURINDA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO
OAB: PI-5205
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí.
O incidente de uniformização foi inadmitido em decisão publicada em
19/4/13.
Requer a parte que os autos sejam encaminhados à TNU.
Decido.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 1º/11/12, caberia a interposição de agravo.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.33.00.701731-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL JESUS CORDEIRO COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Bahia.
A Turma de origem manteve a sentença no ponto em que julgou
procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença,
ainda que concomitante a período em que recebia salário.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510529-25.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: PETRÔNIO GONÇALVES DA ROCHA
PROC./ADV.: TEREZINHA EPAMINONDAS
OAB: PE-7927
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual será devido o auxílio-acidente
quando demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de na-
tureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional
desenvolvida, sendo irrelevante a possibilidade de reversibilidade da
doença.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "In casu, o laudo elaborado pelo perito
judicial (anexo 14) aponta que o autor encontra-se incapacitado la-
borativamente de forma parcial. Desse modo, o laudo conclui que
poderá desempenhar a profissão de ascensorista, a qual já foi an-
teriormente exercida pelo autor. Dessa forma, entendo que o autor
não necessita ser reabilitado para função compatível com sua in-
capacidade, considerada a sua experiência profissional. Assim, não
vislumbro a impossibilidade de exercício de atividade laboral com-
patível com sua patologia", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507409-80.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ENEDINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, acolheu o
pedido de aposentadoria por idade da parte autora, ao fundamento de
que os requisitos necessários para sua concessão foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é necessária a comprovação do
exercício de atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou
judicial do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso dos autos, a prova material
consiste apenas em ficha de filiação ao sindicato, de 2008, e certidão
da Justiça Eleitoral, de 2007, com a profissão de agricultora, mas, em
conjunto com a prova oral, é suficiente para que se reconheça a
condição de segurado(a) especial do(a) demandante durante o período
equivalente à carência. De fato, a prova oral confirmou, sem dis-
crepâncias relevantes, que a parte autora trabalha em atividade rural
há mais de 15 anos, no Sítio Salgado, da Sra. Rosa de Lima. Antes
disso, a autora trabalhava na lavoura de cana, nas usinas da região. A
demandante nunca teve um companheiro certo, muito embora tenha
filhos. Vive somente da atividade rural. A inspeção judicial foi fa-
vorável à pretensão da demandante, revelando em suas mãos a pre-
sença de calosidades típicas do exercício prolongado da atividade
rural" não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511748-82.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PAULO FERREIRA DE AGUIAR
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao seu re-
querimento, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia
probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "considero que nem o próprio autor
conseguiu esclarecer qual a época em que suspendeu sua atividade
rural. Note-se que não se trata de pequena divergência de datas, não
tendo ele sido capaz de afirmar com segurança nem mesmo a década
em que parou de trabalhar. Dessa forma, não tenho como fazer re-
troagir a data do reconhecimento da atividade rural do demandante,
até porque, do exame da prova material produzida nos autos, não me
parece que o autor tenha efetivamente exercido a atividade rural em
regime de economia familiar" não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507410-62.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CLEONICE SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual não inviabiliza a prova o fato de
o documento estar em nome do pai da autora, tendo em vista que a
cooperação de seus integrantes é o que caracteriza o trabalho no
regime de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Quanto a tais indícios trazidos pela
parte autora, tenho que os mesmos são insuficientes a comprovar a
qualidade de segurada especial, tendo em vista que não retratam o
regime de economia familiar" não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523292-58.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MACIEL CAITANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500097-35.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CÍCERA MARIA ROSÁRIO DA SILVA GAR-
CIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Tocantins segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504742-49.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ HORÁCIO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem deu provimento ao recurso da parte autora,
determinando o reconhecimento do caráter especial do tempo de ser-
viço nos períodos de 04/2/87 a 30/7/91 e de 7/10/91 a 2/6/92, em que
trabalhou como vigilante armado.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual "as atividades desenvolvidas pelo recorrente estão
enquadradas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 como presu-
midamente perigosas, independentemente da comprovação do uso de
arma de fogo durante a jornada de trabalho".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Isso porque o acórdão recorrido, conforme a jurisprudência desta
TNU, decidiu que, até a vigência do Decreto 2.172, de 5/3/97, é
admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis
que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64, cujas
tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da
periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de
fogo).
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No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício
da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010308-84.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOYCENEA DA SILVA MITSUDA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela FIO-
CRUZ, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0036437-11.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: VICENTE DA SILVA E SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito Fe-
deral.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000802-85.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDECI PEDRO THOMÉ
PROC./ADV.: PATRÍCIA FELÍCIO SOCHA
OAB: SC 13.584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para afastar o reconhe-
cimento de tempo especial referente ao agente eletricidade acima de
250 volts após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente
região segundo a qual as várias atividades desempenhadas pelo autor,
sempre na mesma área, tornam viável o reconhecimento desse tempo
de serviço como especial, pois durante todo o tempo em que tra-
balhou como eletricista o autor esteve exposto ao fator de risco
eletricidade, de forma permanente.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5044243-49.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HUGO JOSÉ DENES
PROC./ADV.: CRISTIANO LAUTERT JACOBSEN
OAB: RS-57 109

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004993-79.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE RIBEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: RICARDO ARRUDA GARCIA
OAB: SC-9872

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002182-05.2011.4.01.9410
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
OAB: TO-4291
PROC./ADV.: MARLI TERESA MUNARINI
OAB: AC-3218
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Rondônia.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que o Decreto 5.554/05 não
estabeleceu o reajustamento do valor das diárias dos servidores da
FUNASA a justificar a majoração da indenização de campo paga aos
mesmos.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e de TRF segundo a qual o
Decreto 5.554/05 não obedeceu aos ditames do art. 15 da Lei
8.270/91 ao fixar os novos valores para as diárias de nível "D" e a
indenização de campo, não respeitando a correspondência entre o
percentual da diária e o da referida indenização, em nítida violação ao
artigo.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização firmou seu en-
tendimento no sentido de que os acréscimos previstos no Decreto
5.554/05 não resultam em reajustamento dos valores das diárias pagas
aos servidores que as percebem na hipótese de deslocamento para
determinadas cidades, não implicando, por conseguinte, reajuste no
pagamento da indenização de campo devida. Nesse sentido: PEDI-
LEF 0027714-87.2007.4.01.3600.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5015820-70.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DANIEL OLIVEIRA CARVALHO
PROC./ADV.: DANIEL OLIVEIRA CARVALHO
OAB: SC-22 804
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006443-51.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRENE DA SILVA
PROC./ADV.: RENATO FELIPE DE SOUZA
OAB: SC-20397
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002762-55.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILDA DE FÁTIMA VIANNA FERNAN-
DES
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ GROSSL
OAB: SC-30735

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002815-66.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MMJR CORRETORA DE SEGUROS E VIDA LT-
DA
PROC./ADV.: RENATA HOLTHAUSEN KURTZ
OAB: SC-23223
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008135-52.2011.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO ROBERTO CORREA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença, julgando improcedente a
pretensão de realização de perícia por médico especialista.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turmas
recursais de outras regiões segundo a qual a perícia deve ser realizada
por médico da especialidade que a patologia requerer.
Pugna, assim, o provimento do recurso para conceder a perícia mé-
dica especializada nas enfermidades alegadas.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
2010.72.59.000016-0, reafirmou o entendimento no sentido de que
"não há óbice a que a perícia médica possa ser validamente realizada
por médico não especialista na moléstia que acomete o segurado
(PEDILEF nº. 200872510018627, Rel. Juíza Federal Jacqueline Mi-
chels Bilhalva, DJ 5.11.2010)". No mesmo sentido: PEDILEF nº
200972500044683/SC, DOU 04.05.12.
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Cumpre registrar que o paradigma trazido a cotejo não guarda a
devida similitude fática com a hipótese dos presentes autos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510946-41.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA LINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, o precedente do STJ indicado como paradigma no pedido
de uniformização não possui similitude fática com o acórdão re-
corrido, porquanto restou consignado pela instância de origem que a
parte autora não cumpriu o período de carência exigido, e o pre-
cedente se remete a caso em que o segurado teria preenchido este
requisito.
Ademais, verifica-se que a divergência com fundamento em para-
digmas oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506560-68.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ BEZERRA DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a falta de preenchimento do
requisito de carência não representa óbice para a concessão do be-
nefício de aposentadoria por tempo de serviço rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em análise, tenho que a parte
autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício
requerido, qual seja o exercício da atividade rural na condição de
segurado especial, pelo período equivalente ao número de contri-
buições da carência exigida e a idade, necessários à concessão da
aposentadoria especial rural" não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502732-64.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DORALICE SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso concreto, firmei convicção de
que a autora não é segurada especial, levando em consideração prin-
cipalmente o depoimento da autora e a prova testemunhal produzida
em juízo" não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500155-13.2011.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO CAVALCANTE DE SOUSA
PROC./ADV.: SILVIA LORENA CAIAFFO COSTA
OAB: PB-13 088
PROC./ADV.: BRUNO CÉSAR BRITO MENDES
OAB: PB-12 639

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
De início, verifico que o paradigma não se presta à demonstração da
divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a in-
dicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5019498-93.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAQUELINE MOLSSATO BORGO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000126-75.2011.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLAVIANA FRANCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ÉDERSON LUCAS GUIMARÃES
OAB: AM-5727

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que a
parte autora comprovou a sua condição de segurada especial, bem
como o período mínimo de carência exigido.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, pois considerou como início de prova material
documentos que não demonstram a qualidade de rurícola, tampouco
abrangem o período de carência exigido. Aduz que a Defensoria
Pública não pode recolher honorários advocatícios decorrentes de
condenação contra a Fazenda Pública.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
De início, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uni-
formização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
No mérito, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático
probatório dos autos, concluíram pela presença dos requisitos legais
para concessão da aposentadoria rural por idade à parte autora. A
pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos, a teor da Súmula
42/TNU.
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins
de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que
o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o
seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, so-
bretudo se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos
aos autos". (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de
3/5/13).
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002675-41.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INACI RITA NUNES
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
OAB: SC-18124
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO
OAB: SC-5987

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, que entende que para o período laborado entre o Decreto nº
2.172/97 e o Decreto nº 4.882/03, deve ser considerado prejudicial à
saúde o nível de ruído superior a 90 decibéis, sendo que somente a
partir de 2003, com a edição do Decreto 4.882/03, é que o nível
passou a ser de 85 decibéis.
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Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do pre-
sente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003003-50.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: CLÉIA MARA FIGUEIREDO RODRIGUES
OAB: SC-21278

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o reconhecimento do caráter especial do
tempo de serviço no período pleiteado, em que a parte autora tra-
balhou como vigilante, sob o fundamento de que houve comprovação
do uso da arma de fogo para a configuração da nocividade.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, após a vigência do Decreto
2.172, de 5/3/97, não é mais possível o reconhecimento da atividade
de vigilante como especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste ao INSS.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que, até o
Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao
Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo).

No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício
da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002803-43.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASTROGILDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: FÁBIO RAMON FERREIRA
OAB: SC-19422

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo
a reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de averbação
de tempo de serviço especial, sob o fundamento de que a parte autora
esteve exposta a níveis de ruídos superiores ao permitido pela le-
gislação de regência no período intervalado entre 1º/1/04 a 1º/9/05.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de TR de MG
segundo a qual, "inexistindo informação sobre a média ponderada do
ruído a que estava exposta a parte autora, somente pode ser re-
conhecida a especialidade da atividade quando o nível mínimo de
ruído aferido superar os limites legais de tolerância".
Decido.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2010.72.55.003655-6, a Tur-
ma Nacional firmou o entendimento no sentido de que, "para fins de
enquadramento de atividade especial por exposição à agente nocivo
ruído em níveis variados, deve ser levada em consideração a média
ponderada; na ausência de adoção dessa técnica pelo laudo pericial,
deve ser realizada a média aritmética simples entre as medições
levantadas pelo laudo".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004508-82.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVO POSSAMAI
PROC./ADV.: MÁRIO BIZ
OAB: SC-26319

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença e julgou procedente o
pedido inicial, determinando o reconhecimento do caráter especial do
tempo de serviço no período pleiteado, em que a parte autora tra-
balhou como vigilante, sob o fundamento de que houve comprovação
do uso da arma de fogo para a configuração da nocividade.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, após a vigência do Decreto
2.172, de 5/3/97, não é mais possível o reconhecimento da atividade
de vigilante como especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste ao INSS.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que, até o
Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao
Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo).

No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício
da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007400-73.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARTIM SCHMOELLER
PROC./ADV.: ELAINE CARMELINA DOS SANTOS
OAB: SC-28 614

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o reconhecimento do caráter especial do
tempo de serviço no período pleiteado, em que a parte autora tra-
balhou como vigilante armado.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, após a vigência do Decreto
2.172, de 5/3/97, não é mais possível o reconhecimento da atividade
de vigilante como especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste ao INSS.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que, até o
Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao
Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo).
No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício
da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518014-42.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS SOBRINHO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para afastar o reconhe-
cimento de tempo especial referente ao agente eletricidade acima de
250 volts após o Decreto 2.172/97.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual, após o Decreto 2.172/97, a com-
provação da sujeição a agentes nocivos deve ser feita por meio de
formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica.
Decido.
A TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
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2. Incidente de uniformização conhecido e provido
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e do Superior Tribunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001489-50.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS FRANCISCO BORGES
PROC./ADV.: MARIANA MATTE
OAB: RS-81 496
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso do autor, mantendo
sentença que julgou improcedente o pedido inicial de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade proporcio-
nal.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual "para as
atividades desenvolvidas antes do advento da Lei nº. 9.032/95, não se
exige a comprovação de exposição a agente nocivo de modo habitual,
não ocasional, nem intermitente; para após reconhecer os períodos de
labor especial desenvolvidos de 28/06/1983 a 29/09/1984, de
06/05/1991 a 19/07/1992 e de 29/06/1993 a 06/12/1994 e, por con-
seguinte, seja o acréscimo legal somado aos demais períodos já re-
conhecidos, para ao final ser concedida a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição pleiteada."
Decido.
Razão assiste ao requerente.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 49/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "Para reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente".
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na Turma Na-
cional de Uniformização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001551-05.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIAS JOSÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: ADRIANE ROSA PAVANATTO
OAB: SC-19 311

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que o
entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no mesmo
sentido da jurisprudência da TNU.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que a decisão embargada deixou de analisar o novo en-
tendimento firmado no STJ, proferido no julgamento do REsp
1.384.418/SC, no sentido da possibilidade de restituição dos valores
pagos por força de decisão judicial precária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão, em parte, assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, apesar do julgamento proferido no REsp
1.384.418/SC, a questão jurídica objeto do presente recurso encontra-
se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguar-
dando o julgamento do REsp 1.401.560/MT, relator Min. SÉRGIO
KUKINA, em regime de recurso repetitivo.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para determinar o
sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado recurso, retornem-me os au-
tos conclusos.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501514-98.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANGELITA ARAÚJO DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL NOUZINHO DA SILVA
OAB: PB- 66 008
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de benefício assistencial a deficiente, ao fundamento de que os
requisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual os documentos em nome de
terceiros,, como pais,, cônjuge e filhos tem o condão de comprovar a
atividade rural.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Mesmo assim, não há início de prova
material. Todos os documentos apresentados ou se referem a terceiros
(proprietário da terra), e por isso não contêm qualquer registro da
profissão da autora; são recentes, tendo sido produzidos em data
imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou são par-
ticulares, não apresentando prova de contemporaneidade. Sendo as-
sim, não servem como prova dos fatos que necessitam ser demons-
trados", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503922-62.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO ANTONIO DUARTE
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA
OAB: PB-11 454
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão não foram preenchidos. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ
segundo a qual a circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo, no sentido de que "Conforme atesta o CNIS (anexo 7, fl. 2), o
autor já conta com 14 anos, 8 meses e 15 dias de contribuição, entre
1978 e 2008, o que, por óbvio, exclui-lhe a qualidade de segurado
especial", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519021-69.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA CABRAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual as provas apresentadas são su-
ficientes para se demonstrar o exercício da atividade rural.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "A parte autora não apresentou provas
materiais contemporâneas ao período necessário para comprovação da
atividade rural. A Súmula nº 149 do STJ não permite que somente a
prova testemunhal sirva ao deferimento do benefício aqui pretendido.
Não há a formação de convencimento quanto à qualidade de segurada
especial da parte autora, ainda mais quando o seu depoimento não foi
convincente, muito pelo contrário, além de não apresentar carac-
terísticas físicas de trabalhadora rural. Sua testemunha em nada aju-
dou a comprovar o direito da autora, não explicando direito, embora
perguntada várias vezes, como via a autora trabalhando de sua casa.",
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501932-24.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ERNESTO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
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Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "A documentação não é suficiente para
a comprovação do exercício de trabalho rural no período carencial
exigido", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500919-84.2011.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RAIMUNDO AVELAR LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e do STJ segundo a qual a atividade urbana
exercida por cônjuge de agricultor ou pelo próprio rurícola em in-
tervalos de entre safra ou em concomitância com outra atividade, não
descaracteriza a sua qualidade de segurado especial.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Vê-se claramente, portanto, que quase
a totalidade dos documentos são extemporâneos ou muito recentes e
pouco esclarecedores, nada dizendo sobre o período em que o autor
teria desempenhado a atividade agrícola, não podendo, por conse-
guinte, serem considerados início razoável de prova material", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500055-46.2011.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FORTUNATA QUITÉRIA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "As provas materiais trazidas aos autos
demonstraram serem extremamente frágeis, pois o INSS, em sede de
procedimento administrativo, acabou por apresentar fortes sinais de
fraude, não contestadas em réplica ou mesmo em recurso admi-
nistrativo ou ainda em audiência de instrução. A autora não possui
provas oficiais diretas de exercício rural, como certidão de casamento
ou registros de imóveis rurais em seu nome, mas apenas provas
materiais indiretas, como registros escolares e de saúde, cuja ve-
racidade foi contestada pelo INSS. As demais provas, como de-
claração do STR e declaração de proprietário, são provas extem-
porâneas e não servem de prova de carência", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008890-11.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRMA FERREIRA LINHARES
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-49369
PROC./ADV.: LARIANE ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-54 103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5015927-89.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DANIEL FREITAS DA COSTA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora, nos
termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.
Sustenta o requerente que não pretende o reexame de provas, mas
apenas sua valoração e que seja interpretada a legislação de regência
para a concessão do benefício assistencial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo /Tri-
bunal Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Pre-
sidente da TNU nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do inciso VII
do art. 7º.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001134-12.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUAREZ FERNANDES DA ROSA
PROC./ADV.: LUZIA IZABEL ROSA
OAB: SC 13.866

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem confirmou a sentença e julgou pro-
cedente o pedido inicial, determinando o reconhecimento do caráter
especial do tempo de serviço no período pleiteado, em que a parte
autora trabalhou como vigilante.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da TNU segundo a qual, após a vigência do Decreto
2.172, de 5/3/97, não é mais possível o reconhecimento da atividade
de vigilante como especial.

Requer, assim, o provimento do recurso.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste ao INSS.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que,

até o Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como
especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do
anexo ao Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento
daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por
exemplo, prova do uso de arma de fogo).

No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o
exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto
a gerar a contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507501-60.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDINALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MIGUEL EDUARDO BRITTO ARAGÃO
OAB: SE 1.991

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Ser-
gipe.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido inicial, determinando o reconhecimento do caráter
especial do tempo de serviço também no período a partir de 5/3/97,
em que trabalhou como vigilante, sob o fundamento de que houve
comprovação do uso da arma de fogo para a configuração da no-
cividade.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da TNU e de Turma Recursal de outra região
segundo a qual não é possível o reconhecimento da atividade de
vigilante como especial após o advento do Decreto 2.172/97.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Razão assiste ao INSS.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que,

até o Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como
especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do
anexo ao Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento
daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por
exemplo, prova do uso de arma de fogo).

No período posterior ao citado Decreto 2.172, de 5/3/97, o
exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto
a gerar a contagem em condições especiais. Nesse sentido: PEDILEF
200972600004439 e PEDILEF 200872510044419.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009070-27.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORLANDO NATAL RIGOLDI
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.

A Turma de origem reformou a sentença para afastar o re-
conhecimento de tempo especial referente ao agente eletricidade aci-
ma de 250 volts após o Decreto 2.172/97.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ, de TRF, de Tur-
ma Regional de Uniformização, de turma recursal de diferente região,
bem como de turma recursal de mesma região segundo a qual fica
caracterizada a atividade especial após o Decreto 2.172/97 quando
sujeita ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, em que pese
a inexistência de indicação acerca do respectivo agente nocivo.

Decido.
O recurso merece prosperar.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Tribunal Regional Federal, de Turma Regional de Uni-
formização e de turma recursal de mesma região não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

Por sua vez, quanto aos demais paradigmas, melhor sorte
assiste à parte requerente. Isso porque a TNU, ao julgar o PEDILEF
2008.72.57.003799-7, assim decidiu:

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL -
DECRETO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE -
EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-

TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO

1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em
exposição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial,
desde que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial,
mesmo para o período posterior a 05.03.97.

2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de

Recurso Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do
Min. HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão
restou assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO
2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL
DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEM-
PLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. RE-
QUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉ-
DICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCA-
SIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI
8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração
como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese
a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamen-
tadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata con-
siderarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais
(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para
reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por con-
sequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo
com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do
julgamento dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado
em 21/5/13.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização e do Superior Tribunal de Justiça.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001467-67.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: SÉRGIO MENDONÇA NAZÁRIO
PROC./ADV.: PATRÍCIA FELÍCIO SOCHA
OAB: SC 13.584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem reformou a sentença para afastar o re-
conhecimento de tempo especial referente ao agente eletricidade aci-
ma de 250 volts após o Decreto 2.172/97.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência turma recursal de di-
ferente região segundo a qual é possível o reconhecimento de ati-
vidade especial após o Decreto 2.172/97 quando sujeita ao agente
nocivo eletricidade acima de 250 volts.

Decido.
A TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7, assim

decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL -

DECRETO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE -
EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-

TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO

1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em
exposição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial,
desde que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial,
mesmo para o período posterior a 05.03.97.

2. Incidente de uniformização conhecido e provido
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de

Recurso Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do
Min. HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão
restou assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO
2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL
DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEM-
PLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. RE-
QUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉ-
DICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCA-
SIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI
8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração
como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese
a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamen-
tadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata con-
siderarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais
(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para
reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por con-
sequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo
com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ

Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do
julgamento dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado
em 21/5/13.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização e do Superior Tribunal de Justiça.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506303-06.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: CUSTÓDIO LOPES CABRAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pe-
dido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram preenchidos.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ segundo a qual os documentos apresentados
para se demonstrar o exercício da atividade rural em regime de
economia familiar.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-

tâncias ordinárias, no sentido de que "A frágil prova material trazida
aos autos pela autora não é suficiente para a comprovação do exer-
cício de trabalho rural em regime de economia familiar durante o
período carencial exigido", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502899-44.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: ODETE MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma de origem, reformando a sentença, rejeitou o pe-
dido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram preenchidos.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ segundo a qual não descaracteriza o regime
de economia familiar o recebimento de pensão por morte de qualquer
natureza.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-

tâncias ordinárias, no sentido de que "A autora afirmou em seu
depoimento pessoal que trabalha como agricultora há mais de 30 anos
no sítio Alto, em Bom Jardim/PE. Disse que essa atividade era in-
dispensável à subsistência do grupo familiar. Contudo, recebe pensão
de origem urbana desde 1980, tendo como instituidor o ex-marido,
bem como informou que utiliza enxada de 05 libras declaração típica
de quem não conhece a agricultura, pois uma mulher utiliza enxada
entre 2 e 2,5 libras. Assim, entendo ausente sua qualidade de se-
gurada especial no período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511632-96.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAFAEL BORBA VICENTE
PROC./ADV.: RENATA MORAIS LEIMIG ALBUQUER-

QUE
OAB: PE-25 548

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que re-
jeitou os embargos de declaração, por sua vez, contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Sustenta o requerente que, ao contrário do decidido, a de-
cisão recorrida afrontou a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da
CF/88) e a Súmula Vinculante 10 do STF.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com
a redação dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que
determina a devolução dos autos às Turmas de origem, quando os
feitos versarem sobre questão já julgada ou pendente de apreciação
pela Turma Nacional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de
Justiça, em pedido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo
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Supremo /Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, proferida
pelo Presidente da TNU nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do
inciso VII do art. 7º.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000292-29.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ILUDIMARA CHIODI BAROZZI
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
OAB: RS-44061
PROC./ADV.: MARIANA MATTE
OAB: RS-81 496
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de averbação do tempo de
atividade rural prestado pela parte autora, afastando o período de
1º/10/75 a 30/6/77 pela não comprovação da qualidade de segurado
especial.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual o
desempenho de atividade urbana por um dos membros do grupo
familiar não descaracteriza, por si só, o trabalhador rural como se-
gurado especial, devendo ser analisado o caso concreto.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso merece prosperar.
Com efeito, a Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de

que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar de-
sempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracte-
rização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto".

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, do RITNU e 15, §§1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado.

Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000101-02.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO BONFIM IRINEU
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010308-16.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO MACEDO DA SILVA
PROC./ADV.: PATRÍCIA FORTES ATTADEMO FERREI-

RA
OAB: AM-6170

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.

A Turma Recursal reformou a sentença para julgar proce-
dente o pedido de auxílio-doença da parte autora.

Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e de TRFs segundo a qual
afasta a concessão do benefício por incapacidade a quem possui
capacidade reconhecida pela perícia judicial.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Quanto aos precedentes oriundos dos TRFs trazidos a cotejo,

não conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender
aos requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.

A Turma de origem, soberana na apreciação das circuns-
tâncias fáticas, reformou a sentença para conceder o benefício em
questão, concluindo que configurada a incapacidade para o traba-
lho.

Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo
aresto recorrido, acerca da incapacidade da parte autora, não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse
sentido: PEDILEF 200663020129897.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
não admito o incidente de uniformização.

Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004643-75.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: SIMONE VIEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502834-31.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: RONIVON DE ARAGÃO
PROC./ADV.: SÉRGIO ARAGÃO DE MELO
OAB: SE-3236
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
S e rg i p e .

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003486-46.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA MENDES BELU-

CO
PROC./ADV.: HENRIQUE LONGO
OAB: SC 11.448

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003140-04.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILMA LEHNHOFF
PROC./ADV.: MÉRI SOLANGE DE SOUZA
OAB: SC 8.508

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que a decisão embargada deixou de analisar o novo
entendimento firmado no STJ, proferido no julgamento do REsp
1.384.418/SC, no sentido da possibilidade de restituição dos valores
pagos por força de decisão judicial precária.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação pela parte autora.
Decido.
Razão, em parte, assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

No presente caso, apesar do julgamento proferido no REsp
1.384.418/SC, a questão jurídica objeto do presente recurso encontra-
se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguar-
dando o julgamento do REsp 1.401.560/MT, relator Min. SÉRGIO
KUKINA, em regime de recurso repetitivo.

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pela Corte Superior de Justiça.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para de-
terminar o sobrestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado recurso, retornem-

me os autos conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002165-64.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SIRLENE COSTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO
OAB: RS-37078
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de averbação do tempo de
atividade rural prestado pela parte autora no período de 22/4/76 a
22/5/88, afastando o período de 23/5/88 a 31/10/91 pela não com-
provação da qualidade de segurado especial.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual o
desempenho de atividade urbana por um dos membros do grupo
familiar não descaracteriza, por si só, o trabalhador rural como se-
gurado especial, devendo ser analisado o caso concreto.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso merece prosperar.
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Com efeito, a Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de
que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar de-
sempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracte-
rização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto".

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, do RITNU e 15, §§1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado.

Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001309-97.2012.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONINHO DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIANE FONTOURA DOS SANTOS
OAB: SC-25 699

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão que,
em sede de agravo, determinou a restituição dos autos à origem para
aguardar o julgamento da PET 9.059/SC.

Sustenta a parte embargante que não houve manifestação do
acórdão quanto à adoção do critério da média ponderada no caso de
haver níveis variados de ruído durante a jornada de trabalho, sendo
inaplicável o critério de 'picos de ruído'.

Decido.
Assiste razão, em parte, ao requerente.
No tocante ao nível do ruído, no julgamento do PEDILEF

2010.72.55.003655-6, a Turma Nacional firmou o entendimento no
sentido de que, "para fins de enquadramento de atividade especial por
exposição à agente nocivo ruído em níveis variados, deve ser levada
em consideração a média ponderada; na ausência de adoção dessa
técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada a média aritmética
simples entre as medições levantadas pelo laudo".

No mérito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do
presente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97,
"o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. IN-
CIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊN-
CIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SU-
PERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,
nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais fa-
vorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde
deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a ca-
racterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg
no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gil-
son Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima

indicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
à Turma de origem para aplicação dos entendimentos firmados no
Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão
apontada, e, no mérito, dou provimento ao agravo. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.

Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000958-57.2012.4.04.7104
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SÉRGIO PAWLAK
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
OAB: RS-55817
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
OAB: RS-62492

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão proferido por Turma Regional de Uni-
formização da 4ª Região.

A Turma Regional deu parcial provimento ao incidente de
uniformização interposto pela parte autora no ponto em que julgou
procedente a concessão do benefício de auxílio-doença, ainda que
concomitante a período em que recebia salário.

Sustenta a autarquia que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TRCE e da TRRJ. Defende a
inviabilidade do segurado cumular a percepção de salário com o
benefício em questão.

Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pa-
gamento do benefício concedido judicialmente o período em que o
segurado tenha auferido salário.

Decido.
O inconformismo não prospera.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de

observar ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º,
inciso III, da Resolução 22/08 da TNU.

Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo arestos
paradigmas da jurisprudência dominante do STJ ou enunciado de
súmula a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial com
o acórdão recorrido oriundo de TRU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000605-93.2012.4.04.7111
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSARIO MARTIN
PROC./ADV.: NILTON GARIBALDI
OAB: RS-10261

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão proferido por Turma Regional de Uni-
formização da 4ª Região.

Sustenta a autarquia que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TRCE e da TRRJ. Defende a
inviabilidade do segurado cumular a percepção de salário com o
benefício em questão.

Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pa-
gamento do benefício concedido judicialmente o período em que o
segurado tenha auferido salário.

Decido.
O inconformismo não prospera.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de

observar ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º,
inciso III, da Resolução 22/08 da TNU.

Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo arestos
paradigmas da jurisprudência dominante do STJ ou enunciado de
súmula a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial com
o acórdão recorrido oriundo de TRU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004841-66.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO PEROTONI DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF
OAB: RS-42375
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcial
procedente o pedido de averbação de tempo de serviço.

Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao ar-
gumento de que os documentos apresentados são suficientes para se
demonstrar o início de prova material.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja re-
conhecido o tempo de labor no meio rural.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou

provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.

Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001071-41.2013.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DÉCIO ROQUE WINCK
PROC./ADV.: ALINE COCCO SERAFINI
OAB: RS-66 233
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de averbação do tempo de
atividade rural prestado pela parte autora, afastando o período de
23/5/88 a 31/10/91 pela não comprovação da qualidade de segurado
especial.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual o
desempenho de atividade urbana por um dos membros do grupo
familiar não descaracteriza, por si só, o trabalhador rural como se-
gurado especial, devendo ser analisado o caso concreto.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso merece prosperar.
Com efeito, a Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de

que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar de-
sempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracte-
rização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto".

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, do RITNU e 15, §§1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado.

Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2013.

D E S PA C H O S

PROCESSO: 0506800-25.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: SEVERINO HILÁRIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifica-se que se trata de agravo

interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uniformização re-
gional suscitado pela parte autora.
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Na hipótese, não há pedido de uniformização nacional que
justifique o exame por esta Turma Nacional de Uniformização.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0525600-33.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: VALDECI FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifica-se que se trata de agravo

interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uniformização re-
gional suscitado pela parte autora.

Na hipótese, não há pedido de uniformização nacional que
justifique o exame por esta Turma Nacional de Uniformização.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5041575-80.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LEANDRO JOSÉ GRASSMANN
PROC./ADV.: DIEGO MARTINS CASPARY
OAB: PR-33924

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de repetição de indébito que
foi julgado procedente, o que foi mantido pela Turma de origem.

Inconformada, a parte autora formulou dois pedidos de uni-
formização, sendo um regional e outro nacional. Entretanto, os autos
foram remetidos para a Turma Nacional de Uniformização, com base
no artigo 21, §6º, da Resolução nº 22/2007 do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, que prevê: "havendo pedidos distintos dirigidos
à Turma Regional e à Turma Nacional, esta conhecerá primeiro do
pedido".

Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe
que, havendo interposição simultânea de incidentes de uniformização
dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional,
será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Re-
gional.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Intimem-se.
Brasília, 3 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5041765-43.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VIVIANE BUENO LOPES DE MO-

RAES
PROC./ADV.: DIEGO MARTINS CASPARY
OAB: PR-33924

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de repetição de indébito que
foi julgado procedente, o que foi mantido pela Turma de origem.

Inconformada, a parte autora formulou dois pedidos de uni-
formização, sendo um regional e outro nacional. Entretanto, os autos
foram remetidos para a Turma Nacional de Uniformização, com base
no artigo 21, § 6º, da Resolução 22/2007 do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, que prevê: "havendo pedidos distintos dirigidos à
Turma Regional e à Turma Nacional, esta conhecerá primeiro do
pedido".

Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe
que, havendo interposição simultânea de incidentes de uniformização
dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional,
será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Re-
gional.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Intimem-se.
Brasília, 3 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002053-04.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZA FAUSTINO
PROC./ADV.: GENI ALBA REBELLO
OAB: SC 13.310

D E S PA C H O

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de uni-

formização regional suscitado pela parte autora não foi objeto de
juízo de admissibilidade na origem.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 0004501-62.2010.4.04.7254
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LÍBERA FELTRIN BALDESSAR
PROC./ADV.: MARCELO DA LUZ
OAB: SC-12875
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELO INSS. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM ESPECIAL. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. EXPO-
SIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI
9.032/1995. INCIDENTES DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL E
NACIONAL INTERPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO DE TUR-
MA RECURSAL. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DESTE
INCIDENTE NACIONAL. INTERPOSIÇÃO APÓS O INCIDENTE
REGIONAL.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de conversão
da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria es-
pecial, mediante enquadramento dos 25 anos dos períodos de
10.11.1978 a 30.09.1988 e 02.05.1991 a 22.12.2009.

2. Sentença de procedência mantida pela Turma Recursal de
Santa Catarina pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no
artigo 46 da Lei 9.099/1995.

3. O INSS interpôs Incidente de Uniformização Regional e o
recurso foi conhecido e não provido.

4. Irresignada, a Autarquia-Ré interpôs Pedido Nacional de
Uniformização, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001,
após a prolação da decisão da TRU.

5. Denoto que o INSS não interpôs de forma simultânea o
incidente Regional e Nacional.

6. Malgrado, em face do aresto debatido os incidentes de
uniformização regional e nacional deveriam ter sido simultaneamente
interpostos, sob pena de preclusão. Se existe divergência dentro e fora
da região, a parte deve utilizar o incidente nacional, que será julgado
pela última instância do juizado. Preferindo utilizar o incidente re-
gional, ele deve ser interposto simultaneamente com o incidente na-
cional, se o fundamento for o mesmo, sob pena de preclusão, a não
ser que a Turma Regional modifique o acórdão da Turma Recursal.

7. Precedentes da TNU: Pedilef. 2005.34.00.91.7983-4, re-
lator o Sr. Juiz José Eduardo do Nascimento, e Pedilef
2007.71.58.001100-7, relator o Sr. Juiz Vladimir Vitovsky, Pedilef
5001020-79.2012.4.04.7110, relator Gláucio Maciel, que fundamen-
taram a edição da Questão de Ordem 32.

8. No caso, a Turma Regional não alterou o entendimento da
Turma Recursal.

9. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0277252-15.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SIDNEI APARECIDO SOSSAI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de Agravo Regimental interposto por Sidnei Apa-
recido Sossal contra julgamento desta Turma Nacional de Unifor-
mização que, por unanimidade, não conheceu do incidente de uni-
formização interposto pelo agravante.

A parte autora fundamenta a interposição do presente agravo
no artigo 34 da Resolução n. 22, de 04/09/2008, do Conselho de
Justiça Federal, que prevê, in verbis:

Art. 34 Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto. (Redação dada pela
Resolução n. 163, de 9.11.2011) (grifei)

Vê-se, assim, que a hipótese contemplada no RITNU refere-
se à interposição de agravo regimental contra decisão monocrática do
r e l a t o r.

Neste caso, como o pedido de uniformização da parte autora
não foi conhecido por decisão colegiada (sessão de julgamento de
07/08/2013), não há como conhecer do recurso.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto
pela parte autora.

De Florianópolis para Brasília, 19 de setembro de 2013.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0508308-80.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: VALDECI MENEZES LUDUVICE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
REQUERIDO(A): UNIAO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora busca a condenação
da União ao reajuste de seus vencimentos pela Unidade de Referência
de Preços (URP) de abril e maio de 1988, no índice de 3,77%,
correspondente a 7/30 de 16,19%.

A sentença de primeiro grau rejeitou o pedido ao fundamento
de que as diferenças decorrentes dos reajustes postulados foram al-
cançadas pela prescrição.

Interposto recurso inominado pela parte autora, a Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe
reformou a sentença neste ponto, afastando a prescrição em razão do
julgamento da PET 7.154/RO, pelo Superior Tribunal de Justiça, que
afirmou a tese de que não ocorre a prescrição do fundo de direito do
reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por tratar-se de prestação de
trato sucessivo, mantendo, todavia, o indeferimento do pedido com
amparo no julgamento do PEDILEF 200741009017307, que reco-
nheceu que as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril
e de maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos
servidores públicos cessaram em outubro de 1988, bem como que não
se refletiram nos salários subseqüentes (não influenciando, por isso,
nos reajustes futuros).

Em seu pedido de uniformização, a parte autora insurge-se
contra a decisão da instância anterior, alegando que a URP não foi
absorvida pela criação de planos de cargos e salários posteriores e que
o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do
AgR no RE 421054 deixa claro que houve repercussão da perda
estipendiária nos meses subsequentes a abril e maio de 1988. Ainda,
que a Súmula n. 671, do STF, garante aos servidores públicos o
direito às diferenças postuladas, devidamente corrigidas até o efetivo
pagamento. Cita, ainda, como paradigmas da divergência, julgados do
STJ (PET 7.154/RO; AgRg na PET 7.553/AP; AgRg na PET
7.288/RO; e REsp 167318/RS) e do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região (AC 424076).

O pedido de uniformização foi inadmitido na origem em
razão do acórdão recorrido estar em consonância com o entendimento
desta TNU, havendo a interposição de agravo pela parte autora, na
forma do RITNU.

A Turma Recursal de origem adotou como razão de decidir
julgado desta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
200741009017307), estando, portanto, a decisão recorrida em con-
formidade com a jurisprudência deste Colegiado.

Registra-se, ainda, que naquele feito a questão das diferenças
decorrentes da aplicação das URPs de abril e de maio de 1988 foi
debatida com arrimo no julgamento realizado pelo STJ (PET
7.154/RO). Portanto, não há falar em contrariedade do acórdão re-
corrido à jurisprudência da Corte Superior.

Ante o exposto, não conheço do pedido de uniformização
nos termos da Questão de Ordem n. 13 (Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido).

De Florianópolis para Brasília, 24 de setembro de 2013.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000053-81.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : LUIZ MATHIAS ROCHA BRAN-

DÃO
PROC./ADV.: ADELE SILVÉRIO BORBA
OAB: PE-23 855
IMPETRANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela União
Federal em face da decisão proferida pelo Ministro Presidente desta
Turma Nacional de Uniformização

(TNU) negando provimento ao agravo interposto de decisão
que não admitiu o pedido de uniformização.

Argumenta o impetrante que, não obstante o Regimento In-
terno não permitir recurso contra decisão do Ministro Presidente, há
violação a direito líquido e certo.

O Ministro Presidente negou seguimento ao Incidente de
Uniformização sob o fundamento de que é entendimento esposado na
TNU "de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido".

A matéria aventada deste processo está afetada à Primeira
Seção do STJ, onde pende de julgamento a PET 8.345/SC, da re-
latoria do Ministro Humberto Martins, tendo o impetrado sobrestado
o andamento de caso análogo ao presente recurso de embargos de
declaração de decisão de indeferimento de seguimento a pedido de
uniformização nos autos do processo 0502578-03.2012.4.05.8302/PE,
em que embargante a União e embargada Maria Risalda Barbosa de
Andrade.

Portanto, para evitar seguimento a alguns pedidos de uni-
formização e negativa de seguimento a outros, entendo por bem
deferir parcialmente a liminar para o fim de sobrestar o julgamento
do mérito do presente até que decidido o recurso supracitado

pela Primeira Seção do STJ.
Comunique-se ao impetrante e ao impetrado.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0000033-90.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: INGRID MOREIRA LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIO-

NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
DECISÃO

Vi s t o s .
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ingrid

Moreira Lima contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.
Sustenta a impetrante que o Presidente desta Turma, ao inadmitir o
incidente de uniformização interposto por ela, em hipótese na qual a
divergência jurisprudencial restou demonstrada, praticou ato ilegal,
violando, assim, o direito de ter o seu pedido julgado pelo Colegiado.
Alega, em síntese, que a DIB da aposentadoria por invalidez que lhe
foi concedida deveria ter sido fixada a partir da cessação indevida de
anterior benefício por incapacidade, e não da data da realização da
perícia, em razão da presunção de continuidade do seu estado in-
capacitante desde o ato do cancelamento.

2. Sucintamente relatados, decido:
A decisão atacada adotou interpretação já sedimentada por

esta Turma, em feito semelhante a este, afetado como representativo
(Pedilef 2007.51.64.001823-7). Este precedente é claro em asseverar
que a DIB do benefício por incapacidade pode ser fixada pelo jul-
gador em data diversa da elaboração do laudo, mesmo quando a
perícia tenha sido inconclusiva quanto ao começo da incapacidade,
em face do contexto probatório apresentado nos autos e com base no
princípio do livre convencimento motivado do juiz.

Assim, o Presidente desta Corte nada mais fez do que de-
terminar a devolução do Pedilef 2009.51.51.041387-1, objeto desta
demanda, à origem, para fins de confirmação ou adaptação do jul-
gado. Com isso, acatou a tese exposta pela impetrante nas razões do
incidente de uniformização. Apenas não avançou, analisando efe-
tivamente se, no caso concreto, a DIB da aposentadoria por invalidez
poderia ter sido fixada desde o cancelamento do benefício anterior,
porque essa tarefa não é da turma uniformizadora, mas sim do se-
gundo grau de jurisdição.

Falta à impetrante, portanto, interesse processual. O que ela
poderia obter nesta instância já foi conseguido, com a decisão com-
batida, que, ao fim e ao cabo, acolheu em parte o incidente por ela
manejado.

3. Em face do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos
do art. 10 da Lei 12.016/09. Sem despesas processuais, por estar a
impetrante amparada pela assistência judiciária. Comunique-se, por e-
mail, à autoridade coatora, com cópia desta decisão. Dê-se baixa e
arquivem-se estes autos.

P. R. I.
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

ATO ORDINATÓRIO

O processo abaixo encontra-se com vistas ao embargado para
resposta aos embargos de declaração:

PROCESSO: 2005.39.00.710093-5
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES

DA SILVA
PROC./ADV.: ELANE DO SOCORRO DOS SANTOS

BORGES
OAB: PA 9.773

DECISÕES

PROCESSO: 5031806-39.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HEITOR MATOS CARNEIRO
PROC./ADV.: AMARILDO MACIEL MARTINS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000346-28.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MIGUEL ANTAO DURLO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada

como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0051929-55.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA CAVALCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e o seu falecido filho.
Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TRGO e TRAL
segundo a qual reconhece o direito à pensão por morte, sem que haja
necessidade de dependência exclusiva, mas apenas a sua existência.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519290-50.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARGARIDA LOPES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001396-24.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JESUS BRAZ HENRIQUES
PROC./ADV.: RICARDO VITOR DE ARAGÃO
PROC./ADV.: JULIANA VITOR DE ARAGÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
o autor e o seu falecido filho.
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Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência de TRFs e da TNU.
Defende que a atividade remunerada do pai não afasta à percepção do
benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Inicialmente, os precedentes trazidos a cotejo, oriundos dos TRFs,
não ensejam o conhecimento da almejada divergência jurisprudencial
pela TNU, por não atender aos requisitos do art. 6º da Resolução
22/08.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica do pai em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"). Nesse sentido, AgRg no REsp. 1.360.758/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, DJe 03/06/2013.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos a confronto, convocando a in-
cidência da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recor-
rido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão para-
digma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000687-86.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO LEONCIO DE LIMA
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA MARTINS
OAB: SP-164298
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
o autor e o seu falecido filho.
Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual reconhece o direito à percepção do benefício em questão, bas-
tando a prova testemunhal.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica do pai em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"). Nesse sentido, AgRg no REsp. 1.360.758/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, DJe 03/06/2013.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos a confronto, convocando a in-
cidência da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recor-
rido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão para-
digma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012791-68.2008.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VINICIUS LOQUE SOBREIRA
PROC./ADV.: LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
De início, verifico que os paradigmas apresentados não se prestas à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tados sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005210-20.2008.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ODETE DAKIL MUNIZ
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO C. PIRES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
De início, destaca-se que para a demonstração da divergência ju-
risprudencial alegada, a parte deve demonstrar a existência de si-
militude fático-jurídica entre os casos e de dissenso nas respectivas
decisões, mediante o indispensável cotejo analítico. Sem isso, é de se
confirmar a decisão que inadmite o incidente de uniformização.
Ademais, verifica-se que os paradigmas apresentados não se prestam
à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente
juntados sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503868-49.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL ARAUJO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A sentença julgou procedente o pedido inicial. A Turma de origem
deu provimento ao recurso do INSS, determinando o afastamento do
caráter especial do tempo de serviço no período a partir de 5/3/97, em
que trabalhou como vigilante, sob o fundamento de que a com-
provação do uso da arma de fogo é imprescindível para a con-
figuração da nocividade.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de Turma
Recursal de outra região segundo a qual as atividades desenvolvidas
pela parte autora "estão enquadradas no quadro anexo ao Decreto
53.831/64 como presumidamente periculosas, tendo em vista o con-
tato habitual e permanente com ARMA DE FOGO durante a sua
jornada de trabalho".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que, até o
Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao
Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício da atividade de vigilante deixou
de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais.
Nesse sentido: PEDILEF 200972600004439 e PEDILEF
200872510044419.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002171-96.2009.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ SEBASTIÃO RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES
OAB: PR-52023
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502756-51.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AILTON CÉLIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026589-16.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GIZELE FELIPE DE PAULA
PROC./ADV.: NILSON MORAES COSTA
PROC./ADV.: CRISTIANE APARECIDA DE CARVALHO OLIVEI-
RA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Mato Grosso.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501105-81.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ZENILDA SIQUEIRA FREIRE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado oriundo da Turma
Recursal de São Paulo não se presta à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
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3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508622-67.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA ALBERTINA CORREIA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502563-51.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEILZA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010815-31.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VICENTE DE PAULA DA CUNHA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma Recursal acolheu o recurso da parte autora, concedendo-lhe
o auxílio-doença. Todavia, recorre a parte, pleiteando o benefício de
aposentadoria por invalidez.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, da TNU e da Turma Re-
cursal de Campinas. Alega que sua incapacidade é total e permanente.
Aduz, ainda, que se admite a concessão da aposentadoria por in-
validez, ainda que a incapacidade laboral seja temporária, levando-se
em conta as condições pessoais do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, o precedente trazido a cotejo, oriundo de turma recursal da
mesma região, não enseja o conhecimento da almejada divergência
jurisprudencial pela TNU, por não atender aos requisitos do art. 6º da
Resolução 22/08.
Outrossim, pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo acór-
dão recorrido, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de

Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0524317-43.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO DA SILVA AZEVEDO
PROC./ADV.: LAERTE CHAVES VASCONCELOS FILHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para reconhecer a espe-
cialidade da ati-vidade exercida pela parte autora no período de
17/12/79 a 9/6/09, bem como para de-terminar ao INSS que implante
em favor do autor o benefício de aposentadoria especial.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ e de turma recursal de diferente região segundo a qual o agente
agressivo eletricidade (acima de 250 volts) teve enquadramento no
Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que
não mais o relacionou entre os agentes nocivos. Alega, que, não se
enquadrando a eletricidade como agente nocivo na relação constante
no Anexo IV desse último Decreto, o período de trabalho exercido
após 5/3/97 não poderá ser considerado especial para fins de con-
versão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509686-69.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERÔNICA INOCÊNCIA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença, julgando procedente o pedido
de aposentadoria por invalidez da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ e da TRGO segundo a qual afasta a
concessão do benefício por incapacidade a quem possui capacidade
reconhecida pela perícia.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, manteve a sentença que concedeu o benefício em questão,
concluindo que configurada a incapacidade para o trabalho.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo aresto
recorrido, acerca da capacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.51.000782-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515344-83.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO VENTURA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0512168-66.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO FELIPE SANTIAGO
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma Recursal reformou a sentença para julgar procedente o
pedido de auxílio-doença da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência da TRES segundo a qual afasta a concessão
do benefício por incapacidade a quem possui capacidade reconhecida
pela perícia judicial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, reformou a sentença que concedeu o benefício em questão,
concluindo que configurada a incapacidade para o trabalho.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo aresto
recorrido, acerca da incapacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505761-62.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ TARGINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual somente estaria descaracterizado
o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra ati-
vidade fosse suficiente para a manutenção da família, de modo a
tornar dispensável a atividade agrícola.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em análise, tenho que a parte
autora não preencheu um dos requisitos para a concessão do benefício
requerido, qual seja o exercício da atividade rural na qualidade de
segurada especial. Nesse sentido, cumpre destacar que a autora é
titular do beneficio de pensão por morte (NB 141.890.706-2) [anexo
10, fl. 12], em valor superior ao mínimo, ou seja, ainda que tra-
balhasse na roça, o labor campesino não era indispensável à sub-
sistência familiar. Dessa forma, entendo que a renda familiar era
decorrente do trabalho urbano de seu cônjuge, sendo o trabalho rural
da mesma apenas uma complementação para o sustento da família,
não podendo, assim, ser considerado essencial, o que descaracteriza a
alegada qualidade de segurada especial", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508981-68.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELITA GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-

risprudência do STJ, segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "compulsando os autos, verifico que a
requerente não juntou qualquer documento apto a ser considerado
como início de prova material, já que alguns são contemporâneos ao
pedido administrativo e outros são inservíveis para demonstrar a
qualidade de segurado especial, em virtude de constituírem meras
declarações unilaterais, que nada provam quanto ao exercício de ati-
vidade rural (anexos 11/14)", não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502806-55.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual, sendo o labor rural indispen-
sável à própria subsistência da autora, o fato do seu marido ser
empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verifico que nenhum dos documentos
juntados é idôneo a satisfazer a exigência de início de prova material,
porquanto o marido da demandante sempre teve vínculo urbano e,
inclusive, foi aposentado por invalidez nesta qualidade", não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500516-55.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DJALMA LEITE DE CALDAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado oriundo da Turma
Recursal de São Paulo não se presta à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515329-17.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO VIEIRA PICANÇO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado se presta à de-
monstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado
sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência
da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.70.001315-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAIR VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: CAROLINI MOULIE CIDRINI GONÇAVES BER-
B AT

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500571-88.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ELIZANGELA DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: FÁBIO FRANÇA DE BARROS E SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502482-71.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINALDO INÁCIO DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRA CESAR DUARTE DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508678-02.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO DA SILVA ALBUQUERQUE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma Recursal manteve a sentença, julgando procedente o pedido
de aposentadoria por invalidez da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência da TNU segundo a qual afasta a concessão do
benefício por incapacidade a quem possui capacidade reconhecida
pela perícia.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, manteve a sentença que concedeu o benefício em questão,
concluindo que configurada a incapacidade para o trabalho.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo aresto
recorrido, acerca da incapacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004051-44.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAIR BARDINI GERALDI
PROC./ADV.: CLÉIA MARA FIGUEIREDO RODRIGUES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002678-57.2011.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: URION KOCH
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
De início, verifica-se que a divergência com fundamento em pa-
radigmas oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, o paradigma apresentado oriundo da Turma Recursal do Rio
de Janeiro não se presta à demonstração da divergência jurispru-
dencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua fonte, em
desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta
TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508138-72.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL ROSAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "houve um afastamento extenso, de
1978 a 1988, período em que teria havido a perda da qualidade de
segurado especial. Os períodos posteriores, de 1999 até os dias atuais,
não preencheriam a carência de 15 (quinze) anos exigida para a
concessão do benefício. Não há elementos de prova material que
supram essa deficiência, especialmente em se levando em conta que a
declaração do sindicato tende a espelhar o trabalho rural do re-
querente associado e, muitas vezes, também as informações por ele
mesmo fornecidas. Em suma, uma vez que a perda da qualidade de
segurado impede o cômputo do período anterior a 1999, os períodos
remanescentes, mesmo em se os admitindo como provados, não pre-
enchem a carência necessária para a concessão do benefício. Registro,
por fim, que o autor contaria hoje com 12 anos completos do período
de carência, pelo que lhe faltariam três anos para integralizar o pe-
ríodo completo necessário", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504956-72.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO GALDINO DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "como a parte autora atingiu a idade de
60 anos em 28/02/2011, há de se aplicar o período de carência de 180
contribuições (15 anos). Assim, quando do requerimento adminis-
trativo (01/03/2011), ou da data da audiência (10/10/2011), a parte
autora não havia preenchido a carência necessária à concessão do
benefício", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502978-60.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALFREDO DANTAS MARTINS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ e da TNU, segundo a qual a atividade urbana
exercida por cônjuge de agricultor ou pelo próprio rurícola em in-
tervalos de entre safra ou em concomitância com outra atividade, não
descaracteriza a sua qualidade de segurado especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que a parte autora não cumpriu o período de
carência necessário para a aposentadoria por idade, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511623-80.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARLUCE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar a condição de segurado especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verifico que nenhum dos documentos
juntados é idôneo a satisfazer a exigência de início de prova material.
Todos os documentos apresentados ou se referem a terceiros (pro-
prietário da terra) e por isso não contêm qualquer registro da pro-
fissão da autora; são particulares (contrato de comodato/arrendamen-
to), não trazendo prova da contemporaneidade; ou são recentes, tendo
sido produzidos em data imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501320-98.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO ROSÁRIO LOPES GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar a condição de segurado especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
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A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verifico que nenhum dos documentos
juntados é idôneo a satisfazer a exigência de início de prova material.
Todos os documentos apresentados ou se referem a terceiros (pro-
prietário da terra) e por isso não contêm qualquer registro da pro-
fissão da autora; são particulares (contrato de comodato/arrendamen-
to), não trazendo prova da contemporaneidade; ou são recentes, tendo
sido produzidos em data imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501015-17.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEBASTIÃO PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar a condição de segurada especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "vejo que, na presente data, o de-
mandante ainda não ostenta o período de carência necessário para a
concessão do benefício, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 6.
De fato, o autor passou sete anos (de 2002 até 2009) recluso e, assim,
houve a suspensão do trabalho como segurado especial. Portanto,
mesmo se considerando ter retomado o trabalho após a reclusão e ter
se dedicado a ele de julho de 1991 até sua prisão, não completa os
174 (cento e setenta e quatro) meses de efetivo labor, conforme
exigido em lei", não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503700-97.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LÚCIA SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, fundamento de que os requisitos
necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar o cumprimento da carência exigida por
lei.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "em face do conjunto fático-probatório
encontrado nos presentes autos desta demanda, com a conjugação da
prova documental carreada, não é digna de acolhimento a pretensão
autoral, não impedindo que mais tarde, quando comprovado o lapso
de tempo exigido por lei, venha ter acolhida sua pretensão", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500224-48.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ZITA ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar o cumprimento da carência exigida por
lei.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "em face do conjunto fático-probatório
encontrado nos presentes autos desta demanda, com a conjugação da
prova documental carreada, não é digna de acolhimento a pretensão
autoral, não impedindo que mais tarde, quando comprovado o lapso
de tempo exigido por lei, venha ter acolhida sua pretensão", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503767-59.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO PINHEIRO DANTAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal, reformando a sentença, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria por idade, ao fundamento de que os requisitos necessários
para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se comprovar a condição de segurada especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo, no sentido de que "(a) não haver nos autos início de prova
material que aponte a qualidade de segurado especial da parte autora
ou que a carência exigida para fins de concessão de aposentadoria por
idade rural foi cumprida, já que os documentos apresentados são
recentes e/ou em nomes de terceiros e mesmo que houvesse prova
documental suficiente apontando indícios da qualidade de segurado
especial da parte autora e de que a carência foi cumprida, seria
necessário a sua complementação e corroboração pela prova oral,
incluindo o contado físico com o juiz e a oitiva de testemunhas; (b)
a prova oral não ter sido satisfatória na medida em que o contato
físico com o julgador e os depoimentos colhidos não foram favo-
ráveis à parte autora", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001075-82.2011.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA RAMOS
PROC./ADV.: MÁRCIO ROBERTO ZANETTI
PROC./ADV.: AIRTON PANISSÃO TEIXEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e o seu falecido filho.

Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, da TNU e de
turmas recursais de outras regiões segundo a qual reconhece o direito
à percepção do benefício em questão, bastando a prova testemunhal,
bem como a dependência não exclusiva.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"). Nesse sentido, AgRg no REsp. 1.360.758/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, DJe 03/06/2013.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos a confronto, convocando a in-
cidência da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recor-
rido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão para-
digma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004516-65.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LENI MENDES TEIXEIRA
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002996-46.2011.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CLÓVIS RIBEIRO
PROC./ADV.: CRISTIANE FONTOURA DOS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem manteve a sentença que reconheceu o tempo
especial referen-te ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97 e concedeu o benefício de aposentadoria
especial.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como agente
nocivo na relação constante no Anexo IV desse último Decreto, o
período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser considerado
especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
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RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004876-94.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVINO IRACI BORGES
PROC./ADV.: MARGARETE LAPOLLI VIANA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem manteve a sentença que reconheceu o tempo
especial referen-te ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como agente
nocivo na relação constante no Anexo IV desse último Decreto, o
período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser considerado
especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002657-11.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO MOACIR OLIVEIRA ALVES
PROC./ADV.: ADÃO ROLIM MARQUES DA ROSA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem reformou a sentença para reconhecer o tempo
especial referente ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como agente
nocivo na relação constante no Anexo IV desse último Decreto, o
período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser considerado
especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002888-20.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO SCHENKEL
PROC./ADV.: CESAR ALMIR CERVINSKI

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem manteve a sentença que reconheceu o tempo
especial referen-te ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como agente
nocivo na relação constante no Anexo IV desse último Decreto, o
período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser considerado
especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
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3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508182-70.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA ALDENORA SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
De início, verifico que os paradigmas apresentados não se prestam à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tados sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004527-91.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VOLNI DA ROSA
PROC./ADV.: ANDERSON DOS REIS BELLAGUARDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem reformou a sentença para reconhecer o tempo
especial refe-rente ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ e de turma recursal de diferente região segundo a qual o agente
agressivo eletricidade (acima de 250 volts) teve enquadramento no
Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que
não mais o relacionou entre os agentes nocivos. Alega, que, não se
enquadrando a eletricidade como agente nocivo na relação constante
no Anexo IV desse último Decreto, o período de trabalho exercido
após 5/3/97 não poderá ser considerado especial para fins de con-
versão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003858-29.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS DA ROSA
PROC./ADV.: LUCIANE PEREIRA FERNANDES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente, re-
conhecendo o tempo especial referente ao agente eletricidade acima
de 250 volts mesmo após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ e de turma recursal de diferente região segundo a qual o agente
agressivo eletricidade (acima de 250 volts) teve enquadramento no
Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que
não mais o relacionou entre os agentes nocivos. Alega, que, não se
enquadrando a eletricidade como agente nocivo na relação constante
no Anexo IV desse último Decreto, o período de trabalho exercido
após 5/3/97 não poderá ser considerado especial para fins de con-
versão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SU-
PRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA
LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CA-
RÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PRE-
VISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNI-
CO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCA-
SIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002360-10.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MELCARIO WICKERT
PROC./ADV.: LUIZ HERMES BRESCOVICI

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido, deter-minando o reconhecimento de atividade especial dos
períodos fixados, sob o fundamen-to de que é possível o reconhe-
cimento do agente eletricidade acima de 250 volts mesmo após o
Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como agente
nocivo na relação constante no Anexo IV desse último Decreto, o
período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser considerado
especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
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2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003007-90.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMIR BECKER
PROC./ADV.: SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido, determinando o reconhecimento de atividade
especial dos períodos fixados na sentença.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da
edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes
nocivos.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em ex-
posição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde
que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mes-
mo para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-TATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. A-GENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PRE-VISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5017542-23.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MANO SOBRINHO
PROC./ADV.: ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná.
A turma de origem manteve a sentença que reconheceu o tempo
especial referente ao agente eletricidade acima de 250 volts mesmo
após o Decreto 2.172/97.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ e da TNU segundo a qual o agente agressivo eletricidade (acima
de 250 volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97,
data da edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os
agentes nocivos. Alega, que, não se enquadrando a eletricidade como
agente nocivo na relação constante no Anexo IV desse último De-
creto, o período de trabalho exercido após 5/3/97 não poderá ser
considerado especial para fins de conversão em tempo comum.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.72.57.003799-7,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRE-
TO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EX-
POSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARAC-
TERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em exposi-
ção à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde que
devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo
para o período posterior a 05.03.97.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido.
No mesmo sentido, decidiu o STJ em sede de julgamento de Recurso
Repetitivo, ao apreciar o REsp 1.306.113/SC, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJ de 7/3/13. O acórdão restou
assim ementado:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do a-
gente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipóte-se a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da ex-
posição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Esse entendimento foi mantido pela Seção por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, cujo acórdão foi publicado em 21/5/13.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Questão de Ordem
24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização interposto

contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500769-87.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLINDA CALIXTO PONTES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença, julgando procedente o pedido
de aposentadoria por invalidez da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento no acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ e da TRGO segundo a qual afasta a
concessão do benefício por incapacidade a quem possui capacidade
reconhecida pela perícia.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, manteve a sentença que concedeu o benefício em questão,
concluindo que configurada a incapacidade para o trabalho.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo aresto
recorrido, acerca da capacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507506-82.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AUXILIADORA NUNES SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO FRANCISCO FONTES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença, para alterar a
data do início do benefício assistencial de prestação continuada.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 3 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 4 de outubro de 2013

Em aditamento ao Comunicado publicado no dia 03 de Ou-
tubro de 2013, no Diário Oficial da União, Seção 1, páginas 98/99,
ficam as partes intimadas, a fim de garantir o contraditório e a ampla
defesa, da INCLUSÃO do processo abaixo relacionado dentre aqueles
em que os juízes relatores sugeriram ao Presidente da TNU a adoção
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO No- 33, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho para o exercício de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho, referente ao exercício de 2013, nos termos do art.
48 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013.

Art. 2º Fica revogado o Ato Conjunto nº 28/2013 - TST.CSJT.GP de 7 de agosto de 2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013

Artigo 48, §2º, da Lei Nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 (LDO 2013) Em R$ 1,00

Até o mês Pessoal e
Encargos Sociais

Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas
Correntes e
de Capital

Total Geral

ATÉ SETEMBRO 9.689.594.881 552.136.810 1.588.255.538 11 . 8 2 9 . 9 8 7 . 2 2 9

ATÉ OUTUBRO 10.654.102.548 552.136.810 1.765.345.940 12.971.585.298

ATÉ NOVEMBRO 11 . 9 2 2 . 6 1 5 . 0 6 5 552.136.810 1.932.436.341 14.417.188.216

ATÉ DEZEMBRO 12.367.131.330 552.136.810 2 . 11 9 . 5 2 6 . 7 4 3 15.038.794.883

(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimentação financeira e novas
descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta, Indireta e Requisições de Pequeno Valor).
(2)Excluídas Fontes 0150 e 0181.

((3) Deduzido bloqueio de Crédito de Projeto Ug 080024 TRT da 22ª Região e compensação Crédito Extraordinario(Fte 0100 - R$
17.985.568,92).

(4) Contingenciamento Portaria Conjunta nº 02, do STF, de 29 de maio de 2013, DOU 31 /5/ 2013.

(5) Crédito suplementar Portaria Conjunta nº 01,CNJ, DOU 3 de setembro de 2013.

da faculdade prevista no artigo 7ª, VII, a do Regimento Interno da
TNU, que determina a devolução dos feitos com mesmo objeto às
Turmas de origem.

PROCESSO: 2008.70.59.001393-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HOLANDA FERREIRA
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL

Em aditamento ao Comunicado publicado no dia 03 de Ou-
tubro de 2013, no Diário Oficial da União, Seção 1, páginas 98/99,
ficam as partes intimadas, a fim de garantir o contraditório e a ampla
defesa, da EXCLUSÃO do processo abaixo relacionado dentre aque-
les em que os juízes relatores sugeriram ao Presidente da TNU a
adoção da faculdade prevista no artigo 7ª, VII, a do Regimento
Interno da TNU, que determina a devolução dos feitos com mesmo
objeto às Turmas de origem.

PROCESSO: 2008.71.67.002212-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ANGELO NOREMIO PALHARINI
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB:

RS-49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA

1o- TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA

ATA DE AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS

(Outubro/2013)
Aos 3 de Outubro de 2013 (03/10/2013), no plenário do

Tribunal do Júri de Ceilândia/DF, a portas abertas, nos termos do art.
433, do CPP, alterado pela Lei 11689/08, perante o(a) MM. Juiz(a) de
Direito, Dr.(a) GILMAR RODRIGUES DA SILVA, foi feito o sorteio
dos jurados titulares e suplentes, que servirão no mês de Outu-
bro/2013. As cédulas foram retiradas da urna geral pelo(a) MM.
Juiz(a) de Direito que, na medida em que eram retiradas da urna,
procedia à leitura em voz alta do nome de cada pessoa sorteada,
informando sua profissão. Esteve presente durante a solenidade o(a)
N. Promotor(a) de Justiça Dr.(a) Gladson Raeff Rocha Viana e o(a)
Dr.(a) Patricia Andrade Barreto Brandão, representando a Defensoria
Pública. Foram sorteados os seguintes jurados.

Ti t u l a r e s :
1. PATRICIA BATISTA DE FREITAS;
2. SUELEM ALVES MOREIRA;
3. CREMILDA FELIX DO NASCIMENTO;
4. ELEN KAROLINE SANTOS FERREIRA;
5. MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS;
6. FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA;
7. PAULO ADRIANO TELES;
8. FABIANE DE OLIVEIRA AMORIM;
9. AURINEIDE IOLANDA ALVES NOGUEIRA DAN-

TA S ;
10. VALDINIR DA COSTA SILVA;
11. VIVILAINE LACERDA DE LIMA;
12. ELVIRA PEREIRA DE SOUZA;
13. PAULO SERGIO DA SILVA;
14. TAUANA BRANDAO GOMES DE SA;
15. VANIA SANTOS DA GLÓRIA;
16. SUHELEM BRASIL SANTOS;
17. ROSANGELA EFIGENIA R GONCALVES;
18. LUCIANA SIQUEIRA SANTOS;
19. ANISIA MARIA DA CUNHA;
20. JOAO JUNIOR DIAS MACHADO;

21. LUAN DE OLIVEIRA LIMA;
22. ANDERSON FERREIRA DE BRITO;
23. MERYELLE MARCIA GOMES;
24. MARLI MARIA DANTAS DE MACEDO;
25. LEILA MAGNA DA SILVA.
Suplentes:
1. ISAILDO KURY BELLINO;
2. EVANDRO JOSE DA SILVA;
3. ESTEVAM BRITO MARINHO JUNIOR;
4. DARCENY SOARES DE CARVALHO RODRIGUES;
5. ROSA CRISTINA ARAUJO SANTOS.
Após o sorteio, determinou o(a) MM. Juiz(a) de Direito que

se proceda à convocação dos jurados sorteados, na forma do art. 434,
parágrafo único, do CPP, alterado pela Lei 11680/08, para comparecer
às Sessões Judiciárias deste Tribunal, correspondentes ao mês e ano
para os quais foram sorteados, sob as penas da Lei - seja afixada a
presente relação no átrio do Tribunal do Júri do Fórum local. Nada
mais havendo, determinou que fosse lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, , MA-
RILDA VIEIRA DA SILVA, Assistente, e pelos presentes

GILMAR RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM PROCESSO ÉTICO-
PROFISSIONAL

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM PROCESSO ÉTICO-
PROFISSIONAL CFM Nº 4010/2012 - ORIGEM: Conselho Regional
de Medicina do Estado do Tocantins (Processo nº 06/2008). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
por unanimidade de votos, em conhecer e não acolher os Embargos
Declaratórios, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Brasília, 17
de julho de 2013. (data do julgamento) JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO
FILHO, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO
FRANZEN, Relator.

RECURSO EM PROCESSO DE DESAGRAVO
RECURSO EM PROCESSO DE DESAGRAVO CFM Nº

2016/2013 - ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do
Espírito Santo (Processo nº 01/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo recor-
rente, mantendo a decisão do Conselho de origem, que indeferiu o
pedido de desagravo, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) DESIRÉ CAR-
LOS CALLEGARI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA
VINAGRE, Relator.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0087/2012 -

ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 8100-166/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 80, 98, 131, 132 e 142 do Código de Ética Médica, cujos fatos
também estão previstos nos artigos 51, 68, 111, 112 e 18 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009),
descaracterizando infração ao artigo 104 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Ses-
são; WALDIR ARAÚJO CARDOSO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4472/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1854/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) JOSÉ
ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; JECÉ FREITAS
BRANDÃO, Relator.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5906/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7923-498/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento aos recursos interpostos pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou
a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM VISO RESER-
VADO", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, o 1º
apelante por infração aos artigos 76 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 47 e 18 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), e o 2º apelante por
infração ao artigo 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) JOSÉ ANTÔNIO
RIBEIRO FILHO, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO
SOUTO FRANZEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6287/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 1894/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 111
e 112 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
17 de julho de 2013. (data do julgamento) JOSÉ ALBERTINO SOU-
ZA, Presidente da Sessão; LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Re-
lator; CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Secretária; ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Revisor; JOSÉ FERNANDO MAIA VINA-
GRE, Corregedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6642/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 0063/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
132, 135 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos res-
pectivamente nos artigos 112, 115 e 18 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Presidente da
Sessão; ALOÍSIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7560/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 6.958-009/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial aos recursos interpostos pelos
apelantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que aplicou
ao 1º apelante a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30
(trinta) dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e
à 2ª apelante a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial",
prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, abran-
dando para a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
ambos por infração aos artigos 38, 42, 98 e 124 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 10, 14, 68 e 102 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e ex-
tinguindo a punibilidade em relação aos artigos 4º e 9º do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de
2013. (data do julgamento) ALOÍSIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Pre-
sidente da Sessão; PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7940/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-

buco (Processo nº 41/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVAOD", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 35, 36 e 37 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 7º, 8º e 9º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) JOSÉ
ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; ALDEMIR HUMBER-
TO SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8551/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 72/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão que negou seguimento ao recurso por intem-
pestividade, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
17 de julho de 2013. (data do julgamento) HERMANN ALEXAN-
DRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão;
ROBERTO LUIZ D'ÁVILA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8943/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7907-482/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, desca-
racterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Ses-
são; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8946/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins

(Processo nº 0006/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 42, 60, 98 e 99 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 14, 35, 68 e 69 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e ex-
tinguindo a punibilidade em relação ao artigo 9º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013.
(data do julgamento) GERSON ZAFALON MARTINS, Presidente da
Sessão; JÚLIO RUFINO TORRES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9368/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Pro-

cesso nº 0027/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que absolveu o apelado,
para aplicar-lhe a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
por infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos no artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) GERSON
ZAFALON MARTINS, Presidente da Sessão; JÚLIO RUFINO TOR-
RES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9657/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.353-415/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 76 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos res-
pectivamente nos artigos 47 e 18 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Presi-
dente da Sessão; PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Rela-
t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9659/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande

do Sul (Processo nº 72/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que absolveu o Ape-
lado, para aplicar-lhe a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na letra "b", do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Ses-
são; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9860/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 6828-410/2005). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo Apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 48 e 65 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 24 e 40 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) PEDRO
EDUARDO NADER FERREIRA, Presidente da Sessão; MARIA
DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10.544/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 1748/2007). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 17, 78 e 85 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE
PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11011/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 1919/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
131, 132, 133 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 111, 112, 113 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do jul-
gamento) JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; MAU-
RO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.882/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 2080/2012). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento aos recursos interpostos pelos ape-
lantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou
a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO,
descaracterizando infração aos artigos 9º e 10 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) em relação
ao 1º apelante e artigo 10 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) em relação ao 2º apelante, nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de
2013. (data do julgamento) LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Pre-
sidente da Sessão; ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Relator; CA-
CILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Secretária; JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Revisor; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Correge-
d o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.890/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 2077/2012). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CEN-
SURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração ao
artigo 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 18 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto da Sra. Conselheira Relatora. Bra-
sília, 17 de julho de 2013. (data do julgamento) ALÓISIO TIBIRIÇÁ
MIRANDA, Presidente da Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO
SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0698/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.700-237/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO
OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo
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legal, por infração aos artigos 42, 44, 110 e 142 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos respectivamente nos artigos 14, 21, 80 e 18
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
17 de julho de 2013. (data do julgamento) LUIZ NÓDGI NOGUEI-
RA FILHO, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Re-
lator; CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Revisora/Secretária;
ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Membro; JOSÉ FERNANDO
MAIA VINAGRE, Corregedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0889/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 2014/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO
OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo
legal, por infração aos artigos 80 e 83 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de julho de 2013. (data do
julgamento) JÚLIO RUFINO TORRES, Presidente da Sessão; HEN-
RIQUE BATISTA E SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1177/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito

Santo (Processo nº 0054/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 18 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
17 de julho de 2013. (data do julgamento) JÚLIO RUFINO TORRES,
Presidente da Sessão; HENRIQUE BATISTA E SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4546/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas

(Processo nº 0002/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso interposto pela
recorrente, mantendo a decisão da 1ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que manteve a Sen-
tença Terminativa sem análise do mérito, extinguindo a pretensão
punitiva dos recorridos, em decorrência da prescrição, determinando
ainda a anulação do julgamento proferido pelo Conselho Regional do
Estado do Amazonas, por ter sido realizado já com o processo pres-
crito, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Brasília, 22 de
agosto de 2013. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES
CORRÊA LIMA, Presidente; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5068/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.550-126/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo ape-
lante/denunciante e dar provimento ao recurso interposto pela ape-
lante/denunciada, reformando a decisão do Conselho de origem, que
lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reser-
vado", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei 3.268/57, para AB-
SOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 29 e 57 do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto da Sra. Conselheira Relatora. Bra-
sília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) ALDEMIR HUM-
BERTO SOARES, Presidente da Sessão; CACILDA PEDROSA DE
OLIVEIRA, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8486/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Pro-

cesso nº 551/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Con-
selho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer o
recurso interposto pelo apelante e, por maioria, acatar a preliminar
arguida, anulando o julgamento proferido pelo Conselho de origem,
nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de agosto
de 2013. (data do julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presi-
dente; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2208/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 6.747-329/2005). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela
recorrente, reformando a decisão da 4ª Câmara do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que absolveu a
recorrida, para aplicar-lhe a penalidade imposta pelo Conselho de
origem, qual seja, "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RE-
SERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por

infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto diver-
gente/vencedor do Conselheiro José Fernando Maia Vinagre. Brasília,
23 de agosto de 2013. (data do julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVI-
LA, Presidente; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Voto Di-
v e rg e n t e / Ve n c e d o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2429/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande

do Sul (Processo nº 80/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento aos recursos interpostos pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou ao 1º
apelante a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RE-
SERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e ao
2º apelante a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFIS-
SIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, ambos por infração aos artigos 42, 65, 80, 124,
127, 132, 133 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 14, 40, 51, 102, 100, 112, 113 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e extin-
guindo a punibilidade em relação ao artigo 9º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Conselheiro Relator ad hoc. Brasília, 21 de agosto de
2013. (data do julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA CA-
VALCANTI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VI-
NAGRE, Relator ad hoc.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5606/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.008-074/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 33 e 38 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 5º e 10 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, Presidente da Ses-
são; PAULO ERNESTO COELHO DE OLIVEIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5607/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7594-170/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 42, 46, 48, 55, 63 e 65 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 14, 22, 24, 30, 38 e 40
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) HERMANN ALEXAN-
DRE V. V. TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão: MAURO LUIZ
DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5612/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 1.760/2008). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
ao artigo 42 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 14 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) DALVÉLIO DE
PAIVA MADRUGA, Presidente da Sessão; WALDIR ARAÚJO
CARDOSO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7170/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8287-353/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), descaracterizando infração aos artigos 57 e 62 do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU

26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) JECÉ FREITAS BRAN-
DÃO, Presidente da Sessão; HERMANN ALEXANDRE V. V. TIE-
SENHAUSEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7222/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.238-304/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descarac-
terizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN
DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8307/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1776/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
111 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 81
e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) CACILDA PEDROSA
DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; ALDEMIR HUMBERTO
SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9658/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7331-393/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer o recurso interposto pelo apelante, acatando a preliminar
arguida, para anular o julgamento proferido pelo Conselho de origem,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de
2013. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO,
Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9660/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-

buco (Processo nº 46/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento aos recursos interpostos pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou à 1ª
Apelante a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCO PROFISSIO-
NAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 38 do Código de Ética Médica,
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos no artigo 10 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), e ao 2º Apelante a pena de
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 45 do
Código de Ética Médica, (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 17 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA
GALLO, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10102/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 8.285-351/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento aos recursos interpostos pelos ape-
lantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que aplicou ao
1º apelante a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30
(trinta) Dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 62, 85 e 88 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), e reformando a decisão Conselho a quo, que aplicou a 2ª
apelante a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei 3.268/57, para ABSOL-
VIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 33 e 87 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de
2013. (data do julgamento) PAULO ERNESTO COELHO DE OLI-
VEIRA, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO
FRANZEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10579/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato
Grosso (Processo nº 17/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
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dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVA-
DO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal,
por infração ao artigo 57 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos no artigo 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 29
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto da Sra. Conselheira Relatora. Bra-
sília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Presidente da Sessão; CACILDA PEDROSA DE OLIVEI-
RA, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10.743/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará
(Processo nº 453/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 32
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 4º do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) CELSO MURAD, Pre-
sidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.078/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima
(Processo nº 0017/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 38 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 10 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) JOSÉ ANTÔNIO RI-
BEIRO FILHO, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO SOU-
TO FRANZEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11213/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (Processo nº 66/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
42, 65, 69, 94, 95 e 124 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 14, 40, 87, 64, 65 e 102 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Presidente da
Sessão; ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11262/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 8.355-421/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 29 e 34 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 6º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MADRU-
GA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11327/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 8.347-413/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO da Apelante,
descaracterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013.
(data do julgamento) CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN,
Presidente da Sessão; JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12037/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 8.624-161/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
80, 101, 104, 132 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 51, 71, 75, 112 e 18 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) JÚLIO RUFINO TORRES, Presidente da Sessão; HEN-
RIQUE BATISTA E SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12.177/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná
(Processo nº 083/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo recorrente,
mantendo a Sentença Terminativa sem análise do mérito, extinguindo
a pretensão punitiva do recorrido, em decorrência da prescrição, nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de
2013. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO,
Presidente da Sessão; ROBERTO LUIZ D'ÁVILA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0700/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa

Catarina (Processo nº 71/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descarac-
terizando infração ao artigo 87 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da
Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Rela-
t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0757/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande

do Sul (Processo nº 83/2011). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
30 e 116 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 2º
e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) HERMANN ALEXAN-
DRE V. VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; MAURO
LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0918/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 1722/2006). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CEN-
SURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração aos
artigos 60 e 98 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 35 e 68 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) DESIRÉ
CARLOS CALLEGARI, Presidente da Sessão; EMMANUEL FOR-
TES SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0955/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa

Catarina (Processo nº 107/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelos apelantes,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a pena
"Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do
artigo 22 da Lei 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração ao artigo 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento)
LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Presidente da Sessão; JOSÉ AL-
BERTINO SOUZA, Relator; ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Re-
visor; CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Secretária; JOSÉ FER-
NANDO MAIA VINAGRE, Corregedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0959/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia

(Processo nº 13/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em

conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "ADVERTÊNCIA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "a",
do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração ao artigo 71 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 86 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e descaracterizando infração aos artigos 93 e 94 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de agosto de 2013. (data do julgamento) RUBENS DOS SANTOS
SILVA, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEI-
RO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1964/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1.470/2008). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante/denunciante e negar provimento aos recursos dos apelan-
tes/denunciados, reformando a decisão do Conselho de origem, que
lhes aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, agravando para
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na
letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, o 1º apelan-
te/denunciado por infração aos artigos 29, 34 e 35 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 1º, 6º e 7º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), e o 2º
apelante/denunciado por infração aos artigos 29, 57 e 61 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 32 e 36 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de agosto de
2013. (data do julgamento) CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRAN-
ZEN, Presidente da Sessão; RUBENS DOS SANTOS SILVA, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2543/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.819-356/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 131, 132, 133 e 142 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 111, 112, 113 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e desca-
racterizando infração ao artigo 98 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto da
Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do
julgamento) PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Presidente da
Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12032/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás
(Processo nº 06/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer os recursos interpostos pelos apelantes, acatando a pre-
liminar de suspeição de Conselheiro, para ANULAR a decisão do
Conselho de origem, que aplicou ao 1º apelante a pena de "Ad-
vertência confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "a" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e ao 2º apelante a pena de "Censura
Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do mesmo dis-
positivo legal, ambos por infração ao artigo 29 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), devendo o
Conselho a quo refazer o julgamento dentro dos preceitos contidos no
CPEP, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de
setembro de 2013. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA
GALLO, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2259/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia

(Processo nº 14/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer o recurso interposto pelo apelante, acatando a preliminar
arguida, para ANULAR o julgamento proferido pelo Conselho de
origem, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18
de setembro de 2013. (data do julgamento) HERMANN ALEXAN-
DRE V. V. TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ
DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5822/2013 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 130.113/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2013. (data do julgamento) MAU-
RO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão; JOSÉ FER-
NANDO MAIA VINAGRE, Relator.

Brasília-DF, 3 de outubro de 2013.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor
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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS

RESOLUÇÃO No- 896, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da Intervenção
do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais no Conselho Regional dos Re-
presentantes Comerciais no Estado da Ba-
hia - Core-BA.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais, por sua
diretoria executiva, no uso das atribuições legais e regimentais pre-
vistas no parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 4.886/65, de
09/12/1965, com a redação dada pela Lei nº 8.420/92, de 08/05/1992,
e no artigo 12, "X", do seu Regimento Interno, Considerando que o
ato que decretou a intervenção no Core-BA foi publicado no Diário
Oficial da União, em 09/11/2010, na seção I, fls. 87 e, que o prazo
fixado na Resolução nº 885/2013 - Confere, de 19/06/2013, publicada
no Diário Oficial da União, em 11/07/2013, Seção I, fls. 346, expira
no próximo dia 10 de outubro de 2013; Considerando a necessidade
de acompanhamento das obras de adaptação do espaço físico que
estão sendo realizadas na futura sede do Core-BA, as quais se en-
contram em fase de acabamento; Considerando o fato de que inexiste
diretoria regularmente eleita para assumir a gestão do Core-BA; Con-
siderando a necessidade de realização de eleições para composição do
Core-BA, com a escolha da diretoria para a qual será transferida a
administração do órgão; Considerando que o artigo 2º da Resolução
nº 885/2013 - Confere, de 19/06/2013, estabelece que a Intervenção
no Core-Bahia poderá ser prorrogada por novo período, constatada a
necessidade; Considerando o que ficou decidido em Reunião de Di-
retoria convocada para deliberar sobre o assunto, realizada nesta data;
resolve:

Art. 1º - Prorrogar a Intervenção no Conselho Regional dos
Representantes Comerciais no Estado da Bahia, pelo prazo de 90
(noventa) dias, a partir do dia 11 de outubro de 2013.

Art. 2º - A Intervenção poderá ser encerrada em menor
prazo, no caso de cessarem os motivos que determinaram sua pror-
rogação, ou prorrogada por novo período, caso necessário para a
conclusão dos trabalhos de saneamento da entidade.

Art. 3º - Permanece como interventor o Dr. Rodrigo Hen-
rique Morais de Souza, com poderes de representação do Core-Bahia
perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, inclusive
poder judiciário, junto às instituições financeiras, podendo praticar
todos os atos de gestão administrativa e financeira, de forma a ga-
rantir o pleno funcionamento do Conselho Regional e adoção das
medidas necessárias ao saneamento das irregularidades que moti-
varam a intervenção e de outras constatadas, podendo admitir fun-
cionários por prazo determinado em caráter emergencial e demiti-los,
celebrar contratos, movimentar contas bancárias do órgão, assinar,
requisitar e endossar cheques, depositar, sacar, transferir valores, abrir
contas em instituição oficial e encerrá-las, nomear e destituir pro-
curadores e prepostos, assinar orçamentos, balancetes e prestações de
contas, autorizar despesas necessárias ao funcionamento do órgão e
para cumprimento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fis-
cais.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente do Conselho

RODOLFO TAVARES
D i r e t o r - Te s o u r e i r o

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
DA 5ª REGIÃO

PORTARIA No- 17, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 (*)

Dispõe sobre o reenquadramento da função
de agente fiscal e adequação salarial do
c a rg o .

A Presidente do Conselho Regional de Biologia da 5ª Re-
gião, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº
6.684/1979 e pelo Decreto nº 88.438/1983; Considerando o que dis-
põe a Resolução CFBio nº 284, de 20 de outubro de 2012, que
estabelece os procedimentos de fiscalização no Sistema CFBio/CR-
Bios, define competências e institui o Manual de Orientação e Fis-
calização do Exercício Profissional - MOFEP;
Considerando a deliberação da Reunião de Diretoria do CRBio-05,
realizada no dia 23 de agosto de julho de 2013, resolve:

Art. 1º - Por força da Resolução CFBio nº 284/2012, os
funcionários revestidos na função de agente fiscal, na data desta
Portaria, por possuírem nível superior e encontrarem-se registrados no
CRBio-05, serão reenquadrados no cargo de Fiscal, tendo como atri-
buições as definidas no art. 7º da aludida Resolução;

Art. 2º - O salário dos funcionários ora reenquadrados na
função de Fiscal, passarão a ser de R$ 2.904,72 (dois mil novecentos
e quatro Reais e setenta e dois centavos), que servirá como base para
o salário inicial de início da carreira, com carga horária de 08:00h
diárias. Parágrafo único - Para os funcionários ora reenquadrados na
função de Fiscal, com carga horária de 06:00h diárias, o salário base
inicial da carreira, será de R$ 2.178,54 (dois mil cento e setenta e oito
Reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 3º - O cargo de agente fiscal será preenchido por pro-
fissionais de nível médio, suas atribuições encontram-se definidas no
art. 8º, da Resolução nº 284/2012, e terão como salário inicial o valor
de R$ 1.525,63 (um mil quinhentos e vinte e cinco Reais e sessenta
e três Reais);

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo à 1º de agosto de 2013.

MARIA EDUARDA DE LARRAZÁBAL

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 175, de 10-9-2013, Seção
1, pág. 95, com incorreção no original.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 3 de outubro de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 136/13, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e
art.13 da Lei nº 8.666-93, para contratação de empresa para de-
senvolver programa de treinamento e capacitação para sessenta co-
laboradores do CRCRS, pelo valor de R$ 672,50 por pessoa.

ZULMIR BREDA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 14ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 29, DE 15 DE MAIO DE 2013

O Presidente do CREF14/GO-TO, no uso de suas atribuições
estatutárias, conforme dispõe o inciso VII, do art. 37 e: CONSI-
DERANDO o disposto no §3º do artigo 1º do Estatuto do
CREF14/GO-TO, instituído pela Lei 9.696, de 01 de setembro de
1998, CONSIDERANDO que o CREF14/GO-TO é formador de opi-
nião e educador da comunidade para compromisso ético e moral na
promoção de justiça social; CONSIDERANDO que a atualização
cadastral, é vital na busca de interagir na relação entre o sistema
CREF14/GO-TO o profissional de Educação Física; CONSIDERAN-
DO o que decidiu o Plenário do CREF14/GO-TO em reunião or-
dinária realizada em 11 de maio de 2.013, resolve:

Art. 1º - Fica o profissional de Educação Física obrigado a
comunicar ao respectivo Conselho Regional eventuais alteração nos
dados registrados no Conselho, inclusive, endereço profissional e
residencial, correio eletrônico e telefones. Parágrafo Único - O pro-
fissional responderá legalmente por eventuais erros.

Art. 3º - Os casos omissos serão sanados Plenário do
CREF14/GO-TO. Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

RUBENS DOS SANTOS SILVA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2013.010001-7/COP. Origem: Con-
selho Seccional da OAB/Alagoas (Ofício SG n. 0479/13). Processo n.
3514/13. Assunto: Recurso interposto contra decisão do Conselho
Seccional da OAB/Alagoas que negou provimento à impugnação con-
tra a candidatura do advogado Felipe de Pádua Cunha de Carvalho
OAB/AL 5206. Lista Sêxtupla. Quinto Constitucional. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 19ª Região. Recte: Wladimir Vieira da Silva
OAB/AL 9203. Recdos: Felipe de Pádua Cunha de Carvalho
OAB/AL 5206 e Conselho Seccional da OAB/Alagoas. Relator: Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho. EMENTA N.
023/2013/COP. Lista Sêxtupla para preenchimento da vaga reservada
aos advogados, através do Quinto Constitucional. Impugnação de
candidato que responde a processos administrativos disciplinares por
alegada inidoneidade moral. O Provimento 102/2004, art. 6º, exige
que candidato não tenha sofrido sanção disciplinar. Recurso para o
Conselho Federal a que se nega provimento. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste. Impedida de votar a Delegação do Alagoas.
Brasília, 1º de outubro de 2013. Marcus Vinicius Furtado Coêlho,
Presidente. André Luis Guimarães Godinho, Relator.

Brasília, 3 de outubro de 2013.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

3ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

1) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2010.32.05658-
05/TCA (SGD: 49.0000.2012.005489-7). Embgte: Washington dos
Santos Caldas, OAB/AP 289. Embgdo: Acórdão de fls. 234. Assunto:
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Amapá. Exer-
cício: 2009. Interessado: (Gestão 2013/2016: Presidente: Paulo Hen-
rique Campelo Barbosa, OAB/AP 9319; Vice-Presidente: Cassius
Clay Lemos Carvalho, OAB/AP 9062; Secretário-Geral: Davi Ivã

Martins da Silva, OAB/AP 50870; Secretário-Geral Adjunto: Adrian-
na Socorro Avila Ramos, OAB/AP 1151 e; Diretor Tesoureiro: Rai-
mundo Evandro de Almeira Salvador Junior, OAB/AP 839. Gestão:
2007/2009: Washington dos Santos Caldas OAB/AP 289; Maria de
Nazaré Santana de Sousa, OAB/AP 575-B; Lourival Pinheiro Borges,
OAB/AP 212; Márcio Valério Picanço Rego, OAB/AP 386 e; Carlos
Augusto Balieiro de Souza, OAB/AP 528-A). Relator: Conselheiro
Federal Wadih Nemer Damous Filho (RJ). EMENTA N.
039/2013/TCA. Embargos. Alegação de cerceamento de defesa. Não
conhecimento de parecer por parte dos interessados. Comprovada a
nulidade. Anulação da decisão que rejeitou as contas. Acolhidos os
embargos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por una-
nimidade, em acolher os embargos, nos termos do voto do relator que
integra o presente julgado. Impedido de votar o representante da
OAB/AP. Brasília, 02 de julho de 2013. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente. Felipe Sarmento Cordeiro, Relator ad hoc. 2) PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2013.006828-5/TCA. Assunto: Pres-
tação de contas, exercício 2012. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Roraima (Gestão 2013/2016: Presidente: Jorge da Silva Fraxe,
OAB/RR 78; Vice-Presidente: Rodolpho Cesar Maia de Morais,
OAB/RR 269; Secretário-Geral: Claudio Belmino Rabelo Evange-
lista, OAB/RR 314-B; Secretário-Geral Adjunto: Almir Rocha de
Castro Júnior, OAB/AP 385 e Diretora Tesoureira: Terezinha Muniz
de Sousa Cruz. Gestão: 2010/2012: Antonio Oneildo Ferreira,
OAB/RR 155; Stelio Dener de Souza Cruz OAB/RR 212; Claudio
Belmino Rabelo Evangelista OAB/RR 314-B; Johnson Araujo Pereira
OAB/RR 105-B e Alberto Jorge da Silva, OAB/RR 356). Relator:
Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). EMENTA N.
040/2013/TCA. Prestação de contas. Regularidade. Aprovação. Re-
quisitos do Provimento n. 101/03 e alterações, atendidos. Constatada
a aplicação correta dos recursos arrecadados, aprova-se a prestação de
contas referente ao exercício de 2012, do conselho Seccional da
OAB/Roraima. Contas aprovadas. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 3ª Câmara, do CFOAB, por unanimidade, aprovar a Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Roraima, relativa ao exercício
2012, nos termos do voto do relator. Impedido de votar o repre-
sentante da OAB/RR. Brasília, 06 de agosto de 2013. Marcelo La-
vocat Galvão, Presidente em exercício. Felipe Sarmento Cordeiro,
Relator. 3)PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.001894-
9/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da
OAB/Paraíba, Exercício 2009. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraíba (Gestão 2013/2015: Presidente: Odon Bezerra Caval-
canti Sobrinho, OAB/PB 5481; Vice-Presidente: Vital Bezerra Lopes,
OAB/PB 7246; Secretário-Geral: Valberto Alves de Azevedo Filho,
OAB/PB 11477; Secretário-Geral Adjunto: Nildo Moreira Nunes,
OAB/PB 10762; Diretor Tesoureiro: Marcus Tulio Macêdo de Lima
Campos, OAB/PB 12246; Gestão 2007/2009: José Mario Porto Ju-
nior, OAB/PB 3045; Gilvania Maciel Virginio Pequeno, OAB/PB
9328; Geilson Salomão Leite, OAB/PB 6570; Lucia de Fatima Assis
Queiroga, OAB/PB 7091 e Paulo Guedes Pereira, OAB/PB 6857.
Relator: Conselheiro Federal Afeife Mohamad Hajj (MS). EMENTA
N. 041/2013/TCA. Prestação de contas. Exercício 2009. Prestação de
contas aprovadas de acordo com o parecer emitido pela Controladoria
Financeira. Contas aprovadas nos termos do inciso I do art. 7º Pro-
vimento n. 101/03 e nos termos do Provimento 121/07. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros
da 3ª Câmara, do CFOAB, por unanimidade, aprovar a prestação de
contas do Conselho Seccional da OAB/Paraíba, exercício 2009, nos
termos do voto do relator que integra o presente julgado. Impedido de
votar o representante da OAB/PB. Brasília, 10 de setembro de 2013.
Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Afeife Mohamad Hajj, Relator.
4) RECURSO N. 49.0000.2012.004068-7/TCA. Assunto: Recurso
contra decisão do Conselho Seccional da OAB/Ceará. Recte: Renato
César Pereira Lima, OAB/CE 16.415 e outros. Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Florindo Silvestre
Poersch (AC). EMENTA N. 042/2013/TCA. Recurso de decisão do
Conselho Seccional para o Conselho Federal. Prazo de 15 dias. Inob-
servância. Não conhecimento. O prazo para a interposição de recurso
contra decisão do Conselho Seccional para o Conselho Federal é de
até 15 (quinze) dias, a teor do art. 138 do regulamento Geral do
EAOAB, razão pela qual impõe-se o não conhecimento do recurso
manejado após transcorrido tal prazo. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por maioria, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator que integra o
presente julgado. Impedido de votar o representante da OAB/CE.
Brasília, 10 de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira, Pre-
sidente. Florindo Silvestre Poersch, Relator. 5) RECURSO N.
49.0000.2013.000152-1/TCA. Assunto: Recurso. Processo eleitoral.
Recte: Chapa "OAB DE TODOS". Representante legal: Celso Barros
Coelho Neto, OAB/PI 2688. (Adv.: Rafael Orsano de Sousa, OAB/PI
6968). Recdo.: Comissão Eleitoral da OAB/Piauí. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Piauí. Relator: Conselheiro Federal Fer-
nando Santana Rocha (BA). EMENTA N. 043/2013/TCA. Recurso
Eleitoral. Representação formulada contra a chapa 01 CONFIOAB/PI
por suposto abuso de poder político, a partir da imputação de prática
de condutas vedadas na campanha eleitoral. Art. 133, § 2º, III,
RGOAB, art. 12 do Provimento 146/2011. Falta de comprovação de
excesso no exercício das atividades institucionais da OAB e também
da prática de ato revelador de conduta vedada. Recurso de que se
conhece, mas nega provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, acordam os membros da 3ª Câmara, do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator que integra o presente jul-
gado. Impedido de votar o representante da OAB/PI e MG. Brasília,
10 de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Fer-
nando Santana Rocha, Relator. 6)MEDIDA CAUTELAR N.
49.0000.2013.000608-2/TCA. Assunto: Medida Cautelar Eleitoral.
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Reqte: Alessandro de Jesus Uchoa de Brito, OAB/AP 1045. Reqdo1:
Paulo Henrique Campelo Barbosa OAB/AP 630-A. Reqdo2: Con-
selho Seccional da OAB/Amapá. Relator: Conselheiro Federal Mário
Roberto Pereira de Araújo (PI). EMENTA N. 044/2013/TCA. Medida
Cautelar. Pedido de anulação do registro da chapa vencedora. De-
terminação judicial anulando a eleição anterior e designando novas
eleições. Perda do objeto. Ausência de interesse no prosseguimento
do feito. Extinção sem resolução do mérito. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 3ª
Câmara, do CFOAB, por unanimidade, julgado prejudicado o pre-
sente processo pela perda do objeto, nos termos do voto do relator
que integra o presente julgado. Impedido de votar o representante da
OAB/AP. Brasília, 10 de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente. Mario Roberto Pereira de Araújo, Relator ad hoc. 7)
RECURSO N. 49.0000.2013.001136-5/TCA. Assunto: Recurso. Pe-
dido de anistia de anuidade. Recte: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Interessado: Georg Luiz Quintanilha Mangin, OAB/RJ 62298
(Adv: José Luiz Quintanilha Mangin, OAB/RJ 44557). Relatora: Con-
selheira Federal Marcia Regina Approbato Machado Melaré (SP).
Relator p/acórdão: Conselheiro Federal Setembrino Idwaldo Netto
Pelissari (ES). EMENTA N. 045/2013/TCA. Isenção de anuidades.
Previsão no provimento 111/2006 do CFOAB. Pedido concedido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, de-
cidem os integrantes da 3ª Câmara, do CFOAB, por maioria de votos,
dar provimento parcial ao recurso, para reformar o acórdão recorrido
e, deferir, apenas a isenção das anuidades referentes a 2009 e 2010,
nos termos pedido. Brasília, 10 de setembro de 2013. Antonio Oneil-
do Ferreira, Presidente. Setembrino Idwaldo Netto Pelissari, Relator
p/ acórdão. 8) RECURSO N. 49.0000.2013.005903-4/TCA. Assunto:
Recurso. Pedido de anistia. Recte: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Interessado: Jose Luis Mazzaro, OAB/RJ 42299 (Adv: Dalila
Loureiro, OAB/RJ 34818). Relator: Conselheiro Federal Raimundo
Ferreira Marques (MA). EMENTA N. 046/2013/TCA. Conflito de
competência. Ao Órgão Especial deliberar privativamente e em ca-
ráter irrecorrível sobre conflitos e divergências, entre órgãos da OAB.
Ex vi legis. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por una-
nimidade, em acolher a preliminar de conflito de competência, de-
vendo os autos serem encaminhados ao Órgão Especial, nos termos
do voto do relator que integra o presente julgado. Impedido de votar
o representante da OAB/RJ. Brasília, 10 de setembro de 2013. An-
tonio Oneildo Ferreira, Presidente. Raimundo Ferreira Marques, Re-
lator. 9) RECURSO N. 49.0000.2013.000188-9/TCA. Assunto: Re-
curso. Impugnação de chapa. Recdo1: Comissão Eleitoral da
OAB/Ceará. Recdo2: Renova OAB A Ordem é dos Advogados. Rep-
te legal: Erinaldo Dantas, OAB/CE 11200. Reqte: Francisco José
Colares Filho OAB/CE 4421. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Elton Jose Assis (RO).
Relator ad hoc: Raimundo Ferreira Marques (MA). EMENTA N.
047/2013/TCA. Recurso eleitoral. Impugnação de registro de chapa
concorrente a eleição da OAB, ilegitimidade ativa suscitada de oficio.
A impugnação deve ser proposta em nome da chapa. Inteligência do
art. 133, § 3º, do RGOAB, c/c o art. 14, I do Provimento 146/2011.
A legitimidade das partes integrantes da relação processual diz res-

peito à condição da ação e é matéria de ordem pública, podendo ser
resolvida até mesmo de ofício pelo julgador. A teor do art. 133, § 3º
do RGOAB, c/c art. 14, I do Provimento 146/2011, a impugnação de
registro de chapa deve ser realizada em nome da chapa e não em
nome próprio do candidato, sob pena de ilegitimidade ativa. Recurso
não reconhecido, em função da ausência dos pressupostos proces-
suais. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam os membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por unanimidade,
não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 30
de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Rai-
mundo Ferreira Marques, Relator ad hoc. 10) RECURSO N.
49.0000.2013.004505-0/TCA. Assunto: Recuso. Anistia de anuidade.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Interessado: Va-
leria Veiga Delforge, OAB/RJ 78356 (Adv: Luiz Carlos Fromm Pe-
dreira do Couto Ferraz OAB/RJ 39355). Relator: Conselheiro Federal
Jose Lucio Glomb (PR). EMENTA N. 048/2013/TCA. A anistia dos
débitos deve ajustar-se aos limites do pedido. Provimento parcial ao
recurso, para excluir as anuidades que foram objeto do pleito. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por unanimidade, em conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator
que integra o presente julgado. Brasília, 30 de setembro de 2013.
Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. José Lucio Glomb, Relator. 11)
RECURSO N. 49.0000.2013.004863-4/TCA. Assunto: Recurso. Pe-
dido de anistia. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. In-
teressado: Elio Roberto Pinto Santiago, OAB/RJ 62749. Relator: Con-
selheiro Federal Afeife Mohamad Hajj (MS). EMENTA N.
049/2013/TCA. Pedido de anistia de anuidade. Isenção de anuidade
do ano de 2013. Pedido nesse sentido não formulado. Decisão que
concede benefício além do postulado. Vedação. Julgamento extra pe-
tita. Exclusão do beneficio da isenção concedida da decisão proferida,
mantendo-se a anistia quanto ao período anterior. Recurso provido
para reformar a decisão da Seccional e excluir a isenção da anuidade
do ano de 2013. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, acordam os membros da 3ª Câmara, do CFOAB, por
unanimidade, prover o recurso e com isso acolher a preliminar de
julgamento extra petita, determinando a exclusão da isenção de anui-
dade do ano de 2013. Brasília, 30 de setembro de 2013. Antonio
Oneildo Ferreira, Presidente. Afeife Mohamad Hajj, Relator.

Brasília, 3 de outubro de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da 3ª Câmara

D E S PA C H O

1) RECURSO N. 49.0000.2013.000571-8/TCA. Assunto:
Recurso. Pedido de anistia anuidade. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Interessado: Ana Kischinevsky Wagner OAB/RJ
122484. Adv: Helena Coutinho Coelho OAB/RJ 39215. Relator: Con-
selheiro Federal Florindo Silvestre Poersch (AC). DESPACHO: Trata-
se de recurso interposto pelo então Presidente da Seccional do Rio de
Janeiro contra decisão do Órgão Especial que, em sessão realizada no
dia 22 de agosto de 2012, deferiu o pedido de anistia formulado pela
Recorrida, com o cancelamento de sua inscrição principal. Aduz a
recorrente que a decisão unânime tomada pelo seu Órgão Especial
não pode prevalecer por expressa afronta ao Provimento n. 111/2006.
Compulsando os autos verifico que neles não está presente o voto
condutor do Acórdão de fl. 128, o que impede a este Relator a análise
do presente recurso, inclusive quanto à sua admissibilidade, uma vez
que se torna impossível a apreciação dos fundamentos que condu-
ziram à conclusão chegada pelo Órgão Especial da Seccional do Rio
de Janeiro. Em razão disto, nos termos do art. 71, §§ 2º e 3º, do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, determino
que sejam os autos baixados à Seccional de origem a fim de que seja
juntado o voto condutor do Acórdão recorrido. Após o retorno dos
autos ao Conselho Federal, voltem-me conclusos para a elaboração de
relatório e voto. Brasília, 2 de agosto de 2013. Florindo Silvestre
Poersch, Relator. Despacho do Presidente. Acolho o r. despacho de
fls. 151, proferido pelo relator, Conselheiro Federal Florindo Silvestre
Poersch (AC). Determino, portanto a devolução dos autos para o
Conselho Seccional de origem para o cumprimento do referido des-
pacho. Brasília, 24 de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente. 2) RECURSO N. 49.0000.2013.007332-2/TCA. Assunto:
Recurso. Pedido de isenção de anuidade. Rete: Gabriela Oliveira
Mendonça OAB/SP 175225. Redo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Florindo Silvestre Poersch (AC).
DESPACHO: Trata-se de recurso interposto por Gabriela Oliveira
Mendonça em face de decisão proferida pela Primeira Câmara re-
cursal do Conselho Seccional de São Paulo, cuja ementa do acórdão
consta da fl. 58 dos autos. Compulsando os autos verifico que neles
não está presente o voto condutor do Acórdão n. 15.721, de 27 de
novembro de 2012, o que impede a este Relator a análise do presente
recurso, inclusive quanto à sua admissibilidade, uma vez que se torna
impossível a apreciação dos fundamentos que conduziram à con-
clusão chegada pela i. Primeira Câmara Recursal da prestigiosa Sec-
cional de São Paulo. Em razão disso, nos termos do art. 71, § 3º, do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, determino
que sejam os autos baixados à Seccional de origem a fim de que seja
juntado o voto condutor do Acórdão recorrido. Após o retorno dos
autos ao Conselho Federal, voltem-me conclusos para a elaboração de
relatório e voto. Brasília, 2 de agosto de 2013. Florindo Silvestre
Poersch, Relator. Despacho do Presidente. Acolho o r. despacho de
fls. 78, proferido pelo relator, Conselheiro Federal Florindo Silvestre
Poersch (AC). Determino, portanto a devolução dos autos para o
Conselho Seccional de origem para o cumprimento do referido des-
pacho. Brasília, 24 de setembro de 2013. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente.

Brasília, 3 de outubro de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da 3ª Câmara



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013194 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400194

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013 195ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400195

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 193, sexta-feira, 4 de outubro de 2013196 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100400196

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-10-04T06:00:39-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




